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NOMINATA DOS TITULARES DOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

- Base: Março/2012 - 

 

 

PREFEITO: 

José Alberto Reus Fortunati 

 

ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA 

Gabinete do Prefeito 

Prefeito: José Alberto Reus Fortunati 

Gabinete Executivo 

Flávio Antonio Vieira Dutra 

Gabinete do Vice-Prefeito 

Heron Guido de Moura 

Gabinete de Comunicação Social 

Fabiana Franco Kloeckner 

Gabinete de Planejamento Estratégico 

Izabel Christina Cotta Matte 

Gabinete de Programação Orçamentária 

Ilmo José Wilges 

Gabinete de Inovação e Tecnologia 

Deborah Pilla Villela 

Gabinete de Políticas Públicas para o Povo Negro 

Clovis André Silva da Silva 

Coordenação de Defesa Civil 

Léo Antônio Bulling 

Coordenação Municipal da Mulher 

Ângela Cristina Kravczyk 

Secretaria do Planejamento Municipal 

Ricardo Gothe 

Secretaria Municipal de Administração 

Sônia Mauriza Vaz Pinto 

Secretaria Municipal da Fazenda 



 
 

 

Roberto Luiz da Luz Bertoncini 

Procuradoria-Geral do Município 

João Batista Linck Figueira 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 

Adriano Borges Goularte 

Secretaria Municipal de Educação 

Cleci Maria Jurach 

Secretaria Municipal da Cultura 

Sérgius Antônio Gonzaga 

Secretaria Municipal dos Transportes 

Vanderlei Luis Capellari 

Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio 

Omar Ferri Junior 

Secretaria Municipal de Saúde 

Marcelo Bósio 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Luiz Fernando Záchia 

Departamento de Esgotos Pluviais 

Ernesto da Cruz Teixeira 

Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer 

José Edegar Meurer 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana 

Sônia D’Ávila 

Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégicos 

Urbano Schimitt 

Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local 

Cezar Augusto Busatto 

Secretaria Municipal da Juventude 

Cleberton Luiz Martins 

Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social 

Aracy Ledo 

Secretaria Municipal de Turismo 

Raul Rocha 

Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 



 
 

 

Urbano Schimitt 

Secretaria Especial dos Direitos Animais 

José Alberto Reus Fortunati 

Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego 

Pompeo de Mattos 

 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA 

A) Autarquias Municipais: 

Departamento Municipal de Habitação 

Jorge Dusso 

Departamento Municipal de Águas e Esgotos 

Flávio Presser 

Departamento Municipal de Limpeza Urbana 

Mário Moncks 

Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto 

Alegre 

Luiz Fernando Rigotti 

 

B) Fundação Municipal: 

Fundação de Assistência Social e Cidadania 

Marco Antônio Seadi 

 

C) Sociedades de Economia Mista Municipais: 

Companhia Carris Porto-Alegrense 

Sérgio Zimmermman 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre 

André Imar Kulczynski 

 

D) Empresa Pública Municipal: 

Empresa Pública de Transportes e Circulação 

Vanderlei Cappelari 

 

 



 
 

 

 SUMÁRIO 

 

1. Leis 

 

Ano 2005 ........................................................................................................ 10 

Ano 2006 ........................................................................................................ 27 

Ano 2007 ........................................................................................................ 44 

Ano 2008 ........................................................................................................ 64 

Ano 2009 ........................................................................................................ 103 

Ano 2010 ........................................................................................................ 127 

Ano 2011 ........................................................................................................ 188 

Ano 2012 ........................................................................................................ 258 

 

2. Leis Complementares 

 

Ano 2005 ........................................................................................................ 281 

Ano 2006 ........................................................................................................ 290 

Ano 2007 ........................................................................................................ 292 

Ano 2008 ........................................................................................................ 301 

Ano 2009 ........................................................................................................ 315 

Ano 2010 ........................................................................................................ 375 

Ano 2011 ........................................................................................................ 389 

 

3. Decretos 

 

Ano 2005 ........................................................................................................ 411 

Ano 2006 ........................................................................................................ 449 

Ano 2007 ........................................................................................................ 526 

Ano 2008 ........................................................................................................ 610 

Ano 2009 ........................................................................................................ 689 

Ano 2010 ........................................................................................................ 754 

Ano 2011 ........................................................................................................ 854 

Ano 2012 ...................................................................................................... 1051 

 



 
 

 

4. Ordens de Serviço 

 

Ano 2005 ...................................................................................................... 1079 

Ano 2006 ...................................................................................................... 1084 

Ano 2007 ...................................................................................................... 1092 

Ano 2008 ...................................................................................................... 1107 

Ano 2009 ...................................................................................................... 1115 

Ano 2010 ...................................................................................................... 1126 

Ano 2011 ...................................................................................................... 1137 

Ano 2012 ...................................................................................................... 1167 

 

5. Instruções Normativa 

 

Ano 2005 ...................................................................................................... 1175 

Ano 2006 ...................................................................................................... 1177 

Ano 2007 ...................................................................................................... 1185 

Ano 2010 ...................................................................................................... 1193 

Ano 2011 ...................................................................................................... 1209 

 

6. Protocolos 

 

Ano 2005 ...................................................................................................... 1228 

 

 

Conclusão ....................................................................................................................... 1230 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 
 

 

1 LEIS   

 

1.1 ANO 2005 

 

1.1.1 Lei nº 9.722, de 27 de janeiro de 2005 

 
 
 

Cria, na Administração Centralizada do 

Município, a Secretaria Municipal da 

Juventude, com o objetivo de articular, 

juntamente com outros órgãos do Executivo 

Municipal, normas e procedimentos ao 

planejamento, execução e acompanhamento das 

políticas públicas de estímulo à cidadania e 

qualificação profissional dos jovens e dá outras 

providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal da Juventude no âmbito da 

Administração Centralizada do Município de Porto Alegre. 

Art. 2º A Secretaria Municipal da Juventude tem por finalidade articular e executar, 

juntamente com outros órgãos do Executivo Municipal, normas e procedimentos ao 

planejamento, execução e acompanhamento das políticas públicas que possibilitem aos 

jovens: 

I - a integração e a participação nos processos de: 

a) construção de um Município próspero; 

b) melhoria da qualidade de vida; 

c) desenvolvimento do turismo sustentável; 

d) aumento da empregabilidade e da igualdade de oportunidades; 

e) apoio na seleção técnica de benefícios de programas sociais; 
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f) organização de canais de comunicação e participação da sociedade civil e das 

diversas comunidades do Município, para que sejam indicadas prioridades na questão da 

juventude. 

II - viabilizar o acesso à cultura e à educação plena. 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal da Juventude: 

I - formular a política municipal da juventude; 

II - acompanhar, avaliar e criar planos, programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento social, educacional e lazer da juventude; 

III - colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município na implementação 

de políticas voltadas para a juventude; 

IV - desenvolver estudos e pesquisas sobre o jovem; 

V - promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns, anualmente, com 

o intuito de discutir a política municipal da juventude e outros assuntos de interesse da 

juventude em parceria com entidades representativas, organizações não-governamentais e 

órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas esferas Municipal, 

Estadual e Federal; 

VI - estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover 

projetos nas áreas político-jurídicas de apoio à juventude; 

VII - fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da juventude. 

VIII – garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas da área de 

cidadania; 

IX – fiscalizar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da 

legislação pertinente aos direitos da juventude; 

X – reconhecer e valorizar os jovens e grupos juvenis como criadores de cultura, 

apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidades de criação e expressão 

crítica; 

XI – incentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados para jovens 

portadores de necessidades especiais, visando desenvolvimento pessoal e social que lhes 

permita inserir-se na vida social através de atividades culturais e de lazer; 

XII – estimular políticas destinadas ao anti-racismo, e anti-sexismo; 

Art. 4º Fica criado o cargo de Secretário Municipal da Juventude. 
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Art. 5º Ficam criados os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas, todos 

a serem lotados na Secretaria Municipal da Juventude, que passarão a integrar a letra “c” do 

Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988: 

N.º de Cargos Denominação Código 
01 Coordenador Geral – CC 1.1.2.8 
01 Assistente – CC 2.1.2.5 
02 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 
01 Assistente 2.1.1.5 
01 Assessor Especialista – CC 2.1.2.6 
01 Assessor Técnico – CC 2.1.3.7 
01 Assessor especialista – CC 2.1.2.6 
01 Gestor C 1.1.1.6 
01 Gerente A 1.1.1.3 
01 Gerente A 1.1.1.3 
01 Gerente A 1.1.1.3 
01 Gerente A 1.1.1.3 
01 Coordenador – CC 1.1.2.7 
01 Assistente – CC 2.1.2.5 
01 Gerente I 1.1.1.5 
01 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 
06 Gerente I – CC 1.1.2.5 

 

Art. 6º A estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Juventude e a 

adequação das estruturas organizacionais das Secretarias de acordo com as extinções dos 

cargos em comissão e funções gratificadas previstas no art. 7º, serão definidas no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 7º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas, 

constantes da letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988: 

N.º de Cargos Denominação Código 
03 Assistente – CC 2.1.2.5 
02 Assistente 2.1.1.5 
02 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 
01 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 
02 Auxiliar Técnico 2.1.1.5 
01 Gestor B – CC 1.1.2.7 
01 Assessor Técnico – CC 2.1.3.7 
01 Assistente 2.1.2.5 
02 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 
01 Assistente – CC 2.1.2.5 
01 Assistente – CC 2.1.2.5 
01 Assessor Técnico  2.1.2.7 
01 Coordenador Geral – CC 2.1.2.8 
02 Assessor Especialista – CC 2.1.2.6 
01 Gerente de Projetos I – CC 1.1.2.5 
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01 Chefe de Equipe – CC 1.1.2.5 
 

Art. 8º Fica a Secretaria Municipal da Juventude autorizada a utilizar funcionários 

das Secretarias, Autarquias e Fundação do Município, os quais serão relotados ou cedidos 

através da Coordenação de Seleção e Ingresso da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 9º A estrutura patrimonial da Secretaria Municipal da Juventude será 

constituída através de equipamentos e recursos materiais provenientes de outros órgãos do 

Executivo Municipal. 

Art. 10 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de janeiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se, 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.2 Lei nº 9.723, de 27 de janeiro de 2005 

 
 
 

Atribui verba de representação aos cargos que 

menciona, extingue cargos em comissão na 

Administração Centralizada do Município, e 

altera o art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de 

dezembro de 2000, alterado pela Lei nº 8.866, de 

27 de dezembro de 2001, e dá outras 

providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica atribuída verba de representação aos detentores de cargos em comissão 

de Coordenador-Geral do Gabinete de Programação Orçamentária, Coordenador-Geral do 

Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Social, Coordenador-Geral do Gabinete de Captação 

de Recursos e Investimentos, Coordenador da Coordenação de Defesa Civil, todos do 

Gabinete do Prefeito, e aos Coordenadores-Gerais Diretivos dos Gabinetes dos Secretários 

da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico e da Secretaria Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local. 

Parágrafo único. A verba de representação assegurada aos detentores de cargos em 

comissão e função gratificada de que trata este artigo é fixada em R$ 2.611,20 (dois mil 

seiscentos e onze reais e vinte centavos). 

Art. 2º Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Biblioteca Pública 

Municipal (1.1.2.6), da Biblioteca Pública Municipal Josué Guimarães (BPMJG), da 

Coordenação do Livro e Literatura (CLL), da Secretaria Municipal da Cultura (SMC), que 

integra a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

Art. 3º Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Unidade (1.1.2.6), da 

Unidade de Licitações e Contratos (ULC), da Secretaria Municipal da Cultura, que integra a 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988. 
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Art. 4º Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de Assessor Especialista (2.1.2.6), 

da Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA), da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, que integra a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988. 

Art. 5º Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de Assessor Especialista (2.1.2.6), 

do Gabinete Executivo (GE), do Gabinete do Prefeito (GP), que integra a letra “c” do Anexo 

I da Lei nº 6.309, de 1988. 

Art. 6º Fica extinto 01 (um) cargo em comissão de Assessor Especialista (2.1.2.6), 

do Gabinete do Secretário da Secretaria do Planejamento Municipal que integra a letra “c” 

do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988. 

Art. 7º Fica alterado o art.1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 2000, alterado 

pela Lei nº 8.866, de 27 de dezembro de 2001, que atribui verba de representação aos cargos 

que menciona, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º. Fica atribuída verba de representação aos detentores de cargos em comissão 

de Assessor Jurídico do Prefeito, Assessor Engenheiro do Prefeito, Assessor Economista do 

Prefeito, Coordenador do Gabinete Executivo do Prefeito, todos do Gabinete do Prefeito 

(GP), ao Assessor Especialista do Gabinete de Relações Públicas e ao Assessor Especialista 

do Gabinete de Imprensa, ambos da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico, e ao Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais. 

Parágrafo único. A verba de representação assegurada aos detentores de cargos em 

comissão de que trata este artigo é fixada em R$ 2.611,20 (dois mil seiscentos e onze reais e 

vinte centavos).” 

Art. 8º Fica vedado o aumento do valor da verba de representação de que trata o 

art.1º, sem Lei que o estabeleça. 

Parágrafo único. A vedação prevista no “caput’ deste artigo aplica-se à verba de 

representação atribuída aos cargos em comissão mencionados no art.1º da Lei nº 8.689, de 

2000, alterado pelo art.7º desta Lei. 

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 10 Revoga-se a Lei nº 8.866, de 27 de dezembro de 2001. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de janeiro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de janeiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.3 Lei nº 9.724, de 27 de janeiro de 2005 

 
 
 

Cria e extingue Cargos em Comissão no Quadro 

dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Administração Centralizada, constante na 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados 42 (quarenta e dois) Cargos em Comissão de Oficial de 

Gabinete (2.1.2.4), que passam a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988 – Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 

Administração Centralizada. 

Art. 2º Ficam extintos os Cargos em Comissão constantes da letra “c” do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 1988, conforme quadro a seguir: 

N.º de Cargos Denominação Código Unidade de Trabalho 
1 Assistente 2.1.2.5 Assessoria de Coordenação Pedagógica 

(ACP), da Secretaria Municipal de 
Educação (SMED) 

1 Assistente 2.1.2.5 Assessoria de Planejamento e 
programação (ASSEPLA), do 
Departamento de esgotos Pluviais (DEP) 

1 Assessor Especialista 2.1.2.6 Assessoria Jurídica (ASSEJUR), da SPM 

1 Assessor Especialista 2.1.2.6 Assessoria de Planejamento e 
Programação (ASSEPLA), da SMED 

1 Assessor Especialista 2.1.2.6 Supervisão de Educação (SE), da SMED 

1 Assessor Especialista 2.1.2.6 Assessoria Técnico-Pedagógica (ATP), 
da Divisão de Educação Infantil (DEI), 
da SE, da SMED 

1 Assessor Especialista 2.1.2.6 Assessoria de Planejamento e 
Programação (ASSEPLA), do DEP 

1 Assessor Técnico 2.1.2.7 Gabinete Executivo (GE), do Gabinete 
do Prefeito (GP) 

1 Assessor Técnico 2.1.2.7 Assessoria Técnica especial (ATE), da 
procuradoria-Geral do Município (PGM) 

1 Assessor Técnico 2.1.2.7 Assessoria Técnica (ASSETECES), da 
SMS 
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Art. 3º Os Cargos em Comissão ora criados serão lotados por Decreto. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de janeiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.4. Lei nº 9.732, de 28 de abril de 2005 

 
 
 

Altera a redação do art. 7º da Lei nº 9.722, de 27 

de janeiro de 2005, que cria, na Administração 

Centralizada do Município, a Secretaria 

Municipal da Juventude, e autoriza o Executivo 

Municipal a abrir créditos adicionais especiais 

até o valor de R$ 5.000.000,00, mediante o 

remanejamento de dotações necessárias à sua 

instalação e funcionamento.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 7º da Lei nº 9.722, de 27 de janeiro de 2005, 

referente ao código de identificação das duas Funções Gratificadas de Auxiliar Técnico, 

onde constou o código (2.1.1.5) para (2.1.1.3), e do Cargo em Comissão de Coordenador-

Geral – CC, onde constou o código (2.1.2.8) para (1.1.2.8), todos constantes da letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988.  

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais 

até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante o remanejamento de 

dotações necessárias à instalação e funcionamento da Secretaria Municipal da Juventude.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

28 de janeiro de 2005.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de abril de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.5 Lei nº 9.735, 11 de maio de 2005 

 
 
 

Atribui verba de representação ao cargo que 

menciona, extingue cargo em comissão na 

Administração Centralizada do Município e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica atribuída verba de representação ao detentor de cargo em comissão de 

Coordenador-Geral do Gabinete de Turismo do Gabinete do Prefeito, fixada em R$ 2.611,20 

(dois mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos). 

Parágrafo único. Fica vedado o aumento do valor da verba de representação de que 

trata este artigo sem que lei o estabeleça. 

Art. 2º Fica extingo 01 (um) cargo em comissão de Assistente – CC (2.1.2.5) – do 

Gabinete de Turismo do Gabinete do Prefeito, que integra a letra “c” do Anexo I da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de maio de 2005. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.6 Lei nº 9.782, de 06 de julho de 2005 

 
 
 

Cria a Secretaria Especial de Acessibilidade e 

Inclusão Social – SEACIS – na Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre – PMPA –, 

subordinando a Comissão Permanente de 

Acessibilidade a essa Secretaria, extingue o 

Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Social, 

altera o “caput” do art. 1º da Lei nº 9.723, de 27 

de janeiro de 2005, que atribui verba de 

representação aos cargos que menciona, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social – 

SEACIS – no âmbito da Administração Centralizada do Município de Porto Alegre. 

Art. 2º A Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social, vinculada 

diretamente ao Prefeito Municipal, é o órgão central do planejamento, da coordenação e do 

controle das políticas públicas voltadas para a inclusão social dos portadores de necessidades 

especiais em Porto Alegre. 

Art. 3º A Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social tem como 

finalidades: 

I – formular a política municipal de inclusão social dos portadores de necessidades 

especiais; 

II – acompanhar, avaliar e fomentar planos, projetos e programas voltados ao 

desenvolvimento social, educacional e ao lazer dos portadores de necessidades especiais; 

III – planejar e colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município na 

implementação de políticas voltadas aos portadores de necessidades especiais; 

IV – desenvolver estudos e pesquisas sobre os portadores de necessidades especiais; 

V – promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns, periodicamente, 

com o objetivo de discutir a política de inclusão social dos portadores de necessidades 
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especiais e outros assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades 

representativas, organizações não-governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, nas esferas municipal, estadual e federal; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vista a promover 

projetos de interesse dos portadores de necessidades especiais; 

VII – fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos associativos de 

portadores de necessidades especiais; 

VIII – garantir a participação dos portadores de necessidades especiais na 

elaboração das políticas públicas; 

IX – planejar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da 

legislação pertinente aos direitos e deveres dos portadores de necessidades especiais; 

X – reconhecer e valorizar os portadores de necessidades especiais como criadores 

de cultura, apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidades de criação e 

expressão crítica; 

XI – incentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados para 

portadores de necessidades especiais, visando ao desenvolvimento pessoal e social que lhes 

permitam inserir-se na vida social por meio de atividades econômicas, culturais e de lazer; 

XII – estimular políticas destinadas a eliminar o preconceito que dificulta a 

integração social dos portadores de necessidades especiais; 

XIII – propor a adoção de legislação específica, que discipline a reserva de mercado 

de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Publica e do setor privado. 

Art. 4º Fica criado o Cargo de Secretário Municipal na Secretaria Especial de 

Acessibilidade e Inclusão Social. 

Art. 5º Ficam criados Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, a serem lotados 

na Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social, que passam a integrar a letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, conforme o quadro a seguir: 

Quantidade Denominação Código 
01 Gestor B 1.1.2.7 
01 Gestor C 1.1.2.6 
01 Gerente I 1.1.3.5 
01 Gerente I 1.1.2.5 
02 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 
02 Assistente 2.1.1.5 
02 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 
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Art. 6º Fica alterado o “caput” do art. 1º da Lei nº 9.723, de 27 de janeiro de 2005, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica atribuída verba de representação aos detentores de cargos em comissão 

de Coordenador-Geral do Gabinete de Programação Orçamentária, Coordenador-Geral do 

Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos, Coordenador da Coordenação de Defesa 

Civil, todos do Gabinete do Prefeito, e aos Coordenadores-Gerais Diretivos dos Gabinetes 

dos Secretários da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de 

Gestão e Acompanhamento Estratégico e da Secretaria Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local.” (NR) 

Art. 7º Ficam extintos os Cargos em Comissão constantes da letra c do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, conforme o quadro a seguir: 

Quantidade Denominação Código Unidade de Trabalho 
01 Coordenador Geral 1.1.2.8 Gabinete de Acessibilidade e Inclusão 

Social – GACIS -, do Gabinete do 
Prefeito, GP 

01 Gestor B 1.1.2.7 GACIS, do GP 
02 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 GACIS, do GP 
01 Gestor C NM 1.1.2.6 Área de Acessibiliade – AAC – do 

GACIS, do GP 
01 Gerente I 1.1.2.5 AAC, do GACIS, do GP 
01 Gerente I 1.1.3.5 Área de Inclusão Social - AIS - , do 

GACIS, do GP 
 

Art. 8º Os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, ora criados, serão lotados 

por decreto. 

Art. 9º Fica extinto o Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Social – GACIS –, 

subordinado ao Gabinete do Prefeito – GP –, criado pela Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 

2004. 

Art. 10 A Comissão Permanente de Acessibilidade – CPA –, criada pelo art. 4º da 

Lei nº 8.317, de 9 de junho de 1999, ficará diretamente subordinada à Secretaria Especial de 

Acessibilidade e Inclusão Social – SEACIS. 

Art. 11 A Comissão Permanente de Acessibilidade será composta por 27 (vinte e 

sete) membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito, representantes do 

Governo e da sociedade civil, e constituir-se-á por: 

I – 13 (treze) representantes do Poder Executivo Municipal, escolhidos dentre os 

servidores públicos municipais indicados pelo Prefeito, entre os seguintes órgãos: 
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a) 01 (um) da Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social – SEACIS; 

b) 01 (um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana; 

c) 01(um) da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio; 

d) 01 (um) da Secretaria Municipal dos Transportes; 

e) 01 (um) da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

f) 01 (um) da Secretaria Municipal da Cultura; 

g) 01 (um) da Secretaria Municipal de Obras e Viação; 

h) 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação; 

i) 01 (um) da Procuradoria-Geral do Município; 

j)01 (um) da Fundação de Assistência Social e Cidadania; 

l) 01 (um) da Câmara Municipal de Porto Alegre; 

m) 01 (um) da Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer; 

n) 01 (um) da Secretaria Municipal da Juventude. 

II – 07 (sete) representantes da sociedade civil, eleitos pelo Fórum Permanente de 

Pessoas Portadoras de Deficiência de Porto Alegre, em assembléia convocada para este fim, 

para o período de 02 (dois) anos, permitida uma recondução; 

III – 07 (sete) membros sem qualquer vínculo com a Prefeitura, representantes de 

cada uma das seguintes entidades: 

a) 01 (um) da Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul; 

b) 01 (um) do Instituto de Arquitetos do Brasil – Departamento do Rio Grande do 

Sul; 

c) 01 (um) do Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio Grande 

do Sul; 

d) 01 (um) da Associação dos Transportadores de Passageiros de Porto Alegre; 

e) 01 (um) do Clube dos Diretores Lojistas; 

f) 01 (um) da União das Associações de Moradores de Porto Alegre; 

g) 01 (um) da Federação Universitária Gaúcha de Esportes. 

Parágrafo único. A eleição dos representantes eleitos na forma do inciso II deverá, 

preferencialmente, contemplar representantes das diferentes áreas de deficiência. 

Art. 12 A presidência da Comissão Permanente de Acessibilidade – CPA – caberá 

ao representante da Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social. 

Art. 13 Constituem atribuições da Comissão: 

I – promover, por todos os meios ao seu alcance, a acessibilidade no Município de 

Porto Alegre; 
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II – elaborar normas relativas à matéria de sua competência, especialmente 

propondo planos integrados de acessibilidade, envolvendo a intervenção das várias 

Secretarias Municipais; 

III – coordenar as atividades de aprimoramento da Lei nº 8.317, de 1999, 

promovendo programas e estudos a ela relativos. 

Art. 14 A Comissão Permanente de Acessibilidade divulgará sua atuação de forma 

a maximizar o atendimento às normas de acessibilidade. 

Art. 15 A Comissão Permanente de Acessibilidade poderá celebrar Termos de 

Cooperação Técnica com entidades nacionais e internacionais, para troca de experiência na 

área de sua atuação. 

Art. 16 A Comissão Permanente de Acessibilidade poderá solicitar a colaboração 

de servidores de unidades da Prefeitura, quando necessária à consecução do seu objeto. 

Art. 17 A estrutura organizacional da Secretaria Especial de Acessibilidade e 

Inclusão Social será definida por meio de decreto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da publicação desta Lei. 

Art. 18 Fica autorizada a Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social a 

utilizar funcionários cedidos das Secretarias Municipais, Autarquias e de Fundação do 

Município, para o atendimento de suas finalidades. 

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, utilizando 

os recursos orçamentários atualmente destinados ao GACIS, do GP, extinto no art. 9º desta 

Lei, bem como a abrir créditos adicionais necessários ao funcionamento da SEACIS. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de julho de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.1.7 Leiº 9.879, de 20 de dezembro de 2005 

 
 
 

Dá nova redação ao “caput” do art. 1º da Lei nº 

7.613, de 9 de maio de 1995, que institui 

gratificação individual de produtividade técnico-

jurídica, e altera o “caput” do art. 2º da Lei nº 

7.690, de 31 de outubro de 1995, e alterações 

posteriores, que institui gratificação de incentivo 

técnico aos funcionários detentores de cargo 

para cujo provimento seja exigida formação 

universitária ou habilitação legal equivalente na 

Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município e dá outras 

providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o “caput” do art. 1º da Lei nº 7.613, de 9 de maio de 1995, 

conforme segue: 

“Art. 1º É atribuída aos detentores de cargos da Classe de Procurador uma 

gratificação individual de produtividade técnico-jurídica.” (NR) 

Art. 2º Fica alterado o “caput” do art. 2º da Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, 

e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 2º Excluem-se da vantagem instituída por esta Lei os detentores dos cargos de 

Procurador e de Agente Fiscal da Receita Municipal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de dezembro de 2005. 

José Fogaça,                                                                Sônia Vaz Pinto, 

Prefeito.                                                         Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.2 ANO 2006 

 

1.2.1 Lei nº 9.942, de 25 de janeiro de 2006 

 
 
 

Institui a Semana do Servidor Público 

Municipal, a ocorrer, anualmente, no mês de 

outubro, na semana que abranger o dia 28, 

passando a integrar o Calendário de Eventos 

Oficiais de Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída, no Município de Porto Alegre, a Semana do Servidor 

Público Municipal, passando a integrar o Calendário de Eventos Oficiais de Porto Alegre. 

Art. 2º A Semana do Servidor Público Municipal ocorrerá, anualmente, no mês de 

outubro, na semana que abranger o dia 28, data oficial de comemoração do Dia do Servidor 

Público. 

Parágrafo único. Quando o dia 28 de outubro incidir no sábado ou no domingo, a 

comemoração de que trata esta Lei ocorrerá na semana que anteceder essa data. 

Art. 3º As atividades a serem realizadas na Semana do Servidor Público Municipal 

compreenderão a apresentação de obras literárias, artísticas, ações de voluntariado e práticas 

de desporte e lazer. 

Art. 4º Os Poderes Legislativo e Executivo estabelecerão suas respectivas 

atividades destinadas à celebração do Evento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de janeiro de 2006. 

                             José Fogaça,                          Sônia Vaz Pinto, 

                                  Prefeito.                 Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.2.2 Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006 

 
 
 

Cria, junto à Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Segurança Urbana – SMDHSU –, a 

Corregedoria da Guarda Municipal, a 

Ouvidoria da Guarda Municipal, Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas, altera a letra c 

do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 

de 1998 – que estabelece o Plano de Carreira dos 

Funcionários da Administração Centralizada do 

Município; dispõe sobre o Plano de Pagamento e 

dá outras providências –, e alterações 

posteriores, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada, na Administração Centralizada do Município de Porto Alegre, 

junto à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana (SMDHSU), a 

Corregedoria da Guarda Municipal e a Ouvidoria da Guarda Municipal. 

Art. 2º À Corregedoria da Guarda Municipal compete: 

I – cumprir as atribuições e funções estabelecidas nesta Lei e as que lhe sejam 

atribuídas pelo Secretário de Direitos Humanos e Segurança Urbana e pelo Prefeito 

Municipal por meio de regulamento; 

II – exercer a apuração de responsabilidade administrativa ou disciplinar, nos 

termos e na forma da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, dos servidores 

integrantes do Quadro da Guarda Municipal e de órgãos correlatos com a mesma atividade; 

III – ordenar a realização de visitas de inspeção e correições ordinárias e 

extraordinárias em qualquer unidade ou órgão da Guarda Municipal, podendo sugerir 

medidas necessárias ou recomendáveis para a racionalização e a melhor eficiência dos 

serviços; 

IV – avaliar, para encaminhamento posterior à Equipe de Estágio Probatório da 

Coordenação de Seleção e Ingresso da Secretaria Municipal de Administração, os elementos 
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coligidos sobre o estágio probatório de integrantes do Quadro de Carreira da Guarda 

Municipal; 

V – determinar o atendimento, no prazo de 10 (dez) dias, em caráter preferencial e 

de urgência, dos pedidos dos integrantes da Direção da Guarda Municipal, referentes a 

informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos de processos que forem 

necessários, relacionados a processos administrativos disciplinares em curso, imediatamente, 

quando se fizer necessário, bem como requisitar a realização de diligências, exames, 

pareceres técnicos e informações indispensáveis ao bom desempenho de sua função; 

VI – apreciar representações e denúncias que lhe forem dirigidas relativamente à 

atuação irregular dos servidores integrantes do Quadro da Guarda Municipal e de outros 

órgãos correlatos com a atividade; 

VII – providenciar para que, simultaneamente, se instaure o inquérito policial, 

quando ao servidor integrante do Quadro da Guarda Municipal ou de órgãos correlatos com a 

mesma atividade se imputar ato criminoso definido como tal pela lei penal. 

§ 1º A Corregedoria da Guarda Municipal terá, em sua composição, um Corregedor-

Geral da Guarda Municipal, que será indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal para um 

mandato de 02 (dois) anos, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, após 

consulta ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, devendo ser 

bacharel em Direito, de reputação ilibada e não-integrante do Quadro da Guarda Municipal. 

§ 2º A Corregedoria da Guarda Municipal contará com comissão de sindicância, 

incumbida da condução dos procedimentos administrativos disciplinares, cujas delegações 

serão formalizadas pelo Corregedor-Geral da Guarda Municipal. 

§ 3º Os processos administrativos disciplinares correrão em sigilo, e, sendo 

quebrado o sigilo, a falta funcional será apurada em processo disciplinar próprio. 

§ 4º A Corregedoria da Guarda Municipal deverá elaborar regimento no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias e baixar provimentos, no intuito de organizar os seus atos e 

procedimentos administrativos e processuais referentes a sua atividade, de forma 

suplementar aos ditames da legislação vigente. 

Art. 3º Ao Corregedor-Geral da Guarda Municipal compete: 

I – assistir a Administração Direta Centralizada nos assuntos e questões 

disciplinares dos servidores do Quadro da Guarda Municipal de Porto Alegre e de servidores 

de outros órgãos correlatos com a atividade; 
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II – manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devem ser submetidos 

à apreciação do Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana e do Prefeito 

Municipal, bem como indicar a composição das comissões processantes; 

III – dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir 

os serviços da Corregedoria da Guarda; 

IV – apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente 

à atuação irregular de servidores integrantes da Guarda Municipal e de servidores de órgãos 

correlatos, bem como determinar a instauração de sindicâncias administrativas e de 

procedimentos disciplinares, para apuração de infrações administrativas e disciplinares 

atribuídas aos referidos servidores; 

V – a presidência dos procedimentos administrativos disciplinares de sua 

competência, podendo delegar a membro da comissão de sindicância; 

VI – responder as consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública 

sobre assuntos de sua competência; 

VII – realizar correições extraordinárias nas unidades da Guarda Municipal e em 

órgãos correlatos, remetendo relatório reservado ao Secretário Municipal de Direitos 

Humanos e Segurança Urbana e ao Prefeito Municipal; 

VIII – remeter ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, 

com cópia integral de todas as peças ao Prefeito Municipal, relatório circunstanciado sobre a 

atuação pessoal e funcional dos servidores integrantes da Guarda Municipal, inclusive em 

estágio probatório, propondo, se for o caso, a instauração de procedimento especial, 

observada a legislação pertinente; 

IX – submeter ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, 

com cópia integral de todas as peças ao Prefeito Municipal, relatório circunstanciado e 

conclusivo sobre a atuação pessoal e funcional de servidor integrante da Guarda Municipal 

indicado para o exercício de funções de chefia, observada a legislação; 

X – proceder, pessoalmente, às correições ordinárias nas unidades da Guarda 

Municipal e em órgãos correlatos pelo menos uma vez por semestre; 

XI – propor, ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana e, 

em grau de instância superior, ao Prefeito Municipal a aplicação de penalidades, na forma 

prevista na Lei; 

XII – avocar, excepcional e fundamentalmente, processos administrativos 

disciplinares e sindicâncias administrativas instauradas para a apuração de infrações 

administrativas atribuídas a servidores integrantes do Quadro da Guarda Municipal; 
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XIII – exercer as competências previstas para os dirigentes, inerentes aos sistemas 

de administração, no âmbito de sua unidade de despesa, a ser criada em legislação própria; 

XIV – acompanhar os processos de seleção de concurso, inclusive os processos de 

estágio probatório, do Quadro da Guarda Municipal e de órgãos correlatos às suas atividades; 

XV – aplicar as penalidades, na forma prevista em lei; 

XVI – verificar a pertinência das denúncias, reclamações e representações, 

propondo aos órgãos competentes da Administração a instauração de sindicâncias, inquéritos 

e outras medidas destinadas à apuração das responsabilidades administrativas, disciplinares, 

civis e criminais, fazendo ao Ministério Público a devida comunicação, quando houver 

indício ou suspeita de ação criminosa ou delito penal. 

Art. 4º À Ouvidoria da Guarda Municipal compete: 

I – receber, de qualquer cidadão ou munícipe: 

a) denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados arbitrários, 

desonestos, indecorosos ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos 

praticados por servidores da Guarda Municipal e servidores de órgãos correlatos; 

b) sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Guarda Municipal. 

II – receber, de servidores da Guarda Municipal e de servidores de órgãos correlatos 

às atividades, sugestões sobre o funcionamento dos seus serviços e órgãos e denúncias a 

respeito de atos irregulares praticados na execução desses serviços, tal como a falta de zelo 

no uso do patrimônio público, inclusive por superiores hierárquicos; 

III – verificar a pertinência das denúncias, reclamações e representações, propondo 

aos órgãos competentes da Administração a instauração de sindicância, inquérito e outras 

medidas destinadas à apuração das responsabilidades administrativas; 

IV – propor ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana e ao 

Prefeito Municipal: 

a) medidas que visem a resguardar a cidadania e a melhorar a segurança urbana; 

b) a adoção de providências que visem ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à 

população pelos órgãos da Guarda Municipal; 

c) a realização de pesquisas, seminários e cursos versando sobre assuntos de 

interesse da segurança pública e sobre temas ligados aos direitos humanos, divulgando os 

resultados desses eventos. 

V – organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, 

às reclamações, às representações e às sugestões recebidas; 
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VI – elaborar e publicar relatório de suas atividades, enviando, antecipadamente, 

cópias ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana e ao Prefeito 

Municipal; 

VII – solicitar, fundamentadamente, a qualquer órgão do Poder Executivo 

Municipal, informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados 

com investigações que estejam em curso no âmbito da Corregedoria da Guarda Municipal; 

VIII – dar conhecimento, sempre que solicitado, das denúncias, reclamações e 

representações recebidas ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Direitos 

Humanos e Segurança Urbana, bem como à Corregedoria da Guarda Municipal e aos 

membros do Conselho Consultivo de que trata o art. 5º desta Lei; 

IX – fiscalizar, investigar e auditorar as atividades dos órgãos da Guarda Municipal. 

§ 1º A Ouvidoria da Guarda Municipal terá, em sua composição, um Ouvidor-Geral 

da Guarda Municipal, detentor de curso superior completo, reputação ilibada e não-

integrante do Quadro da Guarda Municipal, que será indicado e nomeado pelo Prefeito 

Municipal após consulta ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, 

para um mandato de 02 (dois) anos, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. 

§ 2º Para o desempenho de suas atribuições, é assegurado ao Ouvidor-Geral 

autonomia e independência nas suas ações, podendo tomar por termo depoimentos e 

acompanhar o desenvolvimento dos processos de apuração das denúncias. 

§ 3º O Ouvidor-Geral da Guarda Municipal exercerá as competências previstas para 

os dirigentes, inerentes aos sistemas da administração, no âmbito de sua unidade de despesa, 

a ser criada em legislação própria. 

Art. 5º A Ouvidoria da Guarda Municipal compreenderá um Conselho Consultivo, 

composto por 05 (cinco) membros, incluído, na qualidade de membro nato, o Ouvidor-Geral, 

que presidirá o colegiado. 

§ 1º Os membros do Conselho serão aprovados e nomeados pelo Prefeito Municipal 

após consultas ao Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana e ao 

Ouvidor-Geral, nos seguintes termos: 

I – entre os escolhidos, devem estar, pelo menos, 01 (um) representante do 

Conselho Municipal de Justiça e Segurança e 01 (um) representante do Conselho Municipal 

de Direitos da Cidadania contra as Discriminações e Violência, para um mandato de 02 

(dois) anos, admitida uma recondução por igual período, podendo ser submetido ao veto do 

Prefeito Municipal; 
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II – as 02 (duas) vagas restantes serão preenchidas por meio de uma indicação do 

Prefeito Municipal e outra do Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança 

Urbana, que serão submetidas à aprovação do Conselho Municipal de Justiça e Segurança, 

entre cidadãos de Porto Alegre de reputação ilibada, para um mandato de 02 (dois) anos, 

admitida uma recondução por igual período. 

§ 2º As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, sendo, porém, 

consideradas de serviço público relevante. 

§ 3º A Ouvidoria da Guarda Municipal elaborará, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data de sua instalação, seu Regimento, que será submetido à aprovação do 

Prefeito Municipal. 

Art. 6º Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão, a serem lotados na 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana – SMDHSU –, que passam a 

integrar a letra c – Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas – do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1998 – que estabelece o Plano de Carreira dos 

Funcionários da Administração Centralizada do Município; dispõe sobre o Plano de 

Pagamento e dá outras providências –, e alterações posteriores: 

Quantidade Denominação Código 
1 Corregedor Geral – CC 1.1.2.7 
1 Ouvidor – Geral – CC 1.1.2.6 
2 Assistente – CC 2.1.2.5 

 

Art. 7º O Ouvidor-Geral e o Corregedor-Geral serão indicados pelo Prefeito 

Municipal, sabatinados em reunião conjunta da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) 

com a Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Segurança Urbana 

(CEDECONDH), sendo seus nomes submetidos ao Plenário da Câmara Municipal de Porto 

Alegre. 

Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, utilizando 

recursos orçamentários atualmente existentes, bem como créditos adicionais necessários ao 

funcionamento da Corregedoria da Guarda Municipal e da Ouvidoria da Guarda Municipal. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, as despesas com a execução desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias a cada estrutura administrativa, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 9º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei. 

Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de maio de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Kevin Krieger, 

Secretário Municipal de Direitos Humanos 

e Segurança Urbana. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.2.3 Lei nº 9.971, de 30 de maio de 2006 

 
 
 

Altera as Especificações da Classe de Cargos de 

Guarda Municipal, constantes da letra b do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores, da letra b do 

Anexo II da Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 

1988, e alterações posteriores, da letra b do 

Anexo II da Lei nº 6.253, de 11 de novembro de 

1988, e alterações posteriores, e da letra b do 

Anexo I da Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores, e dá outras 

providências 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a especificação da Classe de Cargos de Guarda Municipal, 

constante da letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, que Estabelece o Plano de Carreira dos Funcionários da Administração 

Centralizada do Município, dispõe sobre o Plano de Pagamento e dá outras providências, 

conforme segue: 

“Anexo I 

. . . 

b) . . . 

. . . 

CLASSE: GUARDA MUNICIPAL 

. . . 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) . . . 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço externo e 

desabrigado, à noite, aos sábados, domingos e feriados, sob o regime de plantão, bem como o 
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uso de uniforme, instrumento de trabalho e equipamentos de proteção individual fornecidos 

pelo Município; atendimento ao público e habilidade no manejo de armas de fogo. 

. . . 

LOTAÇÃO: exclusivamente na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Segurança Urbana, podendo ser escalado para exercer atividades nas diversas repartições 

municipais.” (NR) 

Art. 2º Fica alterada a especificação da Classe de Cargos de Guarda Municipal, 

constante da letra b do Anexo II da Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 1988, e alterações 

posteriores, que estabelece o Plano Classificado de Cargos dos Funcionários do 

Departamento Municipal de Água e Esgotos, dispõe sobre o Plano de Pagamento e dá outras 

providências, conforme segue: 

“Anexo II 

. . . 

CLASSE: GUARDA MUNICIPAL 

. . . 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) . . . 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço externo e 

desabrigado, à noite, aos sábados, domingos e feriados, sob o regime de plantão, bem como o 

uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo DMAE; atendimento 

ao público e habilidade no manejo de armas de fogo.” (NR) 

Art. 3º Fica alterada a especificação da Classe de Cargos de Guarda Municipal, 

constante da letra b do Anexo II da Lei nº 6.253, de 11 de novembro de 1988, e alterações 

posteriores, que estabelece o Plano de Carreira dos Funcionários do Departamento Municipal 

de Limpeza Urbana – DMLU –, dispõe sobre o Plano e dá outras providências, conforme 

segue: 

“Anexo II 

. . . 

b) . . . 

. . . 

CLASSE: GUARDA MUNICIPAL 

. . . 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) . . . 
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b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço externo e 

desabrigado, à noite, aos sábados, domingos e feriados, sob o regime de plantão, bem como o 

uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo DMLU; atendimento 

ao público e habilidade no manejo de armas de fogo.” (NR) 

Art. 4º Fica alterada a especificação da Classe de Cargos de Guarda Municipal, 

constante da letra b do Anexo I da Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, que estabelece o Plano de Carreira dos Funcionários do Departamento Municipal 

de Habitação – DEMHAB –, dispõe sobre o Plano de Pagamento e dá outras providências, 

conforme segue: 

“Anexo I 

. . . 

b) . . . 

. . . 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) . . . 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço externo e 

desabrigado, à noite, aos sábados, domingos e feriados, sob o regime de plantão, bem como o 

uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo DEMHAB; 

atendimento ao público e habilidade no manejo de armas de fogo.” (NR) 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de maio de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Kevin Krieger, 

Secretário Municipal de Direitos Humanos 

E Segurança Urbana. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.2.4  Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006 

 
 

Reajusta os valores básicos dos vencimentos, das 

Funções Gratificadas, dos Cargos em Comissão, 

das vantagens, da parcela autônoma de que 

trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, 

da retribuição pecuniária máxima das 

Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 

3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações 

posteriores, dos salários e dos benefícios de 

aposentadoria e pensão por morte dos servidores 

do Poder Executivo Municipal; altera o art. 1º 

da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, 

determinando que o reajuste anual se dê 

mediante decreto do Executivo Municipal; e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os valores básicos dos vencimentos, das Funções Gratificadas e dos Cargos 

em Comissão constantes nos Anexos II, III, IV e VI da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores, e nos Anexos das Leis nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988, 

alterada pela Lei nº 7.330, de 5 de outubro de 1993, e nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e 

alterações posteriores; as vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e 

determinado, percebidas por servidores e não-calculadas com base no vencimento ou salário; 

a parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, e alterações 

posteriores; a retribuição pecuniária máxima das Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 

3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações posteriores; as vantagens remuneratórias baseadas 

em estímulo à produtividade e ao desempenho; os salários das funções regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e demais retribuições pecuniárias dos servidores 

do Poder Executivo Municipal, definidas em lei, ficam reajustados, a partir de 1º de maio de 

2006, em 2,09% (dois vírgula zero nove por cento), aplicados sobre os valores referentes ao 

mês de abril de 2006. 
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Parágrafo único. Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídos da aplicação desta Lei os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º As disposições desta Lei abrangem as Autarquias e Fundações Municipais. 

Art. 5º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Os valores básicos dos vencimentos, das Funções Gratificadas e dos Cargos 

em Comissão constantes nos Anexos II, III, IV e VI da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores, e nos Anexos das Leis nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988, 

alterada pela Lei nº 7.330, de 5 de outubro de 1993, e nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e 

alterações posteriores; as vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e 

determinado, percebidas por servidores e não-calculadas com base no vencimento ou salário; 

a parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, e alterações 

posteriores; a retribuição pecuniária máxima das Assessorias Municipais; as vantagens 

remuneratórias baseadas em estímulo à produtividade e ao desempenho; os salários das 

funções regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e demais retribuições 

pecuniárias definidas em lei serão reajustados com periodicidade anual, data-base em maio 

de cada ano, consideradas as perdas inflacionárias do período, mediante decreto do 

Executivo Municipal.” (NR) 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de maio de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de agosto de 2006. 

                                  José Fogaça,                              Sônia Vaz Pinto, 

                                     Prefeito.                Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães,  

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.2.6  Lei nº 10.087, de 16 de novembro de 2006 

 
 
 

Cria a Gratificação de Resultado Fazendário e 

de Programação Orçamentária –GRFPO – no 

âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda – 

SMF – e do Gabinete de Programação 

Orçamentária – GPO –, altera disposições da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, e da Lei nº 7.690, de 31 de 

outubro de 1995, e alterações posteriores, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda – SMF – e do 

Gabinete de Programação Orçamentária – GPO –, a Gratificação de Resultado Fazendário e 

de Programação Orçamentária – GRFPO –, devida aos servidores em efetivo exercício na 

Secretaria e no Gabinete. 

Art. 2º O valor da GRFPO será calculado em razão do percentual de alcance das 

metas anuais de resultado da SMF e do GPO, cujos critérios de aferição serão estabelecidos 

por decreto do Prefeito Municipal. 

§ 1º As metas de resultado poderão ser avaliadas por indicadores de desempenho na 

execução das rotinas da SMF e do GPO e na arrecadação fazendária, considerados em 

conjunto ou separadamente. 

§ 2º O percentual de alcance das metas de resultado será apurado a cada 

quadrimestre, nos meses de abril, agosto e dezembro de cada exercício financeiro, e a 

apuração será cumulativa, abrangendo o período compreendido entre janeiro e o respectivo 

mês de apuração. 

Art. 3º O valor da GRFPO será calculado de acordo com o cargo ocupado pelo 

servidor, proporcionalmente ao percentual de alcance das metas de que trata o art. 2º desta 

Lei, tendo como limite máximo mensal o valor equivalente aos seguintes índices aplicados 

sobre o vencimento básico inicial dos servidores de Nível Superior: 
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I – Cargos de Nível Superior: 1,75; 

II – Cargos de Nível Médio: 0,875; e 

III – Cargos de Nível Fundamental: 0,40. 

Art. 4º O servidor que não estiver em regime especial de trabalho de tempo integral 

ou de dedicação exclusiva, regidos pelo art. 37, inc. I, als. “a” e “b”, da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro 1985, e alterações posteriores, perceberá apenas 3/4 (três quartos) do 

valor da GRFPO correspondente ao seu cargo. 

Art. 5º A GRFPO será incorporada aos proventos de aposentadoria do servidor que 

atenda conjuntamente às seguintes condições: 

I – estar em efetivo exercício de suas funções na SMF ou no GPO, pelos últimos 10 

(dez) anos, por ocasião da aposentadoria; 

II – ter percebido a gratificação mencionada no “caput” deste artigo pelo período 

mínimo de 02 (dois) anos e estar percebendo-a por ocasião da aposentadoria. 

Art. 6º A GRFPO constitui-se em parcela autônoma, não podendo servir de base de 

cálculo para gratificações por regime especial de trabalho, adicionais de tempo de serviço ou 

qualquer outra vantagem pecuniária, à exceção da gratificação natalina e do terço 

constitucional de férias. 

Art. 7º Aplica-se à GRFPO o disposto no art. 73 da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, considerando-se, para efeitos de pagamento, a 

integralidade do valor percebido pelo servidor, caso estivesse em efetivo exercício. 

Art. 8º O pagamento da GRFPO será mensal, exceto o complemento de que trata o 

§ 1º do art. 10. 

Art. 9º A GRFPO fica estendida ao servidor aposentado anteriormente à vigência 

desta Lei, desde que tenha estado no efetivo exercício de suas funções, na SMF ou no GPO, 

pelos últimos 10 (dez) anos de atividade, por ocasião da aposentadoria. 

Art. 10 O dispêndio global anual com a GRFPO, incluindo servidores ativos e 

inativos, não poderá ultrapassar 1/5 (um quinto) do menor de um dos seguintes valores: 

I – da meta de incremento de arrecadação fixada para o exercício nos termos do art. 

2º desta Lei; 

II – do incremento anual efetivo de arrecadação computável para efeitos de alcance 

da meta fixada nos termos do art. 2º desta Lei. 

§ 1º O eventual excedente do incremento anual efetivo de arrecadação em relação à 

meta fixada para o exercício será utilizado como parâmetro para o pagamento, a título de 

complemento da GRFPO, no exercício subseqüente, na forma a ser definida em decreto. 
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§ 2º O valor pago, a título de complemento da GRFPO de que trata o parágrafo 

anterior, não será computado no cálculo do limite de que trata o “caput” deste artigo. 

Art. 11 O servidor, no desempenho de Função Gratificada ou Cargo em Comissão 

na SMF ou no GPO, terá o valor mensal da GRFPO apurado na forma dos arts. 2º, 3º e 4º 

desta Lei, acrescido dos seguintes índices, de acordo com o padrão da FG/CC: 

Padrão da FG / CC Índice 
2 0,2 
3 0,3 
4 0,4 
5 0,5 
6 0,8 
7 1,0 
8 1,2 

 

§ 1º Não se aplica ao disposto neste artigo a incorporação prevista no art. 129 da Lei 

Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores. 

§ 2º O valor de que trata este artigo não integrará os proventos de aposentadoria do 

servidor. 

Art. 12  O parágrafo único do art. 47 da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47 ... 

... 

Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo é incompatível com a 

percepção de qualquer outra gratificação específica da área fazendária, à exceção da 

Gratificação de Resultado Fazendário e de Programação Orçamentária – GRFPO –, e não 

integra a base para o cálculo da gratificação por regime especial de trabalho ou de adicionais 

por tempo de serviço.” (NR) 

Art. 13 Fica estendida aos detentores de cargos da classe de Exator Municipal a 

gratificação de que trata o art. 47, inc. I, da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 14 Fica estendida aos detentores de cargos da classe de Exator Municipal que 

estejam em efetivo exercício na SMF a gratificação de que trata o art. 47, inc. II, da Lei nº 

6.309, de 1988, e alterações posteriores, conforme tabela de pontos, a ser regulamentada por 

decreto, até o limite mensal de 10.000 (dez mil) pontos. 

Art. 15 Aplica-se aos detentores de cargos da classe de Exator Municipal que 

estejam em efetivo exercício na SMF o disposto no art. 47, parágrafo único, da Lei nº 6.309, 

de 1988, e alterações posteriores. 
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Art. 16 Fica alterado o “caput” do art. 2º da Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, 

e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 2º Excluem-se da vantagem instituída por esta Lei os detentores de cargos de 

Procurador, Agente Fiscal da Receita Municipal e Exator Municipal.” (NR) 

Art. 17 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 18 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 19  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, 

para fins de cálculo e pagamento da GRFPO, bem como para a contagem do prazo de que 

trata o art. 5º, inc. II, a 1º de janeiro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de novembro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3  ANO 2007 

 

1.3.1  Lei° 10.151, de 16 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Cria Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas na Administração Centralizada do 

Município e dá outras providências 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas na 

Administração Centralizada do Município, que passam a integrar a letra C do Anexo I da Lei 

nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

I – no Grupo de Direção, nos Cargos em Comissão: 

Denominação das Classes Código Quantidade 
Gestor B 1.1.2.7 01 

II – no Grupo de Assessoramento, nos Cargos em Comissão: 

Denominação das Classes Código Quantidade 
Assessor Especialista 2.1.2.6 02 

III –no Grupo de Direção, nas Funções Gratificadas: 

Denominação das Classes Código Quantidade 
Gestor C 1.1.1.6 04 
Gestor D 1.1.1.5 04 

IV – no Grupo de Assessoramento, nas Funções Gratificadas: 

Denominação das Classes Código Quantidade 
Secretário de Conselho 2.1.1.4 01 

 

Art. 2º Os cargos em comissão e as funções gratificadas criados pelo artigo anterior 

serão providos por decreto. 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais para a 

cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3.2  Lei nº 10.179, de 21 de março de 2007 

 
 
 

Altera a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1998 (que estabelece o Plano de 

Carreira dos Funcionários da Administração 

Centralizada do Município, dispõe sobre o Plano 

de Pagamento e dá outras providências), e 

alterações posteriores; altera os incs. III, IV e V 

e inclui inc. X e § 2º no art. 23 da Lei nº 6.787, de 

11 de janeiro de 1991 (que dispõe sobre a 

política de atendimento dos Direitos da Criança 

e do Adolescente no Município e dá outras 

providências), e alterações posteriores; altera o 

inc. II do art. 6º e os incs. II, IV, VII e VIII do 

art. 14 da Lei nº 7.394, de 28 de dezembro de 

1993 (que altera a Lei nº 6.787/91, cria funções 

populares providas mediante cargos em 

comissão, mecanismos de controle, 

funcionamento e organização interna dos 

Conselhos Tutelares e dá outras providências); 

inclui § 3º no art. 4º e art. 19-A na Lei nº 7.595, 

de 17 de janeiro de 1995 (que dispõe sobre o 

processo de eleição dos Conselhos Tutelares no 

Município de Porto Alegre e dá outras 

providências), alterada pela Lei nº 9.207, de 10 

de setembro de 2003; altera os arts. 6º, 7º e 9º e 

inclui art. 2º-A na Lei nº 8.067, de 18 de 

novembro de 1997 (que acrescenta dispositivos e 

altera a redação das Leis nos 6.787, de 11 de 

janeiro de 1991, e 7.595, de 17 de janeiro de 

1995, bem como acrescenta requisitos à 

candidatura de Conselheiros Tutelares); e dá 

outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados 10 (dez) Cargos em Comissão de Conselheiro Tutelar 

(2.1.2.5), que passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores. 

§ 1º Os Cargos em Comissão criados no “caput” deste artigo serão utilizados para a 

composição e a operação da 9ª (nona) e da 10ª (décima) Microrregiões, que serão acrescidas 

à estrutura do Conselho Tutelar do Município de Porto Alegre. 

§ 2º O início dos mandatos dos titulares destes novos cargos em comissão, bem 

como a efetiva implantação das duas novas Microrregiões, dar-se-á em 1º de janeiro de 2008. 

§ 3º Os Cargos em Comissão de que trata este artigo serão lotados mediante 

decreto, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local – SMCPGL –, na Unidade de Trabalho denominada Conselho Tutelar – 

CT –, a contar da data definida no § 2º deste artigo. 

Art. 2º Fica alterado o inc. III do art. 23 da Lei nº 6.787, de 11 de janeiro de 1991, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 23. ... 

... 

III – residir no Município há, no mínimo, 02 (dois) anos;” 

...” (NR) 

Art. 3º Fica alterado o inc. II do art. 6º da Lei nº 7.394, de 28 de dezembro de 1993, 

conforme segue: 

“Art. 6º ... 

... 

II – quando as licenças a que fazem jus os titulares excederem 15 (quinze) dias; 

...” (NR) 

Art. 4º Ficam alterados os incs. II, IV, VII e VIII do art. 14 da Lei nº 7.394, de 

1993, conforme segue: 

“Art. 14. ... 

... 

II – elaborar o regimento dos Conselhos Tutelares, estabelecendo a forma de 

funcionamento e a sua organização interna; 

... 
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IV – manifestar-se em nome dos Conselheiros Tutelares, em matéria que afete o 

órgão; 

... 

VII – prestar contas anualmente dos trabalhos realizados, com relatório 

circunstanciado, a ser remetido aos Poderes Executivo e Legislativo e ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VIII – organizar o horário de trabalho dos Conselheiros Tutelares.” (NR) 

Art. 5º Fica incluído § 3º no art. 4º da Lei nº 7.595 de 17 de janeiro de 1995, 

alterada pela Lei nº 9.207, de 10 de setembro de 2003, conforme segue: 

“Art. 4º ... 

... 

§ 3º Os locais de votação deverão ser divulgados com 60 (sessenta) dias de 

antecedência.” (NR) 

Art. 6º Fica alterada a redação dos incs. IV e V do art. 23 da Lei nº 6.787, de 1991, 

e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 23. ... 

... 

IV – efetivo trabalho e engajamento social na defesa incondicional dos direitos 

humanos e na proteção intransigente referente à vida de crianças e adolescentes, bem como o 

permanente zelo pelas garantias constitucionais e pelo cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e alterações 

posteriores, e em convenções internacionais, por, no mínimo, 02 (dois) anos, atestados pelo 

Ministério Público, pelo Juizado da Infância a da Juventude ou por 03 (três) entidades 

registradas no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA – e Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS; 

V – ter participado, nos 05 (cinco) anos imediatamente anteriores à inscrição, de 

cursos, seminários ou jornadas de estudos cujo objeto tenha sido o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA – ou discussões sobre políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente ou que tenham certificados reconhecidos por entidade técnica, científica ou 

órgão público, realizados em módulos com a duração mínima de 10 (dez) horas e com a 

carga horária total mínima de 120 (cento e vinte) horas, devidamente comprovadas até a data 

da sua inscrição, ou, excepcionalmente, nas eleições de 2007, com a carga horária total 

mínima de 80 (oitenta) horas, podendo a comprovação ocorrer até 15 (quinze) dias corridos 

anteriores à data da prova.” (NR) 
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Art. 7º Ficam incluídos inc. X e § 2º no art. 23 da Lei nº 6.787, de 1991, e 

alterações posteriores, com a seguinte redação: 

“Art. 23. ... 

... 

X – apresentar o certificado de conclusão do ensino fundamental. 

... 

§ 2º Ficam isentos de apresentar o requisito constante no inc. IV deste artigo os 

conselheiros e os ex-conselheiros titulares que tenham exercido a função nos últimos 05 

(cinco) anos.” (NR) 

Art. 8º Fica alterado o art. 6º da Lei nº 8.067, de 18 de novembro de 1997, 

conforme segue: 

“Art. 6º Para a elaboração, a correção da prova e a aferição da nota, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – constituirá banca 

examinadora composta por 07 (sete) examinadores de diferentes áreas, com notório 

conhecimento e vivência do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA –, sendo 02 (dois) 

indicados pelo CMDCA, 01 (um) pelo Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, 01 (um) pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS –, 01 (um) 

pelo Conselho Municipal de Educação, 01 (um) pelo Conselho Municipal de Saúde e 01 

(um) pelo Conselho Municipal de Direitos Humanos.” (NR) 

Art. 9º Fica alterado o art. 7º da Lei nº 8.067, de 1997, conforme segue: 

“Art. 7º A prova de conhecimentos abordará os seguintes conteúdos: 

I – o ECA, as Convenções nos 138 e 182 da Organização Internacional do Trabalho, 

sobre os direitos da criança e do adolescente, e a Recomendação OIT nº 190, de 1º de junho 

de 1999; 

II – assuntos gerais referentes às relações humanas; e 

III – casos atinentes a conflitos sócio-familiares.” (NR) 

Art. 10  Fica alterado o art. 9º da Lei nº 8.067, de 1997, conforme segue: 

“Art. 9º A prova será constituída por 40% (quarenta por cento) de questões de 

conhecimento do ECA, 5% (cinco por cento) de questões envolvendo as convenções 

internacionais, 10% (dez por cento) de questões envolvendo assuntos gerais referentes às 

relações humanas e 45% (quarenta e cinco por cento) de questões abordando aplicação de 

medidas de proteção, relativas às atribuições do Conselho Tutelar, bem como atinentes a 

conflitos sócio-familiares.” (NR) 
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Art. 11  Fica incluído art. 19-A na Lei nº 7.595, de 1995, alterada pela Lei nº 9.207, 

de 2003, conforme segue: 

“Art. 19-A. Aos candidatos aprovados na prova de conhecimentos será atribuído um 

número mediante sorteio em audiência pública na Câmara Municipal de Porto Alegre.” (NR) 

Art. 12  Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 8.067, de 1991, conforme segue: 

“Art. 2º-A A prova de conhecimentos para o Conselho Tutelar será realizada no mês 

de julho.” (NR) 

Art. 13  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, utilizando 

recursos orçamentários atualmente existentes, bem como a abrir créditos adicionais 

necessários ao custeio da aplicação desta Lei. 

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de março de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cézar Busatto, 

Secretário Municipal de Coordenação 

Política e Governança Local. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3.3  Lei nº 10.223, de 9 de julho de 2007 

 
 
 

Reajusta os valores básicos dos vencimentos, das 

Funções Gratificadas, dos Cargos em Comissão, 

das vantagens e da parcela autônoma de que 

trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, 

e alterações posteriores, da retribuição 

pecuniária máxima das Assessorias Municipais 

de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 

1975, e alterações posteriores, dos salários e dos 

benefícios de aposentadoria e pensão por morte 

dos servidores do Poder Executivo Municipal e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os valores básicos dos vencimentos, das Funções Gratificadas e dos Cargos 

em Comissão constantes nos Anexos II, III, IV e VI da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores, e nos Anexos da Lei nº 6.099, de 03 de fevereiro de 1988, 

alterada pela Lei nº 7.330, de 05 de outubro de 1993, e Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, 

e alterações posteriores; as vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e 

determinado, percebidas por servidores e não-calculadas com base no vencimento ou salário; 

a parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, e alterações 

posteriores; a retribuição pecuniária máxima das Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 

3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações posteriores; as vantagens remuneratórias baseadas 

em estímulo à produtividade e ao desempenho; os salários das funções regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e demais retribuições pecuniárias dos servidores 

do Poder Executivo Municipal, definidas em lei, ficam reajustados da seguinte forma: 

I – 1% (um por cento), a partir de 1º de maio de 2007, calculado sobre os valores 

vigentes no mês de abril de 2007; 

II – 0,5% (zero vírgula cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2008, calculado 

sobre os valores vigentes no mês de abril de 2007; 
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III – 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2008, 

calculado sobre os valores vigentes no mês de abril de 2008; 

IV – 0,5% (zero vírgula cinco por cento), a partir de 1º de setembro de 2008, 

calculado sobre os valores vigentes no mês de abril de 2008. 

Parágrafo único. Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídos da aplicação desta Lei os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º As disposições desta Lei abrangem as Autarquias e Fundação Municipal. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de julho de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3.4  Lei nº 10.226, de 13 de julho de 2007 

 
 
 

Altera o código de identificação do cargo de 

provimento efetivo de Bibliotecário, do 

Departamento Municipal de Limpeza Urbana – 

DMLU –, criado pela Lei nº 9.124, de 27 de maio 

de 2003. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o código de identificação do cargo de provimento efetivo de 

Bibliotecário, do Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DMLU –, criado pela Lei nº 

9.124, de 27 de maio de 2003, conforme segue: 

GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Denominação da Classe Identificação Nº de Cargos 
Código Referência Bibliotecário 

ES.3.24.NS A,B,C,D 
01 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de julho de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3.5  LEI Nº. 10.239, DE 16 DE AGOSTO DE 2007.  

 
 
 

Extingue e cria Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas na Administração Centralizada, 

constantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, 

de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores; altera o art. 1º da Lei nº. 8.689, de 

28 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, incluindo postos de confiança e 

função específica no rol ao qual se atribui verba 

de representação e passando o valor da verba de 

representação para R$ 2.798,40 (dois mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta 

centavos); revoga os arts. 1º e 7º da Lei nº. 9.723, 

de 27 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº. 

9.782, de 6 de julho de 2005, e o art. 1º da Lei nº. 

9.735, de 10 de maio de 2005; e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam extintos os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas, 

constantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV), como seguem: 

 

Quantidade Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 
01 Supervisor 1.1.2.8 Supervisão de Edificações e Controle 

(SEC) 
01 Gerente de Atividades I NS 1.1.1.5 Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo (CATA) 
01 Assistente 2.1.3.5 Gabinete do Secretário (GS) 

01 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 Gabinete do Secretário (GS) 

01 Chefe de Grupo 1.1.1.2 Gabinete do Secretário (GS) 
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Art. 2º Ficam criados Cargos em Comissão e Função Gratificada, que passam a 

integrar a letra c do Anexo I da Lei nº. 6.309, de 1988, e alterações posteriores, a serem 

lotados na SMOV, como seguem: 

Art. 3º Altera o art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica atribuída verba de representação aos titulares dos seguintes postos de 

confiança e função específica: 

I – Assessor Economista da Assessoria Especial (ASSESP), do Gabinete do Prefeito 

(GP); 

II – Assessor Engenheiro da ASSESP, do GP; 

III – Assessor Jurídico da ASSESP, do GP; 

IV – Assessores Especialistas da ASSESP, do GP, limitado a apenas 02 (dois); 

V – Coordenador da Coordenação de Defesa Civil (CODEC), do GP; 

VI – Coordenador do Gabinete Executivo (GE), do GP; 

VII – Coordenador-Geral do Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos 

(GCRI), do GP; 

VIII – Coordenador-Geral do Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), do 

GP; 

IX – Coordenador-Geral do Gabinete de Turismo (GTUR), do GP; 

X – Coordenador-Geral Diretivo do Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE); 

XI – Coordenador-Geral Diretivo do Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMCPGL); 

XII – Coordenador-Geral Diretivo do Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA); 

XIII – Diretor de Departamento do Departamento de Esgotos Pluviais (DEP); 

XIV – Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município 

de Porto Alegre (TART), vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda (SMF); 

Quantidade Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 
01 Secretário Adjunto 1.1.2.8 Gabinete do Secretário (GS) 
01 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 Gabinete do Secretário (GS) 
01 Supervisor 1.1.1.8 Supervisão de Edificações e Controle 

(SEC) 
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XV – Secretário Adjunto do Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria Municipal 

de Obras e Viação (SMOV). 

Parágrafo único. A verba de representação assegurada aos titulares dos postos de 

confiança e função específica, descritos nos incisos deste artigo, é fixada em R$ 2.798,40 

(dois mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).” 

Art. 4º As alterações estruturais decorrentes desta lei deverão ser regulamentas por 

meio de Decreto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação da Lei 

no Diário Oficial de Porto Alegre. 

Art. 5º Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas criados no no art. 2º 

desta Lei serão lotados, por Decreto, na estrutura organizacional da SMOV. 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Ficam revogados: 

I – os arts. 1º e 7º da Lei 9.723, de 27 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº. 9.782, 

de 6 de julho de 2005; e 

II - art. 1º da Lei nº 9.735, de 10 de maio de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de agosto de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégicos. 
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1.3.6  Lei nº 10.266, de 10 de outubro de 2007 

 
 
 

Cria a Secretaria Municipal de Turismo 

(SMTUR) no âmbito da Administração 

Centralizada do Executivo Municipal, prevê o 

planejamento e o desenvolvimento do Programa 

Municipal de Turismo (PMT), cria Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas a serem 

lotados na SMTUR, extingue o Gabinete de 

Turismo (GTUR), do Gabinete do Prefeito (GP), 

bem como Cargos em Comissão e Função 

Gratificada lotados no GTUR, revoga o art. 1º 

da Lei nº 9.735, de 11 de maio de 2005, alterada 

pela Lei nº 10.239, de 16 de agosto de 2007, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR) no âmbito da 

Administração Centralizada do Executivo Municipal. 

Art. 2º A SMTUR, subordinada ao Prefeito Municipal, é o órgão central de 

planejamento, coordenação, articulação e controle das políticas voltadas para o 

desenvolvimento das atividades de turismo em Porto Alegre. 

Art. 3º A SMTUR tem como finalidades básicas: 

I – formular, desenvolver, acompanhar e avaliar a operação das políticas públicas de 

turismo no âmbito do Executivo Municipal; 

II – fomentar e operar planos, programas, projetos e ações voltados ao 

desenvolvimento das atividades de turismo em Porto Alegre; 

III – planejar, articular e operar ações, em parceria com os demais órgãos do 

Executivo Municipal, voltadas ao incremento da atividade turística na Cidade, enquanto 

geradora de trocas culturais, lazer e renda; 
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IV – desenvolver estudos e pesquisas, visando a ampliar e a qualificar a área de 

turismo em Porto Alegre; 

V – promover e organizar seminários, cursos, congressos, fóruns e outros eventos 

periódicos, com o objetivo de discutir e incrementar a política e as ações específicas na área 

de turismo e outros assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades 

representativas da sociedade civil, organizações não-governamentais e órgãos públicos nas 

esferas municipal, estadual e federal; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover 

projetos de interesse do segmento turístico em Porto Alegre; 

VII – fortalecer e apoiar ações voltadas ao incremento do fluxo de turistas em Porto 

Alegre, consolidando a imagem da Cidade como um destino turístico qualificado, seguro, 

democrático e multicultural; 

VIII – garantir a participação da sociedade civil na montagem e na operação da 

política de turismo municipal; 

IX – desencadear processo de sensibilização da comunidade para o turismo, como 

fenômeno humano e econômico, e das potencialidades de Porto Alegre; 

X – planejar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da 

legislação pertinente ao turismo municipal; 

XI – reconhecer, receber e valorizar os turistas, buscando ampliar e diversificar os 

motivos para visitarem a Cidade; 

XII – planejar e desenvolver o Programa Municipal de Turismo (PMT), composto 

por ações e projetos que visem ao desenvolvimento da atividade social e econômica de 

turismo; 

XIII – planejar e estimular ações públicas e privadas, visando a aproveitar e a 

desenvolver o potencial turístico de Porto Alegre; 

XIV – ampliar e aprofundar as parcerias, nos setores público e privado da 

sociedade, que busquem desenvolver produtos e serviços turísticos a partir de uma 

concepção global dos interesses da Cidade, por meio do aporte de conhecimento e tecnologia 

existentes no mercado, para seu maior profissionalismo e rentabilidade; e 

XV – desenvolver outras atividades e ações que lhe forem delegadas, desde que 

guardem relação técnica com a área de turismo. 

Art. 4º Fica criado o Cargo de Secretário Municipal na SMTUR. 
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Art. 5º Ficam criados os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas, que 

passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, a serem lotados na SMTUR, como segue: 

 

 

 

 

 

Art 6º Ficam criados os Cargos em Comissão, que passam a integrar a letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, a serem lotados na SMTUR, 

como segue: 

 

 

A

rt. 7º Ficam extintos os Cargos em Comissão e a Função Gratificada constantes da letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, como segue: 

 

Art. 8º Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas criados nos arts. 5º e 6º 

desta Lei serão lotados, por Decreto, integralmente, na estrutura organizacional da SMTUR, 

para a correta operação de suas finalidades básicas. 

Art. 9º Fica extinto o Gabinete de Turismo (GTUR), do Gabinete do Prefeito (GP), 

e fica revogado o art. 1º da Lei nº 9.735, de 11 de maio de 2005, alterada pela Lei nº 10.239, 

de 16 de agosto de 2007. 

Art. 10 A regulamentação da estrutura organizacional da SMTUR, bem como a 

definição das competências regimentais de suas unidades de trabalho, será regulamentada 

por Decreto, a ser publicado até 30 (trinta) dias após a data de publicação desta Lei. 

Art. 11 Fica autorizado o Executivo Municipal a utilizar, para o correto 

funcionamento da SMTUR, mediante processo de cedência, servidores de outras Secretarias 

Municipais, Autarquias e Fundação do Município, bem como de outras esferas de governo, 

Quantidade Denominação Básica Código 
05 Gestor C – CC 1.1.2.6 
02 Assessor Especialista – CC 2.1.2.6 
01 Gerente I – FG 1.1.1.5 
01 Secretário de Conselho – FG 2.1.1.4 

Quantidade Denominação Básica Código 
03 Assistente – CC 2.1.2.5 
06 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

Quantidade Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 
01 Coordenador Geral – CC 1.1.2.8 Gabinete de Turismo – GRTur – do 

Gabinete do Prefeito – GP 
01 Assessor Técnico – CC 2.1.2.7 GTUR do GP 
01 Secretário de Conselho – 

FG 
2.1.1.4 GTUR do GP 
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preferencialmente aqueles com experiência comprovada, interesse e formação na área de 

turismo. 

Art. 12 Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir créditos especiais, utilizando 

os recursos orçamentários anteriormente destinados ao GTUR, do GP, bem como a abrir 

créditos adicionais ou suplementares, necessários ao correto funcionamento da SMTUR. 

Art. 13 O disposto no art. 6º desta Lei tem prazo de vigência de 02 (dois) anos, a 

contar da data da publicação desta Lei, ficando revogado, automaticamente, ao término desse 

período. 

Parágrafo único  Para compensar a extinção dos cargos previstos no art. 6º desta 

Lei, será realizado concurso público na forma da lei. 

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de outubro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



61 
 

 

1.3.7  Lei nº 10.283, de 26 de outubro de 2007 

 
 
 

Altera o art. 62 e o inc. IV do art. 65 da Lei nº 

6.203, de 3 de outubro de 1988, e alterações 

posteriores – que estabelece o Plano Classificado 

de Cargos dos Funcionários do Departamento 

Municipal de Água e Esgotos, dispõe sobre o 

Plano de Pagamento e dá outras providências –, 

dispondo acerca da base de cálculo para a 

gratificação de incentivo à produtividade, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 62 da Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 1988, e alterações 

posteriores, como segue: 

“Art. 62. Pelo exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, 

execução e controle da receita, da despesa, empenho e de preparo de pagamento, o 

funcionário terá direito a uma gratificação de incentivo à produtividade em valor variável 

entre os correspondentes às funções gratificadas de níveis 2 a 6, enquanto se mantiver nessa 

situação, nas condições e critérios estabelecidos por Decreto.” (NR) 

Art. 2º Aos funcionários que fazem jus à gratificação prevista no art. 62 da Lei nº 

6.203, de 1988, e alterações posteriores, é assegurada sua percepção até a edição do decreto 

específico para a Autarquia. 

Art. 3º A vantagem de que trata esta Lei será incorporada aos proventos de 

aposentadoria do funcionário, nos termos do art. 40 da Lei Complementar nº 478, de 26 de 

setembro de 2002, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. Na hipótese de percepção de valores relativos a funções 

gratificadas de diversos níveis, o funcionário fará jus à incorporação daquela de maior nível, 

desde que percebida por, no mínimo, 01 (um) ano. 

Art. 4º Fica alterado o inc. IV do art. 65 da Lei nº 6.203, de 1988, e alterações 

posteriores, como segue: 
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“Art. 65. ... 

... 

IV – o valor correspondente à função gratificada de nível 2 a 6, na forma do art. 62 

desta Lei. 

...” (NR) 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 6º O Executivo Municipal regulamentará a vantagem de que trata o art. 1º 

desta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de outubro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.3.8  Lei nº 10.329, de 12 de dezembro de 2007. 

 
 
 

Cria 01 (uma) Função Gratificada de Vice-

Diretor de Escola no Quadro do Magistério 

Público Municipal e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada, no Quadro do Magistério Público Municipal, 01 (uma) Função 

Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passa a integrar o item 2 do Anexo II da 

Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 2º A Função Gratificada ora criada será lotada por Decreto. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação 

orçamentária própria. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de dezembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico 
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1.4 ANO 2008 

 

1.4.1  Lei nº 10.361, de 22 de janeiro de 2008 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar a 

vigência da admissão temporária de excepcional 

interesse público de agentes comunitários de 

saúde, efetuada com base no inc. I do art. 2º da 

Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, a efetivar 

o recrutamento de 83 (oitenta e três) agentes 

comunitários de saúde, segundo a sistemática 

prevista no art. 3º dessa Lei, e a abrir os créditos 

adicionais necessários à execução desta Lei, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 31 de dezembro de 2008 a 

vigência da admissão temporária de excepcional interesse público de agentes comunitários 

da saúde, efetuada com base no inc. I do art. 2º da Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, 

realizada para dar atendimento emergencial à demanda do Programa de Saúde da Família. 

Parágrafo único. A presente autorização se estende automaticamente a todos os 

agentes comunitários de saúde que firmaram Termo de Interesse de Admissão por Tempo 

Determinado junto à Secretaria Municipal de Administração até o dia 10 de novembro de 

2007, sem a necessidade de firmatura de novo Termo, e implica a excepcionalização da 

aplicação do disposto no art. 4º da Lei nº 7.770, de 1996. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar o recrutamento de 83 (oitenta e 

três) agentes comunitários de saúde, segundo a sistemática prevista no art. 3º da Lei nº 7.770, 

de 1996, cuja admissão terá vigência até 31 de dezembro de 2008. 

§ 1º Os agentes de saúde que se encontravam em licença para tratamento de saúde, 

maternidade, paternidade ou afins, quando do termino do Termo de Parceria entre o 

Executivo e a Fundação de Apoio à Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS – 
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e, por esse motivo, não puderam firmar o Termo de Interesse de Admissão por Tempo 

Determinado junto à Secretaria Municipal da Administração, terão prioridade nas admissões 

de que trata o “caput” deste artigo, sem a necessidade de realizar processo seletivo simples, 

desde que já o tenham realizado anteriormente. 

§ 2º A autorização de que trata este artigo implica a excepcionalização da aplicação 

do disposto no art. 4º da Lei nº 7.770, de 1996. 

Art. 3º Será concedido ao servidor admitido, consoante as autorizações 

estabelecidas nesta Lei, o direito ao gozo de período de férias, após o cumprimento de 

período aquisitivo de 12 (doze) meses, na forma prevista no art. 81 e seguintes da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. Para os agentes comunitários de saúde admitidos segundo a 

hipótese prevista no art. 1º desta Lei, terá início a contagem do período aquisitivo do direito 

de que trata este artigo na data da assinatura do respectivo Termo de Interesse de Admissão 

por Tempo Determinado, junto à Secretaria Municipal da Administração. 

Art. 4º Aplicam-se subsidiariamente ao regime previsto nesta Lei, naquilo que com 

ela não for conflitante, as demais disposições da Lei nº 7.770, de 1996. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários 

à execução desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

28 de dezembro de 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de janeiro de 2008. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 



66 
 

 

1.4.2  Lei n° 10.381, de 8 de fevereiro de 2008 

 
 
 

Cria indenização mensal ao servidor que estiver 

no exercício de cargo de provimento efetivo e 

que desempenhar atividades musicais como 

integrante da Banda Municipal, da Secretaria 

Municipal da Cultura, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada indenização mensal no valor de R$ 793,90 (setecentos e noventa 

e três reais e noventa centavos) ao servidor que estiver no exercício de cargo de provimento 

efetivo e que desempenhar atividades musicais como integrante da Banda Municipal, da 

Secretaria Municipal da Cultura, destinada à manutenção e à conservação de instrumento 

musical próprio, utilizado em serviço. 

Art. 2º O valor da indenização de que trata o art. 1º desta Lei será pago em parcela 

única, sendo-lhe vedada a incidência de qualquer outro valor concedido ao servidor a título 

de vantagem, adicional ou gratificação, inclusive décimo terceiro salário e um terço 

constitucional de férias. 

Art. 3º Não fará jus à percepção do valor da indenização de que trata o art. 1º desta 

Lei o servidor que estiver afastado legalmente de suas atribuições nos casos previstos nos 

incs. IV, V, VII a XI e XVIII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, e alterações posteriores, voltando a percebê-lo quando do seu retorno ao serviço, 

proporcionalmente ao número de dias efetivamente trabalhados no mês. 

Art. 4º A indenização de que trata esta Lei não se incorpora aos proventos de 

aposentadoria. 

Art. 5º Ficam estendidas as disposições desta Lei aos ocupantes das funções 

celetistas de Músico Instrumentista de 1ª e de 2ª Classes, em extinção. 

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de fevereiro de 2008. 
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José Fogaça, 

Prefeito. 

Luciano Corrêa da Silva, 

Secretário Municipal da Administração, 

Em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.4.3  Lei nº 10.416, de 11 de abril de 2008 

 
 
 

Torna obrigatória a avaliação de conhecimentos 

sobre a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, e 

alterações posteriores, nos concursos públicos 

para cargos de provimento efetivo na área da 

educação, no âmbito do Executivo Municipal, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica obrigatória a avaliação de conhecimentos sobre a Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, e alterações posteriores, 

nos concursos públicos para cargos de provimento efetivo na área da educação, no âmbito do 

Executivo Municipal. 

Parágrafo único. VETADO. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se cargos de provimento efetivo na área 

de educação os constantes da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de abril de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.4  Lei nº. 10.444, de 3 de junho de 2008. 

 
 
 

Cria 07 (sete) Funções Gratificadas de Vice-

Diretor de Escola no quadro do Magistério 

Público Municipal e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criadas, no quadro do Magistério Público Municipal, 07 (sete) 

Funções Gratificadas de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passam a integrar o item 2 do 

Anexo II da Lei nº. 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores.. 

Art. 2º  As Funções Gratificadas ora criados serão lotados por decreto. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da 

dotação orçamentária própria. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de junho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Marilú Medeiros, 

Secretária Municipal de Educação. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.5  Lei nº 10.475, de 27 de junho de 2008. 

 
 
 

Cria 02 (duas) Funções Gratificadas no Quadro 

de Postos de Confiança do Magistério Público 

Municipal e 1 (uma) Função Gratificada no 

Quadro da Administração Geral, a serem 

lotadas na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental de Surdos Bilíngüe Salomão 

Watnik, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criadas, no Quadro de Postos de Confiança do Magistério Público 

Municipal, 01 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 (uma) Função 

Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passam a integrar o item 2 do Anexo II 

da Lei nº. 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 2º Fica criada, no Quadro da Administração Geral, 1 (uma) Função Gratificada 

de Secretário de Escola (2.1.1.4), que passa a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº. 6.309, 

de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 3º As Funções Gratificadas criadas nos artigos 1º e 2º desta Lei serão lotadas 

na Escola Municipal de Ensino Fundamental de Surdos Bilíngüe Salomão Watnik, por meio 

de Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação 

orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

18 de março de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de junho de 2008. 

                       José Fogaça,                                                   Sônia Vaz Pinto, 

                           Prefeito.                                  Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.6.  Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2008 

 
 
 

Altera o “caput” e acrescenta § 3° no art. 64 da 

Lei nº 6.253, de 11 de novembro de 1988, e 

alterações posteriores, dispondo sobre a 

gratificação de incentivo à produtividade ao 

servidor que exerce atividades de lançamento de 

tributo, arrecadação, execução e controle da 

receita, da despesa, de empenho e preparo de 

pagamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º No art. 64 da Lei nº 6.253, de 11 de novembro de 1988, e alterações 

posteriores, fica alterado o “caput”, e acrescentado § 3°, conforme segue: 

“Art. 64. Pelo exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, 

execução e controle da receita, da despesa, de empenho e preparo de pagamento, o servidor 

terá direito a uma gratificação de incentivo à produtividade, em valor variável entre os 

correspondentes às funções gratificadas de níveis 2 (dois) a 6 (seis), enquanto se mantiver 

nessa situação, nas condições e critérios a serem estabelecidos por Instrução Normativa. 

... 

§ 3° As atividades e os graus variáveis da gratificação serão ordenados e fixados por 

meio de Instrução Normativa editada pelo Diretor-Geral da Autarquia, observados os 

seguintes critérios: 

I – o grau de comprometimento das unidades organizacionais em que os servidores 

tenham exercício, para as atividades descritas no “caput” deste artigo; 

II – as atividades desenvolvidas pelos servidores; e 

III – a freqüência e a habitualidade no desempenho das atividades.” (NR) 

Art. 2º A vantagem de que trata o art. 64 da Lei nº 6.253, de 1988, e alterações 

posteriores, será incorporada aos proventos de aposentadoria do funcionário, nos termos do 

art. 40 da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e alterações posteriores. 



72 
 

 

Parágrafo único. Na hipótese de percepção de valores relativos a funções 

gratificadas de diversos níveis, o funcionário fará jus à incorporação daquela de maior nível, 

desde que percebida por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

pecuniários a contar da designação formal por meio de Portaria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.4.7  Lei nº 10.481, de 2 de julho de 2008 

 
 
 

Altera o “caput” e acrescenta § 3° no art. 65 da 

Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, dispondo sobre a 

gratificação de incentivo à produtividade ao 

servidor que exerce atividades de lançamento de 

tributo, arrecadação, execução e controle da 

receita, da despesa, de empenho e preparo de 

pagamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º No art. 65 da Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, fica alterado o “caput”, e acrescentado § 3º, conforme segue: 

“Art. 65. Pelo exercício de atividades de lançamento de tributo, arrecadação, 

execução e controle da receita, despesa, empenho e de preparo de pagamento, o servidor terá 

direito a uma gratificação de incentivo à arrecadação, em valor variável entre os 

correspondentes às funções gratificadas de níveis 2 (dois) a 6 (seis), enquanto se mantiver 

nessa situação, nas condições e critérios a serem estabelecidos por Instrução Normativa. 

... 

§ 3° As atividades e os graus variáveis da gratificação serão ordenados e fixados por 

meio de Instrução Normativa editada pelo Diretor-Geral da Autarquia, observados os 

seguintes critérios: 

I – o grau de comprometimento das unidades organizacionais em que os servidores 

tenham exercício, para as atividades descritas no “caput” deste artigo; 

II – as atividades desenvolvidas pelos servidores; e 

III – a freqüência e habitualidade no desempenho das atividades.” (NR) 

Art. 2º A vantagem de que trata esta Lei será incorporada aos proventos de 

aposentadoria do funcionário, nos termos do inc. I do art. 40 da Lei Complementar nº 478, de 

26 de setembro de 2002, e alterações posteriores. 
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Parágrafo único. Na hipótese de percepção de valores relativos a funções 

gratificadas de diversos níveis, o funcionário fará jus à incorporação daquela de maior nível, 

desde que percebida por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

pecuniários a contar da designação formal por meio de Portaria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.4.8  Lei nº 10.482, de 2 de julho de 2008 

 
 
 

Acrescenta art. 3º-A e altera o § 1º do art. 5º da 

Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, e 

alterações posteriores, dispondo sobre 

percentuais para a gratificação de incentivo 

técnico dos funcionários detentores de cargo 

para cujo provimento é exigida formação 

universitária ou habilitação legal equivalente na 

Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica acrescentado art. 3º-A na Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 3º-A Se o comprometimento da despesa total com pessoal em relação às 

receitas correntes situar-se abaixo de 51,3% (cinqüenta e um vírgula três por cento), a 

vantagem de que trata esta Lei poderá ser remunerada em até 45% (quarenta e cinco por 

cento) do vencimento básico inicial dos cargos de nível superior, quando o funcionário 

perfizer carga horária de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.” 

Art. 2º Fica alterado o § 1º do art. 5º da Lei nº 7.690, de 1995, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 5º... 

§ 1º Se o comprometimento da despesa com pessoal em relação às receitas correntes 

se situar abaixo de 51,3% (cinqüenta e um vírgula três por cento), a vantagem de que trata 

esta Lei poderá ser remunerada em até: 

I – 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento básico inicial dos cargos de nível 

superior, quando o funcionário estiver convocado para prestação de trabalho em regime de 

tempo integral; e 



76 
 

 

II – 100% (cem por cento) do vencimento básico inicial dos cargos de nível 

superior, quando o funcionário estiver convocado para prestar regime de dedicação 

exclusiva. 

…” (NR) 

Art. 3º Para efeitos do disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei, considerar-se-á o período 

dos 12 (doze) últimos meses anteriores à data da publicação desta Lei. 

Art. 4º A incorporação aos proventos de aposentadoria observará o disposto no art. 

4º desta Lei e dar-se-á conforme o previsto no art. 40 da Lei Complementar nº 478, de 26 de 

setembro de 2002, e alterações posteriores. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 7º Esta Lei será regulamentada em até 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

publicação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.4.9  Lei n° 10.483, de 3 de julho de 2008 

 
 
 

Altera o art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de 

dezembro de 2000, e alterações posteriores, 

incluindo o posto de confiança Diretor-Geral do 

Hospital de Pronto Socorro (HPS), da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS), no rol daqueles a 

quem se atribui verba de representação, e 

revoga o inc. IX desse artigo, excluindo desse rol 

o posto de Coordenador-Geral do Gabinete de 

Turismo (GTUR), do Gabinete do Prefeito. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluído o inc. XVI no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ... 

... 

XVI – Diretor-Geral do Hospital de Pronto Socorro (HPS), da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS); 

...” (NR) 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o inc. IX do art. 1º da Lei nº 8.689, de 2000, e alterações 

posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração 
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1.4.10  Lei nº 10.537, de 19 de setembro de 2008. 

  
 

Altera a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

28 de dezembro de 1988 – que estabelece o Plano 

de Carreira dos Funcionários da Administração 

Centralizada do Município; dispõe sobre o Plano 

de Pagamento e dá outras providências -, e 

alterações posteriores, extinguindo 6 (seis) 

Funções Gratificadas de Auxiliar Técnico 

(2.1.1.3) e criando 1 (uma) Função Gratificada 

de Assistente Técnico (2.1.1.6) e 2 (duas) 

Funções Gratificadas de Assistente (2.1.1.5). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Ficam extintas 6 (seis) Funções Gratificadas de Auxiliar Técnico (2.1.1.3) na 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

lotadas na Célula de Gestão Tributária (CGT), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF). 

Art.2º Fica criada 1 (uma) Função Gratificada de Assistente Técnico (2.1.1.6) e 2 

(duas) Funções Gratificadas de Assistente (2.1.1.5) na letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, 

de 1988, e alterações posteriores, a serem lotadas por Decreto na CGT, da SMF. 

Art.3º As alterações estruturais na SMF decorrentes desta lei serão regulamentas 

por meio de Decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da 

Lei.  

Art.4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de 2008. 

             João Batista Linck Figueira,                       Luciano Corrêa da Silva, 

                   Prefeito, em exercício.       Secretário Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégicos. 
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1.4.11  Lei nº 10.553, de 13 de outubro de 2008 

 
Altera a letra “b” do item Recrutamento da 

Classe Assessor para Assuntos Jurídicos do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988 – que estabelece o Plano de Carreira dos 

Funcionários da Administração Centralizada do 

Município; dispõe sobre o Plano de Pagamento e 

dá outras providências –, e alterações 

posteriores, alterando requisitos de 

recrutamento para os cargos da Classe de 

Assessor para Assuntos Jurídicos. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a letra “b” do item Recrutamento da Classe Assessor para 

Assuntos Jurídicos do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, conforme Anexo desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de outubro de 2008. 

                                José Fogaça,                                  Luciano Corrêa da Silva, 

                                   Prefeito.              Secretário Municipal da Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

ANEXO 

“CLASSE: ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

... 

RECRUTAMENTO: ... 

b) Requisitos: 

Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Advogado; 

Idade: 18 anos completos; e 

...” (NR) 
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1.4.12  Lei nº 10.560, de 20 de outubro de 2008 

 
 

Fixa o subsídio mensal dos Vereadores de Porto 

Alegre e a ajuda de custo da Presidência e dos 

Vereadores da Câmara Municipal para a XV 

Legislatura, período de 1º de janeiro de 2009 a 

31 de dezembro de 2012, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Porto Alegre para a XV 

Legislatura, período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, fica fixado em valor 

igual a 74,033% (setenta e quatro vírgula zero trinta e três por cento) do subsídio dos 

Deputados Estaduais do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A ajuda de custo mensal da Presidência da Câmara Municipal para o mesmo 

período estabelecido no art. 1º desta Lei fica fixada em 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do subsídio mensal estabelecido para os Vereadores. 

Art. 3º O Vereador perceberá ajuda de custo de valor igual ao do subsídio mensal, a 

ser paga no início e no término da sessão legislativa anual, conforme o disposto nos arts. 

227-A a 227-D da Resolução nº 1.178, de 16 de julho de 1992 – Regimento da Câmara 

Municipal de Porto Alegre –, e alterações posteriores. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias específicas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de outubro de 2008. 

                       Eliseu Santos,                                              Cristiano Tatsch, 

                Prefeito, em exercício.                          Secretário Municipal da Fazenda 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.13  Lei nº 10.561, de 20 de outubro de 2008 

 
 
 

Fixa os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais de Porto 

Alegre para a XV Legislatura, período de 1º de 

janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais de Porto Alegre, para a XV Legislatura, período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 

dezembro de 2012, ficam fixados respectivamente em: 

I – 3/2 (três meios) do subsídio mensal do Vereador; 

II – 2/3 (dois terços) do subsídio mensal do Prefeito; e 

III – valor igual ao subsídio mensal do Vice-Prefeito. 

Art. 2º Os subsídios mensais fixados no art. 1º desta Lei resultarão reajustados, 

quando o for o dos Vereadores. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias específicas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de outubro de 2008. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.14  Lei nº 10.602, de 23 de dezembro de 2008. 

 
 
 

Cria a Secretaria Extraordinária da Copa de 

2014 – Secopa – no âmbito da Administração 

Centralizada do Executivo Municipal, 

determina-lhe finalidades básicas e incumbência, 

cria Cargos em Comissão, Funções Gratificadas 

e Cargos de Provimento Efetivo e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 – Secopa – no 

âmbito da Administração Centralizada do Executivo Municipal. 

Art. 2º A Secopa é o órgão central de planejamento, coordenação, articulação, 

gerenciamento e controle para a preparação do Município de Porto Alegre para a realização 

da Copa do Mundo de Futebol de 2014. 

Art. 3º A Secopa tem como finalidades básicas:  

I – coordenar, desenvolver e implementar as ações do Executivo Municipal 

referentes à preparação do Município de Porto Alegre para a Copa do Mundo de Futebol de 

2014; 

II – estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, com vistas a promover projetos de interesse para a realização da Copa do 

Mundo de Futebol de 2014; 

III – gerenciar a macrofunção da Copa do Mundo de Futebol de 2014 e planejar as 

ações destinadas a realização dos jogos no Município de Porto Alegre; 

IV – promover o relacionamento externo do Executivo Municipal junto aos órgãos 

do Governo Federal e Estadual e ao Comitê Executivo RS 2014, e representá-la junto a 

esses; 

V – gerenciar e acompanhar o desenvolvimento dos projetos, das atividades e dos 

eventos relacionados à Copa do Mundo de Futebol de 2014 no Município de Porto Alegre;  
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VI – ordenar despesas relacionadas com a Copa do Mundo de Futebol de 2014, no 

âmbito do Executivo Municipal;  

VII – acompanhar a execução dos contratos e dos convênios relacionados à Copa do 

Mundo de Futebol de 2014;  

VIII – fornecer informações gerenciais e executar o registro e o arquivamento da 

documentação de todas as atividades relacionadas à Copa do Mundo de Futebol de 2014;  

IX – implantar projetos relacionados com a Copa do Mundo de Futebol de 2014, 

interagindo e articulando com entidades desportivas de todo o País; e 

X – exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal de Porto 

Alegre. 

Art. 4º A Secopa terá a incumbência de organizar, gerenciar e capacitar grupo de 

voluntários, de acordo com a orientação das entidades organizadoras, para dar suporte aos 

eventos relacionados com a Copa do Mundo de Futebol de 2014. 

Art. 5° A Secopa funcionará no período de 1º de Janeiro de 2009 a 31 de dezembro 

de 2014, ficando extinta em 1º de janeiro de 2015. 

Art. 6º A Secopa desempenhará suas atividades e seus projetos em instalações 

físicas próprias e provisórias. 

Parágrafo único. Extintas as finalidades e a incumbência da Secopa, definidas nos 

arts. 3º e 4º desta Lei, as instalações de que trata o “caput” deste artigo serão transferidas a 

órgãos da Administração Centralizada, a critério do Executivo Municipal. 

Art. 7º Fica criado o cargo de Secretário Municipal da Secretaria Extraordinária da 

Copa de 2014, cuja duração corresponderá ao período de existência desse Órgão. 

Art. 8º Ficam criados os Cargos em Comissão, que passam a integrar a letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

Quantidade Denominação Básica Código 
01 Gestor A 1.1.2.8 
01 Chefe de Gabinete 1.1.2.7 
01 Assessor Técnico 2.1.2.7 
01 Gestor C NM 1.1.2.6 
03 Assessor Especialista 2.1.2.6 
07 Assistente 2.1.2.5 
01 Gestor E 1.1.2.4 
01 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 

 

Art. 9º Ficam criadas as seguintes Funções Gratificadas, que passam a integrar a 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores: 
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Quantidade Denominação Básica Código 

01 Chefe de Unidade 1.1.1.6 
03 Chefe de Setor 1.1.1.3 

 

Art. 10. Ficam criados, na Administração Centralizada, os seguintes Cargos de 

Provimento Efetivo, que passam a integrar a letra “a” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores: 

AA – GRUPO APOIO À ADMINISTRATÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE Código Referências 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

Assistente Administrativo AA-1.04.06 A,B,C,D 03 
 

ES – EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE Código Referências 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

Administrador ES – 1.01.NS A,B,C,D 01 
Arquiteto ES – 1.02.NS A,B,C,D 02 
Engenheiro ES – 1.14.NS A,B,C,D 01 

Art. 11. Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas criados nos arts. 8º e 9º 

desta Lei serão lotados por Decreto na estrutura organizacional da Secopa, para o 

atendimento de suas finalidades básicas. 

Parágrafo único. Os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas criados nesta Lei 

existirão até 31 de dezembro de 2014, ficando extintos em 1º de janeiro de 2015. 

Art. 12 A estrutura organizacional da Secopa, bem como a definição das 

competências regimentais de suas unidades de trabalho, será regulamentada por Decreto, a 

ser publicado até 60 (sessenta) dias após a data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 13  Fica autorizado o Executivo Municipal a utilizar, para o funcionamento da 

Secopa, mediante processo formal de cedência, servidores das demais Secretarias, 

Autarquias e Fundação do Município, bem como de servidores de outras esferas 

governamentais. 

Art. 14  Fica incluído o inciso XVII ao art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro 

de 2000, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º 

... 

XVII – Gestor C NM da Área de Gestão Interinstitucional (AGI), da Secretaria 

Extraordinária da Copa de 2014 (Secopa); 

...” (NR) 
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Art. 15  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Executivo Municipal. 

Art. 16  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, 

bem como créditos adicionais, necessários ao funcionamento da Secopa. 

Art. 17  No caso de o Município de Porto Alegre não ser escolhida como Subsede 

da Copa do Mundo de Futebol de 2014 pelo Comitê Executivo Brasileiro, fica extinta a 

Secopa em 30 (trinta) dias a contar do conhecimento da decisão. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de dezembro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.4.15  Lei nº 10.603, de 29 de dezembro de 2008. 

 
 
 

Estabelece o Plano de Carreira dos Funcionários 

da Agência de Inovação e Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico de Porto Alegre – 

Inovapoa –, dispõe sobre o Plano de Pagamento 

e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Carreira dos Funcionários da Agência de 

Inovação e Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Porto Alegre – Inovapoa. 

Art. 2º O quadro de pessoal é organizado em Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo e Quadro de Cargos em Comissão e de Funções Gratificadas. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I – quadro o conjunto de cargos e funções gratificadas, organizado em grupos, nos 

quais se distribuem as classes de cargos ou as funções gratificadas e os cargos em comissão, 

de acordo com a natureza específica das respectivas atribuições; 

II – grupo o conjunto de classes ou de funções gratificadas e cargos em comissão 

estruturados de acordo com a natureza dos cargos ou das funções que integram; 

III – classe o agrupamento de cargos da mesma profissão ou atividade e do mesmo 

nível de dificuldade, constituído de padrões e referências; 

IV – cargo o conjunto de atribuições cometidas a um servidor, mediante retribuição 

pecuniária padronizada; 

V – padrão a identificação numérica do valor pecuniário da classe; e 

VI – referência a graduação da retribuição pecuniária básica dentro da classe. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
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DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Art. 4º O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo é estruturado nos grupos a 

seguir, conforme a natureza das respectivas atribuições, destinadas a atender às atividades 

essenciais e gerais necessárias à consecução dos fins da Inovapoa: 

I – Grupo Apoio à Administração – AA –, que compreende atividades de apoio às 

áreas de tributação e arrecadação, pesquisa, planejamento, orientação, coordenação e 

administração técnica; e 

II – Grupo Executivo e Assessoramento Superior – ES –, que compreende 

atividades de execução e assessoramento superior de natureza técnico-científica, para cujo 

exercício é exigido nível universitário. 

Art. 5º Ficam criados, na Inovapoa, os cargos de provimento efetivo constantes do 

Anexo I, que integra esta Lei. 

Art. 6º O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo é composto de classes de cargos 

distribuídas nos diversos grupos de acordo com a natureza das respectivas atividades. 

Art. 7º O código estabelecido para as classes de cargos criados no art. 5º desta Lei 

tem a seguinte interpretação: 

I – no 1º elemento, a sigla do grupo; 

II – no 2º elemento, o quadro a que pertence; 

III – no 3º elemento, a situação da classe no grupo; 

IV – no 4º elemento, o padrão; e 

V – no 5º elemento, a referência. 

Parágrafo único. Na Inovapoa, o segundo elemento é representado pelo dígito 7 

(sete). 

Art. 8º Especificação de classe é a descrição dos cargos classificados à base de suas 

características laborativas, contendo o nome da classe, o grupo, a identificação, a descrição 

sintética e analítica das atribuições, as condições de trabalho, os requisitos para 

recrutamento, ascensão funcional por progressão e outras características específicas. 

Art. 9º As especificações das classes de cargos criados no art. 5º desta Lei 

constituem o Anexo II, que integra esta Lei. 

Art. 10. A proposta de criação de novos cargos, quando inexistir a classe, deverá ser 

acompanhada da respectiva especificação. 

Art. 11. O servidor municipal efetivo que vier a prover novo cargo efetivo manterá 

a referência em que se encontrava no cargo anterior, continuando a contagem do interstício 

para fins de progressão. 
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Art. 12. Ficam extintos os cargos de provimento efetivo na Administração 

Centralizada – AC –, da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA –, integrantes do 

Anexo I, letra “A”, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

como segue: 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO 
DE CLASSES CÓDIGO REFERÊNCIAS 

NÚMERO DE 
CARGOS 

Administrador ES – 1.01.NS A,B,C,D 02 
Arquiteto ES – 1.02.NS A,B,C,D 01 

Engenheiro ES – 1.14.NS A,B,C,D 01 
 

AA –GRUPO APOIO À ADMINISTRAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO 
DE CLASSES CÓDIGO REFERÊNCIAS 

NÚMERO DE 
CARGOS 

Assistente 
Administrativo 

AA – 1.04.06. NS A,B,C,D 01 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 

Art. 13. Ficam criados, na Inovapoa, os cargos em comissão e as funções 

gratificadas constantes do Anexo III, que integra esta Lei. 

Art. 14. O código de identificação estabelecido para o Quadro de Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas, conforme o Anexo III desta Lei, tem a seguinte 

interpretação: 

I – no 1º elemento, o grupo; 

II – no 2º elemento, o quadro a que pertence; 

III – no 3º elemento, a forma de provimento; e 

IV – no 4º elemento, o nível remuneratório. 

§ 1º Quando o 1º elemento estiver representado pelo: 

I – dígito 1 (um), indica o grupo de direção; ou 

II – dígito 2 (dois), indica o grupo de assessoramento. 

§ 2º Na Inovapoa, o 2º elemento é representado pelo dígito 7 (sete). 

§ 3º Quando o 3º elemento estiver representado pelo: 

I – dígito 1 (um), indica que o provimento se processará sob a forma de função 

gratificada; ou 
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II – dígito 2 (dois), indica que o provimento se processará sob a forma de por cargo 

em comissão. 

Art. 15. Os cargos em comissão e as funções gratificadas criados no art. 12 desta 

Lei serão lotados por decreto na estrutura organizacional da Inovapoa, para a operação de 

sua finalidade básica. 

Parágrafo único. A denominação básica e a classificação dos grupos de direção 

para assessoramento podem ser alterados por decreto. 

Art. 16. Quando o indicado para o cargo em comissão for servidor municipal 

efetivo, poderá optar pelo provimento sob a forma de função gratificada de mesmo nível. 

Art. 17. O provimento de cargos em comissão por pessoa estranha aos Quadros do 

Município atenderá aos requisitos gerais para o ingresso no serviço público municipal, 

estabelecido em legislação própria, respeitando a finalidade básica da Inovapoa. 

Art. 18. A regulamentação da estrutura organizacional da Inovapoa, bem como a 

definição das competências regimentais de suas unidades de trabalho, será regulamentada 

por decreto, a ser publicado em até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta Lei. 

Art. 19. Ficam extintos os cargos em comissão e as funções gratificadas lotados no 

Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos – GCRI –, do Gabinete do Prefeito – GP 

–, integrantes da letra “C” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

como segue: 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO QUANTIDADE 
Coordenador Geral – CC 1.1.2.8 01 
Gestor B – CC 1.1.2.7 02 
Gestor C – CC 1.1.2.6 02 
Gerente I – CC 1.1.2.5 01 
Oficial de Gabinete – CC 2.1.2.4 01 
Gestor C 1.1.1.6 01 
Gerente A 1.1.1.3 01 

 

Art. 20. Fica extinto o GCRI, do GP, da PMPA, bem como suas respectivas 

unidades de trabalho, a saber, Coordenação Executiva (CE), Gerência de Captação de 

Recursos (GCR) e a Gerência de Captação de Investimentos (GCI). 

CAPÍTULO III 

DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art. 21. A ascensão funcional dar-se-á por meio de progressão. 

Art. 22. A progressão será realizada dentro da mesma classe e de uma referência 

para a outra imediatamente superior, sucessivamente. 
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Art. 23. A cada 2 (dois) anos, será completada a progressão geral, que ocorrerá, 

simultaneamente, com a Administração Centralizada, Fundacional e demais Autarquias, e 

que poderá ser realizada por grupos de classes, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. Para a realização da progressão, será utilizado o critério que 

considere, alternadamente, o princípio do merecimento e antigüidade, aplicado vaga a vaga. 

Art. 24. Somente concorrerão à ascensão funcional por progressão os servidores 

que estejam efetivamente no exercício das atribuições próprias do cargo ou da função 

gratificada. 

Art. 25. Todo cargo se situa inicialmente na referência “A” e, quando vago, a ela 

retorna. 

Art. 26. Para a progressão, deverá ser observado o interstício de 3 (três) anos de 

exercício na referência em que estiver situado o servidor, bem como um mínimo de: 

I – 6 (seis) anos de serviço prestado ao Município para a referência “B”; 

II – 12 (doze) anos de serviço prestado ao Município para a referência “C”; e 

III – 18 (dezoito) anos de serviço prestado ao Município para a referência “D”. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE PAGAMENTO 

Seção I 

Das Tabelas de Pagamento dos Cargos de Provimento Efetivo, dos Cargos em 

Comissão e das Funções Gratificadas 

Art. 27. A tabela de pagamento dos cargos de provimento efetivo e dos cargos em 

comissão e das funções gratificadas é a constante do Anexo IV, que integra esta Lei. 

Art. 28. Os cargos em comissão de níveis 5 a 7 para cujo provimento seja exigido 

curso superior têm o valor de vencimento correspondente ao básico inicial atribuído ao 

padrão NS relativo ao Grupo Executivo e Assessoramento Superior. 

Parágrafo único. Será atribuído também aos cargos em comissão a que se refere 

este artigo o valor equivalente ao da função gratificada de nível correspondente. 

Seção II 

Das Gratificações Diversas 

Subseção I 

Do Regime Especial de Trabalho 

Art. 29. O regime especial de trabalho será de tempo integral ou de dedicação 

exclusiva. 
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Art. 30. O regime especial de tempo integral é prestado em 2 (dois) turnos diários, 

correspondendo a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 31. O regime especial de dedicação exclusiva obriga o servidor à prestação de, 

no mínimo, 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 32. Somente poderão ser convocados para o regime de que trata o art. 31 desta 

Lei os detentores de cargos de provimento efetivo situados no Grupo Executivo e 

Assessoramento Superior ou em comissão para cujo provimento seja exigida a formação 

universitária. 

Art. 33. O servidor convocado para o regime especial de dedicação exclusiva fica 

proibido de exercer, cumulativamente, outro cargo, função ou atividade pública ou privada, 

na forma do Estatuto. 

Parágrafo único. Excetua-se das disposições contidas neste artigo a participação 

em órgãos de deliberação coletiva e em atividades didáticas. 

Art. 34. A convocação para regime de dedicação exclusiva terá eficácia a partir da 

assinatura do termo de compromisso em que o servidor declare se vincular ao regime, 

obrigando-se a cumprir as condições a ele inerentes. 

Art. 35. A convocação de servidor para regime especial de trabalho deverá ser por 

período de até 2 (dois) anos, prorrogando-se automaticamente, salvo manifestação em 

contrário do servidor. 

Art. 36. O servidor, enquanto convocado para regime especial de trabalho, terá 

direito a uma gratificação sobre a sua remuneração, calculada nas seguintes bases: 

I – 50% (cinqüenta por cento) para regime de tempo integral; ou 

II – 100% (cem por cento) para regime de dedicação exclusiva. 

Art. 37. A prestação de serviço sob regime especial de trabalho, qualquer que seja 

sua forma, é incompatível com o exercício cumulativo de outros cargos, exceto com os de 

magistério, desde que atendidas as condições de acumulação. 

Art. 38. O servidor convocado para regime especial de trabalho não poderá ter 

exercício em órgão diverso daquele em que foi lotado e perceber gratificação relativa a 

serviço extraordinário, salvo exceção prevista em lei. 

Subseção II 

Das Gratificações por Atividades Especiais 

Art. 39. O servidor convocado para prestação de serviço extraordinário perceberá 

uma gratificação correspondente ao valor hora/normal, acrescido de 50% (cinqüenta por 

cento). 
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Art. 40. Ao servidor convocado para prestar serviço noturno será atribuída uma 

gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor normal 

da hora diurna. 

Art. 41. A gratificação de que trata o art. 40 desta Lei incide sobre as horas 

trabalhadas no horário compreendido entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia 

seguinte. 

Art. 42. Quando a hora-extra coincidir com o horário noturno, sobre ela incidirão, 

cumulativamente, as respectivas gratificações. 

Art. 43. São consideradas atividades com risco de saúde as que, por sua natureza, 

condições ou métodos de trabalho, exponham o servidor a agentes nocivos à saúde, acima 

dos limites de tolerância fixados na legislação específica, em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

Art. 44. O servidor, no exercício de atividade com risco à saúde, terá direito a uma 

gratificação correspondente a 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor básico inicial de sua classe de cargos, segundo se situe 

nos graus máximo, médio ou mínimo, respectivamente. 

§ 1º Sobre a gratificação a que se refere este artigo não incidirão quaisquer outras 

gratificações ou vantagens. 

§ 2º No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será considerado o 

de grau mais elevado, sendo vedada a percepção cumulativa. 

Art. 45. São consideradas atividades perigosas aquelas que, por sua natureza ou 

método de trabalho, impliquem contato  

permanente com inflamáveis, explosivos e equipamentos ou instalações elétricas 

nas áreas de risco a serem especificadas no regulamento. 

Art. 46. O servidor, no exercício de atividades perigosas, terá direito a uma 

gratificação correspondente a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor básico inicial 

do respectivo cargo, sobre a qual não incidirão quaisquer gratificações ou vantagens. 

Art. 47. Quando no exercício simultâneo de atividade insalubre e perigosa, o 

servidor poderá optar pela gratificação que lhe for mais favorável, sendo vedada a percepção 

cumulativa. 

Art. 48. O direito do servidor à gratificação de insalubridade ou de periculosidade 

cessará com a eliminação do risco à saúde ou à integridade física. 
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Art. 49. A caracterização, a classificação ou a delimitação da insalubridade e da 

periculosidade terão por base a realização de perícias técnicas, com efeitos a contar da data 

do respectivo laudo. 

§ 1º Na hipótese de reclamação administrativa para a caracterização de 

insalubridade ou periculosidade, a Administração terá um prazo de 90 (noventa) dias para 

concluir a perícia. 

§ 2º Quando procedente a reclamação, a gratificação passará a contar a partir da 

data da sua formulação. 

Seção III 

Das Concessões Diversas 

Art. 50. As gratificações de que trata a Seção II deste Capítulo serão devidas 

somente quando o servidor estiver no efetivo exercício do respectivo cargo, sendo 

assegurada a percepção nos seguintes afastamentos: 

I - férias, casamento ou luto; 

II - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

III - freqüência a aulas e realização de provas, na forma do Estatuto; 

IV – prestação de provas em concurso público; 

V - assistência a filho excepcional, na forma do Estatuto; 

VI - doação de sangue, mediante comprovação; 

VII - licenças: 

a) prêmio; 

b) à funcionária gestante; 

c) por acidente em serviço ou moléstia profissional; 

d) à funcionária adotante, na forma do Estatuto; 

e) para tratamento de saúde; 

f) por motivo de doença em pessoa da família, com a gratificação 

proporcionalizada, na forma do Estatuto; 

g) para concorrer a mandato eletivo; 

h) paternidade; 

VIII - desempenho de mandato eletivo de Presidente, Secretário-Geral e 

Tesoureiro-Geral, ou funções correspondentes, da Entidade Superior de Representação do 

conjunto da categoria dos municipários. 

Art. 51. Para efeitos do art. 50 desta Lei, as gratificações terão como base de 

cálculo: 
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I – a média mensal do número de horas-extras e horas noturnas efetivamente 

percebida nos últimos 12 (doze) meses; e 

II - o percentual fixado para a respectiva gratificação nas hipóteses de: 

a) regime especial de trabalho; 

b) atividade insalubre; 

c) atividade perigosa; 

d) condução de veículo de serviços essenciais. 

Parágrafo único. Se o funcionário contar com tempo inferior àquele que lhe 

asseguraria a gratificação prevista neste artigo, ser-lhe-á assegurada a média dos últimos 

meses anteriores ao afastamento, desde que não seja inferior a 3 (três) meses. 

Art. 52  Ao atingir 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, dos quais 70% (setenta por cento) destes 

tempos prestados, exclusivamente, ao Município, é assegurada ao servidor a referência 

imediatamente superior da classe de cargos que detém. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 53 Os candidatos aprovados em concurso público realizado ou em andamento 

no âmbito da Administração Centralizada, Autárquica e Fundacional poderão ser nomeados 

para cargos de provimento efetivo das classes ora criadas no âmbito da Inovapoa, de idêntica 

denominação. 

Art. 54 A tabela de pagamento, constante do Anexo IV desta Lei, fica 

automaticamente reajustada pelos mesmos percentuais de reajuste de vencimentos 

concedidos ao funcionalismo público municipal a partir de 1º de maio de 2008. 

Art. 55 Para efeitos do art. 16 desta Lei, quando não houver função gratificada de 

nível correspondente na Inovapoa, adotar-se-ão os valores fixados para as funções 

gratificadas no Plano de Carreira da Administração Centralizada do Município. 

Art. 56 Fica autorizado o Executivo Municipal a utilizar, para o funcionamento da 

Inovapoa, mediante processo de cedência, servidores de Secretarias Municipais, Autarquias e 

Fundação do Município, bem como de outras esferas de governo, preferencialmente aqueles 

com experiência comprovada, interesse e formação nas áreas de conhecimento que guardam 

relação técnica com as finalidades básicas da Inovapoa. 

Art. 57 Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir créditos especiais, utilizando 

recursos orçamentários anteriormente destinados ao GCRI, do GP, extinto no art. 20 desta 
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Lei, bem como a abrir créditos adicionais ou suplementares, necessários ao funcionamento 

da Inovapoa. 

Art. 58  Fica alterado o art. 18 da Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 2004, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 18. Fica criado, no Gabinete do Prefeito, da Administração Centralizada, o 

Gabinete de Programação Orçamentária – GPO.” (NR) 

Art. 59  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61  Fica revogado o art. 20 da Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 2004, e 

alterações posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de dezembro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sonia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

1. AA – Grupo de Apoio à Administração 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO 
DE CLASSES CÓDIGO REFERÊNCIAS 

NÚMERO DE 
CARGOS 

Assistente 
Administrativo 

AA-7.01.06 A,B,C,D 03 

 

2. ES – Grupo Executivo e Assessoramento Superior 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DE 
CLASSES CÓDIGO REFERÊNCIAS 

NÚMERO DE 
CARGOS 

Administrador ES – 1.01.NS A,B,C,D 02 
Assessor para Assuntos 

Jurídicos 
ES – 7.02.NS A,B,C,D 1 

Arquiteto ES – 1.02.NS A,B,C,D 01 
Engenheiro ES – 1.14.NS A,B,C,D 01 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DE CLASSES 

AA – GRUPO APOIO À ADMINISTRAÇÃO 

CLASSE: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

GRUPO: APOIO À ADMINISTRAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO: 

a) Código: AA-7.01.06 

b) Referências: A, B, C, D 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar trabalhos que 

envolvam a interpretação e a aplicação de leis e normas administrativas; redigir e 

datilografar expedientes administrativos; e proceder à aquisição, guarda e distribuição de 

material; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: examinar processos; redigir e 

datilografar pareceres e informações, redigir e datilografar expedientes administrativos, tais 

como memorandos, cartas, ofícios e relatórios; revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens 

de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; 

secretariar reuniões e lavrar atas; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, 

alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 

determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser 

adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, a conferência, a 

armazenagem e a conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os 

registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; operar com 

terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; auxiliar no trabalho de 

aperfeiçoamento e implantação de rotina; auxiliar na escrituração de livros contábeis; e 

executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: Geral; 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: Nível Médio; 

2. Idade mínima: 18 anos completos; 
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3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; 

b) Progressão por antigüidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência. 

LOTAÇÃO: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

2. ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

CLASSE: ADMINISTRADOR 

GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO: 

a) Código: ES-7.01.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, supervisionar e 

executar atividades de administração geral e técnica no desenvolvimento de organizações, 

nas áreas de recursos humanos, financeira, marketing, produção, análise de sistemas e 

métodos, bem como realizar consultoria administrativa; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: pesquisar, propor e executar 

projetos de diagnóstico e formulação de alternativas para organização e reorganização 

estrutural, operacional e administrativa; estudar e propor alternativas e normas para um 

desenvolvimento eficaz dos sistemas administrativos; realizar estudos de viabilidade; 

desenvolver e implantar sistemas de processamento eletrônico de dados; acompanhar e 

propor alternativas para o desenvolvimento da estrutura organizacional da Inovapoa; projetar 

e executar programas de simplificação e aperfeiçoamento de métodos e processos de trabalho 

operacional e gerencial; estudar e propor métodos de mensuração da qualidade de serviços 

prestados, propondo alternativas; estudar e propor métodos de estímulo e avaliação da 

produtividade; pesquisar, conceber e administrar sistema de classificação de cargos e 

funções, promoções e avaliações de eficiência e desempenho; proceder à análise de cargos e 

funções, salários e mercado de trabalho; projetar, administrar e avaliar sistemas de 

recrutamento, seleção, treinamento, aproveitamento, lotação, ascensão, promoção e demais 

áreas da administração de recursos humanos; realizar pesquisa de demanda de serviços 

públicos; propor normas e métodos de trabalho nas áreas de administração financeira, 

material e patrimonial; realizar estudos e pesquisas de natureza técnica, relacionados a 

métodos e processos orçamentários; estudar e propor técnicas de planejamento 

administrativo-financeiro; estudar e analisar, criticamente, os efeitos da despesa pública, 



98 
 

 

propondo alternativas de racionalização; estudar e avaliar centros de custos, propondo 

medidas racionalizadoras; planejar e realizar entrevista para ingresso, triagem, pesquisa e 

investigações; prestar assessoramento técnico-administrativo, organizacional e gerencial; 

realizar perícias e consultoria; emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas; 

b) Especial. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de 

Administrador; 

2. Idade mínima: 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; 

b) Progressão por antigüidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

LOTAÇÃO: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

CLASSE: ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO: a) Código: ES-7.02.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento em 

questões que envolvam matéria de natureza jurídica, emitindo informações, pareceres e 

pronunciamentos; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: emitir informações, pareceres e 

pronunciamentos no âmbito administrativo sobre questões de cunho jurídico; proceder a 

estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com vistas à instrução de 

todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica; estudar e 

minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; 

atuar na prevenção de situações que potencialmente impliquem futuras demandas contra a 
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Inovapoa; prestar informações para subsidiar a defesa dos interesses do Município, em juízo 

ou fora dele; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; e executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas; 

b) Especial. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: curso superior de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais; 

2. Idade mínima: 18 anos completos; 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; 

b) Progressão por antigüidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

LOTAÇÃO: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

CLASSE: ARQUITETO 

GRUPO: EXCUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO: a) Código: ES-7.07.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

ATRIBUIÇÕES: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: projetar, orientar e supervisionar 

as construções de edifícios públicos, obras urbanísticas e de caráter artístico. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: projetar, dirigir e fiscalizar 

obras arquitetônicas; elaborar projetos de escolas, hospitais e edifícios públicos e de 

urbanização; realizar perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de projetos do 

Plano Diretor; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer 

orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a 

construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de 

urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à 

vistoria de construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades 

por infringência a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; 
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responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço externo, à 

noite e aos sábados, domingos e feriados. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Arquiteto; 

2. Idade: de 18 anos completos; 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão: 

1. Por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; interstício 

mínimo de 3 (três) anos da referência em que estiver situado; 

2. Por antigüidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A; 

b) Promoção. 

LOTAÇÃO: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

CLASSE: ENGENHEIRO 

GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO: a) Código: ES-7.08.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: executar e supervisionar 

trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e iluminação pública. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES: projetar, dirigir ou fiscalizar a 

construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas e de iluminação pública, 

bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento 

urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou 

fiscalizar a construção e a conservação de edifícios públicos e obras complementares; 

projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização 

em geral; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e 

executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas 

redes de distribuição; examinar projetos e proceder a vistorias de construções e iluminação 
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pública; exercer atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar 

cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; expedir notificações de autos de 

infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, 

constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço externo, à 

noite e aos sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecidos pelo Município, sujeito a trabalho desabrigado. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral, a ser efetuado por área de especialização de acordo com as 

necessidades do serviço; 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Engenheiro; 

2. Idade: de 18 anos completos; 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão: 

1. Por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; interstício 

mínimo de 3 (três) anos da referência em que estiver situado; 

2. Por antigüidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A; 

b) Promoção. 

LOTAÇÃO: Em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

ANEXO III 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

I – QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

a) Grupo de Direção: 

Denominação Básica Código Quantidade 
Gestor C 1.7.2.6 03 

 

b) Grupo Assessoramento 

Denominação Básica Código Quantidade 
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II – QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

a) Grupo de Direção: 

Denominação Básica Código Quantidade 
   

 

b) Grupo Assessoramento 

Denominação Básica Código Quantidade 
   

 

ANEXO IV 

TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E DOS 

CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO QUADRO DE 

PESSOAL DA INOVAPOA 

TABELA DE VENCIMENTOS BÁXICOS DO INOVAPOA 
 (valores referentes ao mês de maio de 2008 – em R$) 

REFERÊNCIAS AGRUPAMENTO PADRÃO 
A B C D 

2 397,30 397,30 397,30 410,30 
4 513,90 542,80 571,20 600,10 

 
Geral 

6 752,00 792,00 830,60 870,90 
Técnico Científico NS 1.262,80 1.317,70 1.374,00 1.429,50 

Cargos em 
Comissão NS 

6 1.2.2,80    
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1.5  ANO 2009 

 

1.5.1  Lei nº 10.676, de 11 de maio de 2009.  

 
 
 

Cria cargos em comissão, que passam a integrar 

a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão, que passam a integrar a 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

Quantidade Denominação Básica Código 
01 Coordenador Geral – CC 1.1.2.8 
01 Assessor Técnico – CC 2.1.2.7 
02 Assessor especialista – CC 2.1.2.6 
02 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

 

§ 1º  Os Cargos em Comissão de que trata este artigo serão lotados mediante 

decreto, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico – SMGAE. 

§ 2º  Os Cargos em Comissão de que trata este artigo serão utilizados para a 

operação das atividades necessárias ao planejamento, operação, controle e avaliação do 

Programa Integrado Socioambiental – PISA. 

Art. 2º  A definição das competências regimentais dos cargos em comissão, além de 

outras questões julgadas importantes, para o correto funcionamento do Programa Integrado 

Socioambiental – PISA, serão regulamentadas por decreto, a ser publicado em até 30 (trinta) 

dias, após a data de publicação desta Lei. 

Art. 3º  Fica autorizado o Executivo Municipal a utilizar, para o correto 

funcionamento do PISA, os servidores das Secretarias, das Autarquias e da Fundação do 

Município de Porto Alegre, bem como de outras esferas de governo, preferencialmente 

aqueles com experiência comprovada, interesse ou formação na gestão de projetos 

estratégicos públicos, mediante processo de cedência. 
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Art. 4º  O disposto no art. 1º desta Lei tem seu prazo de vigência vinculado 

diretamente ao período de duração do contrato que dá sustentação financeira à operação do 

PISA, entre o Executivo Municipal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID –, 

ficando revogados automática e integralmente após o término da contratação, considerando 

eventuais aditamentos de prazo. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de maio de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.2  Lei nº 10.705, DE 30 de junho de 2009 

 
 
 

Cria o Gabinete de Inovação e Tecnologia – 

Inovapoa/GP, cria e inclui cargos em comissão e 

funções gratificadas no Quadro de Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas da 

Administração Centralizada do Anexo III da Lei 

nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica criado o Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP, órgão 

subordinado ao Gabinete do Prefeito e responsável pela articulação e execução de políticas 

públicas de fomento à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico. 

Parágrafo único.  O Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP funcionará 

durante o tempo necessário para a regulamentação e o funcionamento da Agência de 

Inovação e Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Porto Alegre (Inovapoa). 

Art. 2º  O Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP tem por finalidades 

básicas: 

I – elaborar, propor e executar políticas públicas e estratégias de incentivo à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre, 

estabelecendo diretrizes gerais para a consecução dessas atividades; 

II – apoiar, mediar e estimular projetos de desenvolvimento e planejamento 

relacionados à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de 

Porto Alegre, levando em consideração as características de cada uma de suas regiões e os 

respectivos arranjos produtivos locais existentes ou que venham a ser constituídos; 

III – propor critérios para o estabelecimento de uma política de concessão de 

benefícios para a manutenção, o estabelecimento e a atração de empreendimentos ligados à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

IV – elaborar, de forma regionalizada, pesquisas e estudos relativos à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; 
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V – realizar ações de promoção e divulgação institucional do Município de Porto 

Alegre como polo de inovação e desenvolvimento científico e tecnológico; 

VI – estimular e apoiar a interação entre empresas, governos e universidades no 

estabelecimento de parcerias nos níveis local, estadual, federal e internacional, voltadas à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; 

VII – promover oportunidades de negócios relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico; 

VIII – estimular o estabelecimento de parcerias relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre, entre empresas 

locais e outras nacionais e internacionais; 

IX – fomentar e apoiar a expansão das empresas existentes e a criação, instalação e 

atração de novos empreendimentos com atuação ligada à inovação e ao desenvolvimento 

científico e tecnológico; 

X – estabelecer parâmetros e características gerais de contratos, convênios, termos 

de cooperação e afins destinados ao implemento de iniciativas ligadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, com a participação do Poder Público Municipal; 

XI – acompanhar e avaliar permanentemente a eficácia e a efetividade das ações e 

políticas públicas desenvolvidas pelo Poder Público Municipal relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico; 

XII – apoiar ou desenvolver, ou ambos, programas e projetos capazes de difundir a 

cultura da inovação, da pesquisa científica e tecnológica e do empreendedorismo nas escolas 

de educação básica e profissional do Município de Porto Alegre; 

XIII – implementar outras medidas e ações destinadas ao fomento de iniciativas 

ligadas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto 

Alegre; 

XIV – empreender ações destinadas à captação de recursos junto aos órgãos de 

fomento ou parcerias, ou ambas, buscando a viabilização dos projetos relacionados à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; e 

XV – apoiar ou desenvolver, ou ambos, iniciativas, programas e projetos de 

capacitação e desenvolvimento de mão-de-obra qualificada e empreendedorismo apropriados 

à inovação e à pesquisa científica e tecnológica. 

Parágrafo único.  Ao Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP compete 

tomar as providências para implementação da Inovapoa, a qual será implantada ao final do 

tempo referido no parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
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Art. 3º  Ficam criados e incluídos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas da Administração Centralizada do Anexo III da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 

de 1988, e alterações posteriores, os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas que 

seguem: 

Quantidade Denominação Básica Código 
01 Coordenador Geral 1.1.2.8 
01 Chefe de Gabinete 1.1.2.7 
05 Gestor C 1.1.2.6 
09 Assessor Especialista 2.1.2.6 
01 Assistente 2.1.2.5 
02 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 
01 Assistente Técnico 2.1.1.6 
02 Assistente 2.1.1.5 
03 Chefe de Setor 1.1.1.3 
02 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 

 

§ 1º  Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas criados pelo “caput” deste 

artigo serão lotados por decreto, na estrutura organizacional do Gabinete de Inovação e 

Tecnologia – Inovapoa/GP, conforme definido no art. 1º desta Lei. 

§ 2º  Quando da entrada em funcionamento da Inovapoa, os Cargos em Comissão e 

as Funções Gratificadas criados pelo “caput” deste artigo serão extintos. 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 5º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais 

necessários à instalação e ao funcionamento do Gabinete de Inovação e Tecnologia – 

Inovapoa/GP. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de junho de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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LEI Nº 10.734, DE 28 DE JULHO DE 2009 

 
 
 

Cria e extingue funções no Quadro Celetista em 

extinção da Administração Centralizada do 

Município de Porto Alegre, para fins de 

reabilitação profissional, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica criada, para fins de reabilitação profissional, a seguinte função regida 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, que passa a integrar o Quadro Celetista em extinção 

da Administração Centralizada do Município de Porto Alegre: 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE NIVEL QUANTIDADE DE FUNÇÕES 
Telefonista 04 01 

 

 Parágrafo único.  As atribuições, as condições de trabalho, a lotação e o salário 

relativos à Função criada no “caput” deste artigo encontram-se definidos no Anexo desta Lei. 

Art. 2º  A função criada pelo art. 1º desta Lei será ocupada pelo servidor Sidnei 

Ribeiro de Almeida, em virtude de reabilitação profissional, por motivo de incapacidade 

laborativa na função de Motorista, conforme Comunicado de Decisão do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), contida no processo administrativo nº 001.011078.07.3. 

Art. 3º  A carga horária de trabalho do servidor será de 30 (trinta) horas semanais. 

Parágrafo único.  O salário estabelecido no Anexo desta Lei corresponde ao 

vencimento fixado para o cargo de provimento efetivo de Telefonista, referência “A”, o qual 

será reajustado na mesma época, nos mesmos índices e percentuais que forem reajustados os 

vencimentos dos demais servidores públicos municipais. 

Art. 4º  Fica extinta 1 (uma) função de Motorista, regida pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, pertencente ao Quadro Celetista em Extinção da Administração 

Centralizada do Município de Porto Alegre. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 6º  A reabilitação profissional do servidor na função de Telefonista é a contar 

de 1º de abril de 2008, conforme documentos anexados no processo administrativo nº 

001.011078.07.3. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de julho de 2009. 

                            Sebastião Melo,                                          Sônia Vaz Pinto, 

                        Prefeito, em exercício.                         Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 

 

ANEXO  

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÃO CELETISTA DO QUADRO 

CELETISTA – EM EXTINÇÃO 

FUNÇÃO: Telefonista 

IDENTIFICAÇÃO: TE 

NÍVEL: 04 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: operar mesa telefônica; 

b) Descrição Analítica: operar mesa e aparelhos telefônicos e mesas de ligação; 

estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas; vigiar e manipular 

permanentemente painéis telefônicos; receber chamados para atendimentos urgentes de 

ambulâncias, comunicando-se por meio de rádio PX, registrando dados de controle; prestar 

informações relacionadas com a repartição; responsabilizar-se pela manutenção e 

conservação do equipamento utilizado. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 

SALÁRIO DE FUNÇÃO CELETISTA DE TELEFONISTA – EM EXTINÇÃO 

 

 

                           Valor vigente a partir de 01/05/2008 

 

NIVEL SALÁRIO 
04 541,10 
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1.5.3  Lei nº 10.748, de 23 de setembro de 2009. 

 
 
 

Cria 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de 

Escola, 1 (uma) Função Gratificada de Vice-

Diretor de Escola e 1 (uma) Função Gratificada 

de Secretário de Escola, determina sua lotação 

em unidade de ensino da Secretaria Municipal 

de Educação – SMED – e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criadas 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 

(uma) Função Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passam a integrar o item 2 

do Anexo II da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 2º Fica criada 1 (uma) Função Gratificada de Secretário de Escola (2.1.1.4), 

que passa a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores. 

Art. 3º As Funções Gratificadas criadas nos arts. 1º e 2º desta Lei serão lotadas em 

unidade de ensino da Secretaria Municipal de Educação – SMED –, por decreto de alteração 

de estrutura. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação 

orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de setembro de 2009. 

                              José Fortunati                                            Sônia Vaz Pinto, 

                      Prefeito, em exercício.                           Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.4  Lei nº 10.759, de 16 de outubro de 2009 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de abono 

complementar aos servidores públicos 

municipais do Poder Executivo detentores de 

cargo de provimento efetivo ou ocupantes de 

funções celetistas 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Os servidores públicos municipais do Poder Executivo detentores de cargo 

de provimento efetivo ou ocupantes de funções celetistas farão jus à percepção de abono 

complementar, no período de fevereiro de 2009 a abril de 2010, quando seu vencimento ou 

salário para o regime normal de trabalho de 30 (trinta) horas semanais for inferior a R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

§ 1º  O abono complementar corresponderá à diferença apurada entre o valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e o respectivo vencimento básico ou salário do 

regime normal de trabalho de 30 (trinta) horas semanais do mês de competência. 

§ 2º  O abono de que trata o “caput” deste artigo será pago cumulativamente com as 

demais parcelas integrantes da composição remuneratória do servidor e não servirá de base 

de cálculo para qualquer gratificação ou vantagem e nem será incorporável à sua 

remuneração. 

Art. 2º  As disposições desta Lei são extensivas, no que couber, aos inativos e 

pensionistas. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à divulgação de valores 

do abono complementar, por padrão e referência remuneratória, por meio de decreto. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

contar de 1º de fevereiro de 2009. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.5  Lei nº 10.761, de 19 de outubro de 2009 

 
 
 

Cria 100 (cem) cargos de Médico na 

Administração Centralizada do Município de 

Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar o Anexo I, letra 

“a”, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

IDENTIFICAÇÃO  DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE Código Referências 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

Médico ES 1.2.4 NS A,B,C,D 100 
 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.6.  Lei nº 10.765, de 28 de outubro de 2009 

 
 
 

Cria o Conselho Superior e a Corregedoria-

Geral da Procuradoria-Geral do Município e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados e passam a compor a estrutura da Procuradoria-Geral do 

Município os seguintes órgãos: 

I – Conselho Superior; e 

II – Corregedoria-Geral. 

Art. 2º  O Conselho Superior será presidido pelo procurador-geral do município e 

integrado pelos procuradores-gerais adjuntos, pelo procurador corregedor-geral, pelos 

coordenadores jurídicos das Autarquias e da Fundação e por até 5 (cinco) membros 

detentores de cargos da Advocacia Pública do Município, por convocação do procurador-

geral do município, em razão da matéria. 

§ 1º   Competem ao Conselho Superior: 

I – propor ao procurador-geral do município a elaboração ou o reexame de súmulas 

para a uniformização da orientação jurídico-administrativa do Município de Porto Alegre; 

II – revisar pronunciamentos divergentes sobre a mesma matéria, com a finalidade 

de assegurar a unicidade na orientação jurídica no âmbito da Administração Municipal, 

inclusive emitindo parecer coletivo, se for o caso; 

III – pronunciar-se acerca da conveniência da contratação de advogado não servidor 

público do Município de Porto Alegre, para atuar em processos administrativos ou judiciais 

que requeiram conhecimento especializado; 

IV – examinar, por proposição do procurador-geral do município, outras matérias de 

interesse do Município de Porto Alegre; 

V – pronunciar-se sobre as alterações da estrutura da Procuradoria- -Geral do 

Município, inclusive distribuição de competências; 
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VI – elaborar lista sêxtupla de candidatos aos cargos de procurador corregedor-geral 

e procurador corregedor-geral substituto; e 

VII – elaborar seu regimento. 

§ 2º  Dentre os componentes do Conselho Superior, no mínimo 2/3 (dois terços) 

deverão ser servidores detentores de cargo de provimento efetivo. 

§ 3º   Os pareceres coletivos referidos no inc. II do § 1º deste artigo terão força 

normativa em todas as áreas da Administração Municipal. 

§ 4º   As súmulas administrativas servirão como orientação jurídica à Administração 

Municipal, para consecução das políticas públicas locais. 

Art. 3º  À Corregedoria-Geral, incumbida da inspeção, orientação e disciplina das 

atividades, competem: 

I – fiscalizar as atividades dos órgãos e dos titulares de cargos lotados na 

Procuradoria-Geral do Município, realizando inspeções e correições ordinárias e 

extraordinárias, sugerindo as medidas necessárias ou recomendáveis para a racionalização e 

a eficiência dos serviços; 

II – instruir, por determinação do procurador-geral do município, os processos 

administrativo-disciplinares e as sindicâncias, em que sejam indiciados integrantes da 

Procuradoria-Geral do Município; 

III – avaliar o estágio probatório dos servidores lotados na Procuradoria-Geral do 

Município; 

IV – avaliar, para encaminhamento ao procurador-geral do município, a atuação dos 

servidores concorrentes à promoção por merecimento; 

V – encaminhar ao procurador-geral do município minutas de provimento visando à 

simplificação e ao aprimoramento do serviço, assim como sugestões de estabelecimento de 

metas e relatórios; 

VI – manter atualizados os prontuários da vida funcional dos servidores, nos quais 

deverão obrigatoriamente constar os seguintes dados: 

a) produtividade; 

b) qualidade do trabalho realizado; 

c) aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento ou especialização profissional; 

d) trabalhos publicados; e 

e) apresentação de teses ou participação, como palestrante ou docente, em cursos de 

aperfeiçoamento, especialização profissional, congressos, simpósios ou outras promoções 

similares; 
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VII – elaborar o regulamento do estágio probatório dos servidores da Procuradoria-

Geral do Município; 

VIII – apontar ao procurador-geral do município as necessidades de pessoal ou 

material, nos serviços afetos à Procuradoria-Geral do Município; 

IX – solicitar ao procurador-geral do município a designação de procuradores e de 

servidores para auxiliar nas diligências de correição e inspeção, quando necessário; e 

X – exercer outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas ou 

delegadas pelo procurador-geral do município. 

§ 1º  Integram a Corregedoria-Geral o procurador corregedor-geral e o procurador 

corregedor-geral substituto. 

§ 2º  O procurador corregedor-geral e o procurador corregedor-geral substituto 

serão designados pelo procurador-geral para um mandato de 2 (dois) anos, dentre 

procuradores com mais de 10 (dez) anos de efetividade no cargo, que não tenham recebido 

sanções disciplinares e que estejam em regime especial de dedicação exclusiva, indicados em 

lista sêxtupla pelo Conselho Superior, admitida 1 (uma) recondução. 

§ 3º  O procurador corregedor-geral poderá ser afastado de suas atribuições: 

I – por ato do procurador-geral do município, com motivação administrativa, 

referendado por maioria simples do Conselho Superior; ou 

II – por ato do procurador-geral do município, a requerimento de 2/3 (dois terços) 

dos membros do Conselho Superior. 

§ 4º  Na hipótese de afastamento do procurador corregedor-geral por período 

superior a 6 (seis) meses, far-se-á nova escolha. 

§ 5º  O procurador corregedor-geral substituto substituirá o procurador corregedor-

geral nas suas férias, licenças e impedimentos, sem prejuízo de suas atividades normais, 

exceto quando por período igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

§ 6º   O procurador corregedor-geral será equiparado aos procuradores-gerais 

adjuntos e terá pontuação máxima, para fins de produtividade. 

Art. 4º  Ficam alterados o art. 1º, o “caput” e § 1º do art. 2º, o inc. I do art. 5º, o art. 

9º e o art. 11 da Lei nº 10.087, de 16 de novembro de 2006, conforme segue: 

“Art. 1º  Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), do 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO) e da Procuradoria-Geral do Município 

(PGM), a Gratificação de Resultado Fazendário e de Programação Orçamentária (GRFPO), 

devida aos servidores em efetivo exercício na Secretaria, no Gabinete e na Procuradoria-

Geral do Município. 
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Art. 2º  O valor da GRFPO será calculado em razão do percentual de alcance das 

metas anuais de resultado da SMF, do GPO e da PGM, cujos critérios de aferição serão 

estabelecidos por decreto. 

§ 1º  As metas de resultado poderão ser avaliadas por indicadores de desempenho na 

execução das rotinas da SMF, do GPO e da PGM e na arrecadação fazendária, considerados 

em conjunto ou separadamente. 

................................................................................................... 

Art. 5º  ....................................................................................... 

I – estar em efetivo exercício de suas funções na SMF, no GPO ou na PGM, pelos 

últimos 10 (dez) anos, por ocasião da aposentadoria; 

................................................................................................... 

Art. 9º  A GRFPO fica estendida ao servidor que tenha-se aposentado anteriormente 

à vigência desta Lei, desde que tenha estado no efetivo exercício de suas funções, na SMF, 

no GPO ou na PGM, pelos últimos 10 (dez) anos de atividade anteriores à aposentadoria. 

................................................................................................... 

Art. 11.  No desempenho de Função Gratificada ou Cargo em Comissão na SMF, no 

GPO ou PGM, o servidor terá o valor mensal da GRFPO apurado na forma dos arts. 2º, 3º e 

4º desta Lei, acrescido dos seguintes índices, de acordo com o padrão da FG/CC: 

Padrão da FG / CC Índice 
2 0,2 
3 0,3 
4 0,4 
5 0,5 
6 0,8 
7 1,0 
8 1,2 

 

 ...........................................................................................................” (NR) 

Art. 5º  A Lei nº 7.433, de 6 de junho de 1994, alterada pela Lei nº 8.769, de 5 de 

outubro de 2001, fica recepcionada por esta Lei. 

Art. 6º  Fica criada a seguinte função gratificada, que passa a integrar a letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

DENOMINAÇÃO DAS CLASSES CÓDIGO QUANTIDADE 
Procurador Corregedor Geral 1.1.1.8 01 

 Art. 7º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares, se necessários à sua cobertura. 
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Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de setembro de 2009. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

João Batista Linck Figueira, 

Procurador-Geral do Município. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.7  Lei nº 10.766, de 29 de outubro de 2009 

 
 
 

Altera o “caput” do art. 13 da Lei nº 10.266, de 

10 de outubro de 2007, alterando o prazo de 

vigência do disposto no art. 6º dessa Lei. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica alterado o “caput” do art. 13 da Lei nº 10.266, de 10 de outubro de 

2007, conforme segue: 

“Art. 13.  O disposto no art. 6º desta Lei tem prazo de vigência de 11 de outubro de 

2009 até 31 de dezembro de 2011, ficando revogado, automaticamente, no término desse. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.8  Lei nº 10.775, de 20 de novembro de 2009 

 
 
 

Cria cargos em comissão na Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

determina a lotação desses cargos em comissão 

na estrutura organizacional do Gabinete de 

Políticas Públicas para o Povo Negro, altera o 

inc. I do art. 2º da Lei nº 9.056, de 27 de 

dezembro de 2002, alterada pela Lei nº 9.248, de 

28 de outubro de 2003, alterando finalidade da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Segurança Urbana, e dá outras providências. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados os seguintes cargos em comissão, que passam a integrar a 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

 QUANTIDADE  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO 
1 Oficial de Gabinete – CC 2.1.2.4 
1 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

 

Art. 2º  Os cargos em comissão criados no art. 1º desta Lei serão lotados por 

decreto na estrutura organizacional do Gabinete de Políticas Públicas para o Povo Negro 

(GPN), subordinado ao Gabinete do Prefeito (GP). 

Art. 3º  As alterações estruturais no GP decorrentes da aplicação desta Lei serão 

regulamentadas por decreto no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

publicação desta Lei. 

Art. 4º  Fica alterado o inc. I do art. 2º da Lei nº 9.056, de 27 de dezembro de 2002, 

alterada pela Lei nº 9.248, de 28 de outubro de 2003, conforme segue: 

“Art. 2º  ..................................................................................... 

I – coordenar e controlar as políticas públicas de gênero e da livre orientação sexual; 

.........................................................................................” (NR) 
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Art. 5º  O GPN tem como finalidade básica coordenar e desenvolver ações que 

visem à realização de políticas públicas do povo negro no âmbito do Executivo Municipal. 

Parágrafo único.  Serão incentivadas as ações das políticas públicas do povo negro 

desenvolvidas pelas Secretarias, pelos Departamentos, pelas Autarquias e pela Fundação 

Municipais. 

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Executivo Municipal. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de novembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



122 
 

 

1.5.9  Lei nº 10.784, de 4 de dezembro de 2009 
 
 
 

Altera a letra b do item Recrutamento da Classe 

Assessor para Assuntos Jurídicos do Anexo II da 

Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 1988 – que 

estabelece o Plano Classificado de Cargos dos 

Funcionários do Departamento Municipal de 

Água e Esgotos, dispõe sobre o Plano de 

Pagamento e dá outras providências –, e 

alterações posteriores, alterando requisitos de 

recrutamento para os cargos dessa Classe. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica alterada, no Anexo II da Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 1988, e 

alterações posteriores, a letra b do item Recrutamento da Classe Assessor para Assuntos 

Jurídicos, conforme segue: 

 “CLASSE: ASSESSOR PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

................................................................................................... 

RECRUTAMENTO: 

................................................................................................... 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de advogado; 

2. Idade: 18 anos completos; e 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de dezembro de 2009. 

                               José Fogaça,                                        Sônia Vaz Pinto, 

                                    Prefeito.                                  Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se.  

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.10 Lei nº 10.791, de 15 de dezembro de 2009 

 
 
 

Atribui aos detentores do cargo de provimento 

efetivo de Assessor para Assuntos Jurídicos, na 

Administração Centralizada, nas Autarquias e 

na Fundação do Município de Porto Alegre, 

Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa e 

dá outras providências 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica atribuída aos detentores do cargo de provimento efetivo de Assessor 

para Assuntos Jurídicos, na Administração Centralizada, nas Autarquias e na Fundação do 

Município de Porto Alegre, Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa, de valor mensal 

equivalente a 2,5 (duas vírgula cinco) vezes o valor do vencimento básico inicial desse 

cargo. 

Art. 2º  Ficam vedadas as seguintes percepções cumulativas: 

I – da Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa com a Verba de Representação 

Judicial e Extrajudicial, instituídas pela Lei nº 6.172, de 11 de agosto de 1988, alterada pela 

Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002; e 

II – da Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa com a Gratificação de 

Resultado Fazendário e de Programação Orçamentária (GRFPO), instituída pela Lei nº 

10.087, de 16 de novembro de 2006, alterada pela Lei nº 10.765, de 28 de outubro de 2009, 

inclusive nos proventos de aposentadoria dos Assessores para Assuntos Jurídicos. 

Parágrafo único.   Na hipótese prevista pelo disposto no inc. II do “caput” deste 

artigo, o servidor deverá optar acerca de qual gratificação pretenderá perceber. 

Art. 3º  A Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa será incorporada aos 

proventos de aposentadoria do Assessor para Assuntos Jurídicos, observados os requisitos 

previstos no art. 42 da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e alterações 

posteriores. 
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Parágrafo único.   Para efeitos de implementação do requisito temporal 

estabelecido no art. 42 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

somam-se os períodos de percepção das Verbas de Consultoria Jurídico-Administrativa e de 

Representação Judicial e Extrajudicial, concedendo-se aquela percebida por ocasião da 

aposentadoria. 

Art. 4º  A Verba de Consultoria Jurídico-Administrativa é devida nos afastamentos 

legais que se derem sem prejuízo do vencimento e demais vantagens funcionais dos 

detentores do cargo de provimento efetivo de Assessor para Assuntos Jurídicos. 

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 6º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

necessários à execução desta Lei. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de dezembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.5.11  Lei nº 10.797, de 23 de dezembro de 2009 
 
 
 

Autoriza a Administração Direta e Indireta do 

Município de Porto Alegre e a Câmara 

Municipal de Porto Alegre a anteciparem 

valores a serem doados por servidores 

municipais, ativos ou inativos, ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por meio de crédito em folha de 

pagamento, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam a Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre e a 

Câmara Municipal de Porto Alegre autorizadas a antecipar os valores a serem doados por 

servidores municipais, ativos ou inativos, ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – criado pela Lei Complementar nº 628, de 17 de agosto de 2009 –, por meio de 

crédito na folha de pagamento do mês de dezembro do ano da doação. 

§ 1º   Em conformidade com o disposto no art. 22 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e alterações posteriores, os servidores que contribuírem com o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão beneficiados com o previsto no 

art. 12 da Lei Federal nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores. 

§ 2º   O valor correspondente à antecipação de que trata o “caput” deste artigo será 

descontado na folha de pagamento do servidor contribuinte nos meses de setembro, outubro 

e novembro do exercício seguinte ao da efetivação da doação. 

Art. 2º  Os recursos doados serão depositados em conta específica do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não integrada a quaisquer sistemas 

unificados de gerenciamento, ficando vedada sua utilização para outros fins. 

Art. 3º  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal em até 30 (trinta) 

dias, contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de dezembro de 2009. 



126 
 

 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6  ANO 2010 

 

1.6.1  Lei nº 10.806, de 7 de janeiro de 2010 

 
 
 

Revoga a Lei nº 10.603, de 29 de dezembro de 

2008 – que estabelece o Plano de Carreira dos 

Funcionários da Agência de Inovação e 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico de 

Porto Alegre (Inovapoa), dispõe sobre o Plano 

de Pagamento e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 10.603, de 29 de dezembro de 2008. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de janeiro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.2  Lei nº 10.816 , de 8 de janeiro de 2010 

 
 
 

Inclui § 3º no art. 3º da Lei nº 10.705, de 30 de 

junho de 2009 – que cria o Gabinete de Inovação 

e Tecnologia (Inovapoa/GP), cria e inclui cargos 

em comissão e funções gratificadas no Quadro 

de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

da Administração Centralizada do Anexo III da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, e dá outras providências 

–, especificando a carga horária do cargo em 

comissão de Coordenador-Geral. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica incluído § 3º no art. 3º da Lei nº 10.705, de 30 de junho de 2009, 

conforme segue: 

 “Art. 3º  ..................................................................................... 

 .................................................................................................. 

 § 3º  A carga horária do cargo em comissão de Coordenador-Geral criado pelo 

‘caput’ deste artigo é de 20 (vinte) horas semanais.” (NR) 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de julho de 2009. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de janeiro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.3  Lei nº 10.822, de 19 de janeiro de 2010 

 
 
 

Altera a ementa, o art. 1º, o “caput” do art. 2º e 

o art. 3º e inclui art. 2º-A e art. 3º-A na Lei nº 

9.102, de 14 de abril de 2003 – que institui o 

terceiro turno de assistência em Unidades 

Sanitárias (US) que atendem ao Sistema Único 

de Saúde (SUS) –, instituindo o terceiro turno de 

atendimento assistencial em postos do Programa 

de Saúde da Família (PSF) e dando outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 9.102, de 14 de abril de 2003, conforme 

segue: 

“Institui, no Município de Porto Alegre, o terceiro turno de atendimento assistencial 

em Unidades Básicas de Saúde (UBSs) que atendem ao Sistema Único de Saúde (SUS) e em 

postos do Programa de Saúde da Família (PSF) e dá outras providências.” (NR) 

Art. 2º  Fica alterado o art. 1º da Lei nº 9.102, de 2003, conforme segue: 

“Art. 1º  Fica instituído, no Município de Porto Alegre, o terceiro turno de 

atendimento assistencial em, no mínimo: 

I – 12 (doze) Unidades Básicas de Saúde (UBSs) que atendem ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), no período das 18h (dezoito horas) às 22h (vinte e duas horas); e 

II – 1 (um) posto do Programa de Saúde da Família (PSF) em cada uma das 

seguintes Gerências Distritais (GDs), no período das 17h (dezessete horas) às 21h (vinte e 

uma horas): 

a) GD Centro; 

b) GD Leste/Nordeste; 

c) GD Noroeste/Humaitá/Navegantes/Ilha; 

d) GD Partenon/Lomba do Pinheiro; 
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e) GD Sul/Centro-Sul; 

f) GD Glória/Cruzeiro/Cristal; 

g) GD Norte/Eixo Baltazar; e 

h) GD Restinga/Extremo Sul. 

Parágrafo único.  Na medida em que a demanda exigir, a Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS) deverá estender o disposto no “caput” deste artigo a outras UBSs e a outros 

postos do PSF.” (NR) 

Art. 3º  Fica alterado o “caput” do art. 2º da Lei nº 9.102, de 2003, conforme segue: 

“Art. 2º  Nas UBSs de que trata esta Lei, serão oferecidos, no mínimo, os seguintes 

serviços médicos básicos: 

I – pediatria; 

II – pré-natal e ginecologia; 

III – urologia; e 

IV – medicina generalista. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º  Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 9.102, de 2003, conforme segue: 

“Art. 2º-A  Nos postos do PSF de que trata esta Lei, serão oferecidos, no mínimo, os 

seguintes serviços: 

I – medicina generalista; 

II– enfermagem; 

III – vacina; e 

IV – farmácia.” 

Art. 5º  Fica alterado o art. 3º da Lei nº 9.102, de 2003, conforme segue: 

“Art. 3º  Nas UBSs de que trata esta Lei, haverá prioridade no encaminhamento de 

referência aos serviços especializados previamente conveniados ou contratados com o 

Executivo Municipal, por meio da SMS, sempre que for diagnosticada neoplasia de mama, 

de colo de útero ou de próstata, bem como gestação de alto risco.” (NR) 

Art. 6º  Fica incluído art. 3º-A na Lei nº 9.102, de 2003, conforme segue: 

“Art. 3º-A  Para o atendimento ao disposto nesta Lei, o Executivo Municipal, por 

meio da SMS, definirá a contratação dos profissionais e a ordem de implantação das 

equipes.” 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de janeiro de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Eliseu Santos, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.4  Lei nº 10.829, de 5 de fevereiro de 2010. 

 
 

 
Extingue e cria Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas do Quadro da Administração 

Centralizada – AC, do Executivo Municipal, 

constantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, 

de 28 de dezembro de 1988 e alterações 

posteriores; inclui o inciso XVIII na redação do 

art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores; e dá outras 

providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam extintas Funções Gratificadas, constantes da letra “c” do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, lotadas em unidades de 

trabalho da Secretaria do Planejamento Municipal (SPM), como segue: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
1 Assistente 2.1.1.5 Supervisão de Planejamento 

Urbano (SPU), da SPM 
3 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 Supervisão de Planejamento 

Urbano (SPU), da SPM 
Art. 2º Ficam criadas Funções Gratificadas, que passam a constar da letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, a serem 

lotadas em unidades de trabalho da SPM, como segue: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
1 Supervisor 1.1.1.8 Supervisão de 

Desenvolvimento Urbano 
(SDU), da SPM 

1 Supervisor 1.1.1.8 Supervisão de Planejamento 
Urbano (SPU), da SPM 

1 Coordenador 1.1.1.7 Coordenador de Cartografia e 
Projetos Geométricos (CCPG), 

da SPU, da SPM 
1 Chefe de Unidade 1.1.1.6 Unidade de Projetos 

Geométricos (UPG), da CCPG, 
da SPU, da SPM 
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Art. 3º Ficam extintos Cargos em Comissão, constantes da letra “c” do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, lotados em unidades de 

trabalho na SPM, como segue: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
1 Supervisor – CC 1.1.2.8 Supervisão de 

Desenvolvimento Urbano 
(SDU), da SPM 

1 Supervisor – CC 1.1.2.8 Supervisão de Planejamento 
Urbano (SPU), da SPM 

Art. 4º Ficam criados Cargos em Comissão, que passam a constar da letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, a serem 

lotados em unidade de trabalho na SPM, como segue: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
1 Gestor C NM – CC 1.1.2.6 Área de Gestão Interinstitucional 

(AGI),da SPM 
1 Assistente – CC 2.1.2.5 Área de Gestão Interinstitucional 

(AGI), da SPM 
 

Art. 5º Fica incluído o inciso XVIII ao art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º 

... 

XVIII – Gestor C NM da Área de Gestão Interinstitucional (AGI), da Secretaria do 

Planejamento Municipal (SPM); 

...” (NR) 

Art. 6º As Funções Gratificadas e os Cargos em Comissão, criados nos artigos 2º e 

4º desta Lei, serão lotados na estrutura organizacional da SPM, por Decreto. 

Art. 7º As alterações estruturais decorrentes da aplicação desta Lei, pela extinção e 

criação do Posto de Confiança, considerando o estabelecido nos artigos anteriores, serão 

regulamentas por Decreto a ser publicado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data de publicação da Lei. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de fevereiro de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.5  Lei nº 10.861, de 22 de março de 2010 

 
 
 

Cria o Departamento do Programa de Saúde da 

Família (DPSF), determina suas competências 

básicas e unidades de trabalho de sua estrutura 

organizacional, cria empregos públicos e cargos 

em comissão e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica criado, no âmbito da Administração Centralizada do Executivo 

Municipal, o Departamento do Programa de Saúde da Família (DPSF), órgão integrado à 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), sob a coordenação do 

Gestor Local do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo por finalidades básicas centralizar e 

gerir a prestação de serviços de atenção básica à saúde familiar no Município de Porto 

Alegre. 

Parágrafo único.  O DPSF fica subordinado diretamente ao titular da SMS, 

constituindo-se em unidade de trabalho regular dessa Secretaria. 

Art. 2º  Constituem competências básicas do DPSF: 

I – planejar, coordenar, executar e acompanhar as atividades necessárias à efetiva 

consecução do Programa de Saúde da Família (PSF) no Município de Porto Alegre; 

II – executar as atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde familiar, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do titular da SMS; 

III – proporcionar desenvolvimento e treinamento a estudantes e técnicos 

especializados nas profissões relacionadas com as suas atividades; 

IV – colaborar com órgãos de saúde pública e de assistência social federais, 

estaduais e municipais; 

V – incentivar e apoiar programas, projetos e ações que visem a promover e a 

qualificar a saúde familiar comunitária no Município de Porto Alegre; 
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VI – colocar à disposição dos usuários do PSF, no Município de Porto Alegre, 

mecanismos que possibilitem acompanhar, controlar e avaliar a qualidade e o volume dos 

serviços de saúde familiar prestados pelos agentes municipais; 

VII – atuar junto ao sistema municipal de saúde, na área da saúde familiar, visando 

à inclusão do tema saúde familiar básica no planejamento e no orçamento anual da SMS; e 

VIII – atuar em outras atividades correlacionadas com a área da saúde familiar 

básica, desde que guarde relação técnica com esta. 

Art. 3º  As atividades decorrentes da consecução do PSF serão efetivadas por 

empregados lotados no DPSF. 

Art. 4º  A estrutura organizacional do DPSF contará com as seguintes unidades de 

trabalho: 

I – Coordenação Administrativa e Financeira (CADF); 

II – Coordenação de Recursos Humanos (CRH); 

III – Coordenação de Relação Comunitária (CRC); 

IV – Divisão de Enfermagem (DVE);  

V – Divisão Médica (DVM); 

VI – Divisão de Agentes Comunitários de Saúde (DVACS); e 

VII – Divisão Odontológica (DVO). 

Art. 5º  Ficam criados os seguintes cargos em comissão, que passam a integrar a 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

 DENOMINAÇÃO BÁSICA  CÓDIGO QUANT 
Coordenador Geral – CC 1.1.2.8 1 

Coordenador – CC 1.1.2.7 4 
Diretor – CC 1.1.2.7 3 

Oficial de Gabinete – CC 2.1.2.4 1 
 

§ 1º  Os cargos em comissão criados no “caput” deste artigo serão lotados na 

estrutura do DPSF e não poderão ser retirados dessa estrutura por decreto. 

§ 2º  O cargo em comissão de Coordenador-Geral será lotado como Chefia-Geral do 

DPSF, respondendo diretamente ao titular da SMS. 

Art. 6º  Ficam criados os seguintes empregos públicos, com suas respectivas 

retribuições mensais: 

I – 200 (duzentos) empregos de Médico do Programa de Saúde da Família com 

retribuição mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); 
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II – 200 (duzentos) empregos de Enfermeiro do Programa de Saúde da Família com 

retribuição mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 

III – 400 (quatrocentos) empregos de Técnico de Enfermagem do Programa de 

Saúde da Família com retribuição mensal de R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta 

reais); 

IV – 60 (sessenta) empregos de Cirurgião-Dentista do Programa de Saúde da 

Família com retribuição mensal de R$ 4.220,00 (quatro mil, duzentos e vinte reais); 

V – 60 (sessenta) empregos de Técnico em Saúde Bucal do Programa de Saúde da 

Família ou Técnico em Higiene Dental do Programa de Saúde da Família, com retribuição 

mensal de R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais); 

VI – 60 (sessenta) empregos de Atendente de Gabinete Odontológico do Programa 

Saúde da Família com retribuição mensal de R$ 1.155,00 (um mil, cento e cinquenta e cinco 

reais); e 

VII – 800 (oitocentos) empregos de Agente Comunitário de Saúde do Programa de 

Saúde da Família com retribuição mensal de R$ 1.059,00 (um mil e cinquenta e nove reais). 

§ 1º  VETADO. 

§ 2º  VETADO. 

§ 3º  VETADO. 

§ 4º  VETADO. 

Art. 7º  VETADO. 

Art. 8º  Os empregados admitidos na forma desta Lei sujeitar-se-ão à carga horária 

de trabalho definida no Anexo desta Lei, bem como a procedimentos de planejamento, 

execução e controle específicos, correspondentes à relevância pública e à natureza das 

atividades desenvolvidas, tais como controle biométrico de frequência, verificação de níveis 

de qualidade e satisfação no atendimento à população, alcance de metas de produtividade 

definidas conjuntamente entre a coordenação do DPSF e seus profissionais, além de outros 

mecanismos análogos definidos em regulamento. 

Art. 9º  As atribuições, as condições de trabalho e as diretrizes de recrutamento para 

os empregos criados no art. 6º desta Lei ficam estabelecidos no Anexo desta Lei. 

Parágrafo único.  As atribuições dos empregados do DPSF serão desenvolvidas em 

sintonia com as competências básicas estabelecidas no art. 2º desta Lei. 

Art. 10.  O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da atividade: 
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I – residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital 

do processo seletivo público; 

II – haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada; e 

III – haver concluído o ensino fundamental. 

§ 1º  O edital de seleção definirá a área geográfica a que se refere o inc. I do “caput” 

deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos pela SMS. 

§ 2º  Não se aplica a exigência do requisito referido no inc. III deste artigo aos que, 

na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de Agente 

Comunitário de Saúde. 

Art. 11.  A contratação dos empregados para o DPSF será precedida de processo 

seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

§ 1º  A convocação para o processo seletivo referido no “caput” deste artigo contará 

com divulgação na imprensa oficial e em jornal de grande circulação no Município de Porto 

Alegre, na forma de regulamento aprovado por decreto. 

§ 2º  Os profissionais que, na data de promulgação da Emenda Constitucional nº 51 

– 14 de fevereiro de 2006 –, desempenhavam as atividades de Agente Comunitário de Saúde 

ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público de que trata o “caput” deste 

artigo, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo seletivo público 

efetuado por órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município de Porto Alegre ou 

por outras instituições que tenham atuado com a efetiva supervisão e autorização do 

Município de Porto Alegre. 

§ 3º  VETADO. 

§ 4º  VETADO. 

§ 5º  VETADO. 

Art. 12.  VETADO. 

Art. 13.  Fica vedada a cedência ou a permuta de empregados entre o DPSF e os 

demais órgãos da Administração Direta ou Indireta do Município de Porto Alegre, ressalvada 

a hipótese de cedência de servidores destinados a suprir as atividades de apoio administrativo 

da Coordenação do DPSF. 

Art. 14.  Aos empregados admitidos nos termos desta Lei ficam proibidos: 
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I – o recebimento de funções ou encargos não previstos no respectivo ato de 

admissão; e 

II – a nomeação ou a designação, ainda que a título precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão. 

Art. 15.  O Executivo Municipal disponibilizará os bens materiais e os recursos 

financeiros para o funcionamento do DPSF. 

Art. 16.  As despesas decorrentes da implantação e da manutenção do DPSF 

relativas à contratação e à manutenção de seus empregados correrão à conta de recursos 

orçamentários próprios do Município de Porto Alegre e de recursos oriundos de 

transferências e financiamento do SUS. 

Art. 17.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, 

utilizando recursos orçamentários atualmente existentes, bem como créditos adicionais 

necessários à aplicação desta Lei, observado o disposto no art. 16 desta Lei. 

Art. 18.  Serão fixados em regulamentação: 

I – a estrutura e o funcionamento do DPSF, respeitados os limites desta Lei; 

II – as atribuições regimentais do DPSF e de suas subunidades de trabalho; e 

III – a lotação integral dos cargos em comissão criados no art. 5º desta Lei. 

Parágrafo único.  Quando da regulamentação do referido nos incs. II e III do 

“caput” deste artigo, deverão ser preservadas as áreas geográficas que, na data de publicação 

desta Lei, já possuam equipes do PSF atuando. 

Art. 19.  Regulamento a ser editado em até 90 (noventa) dias após a publicação 

desta Lei disporá sobre o cronograma de implantação do DPSF. 

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de março de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Luiz Carlos Seligman, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO DE CLASSES 

 ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM 

AS EQUIPES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: conhecer a realidade das 

famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; identificar os problemas de saúde e 

as situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; elaborar, com a 

participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 

dos fatores que colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a qualificação de cada 

profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas 

diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a relação com o usuário e com a família, para a 

criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; realizar visitas domiciliares de acordo 

com o planejamento; resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica; garantir 

acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 

para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; prestar 

assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e 

racionalizada; coordenar, participar ou organizar, ou todos, grupos de educação para a saúde; 

promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; fomentar as 

participações populares, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania e de direito à 

saúde e as suas bases legais; incentivar a formação ou a participação ativa da comunidade, ou 

ambas, nos conselhos locais de saúde e no Conselho Municipal de Saúde; auxiliar na 

implantação do Cartão Nacional de Saúde. 

  CLASSE: MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das 

doenças do corpo humano; realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; dirigir 

equipes; prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos; fazer diagnósticos; prescrever e 

ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano; 

aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento 

especializado; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre 

medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de 

produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a 

responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares ou plantonistas; 
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supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e internos, preencher as fichas dos 

doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder 

o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que 

venham a falecer; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever regimes 

dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de 

higiene pessoal; emitir laudos; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 

Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades 

clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na 

Norma Operacional da Assistência à Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde 

coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 

emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 

garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 

acompanhamento e de referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias 

ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e 

atestar óbito; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 

da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de proteção 

individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre, e está sujeito a trabalho externo, 

regime de plantão e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral, a ser efetuado por área de especialização, de acordo com as 

necessidades do serviço; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico; 

2. Idade: a partir de 21 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 CLASSE: ENFERMEIRO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
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 ATRIBUIÇÕES: executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos 

estabelecimentos de assistência médica do PSF; prestar assistência a pacientes em 

atendimento; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; responder pela 

observância das prescrições médicas relativas a pacientes; zelar pelo bem-estar físico e 

psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; 

prestar socorros de urgência; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de 

higienização de pacientes; tomar providências para o abastecimento de material de 

enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição 

alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas 

de educação sanitária; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para 

auxiliares de enfermagem; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 

fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de 

enfermagem, solicitar exames complementares; prescrever ou transcrever medicações, 

conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e nas disposições 

legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; executar as 

ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e 

idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, 

quando necessário, no domicílio; realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias 

de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; 

aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos 

de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 

supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de 

auxiliares de enfermagem, com vista ao desempenho de suas funções; e executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e está sujeito a plantões, atendimento ao público e ao uso de 

uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 
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b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Enfermeiro; 

2. Idade: a partir de 21 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 CLASSE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO PROGRAMA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: auxiliar no serviço de enfermagem e no atendimento de 

pacientes; desenvolver trabalho educativo com indivíduos e grupos, realizando campanhas 

de prevenção de doenças, visitas e entrevistas para preservar a saúde de uma comunidade; 

fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com a orientação 

recebida; verificar sinais vitais e registrar no prontuário; auxiliar nas coletas e transfusões de 

sangue, efetuando os devidos registros; auxiliar nas exsanguinitransfusões e na colocação de 

talas e aparelhos gessados; pesar e medir pacientes; auxiliar os pacientes em sua higiene 

pessoal, movimentação e deambulação e na alimentação; auxiliar nos cuidados “post 

mortem”; registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos 

pacientes em isolamento; preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes e 

equipamentos, obedecendo a prescrições; zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; zelar 

pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes; preparar doentes 

para cirurgias; retirar e guardar próteses e vestuário pessoal dos pacientes; auxiliar nos 

socorros de emergência; fazer visitas, difundindo noções gerais sobre saúde e saneamento; 

atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas dentro e fora da 

unidade sanitária; colaborar na coleta de dados estatísticos e outros requeridos nos programas 

de saúde; realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e 

legais; realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar o usuário para 

consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF; zelar pela limpeza e 

ordem do material, de equipamentos e de dependências da USF, garantindo o controle de 

infecção; realizar busca ativa de casos como Tuberculose, Hanseníase e demais doenças de 

cunho epidemiológico; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de educação em saúde para os grupos de 

patologias específicas e para as famílias de risco, conforme planejamento da USF; e executar 

tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 
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b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e está sujeito a plantões, atendimento ao público, bem como ao 

uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município de Porto 

Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 CLASSE: CIRURGIÃO-DENTISTA DO PROGRAMA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 

maxilofacial; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e proceder a odontologia profilática 

em estabelecimento do Programa Saúde da Família; executar trabalhos de cirurgia buco-

facial e examinar a boca e os dentes de pacientes em estabelecimentos do PSF; fazer 

diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo tratamento; executar 

operações de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor 

dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar 

de condições patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições da boca e dos 

dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; proceder a exames 

solicitados pelo órgão de biometria; difundir os preceitos de saúde pública odontológica por 

meio de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; realizar levantamento 

epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os 

procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde 

e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde; realizar o tratamento integral, no 

âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que 

apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 

acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar 

pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na 

conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos 

de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de 

saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com 
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planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em 

saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas 

em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico em higiene dental e o 

ACD; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços a noite e aos 

sábados, domingos e feriados e o uso de uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre 

e está sujeito a plantões. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Cirurgião-    -

Dentista; 

2. Idade: a partir de 21 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

  CLASSE: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA OU TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; fornecer 

dados para levantamentos estatísticos; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no 

atendimento ao paciente; revelar e montar radiografias intraorais; confeccionar modelos em 

gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene 

oral; realizar bochechos com fluoreto em alunos de estabelecimento de ensino; realizar 

aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção de indutos e tártaros; controlar o 

movimento de pacientes, bem como prepará-los para o tratamento odontológico; sob a 

supervisão do cirurgião-dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou 

coletivos de atendimento clínico como escovação supervisionada, evidenciação de placa 

bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, raspagem, alisamento e polimento, bochechos 

com flúor, dentre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob 

supervisão do cirurgião-dentista; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 

odontológicos; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da 

família no tocante à saúde bucal; e executar tarefas afins. 
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 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 CLASSE: ATENDENTE DE GABINETE ODONTOLÓGICO DO PROGRAMA 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; marcar 

consultas; organizar e manter em ordem arquivo e fichários específicos; fornecer dados para 

levantamentos estatísticos; proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e 

instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em higiene 

dental, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou 

coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 

escovação e uso de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais como sugador, 

espelho, sonda, etc., necessários para o trabalho; instrumentalizar o cirurgião-dentista ou 

técnico em higiene dental, durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro 

mãos); cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar o 

paciente e orientá-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e 

desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal; e executar 

tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 
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1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 21 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 CLASSE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO PROGRAMA DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA 

 ATRIBUIÇÕES: residir e domiciliar na comunidade em que estará vinculado à 

USF; integrar a equipe do PSF, destacando-se na comunidade pela capacidade de se 

comunicar com as pessoas e pela liderança natural que exerce; tornar-se elo entre a equipe do 

PSF e a comunidade, estando em contato permanente com as famílias; tornar-se elo cultural 

educativo na comunidade; realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar 

permanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de 

risco; identificar áreas de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 

saúde, encaminhando-as e agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando 

necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias 

da Atenção Básica; realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas 

as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado e informar aos demais 

membros da equipe sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente daquelas 

em situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 

promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização 

comunitária, visando a desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 

ambiente, entre outras; traduzir para a equipe do PSF a dinâmica social da comunidade, suas 

necessidades, potencialidades e limites; e identificar parceiros e recursos existentes na 

comunidade que possam ser potencializados pela equipes. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 
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1.6.6  Lei nº 10.862, de 23 de março de 2010 

 
 
 

Cria 2 (duas) Funções Gratificadas no Quadro 

dos Cargos em Comissão e Funções Específicas 

do Magistério da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 

1988, e alterações posteriores, e 1 (uma) Função 

Gratificada no Quadro dos Cargos em Comissão 

e Funções Gratificadas da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Ficam criadas 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 

1 (uma) Função Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passam a integrar o item 

2 do Anexo II da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 2º  Fica criada 1 (uma) Função Gratificada de Secretário de Escola (2.1.1.4), 

que passa a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores. 

Art. 3º  As Funções Gratificadas criadas nos arts. 1º e 2º desta Lei serão lotadas por 

decreto, em unidade de ensino da Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de maio de 2009. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de março de 2010. 

                         José Fogaça,                                     Rita de Cássia Veleda Eloy, 

                             Prefeito.                    Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.7  Lei nº 10.864, de 23 de março de 2010 

 
 
 

Cria cargos de provimento efetivo de Médico 

Veterinário na Administração Centralizada do 

Município de Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO 
DO CARGO CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Médico Veterinário ES-1.25.NS A,B,C,D 12 

 

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de março de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.8  Lei nº 10.873, de 13 de abril de 2010 

 
 
 

Altera o art. 7º da Lei nº 9.044, de 19 de 

dezembro de 2002 – que cria e extingue cargos 

de provimento efetivo no Departamento 

Municipal de Habitação, no Departamento 

Municipal de Limpeza Urbana, no 

Departamento Municipal de Água e Esgotos e dá 

outras providências –, alterando o número de 

cargos da classe de Assessor Administrativo II. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica alterado o art. 7º da Lei nº 9.044, de 19 de dezembro de 2002, 

conforme segue: 

“Art. 7º Ficam criados, no Departamento Municipal de Limpeza Urbana, os 

seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo II da Lei nº 

6.253, de 11 de novembro de 1988, e alterações posteriores: 

 ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DE 
CLASSE CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO 

NÚMERO DE 
CARGOS 

Assessor 
Administrativo II 

ES.3.23.E14 A,B,C,D 02 

“ (NR) 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de abril de 2010. 

             João Batista Linck Figueira,                                           Sônia Vaz Pinto, 

                  Prefeito, em exercício.                           Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 



151 
 

 

1.6.9  Lei nº 10.891, de 18 de maio de 2010 

 
 
 

Cria a Coordenação Municipal da Mulher 

(CMM), do Gabinete do Prefeito (GP), no 

âmbito da Administração Centralizada (AC) do 

Poder Executivo Municipal, estabelece suas 

finalidades e competências, cria Cargos em 

Comissão e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica criada a Coordenação Municipal da Mulher (CMM), vinculada ao 

Gabinete do Prefeito (GP), no âmbito da Administração Centralizada (AC) do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2º  A CMM é o órgão central de coordenação e controle de políticas públicas 

de gênero e possui as finalidades de assessorar, assistir, apoiar, articular e acompanhar os 

programas, os projetos e as ações voltadas às políticas de gênero no Município de Porto 

Alegre. 

Art. 3º  A CMM tem como objetivo fundamental promover a equidade de gênero, 

de modo que, por meio da transversalidade e territorialidade, venha a garantir a aplicação de 

políticas de gênero, fortalecer o enfrentamento à violência contra a mulher e propiciar a 

execução de ações voltadas ao gênero feminino no Município de Porto Alegre. 

Art. 4º  Competem à CMM: 

I – acompanhar o cumprimento das legislações que asseguram os direitos das 

mulheres; 

II – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias relativas à 

discriminação e à violência contra a mulher; 

III – promover projetos em nível municipal, buscando a obtenção de recursos 

oriundos de programas federais que tratem diretamente sobre as questões de gênero; 
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IV – promover a revitalização e a modernização de estudos, pesquisas ou debates 

sobre a situação da mulher, sobre as políticas públicas de gênero e sobre as ações executadas 

no Município de Porto Alegre; 

V – articular com diferentes órgãos do governo, com movimentos sociais, com 

organizações não governamentais e com a sociedade civil ações, assuntos e programas 

dirigidos à mulher, constituindo o fórum municipal para promoção de ações e captação dos 

recursos citados no inc. III deste artigo; 

VI – prestar esclarecimentos aos diferentes órgãos de governo, aos movimentos 

sociais, às organizações não governamentais e à sociedade civil a respeito de assuntos 

voltados à mulher, sempre que necessário; 

VII – apoiar e assistir a discussões com a sociedade e participar dos movimentos 

sociais no Município de Porto Alegre voltados à questão de gênero; 

VIII – participar de fóruns, encontros, reuniões, seminários e outros eventos que 

abordem questões relativas à mulher; 

IX – apoiar a elaboração de leis que visem a assegurar os direitos da mulher; 

X – incentivar e promover a participação e a integração social e política da mulher; 

XI – organizar, juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

(COMDIM), as conferências municipais relacionadas ao gênero; 

XII – articular com os Governos Federal, Estadual e Municipal as políticas e as 

ações voltadas à mulher; 

XIII – orientar os órgãos municipais na elaboração e na realização de programas de 

interesse da mulher; 

XIV – receber, estudar e encaminhar, no âmbito municipal, solicitações de interesse 

da mulher; 

XV – firmar convênios e acordos com outras instituições, visando à implementação 

de suas finalidades; 

XVI – prestar assessoramento ao Prefeito Municipal em questões que digam 

respeito aos direitos da mulher; e 

XVII – efetuar intercâmbio com as instituições públicas, privadas, nacionais e 

estrangeiras envolvidas com o assunto mulher, de modo a buscar informações para a 

qualificação das políticas públicas de gênero a serem implementadas no Município de Porto 

Alegre. 

Art. 5º  Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão, que passam a constar da 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 
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 QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA  CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
1 Coordenador – CC 1.1.2.7 CMM 
3 Assistente – CC 2.1.2.5 Assessoria Técnico-Política 

(ASSETEP) da CMM 
 

Art. 6º  O Comitê de Gênero, cuja denominação foi dada por meio do Decreto nº 

16.432, de 9 de setembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 16.459, de 2 de outubro de 2009, 

passa a ser coordenado pela CMM. 

Art. 7º  Os Cargos em Comissão criados no art. 5º desta Lei serão lotados na 

estrutura organizacional do GP, por meio de decreto. 

Art. 8º  As alterações estruturais decorrentes da aplicação desta Lei deverão ser 

regulamentadas por decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

publicação desta Lei. 

Art. 9º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 10.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

necessários à instalação e ao funcionamento da CMM. 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.10  Lei nº 10.920, de 24 de junho de 2010 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão de abono 

complementar aos servidores públicos 

municipais detentores de cargos de provimento 

efetivo e ocupantes de funções celetistas do 

Poder Executivo. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Os servidores públicos municipais detentores de cargos de provimento 

efetivo e ocupantes de funções celetistas do Poder Executivo farão jus à percepção de abono 

complementar, no período compreendido entre janeiro de 2010 a abril de 2011, quando seu 

vencimento ou salário para o regime normal de trabalho de 30h (trinta horas) semanais for 

inferior a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

§ 1º  O abono complementar corresponderá à diferença apurada entre o valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) e o respectivo vencimento básico ou salário do regime 

normal de trabalho de 30h (trinta horas) semanais do mês de competência. 

§ 2º  O abono de que trata o “caput” deste artigo será pago cumulativamente com as 

demais parcelas integrantes da composição remuneratória do servidor, não servirá de base de 

cálculo para qualquer gratificação ou vantagem e nem será incorporável à sua remuneração. 

§ 3º  O abono de que trata o “caput” deste artigo deverá considerar a diferença entre 

o abono complementar de 2010 e o abono complementar de 2009, concedido pela Lei nº 

10.759, de 16 de outubro de 2009, para o período de janeiro a abril de 2010. 

Art. 2º  As disposições desta Lei são extensivas, no que couber, aos inativos e aos 

pensionistas. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à divulgação de valores 

do abono complementar, por padrão e referência remuneratória, por meio de Decreto. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2010. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de junho 2010. 

João Batista Linck Figueira, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.6.11  Lei nº 10.937, de 27 de julho de 2010. 

 
 
 

Altera a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, 

de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, extinguindo cargos em comissão e 

criando cargo em comissão e funções 

gratificadas na Administração Centralizada, e 

inclui inc. XX no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 

de dezembro de 2000, e alterações posteriores, 

dispondo sobre o rol de titulares de postos de 

confiança e função específica aos quais é 

atribuída verba de representação. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que 

me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º  Ficam extintos os seguintes cargos em comissão, constantes da letra “c” 

do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, lotados 

na Secretaria Municipal da Cultura (SMC): 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA  CÓDIGO UNIDADE DE TRABALHO 
01 Assistente 2.1.3.5 Gabinete do Secretário (GS) 
01 Gerente I 1.1.2.5 Biblioteca Pública Municipal 

Josué Guimarães (BPMJG), da 
Coordenação do Livro e 

Literatura (CLL) 
Art. 2º  Fica criado o seguinte cargo em comissão, que passa a integrar a letra 

“c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA  CÓDIGO 
01 Secretário Adjunto – CC 1.1.2.8 

Art. 3º  Ficam criadas as seguintes funções gratificadas, que passam a integrar a 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores: 

QUANT  DENOMINAÇÃO BÁSICA  CÓDIGO 
01 Chefe de Equipe 1.1.1.5 
01 Responsável por Atividades II 1.1.1.4 
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Art. 4º  O cargo em comissão e as funções gratificadas criados nos arts. 2º e 3º 

desta Lei devem ser lotados por decreto, na estrutura organizacional da SMC, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 5º  Fica incluído inc. XX no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

XX – Secretário Adjunto do Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria 

Municipal de Cultura (SMC); 

.............................................................................................................” (NR) 

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.12  Lei nº 10.952, de 2 de setembro  de 2010 

 
 
 

Revoga o inc. VII e inclui inc. XIX no art. 1º da 

Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, retirando a verba de 

representação do posto de confiança de 

Coordenador-Geral do Gabinete de Captação de 

Recursos e Investimentos (GCRI), do Gabinete 

do Prefeito (GP), e concedendo-a ao posto de 

confiança de Coordenador-Geral do Gabinete de 

Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica incluído inc. XIX no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 1º  ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XIX – Coordenador-Geral do Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de julho de 2009. 

Art. 3º  Fica revogado o inc. VII do art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de setembro de 2010. 

José Fortunati,      Sônia Vaz Pinto, 

     Prefeito.      Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.13  Lei nº 10.955, de 13 de setembro de 2010 

 
 
 

Altera os §§ 1º e 2º e inclui §§ 3º, 4º, 5º e 6º no 

art. 10 da Lei nº 10.087, de 16 de novembro de 

2006, alterada pela Lei nº 10.765, de 28 de 

outubro de 2009, estipulando percentuais e 

limites para pagamento do complemento da 

Gratificação de Resultado Fazendário e de 

Programação Orçamentária (GRFPO). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  No art. 10 da Lei nº 10.087, de 16 de novembro de 2006, alterada pela Lei 

nº 10.765, de 28 de outubro de 2009, ficam alterados os §§ 1º e 2º, e ficam incluídos §§ 3º, 

4º, 5º e 6º, conforme segue: 

“Art. 10.  .................................................................................... 

§ 1º  O eventual excedente do incremento anual efetivo de arrecadação, em relação 

à meta fixada para o exercício, será utilizado como parâmetro para pagamento, no exercício 

seguinte, a título de complemento da GRFPO no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento), calculado sobre o excedente apurado no exercício. 

§ 2º  O valor de que trata o § 1º deste artigo, a ser pago a cada servidor, será 

proporcional ao total recebido a título de GRFPO e do adicional previsto no art. 11 desta Lei 

no exercício em que se apurou o excedente de arrecadação. 

§ 3º  Para efeitos remuneratórios, o valor efetivamente recebido pelo servidor a 

título de GRFPO e do adicional de que trata o  

art. 11 desta Lei será dividido em parcelas de igual valor, pelo número de meses no 

ano a que fizer jus à gratificação, considerando-as às respectivas competências, observado o 

disposto no art. 6º desta Lei. 

§ 4º  O complemento da GRFPO não será computado no limite previsto no caput 

deste artigo, bem como não estará sujeito ao limite máximo mensal previsto no art. 3º desta 

Lei. 
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§ 5º  Também fará jus ao complemento da GRFPO o ocupante de cargo em 

comissão de nível médio. 

§ 6º  O valor a ser pago a título de complemento da GRFPO terá um limite máximo 

anual por nível de cargo, correspondendo ao valor equivalente aos seguintes índices, 

aplicados sobre o vencimento básico inicial dos servidores de nível superior e 

independentemente do disposto no art. 3º desta Lei: 

I – cargos de nível superior: 8,7000; 

II – cargos de nível médio: 4,3500; e 

III – cargos de nível fundamental: 1,9886.” (NR) 

Art. 2º  Aplica-se o disposto no art. 10 da Lei nº 10.087, de 2006, alterada pela Lei 

nº 10.765, de 2009, para fins de pagamento do complemento da GRFPO decorrente do 

excedente de arrecadação verificado em relação à meta fixada para o exercício de 2008. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.14  Lei nº 10.959, de 7 de outubro de 2010 

 
 
 

Institui abono salarial aos detentores de cargos 

de provimento efetivos de Médico da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS), da Administração 

Centralizada do Município de Porto Alegre, 

estende o abono salarial aos Médicos servidores 

públicos municipalizados que desempenham 

suas atividades em órgãos da SMS e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica instituído um abono salarial aos detentores de cargos de provimento 

efetivo de Médico da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), da Administração Centralizada 

do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  Para efeitos desta Lei, o detentor de cargo de provimento efetivo 

de Médico da SMS é denominado Médico Municipário. 

Art. 2º  O abono salarial instituído no art. 1º desta Lei é extensivo aos Médicos 

servidores públicos municipalizados que, mediante convênio ou termo de cessão firmado 

entre o Governo Federal ou o Governo Estadual e este Município, em virtude da implantação 

do Sistema Único de Saúde, desempenham suas atividades em órgãos da SMS, da 

Administração Centralizada do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  Para efeitos desta Lei, o Médico servidor público municipalizado 

que desempenha suas atividades em órgão da SMS é denominado Médico Municipalizado. 

Art. 3º  Fica o abono salarial instituído no art. 1º desta Lei fixado em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Art. 4º  O abono salarial constitui-se de parcela autônoma sobre a qual é vedada a 

incidência de quaisquer outras gratificações e vantagens, não sendo incorporável aos 

vencimentos e proventos de aposentadoria. 
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Parágrafo único.  É vedada a utilização do abono salarial como base cálculo para 

quaisquer outras gratificações ou vantagens. 

Art. 5º  Excetuam-se do disposto no art. 4º desta Lei a gratificação natalina e o 

terço constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo com o número 

de meses de efetivo exercício do Médico Municipário, sobre o valor estabelecido no art. 3º 

desta Lei. 

Art. 6º  Fica assegurada a percepção do abono salarial durante os afastamentos 

considerados como de efetivo exercício para o Médico Municipário, quando observados os 

requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei, nos casos previstos nos incs. I a III, VI e XII a 

XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 7º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da SMS. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1º de maio de 2010. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de outubro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.15  Lei nº 10.967, de 20 de outubro de 2010 

 
 
 

Inclui art. 1º-A na Lei nº 10.805, de 30 de 

dezembro de 2009, autorizando, conforme 

dispõe, o Executivo Municipal a efetivar o 

recrutamento de 200 (duzentos) agentes 

comunitários de saúde. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica incluído art. 1º-A na Lei nº 10.805, de 30 de dezembro de 2009, 

conforme segue: 

 “Art. 1º-A  Fica o Executivo Municipal autorizado a efetivar o recrutamento de 200 

(duzentos) agentes comunitários de saúde, em conformidade com a sistemática prevista no 

art. 3º da Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, cuja contratação terá vigência até 31 de 

dezembro de 2010.” (NR) 

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2010. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de outubro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.16  Lei nº 10.970, de 28 de outubro de 2010. 

 
 
 

Inclui art. 4º-A na Lei nº 7.770, de 19 de janeiro 

de 1996, dispondo sobre prazo máximo para 

contratação temporária e valor de vale-

alimentação de Supervisores de Campo, 

Biólogos e Agentes de Combate às Endemias, 

para o combate à dengue, e prorroga os 

contratos temporários em vigência na data da 

publicação desta Lei dos Supervisores de 

Campo, Biólogos e Agentes de Combate às 

Endemias. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica incluído art. 4º-A na Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, conforme 

segue: 

“Art. 4º-A  Nos casos de contratações temporárias, por tempo determinado, de 

Supervisores de Campo, Biólogos e Agentes de Combate às Endemias, para o combate à 

dengue, o prazo máximo para as admissões será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, não 

sendo admitida a sua prorrogação.  

Parágrafo único.  VETADO.” 

Art. 2º  Ficam prorrogados, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de seu 

término, os contratos temporários em vigência na data da publicação desta Lei dos 

Supervisores de Campo, Biólogos e Agentes de Combate às Endemias. 

Parágrafo único.  VETADO. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de outubro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.17  Lei nº 10.978, de 8 de novembro de 2010. 

 
 
 

Cria e extingue cargos de provimento efetivo na 

Administração Centralizada do Município de 

Porto Alegre e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

TP – GRUPO TÉCNICO PROFISSIONAL 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO 
DO CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Técnico em 
Enfermagem 

TP – 1.07.07 A,B,C,D 188 

Técnico em 
Radiologia 

TP – 1.09.7 A,B,C,D 25 

 Art. 2º  Ficam alteradas as atribuições do cargo de provimento efetivo de Técnico 

em Enfermagem, constantes na letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, conforme constam no Anexo desta Lei. 

Art. 3º  Ficam extintos, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, do Grupo de Saúde e Assistência, 

constantes na letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores: 

SA – GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO 
DO CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Auxiliar de 
Enfermagem 

SA – 1.04.06 A,B,C,D 220 

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de novembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.18  Lei nº 10.985, de 2 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria e extingue cargos de provimento efetivo na 

Administração Centralizada do Município de 

Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

 SA – GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO 
DO CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Auxiliar de Gabinete 
Odontológico 

SA – 1.03.06 A,B,C,D 10 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Assistente Social ES – 1.06.NS A,B,C,D 4 
Enfermeiro ES – 1.13.NS A,B,C,D 30 

Nutricionista ES – 1.27.NS A,B,C,D 5 
Psicólogo ES – 1.29.NS A,B,C,D 10 

Terapeuta Ocupacional ES – 1.36.NS A.B.C.D 4 
  

Art. 2º  Ficam extintos, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, constantes na letra a do Anexo I da Lei nº 

6.309, de 1988, e alterações posteriores: 

SA – GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Auxiliar de Fisioterapia SA – 1.02.06 A,B,C,D 19 
Auxiliar de Serviço Social SA – 1.07.06 A,B,C,D 22 
Auxiliar de Enfermagem SA – 1.01.06 A,B,C,D 12 
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 Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de dezembro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.19  Lei nº 11.001, de 9 de dezembro de 2010. 

  
 
 

Institui o Conselho Executivo Municipal de 

Administração de Pessoal (Comap) e revoga o 

inc. III e o § 3º do art. 1º da Lei nº 3.607, de 27 

de dezembro de 1971. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica instituído o Conselho Executivo Municipal de Administração de 

Pessoal (Comap), órgão de assessoramento da Administração Centralizada, das Autarquias e 

da Fundação municipais. 

Art. 2º  Compete ao Comap emitir parecer sobre: 

I – enquadramento e reenquadramento de funcionários; 

II – transferência, aproveitamento, reversão e readaptação de funcionários; 

III – averbação de tempo de serviço, quando houver controvérsia sobre a matéria; 

IV – recursos, na forma estabelecida no Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Porto Alegre; 

V – acumulação; 

VI – penas disciplinares de destituição de função, demissão, cassação de 

aposentadoria e cassação de disponibilidade, analisadas em processos administrativos 

próprios; 

VII – inquéritos administrativos e sua revisão; 

VIII – adicional por tempo de serviço e incorporação de função gratificada, quando 

houver controvérsia sobre as matérias; 

IX – concessão de incentivos a professores da Secretaria Municipal de Educação 

(SMED); 

X – projetos de lei e decretos sobre pessoal, quando solicitado pela Secretaria 

Municipal de Administração (SMA); e 

XI – quaisquer assuntos relativos à administração de pessoal, quando solicitado pelo 

Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de Administração. 
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Parágrafo único.  Os titulares das Autarquias e da Fundação municipais poderão 

solicitar, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, parecer ao Comap sobre 

questões relativas à administração de pessoal. 

Art. 3º  O Comap será composto por 11 (onze) membros, designados pelo Prefeito 

Municipal, conforme segue: 

I – 9 (nove) funcionários municipais, estáveis ou inativos, de reconhecida 

capacidade funcional e especializados em assuntos de pessoal, sendo que, desses: 

a) 4 (quatro) legalmente habilitados para o exercício da profissão de Administrador; 

e 

b) 3 (três) legalmente habilitados em Ciências Jurídicas e Sociais, sendo 1 (um) da 

Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

II – 1 (um) representante do Conselho Regional de Administração (CRA) e 

respectivo suplente, sem qualquer vinculação com o Executivo Municipal; e 

III – 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Rio Grande 

do Sul (OAB – RS) e respectivo suplente, sem qualquer vinculação com o Executivo 

Municipal. 

§ 1º  Os funcionários municipais terão 4 (quatro) suplentes, nomeados bienalmente, 

sendo: 

I – 2 (dois) para os titulares referidos na al. “a” do inc. I do caput deste artigo; 

II – 1 (um) para os titulares referidos na al. “b” do inc. I do caput deste artigo; e 

III – 1 (um) para os demais titulares. 

§ 2º  O mandato dos membros do Comap será de 6 (seis) anos, sem prejuízo da 

recondução, com renovação bienal do terço. 

Art. 4º  A renovação dos membros do Comap dar-se-á em terços, conforme segue: 

I – o primeiro formado: 

a) pelo representante do CRA do Estado do Rio Grande do Sul; e 

b) por 2 (dois) funcionários municipais, sendo 1 (um) legalmente habilitado em 

Ciências Jurídicas e Sociais; 

II – o segundo formado: 

a) pelo representante da OAB – RS; e 

b) por 3 (três) funcionários municipais, sendo 2 (dois) legalmente habilitados para o 

exercício da profissão de Administrador; 

III – o terceiro formado por 4 (quatro) funcionários municipais, sendo 1 (um) 

legalmente habilitado em Ciências Jurídicas e Sociais. 
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Art. 5º  Os membros do Comap perceberão, a título de representação, uma 

gratificação pela presença nas reuniões, na forma de jetom, observados: 

I – o valor máximo de 17 (dezessete) UFMs (Unidades Financeiras Municipais) por 

reunião; e 

II – o limite de 4 (quatro) reuniões ordinárias e 1 (uma) extraordinária por mês. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º  Ficam revogados o inc. III e o § 3º do art. 1º da Lei nº 3.607, de 27 de 

dezembro de 1971. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.20  Lei nº 11.002, de 9 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria 99 (noventa e nove) cargos de provimento 

efetivo de Professor na Administração 

Centralizada do Município de Porto Alegre, que 

passam a integrar a Lei nº 6.151, de 13 de julho 

de 1988, e alterações posteriores, e dá outras 

providências.   

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar o art. 5º da Lei nº 

6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores: 

 ED – GRUPO EDUCAÇÃO 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Professor ED 01.03.M1 A,B,C,D 99 
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos adicionais necessários 

à cobertura das despesas geradas pela aplicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.21  Lei nº 11.005, de 13 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria 10 (dez) cargos de Auxiliar de Farmácia, 5 

(cinco) cargos de Biomédico e 9 (nove) cargos de 

Farmacêutico e extingue 46 (quarenta e seis) 

cargos de Assistente Administrativo Hospitalar, 

todos de provimento efetivo, na Administração 

Centralizada do Município de Porto Alegre, 

constantes da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

SA – GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Auxiliar de Farmácia SA – 1.10.06 A,B,C,D 10 
ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Biomédico ES – 1.40.NS A,B,C,D 5 
Farmacêutico ES – 1.20.NS A,B,C,D 9 

 Art. 2º  Ficam incluídas na letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, para os efeitos do que dispõe o art. 12 dessa Lei, as especificações das 

classes de cargos de Auxiliar de Farmácia e Biomédico, definidas conforme Anexos I e II 

desta Lei. 

Art. 3º  Ficam alteradas as atribuições do cargo de provimento efetivo de 

Farmacêutico, constantes na letra b, Especificação de Classes, do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores, conforme o Anexo III desta Lei. 
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Art. 4º  Ficam extintos, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, do Grupo de Saúde e Assistência, 

constantes da letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores: 

SA – GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Assistente Administrativo 
Hospitalar 

SA – 1.07.06 A,B,C,D 25 

Assistente Administrativo 
Hospitalar 

AA – 1.07.06 A,B,C,D 21 

Parágrafo único.  A extinção dos cargos com código AA – 1.07.06 de que trata 

este artigo dar-se-á à medida que vagarem. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO I  

CLASSE: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

GRUPO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO:                   

a) Código: SA – 1.10.06 

b) Referências: A, B, C, D 

 ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: organizar os medicamentos e o material de trabalho; 

executar as principais atividades de dispensação de medicamentos sob orientação do 

farmacêutico responsável; auxiliar na realização de operações farmacotécnicas e de controle 

de qualidade sob supervisão direta do farmacêutico; e 
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b) Descrição Analítica: sob supervisão direta do farmacêutico, receber, conferir, 

separar e organizar os medicamentos e correlatos vindos do almoxarifado; controlar 

estoques, cuidando a data de validade e as condições de armazenamento, registrando entrada 

e saída de estoques e auxiliando o farmacêutico na confecção do pedido mensal de 

medicamentos de acordo com as normas estabelecidas; utilizar recursos de informática; 

digitar documentos como requisição de medicamentos, baixa de estoques de acordo com as 

prescrições e controles em geral; separar receituários para fins de contagem de 

medicamentos fornecidos e usuários atendidos; organizar o trabalho, em conformidade com 

as normas específicas ou procedimentos técnicos; recuperar material de trabalho como 

bancadas, vidrarias, potes e acessórios, lavando, esterilizando, sanitizando, separando e 

embalando, no caso de atividades em farmácia hospitalar ou homeopática; fornecer 

medicamentos aos pacientes, de acordo com a prescrição médica e sob orientação do 

farmacêutico; auxiliar na manipulação e na produção de medicamentos e na produção de 

produtos químicos farmacêuticos; auxiliar no controle e no registro de fórmulas aviadas; 

envasar, rotular e acondicionar os medicamentos e os produtos manipulados; documentar 

atividades e procedimentos farmacotécnicos; efetuar controle de rotina dos equipamentos e 

dos utensílios de laboratório de manipulação; zelar pelos equipamentos e pelos bens 

patrimoniais, assim como pela ordem e pela limpeza dos setores. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas, podendo ser, quando em serviço em 

pronto atendimento, um plantão de 24 horas, complementado com as horas restantes em 

atividades afins; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, sujeito a plantões, bem como o uso de uniforme e 

equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: Ensino Médio completo; 

2. Idade: 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão: 
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1. Por merecimento, segundo os critérios estabelecidos no regulamento, com 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; e 

2. Por antiguidade, com interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

LOTAÇÃO: em órgãos encarregados da execução de atividades ligadas à saúde e à 

assistência. 

ANEXO II  

CLASSE: BIOMÉDICO 

GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO:                  

a) Código: ES.1.40.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

 ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas 

atividades complementares de diagnósticos; interpretar e desenvolver exames laboratoriais 

clínicos e análises ambientais, bem como planejá-los e gerenciá-los; exercer assessoramento 

ou responsabilidade técnica no âmbito de sua competência; e 

b) Descrição Analítica: realizar coletas e análises de amostras biológicas, exames de 

citologia esfoliativa, análises físico-químicas e microbiológicas para o meio ambiente, 

análises de alimentos, análise de água e efluentes; produzir e analisar bioderivados; vistoriar, 

peritar, avaliar e elaborar laudos ou pareceres relativos ao âmbito de sua competência; 

preparar amostras; atuar em banco de sangue; realizar exames por imagem e procedimentos 

de radioterapia; produzir vacinas, biofármacos e reagentes; efetuar circulação extracorpórea 

assistida; realizar atividades e exames dentro de padrões de qualidade e normas de 

segurança; comunicar-se com pacientes, equipes de saúde e comunidade; participar de 

equipes multidisciplinares; planejar e elaborar programas de controle ambiental no âmbito de 

sua competência; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas, podendo ser, quando em serviço em 

pronto atendimento, um plantão de 24 horas, complementado com as horas restantes em 

atividades afins; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de proteção 

individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre. 
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 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de Biomédico; 

2. Idade: 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão: 

1. Por merecimento, segundo os critérios estabelecidos no regulamento, com 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; e 

2. Por antiguidade, com interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

 LOTAÇÃO: em órgãos encarregados da execução de atividades ligadas à saúde e à 

assistência. 

ANEXO III  

CLASSE: FARMACÊUTICO 

GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO:          

a) Código: ES.1.20.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

 ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade 

dos produtos farmacêuticos; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 

dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 

farmacêutica, tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, 

domissanitários e insumos correlatos; realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 

biológicas, microbiológicas e bromatológicas; orientar sobre o uso de produtos e prestar 

serviços farmacêuticos; e 

b) Descrição Analítica: manipular drogas de várias espécies, rádioisótopos e 

imunibiológicos; produzir insumos e matérias-primas; aviar receitas de acordo com as 

prescrições médicas; manter registro de estoque de drogas; gerar fórmula padrão de produto 

e embalagem; estabelecer prazo de validade do produto; especificar condições de 

armazenamento; gerar método de análise e procedimentos de produção e embalagem; fazer 

requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, 

guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter, sob custódia, drogas 
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tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com manipulação farmacêutica e 

aviamento de receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua 

competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas, podendo ser, quando em serviço em 

pronto atendimento, um plantão de 24 horas, complementado com as horas restantes em 

atividades afins; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, sujeito a trabalho externo e plantões, bem como o uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão de 

Farmacêutico, Farmacêutico Industrial ou de Farmacêutico Bioquímico em Análises Clínicas 

ou em Alimentos; 

2. Idade: 18 anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 ASCENSÃO FUNCIONAL: 

a) Progressão: 

1. Por merecimento, segundo os critérios estabelecidos no regulamento, com 

interstício mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; e 

2. Por antiguidade, com interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

 LOTAÇÃO: em órgãos encarregados da execução de atividades ligadas à saúde e à 

assistência. 
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1.6.22  Lei nº 11.006, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria e extingue cargos no Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo do Departamento Municipal 

de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Alegre – PREVIMPA –, 

constante do Anexo I da Lei nº 8.986, de 2 de 

outubro de 2002, alterada pela Lei nº 10.680, de 

11 de maio de 2009, revoga os incs. II, III, IV e V 

do art. 4º, o parágrafo único do art. 41, o art. 47 

e a al. d do inc. II do art. 49 daquela Lei e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, no Departamento Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Alegre – PREVIMPA –, os seguintes cargos, que passam a 

integrar o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante do Anexo I da Lei nº 8.986, 

de 2 de outubro de 2002, alterada pela Lei nº 10.680, de 11 de maio de 2009: 

 AA – Grupo Apoio à Administração 

REFERÊNCIAS DENOMINAÇÃO DO 
CLASSE CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Assistente Administrativo AA – 6.01.06 A,B,C,D 25 
Art. 2º  Ficam extintos os seguintes cargos, constantes do Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo do Anexo I da Lei nº 8.986, de 2002, alterada pela Lei nº 10.680, de 

2009: 

REFERÊNCIAS  DENOMINAÇÃO DO 
CARGO CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

AC – 6.01.2 A,B,C,D 06 

Guarda Municipal FV - 6.01.04 A,B,C,D 04 
Telefonista CO – 6.01.04 A,B,C,D 04 
Motorista OP – 6.01.04 A,B,C,D 04 

Administrador ES – 6.01.NS A,B,C,D 01 
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Exator ES – 6.06.NS A,B,C,D 01 
Art. 3º  Ficam excluídos do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante do 

Anexo I da Lei nº 8.986, de 2002, alterada pela Lei nº 10.680, de 2009, o Grupo Atividades 

Complementares, o Grupo Vigilância, o Grupo Comunicação e o Grupo Operacional. 

Art. 4º  Ficam excluídas do Anexo II da Lei nº 8.986, de 2002, alterada pela Lei nº 

10.680, de 2009, as Especificações das Classes de Auxiliar de Serviços Gerais, Guarda 

Municipal, Telefonista, Motorista e Exator Municipal. 

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 6º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º  Ficam revogados, na Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 2002: 

I – os incs. II, III, IV e V do art. 4º; 

II – o parágrafo único do art. 41; 

III – o art. 47; e 

IV – a al. d do inc. II do art. 49. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.23  Lei nº 11.007, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria 8 (oito) cargos de provimento efetivo de 

Técnico em Segurança do Trabalho no 

Departamento Municipal de Água e Esgotos 

(DMAE) e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, no Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE), os 

seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6.203, de 

3 de outubro de 1988, e alterações posteriores: 

IDENTIFICAÇÃO  DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

TP – 2.06.07 A,B,C,D 8 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.24  Lei nº 11.008, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria 3 (três) cargos de provimento efetivo de 

Psicólogo no Departamento Municipal de Água e 

Esgotos (DMAE) e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, no Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE), os 

seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6.203, de 

3 de outubro de 1988, e alterações posteriores: 

 

 

 ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Psicólogo ES -2.17.NS A,B,C,D 3 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.25  Lei nº 11.009, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Cria 9 (nove) cargos de provimento efetivo de 

Assessor para Assuntos Jurídicos no 

Departamento Municipal de Água e Esgotos 

(DMAE) e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados, no Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE), os 

seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6.203, de 

3 de outubro de 1988, e alterações posteriores: 

 

 

 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DA 
CLASSE CÓDIGO REFERÊNCIAS 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

Assessor para Assuntos 
Jurídicos 

ES – 2-04.NS A,B,C,D 09 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 



185 
 

 

1.6.26  Lei nº 11.011, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar a 

vigência da admissão temporária de excepcional 

interesse público de Agentes Comunitários de 

Saúde e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de dezembro de 

2011, conforme preceituam o inc. IX do art. 37 da Constituição Federal e o inc. II do art. 17 

Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, a vigência da admissão temporária de 

excepcional interesse público de Agentes Comunitários de Saúde, efetuada com base no inc. 

I do art. 2º da Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, alterada pela Lei nº 10.970, de 28 de 

outubro de 2010, realizada para dar atendimento emergencial à demanda do Programa de 

Saúde da Família. 

§ 1º  A autorização a que se refere o caput deste artigo fica estendida a todos os 

Agentes Comunitários de Saúde que, até o dia 31 de dezembro de 2010, firmaram Termo de 

Interesse de Admissão por Tempo Determinado, junto à Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), sem a necessidade de firmação de novo Termo, e implica a 

excepcionalização da aplicação do disposto no art. 4º da Lei nº 7.770, de 1996, alterada pela 

Lei nº 10.970, de 2010. 

§ 2º  Os Agentes Comunitários de Saúde que se encontravam em licença para 

tratamento de saúde, maternidade, paternidade ou afins, quando do término do Termo de 

Parceria entre o Executivo Municipal e a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (FAURGS) e, por esse motivo, não puderam assumir o Termo de Interesse de 

Admissão por Tempo Determinado, junto à SMA, terão prioridade nas admissões de que 

trata o caput deste artigo, sem a necessidade de realizar processo seletivo simples, desde que 

já o tenham realizado anteriormente. 

Art. 2º  Será concedido ao servidor admitido, consoante a autorização estabelecida 

nesta Lei e nas Leis nos 10.361, de 22 de janeiro de 2008, 10.604, de 29 de dezembro de 
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2008, e 10.805, de 30 de dezembro de 2009, o direito ao gozo de período de férias após o 

cumprimento de período aquisitivo de 12 (doze) meses, na forma prevista no art. 81 e 

seguinte da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Parágrafo único.  Para os Agentes Comunitários de Saúde admitidos segundo a 

hipótese prevista no art. 1º desta Lei, a contagem do período aquisitivo do direito de que trata 

este artigo terá início na data de sua entrada em exercício, junto à Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS). 

Art. 3º  A prorrogação de que trata esta Lei será sustada nos casos em que se 

verifique que o Agente Comunitário de Saúde não mais preenche os requisitos admissionais, 

em especial o que diz respeito à necessidade de residir na área da comunidade em que atua. 

Parágrafo único.  Uma vez configurada a hipótese deste artigo, fica 

automaticamente autorizado o preenchimento da vaga, conforme a sistemática referida no 

art. 2º desta Lei. 

Art. 4º  Aplicam-se subsidiariamente ao regime previsto nesta Lei, naquilo que com 

ela não for conflitante, as demais disposições da Lei nº 7.770, de 1996, alterada pela Lei nº 

10.970, de 2010. 

Art. 5º  Deverá constar nos contracheques dos referidos profissionais o termo 

“Agente Comunitário de Saúde”, ficando vedada a inscrição de quaisquer outros termos 

nesse documento. 

Art. 6º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

necessários à execução desta Lei. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor a contar de 1º de janeiro de 2011. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.6.27  Lei nº 11.012, de 14 de dezembro de 2010. 

 
 
 
 

Cria 1 (uma) função gratificada de Diretor de 

Escola (1.1.1.6) e 1 (uma) função gratificada de 

Vice-Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 (uma) função 

gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5) no 

item 2 do Anexo II da Lei nº 6151, de 13 de julho 

de 1988, e alterações posteriores, a serem lotadas 

em unidade de ensino da Secretaria Municipal 

de Educação (SMED). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criadas 1 (uma) função gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 

(uma) função gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), que passam a integrar o item 2 

do Anexo II da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. As funções gratificadas criadas no caput deste artigo serão 

lotadas por decreto em unidade de ensino da Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

24 de março de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7  ANO 2011 

1.7.1  Lei nº 11.029, de 3 de janeiro de 2011. 

 
 

Institui o Diário Oficial Eletrônico de Porto 

Alegre, DOPA-e, como meio oficial de 

comunicação, publicidade e divulgação dos atos 

dos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município de Porto Alegre, cria e extingue 

funções gratificadas na Secretaria Municipal de 

Administração (SMA) e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre, DOPA-e, como 

meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  O DOPA-e substituirá integralmente a versão impressa das 

publicações oficiais. 

Art. 2º  O DOPA-e será publicado na rede mundial de computadores, nos sítios 

eletrônicos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA – e da Câmara Municipal de 

Porto Alegre – CMPA –, respectivamente www.portoalegre.rs.gov.br e 

www.camarapoa.rs.gov.br, e poderá ser consultado por qualquer interessado, em qualquer 

lugar com equipamento que permita acesso à internet, sem custos e independentemente de 

qualquer tipo de cadastramento. 

§ 1º   O DOPA-e, composto de 2 (dois) cadernos – um do Executivo e outro do 

Legislativo –, será disponibilizado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir das 10h 

(dez horas), exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais que ocorram no Município 

de Porto Alegre, e nos dias em que, mediante divulgação, não houver expediente. 

§ 2º   A data constante no DOPA-e corresponderá à data de sua disponibilização. 



189 
 

 

§ 3º   O primeiro dia útil seguinte à data em que o DOPA-e for disponibilizado é 

considerado como data de publicação. 

§ 4º   Excetua-se à disponibilização referida no § 1º deste artigo a edição 

extraordinária do DOPA-e, por deliberação do Prefeito Municipal ou, por delegação, do seu 

Secretário Municipal de Administração ou do Presidente da CMPA ou, por delegação, do seu 

Diretor-Geral. 

Art. 3º  O DOPA-e será assinado digitalmente, obedecendo aos requisitos de 

autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

§ 1º  Incumbe ao Prefeito Municipal, ou ao seu Secretário Municipal de 

Administração, e ao Presidente da CMPA, ou ao seu Diretor-Geral, respectivamente, a 

assinatura dos cadernos do Executivo e do Legislativo. 

§ 2º  Mediante ato específico, poderão ser designados servidores, que, por 

delegação, assinarão digitalmente. 

Art. 4º  Após a publicação do DOPA-e, os documentos não poderão sofrer 

modificações ou suspensões. 

Parágrafo único.  Eventuais retificações deverão constar de nova publicação. 

Art. 5º  A responsabilidade pelo conteúdo remetido à publicação é do ente ou da 

unidade que o produziu. 

Art. 6º  Incumbe à Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto 

Alegre (PROCEMPA) prover o funcionamento e a manutenção dos sistemas informatizados, 

bem como a responsabilidade pelas cópias de segurança do DOPA-e. 

Parágrafo único.  As publicações do DOPA-e serão de guarda permanente, para 

fins de arquivamento. 

Art. 7º  No caso de indisponibilidade de acesso ao DOPA-e, ocasionado por 

incidentes de qualquer ordem cuja duração seja de 4h (quatro horas), contínuas ou 

intercaladas, no período das 10h (dez horas) às 18h (dezoito horas), haverá invalidação da 

edição por ato do Prefeito Municipal ou do Secretário Municipal de Administração. 

Parágrafo único.  No caso previsto do caput deste artigo, os documentos serão 

publicados na edição subsequente. 

Art. 8º  As normas e os procedimentos para operacionalização e controle das 

disposições desta Lei deverão ser detalhados por meio de decreto e ordem de serviço. 

Art. 9º  Eventuais omissões serão resolvidas conforme segue: 
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I – as atinentes ao Executivo, pelo Prefeito ou, por delegação, pelo Secretário 

Municipal de Administração; e 

II – as atinentes ao Legislativo, pelo Presidente da CMPA ou, por delegação, pelo 

seu Diretor-Geral. 

Art. 10.  Nos 30 (trinta) dias anteriores à disponibilização da primeira edição do 

DOPA-e, a PMPA e a CMPA darão ampla publicidade à mudança de sistemática de 

divulgação oficial, mediante publicação de avisos na versão impressa do Diário Oficial de 

Porto Alegre (DOPA) e em seus sítios eletrônicos. 

Art. 11.  A primeira edição do DOPA-e ocorrerá em 2 de maio de 2011. 

Art. 12.  Ficam criadas, na Gerência do Diário Oficial (GDO), da Coordenação de 

Administração e Serviços (CASE), da Secretaria Municipal de Administração (SMA), 4 

(quatro) funções gratificadas de Editor (1.1.1.4), que passam a integrar o quadro de funções 

gratificadas da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores. 

§ 1º  Ficam extintas, do quadro de funções gratificadas da letra c do anexo I da Lei 

nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 1 (uma) função gratificada de Responsável por 

Atividades (1.1.1.3) e 3 (três) funções gratificadas de Encarregado (1.1.1.2). 

§ 2º  As alterações decorrentes deste artigo deverão ser regulamentadas por meio de 

decreto. 

Art. 13.  As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor em 31 de março de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.7.2  Lei nº 11.030, de 3 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Cria cargos em comissão e função gratificada na 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, a 

serem lotados no Centro Administrativo 

Regional Centro (CAR-C), da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local (SMGL). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criados os cargos em comissão e a função gratificada que seguem, os 

quais passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores: 

 

QUANTIDADE  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO 
01 Coordenador – CC 1.1.2.7 
03 Gestor D – CC 1.1.2.5 
01 Gestor D 1.1.1.5 

Parágrafo único.  Os cargos em comissão e a função gratificada criados no caput 

deste artigo serão lotados no Centro Administrativo Regional Centro (CAR-C), da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMGL). 

Art. 2º  O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 

data de publicação desta Lei, decreto para regulamentar a lotação dos postos de confiança na 

estrutura da SMGL. 

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de janeiro de 2011. 
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José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.7.3  Lei nº 11.033, de 6 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Altera a especificação da classe de cargo de 

provimento efetivo de Assistente Administrativo, 

constante na letra b – das Especificações de 

Classes – do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, e 

institui gratificação aos detentores de cargos 

efetivos de Assistente Administrativo que 

especifica. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, EM EXERCÍCIO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a especificação da classe de cargo de provimento efetivo de 

Assistente Administrativo, constante na letra b – das Especificações de Classes – do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, conforme Anexo desta 

Lei. 

Art. 2º Fica instituída gratificação aos detentores de cargos de provimento efetivo 

de Assistente Administrativo em exercício de atividade de atendimento ao público externo 

exclusivamente via telefone, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

vencimento básico, sobre a qual não poderá incidir outra gratificação ou vantagem. 

§ 1º A gratificação de que trata o caput será reajustada no mesmo percentual e 

época em que forem reajustados os vencimentos, salários e proventos do funcionalismo 

público municipal. 

§ 2º Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo a gratificação natalina e o terço 

constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo com o número de 

meses de efetivo exercício, sobre o valor nele referido. 

Art. 3º É vedada a utilização da gratificação instituída pelo art. 2º desta Lei como 

base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens. 
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Art. 4º A gratificação instituída pelo art. 2º desta Lei é incorporável aos 

vencimentos do servidor que a perceber durante 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos 

intercalados e a estiver percebendo por ocasião da aposentadoria. 

Art. 5º Fica assegurada a percepção da gratificação de que trata esta Lei durante os 

afastamentos considerados como de efetivo exercício do servidor, quando observados os 

requisitos estabelecidos no caput do art. 2º desta Lei, nos casos previstos nos incs. I a III, VI 

e XII a XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e 

alterações posteriores. 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de janeiro de 2011. 

Sofia Cavedon, 

Prefeita, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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1.7.4  Lei nº 11.035, de 13 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Atribui finalidade básica e estabelece as 

competências específicas para o Gabinete de 

Planejamento Estratégico (GPE), do Gabinete 

do Prefeito (GP), cria e extingue cargos em 

comissão e funções gratificadas, revoga o inc. I 

do art. 2º da Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 

2004, e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, EM EXERCÍCIO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica atribuída ao Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE), do Gabinete 

do Prefeito (GP), a finalidade básica de gerir os processos inerentes ao modelo de gestão e ao 

planejamento estratégico no âmbito do Executivo Municipal. 

Art. 2º O GPE será dirigido por um Coordenador-Geral de Planejamento 

Estratégico, subordinado diretamente ao Prefeito. 

Art. 3º Ficam estabelecidas competências específicas para o GPE, como segue: 

I – coordenar os processos gerais do modelo de gestão; 

II – coordenar os processos gerais de planejamento estratégico da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre (PMPA) a curto, médio e longo prazos, cujo objetivo é otimizar 

os resultados na ação pública municipal; 

III – monitorar, por meio de indicadores, o desempenho dos objetivos estratégicos, 

dos programas estratégicos e das ações que compõem a estratégia da PMPA; 

IV – gerenciar a execução físico-financeira dos programas estratégicos, por meio da 

articulação com os órgãos do Executivo Municipal, exercitando os princípios do modelo de 

gestão, a saber, transversalidade, transparência e territorialidade; 

V – gerenciar a execução físico-financeira das ações que compõem os programas 

estratégicos municipais; 

VI – promover e acompanhar as estruturas coletivas de gestão, com o objetivo de 

obter alinhamento, transparência e acompanhamento na execução da estratégia da PMPA; e 
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VII – exercer outras atividades que guardem relação técnica com os processos de 

planejamento estratégico municipal e com a gestão dos programas estratégicos, inclusive por 

solicitação direta do Prefeito. 

Art. 4º Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas que seguem, 

os quais passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

e alterações posteriores: 

QUANTIDADE  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO 
01 Coordenador Geral de Planejamento Estratégico 1.1.1.8 
09 Gerente de Programa Estratégico 1.1.1.7 
01 Asssitente Técnico de Planejamento Estratégico 2.1.1.6 
08 Assistente de Planejamento Estratégico 2.1.1.5 
03 Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico – CC 1.1.2.7 
01 Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico – CC 1.1.2.7 
04 Gerente de Programa Estratégico – CC 1.1.3.7 
04 Assessor Especialista de Planejamento Estratégico – CC 2.1.2.6 
03 Assistente de Planejamento Estratégico – CC 2.1.2.5 
01 Oficial de Gabinete de Planejamento Estratégico – CC 2.1.2.4 

Parágrafo único. Os cargos em comissão e as funções gratificadas criados no caput 

deste artigo serão lotados integralmente no GPE, do GP, para constituir sua estrutura de 

operação permanente. 

Art. 5º Ficam extintos os cargos em comissão e as funções gratificadas que seguem, 

integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

atualmente lotados no GPE: 

 

QUANTIDADE  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO Unidade de Trabalho 
01 Coordenador  1.1.1.7 GPE 
01 Assessor Técnico – CC 2.1.2.7 GPE 
01 Gerente I 1.1.1.5 GPE 
01 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 GPE 
01  Gestor C – CC 1.1.2.6 Unidade do Eixo 

Ambiental(UEA), do GPE 
01  Gestor C – CC 1.1.2.6 Unidade do Eixo Social 

(UES), do GPE 
01  Gestor C – CC 1.1.2.6 Unidade do Eixo 

Econômico-Financeiro  
(UEEF), do GPE 

 

Art. 6º Fica atribuída aos funcionários do quadro de pessoal de provimento efetivo 

do Município de Porto Alegre que desenvolverem atividade técnica especializada de 
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coordenação de planejamento e gestão da estratégia ou de gerência dos programas 

estratégicos de governo, expressos no Plano Plurianual, a gratificação prevista no art. 111 da 

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, multiplicada 

na razão de 1,9 (um vírgula nove), sobre o valor devidamente atualizado. 

§ 1º O prazo definido no caput do art. 4º do Decreto nº 11.075, de 12 de agosto de 

1994, não se aplica aos casos de concessão da gratificação referida no caput deste artigo, 

tendo em vista o caráter permanente das atividades técnicas especializadas desenvolvidas 

pelos funcionários do quadro de pessoal de provimento efetivo nas funções de coordenação 

de planejamento, de gestão da estratégia e de gerência dos programas estratégicos de 

governo, vinculados ao GPE. 

§ 2º Fica vedada a percepção simultânea da função gratificada especial com a 

percepção da gratificação prevista no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 1985, e 

alterações posteriores. 

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares necessários para a cobertura dessas despesas. 

Art. 8º Fica incluído inc. XXI no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, conforme segue: 

"Art. 1º ...................................................................................... 

................................................................................................... 

XXI – Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico, do Gabinete de 

Planejamento Estratégico (GPE), do GP.” (NR) 

Art. 9º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2011. 

Parágrafo único. O art. 6º desta Lei retroagirá seus efeitos a 25 de agosto de 2009. 

Art. 11. Fica revogado o inc. I do art. 2º da Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 

2004. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de janeiro de 2011. 

 

Sofia Cavedon, 

Prefeita, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.5  Lei nº 11.041, de 18 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Cria, na letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 4 

(quatro) funções gratificadas de Gerente II e 1 

(uma) função gratificada de Responsável por 

Atividades I e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam criadas as seguintes funções gratificadas, que passam a integrar a 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

 

QUANTIDADE  DENOMINAÇÃO BÁSICA CÓDIGO 
04 Gerente II 1.1.1.6 
1 Responsável por Atividades I 1.1.1.3 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Executivo Municipal.  

Art. 3º  As alterações estruturais na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

decorrentes desta Lei e a lotação das funções gratificadas por esta criadas serão 

regulamentadas por meio de decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

publicação desta Lei.  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.6  Lei nº 11.043, de 18 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Cria 2 (duas) funções gratificadas de Auxiliar 

Técnico (2.1.1.3) e extingue 1 (uma) função 

gratificada de Chefe de Unidade (1.1.1.6) na 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, e dá 

outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Ficam criadas 2 (duas) funções gratificadas de Auxiliar Técnico (2.1.1.3), 

que passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores. 

Art. 2º  Fica extinta 1 (uma) função gratificada de Chefe de Unidade (1.1.1.6), 

constante da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, lotada na 

Unidade de Permissões e Alienações, da Área de Patrimônio, da Secretaria Municipal da 

Fazenda (SMF). 

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 4º  As alterações estruturais na SMF decorrentes desta Lei serão 

regulamentadas por meio de decreto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 

de publicação desta Lei. 

 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de janeiro de 2011. 

José Fortunati,   Sônia Vaz Pinto, 

      Prefeito.               Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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 1.7.7  Lei nº 11.062, de 6 de abril de 2011. 

 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a instituir, 

conforme determina, o Instituto Municipal de 

Estratégia de Saúde da Família (IMESF), revoga 

a Lei nº 10.861, de 22 de março de 2010, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir fundação pública de 

direito privado com personalidade jurídica de direito privado, a ser denominada Instituto 

Municipal de Estratégia de Saúde da Família (IMESF), entidade jurídica sem fins lucrativos, 

com atuação exclusiva no âmbito da Estratégia de Saúde da Família de Porto Alegre do 

Sistema Único de Saúde (SUS), de interesse coletivo e de utilidade pública, com autonomia 

gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira e prazo de duração indeterminado, que 

integrará a Administração Indireta do Município de Porto Alegre e se sujeitará ao regime 

jurídico próprio das entidades privadas sem fins lucrativos e de assistência social, quanto aos 

direitos e às obrigações civis, comerciais, trabalhistas, tributárias e fiscais, observadas as 

regras desta Lei. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Da Regência Legal 

Art. 2º  A constituição do IMESF, nos termos do art. 1º desta Lei, será levada a 

efeito jurídico com o registro de seus atos constitutivos perante o Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, na forma disposta na legislação civil vigente. 

Art. 3º  O estatuto do IMESF observará as diretrizes desta Lei e da pertinente 

legislação e será aprovado por decreto. 
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Parágrafo único.   O estatuto poderá ser alterado por proposta conjunta do 

Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Conselho Curador, devendo as alterações serem 

registradas em cartório competente, após aprovação na forma e nos termos previstos no 

caput deste artigo, com publicação em veículo oficial para conhecimento da população do 

Município de Porto Alegre. 

Seção II 

Da Vinculação, da Sede e do Foro 

Art. 4º  O IMESF ficará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e por 

esta deverá ser supervisionado, nos termos da Legislação em vigor e conforme as disposições 

legais, administrativas e estatutárias. 

Parágrafo único.   A SMS fixará as diretrizes, as políticas, as ações e os serviços 

de saúde pública e definirá o conteúdo, o alcance e a forma de acompanhamento dos 

contratos de serviços e convênios que regerão a sua prestação pelo IMESF, sendo atribuições 

dessa Secretaria, no exercício de suas competências: 

I – a gerência do Sistema Municipal de Saúde; 

II – o planejamento, a avaliação, o controle e a regulação; 

III – o estabelecimento de parâmetros de cobertura de atenção universal e equitativa 

à saúde com eficácia e eficiência; 

IV – as metas quantitativas e qualitativas; 

V – as estratégias de operacionalização do conjunto da rede integrada e as 

articulações e pactuações intermunicipais e interfederativas; e 

VI – a fixação das diretrizes políticas das ações e dos serviços de saúde, além da 

definição do conteúdo, do alcance e da forma de acompanhamento do contrato de serviços.  

Art. 5º  O IMESF terá sede e foro no Município de Porto Alegre.  

Seção III 

Da Finalidade 

Art. 6º  O IMESF terá a finalidade exclusiva de, no âmbito da atenção primária do 

SUS, operar especificamente a rede integrada e articulada da Estratégia de Saúde da Família, 

sob a forma de promoção, prevenção e proteção da saúde coletiva e individual, e deverá, 

também, desenvolver atividades de ensino e pesquisa científica e tecnológica que favoreçam 

a melhoria e o aperfeiçoamento dessa Estratégia, revertendo em benefício da qualidade 

assistencial oferecida à população. 

Seção IV 

Da Ação Estratégica à Saúde da Família 
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Art. 7º  Entende-se por Ação Estratégica à Saúde da Família, para efeitos desta Lei, 

a estratégia de reorientação do modelo assistencial operacionalizada mediante a implantação 

de equipes multiprofissionais que atuarão com ações que visem à promoção, à recuperação e 

à reabilitação da saúde, à prevenção de doenças e agravos frequentes e à manutenção da 

saúde da comunidade no âmbito do Município de Porto Alegre.  

Seção V 

Dos Contratos de Gestão e dos Convênios 

Art. 8º  O IMESF poderá celebrar contratos de gestão e convênios com o Poder 

Público. 

§ 1º  Os contratos de gestão celebrados entre o IMESF e o Poder Público terão por 

objeto a contratação de serviços no âmbito específico da Estratégia de Saúde da Família e a 

fixação de metas de desempenho para a Entidade. 

§ 2º  O IMESF é o principal responsável e executor das atividades relacionadas à 

Estratégia de Saúde da Família no Município de Porto Alegre, possibilitando-se à iniciativa 

privada apenas as ações de caráter complementar. 

Art. 9º  Os contratos de gestão e os convênios serão lavrados pelo IMESF, 

observados os dispositivos constitucionais e legais do SUS e as portarias do Ministério da 

Saúde, devendo conter cláusulas que disponham sobre: 

I – a qualidade, a eficiência e a transparência no atendimento aos usuários dos 

serviços objeto do contrato de gestão; 

II – a especificação dos planos operativos propostos para o IMESF, que deverão 

detalhar as metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução; 

III – a instituição de sistemas de acompanhamento e avaliação, com os critérios 

objetivos de avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e 

produtividade; 

IV – a adoção de práticas de planejamento sistemático das ações do IMESF, 

mediante instrumentos de programação física e financeira, de acordo com as metas 

pactuadas; 

V – os prazos dos contratos, bem como as condições de prorrogação, renovação, 

alteração, suspensão e rescisão, incluindo, ainda, as regras para a respectiva renegociação 

total e parcial; 

VI – a vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cumprimento das 

metas pactuadas no contrato de gestão; 
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VII – a obrigatoriedade de publicação anual de demonstrações financeiras e 

contábeis, elaboradas em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade e a 

legislação pertinente, bem como de ampla divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos 

relatórios de execução, pareceres do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, e do 

desempenho das metas fixadas; e 

VIII – a obrigatoriedade de encaminhamento de relatórios trimestrais de 

produtividade e desempenho à SMS. 

§ 1º  Para a sua execução, os contratos de gestão e os convênios de que trata o caput 

deste artigo deverão ser avaliados pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

§ 2º  Nos relatórios referidos no inc. VIII do caput deste artigo constarão: 

I – os balancetes, com as respectivas notas explicativas, assim como o 

demonstrativo do resultado do exercício, a serem publicados trimestralmente, até o último 

dia do mês subsequente ao do fato gerador, de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade; e 

II – o organograma funcional atualizado do Quadro de Pessoal, com nome e função 

de todos servidores, sejam concursados, detentores de cargos em comissão ou cedidos, a 

serem publicadas semestralmente até o último dia do mês subsequente ao do fato gerador. 

Art. 10.  Os serviços de saúde prestados pelo IMESF deverão ser organizados em 

conformidade com as diretrizes e as normas do SUS, devendo servir de campo de prática 

para ensino e pesquisa na área da saúde, mediante convênios com o Poder Público e 

instituições de ensino e pesquisa, públicas e privadas. 

Art. 11.  Os contratos de gestão estabelecerão as datas de assunção das obrigações a 

partir da constituição legal da IMESF.  

Seção VI 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 12.  O IMESF terá, em sua estrutura organizacional básica, os seguintes 

órgãos: 

I – Conselho Curador; 

II – Conselho Fiscal; e 

III – Diretoria Executiva.  

Seção VII 

Da Composição, da Estruturação e da Competência dos Órgãos 

Subseção I 

Conselho Curador 
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Art. 13.  O Conselho Curador do IMESF, órgão de direção superior, administração 

e controle, será composto por: 

I – Secretário Municipal de Saúde, como membro nato; 

II – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da SMS, indicados pelo 

Prefeito Municipal; 

III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Fazenda (SMF), indicados pelo Prefeito Municipal; 

IV – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do Gabinete do Prefeito (GP), indicados pelo Prefeito 

Municipal; 

V – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da Secretaria Municipal 

de Coordenação Política e Governança Local (SMGL), indicados pelo Prefeito Municipal; 

VI – 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes, dentre usuários da comunidade, 

eleitos em audiência pública convocada pelo CMS; e 

VII – 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes representantes dos empregados 

do Quadro Permanente do IMESF, eleitos em assembleia geral. 

§ 1º  O mandato dos membros do Conselho Curador terá duração de 2 (dois) anos, 

sendo que: 

I – os membros indicados pelo Executivo Municipal serão nomeados pelo Prefeito 

Municipal, que os poderá exonerar, por ato próprio, na forma prevista no estatuto, por 

inobservância a regulamento ou lei, ou violação dos deveres de gestão; e 

II – os membros eleitos em audiência pública convocada pelo CMS e em assembleia 

geral dos funcionários do Quadro de Pessoal Permanente do IMESF serão nomeados pelo 

Prefeito Municipal, que os poderá exonerar, por ato próprio, na forma prevista no estatuto, 

por inobservância a regulamento ou lei, ou violação dos deveres de gestão, após ouvido, 

respectivamente, o CMS ou a direção da entidade representativa dos empregados, tudo 

devidamente apurado em procedimento que assegure ampla defesa e contraditório. 

§ 2º  A presidência do Conselho Curador será exercida pelo Secretário Municipal de 

Saúde, cabendo-lhe o voto de qualidade nos casos de empate. 

§ 3º  Os membros do Conselho Curador exercerão seus mandatos gratuitamente. 

§ 4º  Os membros suplentes substituirão os titulares em seus impedimentos e terão 

direito à manifestação em todas as reuniões. 
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§ 5º  O membro que perder a condição que lhe tenha ensejado a nomeação para o 

Conselho Curador perderá o seu mandato imediatamente, devendo ser nomeado, na forma 

desta Lei e do estatuto do IMESF, novo membro para completar o mandato. 

§ 6º  As deliberações do Conselho Curador serão tomadas pela maioria de seus 

membros. 

§ 7º  A Diretoria Executiva participará das reuniões do Conselho Curador, nelas 

podendo manifestar-se, sem direito a voto. 

§ 8º  O Conselho Curador é responsável pelo estabelecimento das metas do IMESF, 

pela forma de sua execução, pela transparência da gestão e pelo controle de seu desempenho, 

objetivando a garantia de serviços públicos de qualidade à coletividade destinatária. 

Art. 14.  Compete ao Conselho Curador, igualmente: 

I – deliberar sobre toda e qualquer matéria de interesse do IMESF, submetida ao seu 

exame por qualquer membro do Conselho Curador, do Conselho Fiscal ou da Diretoria 

Executiva; 

II – deliberar acerca de auxílios, doações, legados, dotações ou quaisquer outras 

subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, com ou sem 

encargos; 

III – aprovar projetos de construção ou reforma em bens imóveis de propriedade do 

IMESF, respeitadas as cautelas legais; 

IV – propor emendas, alterações ou reformas ao estatuto, respeitadas as cautelas 

legais; 

V – apreciar, alterar e aprovar o Plano Anual de Atividades apresentado pela 

Diretoria Executiva, especialmente no que se referir: 

a) aos planos operativos propostos para o IMESF, detalhando as metas de 

programação física e financeira a serem atingidas e os respectivos prazos de execução; 

b) ao sistema de acompanhamento e avaliação, fixando os critérios objetivos de 

avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

c) às condições de prorrogação, renovação, alteração, suspensão e rescisão dos 

contratos formalizados, incluindo, ainda, as regras para a respectiva renegociação total e 

parcial; 

d) à estipulação de limites e critérios para remuneração, vantagens e prêmios, de 

qualquer natureza, a serem pagos aos dirigentes e aos empregados do IMESF, no exercício 

de suas funções, observando, para tanto, parâmetros compatíveis de remuneração, segundo o 
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grau de qualificação exigido, os setores, as ações, os serviços e a especialização profissional; 

e 

e) à vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cumprimento das 

metas pactuadas no contrato de gestão; 

VI – apreciar e aprovar, até o dia 30 de abril de cada ano, o balanço financeiro, o 

relatório anual e as demais contas do exercício, apresentados pela Diretoria Executiva; 

VII – fazer recomendações à Diretoria Executiva sobre programas e atividades do 

IMESF; 

VIII – intervir na Diretoria Executiva, em caso de infração grave às normas 

estatutárias ou às determinações legais, garantindo o direito de defesa; 

IX – aprovar as propostas orçamentárias anual e plurianual, os orçamentos sintético 

e analítico, e suas modificações, assim como as solicitações de créditos adicionais; 

X – autorizar a aquisição, a alienação e o gravame de bens imóveis do IMESF, 

obedecidas às exigências da legislação pertinente; 

XI – autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos que envolvam, direta 

ou indiretamente, o comprometimento dos bens patrimoniais do IMESF; 

XII – aprovar o Quadro de Pessoal do IMESF, o Plano de Empregos e Salários e 

suas alterações, por proposição da Diretoria Executiva; 

XIII – dirimir dúvidas decorrentes de interpretações ou omissão do estatuto; e 

XIV – deliberar sobre outros assuntos de interesse do IMESF.  

Subseção II 

Conselho Fiscal 

 Art. 15.  O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização interna do      IMESF, será 

composto por: 

I – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da SMF, indicados pelo 

Prefeito Municipal; 

II – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes do GPO, do GP, 

indicados pelo Prefeito Municipal; 

III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes dos empregados do 

Quadro Permanente do IMESF, eleitos em assembleia geral; e 

IV – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes dos usuários da 

comunidade, eleitos em audiência pública convocada pelo CMS. 

§ 1º  Somente poderão ser indicadas para o Conselho Fiscal pessoas naturais, 

residentes no País e diplomadas em curso de nível superior. 
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§ 2 º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 2 (dois) anos, coincidindo 

com o mandato da Diretoria Executiva, e exercerão seus mandatos gratuitamente. 

§ 3º  As normas de funcionamento do Conselho Fiscal serão regulamentadas pelo 

estatuto do IMESF. 

§ 4º  Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá para complementar o mandato o 

respectivo suplente, nomeado e empossado nos termos deste artigo. 

Art. 16.  Compete ao Conselho Fiscal: 

I – fiscalizar os atos dos dirigentes do IMESF e verificar o cumprimento de seus 

deveres legais e regulamentares; 

II – opinar sobre os orçamentos e os balanços do IMESF, fazendo constar de 

pareceres e informações complementares que forem julgadas necessárias ou recomendáveis 

às deliberações do Conselho Curador; 

III – manifestar-se sobre os relatórios exarados pela Diretoria Executiva; 

IV – examinar as contas, a escrituração, os documentos, os registros contábeis e 

demais papéis do IMESF, suas operações e demais atos praticados pelo Diretoria Executiva; 

V – examinar os resultados gerais dos exercícios e a proposta orçamentária para o 

ano subsequente, sobre eles emitindo pareceres; e 

VI – praticar os demais atos de fiscalização que forem julgados necessários ou 

recomendáveis, para o fiel desempenho de suas atribuições e competências. 

Parágrafo único.   O Conselho Fiscal terá funcionamento permanente, reunindo-se 

ordinariamente, a cada mês, e extraordinariamente, sempre que solicitado pelos demais 

órgãos da Entidade, aplicando-se, no que couber, as disposições regedoras das reuniões do 

Conselho Curador.  

Subseção III 

Diretoria Executiva 

 Art. 17.  A Diretoria Executiva do IMESF, órgão de direção geral e administração 

superior colegiada, responsável pela gestão técnica, patrimonial, financeira, administrativa e 

operacional, será constituída pelos seguintes membros: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – Diretor Administrativo-Financeiro; e 

IV – Diretor Técnico. 
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§ 1º  O estatuto disporá sobre as atribuições do Presidente, que terá a competência 

de representar o IMESF, bem como sobre a estrutura organizacional e as atribuições da 

Diretoria Executiva. 

§ 2º  Os membros da Diretoria Executiva serão contratados sob a forma de 

provimento comissionado, exceto o Presidente, sendo seus cargos de livre nomeação e 

exoneração, na forma do art. 37, inc. II, da Constituição Federal. 

Art. 18.  Os membros da Diretoria Executiva, exceto o Presidente, terão mandato de 

2 (dois) anos, escolhidos dentre profissionais de reputação ilibada e notório conhecimento 

nas áreas de atuação do IMESF, podendo ser reconduzidos, a depender do resultado positivo 

da avaliação de seu desempenho, conforme previsto no contrato de serviços, no estatuto e em 

portarias da SMS. 

Parágrafo único.   Os membros da Diretoria Executiva poderão perder o mandato, 

por inobservância a regulamento ou lei, violação dos deveres de gestão ou não cumprimento 

do contrato gestão, resguardado o direito à livre exoneração por ato próprio do Prefeito 

Municipal.  

Seção VIII 

Do Patrimônio e da Receita 

 Art. 19.  O patrimônio do IMESF será constituído por: 

I – bens móveis e imóveis, equipamentos, máquinas, veículos, instrumentos e outros 

bens patrimoniais, inclusive prédios ou edificações, terrenos e instalações que, sendo de 

propriedade do Município de Porto Alegre, sejam transferidos para do IMESF, na forma de 

comodato, prevista em lei; 

II – bens móveis e imóveis, equipamentos, instalações e outros, bem como direitos, 

ações, cotas e títulos de valor que, sob qualquer modalidade, tenham sido assegurados, 

transferidos ou outorgados ao IMESF; 

III – bens, equipamentos, instalações, direitos, ações e títulos que, sob qualquer 

modalidade, o IMESF venha a adquirir ou que venham a lhe ser legalmente assegurados, 

transferidos ou outorgados; 

IV – cotas de fundos de investimentos e demais títulos mobiliários que venham a ser 

de propriedade do IMESF; 

V – outros bens móveis e imóveis, bem como direitos, títulos e ações, que venham a 

constituir o patrimônio do IMESF; e 

VI – doações, legados e tudo o mais que venha a constituir o patrimônio do IMESF. 
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Art. 20.  A receita do IMESF será constituída dos recursos decorrentes de 

compromissos que venha a assumir com a SMS, em decorrência da prestação de serviços 

próprios ao Município de Porto Alegre, mediante a celebração de contratos de gestão de 

serviços, bem como de valores oriundos de auxílios, subvenções, transferências e repasses 

públicos, créditos especiais e outras receitas, conforme previsto em seu estatuto, inclusive as 

resultantes da alienação de bens e da aplicação de valores patrimoniais, operações de crédito, 

doações, legados, acordos, contratos e convênios, especialmente: 

I – os recursos que lhe forem pagos pela prestação de serviços ao Poder Público; 

II – as rendas de seu patrimônio; 

III – as doações, os legados e as subvenções; e 

IV – os recursos derivados de contratos, convênios e outros instrumentos 

congêneres por ela celebrados com o Poder Público. 

§ 1º  Os serviços de saúde, considerados como de acesso universal e gratuito, serão 

prestados com exclusividade ao Poder Público, mediante contratos de gestão de serviços. 

§ 2º  O Município de Porto Alegre tornará públicos e manterá à disposição da 

população os contratos de gestão firmados com o IMESF, publicando cópia dos contratos. 

§ 3º  Fica vedada ao IMESF a assunção de compromissos com terceiros que violem 

os princípios do SUS, em especial os da gratuidade da assistência integral à saúde do cidadão 

e da igualdade de atendimento. 

Seção IX 

Do Regime de Emprego e do Pessoal 

 Art. 21.  Os empregados públicos do IMESF, que integrarão as equipes 

multiprofissionais para o desenvolvimento da Ação Estratégica à Saúde da Família, 

conforme previsto no Anexo I desta Lei, serão regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, e respectiva legislação 

complementar, integrando o Quadro de Pessoal Permanente do IMESF, devendo sua 

admissão ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do emprego, e, no caso dos Agentes Comunitários de Saúde e 

dos Agentes de Combate às Endemias, de processo seletivo público com provas de 

conhecimento. 

§ 1º  Excetuam-se ao regime previsto no caput deste artigo os cargos de 

conselheiros dos Conselhos Curador e Fiscal e da Diretoria Executiva. 
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§ 2º  Os profissionais contratados dedicarão tempo integral ao desenvolvimento da 

Ação Estratégica à Saúde da Família, cuja carga horária será de 8 (oito) horas diárias e 40 

(quarenta) horas semanais, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 3º  O prazo de validade do concurso público ou do processo seletivo será de até 2 

(dois) anos, prorrogável 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 4º  Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele que 

tiver sido aprovado em concurso público ou processo seletivo será convocado para assumir 

emprego com prioridade sobre novos aprovados. 

§ 5º  O IMESF poderá contratar pessoal imprescindível ao trabalho das equipes 

multiprofissionais de que trata o caput deste artigo, por prazo de 6 (seis) meses, mediante 

processo seletivo simplificado, nos termos do disposto em seu estatuto, podendo haver 

prorrogação, desde que essa não ultrapasse o prazo máximo de 12 (doze) meses de duração, 

nos casos de vacância de postos de trabalho. 

§ 6º  O IMESF poderá contratar especialistas ou empresas especializadas, inclusive 

consultores independentes e auditores externos, para a execução de trabalhos técnicos ou 

científicos, com prazo determinado, observados os princípios gerais da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

§ 7º  Os profissionais contratados de acordo com o caput deste artigo terão direito 

ao recebimento de vale-alimentação. 

Art. 22.  O contrato de trabalho por prazo indeterminado dos profissionais de que 

trata esta Lei somente será rescindido por ato unilateral da Administração Pública nas 

seguintes hipóteses: 

I – prática de falta grave, nos termos do art. 23 desta Lei; 

II – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III – necessidade de redução de Quadro de Pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; ou 

IV – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegure 

pelo menos 1 (um) recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 

30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 

da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das 

atividades exercidas. 

Art. 23.  A dispensa dos empregados do Quadro de Pessoal Permanente do IMESF 

deverá ser motivada, na forma prevista no art. 482 da CLT, devendo ser observado o rito 

processual previsto nessa Lei para apuração de falta grave. 
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§ 1º  Constituem justa causa para a rescisão do contrato de trabalho os seguintes 

motivos: 

I – ato de improbidade; 

II – incontinência de conduta ou mau procedimento; 

III – negociação habitual e por conta própria ou alheia sem permissão do 

empregador, e quando constituir ato de concorrência ao IMESF ou for prejudicial ao serviço; 

IV – condenação criminal do empregado após trânsito em julgado, caso não tenha 

havido suspensão da execução da pena; 

V – desídia no desempenho das respectivas funções; 

VI – embriaguez habitual ou em serviço; 

VII – abandono de emprego; 

VIII – ato lesivo da honra e da boa fama praticado no serviço contra qualquer 

pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em casos de legítima defesa própria 

ou de outrem; 

IX – ato lesivo da honra e da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 

outrem; e 

X – prática de atos atentatórios à segurança nacional, devidamente comprovada em 

inquérito administrativo. 

§ 2º  O disposto no caput do art. 23 desta Lei não se aplica aos detentores de cargos 

ou empregos em funções de direção, chefia ou assessoramento, na forma do art. 37, incs. II e 

V, da Constituição Federal, combinados com o art. 62, inc. II, da CLT, conforme disposto no 

respectivo estatuto, os quais integrarão o Quadro de Pessoal Especial do IMESF. 

§ 3º  Os dissídios individuais ou coletivos observarão as disposições legais previstas 

na CLT. 

§ 4º  O Conselho Curador procederá à avaliação dos procedimentos de despedida 

dos empregados, mediante a prévia oitiva das partes envolvidas, decidindo, 

fundamentadamente e por escrito, pelo encaminhamento ou não ao órgão competente da 

Justiça do Trabalho para as providências legais. 

Art. 24.  O IMESF organizará o seu Quadro de Pessoal Permanente de acordo com 

os Anexos I e II desta Lei e estabelecerá o plano de pagamento dos salários de seus 

empregados de acordo com o Anexo III desta Lei, sendo obrigatória a instituição de sistema 

misto de remuneração, o qual deverá contemplar piso salarial e um Incentivo por 

Desempenho da Estratégia de Saúde da Família. 
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§ 1º  O Anexo I desta Lei estabelece: 

I – as atribuições dos empregos públicos do IMESF, compreendidas como o 

conjunto de suas tarefas, seus deveres e suas responsabilidades; 

II – as condições de trabalho dos empregos públicos do IMESF; e 

III – a forma e os requisitos para o recrutamento para os empregos públicos do 

IMESF, compreendidos esses últimos como as condições mínimas para o exercício do 

emprego público que digam respeito ao grau de instrução formal mínimo, experiências 

anteriores na área de Atenção Básica à saúde e exigências decorrentes da regulamentação das 

profissões, admissão em exames médicos e psicométricos. 

§ 2º  O Anexo II desta Lei estabelece: 

I – os empregos públicos do IMESF; 

II – os códigos de identificação dos empregos públicos do IMESF, compostos por: 

a) letras, que correspondem a uma sigla resumida do posto de trabalho; e 

b) algarismos arábicos, que correspondem ao código do padrão remuneratório 

básico; 

III – a quantidade de empregos públicos do IMESF. 

§ 3º  O Anexo III desta Lei estabelece a tabela de pagamento de salários básicos dos 

empregos do IMESF. 

§ 4º  As responsabilidades dos ocupantes dos empregos públicos previstos nesta 

Lei, além daquelas previstas na CLT que decorrem do regular desempenho das atribuições, 

compreendem os deveres de conservação do material, das ferramentas ou dos equipamentos 

em utilização, bem como o resguardo do patrimônio, das verbas, dos títulos e dos 

documentos do IMESF e o desempenho pessoal e com presteza dos encargos que lhe 

competirem e dos trabalhos de que lhe forem incumbidos, dentro de suas atribuições. 

§ 5º  O Plano Diretor de Desenvolvimento de Recursos Humanos deverá ser 

registrado e homologado pelo Ministério do Trabalho, por meio de sua Delegacia Regional 

local, para a respectiva validade e eficácia. 

§ 6º  Os reajustes dos salários dos empregados do IMESF deverão ser fixados 

mediante acordo coletivo de trabalho. 

§ 7º  O Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família será atribuído 

aos profissionais que compuserem as equipes multiprofissionais da Ação Estratégica à Saúde 

da Família e que atuarem nas comunidades, no âmbito do Município de Porto Alegre, em 

percentual de até 10% (dez por cento) do salário básico, devendo os critérios para o cálculo e 

a concessão desta gratificação serem regulamentados por decreto. 
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§ 8º  O Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família não se 

incorporará aos salários e proventos e não se integrará à base de cálculo de qualquer outra 

vantagem pecuniária, exceto férias e gratificação natalina. 

§ 9º  As disposições da Lei nº 7.577, de 2 de janeiro de 1995, não se aplicam aos 

ocupantes dos empregos públicos previstos nesta Lei. 

§ 10.  O Auxílio Financeiro Adicional vinculado ao Programa Saúde da Família e 

ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde, instituído pela União e repassado a Estados 

e Municípios, bem como quaisquer auxílios estaduais e federais direcionados aos Agentes 

Comunitários de Saúde que venham a ser instituídos, deverá ser integralizado a esses 

profissionais até o dia 20 de dezembro de cada ano, não se integrando à base de cálculo de 

qualquer outra vantagem pecuniária. 

§ 11.  O IMESF garantirá a remuneração bruta dos seus empregados em 

equivalência aos vencimentos percebidos hoje pelos trabalhadores da Estratégia de Saúde da 

Família de Porto Alegre. 

Art. 25.   Os ocupantes dos empregos públicos de nível superior da área da saúde 

criados conforme o Anexo I desta Lei que comprovarem possuir curso de especialização na 

área de Saúde da Família ou em qualquer especialidade médica, reconhecido pelos 

respectivos Conselhos de Classes, farão jus a uma gratificação correspondente a 10% (dez 

por cento) do seu salário básico, sem prejuízo da percepção do Incentivo por Desempenho da 

Estratégia de Saúde da Família, previsto no art. 24 desta Lei. 

Art. 26.  Ficam criados cargos em comissão em conformidade com o Quadro de 

Cargos em Comissão estabelecido no Anexo IV desta Lei, assim entendidos aqueles que 

exercem as atribuições de chefia, direção ou assessoramento superior. 

§ 1º  Os cargos em comissão serão identificados por códigos, compostos conforme 

segue: 

I – o 1º elemento: o grupo; 

II – o 2º elemento: o órgão a que pertence; 

III – o 3º elemento: a forma de provimento; e 

IV – o 4º elemento: o nível. 

§ 2º  O primeiro elemento será representado pelo dígito 1 (um), em caso de o cargo 

em comissão pertencer ao grupo de direção, ou pelo dígito 2 (dois), em caso de o cargo em 

comissão pertencer ao grupo de assessoramento. 

§  3º  O segundo elemento será representado pelo dígito 7 (sete), correspondente a 

pertencer ao IMESF. 
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§ 4º  O terceiro elemento será representado pelo dígito 2 (dois), correspondente à 

forma de provimento de cargo em comissão. 

§ 5º  O quarto elemento será representado por dígito correspondente ao nível 

hierárquico e, em consequência, à forma de pagamento. 

§ 6º  As atribuições dos cargos em comissão e suas denominações poderão ser 

alteradas por decreto. 

§ 7º  O Anexo V desta Lei estabelece a tabela de pagamento de salários básicos dos 

cargos em comissão do IMESF. 

Seção X 

Das Contratações 

 Art. 27.  As contratações de obras, serviços, compras, alienações e locações de 

bens serão precedidas de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666, de 1993, e alterações posteriores, devendo as contratações de serviços e compras 

ocorrer, preferencialmente, na modalidade pregão e no sistema de registro de preços, nos 

moldes do art. 119 dessa Lei Federal e dos regulamentos próprios. 

§ 1º  A contração de serviços técnico-profissionais somente será admitida para 

atendimento de serviços no âmbito do SUS e dependerá de prévio estudo técnico e de 

impacto financeiro. 

§ 2º  Com o escopo de gerar economia de escala, o IMESF poderá associar-se a 

outras entidades vinculadas ao Poder Público, para a realização conjunta de compras de bens 

e serviços que lhes forem comuns. 

Seção XI 

Do Controle e da Fiscalização 

 Art. 28.  O IMESF se sujeitará às normas de controle interno e externo de 

fiscalização, previstas em lei e em seu estatuto, além da regular supervisão da SMS, para 

efeitos de cumprimento de seus objetivos estatutários, harmonização de sua atuação com as 

políticas do SUS e obtenção de eficiência administrativa e financeira, principalmente quanto 

à qualidade e à humanização dos serviços de saúde prestados à população. 

§ 1º  Caberá ao IMESF a adoção de plano e sistema de contabilidade e apuração de 

custos que permitam a análise de sua situação econômica, financeira e operacional e a 

formulação adequada de programas de atividades.  

§ 2º  Por se inserirem no sistema locorregional do SUS e pelas características de 

regionalização e hierarquização dos serviços públicos de saúde, ficarão os serviços 

finalísticos prestados pelo IMESF sujeitos ao controle social, exercido pelo CMS. 
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Art. 29.  Trimestralmente, o IMESF encaminhará à SMS relatório de gestão, com 

pareceres do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, de acordo com o contrato de gestão.  

Seção XII 

Do Ensino, da Pesquisa e da Avaliação de Tecnologias 

 Art. 30.  O IMESF poderá desenvolver atividades de ensino, pesquisa e avaliação 

de tecnologias. 

§ 1º  Os contratos de gestão celebrados entre o IMESF e o Poder Público 

estabelecerão os objetos de contratação de serviços, valores financeiros correspondentes e a 

fixação de metas de desempenho para atividades de ensino, pesquisa e avaliação de 

tecnologias. 

§ 2º  Para os fins a que se refere este artigo, o IMESF poderá captar recursos 

financeiros concernentes junto ao Poder Público e à iniciativa privada, mediante aprovação 

do Conselho Curador. 

§ 3º  Os contratos de gestão estabelecerão expressamente o caráter público dos 

resultados das atividades de pesquisa e avaliação de tecnologias desenvolvidas pelo IMESF, 

mesmo que tenham sido financiadas pela iniciativa privada. 

Seção XIII 

Das Disposições Gerais 

 Art. 31.  A presidência do IMESF será exercida pelo Secretário Municipal de 

Saúde. 

Parágrafo único.   O Secretário Municipal da Saúde não terá direito a nenhuma 

remuneração adicional pelo exercício da presidência do IMESF. 

Art. 32.  A implantação das ações das equipes multiprofissionais da Estratégia de 

Saúde da Família dar-se-á de forma escalonada no tempo, conforme conveniamento e 

contrato de gestão com a SMS, na seguinte forma: 

I – nos primeiros 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei, 

contratação dos Agentes Comunitários de Saúde que desempenhavam suas atividades na data 

da promulgação da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentada 

pela Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, e que tenham sido contratados por 

processo de seleção pública efetuado por órgãos ou Entes da Administração Direta ou 

Indireta do Município de Porto Alegre ou por outras instituições com a sua efetiva 

supervisão e autorização; 
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II – em até 6 (seis) meses, contados da data de publicação desta Lei, realização de 

processo seletivo público para a contratação de Agentes Comunitários de Saúde não 

abrangidos pelo inc. I do caput deste artigo e dos Agentes de Combate às Endemias; e 

III – em até 12 (doze) meses, contados da data de publicação desta Lei, realização 

de concurso público para a admissão dos demais profissionais previstos no Quadro de 

Empregos do IMESF, constante do Anexo II desta Lei, sendo que, na primeira edição, a 

prova escrita terá somente caráter eliminatório, e quem atingir 50% (cinquenta por cento) de 

acertos na prova escrita passará para a próxima etapa, que terá o tempo de serviço no 

exercício do Programa de Saúde da Família de Porto Alegre como medida classificatória 

para o ingresso no IMESF. 

Art. 33.  A investidura e a posse dos membros do Conselho Curador do IMESF 

serão formalizadas pelo Prefeito Municipal, cabendo-lhe, para tanto, solicitar a indicação dos 

respectivos membros às entidades e às autoridades referidas no art. 12 desta Lei, por escrito, 

com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, na instalação do Conselho Curador, e de 30 (trinta) 

dias, nos anos subsequentes. 

§ 1º  Não sendo atendida, no todo ou em parte, a solicitação referida no caput deste 

artigo no prazo fixado, o Prefeito Municipal fará a indicação, inclusive no que se refere aos 

membros a serem eleitos. 

§ 2º  A investidura e posse dos membros do Conselho Fiscal do  IMESF serão 

igualmente formalizadas por ato do Prefeito Municipal. 

§ 3º  O primeiro representante eleito entre os funcionários permanentes do IMESF 

será nomeado após a realização de assembléia, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, 

após a nomeação dos servidores permanentes aprovados em concurso público previsto nesta 

Lei. 

Art. 34.  O IMESF poderá solicitar, a qualquer tempo, a cedência de servidores e 

empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observando, no pertinente, as normas dos 

respectivos Entes Públicos. 

Art. 35.  O IMESF poderá solicitar a cedência de servidores públicos do Município 

de Porto Alegre, sem ônus para a origem. 

Parágrafo único.   O servidor municipal cedido deverá ser avaliado pelo IMESF, 

devendo essa avaliação ser encaminhada aos órgãos competentes da SMS, para efeito de 

evolução do servidor requisitado na sua carreira original.  
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Art. 36.  A cessão de pessoal, bem como outras formas de cooperação entre o 

IMESF e o Poder Público, deverá ser ajustada mediante convênio ou instrumento congênere, 

sem ônus para o Município de Porto Alegre. 

Art. 37.  A instalação do IMESF dar-se-á por meio de ata de instalação subscrita 

pelo Prefeito Municipal, pelos membros do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 

Diretoria Executiva, à qual serão dados publicidade e subsequentes registros. 

Art. 38.  Extinguindo-se o IMESF, seu patrimônio será incorporado ao patrimônio 

público do Município de Porto Alegre. 

Art. 39.  O IMESF proporcionará plano previdenciário suplementar aos seus 

funcionários, oportunizando a complementação de sua aposentadoria. 

Art. 40.  Os profissionais contratados pelo IMESF que tenham suas atividades 

regulamentadas por Conselhos de Classe deverão comprovar a sua regularização. 

Art. 41.   Os profissionais de Saúde estatutários do Município de Porto Alegre – 

municipários ou municipalizados – poderão ser cedidos ao      IMESF, com ônus para esse, 

para atuarem na Estratégia de Saúde da Família. 

Art. 42.  No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua constituição legal, 

o IMESF deverá aprovar seu estatuto e seu regimento. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43.  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, mediante alterações pertinentes, a serem introduzidas na Lei do 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, para 

adequação do orçamento da SMS e do Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

Art. 44.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 45.  Fica revogada a Lei nº 10.861, de 22 de março de 2010. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de abril de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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ANEXO I à Lei nº 11.062. 

ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM 

AS EQUIPES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: conhecer a realidade das 

famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; identificar os problemas de saúde e 

as situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; elaborar, com a 

participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 

dos fatores que colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a qualificação de cada 

profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas 

diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a relação com o usuário e com a família, para a 

criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; realizar visitas domiciliares de acordo 

com o planejamento; resolver os problemas de saúde no nível de Atenção Básica; garantir 

acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 

para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; prestar 

assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e 

racionalizada; coordenar, participar ou organizar, ou todos, grupos de educação para a saúde; 

promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; fomentar as 

participações populares, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania e de direito à 

saúde e as suas bases legais; incentivar a formação ou a participação ativa da comunidade, ou 

ambas, nos conselhos locais de saúde e no CMS; e auxiliar na implantação do Cartão 

Nacional de Saúde. 

ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO INSTITUTO 

MUNICIPAL 

DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

I – ADMINISTRADOR DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: planejar, supervisionar e executar atividades de administração 

geral e técnica no desenvolvimento de organizações, nas áreas de recursos humanos, 

financeira, marketing, produção, análise de sistemas e métodos, bem como realizar 

consultoria administrativa; pesquisar, propor e executar projetos de diagnóstico e formulação 

de alternativas para organização e reorganização estrutural, operacional e administrativa; 

estudar e propor alternativas e normas para um desenvolvimento eficaz dos sistemas 

administrativos; realizar estudos de viabilidade; desenvolver e implantar sistemas de 
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processamento eletrônico de dados; acompanhar e propor alternativas para o 

desenvolvimento da estrutura organizacional do IMESF; projetar e executar programas de 

simplificação e aperfeiçoamento de métodos e processos de trabalho operacional e gerencial; 

estudar e propor métodos de mensuração da qualidade de serviços prestados, propondo 

alternativas; estudar e propor métodos de estímulo e avaliação da produtividade; pesquisar, 

conceber e administrar sistema de classificação de cargos e funções, promoções e avaliações 

de eficiência e desempenho; proceder à análise de cargos e funções, salários e mercado de 

trabalho; projetar, administrar e avaliar sistemas de recrutamento, seleção, treinamento, 

aproveitamento, lotação, ascensão, promoção e demais áreas da administração de recursos 

humanos; realizar pesquisa de demanda de serviços públicos; propor normas e métodos de 

trabalho nas áreas de administração financeira, material e patrimonial; realizar estudos e 

pesquisas de natureza técnica, relacionados a métodos e processos orçamentários; estudar e 

propor técnicas de planejamento administrativo-financeiro; estudar e analisar criticamente os 

efeitos da despesa pública, propondo alternativas de racionalização; estudar e avaliar centros 

de custos, propondo medidas racionalizadoras; estudar e propor alternativas ao sistema de 

transporte público; planejar e realizar entrevista para ingresso, triagem, pesquisa e 

investigações; prestar assessoramento técnico-administrativo, organizacional e gerencial às 

áreas de saúde, educação, obras e viação, meio ambiente, economia e outras; realizar perícias 

e consultoria; emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 II – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 
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ATRIBUIÇÕES: integrar a equipe do Programa de Saúde da Família (PSF), 

destacando-se na comunidade pela capacidade de se comunicar com as pessoas e pela 

liderança natural que exerce; tornar-se elo entre a equipe do PSF e a comunidade, estando em 

contato permanente com as famílias; tornar-se elo cultural educativo na comunidade; realizar 

mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar áreas de risco; 

orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e 

agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações 

e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; 

realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade; estar sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe 

sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente daquelas em situações de risco; 

desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 

prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando a 

desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

traduzir, para a equipe do PSF, a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, suas 

potencialidades e seus limites; e identificar parceiros e recursos existentes na comunidade 

que possam ser potencializados pela equipe. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exigirá residência e domicilio na comunidade em 

que estará vinculado à Unidade de Saúde da Família (USF) e poderá exigir prestação de 

serviços à noite e aos sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecido pelo Município de Porto Alegre e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: processo seletivo público com provas de conhecimento; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: residir e domiciliar-se na comunidade a cuja USF estará vinculado; e 

outras instruções reguladoras do processo seletivo. 

 III – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: residir e domiciliar-se na área da Gerência Distrital de Saúde em 

que irá realizar suas atividades; atuar em toda a área de abrangência da Gerência Distrital; 
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orientar sobre os sinais e os sintomas de agravos ou doenças causados por artrópodes e 

roedores de importância em saúde pública e encaminhar os casos suspeitos para a Rede de 

Saúde; desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle 

de doenças ou agravos, em sua área de abrangência, em conjunto com a equipe da Estratégia 

de Saúde da Família; planejar ou programar, ou ambas, as ações de controle de doenças ou 

agravos em conjunto aos Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família 

e equipe da Atenção Básica/Saúde da Família; realizar visitas domiciliares para orientação e 

prevenção à dengue em áreas não atendidas pela Estratégia de Saúde da Família; elaborar ou 

executar, ou ambas, estratégicas para o encaminhamento de pendências; manter a Supervisão 

e a equipe informada sobre toda e qualquer situação de risco; participar de reuniões 

relacionadas às atividades do cargo; executar tarefas administrativas pertinentes às atividades 

do cargo; realizar ações de controle vetorial, com vistoria e detecção de locais suspeitos e a 

identificação e eliminação de focos; preencher formulários; executar procedimentos e 

normas estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD) e por outros 

programas de prevenção e controle de endemias; orientar sobre o manejo do ambiente para 

evitar a presença de roedores e vetores; realizar inquéritos de mordedura animal; realizar 

investigação de casos de leptospirose; executar controle mecânico, biológico ou químico, ou 

ambos, com manuseio e operação de equipamentos para aplicação destes produtos biológicos 

ou químicos, ou ambos, no controle de vetores, reservatórios, hospedeiros, causadores ou 

transmissores de zoonoses, sob orientação e supervisão de profissionais da área; identificar 

situações de saneamento e meio ambiente que possam ser de risco à saúde humana; zelar 

pela conservação e pela manutenção do material e dos equipamentos utilizados nas ações de 

controle e vigilância; participar de eventos de capacitação e de qualificação profissional; 

realizar mapeamento de sua área, identificando áreas de risco ambiental; desenvolver 

atividades inerentes ao combate à dengue, febre amarela, doença de Chagas, leishmaniose 

tegumentar e visceral e outras zoonoses e agravos causados por animais; e executar tarefas 

afins relacionadas à vigilância em saúde. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões, atendimento ao público e 

prestação de serviço externo e desabrigado. 

 RECRUTAMENTO: 
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a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

 IV – ASSESSOR JURÍDICO DO IMESF:  

ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de 

natureza jurídica, emitindo informações, pareceres e pronunciamentos; emitir informações, 

pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativo sobre questões de cunho jurídico; 

proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com vista à 

instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica; 

estudar e minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação 

jurídica; atuar na prevenção de situações que potencialmente impliquem futuras demandas 

contra o IMESF; prestar informações, para subsidiar a defesa dos interesses do IMESF, em 

juízo ou fora dele; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 V – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: examinar processos; redigir e digitar pareceres e informações, 

redigir e digitar expedientes administrativos, tais como memorandos, cartas, ofícios e 

relatórios; revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 

motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; 

realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de 

imóveis, vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta 
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de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 

recebimento, a conferência, a armazenagem e a conservação de materiais e de outros 

suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de 

bens patrimoniais; operar com terminais eletrônicos; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento 

e implantação de rotina; auxiliar na escrituração de livros contábeis; realizar atendimento ao 

público interno e externo, via telefone, por meios eletrônicos e presencialmente; manter 

arquivos, fichários e protocolos referentes a expedientes originários ou em circulação no seu 

setor de trabalho; organizar e manter atualizado o registro funcional dos servidores, 

realizando controle e lançamento de efetividade de servidores e estagiários, férias, vale-

transporte, licença-prêmio, horas-extras e licenças; organizar e manter atualizado o arquivo 

da documentação relativa à vida funcional dos servidores e àqueles endereçados ou 

encaminhados pelo setor, como memorandos e ofícios, entre outros, observando sua tabela 

de temporalidade; e executar tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: ensino médio completo; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 VI – ATENDENTE DE GABINETE ODONTOLÓGICO DA ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; marcar 

consultas; organizar e manter em ordem arquivo e fichários específicos; fornecer dados para 

levantamentos estatísticos; proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e 

instrumentos utilizados; sob supervisão do Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família ou do Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família, realizar 

procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como 

evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação e uso 

de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais como sugador, espelho, sonda, 
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etc., necessários para o trabalho; instrumentalizar o Cirurgião-Dentista da Estratégia de 

Saúde da Família ou o Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família, durante a 

realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); cuidar da manutenção e da 

conservação dos equipamentos odontológicos; agendar consultas e orientar quanto ao retorno 

e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde 

da Família no tocante à saúde bucal; e executar tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 VII – CIRURGIÃO-DENTISTA DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 

maxilofacial; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e proceder à odontologia profilática 

em estabelecimento do PSF; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e 

os dentes de pacientes em estabelecimentos do PSF; fazer diagnósticos dos casos individuais, 

determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral e de profilaxia 

dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras 

artificiais, coroas e trabalhos de pontes; tratar de condições patológicas da boca e da face; 

fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios 

dos serviços executados; proceder a exames solicitados pelo órgão de biometria; difundir os 

preceitos de saúde pública odontológica por meio de aulas, palestras, impressos, escritos, 

etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; realizar levantamento epidemiológico, para traçar o perfil de saúde bucal da 

população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde; 

realizar o tratamento integral, no âmbito da Atenção Básica para a população adstrita; 

encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros 
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níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros 

cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos 

e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e 

atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, 

aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo a famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para a 

promoção e a prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de 

insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 

ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família e o Atendente de Gabinete 

Odontológico da Estratégia de Saúde da Família; e executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 VIII – CONTADOR DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: planejar e executar atividades técnicas de contabilidade; 

supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do IMESF; elaborar análises 

contábeis da situação financeira, econômica e patrimonial; elaborar planos de contas; 

preparar normas de trabalho de contabilidade; orientar e manter a escrituração contábil; fazer 

levantamentos, organizar, analisar e assinar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros; 

efetuar perícias e revisões contábeis; elaborar relatórios referentes à situação financeira e 

patrimonial das repartições; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens 

patrimoniais; realizar estudos e pesquisas; executar auditoria pública nas repartições; 

elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis; prestar 

assessoramento na análise de custos; participar da elaboração de proposta orçamentária; 

prestar assessoramento e emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
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necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 IX – ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a assistência de 

enfermagem na USF; realizar assistência integral aos indivíduos e às famílias na USF e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

espaços comunitários, etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 

complementares e prescrever medicações, conforme protocolo ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor municipal ou Distrito Federal; administrar vacinas e medicações; 

supervisionar o processamento dos materiais e a limpeza da USF; executar assistência básica 

e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar as atividades correspondentes às 

áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 

Assistência à Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar 

a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 

mental e outros; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e nas emergências 

clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; orientar o 

isolamento de pacientes; planejar gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 

Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família e pelos Agentes de 

Combate às Endemias do IMESF; contribuir e participar das atividades de educação 

permanente dos Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família, dos 

Agentes de Combate às Endemias do IMESF e dos Técnicos de Enfermagem da Estratégia 

de Saúde da Família; participar de programas de graduação, pós-graduação e residências 
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multiprofissionais estabelecidos pelo gestor municipal; seguir as diretrizes preconizadas 

pelas políticas de saúde vigentes no Município de Porto Alegre; participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; apresentar relatórios 

referentes às atividades sob sua supervisão; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados, e está sujeito a atendimento ao público e uso de uniforme fornecido 

pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 X – MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 

indivíduos e às famílias em todas as fases do desenvolvimento humano – infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade –; realizar consultas clínicas e procedimentos na 

USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações, etc.), conforme as normas técnicas definidas; realizar atividades de 

atendimento à demanda espontânea e programada dos problemas mais frequentes de saúde 

que acometem as pessoas, independentemente de sexo, idade, órgão ou sistema, pequenas 

urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando 

necessário, usuários a serviços de média e alta complexidades, respeitando fluxos de 

referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento 

do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de 

internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário na alta hospitalar; responsabilizar-se pela constatação e declaração de óbito dentro de 

sua área adstrita; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes 

Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família, dos Técnicos de Enfermagem da 

Estratégia de Saúde da Família, dos Técnicos em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da 



229 
 

 

Família e dos Atendentes de Gabinete Odontológico da Estratégia de Saúde da Família; 

participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 

USF; participar de programas de graduação, pós-graduação e residências multiprofissionais 

estabelecidos pelo gestor municipal; seguir as diretrizes preconizadas pelas políticas de 

saúde vigentes no Município de Porto Alegre; e executar tarefas afins, inclusive as editadas 

no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo 

Município de Porto Alegre e está sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral, a ser efetuada por área de especialização, de acordo com as 

necessidades do serviço; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 XI – TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: participar das atividades de assistência básica, realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.); 

realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 

conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários ao 

adequado funcionamento da USF; participar das campanhas de prevenção a doenças; efetuar 

visitas domiciliares e entrevistas para preservar a saúde da comunidade; fazer curativos, 

administrar vacinas e medicamentos, de acordo com a orientação recebida; verificar sinais 

vitais e registrar no prontuário; medir pacientes; preparar e esterilizar o material e 

instrumental, ambientes e equipamentos, zelar pelo bem-estar e pela segurança dos doentes; 

zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; auxiliar nos socorros de emergência; 

realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 

epidemiológico; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de educação em saúde para os grupos de 
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patologias específicas e para as famílias de risco, conforme planejamento da USF; e executar 

tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo pode exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, e está sujeito a atendimento ao público e uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 XII – TÉCNICO EM CONTABILIDADE DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à 

contabilidade pública; executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; 

escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar slips de 

caixa; escriturar, mecânica ou manualmente, livros contábeis; levantar balancetes 

patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e slips de arrecadação; extrair 

contas de devedores do IMESF; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de 

juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; 

examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; 

informar processos relativos à despesa; interpretar legislação referente à contabilidade 

pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de bens móveis e imóveis; 

organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo 

pareceres; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 
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b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 XIII – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; fornecer 

dados para levantamentos estatísticos; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no 

atendimento ao paciente; revelar e montar radiografias intraorais; confeccionar modelos em 

gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene 

oral; realizar bochechos em alunos de estabelecimento de ensino; auxiliar na remoção de 

indutos e tártaros; controlar o movimento de pacientes, bem como prepará-los para o 

tratamento odontológico; sob a supervisão do Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos de atendimento clínico 

como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, 

dentre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão 

do cirurgião-dentista; cuidar da manutenção e da conservação dos equipamentos 

odontológicos; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da 

família no tocante à saúde bucal; e executar tarefas afins. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 XIV – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: analisar, executar, divulgar e promover métodos e processos de 

trabalho, identificando os procedimentos de segurança do trabalho, higiene do trabalho, 

fatores de risco de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, agentes 

ambientais agressivos ao funcionário, como insalubridade e periculosidade; participar, 
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estudar, propor e executar alternativas, normas, programas e políticas de segurança do 

trabalho que controlem, eliminem ou reduzam os riscos de acidentes de trabalho e promovam 

a melhoria no ambiente de trabalho, para preservar a integridade física e mental dos 

funcionários; promover palestras, debates, encontros e treinamentos com o objetivo de 

divulgar normas de segurança e higiene do trabalho; examinar e inspecionar locais, 

instalações e equipamentos de proteção individual, coletiva e de proteção contra incêndio, 

observando as condições de trabalho, para determinar fatores de riscos de acidentes; 

informar, esclarecer, divulgar e conscientizar os funcionários sobre procedimentos e medidas 

de segurança do trabalho e sobre como prevenir acidentes de trabalho; orientar e inspecionar 

atividades desenvolvidas, também, por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 

segurança e higiene do trabalho previstos na legislação; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

 RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

ANEXO II 

QUADRO DE EMPREGOS DO IMESF 

Emprego Público Código de Identificação Quantidade 
Administrador do IMESF ADMIMESF.09 2 
Agente Comunitário de Saúde da 
Estratégia de Saúde da Família 

AGCOMSAESF.08 560 

Agente de Combate às Endemias do 
IMESF 

AGENDESF.08 140 

Assessor Jurídico do IMESF ASSJIMESF.09 1 
Assistente Admnistrativo do IMESF AADMIMESF.010 8 
Atendente de Gabinete Odontológico da 
Estratégia de Saúde da Família 

ATGOESF.07 37 

Cirurgião Dentista da Estratégia de CIRDENESF.05 37 
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Saúde da Família 
Contador do IMESF CONTIMESF.09 1 
Enfermeiro da Estratégia de Saúde da 
Família 

ENFESF.02 140 

Médico da estratégia de Saúde da 
Família 

MEDEESF.01 140 

Técnico de Enfermagem da Estratégia de 
Saúde da Família 

TECENESF.04 280 

Técnico em Contabilidade do IMESF TECONIMESF.010 2 
Técnico em Saúde Bucal da Estratégia da 
Saúde da Família 

TECSABUESF.06 37 

Técnico em Segurança do Trabalho do 
IMESF 

TECSETRAIMESF.011 1 

ANEXO III 

TABELA DE PAGAMENTOS DE SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DO IMESF 

Emprego Público Código de Identificação Salário  
Administrador do IMESF ADMIMESF.09 R$ 4.452,00 
Agente Comunitário de Saúde da 
Estratégia de Saúde da Família 

AGCOMSAESF.08 R$ 1.098,75 

Agente de Combate às Endemias do 
IMESF 

AGENDESF.08 R$ 1.098,75 

Assessor Jurídico do IMESF ASSJIMESF.09 R4 4.452,00 
Assistente Admnistrativo do IMESF AADMIMESF.010 R$ 1.547,00 
Atendente de Gabinete Odontológico da 
Estratégia de Saúde da Família 

ATGOESF.07 R$ 1.145,00 

Cirurgião Dentista da Estratégia de 
Saúde da Família 

CIRDENESF.05 R$ 3.935,00 

Contador do IMESF CONTIMESF.09 R$ 4.452,00 
Enfermeiro da Estratégia de Saúde da 
Família 

ENFESF.02 R$ 3.484,00 

Médico da estratégia de Saúde da 
Família 

MEDEESF.01 R$ 6.821,64 

Técnico de Enfermagem da Estratégia de 
Saúde da Família 

TECENESF.04 R$ 1.228,00 

Técnico em Contabilidade do IMESF TECONIMESF.010 R$ 1.547,00 
Técnico em Saúde Bucal da Estratégia da 
Saúde da Família 

TECSABUESF.06 R$ 1.565,00 

Técnico em Segurança do Trabalho do 
IMESF 

TECSETRAIMESF.011 R$ 1.445,00 

 

ANEXO IV 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO IMESF 

Denominação Código Quantidade 
Diretor Administrativo-Financeiro 1.7.2.7 1 
Diretor Técnico 1.7.2.7 1 
Vice-Presidente 1.7.2.8 1 
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 ANEXO IV 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO IMESF 

Denominação Código Remuneração 
Diretor Administrativo-Financeiro 1.7.2.7 R$ 8.039,70 
Diretor Técnico 1.7.2.7 R$ 8.039,70 
Vice-Presidente 1.7.2.8 R$ 8.788,70 
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1.7.8 Lei nº 11.063, de 7 de abril de 2011. 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar 

contrato com o Instituto de Previdência do 

Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) para a 

prestação de serviços de assistência médico-

hospitalar e laboratorial e dá outras 

providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar contrato com o Instituto de 

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) para a prestação de serviços de 

assistência médico-hospitalar e laboratorial. 

Art. 2º  O contrato de prestação de serviços de assistência médico- -hospitalar e 

laboratorial abrangerá os servidores estatutários ativos, detentores de cargos de provimento 

efetivo e ocupantes de cargos em comissão, inativos do Regime Próprio de Previdência do 

Município de Porto Alegre e seus pensionistas, celetistas, contratados temporariamente, 

prefeito e vice-prefeito. 

Art. 3º  O Executivo Municipal repassará ao IPERGS o valor correspondente a 

8,9% (oito vírgula nove por cento) da remuneração total do segurado, conforme normas do 

Instituto. 

Parágrafo único.  O valor correspondente ao percentual de que trata o caput deste 

artigo terá participação paritária do servidor e do Executivo Municipal. 

Art. 4º  Fará jus aos serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial o 

servidor que aderir voluntariamente ao contrato, mediante autorização para desconto em 

folha de pagamento do valor correspondente à metade do percentual estabelecido no art. 3º 

desta Lei, incidente sobre a sua remuneração total. 

 

Art. 5º  As despesas do contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias do Executivo Municipal. 
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Art. 6º  O contrato a que se refere o art. 1º desta Lei somente poderá ser celebrado 

180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 7º  O Executivo Municipal constituirá um grupo de trabalho integrado 

paritariamente por representantes da Associação dos Funcionários Municipais – AFM –, do 

Sindicato dos Municipários – SIMPA – e da Prefeitura Municipal, para acompanhar todas as 

tratativas a partir da publicação desta Lei, até 180 (cento e oitenta) dias de sua vigência. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de abril de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.9  Lei nº 11.080, de 9 de junho de 2011. 

 
 
 

Dispõe sobre o aumento dos vencimentos, das 

funções gratificadas, dos cargos em comissão, 

das vantagens e da parcela autônoma de que 

trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, 

e alterações posteriores, da retribuição 

pecuniária máxima das assessorias municipais 

de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 

1975, e alterações posteriores, das vantagens 

remuneratórias baseadas em estímulo à 

produtividade e ao desempenho, dos salários das 

funções regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), das demais retribuições 

pecuniárias e dos benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte dos servidores do Poder 

Executivo Municipal, equipara ao salário 

mínimo nacional os valores de vencimentos 

básicos de padrões de cargos de provimento 

efetivo e de funções celetistas equivalentes e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam aumentados os valores básicos dos vencimentos, das funções 

gratificadas e dos cargos em comissão, constantes nos Anexos II, III, IV e VI da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, e nos Anexos da Lei nº 6.099, de 

3 de fevereiro de 1988, e alterações posteriores, as vantagens pessoais nominalmente 

identificadas, de valor certo e determinado, percebidas por servidores e não calculadas com 

base no vencimento ou salário, a parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.355, de 19 de 

dezembro de 1969, e alterações posteriores, a retribuição pecuniária máxima das assessorias 
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municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações posteriores, as 

vantagens remuneratórias baseadas em estímulo à produtividade e ao desempenho, os 

salários das funções regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais 

retribuições pecuniárias dos servidores do Poder Executivo Municipal definidas em Lei, 

conforme segue: 

I – 0,5% (zero vírgula cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2011, calculado 

sobre os valores vigentes no mês de abril de 2011; e 

II – 1,15% (um vírgula quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 2012, 

calculado sobre os valores vigentes no mês de abril de 2011. 

Parágrafo único.   Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a dezena imediatamente superior. 

Art. 2º  Ficam excluídos da aplicação desta Lei os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º  Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º  As disposições previstas no art. 1º desta Lei abrangem as Autarquias e a 

Fundação Municipais. 

Art. 5º  Os valores dos vencimentos básicos dos padrões 2 A, 2 B, 2 C, 2 D, 3 A, 3 

B, E 1 A, E 1 B, E 1 C, E 1 D, E 2 A, E 2 B, E 2 C, E 2 D, E 3 A, E 3 B, E 3 C, E 3 D, E 4 

A, E 4 B, E 4 C, E 5 A e E 5 B, dos cargos que integram o Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo da Administração Centralizada, e, se houver, das Autarquias e Fundação Municipais, 

ficam equiparados ao valor do salário mínimo nacional, conforme segue: 

I – de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), vigente no período de 1º de janeiro 

de 2011 a 28 de fevereiro de 2011, em conformidade com a Medida Provisória nº 516, de 30 

de dezembro de 2010, para ser concedido no período de 1º de janeiro de 2011 a 28 de 

fevereiro de 2011; e 

II – de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), vigente a contar de 1º de 

março de 2011, em conformidade com a Lei Federal nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, 

para ser concedido no período de 1º de março de 2011 a 30 de abril de 2011. 

Parágrafo único.   O disposto no caput deste artigo terá aplicação sempre que 

houver alteração no valor do salário mínimo nacional. 

Art. 6º  Aplica-se aos níveis salariais das funções celetistas, equivalentes aos 

padrões 2 e 3 e, se houver, 4 e 5, o valor do salário mínimo nos períodos estabelecidos, na 

forma disposta no art. 5º desta Lei.  
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Art. 7º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 8º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de junho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.10  Lei nº 11.095, de 5 de julho de 2011. 

 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar, até 

31 de dezembro de 2011, a vigência dos 

contratos por tempo determinado decorrentes 

do Processo Seletivo nº 1, de 2011, para as 

funções de Médico e Técnico em Enfermagem.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de dezembro de 

2011, a vigência dos contratos por tempo determinado decorrentes do Processo Seletivo nº 1, 

de 2011, para as funções de Médico e Técnico em Enfermagem. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.11  Lei nº 11.101, de 25 de julho de 2011. 

 
 
 

Cria a Secretaria Especial dos Direitos Animais 

(SEDA) no âmbito da Administração 

Centralizada do Executivo Municipal, dispõe 

sobre suas competências, cria cargos em 

comissão e funções gratificadas, a serem lotados 

nessa Secretaria, e dá outras providências. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica criada a Secretaria Especial dos Direitos Animais (SEDA) no âmbito 

da Administração Centralizada do Executivo Municipal. 

Art. 2º  A SEDA é o órgão central de formulação e estabelecimento das políticas 

públicas destinadas à saúde, à proteção, à defesa e ao bem-estar dos animais no âmbito do 

Município de Porto Alegre. 

Art. 3º  Compete à SEDA, no âmbito de suas atribuições, para o cumprimento de 

suas finalidades: 

I – planejar, coordenar, desenvolver, articular, implementar, gerenciar, controlar e 

executar ações voltadas à efetivação das políticas sob sua responsabilidade; 

II – articular e promover políticas para os animais, mediante interlocução com a 

sociedade civil, com agências nacionais e internacionais e com os demais Poderes e esferas 

da Federação; 

III – promover e acompanhar a execução dos contratos e dos convênios, bem como 

dar continuidade aos acordos vigentes; 

IV – promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns periódicos, com 

o objetivo de discutir diretrizes para as políticas públicas a serem desenvolvidas e 

implantadas, inclusive em parceria com entidades representativas, organizações não 

governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas 

esferas municipal, estadual e federal; 
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V – fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos e às organizações não 

governamentais; 

VI – planejar e adotar as providências necessárias à garantia do cumprimento da 

legislação, no âmbito de suas atribuições; 

VII – organizar, gerenciar e capacitar grupo de voluntários, para dar suporte a 

projetos relacionados à causa animal; 

VIII – exercer as atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal; 

IX – realizar convênio com clínicas veterinárias que possuam atendimento 24 (vinte 

e quatro) horas para animais de rua, abandonados, perdidos ou que pertençam a pessoas com 

renda de até 3 (três) salários mínimos e tenham sofrido alguma forma de trauma, como 

atropelamento ou maus-tratos; e 

X – fiscalizar maus-tratos aos animais. 

Art. 4º  Todas as atividades públicas municipais referentes aos animais domésticos 

passam a ser administradas pela SEDA, respeitadas e mantidas as competências da Equipe de 

Vigilância de Zoonoses (EVZ), da Coordenadoria-Geral de Vigilância em Saúde (CGVS), da 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS), compreendendo-se, ainda, nas atividades da SEDA, 

as seguintes: 

I – o recolhimento, a remoção, a apreensão, o alojamento e a guarda de animais; 

II – a garantia de espaço físico destinado à observação técnica pelo prazo 

determinado pela norma técnica/MS para animais agressores, mordedores, com alterações 

comportamentais ou neurológicas, como forma de monitoramento da raiva urbana; 

III – o licenciamento e a fiscalização de estabelecimentos destinados à criação, ao 

comércio, à hospedagem, ao transporte, ao alojamento, às feiras e à prestação de serviços 

envolvendo ou utilizando animais; e 

IV – a notificação à EVZ de todos os casos de animais que estejam envolvidos em 

agravos de mordeduras com possível exposição a vírus rábicos, após laudo veterinário 

emitido pela SEDA. 

Parágrafo único.  O disposto no inc. III do caput deste artigo não se aplica aos 

estabelecimentos considerados de interesse à saúde como consultórios, clínicas, hospitais e 

laboratórios veterinários que permanecerem sob a responsabilidade da EVZ. 

Art. 5º  Fica criado o cargo de Secretário Municipal da SEDA. 

Art. 6º  Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas que seguem, 

os quais passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

e alterações posteriores:  
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Quantidade Denominação Código 
01 Chefe de Gabinete – CC 1.1.2.7 
01 Gestor C – CC 1.1.2.6 
03 Assistente – CC 2.1.2.5 
01 Gestor D – CC 1.1.2.5 
01 Gerente I 1.1.1.5 
04 Chefe de Equipe 1.1.1.5 
01 Oficial de Gabinete – CC 2.1.2.4 
03 Gerente A 1.1.1.3 
03 Chefe de Núcleo 1.1.1.3 
03 Chefe de Setor 1.1.13 

Parágrafo único.  Os cargos em comissão e as funções gratificadas criados neste 

artigo serão lotados na SEDA. 

Art. 7º  A estrutura organizacional da SEDA e a definição das competências 

regimentais, bem como a lotação dos cargos em comissão e das funções gratificadas criados 

no art. 6º desta Lei, serão regulamentadas por meio de decreto, a ser publicado em até 60 

(sessenta) dias após a data de publicação desta Lei. 

Art. 8º  Fica autorizado o Executivo Municipal a utilizar, para o funcionamento da 

SEDA, mediante processo de cedência, servidores de outras secretarias, autarquias e 

fundação do Município de Porto Alegre, bem como de outras esferas da Federação, 

preferencialmente aqueles com experiência comprovada, interesse e formação na área de 

proteção aos animais. 

Art. 9º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias do Executivo Municipal. 

Art. 10.  Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir créditos especiais no 

orçamento do corrente exercício, para remanejar os recursos orçamentários relativos aos 

projetos e às atividades que serão implementados pela SEDA. 

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de julho de 2011.  

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.12  Lei nº 11.102, de 26 de julho de 2011. 

 
 
 

Cria cargos de provimento efetivo de Analista de 

Tecnologia da Informação no Departamento 

Municipal de Água e Esgotos (DMAE), os quais 

passam a integrar o Anexo I da Lei nº 6.203, de 3 

de outubro de 1988, e alterações posteriores, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados, no Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE), os 

cargos de provimento efetivo que seguem, os quais passam a integrar o Anexo I da Lei nº 

6.203, de 3 de outubro de 1988, e alterações posteriores: 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

Código Referências 
QUANTIDADE DE 

CARGOS 
Analista de Tecnologia da Informação ES-2-21.NS A,B,C,D 3 

Parágrafo único. As especificações da classe dos cargos criados no caput deste 

artigo, constantes do Anexo desta Lei, ficam incluídas no Anexo II da Lei nº 6.203, de 1988, 

e alterações posteriores. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares para a 

cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 
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Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

ANEXO À LEI Nº 11.102. 

CLASSE: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

GRUPO: ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO: 

a) Código: ES-2-21.NS 

b) Referências: A, B, C, D 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: assegurar o suporte técnico e administrativo às ações de 

saneamento básico, por meio do planejamento, da organização e da execução de atividades 

técnico -administrativas relacionadas à gestão de tecnologia de informação; desenvolver 

sistemas, redes e suporte técnico, visando a garantir a qualidade requerida dos serviços 

prestados pelo DMAE; 

b) Descrição Analítica: Prestar assessoria especializada aos clientes internos e 

externos relativa à sua área de atuação; produzir e analisar estudos e pesquisas relacionados 

às atividades de sua área de atuação; produzir, analisar e consolidar ações e informações 

relacionadas às atividades de sua área de atuação; desenvolver, atualizar, propor e coordenar 

projetos, programas e técnicas específicas na área de sua atuação, em consonância com as 

necessidades do setor e do DMAE; desenvolver, analisar, preparar, distribuir e controlar os 

processos técnicos e documentais necessários ao funcionamento do DMAE; gerenciar ativos 

e passivos financeiros no seu âmbito de atuação; pesquisar, analisar e emitir pareceres sobre 

temas específicos necessários ao funcionamento do DMAE; efetuar diagnósticos e implantar 

soluções cabíveis; manter registros e relatórios sobre os serviços executados; coordenar, 

receber e acompanhar visitas técnicas; controlar, preservar e operar veículos, máquinas, 

equipamentos e materiais sob sua responsabilidade; desenvolver e aplicar formas para 

atualização e melhoria contínua dos processos sob sua responsabilidade; responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; desenvolver 

atividades de capacitação; e representar o DMAE no âmbito de sua área de atuação. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite e aos 

sábados, domingos e feriados; e atendimento ao público. 
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1.7.14  Lei nº 11.140, de 14 de outubro de 2011. 

 
 

Institui a Gratificação de Incentivo à Qualidade 

da Gestão do SUS e a Gratificação de Incentivo 

à Qualidade da Atenção no SUS e dá outras 

providências. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituída a Gratificação de Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS, a 

ser concedida aos servidores municipários lotados e em exercício na Secretaria Municipal da 

Saúde (SMS), no valor correspondente a 100% (cem por cento) do vencimento básico inicial 

do respectivo cargo. 

§ 1º  A percepção da Gratificação instituída no caput deste artigo é incompatível 

com a percepção: 

I – das gratificações previstas pelas Leis nos 6.172, de 11 de agosto de 1988, alterada 

pela Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e 10.791, de 15 de dezembro de 

2009; 

II – da gratificação prevista no art. 71 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

e alterações posteriores; 

III – da gratificação prevista no art. 72 da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores; e 

IV – da gratificação prevista no art. 3º desta Lei. 

§ 2º  Havendo, simultaneamente, a possibilidade de percepção da Gratificação de 

Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS e de qualquer das gratificações previstas nos incs. I 

a III do § 1º deste artigo, o servidor municipário somente fará jus à percepção da gratificação 

de maior valor. 

Art. 2º  A Gratificação de Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS será paga 

gradual e cumulativamente, até a sua integralização, sobre o valor do vencimento básico do 

respectivo cargo, da seguinte forma: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) a partir de agosto de 2011; 

II – 25% (vinte e cinco por cento) a partir de dezembro de 2011; 
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III – 25% (vinte e cinco por cento) a partir de junho de 2012; e 

IV – 25% (vinte e cinco por cento) a partir de dezembro de 2012. 

Art. 3º  Fica instituída a Gratificação de Incentivo à Qualidade da Atenção no SUS, 

a ser concedida aos servidores municipários que perceberem a gratificação prevista no art. 72 

da Lei nº 6.309, de 1988, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

vencimento básico do respectivo cargo. 

§ 1º  A percepção da gratificação instituída por este artigo é incompatível com a 

percepção: 

I – das gratificações previstas pelas Leis nos 6.172, de 1988, alterada pela Lei 

Complementar nº 478, de 2002, e 10.791, de 2009; 

II – da gratificação prevista no art. 71 da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores; e 

III – da gratificação instituída no art. 1º desta Lei. 

§ 2º  Havendo, simultaneamente, a possibilidade de percepção da Gratificação de 

Incentivo à Qualidade da Atenção no SUS e de qualquer das gratificações previstas nos incs. 

I e II do § 1º deste artigo, o servidor municipário somente fará jus à percepção da 

gratificação de maior valor. 

Art. 4º  A gratificação instituída no art. 3º desta Lei será paga gradual e 

cumulativamente, até a sua integralização, sobre o valor do vencimento básico do respectivo 

cargo, da seguinte forma: 

I – 12,5% (doze vírgula cinco por cento) a partir de agosto de 2011; 

II – 12,5% (doze vírgula cinco por cento) a partir de dezembro de 2011; 

III – 12,5% (doze vírgula cinco por cento) a partir de junho de 2012; e 

IV – 12,5% (doze vírgula cinco por cento) a partir de dezembro de 2012. 

Art. 5º  Fica vedada a incidência de quaisquer outras gratificações e vantagens 

sobre o valor das gratificações instituídas nos arts. 1º e 3º desta Lei. 

Art. 6º  Fica vedada a utilização dos valores das gratificações instituídas nos arts. 1º 

e 3º desta Lei como base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens. 

Art. 7º  Excetuam-se ao disposto nos arts. 5º e 6º desta Lei a gratificação natalina e 

o terço constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo com o 

número de meses de efetivo exercício do servidor municipário, sobre os valores 

estabelecidos nos arts. 1º e 3º desta Lei, considerado o disposto nos arts. 2º e 4º desta Lei. 

Art. 8º  Fica assegurada ao servidor municipário a percepção da Gratificação de 

Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS ou da Gratificação de Incentivo à Qualidade da 
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Atenção no SUS durante seus afastamentos considerados como de efetivo exercício, nos 

casos previstos nos incs. I a III, VI e XII a XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 

31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 9º  Incidirá contribuição previdenciária sobre as gratificações instituídas por 

esta Lei. 

Art. 10.  Para fins de percepção da Gratificação de Incentivo à Qualidade da Gestão 

do SUS e da Gratificação de Incentivo à Qualidade da Atenção no SUS, decreto municipal 

estabelecerá indicadores de qualidade para aferição trimestral de metas. 

§ 1º  O cumprimento das metas refletir-se-á no pagamento da Gratificação de 

Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS e da Gratificação de Incentivo à Qualidade da 

Atenção no SUS, à proporção de: 

I – 30% (trinta por cento) de seu valor, em caso de atingimento de menos de 70% 

(setenta por cento) das metas; 

II – 70% (setenta por cento) de seu valor, em caso de atingimento de 70% (setenta 

por cento) a menos de 90% (noventa por cento) das metas; ou 

III – 100% (cem por cento) de seu valor, em caso de atingimento de 90% (noventa 

por cento) ou mais das metas. 

§ 2º  O cálculo previsto neste artigo será proporcional a cada uma das etapas 

implementadas de acordo com os arts. 2º e 4º desta Lei. 

§ 3º  As metas referidas no caput deste artigo serão definidas nas unidades de 

trabalho da SMS entre a data da publicação desta Lei e o dia 31 de dezembro de 2011. 

§ 4º  A primeira avaliação das metas ocorrerá nos primeiros 5 (cinco) dias úteis de 

janeiro de 2012, e as subsequentes, conforme o cronograma estabelecido no Anexo desta Lei. 

§ 5º  O pagamento das gratificações será devido no trimestre seguinte ao mês de 

apuração das metas. 

§ 6º  As gratificações instituídas nesta Lei não serão devidas em caso de indefinição 

prévia de indicadores de qualidade ou de metas. 

Art. 11.  A Gratificação de Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS e a 

Gratificação de Incentivo à Qualidade da Atenção no SUS serão incorporadas aos proventos 

de aposentadoria do servidor municipário que venha a se aposentar com direito à paridade 

constitucional, segundo as regras constitucionais transitórias, desde que percebidas por 15 

(quinze) anos consecutivos ou intercalados e que esteja percebendo uma delas por ocasião da 

aposentadoria. 
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§ 1º  Para efeitos de incorporação, somam-se os períodos de percepção das 

gratificações instituídas por esta Lei, incorporando-se a mais benéfica, desde que percebida 

por, no mínimo, 5 (cinco) anos, consecutivos ou intercalados, e que esteja percebendo uma 

delas por ocasião da aposentadoria. 

§ 2º  Até o 15º (décimo quinto) ano, contado da publicação desta Lei, a 

incorporação da gratificação dar-se-á com a comprovação da lotação e do efetivo exercício 

do servidor municipário na SMS por 15 (quinze) anos, consecutivos ou intercalados, e de sua 

efetiva percepção por 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados, por ocasião 

da aposentadoria. 

§ 3º  A gratificação a ser incorporada terá como base de cálculo a média aritmética 

dos percentuais percebidos a título da respectiva gratificação, nos 60 (sessenta) meses 

imediatamente anteriores à data da aposentadoria. 

Art. 12.  A Gratificação de Incentivo à Qualidade da Gestão do SUS e a 

Gratificação de Incentivo à Qualidade da Atenção no SUS são extensivas aos servidores 

municipários inativos com direito à paridade constitucional que estiveram em exercício na 

SMS, por, pelo menos, 15 (quinze) anos, consecutivos ou intercalados, e por ocasião da 

aposentadoria, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 13.  O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 14.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 15.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários à execução desta Lei. 

Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de agosto de 2011. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de outubro de 2011. 

                       José Fortunati,                                    Carlos Henrique Casartelli, 

                             Prefeito.                                       Secretário Municipal de Saúde. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício.  

Registre-se e publique-se.  

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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ANEXO 

CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO DE MATAS 

Trimestre Período Período de Avaliação 
1º De 1º de janeiro a 31 de maio Até o 5º (quinto) dia útil de abril 
2º De 1º de abril a 31 de junho Até o 5º (quinto)dia útil de junho 
3º  De 1º de julho a 30 de setembro Até o 5º(quinto) dia útil de outubro 
4º De 1º de outubro a 31 de dezembro Até o 5º (quinto) dia útil de janeiro 
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1.7.15  Lei nº 11.142, de 19 de outubro de 2011. 

  
 
  

Institui abono salarial aos servidores detentores 

de cargos efetivos de Engenheiro, Engenheiro 

Agrônomo, Engenheiro Florestal, Engenheiro de 

Operações, Engenheiro Químico, Arquiteto, 

Geólogo e Geógrafo da ativa da Administração 

Centralizada, das Autarquias e da Fundação 

Municipais e dá outras providências. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º  Fica instituído abono salarial aos servidores detentores de cargos de 

provimento efetivo de Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal, Engenheiro 

de Operações, Engenheiro Químico, Arquiteto, Geólogo e Geógrafo ativos da Administração 

Centralizada, das Autarquias e da Fundação Municipais. 

Parágrafo único.  Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo os servidores 

detentores de cargos de provimento efetivo em exercício no Gabinete de Programação 

Orçamentária e no Gabinete de Planejamento Estratégico, ambos do Gabinete do Prefeito, na 

Secretaria Municipal da Fazenda, na Procuradoria-Geral do Município e na Secretaria 

Municipal da Saúde. 

Art. 2º  O abono salarial instituído no art. 1º desta Lei é equivalente a R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais. 

Art. 3º  O abono salarial instituído no art. 1º desta Lei constitui-se de parcela 

autônoma, sobre a qual é vedada a incidência de quaisquer outras gratificações e vantagens, 

não sendo incorporável aos vencimentos e aos proventos de aposentadoria. 

§ 1º  Fica vedada a utilização do abono salarial instituído no art. 1º desta Lei como 

base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens. 

§ 2º  Excetuam-se ao disposto neste artigo a gratificação natalina e o terço 

constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo com o número de 

meses de efetivo exercício do servidor, sobre o valor estabelecido no art. 2º desta Lei. 
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Art. 4º  Fica assegurada a percepção do abono salarial instituído no art. 1º desta Lei 

durante os afastamentos considerados como de efetivo exercício do servidor nos casos 

previstos nos incs. I a III, VI e XII a XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1º de junho de 2011. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de outubro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.16  Lei nº 11.156, de 14 de novembro de 2011. 

 
 
 

Cria 1 (um) Cargo em Comissão e 2 (duas) 

Funções Gratificadas na Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS) e altera a letra c do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado 1 (um) cargo em comissão de Ouvidor SUS – CC (1.1.2.8), que 

passa a integrar a letra c do Anexo I da Lei n° 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores. 

Art. 2º Ficam criadas 1 (uma) função gratificada de Assistente – NS (2.1.1.5) e 1 

(uma) função gratificada de Responsável por Atividades I – NS (1.1.1.3), que passam a 

integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 3º As alterações estruturais na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e a 

definição de competências regimentais de nova unidade de trabalho a ser criada, decorrentes 

desta Lei, serão regulamentadas por decreto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de publicação desta Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de novembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 



254 
 

 

1.7.17  Lei nº 11.177, de 21 de dezembro de 2011. 

 
 
 

Cria, na Administração Centralizada do 

Município de Porto Alegre, 9 (nove) cargos de 

provimento efetivo de Cirurgião-Dentista e 4 

(quatro) cargos de provimento efetivo de 

Auxiliar de Gabinete Odontológico. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

Código Referências 
QUANTIDADE DE 

CARGOS 
Cirurgião – Dentista ES 1.10.NS A,B,C,D 09 

 

SA  - GRUPO SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

Código Referências 
QUANTIDADE DE 

CARGOS 
Auxiliar de Gabinete Odontológico SA 1.03.06 A,B,C,D 04 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de dezembro de 2011. 

 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.7.18  Lei nº 11.180, de 28 de dezembro de 2011. 

 
 
 

Cria a Gratificação Previdenciária (GPrev), no 

âmbito do Departamento Municipal de 

Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Alegre (Previmpa) e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Departamento Municipal de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (Previmpa), a Gratificação Previdenciária 

(GPrev), devida aos servidores em efetivo exercício nessa Autarquia. 

Art. 2º O valor da GPrev corresponderá ao percentual de alcance de metas anuais 

de resultado cujos critérios de aferição serão estabelecidos por decreto. 

Parágrafo único. As metas de resultado serão avaliadas por indicadores de 

desempenho na execução das rotinas do Previmpa e na ampliação das receitas arrecadadas, 

considerados em conjunto ou separadamente. 

Art. 3º O valor da GPrev será calculado de acordo com o cargo ocupado pelo 

servidor, proporcionalmente ao percentual de alcance das metas de que trata o art. 2º desta 

Lei, tendo como limite máximo mensal o valor equivalente aos seguintes índices aplicados 

sobre o vencimento básico inicial dos cargos de nível superior: 

I – cargos de nível superior: 1,75 (um vírgula setenta e cinco); 

II – cargos de nível médio: 0,875 (zero vírgula oitocentos e setenta e cinco); e 

III – cargos de nível fundamental: 0,4 (zero vírgula quatro). 

§ 1º Para fins de percepção da GPrev, equiparam-se a cargo de nível médio os 

cargos do grupo técnico-profissional. 

§ 2º Os servidores não convocados para Regime Especial de Trabalho (RET) 

perceberão 30% (trinta por cento) do valor da GPrev estipulada para cada mês, 

correspondente ao seu cargo, não lhes sendo aplicados os índices referidos neste artigo e no 

art. 7º desta Lei. 
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Art. 4º O custeio da GPrev fica limitado a 20% (vinte por cento) do valor mensal da 

Taxa de Administração prevista na Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e 

alterações posteriores. 

Parágrafo único. Na hipótese de o valor mensal global da GPrev exceder o limite 

de que trata o caput deste artigo, o valor individual da GPrev será reduzido 

proporcionalmente, de forma que o montante do valor da gratificação permaneça dentro do 

limite estabelecido. 

Art. 5º Ressalvadas as hipóteses de aposentadoria cujos proventos são calculados 

em conformidade com os §§ 3º e 17 do art. 40 da Constituição Federal, a GPrev será 

incorporada aos proventos de aposentadoria do servidor que atenda às seguintes condições, 

conjuntamente: 

I – tenha estado no efetivo exercício de suas funções no Previmpa, nos últimos 5 

(cinco) anos consecutivos imediatamente anteriores à aposentadoria; e 

II – tenha percebido a GPrev por, no mínimo, 2 (dois) anos consecutivos e a esteja 

percebendo por ocasião da aposentadoria. 

Art. 6º A GPrev fica estendida ao servidor aposentado com paridade anteriormente 

à vigência desta Lei, desde que tenha estado no efetivo exercício de suas funções, no 

Previmpa, nos últimos 5 (cinco) anos de atividade, por ocasião da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor da GPrev pago a aposentados e pensionistas é irredutível. 

Art. 7º O servidor no desempenho de função gratificada (FG) ou cargo em 

comissão (CC) no Previmpa terá o valor mensal da GPrev apurado na forma dos arts. 2º e 3º 

desta Lei, acrescido dos seguintes índices, de acordo com o padrão da FG ou do CC, 

observado o limite de que trata o art. 4º desta Lei: 

 

Padrão da FG / CC Índice 
3 0,3 
4 0,4 
5 0,5 
6 0,8 
7 1,0 
8 1,2 

 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo não integrará proventos de 

aposentadoria e não sofrerá incidência de contribuição previdenciária. 
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Art. 8º Observado o contido no parágrafo único do art. 7º desta Lei, a GPrev será 

objeto de desconto de contribuição previdenciária na forma da lei, não servindo para base de 

cálculo de qualquer outra vantagem. 

Art. 9º A GPrev será considerada para fins de cálculo da gratificação natalina, do 

terço constitucional de férias e da conversão em pecúnia de terço de férias. 

Art. 10. Aplica-se à GPrev o disposto no art. 48 da Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 

2002, considerando-se, para efeitos de pagamento, a integralidade do valor que perceberia o 

servidor, caso estivesse em atividade. 

Art. 11. A Gprev não será devida ao diretor-geral do Previmpa, titular ou em 

substituição, na forma do art. 69 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e 

alterações posteriores. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8  ANO 2012 

 
1.8.1  Lei nº 11.183, de 2 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Altera o caput do art. 13 da Lei nº 10.266, de 10 

de outubro de 2007, alterada pela Lei nº 10.766, 

de 29 de outubro de 2009, alterando para até o 

dia 31 de dezembro de 2013 o prazo de vigência 

dos cargos em comissão de Assistente – CC e de 

Responsável por Atividades II – CC, lotados na 

Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 13 da Lei nº 10.266, de 10 de outubro de 2007, 

alterada pela Lei nº 10.766, de 29 de outubro de 2009, conforme segue: 

“Art. 13. O disposto no art. 6º desta Lei tem prazo de vigência até o dia 31 de 

dezembro de 2013, ficando revogado automaticamente ao término desse período. 

..........................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a contar 

do dia 1º de janeiro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Luiz Carlos Moreira, 

Secretário Municipal de Turismo, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.2  Lei nº 11.189, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar a 

vigência da admissão temporária de excepcional 

interesse público de Agentes Comunitários de 

Saúde e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 30 de junho de 2012, 

conforme preceituam o inc. IX do art. 37 da Constituição Federal e o inc. II do art. 17 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, a vigência da admissão temporária de excepcional 

interesse público de Agentes Comunitários de Saúde, efetuada com base no inc. I do art. 2º 

da Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, alterada pela Lei nº 10.970, de 28 de outubro de 

2010, realizada para dar atendimento emergencial à demanda do Programa de Saúde da 

Família (PSF). 

§ 1º A autorização a que o refere o caput deste artigo fica estendida a todos os 

Agentes Comunitários de Saúde que, até o dia 31 de dezembro de 2011, firmaram Termo de 

Interesse de Admissão por Tempo Determinado junto à Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), sem a necessidade de firmação de novo Termo, e implica a 

excepcionalização da aplicação do disposto no art. 4º da Lei nº 7.770, de 1996, alterada pela 

Lei nº 10.970, de 2010. 

§ 2º Os Agentes Comunitários de Saúde que se encontravam em licença para 

tratamento de saúde, maternidade, paternidade ou afins, quando do término do Termo de 

Parceria entre o Executivo Municipal e a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul (FAURGS), e, por esse motivo, não puderam assumir o Termo de Interesse de 

Admissão por Tempo Determinado junto à SMA terão prioridade nas admissões de que trata 

o caput deste artigo, sem a necessidade de realizar processo seletivo simples, desde que já o 

tenham realizado anteriormente. 
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Art. 2º Será concedido ao servidor admitido, consoante a autorização estabelecida 

nesta Lei e nas Leis nos 10.361, de 22 de janeiro de 2008, 10.604, de 29 de dezembro de 

2008, 10.805, de 30 de dezembro de 2009, e 11.011, de 14 de dezembro de 2010, o direito ao 

gozo de período de férias após o cumprimento de período aquisitivo de 12 (doze) meses, na 

forma prevista no art. 81 e seguintes da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. Para os Agentes Comunitários de Saúde admitidos segundo a 

hipótese prevista no art. 1º desta Lei, a contagem do período aquisitivo do direito de que trata 

este artigo terá início na data de sua entrada em exercício junto à Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS). 

Art. 3º A prorrogação de que trata esta Lei será sustada nos casos em que se 

verifique que o Agente Comunitário de Saúde não mais preenche os requisitos admissionais, 

em especial o que diz respeito à necessidade de residir na área da comunidade em que atua. 

Parágrafo único. Uma vez configurada a hipóteses deste artigo, fica 

automaticamente autorizado o preenchimento da vaga conforme a sistemática referida no art. 

2º desta Lei. 

Art. 4º Aplicam-se subsidiariamente ao regime previsto nesta Lei, naquilo que com 

ela não for conflitante, as demais disposições da Lei nº 7.770, de 1996, alterada pela Lei nº 

10.970, de 2010. 

Art. 5º Deverá constar nos contracheques dos referidos profissionais o termo 

“Agente Comunitário de Saúde”, ficando vedada a inscrição de quaisquer outros termos 

nesse documento. 

Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

necessários à execução desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de janeiro de 2012. 

                               José Fortunati,                                      Sônia Vaz Pinto, 

                                       Prefeito.                                Secretária Municipal de Administração. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.3  Lei nº 11.190, de 4 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Altera o caput do art. 71 da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988 – que estabelece o Plano de 

Carreira dos Funcionários da Administração 

Centralizada do Município, dispõe sobre o Plano 

de Pagamento e dá outras providências –, e 

alterações posteriores, incluindo a 

Coordenadoria-Geral do Sistema Municipal das 

Urgências no rol de órgãos para cujos 

funcionários é estabelecida uma gratificação 

correspondente a 110% (cento e dez por cento) 

do valor básico inicial do respectivo cargo. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 71 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

e alterações posteriores, conforme segue: “Art. 71. Os funcionários lotados e em exercício na 

Coordenadoria-Geral do Sistema Municipal das Urgências, no Hospital de Pronto Socorro, 

nos Pronto-Atendimentos Cruzeiros do Sul e Bom Jesus, Hospitais e Pronto-Atendimentos 

que vierem a ser criados pelo Município de Porto Alegre ou que passem à responsabilidade 

gerencial desse, em decorrência da municipalização da saúde, terão direito a uma 

gratificação correspondente a 110% (cento e dez por cento) do valor básico inicial do 

respectivo cargo, sobre a qual não incidirão quaisquer gratificações ou vantagens.” (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.4  Lei nº 11.192, de 5 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Institui Gratificação de Alcance de Metas dos 

Serviços Públicos de Engenharia, Arquitetura e 

Afins (GAM) aos servidores municipais 

detentores de cargos de provimento efetivo de 

Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 

Florestal, Engenheiro de Operações, Engenheiro 

Químico, Arquiteto, Geólogo e Geógrafo, em 

efetivo exercício na Administração Centralizada, 

nas Autarquias e na Fundação Municipais, 

revoga a Lei nº 11.142, de 19 de outubro de 2011, 

e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, a Gratificação de Alcance de Metas 

dos Serviços Públicos de Engenharia, Arquitetura e Afins (GAM) aos servidores municipais 

detentores de cargos de provimento efetivo de Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, 

Engenheiro Florestal, Engenheiro de Operações, Engenheiro Químico, Arquiteto, Geólogo e 

Geógrafo, em efetivo exercício na Administração Centralizada, nas Autarquias e na 

Fundação Municipais. 

Art. 2º No alcance de metas dos serviços públicos de engenharia, arquitetura e 

afins, são consideradas as metas individuais e as metas institucionais. 

Art. 3º A percepção da GAM é incompatível com a percepção das gratificações que 

seguem: 

I – a prevista no art. 71 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores; 

II – a prevista pela Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, e alterações posteriores; 

III – a prevista na Lei nº 10.087, de 16 de novembro de 2006, e alterações 

posteriores; 
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IV – a prevista na Lei nº 11. 035, de 13 de janeiro de 2011; e 

V – as previstas na Lei nº 11.140, de 14 de outubro de 2011. 

Parágrafo único. Fica mantida a percepção da gratificação instituída pela Lei nº 

7.690, de 1995, e alterações posteriores, aos profissionais da área de engenharia, arquitetura 

e afins, enquanto estiverem percebendo qualquer uma das gratificações previstas nos incs. I, 

III, IV e V deste artigo. 

Art. 4º A GAM será aferida pelo: 

I – desempenho individual que resulte no alcance de metas individuais previamente 

pactuadas entre os servidores e as respectivas chefias e validadas pelos titulares das pastas; 

II – alcance de metas institucionais que resultem no incremento dos serviços 

públicos das áreas de engenharia, arquitetura e afins, de competência do Município de Porto 

Alegre, previamente pactuadas e vinculadas às ações estratégicas do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Para aferição do desempenho de metas institucionais de que trata o 

inc. II do caput deste artigo, serão considerados os projetos estratégicos e as ações 

prioritárias do Executivo Municipal, as características específicas de cada órgão, decorrentes 

da natureza de suas atividades, e os recursos disponibilizados para o alcance de metas. 

Art. 5º A GAM será devida mensalmente ao servidor que estiver no exercício das 

atividades próprias do seu cargo efetivo ou função gratificada. 

Parágrafo único. A GAM não se aplica a servidores municipais cedidos pelo 

Executivo Municipal para qualquer outro ente ou órgão público estadual ou federal e aos 

servidores públicos de outros entes ou órgãos públicos cedidos ao Executivo Municipal. 

Art. 6º A GAM constitui-se de parte fixa e de parte variável. 

§ 1º A parte fixa corresponde a 0,32 (zero vírgula trinta e duas) vezes o valor do 

vencimento básico inicial do respectivo cargo, acrescida de: 

I – 0,45 (zero vírgula quarenta e cinco) vezes o valor do vencimento básico inicial, 

no caso de o servidor prestar 30 (trinta) horas semanais de trabalho; 

II – 0,75 (zero vírgula setenta e cinco) vezes o valor do vencimento básico inicial, 

no caso de o servidor estar convocado para prestar regime semanal de trabalho de tempo 

integral; e 

III – 1,0 (uma) vez o valor do vencimento básico inicial, no caso de o servidor estar 

convocado para prestar regime semanal de trabalho de dedicação exclusiva. 

§ 2º A parte variável corresponde ao valor máximo de 0,68 (zero vírgula sessenta e 

oito) vezes o valor do vencimento básico inicial do respectivo cargo e decorre do 
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desempenho, do alcance de metas individuais e do alcance de metas institucionais a serem 

regulamentadas por decreto. 

§ 3º A percepção da parte fixa de que trata § 1º deste artigo fica condicionada à 

assiduidade plena do servidor. 

Art. 7º As metas, os prazos e os indicadores individuais de produtividade, assim 

como as metas e os indicadores institucionais relativos aos serviços públicos de engenharia, 

arquitetura e afins, serão regulamentados por decreto. 

Parágrafo único. O pagamento da GAM dar-se-á proporcionalmente, conforme os 

percentuais atingidos, da seguinte forma: 

I – 30% (trinta por cento) do valor da parte variável, no caso de atingimento de 

menos de 70% (setenta por cento) das metas; 

II – 70% (setenta por cento) do valor da parte variável, no caso de atingimento de 

70% (setenta por cento) a menos de 90% (noventa por cento) das metas; e 

III – 100% (cem por cento) do valor da parte variável, no caso de atingimento a 

partir de 90% (noventa por cento) das metas. 

Art. 8º As metas e os indicadores de que trata o art. 7º desta Lei terão por base 

atividades pertinentes às áreas de engenharia, arquitetura e afins, especialmente as relativas: 

I – ao planejamento e à execução da infraestrutura urbana; 

II – ao planejamento e à gestão dos recursos hídricos; 

III – ao monitoramento, ao controle e ao licenciamento ambiental; 

IV – ao ordenamento do uso e da ocupação do solo urbano; 

V – ao projeto, à execução, à fiscalização, à aprovação e ao licenciamento de obras 

e de serviços; 

VI – à manutenção dos próprios públicos e à preservação do patrimônio histórico e 

cultural do Município de Porto Alegre; 

VII – à captação, ao tratamento e ao fornecimento de água potável; 

VIII – à coleta, ao tratamento e à disposição do esgoto sanitário; 

IX – ao planejamento e à manutenção da rede de sinalização viária e da rede de 

iluminação pública; 

X – ao planejamento e à fiscalização de obras viárias; 

XI – à coleta e à disposição de águas pluviais; 

XII – aos estudos e aos projetos para contenção de cheias e alagamentos e 

qualificação de drenagem urbana; 
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XIII – à coleta, ao reaproveitamento, à reciclagem e à disposição final dos resíduos 

sólidos; 

XIV – à formulação e à execução da política habitacional e aos projetos e a 

construção de habitações; 

XV – aos projetos, à implantação, à administração e à manutenção de praças, 

parques e arborização urbana; 

XVI – à análise e à conclusão de processos administrativos cujo objeto seja 

referente a obras públicas ou privadas de edificações, submetidos à aprovação e ao 

licenciamento pelo Município de Porto Alegre; 

XVII – outras atividades pertinentes às áreas de engenharia, arquitetura e afins; e 

XVIII – atividades prioritárias das áreas de engenharia e arquitetura, definidas pelo 

prefeito. 

Parágrafo único. As metas e os indicadores poderão ser revistos pelo Comitê 

Gestor de 2ª Instância e pelo prefeito, na hipótese de ocorrência extraordinária de fatos 

supervenientes, não previstos quando de sua fixação. 

Art. 9º Fica instituído um Comitê Central de Avaliação de Metas, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Administração (SMA), para avaliação e aferição de 

metas e indicadores de desempenho dos servidores de que trata esta Lei, na Administração 

Centralizada, nas Autarquias e na Fundação Municipais. 

Parágrafo único. O Comitê Central de Avaliação de Metas será composto por: 

I – 2/3 (dois terços) de servidores municipais da Administração Centralizada, das 

Autarquias e da Fundação Municipais, com conhecimento em sistema de medição de 

indicadores de desempenho, indicados pelos respectivos titulares das repartições municipais 

e designados por portaria do prefeito; 

II – 1/3 (um terço) de servidores municipais detentores de cargos efetivos da área de 

engenharia, arquitetura e afins, eleitos pelos servidores detentores de cargos efetivos da 

mesma classe de cargos, dos órgãos da Administração Centralizada, das Autarquias e da 

Fundação Municipais. 

Art. 10. No prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação da regulamentação 

desta Lei, deverá ser instituída comissão paritária para a elaboração de análise geral do 

sistema de avaliação e aferição de metas e indicadores de desempenho de que trata esta Lei. 

Art. 11. Fica assegurada a percepção do valor integral referente à parte fixa e de 

30% (trinta por cento) do valor total da parte variável prevista no § 2º do art. 6º desta Lei, da 

GAM, enquanto não forem validadas as normas relativas aos critérios e aos procedimentos 
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das avaliações individual e institucional, ou até que sejam aferidos os resultados do primeiro 

período dessas avaliações. 

Art. 12. Fica vedada a incidência de quaisquer outras gratificações e vantagens 

sobre os valores da parte fixa e da parte variável da GAM, de que trata o art. 6º e de 

conformidade com o previsto nos incisos do parágrafo único do art. 7º desta Lei, bem como a 

utilização dessas como base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens. 

Art. 13. No cálculo da gratificação natalina e do terço constitucional de férias, os 

valores previstos no art. 6º desta Lei e de conformidade com o previsto nos incs. I, II e III do 

parágrafo único do art. 7º desta Lei serão pagos proporcionalmente, de acordo com o número 

de meses de efetivo exercício do servidor abrangido por esta Lei. 

Art. 14. Fica assegurada a percepção da GAM, nas formas previstas no art. 6º e no 

parágrafo único do art. 7º desta Lei, nos casos dos afastamentos previstos nos incs. I a III, VI 

e XII a XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e 

alterações posteriores, e no art. 45 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, ao 

servidor abrangido por esta Lei. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, a gratificação relativamente à parte 

variável terá como base de cálculo o valor percebido no mês imediatamente anterior ao 

afastamento. 

Art. 15. Incidirá contribuição previdenciária sobre a GAM, de acordo com as 

formas de percepções previstas no art. 6º e parágrafo único do art. 7º desta Lei. 

Art. 16. A GAM será incorporada pelo servidor profissional das áreas de 

engenharia, arquitetura e afins que venha a se aposentar com direito à paridade 

constitucional, segundo as regras constitucionais transitórias, desde que percebida por 5 

(cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados e a estiver percebendo por ocasião 

da aposentadoria. 

§ 1º A gratificação relativamente à parte variável a ser incorporada terá como base 

de cálculo a média aritmética dos percentuais previstos no parágrafo único do art. 7º desta 

Lei, percebidos a título da respectiva gratificação. 

§ 2º A parte fixa a ser incorporada corresponderá àquela percebida por ocasião da 

aposentadoria, desde que o valor, calculado na forma do art.6º desta Lei, tenha sido 

percebido por, no mínimo, 12 (doze) meses, ou ao valor imediatamente anterior recebido 

pelo servidor. 

Art. 17. Nos primeiros 5 (cinco) anos, contados da vigência desta Lei, serão 

computados integralmente os tempos não concomitantes de percepção de GIT e GAM, para 
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fins de implementação do quinquênio ou do decênio necessário à incorporação aos 

proventos, concedendo-se a vantagem referente àquela que esteja percebendo por ocasião da 

aposentadoria. 

§ 1º Na hipótese deste artigo, enquanto a percepção da GAM se der na forma 

estabelecida no art. 11 desta Lei, a incorporação da parte variável corresponderá ao 

percentual de 30% (trinta por cento) ali previsto. 

§ 2º A partir da data em que a percepção da parte variável se der de acordo com o 

alcance de metas, conforme definido no regulamento de que trata o § 2º do art. 6º desta Lei, a 

incorporação desta parte dar-se-á pela média aritmética dos percentuais previstos no 

parágrafo único do art. 7º desta Lei efetivamente percebidos a título da referida gratificação 

desde então e até a data da aposentadoria. 

§ 3º Na hipótese deste artigo, a parte fixa da GAM a ser incorporada corresponderá 

ao valor, calculado na forma do art. 6º desta Lei, percebido por ocasião da aposentadoria. 

Art. 18. Os benefícios de aposentadoria e pensão, com direito à paridade 

constitucional, originários de cargos das áreas de engenharia, arquitetura e afins, previstos no 

art. 1º desta Lei, serão revisados para concessão da GAM, desde que comprovado o 

exercício, a qualquer tempo, das atividades pertinentes às áreas de engenharia, arquitetura e 

afins previstas no art. 8º desta Lei, pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) 

anos intercalados, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º Caso o benefício de que trata este artigo já tenha na sua composição alguma das 

gratificações previstas no art. 3º desta Lei, será incorporada a gratificação mais benéfica ao 

beneficiário. 

§ 2º Para efeitos da revisão de proventos de que trata este artigo, a parte fixa será 

incorporada conforme os percentuais estabelecidos no § 1º, I, II e III, do art. 6º, e a parte 

variável será incorporada no percentual de 30% (trinta por cento) previsto no art. 11 desta 

lei, passando, automática e imediatamente, a partir da vigência do regulamento de que trata o 

§ 2º do art. 6º, ao percentual máximo. 

Art. 19. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 

90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 21. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários à execução desta Lei. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2012. 
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Art. 23. Fica revogada a Lei nº 11.142, de 19 de outubro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.5  Lei nº 11.205, de 16 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Cria 2 (dois) cargos em comissão de Supervisor 

Parlamentar de Bancada, 1 (um) cargo em 

comissão de Assessor Parlamentar de Bancada e 

2 (dois) cargos em comissão de Assistente 

Parlamentar de Bancada no Quadro de Cargos 

em Comissão e Funções Gratificadas, constante 

do art. 20 da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 

1986, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, 

constante do art. 20 da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, os 

cargos em comissão a seguir descritos: 

1 – FUNÇÃO GERAL 

NUMERO DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
2 Supervisor Parlamentar de Bancada 2.1.1.7 

2 – FUNÇÃO ESPECÍFICA 

NUMERO DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
1 Assessor Parlamentar de Bancada 2.1.2.7 
2 Assistente Parlamentar de Bancada 2.1.2.6 

Art. 2º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta de dotação 

orçamentária específica. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2012. 

Mauro Zacher, 

Prefeito, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.6  Lei nº 11.206, de 16 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Inclui inc. XXII no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 

de dezembro de 2000 – que atribui verba de 

representação aos cargos que menciona e dá 

outras providências –, e alterações posteriores, 

atribuindo verba de representação para o cargo 

de Secretário Adjunto do Gabinete de Assuntos 

de Gestão em Saúde (GAGS), da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluído inc. XXII no art. 1º da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XXII – Secretário Adjunto, do Gabinete de Assuntos de Gestão em Saúde (GAGS), 

da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).” (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2012. 

Mauro Zacher, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.7  Lei nº 11.208 de 24 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Cria, na Secretaria Municipal de Coordenação 

Política e Governança Local (SMGL), 2 (duas) 

funções gratificadas de Responsável por Turno 

(1.1.1.3). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criadas, na Secretaria Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local (SMGL), 2 (duas) funções gratificadas de Responsável por Turno 

(1.1.1.3), que passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 

1988, e alterações posteriores. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º A alteração estrutural da SMGL decorrente desta Lei será regulamentada 

por meio de decreto, no prazo 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.8  Lei nº 11.209, de 26 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Cria, na Administração Centralizada do 

Município de Porto Alegre, 11 (onze) cargos de 

provimento efetivo de arquiteto e 11 (onze) 

cargos de provimento efetivo de engenheiro. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo 

I da Lei n° 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

Código Referências 
QUANTIDADE DE 

CARGOS 
Arquiteto ES – 1.02. NS A,B,C,D 11 
Engenheiro ES – 1.14.NS A,B,C,D 11 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.9  Lei nº 11.210, de 26 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Cria, na Administração Centralizada do 

Município de Porto Alegre, 10 (dez) cargos de 

provimento efetivo de Fonoaudiólogo. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados, na Administração Centralizada do Município de Porto 

Alegre, os seguintes cargos de provimento efetivo, que passam a integrar a letra a do Anexo 

I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

ES – GRUPO EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

IDENTIFICAÇÃO 
DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

Código Referências 
QUANTIDADE DE 

CARGOS 
Fonoaudiólogo ES – 1.37.NS A,B,C,D 10 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 



275 
 

 

1.8.10  Lei nº 11.214, de 13 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 31 da Lei nº 

6.151, de 13 de julho de 1988 – que estabelece o 

Plano de Carreira do Magistério Público 

Municipal, dispõe sobre o respectivo Plano de 

Pagamento e dá outras providências –, e 

alterações posteriores, dispondo acerca do 

regime de horas semanais de professor ou 

especialista em educação cedido à Câmara 

Municipal de Porto Alegre mediante convênio 

firmado entre os Poderes do Município. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 31 da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 

1988, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 31. .................................................................................... 

Parágrafo único. Não está sujeito às disposições contidas no caput deste artigo o 

professor, bem como o especialista em educação, que esteja no exercício de suas funções em 

atendimento a instituições educacionais, por força de acordos administrativos, ou que esteja 

cedido à Câmara Municipal de Porto Alegre mediante convênio firmado entre os Poderes do 

Município de Porto Alegre.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de fevereiro de 2012. 

                          José Fortunati,                                            Sônia Vaz Pinto, 

                                 Prefeito.                       Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.11  Lei nº  11.223, de 17 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

Revoga o § 1º do art. 2º e altera o art. 4º da Lei 

nº 11.033, de 6 de janeiro de 2011, dispondo 

sobre gratificação instituída aos detentores de 

cargos de provimento efetivo de Assistente 

Administrativo em exercício de atividade de 

atendimento ao público externo exclusivamente 

via telefone. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 4º da Lei nº 11.033, de 6 de janeiro de 2011, conforme 

segue: 

“Art. 4º A gratificação instituída pelo art. 2º desta Lei é incorporável aos proventos 

do servidor que a perceber durante 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados 

e a estiver percebendo por ocasião da aposentadoria.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

10 de janeiro de 2011. 

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 2º da Lei nº 11.033, de 6 de janeiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de fevereiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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1.8.12  Lei nº 11.224, de 22 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

Altera a ementa e os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 17, 18 

e 19 e revoga os arts. 10 a 16 da Lei nº 9.782, de 

6 de julho de 2005, alterando a denominação da 

Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão 

Social – SEACIS – para Secretaria Municipal de 

Acessibilidade e Inclusão Social – Smacis – e a 

expressão “pessoa portadora de deficiência” 

para “pessoa com deficência”, criando 1 (uma) 

função gratificada de Assistente Técnico, 1 

(uma) de Auxiliar Técnico e 1 (uma) de Gerente 

A, bem como 1 (uma) função gratificada ou 

cargo em comissão de Gestor B, 1 (uma) de 

Gestor C, 1 (uma) de Chefe de Unidade, 1 (uma) 

de Assistente, 2 (duas) de Chefe de Equipe e 7 

(sete) de Responsável por Atividades II, na 

estrutura organizacional dessa Secretaria e 

excluindo subordinação da Comissão 

Permanente de Acessibilidade (CPA) a essa 

Secretaria, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 9.782, de 6 de julho de 2005, conforme 

segue: 

“Cria a Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social – Smacis – no 

âmbito da Administração Centralizada do Município de Porto Alegre, extingue o Gabinete 

de Acessibilidade e Inclusão Social – Gacis –, altera o caput do art. 1º da Lei nº 9.723, de 27 

de janeiro de 2005, e dá outras providências.” (NR) 

Art. 2º Fica alterado art. 1º da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 
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“Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social – 

Smacis – no âmbito da Administração Centralizada do Município de Porto Alegre.” (NR) 

Art. 3º Fica alterado art. 2º da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 2º A Smacis, vinculada diretamente ao prefeito, é o órgão central do 

planejamento, da coordenação e do controle das políticas públicas municipais voltadas para a 

inclusão social das pessoas com deficiência.” (NR) 

Art. 4º Fica alterado o art. 3º da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 3º A Smacis tem como finalidades: 

I – formular a política municipal de inclusão social das pessoas com deficiência; 

II – acompanhar, avaliar e fomentar planos, projetos e programas voltados ao 

desenvolvimento social e educacional e ao lazer das pessoas com deficiência; 

III – planejar e colaborar com as demais secretarias e os órgãos do Município de 

Porto Alegre na implementação de políticas voltadas às pessoas com deficiência; 

IV – desenvolver estudos e pesquisas sobre as pessoas com deficiência; 

V – promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns, periodicamente, 

com o objetivo de discutir a política de inclusão social das pessoas com deficiência e outros 

assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas, 

organizações não governamentais e órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

nas esferas municipal, estadual e federal; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vista a promover 

projetos de interesse das pessoas com deficiência; 

VII – fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos associativos das pessoas 

com deficiência; 

VIII – garantir a participação das pessoas com deficiência na elaboração das 

políticas públicas; 

IX – planejar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da 

legislação pertinente aos direitos e aos deveres das pessoas com deficiência; 

X – reconhecer e valorizar as pessoas com deficiência como criadoras de cultura, 

apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidades de criação e expressão 

crítica; 

XI – incentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados às pessoas 

com deficiência, visando ao desenvolvimento pessoal e social que lhes permita inserir-se na 

vida social, por meio de atividades econômicas, culturais e de lazer; 
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XII – estimular políticas destinadas a eliminar o preconceito que dificulta a 

integração social das pessoas com deficiência; e 

XIII – propor a adoção de legislação específica, que discipline a reserva de mercado 

de trabalho em favor das pessoas com deficiência, nas entidades da Administração Pública e 

do setor privado.” (NR) 

Art. 5º Fica alterado o art. 4º da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 4º Fica criado, na Smacis, o cargo de Secretário Municipal de Acessibilidade e 

Inclusão Social.” (NR) 

Art. 6º Fica alterado o art. 5º da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 5º Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas que seguem, 

a serem lotados na estrutura organizacional da Smacis, que passam a integrar a letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores: 

Quantidade Denominação Básica Código 
2 Assistente 2.1.1.5 
1 Assistente 2.1.2.5 
1 Asssitente Técnico 2.1.1.3 
3 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 
2 Chefe de Equipe 1.1.2.5 
1 Chefe de Unidade 1.1.2.6 
1 Gerente I 1.1.2.5 
1 Gerente I 1.1.3.5 
1 Gerente A 1.1.1.3 
2 Gestor B 1.1.2.7 
2 Gestor C 1.1.2.6 
7 Responsável por Atividades II 1.1.2.4 
2 Oficial de Gabinete 2.1.2.4 

“ (NR) 

Art. 7º Fica alterado o art. 17 da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 17. A estrutura organizacional da Smacis será definida por meio de decreto, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação desta Lei.” (NR) 

Art. 8º Fica alterado o art. 18 da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 18. Fica autorizada a Smacis a utilizar funcionários cedidos das secretarias, 

das autarquias e da fundação do Município de Porto Alegre para o atendimento de suas 

finalidades.” (NR) 

Art. 9º Fica alterado o art. 19 da Lei nº 9.782, de 2005, conforme segue: 

“Art. 19. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, 

utilizando os recursos orçamentários atualmente destinados ao Gacis, do GP, extinto no art. 
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9º desta Lei, bem como a abrir créditos adicionais necessários ao funcionamento da Smacis.” 

(NR) 

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 11. Serão regulamentadas, por meio de decreto: 

I – a lotação dos cargos em comissão e das funções gratificadas criados nesta Lei e 

incluídos no art. 5º da Lei nº 9.782, de 2005; e 

II – a alteração estrutural da Smacis decorrente desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Ficam revogados os arts. 10 a 16 da Lei nº 9.782, de 6 de julho de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de fevereiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Aracy Maria da Silva Lêdo, 

Secretária Municipal de Acessibilidade e 

Inclusão Social, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2  LEIS COMPLEMENTARES  

 

2.1  ANO 2005 

 

2.1.1 Lei Complementar nº 534, de 28 de dezembro de 2005. 

 
 
 

Cria e institucionaliza o Tribunal 

Administrativo de Recursos Tributários do 

Município de Porto Alegre – TART –; revoga o 

inc. I do § 1º do art. 1º da Lei nº 3.607, de 27 de 

dezembro de 1971, e alterações posteriores; 

revoga o § 1º do art. 67 e inclui inc. IV e §§ 2° e 

3º no art. 62 e art. 67-A, todos na Lei 

Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, e 

alterações posteriores; altera o “caput” do art. 1º 

da Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores; e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar 

TÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E MISSÃO DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 

PORTO ALEGRE 

Art. 1º Fica criado e institucionalizado o Tribunal Administrativo de Recursos 

Tributários do Município de Porto Alegre – TART – na estrutura da Secretaria Municipal da 

Fazenda, vinculado, para efeitos administrativos e institucionais, ao Secretário Municipal da 

Fazenda. 

Parágrafo único. As deliberações do TART serão norteadas pela observância dos 

preceitos constitucionais e da estrita legalidade, guardando independência, imparcialidade e 

isenção no tocante aos interesses das partes envolvidas. 
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Art. 2º Como órgão de segunda instância administrativa, compete ao TART decidir, 

em grau de recurso, sobre questões de natureza tributária, suscitadas entre a Fazenda 

Municipal e os sujeitos passivos das obrigações relativas aos tributos de competência do 

Município. 

TÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

Capítulo I 

DA ESTRUTURA 

Art. 3º O TART terá a seguinte estrutura: 

I – Presidência e Vice-Presidência; 

II – Plenário do Tribunal; 

III – 1ª e 2ª Câmaras; 

IV – Defensor da Fazenda; 

V – Secretaria-Geral. 

Parágrafo único. O TART funcionará em Plenário ou dividido em Câmaras. 

Art. 4º O TART será composto de 14 (quatorze) Conselheiros integrantes das suas câmaras e 

respectivos suplentes, todos de reconhecida idoneidade e diplomados em curso de nível 

universitário. 

§ 1º Os cargos de Conselheiro serão preenchidos por 08 (oito) membros, servidores 

municipais ativos e estáveis ou inativos, e igual número de suplentes, representando o Erário 

Municipal, escolhidos e nomeados pelo Prefeito Municipal, e por 06 (seis) membros e igual 

número de suplentes, representando os contribuintes. 

§ 2º No exercício das prerrogativas da função, os Conselheiros terão amplo acesso 

às informações e aos documentos relativos aos processos aos quais tenham sido designados 

como relatores ou aos quais tenham solicitado vista, podendo requisitá-los a quaisquer 

repartições municipais. 

§ 3º Os representantes dos contribuintes serão indicados por entidades da sociedade, 

a serem definidas em decreto, e serão nomeados por ato do Prefeito Municipal. 

§ 4º Os mandatos dos membros do Tribunal terão a duração de 02 (dois) anos, 

admitida a recondução. 

§ 5º A regra de transição referente ao prazo de duração do primeiro mandato dos 

Conselheiros será definida em decreto. 

Capítulo II 

DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA 
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Art. 5º Compete ao Prefeito Municipal a indicação do Presidente e do Vice-

Presidente do Tribunal, escolhidos entre os Coordenadores das Câmaras. 

§ 1º Compete ao Presidente do Tribunal presidir as sessões do Plenário do Tribunal 

e ter o voto de desempate nos julgamentos, quando for o caso. 

§ 2º As 1ª e 2ª Câmaras serão coordenadas pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 

do TART, de acordo com a Câmara a que pertencerem. 

§ 3º Os Coordenadores das Câmaras, nas sessões destas, terão o voto de desempate 

nos julgamentos, quando for o caso. 

§ 4º As demais atribuições do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal serão 

definidas em regimento. 

Capítulo III 

DO PLENÁRIO DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

Art. 6º O Plenário do Tribunal funcionará com a presença da maioria de seus 

membros. 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente do Tribunal, as funções serão exercidas 

na ordem: 

I – pelo Vice-Presidente do Tribunal; 

II – pelo Coordenador Substituto da 1ª Câmara; e 

III – pelo Coordenador Substituto da 2ª Câmara. 

Capítulo IV 

DAS 1ª E 2ª CÂMARAS 

Seção I 

Da Composição 

Art. 7º As Câmaras que integram o TART serão em número de duas, sendo cada 

uma composta por 04 (quatro) membros representantes do Erário Municipal e 03 (três) 

membros representantes dos contribuintes. 

§ 1º Cada Câmara elegerá um Coordenador e um Coordenador Substituto, 

escolhidos entre os Conselheiros representantes do Erário Municipal. 

§ 2º As atribuições do Coordenador e do Coordenador Substituto das Câmaras serão 

definidas em regimento. 

§ 3º O Coordenador e o Coordenador Substituto serão escolhidos na primeira sessão 

do ano e terão mandato de 02 (dois) anos, condicionado à manutenção do mandato como 

Conselheiro. 
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§ 4º A sistemática de eleição dos Coordenadores e seus respectivos substitutos será 

definida em decreto. 

Seção II 

Da Defesa da Fazenda Pública 

Art. 8º Junto a cada uma das Câmaras atuará um Defensor da Fazenda e respectivo 

suplente, designados pelo Secretário Municipal da Fazenda, dentre servidores da carreira de 

Agente Fiscal da Receita Municipal, cabendo a estes a atuação junto ao Plenário do Tribunal, 

nos processos originários de sua respectiva Câmara. 

Art. 9º Ao Defensor da Fazenda, objetivando a preservação dos interesses do Erário 

Municipal, incumbe: 

I – ter vista e manifestar-se, antes do relator, nas seguintes hipóteses: 

a) obrigatoriamente, nos recursos cuja exigência ultrapasse o montante de 25.000 

UFMs; 

b) facultativamente, nos demais casos. 

II – usar da palavra nas sessões de julgamento, na forma regimental; e 

III – interpor recurso ao Plenário do Tribunal, nos casos previstos nesta Lei 

Complementar. 

Art. 10. Os Defensores da Fazenda poderão requisitar a qualquer repartição 

municipal as informações que julgarem necessárias ao esclarecimento de processo de que 

tenham vista, as quais lhe serão fornecidas com a maior brevidade. 

TÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA 

Art. 11. As atividades administrativas necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos do TART competem à sua Secretaria, dirigida pelo Chefe da Secretaria e, na sua 

ausência, pelo Chefe da Secretaria Substituto. 

§ 1º O Chefe da Secretaria e o Chefe da Secretaria Substituto são de livre 

designação do Secretário Municipal da Fazenda, escolhidos dentre os servidores municipais 

ativos e estáveis da Secretaria Municipal da Fazenda, de reconhecida idoneidade. 

§ 2º Compete ao Chefe da Secretaria secretariar as sessões do Plenário do Tribunal 

e da 1ª Câmara. 

§ 3º Compete ao Chefe da Secretaria Substituto secretariar as sessões da 2ª Câmara. 

§ 4º As demais atribuições da Secretaria serão definidas em regimento. 
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CAPÍTULO II 

DO PLENÁRIO 

Art. 12. Ao Plenário do TART compete processar e julgar: 

I – os conflitos de entendimento sobre legislação tributária entre as Câmaras, 

podendo ser suscitado por qualquer Conselheiro, Coordenador de Câmara ou Defensor da 

Fazenda; e 

II – o recurso especial interposto por contribuinte, quando a decisão da Câmara, de 

forma unânime, reformar a decisão recorrida, ou pelo Secretário Municipal da Fazenda, na 

hipótese prevista no art. 67-A da Lei Complementar n° 7, de 7 de dezembro de 1973. 

Parágrafo único. Compete ainda ao Plenário: 

I – proceder a unificação da jurisprudência de suas Câmaras; 

II – sumular a jurisprudência uniforme e deliberar sobre a alteração e o 

cancelamento de suas súmulas; 

III – sugerir medidas que visem ao aprimoramento da legislação tributária; 

IV – elaborar, aprovar e revisar o Regimento do TART; e 

V – transferir, temporariamente, competência de uma Câmara para outra. 

CAPÍTULO III 

DAS CÂMARAS 

Art. 13. A competência das Câmaras é fixada em função da natureza dos tributos 

objeto da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º À 1ª Câmara cabe processar e julgar os recursos voluntários e de ofício 

relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e aos demais tributos não 

compreendidos no §2º deste artigo. 

§ 2º À 2ª Câmara cabe processar e julgar os recursos voluntários e de ofício, 

relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, à Taxa de Coleta de 

Lixo e ao Imposto sobre a Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis. 

§ 3º No caso de competência simultânea de ambas as Câmaras, caberá ao Presidente 

do Tribunal designar a Câmara competente para o julgamento. 

TÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 14. O Plenário do Tribunal reunir-se-á, quando convocado pelo Presidente, 

para deliberar sobre matéria previamente fixada no ato de convocação. 
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Art. 15. As Câmaras realizarão uma sessão semanal ordinária, podendo, por 

convocação do Coordenador da Câmara, realizar sessões extraordinárias, observado, para 

efeitos da remuneração, o limite estabelecido no art. 20, § 2°, desta Lei Complementar. 

Art. 16. O Plenário do Tribunal e as Câmaras somente funcionarão quando 

presentes a maioria simples de seus membros, independentemente da origem dos 

Conselheiros presentes. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria simples dos 

presentes, independentemente da origem dos Conselheiros votantes, cabendo ao Presidente 

ou ao Coordenador o voto de desempate. 

Art. 17. Recebido, protocolizado, autuado e com a manifestação do Defensor da 

Fazenda, nos casos previstos nesta Lei Complementar, o processo será distribuído à Câmara 

competente ou encaminhado ao Plenário do Tribunal, conforme o caso. 

§ 1º Poderão as partes, por meio de requerimento ao Coordenador da Câmara ou 

Presidente do Tribunal, apresentar novos esclarecimentos ou juntar documentos, no seu 

interesse. 

§ 2º Dentro do prazo regimental para análise, o relator indicará o dia para 

julgamento, devendo o Presidente mandar incluir o processo na pauta de julgamentos por 

intermédio da Secretaria. 

§ 3º Fixado o dia para julgamento, é facultado às partes vista ao processo na 

Secretaria do Tribunal. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. O TART elaborará seu regimento, que será aprovado pela maioria absoluta 

de seus membros e submetido à homologação do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. O Regimento assegurará: 

I – a distribuição proporcional dos processos a relatar; 

II – o julgamento, segundo a ordem cronológica da autuação; 

III – a rigorosa igualdade de tratamento às partes; 

IV – a publicação das pautas de julgamento no Diário Oficial do Municipio de Porto 

Alegre; 

V – o direito da defesa oral, nos recursos; 

VI – a publicidade de suas sessões e decisões; 

VII – o direito a pedido da preferência justificado pelas partes. 
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Art. 19. Caberá ao Município, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, prover 

a infra-estrutura e os meios necessários ao bom desenvolvimento das funções do Tribunal, 

bem como a divulgação de seus atos. 

Art. 20. O desempenho da função de membro do TART será considerado de 

relevância para o Município, recebendo seus integrantes e os Defensores da Fazenda, apenas 

a título de representação, uma gratificação, proporcionalmente ao comparecimento às sessões 

das Câmaras. 

§ 1º Para efeito do disposto no “caput” deste artigo, a gratificação, por sessão, é 

fixada em 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico do nível superior – NS – do 

Quadro de Servidores do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

subdivididas em uma parte fixa, equivalente a 2/5 (dois quintos) deste limite, e uma parte 

variável de até 3/5 (três quintos) deste limite, de acordo com a produtividade, cuja 

sistemática de cálculo para percebimento será definida em decreto. 

§ 2º Fica limitado o direito ao recebimento da gratificação ao máximo de 05 (cinco) 

sessões ordinárias, mais 01 (uma) extraordinária, por mês, em cada Câmara. 

§ 3º Não é devida a gratificação prevista no “caput” deste artigo para o Presidente 

do TART. 

Art. 21. O Chefe da Secretaria e o Chefe da Secretaria Substituto de que trata o art. 

11 desta Lei Complementar perceberão, a título de retribuição, uma gratificação de função 

padrão FG-6 e FG-5, respectivamente, ou valor equivalente a essas gratificações, prevista na 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Ficam introduzidas as seguintes alterações na redação da Lei 

Complementar n° 7, de 1973: 

I – fica incluído o inc. IV no art. 62, com a seguinte redação: 

“IV – recurso especial ao Plenário do Tribunal Administrativo de Recursos 

Tributários do Município de Porto Alegre – TART –, no prazo de 30 dias, contados da data 

da notificação da Resolução, quando a decisão da Câmara, de forma não-unânime, reformar 

a decisão recorrida na forma prevista no art. 67 desta Lei Complementar.” (NR) 

II – fica renumerado o parágrafo único para § 1º, e incluídos os §§ 2º e 3º no art. 62, 

com a seguinte redação: 

“§ 2º As reclamações e recursos previstos nos incs. II, III e IV deste artigo e o 

recurso previsto no “caput” do art. 67 terão efeito suspensivo. 
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§ 3º O recebimento do recurso voluntário de que trata o inc. III deste artigo fica 

condicionado à comprovação, pelo contribuinte, do depósito prévio, junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda, do valor correspondente a 30% (trinta por cento) do crédito tributário 

objeto do recurso.” (NR) 

III – fica incluído, no Título VI, o Capítulo IV, denominado Do Recurso ao 

Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município de Porto Alegre, com o artigo 

67-A, com a seguinte redação: 

“Art. 67-A. As resoluções unânimes do TART independem de aprovação do 

Prefeito, mas este, por intermédio do Secretário Municipal da Fazenda, poderá recorrer, ao 

Plenário do Tribunal, de qualquer decisão de uma das suas Câmaras, no prazo de 30 dias, 

contados da data da notificação da Resolução.” 

Art. 23. O TART, uma vez instalado e com todos seus membros empossados, 

sucederá ao Conselho Municipal de Contribuintes, em todas as suas atribuições, deixando 

este último de existir. 

Parágrafo único. Na legislação tributária municipal em geral, em especial nos arts. 

62 e 67 da Lei Complementar n° 7, de 1973, a expressão Conselho Municipal de 

Contribuintes fica substituída pela expressão Tribunal Administrativo de Recursos 

Tributários do Município de Porto Alegre. 

Art. 24. Fica alterado o “caput” do art. 1° da Lei n° 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, que atribui verba de representação aos cargos que menciona, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica atribuída verba de representação aos detentores de cargos em comissão 

de Assessor Jurídico do Prefeito, Assessor Engenheiro do Prefeito, Assessor Economista do 

Prefeito, Coordenador do Gabinete Executivo do Prefeito, todos do Gabinete do Prefeito – 

GP –, ao Assessor Especialista do Gabinete de Relações Públicas e ao Assessor Especialista 

do Gabinete de Imprensa, ambos da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico, ao Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais e ao Presidente do Tribunal 

Administrativo de Recursos Tributários no Município de Porto Alegre.” (NR) 

Art. 25. Ficam criadas, no âmbito do TART, uma função gratificada de Chefe da 

Secretaria e uma função gratificada de Chefe da Secretaria Substituto, padrões FG-6 e FG-5, 

respectivamente. 

Art. 26. Aplicam-se ao processo administrativo fiscal as disposições da Lei 

Complementar n° 7, de 1973. 
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Art. 27. Ficam revogados o inc. I do § 1° do art. 1° da Lei n° 3.607, de 27 de 

dezembro de 1971, e alterações posteriores, e o §1° do art. 67 da Lei Complementar n° 7, de 

1973, e alterações posteriores. 

Art. 28. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das 

dotações orçamentária próprias. 

Art. 29. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.2  ANO 2006 

 

2.2.1  Lei Complementar nº 549, de 9 de maio de 2006. 

 
 
 

Acrescenta § 3º ao art. 68 da Lei Complementar 

n° 133, de 31 de dezembro de 1985 – Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de 

Porto Alegre –, e alterações posteriores, 

possibilitando a atribuição de função gratificada 

especial a servidores detentores de cargo de 

provimento efetivo do Município ou de outra 

esfera governamental, cedidos ao Município, 

com ônus para o órgão de origem, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica acrescentado o § 3º ao art. 68 da Lei Complementar n° 133, de 31 de 

dezembro de 1985 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Alegre –, e 

alterações posteriores, com a seguinte redação: 

“Art. 68... 

... 

§ 3° Poderá ser atribuída função gratificada especial pelo desempenho de 

atribuições de chefia, direção e assessoramento a servidores detentores de cargo de 

provimento efetivo do Município ou de outra esfera governamental, cedidos para o 

Município, com ônus para o órgão de origem.” (NR) 

Art. 2º As funções gratificadas especiais de que trata esta Lei Complementar terão o 

valor equivalente a 70% (setenta por cento) da remuneração de cada um dos respectivos 

cargos em comissão existentes no Município de Porto Alegre. 
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§ 1º A atribuição de função gratificada especial acarretará a impossibilidade de 

nomeação do cargo em comissão respectivo, cujo valor lhe seja equivalente, e impedirá a 

atribuição de nova gratificação decorrente da mesma função. 

§ 2º A função gratificada especial não poderá ser incorporada aos vencimentos e 

proventos. 

§ 3º A atribuição da função gratificada especial será limitada a 15% (quinze por 

cento) dos cargos em comissão existentes no Município e será regulamentada por meio de 

Decreto do Poder Executivo e de Resolução do Poder Legislativo. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de maio de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.3  ANO 2007 

 

2.3.1  Lei Complementar n° 563, de 30 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Organiza, no âmbito da Administração 

Centralizada da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre, o Sistema Municipal de Proteção e 

Defesa dos Direitos do Consumidor – SMDC –, 

institui o Serviço de Proteção e Defesa dos 

Direitos do Consumidor – Procon/PMPA –, o 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 

Direitos do Consumidor – Condecon – e o Fundo 

Municipal dos Direitos Difusos – FMDD –, 

revoga as Leis nos 7.168, de 27 de outubro de 

1992, e 7.481, de 2 de setembro de 1994, e a Lei 

Complementar nº 360, de 6 de dezembro de 

1995, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica estabelecida a organização do Sistema Municipal de Proteção e Defesa 

dos Direitos do Consumidor – SMDC –, nos termos do inc. XXXII do art. 5º da Constituição 

da República Federativa do Brasil e dos arts. 4º e 105 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, e alterações posteriores, e do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 

1997. 

Parágrafo único. O SMDC tem como finalidade promover, no Município de Porto 

Alegre, ações de defesa e representação dos consumidores juntamente com os diversos 

organismos estaduais e municipais, públicos ou privados, articulando-as com as ações 
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exercidas pelas demais instituições integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 2º São componentes do SMDC: 

I – o Serviço de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor – Procon/PMPA; 

II – o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor – 

Condecon; e 

III – o Fundo Municipal dos Direitos Difusos – FMDD. 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Art. 3º Fica instituído o Serviço de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor 

– Procon/PMPA – da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, destinado a promover e a 

implementar, no âmbito do Município de Porto Alegre, ações direcionadas à formulação da 

política de proteção, orientação, defesa e educação do consumidor. 

Art. 4º O Procon/PMPA integrará a estrutura da Secretaria Municipal da Produção, 

Indústria e Comércio – SMIC –, constituindo unidade de trabalho desta. 

Art. 5º Constituem objetivos permanentes do Procon/PMPA: 

I – planejar, elaborar, propor e executar a política municipal de proteção e defesa 

dos direitos e interesses do consumidor; 

II – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias, reclamações e 

sugestões apresentadas por consumidores, entidades representativas ou pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

III – incentivar e apoiar a criação e a organização de órgãos e associações 

comunitárias de defesa do consumidor, bem como a organização das já existentes; 

IV – colocar à disposição dos consumidores mecanismos que possibilitem informar 

os menores preços dos produtos básicos; 

V – manter cadastro atualizado das reclamações contra fornecedores de produtos e 

serviços, com as respectivas soluções, divulgando-as anualmente, por meio impresso, e 

permanentemente, por meio digital; 

VI – funcionar como instância de julgamento no processo administrativo; 

VII – solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnica 

para a obtenção dos seus objetivos; 

VIII – celebrar compromissos de ajustamento de conduta às exigências legais, nos 

termos do § 6º do art. 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e alterações 
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posteriores, e do art. 6º do Decreto Federal nº 2.181, de 1997, dentro de suas respectivas 

competências; 

IX – receber as denúncias, encaminhando as individuais à assistência judiciária e as 

coletivas ao Ministério Público, quando não resolvidas administrativamente; 

X – expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre 

reclamações apresentadas pelos consumidores; 

XI – fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas nos arts. 55, § 1º, e 56 

do Código de Defesa do Consumidor; e 

XII – atuar junto ao sistema municipal de ensino, visando à inclusão do tema 

“educação para o consumo” no currículo das disciplinas já existentes. 

Seção I 

Da Estrutura 

Art. 6º A regulamentação da estrutura e do funcionamento do SMDC será fixada 

por decreto. 

§ 1º O Poder Executivo Municipal disponibilizará os bens materiais e recursos 

financeiros para o perfeito funcionamento do órgão. 

§ 2º A fiscalização realizada pelo Procon/PMPA será efetivada pelos servidores do 

Quadro de Agentes de Fiscalização, lotados na SMIC. 

Art. 7º A definição da estrutura interna do Procon/PMPA, bem como a lotação de 

todos os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, criados em lei específica, será 

regulamentada por decreto, conforme o prazo estabelecido no art. 20 desta Lei 

Complementar. 

Art. 8º O Gestor B, Coordenador do Procon/PMPA, contará com a colaboração do 

Condecon, que também atuará como Comissão Permanente de Normatização. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Art. 9º Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos do 

Consumidor – Condecon –, com as seguintes competências: 

I – atuar na formulação de estratégias e no controle da política municipal de 

proteção e defesa dos direitos do consumidor; 

II – estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos projetos do plano 

de proteção e defesa dos direitos do consumidor; 
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III – elaborar, revisar e atualizar as normas referidas no § 1º do art. 55 da Lei 

Federal nº 8.078, de 1990, e alterações posteriores, por meio da Comissão Permanente de 

Normatização; 

IV – fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos oficiais, material 

informativo sobre a proteção e defesa do consumidor; 

V – promover atividades e eventos, por meio de órgãos da Administração Pública e 

de entidades civis interessadas, que contribuam para a orientação do consumidor; 

VI – elaborar seu regimento, que, aprovado, será homologado pelo Senhor Prefeito; 

e 

VII – desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Art. 10. O Condecon, órgão central de orientação do SMDC, será composto por 

representantes do Poder Público e entidades privadas representativas de fornecedores e 

consumidores, assim discriminados: 

I – Gestor B, Coordenador do Procon/PMPA; 

II – um representante da Secretaria Municipal de Educação – SMED; 

III – um representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMAM; 

IV – um representante da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio – 

SMIC; 

V – um representante da Secretaria Municipal de Saúde – SMS; 

VI – um representante da Procuradoria-Geral do Município – PGM; 

VII – um representante da Defensoria Pública do Estado; 

VIII – um representante da Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos 

e Segurança Urbana – CEDECONDH – da Câmara Municipal de Porto Alegre; 

IX – três representantes de entidades civis de defesa dos direitos do consumidor 

sediadas em Porto Alegre; 

X – um representante do Sindicato de Lojistas do Município; 

XI – um representante de entidade sindical local de trabalhadores; 

XII – um representante de entidade sindical local de fornecedores; 

XIII – um representante da União das Associações de Moradores de Porto Alegre – 

UAMPA; 

XIV – um representante do Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do 

Rio Grande do Sul – Sinduscon/RS; 
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XV – um representante do Sindicato Intermunicipal das Empresas de Compra, 

Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais 

no Rio Grande do Sul – Secovi/RS; e 

XVI – um representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Rio 

Grande do Sul – Creci/RS. 

§ 1º O Ministério Público Estadual e o Ministério Público Federal poderão 

participar como convidados especiais. 

§ 2º Os membros do Conselho serão indicados pelos órgãos e entidades que 

representam, sendo investidos no cargo de Conselheiro pelo Senhor Prefeito Municipal por 

meio de portaria. 

§ 3º As indicações para designações ou substituições de Conselheiros representantes 

pertencentes às entidades privadas serão feitas na forma de seus estatutos. 

§ 4º Será indicado um suplente para cada Conselheiro titular que terá direito a voto 

e o substituirá nas ausências ou impedimentos. 

§ 5º Os órgãos e entidades relacionados no “caput” poderão, a qualquer tempo, 

propor a substituição de seus respectivos representantes, obedecendo ao disposto no § 2º 

deste artigo. 

§ 6º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, renovável por igual 

período, sendo que o cargo não será remunerado. 

Art. 11. O Presidente do Condecon será eleito dentre os membros representantes 

dos órgãos públicos, por maioria simples de votos dos Conselheiros nomeados. 

Art. 12. O Conselho reunir-se-á ordinariamente, a cada bimestre, e 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por solicitação da maioria 

de seus membros. 

§ 1º As sessões plenárias do Conselho instalar-se-ão com a maioria de seus 

membros, que deliberará pela maioria simples dos votos dos presentes. 

§ 2º Na falta de quórum mínimo do plenário, será convocada, automaticamente, 

nova reunião, que acontecerá após 48 (quarenta e oito) horas, com qualquer número de 

participantes. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS 

Art. 13. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos Difusos – FMDD –, 

conforme o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.078, de 1990, e alterações posteriores, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 2.181, de 1997, dotado de autonomia administrativa e 
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financeira, destinado ao custeio e/ou financiamento de ações referentes à política municipal 

de relações de consumo. 

Art. 14. O FMDD será gerenciado pelo Gestor B, Coordenador do Procon/PMPA. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros do FMDD serão aplicados 

preferencialmente: 

I – na promoção de eventos educativos e científicos; 

II – na edição de material informativo; 

III – no custeio de exames periciais; 

IV – no custeio de estudos e trabalhos técnicos necessários à instrução de inquérito 

civil ou procedimento investigatório preliminar, instaurado para a apuração de fato ofensivo 

ao interesse coletivo; 

V – no estímulo à criação e ao desenvolvimento de programas municipais e de 

entidades civis de defesa do consumidor que preencham os requisitos previstos no art. 82, 

inc. IV, da Lei Federal nº 8.078, de 1990, e alterações posteriores; 

VI – na modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis, direta ou 

indiretamente, pela execução da política municipal de relações de consumo. 

Art. 15. Constituem recursos financeiros do FMDD: 

I – o produto das indenizações e multas oriundas de condenações judiciais e ações 

civis públicas e de ações coletivas referentes a relações de consumo, previstas pela legislação 

federal; 

II – os valores arrecadados pelo Procon/PMPA, oriundos de aplicação de multas e 

pagamentos de indenizações; 

III – as dotações orçamentárias anuais e os créditos adicionais que forem 

destinados; 

IV – os recursos oriundos da cobrança de taxas ou custas que forem criadas em 

decorrência da prestação de serviços pelo Município, na área de defesa dos direitos do 

consumidor; 

V – transferências do fundo congênere no âmbito nacional e estadual; 

VI – recursos advindos da assinatura de convênios firmados com órgãos e entidades 

de direito público e/ou privado, nacionais ou internacionais; 

VII – recursos originários de contribuições, donativos e legados de pessoas físicas e 

jurídicas, de direito público e/ou privado, nacionais ou internacionais; 

VIII – saldos de exercícios anteriores; 

IX – recursos advindos de compromissos de ajustamentos firmados; 
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X – rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações financeiras das 

disponibilidades do FMDD em operações ativas, observadas as disposições legais 

pertinentes; e 

XI – outras receitas. 

Parágrafo único. Os recursos advindos dos fundos congêneres no âmbito estadual e 

municipal não poderão ser utilizados para fins de custeio do SMDC. 

Art. 16. Os recursos financeiros que compõem o FMDD serão movimentados por 

meio de conta vinculada exclusiva, sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos 

Difusos”, aberta no sistema financeiro estadual ou federal, vedada sua utilização para 

qualquer outra finalidade. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para o 

FMDD até o valor do ingresso dos recursos financeiros referidos no art. 15 desta Lei 

Complementar. 

Art. 17. Os recursos financeiros do FMDD serão aplicados com o objetivo de 

ressarcir e prevenir danos causados à coletividade, relativos ao meio ambiente, ao 

consumidor, bem como a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico ou qualquer outro interesse difuso ou coletivo no território municipal. 

§ 1º Os recursos do FMDD serão aplicados: 

I – na recuperação de bens lesados; 

II – na promoção de eventos educativos e científicos e na edição de material 

informativo relacionado à natureza da infração ou do dano causado; e 

III – no custeio de exames periciais, estudos e trabalhos técnicos necessários à 

instrução de inquérito civil ou procedimento investigatório preliminar, instaurado para a 

apuração de fato ofensivo ao interesse difuso ou coletivo. 

§ 2º Na hipótese do inc. III do parágrafo anterior, deverá o Conselho considerar a 

existência de fontes alternativas para o custeio de perícia, a sua relevância, a sua urgência e 

as evidências de sua necessidade. 

Art. 18. O Gestor do FMDD fica obrigado a publicar, semestralmente, no Diário 

Oficial de Porto Alegre, os demonstrativos das receitas e das despesas do Fundo. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. O procedimento administrativo aplicável às reclamações dos consumidores 

será aquele previsto no Regulamento da Lei Estadual nº 10.913, de 3 de janeiro de 1997. 
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Art. 20. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei Complementar no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 21. Ficam revogadas as Leis nos 7.168, de 27 de outubro de 1992, e 7.481, de 2 

de setembro de 1994, e a Lei Complementar nº 360, de 6 de dezembro de 1995. 

Art. 22. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, bem 

como créditos adicionais necessários à aplicação desta Lei Complementar. 

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de janeiro de 2007. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Idenir Cecchin, 

Secretário Municipal da Produção, 

Indústria e Comércio 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.3.2  Lei Complementar nº 576, de 16 de agosto de 2007. 

 
 
 

Revoga o art. 24 da Lei Complementar nº 534 de 

28 de dezembro de 2005, que cria e 

institucionaliza o Tribunal Administrativo de 

Recursos Tributários do Município de Porto 

Alegre – TART – e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogado o art. 24 da Lei Complementar nº. 534, de 28 de dezembro de 

2005. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



301 
 

 

2.4  ANO 2008 

 

2.4.1 Lei Complementar nº 592, de 2 de julho de 2008. 

 
 
 

Altera o § 3º do art. 68 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985 – que estabelece 

o Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Porto Alegre –, e alterações 

posteriores, determinando que a possibilidade de 

atribuição de função gratificada especial pelo 

desempenho de atribuições de chefia, direção e 

assessoramento a servidores detentores de cargo 

de provimento efetivo do Município ou de outra 

esfera governamental, cedidos para o Município, 

com ônus para o órgão de origem, se dê com ou 

sem ressarcimento pelo Município. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica alterado o § 3º do art. 68 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 68. ... 

... 

§ 3º Poderá ser atribuída função gratificada especial pelo desempenho de atribuições 

de chefia, direção e assessoramento a servidores detentores de cargo de provimento efetivo 

do Município ou de outra esfera governamental, cedidos para o Município, com ônus para o 

órgão de origem, com ou sem ressarcimento pelo Município.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de publicação da Lei Complementar nº 549, de 9 de maio de 

2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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2.4.2  Lei Complementar nº 593, de 27 de agosto de 2008. 

 
 
 

Altera o art. 153 da Lei Complementar nº 133, 

de 31 de dezembro de 1985, e alterações 

posteriores, concedendo benefício assistencial à 

funcionária, a contar do término de sua licença-

gestante ou licença-maternidade. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica alterado o art. 153 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 153. Será concedida à funcionária lactante ou não-lactante, à que teve parto 

prematuro e à mãe adotante um benefício assistencial pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do término da licença-gestante ou da licença-maternidade de que tratam os arts. 152 

e 154-A desta Lei Complementar, respectivamente, ficando assegurados os direitos e as 

vantagens decorrentes de seu cargo, e sem prejuízo de sua retribuição pecuniária.” 

Art. 2º Ficam incluídas nas disposições desta Lei Complementar as funcionárias 

que, na data de sua publicação, estiverem em gozo de licença-gestante ou licença-

maternidade. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entre em vigor na data sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de agosto de 2008. 

                       José Fogaça,                                    Luciano Corrêa da Silva, 

                            Prefeito. Secretário              Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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2.4.3  Lei Complementar nº 604, de 29 de dezembro de 2008. 

 
 
 

Cria a Agência de Inovação e Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico de Porto Alegre – 

Inovapoa – no âmbito da Administração 

Descentralizada do Executivo Municipal. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica criada a Agência de Inovação e Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico de Porto Alegre – Inovapoa –, entidade autárquica sob regime especial, com 

sede e foro no Município de Porto Alegre, agência executiva responsável pela articulação e 

execução de políticas públicas de fomento à inovação, ao desenvolvimento científico e 

tecnológico, no âmbito da Administração Descentralizada do Executivo Municipal, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei Complementar, entende-se por inovação o ato 

de formular e desenvolver uma concepção, um método ou um aparato vinculado ao 

desenvolvimento científico ou tecnológico, ou ambos, criando uma nova dimensão em 

termos de desempenho, quer seja em uma organização, em um processo ou em um produto. 

Art. 2º A natureza de autarquia sob regime especial conferida à Inovapoa é 

caracterizada por: 

I – autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos 

humanos; 

II – autonomia em suas decisões técnicas; 

III – mandato fixo de seus Diretores; e 

IV – personalidade jurídica de direito público. 

Art. 3º A Inovapoa terá quadro de pessoal próprio, regido pela Lei Complementar 

nº 133, de 31 de dezembro de 1985 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Porto Alegre –, e alterações posteriores, com Plano de Carreira a ser definido em lei, 
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utilizando como referência a Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988 – Plano de Carreira 

dos Funcionários da Administração Centralizada do Município –, e alterações posteriores. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 4º A Inovapoa tem por finalidades básicas: 

I – elaborar, propor e executar políticas públicas e estratégias de incentivo à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre, 

estabelecendo diretrizes gerais para a consecução dessas atividades; 

II – apoiar, mediar e estimular projetos de desenvolvimento e planejamento 

relacionados à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de 

Porto Alegre, levando em consideração as características de cada uma de suas regiões e os 

respectivos arranjos produtivos locais existentes ou que venham a ser constituídos; 

III – propor critérios para o estabelecimento de uma política de concessão de 

benefícios para a manutenção, o estabelecimento e a atração de empreendimentos ligados à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

IV – elaborar, de forma regionalizada, pesquisas e estudos relativos à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; 

V – realizar ações de promoção e divulgação institucional do Município de Porto 

Alegre como pólo de inovação e desenvolvimento científico e tecnológico; 

VI – estimular e apoiar a interação entre empresas, governos e universidades no 

estabelecimento de parcerias nos níveis local, estadual, federal e internacional, voltadas à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; 

VII – promover oportunidades de negócios relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico; 

VIII – estimular o estabelecimento de parcerias relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre, entre empresas 

locais e outras nacionais e internacionais; 

IX – fomentar e apoiar a expansão das empresas existentes e a criação, instalação e 

atração de novos empreendimentos com atuação ligada à inovação e ao desenvolvimento 

científico e tecnológico; 
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X – estabelecer parâmetros e características gerais de contratos, convênios, termos 

de cooperação e afins destinados ao implemento de iniciativas ligadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, com a participação do Poder Público Municipal; 

XI – acompanhar e avaliar permanentemente a eficácia e a efetividade das ações e 

políticas públicas desenvolvidas pelo Poder Público Municipal relacionadas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico; 

XII – apoiar ou desenvolver, ou ambos, programas e projetos capazes de difundir a 

cultura da inovação, da pesquisa científica e tecnológica e do empreendedorismo nas escolas 

de educação básica e profissional do Município de Porto Alegre; 

XIII – implementar outras medidas e ações destinadas ao fomento de iniciativas 

ligadas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto 

Alegre; e 

XIV – empreender ações destinadas à captação de recursos junto aos órgãos de 

fomento ou parcerias, ou ambas, buscando a viabilização dos projetos relacionados à 

inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

Seção I 

Da Estrutura Básica 

Art. 5º Constituem a estrutura básica da Inovapoa os seguintes Órgãos: 

I – Conselho Deliberativo; 

II – Conselho Fiscal; e 

III – Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. As ações e as políticas desenvolvidas pela Inovapoa serão 

implementadas com auxílio de Câmaras Técnicas, órgãos constituídos por pesquisadores, 

empresários e atores sociais com conhecimentos na área científica, tecnológica e de 

inovação, escolhidos de acordo com normas e procedimentos definidos pelo Conselho 

Deliberativo, designados pelo Diretor-Geral da Diretoria Executiva da Agência, com a 

participação do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia – Comcet. 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 6º O Conselho Deliberativo é o órgão colegiado, integrado pelo Diretor-Geral 

da Diretoria Executiva e por representantes das seguintes entidades: 

I – representantes do Poder Público: 



307 
 

 

a) 1 (um) representante do Governo Federal; 

b) 1 (um) representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul; e 

c) 4 (quatro) representantes do Município de Porto Alegre, indicados pelo Prefeito 

Municipal; 

II – representantes das instituições de educação e pesquisa: 

a) 1 (um) representante da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS –; 

b) 1 (um) representante da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – 

PUCRS –; 

c) 1 (um) representante das demais instituições de ensino superior existentes no 

Município de Porto Alegre; 

d) 1 (um) representante das instituições de ensino técnico de nível médio existentes 

no Município de Porto Alegre; e 

e) 1 (um) representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – 

SBPC –; 

III – representantes da área empresarial: 

a) 1 (um) representante da Federação das Associações Comerciais e de Serviços do 

Rio Grande do Sul – Federasul –; 

b) 1 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do 

Sul – FIERGS –; 

c) 1 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas – Sebrae –; 

d) 1 (um) representante da Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do 

Sul – Farsul –; 

e) 1 (um) representante da Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do 

Rio Grande do Sul – Fecomércio-RS; e 

f) 1 (um) representante do Conselho das Entidades de Tecnologia da Informação do 

Rio Grande do Sul – CETI –; 

IV – outras representações: 

a) 1 (um) representante da Caixa RS – Agência de Desenvolvimento; 

b) 1 (um) representante do Conselho do Orçamento Participativo; e 

c) 1 (um) representante do Fórum dos Conselhos de Políticas Públicas. 

§ 1º Os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes terão suas indicações 

apresentadas pelas entidades referidas nas alíneas dos incs. I a IV do “caput” deste artigo ao 

Prefeito Municipal, que as acolherá, providenciando sua designação formal. 
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§ 2º O representante da entidade mencionada na al. “f” do inc. III deste artigo será 

escolhido em reunião dos colégios formados pelas instituições de ensino superior e técnicas 

de nível médio interessadas, convocadas pelo Diretor-Geral da Inovapoa. 

§ 3º A indicação de que trata o § 2º deste artigo deverá ser solicitada no mínimo 30 

(trinta) dias antes do término do mandato dos membros do Conselho Deliberativo. 

§ 4º O mandato dos membros do Conselho Deliberativo não será inferior a 2 (dois) 

anos e coincidirá com o ano civil, admitindo-se a recondução por, no máximo, 1 (um) novo 

período de 2 (dois) anos. 

§ 5º O Diretor-Geral da Inovapoa é membro nato do Conselho Deliberativo e será 

seu Presidente até que seja aprovado o regimento do colegiado, que definirá regras para o 

processo de escolha de seu Presidente e formas de substituição em caso de impedimento. 

§ 6º O Conselho Deliberativo reunir-se-á: 

I – ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e com a presença de, no mínimo, metade 

de seus membros mais 1 (um); e 

II – extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 

§ 7º As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas segundo procedimento a 

ser definido em seu regimento, devendo aquele estimular a obtenção de consenso antes de 

definir critérios de votação, quanto aos temas entregues a sua análise. 

§ 8º O membro do Conselho Deliberativo que venha a ocupar cargo de confiança 

junto ao Poder Executivo Municipal ou que venha a se ausentar injustificadamente de suas 

reuniões por 3 (três) vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas perderá sua condição de 

conselheiro, devendo a instituição a que representa providenciar sua substituição. 

§ 9º O Conselho Deliberativo terá suas atividades administrativas organizadas e 

apoiadas por servidores designados pela Direção Executiva da Inovapoa, sendo atribuída ao 

Diretor-Geral a responsabilidade pela adoção das medidas necessárias ao cumprimento de 

suas decisões. 

§ 10. O Conselho Deliberativo definirá seu regimento no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 7º Compete ao Conselho Deliberativo: 

I – elaborar e aprovar seu regimento e respectivas alterações, segundo proposta 

encaminhada por qualquer um de seus membros ou pela Diretoria Executiva da Inovapoa; 

II – deliberar sobre projetos encaminhados à Inovapoa e já analisados pelas 

Câmaras Técnicas; 
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III – formular propostas e opinar sobre questões relevantes para a inovação e para o 

desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto Alegre; 

IV – aprovar a proposta da Diretoria Executiva no tocante a prioridades e linhas 

gerais orientadoras das atividades da Inovapoa, sua implementação e divulgação, ouvido o 

Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia; 

V – criar, regular, aprovar, alterar e extinguir critérios, prioridades, procedimentos e 

valores para a concessão de auxílios à pesquisa, bolsas, prêmios e outras modalidades de 

apoio à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no Município de Porto 

Alegre, ouvido o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia; 

VI – apreciar a proposta orçamentária da Inovapoa e as solicitações de créditos 

suplementares e de outros recursos; 

VII – propor a participação da Inovapoa em organismos, entidades e convênios 

voltados à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico do Município de Porto 

Alegre, bem como opinar sobre essa participação; 

VIII – aprovar o relatório de gestão semestral, o relatório anual de atividades da 

Inovapoa e a respectiva execução orçamentária; 

IX – apreciar propostas referentes a alterações do estatuto e do regimento da 

Inovapoa, ouvida a Diretoria Executiva, que se manifestará por parecer conclusivo; 

X – deliberar sobre propostas de estrutura básica da Inovapoa e suas alterações; 

XI – aprovar as normas de funcionamento dos colegiados da Inovapoa e suas 

alterações; 

XII – estabelecer a estruturação, a constituição, a composição e a extinção das 

Câmaras Técnicas; 

XIII – indicar os integrantes das comissões de que a Inovapoa deva participar para 

atribuições de prêmios e bolsas de pesquisa; e 

XIV – apreciar todos os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor-

Geral da Diretoria Executiva, por qualquer dos Conselheiros, ou por solicitação do Conselho 

Municipal de Ciência e Tecnologia. 

§ 1º O Conselho Deliberativo poderá constituir grupos de trabalho transitórios para 

apreciação de matérias específicas, podendo também convidar, com igual objetivo, 

personalidades de reconhecido saber em suas especialidades. 

§ 2º A indicação dos membros das Câmaras Técnicas a que se refere o inc. XII 

deste artigo será feita a partir de nomes sugeridos pela comunidade científica, tecnológica e 
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empresarial local, segundo critérios e procedimentos a serem fixados no regimento do 

Conselho Deliberativo da Inovapoa. 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 8º O Conselho Fiscal constituir-se-á de 5 (cinco) membros titulares e 

respectivos suplentes, integrantes do Poder Executivo Municipal, composto da seguinte 

forma: 

I – 2 (dois) membros e respectivos suplentes indicados pelo Prefeito Municipal; 

II – 1 (um) membro e respectivo suplente indicados pela Secretaria Municipal da 

Produção, Indústria e Comércio – SMIC –; 

III – 1 (um) membro e respectivo suplente indicados pela Secretaria Municipal da 

Fazenda – SMF –; e 

IV – 1 (um) membro e respectivo suplente indicados pela Procuradoria-Geral do 

Município – PGM. 

Art. 9º Compete ao Conselho Fiscal: 

I – emitir pareceres sobre demonstrações contábeis e financeiras; 

II – comunicar ao Conselho Deliberativo os fatos relevantes apurados; 

III – emitir parecer sobre repercussão orçamentária advinda de convênios, acordos, 

contratos, operações de crédito e demais assuntos solicitados; e 

IV – elaborar e aprovar seu regimento. 

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Fiscal não será inferior a 2 (dois) anos e 

coincidirá com o ano civil, admitindo-se a recondução por, no máximo, 1 (um) novo período 

de 2 (dois) anos. 

§ 2º O Conselho Fiscal reunir-se-á com o mínimo de 3 (três) membros: 

I – ordinariamente, uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente. 

§ 3º As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 

seu Presidente somente o voto de desempate. 

Seção IV 

Da Diretoria Executiva 

Art. 10. A Diretoria Executiva será constituída de: 

I – Diretor-Geral; 

II – Gestor de Projetos; 

III – Gestor de Captação de Recursos; 
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IV – Gestor de Acompanhamento e Avaliação; 

V – Gestor de Articulação Institucional; e 

VI – Gestor Administrativo e Financeiro. 

Art. 11. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da Inovapoa, e seus membros 

serão nomeados para cumprimento de mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) única 

recondução. 

§ 1º O Diretor-Geral e os Gestores da Diretoria Executiva da Inovapoa serão 

indicados pelo Prefeito Municipal, sendo nomeados após a aprovação da Câmara Municipal 

de Porto Alegre – CMPA. 

§ 2º Ao definir o procedimento a ser empregado na avaliação dos nomes indicados 

pelo Prefeito Municipal, a CMPA poderá atribuir a competência dessa deliberação a uma de 

suas comissões. 

§ 3º A escolha do Diretor Executivo recairá, obrigatoriamente, sobre profissional 

com reconhecida atuação no campo do desenvolvimento científico e tecnológico. 

Art. 12. Após os primeiros 4 (quatro) meses de exercício, o Diretor-Geral e os 5 

(cinco) Gestores da Diretoria Executiva da Inovapoa somente perderão o mandato em virtude 

de: 

I – condenação penal transitada em julgado; 

II – condenação em processo administrativo, instaurado no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

III – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; e 

IV – descumprimento injustificado de objetivos e metas acordados no contrato de 

gestão de que trata o CAPÍTULO III desta Lei Complementar. 

§ 1º Nas hipóteses dos incs. II e III do “caput” deste artigo, instaurado processo 

administrativo para a apuração de irregularidades, poderá o Prefeito Municipal determinar o 

afastamento provisório do dirigente investigado, até a conclusão do processo. 

§ 2º O afastamento de que trata o § 1º deste artigo não implica prorrogação ou 

permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término do mandato. 

§ 3º A verificação da hipótese prevista no inc. IV do “caput” deste artigo será 

empreendida por meio de procedimento administrativo próprio, segundo rito definido pelo 

Conselho Deliberativo, garantida a ampla defesa dos dirigentes da Inovapoa e ouvido o 

Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia. 
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Art. 13. Até 12 (doze) meses após deixar o cargo, é vedado ao ex-diretor e ao ex-

gestor da Inovapoa representar qualquer pessoa física ou jurídica ou interesse junto à 

Inovapoa. 

Art. 14. À Diretoria Executiva compete: 

I – administrar a Inovapoa; 

II – praticar os atos referentes aos servidores da Inovapoa e aos que estejam a sua 

disposição; 

III – elaborar os planos de realizações, a proposta orçamentária, a prestação de 

contas e o relatório anual, submetendo-os à apreciação dos Conselhos Fiscal e Deliberativo; 

IV – representar, por seu titular, a Inovapoa, judicial e extrajudicialmente; 

V – executar as deliberações do Conselho Deliberativo; 

VI – assinar contratos e convênios e ordenar despesas; 

VII – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas; e 

VIII – elaborar relatórios semestrais sobre as atividades desenvolvidas pela 

Inovapoa para apresentação ao Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia. 

Art. 15. A Gerência de Projetos é o órgão encarregado da execução das atividades 

de gerenciamento de todos os projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo, no que tange 

ao acompanhamento e à avaliação desde sua elaboração até sua implantação. 

Art. 16. A Gerência de Captação de Recursos é o órgão encarregado das atividades 

relativas ao processo de busca de recursos junto aos órgãos financiadores, nos níveis 

estadual, federal e internacional, para viabilizar os projetos da Inovapoa aprovados pelo 

Conselho Deliberativo. 

Art. 17. A Gerencia de Acompanhamento e Avaliação é o órgão encarregado das 

atividades relativas ao acompanhamento, à avaliação e à elaboração de relatórios referentes a 

todas as iniciativas e projetos da Inovapoa, implantados ou em implantação. 

Art. 18. A Gerência de Articulação Institucional é o órgão encarregado da 

articulação entre os vários órgãos do Poder Público para o encaminhamento, a apreciação e a 

aprovação, em suas instâncias, de todas as iniciativas e projetos da Inovapoa, implantados ou 

em implantação. 

Art. 19. A Gerência Administrativa e Financeira é o órgão encarregado das 

atividades relativas à administração de recursos humanos, de patrimônio, de materiais e de 

recursos financeiros de toda e qualquer origem. 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE GESTÃO 
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Art. 20. A Inovapoa será regida por Contrato de Gestão celebrado entre sua 

Diretoria Executiva e o Poder Executivo Municipal, com a interveniência da PGM e do seu 

Conselho Deliberativo e a aprovação do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia, no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias seguintes à designação do seu Diretor-Geral. 

Parágrafo único. O Contrato de Gestão estabelecerá os parâmetros para a 

administração interna da Inovapoa, assim como os indicadores que permitam acompanhar e 

avaliar, objetivamente, a sua atuação administrativa e o seu desempenho. 

Art. 21. O descumprimento injustificado do Contrato de Gestão, apurado nos 

termos do art. 12, inc. IV e § 3º, desta Lei Complementar, implicará a dispensa, pelo Prefeito 

Municipal, do Diretor-Geral ou dos Gestores da Diretoria Executiva cujos objetivos e metas 

não tenham sido atingidos. 

CAPÍTULO IV 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Seção I 

Da Receita 

Art. 22. A receita da Inovapoa será constituída de recursos orçamentários e dos 

fundos a ela vinculados. 

Parágrafo único. Lei específica irá dispor a respeito da constituição de mecanismos 

de geração de receita própria da Inovapoa, com vistas à obtenção do auto-financiamento de 

suas atividades. 

Seção II 

Do Patrimônio 

Art. 23. Constituirão patrimônio da Inovapoa todos os bens e direitos de sua 

propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venham a ser adquiridos ou incorporados. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 24. Fica criado o cargo de Diretor-Geral da Diretoria Executiva da Inovapoa, 

remunerado por subsídio mensal de valor idêntico ao fixado para o cargo de Secretário 

Municipal. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão de Gestor, as funções gratificadas e os 

demais cargos de provimento efetivos, necessários à operação das finalidades básicas da 

Inovapoa, deverão ser criados em lei específica que estabelecerá o Plano de Carreira do 

quadro de pessoal da Inovapoa. 
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Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 

Inovapoa, com o objetivo de estabelecer ação de assistência e cooperação destinada a 

viabilizar o início de sua operação administrativa e financeira. 

Parágrafo único. O convênio de que trata o “caput” deste artigo terá vigência não 

superior à 18 (dezoito) meses. 

Art. 26. Durante o desenvolvimento da ação de assistência e cooperação de que 

trata o art. 25 desta Lei Complementar, fica suspensa a vigência das disposições contidas nos 

arts. 11, 12, 20 e 21 desta Lei Complementar. 

§ 1º Durante o período de suspensão da vigência dos dispositivos referidos no 

“caput” deste artigo, a Gerência de Projetos e a Gerência de Captação, previstas, 

respectivamente, nos arts. 15 e 16 desta Lei Complementar, funcionarão como um único 

órgão. 

§ 2º Durante o período de suspensão da vigência dos dispositivos referidos no 

“caput” deste artigo, a Gerência de Acompanhamento e Avaliação e a Gerência de 

Articulação Institucional, previstas, respectivamente, nos arts. 17 e 18 desta Lei 

Complementar, funcionarão como um único órgão. 

§ 3º Após o fim do período de suspensão da vigência dos dispositivos referidos no 

“caput” deste artigo, lei de iniciativa do Executivo Municipal disporá sobre a criação dos 

cargos necessários ao funcionamento pleno da estrutura prevista no art. 10 desta Lei 

Complementar. 

§ 4º Durante o período de suspensão da vigência dos dispositivos referidos no 

“caput” deste artigo, os membros da Diretoria Executiva são demissíveis “ad nutum” pelo 

Prefeito Municipal. 

Art. 27. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários 

à execução desta Lei Complementar. 

Art. 29. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de dezembro de 2008. 

                   José Fogaça,      Sonia Vaz Pinto, 

Prefeito.    Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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2.5  ANO 2009 

 

2.5.1  Lei Complementar nº 611 de 3 de fevereiro de 2009. 

 
 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis e revoga a Lei 

Complementar nº 452, de 31 de julho de 2000. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos demais 

atos normativos de que trata o art. 72 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES 

CAPÍTULO I 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

Art. 2º A lei será estruturada em 3 (três) partes básicas: 

I – parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado 

do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II – parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; e 

III – parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 

implementação das normas de conteúdo substantivo, as disposições transitórias, quando 

couber, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 
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Parágrafo único. A parte normativa tratará do objeto da lei de forma completa, de 

modo a evitar lacunas que dificultem a sua aplicação, ressalvada a disciplina própria de 

decreto. 

Art. 3º A epígrafe propiciará identificação numérica singular à lei e será formada 

pelo título designativo da espécie normativa, pelo número respectivo e pela data de 

promulgação. 

Art. 4º A ementa de lei explicitará, de modo objetivo, claro e conciso, o objeto da 

lei. 

Art. 5º O preâmbulo indicará o órgão ou a instituição competente para a prática do 

ato e sua base legal. 

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto no “caput” deste artigo a redação do 

projeto de lei. 

Art. 6º Os artigos do texto serão ordenados com a observância aos seguintes 

preceitos: 

I – o primeiro artigo indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação; 

II – os artigos posteriores ao primeiro, conforme o caso: 

a) indicarão os princípios e as diretrizes reguladores da matéria; e 

b) estabelecerão as disposições permanentes correspondentes ao objeto da lei; e 

III – os artigos finais conterão as normas: 

a) relativas à implementação das disposições permanentes; 

b) de caráter transitório, quando couber; 

c) de vigência; e 

d) de revogação, quando couber. 

Art. 7º Na elaboração da lei, serão observados os seguintes princípios: 

I – cada lei tratará de um único objeto; 

II – a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a esse não-vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

III – o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 

possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; e 

IV – o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei. 

§ 1º Excetuam-se ao disposto no inc. I do “caput” deste artigo as codificações. 

§ 2º Excetuam-se ao disposto no inc. IV do “caput” deste artigo: 
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I – normas legais complementares à lei considerada básica, desde que tenham sua 

edição determinada expressamente por esta, as quais lhe serão vinculadas por remissão 

expressa; e 

II – normas legais que alterem ou complementem a lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa. 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa. 

§ 1º Excetuam-se ao disposto no “caput” deste artigo as leis de pequena 

repercussão, que poderão conter cláusula com a expressão “entra em vigor na data de sua 

publicação”. 

§ 2º Nas leis de maior repercussão, poderá ser estabelecido período de vacância 

razoável, para que delas se tenha amplo conhecimento, utilizando-se cláusula com a 

expressão “entra em vigor em (o número de) dias, contados da data de sua publicação”. 

Art. 9º Quando necessária a cláusula de revogação, essa deverá indicar 

expressamente as leis ou as disposições legais revogadas. 

Seção II 

Da Articulação 

Art. 10. A articulação do texto normativo far-se-á de acordo com a natureza, a 

extensão e a complexidade da matéria, observadas as unidades básicas e a compatibilidade 

entre os preceitos nelas instituídos. 

Art. 11. O artigo é a unidade básica de estruturação do texto legal. 

Parágrafo único. Cada artigo tratará de um único assunto, podendo desdobrar-se 

em parágrafos, incisos, alíneas e itens, sucessivamente, observado o seguinte: 

I – o parágrafo constitui dispositivo próprio para ressalva ou complementação de 

preceito enunciado no “caput” do artigo; e 

II – os incisos, as alíneas e os itens constituem dispositivos de enumeração e 

vinculam-se, respectivamente, ao “caput” do artigo ou do parágrafo, ao inciso e à alínea. 

Art. 12. A articulação do texto normativo far-se-á com a observância do seguinte: 

I – o agrupamento de artigos pode constituir subseção; o de subseções, seção; o de 

seções, capítulo; o de capítulos, título; o de títulos, livro; e o de livros, parte; e 

II – as partes desdobrar-se-ão em parte geral e parte especial ou serão subdivididas 

em partes expressas em numeral ordinal, por extenso. 

Parágrafo único. Os agrupamentos previstos no inc. I deste artigo poderão constituir 

disposições preliminares, gerais, transitórias ou finais, conforme necessário. 

Seção III 
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Da Padronização 

Art. 13. O texto da lei observará as seguintes regras: 

I – o artigo será indicado, em negrito, pela abreviatura “Art.”, seguida de numeração 

ordinal até o nono e cardinal acompanhada de ponto a partir do décimo; 

II – a numeração do artigo será separada do texto por 2 (dois) espaços em branco, 

sem traços ou outros sinais; 

III – o texto do artigo iniciará com letra maiúscula e terminará com ponto ou, nos 

casos em que se desdobrar em incisos, com dois-pontos; 

IV – o parágrafo único de artigo será indicado, em negrito, pela expressão 

“Parágrafo único”, seguida de ponto e separada do texto normativo por 2 (dois) espaços em 

branco; 

V – os parágrafos de artigo serão indicados, em negrito, pelo símbolo “§”, seguido 

de numeração ordinal até o nono e cardinal acompanhada de ponto a partir do décimo; 

VI – a numeração do parágrafo será separada do texto por 2 (dois) espaços em 

branco, sem traços ou outros sinais; 

VII – o texto do parágrafo iniciará com letra maiúscula e terminará com ponto ou, 

nos casos em que se desdobrar em incisos, com dois-pontos; 

VIII – os incisos serão indicados por algarismos romanos seguidos de travessão, o 

qual será separado do algarismo e do texto por 1 (um) espaço em branco; 

IX – o texto do inciso iniciará com letra minúscula, salvo quando se tratar de nome 

próprio, e terminará com: 

a) ponto-e-vírgula; 

b) dois-pontos, quando se desdobrar em alíneas; ou 

c) ponto, caso seja o último; 

X – as alíneas serão indicadas com letra minúscula, em ordem alfabética, 

acompanhadas de parêntese, separado do texto por 1 (um) espaço em branco; 

XI – o texto da alínea iniciará com letra minúscula, salvo quando se tratar de nome 

próprio, e terminará com: 

a) ponto-e-vírgula; 

b) dois-pontos, quando se desdobrar em itens; ou 

c) ponto, caso seja a última e anteceda artigo ou parágrafo; 

XII – no caso de haver mais alíneas que a quantidade de letras do alfabeto, usar-se-

á, após a letra “z”, “aa”, “bb”, “cc”, e assim sucessivamente; 
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XIII – os itens serão indicados por algarismos arábicos, seguidos de ponto e 

separados do texto por 1 (um) espaço em branco; 

XIV – o texto do item iniciará com letra minúscula, salvo quando se tratar de nome 

próprio, e terminará com: 

a) ponto-e-vírgula; ou 

b) ponto, caso seja o último e anteceda artigo ou parágrafo; 

XV – os capítulos, os títulos, os livros e as partes serão grafados em letras 

maiúsculas e indicados por algarismos romanos; 

XVI – as subseções e as seções serão grafadas com iniciais maiúsculas, postas em 

negrito e indicadas por algarismos romanos; 

XVII – utilizar-se-á 1 (um) espaço simples entre capítulos, seções, artigos, 

parágrafos, incisos, alíneas e itens; 

XVIII – o texto será digitado em fonte “Times New Roman”, corpo 12 (doze), em 

papel de tamanho A4 (vinte e nove vírgula sete centímetros por vinte e um centímetros); 

XIX – a página será configurada com: 

a) 2 (dois) centímetros de margem superior; 

b) 1,5 (um vírgula cinco) centímetro de margem inferior; 

c) 3 (três) centímetros de margem lateral esquerda; e 

d) 1,5 (um vírgula cinco) centímetro de margem lateral direita; 

XX – os artigos e seus desdobramentos iniciarão a 2,5 (dois vírgula cinco) 

centímetros de distância da margem lateral esquerda; 

XXI – a epígrafe será grafada em letras maiúsculas e posta em negrito, de forma 

centralizada; 

XXII – a ementa será posta em negrito e alinhada à direita, sem recuo de texto, a 3 

(três) espaços simples após a epígrafe e a 2 (dois) espaços simples antes do preâmbulo, e terá 

9 (nove) centímetros de largura; 

XXIII – as palavras e as expressões em latim ou em outras línguas estrangeiras 

serão grafadas em itálico ou entre aspas; e 

XXIV – as palavras “REVOGADO” e “VETADO” serão grafadas em letras 

maiúsculas e colocadas ao lado do número ou da letra do dispositivo revogado ou vetado. 

Seção IV 

Da Redação 

Art. 14. São atributos da lei a concisão, a simplicidade, a uniformidade, a 

imperatividade e a precisão. 
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§ 1º O atributo concisão implica a observância do uso de termos e períodos 

sucintos, evitando-se construções explicativas, justificativas ou exemplificativas e o emprego 

de adjetivos e advérbios dispensáveis. 

§ 2º O atributo simplicidade implica a observância do uso de: 

I – expressões e orações em sua forma positiva; 

II – orações preferencialmente em sua ordem direta; 

III – palavras em seu sentido comum, salvo quando a norma versar sobre assunto 

técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja 

legislando; 

IV – palavras de uso geral, evitando-se o uso de neologismos ainda não-

consagrados; e 

V – pontuação de forma judiciosa, evitando-se os abusos de caráter meramente 

estilístico. 

§ 3º O atributo uniformidade implica a observância do uso de: 

I – tempo verbal de forma judiciosa em todo o texto; e 

II – paralelismo sintático e semântico entre as disposições dos artigos, dos 

parágrafos, dos incisos, das alíneas e dos itens constantes na mesma norma. 

§ 4º O atributo imperatividade implica a observância do uso de: 

I – tempos verbais preferencialmente no presente dos modos indicativo ou 

subjuntivo e no futuro do presente dos modos indicativo ou subjuntivo; e 

II – palavras ou expressões que denotem apenas a ênfase necessária à compreensão 

da lei. 

§ 5º O atributo precisão implica a observância do uso: 

I – da linguagem de modo a permitir perfeita compreensão do objetivo da lei; 

II – da mesma palavra ou expressão, quando o sentido se repetir no texto, evitando o 

uso de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

III – de siglas consagradas, observado o princípio de que a primeira referência no 

texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

IV – da grafia de quaisquer referências feitas a numerais cardinais ou fracionários 

seguidas de sua indicação por extenso, entre parênteses, à exceção de datas, numeração de 

leis e casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; 

V – de valores monetários em algarismos arábicos, seguidos de sua indicação por 

extenso, entre parênteses; 
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VI – das remissões a atos normativos, artigos ou seus desdobramentos por meio das 

abreviaturas “art.”, “arts.”, “§”, “§§”, “inc.”, “incs.”, “al.” ou “als.” ou das palavras “item”, 

“parágrafo único” ou “lei”, seguidas do correspondente número, ordinal ou cardinal; 

VII – das conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, alínea ou item, conforme a 

seqüência de dispositivos seja, respectivamente, cumulativa ou disjuntiva; 

VIII – de palavras, expressões ou construções de modo a não conferir ambigüidade 

ao texto; e 

IX – da data de promulgação dos atos normativos, em caso de remissão: 

a) em sua forma completa, na ementa, no preâmbulo, na primeira remissão e, 

quando houver, na cláusula de revogação; e 

b) somente com a indicação do ano, nos demais casos. 

Seção V 

Da Alteração 

Art. 15. A alteração de lei poderá ser feita mediante nova redação, acréscimo ou 

revogação de dispositivos. 

Parágrafo único. Na divulgação de texto atualizado de lei alterada, os dispositivos 

que tenham sido objeto de alteração serão seguidos da identificação da lei que os alterou e do 

tipo de alteração realizada, conforme o “caput” deste artigo. 

Art. 16. Na redação de artigos que indiquem alteração de dispositivos, estes 

deverão: 

I – ser redigidos entre aspas; 

II – indicar o número do artigo, do parágrafo, do inciso, da alínea ou do item a que 

se refere a alteração; 

III – observar a estrutura lógica de sua articulação; 

IV – indicar, por meio de linha pontilhada, a omissão de texto de “caput”, parágrafo, 

inciso, alínea ou item não-alterado; e 

V – conter, ao seu final, a sigla “NR”, entre parênteses. 

Art. 17. Na alteração da lei é vedado: 

I – modificar a numeração dos artigos alterados e das unidades superiores a artigos; 

e 

II – aproveitar número de dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão que 

designe o caso correspondente. 
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Parágrafo único. Em caso de acréscimo de novo artigo, deve ser utilizado o mesmo 

número do dispositivo imediatamente anterior, seguido de hífen e letra maiúscula, em ordem 

alfabética. 

Art. 18. A ementa de lei que altere outra lei deverá, além de atender ao disposto no 

art. 4º desta Lei Complementar, conter: 

I – a numeração do dispositivo alterado e da respectiva lei; 

II – a transcrição da ementa da lei alterada; e 

III – breve explicação sobre o objeto alterado. 

§ 1º Com vista à clareza na redação da ementa, poderá ser omitido o disposto no 

inc. II ou no inc. III do “caput” deste artigo. 

§ 2º A explicação de que trata o inc. III do “caput” deste artigo não conterá 

inovações semânticas em relação à parte normativa. 

CAPÍTULO II 

DA COLETÂNEA, DA COMPILAÇÃO E DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 

Regras Gerais 

Art. 19. As leis municipais serão reunidas em coletâneas ou compilações, as quais 

serão integradas, se necessário, por volumes contendo matérias conexas ou afins, ou serão 

consolidadas. 

§ 1º Coletânea é a reunião de leis ou de trechos de leis, e suas alterações, ordenadas 

cronologicamente, que versem sobre a mesma matéria. 

§ 2º Compilação é a reunião, em um só texto, de leis e de suas alterações, com o 

objetivo de facilitar sua consulta, sem processo legislativo, sem substituição das leis 

compiladas e sem inovação no ordenamento jurídico. 

§ 3º Consolidação é a reunião de todas as leis pertinentes a determinada matéria em 

um único diploma legal, com a revogação formal das leis incorporadas à consolidação e sem 

modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados. 

Art. 20. Os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, mediante cooperação 

mútua, a coletânea, a compilação ou a consolidação das leis municipais, com o objetivo de 

facilitar a sua consulta, leitura e interpretação. 

Seção II 

Da Compilação e da Consolidação 

Subseção I 

Da Compilação 
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Art. 21. Na compilação, deverá constar: 

I – o número ou a alínea do dispositivo revogado ou vetado, acompanhado, 

conforme o caso, pelas palavras “REVOGADO” ou “VETADO”; 

II – o texto declarado inconstitucional ou cuja execução tenha sido suspensa, 

acompanhado das expressões “declarado inconstitucional” ou “execução suspensa”; e 

III – o dispositivo alterado, contendo a nova redação. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incs. I a III do “caput” deste artigo, deverá ser 

explicitada a lei que alterou ou revogou o dispositivo ou a decisão que o declarou 

inconstitucional ou lhe suspendeu a execução, mantendo ou não o texto original. 

Subseção II 

Dos Projetos de Consolidação 

Art. 22. Preservado o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 

os projetos de lei de consolidação poderão conter apenas as seguintes alterações: 

I – introdução de nova articulação no texto legal básico; 

II – adequação da linguagem; 

III – fusão de dispositivos repetitivos ou de valor normativo idêntico; 

IV – atualização da denominação de órgãos e de entidades da Administração 

Pública; 

V – atualização de termos e de modos de escrita antiquados; 

VI – atualização do valor de multas e de penas pecuniárias, com base em indexador 

padrão; 

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII – homogeneização terminológica do texto; e 

IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais, observada, no que 

couber, a suspensão de execução de dispositivos. 

§ 1º Os dispositivos de leis temporárias ainda em vigor à época da consolidação 

serão incluídos nas disposições transitórias. 

§ 2º Os projetos de lei de consolidação deverão indicar, expressamente, os 

dispositivos revogados. 

§ 3º As providências a que se referem o inc. IX e o § 2º deste artigo deverão conter 

a indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de base. 

Art. 23. Considera-se matriz de consolidação a lei mais abrangente sobre o tema, à 

qual se integrarão as demais leis que disponham sobre matérias conexas ou afins. 



324 
 

 

Art. 24. Leis complementares e leis ordinárias não poderão ser consolidadas em 

uma mesma matriz. 

Art. 25. Poderão apresentar projetos de consolidação: 

I – o Prefeito; 

II – a Mesa da Câmara Municipal; 

III – as Comissões da Câmara Municipal; e 

IV – o Vereador. 

CAPÍTULO III 

DA ELABORAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Art. 26. A exposição de motivos do projeto de lei deverá: 

I – justificar e fundamentar a edição do ato normativo, de forma a possibilitar a sua 

utilização como defesa prévia em eventual argüição de inconstitucionalidade; 

II – explicitar a razão de o ato proposto ser o melhor instrumento normativo para 

disciplinar a matéria; 

III – apontar, quando for o caso, as normas que serão afetadas ou revogadas pela 

proposição; 

IV – indicar a existência de prévia dotação orçamentária, quando a proposta 

implicar despesas; 

V – observar, dentre outros requisitos da redação oficial: 

a) objetividade; 

b) clareza; 

c) harmonia; e 

d) atributos referidos no art. 14 desta Lei Complementar; 

VI – preceder o projeto de lei. 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

Art. 27. O projeto de lei será composto pelas partes preliminar, normativa e final, 

nos termos do art. 2º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A epígrafe do projeto de lei conterá o título designativo da 

espécie normativa, antecedido da expressão “Projeto de Lei”, com a respectiva numeração. 

Art. 28. Os projetos de lei, os substitutivos e as mensagens retificativas, 

concomitantemente à sua apresentação impressa, serão encaminhados ao órgão competente, 

na forma digitalizada, para fins de publicização. 
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Art. 29. Os projetos de lei deverão ser acompanhados, em caso de alteração ou 

revogação de lei, com cópia integral ou parcial da legislação que está sendo alterada ou 

revogada. 

Art. 30. Os projetos de lei em desacordo com esta Lei Complementar serão 

encaminhados ao autor para fins de correção e adequação. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 31. Para dar efetividade a esta Lei Complementar, os Poderes Legislativo e 

Executivo promoverão cursos e treinamentos para os servidores que desempenham 

atividades de elaboração e redação legislativa. 

Art. 32. Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Porto Alegre, no 

âmbito de suas competências privativas, regulamentarão esta Lei Complementar, estendendo 

suas disposições, no que couber, aos demais atos normativos por eles produzidos. 

Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor em 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua publicação. 

Art. 34. Fica revogada a Lei Complementar nº 452, de 31 de julho de 2000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de fevereiro de 2009. 

José Fortunati, 

Prefeito, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.5.2  Lei Complementar nº 625, de 3 de Julho de 2009. 

 
 
 

Institui o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Municipal, nos termos do art. 31 da 

Constituição Federal e dos arts. 61 a 64 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, cria a 

Controladoria-Geral do Município de Porto 

Alegre (CGM), define a estrutura e as 

atribuições desta e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º  Fica instituído, no Município de Porto Alegre, o Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Municipal, com atuação prévia, concomitante e posterior aos 

atos da Administração, nos termos do art. 31 da Constituição Federal e dos arts. 61 a 64 da 

Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, visando ao controle e à fiscalização das contas 

públicas municipais, que serão exercidos com base nas escriturações e demonstrações 

contábeis, nos relatórios de execução e acompanhamento de projetos e atividades e em 

outros procedimentos e instrumentos estabelecidos nas normas pertinentes em vigor. 

Art. 2º  Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e a 

ele se submetem todos os órgãos, as entidades e os agentes públicos da Administração 

Pública Municipal, Direta e Indireta, doravante referida apenas como Administração. 

Parágrafo único.  A sistematização do controle interno, na forma estabelecida 

nesta Lei Complementar, integra os controles existentes e os que venham a ser criados no 

âmbito da Administração, não eliminando nem prejudicando o controle administrativo 

hierárquico inerente a cada chefia, que deve ser exercido em todos os níveis. 

Art. 3º  Para fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I – Controle Interno o conjunto de recursos, métodos e processos adotados com a 

finalidade de comprovar atos e fatos, impedir erros e fraudes e otimizar a eficiência da 

Administração, bem como garantir, em seu âmbito, o respeito aos princípios da legalidade, 

moralidade, publicidade e impessoalidade; 
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II – Sistema de Controle Interno o conjunto das atividades de controle exercidas 

pelos diversos setores e unidades técnicas da Administração, organizados e articulados a 

partir da Controladoria-Geral do Município e orientados para o desempenho das atribuições 

de controle interno; 

III – Contabilidade a ciência aplicada que se exprime por meio de apreensão, 

qualificação, registro e relato de atos e fatos da Administração que resultem ou possam 

resultar no aumento ou na diminuição da situação patrimonial, orçamentária e financeira, ou 

na alteração qualitativa dos elementos patrimoniais, consubstanciada na escrituração do livro 

diário e do livro-razão e na elaboração de balanços, balancetes e demais demonstrações 

contábeis, além de outras informações e relatórios pertinentes; e 

IV – Auditoria a técnica de revisão e controle, realizada consoante normas e 

procedimentos de auditoria, que compreende exame detalhado, total, parcial ou pontual dos 

atos administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram 

realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações e normas legais. 

Art. 4º  Fica criada como Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Municipal a Controladoria-Geral do Município de Porto Alegre – CGM –, órgão 

vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda – SMF –, com atribuições de coordenar, 

fiscalizar e avaliar as atividades de controle interno da Administração. 

§ 1º  A CGM se constituirá como órgão dotado de independência técnica. 

§ 2º  As atividades de controle estão sujeitas à orientação normativa e à supervisão 

técnica do órgão central do Sistema de Controle Interno, sem prejuízo da subordinação aos 

órgãos a cuja estrutura estiverem vinculados hierarquicamente. 

§ 3º  A CGM manifestar-se-á mediante informações, instruções, relatórios, inclusive 

de gestão fiscal, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a 

identificar e a sanar as possíveis irregularidades e a colaborar na obtenção de desempenhos 

mais eficientes na aplicação dos recursos públicos. 

§ 4º  Os relatórios emitidos pela Coordenação de Auditoria-Geral ficarão 

arquivados em suas dependências e terão obrigatoriamente cópias destinadas: 

I – ao Prefeito Municipal; 

II – à autoridade responsável pelo órgão ou a entidades controladas; 

III – ao Secretário Municipal da Fazenda; e 

IV – à Procuradoria Geral do Município – PGM –, em caso de procedimentos 

especiais. 
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§ 5º  Fica autorizada a organização, por meio de decreto, de Unidades Seccionais da 

CGM, estruturas responsáveis pela execução de ações setoriais do Sistema de Controle 

Interno, integradas por servidores da CGM, subordinados técnica e administrativamente ao 

Gabinete do Controlador-Geral. 

Art. 5º  A CGM tem como finalidade a execução das atividades de controle interno 

no âmbito da Administração, alicerçada nas normas técnicas, nas tarefas de elaboração e 

consolidação das demonstrações contábeis, na realização de auditorias, no acompanhamento 

e na elaboração dos relatórios e das prestações de contas de gestão fiscal e do exercício, bem 

como em relatórios de natureza gerencial, cabendo-lhe, essencialmente: 

I – coordenar, acompanhar, avaliar e fiscalizar as atividades de controle interno no 

âmbito do Município de Porto Alegre e recomendar medidas voltadas ao seu 

aperfeiçoamento; 

II – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, visando à 

padronização e à normatização em sua área de atuação; 

III – promover a prestação de contas da Administração na forma e nos prazos 

estabelecidos pela legislação; 

IV – garantir a boa gestão dos recursos financeiros, visando ao equilíbrio das contas 

públicas; 

V – gerenciar o fluxo de caixa da Administração Pública Direta do Poder Executivo 

Municipal, recebendo valores, efetuando pagamentos e guardando valores e títulos; 

VI – controlar a execução orçamentária e extraorçamentária no âmbito da 

Administração; 

VII – efetuar os registros contábeis dos atos e fatos administrativos; 

VIII – coordenar a normatização e a orientação das questões contábeis; 

IX – promover a consolidação das prestações de contas da Administração; 

X – desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a 

formação dos servidores e a melhoria dos processos organizacionais, na perspectiva de seu 

melhor desempenho e qualidade; 

XI – executar, por meio da coordenação de auditoria, trabalhos especiais solicitados 

pelas autoridades municipais; e 

XII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Art. 6º  Compõem a estrutura básica da CGM: 

I – Gabinete do Controlador-Geral; 

II – Conselho Superior; 
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III – Coordenação de Contabilidade-Geral; 

IV – Coordenação de Auditoria-Geral; 

V – Coordenação de Informações Legais e Gerenciais; 

VI – Coordenação de Normas Técnicas e Orientação; 

VII – Coordenação de Gestão Financeira; e 

VIII – Coordenação de Despesa Pública. 

Parágrafo único. A regulamentação da estrutura e do funcionamento dos Órgãos 

previstos neste artigo será fixada por decreto. 

Art. 7º  Ao Gabinete do Controlador-Geral compete a coordenação geral das 

atividades exercidas pelas Coordenações referidas nos incs. III a VIII do art. 6º desta Lei 

Complementar. 

Art. 8º  Ao Conselho Superior compete: 

I – analisar obrigatoriamente e emitir parecer sobre as matérias de maior 

complexidade;  

II – pronunciar-se sobre procedimentos, normas e resoluções deferidas pelo 

Controlador-Geral e solicitadas por esse; 

III – revisar pronunciamentos divergentes sobre a mesma matéria, com a finalidade 

de assegurar a unidade na orientação técnica e jurídica da CGM; 

IV – examinar matérias, quando solicitado por no mínimo 3 (três) membros do 

Conselho; e 

V – elaborar seu Regimento. 

Art. 9º  À Coordenação de Contabilidade-Geral compete a execução da 

contabilidade e o controle da Dívida Pública dos órgãos da Administração, com exceção das 

empresas estatais, tendo por objetivo principal a uniformidade de procedimentos visando à 

consolidação das demonstrações contábeis. 

Art. 10.  À Coordenação de Auditoria-Geral compete a fiscalização e a avaliação 

dos controles internos nos órgãos da Administração. 

Art. 11.  À Coordenação de Informações Legais e Gerenciais compete: 

I – fornecer informações contábeis, legais e gerenciais que auxiliem na tomada de 

decisão dos gestores públicos e na eficácia da utilização dos recursos aplicados; e 

II – atender às exigências de órgãos externos e da própria Administração. 

Art. 12.  À Coordenação de Normas Técnicas e Orientação compete: 

I – elaborar e submeter ao Controlador-Geral normas, rotinas e procedimentos a 

serem implementados; 
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II – auxiliar nos projetos de implantação e manutenção dos diversos sistemas; 

III – elaborar normas e manuais necessários à padronização de procedimentos; e 

IV – prestar orientações técnicas no âmbito da Administração e do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 13.  À Coordenação de Gestão Financeira compete: 

I – gerir o fluxo de caixa da Administração Pública Direta; 

II – efetivar os pagamentos da Administração Pública Direta; e 

III – acompanhar a gestão financeira dos fundos municipais, das autarquias e da 

fundação. 

Art. 14.  À Coordenação de Despesa Pública compete coordenar, orientar e 

controlar as atividades de execução orçamentária e extraorçamentária da Administração 

Direta, das autarquias e da fundação. 

Art. 15.  O detalhamento e a definição das atribuições relativas à estrutura prevista 

no art. 6º desta Lei Complementar, bem como a lotação das funções gratificadas vinculadas à 

CGM, já existentes ou criadas em lei específica, serão objeto de regulamentação por decreto, 

conforme o prazo estabelecido no art. 23 desta Lei Complementar. 

Art. 16.  Os integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

Municipal deverão apoiar o Órgão de Controle Externo no exercício de sua missão 

institucional, competindo à CGM coordenar, fiscalizar e avaliar a prestação desse apoio. 

Parágrafo único. O apoio ao Controle Externo, sem prejuízo do disposto em 

legislação específica, consistirá em manter à disposição desse as informações colhidas no 

exercício de sua atividade, bem como produzir aquelas solicitadas especificamente. 

Art. 17.  O Controlador-Geral será designado pelo Prefeito, mediante indicação do 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Parágrafo único.  O indicado a Controlador-Geral deverá satisfazer as seguintes 

condições para a assunção do cargo: 

I – ser servidor municipal ocupante de cargo efetivo, com no mínimo 5 (cinco) anos 

no cargo de Contador; 

II – possuir registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do 

Sul, na categoria de Contador; 

III – apresentar declaração atual de bens e evolução patrimonial nos últimos 3 (três) 

exercícios; e 

IV – possuir formação em nível de pós-graduação, em matéria pertinente à 

contabilidade pública, controladoria ou administração pública. 
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Art. 18.  O Conselho Superior será integrado pelos servidores ocupantes das chefias 

das Coordenações da CGM e presidido pelo Controlador-Geral. 

Art. 19.  São condições para a assunção da função de Coordenador: 

I – possuir obrigatoriamente cargo de Contador para as Coordenações de 

Contabilidade-Geral, Auditoria-Geral, Informações Legais e Gerenciais, Normas Técnicas e 

Orientação e Despesa Pública; e 

II – possuir obrigatoriamente cargo de Administrador, Economista ou Contador para 

a Coordenação de Gestão Financeira. 

Art. 20.  Fica garantido aos Servidores integrantes da CGM: 

I – independência técnica e profissional para o desempenho das funções 

relacionadas ao controle interno; e 

II – no desempenho de suas atividades, o acesso a quaisquer documentos, processos, 

livros, registros, informações ou bancos de dados necessários ao exercício das funções. 

Art. 21.  O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à atuação da CGM no desempenho de suas funções 

institucionais ficará sujeito à responsabilização administrativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 22.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais, bem 

como créditos adicionais necessários à aplicação desta Lei Complementar.  

Art. 23.  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei Complementar no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 24.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de julho de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.5.3  Lei Complementar nº 628, de 17 de agosto de 2009. 

 
 
 

Consolida a legislação municipal que dispõe 

sobre a defesa dos direitos da criança e do 

adolescente e revoga o art. 13 da Lei nº 9.693, de 

29 de dezembro de 2004, e as Leis nos 6.787, de 

11 de janeiro de 1991; 7.207, de 30 de dezembro 

de 1992; 7.394, de 28 de dezembro de 1993; 

7.453, de 6 de julho de 1994; 7.497, de 21 de 

setembro de 1994; 7.595, de 17 de janeiro de 

1995; 7.697, de 10 de novembro de 1995; 7.707, 

de 23 de novembro de 1995; 7.859, de 8 de 

outubro de 1996; 8.067, de 18 de novembro de 

1997; 8.098, de 22 de dezembro de 1997; 8.162, 

de 20 de maio de 1998; 8.554, de 13 de julho de 

2000; 9.126, de 27 de maio de 2003; 9.432, de 20 

de abril de 2004; 9.632, de 7 de dezembro de 

2004; 9.689, de 28 de dezembro de 2004; 9.895, 

de 23 de dezembro de 2005; e 10.179, de 21 de 

março de 2007. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  A política municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

reger-se-á pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 2º  A política municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

realizar-se-á mediante: 
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I – ações sociais básicas de educação, saúde, habitação, recreação, esportes, cultura, 

lazer, profissionalização e outras que assegurem à criança e ao adolescente, em condições de 

liberdade e dignidade: 

a) o desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual e social; e  

b) a convivência familiar e comunitária; 

II – políticas e ações de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que 

delas necessitem; e 

III – serviços especiais, nos termos desta Lei Complementar, visando: 

a) à proteção e ao atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) à identificação e à localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos; e 

c) à proteção jurídico-social. 

Art. 3º  A política municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente será 

executada pelos seguintes órgãos e instrumento:  

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

II – Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III – Conselhos Tutelares; e 

IV – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 4º  A política municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente far-

se-á por meio de um conjunto articulado de ações governamentais da União, do Estado, do 

Município e de entidades não governamentais. 

Parágrafo único.  O Município de Porto Alegre poderá firmar consórcios e 

convênios com órgãos públicos e com entidades privadas, para atendimento regionalizado, 

mediante autorização do CMDCA. 

Art. 5º  As entidades deverão planejar e executar programas, que serão classificados 

como de proteção ou socioeducativos e que se destinarão: 

I – à orientação e ao apoio sociofamiliar; 

II – ao apoio socioeducativo em meio aberto; 

III – à colocação familiar; 

IV – ao abrigo; 

V – à liberdade assistida; 

VI – à semiliberdade; e 

VII – à internação. 
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Parágrafo único.  As entidades governamentais e não governamentais deverão 

proceder à inscrição de seus programas, especificando o regime de atendimento, na forma do 

“caput” deste artigo, junto ao CMDCA. 

Art. 6º  O Município de Porto Alegre destinará recursos e espaços públicos para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas a crianças e adolescentes. 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO E DO DEVER DA DENÚNCIA DE ATOS CONTRA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 Art. 7º  Todo cidadão é parte legítima para comunicar às autoridades competentes 

as infrações praticadas contra crianças e adolescentes. 

Parágrafo único.  Será resguardado o direito de não identificação do denunciante. 

Art. 8º  É dever de todo agente público a defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, cabendo-lhe comunicar ao Conselho Tutelar os casos de suspeita ou de 

confirmação de violência, maus-tratos ou abuso sexual contra crianças e adolescentes. 

Art. 9º  Os profissionais de saúde que, em virtude de seu ofício, perceberem 

indícios de violência, maus-tratos ou abuso sexual contra crianças e adolescentes deverão 

comunicar o fato ao Conselho Tutelar. 

Parágrafo único.  A comunicação referida no “caput” deste artigo será sigilosa, de 

acesso restrito ao denunciante, à família da criança e às autoridades competentes, devendo 

ser formulada por escrito. 

Art. 10.  Os professores, os servidores e os demais profissionais de educação e de 

entidades de atendimento conveniadas com o Executivo Municipal que, em virtude de seu 

ofício, perceberem indícios de ocorrência de evasão escolar, violência, maus-tratos ou abuso 

sexual contra crianças e adolescentes deverão comunicar o fato ao Conselho Tutelar. 

§ 1º   O Executivo Municipal estabelecerá os critérios que caracterizarão a evasão 

escolar referida no “caput” deste artigo. 

§ 2º   Nos convênios com instituições de educação infantil e com outras entidades 

de atendimento, o Executivo Municipal deverá incluir cláusula expressa sobre o dever de 

comunicar ao Conselho Tutelar os indícios de violência contra crianças e adolescentes e as 

respectivas penalidades no caso de não comunicação. 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES E DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
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Art. 11.  Fica proibido: 

I – prática de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência 

física ou moral, crueldade, opressão e de atos vexatórios contra crianças e adolescentes; 

II – venda ou disponibilização a crianças e adolescentes de substâncias tóxicas que 

determinam dependência física ou psíquica; 

III – venda ou disponibilização de bebidas alcoólicas, independente de sua 

concentração, a crianças e adolescentes; 

IV – hospedagem ou frequência de crianças e adolescentes em casas noturnas, 

hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos similares, salvo se autorizados ou acompanhados 

pelos pais ou responsáveis; 

V – venda de cigarros ou assemelhados a crianças e adolescentes por bares, 

restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos comerciais em geral; e 

VI – exibição, exposição, locação ou venda de fitas de vídeo ou outras produções 

audiovisuais de conteúdo pornográfico a crianças e adolescentes. 

Art. 12.  Os bares, restaurantes, estabelecimentos de entretenimento e similares 

deverão afixar, no seu interior, em local visível e de fácil leitura, aviso ou cartaz contendo as 

proibições estabelecidas nos incs. III e V do art. 11 desta Lei Complementar.  

§ 1º   O aviso ou cartaz de que trata o “caput” deste artigo conterá os dizeres “É 

proibida a venda de bebidas alcoólicas, cigarros e assemelhados a crianças e adolescentes, 

conforme o disposto no art. 81 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 

8.069, de 1990”. 

§ 2º   A comunidade poderá, por meio de entidades representativas locais afins, 

formar parcerias para campanhas de divulgação, cujo objetivo seja o atendimento ao “caput” 

deste artigo. 

Art. 13.  As casas noturnas, boates, hotéis, motéis, pensões ou estabelecimentos 

similares deverão afixar, em local visível, junto à sua portaria, avisos ou cartazes contendo: 

I – a proibição estabelecida no inc. IV do art. 11 desta Lei Complementar; e 

II – os dizeres “Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes é Crime. 

Denuncie!”. 

Parágrafo único.  Os avisos ou cartazes de que trata o inc. II do “caput” deste 

artigo terão as dimensões de 70 (setenta) centímetros de comprimento por 45 (quarenta e 

cinco) centímetros de largura. 
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Art. 14.  Os estabelecimentos de comércio e de locação de produções audiovisuais 

ou estabelecimentos similares deverão afixar, em local visível e de fácil leitura, cartazes 

contendo a proibição estabelecida no inc. VI do art. 11 desta Lei Complementar. 

Art. 15.  Nos prédios da administração pública e em locais de acesso à população, 

poderão ser afixadas fotos de crianças e adolescentes desaparecidos. 

Parágrafo único.  O Executivo Municipal, em conjunto com os Conselhos 

Tutelares, interessados e familiares de crianças e adolescentes desaparecidos, elaborará um 

plano de ação, objetivando a efetiva utilização dos espaços previstos no “caput” deste artigo. 

Art. 16.  As empresas e os estabelecimentos comerciais poderão auxiliar na 

divulgação de fotos e de informações sobre crianças e adolescentes desaparecidos.  

§ 1º  A divulgação referida no “caput” deste artigo poderá ser realizada mediante a 

impressão, em sacolas e cartazes, de fotos e de informações tais como nome, idade e data do 

desaparecimento. 

§ 2º  As empresas interessadas em participar desse programa manifestarão seu 

interesse, por escrito, ao Executivo Municipal. 

Art. 17.  Deverão constar, nos impressos e publicações emitidos pelo Executivo 

Municipal, frases e textos referentes aos direitos da criança e do adolescente, extraídos do 

ECA. 

§ 1º   As frases e os textos utilizados e a forma de inserção em cada impresso e 

publicação serão determinados pelo órgão da Administração Municipal responsável por sua 

emissão, consultado o CMDCA. 

§ 2º   Consideram-se impressos e publicações, para os efeitos do disposto neste 

artigo, todos os informativos emitidos pelo Executivo Municipal em tamanho tabloide e 

ofício, inclusive o Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA. 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES 

 Art. 18.  As denúncias de infração ao disposto nos Capítulos I e II deste Título 

poderão ser formuladas nos órgãos competentes do Poder Público Municipal e serão 

comunicadas ao Conselho Tutelar, para que adote as medidas de sua competência. 

§ 1º  O Conselho Tutelar poderá acompanhar quaisquer dos processos 

administrativos para verificação das infrações.  

§ 2º  As infrações ao disposto nos Capítulos I e II deste Título serão apuradas, 

quando for o caso, pela Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio – SMIC. 

§ 3º  O Executivo Municipal divulgará telefones para denúncias. 
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Art. 19.  A infração ao disposto no art. 10 desta Lei Complementar por 

profissionais de educação infantil e de entidades de atendimento conveniadas com o 

Executivo Municipal acarretará advertência ao responsável, podendo o convênio com a 

entidade ser suspenso ou rescindido, conforme a gravidade da infração, ouvidos o CMDCA e 

o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.  

Art. 20.  Aos estabelecimentos que infringirem o disposto nos incs. I e II do art. 11 

desta Lei Complementar, sem prejuízo do disposto no ECA e na legislação penal vigente, 

serão aplicadas as penalidades de:  

I – advertência, mediante notificação; 

II – multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) UFMs (Unidades Financeiras Municipais); 

III – suspensão do alvará; e 

IV – inabilitação para acesso a licitações municipais. 

§ 1º   As penalidades previstas nos incs. II a IV do “caput” deste artigo serão 

aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista no inc. I deste artigo. 

§ 2º  As penalidades previstas neste artigo, de acordo com a gravidade da infração 

ou na reincidência, poderão ser cumuladas. 

Art. 21.  Aos estabelecimentos que infringirem o disposto nos incs. III ou V do art. 

11 desta Lei Complementar serão aplicadas as penalidades de: 

I – suspensão do alvará por 30 (trinta) dias e multa de 200 (duzentas) UFMs, na 

primeira autuação; e 

II – cassação do alvará, na reincidência. 

Art. 22.  Aos estabelecimentos que infringirem o disposto no inc. IV do art. 11 

desta Lei Complementar serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I – suspensão do alvará por 30 (trinta) dias, na primeira autuação; e 

II – cassação do alvará em caso de reincidência ou, já na primeira autuação, quando 

for constatada a prática de violência ou exploração sexual contra criança ou adolescente. 

Art. 23.  Aos estabelecimentos que infringirem o disposto no inc. VI do art. 11 

desta Lei Complementar, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

I – nos casos de exposição ou exibição de vídeos ou de outras produções 

audiovisuais: 

a) multa de 500 (quinhentas) UFMs, na primeira autuação; 

b) suspensão do alvará por 30 (trinta) dias, na segunda autuação; e 

c) cassação do alvará, na terceira autuação; 
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II – nos casos de locação ou venda de vídeos ou de outras produções audiovisuais: 

a) advertência, na primeira autuação; 

b) suspensão do alvará por 30 (trinta) dias, na segunda autuação; e 

c) cassação do alvará, na terceira autuação. 

Art. 24.  Aos estabelecimentos que não atenderem ao disposto no art. 12 desta Lei 

Complementar serão aplicadas as penalidades, em ordem progressiva, por reincidência, de: 

I – multa de 200 (duzentas) UFMs; 

II – suspensão do alvará por 30 (trinta) dias e multa de 200 (duzentas) UFMs; e 

III – cassação do alvará. 

Art. 25.  Aos estabelecimentos que não cumprirem o disposto no inc. II do art. 13 

desta Lei Complementar serão aplicadas as penalidades de: 

I – advertência, na primeira autuação; 

II – multa de 900 (novecentas) UFMs, na segunda autuação; e 

III – cassação do alvará, na terceira autuação. 

Art. 26.  Os valores resultantes da aplicação das multas previstas nos arts. 20, 21, 

23 e 24 desta Lei Complementar serão destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 Art. 27.  Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA –, órgão normativo, deliberativo e controlador da política de 

atendimento à criança e ao adolescente, vinculado administrativamente à Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local. 

Art. 28.  O CMDCA será composto por 21 (vinte e um) membros titulares e 

respectivos suplentes, sendo: 

I – 7 (sete) representantes do Poder Público Municipal, sendo 1 (um) do Poder 

Legislativo e 6 (seis) do Poder Executivo, esses lotados da seguinte forma: 

a) 4 (quatro) em órgãos afetos à execução das políticas atinentes a crianças e 

adolescentes;  

b) 1 (um) na Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local – 

SMCPGL –; e 

c) 1 (um) na Secretaria Municipal da Fazenda – SMF –; 
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II – 7 (sete) representantes de entidades não governamentais que exerçam trabalho 

direto com crianças e adolescentes; e 

III – 7 (sete) representantes de entidades que exerçam trabalho indireto com 

crianças e adolescentes. 

§ 1º   O representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Porto Alegre – CMPA –, ouvidos os Líderes de bancada dos Partidos com 

representação na CMPA. 

§ 2º   Os representantes do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito Municipal 

e deverão deter poder de decisão no âmbito de sua competência. 

§ 3º   As entidades referidas nos incs. II e III do “caput” deste artigo serão eleitas 

pelo Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para um mandato de 2 

(dois) anos. 

§ 4º  Consideram-se, para os efeitos desta Lei Complementar: 

I – entidades que exerçam trabalho direto com crianças e adolescentes aquelas que 

desenvolvem serviços ou programas específicos; e 

II – entidades que exerçam trabalho indireto com crianças e adolescentes aquelas 

que prestam colaboração ou assessoria a entidades que executem essas atividades 

diretamente ou tenham, em suas finalidades, a defesa do cidadão. 

Art. 29.  A ausência injustificada de membro do CMDCA por 3 (três) reuniões 

consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, no decurso do seu mandato, implicará: 

I – a exclusão automática da respectiva entidade, devendo o Fórum Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente eleger a nova entidade que a substituirá; ou 

II – a cientificação do Chefe do Poder respectivo, quando se tratar de representante 

do Poder Público Municipal. 

Art. 30.  A função de membro do CMDCA é considerada de interesse público 

relevante e não será remunerada. 

Art. 31.  Compete ao CMDCA: 

I – elaborar seu regimento; 

II – eleger seu Presidente na primeira sessão anual; 

III – formular a política municipal de proteção, promoção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de execução em todos 

os níveis, ouvido o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – deliberar sobre: 
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a) a conveniência e a oportunidade de implementação dos programas e serviços 

destinados ao atendimento de crianças e adolescentes; 

b) a criação de entidades governamentais ou a realização de consórcio 

intermunicipal regionalizado de atendimento; e 

c) a destinação dos auxílios ou benefícios a serem concedidos a entidades não 

governamentais que tenham por objetivo proteção, promoção e defesa dos direitos da criança 

e do adolescente, e fiscalizar a aplicação desses auxílios ou benefícios; 

V – propor modificações nas estruturas das Secretarias e órgãos da Administração 

Municipal ligados à proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

VI – efetuar e manter atualizado registro das entidades governamentais e não 

governamentais que desenvolvam programas com crianças e adolescentes, inscrever os 

respectivos programas de proteção e socioeducativos e suas alterações, dando ciência aos 

Conselhos Tutelares e à autoridade judiciária; 

VII – fixar critérios de utilização, mediante planos de aplicação, das doações 

subsidiadas e demais receitas, destinando, necessariamente, percentual para o incentivo do 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de 

difícil colocação familiar; 

VIII – determinar e fiscalizar as competências da Junta Administrativa, 

estabelecidas no art. 40 desta Lei Complementar; 

IX – opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência social, saúde e 

educação, quando atinente à política de proteção à criança e ao adolescente, indicando as 

modificações necessárias à consecução da política formulada; 

X – estabelecer política de formação de pessoal, com vistas à qualificação do 

atendimento da criança e do adolescente; 

XI – manter intercâmbio com entidades internacionais, federais e estaduais 

congêneres ou que tenham atuação em proteção, promoção e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente; 

XII – realizar e incentivar campanhas promocionais de conscientização dos direitos 

da criança e do adolescente; 

XIII – estabelecer critérios e organizar, juntamente com a Justiça Eleitoral, a eleição 

dos Conselheiros Tutelares, observadas as competências estabelecidas no art. 66 desta Lei 

Complementar;  

XIV – realizar a prova referida no inc. X do art. 48 desta Lei Complementar, sob a 

fiscalização do Ministério Público; 
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XV – elaborar proposta de regimento do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e submetê-la à apreciação desse Fórum; e 

XVI – homologar inscrição de entidades no Fórum Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

Art. 32.  O Executivo Municipal dará suporte administrativo e financeiro ao 

CMDCA, utilizando-se, para tanto, de servidores, espaço físico e recursos financeiros. 

CAPÍTULO V 

DO FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 Art. 33.  Fica instituído o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, órgão consultivo do CMDCA. 

Parágrafo único.  O Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

reger-se-á pelo disposto em seu regimento. 

Art. 34.  O Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 

composto de: 

I – entidades não governamentais que mantenham programas de atendimento a 

crianças e adolescentes; e 

II – entidades que tenham por objetivo a defesa e a proteção dos direitos da criança 

e do adolescente, especificamente, ou do cidadão. 

§ 1º   As entidades, para participar do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, deverão: 

I – credenciar-se perante o CMDCA; 

II – atuar no Município de Porto Alegre; 

III – estar legalmente constituídas; 

IV – não possuir fins lucrativos;  

V – comprovar o trabalho direto ou indireto com crianças e adolescentes; 

VI – ter seu quadro composto por pessoas de reconhecida idoneidade; e 

VII – quando exercerem trabalho direto, atender aos requisitos específicos de cada 

programa que desenvolvam. 

§ 2º   O CMDCA homologará a inscrição da entidade após verificado o 

cumprimento dos requisitos constantes neste artigo. 

Art. 35.  Compete ao Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I – eleger as entidades da sociedade civil que participarão do CMDCA; 

II – sugerir políticas a serem adotadas pelo CMDCA; e 
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III – auxiliar na implementação das políticas desenvolvidas pelo CMDCA. 

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Art. 36.  Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações 

do CMDCA. 

Art. 37.  Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, além de outras que venham a ser instituídas: 

I – recursos orçamentários destinados pelo Município de Porto Alegre, pelo Estado 

e pela União; 

II – recursos oriundos de convênios firmados pelo Município de Porto Alegre 

atinentes à execução de políticas para o atendimento de crianças e adolescentes; 

III – doações; e 

IV – multas previstas nesta Lei Complementar e no ECA.  

Seção I 

Da Junta Administrativa 

 Art. 38.  O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 

administrado por Junta Administrativa, sob a responsabilidade da SMCPGL. 

Art. 39.  A Junta Administrativa será composta: 

I – por 2 (dois) funcionários designados pela SMCPGL; e 

II – pelos representantes da SMCPGL e da SMF no CMDCA, indicados nos termos 

das als. “b” e “c” do inc. I do art. 28 desta Lei Complementar. 

Art. 40.  Compete à Junta Administrativa: 

I – executar as deliberações do CMDCA; 

II – liberar recursos para a execução de programas de atendimento aos direitos da 

criança e do adolescente, mediante autorização do CMDCA; 

III – registrar os recursos orçamentários próprios do Município de Porto Alegre ou a 

ele transferidos pelo Estado ou pela União em benefício de crianças e adolescentes; 

IV – registrar os recursos captados pelo Município de Porto Alegre mediante 

convênios ou doações ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito, no 

Município de Porto Alegre, nos termos das resoluções do CMDCA; 
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VI – executar o cronograma de liberação de recursos específicos, segundo as 

resoluções do CMDCA; 

VII – apresentar, trimestralmente, em reunião do CMDCA, o registro e a destinação 

dos recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VIII – apresentar os planos de aplicação e a prestação de contas à União, ao Estado 

ou ao Município de Porto Alegre, conforme a origem das dotações orçamentárias; 

IX – apresentar, anualmente, à população, mediante publicação, os planos de 

aplicação e a prestação de contas; e 

X – prestar contas de suas atividades sempre que o CMDCA solicitar. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

Da Instituição dos Conselhos Tutelares 

 Art. 41.  Ficam instituídos os Conselhos Tutelares, órgãos permanentes e 

autônomos, não jurisdicionais, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Art. 42.  Os Conselhos Tutelares, em número de 10 (dez), serão compostos por 5 

(cinco) Conselheiros Tutelares, com mandato de 3 (três) anos, permitida 1 (uma) recondução 

para a função de Conselheiro Tutelar. 

§ 1º  Os Conselhos Tutelares observarão a proporção de, no mínimo, 1 (um) para 

cada 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

§ 2º  O número de Conselhos Tutelares poderá ser ampliado, conforme os critérios a 

seguir: 

I – população do Município de Porto Alegre; 

II – extensão territorial do Município de Porto Alegre; 

III – densidade demográfica do Município de Porto Alegre; e 

IV – necessidades e problemas da população infanto-juvenil. 

§ 3º  A alteração do número de Conselheiros Tutelares e da área de abrangência dos 

Conselhos Tutelares dar-se-á mediante lei, que deverá ser aprovada até 31 de dezembro do 

ano anterior à realização da respectiva eleição. 

Art. 43.  Os Conselheiros Tutelares serão eleitos pelo voto direto, secreto, universal 

e facultativo dos cidadãos do Município de Porto Alegre, em eleição presidida pelo CMDCA 

e fiscalizada pelo Ministério Público, na forma da lei. 
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Parágrafo único.  Poderão votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como 

eleitores no Município.  

Art. 44.  A posse dos Conselheiros Tutelares eleitos ocorrerá, a cada triênio, em 1º 

de janeiro do ano subsequente ao da respectiva eleição. 

Art. 45.  O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial em caso 

de crime comum, até julgamento definitivo. 

Seção II 

Da Competência e do Funcionamento dos Conselhos Tutelares 

 Art. 46.  Compete aos Conselhos Tutelares: 

I – cumprir o disposto no ECA; 

II – funcionar diariamente, inclusive domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia; 

III – informar ao Ministério Público e ao Legislativo Municipal o não atendimento 

às requisições de serviços públicos municipais; e 

IV – prestar, anualmente, contas de sua atuação. 

Parágrafo único.  Para o funcionamento por 24 (vinte e quatro) horas por dia, os 

Conselhos Tutelares poderão estabelecer regime de plantão, conforme o disposto em seu 

regimento. 

Art. 47.  Fica estabelecida, como instância consultiva dos Conselhos Tutelares, a 

Comissão Regional de Assistência Social – CRAS. 

CAPÍTULO VIII 

DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

Seção I 

Dos Requisitos para a Candidatura a Conselheiro Tutelar 

 Art. 48.  São requisitos para candidatar-se às funções de Conselheiro Tutelar: 

I – ter reconhecida idoneidade moral; 

II – ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III – residir no Município de Porto Alegre há, no mínimo, 2 (dois) anos;  

IV – apresentar o certificado de conclusão do Ensino Fundamental; 

V – ter efetivo trabalho e engajamento social na defesa dos direitos humanos e na 

proteção à vida de crianças e adolescentes, no zelo pelas garantias constitucionais e pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente definidos no ECA e em convenções 
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internacionais por, no mínimo, 2 (dois) anos, atestados pelo Ministério Público, pelo Juizado 

da Infância e da Juventude ou por 3 (três) entidades registradas no CMDCA e no CMAS; 

VI – comprovar participação, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores à 

inscrição, em cursos, seminários ou jornadas de estudos cujo objeto tenha sido o ECA ou 

discussões sobre políticas de atendimento à criança e ao adolescente ou que tenham 

certificados reconhecidos por entidade técnica, científica ou órgão público, realizados em 

módulos com a duração mínima de 10 (dez) horas e com a carga horária total mínima de 120 

(cento e vinte) horas; 

VII – estar em pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício da função; 

VIII – não ter sido penalizado com a perda da função de Conselheiro Tutelar, nos 

termos desta Lei Complementar, nos 5 (cinco) anos anteriores à inscrição; 

IX – comprovar residência ou exercício de atividade na área de abrangência do 

Conselho Tutelar pelo qual o candidato pretende concorrer; e 

X – ser aprovado na prova de conhecimentos, definida no art. 53 desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único.  Ficará dispensado de comprovar o requisito constante no inc. V 

deste artigo o candidato que tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar nos 5 (cinco) 

anos anteriores à inscrição. 

Seção II 

Do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares 

Subseção I 

Da Prova 

 Art. 49.  Submeter-se-ão à prova de conhecimentos os candidatos que preencherem 

os requisitos à candidatura constantes nos incs. IV a IX do art. 48 desta Lei Complementar.  

Parágrafo único.  A prova de conhecimentos para Conselheiro Tutelar deverá ser 

realizada no mês de julho do ano de cada eleição, exceto no caso previsto no parágrafo único 

do art. 61 desta Lei Complementar. 

Art. 50.  A Comissão Eleitoral publicará a lista contendo o nome dos candidatos 

que forem considerados aptos a prestar a prova de conhecimentos. 

Parágrafo único.  Ao candidato considerado não apto a prestar a prova de 

conhecimentos caberá recurso, dirigido ao CMDCA, a ser apresentado em até 3 (três) dias 

após a publicação da lista de que trata o “caput” deste artigo. 

Art. 51.  O CMDCA será o órgão responsável pela realização da prova de 

conhecimentos, sob a fiscalização do Ministério Público. 
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Art. 52.  Para a elaboração, a correção e a aferição da nota da prova de 

conhecimentos, o CMDCA constituirá banca examinadora, composta por membros de 

diferentes áreas, com notório conhecimento do ECA. 

Parágrafo único.  A banca examinadora será composta mediante a indicação de 7 

(sete) membros, sendo: 

I – 2 (dois) pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

II – 1 (um) pelo Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III – 1 (um) pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

IV – 1 (um) pelo Conselho Municipal de Educação; 

V – 1 (um) pelo Conselho Municipal de Saúde; e 

VI – 1 (um) pelo Conselho Municipal de Direitos Humanos. 

Art. 53.  A prova de conhecimentos: 

I – abordará os seguintes conteúdos: 

a) ECA; 

b) Convenções nos 138 e 182 e a Recomendação nº 190, da Organização 

Internacional do Trabalho – OIT –; 

c) assuntos gerais referentes às relações humanas; e 

d) casos pertinentes a conflitos sociofamiliares e atinentes ao cargo de Conselheiro 

Tutelar; 

II – será constituída por: 

a) 40% (quarenta por cento) de questões sobre o ECA; 

b) 5% (cinco por cento) de questões relativas às convenções internacionais; 

c) 10% (dez por cento) de questões relativas às relações humanas; e  

d) 45% (quarenta e cinco por cento) de questões relativas à aplicação de medidas de 

proteção, às atribuições do Conselho Tutelar e a conflitos sociofamiliares. 

Art. 54.  A prova de conhecimentos será escrita, com consulta e não poderá conter 

identificação do candidato. 

Parágrafo único.  Os candidatos poderão optar pela realização de prova oral em 

substituição à escrita. 

Art. 55.  Os membros da banca examinadora aferirão nota de 1 (um) a 10 (dez) aos 

candidatos, avaliando conhecimento e discernimento para a resolução das questões 

apresentadas. 
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Art. 56.  Considerar-se-á aprovado na prova de conhecimentos o candidato que 

atingir a nota 5 (cinco), obtida pela média aritmética das notas aferidas pelos membros da 

banca examinadora. 

Parágrafo único.  Os candidatos que deixarem de atingir a nota 5 (cinco) não terão 

suas candidaturas homologadas e não estarão aptos a submeterem-se ao processo de eleição. 

Art. 57.  Da decisão da banca examinadora caberá recurso fundamentado ao 

CMDCA, a ser apresentado em até 3 (três) dias da homologação do resultado. 

Art. 58.  Após exame e decisão final dos recursos, o CMDCA publicará a lista dos 

aprovados na prova de conhecimentos. 

Subseção II 

Da Eleição 

 Art. 59.  A eleição para Conselheiros Tutelares será organizada mediante resolução 

do CMDCA, editada a cada eleição, e seguirá as normas estabelecidas nesta Lei 

Complementar e no ECA. 

Art. 60.  Considerar-se-ão eleitos os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior 

votação em cada Conselho Tutelar. 

Parágrafo único.  Serão havidos como suplentes os 10 (dez) candidatos 

subsequentes, observada a ordem resultante da eleição no respectivo Conselho Tutelar. 

Art. 61.  A eleição realizar-se-á a cada triênio, em domingo do mês de setembro, no 

horário compreendido entre 8 (oito) horas e 30 (trinta) minutos e 17 (dezessete) horas. 

Parágrafo único.  Quando o mandato dos Conselheiros Tutelares encerrar-se em 

ano de eleições gerais, a votação será realizada em domingo do mês de maio. 

Art. 62.  Mediante resolução do CMDCA, será divulgado calendário do processo de 

seleção dos Conselheiros Tutelares, que conterá: 

I – período de registro de candidatura, que durará, no mínimo, 30 (trinta) dias e será 

precedido de ampla divulgação; 

II – documentos necessários ao registro; 

III – período de campanha eleitoral, que durará, no mínimo, 30 (trinta) dias; e 

IV – locais de votação, que deverão ser divulgados com 60 (sessenta) dias de 

antecedência da eleição. 

Art. 63.  As publicações legais relativas ao processo de eleição dos Conselheiros 

Tutelares serão veiculadas no DOPA e em jornal de grande circulação, além de serem 

enviadas cópias para afixação na CMPA.   

Subseção III 
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Das Instâncias Eleitorais 

 Art. 64.  O CMDCA constituirá Comissão Eleitoral responsável pela organização e 

pela condução do processo eleitoral. 

Parágrafo único.  Para compor a Comissão Eleitoral, o CMDCA poderá indicar 

representantes de entidades e cidadãos de ilibada conduta e reconhecida idoneidade moral. 

Art. 65.  Constituem instâncias eleitorais: 

I – o CMDCA; 

II – a Comissão Eleitoral; e 

III – as Juntas Eleitorais. 

Parágrafo único.  A cada Conselho Tutelar corresponderá uma Junta Eleitoral. 

Art. 66.  Compete ao CMDCA: 

I – formar a Comissão Eleitoral; 

II – aprovar a composição das Juntas Eleitorais, proposta pela Comissão Eleitoral; 

III – publicar a composição das Juntas Eleitorais; 

IV – expedir as resoluções acerca do processo eleitoral; 

V – julgar: 

a) os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral, ressalvado o 

disposto no art. 104 desta Lei Complementar; 

b) as impugnações à indicação de membros das Juntas Eleitorais; e 

c) as impugnações ao resultado geral das eleições; 

VI – publicar o resultado geral da eleição; e 

VII – proclamar os eleitos. 

Art. 67.  Compete à Comissão Eleitoral: 

I – dirigir o processo eleitoral; 

II – adotar as providências necessárias para a realização da eleição; 

III – indicar ao CMDCA a composição das Juntas Eleitorais; 

IV – publicar a lista dos mesários e dos apuradores de votos; 

V – receber e processar as impugnações a mesários e apuradores; 

VI – analisar e homologar o registro das candidaturas; 

VII – receber denúncias contra candidatos, nos casos previstos nesta Lei 

Complementar, bem como adotar os procedimentos necessários para apurá-las; 

VIII – processar e decidir, em primeiro grau, as denúncias referentes à impugnação 

e à cassação de candidaturas; 

IX – julgar: 
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a) os recursos interpostos contra as decisões das Juntas Eleitorais; e 

b) as impugnações apresentadas contra mesários e apuradores;  

X – publicar o resultado da eleição, abrindo prazo para recurso, nos termos desta 

Lei Complementar; e 

XI – processar e decidir as denúncias referentes à propaganda eleitoral. 

Art. 68.  Compete às Juntas Eleitorais: 

I – responsabilizar-se pelo bom andamento da votação no seu Conselho Tutelar; 

II – resolver os eventuais incidentes que venham a ocorrer na área de sua 

competência; 

III – resolver as impugnações de votos, de urnas e demais incidentes verificados 

durante os trabalhos de apuração de votos; 

IV – fiscalizar a apuração dos votos; e 

V – expedir os boletins e as atas de apuração das urnas localizadas no seu Conselho 

Tutelar. 

Subseção IV 

Do Registro das Candidaturas 

 Art. 69.  As candidaturas serão registradas individualmente, sendo que o candidato 

poderá concorrer apenas por 1 (um) Conselho Tutelar. 

§ 1º   Será vedada outra forma de candidatura que não a individual. 

§ 2º  O candidato poderá registrar um apelido. 

Art. 70.  A Comissão Eleitoral indeferirá o registro de candidatura que deixe de 

preencher os requisitos constantes no art. 48 desta Lei Complementar. 

Art. 71.  O candidato que tiver seu registro de candidatura indeferido deverá ser 

notificado e poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentar recurso. 

Art. 72.  Após o deferimento do registro das candidaturas, a Comissão Eleitoral fará 

publicar a lista dos inscritos por Conselho Tutelar. 

Art. 73.  Publicada a lista dos inscritos por Conselho Tutelar, será aberto prazo de 3 

(três) dias úteis, contados da data da publicação, para pedidos de impugnação de inscrições. 

Art. 74.  Constitui caso de impugnação o não preenchimento de qualquer dos 

requisitos para a candidatura ou a incidência de alguma hipótese de impedimento para o 

exercício do cargo de Conselheiro Tutelar prevista na legislação em vigor e nesta Lei 

Complementar. 

Art. 75.  As impugnações podem ser apresentadas por qualquer cidadão, desde que 

fundamentadas e com a devida comprovação. 
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Art. 76.  Aos candidatos com pedido de impugnação de sua candidatura dar-se-á o 

direito de defesa, que deverá ser apresentada em até 3 (três) dias úteis, a contar da 

notificação. 

Art. 77.  A Comissão Eleitoral avaliará o pedido de impugnação e notificará da sua 

decisão o impugnante e o candidato. 

Art. 78.  Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao CMDCA, que deverá 

ser apresentado em até 3 (três) dias úteis, contados da notificação da decisão. 

Parágrafo único.  O CMDCA deverá manifestar-se em até 5 (cinco) dias úteis. 

Subseção V 

Da Homologação das Candidaturas 

 Art. 79.  Concluídos os prazos para recursos de impugnações, serão homologadas 

as candidaturas, e será publicada a lista dos candidatos. 

Art. 80.  Após a homologação das candidaturas, será atribuído um número ao 

candidato mediante sorteio, em ato público, na CMPA, cujo resultado será publicado na 

forma do art. 63 desta Lei Complementar.  

Subseção VI 

Da Propaganda Eleitoral 

Art. 81.  A propaganda eleitoral somente será permitida após o sorteio dos números 

correspondentes a cada candidato, nos termos do art. 80 desta Lei Complementar. 

Art. 82.  Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos 

candidatos, que responderão solidariamente pelos excessos praticados por seus 

simpatizantes. 

Art. 83.  Não será permitido propaganda eleitoral que implique grave perturbação à 

ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I – propaganda eleitoral que implique grave perturbação à ordem a que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética 

urbana; 

II – aliciamento de eleitores por meios insidiosos o oferecimento ou a promessa de 

dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza em troca de apoio a 

candidaturas; e 

III – propaganda enganosa: 

a) a promessa de resolver eventuais demandas que não se enquadrem nas atribuições 

do Conselho Tutelar; 
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b) a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser 

equacionadas pelo Conselho Tutelar; e 

c) qualquer outra prática que induza dolosamente o eleitor a erro com objetivo de 

auferir vantagem a candidaturas. 

Art. 84.  Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Comissão 

Eleitoral a existência de propaganda eleitoral irregular. 

Art. 85.  A Comissão Eleitoral processará e decidirá as denúncias referentes à 

propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura. 

Parágrafo único.  A Comissão Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a 

retirada e a suspensão da propaganda e o recolhimento do respectivo material. 

Art. 86.  Nos casos previstos nos arts. 84 e 85 desta Lei Complementar, caberá ao 

candidato encaminhar defesa à Comissão Eleitoral no prazo de 3 (três) dias úteis da 

notificação.   

Art. 87.  Para instruir sua decisão, a Comissão Eleitoral poderá ouvir testemunhas, 

determinar a produção de outras provas e efetuar diligências. 

Art. 88.  O candidato e o denunciante serão notificados da decisão da Comissão 

Eleitoral. 

Art. 89.  Da decisão da Comissão Eleitoral, caberá recurso ao CMDCA, que deverá 

ser apresentado em 3 (três) dias, a contar da notificação.  

Subseção VII 

Dos Mesários e Escrutinadores 

 Art. 90.  Para fins de escolha de mesários e escrutinadores, os Poderes Executivo e 

Legislativo Municipais fornecerão à Comissão Eleitoral listagem de seus funcionários.  

§ 1º   Na impossibilidade de completar-se o quadro de mesários e escrutinadores 

com servidores municipais, o CMDCA e a Comissão Eleitoral ficam autorizados a convocar 

outros cidadãos, indicados por entidades. 

§ 2º   Ocorrendo o previsto no § 1º deste artigo, fica o Executivo Municipal 

autorizado a remunerar esses mesários e escrutinadores, tendo como parâmetro o valor 

fixado no Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998, e alterações posteriores. 

Art. 91.  Não podem atuar como mesários e escrutinadores: 

I – candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau; 

II – cônjuge ou companheiro de candidato; e 

III – pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para candidato. 
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Art. 92.  O edital contendo a nominata dos mesários e escrutinadores que 

trabalharão na eleição será publicado no DOPA e em jornal de grande circulação e será 

afixado em locais públicos, entre os quais a CMPA. 

Parágrafo único.  O candidato ou qualquer cidadão poderão impugnar a indicação 

de mesário ou escrutinador, fundamentadamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

publicação do edital. 

Art. 93.  A Comissão Eleitoral processará e decidirá as impugnações a mesários e a 

escrutinadores, notificando esses e os impugnantes de sua decisão. 

Parágrafo único.  Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso ao CMDCA, 

que deverá ser apresentado em 3 (três) dias úteis, contados da notificação. 

Art. 94.  Os servidores municipais que atuarem como mesários ou escrutinadores 

serão, no dia seguinte ao da eleição, dispensados de comparecer ao trabalho, mediante 

comprovação expedida pela Comissão Eleitoral.  

Subseção VIII 

Da Votação 

 Art. 95.  Os locais de votação serão definidos em resolução, observadas as zonas 

eleitorais estabelecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 96.  O eleitor poderá votar em até 5 (cinco) candidatos, desde que esses 

concorram pelo mesmo Conselho Tutelar. 

Parágrafo único.  Será considerado nulo o voto que indicar candidatos de 

Conselhos Tutelares de Microrregiões diferentes. 

Art. 97.  Nas mesas receptoras de votos, será permitida a fiscalização da votação, a 

formulação de protestos e impugnações, inclusive quanto à identidade do eleitor, devendo 

tudo ser registrado em ata de votação. 

Parágrafo único.  Cada candidato poderá credenciar 1 (um) fiscal para atuar junto à 

mesa receptora de votos. 

 

Subseção IX 

Da Apuração dos Votos 

 Art. 98.  A apuração dos votos será fiscalizada pela Junta Eleitoral e pelos fiscais 

das candidaturas ou, quando for o caso, pela Comissão Eleitoral. 

§ 1º   Cada candidato poderá credenciar 1 (um) fiscal para atuar na apuração dos 

votos. 
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§ 2º   O fiscal indicado representará o candidato em toda a apuração, sendo vedada a 

presença de pessoa não credenciada, inclusive candidato, no recinto destinado à apuração. 

Art. 99.  Antes do início da apuração dos votos, a Junta Eleitoral decidirá as 

impugnações constantes das atas de votação. 

Art. 100.  Iniciada a apuração, as impugnações de votos e de urnas deverão ser 

apresentadas à Junta Eleitoral pelos fiscais no momento em que estiverem sendo apurados, 

sob pena de preclusão do direito.  

§ 1º  Das decisões da Junta Eleitoral caberá recurso à Comissão Eleitoral, o qual 

deverá ser apresentado no ato, por escrito e devidamente fundamentado, sob pena de não 

recebimento. 

§ 2º   Havendo recurso, esse deverá ser remetido à Comissão Eleitoral acompanhado 

do voto ou da urna a que se referir e da ata de apuração.  

§ 3º  Caberá impugnação de urna somente na hipótese de indício de sua violação. 

§ 4º  As urnas que tiverem votos impugnados deverão ser devidamente apuradas e, 

ao final, lacradas, sendo que os votos impugnados deverão ser remetidos em separado à 

Comissão Eleitoral. 

Art. 101.  A Junta Eleitoral expedirá boletim de apuração de cada urna apurada, o 

qual deverá conter: 

I – a data da eleição; 

II – o número de votantes; 

III – as seções eleitorais correspondentes; 

IV – o local em que funcionou a mesa receptora de votos; 

V – o número de votos impugnados; 

VI – o número de votos por candidato; e 

VII – o número de votos brancos, nulos e válidos. 

Parágrafo único.  Cópia do boletim de apuração será afixada em local onde possa 

ser consultada pelo público. 

Art. 102.  Encerrada a apuração, as Juntas Eleitorais entregarão o boletim e a ata de 

apuração e devolverão o material utilizado na eleição à Comissão Eleitoral. 

Art. 103.  Após as urnas serem apuradas e lacradas, não poderão ser novamente 

abertas. 

Art. 104.  A Comissão Eleitoral decidirá em definitivo os recursos referentes às 

impugnações de votos e de urnas.  
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Art. 105.  Para resolver situação de empate entre candidatos, será realizado sorteio 

público. 

Art. 106.  A Comissão Eleitoral, computados os dados constantes dos boletins de 

apuração, publicará edital dando conhecimento do resultado da eleição. 

Art. 107.  Do resultado final cabe recurso ao CMDCA, o qual deverá ser 

apresentado em até 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do edital. 

§ 1º   O recurso deverá ser feito por escrito e devidamente fundamentado. 

§ 2º   O CMDCA decidirá os recursos em reunião convocada exclusivamente para 

esse fim. 

Seção III 

Dos Cargos de Conselheiros Tutelares 

Art. 108.  Ficam criados 50 (cinquenta) cargos em comissão de Conselheiro 

Tutelar, código 2.1.2.5, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 

Administração Centralizada do Município de Porto Alegre, constante da letra “c” do Anexo I 

da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores. 

§ 1º  Os cargos serão lotados na SMCPGL, nas unidades de trabalho denominadas 

Conselhos Tutelares. 

§ 2º  Os Conselheiros Tutelares serão, por ato do Prefeito, nomeados e, ao final de 

seus mandatos ou nos casos previstos nesta Lei Complementar, exonerados.  

§ 3º  O exercício do cargo em comissão de Conselheiro Tutelar será em Regime de 

Dedicação Exclusiva, e o vencimento básico corresponderá ao nível técnico-científico. 

Art. 109.  No que couber, os cargos em comissão de Conselheiro Tutelar serão 

regidos pela Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 

Parágrafo único.  O Conselheiro Tutelar não fará jus às licenças previstas nos incs. 

II, VII, VIII e IX do art. 141 da Lei Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 110.  A requerimento de Conselheiro Tutelar, será concedida licença não 

remunerada, pelo período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) meses, renovável por 

igual período. 

Seção IV 

Da Convocação dos Suplentes 

Art. 111.  Os suplentes serão convocados nos seguintes casos: 

I – férias do titular; 

II – quando as licenças a que fizerem jus os titulares excederem a 15 (quinze) dias; 
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III – na hipótese de licença não remunerada prevista no art. 110 desta Lei 

Complementar; e 

IV – no caso de renúncia do titular. 

§ 1º   Reassumindo o titular, encerra-se a convocação do suplente. 

§ 2º   O suplente de Conselheiro Tutelar perceberá a remuneração e os direitos 

decorrentes do exercício do cargo quando substituir o titular. 

§ 3º   A convocação do suplente obedecerá à ordem resultante da eleição do 

respectivo Conselho Tutelar. 

Seção V 

Da Coordenação e da Corregedoria dos Conselhos Tutelares 

Subseção I 

Da Coordenação dos Conselhos Tutelares 

 Art. 112.  Fica criada a Coordenação dos Conselhos Tutelares, órgão que disciplina 

a organização interna dos Conselhos Tutelares no Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  A Coordenação dos Conselhos Tutelares será constituída por 1 

(um) Conselheiro Tutelar de cada Conselho Tutelar. 

Art. 113.  Compete à Coordenação dos Conselhos Tutelares: 

I – elaborar o regimento dos Conselhos Tutelares, estabelecendo sua forma de 

funcionamento e sua organização interna; 

II – ordenar a forma de distribuição dos casos e o modo de decisão coletiva dos 

casos que lhe forem submetidos; 

III – uniformizar procedimentos, orientações e condutas dos Conselhos Tutelares; 

IV – manifestar-se, em nome dos Conselheiros Tutelares, em matéria que afete o 

Órgão; 

V – representar publicamente ou designar representante dos Conselhos Tutelares 

junto à sociedade e ao Poder Público, quando entender conveniente; 

VI – decidir sobre os conflitos de competência entre os Conselhos Tutelares; 

VII – organizar o horário de trabalho dos Conselheiros Tutelares; e 

VIII – prestar contas, anualmente, dos trabalhos realizados, mediante relatório 

circunstanciado, a ser remetido aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais e ao 

CMDCA. 

Subseção II 

Da Corregedoria dos Conselhos Tutelares 
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Art. 114.  Fica criada a Corregedoria dos Conselhos Tutelares, órgão de controle e 

fiscalização da atuação dos Conselhos Tutelares. 

Art. 115.  A Corregedoria dos Conselhos Tutelares será composta por: 

I – 2 (dois) Conselheiros Tutelares; 

II – 1 (um) representante do CMDCA; 

III – 1 (um) representante do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

IV – 2 (dois) representantes do Legislativo Municipal; e 

V – 2 (dois) representantes do Executivo Municipal. 

Art. 116.  Compete à Corregedoria dos Conselhos Tutelares: 

I – fiscalizar a efetividade, o cumprimento do regime de trabalho, do horário e dos 

plantões dos Conselheiros Tutelares, de forma a garantir o atendimento à população 24 (vinte 

e quatro) horas por dia; 

II – instaurar e proceder sindicância para apurar eventual falta grave cometida por 

Conselheiro Tutelar no desempenho de suas funções; 

III – remeter a decisão condenatória proferida nas sindicâncias ao Prefeito 

Municipal em reexame necessário e, nas hipóteses previstas no art. 134 desta Lei 

Complementar, também ao Ministério Público; 

IV – aplicar as penalidades previstas no art. 121 desta Lei Complementar. 

Seção VI 

Do Processo Disciplinar 

Subseção I 

Das Vedações e das Penalidades 

 Art. 117.  É vedado aos Conselheiros Tutelares: 

I – receber, a qualquer título, honorários; 

II – divulgar, por qualquer meio, notícia a respeito de fato que possa identificar a 

criança, o adolescente ou sua família, salvo autorização judicial, nos termos do ECA; e 

III – deixar de atender, no exercício do cargo, aos requisitos constantes nos incs. I, 

III e VII do art. 48 desta Lei Complementar. 

Art. 118.  Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que for condenado por sentença 

irrecorrível pela prática de crime doloso ou pela prática dos crimes e infrações 

administrativos previstos no ECA. 



357 
 

 

Art. 119.  São impedidos de servir, no mesmo Conselho Tutelar, cônjuge, 

ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 

sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único.  Estende-se o impedimento constante no “caput” deste artigo ao 

Conselheiro Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério 

Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude em exercício na comarca, foro 

regional ou distrital local. 

Art. 120.  Constituem faltas graves do Conselheiro Tutelar: 

I – usar de sua função para benefício próprio; 

II – romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar do qual 

faz parte;  

III – exceder-se no exercício da função, de modo a exorbitar sua competência, 

abusando da autoridade que lhe foi conferida; 

IV – recusar-se a prestar atendimento; 

V – aplicar medida de proteção sem a decisão do Conselho Tutelar do qual faz 

parte; 

VI – omitir-se quanto ao exercício de suas atribuições; 

VII – deixar de comparecer no horário de trabalho estabelecido; e 

VIII – exercer atividade incompatível com a dedicação exclusiva. 

Art. 121.  Constatada a falta grave, o Conselheiro Tutelar ficará sujeito às seguintes 

penalidades: 

I – advertência, nas hipóteses previstas nos incs. II a VIII do art. 120 desta Lei 

Complementar; 

II – suspensão não remunerada: 

a) nas hipóteses previstas nos incs. II, IV e V do art. 120 desta Lei Complementar, 

desde que caracterizado o irreparável prejuízo pelo cometimento da falta grave; 

b) na hipótese prevista no inc. I do art. 120 desta Lei Complementar; e 

c) na reincidência de falta; 

III – perda da função, quando, após a aplicação de suspensão não remunerada, o 

Conselheiro Tutelar cometer falta grave constatada em sindicância. 

Parágrafo único.  Considera-se reincidência quando constatada falta grave em 

sindicância anterior. 

Subseção II 

Da Sindicância 
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 Art. 122.  As irregularidades e as faltas graves cometidas por Conselheiros 

Tutelares serão apuradas por meio de sindicância. 

Art. 123.  Ficam assegurados ao Conselheiro Tutelar, no processo de sindicância, o 

contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes. 

Art. 124.  A sindicância será instaurada por iniciativa de um dos membros da 

Corregedoria dos Conselhos Tutelares, de ofício, ou a partir de denúncia de qualquer 

cidadão.  

Parágrafo único.  A denúncia poderá ser encaminhada por qualquer cidadão à 

Corregedoria dos Conselhos Tutelares, desde que escrita, fundamentada e indicando as 

provas a serem produzidas. 

Art. 125.  O processo de sindicância é sigiloso, devendo ser concluído em 60 

(sessenta) dias após sua instauração, salvo impedimento justificado. 

Art. 126.  Instaurada a sindicância, o indiciado deverá ser notificado previamente 

da data em que será ouvido pela Corregedoria dos Conselhos Tutelares. 

Parágrafo único.  A ausência injustificada do indiciado não interromperá os 

trabalhos da sindicância. 

Art. 127.  Depois de ouvido, o indiciado terá até 3 (três) dias para apresentar sua 

defesa prévia, sendo-lhe facultada a consulta aos autos. 

Parágrafo único.  Na defesa prévia, serão anexados os documentos, indicadas as 

provas a serem produzidas e relacionadas as testemunhas, no máximo de 3 (três) por fato 

imputado.  

Art. 128.  Na oitiva das testemunhas, serão ouvidas, primeiramente, as de acusação. 

Parágrafo único.  As testemunhas de defesa comparecerão independentemente de 

intimação, e a falta injustificada dessas não obstará o prosseguimento da instrução. 

Art. 129.  Concluída a fase instrutória, dar-se-á vista dos autos à defesa para 

produzir alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 130.  Apresentadas as alegações finais, a Corregedoria dos Conselhos Tutelares 

terá 15 (quinze) dias para concluir a sindicância, pronunciando-se pelo arquivamento do 

processo ou pela aplicação de penalidade. 

Art. 131.  Não será instaurada mais de uma sindicância sobre o mesmo fato, salvo 

no caso de arquivamento por falta de provas, mediante a indicação de nova prova.  

Art. 132.  Da decisão da Corregedoria dos Conselhos Tutelares que aplicar a 

penalidade haverá reexame necessário do Prefeito Municipal. 



359 
 

 

§ 1º   O indiciado poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, da decisão 

da Corregedoria dos Conselhos Tutelares no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

intimação pessoal do indiciado ou de seu procurador. 

§ 2º  O recurso será interposto junto à Corregedoria dos Conselhos Tutelares e 

acompanhará os autos que serão remetidos ao Prefeito Municipal. 

Art. 133.  Ao denunciante será dado conhecimento da conclusão da sindicância. 

Art. 134.  Concluída a sindicância pela incidência de uma das hipóteses previstas 

nos arts. 228 a 258 do ECA, os autos serão remetidos ao Ministério Público, sem prejuízo 

das sanções administrativas cabíveis. 

CAPÍTULO IX 

DOS ATOS DE DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Seção I 

Da Semana Municipal de Luta contra a Violência e a Exploração Sexual de Crianças e 

de Adolescentes 

 Art. 135.  Fica instituída a Semana Municipal de Luta contra a Violência e a 

Exploração Sexual de Crianças e de Adolescentes, a realizar-se anualmente, no período 

compreendido entre os dias 12 e 18 de maio.  

Parágrafo único.  Na Semana, poderão ser desenvolvidos, entre outras atividades 

correlatas, debates, palestras e cursos. 

Art. 136.  A Semana será coordenada por uma comissão composta por 

representantes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais. 

Parágrafo único.  A comissão organizadora da Semana poderá contar com a 

parceria de conselhos municipais, de entidades da sociedade civil que desenvolvam trabalhos 

voltados à defesa da criança e do adolescente e de munícipes comprometidos com a luta em 

defesa da criança e do adolescente. 

Seção II 

Da Semana em Defesa da Criança e do Adolescente 

 Art. 137.  Fica instituída a Semana em Defesa da Criança e do Adolescente, a 

realizar-se anualmente, no mês de julho, no período em que se comemora o aniversário do 

ECA. 

§ 1º  O evento de que trata o “caput” deste artigo integra o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Porto Alegre. 
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§ 2º  O Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, fica autorizado 

a divulgar os eventos da Semana. 

Art. 138.  A Semana será organizada por comissão composta por representantes do 

CMDCA, do Fórum Municipal da Criança e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares e 

contará com a parceria de entidades da sociedade civil que desenvolvam trabalhos voltados à 

defesa da criança e do adolescente. 

Parágrafo único.  A comissão organizadora da Semana poderá contar com a 

participação de munícipes comprometidos com a luta em defesa da criança e do adolescente. 

Art. 139.  A Semana em Defesa da Criança e do Adolescente tem por objetivo: 

I – divulgar o ECA; 

II – capacitar os agentes que lidam com a questão da criança e do adolescente; e 

III – promover a reflexão com a sociedade sobre a implementação do ECA. 

Art. 140.  Na Semana, poderão ser desenvolvidos, entre outras atividades correlatas, 

seminários, exposições e oficinas. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 141.  O Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, 

fiscalizará a execução desta Lei Complementar. 

Art. 142.  Na contagem dos prazos previstos nesta Lei Complementar, salvo 

disposição em contrário, computam-se os prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do 

vencimento. 

§ 1º  Os prazos começarão a correr do primeiro dia útil após a intimação.  

§ 2º  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o vencimento cair 

em feriado, sábado ou domingo. 

Art. 143.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 144.  Ficam revogados: 

I – Lei nº 6.787, de 11 de janeiro de 1991; 

II – Lei nº 7.207, de 30 de dezembro de 1992; 

III – Lei nº 7.394, de 28 de dezembro de 1993; 

IV – Lei nº 7.453, de 6 de julho de 1994; 

V – Lei nº 7.497, de 21 de setembro de 1994; 

VI – Lei nº 7.595, de 17 de janeiro de 1995; 

VII – Lei nº 7.697, de 10 de novembro de 1995; 

VIII – Lei nº 7.707, de 23 de novembro 1995; 
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IX – Lei nº 7.859, de 8 de outubro de 1996; 

X – Lei nº 8.067, de 18 de novembro de 1997; 

XI – Lei nº 8.098, de 22 de dezembro de 1997; 

XII – Lei nº 8.162, de 20 de maio de 1998; 

XIII – Lei nº 8.554, de 13 de julho de 2000; 

XIV – Lei nº 9.126, de 27 de maio de 2003; 

XV – Lei nº 9.432, de 20 de abril de 2004; 

XVI – Lei nº 9.632, de 7 de dezembro de 2004; 

XVII – Lei nº 9.689, de 28 de dezembro de 2004; 

XVIII – art. 13 da Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 2004; 

XIX – Lei nº 9.895, de 23 de dezembro de 2005; e 

XX – Lei nº 10.179, de 21 de março de 2007. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de agosto de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Nereu D´Ávila, 

Secretário Municipal de Direitos Humanos e 

Segurança Urbana. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.5.4  Lei Complementar nº 631, de 1º de outubro de 2009. 

 
 
 

Altera o § 3º do art. 5º, os incs. I e II do art. 7º, o 

inc. II do art. 9º, o § 1º do art. 12, o “caput”, o 

inc. III e o parágrafo único do art. 15, o § 9º do 

art. 25, o art. 33, o “caput” e o § 4º do art. 34, o § 

2º do art. 36, o inc. I do art. 40, o “caput” do art. 

53, o art. 63, o parágrafo único do art. 65, os §§ 

1º e 2º do art. 87, o art. 91, o art. 95 e o “caput” e 

o parágrafo único do art. 96 e inclui §§ 6º e 7º no 

art. 5º, inc. III no art. 7º, §§ 1º e 2º no art. 8º, inc. 

III no art. 9º, §§ 2º e 3º no art. 12, incs. V a VII 

no art. 15, arts. 15-A, 15-B e 25-A, Subseção IV-

A na Seção II do Capítulo III do Título II, art. 

38-A, art. 38-B, §§ 6º e 7º no art. 40, inc. IV no 

art. 70, §§ 1º e 2º no art. 71, inc. V e § 4º no art. 

87, incs. XI a XVI no art. 96, art. 116-A e 127-A, 

todos na Lei Complementar nº 478, de 26 de 

setembro de 2002, dispondo sobre o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Porto Alegre – RPPS –; altera os 

§§ 3º e 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 505, 

de 28 de maio de 2004, e alterações posteriores, 

dispondo sobre os recursos da reserva 

garantidora do pagamento de benefícios 

previdenciários aos beneficiários do RPPS sob o 

regime de repartição simples; e revoga os incs. I 

a IV do § 10 do art. 10 da Lei Complementar nº 

466, de 6 de setembro de 2001, o inc. XVI do art. 

8º, os §§ 2º e 3º do art. 34 e o art. 100 da Lei 

Complementar nº 478, de 26 de setembro de 

2002. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º  No art. 5º da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e 

alterações posteriores, fica alterado o § 3º, e ficam incluídos §§ 6º e 7º, conforme segue: 

“Art. 5º  ..................................................................................... 

§ 3º  A taxa de administração prevista no § 2º deste artigo será de 2% (dois por 

cento) do valor total de remuneração, subsídios, proventos e pensões dos segurados 

vinculados ao RPPS, relativamente ao exercício financeiro anterior, a ser deduzida, por seu 

duodécimo, da receita mensal oriunda das contribuições previdenciárias. 

................................................................................................... 

§ 6º  O valor mensal da taxa de administração, apurado em relação aos segurados e 

beneficiários vinculados ao regime financeiro de repartição simples, que exceda o custeio 

das despesas de manutenção do RPPS poderá ser utilizado para pagamento dos benefícios 

vinculados àquele regime financeiro, a partir do mês seguinte a que se refere. 

§ 7º  Os recursos do sistema de capitalização não poderão ser utilizados para 

cobertura de “déficit”, de qualquer natureza, do sistema de repartição simples.” (NR) 

Art. 2º  No art. 7º da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

ficam alterados os incs. I e II, e fica incluído inc. III, conforme segue: 

“Art. 7º  ..................................................................................... 

I – 10 (dez) membros representantes do Poder Público Municipal, sendo 1 (um) 

indicado pelo Poder Legislativo e 9 (nove) indicados por titulares de órgãos do Poder 

Executivo, todos designados pelo Prefeito Municipal; 

II – 9 (nove) membros representantes dos servidores municipais pertencentes ao 

Poder Executivo, integrantes de chapa eleita pelos servidores da Prefeitura e detentores de 

cargo de provimento efetivo ou nele aposentados; e 

III – 1 (um) membro representante dos servidores municipais pertencentes ao Poder 

Legislativo, integrante de chapa eleita pelos servidores da Câmara Municipal de Porto 

Alegre e detentor de cargo de provimento efetivo ou nele aposentado. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º  Ficam incluídos §§ 1º e 2º ao art. 8º da Lei Complementar nº 478, de 2002, 

e alterações posteriores, conforme segue: 
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“Art. 8º  ..................................................................................... 

§ 1º  O Conselho de Administração poderá sugerir a exoneração dos detentores dos 

cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e de Diretor Previdenciário, desde que 

devidamente motivada e que a deliberação se dê por, no mínimo, 3/4 (três quartos) do total 

de membros desse Conselho. 

§ 2º  Os ocupantes do Cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e de Diretor 

Previdenciário poderão ser exonerados a qualquer tempo, a pedido do Prefeito Municipal, 

devendo ser enviadas ao Conselho de Administração as motivações do Executivo 

Municipal.” (NR) 

Art. 4º  No art. 9º da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

fica alterado o inc. II, e fica incluído inc. III, conforme segue: 

“Art. 9º  ..................................................................................... 

................................................................................................... 

II – 3 (três) membros, representantes dos servidores municipais pertencentes ao 

Poder Executivo, integrantes de chapa eleita pelos servidores da Prefeitura e detentores de 

cargo de provimento efetivo ou nele aposentados; e 

III – 1 (um) membro representante dos servidores municipais pertencentes ao Poder 

Legislativo, integrante de chapa eleita pelos servidores da Câmara Municipal de Porto 

Alegre e detentor de cargo de provimento efetivo ou nele aposentado. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 5º  No art. 12 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

fica alterado o § 1º, e ficam incluídos §§ 2º e 3º, conforme segue: 

“Art. 12.  .................................................................................... 

§ 1º  Independentemente do prazo de duração fixado no “caput” deste artigo, o 

mandato dos membros representantes do Poder Público Municipal extinguir-se-á por ocasião 

da indicação de novos representantes, que poderá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados do término do mandato, respectivamente, do Chefe do Executivo Municipal ou da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto Alegre. 

§ 2º  Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, os novos indicados pelo Poder 

Público serão designados para mandato de 2 (dois) anos, observada a vedação contida no 

“caput” deste artigo. 

§ 3º  Perderão o mandato os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal que 

sofrerem condenação judicial transitada em julgado pela prática de crime arrolado no inc. II 
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do art. 11 desta Lei Complementar, e, pelas mesmas razões, perderão os respectivos cargos o 

Diretor-Geral e os Diretores Administrativo-Financeiro e Previdenciário.” (NR) 

Art. 6º  No art. 15 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

ficam alterados o “caput”, o inc. III e o parágrafo único, e ficam incluídos incs. V a VII, 

conforme segue: 

“Art. 15.  Compete ao PREVIMPA a organização das eleições dos membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal, devendo ser designada comissão eleitoral integrada 

por servidores efetivos estáveis do Município de Porto Alegre, sendo: 

................................................................................................... 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração – SMA; 

................................................................................................... 

V – 1 (um) representante do Departamento Municipal de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Alegre – PREVIMPA –; 

VI – 1 (um) representante da Câmara Municipal de Porto Alegre, indicado pelo 

Sindicâmara; e 

VII – 1 (um) representante do SIMPA. 

Parágrafo único.  A posse dos conselheiros eleitos dar-se-á em até 15 (quinze) 

dias, a partir da publicação dos resultados do pleito, respeitando-se os prazos recursais, 

independentemente das indicações dos conselheiros por parte do Executivo e do Legislativo 

Municipal.” (NR) 

Art. 7º  Fica incluído art. 15-A na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 15-A.  As eleições de que trata o art. 15 desta Lei Comple-mentar serão 

convocadas por edital, a ser publicado em, pelo menos, 2 (dois) jornais locais de grande 

circulação e no Diário Oficial de Porto Alegre, com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias da data fixada para o pleito. 

§ 1º  As eleições de que trata o “caput” deste artigo somente serão validadas com a 

participação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos segurados. 

§ 2º  Em não sendo atingido o percentual de participação de que trata o § 1º deste 

artigo, será repetido o processo eleitoral em, no máximo, 30 (trinta) dias, contados da data da 

divulgação dos resultados, onde será observado um percentual de participação mínimo de 

20% (vinte por cento) dos segurados.” 

Art. 8º  Fica incluído o art. 15-B na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 
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“Art. 15-B.  A eleição para os representantes dos servidores municipais pertencentes 

ao Poder Legislativo, de que tratam o inc. III do art. 7º e o inc. III do art. 9º desta Lei 

Complementar, será realizada no mesmo período da eleição dos representantes dos 

servidores do Poder Executivo e coordenada pela Comissão Eleitoral prevista no “caput” do 

art. 15 desta Lei Complementar.” 

Art. 9º  Fica alterado o § 9º do art. 25 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 25.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 9º  A criança e o adolescente sob guarda judicial equiparam-se aos filhos, 

enquanto perdurar a guarda.” (NR) 

Art. 10.  Fica incluído art. 25-A na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 25-A.  Excetuam-se do disposto no § 8º do art. 25 o filho ou equiparado 

inválido, com idade superior a 21 (vinte e um) anos na data do óbito do segurado, hipótese 

em que a qualificação como dependente, para fins de benefício previdenciário, dar-se-á tão-

somente se comprovada a dependência econômica em relação ao segurado, observado, ainda, 

o contido no art. 65 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, considera-se inválida a pessoa 

impossibilitada, em razão de sua condição física ou mental, de prover o próprio sustento.” 

Art. 11.  Fica alterado o art. 33 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 33.  São consideradas doenças graves, contagiosas ou incuráveis, para efeitos 

do art. 34 desta Lei Complementar: 

I – alienação mental especificada como psicose; 

II – neoplasia maligna; 

III – pênfego foliáceo; 

IV – cegueira; 

V – neuropatias; 

VI – pneumopatias; 

VII – doenças traumato-ortopédicas; 

VIII – cardiopatias; 

IX – vasculopatias; 

X – gastroenteropatias; 
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XI – nefropatia; 

XII – Síndrome de Imonodeficiência Adquirida; 

XIII – diabete; e 

XIV – Hanseníase. 

§ 1º  Para os fins deste artigo, a classificação como doença grave, contagiosa ou 

incurável está condicionada à manifestação em suas formas incapacitantes para o exercício 

da função pública. 

§ 2º  Além das doenças elencadas nos incisos do “caput” deste artigo, serão também 

consideradas como graves, contagiosas ou incuráveis outras que a lei venha a indicar, com 

base em conclusões da medicina especializada.” (NR) 

Art. 12.  Ficam alterados o “caput” e o § 4º do art. 34 da Lei Complementar nº 478, 

de 2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 34.  A aposentadoria por invalidez permanente será devida, a partir da data do 

respectivo laudo, ao segurado que, por junta médica do órgão de perícia médica do 

Município de Porto Alegre, for considerado incapaz para o serviço público municipal, sendo 

os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da Seção I 

deste Capítulo. 

................................................................................................... 

§ 4º  Em caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em laudo 

conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica referida no “caput” deste 

artigo, a aposentadoria por invalidez independerá de licença para tratamento de saúde.” (NR) 

Art. 13.  Fica alterado o § 2º do art. 36 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 36.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º  Para efeitos do disposto no § 1º deste artigo, são consideradas funções de 

magistério as exercidas por professores no desempenho de atividades educativas, quando 

exercidas em estabelecimento de educação básica, em seus diversos níveis e modalidades, 

incluídas, além do exercício de docência, as funções de direção de unidade escolar e as 

funções de coordenação e assessoramento pedagógico.” (NR) 

Art. 14.  Fica incluída Subseção IV-A na Seção II do Capítulo III do Título II da 

Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

 “Subseção IV-A 



368 
 

 

Do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria 

 Art. 37-A.  Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os arts. 34, 

35, 36 e 37, por ocasião de sua concessão, será considerada a média aritmética simples das 

maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 

previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 

período contributivo, desde a competência julho de 1994 ou, se posterior àquela 

competência, desde a do início da contribuição. 

§ 1º  As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado 

para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2º  A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição 

para regime próprio. 

§ 3º  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e pelas entidades 

gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado, ou por outro 

documento público, na forma do regulamento. 

§ 4º  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo de 

aposentadoria atualizadas na forma do § 1º deste artigo não poderão ser: 

I – inferiores ao valor do salário-mínimo; e 

II – superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 5º  Os proventos calculados de acordo com o “caput” deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder à 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

Art. 37-B.  Os proventos de aposentadoria serão reajustados na forma da lei, para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real.” 

Art. 15.  Fica incluído art. 38-A na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 38-A.  Os servidores que se aposentarem voluntariamente por tempo de 

contribuição, com fulcro no art. 3º ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, combinado com os arts. 2º e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 



369 
 

 

julho de 2005, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, terão incorporadas 

vantagens aos proventos na forma dos arts. 39, 40, 41 e 42 desta Lei Complementar.” 

Art. 16.  Fica incluído art. 38-B na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 38-B.  Nas hipóteses de afastamento legal do exercício do cargo efetivo com 

prejuízo da remuneração do respectivo cargo, fica assegurado, para efeitos de implemento 

dos requisitos estabelecidos nos arts. 40, 41 e 42 desta Lei Complementar, o cômputo, como 

de percepção, dos períodos em que tenha havido incidência de contribuição previdenciária 

sobre a respectiva vantagem, conforme definido em regulamento.” 

Art. 17.  No art. 40 na Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

fica alterado o inc. I, e ficam incluídos §§ 6º e 7º, conforme segue: 

“Art. 40.  .................................................................................... 

I – para as gratificações por exercício de atividade tributária; quebra de caixa; 

incentivo à produtividade; operação de máquinas; atividades em determinadas zonas ou 

locais, ressalvado o disposto no inc. II deste artigo; atividades em classes de alunos 

excepcionais; atividades insalubres ou perigosas; condução de veículo de representação ou 

de serviços essenciais; pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, 

execução e controle da receita, da despesa e do empenho e de preparo de pagamento; a 

vantagem relativa à parcela autônoma; a gratificação individual de produtividade técnico-

jurídica; a gratificação de incentivo técnico; as gratificações estabelecidas nos arts. 46, 47, 

50-A, observado o disposto no § 6º deste artigo, 50-B, ressalvado o disposto no § 7º deste 

artigo, e 50-C, observado o disposto nos arts. 62-B e 62-C, da Lei nº 5.811, de 8 de 

dezembro de 1986, e alterações posteriores, a percepção por 5 (cinco) anos consecutivos ou 

10 (dez) anos intercalados e por ocasião da aposentadoria; 

................................................................................................... 

§ 6º  Para efeitos de implemento do tempo de percepção a que se refere o inc. I do 

“caput” deste artigo, será considerado, em relação às gratificações previstas no art. 50-A da 

Lei nº 5.811, de 1986, e alterações posteriores: 

I – o tempo de percepção da Gratificação de Incentivo Técnico para a incorporação 

da Gratificação por Incentivo à Produtividade; e 

II – o tempo de percepção do Regime Especial de Trabalho de Dedicação Exclusiva 

para a incorporação da Gratificação Legislativa. 

§ 7º  Nos primeiros 5 (cinco) anos de percepção da gratificação prevista no art. 50-B 

da Lei nº 5.811, de 1986, e alterações posteriores, contados a partir da vigência da Resolução 
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nº 1.814, de 30 de junho de 2004, a incorporação da vantagem será concedida ao funcionário 

que a tenha percebido pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e desde que a esteja percebendo por 

ocasião da aposentadoria.” (NR) 

Art. 18.  Fica alterado o “caput” do art. 53 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 53.  À servidora que adotar ou que obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança com até 8 (oito) anos de idade será concedida licença-maternidade, com início a 

partir do trânsito em julgado da sentença de adoção, salvo se precedido de termo de guarda 

para fins de adoção, quando então terá início a partir deste, e, em qualquer das hipóteses, 

desde que não haja transcorrido prazo de convivência de fato, por tempo igual ou superior ao 

período de licença previsto. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 19.  Fica alterado o art. 63 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 63.  O valor da pensão por morte, por ocasião de sua concessão, não poderá 

exceder à remuneração do servidor no cargo efetivo que serviu de referência para a 

respectiva concessão e será igual: 

I – à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data do óbito, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

II – à totalidade da remuneração de contribuição percebida pelo servidor no cargo 

efetivo na data do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a 

este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor estiver em atividade. 

Parágrafo único.  O benefício de pensão por morte será reajustado na forma da lei, 

para preservar, em caráter permanente, seu valor real.” (NR) 

Art. 20.  Fica alterado o parágrafo único do art. 65 da Lei Complementar nº 478, de 

2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 65.  .................................................................................... 

Parágrafo único.  O filho ou equiparado e o irmão, não emancipados, que se 

invalidarem antes de completar 21 (vinte e um) anos de idade deverão ser submetidos a 

exame médico-pericial, não se extinguindo a respectiva quota, se confirmada a invalidez.” 

(NR) 
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Art. 21.  Fica incluído inc. IV no art. 70 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 70.  .................................................................................... 

...................................................................................................  

IV – pela perda do vínculo familiar original, em face de adoção. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 22.  Ficam incluídos §§ 1º e 2º no art. 71 da Lei Complementar nº 478, de 

2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 71.  .................................................................................... 

§ 1º  Comprovada a instauração da ação penal contra o dependente, o benefício não 

será concedido ou será imediatamente suspenso, reservando-se, em qualquer caso, a 

respectiva quota. 

§ 2º  Na hipótese de absolvição, mediante decisão transitada em julgado, será 

liberada a respectiva quota ou procedida a concessão do benefício, se requerido, observado o 

contido no § 2º do art. 64 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 23.  No art. 87 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

ficam incluídos inc. V e § 4º, e ficam alterados os §§ 1º e 2º, conforme segue: 

“Art. 87.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

V – contribuição previdenciária. 

§ 1º  A incidência da contribuição previdenciária sobre os proventos de 

aposentadoria e pensão por morte dar-se-á sobre o valor que supere o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores ativos. 

§ 2º  Na hipótese em que o beneficiário de aposentadoria e pensão por morte seja 

portador de doença incapacitante, definida em lei federal, a contribuição previdenciária 

incidirá apenas sobre o valor do benefício que supere o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

................................................................................................... 

§ 4º  Observado o contido nos §§ 1º e 2º deste artigo, a contribuição previdenciária 

incidirá sobre o abono de Natal.” (NR) 

Art. 24.  Fica alterado o art. 91 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 
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“Art. 91.  Nas hipóteses constitucionalmente previstas, os proventos de 

aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 

se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo estendidos aos aposentados e 

aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 

do cargo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 

pensão, observados os critérios estabelecidos em lei para a incorporação da respectiva 

vantagem ou benefício. 

Parágrafo único.  Os reajustes concedidos aos funcionários em atividade serão 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas com direito à paridade, observados os 

percentuais e os critérios relativos ao quadro funcional do Poder a que esteve vinculado o 

servidor no momento da aposentadoria.” (NR) 

Art. 25.  Fica alterado o art. 95 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 95.  A contribuição previdenciária devida pelo servidor ativo incide sobre a 

remuneração de contribuição.” (NR) 

Art. 26.  No art. 96 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, 

ficam alterados o “caput” e o parágrafo único, e ficam incluídos incs. XI a XVI, conforme 

segue: 

“Art. 96.  Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se remuneração de 

contribuição toda e qualquer quantia recebida pelo servidor ativo, exceto as decorrentes de: 

................................................................................................... 

XI – desempenho de atividade de membro de mesa eleitoral para escolha do 

conselheiro tutelar; 

XII – parcela autônoma de que trata a Lei nº 7.579, de 3 de janeiro de 1995; 

XIII – verba de representação de que tratam a Lei nº 8.689, de 28 de dezembro de 

2000, e alterações posteriores, e o art. 30 da Lei nº 5.811, de 1986, e alterações posteriores; 

XIV – assessoria municipal criada pela Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e 

alterações posteriores; 

XV – elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico especializado de 

que trata o art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações 

posteriores; e 

XVI – abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal e o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
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Parágrafo único.  Nas hipóteses de afastamento legal do exercício do cargo de 

provimento efetivo em que não haja percepção da remuneração do respectivo cargo, a 

contribuição previdenciária incidirá sobre a remuneração de contribuição do cargo efetivo, 

na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 27.  Fica incluído art. 116-A na Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 116-A.  Observadas as condições constitucionalmente estabe-lecidas, fica 

facultada ao servidor a opção pela aposentadoria de que tratam os arts. 2º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, este último combinado com os arts. 2º e 5º 

da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e o art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 47, de 2005.” 

Art. 28.  Fica incluído art. 127-A na Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 127-A.  Os postos de confiança do PREVIMPA cujo provimento se dê sob 

forma de função gratificada serão ocupados exclusivamente por detentores de cargo de 

provimento efetivo do Município de Porto Alegre.” 

Art. 29.  Ficam alterados os §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 505, de 28 

de maio de 2004, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 3º  ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º  Os recursos provenientes da reserva prevista no § 5º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, e alterações posteriores, originários da 

compensação financeira dos benefícios de repartição simples serão disponibilizados, no todo 

ou em parte, para pagamento mensal dos benefícios vinculados a esse Regime. 

§ 4º  Os valores da reserva constituída com 1 (um) ponto percentual da contribuição 

previdenciária, nos termos do “caput” deste artigo, somente poderão ser utilizados após 

decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo.” (NR) 

Art. 30.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31.  Ficam revogados: 

I – os incs. I, II, III e IV do § 10 do art. 10 da Lei Complementar nº 466, de 6 de 

setembro de 2001; e 

II – o inc. XVI do art. 8º, os §§ 2º e 3º do art. 34 e o art. 100 da Lei Complementar 

nº 478, de 26 de setembro de 2002. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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2.6  ANO 2010 

 

2.6.1  Lei Complementar nº 640, de 9 de março de 2010. 

 
 
 

Altera o inc. I e sua al. “a” do “caput” do art. 28, 

o inc. II do art. 29, a al. “b” do inc. IV e os incs. 

XIII e XIV do art. 31, o art. 41, o “caput” e o § 

2º, “caput”, do art. 42, o parágrafo único do art. 

46, o “caput” e seus incs. IV, V, VI, IX e X e o § 

1º do art. 48, o art. 49, o “caput” do art. 50, o 

art. 51, o art. 55, o “caput” e o parágrafo único 

do art. 56, o art. 57, o art. 58, o art. 61, os incs. I 

e II do art. 62, os incs. IV, V, VI, VII, VIII, X e 

XI e a al. “b” do inc. IX do art. 67, o “caput” do 

art. 69, o art. 74, o art. 75, o art. 76, o art. 77, o 

art. 79, o art. 84, o “caput” do art. 85, o art. 88, o 

“caput” do art. 90, o art. 94, o “caput” e o § 2º 

do art. 100, o art. 104, os incs. II e III do “caput” 

do art. 115, renomeia o Capítulo VIII e sua 

Seção I no Título II, o parágrafo único do art. 

48, a Seção II e sua Subseção I no Capítulo VIII 

do Título II, o parágrafo único do art. 52, o 

parágrafo único do art. 64, a Subseção IV da 

Seção II do Capítulo VIII do Título II, inclui art. 

46-A, inc. XI e §§ 2º e 3º no art. 48, art. 48-A na 

Seção I do Capítulo VIII do Título II, art. 48-B 

na Seção I do Capítulo VIII do Título II, § 2º no 

art. 52, art. 63-A na Subseção II da Seção II do 

Capítulo VIII do Título II, art. 63-B na Subseção 

II da Seção II do Capítulo VIII do Título II, §§ 

2º e 3º no art. 64, Seção III-A no Capítulo VIII 

do Título II, Seção III-B no Capítulo VIII do 

Título II, art. 81-A, inc. V no “caput” do art. 
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111, art. 115-A e Seção VI-A no Capítulo VIII do 

Título II e revoga o § 1º do art. 28, o inc. II do § 

2º e o § 3º do art. 42, o art. 44, o parágrafo único 

do art. 54, os §§ 1º e 2º do art. 69, o art. 70, o art. 

71, o art. 72, o art. 73, o parágrafo único do art. 

92, o art. 93, o inc. III do art. 101, o art. 103, o 

inc. IV do art. 115 e o § 1º do art. 137, todos na 

Lei Complementar nº 628, de 17 de agosto de 

2009, dispondo sobre a política municipal de 

defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º   Ficam alterados o inc. I e sua al. “a” do “caput” do art. 28 da Lei 

Complementar nº 628, de 17 de agosto de 2009, conforme segue: 

“Art. 28.  .................................................................................... 

I – 7 (sete) representantes do Executivo Municipal, lotados da seguinte forma: 

a) 5 (cinco) em órgãos afetos à execução das políticas atinentes a crianças e 

adolescentes;  

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Fica alterado o inc. II do art. 29 da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 29.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

II – a cientificação do Prefeito Municipal.” (NR) 

Art. 3º  Ficam alterados a al. “b” do inc. IV e os incs. XIII e XIV do art. 31 da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, que passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 31.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – ........................................................................................... 

................................................................................................... 
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b) a criação de entidades governamentais ou a realização de consórcio 

intermunicipal regionalizado de atendimento a crianças e adolescentes; e 

.................................................................................................. 

XIII – estabelecer critérios e organizar o processo para escolha dos Conselheiros 

Tutelares, observadas as competências estabelecidas no art. 66 desta Lei Complementar; 

XIV – realizar a prova referida no inc. XI do art. 48 desta Lei Complementar; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º  Fica alterado o art. 41 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 41.  Ficam instituídos os Conselhos Tutelares, órgãos permanentes e 

autônomos, não jurisdicionais, encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente.” (NR) 

Art. 5º  Na Lei Complementar nº 628, de 2009, ficam alterados o “caput” do art. 42 

e o “caput” de seu § 2º, conforme segue: 

“Art. 42.  O Município de Porto Alegre contará com 10 (dez) Conselhos Tutelares, 

cada um composto por 5 (cinco) Conselheiros Tutelares, com mandato de 3 (três) anos, 

permitida 1 (uma) recondução. 

................................................................................................... 

§ 2º  A alteração do número de Conselhos Tutelares dar-se-á mediante lei, que 

deverá ser aprovada até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao ano da realização da 

respectiva eleição, e observará: 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 6º  Fica alterado o parágrafo único do art. 46 da Lei Complementar nº 628, de 

2009, conforme segue: 

“Art. 46.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único.  Para o funcionamento do Conselho Tutelar por 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, a Coordenação dos Conselhos Tutelares, vinculada ao Executivo Municipal, 

poderá estabelecer regime de plantão, conforme o disposto em seu regimento.” (NR) 

Art. 7º  Fica incluído art. 46-A na Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 46-A.  O Município de Porto Alegre intensificará a divulgação acerca da 

competência e do funcionamento dos Conselhos Tutelares, a fim de garantir a indispensável 

participação da sociedade.” 
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Art. 8º  No Título II da Lei Complementar nº 628, de 2009, ficam renomeados o 

Capítulo VIII e sua Seção I, conforme segue: 

“CAPÍTULO VIII 

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA E DOS CARGOS DE 

CONSELHEIROS TUTELARES, DA COORDENAÇÃO E DA 

CORREGEDORIA DOS CONSELHOS TUTELARES 

Seção I 

Dos Requisitos e da Inscrição para Participação no Processo de 

Escolha dos Conselheiros Tutelares” (NR) 

 Art. 9º  No art. 48 da Lei Complementar nº 628, de 2009, ficam alterados o “caput” 

e seus incs. IV, V, VI, IX e X, renomeado parágrafo único para § 1º, bem como alterada sua 

redação, e incluídos inc. XI e §§ 2º e 3º, conforme segue: 

“Art. 48.  São requisitos para habilitar-se a candidato a Conselheiro Tutelar:  

................................................................................................... 

IV – apresentar o certificado de conclusão do Ensino Médio; 

V – comprovar trabalho e engajamento social na defesa dos direitos humanos e na 

proteção à vida de crianças e adolescentes, no zelo pelas garantias constitucionais e pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente definidos no ECA e em convenções 

internacionais, por, no mínimo, 2 (dois) anos, mediante certidão emitida por entidade 

registrada no CMDCA ou no CMAS ou por instituição de ensino ou de saúde, na qual 

constem a função e as atividades exercidas pelo habilitante; 

VI – comprovar participação em cursos, seminários ou jornadas de estudos, cujo 

objeto tenha sido o ECA ou políticas públicas na área de atendimento à criança e ao 

adolescente, nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores à inscrição, mediante certificados 

emitidos por entidade técnica, científica ou órgão público; 

................................................................................................... 

IX – comprovar residência ou exercício de atividade na área de abrangência do 

Conselho Tutelar ao qual se habilita; 

X – apresentar alvará de folha corrida cível e criminal; e 

XI – ser aprovado na prova de conhecimentos definida no art. 53 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º  Fica dispensado de comprovar o requisito constante no inc. V do ‘caput’ deste 

artigo o habilitante que tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar. 
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§ 2º  Os certificados a que se refere o inc. VI do ‘caput’ deste artigo deverão 

totalizar, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas, podendo ser apresentados em módulos de 

duração mínima de 8 (oito) horas cada. 

§ 3º  As entidades que prestarem informações falsas com o objetivo de contribuir 

para que o habilitante comprove o atendimento ao requisito constante no inc. V do ‘caput’ 

deste artigo serão, sem prejuízo ao atendimento das crianças e dos adolescentes, 

descadastradas do CMDCA e do CMAS, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.” (NR) 

Art. 10.   Fica incluído art. 48-A na Seção I do Capítulo VIII do Título II da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 48-A.  A inscrição será realizada de forma individual pelo habilitante, o qual: 

I – deverá informar o Conselho Tutelar ao qual se habilita; e 

II – poderá registrar um apelido. 

Parágrafo único.  O habilitante somente poderá se habilitar para 1 (um) dos 

Conselhos Tutelares do Município de Porto Alegre.” 

Art. 11.   Fica incluído art. 48-B na Seção I do Capítulo VIII do Título II da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 48-B.  A inscrição e a entrega da documentação para a demonstração do 

cumprimento dos requisitos relacionados no art. 48 desta Lei Complementar serão realizadas 

junto ao Executivo Municipal. 

§ 1º  Não serão recebidos protocolos de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados no art. 48 desta Lei Complementar. 

§ 2º  Concluída a análise da documentação, a lista dos habilitantes aptos a prestar a 

prova de conhecimentos, contendo o respectivo nome da entidade que certificou o 

cumprimento do requisito previsto no inc. V do ‘caput’ do art. 48 desta Lei Complementar, 

será encaminhada ao CMDCA.” 

Art. 12.   No Capítulo VIII do Título II da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

ficam renomeadas a Seção II e sua Subseção I, conforme segue: 

“Seção II 

Da prova de Conhecimentos e da Eleição no 

Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares 

Subseção I 

Da Prova de Conhecimentos” (NR) 

 Art. 13.   Fica alterado o art. 49 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 
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“Art. 49.  O CMDCA publicará lista contendo os nomes dos habilitantes aptos a 

prestar a prova de conhecimentos e os nomes das entidades que certificaram o cumprimento 

do requisito previsto no inc. V do ‘caput’ do art. 48 desta Lei Complementar, e determinará a 

abertura do prazo para a interposição de recursos aos habilitantes considerados não aptos. 

Parágrafo único.  O recurso será encaminhado ao CMDCA e deverá ter por objeto a 

análise ou a interpretação da documentação apresentada, sendo vedada a juntada de novos 

documentos.” (NR) 

Art. 14.   Fica alterado o “caput” do art. 50 da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 50.  A prova de conhecimentos deverá ser realizada com, no mínimo, 60 

(sessenta) dias de antecedência da data prevista para a eleição dos Conselheiros Tutelares. 

…………….....………………………………………................” (NR) 

Art. 15.  Fica alterado o art. 51 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 51.  O CMDCA é o órgão responsável pela realização da prova de 

conhecimentos.” (NR) 

Art. 16.  No art. 52 da Lei Complementar nº 628, de 2009, fica renomeado o 

parágrafo único para § 1º, mantendo-se sua redação atual, e fica incluído o § 2º conforme 

segue: 

“Art. 52.  .................................................................................... 

§ 1º  ........................................................................................... 

§ 2º  Os membros do CMCDA não poderão compor a banca examinadora da prova 

de conhecimentos.” (NR) 

Art. 17.  Fica alterado o art. 55 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 55.  Os membros da banca examinadora aferirão nota de 0 (zero) a 10 (dez) 

aos habilitantes, avaliando conhecimento e discernimento utilizados para a resolução das 

questões apresentadas.” (NR) 

Art. 18.  Ficam alterados o “caput” e o parágrafo único do art. 56 da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 56.  Considerar-se-á aprovado na prova de conhecimentos o habilitante que 

atingir a nota 6 (seis). 
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Parágrafo único.  Os candidatos que deixarem de atingir a nota 6 (seis) não terão 

suas candidaturas homologadas e não estarão aptos a se submeterem ao processo de eleição.” 

(NR) 

Art. 19.   Fica alterado o art. 57 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 57.  Caberá recurso do gabarito da prova à banca examinadora no prazo de até 

3 (três) dias, contados da data de sua publicação. 

Parágrafo único.  O recurso deverá indicar a questão a ser recorrida e seus 

fundamentos.” (NR) 

Art. 20.   Fica alterado o art. 58 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 58.  Decididos os recursos, a banca examinadora encaminhará à Comissão 

Eleitoral, para fins de publicação, a lista dos aprovados na prova de conhecimentos.” (NR) 

Art. 21.   Fica alterado o art. 61 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 61.  A eleição realizar-se-á a cada triênio, em domingo do mês de março, no 

horário compreendido entre 8 (oito) horas e 30 (trinta) minutos e 17 (dezessete) horas. 

Parágrafo único.  A posse dos Conselheiros Tutelares eleitos ocorrerá no dia 1º de 

maio do respectivo ano da eleição.” (NR) 

Art. 22.   Ficam alterados os incs. I e II do art. 62 da Lei Complementar nº 628, de 

2009, conforme segue: 

“Art. 62.  .................................................................................... 

I – indicação do período de habilitação para candidatura, que durará, no mínimo, 30 

(trinta) dias e será precedido de ampla divulgação; 

II – relação dos documentos necessários à habilitação; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 23.   Fica incluído art. 63-A na Subseção II da Seção II do Capítulo VIII do 

Título II da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 63-A.  O Poder Público promoverá ampla divulgação das eleições dos 

conselheiros tutelares, utilizando, para esse fim, todos os meios de publicidade, respeitados 

os princípios que regem a Administração Pública.” 

Art. 24.   Fica incluído art. 63-B na Subseção II da Seção II do Capítulo VIII do 

Título II da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 
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“Art. 63-B.  O início da divulgação da eleição dar-se-á, no mínimo, 90 (noventa) 

dias antes da abertura do período de registro de candidatura.” 

Art. 25.   No art. 64 da Lei Complementar nº 628, de 2009, fica renomeado o 

parágrafo único para § 1º, mantendo-se sua redação atual, e ficam incluídos §§ 2º e 3º, 

conforme segue: 

“Art. 64.  .................................................................................... 

§ 1º  ........................................................................................... 

§ 2º  A Comissão Eleitoral: 

I – iniciará suas atividades após a divulgação do resultado da prova de 

conhecimentos; e 

II – encerrará suas atividades com a análise das notícias de irregularidade, dos 

pedidos de impugnações e dos recursos apresentados após a realização da eleição. 

§ 3º  A Comissão Eleitoral não receberá notícias de irregularidade ou pedidos de 

impugnações no período dos 15 (quinze) dias anteriores à data prevista para a posse dos 

eleitos.” (NR) 

Art. 26.   Ficam alterados os incs. IV, V, VI, VII, VIII, X e XI e a al. “b” do inc. IX 

do art. 67 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 67.  .................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – publicar a lista dos mesários; 

V – homologar o registro das candidaturas; 

VI – encaminhar ao Ministério Público: 

a) lista das candidaturas habilitadas, por Conselho Tutelar; 

b) relação dos locais de votação; e 

c) no prazo de 3 (três) dias, contados do término das eleições, nominata dos 

candidatos eleitos, por Conselho Tutelar, e cópia das denúncias de irregularidades recebidas; 

VII – receber notícia de irregularidade e pedido de impugnação, nos casos previstos 

nesta Lei Complementar, bem como adotar os procedimentos necessários para apurá-los; 

VIII – processar e decidir, em primeiro grau, as notícias de irregularidade e os 

pedidos de impugnação referentes às candidaturas; 

IX – ........................................................................................... 

................................................................................................... 

b) as notícias de irregularidade e os pedidos de impugnação no prazo de 3 (três) 

dias;  
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X – processar e decidir as notícias de irregularidade e os pedidos de impugnação 

referentes à propaganda eleitoral; e 

XI – publicar o resultado da eleição, abrindo prazo para recurso, nos termos desta 

Lei Complementar.” (NR) 

Art. 27.  Fica incluída Seção III-A no Capítulo VIII do Título II da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

Seção III-A 

Da Fiscalização do Ministério Público  

Art. 68-A.  O Ministério Público realizará a fiscalização do processo de escolha dos 

Conselheiros Tutelares como dispõe o art. 139 do ECA, utilizando-se, para esse fim, das 

prerrogativas que lhe são atribuídas em lei. 

Art. 68-B.  Ao Ministério Público não se aplicam os prazos previstos para o 

encaminhamento de notícias de irregularidade e de recursos.” 

Art. 28.  Fica incluída Seção III-B no Capítulo VIII do Título II da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

 Seção III-B 

Das Notícias de Irregularidade, das Impugnações, dos Recursos e dos 

Efeitos dos Processos Administrativos ou Judiciais 

 Art. 68-C.  Qualquer cidadão poderá encaminhar notícia de irregularidade no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação de ato que contenha a irregularidade ou 

do conhecimento de propaganda irregular. 

§ 1º  A notícia de irregularidade será encaminhada à instância eleitoral competente 

ou ao Ministério Público. 

§ 2º  A notícia de irregularidade deverá conter, no mínimo: 

I – o fato em que se baseia; 

II – o autor do fato; 

III – o dia, a hora e o local em que ocorreu o fato; e 

IV – o nome, o endereço e o CPF do noticiante. 

§ 3º  A notícia de irregularidade: 

I – somente poderá ser encaminhada a partir da data de publicação da lista dos 

habilitados ao processo eleitoral, prevista no art. 69 desta Lei Complementar; e 

II – não poderá ser encaminhada no período dos 15 (quinze) dias que antecedem a 

posse dos candidatos eleitos. 
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Art. 68-D.  O pedido de impugnação de candidatura poderá ser encaminhado e 

subscrito pelo Ministério Público e deverá conter a qualificação do impugnado, a descrição 

do fato e a base legal.  

Parágrafo único.  A Comissão Eleitoral não receberá pedidos de impugnação de 

candidatura no período dos 15 (quinze) dias que antecedem a data da posse dos candidatos 

eleitos. 

Art. 68-E.  Qualquer habilitante, candidato ou seu procurador, poderá encaminhar 

recurso de decisão desfavorável, nos termos desta Lei Complementar, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados da data de publicação do ato. 

Parágrafo único.  Os recursos somente poderão ser encaminhados a partir da data da 

publicação prevista no art. 49 desta Lei Complementar. 

Art. 68-F.  Não será dada a posse ao candidato a Conselheiro Tutelar cuja 

candidatura estiver pendente de decisão administrativa ou judicial. 

Parágrafo único.  Para concluir a composição do respectivo Conselho Tutelar, o 

suplente será convocado e exercerá as funções do titular até a assunção desse.” (NR) 

Art. 29.   Fica renomeada a Subseção IV da Seção II do Capítulo VIII do Título II 

da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

 Subseção IV 

Da Publicação da Lista dos Habilitantes (NR) 

 Art. 30.   Fica alterado o “caput” do art. 69 da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 69.  Recebida a lista dos aprovados na prova de conhecimentos, a Comissão 

Eleitoral determinará a publicação da lista dos habilitados ao processo eleitoral para escolha 

dos Conselheiros Tutelares e a abertura do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

publicação, para encaminhamento de notícia de irregularidade. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 31.  Fica alterado o art. 74 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 74.  Constitui caso de irregularidade o não preenchimento de qualquer dos 

requisitos para a habilitação de candidatura ou a incidência de alguma hipótese de 

impedimento para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar prevista na legislação em 

vigor e nesta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 32.  Fica alterado o art. 75 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 
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“Art. 75. Apuradas as notícias de irregularidade e havendo prova de sua ocorrência, 

a Comissão Eleitoral deverá indeferir a inscrição do habilitante.” (NR) 

Art. 33.  Fica alterado o art. 76 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 76.  Ao habilitante cuja inscrição seja objeto de notícia de irregularidade, será 

dado prazo de 3 (três) dias úteis para defesa, a contar da data de sua notificação.” (NR) 

 

Art. 34.  Fica alterado o art. 77 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 77.  A Comissão Eleitoral analisará a notícia de irregularidade, juntamente 

com a manifestação do habilitante, em 3 (três) dias e notificará ao noticiante e ao habilitante 

de sua decisão.” (NR) 

Art. 35.  Fica alterado o art. 79 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 79.  Concluída a análise dos pedidos de impugnação, dos recursos e das 

notícias de irregularidade, serão homologadas as candidaturas, e será publicada a lista dos 

candidatos.” (NR) 

Art. 36.   Fica incluído art. 81-A na Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 81-A.  O Legislativo e o Executivo Municipais divulgarão o calendário 

eleitoral do processo de escolha do Conselheiros Tutelares, incluindo-se: 

I – publicações impressas em veículos de comunicação de grande circulação e de 

circulação popular no Município de Porto Alegre; e 

II – chamadas nos seguintes veículos de mídia eletrônica: 

a) rádio; 

b) televisão; e 

c) Internet.” 

Art. 37.  Fica alterado o art. 84 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 84.  Qualquer cidadão ou o Ministério Público, fundamentadamente, poderão 

encaminhar, respectivamente, notícia de irregularidade ou pedido de impugnação à Comissão 

Eleitoral relativamente à existência de propaganda eleitoral em desacordo com esta Lei 

Complementar.” (NR) 
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Art. 38.  Fica alterado o “caput” do art. 85 da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 85.  A Comissão Eleitoral processará e decidirá sobre as notícias de 

irregularidade e os pedidos de impugnação referentes à propaganda eleitoral, podendo, 

inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e 

a cassação da candidatura. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 39.  Fica alterado o art. 88 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 88.  O candidato, o noticiante e o impugnante serão notificados da decisão da 

Comissão Eleitoral.” (NR) 

Art. 40.   Fica alterado o “caput” do art. 90 da Lei Complementar nº 628, de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 90.  Para fins de escolha de mesários e escrutinadores, o Executivo Municipal 

fornecerá à Comissão Eleitoral listagem dos servidores da Administração Centralizada. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 41.   Fica alterado o art. 94 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 94.  Os servidores municipais que atuarem como mesários ou escrutinadores 

terão 1 (um) dia de dispensa do trabalho, em data a ser negociada com sua chefia imediata.” 

(NR) 

Art. 42.   Ficam alterados o “caput” e o § 2º do art. 100 da Lei Complementar nº 

628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 100.  Iniciada a apuração, as impugnações de urnas deverão ser apresentadas à 

Junta Eleitoral pelos fiscais no momento em que estiverem sendo apuradas, sob pena de 

preclusão do direito. 

................................................................................................... 

§ 2º  Havendo recurso, esse deverá ser remetido à Comissão Eleitoral acompanhado 

do relatório de apuração e da respectiva ata. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 43.   Fica alterado o art. 104 da Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 104.  A Comissão Eleitoral decidirá em definitivo acerca dos recursos 

referentes às impugnações de urnas.” (NR) 
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Art. 44.   Fica incluído inc. V no “caput” do art. 111 da Lei Complementar nº 628, 

de 2009, conforme segue: 

“Art. 111.  .................................................................................. 

.................................................................................................. 

V – na hipótese de impedimento de posse do candidato eleito pela incidência do 

previsto no art. 68-F desta Lei Complementar. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 45.  Ficam alterados os incs. II e III do “caput” do art. 115 da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

“Art. 115.  .................................................................................. 

.................................................................................................. 

II – 2 (dois) representantes do CMDCA; 

III – 2 (dois) representantes do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 46.  Fica incluído art. 115-A na Lei Complementar nº 628, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 115-A.  A Corregedoria dos Conselhos Tutelares terá uma Diretoria, composta 

por 1 (um) presidente e 1 (um) vice-presidente, eleitos dentre seus membros, com mandato 

de 1 (um) ano, permitida uma única recondução.” (NR) 

Art. 47.   O mandato dos Conselheiros Tutelares do triênio 2008-      -2010, que se 

encerra em 31 de dezembro de 2010, fica prorrogado até 30 de abril de 2011. 

Art. 48.   Fica incluída Seção VI-A no Capítulo VIII do Título II da Lei 

Complementar nº 628, de 2009, conforme segue: 

Seção VI-A 

Da Qualificação, do Aperfeiçoamento e da Reciclagem dos 

Conselheiros Tutelares 

Art. 134-A.  O Legislativo e o Executivo Municipais, mediante parceria com o 

CMDCA e com a Coordenação dos Conselhos Tutelares, realizarão, bienalmente, curso de 

qualificação, aperfeiçoamento e reciclagem para os Conselheiros Tutelares e suplentes 

diplomados. 

Parágrafo único.  A presença e a participação dos Conselheiros Tutelares no curso 

será obrigatória.” 

Art. 49.   Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 50.   Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 628, 

de 2009: 

I – § 1º do art. 28; 

II – inc. II do § 2º e § 3º do art. 42; 

III – art. 44; 

IV – parágrafo único do art. 54; 

V – §§ 1º e 2º do art. 69; 

VI – art. 70; 

VII – art. 71; 

VIII – art. 72; 

IX – art. 73; 

X – parágrafo único do art. 92; 

XI – art. 93; 

XII – inc. III do art. 101; 

XIII – art. 103; 

XIV – inc. IV do art. 115; e 

XV – § 1º do art. 137. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de março de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Clênia Maranhão, 

Secretária Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.7  ANO 2011 

 

2.7.1  Lei Complementar nº 668, de 13 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Acrescenta § 4º ao art. 68 da Lei Complementar 

nº 133, de 31 de dezembro de 1985 – que 

estabelece o Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Porto Alegre –, e alterações 

posteriores, possibilitando a atribuição de 

função gratificada especial aos ocupantes de 

postos de confiança lotados no Gabinete de 

Planejamento Estratégico do Gabinete do 

Prefeito, e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, EM EXERCÍCIO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica acrescentado § 4º ao art. 68 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 68. .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º Poderá ser atribuída função gratificada especial aos ocupantes de postos de 

confiança lotados no Gabinete de Planejamento Estratégico do Gabinete do Prefeito, pelo 

desempenho de atribuições de coordenação do modelo de gestão da Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre, baseados nos processos gerais de planejamento estratégico, gerenciamento e 

assessoria à execução de programas estratégicos, por meio da articulação com órgãos do 

Executivo Municipal, e nos princípios da transversalidade, transparência e territorialidade.” 

(NR) 

Art. 2º Com base no § 4º do art. 68 da Lei Complementar nº 133, de 1985, e 

alterações posteriores, ficam atribuídas gratificações especiais aos ocupantes de postos de 
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confiança lotados no Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE) do Gabinete do Prefeito, 

conforme segue: 

I – para os designados para a função gratificada de nível 3 (três), 30% (trinta por 

cento) do valor do cargo em comissão de nível 4 (quatro); 

II – para os designados ou nomeados para os postos de confiança de nível 4 

(quatro), 50% (cinquenta por cento) do valor do cargo em comissão de nível 4 (quatro); 

III – para os designados ou nomeados para os postos de confiança de nível 5 

(cinco), 70% (setenta por cento) do valor do cargo em comissão de nível 5 (cinco); 

IV – para os designados ou nomeados para os postos de confiança de nível 6 (seis), 

80% (oitenta por cento) do valor do cargo em comissão de nível 6 (seis); 

V – para os designados ou nomeados para os postos de confiança de nível 7 (sete), 

100% (cem por cento) do valor do cargo em comissão de nível 7 (sete); e 

VI – para os designados ou nomeados para os postos de confiança de nível 8 (oito), 

100% (cem por cento) do valor do cargo em comissão de nível 8 (oito). 

Art. 3º Aplicam-se às funções gratificadas especiais vinculadas ao GPE, conforme 

disposto no art. 2º desta Lei Complementar, as disposições contidas nos §§ 1º e 3º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 549, de 9 de maio de 2006. 

Art. 4º Aplica-se ao servidor detentor de cargo de provimento efetivo municipal 

ocupante de posto de confiança do GPE o disposto no art. 129 da Lei Complementar nº 133, 

de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 5º O Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico do GPE detentor de 

cargo de provimento efetivo municipal poderá optar pela remuneração de seu cargo efetivo, 

acrescido da função gratificada especial correspondente a cargo em comissão de mesmo 

nível e de verba de representação, ou pela remuneração do cargo em comissão acrescido de 

verba de representação. 

Art. 6º Fica vedada a incidência de qualquer gratificação ou vantagem sobre o valor 

da função gratificada especial, bem como a sua utilização como base de cálculo para 

qualquer gratificação ou vantagem. 

Art. 7º Fica vedada a percepção simultânea da função gratificada especial prevista 

nesta Lei Complementar com a gratificação prevista no art. 111 da Lei Complementar nº 

133, de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 8º Excetuam-se ao disposto no art. 6º desta Lei Complementar a gratificação 

natalina e o terço constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo 

com o número de meses de exercício dos servidores nos postos de confiança do GPE. 
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Art. 9º Fica assegurada a percepção da função gratificada especial durante os 

afastamentos considerados como de efetivo exercício do servidor designado ou nomeado 

para posto de confiança do GPE, nos casos previstos nos incs. I a III, VI, e XII a XVII do art. 

76 da Lei Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de janeiro de 2011. 

Sofia Cavedon, 

Prefeita, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.7.2  Lei Complementar nº 670, de 20 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Altera o § 3º do art. 27, o caput do art. 34, o § 1º 

do art. 43, o § 2º do art. 48, o caput do art. 65, o 

art. 66, o inc. III do caput do art. 70 e o inc. I do 

caput do art. 81 e inclui art. 134-A, todos na Lei 

Complementar nº 478, de 26 de setembro de 

2002, e alterações posteriores, dispondo sobre o 

Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Porto Alegre 

(RPPS). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º  Fica alterado o § 3º do art. 27 da Lei Complementar nº 478, de 26 de 

setembro de 2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 27.   .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º  No caso de dependente inválido, para fins de registro e de concessão de 

benefício, a invalidez será comprovada mediante exame médico-   -pericial, a cargo do órgão 

de perícia médica previdenciária do PREVIMPA. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º   Fica alterado o caput do art. 34 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 34.  A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao segurado que 

for considerado incapaz para o serviço público municipal, por junta médica do órgão de 

perícia médica previdenciária do PREVIMPA, a partir da data do respectivo laudo, sendo os 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da Seção I 

deste Capítulo. 
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.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º   Fica alterado o § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 43.   .................................................................................... 

§ 1º  Será concedida licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com 

base em inspeção médica, a cargo do órgão de perícia médica previdenciária do 

PREVIMPA. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º   Fica alterado o § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 48.   .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º  O atestado particular só produzirá efeito depois de examinado e referendado 

pelo órgão de perícia médica previdenciária do PREVIMPA.” (NR) 

Art. 5º   Fica alterado o caput do art. 65 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 65.   A pensão por morte somente será devida ao dependente inválido se for 

comprovada pelo órgão de perícia médica previdenciária do PREVIMPA a existência de 

invalidez, na data do óbito do segurado. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 6º   Fica alterado o art. 66 da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações 

posteriores, conforme segue: 

“Art. 66.  O pensionista inválido está obrigado, independentemente de sua idade e 

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico-pericial a cargo do órgão 

de perícia médica previdenciária do PREVIMPA.” (NR) 

Art. 7º   Fica alterado o inc. III do caput do art. 70 da Lei Complementar nº 478, de 

2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 70.   .................................................................................... 

................................................................................................... 

III – para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame 

médico-pericial, por meio do órgão de perícia médica previdenciária do PREVIMPA. 

..........................................................................................”(NR) 

Art. 8º   Fica alterado o inc. I do caput do art. 81 da Lei Complementar nº 478, de 

2002, e alterações posteriores, conforme segue: 
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“Art. 81.   .................................................................................... 

I – quando a junta médica do órgão de perícia médica previdenciária do 

PREVIMPA declarar insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria por 

invalidez; 

..........................................................................................”(NR) 

Art. 9º  Fica incluído art. 134-A no Título IV – Das Disposições Gerais e Finais – 

da Lei Complementar nº 478, de 2002, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 134-A.   Os exames médico-periciais e os respectivos laudos médicos periciais 

expedidos, para fins previdenciários, permanecerão sob responsabilidade da Perícia Médica 

do Município de Porto Alegre por até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual 

período.” 

Art . 10.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.7.3  Lei Complementar nº 671, de 28 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Dispõe sobre os Centros Administrativos 

Regionais (CARs) e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º  Os Centros Administrativos Regionais (CARs), criados pelo § 1º do art. 1º 

da Lei Complementar nº 273, de 18 de março de 1992, representam a Administração 

Municipal nas 17 regiões da Cidade e estão administrativamente subordinados à Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMGL). 

Parágrafo único.  VETADO. 

Art. 2º  Os CARs são unidades administrativas regionais de referência física, 

política e administrativa para atuação dos órgãos municipais, promovendo a divisão 

territorial do Município de Porto Alegre, por meio da desconcentração da atividade 

administrativa municipal nas 17 regiões da Cidade. 

Art. 3º  Os CARs têm como objetivos: 

I – primar pela excelência dos serviços prestados no âmbito de sua região; 

II – promover a democracia local; e 

III – prestar atendimento direto ao cidadão. 

Art. 4º  Compete aos CARs: 

I – representar política e administrativamente a Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre (PMPA) na região; 

II – organizar o processo do Orçamento Participativo (OP); 

III – promover a gestão das relações da Administração Municipal com os cidadãos 

nas regiões, bem como nos territórios vulneráveis, assegurando um processo sistêmico de 

participação, por meio da integração em Comitês Regionais e Territoriais de Governança, 

das múltiplas esferas e instâncias de Governo e Poder Público, dos Fóruns de Planejamento, 

do OP, dos Conselhos de Políticas Públicas e dos demais atores sociais locais; 



396 
 

 

IV – promover, em parceria com o Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE), do 

Gabinete do Prefeito (GP), a territorialização dos programas estratégicos da Administração 

Municipal, bem como buscar integrá-los com as iniciativas estaduais e federais que ocorrem 

nos territórios; 

V – promover, em parceria com o GPE, do GP, a governança local de forma 

integrada aos programas estratégicos e ao modelo de gestão da Administração Municipal; 

VI – promover a gestão das relações humanas, dos conflitos, dos saberes, dos 

processos, das parcerias, por meio de metodologias que implementem a transversalidade e 

garantam a territorialidade; 

VII – identificar projetos de desenvolvimento locais e territoriais, para intervenções 

especiais da Administração Municipal, em parceria com a sociedade, segundo critérios 

previamente definidos; 

VIII – acompanhar demandas e execução de obras do OP, realizando o devido 

registro da memória do que foi efetivamente realizado; 

IX – coordenar e acompanhar os Fóruns de Cogestão em Serviços e as Comissões 

de Obras, monitorando os serviços prestados pelo Governo Municipal no âmbito de seu 

território e acompanhando as demandas locais de curto prazo, relativas à execução dos 

serviços públicos em geral, junto às Secretarias, às Autarquias, à Fundação e às Empresas 

Públicas municipais, dando encaminhamento às reclamações da comunidade; 

X – disponibilizar e democratizar informações relativas aos Programas Estratégicos, 

aos Fóruns de Planejamento, ao OP, aos Conselhos de Políticas Públicas Municipais e outras 

informações de interesse da rede de participação democrática local, atualizadas e 

georreferenciadas; 

XI – organizar o Congresso da Cidade; 

XII – disponibilizar, de modo imediato e facilitado, o acesso a ofertas de serviços 

públicos municipais à população local; 

XIII – articular e organizar o atendimento dos diversos órgãos municipais em caso 

de calamidade pública ou outro fato que o exija, especialmente a Defesa Civil, a Fundação 

de Assistência Social e Cidadania (FASC), o Departamento Municipal de Habitação 

(DEMHAB), o Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU) e o Departamento de 

Esgotos Pluviais (DEP); e 

XIV – outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 5º  A estrutura administrativa dos CARs será organizada de forma a atender às 

demandas e às particularidades de cada uma das 17 Regiões da Cidade. 
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Parágrafo único.  VETADO. 

Art. 6º   O Centro Administrativo Regional Centro (CAR-C) contará com uma 

estrutura diferenciada e com a parceria do GPE, do GP, para atender aos objetivos e às 

competências previstos nos arts. 3º e 4º desta Lei, abrangendo: 

I – Área de Excelência em Serviços (AES), responsável pelo serviço de fiscalização 

integrada no limite do chamado Centro Histórico de Porto Alegre, especialmente o 

atendimento das normas relativas a: 

a) meio ambiente; 

b) saúde; 

c) infraestrutura; e 

d) indústria e comércio; 

II – Área de Democracia Local (ADL), responsável pela articulação local e 

institucional do CAR-C, interna e externa, bem como a gestão do processo sistêmico de 

participação, no âmbito de toda a Região 16; 

III – Área de Atendimento ao Cidadão (AAC), responsável pelo atendimento 

prioritariamente à população da Região 16, por meio da manutenção de agência de 

atendimento presencial, bem como de ferramentas de atendimento via internet, telefonia e 

integração com o sistema de gerenciamento de demandas municipais; e 

IV – Área de Suporte Administrativo (ASA), visando a manter as atividades de 

expediente e pessoal, segurança patrimonial, limpeza e demais atividades decorrentes da 

operação do CAR-C. 

Art. 7º  VETADO. 

Art. 8º  VETADO. 

Art. 9º  As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

suplementares. 

Art. 10.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2011. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de janeiro de 2011. 

José Fortunati,     Cezar Busatto, 

      Prefeito.            Secretário Municipal de Coordenação Política e Governança Local. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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2.7.4  Lei Complementar nº 677, de 19 de julho de 2011. 

 
 
 

Altera os arts. 4º e 44 e o Anexo I e inclui arts. 

36-A, 37-A e 43-A na Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

criando o grupo ESM – Especialidade Médica e 

as classes de cargos de provimento efetivo de 

Médico Especialista e de Médico Clínico Geral, 

extinguindo a classe de cargos de provimento 

efetivo de Médico e dando outras providências; 

altera o art. 37 da Lei Complementar nº 133, de 

31 de dezembro de 1985, e alterações 

posteriores; revoga o art. 1º e altera o art. 2º da 

Lei nº 10.959, de 7 de outubro de 2010, e 

alterações posteriores; e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 Art. 1º  No art. 4º da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, fica incluída expressão no caput, e fica incluído inc. XI no parágrafo único, 

conforme segue: 

“Art. 4º  ..................................................................................... 

................................................................................................... 

ESM – Especialidade Médica 

Parágrafo único.  ......................................................................... 

................................................................................................... 

XI – Grupo Especialidade Médica: atividades de natureza médica especializada para 

cujo exercício é exigida habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, conforme 

a área de concurso e a área de atuação.” (NR) 
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Art. 2º  Fica criada, na letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, a seguinte classe de cargos de provimento efetivo: 

  

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DE CLASSE 

CÓDIGO REFERÊNCI
AS 

NUMERO DE 
CARGOS 

Médico Especialista ESM-1.01 ESM A,B,C,D 1116 

 

§ 1º  As especificações da classe dos cargos de Médico Especialista, constantes do 

Anexo I desta Lei Complementar, ficam incluídas na letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores. 

§ 2º  Fica estabelecido o valor do vencimento básico da classe de cargos criada no 

caput deste artigo em conformidade com o Anexo II desta Lei Complementar, o qual será 

reajustado sempre que forem reajustados os vencimentos, os salários e os proventos dos 

servidores públicos municipais. 

Art. 3º  Ficam extintos, na letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, os cargos de provimento que seguem: 

IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DE CLASSE 

CÓDIGO REFERÊNCI
AS 

NUMERO DE 
CARGOS 

Médico  ES-1.24 NS A,B,C,D 1116 

 

Parágrafo único.  As especificações da classe dos cargos extintos no caput deste 

artigo ficam excluídas da letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores. 

Art. 4º  Os atuais detentores dos cargos extintos no art. 3º desta Lei Complementar 

serão aproveitados para os cargos criados no art. 2º desta Lei Complementar, devendo ser 

realizado o seu reenquadramento junto ao órgão de recursos humanos da Secretaria 

Municipal de Saúde – SMS. 

Parágrafo único.  Para efeito do reenquadramento a que se refere o caput deste 

artigo, será necessária a comprovação formal da habilitação para o exercício de especialidade 

médica na área em que estiver atuando o servidor. 

Art. 5º  Fica criada, na letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, a seguinte classe de cargos de provimento efetivo: 
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IDENTIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO DE CLASSE 

CÓDIGO REFERÊNCI
AS 

NUMERO DE 
CARGOS 

Médico Clínico Geral ES-1.24 EX Med A,B,C,D 300 

 

§ 1º  As especificações da classe dos cargos de Médico Clínico Geral, constantes do 

Anexo I desta Lei Complementar, ficam incluídas na letra b do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores. 

§ 2º  Fica estabelecido o valor do vencimento básico da classe de cargos criada no 

caput deste artigo em conformidade com o Anexo II desta Lei Complementar, o qual será 

reajustado sempre que forem reajustados os vencimentos, os salários e os proventos dos 

servidores públicos municipais. 

Art. 6º  Os atuais detentores dos cargos extintos no art. 3º desta Lei Complementar 

que não se enquadrarem nas disposições do art. 4º desta Lei Complementar serão 

aproveitados em cargos de Médico Clínico Geral, criados no art. 5º desta Lei Complementar, 

considerados excedentes, extinguindo-se à medida que vagarem. 

Art. 7º  Fica delegada ao Prefeito Municipal a prerrogativa de, por meio de decreto, 

extinguir os cargos efetivos de Médico Clínico Geral que permanecerem vagos após o 

reenquadramento referido no art. 6º desta Lei Complementar. 

Art. 8º  Fica alterada a al. c do inc. I do art. 37 da Lei Complementar nº 133, de 31 

de dezembro de 1985, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 37.  .................................................................................... 

I – .............................................................................................. 

................................................................................................... 

c) suplementar ou complementar, para integrante do magistério municipal em 

atividades vinculadas ao sistema de ensino e para a área médica. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 9º  O regime de trabalho dos detentores de cargos efetivos das classes de 

cargos de Médico Clínico Geral e de Médico Especialista reger-se-á pelas disposições desta 

Lei Complementar e da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 10.  O regime normal de trabalho das classes de cargos de Médico Clínico 

Geral e de Médico Especialista de que trata esta Lei Complementar é de 20 (vinte) horas 

semanais, cumprido no exercício das atribuições próprias do cargo de provimento efetivo. 

Parágrafo único.  As horas semanais referidas no caput deste artigo poderão ser 

cumpridas com um plantão fixo semanal de 12 (doze) horas e, como complementação 
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mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço. 

Art. 11.  O servidor detentor de cargo de provimento efetivo de Médico Clínico 

Geral ou de Médico Especialista poderá ser convocado para a realização de regime especial 

de trabalho de tempo integral, de dedicação exclusiva ou suplementar, na forma da Lei nº 

6.309, de 1988, e alterações posteriores. 

Art. 12.  O regime especial de trabalho suplementar é de 30 (trinta) horas semanais, 

permitida a realização de plantões. 

Parágrafo único.  Os plantões referidos no caput deste artigo poderão ser 

realizados com 2 (dois) plantões semanais fixos de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço. 

Art. 13.  O servidor que tiver jornada de 40 (quarenta) horas semanais poderá 

realizá-la com 3 (três) plantões semanais fixos de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço. 

Art. 14.  Em qualquer caso, os plantões de 12 (doze) horas poderão ser divididos 

em plantões de 6 (seis) horas, conforme a necessidade ou o modelo da escala. 

Art. 15.  Em qualquer caso, a carga horária contratual das classes de Médico 

Especialista e Médico Clínico Geral não computada nos plantões normais de trabalho e não 

excedente a 24 (vinte e quatro) horas deverá ser realizada de acordo com a necessidade de 

serviço. 

Art. 16.  Fica incluído art. 36-A na Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

conforme segue: 

“Art. 36-A.  O regime especial de trabalho dos cargos de Médico Especialista e de 

Médico Clínico Geral será: 

I – suplementar; 

II – de tempo integral; ou 

III – de dedicação exclusiva.” 

Art. 17.  Fica incluído art. 37-A na Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

conforme segue: 

“Art. 37-A.  O regime especial de trabalho suplementar é prestado em 30 (trinta) 

horas semanais.” 
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Art. 18.  Fica incluído art. 43-A na Lei 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

conforme segue: 

“Art. 43-A.  Os detentores dos cargos de Médico Especialista e Médico Clínico 

Geral, enquanto convocados para regime especial de trabalho, terão direito a gratificação 

sobre a sua remuneração, calculada nas seguintes bases: 

I – 50% (cinquenta por cento), para o regime especial de trabalho suplementar; 

II – 50% (cinquenta por cento), para o regime especial de trabalho de tempo 

integral; ou 

III – 100% (cem por cento), para o regime especial de trabalho de dedicação 

exclusiva.” (NR) 

Art. 19.  Fica alterado o art. 44 da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, 

conforme segue: 

“Art. 44.  A prestação de regime especial de trabalho suplementar, de tempo integral 

ou de dedicação exclusiva é incompatível com o exercício cumulativo de outros cargos, 

exceto com os de magistério e os da área da saúde com profissão regulamentada, desde que 

atendidas as condições de acumulação, o limite de 60 (sessenta) horas semanais e, em 

especial, a compatibilidade horária.” (NR) 

Art. 20.  O regime especial de trabalho suplementar será incorporado aos proventos 

de aposentadoria do servidor detentor dos cargos previstos nesta Lei Complementar que o 

tenha percebido durante 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados, 

computados a qualquer tempo. 

Parágrafo único.  Para efeitos de implementação do requisito temporal 

estabelecido no caput deste artigo, somam-se os períodos de percepção de regime especial de 

trabalho percebidos anteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

Art. 21.  Fica atribuída aos servidores detentores de cargos efetivos de Médico 

Clínico Geral e de Médico Especialista uma Gratificação de Incentivo Médico (GIM), 

correspondente a: 

I – 45% (quarenta e cinco por cento) do vencimento básico, em caso de o servidor 

prestar 20 (vinte) horas semanais de trabalho; 

II – 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento básico, em caso de o servidor 

ser convocado para prestar regime especial de trabalho suplementar; ou 

III – 100% (cem por cento) do vencimento básico, em caso de o servidor ser 

convocado para prestar regime especial de trabalho de tempo integral ou de dedicação 

exclusiva.  
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Art. 22.  Fica vedada a incidência de quaisquer outras gratificações ou vantagens 

sobre a GIM, bem como a utilização dessa como base de cálculo para quaisquer outras 

gratificações ou vantagens. 

Art. 23.  No cálculo da gratificação natalina e do terço constitucional de férias, a 

GIM será paga proporcionalmente, de acordo com o número de meses de efetivo exercício 

do servidor, sobre os valores estabelecidos no art. 18 desta Lei Complementar. 

Art. 24.  A percepção da GIM é incompatível com a percepção da Gratificação de 

Incentivo Técnico (GIT), instituída pela Lei nº 7.690, de 31 de dezembro de 1995, e 

alterações posteriores. 

Art. 25.  Fica assegurada ao servidor a percepção da GIM durante seus 

afastamentos que tenham por base qualquer dos incs. I a III, VI e XII a XVII do art. 76 da 

Lei Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores, ou o art. 73 da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores. 

Parágrafo único.  Para efeitos deste artigo, a gratificação terá como base de cálculo 

a média dos percentuais previstos no art. 18 desta Lei Complementar, dos 6 (seis) meses 

anteriores ao afastamento. 

Art. 26.  A GIM será concedida aos servidores inativos que comprovarem ter 

exercido, a qualquer tempo, regime especial de trabalho de tempo integral ou de dedicação 

exclusiva, ou a carga horária semanal de trabalho estabelecida para os cargos previstos nesta 

Lei Complementar, pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) anos intercalados. 

Art. 27.  Para efeitos de incorporação da GIM, serão considerados integralmente os 

períodos anteriores de percepção da GIT, instituída pela Lei nº 7.690, de 1995, e alterações 

posteriores. 

Art. 28.  Fica alterado o art. 2º da Lei nº 10.959, de 7 de outubro de 2010, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 2º  O abono salarial instituído por esta Lei Complementar é exclusivo dos 

Médicos servidores públicos municipalizados que, mediante convênio ou termo de cessão 

firmado entre o Governo Federal ou o Governo Estadual e o Município de Porto Alegre, em 

virtude da implantação do Sistema Único de Saúde, desempenham suas atividades em órgãos 

da SMS, da Administração Centralizada.” (NR) 

Art. 29.  Observadas as peculiaridades da Autarquia Previdenciária, aplicam-se aos 

detentores de cargos da classe de Médico do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do 

Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto 

alegre – PREVIMPA –, que integra os Anexos I e II da Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 
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2002, e alterações posteriores, todas as disposições que versam sobre matéria de natureza 

pecuniária, matéria de natureza previdenciária, assim como as que se referem à carga horária 

e a regimes de trabalho estabelecidos por esta Lei Complementar. 

Art. 30.  As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias da SMS. 

Art. 31.  A quantidade de cargos efetivos de Médico Especialista por especialidade 

e a GIM serão regulamentadas por meio de decreto, devendo a regulamentação desta última 

ocorrer em até 30 dias após a publicação desta Lei Complementar. 

Art. 32.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011. 

Art. 33.  Fica revogado o art. 1º da Lei nº 10.959, de 7 de outubro de 2010, e 

alterações posteriores. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO I à Lei Complementar nº 677. 

 CLASSE: MÉDICO ESPECIALISTA 

 GRUPO: ESPECIALIDADE MÉDICA 

 IDENTIFICAÇÃO: 

a) Código: ESM-1.01.ESM 

b) Referências: A, B, C, D 

 ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

a) Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, de acordo 

com a especialidade médica; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em 

ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores 

municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal; 

b) Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames 

médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, 
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perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; 

providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar 

aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 

entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção e fichas médicas 

com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e 

do acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos casos urgentes de pacientes 

internados, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 

urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes 

atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar os trabalhos dos 

estagiários e internos, preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher 

relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro dos pertences dos doentes ou 

acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender a consultas 

médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; 

examinar funcionários para fins de licença, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar 

candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares 

para fins de concessão de licenças a funcionários, fazendo diagnósticos e recomendando a 

terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a 

vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; emitir laudos; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) Geral: carga horária normal de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, podendo 

ser cumprida com 1 (um) plantão fixo semanal de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

a.1) carga horária de 30 (trinta) horas semanais, mediante convocação para regime 

especial de trabalho suplementar, podendo ser prestada sob o regime de plantões, a serem 

realizados na forma de 2 (dois) semanais fixos de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

a.2) carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, havendo convocação para 

regime de tempo integral ou de dedicação exclusiva, podendo ser prestada sob o regime de 



406 
 

 

plantões na forma de 3 (três) semanais fixos de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 RECRUTAMENTO 

a) Forma: Geral; 

b) Requisitos: 

1) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão, de acordo com 

a respectiva Especialidade; 

2) Idade: 21 anos completos; 

3) Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 ASCENSÃO FUNCIONAL 

a) Progressão: 

1) Por Merecimento, segundo critérios estabelecidos no regulamento; interstício 

mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; 

2) Por Antiguidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

 LOTAÇÃO: em órgãos onde são desenvolvidas atividades especializadas de saúde. 

 CLASSE: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

 IDENTIFICAÇÃO:  

a) Código: ES-1.24.EXMed 

b) Referências: A, B, C, D 

 ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

a) Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, como 

clínico geral; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, 

hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como em 

candidatos a ingresso no serviço público municipal; 

b) Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames 

médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, 

perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; 

providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar 

aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas 

entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção e fichas médicas 

com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e 
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do acompanhamento aos titulares de plantão; atender aos casos urgentes de pacientes 

internados, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 

urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes 

atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar os trabalhos dos 

estagiários e internos, preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher 

relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro dos pertences dos doentes ou 

acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender a consultas 

médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; 

examinar funcionários para fins de licença, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar 

candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares 

para fins de concessão de licenças a funcionários, fazendo diagnósticos e recomendando a 

terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a 

vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; emitir laudos; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

 CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) Geral: carga horária normal de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, podendo 

ser cumprida com 1 (um) plantão fixo semanal de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

a.1) carga horária de 30 (trinta) horas semanais, mediante convocação para regime 

especial de trabalho suplementar, podendo ser prestada sob o regime de plantões, a serem 

realizados na forma de 2 (dois) plantões semanais fixos de 12 (doze) horas e, como 

complementação mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana 

ou conforme a necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

a.2) carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, havendo convocação para 

regime de tempo integral ou de dedicação exclusiva, podendo ser prestada sob o regime de 

plantões, na forma de 3 (três) plantões fixos de 12 (doze) horas e, como complementação 

mensal da jornada, com plantões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a 

necessidade da escala do serviço, nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 RECRUTAMENTO 
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a) Forma: Geral; 

b) Requisitos: 

1) Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2) Idade: 21 anos completos; 

3) Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 ASCENSÃO FUNCIONAL 

a) Progressão: 

1) Por Merecimento, segundo critérios estabelecidos no regulamento; interstício 

mínimo de 3 (três) anos na referência em que estiver situado; 

2) Por Antiguidade: interstício mínimo de 6 (seis) anos na referência A. 

 LOTAÇÃO: em órgãos onde são desenvolvidas atividades especializadas de saúde. 

 ANEXO II à Lei Complementar nº 677 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CLASSE DE CARGOS 
(Grupo Exec e Assessoramento 

Supeiror da Lei nº 6.309, de 1988 e 
alterações posteriores) 

PADRÃO 
SALARIAL 

REFERENCIA 
A 

REFERENCIA 
B 

REFERENCIA 
C 

REFERENCIA 
D 

Médico Clínico Geral EXMed R$ 1.795,80 R$ 1.873,70 R$ 1.953,80 R$ 2.032,80 
 

CLASSE DE CARGOS 
(Grupo Exec e Assessoramento 

Supeiror da Lei nº 6.309, de 1988 e 
alterações posteriores) 

PADRÃO 
SALARIAL 

REFERENCIA 
A 

REFERENCIA 
B 

REFERENCIA 
C 

REFERENCIA 
D 

Médico Especialista ESM R$ 1.795,80 R$ 1.873,70 R$ 1.953,80 R$ 2.032,80 
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2.7.5 Lei Complementar nº 682, de 29 de setembro de 2011. 

REPUBLICAÇÃO 

 
 
 

Estabelece regras de percepção de vencimento 

básico aos servidores municipários em exercício 

na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) que 

aderiram ao movimento grevista ocorrido no 

período de agosto a setembro de 2011. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º  Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei Complementar, regras de 

percepção de vencimento básico aos servidores municipários em exercício na Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS) que aderiram, total ou parcialmente, ao movimento grevista que 

ocorreu no período de agosto a setembro de 2011. 

Art. 2º O servidor municipário que aderiu, comprovadamente, ao movimento 

grevista em agosto de 2011 terá desconto do vencimento básico relativamente aos dias 

parados no referido mês. 

§ 1º Fica assegurada a percepção integral dos valores das vantagens pecuniárias 

incidentes ou não sobre o vencimento básico. 

§ 2º Para os fins desta Lei Complementar, os dias de paralisação ocorridos em 

agosto de 2011 não serão compensados. 

Art. 3º Ficam abonadas as faltas referentes aos dias 1º e 2 de setembro de 2011 que 

foram lançadas nos registros funcionais dos servidores, não lhes gerando qualquer prejuízo 

financeiro. 

Art. 4º As faltas lançadas nos registros funcionais do servidor municipário e os 

respectivos descontos não prejudicarão o cômputo do tempo de serviço para concessão de 

avanço, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio, previstos nos arts. 122, 125 e 164 

da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações posteriores. 
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§ 1º As faltas lançadas nos registros funcionais do servidor municipário não 

prejudicarão a pontuação obtida na avaliação da progressão funcional por merecimento ou 

antiguidade, conforme previsto na al. a do art. 11 do Decreto nº 12.091, de 14 de setembro 

de 1998. 

§ 2º Fica vedado o cômputo das faltas decorrentes da paralisação no período 

mencionado no art. 2º desta Lei Complementar, para fins do disposto no art. 207, incs. III e 

IV, da Lei Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores. 

Art. 5º O servidor municipário que estiver cumprindo estágio probatório e que 

aderiu ao movimento grevista durante o período mencionado no art. 2º desta Lei 

Complementar não será prejudicado em sua avaliação. 

Art. 6º Fica vedada a aplicação das penas disciplinares previstas no art. 203 da Lei 

Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores, ou de qualquer outra forma de 

penalização, pela Administração Municipal, ao servidor municipário em exercício na SMS, 

por ter aderido ao movimento grevista da Saúde, no período mencionado no art. 1º desta Lei 

Complementar. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de setembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3 DECRETOS  

 

3.1 ANO 2005 

 

3.1.1 Decreto nº 14.806, de 13 de janeiro de 2005. 

 
 
 

Determina o retorno de servidores municipais, 

detentores de cargos efetivos e funções celetistas, 

às unidades de trabalho das Secretarias onde 

exerciam suas atividades, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incs. II e IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município e, 

considerando o disposto no parágrafo único do art. 21 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o qual estabelece que é nulo 

de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos 180 

(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder; 

considerando que as relotações, remoções e transposições ocorridas no período de 

1º de novembro a 31 de dezembro de 2004 geraram concessões de gratificações e vantagens, 

ocasionando o aumento da despesa com pessoal; 

considerando o art. 73, inc. V da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

que veda aos agentes públicos remover e transferir “ex-officio”, servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito; 

considerando o disposto na letra “f” do item V da Ordem de Serviço nº 004, de 16 

de junho de 2004, que veda expressamente aos agentes públicos remover e transferir o 

servidor público na circunscrição do pleito, a partir de 03 de julho até a posse dos eleitos; 

considerando que a movimentação de pessoal entre órgãos da Administração 

Centralizada do Município deve observar os critérios estabelecidos no art. 4º do Decreto nº 

13.620, de 18 de janeiro de 2002, alterado pelo Decreto nº 14.631, de 20 de agosto de 2004, 

o qual prevê que as movimentações por relotação, remoção e transposição poderão ser 
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realizadas “ex-officio” no interesse da Administração ou a pedido do interessado, mediante 

prévia inscrição no Banco de Interesses da Equipe de Controle de Cargos e Movimentação 

de Pessoal, da Coordenação de Seleção e Ingresso, da Secretaria Municipal de 

Administração; 

considerando que as relotações, remoções e transposições ocorridas no período de 

1º de novembro a 31 de dezembro de 2004, não observaram os critérios estabelecidos no 

Decreto nº 13.620, de 2002 e alteração posterior, pois acarretaram o esvaziamento de pessoal 

nos diversos órgãos das Secretarias da Administração Centralizada, assim como o 

significativo aumento na quantidade de servidores lotados em outros órgãos, comprometendo 

a qualidade, a eficiência e a continuidade da prestação do serviço público à população, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os servidores municipais detentores de cargos efetivos e funções celetistas 

relotados, removidos ou transpostos no período de 1º de novembro a 31 de dezembro de 

2004, têm o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do primeiro dia útil subseqüente à 

data da publicação deste Decreto, para se apresentarem nas unidades de trabalho das 

Secretarias onde anteriormente exerciam suas atividades. 

Art. 2º Os servidores que estiverem afastados pelos motivos previstos no art. 76 da 

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, deverão se apresentar nas unidades 

de trabalho das Secretarias onde anteriormente exerciam suas atividades, assim que cessar o 

afastamento. 

Art. 3º As gratificações e vantagens anteriormente concedidas nas Secretarias onde 

o servidor exercia suas atividades, serão devidas a partir da data do seu retorno, mediante 

solicitação da respectiva chefia imediata, através de processo administrativo. 

Art. 4º Os servidores que na data da publicação deste Decreto, estiverem em gozo 

de férias formalmente comandadas em seus registros funcionais, terão assegurado o 

respectivo gozo até o final do período. 

Art. 5º Ficam asseguradas as vantagens já percebidas durante o período em que os 

servidores estiveram relotados, removidos ou transpostos, as quais serão cessadas pelo órgão 

competente da Secretaria Municipal de Administração, a partir da data da publicação deste 

Decreto. 

Art. 6º A efetividade dos servidores relotados, removidos e transpostos no período 

indicado no art. 1º, dar-se-á pela Secretaria onde exerciam suas atividades, a partir da data da 

publicação deste Decreto. 
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Art. 7º As relotações, remoções e transposições de que trata este Decreto serão 

revistas pela Secretaria Municipal de Administração, através da Equipe de Controle de 

Cargos e Movimentação de Pessoal, da Coordenação de Seleção e Ingresso. 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de 

Administração. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de janeiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Garcez Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.1.2  Decreto nº 14.816, de 27 de janeiro de 2005. 

 
Estabelece a estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégicos - SGAE, da 

Secretaria Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local – SMCPGL, do Gabinete de 

Programação Orçamentária – GPO, do 

Gabinete de Captação de Recursos e 

Investimentos – GCRI, do Gabinete de 

Acessibilidade e Inclusão Social - GACIS, altera 

o art. 2º do Decreto nº 9.391/89 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no art. 21, da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988. 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica incluída, no inciso XIX, do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, a Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégicos 

(SGAE), criada pela Lei nº 9.693, de 29 de dezembro de 2004. 

Art. 2º Fica incluída, no inciso XX, do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 1989, a 

Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMCPGL), criada pela 

Lei nº 9.693, de 2004. 

Art. 3º Fica incluído o Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Social (GACIS), 

criado pela Lei nº 9.693, de 2004, subordinado ao Gabinete do Prefeito (GP). 

Art. 4º Fica incluído o Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos (GCRI), 

criado pela Lei nº 9.693, de 2004, subordinado ao Gabinete do Prefeito (GP). 

Art. 5º Fica incluído o Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), criado pela 

Lei nº 9.693, de 2004, subordinado ao Gabinete do Prefeito (GP). 

Art. 6º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas à Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégicos (SGAE): 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA); 
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III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV - Unidade de Apoio Administrativo (UAA); 

V – Gerência de Expediente e Pessoal (GEP), da UAA; 

VI – Gerência de Material (GM), da UAA; 

VII – Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP), da UAA; 

VIII – Gerência de Redação Oficial (GRO), da UAA; 

IX – Coordenação de Comunicação Social (CCS); 

X – Área de Jornalismo (AJ), da CCS; 

XI – Área de Publicidade e Propaganda (APP), da CCS; 

XII – Coordenação de Planejamento Estratégico (CPE); 

XIII – Coordenação de Gerenciamento Estratégico (CGE). 

Art. 7º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas à Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMCPGL): 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA); 

III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV – Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM) 

V – Gerência de Apoio Administrativo (GAA); 

VI – Gerência de Expediente e Pessoal (GEP), da GAA; 

VII – Gerência de Material (GM), da GAA; 

VIII – Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP), da GAA 

IX – Coordenação de Governança Local (CGL); 

X – Gerência da Gestão Participativa (GGP), da CGL; 

XI – Gerência dos Centros de Governança (GCG), da CGL; 

XII – Gerência de Parcerias (GEPA), da CGL; 

XIII – Gerência de Informações (GINF), da CGL; 

XIV – Gerência dos Conselhos Municipais (GCM), da CGL; 

XV – Conselho Tutelar (CT), vinculado a CGL; 

XVI – Gerência de Apoio Operacional ao CT (GAO – CT), da CGL; 

XVII – Gerência de Atendimento ao Cidadão (GAC), da CGL; 

XVIII – Junta de Serviço Militar (JSM), da CGL; 

XIX – Gerência de Apoio Administrativo (GAA), da JSM; 

XX – Gerência de Emissão de Documentos (GED), da JSM; 

XXI – Gerência de Estudos Especiais (GEE), da JSM; 
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XXII – Gerência de Serviços Externos (GSE), da JSM; 

XXIII – Coordenação Política (CP). 

Art. 8º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas ao Gabinete 

de Acessibilidade e Inclusão Social (GACIS), do GP: 

I – Coordenação Executiva (CE); 

II – Área de Acessibilidade (ACES), da CE; 

III – Área de Inclusão Social (AIS), da CE. 

Art. 9º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas ao Gabinete 

de Captação de Recursos e Investimentos (GCRI), do GP: 

I – Coordenação Executiva (CE); 

II – Gerência de Captação de Recursos (GCR), da CE; 

III – Gerência de Captação de Investimentos (GCI), da CE. 

Art. 10 Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas ao Gabinete 

de Programação Orçamentária (GPO), do GP: 

I – Coordenação Executiva (CE); 

II – Gerência de Programação e Execução (GPE), da CE; 

III – Gerência de Estatísticas (GEST), da CE. 

Art. 11 Fica alterada a redação dos incisos I, II, XV e XVII, e estabelece a redação 

para os incisos XIX e XX, todos do art. 2º do Decreto nº 9.391/89, no que se referem os 

artigos anteriores, como segue: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

... 

. . .GABINETE DE IMPRENSA 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . .GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . .GABINETE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gestor C – CC (4)   1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I – CC (3)   1.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)  2.1.2.4 
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. . . . . .Coordenação Executiva 

. . . . . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . . . . .Gerência de Programação e Execução 

. . . . . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerência de Estatísticas 

. . . . . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . .GABINETE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INVESTIMENTOS 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)  2.1.2.4 

. . . . . .Gerente A    1.1.1.3 

. . . . . .Coordenação Executiva 

. . . . . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . . . . .Gestor C (2)   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Gerência de Captação de Recursos 

. . . . . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC  1.1.2.5 

. . . . . . . . .Gerência de Captação de Investimentos 

. . . . . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . .GABINETE DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)  2.1.2.4 

. . . . . .Coordenação Executiva 

. . . . . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . . . . .Área de Acessibilidade 

. . . . . . . . . . . .Gestor C NM – CC  1.1.2.6 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC  1.1.2.5 

. . . . . . . . .Área de Inclusão Social 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC  1.1.3.5 

... 

II – SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
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- Extinta pela Lei nº 9.693, de 2004. 

... 

XV - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE CAPTAÇÃO 

DE RECURSOS E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

- Extinta pela Lei nº 9.693, de 2004. 

... 

XVII - GABINETE DE PLANEJAMENTO 

- Extinto pela Lei nº 9.693, de 2004. 

... 

XIX – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

ESTRATÉGICOS 

. . .Secretário 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC 1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico   2.1.1.7 

. . . . . .Assessor Técnico – CC  2.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (3)  2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

. . . . . .Gestor A – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Gestor C    1.1.1.6 

. . . . . .Gerência de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerente B   1.1.1.2 

. . . . . .Gerência de Material 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerente B   1.1.1.2 

. . . . . .Gerência de Orçamento e Patrimônio 
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. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerente B   1.1.1.2 

. . . . . .Gerência de Redação Oficial 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente B   1.1.1.2 

. . .COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Coordenador – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gestor B – CC (2)   1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2) 2.1.2.4 

. . . . . .Gerente B    1.1.1.2 

. . . . . .Área de Jornalismo 

. . . . . . . . .Gestor C – CC (8)   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Gerente I – CC (3)  1.1.2.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . . . . .Área de Publicidade e Propaganda 

. . . . . . . . .Gestor C – CC (2)   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente I – CC (2)  1.1.2.5 

. . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.3.5 

. . .COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II    1.1.1.6 

. . . . . .Gerente II – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I (2)   1.1.1.5 

. . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . . . . .Gerente B    1.1.1.2 

. . .COORDENAÇÃO DE GERENCIAMENTO ESTRATÉGICO 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II      1.1.1.6 

. . . . . .Gerente II – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I    1.1.1.5 

. . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 
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. . . . . .Gerente B    1.1.1.2 

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO POLÍTICA 

E GOVERNANÇA LOCAL 

. . .Secretário 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC 1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC (2)   1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (3)  2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

. . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Gestor C – CC   1.1.3.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Gerente I    1.1.1.5 

. . . . . .Gerência de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Material 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Orçamento e Patrimônio 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO DE GOVERNANÇA LOCAL 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II    1.1.1.6 

. . . . . .Gerente II – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete (5)  2.1.2.4 

. . . . . .Gerência da Gestão Participativa 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 
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. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Oficial-de-Gabinete (2)  2.1.2.4 

. . . . . .Gerência dos Centros de Governança 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (34) 2.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Parcerias 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  1.1.2.4 

. . . . . .Gerência de Informações 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente A (2)   1.1.1.3 

. . . . . .Gerência dos Conselhos Municipais 

. . . . . . . . .Gerente II – CC   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . .Conselho Tutelar - CT 

. . . . . . . . .Conselheiro Tutelar (40)  2.1.2.5 

. . . . . .Gerência de Apoio Operacional ao CT 

. . . . . . . . .Gerente II   1.1.1.6 

. . . . . .Gerência de Atendimento ao Cidadão 

. . . . . . . . .Gerente II   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Responsável por Turno (2)  1.1.1.3 

. . . . . .Junta de Serviço Militar 

. . . . . . . . .Chefe de Junta   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Gerência de Apoio Administrativo 

. . . . . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerência de Alistamento 

. . . . . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerência de Emissão de Documentos 

. . . . . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerência de Estudos Especiais 

. . . . . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . . . .Gerência de Serviços Externos 
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. . . . . . . . . . . .Gerente A   1.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO POLÍTICA 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II (2)   1.1.1.6 

. . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I – CC (2)   1.1.2.5 

. . . . . .Gerente A (2)   1.1.1.3” 

Art. 12 Os Titulares da SGAE e da SMCPGL, bem como os Coordenadores-Gerais 

do GPO, do GACIS e GCRI, com o assessoramento técnico da Coordenadoria-Geral de 

Modernização Administrativa (CGMA), da Secretaria Municipal de Administração (SMA), 

promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, a contar desta data, prorrogável, no máximo, por 

igual período, a revisão e compatibilização do Regimento Geral dos Órgãos e Gabinetes do 

GP, os quais deverão ser expedidos através de Decreto, disciplinando sobre as seguintes 

questões: 

I – atribuições gerais das diferentes Unidades de Trabalho dos respectivos Órgãos e 

Gabinetes do GP, todos Administração Centralizada; 

II – definição das siglas definitivas das Unidades de Trabalho que compõem a 

estrutura dos respectivos Órgãos e Gabinetes do GP; 

III – outras disposições julgadas necessárias. 

Parágrafo único. As atribuições específicas e comuns dos servidores investidos nos 

novos postos de confiança de chefia e de assessoramento, ora criados, serão relacionadas e 

anexadas ao Decreto Municipal que disciplina a questão, tendo para isso prazo igual ao 

disposto no caput, deste artigo. 

Art. 13 Ficam revogados os Decretos nº 14.757, de 15 de dezembro de 2004, e nº 

14.783, de 28 de dezembro de 2004. 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de janeiro de 2005. 

                    José Fogaça,                                                   Sonia Vaz Pinto, 

                        Prefeito.                                Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.1.3  Decreto nº 14.818, de 10 de fevereiro de 2005. 

 
 
 

Estabelece a estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal da Juventude - SMJ, altera 

a redação do art. 2º do Decreto nº 9.391/89 e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 94, incs. II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no art. 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica incluída, no inc. XXI, do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989, a Secretaria Municipal da Juventude (SMJ), criada pela Lei nº 9.722, de 27 janeiro 

de 2005. 

Art. 2º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho na Secretaria Municipal da 

Juventude (SMJ): 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA); 

III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV – Assessoria Comunitária (ASSEC); 

V – Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM); 

VI – Assessoria de Eventos (ASSEV); 

VII – Unidade de Apoio Administrativo (UAA); 

VIII – Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), da UAA; 

IX – Gerência de Material (GM), da UAA; 

X – Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP), da UAA; 

XI – Gerência de Serviços Gerais (GSG), da UAA; 

XII – Coordenação de Projetos e Programas (CPP); 

XIII – Gerência de Apoio Operacional (GAO), da CPP; 

XIV – Gerência de Executiva (GE), da CPP. 

Art. 3º Ficam excluídas Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, lotadas em 

Unidades de Trabalho da Administração Centralizada, conforme quadro abaixo: 
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Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
3 2.1.2.5 Assistente CC Gabinete Executivo (GE),GP 
2 2.1.1.5 Assistente Gabinete do Secretario, SMF 
2 2.1.2.4 Oficial de Gabinete CC GS, da SMF 
1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GS, da SMF 
2 2.1.1.3 Auxiliar Técnico Assessoria para Aquisições Especiais de Imóveis, SMF 
1 1.1.2.7 Gestor B CC Célula de Gestão Financeira (CGF), da SMF 
1 2.1.3.7 Assessor Técnico CC Escritório Municipal de projetos e Obras (EMPO), da 

Secretaria Muncipal de Obras e Viação (SMOV) 
1 2.1.2.5 Assistente CC Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria Municipal de 

Educação (SMED) 
2 2.1.1.3 Auxiliar Técnico Assessoria de Planejamento e Programação 

(ASSEPLA), da SMED 
1 2.1.2.5 Assistente CC Assessoria de Coordenação Pedagógica (ACP), da 

Divisão de Educação Infantil (DEI), da Supervisão de 
Educação (SE, da SMED 

1 2.1.2.5 Assistente CC Espaço Cultural do Trabalho – Usina do Gasômetro 
(ECTUG), da Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico CC Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria Municipal da 
Produção, Indústria e Comércio (SMIC) 

1 1.1.2.8 Coordenador Geral CC Gerência Especial (GE), da Secretaria Municipal da 
Saúde (SMS) 

2 2.1.2.6 Assessor Especialista CC Assessoria de Planejamento e Programação 
(ASSEPLA), da SMS 

1 1.1.2.5 Gerente de Projetos I CC Supervisão do Meio Ambiente (SUMAM), da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente (SMAM) 

1 1.1.2.5 Chefe de Equipe CC Equipe de Políticas da Juventude (EPJ), da Coordenação 
de Políticas de Direitos Humanos (CPDH), da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana 
(SMDHSU) 

Art. 4º Fica extinta a Equipe de Políticas da Juventude (EPJ), da CPDH, da 

SMDHSU. 

Art. 5º Ficam alteradas as denominações básicas de Cargos em Comissão, 

constantes na letra “c”, do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, conforme o 

quadro a seguir: 

De Para 
Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 1.1.2.7 Gestor B cc 1 1.1.2.7 Coordenado CC 

1 1.1.2.5 Chefe de Equipe CC 1 1.1.2.5 Gerente I CC 

1 1.1.2.5 Gerente de Projetos I CC 1 1.1.2.5 Gerente I CC 

Art. 6º Fica alterada a denominação básica e a classificação de Cargo em Comissão 

e de Funções Gratificadas, constante na letra “c”, do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, 

conforme o quadro a seguir: 
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De Para 
Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

4 2.1.2.5 Assistente CC 4 1.1.2.5 Gerente I CC 

1 2.1.1.5 Assistente 1 1.1.1.5 Gerente I 

4 2.1.1.3 Auxiliar Técnico 4 1.1.1.3 Gerente A 

 Art. 7º Ficam lotadas Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, todos na SMJ, 

dos constantes na letra “c”, do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, conforme o quadro a 

seguir: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.8 Coordenado Geral CC GS 
1 2.1.2.5 Assistente CC GS 
2 2.1.2.4 Oficial de Gabinete CC GS 
1 2.1.1.5 Assistente ASSEPLA 
1 2.1.2.6 Assessor Especialista CC ASSEJUR 
1 2.1.2.7 Assessor Técnico CC ASSEC 
1 2.1.2.6 Assessor especialista CC ASSECOM 
1 2.1.3.7 Assessor Técnico CC ASSEV 
1 1.1.1.6 Gestor C UAA 
1 1.1.1.3 Gerente A GEPE, da UAA 
1 1.1.1.3 Gerente A GM, da UAA 
1 1.1.1.3 Gerente A GOP, da UAA 
1 1.1.1.3 Gerente A GSG, da UAA 
1 1.1.2.7 Coordenador CC CPP 
1 2.1.2.5 Assistente CC CPP 
1 1.1.1.5 Gerente I GAO, da CPP 
1 2.1.1.3 Auxiliar Técnco GAO, da CPP 
6 1.1.2.5 Gerente I CC GE, da CPP 

 

Art. 8º Fica alterada a redação dos incs. I, V, VII, VIII, IX, XI, XII, XIII, XVIII e 

estabelece a redação para o inc. XXI, todos do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 1989, no que se 

referem os artigos anteriores, como segue: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

... 

. . .GABINETE EXECUTIVO 

... 

. . . . . .Assistente (2)    2.1.1.5 

. . . . . .Assistente – CC (2)    2.1.2.5 

. . . . . .Assistente – CC (3)    2.1.3.5 

... 
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V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Secretário Adjunto – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC (3)    2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete    2.1.1.4 

. . . . . .Secretário de Conselho (2)   2.1.1.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico (2)    2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO 

... 

. . .ASSESSORIA PARA AQUISIÇÕES ESPECIAIS DE IMÓVEIS 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . .CÉLULA DE GESTÃO FINANCEIRA 

. . . . . .Gestor B     1.1.1.7 

. . . . . .Assessoria de Planejamento e Normatização 

... 

VII – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .ESCRITÓRIO MUNICIPAL DE PROJETOS E OBRAS 

. . . . . .Supervisor – CC    1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.3.7 

. . . . . .Gerente de Projetos I (4)   1.1.1.5 

... 

VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

... 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)   2.1.2.4 
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... 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . . . . .Assistente Técnico    2.1.1.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico (2)    2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

... 

. . .SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO 

... 

. . . . . .DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

... 

. . . . . . . . .Assessoria de Coordenação Pedagógica 

. . . . . . . . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . . . . . . . . . . .Assistente Técnico em Educação Infantil – CC 2.1.2.5 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Educação Infantil do Bairro Cavalhada 

... 

IX – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .ESPAÇO CULTURAL DO TRABALHO – USINA DO GASÔMETRO 

. . . . . .Gerente de Projetos III – CC    1.1.2.7 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

... 

XI – SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Assessor Técnico – CC (2)    2.1.2.7 

. . . . . .Gerente de Projetos II (2)    1.1.1.6 

... 

XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .GERÊNCIA ESPECIAL – OI 
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. . . . . .Coordenador-Geral – CC (2)    1.1.2.8 

. . . . . .Coordenador – CC     1.1.2.7 

... 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO – OI 

. . . . . .Gerente IV      1.1.1.8 

. . . . . .Assistente Técnico     2.1.1.6 

. . . . . .Assistente (8)     2.1.1.5 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA – OI 

... 

XIII – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .SUPERVISÃO DO MEIO AMBIENTE 

. . . . . .Supervisor – CC     1.1.2.8 

. . . . . .Gerente de Projetos I – CC (4)    1.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC    2.1.2.4 

... 

XVIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

E SEGURANÇA URBANA 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

... 

. . . . . .Equipe de Equipe de Políticas das Mulheres 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe – CC    1.1.2.5 

... 

XXI – SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC    1.1.2.8 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC(2)    2.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 
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. . . . . .Assistente      2.1.1.5 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Assessor Especialista – CC    2.1.2.6 

. . .ASSESSORIA COMUNITÁRIA 

. . . . . .Assessor Técnico – CC    2.1.2.7 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Assessor Especialista – CC    2.1.2.6 

. . .ASSESSORIA DE EVENTOS 

. . . . . .Assessor Técnico – CC    2.1.3.7 

. . .UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Gestor C      1.1.1.6 

. . . . . .Gerência de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Material 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Orçamento e Patrimônio 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Serviços Gerais 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO DE PROJETOS E PROGRAMAS 

. . . . . .Coordenador – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5 

. . . . . .Gerência de Apoio Operacional 

. . . . . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico     2.1.1.3 

. . . . . .Gerência Executiva – OI 

. . . . . . . . .Gerente I – CC (6)    1.1.2.5” 

Art. 9º O Secretário Municipal da SMJ, com o assessoramento técnico da 

Coordenação-Geral de Modernização Administrativa (CGMA), da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), promoverá, no prazo de cento e vinte dias, a contar desta data, 

prorrogável, no máximo, por igual período, a compatibilização do Regimento Geral da SMJ, 

o qual deverá ser expedido através de Decreto, disciplinando sobre as seguintes questões: 

I – atribuições gerais das diferentes Unidades de Trabalho; 
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II – definição das siglas definitivas das Unidades de Trabalho que compõem a 

estrutura da SMJ; 

III – outras disposições julgadas necessárias. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 28 de janeiro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de fevereiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégicos. 
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3.1.4  Decreto nº 14.893, de 15 de julho de 2005. 

 
 
 

Altera os arts. 7º e 12-B, do Decreto nº 12.091, de 

14 de setembro de 1998, alterado pelos Decretos 

nºs 12.219, de 8 de janeiro de 1999, 12.838, de 6 

de julho de 2000 e 14.691, de 26 de outubro de 

2004, atribui à Supervisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração, a competência para a 

coordenação do processo de progressão 

funcional da Administração Centralizada do 

Município, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inc. II do art. 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alterados os arts. 7º e 12-B do Decreto nº 12.091, de 14 de setembro 

de 1998, alterado pelos Decretos nºs 12.219, de 8 de janeiro de 1999, 12.838, de 6 de julho 

de 2000 e 14.691, de 26 de outubro de 2004, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Art. 7º No ano subseqüente a cada biênio será publicado edital contendo as normas 

em que será processada a Progressão Funcional, inclusive quanto a prazos para apresentação 

de documentos. 

... 

Art. 12-B Para análise dos títulos cuja apresentação for necessária, será constituído 

Grupo de Trabalho, sob responsabilidade da Supervisão de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administração, integrado por funcionários estáveis, detentores de cargos de 

provimento efetivo da Administração Centralizada, designados pelo Prefeito.” 

Art. 2º Fica atribuída à Supervisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, a competência em coordenar o processo de progressão funcional da 

Administração Centralizada do Município. 

 



432 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de junho de 2005. 

Art. 4º Revoga-se o inc. II do art. 28 do Decreto nº 14.751, de 15 de dezembro de 

2004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de julho de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.1.5  Decreto nº 14.908, de 02 de agosto de 2005. 

 
 

Estabelece a estrutura organizacional da 

Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão 

Social - SEACIS, altera o art. 2º do Decreto nº 

9.391/89 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no art. 21, da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988. 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica incluída, no inciso XXII, do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, a Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social (SEACIS), 

criada pela Lei nº 9.782, de 06 de julho de 2005. 

Art. 2º Ficam criadas as seguintes Unidades de Trabalho subordinadas à Secretaria 

Especial de Acessibilidade e Inclusão Social (SEACIS): 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA); 

III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV - Coordenação Executiva (CE); 

V – Área de Acessibilidade (ACES), da CE; 

VI – Área de Inclusão Social (AIS), da CE; 

VII – Equipe de Apoio Administrativo (EAA); 

VIII - Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), da EAA; 

IX – Gerência de Orçamento, Patrimônio e Material (GOPM), da EAA. 

Art. 3º Ficam excluídos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, em 

conformidade com a Lei nº 9.782, de 2005, todos lotados em Unidades de Trabalho do 

Gabinete do Prefeito (GP), da Administração Centralizada, conforme quadro abaixo: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.8 Coordenador Geral CC Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Socila (GACIS) 
1 1.1.2.7 Gestor B CC GACIS 
2 2.1.2.4 Oficial de Gabinete CC GACIS 
1 1.1.2.6 Gestor C NM CC Área de Acessibilidade (ACES), da CE, do GACIS 
1 1.1.2.5 Gerente I CC ACES, da CE, do GACIS 
1 1.1.3.5 Gerente I CC *** Área de Inclusão Social (AIS), da CE, do GACIS 
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Art. 4º Fica excluído um Cargo em Comissão de Gestor B – CC (1.1.2.7), da 

Coordenação Executiva (CE), do GACIS. 

Art. 5º Ficam extintas as Unidades de Trabalho subordinadas ao Gabinete do 

Prefeito (GP), como segue: 

I – Gabinete de Acessibilidade e Inclusão Social (GACIS); 

II – Coordenação Executiva (CE), do GACIS; 

III – Área de Acessibilidade, da CE, do GACIS; 

IV – Área de Inclusão Social (AIS), da CE, do GACIS. 

Art. 6º Ficam alteradas as denominações básicas e a classificação de Funções 

Gratificadas, das constantes na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, conforme 

quadro abaixo: 

De Para 
Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 1.1.2.7 Assistente 1 1.1.1.5 Gerente I 

2 2.1.1.3 Auxiliar Técnco 2 1.1.1.3 Gerente A 

      

 

Art. 7º Ficam lotadas Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, dos constantes 

na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, em Unidades de Trabalho da SEACIS, 

conforme quadro a seguir: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.7 Gestor B CC Gabinete do Secretário (GS) 
2 2.1.2.4 Oficial de Gabinete CC GS 
1 2.1.1.5 Assistente Assessoria de Planejamento (ASSEPLA) 
1 1.1.2.7 Gestor B CC Assessoria Jurídica (ASSEJUR) 
1 1.1.2.6 Gestor C CC Coordenação Executiva (CE) 
1 1.1.2.5 Gerente I CC Área de Acessibilidade (ACES), da CE 
1 1.1.3.5 Gerente I CC*** Área de Inclusão Social (AIS), da CE 
1 1.1.1.5 Gerente I  Equipe de Apoio Administrativo (EAA) 
1 1.1.1.3 Gerente A Gerência de Expediente e Pessoal, da EAA 
1 1.1.1.3 Gerente A Gerência de Orçamento, Patrimônio e Material 

(GOPM), da EAA 
 

Art. 8º Fica alterada a redação do art. 9º, do Decreto nº 14.819, de 10 de fevereiro 

de 2005, referente à exclusão de Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, onde constou 

um cargo em comissão de Gerente de Projetos I – CC (1.1.2.5), da Supervisão do Meio 

Ambiente (SUMAM), da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, passa a constar um cargo 
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em comissão de Assessor Técnico (2.1.2.7), da Assessoria de Planejamento (ASSEPLA), da 

Secretaria Municipal da Fazenda (SMF). 

Art. 9º Fica alterada a redação do art. 18, do Decreto nº 14.855, de 22 de abril de 

2005, no que se refere à estrutura organizacional da Coordenação Política (CP), da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMCPGL), como segue: 

“Art. 18 Fica alterada a redação dos incisos XIX e XX, do art. 2º, do Decreto nº 

9.391, de 17 de fevereiro de 1989, conforme disposto nos artigos anteriores, como segue: 

... 

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO POLÍTICA E GO-

VERNANÇA LOCAL 

... 

. . .COORDENAÇÃO POLÍTICA 

. . . . . .Gestor B – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I – CC (2)    1.1.2.5 

. . . . . .Gerente A     1.1.1.3” 

Art. 10 Altera a redação dos incisos I e V e estabelece a redação para o inciso XXII, 

todos do art. 2º do Decreto nº 9.391/89, no que se referem os artigos anteriores, como segue: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

... 

. . .GABINETE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INVESTIMENTOS 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)   2.1.2.4 

. . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Coordenação Executiva 

. . . . . . . . .Gestor B – CC    1.1.2.7 

. . . . . . . . .Gestor C     1.1.1.6 

. . . . . . . . .Gerência de Captação de Recursos 

. . . . . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . . . . .Gerência de Captação de Investimentos 
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. . . . . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . .GABINETE DE TURISMO 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Secretário de Conselho   2.1.1.4 

. . .COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . . . . .Equipe de Apoio e Comunicação 

. . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

... 

V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . .ASSESSORIA DE RELACIONAMENTO EXTERNO 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

... 

XXII – SECRETARIA ESPECIAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

SOCIAL 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Gestor B – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete - CC (2)   2.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Gestor B – CC    1.1.2.7 

. . .COORDENAÇÃO EXECUTIVA 

. . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Área de Acessibilidade 

. . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.2.5 

. . . . . .Área de Inclusão Social 
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. . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.3.5 

. . .EQUIPE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . .Gerência de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Gerente A    1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Orçamento Patrimônio e Material 

. . . . . . . . .Gerente A    1.1.1.3”  

Art. 11 O Secretário Municipal da SEACIS, com o assessoramento técnico da 

Coordenadoria-Geral de Modernização Administrativa (CGMA), da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), promoverá, no prazo de cento e vinte dias, a contar desta data, 

prorrogável, no máximo, por igual período, a compatibilização do Regimento Geral da 

SEACIS, o qual deverá ser expedido através de Decreto, disciplinando sobre as seguintes 

questões: 

I – atribuições gerais das diferentes Unidades de Trabalho; 

II – definição das siglas definitivas das Unidades de Trabalho que compõem a 

estrutura da SEACIS; 

III – outras disposições julgadas necessárias. 

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de julho de 2005, à exceção dos artigos 8º e 9º, que retroagem seus efeitos a 1º 

de janeiro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 02 de agosto de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sonia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégicos. 
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3.1.6  Decreto nº 14.969, de 7 de novembro de 2005. 

 
Cria função regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, pertencente ao Quadro Celetista 

em Extinção, na Administração Centralizada do 

Município, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incs. II e IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 8.076, de 28 de 

novembro de 1997, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a seguinte função regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, que passa a integrar o Quadro Celetista em Extinção, na Administração 

Centralizada do Município, cujas atribuições e salário encontram-se definidos no Anexo 

deste Decreto: 

Denominação Nível Quantidade de Funções 
Motorista 04 01 

Art. 2º O servidor Pedro Paulo da Rocha Rodrigues, detentor da função celetista 

criada pelo art. 1º, terá carga horária de trabalho fixada em 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. O salário estabelecido no Anexo deste Decreto corresponde ao 

vencimento fixado para o cargo de provimento efetivo de assistente administrativo, 

referência “A”, já acrescido de 50% (cinqüenta por cento) face a carga horária de trabalho 

prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Fica reconhecida a relação de emprego a contar de 12.06.78, conforme 

decisão judicial documentada no Processo Administrativo nº 1.009236.94.5. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de novembro de 2005. 

                                José Fogaça,                                       Sônia Vaz Pinto, 

                                   Prefeito.                         Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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ANEXO AO DECRETO Nº 14.969 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÃO DO QUADRO 

CELETISTA - EM EXTINÇÃO 

Função: MOTORISTA 

Nível: 04 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores 

em geral; 

b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 

passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado, quando concluída a 

jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 

do veículo que lhe for entregue; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleira, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubo de 

oxigênio, macas, etc.; eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 30 (trinta) horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; 

sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: preferencial ou geral; 

b) Requisitos: 

Instrução formal: 4ª série do 1º grau. 

Idade: de 18 anos completos a 40 anos incompletos; 

Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

ASCENÇÃO FUNCIONAL: 

Progressão: 

Por merecimento: segundo os critérios estabelecidos no regulamento; interstício 

mínimo de três (03) anos na referência em que estiver situado; 

Por antigüidade: interstício mínimo de seis (06) anos na referência A; 
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b) Promoção: da classe de Motorista para outra que assegure valor básico superior 

ao percebido. 

LOTAÇÃO: em órgãos que mantenham serviços de transportes e carga. 

SALÁRIO DA FUNÇÃO CELETISTA DE MOTORISTA – EM EXTINÇÃO 
Nível Salário 

04 R$ 674,40 
 

Valor vigente a partir de 01/05/2003, já acrescido de 50% sobre o salário básico de 

R$ 449,60. 
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3.1.7  Decreto nº 14.980, de 18 novembro de 2005. 

 
 
 

Institui o uso de carteiras funcionais ao Prefeito, 

Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 

Secretários Adjuntos e demais agentes políticos 

de idêntica hierarquia, Diretores-Gerais de 

Autarquias e Presidente de Fundação e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 94, inc. II da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o uso de carteiras funcionais aos Senhores Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Secretários Adjuntos e demais agentes políticos de idêntica 

hierarquia, Diretores-Gerais de Autarquias e Presidente de Fundação, quando no 

desempenho de suas respectivas atribuições. 

Art. 2º A carteira funcional fornecida aos agentes políticos mencionados no art. 1º, 

deve conter características identificadoras diferenciadas daquela fornecida para os servidores 

municipais, regulamentada pelo Decreto nº 9.866, de 29 de novembro de 1990, alterado pelo 

Decreto nº 11.494, de 10 de maio de 1996. 

Art. 3º A carteira funcional de que trata este Decreto deve conter obrigatoriamente 

o brasão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre e grafia por extenso “PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE”. 

Art. 4º A carteira funcional não poderá ser utilizada nos casos de afastamentos 

legais e impedimentos dos agentes políticos mencionados no art. 1º deste Decreto. 

Art. 5º A carteira funcional do Prefeito e do Vice-Prefeito terá validade durante o 

período do respectivo mandato. 

Parágrafo único. A validade da carteira funcional dos demais agentes políticos 

mencionados no art. 1º, restringe-se ao período em que permanecerem investidos nos cargos 

ou funções pelos quais respondem. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de novembro de 2005. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.1.8  Decreto nº 15.026, de 29 de dezembro de 2005. 

 
 
 

Cria função regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, pertencente ao Quadro Celetista 

em Extinção, na Administração Centralizada do 

Município, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incs. II e IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 8.076, de 28 de 

novembro de 1997, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a seguinte função regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, que passa a integrar o Quadro Celetista em Extinção, na Administração 

Centralizada do Município, cujas atribuições e salário encontram-se definidos no Anexo 

deste Decreto: 

Denominação Nível Quantidade de Funções 
Condutor CE 01 

Art. 2º O servidor Francisco de Paula Rodrigues, detentor da função celetista criada 

pelo artigo anterior, terá carga horária fixada em 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Fica reconhecida a relação de emprego a contar de 1º de janeiro de 1970, 

conforme decisão judicial documentada no processo administrativo nº 1.019472.95.1. 

Art. 5º Extingue a função regida pela Consolidação das Leis do Trabalho, criada 

pelo artigo 1º deste Decreto, por motivo de falecimento do servidor Francisco de Paula 

Rodrigues, ocorrido em 21 de abril de 1999. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de dezembro de 2005. 

                              José Fogaça,                                        Sônia Vaz Pinto, 

                                   Prefeito.                          Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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ANEXO AO DECRETO Nº 15.026 

Classe: CONDUTOR EM EXTINÇÃO 

Identificação: CE 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: redigir e datilografar expedientes administrativos; proceder a 

aquisição, guarda e distribuição de materiais. 

b) Descrição Analítica: redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: 

cartas, ofícios relatórios; secretariar reuniões e lavrar atas; realizar e orientar coleta de preços 

de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, 

conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter 

atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamento de bens patrimoniais; 

auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação da rotina; auxiliar na escrituração de 

livros contábeis. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Forma: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

LOTAÇÃO: em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 
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3.1.9  Decreto nº 15.031, de 29 de dezembro de 2005. 

 
 
 

Altera o Decreto nº 12.091/98 e o Decreto nº 

12.838/00 que dispõem sobre o Regulamento da 

Progressão Funcional. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “d” e “k” do art. 9º, e caput do art. 13, todos do 

Decreto nº 12.091, de 14 de setembro de 1998, que aprova o Regulamento da Progressão 

Funcional e dá outras providências, passando a vigorar com as seguintes redações: 

“Art.9º - (...) 

d) cursos de Pós-Graduação: Especialização, Mestrado e Doutorado, sendo que, 

para os membros do Magistério que percebem o Incentivo IV - Padrão M5, serão 

considerados a partir do segundo curso, conforme segue, até o número que não exceda o 

limite permitido: 

1. Máximo de 16 pontos: 

- Especialização - 5,00 pontos por curso; 

- Mestrado - 8,00 pontos por curso; 

- Doutorado - 16,00 pontos por curso; 

2. Máximo de 20 pontos para o grupo mencionado no inciso X, parágrafo único, do 

art. 4º da Lei 6.309 de 28 de dezembro de 1988: 

- Especialização – 10 pontos por curso; 

- Mestrado – 15 pontos por curso; 

- Doutorado – 20 pontos por curso; 

(...) 

k) representação formal do Prefeito e do Município: 1,5 pontos cada, até o limite de 

9 pontos; representação formal de Repartições Públicas: 1 ponto, até o limite de 6 pontos; 

Art. 13 A classificação dos funcionários terá como base o somatório dos pontos 

obtidos isoladamente nos critérios de Merecimento e Antigüidade, dentro da mesma classe 
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de cargos do funcionário avaliado, em ordem decrescente de pontuação, ficando a progressão 

limitada nos seguintes percentuais para cada referência: 

I – referência B: 30% (trinta por cento); 

II – referência C: 20% (vinte por cento); 

III – referência D: 10% (dez por cento).” 

Art.2º As alíneas “l” e “m” do art. 9º do Decreto nº 12.091, de 14 de setembro de 

1998, alteradas pelo art. 1º do Decreto nº 12.838, de 06 de julho de 2000, passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

“Art. 9º (...) 

l) participação em atividades administrativas nas reuniões do Orçamento 

Participativo do Município de Porto Alegre ou no processo de eleição de Conselheiros 

Tutelares, como Mesário ou Escrutinador: 0,5 ponto por dia, até o limite de 2 pontos; 

m) Premiação de trabalhos, exposição de obras, publicação de livros ou artigos 

relacionados com as atribuições do cargo ou função gratificada, conforme segue, até o limite 

de 10 pontos: 

premiação: 

a) individual: 3 pontos cada; 

b) coletiva: 1 ponto cada. 

exposição de obras: 

individual: 2 pontos cada; 

coletiva: 0,5 ponto cada. 

publicação de artigo: 

a) individual: 1,5 pontos cada; 

coletiva: 0,5 ponto cada. 

publicação de livro: 

a) individual: 4 pontos cada; 

b) co-autoria: 2 pontos cada; 

coletiva: 0,5 ponto cada. 

Art.3º Os anexos I e II do Anexo do Decreto n.º 12.091, de 14 de setembro de 1998, 

alterados pelo art.2º do Decreto n.º 12.838, de 06 de julho de 2000, passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

" ANEXO I - Decreto n.º 12.091/98, conforme redação dada pelo Decreto 

12.838/00. 
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TABELA DE PONTUAÇÃO DE CURSOS, OFICINAS, 

LABORATÓRIOS, PROJETOS, PROGRAMAS DE 

CAPACITAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO (NR) 

GARGA HORÁRIA VALOR 
Sem carga Horária ou até 10h R$ 1,50 
De 11h a 15h R$ 1,75 
De 16h a 20h R$ 2,00 
De 21h a 25h R$ 2,25 
De 26h a 30h R$ 2,50 
De 31h a 35h R$ 2,75 
De 36h a 40h R$ 3,00 
De 41 h a 45h R$ 3,25 
De 46h a 50h R$ 3,50 
De 51h a 55h R$ 3,75 
De 56h a 60h R$ 4,00 
De 61h a 65h R$ 4,25 
De 66h a 70h R$ 4,50 
De 71h a 75h R$ 4,75 
Acima de 75h R$ 6,00 
Valor Máximo R$ 15,00 
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ANEXO II - Decreto n.º 12.091, conforme redação dada pelo Decreto 12.838/00. 

TABELA DE PONTUAÇÃO DE CONGRESSO, SEMINÁRIOS, 

ENCONTROS, PALESTRAS, SIMPÓSIOS, CICLOS DE 

DEBATES, FÓRUNS E JORNADAS (NR) 

CÓDIGO TÍTULOS ENTIDADE PROMOTORA VALOR 
1 Participante Valor Máximo 0,50 
2.2.1 Relator PMPA 

Outra Entidade 
1,50 
0,75 

2.2 Coordenador / 
Organizador 
(quando não 
fizerem parte das 
atividades 
cotidianas do 
servidor) 

PMPA 
Outra Entidade 

1,50 
1,00 

2.3 Medidor / 
Coordenador de 
Mesa 

PMPA 
Outra Entidade 

2,00 
1,50 

2.4 Palestrante / 
Debatedor / 
Painelista / 
Expositor de 
Experiência (NR) 

PMPA 
Outra Entidade 

2,00 
1,50 

  Valor Máximo 8,00 
Art.4º Fica incluída a alínea “r” no art.9º do Decreto 12.091 de 14 de setembro de 

1998, com a seguinte redação: 

“Art. 9º (...) 

r) Participação em programas do Plano Plurianual (PPA), conforme segue: 

- Gerência de Programa do PPA (código 18001) : 5 pontos; 

- Coordenador de Ação do PPA (código 18002): 2,00 pontos, até o limite de 4,00 

pontos. 

Art. 5º Fica revogada a alínea “n” do art.9º do Decreto 12.091, de 14 de setembro 

de 1998. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de dezembro de 2005. 

                                           José Fogaça,                            Sônia Vaz Pinto, 

                                               Prefeito.           Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães,  

Secretário Municipal de Gestão eAcompanhamento Estratégico. 
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3.2  ANO 2006 

 

3.2.1  Decreto nº 15.047, de 13 de janeiro de 2006. 

 
 
 

Regulamenta a aplicação do artigo 69 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, que dispõe sobre a substituição de titular 

de cargo em comissão ou função gratificada 

durante o seu impedimento legal, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do art.94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A substituição de titular de cargo em comissão ou de função gratificada 

prevista no artigo 69 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto. 

Art. 2º Dar-se-á a substituição de funcionário titular de Postos de Confiança, 

sempre que este estiver afastado temporariamente do exercício das atribuições próprias de 

seu cargo ou função, em virtude de impedimento legal, conforme segue: 

I – do titular de cargo em comissão, do Grupo de Direção, pela nomeação de 

funcionário indicado, detentor de cargo em comissão de nível inferior ao seu, que não for 

funcionário detentor de cargo público efetivo no Município, ou por funcionário indicado, 

detentor de cargo de provimento efetivo, que preencham os requisitos estabelecidos em 

Decreto para o provimento do cargo o qual substituirá; 

II – do titular de cargo em comissão, do Grupo de Assessoramento, pela nomeação 

de funcionário indicado, detentor de cargo em comissão de nível inferior ao seu, que não for 

funcionário detentor de cargo público efetivo no Município, ou por funcionário indicado, 

detentor de cargo de provimento efetivo, que preencham os requisitos estabelecidos em 

Decreto para o provimento do cargo o qual substituirá, somente quando comprovada a 

imprescindibilidade desta, devidamente justificada, não podendo ser por período inferior a 5 

(cinco) dias; 
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III – do titular de função gratificada, do Grupo de Direção, pela designação de 

funcionário indicado, detentor de cargo de provimento efetivo, que preencha os requisitos 

estabelecidos em Decreto para a designação na função a qual substituirá; 

IV – do titular de função gratificada, do Grupo de Assessoramento, pela designação 

de funcionário indicado, detentor de cargo de provimento efetivo, que preencha os requisitos 

estabelecidos em Decreto para a designação na função a qual substituirá, somente quando 

comprovada a imprescindibilidade desta, devidamente justificada, não podendo ser por 

período inferior a 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Aos detentores de cargos em comissão de Conselheiros Tutelares, 

não se aplica o disposto no inciso II deste artigo. 

Art. 3º Para efeitos do disposto no art. 2º deste Decreto, são entendidos como 

impedimentos legais de titular de cargo em comissão ou de função gratificada, as seguintes 

hipóteses de afastamentos legais, previstas no art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, considerados como de efetivo exercício: 

I – férias, casamento ou luto; 

II – júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

III – freqüência a aulas e realização de provas na forma do art. 90 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985; 

IV – prestação de provas em concursos públicos; 

V – assistência a filho excepcional na forma do art. 94 da Lei Complementar nº 133, 

de 31 de dezembro de 1985; 

VI – licenças: 

a) prêmio; 

b) à funcionária gestante; 

c) ao funcionário e à funcionária adotante, nas formas dos arts. 154 e 154 A da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, alterado e incluído pela Lei 

Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2003; 

d) por acidente em serviço, agressão não provocada no exercício de suas atribuições 

ou doença profissional; 

e) para tratamento de saúde; 

f) por motivo de doença em pessoa da família no caso do inciso I do art. 151 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985; 

g) para concorrer a mandato eletivo federal, estadual ou municipal; 

h) paternidade; 
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i) desempenho de mandato eletivo de Presidente, Secretário-Geral e Tesoureiro-

Geral, ou funções correspondentes, da Entidade Superior de Representação do conjunto da 

categoria dos municipários. 

Parágrafo único. Ao titular detentor de cargo em comissão, quando este não for 

funcionário detentor de cargo público efetivo no Município, não se aplicam as hipóteses 

previstas nos incisos III, IV e V deste artigo. 

Art. 4º As indicações de funcionários que preencherem os requisitos legais para as 

substituições de titulares de cargos em comissão ou funções gratificadas serão encaminhadas 

pelas chefias das respectivas áreas de lotação do mesmo, aos setores competentes das 

Repartições da Administração Centralizada, Autarquias e Fundação Municipal. 

Art. 5º Ficam mantidas as substituições já efetuadas até a data do início da vigência 

deste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de janeiro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão 

e Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.2  Decreto nº 15.072, de 9 de fevereiro de 2006. 

 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 5º, os §§ 1º e 7º 

do art. 8º, os arts. 15 e 16, o §.3º do art. 20, os 

arts. 21 e 22, o inciso III do art. 25, o inciso V do 

art. 26 e o parágrafo único do art. 27 do Decreto 

nº 14.436, de 9 de janeiro de 2004, que dispõe 

sobre o estágio probatório, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alterados, o parágrafo único do art. 5º, os §§ 1º e 7º do art. 8º, os arts. 

15 e 16, o § 3º do art. 20, os arts. 21 e 22, o inciso III do art. 25, o inciso V do art. 26 e o 

parágrafo único do art. 27, do Decreto nº 14.436, de 9 de janeiro de 2004, que dispõe sobre o 

estágio probatório, passando a vigorarem com as seguintes redações: 

“Art. 5º... 

... 

Parágrafo único. Sempre que forem abonados ou tornados sem efeito meia-falta, 

falta ou atraso constante do registro funcional do servidor-estagiário, competirá ao órgão 

responsável pelo respectivo lançamento, efetuar imediata comunicação à Equipe de Estágio 

Probatório, da Gerência de Acompanhamento Funcional, da Supervisão de Recursos 

Humanos, da Secretaria Municipal de Administração – EEP/GEAF/SRH/SMA, para fins de 

reexame da pontuação apurada no correspondente instrumento de avaliação. (NR) 

... 

Art. 8º...  

§ 1º O acompanhamento funcional será realizado por técnico a ser indicado pela 

EEP/GEAF/SRH/SMA. (NR) 

... 

§ 7º O técnico responsável pelo acompanhamento funcional encaminhará relatório à 

EEP/GEAF/SRH/SMA, quando solicitado, num prazo máximo de 20 (vinte) dias. (NR) 
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... 

Art. 15 Compete à Equipe de Estágio Probatório, da Gerência de Acompanhamento 

Funcional, da Supervisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração – 

EEP/GEAF/SRH/SMA: (NR) 

... 

Art. 16 Sempre que for indicada a exoneração, nos casos previstos no art. 14, fica 

delegada à chefia da EEP/GEAF/SRH/SMA, a prática de todos os atos pertinentes ao 

processo administrativo, a qual compete: (NR) 

... 

Art. 20...  

... 

§ 3º Feita a intimação, se o servidor-estagiário não comparecer para apresentar sua 

defesa, o processo prosseguirá à sua revelia, devendo a chefia da EEP/GEAF/SRH/SMA, 

designar defensor dativo, o mesmo acontecendo nos casos dos §§ 1º e 2º deste artigo. (NR). 

Art. 21 Sempre que forem indicadas testemunhas, a chefia da 

EEP/GEAF/SRH/SMA, deverá: (NR) 

... 

Art. 22 Cumprido o período de efetivo exercício de 03 (três) anos de estágio 

probatório, compete à EEP/GEAF/SRH/SMA: (NR) 

... 

Art. 25 ... 

... 

III – um representante da Gerência de Acompanhamento Funcional, da Supervisão 

de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração; (NR) 

... 

Art. 26  

... 

V – emitir parecer quanto à exoneração, continuidade do estágio probatório ou a 

confirmação do servidor-estagiário no serviço público municipal, no prazo de 03 (três) meses 

a contar do recebimento do processo administrativo da EEP/GEAF/SRH/SMA. (NR) 

Art. 27 ... 

Parágrafo único. Fica delegada ao Gestor C da Gerência de Acompanhamento 

Funcional da Supervisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal da Administração, 
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a prática do ato de declaração de estabilidade do servidor que obtiver parecer favorável a sua 

confirmação no serviço público municipal. (NR)” 

Art. 2º Fica delegada ao Coordenador da Coordenação de Desenvolvimento da 

Supervisão De Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no período de 

1º de julho a 17 de outubro de 2005, a competência para a prática do ato de declaração de 

estabilidade de que trata o parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 14.436, de 2004, do 

servidor que obteve parecer favorável a sua confirmação no serviço público municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos do disposto no art. 1º, a 18 de outubro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de janeiro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



455 
 

 

3.2.3  Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006. 

 
 
 

Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 

534, de 29 de dezembro de 2005, que dispõe 

sobre a criação do Tribunal Administrativo de 

Recursos Tributários (TART) e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício das atribuições 

que lhe confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município de Porto 

Alegre - TART, criado pela Lei Complementar Municipal nº 534, de 29 de dezembro de 

2005, funcionará vinculado à estrutura da Secretaria Municipal da Fazenda, com autonomia 

decisória, tendo atribuição de julgar em segunda instância os recursos voluntários e de ofício 

de decisões finais proferidas pela primeira instância administrativa, bem como os recursos 

especiais previstos em lei. 

Art. 2º Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se recursos de 

competência do TART aqueles previstos nos incisos III e IV do art. 62 e nos art. 67 e 67-A 

da Lei Complementar Municipal nº 7/73. 

Art. 3° O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários para seu funcionamento 

orgânico-institucional terá a seguinte estrutura: 

I – Presidência, compreendendo Presidente e Vice-Presidente; 

II – Plenário; 

III – 1ª e 2ª Câmaras; 

IV – Defensoria da Fazenda; 

V - Secretaria Geral. 

Parágrafo único. O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários funcionará 

em Plenário ou dividido em Câmaras. 

Art. 4° O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários será composto de 14 

(quatorze) Conselheiros integrantes das suas Câmaras e respectivos suplentes, todos de 

reconhecida idoneidade e diplomados em curso de nível universitário. 
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Art. 5º Os cargos de Conselheiros serão preenchidos por 8 (oito) membros titulares, 

servidores municipais ativos e estáveis ou inativos, e igual número de suplentes, 

representando o Erário, escolhidos e nomeados pelo Prefeito Municipal, e por 6 (seis) 

membros titulares, e igual número de suplentes, representando os contribuintes. 

§ 1º Os servidores representantes do Erário deverão ter sólidos conhecimentos da 

legislação tributária municipal e serão escolhidos, preferencialmente, entre os servidores 

detentores dos cargos de Agente Fiscal da Receita Municipal ou Procurador do Município. 

§ 2º Para fins do disposto no § 3º do art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 

534/2005, terão representação no TART, cada uma através de um Conselheiro titular e um 

suplente, as seguintes entidades representativas da sociedade: 

I – Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul; 

II – Associação Comercial de Porto Alegre; 

III – Associação Riograndense de Imprensa; 

IV – Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 

Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

V – Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul; 

VI – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do 

Sul. 

§ 3° Os mandatos dos Conselheiros e dos Defensores da Fazenda terão duração de 2 

(dois) anos, admitida a recondução. 

§ 4º Os Conselheiros e seus respectivos suplentes, na proporção de 1 (um) para cada 

titular, serão nomeados pelo mesmo período, observado o disposto no art. 4º da Lei 

Complementar Municipal nº 534/2005. 

§ 5º Para fins do disposto no § 5º do art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 

534/2005 e visando evitar o término dos mandatos de todos os Conselheiros 

simultaneamente, para os mandatos que se iniciarão no exercício de 2006, excepcionalmente 

metade dos 

Conselheiros serão designados para cumprirem mandato de 3 (três) anos, observada 

a proporcionalidade entre os representantes do Erário e dos Contribuintes. 

§ 6º Cada conselheiro suplente será vinculado ao respectivo conselheiro titular. 

§ 7º Os conselheiros suplentes: 

I – terão assegurados, no exercício de atividades do órgão ou destas decorrentes, 

idênticos direitos e prerrogativas atribuídos aos conselheiros titulares; 
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II – irão atuar rotineira e diretamente nas Câmaras e no Plenário, em substituição 

aos Conselheiros titulares, devendo ser comunicados da ausência do titular com no mínimo 

24 horas de antecedência em relação à respectiva reunião. 

Art. 6º Compete ao Prefeito Municipal a indicação do Presidente e do Vice-

Presidente do Tribunal, escolhidos entre os Coordenadores das Câmaras. 

§ 1º Compete ao Presidente do Tribunal presidir as sessões do Plenário do Tribunal 

e ter o voto de desempate nos julgamentos. 

§ 2° As 1ª e 2ª Câmaras serão coordenadas pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 

do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários, de acordo com a Câmara a que 

pertencerem e que receberão a designação de Coordenador, quando no exercício das 

atividades nas Câmaras. 

§ 3° Os Coordenadores das Câmaras, nas sessões destas, terão o voto de desempate 

nos julgamentos, podendo atuar como relatores dos recursos na forma definida no Regimento 

Interno. 

§ 4° As demais atribuições do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal serão 

definidas no Regimento Interno 

Art. 7° O Plenário do Tribunal compreende a reunião dos Conselheiros em 

exercício nas duas Câmaras, aptos a deliberar, em qualquer sessão regularmente convocada 

para apreciar matéria de competência do Tribunal, funcionando com a presença da maioria 

dos seus membros. 

Parágrafo único. Na ausência do Presidente do Tribunal, as funções serão exercidas 

na ordem: 

I - pelo Vice-Presidente do Tribunal; 

II - pelo Coordenador Substituto da 1ª Câmara; 

III - pelo Coordenador Substituto da 2ª Câmara. 

Art. 8° As Câmaras que integram o Tribunal Administrativo de Recursos 

Tributários serão em número de duas, sendo cada uma composta por 4 (quatro) membros 

representantes do Erário e 3 (três) membros representantes dos contribuintes, observada a 

seguinte composição: 

I – A Primeira Câmara, além dos 4 (quatro) servidores representantes do Erário será 

integrada também por: 

a) um representante do Centro das Indústrias do Rio Grande do Sul; 

b) um representante do Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul; 

c) um representante da Associação Comercial de Porto Alegre. 
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II – A Segunda Câmara, além dos 4 (quatro) servidores representantes do Erário 

será integrada também por: 

a) um representante da Associação Riograndense de Imprensa; 

b) um representante do Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e 

Administração de Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais do 

Estado do Rio Grande do Sul; 

c) um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

do Rio Grande do Sul. 

Art. 9º Cada Câmara elegerá um Coordenador e um Coordenador Substituto, 

escolhidos entre os Conselheiros representantes do Erário, para mandato de 2 (dois) anos, 

condicionado à manutenção do mandato como Conselheiro. 

§ 1º A eleição para Coordenador e Coordenador Substituto dar-se-á na primeira 

sessão após expirado o prazo do mandato anterior. 

§ 2º Para os mandatos que se iniciarem em 2006, o Coordenador e o Coordenador 

Substituto serão eleitos na primeira sessão do ano. 

§ 3º A eleição dar-se-á por voto secreto, sendo declarado vencedor aquele 

Conselheiro que obtiver o maior número de indicações. 

§ 4º Primeiramente dar-se-á a eleição do Coordenador da Câmara e, após, a do 

Coordenador Substituto. 

Art. 10 As atribuições do Coordenador e do Coordenador Substituto das Câmaras 

serão definidas no Regimento Interno. 

Art. 11 Junto a cada uma das Câmaras atuará um Defensor da Fazenda ou 

respectivo suplente, todos designados pelo Secretário Municipal da Fazenda dentre 

servidores da carreira de Agente Fiscal da Receita Municipal, cabendo aos mesmos a atuação 

junto ao Plenário do Tribunal nos processos originários de sua respectiva Câmara, 

promovendo a instrução dos processos antes do julgamento e fiscalizando a execução da 

legislação tributária. 

Art. 12 Ao Defensor da Fazenda, objetivando a preservação dos interesses do 

Erário Municipal, incumbe: 

I – ter vista e manifestar-se nos processos, antes do relator, na forma e nos prazos 

previstos no Regimento Interno, nas seguintes hipóteses: 

a) obrigatoriamente, nos Recursos cuja exigência ultrapasse o montante de 25.000 

UFMs; 

b) facultativamente, nos demais casos. 
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II – usar da palavra nas sessões de julgamento, na forma regimental, no julgamento 

de quaisquer recursos; 

III – interpor recurso ao Plenário do Tribunal, no caso previsto no inciso I e, por 

delegação, no caso previsto no inciso II, ambos do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 

534/2005. 

Parágrafo Único. As demais atribuições dos Defensores da Fazenda serão 

definidas no Regimento Interno. 

Art. 13 Os Defensores da Fazenda poderão requisitar a qualquer repartição 

municipal as informações que julgarem necessárias ao esclarecimento dos processos de que 

tenham vista, as quais lhes serão fornecidas no prazo de 30 (trinta) dias, permitida a 

prorrogação do prazo mediante justificativa. 

Art. 14 As atividades administrativas necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 

do Tribunal Administrativo de Recursos Tributário competem à sua Secretaria, que 

funcionará, como unidade de apoio e de assessoramento ao desempenho das atividades 

administrativas do Tribunal e será dirigida pelo Chefe da Secretaria e, na sua ausência, pelo 

Chefe da Secretaria Substituto. 

§ 1° O Chefe da Secretaria e o Chefe da Secretaria Substituto são de livre 

designação do Secretário Municipal da Fazenda, escolhidos entre os servidores municipais 

ativos e estáveis da Secretaria Municipal da Fazenda, de reconhecida idoneidade. 

§ 2º Compete ao Chefe da Secretaria secretariar as sessões do Plenário do Tribunal 

e da 1ª Câmara. 

§ 3º Compete ao Chefe da Secretaria Substituto secretariar as sessões da 2ª Câmara. 

§ 4° As demais atribuições da Secretaria serão definidas no Regimento Interno. 

Art. 15 Ao Plenário do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários compete 

processar e julgar: 

I – os conflitos de entendimento sobre legislação tributária entre as Câmaras, 

podendo ser suscitado por qualquer Conselheiro, Coordenador de Câmara ou Defensor da 

Fazenda. 

II – o recurso especial interposto por Contribuinte, quando a decisão da Câmara, de 

forma não unânime, reformar a decisão recorrida conforme disposto no inciso IV do art. 62 

da Lei Complementar Municipal nº 7/73, ou pelo Secretário Municipal da Fazenda, na 

hipótese prevista no art. nº 67-A da referida lei. 

§ 1º Compete, ainda, ao Plenário: 

I – proceder à unificação da jurisprudência de suas Câmaras; 
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II – sumular a jurisprudência uniforme e deliberar sobre a alteração e o 

cancelamento de suas súmulas; 

III – sugerir medidas que visem ao aprimoramento da legislação tributária; 

IV – elaborar, aprovar e revisar o Regimento Interno do Tribunal Administrativo de 

Recursos Tributários; 

V – transferir, temporariamente, competência de uma Câmara para outra. 

§ 2º As demais competências do Plenário e a forma de exercer as competências 

estabelecidas neste Decreto serão definidas no Regimento Interno. 

Art. 16 A competência das Câmaras é fixada em função da natureza dos tributos 

objeto do recurso. 

§ 1º À 1ª Câmara cabe processar e julgar os recursos voluntários e de ofício 

relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e aos demais tributos não 

compreendidos no § 2º. 

§ 2º À 2ª Câmara cabe processar e julgar os recursos voluntários e de ofício 

relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, à Taxa de Coleta de 

Lixo e ao Imposto sobre a Transmissão Intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 

imóveis. 

§ 3º No caso de competência simultânea de ambas as Câmaras, caberá ao Presidente 

do Tribunal designar a Câmara competente para o julgamento. 

Art. 17 O Plenário do Tribunal reunir-se-á quando convocado pelo Presidente, para 

deliberar sobre matéria previamente fixada no ato de convocação. 

Art. 18 As Câmaras realizarão uma sessão semanal ordinária, podendo, por 

convocação do Coordenador da Câmara, realizar sessões extraordinárias, observado, para 

efeitos de remuneração, o limite estabelecido no art. 20, § 2º, da Lei Complementar 

Municipal nº 534/2005. 

Parágrafo único. A determinação dos dias e horários das sessões será 

regulamentada no Regimento Interno. 

Art. 19 O Plenário do Tribunal e as Câmaras somente funcionarão quando presentes 

a maioria simples de seus membros. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria simples dos 

presentes, cabendo ao Presidente ou ao Coordenador o voto de desempate. 

Art. 20 Recebido, protocolizado, autuado e com a manifestação do Defensor da 

Fazenda, nos casos previstos neste Decreto, o processo será distribuído à Câmara competente 

ou encaminhado ao Plenário do Tribunal, conforme o caso. 
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§ 1º Distribuído o recurso, o relator poderá solicitar as diligências, informações e 

pareceres que julgar necessários para a solução do caso. 

§ 2º As solicitações referidas no parágrafo anterior deverão ser respondidas no 

prazo de 30 (trinta) dias, permitida a prorrogação do prazo mediante justificativa. 

§ 3º Poderão as partes, através de requerimento ao Coordenador da Câmara ou 

Presidente do Tribunal, apresentar novos esclarecimentos ou juntar documentos, no seu 

interesse. 

§ 4º Dentro do prazo regimental para análise, o relator solicitará dia para 

julgamento, devendo o Presidente mandar incluir o processo na pauta de julgamentos por 

intermédio da Secretaria. 

§ 5º Fixado o dia para julgamento, é facultado às partes vista ao processo, na 

Secretaria do Tribunal. 

Art. 21 O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários elaborará seu 

Regimento Interno, a ser aprovado pela maioria absoluta de seus membros, o qual deverá ser 

homologado através de Ato do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. O Regimento Interno assegurará: 

I – a distribuição proporcional dos processos a serem relatados; 

II – o julgamento segundo a ordem cronológica da autuação; 

III – a rigorosa igualdade de tratamento às partes; 

IV – a publicação das pautas de julgamento no Diário Oficial do Município ou em 

outro veículo de acesso público. 

V – o direito de defesa oral nos recursos; 

VI – a publicidade de suas sessões e decisões; 

VII – o direito a pedido de preferência justificado pelas partes. 

Art. 22 Para fins do disposto no inciso VII, do parágrafo único, do art. 21, poderão 

gozar de preferência ou prioridade para julgamento, mediante provocação do interessado, os 

processos que mereçam tratamento: 

I – em decorrência: 

a) do valor do crédito em discussão ou da natureza da relação jurídica objeto do 

recurso; 

b) de motivo relevante, em que o recorrente ou outro interessado legítimo requeira e 

justifique validamente o pedido de preferência ou prioridade; 
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II – pela circunstância de que o relator ao qual foi distribuído o recurso tenha 

necessidade de se ausentar de sessões vindouras das Câmaras ou do Plenário, por motivo 

previamente justificado; 

III - em atendimento ao preceito legal referido na Lei Municipal nº 9.142/2003. 

§ 1º A preferência ou prioridade será estabelecida por ato do Presidente do Tribunal, 

observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo. 

§ 2º A autoridade fazendária deverá exercer o pedido de preferência previsto no 

inciso VII, parágrafo único, do art. 21 em todos os recursos envolvendo conduta com 

possibilidade de constituir crime contra a ordem tributária, tal como definido na Lei Federal 

nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Art. 23 Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal da Fazenda prover a 

infra-estrutura e os meios necessários ao bom desenvolvimento das funções do Tribunal, 

bem como a divulgação de seus atos. 

Art. 24 O desempenho da função de membro do Tribunal Administrativo de 

Recursos Tributários será considerada de relevância para o Município, recebendo seus 

integrantes e os Defensores da Fazenda, apenas a título de representação, uma gratificação 

proporcional ao comparecimento às sessões das Câmaras. 

§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” deste artigo a gratificação, por sessão, é 

fixada em 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico do nível superior (NS) do 

Técnico Científico, letra “A”, do Quadro de Servidores do Poder Executivo da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre, subdivididas em uma parte fixa, equivalente a 2/5 (dois quintos) 

deste limite, e uma variável de até 3/5 (três quintos) deste limite, de acordo com a 

produtividade. 

§ 2º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será calculada pela seguinte 

fórmula: 

GRM = 0,25.VBNS . NC . [ 0,4 + (PA/1200) . 0,6] 

onde: 

GRM = Gratificação de Representação Mensal 

VBNS = Valor do vencimento básico do nível superior do técnico científico, letra “A” 

NC = número de sessões comparecidas pelo conselheiro no mês 

PA = Pontuação auferida pelo Conselheiro no mês (limitada a 1200 pontos para efeitos desta 

fórmula) 
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§ 3º Para efeitos do parágrafo anterior a pontuação auferida pelo Conselheiro ou 

Defensor no mês (PA), será determinada em conformidade com a tabela constante no anexo 

1 e poderá ter o valor máximo de 1200 pontos. 

§ 4º Fica limitado o direito ao recebimento da gratificação ao máximo de 5 (cinco) 

sessões ordinárias, mais 1 (uma) extraordinária, por mês, em cada Câmara. 

§ 5° Não é devida a gratificação prevista no caput deste artigo para o Presidente do 

Tribunal Administrativo de Recursos Tributários. 

§ 6º Fica assegurada ao Vice-Presidente do Tribunal a percepção da gratificação 

integral de forma proporcional ao número de sessões das quais participe na condição de 

Coordenador de Câmara. 

Art. 25 O Chefe de Secretaria e o Chefe de Secretaria Substituto de que trata o art. 

14 deste Decreto perceberão, a título de retribuição, uma gratificação de função padrão FG-6 

e FG-5, respectivamente, ou valor equivalente dessas gratificações prevista na Lei Municipal 

nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

Art. 26 O recebimento do recurso voluntário de que trata o inciso III do art. 62 da 

Lei Complementar Municipal nº 7/73 e alterações, fica condicionado à comprovação, pelo 

contribuinte, do depósito prévio junto à Secretaria Municipal da Fazenda, do valor 

correspondente a 30% (trinta por cento) do crédito tributário objeto do recurso, na forma 

estabelecida no §3º do referido artigo, apurado na data do depósito. 

§ 1º Para atender a exigência prevista no caput deste artigo, o recorrente deverá 

depositar o montante em conta bancária específica da Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

§ 2º Em relação aos depósitos feitos através de cheque, somente considerar-se-á 

atendida a exigência após a liquidação do mesmo. 

§ 3º Transitado em julgado o recurso na esfera administrativa, o depósito 

correspondente será convertido em renda para satisfazer todo ou parte do crédito tributário 

ou, se for o caso, devolvido ao contribuinte com juros calculados pelo mesmo índice 

aplicado à correção dos créditos da Fazenda Municipal. 

§ 4º Para fins do disposto no final do parágrafo anterior, considerar-se-á o período 

compreendido entre a data do depósito e a data da notificação da resposta do recurso 

interposto, ao recorrente. 

Art. 27 Os casos omissos relativos às atribuições e competências de cada órgão e de 

seus membros, bem como aqueles referentes aos procedimentos, prazos, recursos, 

impedimentos e substituição de Conselheiros e funcionamento do Tribunal Administrativo 

de Recursos Tributários, serão definidas no Regimento Interno. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de fevereiro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se: 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.2.5  Decreto nº 15.121, de 9 de março de 2006. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 9.877, de 15 de dezembro 

de 2005, no que concerne ao Fundo de 

Reaparelhamento e Modernização da 

Procuradoria-Geral do Município - FURPGM e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, na forma do art. 94, II da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, 

considerando a relevância e a essencialidade dos serviços prestados pela 

Procuradoria-Geral do Município; 

considerando a necessidade da manutenção dos serviços prestados na consecução do 

interesse público; 

considerando a receita própria do FURPGM, oriunda de honorários advocatícios 

devidos ao Município; 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Fundo de Reaparelhamento e Modernização da Procuradoria-Geral do 

Município - FURPGM, instituído pela Lei Municipal nº 9.877, de 15 de dezembro de 2005, é 

regulamentado e passa a operar pelas normas estabelecidas neste Decreto. 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE, DOS RECURSOS E DA SUA APLICAÇÃO 

Art. 2º O FURPGM, de natureza contábil especial, tem por finalidade aparelhar, 

modernizar e apoiar, prestando apoio financeiro de caráter supletivo, aos programas de 

trabalho desenvolvidos ou coordenados pela Procuradoria-Geral do Município. 

Art. 3º Serão levados a crédito do FURPGM os seguintes recursos financeiros: 

I - os honorários advocatícios devidos a favor do Município de Porto Alegre, em 

todos os processos em que for representado pela Procuradoria-Geral do Município; 

II - as contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de 

suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 

expressamente destinados ao FURPGM; 
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III - os resultantes de contratos, acordos e outros ajustes celebrados pelo Município 

de Porto Alegre, por meio da Procuradoria-Geral do Município, com instituições públicas ou 

privadas, expressamente vinculados ao FURPGM; 

IV - os resultantes de importâncias recebidos de pessoas físicas e jurídicas ou de 

organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, expressamente destinadas ao 

FURPGM; 

V - outras rendas ou rendimentos destinados ao FURPGM. 

Parágrafo único. O resultado operacional próprio integra os recursos do FURPGM. 

Art. 4º Compreende-se como programas de trabalho desenvolvidos ou coordenados 

pela Procuradoria-Geral do Município o conjunto de ações relativo à consecução de suas 

atribuições. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários do FURPGM serão aplicados: 

I - no reaparelhamento administrativo da instituição; 

II - na qualificação e no aperfeiçoamento profissionais de seus servidores; 

III - na melhoria das instalações físicas; 

IV- na ampliação da capacidade operacional dos equipamentos físicos da PGM; 

V - outras aplicações vinculadas ao caput deste artigo. 

Art. 5º Serão repassados ao FURPGM, pela Secretaria Municipal da Fazenda, até o 

décimo dia útil de cada mês, os recursos financeiros arrecadados no mês anterior em 

decorrência do disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 9.877, de 15 de dezembro de 2005. 

Parágrafo único. Havendo disponibilidade financeira de recursos no FURPGM, os 

pedidos de liberação de dotações orçamentárias respectivas serão despachadas pelo órgão de 

planejamento orçamentário em até 10 dias, contados da emissão do pedido no sistema de 

gerenciamento orçamentário do Município. 

 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção 1ª 

Da Estrutura e da Composição 

Art. 6º O FURPGM será administrado pela PGM, por intermédio de uma Junta de 

Administração. 

Art. 7º A Junta de Administração será composta: 

I - pelo Procurador-Geral do Município, que a presidirá; 

II - pelos Procuradores-Gerais Adjuntos; 
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III- pelo Coordenador Administrativo-Financeiro da PGM, que cumulará as funções 

de secretário-executivo; 

IV - por um Procurador de Carreira do Município. 

Parágrafo Único. O Procurador de Carreira do Município será indicado pela 

categoria, cuja escolha dar-se-á pelos meios estatutários e regimentais da Associação dos 

Procuradores do Município de Porto Alegre – APMPA. 

Seção 2ª 

Das atribuições e das competências 

Art. 8 o Compete à Junta de Administração: 

I - estabelecer e manter atualizadas as diretrizes operacionais e o plano de metas do 

FURPGM, escalonados segundo prioridades e possibilidades financeiras; 

II - elaborar e deliberar sobre o Plano Anual de Aplicação do FURPGM, a partir da 

integração e compatibilização dos objetivos e metas, avaliando sua execução, de acordo com 

o disposto no inciso I do art. 9o deste Decreto; 

III - elaborar a proposta orçamentária e a programação financeira do FURPGM; 

IV - conhecer o Plano de Contas e o Sistema de Comprovação ou de prestação de 

contas, apresentados à Auditoria-Geral do Município, órgão de controle interno do 

Município; 

V - apreciar contratos, termos, acordos e demais questões submetidas à sua 

consideração; 

VI - determinar ou aprovar medidas, com vistas à dinamização ou à retificação de 

aspectos operacionais do FURPGM; 

VII - elaborar e modificar o Regimento Interno do FURPGM; 

VIII - encaminhar ao órgão de planejamento orçamentário e à Secretaria Municipal 

da Fazenda os demonstrativos e demais peças técnicas, necessários à relevação contábil, ao 

controle do uso dos recursos e à inclusão na prestação de contas global do Poder Executivo. 

Art. 9o Além de presidir a Junta Administrativa do FURPGM, compete ao 

Procurador-Geral do Município: 

I - aprovar, previamente, a execução do plano de aplicação dos recursos do 

FURPGM; 

II - convocar as reuniões da Junta Administrativa; 

III - autorizar expressamente todas as despesas do FURPGM; 

IV - decidir acerca das proposições da Junta Administrativa; 

V - autorizar as aplicações financeiras dos recursos do Fundo; 
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VI - estabelecer normas complementares a este Decreto. 

Art. 10 Compete ao secretário-executivo da Junta Administrativa do FURPGM 

promover a execução de todas as atividades e providências burocráticas, técnico-

administrativas e contábeis, necessárias ao funcionamento do Fundo, cabendo-lhe, inclusive, 

movimentar a conta bancária do FURPGM, mantendo fiscalização sobre os mecanismos de 

captação e de aplicação de recursos, observado o disposto no art.15 deste Decreto. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11 A contratação de serviços estará sujeita à observância da legislação que rege 

os contratos administrativos e congêneres, firmados em razão de processos de licitação, de 

dispensa ou de inexigibilidade licitatórias. 

Art. 12 Para a aquisição de bens, execução de serviços ou obras e serviços de 

engenharia, deverá ser observado o plano de aplicação dos recursos em consonância com a 

lei de licitações e demais normas de âmbito municipal. 

Art. 13 Serão incorporadas ao patrimônio municipal, todas as compras e 

benfeitorias procedidas com recursos do FURPGM. 

Art. 14 Todos os ingressos de recursos de origem orçamentária ou extra-

orçamentária serão transferidos, depositados ou recolhidos em conta bancária específica, em 

estabelecimento da rede pública, em nome do FURPGM. 

Art. 15 Os pagamentos a serem efetuados à conta dos recursos do FURPGM serão 

realizados por meio de cheque nominal, acompanhados da assinatura do Procurador-Geral do 

Município e do Coordenador Administrativo-Financeiro da PGM. 

Art. 16 O FURPGM fica autorizado a solicitar apoio dos serviços técnicos de outros 

órgãos municipais, com vistas à execução de projetos ligados ao ramo da atividade 

especializada. 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de março de 2006. 

                          José Fogaça,                      Mercedes Maria de Moraes Rodrigues, 

                             Prefeito.                                 Procuradora-Geral do Município. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.5  Decreto nº 15.134, de 29 de março de 2006. 

 
 
 

Consolida disposições sobre estágio curricular e 

não curricular de estudantes de estabelecimento 

de ensino médio, técnico e superior, na 

Administração Centralizada, Autarquias e 

Fundação Municipais, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 

com as disposições da Lei Federal nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 87.497, de 18 de dezembro de 1982, Resolução do Conselho Nacional de 

Educação nº 1, de 21 de janeiro de 2004, Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e 

do artigo 253 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O estágio curricular e não curricular de estudantes de estabelecimentos de 

ensino médio, técnico e superior, na Administração Centralizada, nas Autarquias e Fundação 

Municipais, reger-se-á pelas disposições deste Decreto. 

Art. 2º Os estagiários serão classificados: 

I – na categoria A: os estudantes regularmente matriculados e com efetiva 

freqüência, em cursos de ensino médio ou técnico; 

II – na categoria B: os estudantes regularmente matriculados e com efetiva 

freqüência em curso de nível superior. 

Art. 3º O estagiário poderá receber uma bolsa-auxílio correspondente ao produto do 

valor estabelecido para sua categoria multiplicado pelo número de horas de efetivo estágio 

desenvolvido, junto ao Município durante o mês. 

    § 1º Os valores-hora a serem atribuídos a cada categoria, para fins de cálculo de 

bolsa-auxílio, são os discriminados na Tabela anexa, que faz parte integrante do presente 

Decreto. 

    § 2º O reajuste desses valores ocorrerá sempre que forem reajustados os 

vencimentos dos servidores municipais e nos mesmos índices. 
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Art. 4º O estágio curricular e não curricular deverá ser cumprido de forma a 

compatibilizar o horário do estudante no estabelecimento de ensino com o horário do órgão 

municipal, não podendo ultrapassar a 88 (oitenta e oito) horas mensais e 4 (quatro) horas 

diárias para estudantes de ensino médio e a 132 (cento e trinta e duas) horas mensais e 6 

(seis) horas diárias para estudantes de ensino técnico e superior. 

    § 1º O período de estágio não será superior a 720 (setecentos e vinte) dias, não 

podendo ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, limitados pela data de conclusão do curso, 

trancamento ou cancelamento da matrícula no estabelecimento de ensino, inclusive, para 

estágios desenvolvidos nos Hospitais de Pronto Atendimentos, nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, bem como os estágios desenvolvidos com a participação excepcional 

de estudantes em empreendimentos ou projetos de interesse social. 

    § 2º Não poderá ser cumprido mais de um período de estágio em qualquer das 

categorias, mesmo se tratando de curso diverso. 

    § 3º É vedada a realização de 2 (dois) estágios seja curricular ou não curricular ou 

de um estágio curricular e outro estágio não curricular, durante o mesmo período, pelo 

mesmo estudante. 

Art. 5º O estágio curricular e não curricular será realizado, pelo estudante que 

celebrar Termo de Compromisso com o Município, com a interveniência do respectivo 

estabelecimento de ensino, conforme o instrumento jurídico previamente firmado nos termos 

dos artigos 5º e 6º do Decreto Federal nº 87.497, de 18 de agosto de 1982. 

Art. 6º O estágio curricular e não curricular somente poderá ser realizado em órgãos 

do Município que mantenham áreas de atividades correlatas à formação profissional do 

estudante. 

Art. 7º A repartição interessada, através do órgão central de apoio administrativo, 

exceto na Secretaria Municipal de Administração que ficará ao encargo da Coordenação de 

Seleção e Ingresso, deverá designar mediante portaria, o Coordenador da parte 

administrativa do estágio curricular, o qual, em conjunto com o Supervisor de estágio e um 

representante da instituição de ensino, se responsabilizará pela verificação da atuação do 

estudante em área compatível com a sua formação, competindo-lhes, além da orientação dos 

estagiários, conhecer a legislação e a sistemática de estágios do Município. 

Art. 8º Compete ao supervisor de estágio: 

I – verificar, periodicamente, o desenvolvimento dos estágios e comunicar qualquer 

irregularidade ao coordenador que, por sua vez, comunicará ao órgão responsável pelo 

gerenciamento dos estágios; 
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II – controlar para que os estagiários desempenhem atividades vinculadas ao 

currículo de seu curso, cabendo à supervisão das escolas apenas verificar se a discriminação 

das atividades constantes do Termo de Compromisso está de acordo com o currículo do 

aluno, comunicando ao órgão responsável pelo gerenciamento dos estágios, a conclusão ou o 

abandono do curso, o cancelamento ou trancamento da matrícula do aluno; 

III – propiciar o acompanhamento dos estágios pelas escolas sempre que houver 

interesse e possibilidade por parte das mesmas; 

IV – orientar os estagiários quanto ao fiel cumprimento das normas da repartição; 

V – prestar os esclarecimentos necessários, sempre que solicitado, resolvendo 

problemas que estiverem ao seu alcance. 

VI – observar o prazo de vigência do Termo de Compromisso dos estágios sob sua 

supervisão, não permitindo, inclusive, a permanência do estagiário no setor, após o seu 

término. 

Art. 9º Compete ao coordenador de estágio: 

I – controlar as vagas de sua repartição; 

II – encaminhar pedido de seleção de estagiário ao órgão competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Autarquias e Fundação Municipal, indicando o perfil do 

candidato; 

III – propiciar o acompanhamento dos estágios pelas escolas sempre que houver 

interesse e possibilidade por parte das mesmas; 

IV – orientar os estagiários quanto ao fiel cumprimento das normas da repartição; 

V – prestar os esclarecimentos necessários, sempre que solicitado, resolvendo 

problemas que estiverem ao seu alcance; 

VI – avaliar, conjuntamente, com o responsável pela área na qual se desenvolverá o 

estágio e com o supervisor de estágio, a adequação do perfil do candidato pré selecionado, na 

forma do inciso II deste artigo, propondo ao órgão competente da Secretaria Municipal de 

Administração, Autarquias e Fundação Municipal, respectiva admissão ou pré seleção de 

outro candidato; 

VII – assegurar a efetiva supervisão do estágio, tanto por parte da instituição de 

ensino, quanto por parte da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, através da aplicação 

periódica de instrumentos de avaliação e acompanhamento do estágio. 

Art. 10 A quantidade de vagas aos estágios previstos por este Decreto será 

estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, baseada na proposição dos órgãos 

técnicos competentes. 



472 
 

 

Parágrafo único. Os estágios concedidos a estudantes sem a concessão de bolsa-

auxílio estarão dispensados de autorização do Chefe do Executivo Municipal, ficando sua 

admissão a critério do titular da Pasta, concedente do estágio. 

Art. 11 Todos os estagiários abrangidos pelas disposições deste Decreto serão 

segurados contra acidentes pessoais durante o período de duração do estágio. 

Art. 12 Será aceita inscrição de candidato que tiver completado 16 (dezesseis) anos 

de idade até o dia da inscrição. 

Art. 13 A inscrição terá validade de um ano a contar da data da sua efetivação ou a 

contar da data da última alteração cadastral efetuada pelo candidato. 

Art. 14 As atualizações nas informações cadastrais efetuadas pelo candidato, serão 

controladas pela Coordenação de Seleção e Ingresso da Secretaria Municipal de 

Administração ou pelos órgãos equivalentes nas Autarquias e Fundação Municipal. 

Art. 15 Constituem justos motivos para a cessação automática do estágio: 

I – o não cumprimento do convencionado no Termo de Compromisso firmado pelo 

estagiário; 

II – a indisciplina, insubordinação ou desídia do estagiário; 

III – freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas em curso de 

ensino médio, técnico ou em curso de nível superior, no período de um mês; 

IV – a conclusão ou o abandono do curso; 

V – o cancelamento ou o trancamento da matrícula; 

VI – o abandono do estágio, caracterizado pelo não comparecimento às atividades 

por mais de quinze dias consecutivos; 

VII – extinção da vaga por falta de previsão orçamentária para o desenvolvimento 

de empreendimentos ou projetos de interesse social de que trata o § 1º do art.4º deste 

Decreto. 

Art. 16 Será motivo de cancelamento do estágio, o não cumprimento das 

disposições deste Decreto. 

Art. 17 O gerenciamento de estágios fica subordinado à Coordenação de Seleção e 

Ingresso da Secretaria Municipal de Administração ou aos órgãos de seleção e ingresso das 

Autarquias e Fundação Municipal, cabendo-lhes: 

I – constituir, para fins de seleção de candidatos a estágio, um cadastro geral, 

permanente e centralizado no órgão competente da Secretaria Municipal de Administração, 

das Autarquias e Fundação Municipal; 
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II – divulgar a abertura de inscrições para cadastro de candidatos a estágio nos 

termos do presente Decreto, no início de cada semestre letivo, através de divulgação na 

imprensa, nos meios eletrônicos e nas instituições de ensino; 

III - firmar Termo de Acordo entre instituições de ensino e o Município; 

IV - assinar Termo de Compromisso de estágio pelo Município; 

V – providenciar a cobertura de seguro contra acidentes pessoais a favor dos 

estagiários; 

VI - providenciar a emissão de bolsa-auxílio aos estagiários que a ela fizerem jus; 

VII – encaminhar os estagiários ao local de estágio; 

VIII – orientar as repartições municipais e exercer o controle nas mesmas quanto ao 

cumprimento dos dispositivos legais que regem os estágios; 

IX – exercer o controle na utilização do número de vagas; 

X - emitir certificados de estágio; 

XI – propor aperfeiçoamentos na sistemática de estágios; 

XII – normatizar a política de acompanhamento e supervisão de estágios; 

XIII – comunicar, imediatamente, ao estabelecimento de ensino a cessação do 

estágio. 

Parágrafo único. Ficam os órgãos de seleção e ingresso das Autarquias e Fundação 

Municipal, responsáveis pelo encaminhamento dos relatórios de movimentação de 

estagiários, até o último dia útil de cada mês. 

 

Art. 18 As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias de cada Repartição, devendo, previamente, haver o 

comprometimento dos recursos a ela destinados. 

Art.19 O estágio realizado por estudantes menores de 18 anos deverá ter seus 

termos firmados com a anuência dos pais ou responsáveis pelos mesmos. 

Art. 20 Ficam preservadas as condições e prazos estipulados nos Termos de 

Compromisso já firmados pelos atuais estagiários. 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22 Revogam-se os Decretos nºs 12.270, de 12 de março de 1999; 13.347, de 9 

de agosto de 2001; 13.348, de 9 de agosto de 2001 e 14.146, de 25 de março de 2003. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de março de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

  

Anexo ao Decreto n.º 15.134 

Bolsa Auxílio de Estagiários da Administração Centralizada, Fundação e Autarquias 

 

Bolsa Auxílio de Estagiários da Administração Centralizada, Fundação e 
Autarquias 

Valores Hora por Categoria 
Letra Alunos Matriculados em 

Valor Hora da 
Bolsa Auxílio 

A Ensino Médio ou Técnico 3,33 
B Curso de Nível Superior 3,74 
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3.2.6  Decreto nº 15.144, de 10 de abril de 2006. 

 
 
 

Altera o Decreto Municipal 15.071, de 08 de 

fevereiro de 2006, que regula as consignações em 

folha de pagamento e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica alterado o ‘caput’ do artigo 1º do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro 

de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, conforme art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e 

dos aposentados e pensionistas de que trata a Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro 

de 2002, ficam disciplinadas de acordo com as disposições constantes deste Decreto, 

observado o disposto no art. 13.” 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se servidores públicos 

municipais os servidores estatutários e celetistas da Administração Pública Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Porto Alegre, bem como Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários, Diretores-Gerais de Autarquias, Presidente de Fundação e Procurador-Geral do 

Município.” 

Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 4º do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro 

de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ (...) 

b) amortização de financiamento de imóvel residencial ou material de construção, 

concedido por instituição financeira consignatária ou cooperativa habitacional de servidores 

públicos municipais; 

c) mensalidade instituída para custeio de entidades de classe, associações e clubes 

de servidores municipais; 
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(...) 

h) contribuições de cotas capital em favor de cooperativa de crédito de servidores 

públicos municipais;” 

Art. 4º Fica incluído o art.4º-A ao Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro de 2006, 

com a seguinte redação: 

“Art. 4º As entidades que se enquadrarem em qualquer uma das alíneas do art. 4º 

ficam obrigadas a: 

I – conservar em seu poder, na condição de fiel depositário, uma cópia ou via de 

autorização do servidor, devidamente assinada por ele e pelo consignatário para exibi-la ou 

dela fornecer cópia sempre que for solicitado, bem como, documentos de formalização, 

propostas, contratos ou outras informações que o consignante julgar necessárias à 

implantação do desconto; 

II – conservar em seu poder uma via da solicitação de cancelamento ou alteração de 

lançamento autorizada pelo servidor, correndo por sua responsabilidade os efeitos 

decorrentes da inclusão, exclusão ou alteração dos descontos, nos casos de pedido de 

cancelamento de desconto por parte do servidor ou alterações nos descontos, o consignatário 

também, na condição de fiel depositário; 

III – conservar em seu poder as autorizações do servidor, atualizadas, que deverão 

ser compatibilizadas com o lançamento efetuado no contracheque do servidor; 

IV – exigir do servidor a apresentação dos documentos de identidade e dos três 

últimos contracheques originais nos quais deverá apor a identificação da entidade, o valor da 

consignação e o mês do início do desconto. Nos casos de descontos com duração 

determinada, deverá também constar a quantidade de parcelas a serem descontadas e a data 

final do lançamento delas. 

V – encaminhar à PROCEMPA os arquivos contendo os dados relativos aos 

descontos conforme cronograma estabelecido pelo CEDRE; 

VI – fornecer ao servidor comprovante de resposta de adesão, bem como de 

recebimento de pedido de cancelamento de desconto; 

VII – fornecer ao consignado, a declaração de saldo devedor; 

§ 1º Se por falta do consignatário, não houver o procedimento do inciso IV e o 

desconto previsto não for lançado, este perderá a condição de reclamar a inclusão posterior 

se ocorrer pedido de averbação por parte de outro consignatário utilizando o volume de 

margem que não foi registrada no contracheque em virtude da falta ocorrida. 
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§ 2º Encaminhamento fora do prazo estabelecido no inciso V deste artigo, implicará 

na recusa ou exclusão das respectivas consignações na folha do mês de competência.” 

Art. 5° O art. 13 do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 13 As disposições deste Decreto aplicar-se-ão aos aposentados e pensionistas 

regidos pela Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 2002, segundo critérios, 

condições e procedimentos a serem estabelecidos através de Instrução Normativa do Diretor-

Geral do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Porto Alegre – PREVIMPA, qual será previamente submetida à aprovação do Conselho de 

Administração daquele Departamento.” 

Art. 6º Fica incluído o parágrafo único ao art. 14 do Decreto nº 15.071, de 08 de 

fevereiro de 2006, com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. A Instrução Normativa a que se refere o art. 13 deverá ser 

expedida até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto.” 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de fevereiro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de abril de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.7  Decreto nº 15.182, de 18 de maio de 2006. 

 
 
 

Altera o Decreto nº 15.071, de 8 de fevereiro de 

2006, que regula as consignações em folha de 

pagamento e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro de 2006, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º As consignações facultativas podem ser canceladas: 

I – por parte da Administração, desde que apresentado, até o dia 15 de cada mês, 

junto à Coordenação de Direitos e Registros – CEDRE, Formulário para Bloqueio e 

Desbloqueio de Consignação em Folha de Pagamento (Anexo I), devidamente preenchido e 

protocolado junto ao consignatário; 

II – por interesse do consignatário, através de solicitação formal encaminhada à 

Secretaria Municipal de Administração, Autarquia ou Fundação, conforme o caso. 

§1º Quando da solicitação de cancelamento de compromissos de ordem pecuniária 

contratados e usufruídos pelo consignado, será indispensável o preenchimento do campo 

correspondente à anuência do consignatário, no Formulário para Bloqueio e Desbloqueio de 

Consignação em Folha de Pagamento (Anexo I).” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de fevereiro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2006. 

                                   José Fogaça,                                  Sônia Vaz Pinto, 

                                      Prefeito.                            Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.8  Decreto nº 15.194, de 30 de maio de 2006. 

 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e 

salários dos servidores públicos municipais, para 

a data-base de maio de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O percentual de reajuste de que trata o art. 1° da Lei n° 9.870, de 30 de 

novembro de 2005, para data-base de maio de 2006, é de 2,54% (dois vírgula cinqüenta e 

quatro por cento). 

Parágrafo único. Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídas da aplicação deste Decreto, os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de maio de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito Municipal. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.9  Decreto nº 15.201, de 7 de junho de 2006. 

 
 
 

Altera o horário de expediente da 

Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município, nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira no Campeonato Mundial de 

Futebol – Copa 2006, e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, e 

considerando a participação da Seleção Brasileira no Campeonato Mundial de Futebol – 

Copa 2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Nos órgãos da Administração Centralizada, Autarquias e Fundação do 

Município, o horário de expediente externo, nos dias 13 (terça-feira) e 22 (quinta-feira) de 

junho de 2006, em que a Seleção Brasileira participará dos jogos no Campeonato Mundial de 

Futebol – Copa 2006, será das 8h às 15h, com intervalo de 30 minutos entre as jornadas 

Parágrafo único. No que diz respeito ao expediente interno, fica facultado aos 

servidores o exercício de seu horário tradicionalmente praticado, caso em que deverá haver 

prévia comunicação à Chefia imediata. 

Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento dos respectivos órgãos da Administração 

Centralizada, Autarquia e Fundação Municipais. 

Art. 3º As atividades educacionais poderão ter horário modificado, desde que fique 

garantida a carga horária e os dias letivos exigidos por lei ao atendimento de crianças de zero 

a seis anos de idade. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de junho de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.9  Decreto nº 15.213, de 14 junho de 2006. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da SMDHSU, 

a redação do inciso XVIII do art. 2º, do Decreto 

nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e dá outras 

providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas Unidades de Trabalho (UTs) na Secretaria Municipal de 

Direitos Humanos e Segurança Urbana (SMDHSU), como segue: 

I – Corregedoria da Guarda Municipal (CGM); 

II – Ouvidoria da Guarda Municipal (OGM). 

Art. 2º Ficam lotados 04 (quatro) Cargos em Comissão na SMDHSU, criados pelo 

art. 6º da Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006, e que passaram a constar na letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 1988, como segue: 

Qt Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.7 Corregedor Geral CC CGM 
1 2.1.2.5 Assistente CC CGM 
1 1.1.2.6 Ouvidor Geral CC OGM 
1 2.1.2.5 Assistente CC OGM 

 Art. 3º Fica alterado o inciso XVIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“XVIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

SEGURANÇA URBANA 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Secretário Adjunto – CC   1.1.2.8 

... 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

... 
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. . .ASSESSORIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO 

... 

. . .COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

... 

. . .COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA URBANA 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

... 

. . . . . .SERVIÇO DA GUARDA MUNICIPAL 

. . . . . . . . .Chefe de Serviço – CC   1.1.2.6 

... 

. . .CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

. . . . . .Corregedor-Geral – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . .OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

. . . . . .Ouvidor-Geral – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . .COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

...” 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de maio de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de junho de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sonia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.10  Decreto nº 15.214, de 14 de junho de 2006. 

 
 
 

Consolida a legislação referente a Transportes 

Administrativos; estabelece competências para o 

gerenciamento, controle e uso dos veículos, bem 

como define normas para locação, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, e dá outras 

providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS 

Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração (SMA) é o órgão responsável pela 

emanação das políticas de Transportes Administrativos, no âmbito da Administração 

Centralizada, no que se refere a veículos de propriedade do Município, a qual compete: 

I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos, que se utilizam de veículos próprios; 

II – propor medidas que visem à racionalização do uso da frota própria no âmbito da 

Administração Municipal; 

III – desenvolver e gerenciar o Sistema Frota – SIG-Frota, relativo ao módulo 

veículos próprios, intermediando as demandas da PMPA junto à PROCEMPA. 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos demais órgãos da Administração 

Descentralizada serão tratadas em regramentos próprios. 

Art. 2º Caberá a cada órgão da Administração Municipal, o gerenciamento, a 

fiscalização e o controle dos veículos próprios, sob sua responsabilidade, e demais atividades 

a eles relacionadas. 

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

Art. 3º O Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), em conjunto com o 

Comitê Gestor emanará políticas de Transportes Administrativos no que se refere a veículos 

locados, no âmbito da Administração Municipal, ao qual compete: 
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I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos no que se refere a veículos locados; 

II – definir com os demais órgãos da Administração Municipal, regras para a 

contratação dos veículos locados para toda a PMPA; 

III – propor medidas que visem a racionalização do uso da frota locada no âmbito 

da Administração Municipal; 

IV – gerenciar o Sistema Frota - SIG-Frota, relativo ao módulo veículos locados, 

intermediando as demandas da PMPA junto à Procempa. 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos órgãos da Administração 

Descentralizada deverão ser tratadas em regramentos próprios. 

Art. 4º Caberá a cada órgão da Administração Municipal, a responsabilidade pela 

contratação, gerenciamento, fiscalização e controle dos veículos locados a sua disposição e 

demais atividades a eles relacionadas. 

Art. 5º O GPO, através da Assessoria de Controle Operacional, será o órgão 

responsável pela elaboração da folha de pagamento, bem como a inclusão dos empenhos 

relativos aos veículos locados da Administração Centralizada. 

Art. 6º Deverá ser designado, através de portaria do Prefeito Municipal, um único 

ordenador de despesa relativa ao pagamento dos veículos locados, no âmbito da 

Administração Centralizada. 

Art. 7º O GPO, através da Assessoria de Controle Operacional realizará controles 

periódicos e sistemáticos dos procedimentos relativos a veículos locados junto aos órgãos 

usuários. 

DO CONTROLE 

Art. 8º Os controles deverão ser efetuados através de procedimentos e formulários 

padronizados, conforme critérios estabelecidos no presente Decreto constantes no Sistema 

Frota. 

Art. 9º Cada órgão é responsável pelo controle diário dos veículos próprios e 

locados a sua disposição, tais como: Boletim de Tráfego, quilometragem, itinerário e carga 

horária dos motoristas, alimentando os dados no Sistema SIG-FROTA. 

Art. 10 Somente poderão conduzir veículos próprios, os servidores detentores de 

cargos aos quais esta atribuição seja inerente, com exceção dos veículos de representação, 

que ficam a critério dos chefes de governo. 

Parágrafo único. Todos os condutores de veículos deverão estar regularmente 

habilitados na forma estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
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Art. 11 Os motoristas dos veículos próprios deverão realizar 1h 30min (uma hora e 

trinta minutos) de intervalo para repouso e alimentação, na jornada diária de trabalho. 

Art. 12 Os motoristas dos veículos locados deverão realizar 1h (uma hora), no 

mínimo, de intervalo para repouso ou alimentação, em qualquer trabalho contínuo cuja 

duração exceda de 6h (seis horas). 

Art. 13 Os motoristas dos veículos próprios e locados, no exercício de suas 

atividades, deverão dirigir com prudência, obedecendo às normas e limites de velocidade 

estabelecida no Código de Trânsito Brasileiro, manter um relacionamento cordial com os 

usuários dos veículos e manter apresentação pessoal compatível com suas atividades. 

Art. 14 Nenhum veículo próprio poderá trafegar sem que esteja devidamente 

identificado por letreiro, pintado ou adesivado, nas portas ou laterais, exceto os de 

representação. 

Parágrafo único. A identificação deverá conter, no mínimo, o logotipo e o nome da 

Prefeitura, por extenso. 

DO USO DOS VEÍCULOS 

Art. 15 Os veículos próprios e locados do Poder Executivo são classificados em três 

categorias: 

CATEGORIA I – de Representação; 

CATEGORIA II – de Serviço; 

CATEGORIA III – de Serviços Essenciais. 

Art. 16 Os veículos da CATEGORIA I – de Representação – são destinados ao uso 

oficial somente do Prefeito e do Vice-Prefeito. 

Art. 17 Os veículos da CATEGORIA II – de Serviço – são utilizados nas atividades 

de: 

I – transporte de servidores que exerçam funções externas de caráter permanente; 

II – transporte de cargas leves ou de servidor municipal (serviço em geral), 

exclusivamente a serviço do Município; 

III – transporte de carga pesada ou de equipes de trabalho, exclusivamente a serviço 

do Município. 

Art. 18 Os veículos classificados na CATEGORIA III – de Serviços Essenciais – 

são utilizados nas seguintes atividades: 

I – serviço de ambulância; 

II – serviço do banco de sangue, raio X e outros de saúde pública; 

III – serviços de perícia médica e de assistência social; 
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IV – serviço de distribuição de água (carros-tanque); 

V – serviço de vigilância; 

VI – serviço de sinalização gráfica e elétrica de trânsito e fiscalização de transportes 

coletivos; 

VII – serviço de carro fúnebre; 

VIII – serviço de coleta de lixo; 

IX – serviços dos sistemas de água e esgotos; 

X – serviço de fiscalização geral; 

XI – serviço de imprensa; 

XII – defesa civil; 

XIII – serviço de emergência, de interesse da comunidade. 

Parágrafo único. São entendidas como serviço de emergência, de interesse da 

comunidade, para efeitos do que dispõe o inciso XIII deste artigo, as atividades de 

manutenção, conservação e iluminação de estradas e vias públicas, executadas à noite, 

sábados, domingos ou feriados, de forma não eventual, e que não possam ser interrompidas, 

sob pena de causar prejuízos irreparáveis à população. 

Art. 19 Os veículos enquadrados nas CATEGORIAS I, II e III poderão transportar, 

além de servidores municipais, outras pessoas, sendo interesse exclusivo do Município. 

Art. 20 Fica expressamente proibido o uso de veículos enquadrados nas 

CATEGORIAS II, de Serviços, e III, de Serviços Essenciais, para o transporte de servidor ou 

integrante do Governo, de sua residência ao seu local de trabalho, ou vice-versa, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Excetua-se do “caput” deste artigo os Secretários, os Diretores-

Gerais, os Diretores-Presidentes, Procurador Geral, Coordenadores do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos 

(GCRI), do Gabinete de Turismo (GTUR), da Coordenação de Defesa Civil (CODEC), 

Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, os Coordenadores dos Centros 

Administrativos Regionais, os Presidentes de Fundação e Empresa Pública, no exercício de 

suas funções. 

Art. 21 Os veículos próprios e locados serão utilizados somente a serviço da 

Administração Municipal, ficando proibido seu uso, sob qualquer pretexto, no interesse 

particular de servidor ou integrante do Governo, de pessoas estranhas aos órgãos municipais 

ou de terceiros. 
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Art. 22 O motorista deverá recusar-se ao cumprimento de determinação superior 

manifestamente ilegal, respaldado pelo inciso IX do art.196, da Lei Complementar nº 133, de 

31 de dezembro de 1985, em se tratando de motorista de veículo próprio, ou por cláusula 

contratual, no caso de motorista de veículo locado. 

Art. 23 Os veículos próprios e locados serão utilizados em dias úteis e dentro do 

horário de funcionamento de cada órgão, devendo ser dispensados, obrigatoriamente, ao 

término do expediente do órgão a que estiverem vinculados. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos veículos 

próprios e locados, destinados aos serviços classificados nas CATEGORIAS I, de 

Representação, e III, de Serviços Essenciais, bem como nos serviços de plantão de 

emergência. 

Art. 24 Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento do órgão a que 

os veículos estiverem vinculados, a sua utilização deverá ser autorizada, por escrito, pelo 

titular do órgão. 

Parágrafo único. Os veículos, no caso deste artigo, deverão ser requisitados por 

escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para os próprios e de 24 

(vinte e quatro) horas para os locados, período em que será organizada a escala de motoristas 

e respectiva reserva de veículo. 

Art. 25 Nenhum veículo, próprio ou locado, poderá se deslocar para fora do 

Município sem a prévia autorização, por escrito, do Prefeito Municipal. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, sendo competentes para 

autorizar o deslocamento de veículo para fora do Município: 

I – o Titular da Secretaria Municipal de Administração (SMA), para autorizar o 

deslocamento de carro fúnebre a qualquer Município do Estado, quando se fizer necessário; 

II – o Titular da Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local 

para autorizar o deslocamento de veículos no atendimento de demandas dos Conselhos 

Tutelares a qualquer Município do Estado, quando se fizer necessário; 

III – os Titulares dos Órgãos Municipais, quando se tratar de deslocamentos para a 

região metropolitana, de veículos próprios e locados, utilizados nas atividades constantes dos 

incisos II e III do art.17 e de veículos oficiais utilizados nas atividades constantes dos incisos 

do art.18 deste Decreto. 

§ 2º As prerrogativas constantes dos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser 

usadas em casos urgentes ou especiais, devendo os Titulares fazer, a posteriori, a respectiva 

comunicação ao Prefeito Municipal. 
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Art. 26 Os veículos próprios deverão ser recolhidos, obrigatoriamente, à respectiva 

garagem do órgão a que estiverem vinculados no máximo 30 min (trinta minutos) após a 

dispensa. 

Art. 27 Os veículos próprios e locados serão controlados por documentação 

específica, na qual constarão, entre outros assentamentos, a placa do veículo, os horários de 

início e de dispensa do serviço e leitura do hodômetro inicial e final, devendo o usuário, 

enquadrado nas Categorias II e III, registrar, obrigatoriamente, no Boletim de Tráfego os 

itinerários percorridos. 

Parágrafo único. Os Boletins de Tráfego deverão conter, além dos dados já citados 

no presente artigo, a matrícula, nome e a assinatura do usuário, bem como o nome e a 

assinatura do motorista. 

Art. 28 Por ocasião de seu abastecimento, todo veículo próprio, deverá ter 

registrado o número de sua placa, a leitura do hodômetro e a quantidade de combustível e 

lubrificante a eles destinados. 

Art. 29 Nenhum veículo próprio ou locado poderá trafegar com defeito no 

hodômetro, sendo obrigatório o seu recolhimento imediato para o devido conserto. 

Art. 30 O servidor que fizer uso do veículo, próprio ou locado, será responsável 

pela sua utilização durante o tempo em que o veículo permanecer a seu serviço, cabendo ao 

mesmo o correto preenchimento do Boletim de Tráfego. 

DA LOCAÇÃO 

Art. 31 A locação de veículos de qualquer espécie pelo Município reger-se-á pelas 

normas contidas neste Decreto, e somente será efetivada após procedimento licitatório, 

realizado em observância a legislação vigente. 

Parágrafo único. O tipo de licitação que deverá ser adotado é o de menor preço, e 

será considerado como proposta vencedora àquela que obtiver o menor Preço a ser Julgado 

em Licitação (PJL), calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

PJL = (Php x Mhpb) + (Pkmp x Mkmpb) 

Onde: 

PJL = Preço a ser julgado em licitação; 

Php = Preço da hora proposto na licitação; 

Mhpb = Média de horas constante no Projeto Básico da licitação; 

Pkmp = Preço do quilômetro rodado proposto na licitação; 

Mkmpb = Média de quilômetros rodados constante no Projeto Básico da licitação. 
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Art. 32 A necessidade de locação de novos veículos (aumento de frota) deverá ser 

justificada por escrito, pelo órgão demandante, ficando a contratação sujeita à manifestação 

favorável do Comitê Gestor Financeiro, à existência de previsão orçamentária e à 

autorização do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Quando se tratar de substituição de vaga já existente, não haverá 

necessidade de manifestação do Comitê Gestor Financeiro e de autorização do Prefeito 

Municipal. 

Art. 33 A locação de veículos somente será celebrada com pessoa jurídica, vedada a 

contratação de firma individual. 

Art. 34 É condição essencial para a locação de veículo pelo Município que seja 

providenciada vistoria prévia, que será periodicamente renovada a cada 120 (cento e vinte) 

dias para os veículos cuja idade não exceda a 03 (três) anos; 90 (noventa) dias para aqueles 

que tiverem de 04 (quatro) a 08 (oito) anos; 60 (sessenta) dias para aqueles que tenham mais 

de 08 (oito) anos, a contar do ano de fabricação. 

Parágrafo único. Não será permitido a prestação de serviços de veículos que não 

foram aprovados na vistoria e que não preencherem os requisitos de segurança previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 35 Não serão aceitas propostas para a contratação de veículos do tipo 

automóvel com mais de 05 (cinco) anos; misto com mais de 07 (sete) anos; ônibus com mais 

de 10 (dez) anos; e para todos os tipos de caminhão e pick-up com idade acima de 08 (oito) 

anos, contados do ano de fabricação, quando da licitação. 

Parágrafo único. Observar-se-á o limite de 10 (dez) anos para os veículos dos tipos 

automóvel e misto; 13 (treze) anos para os tipos de caminhão e pick-up; e 15 (quinze) anos 

para os do tipo ônibus, para substituição compulsória, podendo ensejar a rescisão unilateral 

pelo locatário. 

Art. 36 Quando o veículo deixar de apresentar condições ideais de tráfego ou 

atingir o limite de vida útil, será procedida a rescisão do contrato, caso, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias consecutivos, não seja regularizada sua substituição definitiva por outro nas 

condições exigidas, respeitando os critérios contidos no Edital. 

§ 1º A substituição de veículos deverá ser requerida por escrito pelo locador, 

cabendo ao órgão usuário a decisão final quanto à aceitação do pedido. 

§ 2º O descumprimento das disposições deste artigo implica em rescisão do contrato 

de locação, independente de aviso prévio. 
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Art. 37 O cálculo para fins de pagamento dos veículos locados será baseado na 

quilometragem rodada e no somatório das horas em que o veículo estiver à disposição do 

Município. 

§ 1º Para auferição da quantidade de quilômetros rodados e horas realizadas, só 

deverão ser computados os Boletins de Tráfego que estejam devidamente assinados e 

apresentem seu preenchimento completo e correto. 

§ 2º O valor da locação mensal será apurado respeitando a categoria e os 

coeficientes relativos às horas especiais e ao quilômetro rodado da seguinte forma: 

I – Hora I é a hora realizada entre 5h e 22h e o seu somatório semanal não poderá 

ultrapassar 44 horas; 

II – Hora II é a hora excedente às 44 horas semanais, realizadas entre 5h e 22h; 

III – Hora III é a hora realizada entre 22h e 5h, desde que o somatório de horas 

semanais não tenha ultrapassado 44 horas; 

IV – Hora IV é a hora excedente às 44 horas semanais realizadas entre 22h e 5h; 

V – para fins de pagamento, o montante a ser pago pelas horas à disposição será 

igual ao preço de hora proposto multiplicado pela quantidade total de horas, sendo esta 

definida como: a quantidade de horas I, mais a quantidade de horas II multiplicada pelo 

coeficiente de hora excedente, mais a quantidade de horas III multiplicada pelo coeficiente 

de hora noturna, mais a quantidade de horas IV multiplicada pelo coeficiente de hora noturna 

e excedente; 

VI – para fins de pagamento, o montante a ser pago pelos quilômetros rodados será 

igual ao preço do quilômetro rodado proposto multiplicado pela quantidade de quilômetros 

rodados; 

VII – o pagamento mensal será igual à soma dos incisos V e VI deste parágrafo. 

VML={Php x [QhI + (Che x QhII) + (Chn x QhIII) + (Chen x QhIV)]} + {Pkmp x 

QKm} 

Onde: 

VML = Valor Mensal da Locação; 

Php = Preço da hora proposto; 

QhI = Quantidade de horas I; 

Che = Coeficiente para as horas II; 

QhII = Quantidade de horas II; 

Chn = Coeficiente para as horas III; 

QhIII = Quantidade de horas III; 
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Chen = Coeficiente para as horas IV; 

QhIV = Quantidade de horas IV; 

Pkmp = Preço do quilômetro proposto; 

Qkm = Quantidade de quilômetros rodados. 

Art. 38 Os preços máximos da hora-serviço e do quilômetro rodado, bem como dos 

coeficientes para a Hora II, Hora III e Hora IV, serão estipulados de acordo com a Tabela 

constante no Anexo deste Decreto. 

§ 1º A referida Tabela, bem como os preços contratados, deverão ser reajustados 

pelo Índice de Preços ao Consumidor - Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, acumulado nos últimos doze meses anteriores ao da competência, ou 

outro índice que o Governo venha a estabelecer em sua substituição. 

§ 2º A periodicidade dos reajustes referidos no parágrafo anterior deverá ser 

estabelecida no contrato. 

Art. 39 A jornada máxima a ser cumprida por qualquer veículo locado fica limitada 

em 180h (cento e oitenta horas) mensais. 

Parágrafo único. Quando absolutamente necessário, o aumento do limite 

estabelecido no “caput” deste artigo poderá ser concedido, mediante solicitação prévia e por 

escrito, devidamente justificada pelo órgão usuário, ficando sujeito à manifestação do 

Comitê Gestor Financeiro, à existência de previsão orçamentária e à autorização do Prefeito 

Municipal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 O Sistema de Gerenciamento da Frota, denominado SIG-FROTA, para 

controle e gerenciamento dos veículos próprios e locados, deverá obrigatoriamente ser 

implementado em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

Art. 41 Ficará sujeito às sanções disciplinares do regime jurídico a que estiver 

vinculado, o servidor de cada órgão quando der causa ao descumprimento do disposto neste 

Decreto. 

Art. 42 As disposições deste Decreto aplicam-se a toda a Administração Direta e 

Indireta do Município. 

Art. 43 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço 

nº 09/89, Decreto nº 8796/86, Decreto nº 10795/93 e suas alterações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de junho de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.1.11  Decreto nº 15.218, de 19 de junho de 2006. 

 
 
 

Estabelece o Regimento Geral da Secretaria 

Especial de Acessibilidade e Inclusão Social - 

SEACIS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral da Secretaria Especial de Acessibilidade 

E Inclusão Social - SEACIS, segundo dispõem os artigos 2º e 4º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, e, artigos 1º e 11 do Decreto nº 14.908, de 02 de agosto de 2005, que 

passa a ter suas competências regulamentadas de acordo com o presente Decreto. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A SEACIS, subordinada à Prefeitura Municipal de Porto Alegre - PMPA, é 

o órgão central do planejamento, da coordenação e do controle das políticas públicas 

voltadas para a inclusão social dos portadores de necessidades especiais do Município de 

Porto Alegre. 

Art. 3º A SEACIS tem por finalidades: 

I – formular a política municipal de inclusão social dos portadores de necessidades 

especiais; 

II – acompanhar, avaliar e fomentar planos, projetos e programas voltados ao 

desenvolvimento social, educacional, e ao lazer dos portadores de necessidades especiais; 

III – planejar e colaborar com os demais órgãos do Município na implementação de 

políticas voltadas aos portadores de necessidades especiais; 

IV – desenvolver estudos e pesquisas sobre os portadores de necessidades especiais; 

V – promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns com o objetivo de 

discutir a política de inclusão social dos portadores de necessidades especiais e outros 

assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas, 
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organizações não governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, nas esferas municipal, estadual e federal; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover 

projetos de interesse dos portadores de necessidades especiais; 

VII – fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos associativos de 

portadores de necessidades especiais; 

VIII – garantir a participação dos portadores de necessidades especiais na 

elaboração das políticas públicas; 

IX – planejar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da 

legislação pertinente aos direitos e deveres dos portadores de necessidades especiais; 

X – reconhecer e valorizar os portadores de necessidades especiais como criadores 

de cultura, apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidades de criação e 

expressão crítica; 

XI – incentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados para 

portadores de necessidades especiais, visando ao desenvolvimento pessoal e social que lhes 

permitam inserir-se na vida social por meio de atividades econômicas, culturais e de lazer; 

XII – estimular políticas destinadas a eliminar o preconceito que dificulta a 

integração social dos portadores de necessidades especiais; 

XIII – propor a adoção de legislação específica, que discipline a reserva de mercado 

de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da administração 

pública e do setor privado. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4º A SEACIS, criada de acordo com o artigo 1º, da Lei nº 9.782, de 2005, e 

estruturada pelo Decreto 14.908, de 02 de agosto de 2005, apresenta a sua estrutura 

organizacional constante do inciso XXII, do artigo 2º, do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989 e alterações posteriores. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DE TRABALHO (UTS) 

Seção I 

Do Gabinete do Secretário 

Art. 5º Ao Gabinete do Secretário (GS), Unidade de Trabalho (UT) subordinada à 

SEACIS, compete: 
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I – prestar assessoramento técnico ao Secretário nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário ao exercício das atribuições que lhe forem pertinentes; 

III – emitir pareceres técnicos, por determinação do Secretário; 

IV – examinar e analisar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, 

solicitando às diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

V – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, e ou em conjunto com 

as demais unidades da Secretaria, bem como analisar os que lhe sejam encaminhados; 

VI – articular-se permanentemente com os demais órgãos, com vistas à 

compatibilização e integração do planejamento geral da PMPA; 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção II 

Da Assessoria de Planejamento e Programação 

Art. 6º A Assessoria de Planejamento e Programação – ASSEPLA, UT de 

assessoramento, subordinada à SEACIS, é responsável pelo planejamento geral e setorial, 

coordenação e controle das atividades, programas e projetos da Secretaria. À ASSEPLA 

compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual de necessidades para aquisição de 

mobiliários e equipamentos; 

II – propor e elaborar projetos e programas compatibilizando os que lhe forem 

encaminhados pelas diversas unidades da Secretaria; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da Secretaria, com vistas ao cumprimento dos 

seus objetivos, da programação estabelecida, ou de sua eventual revisão; 

IV – elaborar e acompanhar, em conjunto com as demais unidades, a proposta 

orçamentária, e a execução do orçamento da SEACIS, em consonância com as diretrizes 

gerais do Gabinete de Programação Orçamentária - GPO, do Gabinete do Prefeito - GP, e 

programas de trabalho da Secretaria, bem como com o Plano Plurianual de Investimentos; 

V – articular-se com o GPO, com vistas à compatibilização e integração do 

planejamento da Secretaria com o plano geral do Governo; 

VI – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações, visando 

a proposição e ao estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas da Secretaria; 

VII – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO; 



497 
 

 

VIII – apreciar os relatórios das diversas unidades, com vistas à elaboração e 

consolidação dos relatórios da Secretaria; 

IX – elaborar estatísticas, bem como promover o permanente aprimoramento dos 

processos de coleta, análise e divulgação de dados estatísticos e informações; 

X – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Secretário, solicitando as diligências necessárias; 

XI – assessorar e assistir o Secretário na elaboração e execução da programação e 

planejamento da Secretaria; 

XII – identificar e planejar alternativas de ação nas áreas específicas de atuação da 

Secretaria; 

XIII – elaborar e planejar, em conjunto com as demais unidades, o plano geral de 

trabalho, acompanhando e avaliando sua execução, orientando na elaboração do relatório 

anual da Secretaria; 

XIV – sugerir normas e critérios, tendo em vista a correta execução dos objetivos, 

metas, planos, programas e projetos da Secretaria; 

XV – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, e providenciar os pedidos de liberação de verba para atender projetos, 

programas e serviços em execução; 

XVI – exercer as funções de assessoria técnica interna, inclusive participando 

ativamente na elaboração dos planos e projetos das demais unidades da Secretaria; 

XVII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção III 

Da Assessoria Jurídica 

Art. 7º A Assessoria Jurídica – ASSEJUR, UT de assessoramento, subordinada à 

SEACIS, é responsável pela coordenação e controle das atividades relativas à área jurídica, 

no âmbito da Secretaria. À ASSEJUR, compete: 

I – prestar assessoramento jurídico direto ao Secretário, e assessorar as demais 

unidades da Secretaria, em matéria de competência; 

II – emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua 

competência; 

III – acompanhar os convênios e contratos firmados pela Secretaria; 

IV – acompanhar a elaboração de editais de licitação em que figure, como parte, a 

Secretaria; 

V – acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; 
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VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

SEÇÃO IV 

Da Coordenação Executiva 

Art. 8º A Coordenação Executiva – CE, UT de direção, subordinada à SEACIS, constituída 

pela Área de Acessibilidade e pela Área de Inclusão Social, que tem por finalidade a 

coordenação e formulação da política municipal de acessibilidade e inclusão social da Pessoa 

Com Deficiência. 

Art. 9º À Área de Acessibilidade - ACES, UT de direção, subordinada à CE, com atuação 

integrada com os demais órgãos municipais, assim como outros órgãos públicos e entidades 

de classe vinculadas a Arquitetura e Urbanismo das Pessoas com Deficiência, compete: 

I – supervisionar, analisar e certificar projetos, obras e ambiências na garantia de 

acessibilidade; 

II – elaborar, revisar e atualizar legislação relativa à acessibilidade; 

III – representar a SEACIS nos diversos conselhos, comissões, grupos de trabalho e 

planejamento relativos à acessibilidade nos órgãos municipais, estaduais e federais; 

IV – elaborar Plano Geral para implantação de acessibilidade no Município de Porto 

Alegre; 

V – desenvolver estudos e pesquisas na área de acessibilidade juntamente com 

universidades, fundações e instituições de Arquitetura e Urbanismo; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação 

com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais com vista a promover estudos, 

programas, projetos e implantação de “design” universal; 

VII – estabelecer convênio e participação na elaboração das Normas Brasileiras de 

Acessibilidade junto ao CB-40 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

VIII – promover e organizar seminários, cursos, congressos, companhas, mostras, 

simpósios e palestras com o objetivo de divulgar e aprimorar critérios e conceitos relativos à 

acessibilidade; 

IX – elaborar publicações para divulgação do conceito de “design” universal para 

garantia de acessibilidade; 

X – acompanhar, avaliar e aprimorar planos, projetos e programas dos demais 

órgãos da Administração Municipal e de outras esferas de governo em prol da acessibilidade; 

XI – elaborar normas relativas à matéria de sua competência, especialmente 

propondo planos integrados de acessibilidade, envolvendo a participação de diversos órgãos 

municipais; 
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XII – coordenar atividade de aprimoramento de legislação, relativa à acessibilidade 

e, em especial, a Lei nº 8.317, de 1999, promovendo estudos, critérios e aplicação efetiva 

desta legislação, maximizando o entendimento às leis e normas de acessibilidade; 

XIII – garantir a aprovação de projeto de natureza arquitetônica, urbanística, de 

comunicação e informação, de transporte coletivo bem como a execução de qualquer tipo de 

obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

XIV – estabelecer diretrizes, critérios e recomendações para a promoção das 

devidas condições de acessibilidade aos bens culturais imóveis do Município. 

XV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 10 À Área de Inclusão Social - AIS, UT de direção, subordinada à CE, 

responsável pela integração e articulação de meios para promoção da Inclusão Social das 

pessoas com deficiência através de representações das áreas da deficiência, tem como 

principal objetivo trabalhar articuladamente com as entidades da sociedade civil organizada e 

órgãos públicos, compete também: 

I – formular instrumentos que compõem a política de inclusão social das pessoas 

com deficiência no Município de Porto Alegre; 

II – coordenar, organizar e participar de seminários, cursos, congressos, simpósios e 

fóruns, periodicamente, com o objetivo de discutir e aprimorar a política de inclusão social 

das pessoas com deficiência e outros assuntos de interesse desse segmento, em parceria com 

entidades representativas, organizações não governamentais e órgãos públicos dos três 

poderes, nas esferas municipal, estadual e federal; 

III – acompanhar, avaliar e fomentar planos, projetos e programas voltados ao 

desenvolvimento social, educacional e ao lazer das pessoas com deficiência; 

IV – planejar e colaborar com os demais órgãos municipais na implantação de 

políticas voltadas à inclusão social das pessoas com deficiências; 

V – desenvolver estudos e pesquisas sobre pessoas com deficiência com o objetivo 

de geral desenvolvimento no nível de vida destes; 

VI – desenvolver ações, projetos e programas a fim de suprir necessidades das 

pessoas com deficiência; 

VII – representar a SEACIS junto aos diversos ambientes e momentos de discussões 

inerentes as pessoas com deficiências; 

VIII – atender as pessoas com deficiência, interna e externamente, encaminhando 

aos órgãos públicos por competência o assunto relacionado com o atendimento; 
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IX – organizar e executar projetos e outros instrumentos de capacitação conforme as 

necessidades específicas de cada segmento visual, auditivo, mental e físico promovendo a 

Inclusão Social; 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

SEÇÃO V 

Da Equipe de Apoio Administrativo 

Art. 11 À Equipe de Apoio Administrativo – EAA, UT de direção subordinada à 

SEACIS, compete: 

I – orientar, coordenar e controlar as atividades relativas a pessoal, expediente, 

material, orçamento, patrimônio, documentação e serviços gerais, bem como das referentes à 

administração dos serviços de divulgação oficial do Município e os de manutenção, 

conservação e segurança no âmbito da SEACIS; 

II – controlar a tramitação, na Secretaria, dos expedientes oriundos de outros órgãos 

municipais, bem como da Câmara Municipal; 

III – dar apoio administrativo ao Gabinete do Secretário; 

IV – encaminhar expedientes a outros órgãos da PMPA, para pronunciamentos que 

julgar necessário; 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art 12 À Gerência de Expediente e Pessoal – GEPE, UT de direção, subordinada à 

EAA, compete: 

I – gerenciar, executar e controlar as atividades de pessoal, expediente, como agente 

setorial dos referidos Sistemas; 

II – distribuir, pelas diversas unidades da Secretaria, os expedientes recebidos; 

III – registrar e controlar os processos e outros documentos, bem como informar 

sobre o andamento dos mesmos; 

IV – redigir, preparar e encaminhar a correspondência do Secretário quando 

solicitada; 

V – manter atualizado o registro sintético do pessoal da Secretaria; 

VI – exercer o controle da movimentação interna do pessoal da Secretaria; 

VII – controlar a movimentação de estagiários da SEACIS; 

VIII – comunicar ocorrências funcionais da Secretaria; 

IX – promover a publicação de atos administrativos autorizados; 

X – organizar e manter atualizado o arquivo de material de consulta encaminhados a 

sua guarda; 
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XI – receber, registrar e promover, com prioridade, o encaminhamento de 

expedientes oriundos da Câmara Municipal, bem como os de convocação do Poder 

Judiciário e outros; 

XII – organizar o arquivo da correspondência da Secretaria com numeração 

codificada e ordenada por espécie; 

XIII – receber e controlar a distribuição dos contracheques, vale-transporte e vale-

alimentação na Secretaria; 

XIV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias da Secretaria para publicação 

no Diário Oficial de Porto Alegre; 

XV – fornecer e controlar vale-táxi utilizados pelos servidores da SEACIS; 

XVI – providenciar e controlar a extração de cópias fotostáticas solicitadas pelas 

unidades de trabalho da Secretaria; 

XVII – manter o arquivo de Atos e Portarias do Secretário e Chefias da Secretaria, 

fornecendo, quando solicitadas, cópias dos mesmos; 

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 13 À Gerência de Orçamento, Patrimônio e Material - GOPAM, UT de 

direção, subordinada à EAA, compete: 

I – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, bem como providenciar os pedidos de liberação de verba para atender 

projetos, programas e serviços em execução; 

II – comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

III – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta 

orçamentária das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da 

proposta orçamentária da Secretaria; 

IV – realizar processos de licitação com base nos dados fornecidos pelas unidades 

da Secretaria; 

V – instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a despesa 

para emissão da Minuta de Empenho; 

VI – manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com as demais unidades de trabalho para informar à Unidade de Patrimônio 

Mobiliário, da SMF as alterações ocorridas; 

VII – providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, 

móveis e utensílios pertencentes à Secretaria; 
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VIII – manter controle dos contratos de locação, de assistência técnica e de outros 

afetos da Secretaria; 

IX – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos das diversas unidades da 

Secretaria; 

X – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

XI – controlar o estoque e responsabilizar-se pela guarda e conservação do material 

disponível; 

XII – elaborar a requisição de material, observando a disponibilidade financeira e os 

dados referentes a fornecedores e especificações de materiais; 

XIII – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque; 

XIV – elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; 

XV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS POSTOS DE CONFIANÇA 

DE DIREÇÃO E DE ASSESSORAMENTO 

Seção I 

Das Gerais e Comuns 

Art. 14 No âmbito de sua atuação e competência, as diferentes chefias, incumbe, 

especialmente: 

I – planejar, coordenar, controlar e organizar as atividades da unidade que dirige; 

II – responsabilizar-se pelo desempenho eficiente e eficaz dos trabalhos que lhe são 

pertinentes; 

III – promover reuniões periódicas entre seus subordinados, a fim de traçar 

diretrizes, dirimir dúvidas, ouvir sugestões e discutir assuntos pertinentes de interesse da 

unidade; 

IV – promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços 

sob sua direção; 

V – observar elogios e aplicação de medidas disciplinares no âmbito de sua 

competência. 

Parágrafo único. É inerente ao exercício dos cargos e funções de chefia o 

desempenho das atividades de treinamento em serviço dos subordinados, do exercício pleno 
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do espírito de equipe e de disciplina do pessoal, bem como da representação da unidade sob 

sua direção. 

Seção II 

Das Específicas 

Art. 15 As atribuições específicas dos postos de confiança, cargos em comissão e 

funções gratificadas, lotadas na estrutura organizacional desta Secretaria são regidas em 

conformidade ao que estabelece o Decreto 14.662, de 27 de setembro de 2004, ou decreto 

posterior que venha a substituir este último, total ou parcialmente. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM GERAL 

Art. 16 Aos servidores, cujas atribuições não foram elencadas neste Regimento, 

compete: 

I – a observação das prescrições legais regulamentares vigentes; 

II – executar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem cometidas; 

III – cumprir as ordens, determinações e instruções emanadas de autoridade superior 

competente; 

IV – colaborar através da formulação de sugestões visando o aperfeiçoamento do 

trabalho no interesse da Administração; 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhes forem delegadas. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 17 As atividades da SEACIS, e especialmente, a execução de programas, 

projetos, e planos de trabalho, serão objeto de permanente coordenação. 

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis de administração, mediante a 

atuação das chefias individuais e a realização sistemática de reuniões com as chefias 

diretamente subordinadas. 

§ 2º Ao nível de direção superior, a coordenação será assegurada através de 

reuniões periódicas, de modo que os assuntos submetidos ao Secretário Municipal da 

SEACIS, compreendam sempre soluções integradas que se harmonizem com a política geral 

da Secretaria. 

Art. 18 A delegação de competência será levada a termo na SEACIS, sempre que 

for de interesse e visando assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, e for 

conveniente situá-las próxima aos fatos, pessoas ou problemas ávidos de solução. 
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§ 1º A delegação de competência será levada a termo através de Instrução interna, 

indicando com exatidão a parte delegante, a parte delegada, e as atribuições objeto da 

delegação. 

§ 2º A parte delegante poderá evocar a si, no todo ou em parte, em caráter 

permanente ou transitório, as atribuições que tenham sido objeto de delegação, manifestando 

expressamente a decisão. 

Art. 19 Atendendo a conveniência do serviço, e , de interesse da Administração, 

poderá ser delegada a prestação de serviço a terceiros, mantida a observância dos preceitos 

legais em vigor. 

Art. 20 O Secretário promoverá, sempre que se fizer necessário, a atualização ou 

revisão dos preceitos estabelecidos neste Regimento, bem como a instituição de demais 

regulamentos internos para as diversas áreas do campo de atuação da SEACIS. 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08 de abril de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de junho de 2006. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.1.11  Decreto nº 15.232, 28 de junho de 2006. 

 
 
 

Regulamenta a Lei Complementar nº 549, de 09 

de maio de 2006, que trata da atribuição de 

Função Gratificada Especial a servidor detentor 

de cargo de provimento efetivo do Município ou 

de outra esfera governamental, quando cedidos 

à PMPA, com ônus para o órgão de origem, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e a Lei Complementar nº 

549, de 09 de maio de 2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A atribuição de Função Gratificada Especial (FGE) está condicionada à 

disponibilidade de Cargo em Comissão (CCs), sendo que este determinará o padrão 

remuneratório a ser efetivado. 

Art. 2º No âmbito da Administração Centralizada serão atribuídas, 

simultaneamente, até o limite de 68 (sessenta e oito) FGEs, equivalente a 15% (quinze por 

cento) dos CCs, constantes na redação atual da letra “c”, do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e do item 2, do Anexo II, da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e 

lotados pelo art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

Art. 3º A quantidade máxima de FGEs, estabelecida no artigo anterior, poderá ser 

atualizada via decreto, em função de variações na quantidade de CCs existentes no âmbito da 

Administração Centralizada, provocada por alteração, criação e/ou extinção de Órgãos e 

Unidade de Trabalho, sempre respeitando o limite estabelecido na Lei Complementar. 

Art. 4º Da data de início da atribuição até o final do período de exercício do 

servidor na FGE, ficará indisponibilizado um CC de mesmo nível para nomeação de titular, 

visando garantir compensação financeira e equilíbrio nas despesas com pessoal. 

Art. 5º O valor de cada FGE corresponderá a 70% (setenta por cento) da 

remuneração do respectivo CC indisponibilizado, conforme artigo anterior. 
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§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” a remuneração do CC compreende o valor 

do vencimento básico respectivo, acrescida das demais parcelas que lhe são pertinentes. 

§ 2º Para efeitos da transparência, controle e uniformidade dos valores a serem 

pagos, fica a Secretaria Municipal da Administração - SMA obrigada a publicar tabela com a 

composição e os padrões remuneratórios dos CCs existentes, bem como o respectivo valor 

das FGEs correspondentes, em função dos diferentes níveis. 

§ 3º Os valores das FGEs serão atualizados sempre que houver alteração na 

remuneração do quadro de CCs. 

Art. 6º O pedido de atribuição de FGE será sempre feito pelos titulares dos Órgãos 

da Administração Centralizada, através de ofício encaminhado à SMA, que providenciará 

abertura de processo administrativo, emissão de parecer, atentando o cumprimento dos 

requisitos para atribuição e qualificação do servidor e encaminhamento para a decisão final 

do Prefeito Municipal. 

Art. 7º A atribuição formal e o efetivo pagamento de FGE será feita somente após a 

publicação no Diário Oficial do Município, de Ato administrativo assinado pelo Prefeito 

Municipal, sendo que neste deverão constar obrigatoriamente os seguintes dados: 

I – matrícula e nome do servidor, sujeito da atribuição; 

II – código e denominação básica do CC indisponibilizado, em conformidade à 

redação atual do art. 2º do Decreto nº 9.391/88; 

III – código da vaga do CC indisponibilizado, conforme previamente registrado no 

Sistema Integrado de Gestão de RH; 

IV – código e denominação da Unidade de Trabalho onde está lotada o CC (vaga) 

de referência, também em conformidade com a redação atual do art. 2º do Decreto nº 

9.391/88; 

V – data de início da vigência do período de atribuição; 

VI – determinação de que o servidor, no período de atribuição, assume as 

competências do CC indisponibilizado, conforme estabelecido pela redação atual do Decreto 

nº 14.662, de 27 de setembro de 2004; 

VII – número do processo da cedência com ônus para o Órgão de origem, quando 

servidor cedido; 

VIII – número do Processo Administrativo onde foi solicitado o pedido, pelos 

titulares dos Órgãos da Administração Centralizada, e onde ficará arquivado o ato original, 

com a assinatura do Prefeito e a respectiva autorização para lançamento na folha de 

pagamento. 
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Parágrafo único. A desvinculação do titular da atribuição formal e a cessação do 

efetivo pagamento da FGE será feita mediante a publicação, no Diário Oficial do Município, 

de Ato Administrativo assinado pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 8º Fica a SMA responsável pelo controle da política de atribuição das FGE, no 

âmbito da Administração Centralizada, em consonância com a Lei Complementar nº 549 e à 

regulamentação estabelecida por este Decreto. 

Parágrafo único. A Supervisão de Recursos Humanos (SRH), da SMA, através do 

Centro de Direitos e Registro (CEDRE), emitirá relatório mensal contendo a lista dos os 

servidores investidos nas FGEs, bem como a lista de CCs indisponibilizados, indicação dos 

valores pagos e outras informações à correta gestão das atribuições, sendo emitido a partir do 

chamado “código de vaga dos CCs”, dentro do Sistema Integrado de Gestão de RH. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de maio de 2006, data de publicação da Lei Complementar nº 549. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de junho de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.11  Decreto nº 15.257, de 19 de julho de 2006. 

 
 
 

Regulamenta a Lei Complementar nº 549, de 09 

de maio de 2006, que trata da atribuição de 

Função Gratificada Especial a servidor detentor 

de cargo de provimento efetivo do Município ou 

de outra esfera governamental, quando cedidos 

ao Departamento Municipal de Água e Esgotos – 

DMAE, com ônus para o órgão de origem, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 19, da Lei nº 6.203, de 03 de outubro de 1988, artigo 270 da Lei 

Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985 e a Lei Complementar nº 549, de 09 de maio 

de 2006, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A atribuição de Função Gratificada Especial (FGE) está condicionada à 

disponibilidade de Cargo em Comissão (CCs), sendo que este determinará o padrão 

remuneratório a ser efetivado. 

Art. 2º No âmbito do Departamento Municipal de Água e Esgotos – DMAE serão 

atribuídas, simultaneamente, até o limite de 16 (dezesseis) FGEs, equivalente a 15% (quinze 

por cento) dos CCs, constantes na redação atual do anexo III, da Lei nº 6.203, de 03 de 

outubro de 1988, e lotados pelo art. 2º do Decreto nº 9.738, de 13 de junho de 1990 e 

alterações posteriores. 

Art. 3º A quantidade máxima de FGEs, estabelecida no artigo anterior, poderá ser 

atualizada via decreto, em função de variações na quantidade de CCs existentes no âmbito do 

Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE, provocada por alteração, criação e/ou 

extinção de Órgãos e Unidade de Trabalho, sempre respeitando o limite estabelecido na Lei 

Complementar. 
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Art. 4º Da data de início da atribuição até o final do período de exercício do 

servidor na FGE, ficará indisponibilizado um CC de mesmo nível para nomeação de titular, 

visando garantir compensação financeira e equilíbrio nas despesas com pessoal. 

Art. 5º O valor de cada FGE corresponderá a 70% (setenta por cento) da 

remuneração do respectivo CC indisponibilizado, conforme artigo anterior. 

§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” a remuneração do CC compreende o valor 

do vencimento básico respectivo, acrescida das demais parcelas que lhe são pertinentes. 

§ 2º Para efeitos da transparência, controle e uniformidade dos valores a serem 

pagos, deverá ser observada a tabela, com a composição e os padrões remuneratórios dos 

CCs, existentes, bem como o respectivo valor das FGEs correspondentes, em função dos 

diferentes níveis, a ser publicada pela Secretaria Municipal da Administração. 

§ 3º Os valores das FGEs serão atualizados sempre que houver alteração na 

remuneração do quadro de CCs. 

Art. 6º O pedido de atribuição de FGE será sempre feito pelos titulares das 

Superintendências do DMAE, mediante abertura de Processo Administrativo, emissão de 

parecer, atentando o cumprimento dos requisitos para atribuição e qualificação do servidor e 

encaminhamento para a decisão final do Diretor-Geral do DMAE. 

Art. 7º A atribuição formal e o efetivo pagamento de FGE será feita somente após a 

publicação no Diário Oficial da PMPA, de ato administrativo assinado pelo Diretor-Geral do 

DMAE, sendo que neste deverão constar obrigatoriamente os seguintes dados: 

I – matrícula e nome do servidor, sujeito da atribuição; 

II – código e denominação básica do CC indisponibilizado; 

III – código da vaga do CC indisponibilizado, conforme previamente registrado no 

Sistema Integrado de Gestão de RH; 

IV – código e denominação da Unidade de Trabalho onde está lotada o CC (vaga) 

de referência; 

V – data de início da vigência do período de atribuição; 

VI – determinação de que o servidor, no período de atribuição, assume as 

competências do CC indisponibilizado, conforme estabelecido no respectivo regulamento; 

VII – número do processo da cedência com ônus para o Órgão de origem, quando 

servidor cedido; 

VIII – número do Processo Administrativo onde foi feito o pedido, pelos titulares 

dos Órgãos, e onde ficará arquivado o ato original, com a assinatura do Diretor-Geral do 

DMAE e a respectiva autorização para lançamento na folha de pagamento. 
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Parágrafo único. A desvinculação do titular da atribuição formal e a cessação do 

efetivo pagamento da FGE será feita mediante a publicação, no Diário Oficial da PMPA, de 

ato administrativo assinado pelo Diretor-Geral do DMAE. 

Art. 8º Fica a Superintendência Administrativa responsável pelo controle da 

política de atribuição das FGE, no âmbito do Departamento Municipal de Água e Esgotos, 

em consonância com a LC nº 549/06 e à regulamentação estabelecida por este Decreto. 

Parágrafo único. A Divisão de Recursos Humanos (DVH), do DMAE, emitirá 

relatório mensal contendo a lista dos os servidores investidos nas FGEs, bem como a lista de 

CCs indisponibilizados, indicação dos valores pagos e outras informações à correta gestão 

das atribuições, sendo emitido a partir do chamado “código de vaga dos CCs”, dentro do 

Sistema Integrado de Gestão de RH. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de maio de 2006, data de publicação da Lei Complementar nº 549. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de julho de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.12  Decreto nº 15.290, de 28 de agosto de 2006. 

 
 
 

Regulamenta os arts. 37, 38, 39, 40 e 118, da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, referente à realização de horas extras por 

servidores municipais estatutários e celetistas, 

no âmbito da Administração Centralizada, 

Autarquias e Fundação. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inc. II do art. 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1° As solicitações de horas extras deverão ser preenchidas previamente à sua 

execução, através do Formulário A-365, de solicitação de autorização para a realização de 

hora extra, e encaminhadas através de processo administrativo à Secretaria Municipal de 

Administração, no âmbito da Administração Centralizada, e seus equivalentes, nas 

Autarquias e Fundação. 

§ 1º As solicitações de que trata o “caput” deverão ser acompanhadas de Ofício 

justificativo para a o exercício de atividade de natureza essencial, excepcionalidade e 

emergência, bem como da comprovação da existência de disponibilidade orçamentária, 

devidamente assinado pelo titular do órgão. 

Art. 2° Somente poderão ser autorizadas horas extras para servidor estatutário, com 

Regime Especial de Trabalho, se atendidos concomitantemente os seguintes três requisitos: 

exercício de atividade de natureza essencial, excepcionalidade e emergência. 

§ 1º Caracterizam-se como atividades de natureza essencial, os serviços relativos a: 

I – saúde pública, serviços médicos, hospitalares e assistenciais; 

II – captação, tratamento e abastecimento de água; 

III – captação e tratamento de esgoto e lixo; 

IV – administração de necrópoles; 

V – construção, conservação, sinalização e iluminação de vias públicas; 

VI – vigilância; 

VII – transporte e uso de veículos oficiais; 
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VIII – carro fúnebre; 

IX – fiscalização; 

X – atividades previstas no Calendário de Eventos; 

XI – cumprimento de decisões judiciais. 

§ 2º A excepcionalidade será caracterizada nas atividades: 

I – do Calendário de Eventos do Município; 

II – necessárias ao desenvolvimento de trabalhos especiais; 

III – que não ultrapassem 4 (quatro) meses, consecutivos ou intercalados, no 

exercício. 

§ 3º A emergência será caracterizada nas atividades: 

I – decorrentes de fatos não previsíveis pela Administração; 

II – de relevante interesse da comunidade; 

III – cuja inexecução poderá ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança das 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares. 

§ 4º O limite máximo de carga horária de trabalho diário, para servidor estatutário, 

com Regime Especial de Trabalho, será de 10 (dez) horas por dia, incluindo as horas extras, 

com exceção do Regime de Plantão, que será de 12 (doze) horas por dia, incluindo das horas 

extras, cujos limites mensais serão: 

I – 63 (sessenta e três) horas extras mensais para servidores que cumpram carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais; 

II – 90 (noventa) horas extras mensais para servidores que cumpram carga horária 

em regime de plantão. 

§ 5º Deverão ser obedecidos os seguintes intervalos intrajornada, os quais não serão 

computados na duração do trabalho: 

I – 15 (quinze) minutos para qualquer trabalho contínuo que ultrapasse 4 (quatro) 

horas consecutivas, não excedendo a 6 (seis) horas consecutivas; 

II – 1 (uma) hora para qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 6 (seis) 

horas consecutivas. 

Art. 3° Poderão ser autorizadas horas extras para servidor estatutário, sem Regime 

Especial de Trabalho em um dos seguintes casos: 

I – se atendidos concomitantemente os três requisitos: exercício de atividade de 

natureza essencial, excepcionalidade e emergência, nos termos no art. 2º e seus parágrafos; 

II – nos demais casos, até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da carga 

horária do servidor, cujos limites mensais serão de 32 (trinta e duas) horas e 30 (trinta) 
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minutos extras, para servidores que cumpram carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 

considerando ainda o limite máximo de 10 (dez) horas diárias de trabalho, incluindo as horas 

extras. 

Parágrafo único. Deverão ser obedecidos os seguintes intervalos intrajornada, os 

quais não serão computados na duração do trabalho: 

I – 15 (quinze) minutos para qualquer trabalho contínuo que ultrapasse 4 (quatro) 

horas consecutivas, não excedendo a 6 (seis) horas consecutivas; 

II – 1 (uma) hora para qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 6 (seis) 

horas consecutivas. 

Art. 4° Poderão ser autorizadas horas extras para servidor celetista, nos seguintes 

limites mensais: 

I – o máximo de 2 (duas) horas extras diárias totalizando 44 (quarenta e quatro) 

horas extras mensais, não podendo a carga horária total exceder 10 (dez) horas diárias; 

II – o máximo de 4 (quatro) horas extras diárias, no caso de excepcionalidade e 

serviço essencial, totalizando 88 (oitenta e oito) horas extras mensais, não podendo a carga 

horária exceder 12 (doze) horas diárias. 

Parágrafo único. Deverão ser obedecidos os seguintes intervalos intrajornada, os 

quais não serão computados na duração do trabalho: 

I – 15 (quinze) minutos para qualquer trabalho contínuo que ultrapasse 4 (quatro) 

horas consecutivas, não excedendo a 6 (seis) horas consecutivas; 

II – 1 (uma) hora para qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 6 (seis) 

horas consecutivas. 

Art. 5º Os casos não previstos neste Decreto serão analisados pela Secretaria 

Municipal de Administração (SMA) e Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), no 

âmbito da Administração Centralizada, e seus equivalentes, nas Autarquias e Fundação, e 

submetidos ao Comitê Gestor para deliberação. 

Art. 6º As solicitações de autorização para a realização de hora extra deverão ser 

quadrimestrais: para o 1º quadrimestre civil deverão ser encaminhadas até 31 de outubro do 

ano anterior, para o 2º quadrimestre do ano civil, até 28 de fevereiro, para o 3º quadrimestre 

do ano civil, até 30 de junho, devidamente assinadas pelo titular do órgão. 

Art. 7º Ficam o titular do órgão, bem como as chefias imediatas e mediatas das 

Unidades de Trabalho solicitantes de autorização para a realização de hora extra, 

responsáveis pela execução das instruções deste Decreto, sob pena de responsabilização. 
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Art. 8º Caberá à Secretaria Municipal de Administração (SMA), como órgão 

integrante do Sistema de Controle Interno, no âmbito da Administração Centralizada, e seus 

equivalentes, nas Autarquias e Fundação, o controle do cumprimento das instruções deste 

Decreto. 

Art. 9º Será criado um grupo de trabalho (GT) para compatibilizar o Plano de 

Carreira dos Servidores às alterações previstas neste Decreto. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com exceção dos 

arts. 2º, 3º e 4º, que produzirão seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de agosto de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.13  Decreto nº 15.293 , de 30 de agosto de 2006. 

 
 
 

Define atribuições da Gerência de Saúde dos 

Servidores Municipais (GSSM), da SMS, altera 

a redação do Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 

de 1997, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A : 

Art. 1º A Gerência de Saúde do Servidor Municipal (GSSM) da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS) é Unidade de Trabalho de coordenação, execução e controle das 

atividades relativas à saúde do trabalhador público municipal, composta pela Equipe de 

Apoio Administrativo, Equipe de Atenção à Saúde, Equipe de Perícia Médica, Equipe de 

Perícia Técnica e Núcleos de Atenção à Saúde do Servidor. 

Art. 2º À Gerência de Saúde do Servidor Municipal compete: 

I - planejar e desenvolver, juntamente com os demais órgãos da Prefeitura, ações 

que permitam incidir sobre a melhoria das condições de trabalho e saúde do trabalhador 

público municipal; 

II - identificar e avaliar os riscos prejudiciais à saúde do trabalhador público 

municipal; 

III - desenvolver a vigilância de fatores do meio-am-biente e das práticas de 

trabalho que possam afetar a saúde do trabalhador público municipal; 

IV - formular estratégias, respaldadas em estudos técnicos com a finalidade de 

melhorar a organização do trabalho, no âmbito das competências da GSSM; 

V - orientar e acompanhar a perícia técnica dos ambientes de trabalho; 

VI - estabelecer rotinas de exames admissionais e periódicos; 

VII - realizar estudos técnicos, no âmbito das competências da GSSM, nas questões 

referentes à readaptação, relotação por problemas de saúde, e delimitação de atribuições; 

VIII - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 3º À Equipe de Apoio Administrativo da GSSM, da SMS, compete: 
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I - controlar e distribuir os expedientes que tramitam na GSSM, bem como instruir 

os que versem sobre assuntos de sua competência; 

II - manter os registros funcionais dos servidores da GSSM; 

III - controlar, requisitar e distribuir o material de consumo para os órgãos da 

GSSM; 

IV - manter arquivo de originais de projetos executados pelos Técnicos e outros 

trabalhos da GSSM; 

V - providenciar a protocolização de expedientes, por solicitação dos órgãos da 

GSSM; 

VI - prestar informações sobre o trâmite de expedientes; 

VII - solicitar a verba de adiantamento, bem como gerenciar e controlar o uso dos 

recursos recebidos; 

VIII - elaborar a previsão do material necessário ao desenvolvimento das atividades, 

programas e projetos das unidades da GSSM; 

IX - exercer outras atividade pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 4º À Equipe de Perícia Médica, da GSSM, da SMS, compete: 

I - prestar assessoramento em assuntos relacionados com a realização dos exames 

médicos periciais dos servidores da PMPA; 

II - emitir pareceres médicos relativos à concessão de licenças e afastamentos para 

tratamento de saúde; 

III - supervisionar informações complementares em expedientes que versem sobre 

invalidez de dependentes, para concessão de abono familiar, concessão de vantagem ao 

funcionário pai, mãe ou responsável de excepcional físico ou mental em tratamento; 

IV - supervisionar as inspeções de saúde que subsidiam processos disciplinares, 

“ex-ofício” e o preenchimento de formulários solicitados pelas seguradoras; 

V - orientar as equipes de trabalho que compõem a GSSM, quanto à perícia médica 

e as atividades relativas à Medicina e Segurança no Trabalho; 

VI - efetuar estudos, realizar pesquisa, reunir dados e colher informações, para 

subsidiar programas que promovam a saúde e segurança do trabalhador público municipal; 

VII - acompanhar os trabalhos programados na área de medicina e segurança do 

trabalho, requisitando os elementos indispensáveis para a sua análise e avaliação; 

VIII - examinar processos e outros expedientes a serem submetidos à consideração 

superior e solicitar as diligências que julgar necessárias para melhor instruí-los; 
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IX - emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que 

forem delegados; 

X - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 5º À Equipe de Perícia Técnica da GSSM, da SMS, compete: 

I - propor treinamento específico nas áreas de engenharia de segurança e medicina 

do trabalho, psicologia e assistência social, assessorando a elaboração de programas de 

treinamento geral e específico; 

II - propor normas e regulamentos com intuito de prevenir a ocorrência de acidentes 

de trabalho e doenças ocupacionais; 

III - verificar as condições e os ambientes de trabalho dos servidores e providenciar 

as medidas preventivas a serem tomadas; 

IV - acompanhar as vistorias, avaliações e a realizar perícias e redigir laudos 

técnicos, referentes à insalubridade e à periculosidade; 

V - elaborar dados estatísticos para a Gerência da GSSM com o objetivo de mantê-

la em condições de decidir, apoiada em dados atualizados; 

VI - acompanhar os trabalhos programados na área de medicina e segurança do 

trabalho, requisitando os elementos indispensáveis para a sua análise e avaliação; 

VII - emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que 

forem delegados; 

VIII - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 6º À Equipe dos Núcleos de Atenção à Saúde do Servidor (NASS), da GSSM, 

compete: 

I - promover atendimento médico, preventivo e pericial dos servidores municipais 

nos respectivos Núcleos; 

II - promover a triagem para o atendimento médico, sua execução ou 

encaminhamento; 

III - efetuar os exames médicos periódicos dos servidores de acordo com o 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

IV - emitir pareceres médicos relativos à concessão de licença para tratamento de 

saúde do próprio servidor, licença para tratamento de saúde de familiar do servidor e licença 

maternidade; 

V - promover campanhas de prevenção e vacinas aos servidores; 

VI - efetuar o atendimento e orientação do acidentado, bem como a análise e 

controle das comunicações do acidente do trabalho; 
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VII - emitir pronunciamentos técnicos, opinando e decidindo sobre assuntos que 

forem delegados; 

VIII - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 7º Altera o art. 3º do Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, pela alteração 

da alínea “c” do inciso XIII e pela inclusão dos incisos XXV e XXVI, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Administração, 

relativamente aos servidores da Administração Centralizada, para autorização e prática de 

atos de: 

... 

XIII - concessão de: 

... 

c) gratificação adicional e outras gratificações ou vantagens previstas em lei, 

excetuada a insalubridade e a periculosidade; 

... 

XXIV - 

XXV - readaptação; 

XXVI - delimitação de atribuições.” 

Art. 8º Altera o art. 7º do Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Saúde, no âmbito da 

Administração Centralizada, relativamente à prática de assinatura de Portarias de concessão 

de insalubridade e de periculosidade.” 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos, no que se referem aos artigos 1º a 6º, a 14 de outubro de 2005, data de criação da 

GSSM, da SMS, conforme Decreto nº 15.042, de 02 de janeiro de 2006. 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 12.430, de 02 de agosto de 1999. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de agosto de 2006. 

                                            José Fogaça,               Sonia Vaz Pinto, 

                                                Prefeito.       Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.2.14  Decreto nº 15.308, de 25 de setembro de 2006. 

 
 
 

Estabelece atribuições administrativas 

permanentes ao Vice-Prefeito Municipal de 

Porto Alegre e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, e em consonância ao artigo 93 da Lei Orgânica do 

Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º São atribuídas competências permanentes ao cargo de Vice-Prefeito, além 

da substituição do Prefeito nos seus impedimentos legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, como segue: 

I – auxiliar o Prefeito na montagem, execução e acompanhamento do plano de ações 

estratégicas da Prefeitura Municipal, com foco nos aspectos financeiros e políticos; 

II – acompanhar o Prefeito em suas audiências, sempre que convocado, participando 

dos processos decisórios e assumindo a responsabilidade pelo encaminhamento e solução de 

assuntos de interesse da Administração, conjuntamente com o Chefe do Poder Executivo 

Municipal; 

III – assessorar e auxiliar o Prefeito na condução das ações necessárias à correta 

articulação do Executivo Municipal, com outras esferas de governo e outras administrações 

municipais, principalmente na região metropolitana; 

IV – integrar o Comitê Gestor semanalmente, participando da análise e decisão de 

assuntos relativos aos Núcleos de Políticas, assim como das demandas que necessitam 

decisão política e estratégica do Governo; 

V – acompanhar o desempenho do Governo, avaliando a execução orçamentária e o 

fluxo de caixa; 

VI – contribuir para a montagem, execução e acompanhamento do plano de ações 

da Prefeitura Municipal, com foco nos aspectos financeiros e políticos, promovendo o debate 

pertinente ao alinhamento estratégico do Governo; 

VII – coordenar administrativa e financeiramente o Conselho Municipal do Idoso de 

Porto Alegre – COMUI, estando constituído Grupo de Trabalho vinculado ao seu Gabinete 
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para acompanhar, articular e monitorar as ações e projetos de atenção ao idoso no âmbito do 

Poder Executivo Municipal; 

VIII – coordenar a Comissão de Prédios Públicos, tendo como objetivo o estudo da 

situação dos espaços físicos e estruturais dos prédios funcionais de todos os órgãos e 

repartições em funcionamento da Administração Pública Municipal; 

IX – coordenar a Comissão de Geoprocessamento, criada com o escopo de 

implantar o Sistema de Geoprocessamento, com base nos dados coletados pela Comissão dos 

Prédios Públicos; 

X – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas a pedido do 

Prefeito. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de setembro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sonia Vaz Pinto, 

Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.2.15  Decreto nº 15.322, de 6 de outubro de 2006. 

 
 
 

Cria a Área de Compras e Serviços na estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal da 

Fazenda e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a denominação básica da Área de Aquisições e Materiais 

(AQM), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), para Área de Compras e Serviços 

(ACS). 

Art. 2º Fica alterada a redação do inciso V, do art. 2º, do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, conforme disposto no artigo anterior, como segue: 

“V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

... 

. . .ÁREA DE ATENDIMENTO 

... 

. . . . . . . . .Chefe de Setor    1.1.1.3 

. . .ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS 

. . . . . .Gestor B     1.1.1.7 

. . . . . .Assessoria de Planejamento e Orientação 

. . . . . . . . .Assistente Técnico   2.1.1.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .Unidade de Compras 

. . . . . . . . .Chefe de Unidade   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Assistente (2)    2.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (5)   2.1.1.3 

. . . . . .Unidade de Suprimentos 

. . . . . . . . .Chefe de Unidade   1.1.1.6 
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. . . . . . . . .Assistente    2.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (3)   2.1.1.3 

. . .ÁREA DE PATRIMÔNIO 

...” 

Art. 3º Fica alterada a Sessão XI, do Decreto nº 14.150, de 28 de março de 2003, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Seção XI 

DA ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Art. 28 A Área de Compras e Serviços, diretamente subordinada ao Secretário 

Municipal da Fazenda, compete: 

I – gerir as aquisições de bens, materiais e serviços no âmbito do Município, através 

da coordenação, orientação, controle e execução das atividades relacionadas com material, 

serviços, almoxarifado, licitações e contratos; 

II – promover análises sobre as aquisições de bens materiais e serviços no âmbito do 

Município, consolidando informações relevantes para as decisões da SMF; 

... 

Art. 29 À Assessoria de Planejamento e Orientação, órgão diretamente subordinado 

à Área de Compras e Serviços, compete: 

... 

II – orientar a execução das atividades de compras e serviços; 

III – estabelecer o fluxo de informações com os órgãos da administração, relativo a 

cada processo de trabalho executado pela Área de Compras e Serviços; 

... 

V – apoiar à Assessoria de Desenvolvimento na implantação de melhorias nos 

processos da Área de Compras e Serviços; 

... 

Art. 30 À Unidade de Compras, diretamente subordinada à Área, compete: 

I – observar a legislação e procedimentos relativos a aquisição de bens materiais e 

serviços; 

II – manter atualizada a especificação e codificação de materiais e de serviços do 

Município; 

III – através do Corpo Técnico de Programação e Licitação: 
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a) coletar a demanda por aquisições de bens materiais e serviços dos órgãos da a 

Administração Municipal e analisar a alternativa mais adequada para aquisição do bem e 

serviço; 

... 

d) realizar licitações para a aquisição de materiais e serviços para Administração 

Centralizada; 

... 

IV – através do Corpo Técnico de Análise e Julgamento de Bens e Serviços: 

... 

b) executar a aquisição de bens e serviços com dispensa de licitação, em 

conformidade com a legislação vigente e políticas e diretrizes estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre; 

... 

V – através do Corpo Técnico de Registro de Preços: 

a) efetuar cotação junto aos fornecedores de materiais e prestadores de serviços de 

acordo com os procedimentos estabelecidos; 

b) gerenciar a aquisição de bens e serviços pela modalidade de registro de preços, 

em conformidade com a legislação, políticas e diretrizes estabelecidas; 

... 

d) realizar licitações para aquisições de materiais e de serviços para a Administração 

Direta e Indireta; 

... 

f) elaborar minutas para editais e versões finais de contratos com fornecedores e 

prestadores de serviços; 

... 

Art. 31 À Unidade de Suprimentos, diretamente subordinada à Área, compete: 

... 

II – manter registro de informações sobre os materiais e serviços ainda não 

entregues pelos fornecedores ou prestadores de serviços; 

... 

VIII – através do Corpo Técnico de Gestão de Contratos: 

... 

c) efetuar avaliação de desempenho dos fornecedores e prestadores de serviço no 

cumprimento dos contratos; 



524 
 

 

d) propor sanções aos fornecedores e prestadores de serviço que não estejam 

cumprindo os padrões de qualidade estabelecidos; 

e) elaborar os empenhos relativos aos processos homologados no âmbito da Equipe 

de Compras e Serviços; 

f) analisar a conformidade e efetivar a liquidação dos empenhos de materiais e de 

serviços prestados; 

...” 

Art. 4º Ficam os órgãos da Administração Centralizada (AC) obrigados a 

disponibilizar à Secretaria Municipal da Fazenda, a critério desta, em até 30 (trinta) dias, 

preferencialmente os servidores que atualmente estejam desempenhando as atividades 

relacionadas com à área de licitações e contratos, em cada órgão da AC. 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 14.913, de 12 de agosto de 2005. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 26 de agosto de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de outubro de 2006. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registra-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.2.16  Decreto nº 15.391, de 7 de dezembro de 2006. 

 
 
 

Altera o Decreto Municipal nº 12.373/99, que 

regulamenta a Lei Municipal nº 8.133/98, que 

disciplina a transferência de atribuições à 

EPTC, estabelece condições para o convênio a 

ser celebrado entre as partes e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O § 1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 12.373, de 14 de junho de 1999, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 5º ... 

§ 1º Os servidores cedidos para exercer cargo em comissão na Empresa Pública de 

Transporte e Circulação – EPTC poderão receber uma complementação salarial, desde que o 

total remuneratório mensal não ultrapasse ao valor do salário correspondente ao cargo de 

Diretor Administrativo e Financeiro da Empresa.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Luiz Afonso dos Santos Senna, 

Secretário Municipal dos Transportes. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3  ANO 2007 

 

3.3.1  Decreto nº 15.475, de 26 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Altera a redação do § 2º do art. 5º do Decreto nº 

15.437, de 27 de dezembro de 2006, que 

regulamentou a Gratificação de Resultado 

Fazendário e Programação Orçamentária 

(GRFPO) no âmbito da Secretaria Municipal da 

Fazenda e do Gabinete de Programação 

Orçamentária. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Altera o § 2º do art. 5º do Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 2006, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º 

... 

§ 2º No primeiro quadrimestre, será utilizado para o cálculo da GRFPO o percentual 

de alcance das MARES obtido no ano anterior, ajustado para atendimento ao disposto no 

artigo 11 deste Decreto, até o limite máximo de 100% (cem por cento).” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2007. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.2  Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Regula as consignações em folha de pagamento e 

revoga os Decretos nº 15.071, de 08 de fevereiro 

de 2006, 15.144, de 10 de abril de 2006, 15.182, 

de 18 de maio de 2006 e 15.261, de 21 de junho 

de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1º As consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, conforme art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e 

dos aposentados e pensionistas de que trata a Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro 

de 2002, ficam disciplinadas de acordo com as disposições constantes deste Decreto, 

observado o disposto no artigo 13. 

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se servidores públicos 

municipais, os servidores estatutários e celetistas da Administração Pública Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Porto Alegre, bem como Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários, Diretores-Gerais de Autarquias, Presidente de Fundação e Procurador-Geral do 

Município. 

Art. 2º Conceitua-se para fins deste Decreto: 

I - consignatário: o destinatário dos créditos resultantes das consignações 

compulsórias e facultativas; 

II - consignante: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica ou Fundacional, que procede a descontos relativos às consignações compulsórias 

e facultativas na ficha financeira do servidor público, em favor do consignatário; 

III - consignado: servidores públicos municipais elencados no parágrafo único do 

artigo 1º deste Decreto; 

IV - canal: rubrica pela qual é efetivado o desconto em folha de pagamento; 
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V - base de cálculo: são as verbas remuneratórias fixas, bem como vantagens 

percebidas em caráter permanente e continuado, excluídas as parcelas pagas a título de: 

a) abono familiar e/ou salário família; 

b) diárias; 

c) terço constitucional de férias, antecipação e conversão de férias em pecúnia; 

d) gratificação natalina; 

e) jeton; 

f) vantagens enunciadas no art. 111 da Lei Complementar nº 133/85; 

g) verba de representação, assim considerada aquela que não tenha caráter de 

vantagem funcional; 

h) vale-alimentação; 

i)outras vantagens percebidas eventualmente. 

VI - consignação compulsória: são os descontos e recolhimentos obrigatórios 

efetuados por força de lei, determinação judicial ou administrativa. 

VII - consignação facultativa: são os descontos efetuados sobre os vencimentos ou 

salários, consignados em folha de pagamento decorrentes de solicitação formal e expressa do 

servidor em favor dos consignatários, mediante convênio firmado com a Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica ou Fundacional, conforme o caso; 

VIII - margem consignável: é o valor máximo das consignações facultativas que 

dispõe cada consignado, observado o cálculo disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º A Administração garantirá ao consignado 40% (quarenta por cento) da base de 

cálculo, abatidos os descontos compulsórios, como título líquido a receber. 

§ 2º Os convênios serão firmados obedecendo aos preceitos da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como à Instrução Normativa que regulamentará o presente Decreto. 

§ 3º As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas. 

Art. 3° São consideradas consignações compulsórias: 

I - contribuições a favor do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS e em favor 

do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto 

Alegre – PREVIMPA; 

II - pensão alimentícia judicial; 

III - imposto de renda; 

IV - descontos efetuados em razão de determinação judicial em favor da Fazenda 

Municipal, Estadual ou Federal; 
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V - prêmio de seguro de vida obrigatório, conforme art. 96 da Lei Complementar 

133, de 31 de dezembro de 1985; 

VI - indenizações, multas, restituições e recolhimentos ao Erário; 

VII - outros instituídos por Lei ou determinação judicial. 

Art. 4º Somente poderão ser consignadas as seguintes espécies de consignações 

facultativas: 

I - prêmios de seguro de vida, auxílio funeral, contribuição para planos de saúde, 

odontológico e previdência complementar patrocinados por entidade fechada ou aberta de 

previdência pública ou privada, bem como entidade administradora de plano de saúde; 

II - amortização de financiamento de imóvel residencial, ou material de construção, 

concedido por instituição financeira consignatária ou cooperativa habitacional de servidores 

públicos municipais; 

III - mensalidade instituída para custeio de entidades de classe, associações e clubes 

de servidores públicos municipais; 

IV - contribuições de quotas capital em favor de cooperativas habitacionais de 

servidores públicos municipais; 

V - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente que conste 

dos assentamentos funcionais do servidor; 

VI - aquisição de medicamentos em instituições conveniadas; 

VII - amortização de empréstimos pessoais concedidos por cooperativas de crédito; 

VIII - contribuições de quotas capital em favor de cooperativa de crédito de 

servidores públicos municipais; 

IX - amortização de empréstimos pessoais concedidos por bancos comerciais; 

X - contribuição para partidos políticos; 

XI - amortização de assistência financeira concedida por entidade de previdência 

complementar aberta, sem fins lucrativos, para os seus associados; 

XII - amortização de empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito. 

§ 1º Empréstimos pessoais e financiamentos somente poderão ser operados por 

Instituições Financeiras ou Cooperativas de Crédito autorizadas pelo Banco Central, sendo 

que a assistência financeira referida no inciso XI somente poderá ser operada por entidade 

aberta de previdência complementar autorizada pela Superintendência de Seguros Privados, 

nos termos da Circular nº 320, de 02 de março de 2006 da SUSEP. 
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§ 2º Planos de saúde, planos odontológicos, seguro de vida, auxílio funeral e 

previdência complementar, serão consignados por sindicatos, associações e entidades de 

representação exclusiva de servidores públicos municipais. 

Art. 5º Os consignatários que se enquadrarem em qualquer um dos incisos do art. 4º 

ficam obrigados a: 

I - conservar em seu poder, na condição de fiel depositário, uma cópia ou via de 

autorização do servidor, devidamente assinada por ele e pelo consignatário, para exibi-la ou 

dela fornecer cópia sempre que for solicitado, bem como, documentos de formalização, 

propostas, contratos ou outras informações que o consignante julgar necessárias à 

implantação do desconto; 

II - conservar em seu poder , na condição de fiel depositário, uma via da solicitação 

de cancelamento ou alteração de lançamento realizada pelo servidor; 

III - conservar em seu poder as autorizações do servidor, atualizadas, que deverão 

ser compatibilizadas com o lançamento efetuado no contracheque do servidor; 

IV - registrar as consignações no Sistema Informatizado de Consignações do 

Município, o qual verificará a existência de saldo na margem consignável do servidor para 

proceder a inclusão da transação; 

V - fornecer ao servidor comprovante de resposta de adesão, bem como de 

recebimento de pedido de cancelamento de desconto; 

VI - fornecer ao consignado a declaração de saldo devedor. 

§ 1º Será de responsabilidade do consignatário os efeitos da inclusão, exclusão ou 

alteração dos descontos. 

§ 2º O lançamento efetuado fora do cronograma do CEDRE, ou órgão 

correspondente nas Autarquias e Fundação, implicará na inclusão das respectivas 

consignações na folha do mês subseqüente. 

Art. 6º As consignações autorizadas pelo consignado deverão respeitar o percentual 

reservado referido no § 1º do art. 2º deste Decreto, devendo ser suprimido pelo sistema de 

folha de pagamento todo e qualquer desconto facultativo que ultrapassar o limite 

estabelecido. 

§ 1º Em caso de efetivação da supressão automática referida no caput deste artigo, 

observar-se-á, nas consignações facultativas, a ordem inversa estabelecida no art. 4º deste 

Decreto. 
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§ 2º No caso de supressão dos descontos da mesma espécie e respeitada a ordem de 

que trata o § 1º deste artigo, prevalecerá o critério de antigüidade de efetivação da 

consignação pelo servidor. 

§3º Quando houver consignações de mesma espécie, com mesma data de 

contratação pelo servidor, suprimir-se-á a consignação referente ao canal mais recente 

concedido pela PMPA, conforme data de celebração de convênio entre consignatário e 

PMPA. 

Art. 7º As consignações facultativas podem ser canceladas: 

I - por parte da Administração, no Sistema Informatizado de Consignações do 

Município, desde que apresentado, até o dia 15 de cada mês, junto à Coordenação de Direitos 

e Registros – CEDRE, o Formulário para Bloqueio e Desbloqueio de Consignação em Folha 

de Pagamento (Anexo I), devidamente preenchido e protocolado junto ao consignatário; 

II - por interesse do consignatário, através do Sistema Informatizado de 

Consignações do Município. 

Parágrafo único. Quando da solicitação de cancelamento de compromissos de 

ordem pecuniária contratados e usufruídos pelo consignado, será indispensável o 

preenchimento do campo correspondente à anuência do consignatário no Formulário para 

Bloqueio e Desbloqueio de Consignação em Folha de Pagamento (Anexo I). 

Art. 8º A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade da 

Administração Pública por dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo 

consignado junto ao consignatário. 

Art. 9º Na hipótese de que o desconto autorizado não venha ser efetuado por 

imposição de ordem legal, ordem judicial, ações ou omissões por parte do consignado ou por 

falhas operacionais, as quais o agente consignatário tenha dado causa, fica a Administração 

Pública isenta de qualquer responsabilidade. 

Art. 10 Os consignados que, tendo averbado valores relativos a empréstimos 

pessoais ou financiamentos e que somados com as demais consignações de outras naturezas, 

atingirem o valor reservado pelo § 1º do art. 2º deste Decreto, poderão buscar junto ao 

consignatário credor a ampliação dos prazos de amortização, visando a preservação do 

percentual de 40% a título de líquido a receber. 

§ 1º A providência citada no “caput” deste artigo somente poderá ser implementada 

juntando-se ao processo nova solicitação formal e expressa de desconto e novo pacto 

contratual, cujo valor venha ser comportado pela margem disponível. 
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§ 2º Ficará condicionada também a baixa de operação originária do empréstimo, 

abrindo-se outra no limite adequado, amparada em novo contrato, com as mesmas taxas 

pactuadas no contrato anterior, sem penalidade moratória. 

Art. 11 A não observância das disposições estabelecidas neste Decreto constitui 

infração sujeitando o agente consignatário e consignado à responsabilização civil e criminal, 

além das seguintes sanções de ordem administrativa: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - bloqueio temporário do uso do canal tanto para entidade como para o 

consignado; 

IV - cassação do canal de desconto; 

V - proibição de participar de processo licitatório e contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo único. Será regulamentada por Instrução Normativa a forma de 

aplicação das penalidades previstas neste artigo. 

Art. 12 As cominações civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 

umas e outras independentes entre si, assim como as instâncias civil, penal e administrativa. 

Art. 13 Os pedidos de concessão de canal de desconto formulado por agente 

consignatário penalizado com base no art. 11, inc. IV, deste Decreto, serão admitidos 

somente depois de decorrido o prazo de dois anos contados da aplicação da penalidade. 

Art. 14 As disposições deste Decreto aplicar-se-ão aos aposentados e pensionistas 

regidos pela Lei Complementar 478, de 26 de setembro de 2002, segundo critérios, 

condições e procedimentos a serem estabelecidos através de Instrução Normativa do Diretor-

Geral do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Porto Alegre – PREVIMPA, a qual será previamente submetida à aprovação do Conselho de 

Administração daquele Departamento. 

Art. 15 Os procedimentos para operacionalização deste Decreto serão estabelecidos 

através de Instrução Normativa. 

Art. 16 Ficam revogados os Decretos nº 15.071, de 08 de fevereiro de 2006, 15.144, 

de 10 de abril de 2006, 15.182, de 18 de maio de 2006 e 15.261, de 21 de junho de 2006. 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de dezembro de 2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2007. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

Anexo I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CENTRO DE DIREITOS E REGISTROS 

BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

  

NOME 

      

MATRÍCULA / VÍNCULO 

      

SECRETARIA 

      

CÓDIGO DA CONSIGNAÇÃO (CONFORME 

CONTRACHEQUE) 

      

DESCRIÇÃO (CONFORME CONTRACHEQUE) 

      

ESPÉCIE (CONFORME CONTRACHEQUE) 

      
   

  
REQUER: 
 BLOQUEIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO A PARTIR DO MÊS DE       DO ANO       
  
      OBS.:NO CASO DE BLOQUEIO, DEVERÁ CONSTAR A ANUÊNCIA DO CONSIGNATÁRIO DESCRITO ACIMA PARA 
AS SEGUINTES CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS: 
-          AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, OU MATERIAL DE CONTRUÇÃO, CONCEDIDO 

POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONSIGNATÁRIA OU COOPERATIVA HABITACIONAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS; 

-          CONTRIBUIÇÕES DE QUOTAS CAPITAL, EM FAVOR DE COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS; 

-          AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM INSTITUIÇÕES CONVENIADAS; 
-          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS PESSOAIS CONCEDIDOS POR COOPERATIVAS DE CRÉDITO; 
-          CONTRIBUIÇÕES DE QUOTAS CAPITAL EM FAVOR DE COOPERATIVA DE CRÉDITO DE SERVIDORES 

PÚBLICOS; 
-          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS PESSOAIS CONCEDIDOS POR BANCOS COMERCIAIS. 
  
PARA AS DEMAIS CONSIGNAÇÕES, DEVERÁ CONSTAR APENAS O RECEBIMENTO DO CONSIGNATÁRIO. 
  
 DESBLOQUEIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO A PARTIR DO MÊS DE       DO ANO       
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RECEBIDO 
  

  
EM ____ / ____ / ____ 

CARIMBO E ASSINATURA DO 
CONSIGNATÁRIO 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

  
ANUÊNCIA 
  

  
EM ____ / ____ / ____ 

CARIMBO E ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

  
A-CEDRE                                                 “DROGAS: A VIDA É MELHOR SEM ELAS”                           A-CGMA, 
MOD. A-372 ON-LINE 
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3.3.3  Decreto nº 15.477, de 26 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Altera o item XV, incluído pelo Decreto n° 

13.344, de 08 de agosto de 2001, à Tabela Anexa 

ao Decreto n° 11.243, de 11 de abril de 1995, que 

estabelece normas para os preços públicos e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica alterado o item XV, incluído pelo Decreto n° 13.344, de 08 de agosto 

de 2001, à Tabela Anexa ao Decreto n° 11.243, de 11 de abril de 1994, que estabelece 

normas para os preços públicos, conforme segue: 

“Tabela Anexa ao Decreto n° 11.243/95 

... 

XV – inscrição em concurso público para provimento de cargo efetivo ou em 

seleção pública para admissão temporária: 

a) com exigência de curso superior..............R$ 65,00; 

b) sem exigência de curso superior..............R$ 35,00; 

c) com exigência de curso superior com prova prática e/ou de 

títulos.....................................................................R$ 80,00; 

d) sem exigência de curso superior com prova prática e/ou de aptidão 

física..........................................................R$ 45,00.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2007. 

                      Eliseu Santos,                                      Sônia Vaz Pinto, 

                Prefeito, em exercício.           Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.4  Decreto nº 15.478, de 26 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Institui o Sistema Informatizado de 

Consignações no âmbito da Administração 

Centralizada e Descentralizada do Município de 

Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com 

o disposto no artigo 108, da Lei Complementar n° 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema Informatizado de Consignações denominado 

PROCONSIG, através do qual serão averbadas as consignações em folha de pagamento, 

conforme regramento estabelecido no Decreto n° 15.476, de 26 de janeiro de 2006. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de dezembro de 2006. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.5  Decreto nº 15.488, de 7 de fevereiro de 2007. 

 

 

Inclui os incisos V e VI ao artigo 2º do Decreto 

nº 15.047, de 13 de janeiro de 2006, que 

regulamenta a aplicação do artigo 69 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, que dispõe sobre a substituição de titular 

de cargo em comissão ou função gratificada, 

durante o seu impedimento legal. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam incluídos os incisos V e VI ao artigo 2º do Decreto nº 15.047, de 13 

de janeiro de 2006, que regulamenta a aplicação do artigo 69 da Lei Complementar nº 133, 

de 31 de dezembro de 1985, com a seguinte redação: 

“Art.2º 

... 

V – do titular de cargo em comissão do Grupo de Direção e do Grupo de 

Assessoramento, aos quais sejam atribuídos verba de representação nos termos da lei, pela 

nomeação de funcionário indicado, detentor de cargo em comissão de nível inferior, igual ou 

superior ao seu, que não for detentor de cargo público efetivo no Município, ou de 

funcionário indicado, detentor de cargo de provimento efetivo, que preencham os requisitos 

estabelecidos em Decreto para o provimento do cargo o qual substituirá, ficando assegurada 

a percepção da respectiva verba de representação, sendo que no caso de substituição de cargo 

em comissão do Grupo de Assessoramento, ainda deve ser comprovada a 

imprescindibilidade da substituição, devidamente justificada, a qual não poderá ser inferior a 

05 (cinco) dias; 

VI – do titular de função gratificada especial, do Grupo de Direção e do Grupo de 

Assessoramento, pela designação de funcionário indicado, detentor de cargo de provimento 

efetivo no Município, ou servidor detentor de cargo efetivo de outra esfera governamental, 

cedido para o Município, com ônus para o órgão de origem, ou servidor designado em 
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função gratificada especial com nível inferior ao seu, que preencham os requisitos 

estabelecidos em Decreto para o provimento do cargo em comissão indisponibilizado nos 

termos do artigo 4º do Decreto nº 15.232, de 28 de junho de 2006, sendo que no caso de 

substituição de função gratificada especial do Grupo de Assessoramento, ainda deve 

comprovar a imprescindibilidade da substituição, devidamente justificada, a qual não poderá 

ser por período inferior a 05 (cinco) dias.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de novembro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de fevereiro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.3.6  Decreto nº 15.519, de 15 de março de 2007. 

 
 
 

Regulamenta a Lei Complementar nº 563, de 30 

de janeiro de 2007, para estabelecer a estrutura 

organizacional do Serviço de Proteção e Defesa 

dos Direitos do Consumidor – PROCON/ 

PMPA, altera a redação do inciso XI do artigo 2º 

do Decreto nº 9.391/89 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a estrutura organizacional do Serviço de Proteção e Defesa dos 

Direitos do Consumidor – PROCON/ PMPA, componente do Sistema Municipal de Proteção 

e Defesa dos Direitos do Consumidor – SMDC, conforme determinado pela Lei 

Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007. 

Art. 2º O Serviço de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor – 

PROCON/PMPA integra a Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio - SMIC, 

conforme disposto no artigo 4º da Lei Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007, e 

contará com as seguintes Unidades de Trabalho: 

I – Assessoria de Comunicação (ASSECOM); 

II – Assessoria Técnica (ASSETEC); 

III – Área de Administração de Fundo (AAF); 

IV – Área de Atendimento (AAT); 

V – Área de Fiscalização (AF); 

VI – Área de Operação Técnica (AOT); 

VII – Câmara de Finanças (CAF) na AOT; 

VIII – Câmara de Produtos (CAP) na AOT; 

IX – Câmara de Serviços (CAS) na AOT; 

X – Câmara de Serviços Públicos (CASP) na AOT. 
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Art. 3º As Funções Gratificadas e Cargos em Comissão constantes na letra “c” do 

Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 1988, conforme alteração dada pela Lei nº 

10.151, de 16 de janeiro de 2007, ficam lotados em Unidades de Trabalho do PROCON, 

como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.7 Gestor B PROCON 
1 2.1.1.4 Secretário de Conselho PROCON 
1 2.1.2.6 Assessor Especialista ASSECOM 
1 2.1.2.6 Assessor Especialista ASSETEC 
1 1.1.1.6 Gestor C AAF 
1 1.1.1.6 Gestor C AAT 
1 1.1.1.6 Gestor C AF 
1 1.1.1.6 Gestor C AOT 
1 1.1.1.6 Gestor D CAF da AOT 
1 1.1.1.6 Gestor D CAP da AOT 
1 1.1.1.6 Gestor D CAS da AOT 
1 1.1.1.6 Gestor D CASP da AOT 

 

Art. 4º Fica alterada a redação do inciso XI do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, conforme disposto nos artigos anteriores, como segue: 

“XI - SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

. . .Secretário Municipal 

(...) 

. . .SERVIÇO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Secretário de Conselho  2.1.1.4 

. . . . . .Assessoria de Comunicação 

. . . . . . . . .Assessor Especialista - CC  2.1.2.6 

. . . . . .Assessoria Técnica 

. . . . . . . . .Assessor Especialista - CC  2.1.2.6 

. . . . . .Área de Administração de Fundo 

. . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . .Área de Atendimento 

. . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . .Área de Fiscalização 

. . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . .Área de Operação Técnica 
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. . . . . . . . .Gestor C   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Câmara de Finanças 

. . . . . . . . . . . .Gestor D  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Câmara de Produtos 

. . . . . . . . . . . .Gestor D  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Câmara de Serviços 

. . . . . . . . . . . .Gestor D  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Câmara de Serviços Públicos 

. . . . . . . . . . . .Gestor D  1.1.1.5” 

Art. 5º O PROCON/PMPA é destinado a promover e implementar no âmbito do 

Município de Porto Alegre, ações direcionadas à formulação da política de proteção, 

orientação, defesa e educação do consumidor, como segue: 

I – efetuar o Planejamento das ações de orientação, controle e acompanhamento da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC, a nível municipal; 

II – acompanhamento das ações administrativas referentes ao atendimento das 

demandas da coletividade; 

III – planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a Política Municipal de 

Relações de Consumo; 

IV – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

V – prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias; 

VI – informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios 

de comunicação; 

VII – convencionar com fornecedores de produtos e prestadores de serviços, ou com 

suas entidades representativas, a adoção de normas coletivas de consumo; 

VIII – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores nos termos da legislação vigente; 

IX – representar ao Ministério Público, para fins de adoção de medidas processuais, 

no âmbito de suas atribuições; 

X – levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos 

consumidores; 
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XI – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, 

bem como prestar apoio técnico, a formação de entidades de defesa do consumidor pela 

população e pelos órgãos públicos municipais; 

XII – solicitar o concurso de órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor, bem como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 

segurança de bens e serviços; 

XIII – realizar mediação individual ou coletiva de conflitos de consumo; 

XIV – realizar estudos e pesquisas sobre mercados consumidores; 

XV – manter o cadastro de entidades participantes do Sistema Estadual de Defesa 

do Consumidor; 

XVI – desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades; 

XVII – aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990; 

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 6º À Assessoria de Comunicação (ASSECOM), UT de assessoramento, 

subordinada ao PROCON, compete: 

I – planejar e elaborar o plano de divulgação do Código de Defesa dos Direitos do 

Consumidor, de acordo com as diretrizes gerais do Órgão de Comunicação do Município e 

as necessidades do PROCON municipal; 

II – organizar e manter o fichário de notícias e o arquivo de publicações referente ao 

PROCON municipal; 

III – divulgar as publicações do PROCON municipal, bem como promover a 

produção e elaboração de audiovisuais; 

IV – redigir notas e informações para a imprensa em geral, em perfeita consonância 

com a política de comunicação do Município; 

V – planejar e organizar campanhas destinadas à divulgação dos programas e 

projetos da Coordenação, especialmente aqueles de maior interesse da população; 

VI – preparar e coordenar as entrevistas do Coordenador com a imprensa; 

VII – coordenar, quando solicitado, as atividades da Coordenação, buscando um 

bom relacionamento entre o Órgão e os servidores; 

VIII – planejar e coordenar pesquisas de opinião a nível interno ou externo do 

Órgão; 

IX – planejar e executar as atividades de cunho social do PROCON municipal no 

âmbito do funcionalismo da Coordenação; 
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X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 7º À Assessoria Técnica (ASSETEC), UT de assessoramento, subordinada ao 

PROCON, compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual de necessidades para aquisição de 

mobiliários e equipamentos; 

II – propor e elaborar projetos e programas compatibilizando os que lhe forem 

encaminhados pelas diversas unidades do Órgão; 

III – acompanhar a execução de programas e projetos, a partir das informações 

fornecidas pelos Órgãos executores, com vistas ao cumprimento da programação 

estabelecida ou a eventuais reformulações; 

IV – elaborar, em conjunto com as Coordenações, a proposta orçamentária, 

acompanhar a execução do orçamento do Órgão, em consonância com as diretrizes gerais do 

Plano de Governo e programas de trabalho do Órgão, bem como o Plano Plurianual de 

Investimentos; 

V – articular-se com a SMIC, com vistas à compatibilização e integração do 

planejamento do Órgão com o plano geral da Prefeitura; 

VI – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações, visando 

à proposição e ao estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas do Órgão; 

VII – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades do Órgão em consonância com as diretrizes gerais da Prefeitura; 

VIII – apreciar os relatórios das diversas unidades componentes do Órgão, com 

vistas à elaboração dos relatórios do PROCON municipal; 

IX – elaborar estatísticas, bem como promover o aperfeiçoamento dos processos de 

coleta e análise de dados; 

X – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Gestor, solicitando as diligências necessárias; 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 8º À Área de Administração de Fundo – AAF, UT de direção, subordinada ao 

PROCON, compete: 

I – proceder ao ingresso de recursos de origem orçamentária e extra-orçamentária, 

mediante operações de transferência, depósito ou recolhimento em estabelecimento bancário; 

II – elaborar e manter atualizados demonstrativos contábeis de todas as operações 

financeiras realizadas; 
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III – promover a geração de receitas através de ações pertinentes com a missão da 

Coordenação, integrada com os demais órgãos de instrumentação correlata; 

IV – executar todas as tarefas e providências burocráticas, técnico-administrativas e 

contábeis necessárias à captação dos recursos; 

V – efetuar o pagamento dos serviços e obras contratadas, através do Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUNDECON; 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 9º À Área de Atendimento – AAT, UT de direção, subordinada ao PROCON, 

compete: 

I – organizar, controlar e coordenar as atividades de atendimento desenvolvidas pelo 

PROCON municipal, de modo a garantir sua qualidade e uniformidade; 

II – gerenciar e coordenar a realização de atividades relacionadas à gestão do 

atendimento; 

III – propor, em conjunto com os responsáveis pelas suas unidades organizacionais, 

sobre diretrizes, programas, normas e procedimentos relativos à área de atendimento; 

IV – coordenar as ações realizadas pelos representantes das unidades 

organizacionais para o atendimento, orientando-os, avaliando seu desempenho e tomando 

providências para a garantia de sua área; 

V – implantar e controlar instrumentos de permanente controle e avaliação, voltados 

à gestão dos recursos humanos lotados na Gerência de Atendimento; 

VI – apoiar o Coordenador e demais Órgãos e Assessorias nas decisões relativas a 

sua área de competência; 

VII – avaliar o desempenho da Gerência de Atendimento por meio de indicadores 

de resultados, tomando ações corretivas; 

VIII – implementar e gerenciar o sistema de qualidade do atendimento, em 

colaboração com demais Órgãos e Assessorias de desenvolvimento e relacionamento interno 

e externo; 

IX – acolher, acompanhar, avaliar e apresentar respostas conclusivas a reclamações 

encaminhadas à Gerência; 

X – desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a 

formação dos servidores e melhoria dos processos organizacionais, na perspectiva de seu 

melhor desempenho e qualidade; 

XI – exercer outras competências inerentes a sua área de atuação. 
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Art. 10. À Área de Fiscalização - AF, UT de direção, subordinada ao PROCON, 

compete: 

I – orientar, supervisionar e acompanhar a fiscalização, proporcionando resultados 

adequados às diretrizes estabelecidas pelo PROCON municipal; 

II – estabelecer e fazer cumprir a programação fiscal, supervisionando e integrando 

as ações de fiscalização e encaminhando informações sobre seus resultados para a 

Coordenação e Assessorias do PROCON municipal; 

III – acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumprimento, pelos agentes fiscais 

das tarefas pertinentes; 

IV – implantar medidas de distribuição, redistribuição e lotação dos agentes fiscais 

e de pessoal; 

V – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área de 

atuação; 

VI – responder solicitações de informações; 

VII – estabelecer responsáveis pelo apoio à Área de Atendimento e supervisionar 

sua viabilização; 

VIII – oferecer orientações a contribuintes e usuários no contexto de suas 

atividades; 

IX – exercer outras competências inerentes a sua área de atuação. 

Art. 11. Compete às Unidades de Trabalho denominadas Área de Operação Técnica 

– AOT, Câmara de Finanças – CAF, Câmara de Produtos – CAP, Câmara de Serviços – CAS 

e Câmara de Serviços Públicos – CASP, todas UTs de direção subordinadas ao PROCON, as 

seguintes atribuições: 

I – dar atendimento jurídico aos consumidores concernentes às reclamações 

registradas; 

II – prestar aos consumidores orientações permanentes sobre seus direitos; 

III – proceder a elaboração e atualização de estudos jurídicos pertinentes à área de 

competência; 

IV – diligenciar os processos administrativos de reclamações até a decisão final; 

V – solicitar através da coordenação executiva do órgão o apoio da polícia judiciária 

na coibição das práticas infrativas e crimes contra os interesses e direitos dos consumidores; 

VI – assessorar juridicamente a coordenação executiva do órgão na resolução dos 

conflitos de consumo; 
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VII – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas; 

VIII – solicitar o concurso dos órgãos dos sistemas federal e estadual de defesa do 

consumidor sempre que necessário for para as ações de proteção ao consumidor; 

IX – elaborar e divulgar o resultado dos trabalhos jurídicos, junto aos órgãos do 

sistema de defesa do consumidor e ao público consumidor; 

X – elaborar a relação dos processos findos com decisão terminativa de reclamações 

fundamentadas contra fornecedores, com vistas à publicação anual da relação; 

XI – exercer outras competências inerentes a sua área de atuação. 

Art. 12. O Secretário da SMIC promoverá, sempre que se fizer necessário, a 

atualização das atribuições regimentais das Unidades de Trabalho do PROCON, 

estabelecidas nos artigos 5º a 11 deste Decreto, respeitando os limites estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 563, de 30 de janeiro de 2007. 

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 8.727, de 18 de março de 1986. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de março de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Idenir Cecchin, 

Secretário Municipal da Produção, 

Indústria e Comércio. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.7  Decreto nº 15.522, de 20 de março de 2007. 

 
 
 

Estabelece o Regimento Geral da Secretaria 

Municipal da Juventude -SMJ. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral da Secretaria Municipal da Juventude - 

SMJ, segundo dispõe o artigo 2º e 4º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989 e 

Decreto nº 14.818, de 10 de fevereiro de 2005, que passa a ter suas competências 

regulamentadas de acordo com o presente Decreto. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A Secretaria Municipal da Juventude - SMJ, subordinada à Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre - PMPA, tem suas finalidades elencadas no artigo 2º da Lei nº 

9.722, de 20 de janeiro de 2005. 

CAPÍTULO II 

Da Organização 

Art. 3º A estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Juventude - SMJ, 

criada pela Lei n° 9.722, de 27 de janeiro de 2005, encontra-se disposta no Decreto nº 

14.818, de 10 de fevereiro de 2005. 

CAPÍTULO III 

Da Competência das Unidades de Trabalho - UT’s 

Seção I 

Do Gabinete do Secretário 

Art. 4º Ao Gabinete do Secretário - GS, Unidade de Trabalho - UT - subordinado à 

SMJ, compete: 

I – prestar assessoramento técnico ao Secretário nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário no exercício das atribuições que lhe são pertinentes; 

III – emitir pareceres técnicos, por determinação do Secretário; 
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IV – examinar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, solicitando 

as diligências necessárias à sua perfeita instrução; 

V – sugerir a elaboração de projetos e programas de trabalho, em conjunto com os 

demais órgãos da Secretaria, bem como, examinar os que lhe sejam encaminhados; 

VI – articular-se permanentemente com as demais Secretarias, com vistas à 

compatibilização e integração do planejamento geral da PMPA; 

VII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção II 

Da Assessoria de Planejamento e Programação 

Art. 5º À Assessoria de Planejamento e Programação - ASSEPLA, UT de 

assessoramento, subordinada à SMJ, é responsável pelo planejamento geral e setorial, 

coordenação e controle das atividades, programas e projetos da Secretaria. À ASSEPLA 

compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual de necessidades para aquisição de 

mobiliários e equipamentos; 

II – propor e elaborar projetos e programas compatibilizando os que lhe forem 

encaminhados pelas diversas unidades da Secretaria; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da secretaria, com vistas ao cumprimento dos 

seus objetivos, da programação estabelecida ou de sua eventual revisão; 

IV – elaborar e acompanhar, em conjunto com as demais unidades de trabalho, a 

proposta orçamentária, e a execução do orçamento da SMJ, em consonância com as 

diretrizes gerais do Gabinete de Programação Orçamentária, do Gabinete do Prefeito, e 

programas de trabalho da Secretaria, bem como com o Plano Plurianual de Investimentos; 

V – articular-se com o GPO com vistas à compatibilização e integração do 

planejamento da Secretaria com o plano geral da Prefeitura; 

VI – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações, visando 

à proposição e ao estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas da Secretaria; 

VII – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO; 

VIII – apreciar os relatórios das diversas unidades de trabalho componentes da 

Secretaria com vistas à elaboração dos relatórios da Secretaria; 
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IX – elaborar estatísticas, bem como, promover o permanente aprimoramento dos 

processos de coleta, análise e divulgação de dados estatísticos e informações, orientando na 

elaboração do relatório anual da Secretaria; 

X – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Secretário, solicitando as diligências necessárias; 

XI – assessorar e assistir o Secretário na elaboração e execução da programação e 

planejamento da Secretaria; 

XII – identificar e planejar alternativas de ação nas áreas específicas de atuação da 

Secretaria; 

XIII – elaborar e planejar, em conjunto com as demais unidades da Secretaria, o 

plano geral de trabalho, acompanhando e avaliando sua execução; 

XIV – sugerir normas e critérios, tendo em vista a correta execução dos objetivos, 

planos, programas e projetos da Secretaria; 

XV – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, bem como, providenciar os pedidos de liberação de verba para atender 

projetos, programas e serviços em execução; 

XVI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Parágrafo único. Compete ainda à ASSEPLA exercer as funções de assessoria 

técnica interna, participando ativamente na elaboração dos planos e projetos das unidades de 

trabalho da SMJ. 

Seção III 

Da Assessoria Jurídica 

Art. 6º À Assessoria Jurídica - ASSEJUR, UT de assessoramento, subordinada à 

SMJ, é responsável pela coordenação e controle das atividades relativas à área jurídica, no 

âmbito da Secretaria. À ASSEJUR, compete: 

I – prestar assessoramento jurídico direto ao Secretário, bem como, assessorar as 

demais áreas da PMPA em matéria de competência da Secretaria; 

II – emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua 

competência; 

III – acompanhar os convênios e contratos firmados pela Secretaria; 

IV – acompanhar a elaboração de editais de licitação em que figure, como parte, a 

Secretaria; 

V – acompanhar as etapas das Sindicâncias realizadas na Secretaria; 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 
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Seção IV 

Da Assessoria Comunitária 

Art. 7º À Assessoria Comunitária - ASSEC, UT de assessoramento, subordinada à 

SMJ, é responsável pela orientação, coordenação, integração e controle das atividades 

relativas ao relacionamento político-administrativo da SMJ, bem como às entidades e 

associações comunitárias, órgãos públicos, iniciativa privada, entidades de classe e sociedade 

civil. À ASSEC compete: 

I – propor e promover medidas de bom relacionamento político-administrativo da 

SMJ com as entidades e associações comunitárias, órgãos públicos, iniciativa privada, 

entidades de classe e sociedade civil; 

II – manter cadastro atualizado das entidades de associações de classe ou 

comunitárias; 

III – assessorar a organização e o desenvolvimento das entidades comunitárias de 

Porto alegre, mediante a elaboração e implantação de programas específicos, de acordo com 

os preceitos em vigor; 

IV – promover ou realizar a vinculação comunitária com os eventos da SMJ, através 

de programas de comunicação e relacionamento com as entidades direta ou indiretamente 

envolvidas; 

V – articular-se com órgãos públicos ou entidades privadas, nacionais ou 

internacionais afins, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições; 

VI – buscar recursos para projetos da secretaria junto a órgãos públicos, iniciativa 

privada, entidades de classe e sociedade civil; 

VII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção V 

Da Assessoria de Comunicação Social 

Art. 8º À Assessoria de Comunicação Social - ASSECOM, UT de assessoramento, 

subordinada à SMJ, é responsável pela coordenação e controle das atividades relativas à 

divulgação, comunicação social, relações públicas internas e externas da Secretaria. À 

ASSECOM, compete: 

I – planejar e elaborar o plano de divulgação da Secretaria, de acordo com as suas 

necessidades e diretrizes gerais do Órgão Central de Comunicação Social do Município; 

II – organizar e manter o fichário de notícias e o arquivo de publicações referentes à 

Secretaria; 

III – divulgar as ações da Secretaria; 
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IV – promover a produção e elaboração de audiovisuais; 

V – redigir notas e informações para a imprensa em geral, em consonância com a 

política de comunicação social do Município; 

VI – planejar e organizar campanhas destinadas à divulgação dos programas e 

projetos da Secretaria, especialmente aqueles de maior interesse da população jovem; 

VII – preparar e secretariar as entrevistas do Secretário com a imprensa; 

VIII – prestar assessoramento às Unidades de Trabalho da SMJ na elaboração de 

material de divulgação; 

IX – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VI 

Da Assessoria de Eventos 

Art. 9º À Assessoria de Eventos – ASSEV, UT de assessoramento, subordinada à 

SMJ, é responsável pela coordenação e controle dos eventos no âmbito da Secretaria. A 

ASSEV compete: 

I – coordenar as atividades sociais da Secretaria; 

II – prestar assessoramento às solenidades promovidas pela Secretaria; 

III – promover ações que integrem a população, em especial os jovens, e o Governo 

Municipal; 

IV – desenvolver canais permanentes de comunicação entre a SMJ, Governo 

Municipal e o conjunto da população, em especial, os jovens; 

V – organizar Encontros, Fóruns e Seminários propostos pela SMJ; 

VI – supervisionar a realização de eventos; 

VII – manter organizado o registro dos eventos; 

VIII – captar recursos para a realização de eventos; 

IX – acompanhar a execução de eventos, projetos e programas da secretaria; 

X – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VII 

Da Unidade de Apoio Administrativo 

Art. 10. À Unidade de Apoio Administrativo - UAA, UT de direção, subordinada à 

SMJ, é constituída pelas Gerências de Expediente e Pessoal, Gerência de Material, Gerência 

de Orçamento e Patrimônio, e Gerência de Serviços Gerais. À UAA compete: 

I – orientar, coordenar e controlar as atividades relativas a pessoal, expediente, 

material, orçamento, patrimônio, documentação e serviços gerais da Secretaria; 
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II – controlar a tramitação, na Secretaria, dos expedientes oriundos da Câmara 

Municipal; 

III – dar apoio administrativo ao Gabinete do Secretário; 

IV – encaminhar expedientes a outros órgãos da PMPA, para pronunciamentos que 

julgar necessário; 

V - exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

 

Art. 11. À Gerência de Expediente e Pessoal - GEPE, UT de direção, subordinada à 

UAA, compete: 

I – gerenciar, executar e controlar as atividades de expediente e pessoal; 

II – distribuir, pelas diversas unidades da Secretaria, os expedientes recebidos; 

III – registrar e controlar os processos e outros documentos, bem como, informar 

sobre o andamento dos mesmos; 

IV – redigir, preparar e encaminhar a correspondência do Secretário, quando 

solicitada; 

V – manter atualizado o cadastro do pessoal da Secretaria; 

VI – exercer o controle da movimentação interna do pessoal da Secretaria; 

VII – controlar a movimentação de estagiários da Secretaria; 

VIII – comunicar ocorrências funcionais da Secretaria; 

IX – promover a publicação de atos administrativos autorizados; 

X – organizar e manter atualizado o arquivo de material de consulta encaminhado à 

sua guarda; 

XI – receber, registrar e promover, com prioridade, o encaminhamento de 

expedientes oriundos da Câmara Municipal, bem como, os de convocação do Poder 

Judiciário e outros; 

XII – organizar o arquivo da correspondência da Secretaria com numeração 

codificada e ordenada por espécie; 

XIII – receber e controlar a distribuição dos contracheques e vales-transporte na 

Secretaria; 

XIV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias da Secretaria para publicação 

no Diário Oficial de Porto Alegre; 

XV – providenciar e controlar a extração de cópias fotostáticas solicitadas pelos 

órgãos da Secretaria; 



553 
 

 

XVI – manter o arquivo de Atos e Portarias do Secretário, fornecendo, quando 

solicitadas, cópias dos mesmos; 

XVII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 12. À Gerência de Material - GM, UT de direção, subordinada a UAA, 

compete: 

I – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos dos diversos órgãos da 

Secretaria; 

II – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

III – controlar o estoque e responsabilizar-se pela guarda e conservação do material 

disponível; 

IV – elaborar a requisição de material, observando a disponibilidade financeira e os 

dados referentes a fornecedores e especificações de materiais; 

V – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque; 

VI – elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; 

VII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 13. À Gerência de Orçamento e Patrimônio - GOP, UT de direção subordinada 

à UAA, compete: 

I – comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

II – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária 

das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da proposta 

orçamentária da Secretaria; 

III – realizar processos de licitação com base nos dados fornecidos pelos diversos 

órgãos da Secretaria; 

IV – instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a 

despesa para emissão da Minuta de Empenho; 

V – manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com os diversos órgãos para informar à Unidade de Patrimônio Mobiliário da 

SMF as alterações ocorridas; 

VI – providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, 

móveis e utensílios pertencentes à Secretaria; 



554 
 

 

VII – manter controle dos contratos de locação, de assistência técnica e de outros 

afetos da Secretaria; 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 14. À Gerência de Serviços Gerais - GSG, UT de direção subordinado à UAA, 

compete: 

I – gerenciar, executar e controlar as atividades pertinentes à limpeza, manutenção e 

outras tarefas auxiliares nas dependências da Secretaria; 

II – executar o serviço de limpeza nas dependências da Secretaria, bem como das 

áreas externas adjacentes; 

III – manter, controlar e conservar a(s) cozinha(s) da Secretaria; 

IV – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VIII 

Da Coordenação de Projetos e Programas 

Art. 15. À Coordenação de Projetos e Programas - CPP, UT de direção subordinado 

à SMJ, constituída pela Gerência de Apoio Operacional e Gerência Executiva, compete: 

I – formular a política municipal da juventude; 

II – formular planos, programas e projetos voltados para os desenvolvimentos 

sociais, educacionais e lazer da juventude; 

III – colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município na implementação 

de políticas voltadas para a juventude; 

IV – promover estudos e pesquisas sobre o jovem; 

V – promover seminários, cursos, congressos e fóruns, anualmente, com o intuito de 

discutir a política municipal da juventude e outros assuntos de interesse da juventude em 

parceria com entidades representativas, organizações não-governamentais e órgãos públicos 

dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 

VI – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover 

projetos nas áreas político-jurídicas de apoio à juventude; 

VII – fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da juventude; 

VIII - garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas da área de 

cidadania; 

IX – fiscalizar o cumprimento da legislação pertinente aos direitos da juventude; 
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X – reconhecer e valorizar os jovens e grupos juvenis como criadores de cultura, 

apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidades de criação e expressão 

crítica; 

XI – incentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados para jovens 

portadores de necessidades especiais, visando desenvolvimento pessoal e social que lhes 

permita inserir-se na vida social através de atividades culturais e de lazer; 

XII – estimular políticas destinadas ao anti-racismo e anti-sexismo; 

XIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 16. À Gerência de Apoio Operacional - GAO, UT de direção subordinado a 

CPP, compete: 

I – colaborar na organização de seminários, cursos, congressos e fóruns promovidos 

pela Secretaria; 

II – providenciar o apoio logístico necessário ao desenvolvimento dos projetos da 

Secretaria; 

III – manter arquivo atualizado dos projetos, planos, programas, estudos e pesquisas 

desenvolvidos sobre o jovem; 

IV – promover o apoio administrativo necessário ao desenvolvimento dos trabalhos 

do CPP; 

V – manter arquivo atualizado da legislação referente aos direitos da juventude; 

VI – colaborar na elaboração de planos, programas e projetos voltados para os 

desenvolvimentos sociais, educacionais e lazer da juventude; 

VII – manter o controle dos expedientes administrativos e materiais de expediente, 

bem como da numeração das informações, ofícios e memorandos; 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 17. À Gerência Executiva - GE, UT de direção subordinada à CPP, compete: 

I – executar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para os 

desenvolvimentos sociais, educacionais e lazer da juventude, em especial os apresentados 

pela CPP e GAO; 

II – desenvolver estudos e pesquisas sobre o jovem; 

III – organizar seminários, cursos, congressos e fóruns, anualmente, com o intuito 

de discutir a política municipal da juventude e outros assuntos de interesse da juventude em 

parceria com entidades representativas, organizações não-governamentais e órgãos públicos 

dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 
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IV – adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da legislação 

pertinente aos direitos da juventude; 

V – sugerir parcerias com entidades públicas e privadas para promover programas e 

projetos para a juventude; 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS POSTOS DE CONFIANÇA DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

Seção I 

Das Atribuições Gerais e Comuns 

Art. 18. No âmbito de sua atuação e competência, às diferentes chefias, incumbe, 

especialmente: 

I – planejar, organizar, coordenar, e controlar as atividades do órgão que dirige; 

II – responsabilizar-se pelo desempenho eficiente dos trabalhos que lhe são 

pertinentes; 

III – promover reuniões periódicas entre seus subordinados, a fim de traçar 

diretrizes, dirimir dúvidas, ouvir sugestões e discutir assuntos pertinentes de interesse do 

órgão; 

IV – promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços 

sob sua direção; 

V – observar elogios e aplicação de medidas disciplinares no âmbito de sua 

competência. 

Parágrafo único. É inerente ao exercício dos cargos e funções de chefia o 

desempenho das atividades de treinamento em serviço dos subordinados, do exercício pleno 

do espírito de equipe e de disciplina do pessoal, bem como da representação do órgão sob 

sua chefia. 

Seção II 

Das Específicas 

Art. 19. As atribuições específicas dos postos de confiança, cargos em comissão e 

funções gratificadas, lotadas na estrutura organizacional desta Secretaria são regidas em 

conformidade ao que estabelece o Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 2004. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM GERAL 
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Art. 20. Aos servidores, cujas atribuições não foram elencadas neste Regimento, 

compete: 

I – a observação das prescrições legais regulamentares vigentes; 

II – executar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem cometidas; 

III – cumprir as ordens, determinações e instruções emanadas de autoridade superior 

competente; 

IV – colaborar através da formulação de sugestões visando o aperfeiçoamento do 

trabalho no interesse da Administração; 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhes forem delegadas. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 21. As atividades da Secretaria Municipal da Juventude, e especialmente, a 

execução de projetos programas e planos de trabalho, serão objeto de permanente 

coordenação. 

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis de administração, mediante a 

atuação das chefias individuais e a realização sistemática de reuniões com as chefias 

diretamente subordinadas. 

§ 2º Ao nível de direção superior, a coordenação será assegurada através de 

reuniões periódicas, de modo que os assuntos submetidos ao Secretário compreendam 

sempre soluções integradas que se harmonizem com a política geral da Secretaria. 

Art. 22. A delegação de competência será utilizada na SMJ, sempre que for no 

interesse e visando assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, e convier situá-las 

próxima aos fatos, pessoas ou problemas ávidos de solução. 

§ 1º A delegação de competência será efetuada através de instrução interna, 

indicando com exatidão a parte delegante, a parte delegada e as atribuições objeto da 

delegação. 

§ 2º A parte delegante poderá avocar a si, no todo ou em parte, em caráter 

permanente ou transitório, as atribuições que tenham sido objeto de delegação manifestando 

expressamente a decisão. 

Art. 23. Atendendo a conveniência do serviço, e de interesse da Administração, 

poderá ser delegada a prestação de serviço a terceiros, mantida a observância dos preceitos 

legais em vigor. 

Art. 24. O titular da SMJ promoverá, sempre que se fizer necessário, a atualização 

das atribuições regimentais das Unidades de Trabalho que compõe o Órgão, estabelecidas 
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neste Decreto, respeitando os limites e finalidades básicas definidas pela Lei nº 9.722, de 20 

de janeiro de 2005. 

Art. 25. Este Decreto retroage seus efeitos a 10 de outubro de 2005. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de março de 2007. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 

Sonia Vaz Pinto. 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.8  Decreto n° 15.524, de 22 de março de 2007. 

 
 
 

Acrescenta itens ao Anexo ao Decreto nº 12.160, 

de 19 de novembro de 1998, alterado pelos 

Decretos nºs 13.398, de 17 de setembro de 2001, e 

13.412, de 25 de setembro de 2001, que fixa o 

valor da gratificação relativa ao exercício de 

atividade relacionada à seleção e treinamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art.1º O Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998, alterado pelos Decretos 

nºs 13.398, 17 de setembro de 2001, e 13.412, de 25 de setembro de 2001, passa a vigorar 

com as inclusões dos seguintes itens na Tabela de Valores constante em seu Anexo: 

“1. DA COMISSÃO EXAMINADORA 

Comissão Elaboradora 

... 

... 

a.1) Coordenação dos trabalhos de Comissão Examinadora da Progressão 

Funcional; 

... 

k) Avaliação de títulos a cada 20 candidatos avaliados na Progressão Funcional, 

efetuada dentro da jornada de trabalho do funcionário;” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de março de 2007. 

                            José Fogaça,                                             Sônia Vaz Pinto, 

                                 Prefeito.                                 Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.9  Decreto nº 15.525, de 22 de março de 2007. 

 
 
 

Altera a redação de dispositivos do Decreto nº 

15.110, de 24 de fevereiro de 2006, que 

regulamentou a Lei Complementar nº 534, de 28 

de dezembro de 2005, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 557, de 20 de dezembro de 

2006, que dispõe sobre a criação do Tribunal 

Administrativo de Recursos Tributários 

(TART). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A ementa do Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 534, de 28 de dezembro de 2005, 

que dispõe sobre a criação do Tribunal Administrativo de Recursos Tributários (TART) e dá 

outras providências.” 

Art. 2º O art. 1º do Decreto 15.110, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários do Município de Porto 

Alegre - TART, criado pela Lei Complementar Municipal nº 534, de 28 de dezembro de 

2005, funcionará vinculado à estrutura da Secretaria Municipal da Fazenda, com autonomia 

decisória, tendo atribuição de julgar em segunda instância os recursos voluntários e de ofício 

de decisões finais proferidas pela primeira instância administrativa, bem como os recursos 

especiais previstos em lei.” 

Art. 3º O “caput” e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 14 do Decreto nº 15.110, de 24 de 

fevereiro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 As atividades administrativas necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos do Tribunal de Recursos Tributários competem à sua Secretaria, que funcionará 

como unidade de apoio e de assessoramento ao desempenho das atividades administrativas 
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do Tribunal e será dirigia pelo Secretário de Tribunal e, na sua ausência, pelo Secretário de 

Tribunal Adjunto. 

§ 1º O Secretário de Tribunal e o Secretário de Tribunal Adjunto são de livre 

designação do Secretário municipal da Fazenda, escolhidos entre os servidores municipais 

ativos e estáveis da Secretaria Municipal da Fazenda, de reconhecida idoneidade. 

§ 2º Compete ao Secretário de Tribunal secretariar as sessões do plenário do 

Tribunal e da 1ª Câmara. 

§ 3º Compete ao Secretário de Tribunal Adjunto secretariar as sessões da 2ª 

Câmara.” 

Art. 4º O § 3º do art. 20 do Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. 

... 

§ 3º Poderão as partes, por meio de requerimento ao Coordenador da Câmara ou ao 

Presidente do Tribunal, apresentar novos esclarecimentos ou juntar documentos, no seu 

interesse, até a manifestação do Defensor da Fazenda.” 

Art. 5º O art. 25 do Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 25. 

... 

O Secretário de Tribunal e o Secretário de Tribunal Adjunto de que trata o art. 14 

deste Decreto perceberão, a título de retribuição, uma gratificação de função padrão FG-6 e 

FG-5, respectivamente, ou valor equivalente dessas gratificações previstas na Lei Municipal 

nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988.” 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de março de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.10  Decreto nº 15.551, de 25 de abril de 2007. 

 
 
 

Altera a redação dos §§ 6º e 7º, revoga o § 8º do 

art. 2º e altera a redação do inciso I do art. 14 do 

Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 2006, 

que regulamentou a Gratificação de Resultado 

Fazendário e Programação Orçamentária 

(GRFPO) no âmbito da Secretaria Municipal da 

Fazenda e do Gabinete de Programação 

Orçamentária. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os §§ 6º e 7º do art. 2º do Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º 

... 

§ 6º Obrigatoriamente, a cada exercício, deverá ser fixada meta de incremento real 

na arrecadação fazendária, em relação à média de arrecadação efetiva em Unidades 

Financeiras Municipais – UFMs – dos anos 2001 a 2004, tomando-se, para esse efeito, os 

valores das receitas arrecadadas, constantes na contabilidade, publicados nos relatórios de 

execução orçamentária, nos termos do § 9º. 

§ 7º Considera-se incremento real na arrecadação os valores que excederem a média 

de arrecadação de que trata o parágrafo anterior, atualizada monetariamente pelo mesmo 

índice de atualização da Unidade Financeira Municipal – UFM.” 

Art. 2º Fica revogado o § 8º do art. 2º do Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 

2006. 

Art. 3º O inciso I do art. 14 do Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 ... 
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I – as MARES serão as divulgadas no início de 2006, inclusive para o cálculo do 

complemento da GRFPO de que trata o artigo 12, em relação à arrecadação efetiva do ano de 

2005, tomando-se, para esse efeito, os valores das receitas arrecadadas, constantes na 

contabilidade, publicados nos relatórios de execução orçamentária, atualizando-se 

monetariamente, pelo mesmo índice de atualização da Unidade Financeira Municipal – 

UFM, os valores correspondentes ao IPTU e ao ISSQN.” 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de abril de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



564 
 

 

3.3.11  Decreto nº 15.559, de 8 de maio de 2007. 

 
 
 

Regulamenta o artigo 32, inciso I, da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Porto Alegre). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ao funcionário efetivo da Administração Direta e Indireta do Município 

poderá ser autorizado o afastamento, para fins de cedência, que trata o artigo 32, inciso I, da 

Lei Complementar n° 133, de 31 de dezembro de 1985, para órgãos ou entidades da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com ônus para o órgão cessionário, 

mediante repasse da contribuição previdenciária, com prejuízo do vencimento e demais 

vantagens temporais. 

§ 1º Na hipótese do funcionário optar pela remuneração do cargo de provimento 

efetivo que detenha no Município de Porto Alegre, a entidade cessionária efetuará ao 

Município, mensalmente, o reembolso da retribuição pecuniária, nos termos do art. 114 da 

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, acrescida da gratificação natalina 

proporcional, férias proporcionais, auxílio alimentação, seguro obrigatório e contribuição 

previdenciária patronal. 

§ 2° O pagamento, pela Administração Municipal, dos vencimentos de funcionários 

cedidos nos termos do § 1º deste artigo fica condicionado ao reembolso das despesas 

realizadas no mês anterior, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), sob pena de 

sustação da cedência, com notificação ao órgão cessionário e ao respectivo servidor, nos 

termos no art. 17 desse Decreto. 

§ 3º A contar da data de cedência do servidor órgãos ou entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, cujo ato será publicado na imprensa 

oficial, fica suspensa a concessão de vales-transportes, independentemente do ônus, nos 

termos do art. 1º, § 2º, alínea “a”, do Decreto nº 8.905, de 09 de abril de 1987. 
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§ 4º A contar da data de cedência do servidor ao órgão cessionário, fica suspensa a 

concessão de auxílio-alimentação, exceto quando cedido mediante permuta ou acordo 

expresso, com ônus para o Município, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei nº 7.532, de 27 

de outubro de 1994. 

Art. 2° O afastamento de que trata o artigo anterior ocorrerá enquanto houver 

interesse dos órgãos envolvidos e deverá observar as disposições do artigo 33 da Lei 

Complementar n° 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Parágrafo único. A vigência da cedência compreenderá o prazo estabelecido no 

Protocolo de Intenções, podendo ser cessada “ex-officio”, a qualquer tempo, por solicitação 

de qualquer um dos órgãos envolvidos. 

Art. 3° Para atender a necessidade e interesse da Administração, o Prefeito poderá 

solicitar a cedência de servidores da Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4° Ocorrendo cedência, em favor do Município, em que o servidor opte pela 

remuneração percebida no órgão de origem, e sendo do Município exigido o reembolso, este 

será efetuado ao cedente, pelo valor da retribuição pecuniária, nos termos do art. 114 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, acrescida da gratificação natalina 

proporcional, férias proporcionais, auxílio alimentação, seguro obrigatório e contribuição 

previdenciária patronal, relativos às competências englobadas no período da cedência. 

§ 1° O reembolso será efetuado mediante comprovação, pelo órgão cedente, das 

despesas realizadas, através de apresentação de fichas-financeiras ou contra-cheques 

originais ou devidamente autenticados. 

§ 2° O reembolso dar-se-á de acordo com a efetividade do servidor, aferida na 

repartição em que esteja exercendo suas funções e encaminhada, mensalmente, à Equipe de 

Controle de Cargos e Movimentação de Pessoal, da Coordenação de Seleção e Ingresso, da 

Supervisão de Recursos humanos, da Secretaria Municipal de Administração 

(SMA/SRH/CSI/ECCMP). 

§ 3º Não serão concedidos vales-transportes a servidores adidos ao Município de 

Porto Alegre, nos termos do art. 1º, § 1º, alínea “a”, do Decreto nº 8.905, de 09 de abril de 

1987. 

§ 4º Somente serão concedidos vales-alimentação a servidores adidos ao Município 

de Porto Alegre, comissionados, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.532, de 27 de outubro de 

1994. 
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§ 5º O reembolso de que trata o “caput” poderá ser efetuado mediante encontro de 

contas entre débitos e créditos recíprocos existentes entre o cedente e o cessionário. 

Art. 5° Os afastamentos de servidores previstos neste Decreto, entre a 

Administração Direta e Indireta, ou entre órgãos da Administração Indireta, serão realizados 

com ônus para o órgão cessionário. 

Art. 6º Aplica-se o sistema de reembolso de que trata o presente Decreto ao 

pagamento de remuneração de servidores no exercício de funções na Administração Direta e 

Indireta do Município, decorrente de Protocolos de Intenções firmados entre estas e as 

sociedades de economia mista municipais, nos termos da Lei Orgânica do Município de 

Porto Alegre. 

Parágrafo único. Os servidores que exercem atividades na forma deste artigo e que 

façam jus, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município, a gratificações 

“propter laborem”, por serviço noturno e por serviço extraordinário, terão o respectivo 

pagamento efetuado pelo órgão cessionário. 

Art. 7° Compete à Secretaria Municipal da Fazenda o recolhimento, a cobrança e o 

reembolso de que tratam, respectivamente, o § 1° do artigo 1° e o § 1º do artigo 4° deste 

Decreto, quando a cedência ocorrer no âmbito da Administração Centralizada do Município, 

e seu setor equivalente nas Autarquias e Fundação. 

§ 1º Compete à SMA/SRH/CSI/ECCMP a abertura de processos de pagamento e 

cobrança de valores a serem ressarcidos, bem como sua instrução, no âmbito da 

Administração Centralizada do Município, e seu setor equivalente nas Autarquias e 

Fundação. 

§ 2º Não poderão ser efetuados pagamentos ou cobranças de valores relativos aos 

afastamentos previstos neste Decreto, sem prévia anuência e registro da 

SMA/SRH/CSI/ECCMP, no âmbito da Administração Centralizada do Município, e seu 

setor equivalente nas Autarquias e Fundação. 

Art. 8º Os afastamentos previstos neste Decreto, cujos atos de cedências deverão 

ser publicados, serão precedidos de assinatura do Protocolo de Intenções, previamente 

analisado pela SMA/SRH/CSI/ECCMP, no âmbito da Administração Centralizada do 

Município, e seu setor equivalente nas Autarquias e Fundação. 

Parágrafo único. A vigência do Protocolo de Intenções não poderá ultrapassar a 

data final do Mandato do Prefeito, podendo ser renovado, a interesse da Administração. 

Art. 9º Somente serão permitidos afastamentos com ônus para o órgão cedente, sem 

ressarcimento, nos seguintes casos: 
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a) para a Câmara Municipal de Porto Alegre, até o limite máximo de 03 (três) 

servidores por Vereador e 36 (trinta e seis) servidores para a Presidência; 

b) para a Justiça Eleitoral e o Tribunal Regional Eleitoral, até o máximo de 02 (dois) 

servidores. 

Parágrafo único. Na solicitação do cessionário deverá constar o número de 

servidores cedidos e a sua origem. 

Art. 10. As cedências mediante permuta serão realizadas com ônus para o órgão 

cedente, sem ressarcimento, observadas as equivalências de cargo e carga horária. 

Parágrafo único. O retorno de uma das partes permutantes ao órgão cedente 

implicará no retorno imediato da outra parte, nos termos dos arts. 17 e 18 desse Decreto. 

Art. 11. A gerência relativa aos afastamentos de servidores, previstos neste Decreto, 

envolvendo a Administração Direta ou Indireta, ficará a cargo da SMA/SRH/CSI/ECCMP. 

§ 1º Todas as solicitações de cedência de servidores de outros órgãos para a 

Administração Direta ou da Administração Direta para outros órgãos, deverão ser 

encaminhadas à SMA/SRH/CSI/ECCMP, para operacionalização. 

§ 2º Quando as cedências envolverem servidores da Administração Direta para a 

Indireta ou vice-versa, as unidades de recursos humanos da Administração Direta e da 

Administração Indireta deverão gerenciar em conjunto sua operacionalização. 

Art. 12. Toda e qualquer cedência deverá tramitar através de processo 

administrativo. 

§ 1º As cedências dar-se-ão a interesse da Administração. 

§ 2º Deverá ter a anuência dos titulares das pastas: 

a) no caso da CODEC será consultado o Coordenador; 

b) para os GTUR, GCRI e do GPO serão consultados os Coordenadores-Gerais. 

Art. 13. O encaminhamento de servidores para o órgão cessionário ocorrerá com 

ofício assinado pelo titular da pasta do órgão cedente, onde deverá constar a data de início da 

cedência, devendo uma cópia do mesmo ser juntada ao processo de cedência. 

Art. 14. Quando solicitado o retorno do servidor ao Município de Porto Alegre, o 

mesmo terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício, junto à unidade de recursos 

humanos de sua lotação, caso a cedência tenha ocorrido para órgãos dentro da Região 

Metropolitana de Porto Alegre, a partir do recebimento da correspondência junto à unidade 

de recursos humanos do órgão cessionário. 
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§ 1º Caso a cedência tenha ocorrido para fora da Região Metropolitana de Porto 

Alegre, o prazo para retorno, conforme “caput” será de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento da correspondência junto à unidade de recursos humanos do órgão cessionário. 

§ 2º As correspondências, neste caso, serão encaminhadas com aviso de 

recebimento, ao órgão de recursos humanos competente na cessionária. 

§ 3º O não comparecimento do servidor no prazo estabelecido ocasionará o 

cômputo de faltas não justificadas, incluindo-se os prazos de que tratam o “caput” deste 

artigo e seu § 1º. 

Art. 15. Quando o servidor retornar ao órgão de origem: 

a) deverá apresentar-se ao órgão munido de ofício assinado pelo órgão cessionário; 

b) os órgãos de origem e de destino deverão informar imediatamente à 

SMA/SRH/CSI/ECCMP, o retorno do servidor através de ofício, a ser anexado ao processo 

administrativo que trata da cedência. 

Art. 16. Quanto à licença para tratamento de saúde e licença para tratamento de 

familiar, o servidor cedido da Administração Direta deverá: 

a) comparecer diretamente na SMA/SRH/CSI/ECCMP se o órgão cessionário 

estiver situado na região metropolitana de Porto Alegre, para fins de retirada do Formulário 

de Exame Médico Pericial; 

b) servidores, que estiverem cedidos para órgãos situados fora da região 

metropolitana de Porto Alegre, deverão encaminhar o laudo da biometria do órgão 

cessionário, informando período da licença e o CID. 

Art. 17. Quanto à licença gala ou licença nojo de servidor cedido, ambas previstas 

respectivamente no art 76, incs. II e III, da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, a unidade de recursos humanos do órgão cessionário deverá encaminhar o 

comprovante de direito à SMA/SRH/CEDRE (Centro de Direitos e Registros), quando se 

tratar de servidor da Administração Direta, ou seu setor equivalente quando de 

Administração Indireta. 

Art. 18. As solicitações de férias e licença prêmio de servidores cedidos para fora 

do Executivo Municipal deverão ser encaminhadas, com antecedência mínima de 45 

(quarenta e cinco) dias, à SMA/SRH/CSI/ECCMP, no âmbito da Administração Centralizada 

do Município, e sua equivalente nas Autarquias e Fundação. 

Art. 19. A lotação interna de servidores, cedidos à Administração Direta, ficará a 

cargos dos órgãos de Recursos Humanos que receberem os mesmos. 
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Art. 20. É de responsabilidade do servidor cedido, manter seus dados pessoais 

atualizados, conforme art. 196 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 21. A apuração de efetividades de servidores, adidos para esta Administração e 

cedidos desta Administração, compreenderá o período do primeiro ao último dia do mês da 

competência, e deverá ser informada até o 5º dia do mês subseqüente. 

Art. 22. As cedências de Professores e de Especialistas em Educação estão sujeitas 

ao estabelecido no artigo 31, da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988. 

Parágrafo único. Nos casos de cedência sob a forma de permuta de professores ou 

especialistas em educação, deverá ser observada a equivalência de carga horária de trabalho 

entre os mesmos. 

Art. 23. Os atos de cedência da Administração Direta e Indireta do Município serão 

revisados no prazo de 90 (noventa) dias para se adequar às regras desse regulamento. 

Art. 24. A renovação da cedência pela Administração Municipal, autorizada nos 

termos de art. 2º e seu parágrafo único, fica condicionada ao reembolso das despesas 

realizadas no período anterior. 

Art. 25. Os atos de designação entre a Administração Direta e Indireta do 

Município, previstos no art. 32, inc. IV, da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985, serão previstos em regulamento próprio, podendo este Decreto regular os mesmos em 

caráter provisório. 

Art. 26. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

Art. 28. Revogam-se os dispositivos do Decreto nº 11.421, de 10 de janeiro de 

1996. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de maio de 2006. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se.  

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.12  Decreto nº 15.571, de 18 de maio de 2007. 

 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos valores básicos dos 

vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais, para data-base de maio de 2007, e 

dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e Considerando o disposto no 

artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de 

agosto de 2006, que estabelece o reajuste anual na data-base em maio de cada ano, 

consideradas as perdas inflacionárias do período, dos valores básicos dos vencimentos, dos 

cargos efetivos e em comissão, das funções gratificadas, das vantagens pessoais 

nominalmente identificadas, de valor certo e determinado, percebida por servidores e não 

calculadas com base no vencimento básico ou salário, da vantagem da parcela autônoma de 

que trata a Lei nº 3.355, de 19 de dezembro de 1969, de retribuição pecuniária máxima das 

Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações 

posteriores, dos salários e dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, e demais 

retribuições pecuniárias dos servidores do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto. 

D E C R E T A:  

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de 

novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, o percentual de 

reajuste para a data-base de maio de 2007 é de 3% (três por cento).  

Parágrafo único. Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior.  

Art. 2º Ficam excluídas da aplicação deste Decreto, os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio.  

Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o artigo 1º deste Decreto.  

Art. 4º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais.  
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Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2007.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2007.  

José Fogaça, 

Prefeito.  

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.13  Decreto nº 15.572, de 18 de maio de 2007. 

 
 
 

Reajusta o valor do vale-alimentação de que 

trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1995, 

alterada pelas Leis nºs 7.880, de 23 de outubro 

de 1996, e 9.093, de 20 de março de 2003, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto no 

artigo 5º da Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, que autoriza o Executivo Municipal a 

conceder vales-alimentação a funcionários efetivos e em comissão e servidores celetistas 

ativos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reajustado em 12,5% (doze vírgula cinco por cento) o valor do vale-

alimentação de que trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, alterada pelas Leis nºs 

7.880, de 23 de outubro de 1996, e 9.093, de 20 de março de 2003, passando o seu valor 

unitário para R$ 9,00 (nove reais), a partir de 1º de maio de 2007. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de maio de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.14  Decreto nº 15.574, de 23 de maio de 2007. 

 
 
 

Revoga, altera, renumera e acrescenta artigos ao 

Decreto 15.349, de 03 de novembro de 2006, e 

consolida a legislação referente a Transportes 

Administrativos; estabelece competências para o 

gerenciamento, controle e uso dos veículos, bem 

como define normas para locação, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS 

Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração (SMA) é o órgão responsável pela 

emanação das políticas de Transportes Administrativos, no âmbito da Administração Direta, 

no que se refere a veículos de propriedade do Município, a qual compete: 

I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos, no que se refere a veículos próprios; 

II – propor medidas que visem à racionalização do uso da frota própria no âmbito da 

Administração Municipal; 

III – desenvolver e gerenciar o Sistema Frota – SIG-Frota, relativo ao módulo 

veículos próprios, intermediando as demandas da PMPA junto à PROCEMPA. 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos demais órgãos da Administração 

Descentralizada serão tratadas em regramentos próprios. 

Art. 2º Caberá a cada órgão da Administração Municipal, o gerenciamento, a 

fiscalização e o controle dos veículos próprios, sob sua responsabilidade, e demais atividades 

a eles relacionadas. 

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS 
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Art. 3º O Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), em conjunto com o 

Comitê Gestor de segunda instância, emanará políticas de Transportes Administrativos no 

que se refere a veículos locados, no âmbito da Administração Municipal, ao qual compete: 

I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos no que se refere a veículos locados; 

II – definir com os demais órgãos da Administração Municipal, regras para a 

contratação dos veículos locados para toda a PMPA; 

III – propor medidas que visem a racionalização do uso da frota locada no âmbito 

da Administração Municipal; 

IV – gerenciar o Sistema Frota - SIG-Frota, relativo ao módulo veículos locados, 

intermediando as demandas da PMPA junto à PROCEMPA. 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos órgãos da Administração 

Descentralizada deverão ser tratadas em regramentos próprios. 

Art. 4º Caberá a cada órgão da Administração Municipal, a responsabilidade pela 

assinatura dos contratos e termos aditivos, gerenciamento, fiscalização e controle dos 

veículos locados a sua disposição e demais atividades a eles relacionadas. 

Art. 5º O GPO, através da Assessoria de Controle Operacional, será o órgão 

responsável pela elaboração da folha de pagamento, bem como a inclusão dos empenhos 

relativos aos veículos locados da Administração Centralizada. 

Art. 6º Deverá ser designado, através de portaria do Prefeito Municipal, um único 

ordenador de despesa relativa ao pagamento dos veículos locados, no âmbito da 

Administração Centralizada. 

Art. 7º O GPO, através da Assessoria de Controle Operacional, realizará controles 

periódicos e sistemáticos dos procedimentos relativos a veículos locados junto aos órgãos 

usuários. 

DO CONTROLE 

Art. 8º Os controles deverão ser efetuados através de procedimentos e formulários 

padronizados, conforme critérios estabelecidos no presente Decreto constantes no Sistema 

Frota. 

Art. 9º O servidor que fizer uso do veículo próprio ou locado será responsável pela 

sua utilização durante o tempo em que o veículo permanecer a seu serviço, cabendo ao 

mesmo o correto preenchimento do Boletim de Tráfego. 

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS 
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Art. 10. Cada órgão é responsável pelo controle diário dos veículos próprios e 

locados a sua disposição, tais como: Boletim de Tráfego, quilometragem, itinerário e carga 

horária dos motoristas, alimentando os dados no Sistema SIG-FROTA. 

Art. 11. Somente poderão conduzir veículos próprios, os servidores detentores de 

cargos, aos quais esta atribuição seja inerente, com exceção dos veículos de representação, 

que ficam a critério dos chefes de governo. 

Parágrafo único. Todos os condutores de veículos deverão estar regularmente 

habilitados na forma estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 12. Nenhum veículo próprio poderá trafegar sem que esteja devidamente 

identificado por letreiro, pintado ou adesivado, nas portas ou laterais, exceto os de 

representação. 

Parágrafo único. A identificação deverá conter, no mínimo, o logotipo e o nome da 

Prefeitura, por extenso. 

Art. 13. Os motoristas dos veículos próprios deverão realizar 1h30min (uma hora e 

trinta minutos) de intervalo para repouso e alimentação, na jornada diária de trabalho. 

Art. 14. Os veículos próprios deverão ser recolhidos obrigatoriamente à respectiva 

garagem do órgão a que estiverem vinculados, no máximo trinta minutos após a dispensa. 

Art. 15. Por ocasião de seu abastecimento, todo veículo próprio deverá ter 

registrado o número de sua placa, a leitura do hodômetro e a quantidade de combustível e 

lubrificantes a ele destinado. 

Art. 16. Nenhum veículo próprio poderá trafegar com defeito no hodômetro, sendo 

obrigatório seu recolhimento imediato, para o devido conserto. 

Art 17. Os veículos próprios serão controlados por documentação específica na qual 

constarão, entre outros assentamentos, a placa do veículo, os horários de início e de dispensa 

do serviço e leitura do hodômetro inicial e final, devendo o usuário enquadrado nas 

categorias II e III, registrar obrigatoriamente os itinerários percorridos. 

Parágrafo único. Os boletins de tráfego deverão conter além dos dados já citados 

no presente artigo a matrícula, o nome, a assinatura do usuário, bem como o nome e 

assinatura do motorista. 

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS LOCADOS 

Art. 18. O controle dos veículos locados seguirá o sistema aludido nos artigos 10 e 

17 no que couber. 

DO USO DOS VEÍCULOS 
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Art. 19. Os veículos próprios e locados do Poder Executivo são classificados em 

três categorias: 

CATEGORIA I – de Representação; 

CATEGORIA II – de Serviço; 

CATEGORIA III – de Serviços Essenciais. 

Art. 20. Os veículos da CATEGORIA I – de Representação – são destinados ao uso 

oficial do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores-Presidentes, Procurador-Geral, 

Coordenadores do Gabinete de Programação Orçamentária, do Gabinete de Captação de 

Recursos e Investimento, do Gabinete de Turismo, Coordenador da Defesa Civil, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Presidentes de Fundação e Empresa Pública. 

Parágrafo único. Os veículos dessa categoria devem ser do tipo automóvel, quatro 

portas, modelo Sedan e equipados com no mínimo ar-condicionado, vidros elétricos e 

direção hidráulica. 

Art. 21. Os veículos da CATEGORIA II – de Serviço – são utilizados nas 

atividades de: 

I – transporte de servidores que exerçam funções externas de caráter permanente; 

II – transporte de cargas leves ou de servidor municipal (serviço em geral), 

exclusivamente a serviço do Município; 

III – transporte de carga pesada ou de equipes de trabalho, exclusivamente a serviço 

do Município. 

Art. 22. Os veículos classificados na CATEGORIA III – de Serviços Essenciais – 

são utilizados nas seguintes atividades: 

I – serviço de ambulância; 

II – serviço do banco de sangue, raio X e outros de saúde pública; 

III – serviços de perícia médica e de assistência social; 

IV – serviço de distribuição de água (carros-tanque); 

V – serviço de vigilância; 

VI – serviço de sinalização gráfica e elétrica de trânsito e fiscalização de transportes 

coletivos; 

VII – serviço de carro fúnebre; 

VIII – serviço de coleta de lixo; 

IX – serviços dos sistemas de água e esgotos; 

X – serviço de fiscalização geral; 

XI – serviço de imprensa; 



577 
 

 

XII – defesa civil; 

XIII – serviço de emergência, de interesse da comunidade. 

Parágrafo único. São entendidas como serviços de emergência, de interesse da 

comunidade, para efeitos do que dispõe o inciso XIII deste artigo, as atividades de 

manutenção, conservação e iluminação de estradas e vias públicas, executadas à noite, 

sábados, domingos ou feriados, de forma não eventual, e que não possam ser interrompidas, 

sob pena de causar prejuízos irreparáveis à população. 

Art. 23. Os veículos enquadrados nas CATEGORIAS I, II e III poderão transportar, 

além de servidores municipais, outras pessoas, sendo do interesse exclusivo do Município. 

Art. 24. Fica expressamente proibido o uso de veículos enquadrados nas 

CATEGORIAS II, de Serviços, e III, de Serviços Essenciais, para o transporte de servidor ou 

integrante do Governo, de sua residência ao seu local de trabalho, ou vice-versa, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Excetua-se do “caput” deste artigo os Secretários, os Diretores-

Gerais, os Diretores-Presidentes, Procurador-Geral, Coordenadores do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do Gabinete de Captação de Recursos e Investimentos 

(GCRI), do Gabinete de Turismo (GTUR), da Coordenação de Defesa Civil (CODEC), 

Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, os Presidentes de Fundação e Empresa 

Pública, no exercício de suas funções. 

Art. 25. Os veículos próprios e locados serão utilizados somente a serviço da 

Administração Municipal, ficando proibido seu uso, sob qualquer pretexto, no interesse 

particular de servidor ou integrante do Governo, de pessoas estranhas aos órgãos municipais 

ou de terceiros. 

Art. 26. O motorista deverá recusar-se ao cumprimento de determinação superior 

manifestamente ilegal, respaldado pelo inciso IX do art. 196 da Lei Complementar nº 133, de 

31 de dezembro de 1985, em se tratando de motorista de veículo próprio, ou por cláusula 

contratual, no caso de motorista de veículo locado. 

Art. 27. Os veículos próprios e locados serão utilizados em dias úteis e dentro do 

horário de funcionamento de cada órgão, devendo ser dispensados, obrigatoriamente, ao 

término do expediente do órgão a que estiverem vinculados. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos veículos 

próprios e locados, destinados aos serviços classificados nas CATEGORIAS I, de 

Representação, e III, de Serviços Essenciais, bem como nos serviços de plantão de 

emergência. 
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Art. 28. Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento do órgão a que 

os veículos estiverem vinculados, a sua utilização deverá ser autorizada, por escrito, pelo 

titular do órgão. 

Parágrafo único. Os veículos, no caso deste artigo, deverão ser requisitados por 

escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para os próprios e de 24 

(vinte e quatro) horas para os locados, período em que será organizada a escala de motoristas 

e respectiva reserva de veículo. 

Art. 29. Nenhum veículo, próprio ou locado, poderá se deslocar para fora do 

Município sem a prévia autorização, por escrito, do Prefeito Municipal. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, sendo competentes para 

autorizar o deslocamento de veículo para fora do Município: 

I – o titular da Secretaria Municipal de Administração (SMA), para autorizar o 

deslocamento de carro fúnebre a qualquer Município do Estado, quando se fizer necessário; 

II – o titular da Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local 

para autorizar o deslocamento de veículos no atendimento de demandas dos Conselhos 

Tutelares a qualquer Município do Estado, quando se fizer necessário; 

III – os titulares dos Órgãos Municipais, quando se tratar de deslocamentos para a 

região metropolitana, de veículos próprios e locados, utilizados nas atividades constantes dos 

incisos II e III do art. 21 e de veículos oficiais utilizados nas atividades constantes dos 

incisos do art. 22 deste Decreto. 

§ 2º As prerrogativas constantes dos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser 

usadas em casos urgentes ou especiais, devendo os titulares fazerem “a posteriori” a 

respectiva comunicação ao Prefeito Municipal. 

DA LOCAÇÃO 

Art. 30. A locação de veículos de qualquer espécie pelo Município reger-se-á pelas 

normas contidas neste Decreto, e somente será efetivada após procedimento licitatório, 

realizado pela Área de Compras e Serviços da Secretaria Municipal da Fazenda – ACS/SMF, 

conforme o disposto no Decreto nº 15.322, de 06 de outubro de 2006. 

Parágrafo único. O tipo de licitação que deverá ser adotado é o de menor preço, e 

será considerado como proposta vencedora aquela que obtiver o menor Preço a ser Julgado 

em Licitação (PJL), considerando-se como parâmetro a planilha de custos elaborada na 

época da licitação, cujos valores apurados deverão fazer parte do Edital de Licitações. 
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Art. 31. A necessidade de locação de novos veículos (aumento de frota) deverá ser 

justificada por escrito, pelo órgão demandante, ficando a contratação sujeita à manifestação 

favorável do Comitê Gestor de Segunda Instância e à existência de previsão orçamentária. 

Parágrafo único. Quando se tratar de substituição de vaga já existente, não haverá 

necessidade de manifestação do Comitê Gestor de Segunda Instância. 

Art. 32. A locação de veículos somente será celebrada com pessoa jurídica, vedada 

a contratação de firma individual. 

Art. 33. É condição essencial para a locação de veículo pelo Município que seja 

providenciada vistoria prévia, que será periodicamente renovada a cada 120 (cento e vinte) 

dias para os veículos cuja idade não exceda a 03 (três) anos; 90 (noventa) dias para aqueles 

que tiverem de 04 (quatro) a 08 (oito) anos; 60 (sessenta) dias para aqueles que tenham mais 

de 08 (oito) anos, a contar do ano de fabricação. 

Parágrafo único. Não será permitida a prestação de serviços de veículos com 

vistoria vencida ou que não foram aprovados na vistoria regulamentar, e que não 

preencherem os requisitos de segurança previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 34. Não serão aceitas propostas para a contratação de veículos do tipo 

automóvel e misto com capacidade mínima de 08 passageiros com mais de 02 (dois) anos; 

ônibus com mais de 08 (oito) anos; todos os tipos de caminhão, pick-up e mistos com 

capacidade para 12 (doze) passageiros com idade acima de 06 (seis) anos, contados do ano 

de fabricação. 

Parágrafo único. Observar-se-á o limite de 07 (sete) anos para os veículos dos 

tipos automóvel e misto com 08 passageiros; 11 (onze) anos para todos os tipos de caminhão, 

pick-up e misto com capacidade para 12 passageiros; 13 (treze) anos para ônibus, contados a 

partir do primeiro licenciamento ou emplacamento, para substituição compulsória, podendo 

ensejar a rescisão unilateral pelo locatário a não observância desse dispositivo. 

Art. 35. Quando o veículo deixar de apresentar condições ideais de tráfego ou 

atingir o limite de vida útil, será procedida a rescisão do contrato, caso, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias consecutivos, não seja regularizada sua substituição definitiva por outro nas 

condições exigidas, respeitando os critérios contidos no Edital. 

§ 1º A substituição de veículos deverá ser requerida por escrito pelo locador, 

cabendo ao órgão usuário a decisão final quanto à aceitação do pedido. 

§ 2º O descumprimento das disposições deste artigo implica em rescisão do contrato 

de locação, independente de aviso prévio. 
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Art. 36. Os preços máximos, por categoria de veículos, serão estipulados no edital 

do certame licitatório, considerando-se a planilha de custos. 

§ 1º Os preços contratados, deverão ser reajustados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor - Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao da competência, ou outro 

índice que o Governo venha a estabelecer em sua substituição. 

§ 2º A periodicidade dos reajustes referidos no parágrafo anterior deverá ser 

estabelecida no contrato. 

Art. 37. A jornada máxima a ser cumprida por qualquer veículo locado fica limitada 

em 200 (duzentas) horas mensais. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. O Sistema de Gerenciamento da Frota, denominado SIG-FROTA, para 

controle e gerenciamento dos veículos próprios e locados, deverá obrigatoriamente ser 

implementado em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

Art. 39. Ficará sujeito às sanções disciplinares do regime jurídico a que estiver 

vinculado, o servidor de cada órgão quando der causa ao descumprimento do disposto neste 

Decreto. 

Art. 40. A frota de veículos locados deverá ser controlada através de procedimentos 

uniformizados, pelas diversas repartições municipais, conforme critérios estabelecidos pelo 

GPO, através da Assessoria de Controle Operacional – ACO. 

Art. 41. As disposições deste Decreto aplicam-se a toda a Administração Direta e 

Indireta do Município, excetuando-se o Departamento Municipal de Água e Esgotos - 

DMAE. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 15.349, 

de 03 de novembro de 2006. 

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de maio de 2007. 

                            José Fogaça,                                               Sônia Vaz Pinto, 

                               Prefeito.                               Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.15  Decreto nº 15.589, de 6 de junho de 2007. 

 
 
 

Autoriza a instituição dos Comitês de Qualidade 

de Vida – CQVs, no âmbito da Administração 

Centralizada e Descentralizada da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre – PMPA, 

subordinados aos respectivos órgãos 

patrocinadores e vinculados tecnicamente à 

Coordenação de Qualidade de Vida do Servidor 

Municipal – CQVSM, da Secretaria Municipal 

de Administração – SMA, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica autorizada a instituição de Comitês de Qualidade de Vida – CQVs nas 

Secretarias Municipais, Departamento de Esgotos Pluviais – DEP, Procuradoria-Geral do 

Município – PGM e Gabinete do Prefeito – GP, no âmbito da Administração Centralizada – 

AC, da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA, sendo vinculados ao Programa de 

Qualidade de Vida do Servidor Municipal – PQVSM, que serão regidos pelas disposições do 

presente Decreto. 

Parágrafo único. As Autarquias, Sociedades de Economia Mista, Fundação e 

Empresa Pública, no âmbito da Administração Descentralizada – AD, da PMPA, que ainda 

não contemplaram na sua estrutura orgânica, poderão aderir ao PQVSM e instituir seus 

respectivos CQVs, de maneira integrada e articulada aos existentes na AC. 

Art. 2º Os Comitês de Qualidade de Vida – CQVs terão caráter transversal, 

intersetorial, interdisciplinar, interno e de livre adesão, constituindo-se em fórum 

privilegiado para a discussão, promoção, elaboração, operação e acompanhamento de ações 

que agreguem melhorias permanentes à qualidade de vida dos servidores públicos 

municipais, lotados nos respectivos órgãos. 
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Art. 3º Unidades de Trabalho de órgãos da AC, classificadas de 2º escalão, como 

hospitais municipais, supervisões, áreas ou coordenações com considerável número de 

servidores lotados, especificamente em Secretarias de grande porte, em termos de número de 

servidores, poderão instituir seus respectivos Comitês, sendo permitido, neste caso, que um 

mesmo órgão opere com mais de um Comitê, interdependentes e complementares. 

Parágrafo único. Os órgãos da AC que tiverem no total menos de 750 (setecentos e 

cinqüenta) servidores, formalmente lotados em sua estrutura orgânica, não poderão instituir 

mais de um Comitê. 

Art. 4º As ações e projetos propostos pelos CQVs, deverão ser submetidas à 

aprovação técnica da Coordenação de Qualidade de Vida do Servidor Municipal – CQVSM, 

da Secretaria Municipal de Administração – SMA, de forma a potencializar e respeitar os 

objetivos gerais estabelecidos para o Programa de Qualidade de Vida do Servidor Municipal 

– PQVSM. 

Art. 5º São atribuições gerais dos CQVs, a serem instituídos: 

I – promover o planejamento de ações e/ou projetos que contribuam para a melhoria 

da qualidade de vida do servidor público municipal, em seu local de trabalho; 

II – prever, articular, viabilizar e incentivar ações internas para fortalecimento da 

auto-imagem, da dignidade e da transparência no desempenho das atribuições do servidor em 

seu ambiente de trabalho; 

III – desenvolver projetos como foco educativo, que contribuam para uma mudança 

de atitude, buscando a melhoria da qualidade de vida do servidor, através de trabalhos 

científicos e produções teóricas sobre o tema, abrindo novas linhas de pesquisa; 

IV – estimular os servidores à mudança de hábitos, posturas e comportamentos, 

respeitando seus desejos, valores e opções, buscando a qualificação e efetividade dos 

serviços públicos municipais; 

V – promover o fortalecimento das relações humanas, buscando proporcionar a 

iniciativa do voluntariado, bem como a emersão do espírito de solidariedade, incentivando 

inclusive seus desejos, valores e opções; 

VI – planejar, viabilizar, operar e controlar outras atividades que lhe forem 

delegadas, por quem de direito, desde que guardem estreita relação técnica com a área da 

qualidade de vida no trabalho. 

Art. 6º Os CQVs serão constituídos por no mínimo 05 (cinco) e no máximo 10 

(dez) membros, todos servidores municipais, indicados pelos titulares dos órgãos 
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patrocinadores, a serem designados por portaria do Prefeito, respeitando os seguintes 

critérios básicos: 

I – garantir, pelas indicações, que as principais áreas de trabalho do órgão 

patrocinador, estejam representadas na composição do respectivo Comitê; 

II – na composição dos CQVs setoriais será reservada 01 (uma) vaga para o 

representante da CQVSM, a ser indicado pelo titular da SMA, garantindo integração e 

articulação técnica com as definições do Programa de Qualidade de Vida do Servidor 

Municipal; 

III – os membros serão indicados por prazo de 02 (dois) anos, podendo ser 

reconduzidos, integral ou individualmente, para novos períodos, sucessiva e 

indefinidamente; 

IV – a coordenação do CQV caberá a um dos representantes indicados pelo órgão 

patrocinador, que terá voto de desempate em eventuais deliberações, onde não haja 

consenso; 

V – o coordenador do CQV manterá, sob a supervisão do órgão patrocinador, 

processo administrativo específcio para gerenciar as nominatas e todas as alterações 

verificadas na composição, via portarias de designação, alteração e/ou exclusão, podendo 

também ser usado para registrar os resultados; 

VI – a atuação como membro de CQV será considerada serviço público relevante, 

não remunerada, sendo necessário o consentimento do servidor indicado, junto ao titular do 

seu órgão, para assumir a vaga na composição, definida por este Decreto; 

VII – a participação na composição dos CQVs e suas atividades não poderá 

prejudicar o desempenho das competências regulares do cargo de provimento efetivo, cargo 

em comissão ou função gratificada ao qual estejam investidos os servidores indicados. 

Art. 7º As deliberações dos CQVs, principalmente as que envolvam questões 

orçamentárias, de financiamento ou de gestão de recursos humanos, deverão ser submetidas 

à homologação final do titular do órgão patrocinador e do titular da SMA, após parecer da 

CQVSM ou de outros setores da SMA que julgar conveniente consultar, em função da 

especificidade da questão. 

Art. 8º Ficam autorizados os titulares dos órgãos patrocinadores a publicar, no 

Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA, instrução normativa regulamentando o regimento 

interno do CQV, em até 60 (sessenta) dias após a publicação da portaria de nomeação da 

primeira nominata de membros. 
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Parágrafo único. A montagem e a alteração do regimento será sempre avalisada e 

supervisionada pela CQVSM, da SMA, garantindo padronização e uniformidade geral no 

que couber, respeito às especificidades estruturais e operacionais de cada órgão, bem como 

sintonia e articulação direta com os objetivos do PQVSM. 

Art. 9º Os recursos necessários para a instituição e funcionamento dos CQVs serão 

previstos e viabilizados pela atuação conjunta dos órgãos patrocinadores da AC e/ou AD, da 

própria CQVSM, bem como dos setores ou comitês municipais competentes e deliberativos 

nas questões orçamentárias e de liberação de recursos para financiamento de ações do 

Executivo Municipal. 

Art. 10 Este Decreto deverá ser revisado oficialmente após 01 (um) ano de 

operação do primeiro CQV, e se for necessário poderá ter sua redação alterada. 

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de junho de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.16  Decreto nº 15.599, de 22 de junho de 2007. 

 
 
 

Inclui os arts. 1º A, 1º B, 1º C e 1º D ao Decreto 

nº 15.571, de 18 de maio de 2007, que dispõe 

sobre o reajuste dos valores básicos dos 

vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais, para data-base de maio de 2007, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e  

considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, 

alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, que autoriza o Executivo Municipal a 

conceder reajuste anual na data-base de maio de cada ano, mediante Decreto; 

considerando que o Decreto nº 15.571, de 18 de maio de 2007, previu sobre o 

reajuste de 3% (três por cento) nos valores básicos dos vencimentos e salários dos servidores 

públicos municipais, a contar de 1º de maio de 2007; 

considerando que o artigo 7º, inciso IV da Constituição Federal de 1988 assegura o 

direito aos trabalhadores urbanos e rurais visando à melhoria de sua condição social, o 

salário mínimo fixado em lei e nacionalmente unificado, cujo valor passou para R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais) a partir de 1º de abril de 2007; 

considerando que o inciso IV do artigo 7º, também é aplicado aos servidores 

públicos ocupantes de cargos públicos, por força do § 3º do art. 39 da Constituição Federal; 

considerando a constatação de que os padrões e os níveis salariais, respectivamente, 

dos cargos efetivos e das funções celetistas, integrantes dos respectivos Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo e Quadro de Funções Celetistas na Administração Centralizada, 

Autárquica e Fundacional do Município, estavam em 1º de abril de 2007, aquém do valor do 

salário mínimo nacional; 

considerando ser um direito constitucional destes servidores públicos municipais em 

obterem o reajuste adequado nos valores básicos de seus vencimentos e salários, em 

consonância com o previsto na Constituição Federal; 
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considerando haver previsão orçamentária para a despesa gerada pelo presente 

Decreto, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam incluídos os arts. 1º A, 1º B, 1º C e 1º D ao Decreto nº 15.571, de 18 

de maio de 2007, que dispõe sobre o reajuste dos valores básicos dos vencimentos e salários 

dos servidores públicos municipais, para data-base de maio de 2007, com as seguintes 

redações: 

“Art. 1º-A O reajuste de 3% (três por cento) de que trata o artigo 1º deste Decreto, 

para os padrões salariais 2 A, 2 B, 2 C, E1 A, E1 B, E1 C, E2 A, E2 B e E3 A, dos cargos de 

provimento efetivo que integram o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 

Administração Centralizadas, e se houver, das Autarquias e Fundação Municipais, retroage a 

1º de abril de 2007. 

Art. 1º-B Os padrões salariais referidos no Art.1º A ainda são reajustados, a contar 

de 1º de abril de 2007, de acordo com os seguintes percentuais: 

I – 8,57% (oito vírgula cinqüenta e sete por cento) para os padrões salariais 2 A e 

E1 A; 

II – 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) para os padrões salariais 2 B, E1 

B e E1 A; 

III – 1,27% (um vírgula vinte e sete por cento) para o padrão salarial 2 C; 

IV – 0,90% (zero vírgula noventa por cento) para os padrões salariais E1 C, E2 B e 

E3 A. 

Parágrafo único. Para efeitos do reajustamento dos valores dos padrões salariais 

referidos, de acordo com os percentuais previstos no Art. 1º A e nos incisos deste artigo, as 

unidades de centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 1º-C Os valores dos padrões salariais 2 A, 2 B, 2 C, E1 A, E1 B, E1 C, E2 A, 

E2 B e E3 A, dos cargos de provimento efetivo que integram o Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo da Administração Centralizada, e se houver, das Autarquias e Fundação 

Municipais, são os estabelecidos na Tabela de Valores constante no Anexo Único deste 

Decreto, vigentes a contar de 1º de abril de 2007. 

Art. 1º-D Aplica-se aos níveis salariais das Funções Celetistas de Operário e Gari, 

as disposições previstas para o padrão salarial 2 A, cujos valores retroagem a 1º de abril de 

2007.” 

Art. 2º A Tabela de Valores em anexo passa a integrar o Decreto nº 15.571, de 18 

de maio de 2007, como Anexo Único. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de junho de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.17  Decreto nº 15.689, de 17 de outubro de 2007. 

 
 
 

Atribui valores aos itens “a.1” e “k”, incluídos 

pelo Decreto nº 15.524, de 22 de março de 2007, 

na tabela de valores do Anexo ao Decreto n° 

12.160, de 19 de novembro de 1998. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica atribuído ao item “a.1”, incluído pelo Decreto nº 15.524, de 22 de 

março de 2007, na tabela de valores do Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 

1998, alterado pelos Decretos nºs 13.398, de 17 de setembro de 2001, 13.412, de 25 de 

setembro de 2001, e 14.422, de 30 de dezembro de 2003, que fixa o valor da gratificação 

relativa ao exercício de atividade relacionada à seleção e treinamento, o valor de R$ 1.087,40 

(hum mil, oitenta e sete reais e quarenta centavos), sendo este idêntico ao atribuído ao item 

“a” da tabela de valores do Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998. 

Art. 2º Fica atribuído ao item “k”, incluído pelo Decreto nº 15.524, de 22 de março 

de 2007, na tabela de valores do Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998, 

alterado pelos Decretos nºs, 13.398, de 17 de setembro de 2001, 13.412, de 25 de setembro 

de 2001, e 14.422, de 30 de dezembro de 2003, que fixa o valor da gratificação relativa ao 

exercício de atividade relacionada à seleção e treinamento, o valor de R$ 16, 80 (dezesseis 

reais e oitenta centavos), sendo este idêntico ao atribuído ao item “i” da tabela de valores do 

Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998. 

Art. 3º Os valores mencionados nos artigos 1º e 2º deste Decreto serão reajustados 

pelo mesmo índice e percentual, e na mesma época do reajuste concedido aos vencimentos e 

salários dos servidores municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de outubro de 2007 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



590 
 

 

3.3.18  Decreto n° 15.715, de 7 de novembro de 2007. 

 
 
 

Regulamenta a estrutura da Secretaria 

Municipal de Turismo (SMTUR), no âmbito da 

Administração Centralizada (AC), da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre (PMPA), em 

conformidade com a Lei nº 10.266, de 10 de 

outubro de 2007; altera a redação do Decreto nº. 

9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e alterações 

posteriores; e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Inclui a Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR), criada pela Lei nº 

10.266, de 10 de outubro de 2007, sob a forma do inciso XXIII, na redação do art. 2º do 

Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

Art. 2º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à SMTUR, como segue: 

I - Gabinete do Secretário (GS); 

II - Assessoria Técnica (ASSETEC); 

III - Coordenação de Planejamento Técnico (CPT); 

IV - Serviço de Atenção ao Turista (SAT); 

V - Gerência da Linha Turismo (GELIT) do SAT; 

VI - Unidade Administrativo-Financeira (UAF). 

Art. 3º Ficam excluídos Cargos em Comissão e Função Gratificada, extintos pelo 

art. 7º da Lei nº 10.266/2007, que integravam a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro 1988, e alterações posteriores, como segue: 

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 
01 Coordenador-Geral - CC 1.1.2.8 Gabinete de Turismo (GTUR) do 

Gabinete do Prefeito (GP) 
01 Assessor Técnico - CC 2.1.2.7 GTUR do GP 
01 Secretário de Conselho 2.1.1.4 GTUR do GP 
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Art. 4º Fica extinto o GTUR, do GP, em conformidade com o art. 9º da Lei nº 

10.266, de 2007. 

Art. 5º Fica lotado o cargo de Secretário Municipal junto à SMTUR, em 

conformidade com o art. 4º da Lei nº 10.266/2007. 

Art. 6º Ficam lotados Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, criados pelo art. 

5º da Lei nº. 10.266/ 2007, que passaram a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº. 

6.309/1988, e alterações posteriores, em unidades de trabalho da SMTUR, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 1.1.2.6 Gestor C – CC  GS 
1 2.1.1.4 Secretário de Conselho  GS 
1 1.1.2.6 Gestor C - CC ASSETEC 
2 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC ASSETEC 
1  1.1.2.6 Gestor C – CC CPT 
1 1.1.2.6 Gestor C - CC SAT 
1  1.1.1.5 Gerente I GELIT 
1 1.1.2.6 Gestor C - CC UAF 

 

Art. 7º Ficam lotados Cargos em Comissão, criados pelo art. 6º da Lei nº 

10.266/2007, que passaram a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309/1988, e alterações 

posteriores, em unidades de trabalho da SMTUR, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 
1 2.1.2.5 Assistente - CC GS 
1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC ASSETEC 
1 2.1.2.5 Assistente – CC CPT 
5 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC GELIT 
1 2.1.2.5 Assistente - CC UAF 

 

Parágrafo único. Os Cargos em Comissão lotados na SMTUR, pelo “caput” deste 

artigo, permanecerão em vigor até a data de 10 de outubro de 2009, em conformidade ao 

estabelecido no art. 13 da Lei nº 10.266/2007. 

Art. 8º Fica alterado o inciso I do art. 2º do Decreto nº. 9.391/1989, e alterações 

posteriores, conforme disposto nos artigos 3º e 4º, deste Decreto, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

(...) 

. . .GABINETE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INVESTIMENTOS 
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(...) 

. . . . . . . . .Gerência de Captação de Investimentos 

. . . . . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . .COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL (...)” 

Art. 9º Fica incluído o inciso XXIII no art. 2º do Decreto nº 9.391/1989, e alterações 

posteriores, conforme disposto nos artigos 1º, 2º, 5º, 6º e 7º, deste Decreto, que vigorará com 

a seguinte redação: 

“XXIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5(*) 

. . . . . .Secretário de Conselho    2.1.1.4 

. . .ASSESSORIA TÉCNICA 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Assessor Especialista – CC (2)   2.1.2.6 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC  1.1.2.4(*) 

. . .COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO TÉCNICO 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5(*) 

. . .SERVIÇO DE ATENÇÃO AO TURISTA 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Gerência da Linha Turismo 

. . . . . . . . .Gerente I      1.1.1.5 

. . . . . . . . .Responsável por Atividades II – CC (5) 1.1.2.4(*) 

. . .UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5(*) 

(*) Cargos em Comissão com vigência definida pela Lei nº. 10.266/07 até a data de 

10 de outubro de 2009 – ver art. 7º deste Decreto.” 

Art. 10. Fica excluído do rol de unidades de trabalho do GP, estabelecido na 

redação do item 1 do inciso II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de janeiro de 1986, e 

alterações posteriores, o subitem “- Gabinete de Turismo – contemplado pelo inciso I, deste 

Anexo;”. 
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Art. 11. Fica incluído o item 23 no inciso II do Anexo ao Decreto nº. 8.713, de 31 

de janeiro de 1986, e alterações posteriores, que vigorará com a seguinte redação: 

“23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Secretaria Municipal de Turismo – contemplado pelo inciso I, deste Anexo.” 

Art. 12. Ficam as finalidades básicas da SMTUR definidas em conformidade com o 

art. 3º da Lei nº 10.266/2007. 

Art. 13. Ficam estabelecidas atribuições regimentais específicas às unidades de 

trabalho da SMTUR, nos termos dos artigos 14 a 19 deste decreto. 

Art. 14. Ao Gabinete do Secretário (GS), unidade de trabalho de direção e 

assessoramento, subordinado à SMTUR, compete: 

I - assessorar ao Secretário Municipal de Turismo nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II - auxiliar o Secretário no exercício de suas atribuições; 

III - emitir parecer prévio por solicitação do Secretário em assuntos de interesse da 

SMTUR; 

IV - examinar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, solicitando 

as diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

V - propor ações administrativas, em conjunto com as demais unidades, para 

facilitar e qualificar a organização e o funcionamento da SMTUR; 

VI - manter articulação permanente com os demais órgãos do Executivo da PMPA 

para a integração do planejamento interno da SMTUR com o geral, da PMPA, exercitando 

visão organizacional sistêmica e transversal; 

VII - promover políticas que aproximem atividades de turismo também para os 

servidores da PMPA; 

VIII - representar, quando solicitado, o Executivo Municipal junto às entidades, 

públicas ou privadas, que operam na área do turismo; 

IX - indicar representação oficial da SMTUR nos Conselhos Municipais e prestar 

apoio administrativo ao Conselho Municipal de Turismo, no limite dos recursos disponíveis; 

e 

X - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 15. À Assessoria Técnica (ASSETEC), unidade de trabalho de assessoramento, 

subordinada à SMTUR, responsável pelas atividades de planejamento, coordenação, 

operação e controle na área de produção de eventos, gestão de marketing, imprensa, 

comunicação social e assessoria jurídica, no âmbito do turismo municipal, compete: 
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I - na área de eventos: 

a) prospectar, viabilizar, levantar espaços e serviços necessários para realização de 

eventos de pequeno, médio e grande porte na cidade de Porto Alegre; 

b) articular, facilitar, acompanhar a produção, a operação e efetuar a avaliação de 

eventos na área de turismo; 

c) identificar e propor parcerias com setores da sociedade com potencial para 

geração e captação de eventos; 

d) promover a integração dos órgãos públicos de forma a facilitar a realização de 

eventos; 

e) captar parcerias para participação em feiras e eventos regionais, nacionais e 

internacionais; 

f) reunir entidades ligadas ao setor de turismo para a construção e divulgação do 

Calendário de Eventos de Porto Alegre; 

g) elaborar e aplicar pesquisas de satisfação nos eventos e feiras municipais; 

h) propor parcerias, com entidades de classe e da iniciativa privada, para viabilizar 

ações e mobilizar o setor turístico nos eventos permanentes e datas comemorativas; e 

i) garantir a perfeita tramitação de documentos dos eventos junto aos órgãos 

envolvidos. 

II - na área de “marketing” e vendas: 

a) construir e fortalecer o relacionamento da Secretaria com o “trade” do Turismo e 

demais público-alvo; 

b) fortalecer a Secretaria pela expansão e desenvolvimento de novos produtos e 

serviços de turismo local, tornando-os conhecidos na comunidade e no mercado; 

c) desenvolver peças de divulgação publicitária dos produtos, serviços e projetos de 

turismo municipal; 

d) estabelecer contatos e parcerias, internos e externos, para desenvolver novos 

produtos e serviços turísticos, criando condições de viabilidade à execução; 

e) fornecer informações atualizadas a respeito das ações do turismo municipal aos 

canais de divulgação internos e externos; 

f) identificar os públicos, atuais e potenciais, para os produtos e serviços de turismo, 

estabelecer escala de interesse e prioridade na divulgação das notícias; 

g) angariar fundos para a produção e custeio do material de divulgação dos eventos 

e demais ações do turismo municipal; e 
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h) estabelecer parcerias, com a iniciativa privada ou outros órgãos de turismo 

governamentais, para garantir recursos financeiros para as ações, projetos e eventos do 

turismo municipal. 

III - na área de imprensa e comunicação social: 

a) administrar as informações institucionais, técnicas e de marketing, avaliando a 

dosagem, oportunidade, conveniência, a mídia adequada, dentro das finalidades básicas e dos 

objetivos estratégicos da SMTUR; 

b) executar atividades em parceria com as demais unidades de trabalho da SMTUR 

visando produzir estudos técnicos e projetos que promovam ações de turismos e sua correta 

divulgação; 

c) estabelecer parceria e atender orientações gerais da política de comunicação 

social da PMPA, visando qualificar e potencializar a divulgação das ações de turismo; 

d) construir e fortalecer o relacionamento da SMTUR com a imprensa e público-

alvo; 

e) tornar a SMTUR, seus produtos e serviços, conhecida na comunidade e no 

mercado de turismo; 

f) credenciar a SMTUR como fonte de informação do segmento jornalístico local, 

regional e nacional; 

g) produzir “releases”, notas e sugestões de pauta para a imprensa, agendar 

entrevistas, responder às reclamações e às solicitações dos veículos de comunicação sobre 

informações turísticas de Porto Alegre, ações e projetos de turismo, bem como outros 

eventos apoiados e patrocinados; 

h) produzir “releases” e notas regulares para a Agência de Notícias da Prefeitura de 

Porto Alegre e DOPA; 

i) produzir “press-kit” em eventos em SMTUR participe, direta ou indiretamente; 

j) editar e distribuir eletronicamente o “newsletter” periódico do turismo municipal; 

l) taxar notícias sobre a SMTUR, informações e dados do setor em geral, sobre 

aspectos turísticos de Porto Alegre, da Região Metropolitana e outras zonas turísticas do Rio 

Grande de Sul; 

m) organizar informações em apoio a entrevistas, palestras e eventos de turismo; 

n) convocar e acompanhar coletivas de imprensa sobre turismo municipal; e 

o) produzir artigos relativos ao turismo municipal. 

IV - na área da assessoria jurídica: 
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a) assessorar o Secretário Municipal de Turismo em matérias e questões jurídicas no 

âmbito do turismo municipal; 

b) emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito do turismo; 

c) avaliar juridicamente, emitir parecer técnico e acompanhar convênios e contratos 

firmados pela SMTUR; e 

d) acompanhar a elaboração dos processos de licitação, cujos contratos serão 

gerenciados pela Secretaria. 

V - exercer outras atividades de assessoramento técnico, pertinentes, que lhe forem 

delegadas, desde que guardem relação com as finalidades da unidade de trabalho e com a 

finalidade geral da SMTUR. 

Art. 16. À Coordenação de Planejamento Técnico (CPT), unidade de trabalho de 

direção, subordinada à SMTUR, com o objetivo de planejar, implantar, coordenar, executar e 

avaliar a política pública municipal de turismo em Porto Alegre compete: 

I - implementar ações para o fortalecimento e organização do receptivo turístico da 

cidade; 

II - propor e implantar novos produtos e projetos turísticos para a cidade, vinculados 

ao Programa Municipal de Turismo; 

III - promover a capacitação dos agentes locais de turismo; 

IV - coordenar, articular e planejar ações que auxiliem no desenvolvimento do 

turismo; 

V - criar, alimentar e acompanhar os indicadores turísticos da cidade de Porto 

Alegre; 

VI - pesquisar e analisar a oferta de atrativos da cidade; 

VII - articular e planejar ações voltadas ao desenvolvimento do turismo na Região 

Metropolitana; 

VIII - planejar, executar, acompanhar e avaliar pesquisas e projetos de interesse 

turístico; e 

IX - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, desde que 

guarde relação técnica com as finalidades da  

Unidade de Trabalho e com a finalidade geral da SMTUR. 

Art. 17. Ao Serviço de Atenção ao Turista (SAT), unidade de trabalho de direção, 

subordinada à SMTUR, com o objetivo de planejar, executar e controlar atividades 

relacionadas com a gestão das unidades fixas de informações turísticas e da Linha Turismo 

de Porto Alegre, compete: 
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I - selecionar, capacitar e acompanhar o desempenho dos recursos humanos que 

atuam no atendimento ao público; 

II - elaborar escala de trabalho e supervisionar o trabalho dos guias de turismo e dos 

orientadores turísticos que atuam no SAT; 

III - planejar e executar treinamentos para os servidores que atuam nas unidades 

fixas de informações turísticas e na Linha Turismo; 

IV - realizar pesquisa estatística nas unidades do SAT, na Linha Turismo e em 

outros serviços a serem criados e operados dentro do turismo municipal; 

V - atualizar informações turísticas da Cidade; 

VI - elaborar a “Programação Turística da Cidade”; 

VII - desenvolver e executar ações promocionais na área de turismo; 

VIII - apoiar eventos da Cidade; 

IX - atender demandas, sugestões, reclamações, solicitações de apoio a eventos com 

a Linha Turismo e de Cota Social; 

X - prover as unidades do SAT de condições físicas adequadas ao trabalho dos 

agentes municipais; 

XI - gerenciar demanda e oferta de materiais turísticos; 

XII - identificar oportunidades e condições de viabilidade para instalação de novas 

unidades do SAT; 

XIII - coordenar a operação do ônibus Linha Turismo; 

XIV - prover as condições operacionais ao funcionamento da Linha Turismo; 

XV - avaliar e definir itinerários com potencial turístico em Porto Alegre; 

XVI - formatar novos roteiros turísticos na cidade e qualificar os existentes; 

XVII - atender à demanda da central de atendimento da Linha Turismo; e 

XVIII - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, desde que 

guarde relação técnica com as finalidades da unidade de trabalho e com a finalidade geral da 

SMTUR. 

Art. 18. À Gerência da Linha Turismo (GELIT), unidade de trabalho de direção, 

subordinada ao SAT, com objetivo de operar e manter a Linha Turismo de Porto Alegre 

compete: 

I - operar as atividades necessárias para a permanente operação da Linha Turismo; 

II - executar as atividades relacionadas com o serviço municipal de turismo aos 

usuários da Linha Turismo; e 
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III - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, desde que 

guarde relação técnica com as finalidades da unidade de trabalho e com a finalidade geral da 

SMTUR. 

Art. 19. À Unidade Administrativo-Financeira (UAF), unidade de trabalho de 

direção, subordinada à SMTUR, com o objetivo de planejar, implantar, coordenar, operar e 

avaliar as atividades administrativas, de pessoal, financeiras e orçamentárias, decorrentes da 

operação do turismo, compete: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de pessoal, expediente, material, 

orçamento, patrimônio, documentação e serviços gerais, bem como de manutenção, 

conservação e segurança dos próprios municipais da Secretaria; 

II - controlar a tramitação, na SMTUR, dos expedientes oriundos de outros Órgãos 

Municipais ou outras esferas governamentais; 

III - dar apoio administrativo, no âmbito de sua competência básica, às unidades de 

trabalho e respectivas chefias, dentro da SMTUR; 

IV - encaminhar expedientes a outros Órgãos da PMPA, para pronunciamento que 

julgar necessário; 

V - fazer o gerenciamento de contratos de prestação de serviços terceirizados; 

VI - elaborar e acompanhar a execução do plano anual de aquisições necessárias à 

operação da Secretaria; 

VII - elaborar a proposta orçamentária anual na área do turismo, acompanhar sua 

execução em consonância com as diretrizes gerais do Gabinete de Programação 

Orçamentária – GPO, do Gabinete do Prefeito – GP, bem como a execução de programas de 

trabalho da própria SMTUR e do Plano Plurianual de Investimentos; 

VIII - contabilizar e administrar eventuais receitas municipais, decorrentes da 

operação de serviços municipais de turismo ou por transferências de outras esferas 

governamentais e convênios com entidades privadas; 

IX - administrar os recursos do Fundo Municipal de Turismo; 

X - gerenciar recursos financeiros, receitas próprias e/ou transferências, decorrentes 

de fundos específicos, públicos ou privados, na área do turismo; e 

XI - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, desde que 

guarde relação técnica com as finalidades da unidade de trabalho e com a finalidade geral da 

SMTUR. 

Art. 20. O Secretário Municipal de Turismo promoverá, sempre que se fizer 

necessário, a atualização das atribuições regimentais das unidades de trabalho da Secretaria, 
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estabelecidas nos artigos 14 a 19 deste Decreto, respeitando conceito e finalidades básicas da 

SMTUR, estabelecido na Lei nº 10.266/2007. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 11 de outubro de 2007, data de entrada em vigor da Lei nº 10.266/2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de novembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito Municipal. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.19  Decreto nº 15.726, de 13 de novembro de 2007. 

 
 
 

Cria função regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, pertencente ao Quadro Celetista 

em Extinção na Administração Centralizada do 

Município, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 8.076, de 28 

de novembro de 1997, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a seguinte função, regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, que passa a integrar o Quadro Celetista em Extinção, na Administração 

Centralizada do Município, cujas atribuições e salário encontram-se definidos no Anexo 

deste Decreto. 

 

Denominação Nível Quantidade de Funções 
Motorista 04 01 

 

Art. 2º O servidor Jorge Luiz Lima de Oliveira, detentor da função celetista criada 

pelo artigo anterior, tem a carga horária de trabalho fixada em 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. O salário estabelecido no Anexo deste Decreto corresponde ao 

vencimento fixado para o cargo de provimento efetivo de Motorista, referência "A", 

acrescido de 50% (cinqüenta por cento) face a carga horária de trabalho prevista no "caput" 

deste artigo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Fica reconhecida a relação de emprego no período de 09.11.1987 a 

31.12.1991, conforme decisão judicial documentada no processo administrativo nº 

001.005352.92.4. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de novembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO AO DECRETO Nº 15.726 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÃO DO 

QUADRO CELETISTA - EM EXTINÇÃO 

Função: MOTORISTA 

Identificação: ME 04 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores 

em geral; 

b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 

passageiros e cargas; recolher veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 

jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 

do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou 

de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de 

oxigênio, macas, etc; eventualmente, operar rádio tranceptor; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

b) Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; 

sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 
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LOTAÇÃO: em órgãos que mantenham serviços de transporte e carga. 

 

SALÁRIO DA FUNÇÃO CELETISTA DE 
MOTORISTA – EM EXTINÇÃO 

NIVEL 4 SALÁRIO r$ 737,55 
 

VALOR VIGENTE A PARTIR DE 01.03.2006, já acrescido de 50%. 
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3.3.19  Decreto nº 15.730, de 14 de novembro de 2007. 

 
 
 

Transfere o ponto facultativo do dia 28 de 

outubro no ano de 2007 e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O ponto facultativo do dia 28 de outubro de que trata o art.1º do Decreto nº 

10.437, de 27 de outubro de 1992, fica transferido para o dia 16 de novembro, relativamente 

ao ano de 2007. 

Art. 2º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades consideradas de 

natureza essencial. 

Art. 3º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.20  Decreto nº 15.750, de 30 de novembro de 2007. 

 
 
 

Altera o Decreto n° 15.476, de 26 de janeiro de 

2007, que regula as consignações em folha de 

pagamento e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam suprimidos os incisos VII, VIII, XI e XII do artigo 4º do Decreto nº 

15.476, de 26 de janeiro de 2007. 

Art. 2º Fica alterada a redação dos incisos II, IX, X e § 1° do artigo 4º do Decreto 

nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° 

... 

II – financiamento de imóvel residencial, ou material de construção, concedido pela 

Caixa Econômica Federal; 

... 

IX - amortização de empréstimos pessoais concedidos pela Caixa Econômica 

Federal; 

X – amortização de empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito da 

Caixa Econômica Federal. 

§1º Serão denunciados todos os convênios vigentes para canal de desconto referente 

às operações de crédito, não sendo atingidas as operações de crédito concedidas até 60 

(sessenta) dias da notificação da denúncia, as quais permanecerão com desconto consignado 

em folha de pagamento até sua integral liquidação.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24 de outubro de 2007. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de novembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.21  Decreto nº 15.779, de 17 de dezembro de 2007. 

 
 
 

Altera o inciso VI do artigo 5º do Anexo ao 

Decreto nº 11.496, de 13 de maio de 1996, que 

aprova o Regulamento dos Concursos Públicos, 

e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O inciso VI do artigo 5º do Anexo ao Decreto nº 11.496, de 13 de maio de 

1996, que aprova o Regulamento dos Concursos Públicos, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 5º 

... 

VI – os programas, tipos de provas, caráter eliminatório e classificatório das provas 

e critérios de julgamento.” 

Art. 2º Revoga-se o inciso VIII do art. 5º do Anexo ao Decreto nº 11.496, de 1996, 

alterado pelo Decreto nº 11.856, de 9 de dezembro de 1997. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de dezembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 



607 
 

 

3.3.23  Decreto n° 15.780, de 18 de dezembro de 2007. 

 
 
 

Altera o artigo 4º do Decreto nº 11.075, de 09 de 

agosto de 1994, que fixa o valor relativo à 

elaboração de trabalho técnico especializado ou 

científico de natureza singular e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E TA: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os trabalhos técnicos especializados ou científicos de natureza singular 

terão estabelecido prazo para conclusão de, no máximo, 12 (doze) meses, prorrogável uma 

vez por igual período, por determinação do Prefeito Municipal.” 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de dezembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.3.23  Decreto nº 15.784, de 18 de dezembro de 2007. 

 
 
 

Autoriza a suspensão do expediente da manhã 

dos dias 24 e 31 de dezembro de 2007, com 

compensação da respectiva carga horária, e dá 

outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o disposto no inc. IV do art. 94 da Lei Orgânica do Município 

de Porto Alegre; 

considerando que o Decreto nº 10.149, de 9 de dezembro de 1991, declara pontos 

facultativos os expedientes de cada ano dos dias 24 de dezembro, véspera de Natal, a partir 

das 12 horas e 31 de dezembro, véspera de Ano Novo, a partir das 12 horas; 

considerando que no corrente ano os dias 24 e 31 de dezembro recaem em 

segundas-feiras; 

considerando a necessidade de uso racional e eficiente de energia elétrica, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Centralizada, Fundação e Autarquias 

Municipais autorizados a suspender os expedientes das manhãs dos dias 24 e 31 de dezembro 

de 2007. 

Parágrafo único. Os referidos expedientes serão compensados pelo acréscimo 

diário de 30 (trinta) minutos de trabalho, segundo o horário normal de trabalho estabelecido 

para as diversas Repartições. 

Art. 2º A forma de cumprimento da compensação de horário ficará a critério dos 

Titulares dos Órgãos da Administração Centralizada, Fundação e Autarquias Municipais, 

podendo ser subdelegada às chefias imediatas dos setores de cada órgão, visando o pleno 

funcionamento dos serviços. 

Art. 3º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades consideradas de 

natureza essencial. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de dezembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4  ANO 2008 

 

3.4.1  Decreto nº 15.815, de 28 de janeiro de 2008. 

 
 
 

Aprova e regulamenta o Regimento da 

Corregedoria da Guarda Municipal. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado e regulamentado, nos termos deste instrumento, o Regimento 

da Corregedoria da Guarda Municipal da Administração Direta e Indireta (órgãos correlatos 

com a mesma atividade de segurança), conforme disposições dos incs. do art. 2º e § 4º e, o 

art. 9º da Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A Corregedoria é órgão independente de correição da Guarda Municipal, que tem por 

finalidade: orientar, dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e apurar responsabilidade 

administrativa e disciplinar da Guarda Municipal, de acordo com a competência definida no 

art. 2º da Lei nº 9.970, de 2006, em consonância com as regras procedimentais e de 

competência, previstas na Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 3º Para a condução dos processos disciplinares ou administrativos, sem 

prejuízo de outras disposições, serão observados os princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, eficiência e supremacia do interesse público. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4º A Corregedoria tem a seguinte constituição funcional: 

I – Corregedor-Geral; 

II – Assistente; 

III – Secretário; 

IV – Comissões de Sindicância, cada uma, composta de: 
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a) um Sindicante ou Presidente; 

b) um Secretário. 

Parágrafo único. As funções dos incisos I, II e III acumulam com a Comissão 

Permanente de Sindicância, de acordo com a função estipulada, assim como as demais 

Comissões de Sindicâncias serão organizadas, conforme a necessidade do serviço. 

Art. 5º Compõe a estrutura organizacional da Corregedoria: 

I – Setor de Expediente e Cartório; 

II – Setor de Correição. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 6° Ao Corregedor-Geral, sem prejuízo das atribuições do cargo previstas no 

art. 3º da Lei nº 9.970, de 2006, também, em seus desdobramentos, compreende: 

I – assistir à Administração Direta e Indireta nos assuntos pertinentes a questões 

disciplinares dos guardas municipais; 

II – instaurar, conduzir ou coordenar o curso dos processos administrativos ou 

disciplinares, submetendo-os, após conclusos, à apreciação das autoridades com competência 

disciplinar, previstas no art. 214 da Lei Complementar nº 133, de 1985, assim como propor o 

devido encaminhamento; 

III – planejar, controlar e supervisionar as atividades de correição atinentes aos 

guardas municipais; 

IV – opinar, fundamentadamente, sobre a indicação, constituição e distribuição das 

Comissões Permanentes de Sindicância; 

V – responder a consultas formuladas, na forma da lei, sobre assuntos de sua 

competência; 

VI – realizar correições programadas ou extraordinárias nas unidades da Guarda 

Municipal, no âmbito da Administração Municipal, remetendo relatório reservado à 

autoridade com competência administrativa ou disciplinar para decidir e, se for o caso, dar o 

devido encaminhamento; 

VII – realizar, pessoalmente, no mínimo, uma vez por semestre, as correições 

ordinárias nas unidades da Guarda Municipal, no âmbito da Administração Municipal; 

VIII – acompanhar os processos de avaliação de estágio probatório realizado por 

integrantes da Guarda Municipal e, após cada etapa de avaliação, encaminhar, conforme 

formulário padrão, à Gerência e Acompanhamento Funcional – GEAF, da Secretaria 

Municipal de Administração, os respectivos elementos coligidos; 
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IX – controlar e fiscalizar o uso do armamento pela Guarda Municipal, assim como 

seu treinamento, na forma da legislação vigente; 

X – elaborar provimentos ou recomendações, com a finalidade de racionalizar e 

propiciar a melhor eficiência nas atividades ligadas a procedimentos disciplinares, no âmbito 

da Guarda Municipal da Administração Direta e Indireta. 

Art. 7º Ao Assistente compete: 

I – assistir e assessorar o Corregedor-Geral nas atividades desenvolvidas na 

Corregedoria-Geral; 

II – representar o Corregedor-Geral, durante o seu impedimento, nas questões 

administrativas internas da Corregedoria-Geral; 

III – integrar a Comissão de Sindicância, cumulativamente com a função de 

assistente; 

IV – receber delegação para atuar em procedimentos ou feitos disciplinares; 

V – efetuar diligências, quando necessárias, para a instrução dos feitos 

administrativos ou disciplinares; 

VI – coordenar e orientar o serviço de escrituração e de cartório da Corregedoria. 

Art. 8º Ao Secretário da Corregedoria-Geral compete: 

I – receber a documentação pertinente à Corregedoria-Geral, dando conhecimento 

ao Corregedor-Geral, antes do devido processamento; 

II – integrar a Comissão de Sindicância, cumulativamente com a função de 

Secretário; 

III – manter devidamente organizado o serviço de correspondências e de cartório; 

IV – primar pelo sigilo sobre os assuntos e documentos que tramitam na 

Corregedoria. 

Art. 9º A Comissão Permanente de Sindicância terá por atribuição principal, apurar 

e processar os feitos administrativos e disciplinares, de acordo com as orientações 

regimentais e legislação pertinente. 

Art. 10. Ao Sindicante compete: 

I – instaurar a Sindicância, imediatamente à publicação da portaria de designação; 

II – dirigir e coordenar os trabalhos, com observância nos princípios basilares da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade e eficiência, e a aplicação das normas 

regimentais pertinentes; 

III – manter o rigoroso sigilo sobre o conteúdo dos feitos disciplinares. 

Art. 11. Ao Secretário da Sindicância compete: 
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I – redigir e observar os prazos de remessa das intimações ou notificações; 

II – fazer a juntada das peças processuais, na devida ordem, e rubricas, de acordo 

com o despacho do Sindicante; 

III – manter o Sindicante informado sobre observância de prazos, audiências e 

outras informações necessárias para o andamento dos feitos administrativos ou disciplinares; 

IV – fazer o assentamento dos termos de cada oitiva, observando o rito 

procedimental; 

V – observar e manter o Sindicante informado sobre o calendário das audiências; 

VI – primar pelo sigilo sobre documentos ou assuntos referentes aos feitos 

disciplinares ou administrativos. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO OU DISCIPLINAR 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 12. A Sindicância Disciplinar ou Administrativa é constituída por um conjunto 

de procedimentos formais e continuados cronologicamente, com a finalidade de apurar fatos 

que, em tese, sejam definidos como contrários a deveres e proibições previstos na Lei 

Complementar nº 133, de 1985, assim como, por extensão, às normas em geral editadas pela 

Administração. 

Art. 13. A Sindicância pode ser iniciada de ofício ou por denúncia interposta pela 

parte interessada, sobre irregularidade administrativa ou disciplinar. 

Art. 14. A constatação de irregularidade cometida por Guarda Municipal, definida 

como infração disciplinar, determinará, automaticamente, a instauração de Sindicância para a 

apuração do fato, com observação nos procedimentos previstos nos capítulos seguintes. 

Parágrafo único. Na hipótese de fato que não apresente consistência em termos de 

autoria ou materialidade, o Corregedor-Geral ou o Presidente de Sindicância dos órgãos 

descentralizados poderão opinar pelo seu arquivamento, perante a autoridade competente 

para decidir sobre o feito disciplinar, podendo retomar a sua investigação, no caso do 

surgimento de novos elementos. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 15. A Corregedoria ou Comissão de Sindicância descentralizada comunicará 

seus atos através de intimação ou notificação. 

§ 1º A intimação constitui o documento de comunicação dirigida ao sindicado, 

contendo: 
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I – identificação do sindicado, setor, serviço ou repartição; 

II – ciência sobre a instauração do procedimento, seus fundamentos e o início das 

audiências de instrução; 

III – data, hora e local que deverá comparecer para depor e, se deseja se fazer 

representado por Advogado; 

IV – informações necessárias sobre o processo, com intimação nos autos, ou fora 

deste na sua ausência. 

§ 2º A notificação constitui o documento de comunicação dirigido às demais partes, 

contendo: 

I – identificação do notificado, setor, serviço ou repartição; 

II – data, hora e local que deverá comparecer para depor; 

III – a advertência de que o não comparecimento injustificado incorrerá em 

transgressão prevista no inc. VIII do art. 205 da Lei Complementar nº 133, de 1985. 

§ 3º Para as autoridades, presidentes de entidades e assemelhados e chefes ou 

dirigentes de repartições públicas, o ato de comunicação será através de ofício, observando-

se, de forma análoga, o previsto nos parágrafos anteriores. 

§ 4º A emissão de intimação, notificação ou ofício de solicitação para comparecer 

para depor deverá observar um prazo mínimo de 03 (três) dias de antecedência da audiência. 

§ 5º A testemunha somente poderá eximir-se de depor nas situações previstas em 

lei. 

§ 6º As intimações, notificações, requisições, diligências ou procedimentos, em 

matéria disciplinar ou judicial, no âmbito da Administração Municipal, terão tratamento 

preferencial; inclusive, quanto ao guarda municipal, a convocação para depor independe 

deste encontrar-se de serviço ou de folga. 

Art. 16. O sindicado não sendo localizado ou negando-se a receber a intimação, o 

fato deverá ser certificado pelo encarregado desta no verso do documento, com a descrição 

do histórico pertinente. 

Parágrafo único. Confirmada a primeira hipótese prevista no “caput”, a intimação 

ocorrerá através do Diário Oficial do Município de Porto Alegre. 

CAPÍTULO VI 

DO RITO PROCEDIMENTAL 

Art. 17. O processo disciplinar terá marcha contínua a partir da publicação da 

respectiva portaria, através da qual, desencadear-se-ão, em seqüência, o competente termo de 
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instauração, intimação do sindicado, notificação das partes envolvidas e diligências, com a 

observância do seguinte rito procedimental: 

I – com a instauração do feito disciplinar e intimação do sindicado ou envolvidos, 

desencadeia-se a relação processual propriamente dita entre as partes; 

II – inicialmente, será tomado a termo o depoimento do autor da representação ou 

comunicação e, na seqüência, o sindicado e testemunhas; 

III – as partes serão recomendadas, face o interesse público e a moralidade pública 

em jogo, a deporem estritamente em favor do esclarecimento da verdade dos fatos; 

IV – durante o prosseguimento do feito, caso seja necessário elucidar fatos 

indispensáveis, poderão ser efetuadas diligências, requisitando-se de órgãos públicos ou 

privados exames, perícias ou documentos, que serão juntados aos autos, com vista da defesa; 

V – reunidos os elementos necessários para a elucidação do feito, o sindicante 

providenciará a elaboração do relatório, o qual, de forma sucinta, conterá: exposição sobre a 

instrução, parecer fundamentado sobre a apuração do fato ou fatos e conclusão; 

VI – concluído o relatório, abrir-se-á o prazo de 03 (três) dias úteis para a vista e 

oportunidade de defesa prévia, permanecendo os autos no cartório da Corregedoria ou na 

Comissão de Sindicância dos órgãos descentralizados, à disposição do sindicado ou de seu 

representante legal; 

VII – esgotado o prazo para defesa prévia, o processo será encaminhado ao 

respectivo Secretário ou Autoridade com competência para decidir sobre a solução deste. 

Parágrafo único. Na hipótese de infrações de natureza grave e que haja 

necessidade de preservar as provas, o Corregedor-Geral providenciará, imediatamente, na 

portaria de instauração da Sindicância, com seus fundamentos e peças que o acompanham, 

dando andamento no feito, devendo a publicação desse documento de abertura ocorrer 

subseqüentemente no Diário Oficial. 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

Art. 18. Após a publicação da decisão sobre ato punitivo no Diário Oficial, o 

servidor interessado ou representante legal, dispondo de novos argumentos ou provas 

consistentes e suscetíveis de modificar o ato punitivo, poderá ingressar com pedido de 

reconsideração, dirigido à autoridade competente pela decisão. 

Parágrafo único. No caso do não atendimento dos requisitos estabelecidos no 

“caput”, o pedido será imediatamente indeferido. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS VISITAS E INSPEÇÕES 

Art. 19. A Corregedoria, de forma programada ou não, conforme a situação de 

gravidade apresentada, efetuará visitas ou inspeções em repartições e serviços da Guarda 

Municipal da Administração Direta e ou Indireta, podendo, conforme a necessidade, 

requisitar vistas e cópias de quaisquer documentos produzidos em serviço ou atividades 

correlatas. 

Art. 20. Conforme cronograma elaborado pela Corregedoria, a cada 06 (seis) 

meses, será efetuada uma visita em todas as repartições e locais de serviços prestados pela 

Guarda Municipal no âmbito da Administração Municipal, quando será preenchido um 

relatório com formato específico para esse tipo de atividade. 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 21. Os guardas municipais em estágio probatório serão acompanhados e 

controlados pela Corregedoria da Guarda Municipal, segundo os requisitos estabelecidos na 

Lei Complementar nº 133, de 1985, e o que for estabelecido na forma regulamentar ou 

regimental. 

Art. 22. A avaliação dos guardas municipais em estágio probatório, será procedida 

por intermédio de uma comissão, aprovada pelo respectivo Secretário ou Dirigente de Órgão 

da Administração Descentralizada, com a participação da Corregedoria da Guarda 

Municipal. 

Parágrafo único. A comissão prevista no “caput” será composta de pelo menos 

dois membros: o Supervisor de Área ou equivalente e Chefe de Equipe Operacional ou 

equivalente, com ascendência funcional sobre o guarda municipal avaliado. 

Art. 23. Toda e qualquer alteração cometida em serviço por guarda municipal em 

estágio probatório deverá ser comunicada, através do comando da Guarda Municipal ou de 

órgão descentralizado à Corregedoria, por intermédio de relatório circunstanciado sobre o 

fato. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. O guarda municipal em função de comando ou chefia que tiver ciência de 

irregularidade no serviço ou falta funcional, promoverá imediata apuração sumária e, se for o 

caso, preservará as provas do local da ocorrência, assim como, observando-se o canal de 
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comando, deverá comunicar ao comando da Guarda Municipal e, este, à Corregedoria, sob 

pena das responsabilidades funcionais decorrentes. 

Parágrafo único. A previsão do caput também se aplica a todo guarda municipal 

em serviço de plantão, vigilância ou outra atividade relacionada com o serviço, ocasião em 

que a irregularidade constatada deverá ser comunicada, imediatamente, ao seu chefe 

imediato ou à primeira autoridade da Guarda Municipal que tiver oportunidade de fazer 

contato. 

Art. 25. Constatadas as primeiras faltas continuadas ao serviço de guarda 

municipal, deverá o chefe imediato providenciar a comunicação ao Comando da Guarda 

Municipal ou Chefia, nesta, tratando-se dos órgãos descentralizados, assim como promover 

as diligências necessárias à apuração da ausência em serviço, circunstanciando-as mediante 

relatório, com a presença de testemunhas. 

Art. 26. Nos órgãos descentralizados as Comissões Permanentes de Sindicâncias 

serão constituídas e nomeadas pelas autoridades com competência disciplinar no âmbito dos 

respectivos órgãos, com a participação da Corregedoria da Guarda Municipal, no tocante a 

indicação de seus membros e o acompanhamento dos feitos administrativos ou disciplinares. 

Art. 27. As comissões de sindicâncias, previstas no artigo anterior, observarão as 

disposições deste Regimento Interno, assim como sobre uso de arma de fogo, estágio 

probatório e treinamentos dos Guardas Municipais, de acordo com as disposições da Lei nº 

9.970, de 2006. 

Art. 28. A Corregedoria da Guarda Municipal na condição de órgão de controle 

interno, próprio e autônomo, segundo os ditames da Lei Federal nº 10.826, de 2003, e de seu 

regulamento Decreto nº 5.123, de 2004, e, especificamente, da Lei Municipal nº 9.970, de 

2006, que lhe atribui competência na apuração de infrações disciplinares atribuídas aos 

guardas municipais, também lhe compete: acompanhar o recrutamento e seleção, formação, 

estágio probatório e treinamento destes servidores. 

Art. 29. Os autos dos processos disciplinares, compreendidos da instauração à 

conclusão, permanecerão no Cartório da Corregedoria, podendo, no entanto, ter vista e 

requerer cópia destes sob às expensas do interessado. 

Art. 30. As disposições deste Regimento, serão complementadas ou recepcionadas, 

no que for compatível, com as disposições do Regimento Interno da Guarda Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de janeiro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Kevin Krieger, 

Secretário Municipal de Direitos Humanos e 

Segurança Urbana. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.2  Decreto nº 15.831, de 14 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Altera a Estrutura Organizacional da Secretaria 

Municipal de Administração - SMA - , a redação 

do inciso IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, e alterações posteriores, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam excluídas Funções Gratificadas, de unidades de trabalho da Secretaria 

Municipal de Administração - SMA -, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, como seguem: 

Qt Denominação Código Unidade de Trabalho 
01 Assistente 2.1.1.5 Gabinete do Secretário (GS) 
01 Gerente A 1.1.1.3 Gerência de Materiais(GM) da 

Coordenação de Administração e 
Serviços (CASE) 

 

Art. 2º Fica alterada a denominação básica e classificação de 01 (uma) Função 

Gratificada de Assistente (2.1.1.5), integrante da letra c do Anexo I da Lei nº. 6.309, 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, para Gerente I (1.1.1.5). 

Art. 3º Fica alterada a denominação básica e classificação de 01 (uma) Função 

Gratificada de Gerente A (1.1.1.3), integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, para Auxiliar Técnico (2.1.1.3). 

Art. 4º Ficam lotadas Funções Gratificadas, integrantes da letra c do Anexo I da Lei 

nº 6.309, 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, em unidades de trabalho da 

SMA, como seguem: 

Qt Denominação Código Unidade de Trabalho 
01 Auxiliar Técnico 1.1.13 Assessoria Jurídica (ASSEJUR) 
01 Gerente I 1.1.1.5 GM da CASE 
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Art. 5º Fica alterado o inciso IV do artigo 2º do Decreto nº 9.391, 28 de dezembro 

de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo  1.1.1.8 

. . . . . .Assessor Técnico – CC  2.1.2.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

. . . . . .Secretário de Conselho  2.1.1.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

(...) 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Assessor Técnico – CC  2.1.2.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.3.6 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.3.5 

. . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

(...) 

. . .COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

(...) 

. . . . . .Gerência de Materiais 

. . . . . . . . .Gerente I   1.1.1.5 

(...)” 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de fevereiro de 2008. 

                                  José Fogaça,                                Luciano Corrêa da Silva, 

                                     Prefeito.             Secretário Municipal de Administração,em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

 



621 
 

 

3.4.3  Decreto nº 15.834, de 19 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Aprova e regulamenta o Regimento Interno da 

Ouvidoria da Guarda Municipal. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado e regulamentado, nos termos deste instrumento, o Regimento 

da Ouvidoria da Guarda Municipal da Administração Direta, conforme disposições dos incs. 

do art. 5º e § 3º e, o art. 9º da Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A Ouvidoria é órgão independente e autônomo em suas ações, tendo por 

finalidade: receber denúncias, reclamações, sugestões e elogios, cabendo também fiscalizar, 

investigar e auditorar as atividades dos órgãos da Guarda Municipal, propondo medidas que 

visem ao aperfeiçoamento dos serviços prestados, de acordo com a competência definida no 

art. 4º da Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006. 

Art. 3º Para a condução das denúncias ou reclamações será verificada a pertinência 

das informações, após, encaminhada aos órgãos responsáveis recomendando a instauração de 

procedimentos administrativos, quando for o caso. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4º A Ouvidoria tem a seguinte constituição: 

I – Ouvidor-Geral; 

II – Assistente. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 5° Ao Ouvidor-Geral, sem prejuízo das atribuições do cargo, previstas no art. 

4º da Lei nº 9.970, de 30 de maio de 2006, também, em seus desdobramentos, compete: 

I - planejar, coordenar, acompanhar, supervisionar e elaborar normas e 

procedimentos padrões, para as atividades da Ouvidoria-Geral; 
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II - receber, analisar, organizar e interpretar o conjunto das manifestações recebidas 

e produzir um parecer técnico devidamente fundamentado; 

III - oficiar as autoridades competentes, cientificando-as das questões apresentadas, 

e requisitando informações e documentos; e, sendo o caso, recomendando a instauração de 

procedimentos administrativos para o exame técnico das questões e a adoção de medidas 

para prevenção de falhas e omissões responsáveis pela inadequada prestação do serviço 

público; 

IV - contribuir com a disseminação das formas de participação da população e do 

servidor no acompanhamento e fiscalização na execução dos serviços prestados pela Guarda 

Municipal; 

V - estabelecer canais de comunicação com o cidadão que venham a facilitar e 

agilizar o fluxo das informações e a solução de seus pleitos; 

VI - promover de forma permanente e sistemática, a articulação com os diversos 

setores da Prefeitura que estão relacionados com as atividades da Guarda Municipal; 

VII – propor, com base nos levantamentos e estudos realizados, ao Comando da 

Guarda medidas que visem aperfeiçoar o trabalho desenvolvido; 

VIII – responder as consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública 

sobre assuntos de sua competência; 

IX – realizar, periodicamente, de forma programada ou não, visitas ou inspeções aos 

locais e serviços desenvolvidos pela Guarda Municipal e órgãos correlatos; podendo, ainda, 

requisitar vistas e cópias de quaisquer documentos produzidos em serviço ou atividades 

correlatas; 

X – elaborar relatório individual de todas as atividades da Ouvidoria. Tais como: 

demandas, reuniões, representações, participações em eventos, visitas e inspeções; 

XI - elaborar anualmente o relatório de suas atividades; 

XII – presidir o Conselho Consultivo da Ouvidoria, que terá seu próprio Regimento 

Interno. 

Art. 6º Ao Assistente compete: 

I – assistir e assessorar o Ouvidor-Geral nas atividades desenvolvidas na Ouvidoria-

Geral; 

II – representar o Ouvidor-Geral, durante o seu impedimento, nas questões 

administrativas internas da Ouvidoria-Geral; 

III – receber a documentação pertinente à Ouvidoria-Geral, dando conhecimento ao 

Ouvidor-Geral; 
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IV – manter devidamente organizado os documentos da Ouvidoria-Geral; 

V – primar pelo sigilo sobre os assuntos e documentos que tramitam na Ouvidoria. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS DAS DEMANDAS RECEBIDAS 

Art. 7º Toda demanda trazida a Ouvidoria será averiguada e posteriormente, se for 

o caso, encaminhado aos órgãos responsáveis. 

Art. 8º Será sempre garantido o sigilo quanto à identidade do demandante. 

Art. 9º Quando se fizer necessário o encaminhamento para abertura de processo 

administrativo, será solicitada a liberação ao denunciante como forma testemunhal; caso não 

haja o interesse, por parte do demandante, sua identidade será mantida em sigilo. 

Art. 10. As demandas encaminhadas para outros órgãos, serão acompanhados pela 

Ouvidoria, até o término do processo. 

Art. 11. Sempre que o demandante disponibilizar um meio de contato, será dado o 

retorno dos encaminhamentos feitos, bem como, a finalização do caso. 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTATO COM A OUVIDORIA NA SITUAÇÃO DE 

DEMANDANTE 

Art. 12. Todo cidadão poderá a qualquer momento acionar a Ouvidoria da forma 

que entender mais apropriada, seja através do contato pessoal, via telefone, e-mail ou o 

formulário no “site” da Secretaria. 

Art. 13. Todo servidor da Guarda Municipal, igualmente poderá fazer uso dos 

mesmos recursos disponibilizados aos cidadãos. 

§ 1º O servidor da Guarda Municipal que optar pelo comparecimento as 

dependências da Ouvidoria deverá, se estiver em seu horário de serviço, solicitar a liberação 

ao seu chefe imediato. 

§ 2º Caso o chefe imediato não o libere, este deverá utilizar os outros meios de 

contato ou, ainda, comparecer em seu dia de folga. 

Art. 14. Sempre que for solicitada a visita da Ouvidoria, para o recebimento de uma 

demanda, será, na medida do possível, atendida com prévio agendamento. 

Parágrafo único. Quando se tratar de situações emergenciais será priorizado o 

atendimento da demanda. 

Art. 15. O Comando da Guarda poderá encaminhar a Ouvidoria, para 

conhecimento, análise e encaminhamentos, demandas referentes a: 

I – dificuldades de entendimento entre os Guardas e Chefias; 
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II – procedimentos de rotina da administração da Guarda; 

III – situação dos setores atendidos pela Guarda Municipal; 

IV – contato com órgãos ou setores envolvidos com as atividades da Guarda 

Municipal. 

Parágrafo único. A Ouvidoria dará o retorno ao Comando, das questões 

encaminhadas, sempre primando pelo principio da ética e do sigilo. 

Capítulo VI 

Dos Procedimentos de Comparecimento a Ouvidoria na Situação de 

Entrevistado 

Art. 16. Mediante a necessidade de contato com o servidor será encaminhado, 

através de ofício, ao Chefe de Equipe Operacional, a solicitação de comparecimento, com 

horário agendado. 

§ 1º Se o servidor não comparecer a entrevista, e apresentar justificativa, será 

agendado novo horário e comunicado ao Chefe de Equipe Operacional. 

§ 2º Se o servidor não comparecer a entrevista, e não apresentar justificativa, será 

feito um novo contato através de convocação. 

§ 3º Se o servidor, após ter sido convocado, não comparecer, será encaminhado a 

Corregedoria-Geral da Guarda. 

§ 4º Na hipótese de ser necessário o retorno do servidor, será feito novamente o 

contato com o Chefe de Equipe Operacional, como forma de não prejudicar o trabalho 

desenvolvido nos setores atendidos pela Guarda, e evitar maus entendidos. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. Toda a demanda encaminhada a Ouvidoria envolvendo o servidor que está 

em estágio probatório será encaminhada a Corregedoria-Geral da Guarda. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de fevereiro de 2008. 

                      José Fogaça,                                  Marco Antônio Seadi, 

                          Prefeito.       Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.4.4  Decreto nº 15.837, de 21 de fevereiro de 2008. 

 
 
 

Altera o Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro 

de 2006, que dispõe sobre o uso de veículo 

particular por Agentes Fiscais da Receita 

Municipal para o exercício de suas atividades. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O “caput” do artigo 1º do Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica autorizado à Secretaria Municipal da Fazenda – SMF celebrar acordos 

para uso de veículos, da propriedade ou posse direta dos seguintes servidores, na execução 

de tarefas externas de caráter permanente ou preponderante, inerentes ao conteúdo 

ocupacional da atividade exercida: 

I – Agentes Fiscais da Receita Municipal – AFRMs, que desempenham suas 

funções na Unidade de Avaliação de Imóveis e nos Corpos Técnicos para Fiscalização do 

ISS, IPTU e ITBI, estes da Unidade de Lançamento e Fiscalização, no âmbito da Célula de 

Gestão Tributária; 

II – Exatores que desempenham suas funções na Unidade de Arrecadação da Célula 

de Gestão Tributária; 

III – Contadores, Técnico em Contabilidade, Economista, Assessor Jurídico e 

Engenheiro Civil que desempenham funções de auditoria na Auditoria Geral do Município.” 

(NR) 

Parágrafo único. As siglas AFRM e AFRMs constantes do Decreto nº 15.409, de 

18 de dezembro de 2006, com exceção do disposto no inciso I do artigo 1º incluído por este 

Decreto, ficam substituídas pelas palavras servidor e servidores, respectivamente. 

Art. 2º O inciso II, com texto dado pelo Decreto nº 15.498, de 23 de fevereiro de 

2007, a alínea “a” do inciso III, o inciso VI e o parágrafo 1º, todos do artigo 3º do Decreto nº 

15.409, de 18 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º 
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... 

II - remeter cópias dos acordos firmados à Área de Administração da SMF, para fins 

de inscrição no cadastro a que se refere o artigo 12; 

III - ... 

a) número de inscrição do acordo no cadastro da Área de Administração da SMF; 

... 

VI - examinar as prestações de contas a que se refere o artigo 8º, artigo 9º, § 2º, e 

artigo 11, § 1º efetuadas pelos servidores, encaminhando para pagamento as que estejam em 

conformidade com os termos deste Decreto; 

... 

§ 1º A Comissão de Controle de que trata este artigo será nomeada por Portaria do 

Secretário Municipal da Fazenda, cujos membros não poderão celebrar Termos de Acordo a 

que se refere o artigo 1º.” (NR) 

Art. 3º O artigo 4º do Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os acordos de que trata este Decreto serão firmados entre o Secretário 

Municipal da Fazenda e os servidores acordantes, proprietários dos veículos ou possuidores 

da posse direta e vigorarão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da sua 

assinatura.” (NR) 

Art. 4º O parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º 

... 

Parágrafo único. Serão encaminhados à Comissão de Controle, pelo interessado, 

cópia dos documentos comprobatórios das condições exigidas no inciso I, bem como a 

proposta a que se refere o inciso II, devidamente preenchida e assinada.” (NR) 

Art. 5º Os artigos 8º e 9º do Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro de 2006, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Pelo uso do seu veículo, em decorrência de acordo firmado nos termos 

deste Decreto, o servidor receberá indenização, a ser paga no mês subseqüente ao do uso de 

veículo, correspondente a 20 km (vinte quilômetros) por dia que utilizou o veículo, 

multiplicado pelo valor da tarifa/km estabelecida conforme critério de cálculo constante no 

Anexo I deste Decreto, mais o custo decorrente de”. 
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Fevereiro de 2008 5 estacionamento (Anexo III). 

Parágrafo único. O custo decorrente do estacionamento do veículo será provado 

através da apresentação das notas fiscais dos estacionamentos, ou documento que lhe 

substitua, ou dos tíquetes dos estacionamentos rotativos.” 

Art. 9º A critério do servidor, a indenização poderá ser calculada com base no 

somatório da quilometragem apurada, multiplicado pelo valor da tarifa/ Km estabelecida 

conforme critério de cálculo constante no Anexo I deste Decreto, mais o custo decorrente de 

estacionamento do veículo. 

§ 1º Fica estipulado em 1.400km (mil e quatrocentos quilômetros) o limite máximo 

de quilometragem mensal percorrida a ser indenizada. 

§ 2º O registro da quilometragem percorrida em serviço, bem como dos seus 

itinerários com as datas respectivas e especificação de serviços executados e custos com 

estacionamento deverá ser efetuado no formulário “Controle de Utilização de Veículo de 

Servidor” (Anexo II), em tantas vias quantas forem fixadas pela Comissão de Controle. 

§ 3º O superior imediato do servidor deverá atestar a quilometragem declarada, 

cabendo-lhe remeter o formulário à Comissão de Controle até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte a que se refere a prestação de contas. 

§ 4º O custo decorrente do estacionamento do veículo será provado através da 

apresentação das notas fiscais dos estacionamentos, ou documento que lhe substitua, ou dos 

tíquetes dos estacionamentos rotativos. 

§ 5º A indenização será paga no mês subseqüente ao do uso do veículo, apurada 

com base na quilometragem efetivamente percorrida em serviço.” (NR) 

Art. 6º O “caput” e o parágrafo 2º do artigo 11 do Decreto nº 15.409, de 18 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. O servidor não terá direito à indenização prevista neste Decreto, nos 

seguintes casos: 

... 

§ 2º No caso de haver opção pela indenização de que trata o artigo 8º, não serão 

pagos os dias em que se realizaram os deslocamentos arrolados nos incisos I a III do “caput”, 

observando-se o disposto no parágrafo anterior, não se aplicando a vedação do inciso IV 

deste artigo.” (NR) 

Art. 7º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 13 do Decreto nº 15.409, de 18 de 

dezembro de 2006, com a seguinte redação: 
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“Art. 13. 

... 

Parágrafo único. O valor da tarifa/km deverá ser comunicado por escrito à 

Comissão até o dia 20 dos meses de dezembro, abril e agosto, para vigorar no quadrimestre 

seguinte.” 

Art. 8º Os anexos I, II, III, IV e V do Decreto nº 15.409, de 18 de dezembro de 

2006, passam a vigorar com a redação dos respectivos anexos deste Decreto. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de fevereiro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Luiz da Luz Bertoncini, 

Secretário Municipal da Fazenda 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e  

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 

 

ANEXO I 

A tarifa/Km a ser adotada para o cálculo das indenizações mensais pagas aos 

AFRMs que celebram acordo para utilização do veículo particular em serviço, será calculada 

com base na seguinte expressão: 

VI = D + JC + MKm + CL + CSF + Clav + CC + CLubr + CP + CJF 
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onde: 

VI = é o valor a ser indenizado por Km rodado. 

pn = preço de mercado de veículo popular, modelo básico, zero quilômetro. 

pu = preço de mercado de veículo popular, modelo básico, com 5 (cinco) anos de 

uso. 

VR = Valor Residual, consistindo na diferença entre o preço do veículo novo e o 

preço do veículo usado (VR=pn-pu). 

D = Depreciação, considerando-se uma taxa de 20% (vinte por cento) ao ano 

sobre o valor residual do veículo (VR). 

JC = Juros de Capital, considerado-se o valor do veículo novo (pn) investido numa 

aplicação em Caderneta de Poupança com taxa de 6% ao ano, capitalizada mensalmente. 

MKm = Manutenção por Km rodado. 

gm = Gasto médio do veículo com manutenção, considerando-se, para o primeiro 

ano de utilização, um gasto médio de 3,25% (três vírgula vinte e cinco por cento) do preço 

do veículo novo (pn) e, a partir do segundo até o quinto ano, um gasto médio anual de 10% 

(dez por cento) do preço do veículo novo (pn). 

CL = Custos com Licenciamento e IPVA, considerado-se 1% (um por cento) ao ano 

sobre o valor do veículo novo (pn). 



630 
 

 

CSF = Custos com seguro facultativo, considerando-se 9% (nove por cento) ao ano 

sobre o valor de veículo novo (pn). 

Clav = Custos com lavagem, considerando-se o custo de uma lavagem completa por 

mês. 

plav = Preço de uma lavagem completa. 

CC = Custos com combustíveis, considerando-se que o coeficiente de consumo de 

combustível é o médio de utilização em cidade e estrada para um veículo popular, modelo 

básico. 

plc = Preço do litro do combustível comum, conforme o combustível utilizado pelo 

veículo, adotando-se, no caso de veículos bi-combustível, o valor da gasolina. 

Km/l = Número de Km que um veículo popular, modelo básico, faz com um litro de 

combustível. 

Clubr. = Custos com lubrificantes, considerando-se 3 (três) litros de óleo mineral 

para cada 5.000Km (cinco mil quilômetros) rodados. 

pll = Preço do litro do lubrificante mineral (óleo carter). 

CP = Custos com pneus, considerando-se a necessidade média de troca dos pneus 

radiais a cada 50.000Km. 

pp = Preço do pneu radial. 

CJF = Custos com o jogo de filtro de óleo, considerando-se que o coeficiente de 

consumo adotado para o jogo de filtros refere-se a uma troca a cada 15.000Km. 

pjf = Preço do jogo de filtro de óleo. 

Os critérios utilizados são os conhecidos e usados pelo mercado, consistindo 

basicamente em CUSTOS DE PROPRIEDADE E CUSTOS DE OPERAÇÃO, levando em 

conta: 

- marca/tipo do veículo = veículo popular, modelo básico. 

- quilometragem mensal adotada de 2.000 Km/mês ou 24.000 Km/ano. 
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3.4.5  Decreto nº 15.920, de 11 de abril de 2008. 

 
 
 

Altera e inclui dispositivos no Decreto nº 11.258, 

de 17 de maio de 1995, e altera dispositivo do 

Regulamento do Instituto da Progressão do 

Funcionalismo Público Municipal, anexo ao 

Decreto n° 12.091, de 14 de setembro de 1998. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 

artigo 3° do artigo 48 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica alterada a redação do “caput” do artigo 4° do Decreto nº 11.258, de 17 

de maio de 1995, e também incluído no mesmo artigo um parágrafo único, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° A pontuação mensal que exceder 15.000 pontos será considerada na 

avaliação funcional, nos critérios de merecimento para efeitos de progressão às referências 

“B”, “C” e “D”, na razão de 0,05 pontos a cada 1000. 

Parágrafo único A pontuação aferida nos termos deste artigo fica limitada ao 

máximo de 10 pontos.” 

Art. 2° Fica alterada a redação da alínea “q” do artigo 9° do Regulamento do 

Instituto da Progressão do Funcionalismo Público Municipal, anexo ao Decreto n° 12.091, de 

14 de setembro de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9° ... 

... 

q) pontuação mensal que exceder o limite máximo de quinze mil pontos, no biênio 

fixado no Edital, no caso dos Agentes Fiscais da Receita Municipal, face ao disposto no § 3° 

do artigo 48 da Lei n° 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e no artigo 4° do Decreto n° 

11.258, de 17 de maio de 1995, será na razão de 0,05 a cada 1.000, limitado ao máximo de 

10 pontos;” 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de abril de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.6  Decreto nº 15.943, de 19 de maio de 2008. 

 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos valores básicos dos 

vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais, para data-base de maio de 2008, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, 

alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, que estabelece o reajuste anual na data-

base em maio de cada ano, consideradas as perdas inflacionárias do período, dos valores 

básicos dos vencimentos, dos cargos efetivos e em comissão, das funções gratificadas, das 

vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e determinado, percebida por 

servidores e não calculadas com base no vencimento básico ou salário, da vantagem da 

parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.555, de 19 de dezembro 1969, da retribuição 

pecuniária máxima das Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 

1975, e alterações posteriores, dos salários e dos benefícios de aposentadoria e pensão por 

morte, e demais pecuniárias dos servidores do Poder Executivo Municipal, mediante 

Decreto; 

considerando que, nos últimos doze meses, de maio/2007 a abril/2008, a inflação do 

período resultou no percentual acumulado de 5,04 % (cinco vírgula zero quatro por cento); 

considerando que os valores dos vencimentos básicos dos cargos de provimento 

efetivo dos padrões 2 A, 2 B, 2 C, E1 A, E1 B, E1 C, E2 A, E2 B e E3 A, estavam em 1º de 

março de 2008, abaixo do salário mínimo nacional; 

considerando a necessidade de se manter o equilíbrio salarial entre os padrões dos 

vencimentos básicos, o padrão 2 D será reajustado desde 1º de março em 1,73% (um vírgula 

setenta e três por cento) e, relativamente aos padrões E1 D, E2 C, E3 B e E4 A, será 

concedido o reajuste de 1,19% (um vírgula dezenove por cento) a contar da mesma data, 

sendo o complemento do reajuste para estes padrões salariais concedido a partir de 1º de 

maio de 2008; 
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considerando haver dotação suficiente nas Leis Orçamentárias em vigor para 

ocorrer a despesa prevista, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de 

novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, o percentual de 

reajuste para a data-base de maio de 2008 é de 5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento), 

ressalvado o disposto nos artigos 3º, 4º e 5º deste Decreto. 

Parágrafo único. Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídos da aplicação deste Decreto, os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º O reajuste de que trata o artigo 1º deste Decreto é retroativo a 1º de março 

de 2008 para os vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo dos padrões 2 A, 2 B, 

2 C, E1 A, E1 B, E1 C, E2 A, E2 B e E3 A. 

Art. 4º Relativamente ao padrão 2 D, o reajuste de que trata o artigo 1º deste 

Decreto será concedido em duas parcelas não cumulativas, sendo a primeira equivalente a 

1,73% (um vírgula setenta e três por cento), retroativa a 1º de março de 2008, e a segunda 

parcela equivalente a 3,31% (três vírgula trinta e um por cento), a contar de 1º de maio de 

2008. 

Art. 5º Relativamente aos padrões E1 D, E2 C, E3 B e E4 A, o reajuste de que trata 

o artigo 1º deste Decreto será concedido em duas parcelas não cumulativas, sendo a primeira 

equivalente a 1,19% (um vírgula dezenove por cento), retroativa a 1º de março de 2008, e a 

segunda parcela equivalente a 3,85% (três vírgula oitenta e cinco por cento), a contar de 1º 

de maio de 2008. 

Art. 6º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte serão reajustados em 

conformidade com o artigo 1º deste Decreto. 

Art. 7º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de maio de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.7  Decreto nº 15.946, de 21 de maio de 2008. 

 
 
 

Regulamenta o § 1º do art. 5º, da Lei nº 7.690, de 

31 de outubro de 1995, e alterações posteriores, 

que fixa os percentuais de concessão da 

Gratificação de Incentivo Técnico para os 

funcionários detentores de cargo para cujo 

provimento seja exigida formação universitária 

ou habilitação legal equivalente na 

Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O § 1º do art. 5º da Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, e alterações 

posteriores, que dispõe sobre os percentuais de concessão da Gratificação de Incentivo 

Técnico para os detentores de cargo para cujo provimento seja exigida formação 

universitária ou habilitação legal equivalente na Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município, reger-se-á pelas disposições deste Decreto. 

Art. 2º A gratificação de que trata o artigo 1º da Lei 7.690, de 1995 e alterações 

posteriores, será devida ao servidor que atingir, no mínimo, 100 (cem) pontos, conforme o 

previsto no art.9º, do Decreto nº 11.352, de 03 de novembro de 1995, observados os 

procedimentos de aferição da produtividade nos termos do Anexo, que faz parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Os funcionários que perfaçam carga horária de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, enquadrados no inc. I do art.5º da Lei nº 7.690, de 1995, observado o 

disposto no § 1º do mesmo artigo, farão jus à vantagem regulamentada por este Decreto, em 

valores equivalentes até 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento básico inicial do dos 

cargos de nível superior, concedidos da seguinte forma: 
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I – 58,3% (cinqüenta e oito vírgula três por cento) a partir da publicação deste 

Decreto. 

Art. 4º Os funcionários que perfaçam carga horária de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, enquadrados no inc. II do art. 5º da Lei nº 7.690, de 1995, observado o 

disposto no § 1º do mesmo artigo, farão jus à vantagem regulamentada por este Decreto, em 

valores equivalentes até 100% (cem por cento) do vencimento básico inicial do dos cargos de 

nível superior, concedidos da seguinte forma: 

I – 80% (oitenta por cento) a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 5º Fica garantida a percepção da integralidade da GIT, nos índices de 75% e 

100% para os casos dos artigos 3º e 4º deste Decreto respectivamente, até o ano de 2010. 

Parágrafo único. A administração definirá os percentuais a serem realizados nos 

exercícios de 2009 e 2010. 

Art. 6º Os Secretários, Diretores-Gerais das Autarquias e Presidente da Fundação, 

até que sejam implementados pelos Comitês de Produtividade, os procedimentos de 

avaliação previstos no Anexo. que faz parte integrante deste Decreto, deverão aferir a 

produtividade dos funcionários, ficando responsáveis pela decisão que autoriza o pagamento 

da Gratificação de Incentivo Técnico. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão à conta 

da dotação orçamentária. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de maio de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico 
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Anexo I  

1 - MATRÍCULA 2 - NOME COMPLETO

3 - POSICIONAMENTO NO ORGANOGRAMA

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º

4 - CARGO 5 - FUNÇÃO

6 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

7 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ACESSÓRIAS

10. Data 11. Assinatura do responsável pela informação

Denominação dos níveis hierárquicos a que está subordinado (siglas)

IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO
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Anexo II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

A - IDENTIFICAÇÃO
1.Unidade organizacional / Grupo de Trabalho / Servidor

2. Programa / Projeto / Atividade

B - METAS
3. Descrição da meta

4. Justificativa

5. Forma e unidade de medida do desempenho

6. Mês 7. Etapa 8. Desempenho planejado

C - INFORMAÇÃO ADICIONAL NO CASO DE META COLETIVA

Matrícula

10. Data 11. Assinatura do responsável pela informação

PLANO MENSAL DE METAS

9. Servidores vinculados à meta
Nome completo
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Anexo III 

C - INFORMAÇÃO ADICIONAL NO CASO DE META COLETIVA

Matrícula

10. Data 11. Assinatura do responsável pela informação

1 - Preencher com o nome da Unidade Organizacional ou do Grupo de Trabalho, no caso de
     meta coletiva.
     Se individual, com o nome da Unidade de Trabalho, matrícula e nome do servidor vinculado
     à meta.

2 - Preencher com o nome do programa, projeto ou da atividade a qual a meta está vinculada.

3 - Descrever quantitativa e qualitativamente a ação proposta.

4 - Expor as razões pelas quais a meta foi estabelecida, listando as deficiências que serão
     sanadas e os resultados que serão atingidos com a sua execução.

5 - Declarar a forma de medida e a unidade adotada.

6 - Mês da execução da meta.

7 - Etapa do Cronograma Geral de Trabalho a ser executado no mês.

8 - Quantificação do resultado planejado.

INSTRUÇÕES PARA O  PREENCHIMENTO DOS CAMPOS DESTE FORMULÁRIO

9. Servidores vinculados à meta
Nome completo
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Anexo IV 

Unidade Competência (mês e ano)

Cumprimento Superação Inocorrência Ausência Total

da da de falta de de

meta meta imotivada punição pontos

= % x 65 = % x 1 =10-(Atrasos x 1) =10-(Faltas x 2) =10-(Afast Imot x 1) = 5-(Punições x 5)

Visto do SupervisorDataData Assinatura e identificação do responsável pelas informações

APURAÇÃO MENSAL DA PRODUTIVIDADE

Pontualidade Assiduidade

Fatores de avaliação

Nome do técnicoMatrícula
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Anexo V 

Competência (mês e ano)

Matrícula Pontuação

Terão direito a GIT aqueles que tiverem pontuação igual ou superior a 100 pontos

Data Assinatura e identificação do responsável pelas informações

APURAÇÃO MENSAL DA PRODUTIVIDADE

Nome

(RESUMO)
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3.4.8  Decreto nº 15.997 , de 3 de julho de 2008. 

 
 
 

Regulamenta o art. 3º-A, da Lei nº 7.690, de 31 

de outubro de 1995, acrescentado pela Lei nº 

10.482, de 2 de julho de 2008, que fixa os 

percentuais de concessão da Gratificação de 

Incentivo Técnico aos funcionários detentores de 

cargo, para cujo provimento seja exigida 

formação universitária ou habilitação legal 

equivalente na Administração Centralizada, 

Autárquica e Fundacional do Município, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O art. 3º-A da Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, acrescentado pela Lei 

nº 10.482, de 2 de julho de 2008, que dispõe sobre os percentuais de concessão da 

Gratificação de Incentivo Técnico aos detentores de cargo, para cujo provimento seja exigida 

formação universitária ou habilitação legal equivalente na Administração Centralizada, 

Autárquica e Fundacional do Município, reger-se-á pelas disposições deste Decreto. 

Art. 2º A gratificação de que trata o artigo 3º-A da Lei 7.690, de 1995, e alterações 

posteriores, será devida ao servidor que atingir, no mínimo, 100 (cem) pontos, conforme o 

previsto no art. 9º, do Decreto nº 11.352, de 3 de novembro de 1995, observados os 

procedimentos de aferição da produtividade nos termos do Anexo ao Decreto nº 15.946, de 

21 de maio de 2008. 

Art. 3º Os funcionários que perfaçam carga horária de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais, enquadrados no art. 3º-A da Lei nº 7.690, de 1995, farão jus à vantagem 

regulamentada por este Decreto, em valores equivalentes até 45% (quarenta e cinco por 

cento) do vencimento básico inicial dos cargos de nível superior, concedidos da seguinte 

forma: 
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Parágrafo único. A partir da publicação desse Decreto, será concedida a GIT no 

percentual de 35% (trinta e cinco por cento). 

Art. 5º Fica garantida a percepção da integralidade da GIT, no índice de 45% 

(quarenta e cinco por cento) para os casos do artigo 3º deste Decreto, até o ano de 2010. 

Parágrafo único. A Administração definirá os percentuais a serem realizados nos 

exercícios de 2009 e 2010. 

Art. 6º Os Secretários, Diretores-Gerais das Autarquias e Presidente da Fundação, 

até que sejam implementados pelos Comitês de Produtividade, os procedimentos de 

avaliação previstos no Anexo que faz parte integrante deste Decreto, deverão aferir a 

produtividade dos funcionários, ficando responsáveis pela decisão que autoriza o pagamento 

da Gratificação de Incentivo Técnico. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão à conta 

da dotação orçamentária. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.9  Decreto nº 15.998, de 3 de julho de 2008. 

 
 
 

Altera o Anexo do Decreto nº 13.962, de 14 de 

outubro de 2002, que estabelece as condições e 

critérios para concessão da gratificação de que 

trata o artigo 46 da Lei nº 8.986, de 2 de outubro 

de 2002. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o Anexo do Decreto nº 13.962, de 14 de outubro de 2002, que 

estabelece as condições e critérios para concessão da gratificação de que trata o artigo 46 da 

Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO ao Decreto nº 13.962, de 14 de outubro de 2002 

I - DIRETORIA-GERAL: 

1. Gratificação equivalente á FG de nível 06: 

1.1. Assessoria Jurídica; 

1.2. Assessoria de Planejamento e Programação; 

1.3. Equipe de Gestão Administrativa e Pessoal. 

II - DIVISÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA: 

1. Gratificação equivalente à FG de nível 06: 

1.1. Diretor; 

1.2. Unidade Contábil; 

1.3. Unidade Financeira; 

1.4. Unidade de Registro e Preparo de Pagamento; 

1.4.1. Equipe de Pagamento de Ativos e Aposentados; 

1.4.2. Equipe de Pagamento de Pensionistas. 

III - DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA: 

1. Gratificação equivalente à FG de nível 06: 

1.1. Diretor; 
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1.2. Unidade de Concessão de Vantagens, Apuração de Tempo de Contribuição e 

Registros; 

1.3. Unidade de Concessão e Revisão de Aposentadorias; 

1.4. Unidade de Concessão e Revisão de Pensões; 

1.5. Unidade de Compensação Financeira.” 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições do Anexo ao Decreto nº 13.962, de 14 de 

outubro de 2002, publicado em 18 de novembro de 2002. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de julho de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.10  Decreto nº 16.006, de 18 de julho de 2008. 

 
 
 

Altera a tabela anexa ao Decreto n° 15.436, de 27 

de dezembro de 2006, que regulamenta o 

disposto nos artigos 13 a 15 da Lei nº 10.087, de 

16 de novembro de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade de 

aperfeiçoamento dos mecanismos de aferição da pontuação para fins da Gratificação por 

Exercício de Atividade Tributária - GRFPO, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a Tabela de pontos para aferição da Gratificação por Exercício 

de Atividade Tributária, anexa ao Decreto nº 15.436, de 27 de dezembro de 2006, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“TABELA DE PONTOS PARA AFERIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA”. 

 

Atividades – Descrição 
Sintética 

Atividades – Descrição Analítica e Indicadores Pontos 

Parecer em Processo Judicial como Assistente – 
Formulação  e Respostas à Quesitos 

1.000 

Atendimento de Processo com Elaboração / 
Demonstração de Cálculos 

750 

Conferência e Cálculo Inicial de valores de 
depósitos judiciais ou administrativos 

750 

Atender Processos Judiciais e 
Administrativos e Ofícios 
Judiciais  

Atendimento de Processo sobre Suspensão de 
Exibilidade e Atentimento de Ofícios Judiciais 

500 

Parecer em Processo de Prescrição* - a partir de 6 
inscrições e/ou com executivo fiscal 

300 

Parecer em Processo de Prescrição* - até 5  
inscrições e sem executivo fiscal 

150 

Parecer em Processo de Prescrição* - Expurgo 50 

(A pontuação referente ao 
atendimento de Processos de 
Prescrição está limitada a 
4.000 pontos por mês, por 
Exator) 

Processo Administrativo ou Judicial – 
Providências 

250 

Por dívida notificada – até 5.000 UFMs 250 
Por dívida notificada – entre 5.001 a 15.000 UFMs 400 

Realizar Notificação, Pessoal 
ou por AR/MP, da Cobrança 
de Dívida Tributária ou Não-
tributária 

Por dívida notificada – entre 15.001 a 30.000 600 
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UFMs 
Por dívida notificada – 30.001 a 50.000 UFMs 800 

 

Por dívida notificada – acima de 50.000 UFMs 1.000 
Promover o pagamento, 
parcelamento ou depósito, 
administrativo ou judicial, de 
dívidas de natureza tributária 
ou não, objeto de notificação 
por Exator 

 
 
Índice de 0,05 sobre o montante pago, parcelado 
ou depositado (em R$) 

 
 
0,05 MPP 

Gerenciar Bancos de Dados 
e/ou de Dívidas 

Por mês – Controle e Atualização 4.000 

Elaborar Demonstrativos e 
Relatórios 

Por turno de trabalho – por Demonstrativo de 
Cálculo, Relatório ou Planilha 

250 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de julho de 2008. 

 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tasch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.11  Decreto n° 16.025, de 4 de agosto de 2008. 

 
 
 

Altera a redação do § 4° do artigo 2° do Decreto 

n° 15.290, de 28 de agosto de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a redação do § 4° do artigo 2° do Decreto n° 15.290, de 28 de 

agosto de 2006, que passa a ser a seguinte: 

“Art. 2° ... 

... 

§ 4° O limite máximo de carga horária de trabalho diário, para servidor estatutário, 

com regime especial de trabalho, será de 10 (dez) horas por dia, incluindo as horas extras, 

para os servidores que cumprem Regime de Plantão, será de 12 (doze) horas por dia, com 

exceção dos detentores do Cargo de Guardas Municipais, que poderão ultrapassar o limite de 

12 (doze) horas diárias, incluindo as horas extras, cujos limites mensais serão: 

...” 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de agosto de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de agosto de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 

 



654 
 

 

3.4.12  Decreto nº 16.029, de 7 de agosto de 2008. 

 
 
 

Revoga o Decreto nº 15.955, de 4 de junho de 

2008. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 

com o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 15.955, de 4 de junho de 2008. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 5 de junho de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de agosto de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.4.14  Decreto nº 16.085, de 6 de outubro de 2008. 

 
 
 

Estabelece o Regimento Geral da Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico – SMGAE, no âmbito da 

Administração Centralizada – AC, do Poder 

Executivo da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre – PMPA. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica estabelecido o Regimento Geral da Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico – SMGAE, órgão criado pelo artigo 1º da Lei nº 9.693, de 29 

de dezembro de 2004, no âmbito da Administração Centralizada – AC, do Poder Executivo 

da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA. 

Parágrafo único. A publicação e formalização do Regimento Geral da SMGAE, 

também atende disposições contidas no artigo 4º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, e no artigo 12 do Decreto nº 14.816, de 27 de janeiro de 2005. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º À SMGAE, em conformidade com as finalidades básicas estabelecidas pelo 

artigo 2º da Lei nº 9.693, de 2004, compete: 

I – promover a gestão da estratégia geral de governo, visando garantir a eficiência 

geral dos serviços públicos municipais prestados à comunidade de Porto Alegre; 

II – implantar, desenvolver e gerenciar o Modelo de Gestão adotado pela 

Administração; 

III – alinhar os processos administrativos e operacionais; 

IV – capacitar e mobilizar os agentes da PMPA com vistas à otimização do Modelo 

de Gestão; 

V – garantir a excelência na captação e gestão de financiamentos externos; e 

VI – garantir uma comunicação eficaz com a sociedade local. 
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CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º A estrutura orgânica – organograma – da SMGAE está regulamentada e 

descrita no inciso XIX do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e 

alterações posteriores. 

Parágrafo único. O presente Regimento Geral estabelece as competências 

específicas de todas as unidades, de linha e/ou assessoria, que compõem a estrutura formal 

da Secretaria em questão. 

CAPÍTULO III 

Das Competências das Unidades de Trabalho da Secretaria 

Seção I 

Do Gabinete do Secretário 

Art. 4º Ao Gabinete do Secretário – GS, unidade de trabalho subordinado à 

SMGAE, compete: 

I – prestar assessoramento direto ao Secretário da pasta nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário no exercício das atribuições que lhe forem pertinentes; 

III – examinar e analisar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, 

solicitando as diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

IV – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, em conjunto com os 

demais setores da Secretaria, bem como analisar os que lhe sejam encaminhados; 

V – articular-se permanentemente com as demais Secretarias, com vistas a 

promover o alinhamento do planejamento estratégico da PMPA; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção II 

Da Assessoria de Comunicação Social 

Art. 5º À Assessoria de Comunicação Social – ASSECOM, unidade de 

assessoramento subordinada à SMGAE, com atuação restrita ao âmbito das atividades de 

comunicação social e divulgação da Secretaria, compete: 

I – fazer a interface operacional com a Coordenação de Comunicação Social – CCS, 

que é a unidade responsável pela condução da política de comunicação social geral da 

PMPA; 

II – produzir material informativo sobre as atividades e os programas da Secretaria, 

para veiculação nos canais de comunicação internos e externos; 
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III – produzir material e monitorar o site da Secretaria e outros sites vinculados; 

IV – atender as demandas dos meios de comunicação em relação aos fatos 

noticiáveis da Secretaria; 

V – acompanhar a produção de serviços de publicidade relacionados à Secretaria; 

VI – elaborar clipagem de material publicado na mídia impressa e/ou na mídia 

eletrônica; 

VII – coordenar o programa de comunicação interna; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção III 

Da Assessoria Jurídica 

Art. 6º À Assessoria Jurídica – ASSEJUR, unidade de assessoramento subordinada 

à SMGAE, responsável pela consultoria e assessoramento nos assuntos de jurídico 

relacionados com o exercício das atividades da Secretaria, compete: 

I – prestar assessoramento jurídico direto ao Secretário e assessorar aos demais 

órgãos nas matérias de competência ou onde a SMGAE esteja diretamente envolvida; 

II – prestar consultoria, emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos 

no âmbito de suas atribuições; 

III – orientar a elaboração de contratos, convênios e termos de cooperação firmados 

pela Secretaria; 

IV – orientar juridicamente a elaboração de editais de licitação promovidos pela 

Secretaria; 

V – acompanhar as etapas dos processos de sindicâncias realizadas na Secretaria; 

VI – atender às Requisições de Informação Comunitária – RICs oriundas do 

Ministério Público Estadual e Federal, inclusive com participação nas audiências designadas; 

VII – assessorar o Gabinete do Prefeito – GP, e ao próprio Prefeito, em questões 

referentes ao processo legislativo; 

VIII – analisar todas as minutas de decreto e projeto de lei a serem assinadas pelo 

Prefeito e encaminhadas à Câmara Municipal de Porto Alegre - CMPA; 

IX – opinar tecnicamente pela sanção ou veto de projeto de lei aprovada pela 

CMPA e, conforme o caso, confeccionar mensagem de veto do chefe do Poder Executivo; 

X – promover o debate de questões jurídicas com a Procuradoria-Geral do 

Município – PGM, representando os órgãos da AC, e com os da Administração 

Descentralizada – AD, da PMPA; e 
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XI – exercer outras atividades pertinentes à missão da SMGAE ou que lhe forem 

delegadas, nos termos da matéria referida no inc. VII. 

Seção IV 

Da Unidade de Programação e Execução Orçamentária 

Art. 7º À Unidade de Programação e Execução Orçamentária – UPEO, unidade de 

direção subordinada à SMGAE, responsável pelo planejamento geral e setorial, pela 

coordenação, execução e controle orçamentário das atividades, programas e projetos, no 

âmbito da SMGAE e do GP, compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual para aquisição de mobiliários e 

equipamentos; 

II – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da Secretaria e do GP, com vistas ao 

cumprimento dos seus objetivos, da programação estabelecida, ou de sua eventual revisão; 

III – elaborar e acompanhar a proposta orçamentária e sua execução, em conjunto 

com as unidades da SMGAE e GP, em consonância com as diretrizes gerais do Gabinete de 

Programação Orçamentária – GPO/GP, programas de trabalho da Secretaria, bem como com 

o Plano Plurianual de Investimentos da PMPA; 

IV – articular-se com o GPO com vistas à compatibilização e integração do 

planejamento da SMGAE e GP com o plano geral do Governo; 

V – controlar e executar o orçamento anual da SMGAE e do GP; 

VI – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO; 

VII – apreciar os relatórios das diversas unidades, com vistas à elaboração e 

consolidação dos relatórios da Secretaria; 

VIII – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Secretário, solicitando as diligências necessárias; 

IX – assessorar e assistir o titular da SMGAE na elaboração e execução da 

programação e planejamento da Secretaria; 

X – identificar e planejar alternativas de ação nas áreas específicas de atuação da 

Secretaria; 

XI – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, e providenciar os pedidos de liberação de verba, para atender projetos, 

programas e serviços em execução; 
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XII – providenciar empenho de despesa da Secretaria, para atender projetos, 

programas e serviços em execução; e 

XIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção V 

Da Unidade de Apoio Administrativo 

Art. 8º À Unidade de Apoio Administrativo – UAA, unidade de direção 

subordinada à SMGAE, responsável pela supervisão e controle dos processos de trabalho, 

rotinas e procedimentos no campo do apoio administrativo a operação e dos procedimentos 

decorrentes da gestão de pessoal, atendendo simultaneamente os vários setores da SMGAE, 

da Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local – SMCPGL e do GP, 

compete: 

I – controlar o acompanhamento funcional, estágio probatório, e manter 

representação junto aos fóruns de pessoal (RH), vinculados à Secretaria Municipal de 

Administração – SMA; 

II – inscrever nos cursos promovidos pela Escola de Gestão Pública – EGP, da 

SMA; 

III – acompanhar e controlar atividades compatíveis com assuntos administrativos, 

estrutura física e administrativa no âmbito da SMGAE, SMCPGL e GP; 

IV – administrar os contratos de veículos da frota locada e gerenciar sua efetividade; 

V – gerenciar o cumprimento de medidas sócio-educa-tivas do Programa PEMSE, 

como referência e orientadores; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Parágrafo único. A UAA gerencia a prestação do suporte administrativo e rotinas 

de pessoal, além dos setores da própria SMGAE, da SMCPGL e do GP, ao Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA e ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 9º À Gerência de Expediente e Pessoal – GEPE, unidade de direção, 

subordinada à UAA, compete: 

I – registrar e distribuir os expedientes recebidos, acompanhando seu andamento 

interno, e encaminhar aqueles que versem sobre assunto de sua competência; 

II – numerar, registrar e encaminhar os expedientes originários da SMGAE e da 

SMCPGL; 

III – organizar e manter atualizado o material de consulta relativo à legislação, 

inerente às atividades do setor, em especial a legislação de pessoal; 
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IV – organizar e manter atualizado o registro funcional dos servidores, fornecendo 

dados às respectivas chefias; 

V – exercer controle sobre a movimentação interna de pessoal, efetuando os 

respectivos registros; 

VI – efetuar a busca e a entrega dos contracheques aos servidores da SMGAE e 

SMCPGL, elaborando listagens de recebimento para os mesmos; 

VII – entregar documentações diversas, aos servidores, sempre mediante 

comprovante; 

VIII – organizar e manter atualizado o arquivo da documentação relativa à vida 

funcional dos servidores da SMGAE e SMCPGL, elaborando sistema de consulta para o 

mesmo; 

IX – receber e encaminhar documentos à CMPA, como pedidos de providências, 

pedidos de informação, decretos, projetos de lei, destinados ao Prefeito, à 

GRO/UAA/SMGAE e às funções e atividades de assessoria legislativa, no âmbito do GP, e 

realizar cópias dos mesmos; 

X – receber e conferir mensalmente os vales-trans-portes oriundos da ATP, entregá-

los aos servidores diretamente ou repassar, através de listagem, aos responsáveis da 

CCS/SMGAE e Junta do Serviço Militar – JSM, bem como a guarda dos mesmos; 

XI – elaborar ofícios de dispensas e/ou designações servidores em funções 

gratificadas, de nomeação e/ou exoneração de cargos em comissão e em cargos de 

conselheiro tutelar, confeccionar portarias de substituição, atestados, convocações em RTI e 

RDE; 

XII – cadastrar no sistema integrado de gestão de recursos humanos 

(SIGRH/“Ergon”), para fins de cálculo da folha de pagamento mensal: vales-transportes 

(concessão e cessação do recebimento), horas-extras, horas-extras noturnas, adicional 

noturno, va- les-extras, ocorrências (faltas, atrasos), licenças (gala, nojo, paternidade, 

aguardando aposentadoria), férias (consultas, lançamento e exclusão), horas de estagiários; 

XIII – elaborar solicitação, cessação e prorrogação de estágio, preencher 

formulários de criação de vagas, solicitar fichas de estágio à SMA, encaminhar o estagiário 

ao seu respectivo setor de trabalho, bem como instruir a ele e a sua chefia direta quanto a: 

valor da bolsa-auxílio, número limite de horas, cronograma de pagamento, calendário de 

entrega de vales-transportes e contracheques; 

XIV – distribuição de documentos para órgãos da Pre-feitura, através de guias, para 

possibilitar o devido controle; e 
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XV – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 10. À Gerência de Expediente e Pessoal do GP – GEPE/GP, unidade de 

direção subordinada à UAA, compete: 

I – executar as atividades que competem à área de pessoal, tais como: lançamento 

de efetividade de servidores e estagiários, férias, vale-transporte, licença-prêmio, horas-

extras, licenças; 

II – controlar a efetividade e quilometragem, no Sistema Frota, bem como a agenda 

dos carros locados para o GP; 

III – receber e registrar em banco de dados específico de toda documentação 

dirigida ao Prefeito, bem como o devido encaminhamento; 

IV – controlar e encaminhar todo o expediente como ofícios, processos 

administrativos, memorandos e outros documentos recebidos pelo GP; 

V – receber, numerar, fotocopiar, organizar, entregar e arquivar toda documentação 

oficial encaminhada pelo Prefeito à CMPA; 

VI – providenciar, guardar e fornecer material de consumo para os setores; 

VII – controlar e encaminhar à Gerência de Serviços Auxiliares – GESA, a 

documentação a enviada ao correio; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 11. À Gerência de Material e Patrimônio – GMP, unidade de direção 

subordinada à UAA, compete: 

I – organizar e consolidar as demandas por aquisições de materiais nas unidades da 

SMGAE, SMCPGL e GP, propondo a alternativa adequada para sua aquisição, dentro dos 

limites orçamentários; 

II – encaminhar a solicitação para a codificação dos materiais demandados e não 

cadastrados; 

III – cadastrar as requisições de aquisição de bens materiais junto à unidade central 

de compras da AC/PMPA, bem como acompanhar o processo de aquisição, informando aos 

setores requerentes, quando solicitado, sobre seu andamento; 

IV – elaborar, em colaboração com todas as demais unidades, a previsão do material 

de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades; 

V – cadastrar as requisições de materiais, estocando e fornecendo de forma a 

atender a demanda dos diversos setores; 
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VI – manter atualizado o controle de estoque e responsabilizar-se pela guarda e 

conservação do material disponível, bem como elaborar relatórios periódicos e o inventário 

anual do material consumido e estocado; 

VII – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta 

orçamentária das diversas unidades; 

VIII – receber, conferir e etiquetar os bens patrimoniais, fornecendo-os aos setores à 

que se destinam, mediante o respectivo termo de responsabilidade; 

IX – registrar no cadastro de bens patrimoniais os responsáveis por lotação das 

unidades de sua competência; 

X – orientar as unidades, quanto aos procedimentos relativos à movimentação, 

guarda e baixa dos bens patrimoniais; 

XI – manter atualizado o cadastro de bens patrimoniais do Município, 

providenciando as respectivas movimentações e transferências dos bens registrados em seu 

âmbito de competência; 

XII – promover e coordenar, em conjunto com a comissão interna, os inventários 

patrimoniais anuais, quanto à alteração da titularidade das unidades, ou os inventários 

determinados pelos titulares de unidade; 

XIII – oportunizar a redistribuição interna do patrimônio ocioso, a fim de 

possibilitar o seu aproveitamento e utilização; 

XIV – tomar as providências cabíveis para permitir a disponibilização dos bens 

patrimoniais em desuso, para aproveitamento pelos demais órgãos da AC/PMPA; 

XV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área 

de atuação; 

XVI – desencadear os processos relativos à averiguação de responsabilidades 

quando identificado o extravio ou dano de qualquer bem patrimonial; 

XVII – realizar a atualização e inclusão de dados no cadastro do Comitê Municipal 

de Informática – CMI, no âmbito do GP, SMGAE e SMCPGL; e 

XVIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 12. À Gerência de Serviços Auxiliares – GESA, unidade de direção 

subordinada à UAA, compete: 

I – executar ou promover todos os serviços de reprografia do GP, SMGAE e 

SMCPGL, elaborando a montagem e acabamento do material reproduzido; manter sobre sua 

guarda e zelar pela conservação e utilização dentro das normas técnicas, os carimbos e o 

cartão de postagem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT; 
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II – manter, controlar e executar os serviços de comunicação telefônica através da 

central PABX; 

III – atender, controlar, informar e encaminhar o público aos setores solicitados, 

ficando também sob seus cuidados o controle do fluxo de pessoas na sala de reuniões e a 

organização após cada reunião; 

IV – executar e conservar a limpeza de salas, banheiros, corredores, divisórias, e 

vidros internos; 

V – recolher e dispensar o lixo orgânico e reciclável, separadamente; 

VI – executar reparos hidráulicos, elétricos e telefônicos, pequenas pinturas, 

mudanças de setores (deslocamento de móveis e equipamentos), montagem de equipamentos 

de som e imagem para eventos promovidos pelas Secretarias, trocas de lâmpadas, montagem 

de móveis; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 13. À Gerência de Apoio Administrativo da CCS – GAA/CCS, unidade de 

direção subordinada à UAA, compete: 

I – gerenciar a verba de publicidade dos órgãos do Executivo Municipal; 

II – emitir e conferir os empenhos e liquidações de empenhos referentes à verba de 

publicidade dos órgãos da AC/PMPA; 

III – realizar licitações no âmbito da CCS/SMGAE; 

IV – emitir relatório dos gastos com publicidade e encaminhar para publicação 

bimestral; 

V – receber e encaminhar demandas de gastos com publicidade e de serviços das 

outras coordenações internas da CCS/SMGAE; 

VI – encaminhar diariamente aos veículos de comunicação os anúncios de 

publicidade legal do Município; 

VII – reconhecer despesas próprias do setor administrativo e outras despesas cuja 

demanda seja da própria unidade; 

VIII – receber e controlar as autorizações de publicações legais e institucionais; 

IX – receber, armazenar, distribuir e controlar os estoques de materiais de consumo 

e permanente; 

X – coordenar as vagas de estágio no que diz respeito a contratação e lançamento de 

efetividade; 

XI – encaminhar a efetividade, bem como as horas-ex-tras, férias e licenças dos 

servidores e estagiários; 
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XII – proceder a entrega de vales-transporte aos servidores e estagiários; 

XIII – gerenciar a frota de veículos próprios e locados à disposição da 

CCS/SMGAE; 

XIV – administrar a entrega de materiais para outros setores da PMPA, tais como o 

Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA, materiais gráficos e afins; e 

XV – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 14. À Gerência de Redação Oficial – GRO, unidade de direção subordinada à 

UAA, compete: 

I – digitar e revisar a redação de expedientes de encaminhamentos de projetos de lei 

e de vetos para a CMPA; 

II – tramitar os projetos de lei, já aprovados pela CMPA, e eventuais processos 

administrativos que o acompanham, registrar datas de recebimento e calcular o prazo de 

sanção ou veto do Prefeito, bem como solicitar ao Protocolo Central – PC/SMA, abertura de 

expediente administrativo para tal encaminhamento; 

III – receber os projetos de lei do Executivo que estavam em tramitação na CMPA e 

que foram retirados de pauta, bem como os processos administrativos que os acompanham; 

IV – digitar, revisar e numerar, bem como promover a divulgação no DOPA de 

decretos, leis, ordens de serviço e instruções normativas do GP e da SMGAE; 

V – manter banco de dados atualizado de todas as leis sancionadas ou vetadas pelo 

Prefeito; 

VI – providenciar nova publicação quando identificadas incorreções nos textos 

publicados ou quando solicitados; 

VII – fornecer cópias das leis, decretos, ordens de serviço e instruções normativas 

do GP e da SMGAE, com as datas de publicação, à Biblioteca (SIREL), da Procuradoria-

Geral do Município – PGM, para que a mesma promova a divulgação, junto aos Órgãos 

Municipais; 

VIII – receber e controlar os Pedidos de Informação (PIs) e Pedidos de Providência 

(PPs) do Legislativo, encaminhando-os para abertura de processo administrativo e envio 

posterior ao órgão competente; 

IX – digitar e revisar a redação dos ofícios assinados pelo Prefeito em resposta aos 

pedidos de providência e de informação ao Legislativo; 

X – alimentar informações atualizadas dos pedidos de providência e de informação 

que tramitam no Executivo; 



665 
 

 

XI – fornecer relatório atualizado do banco de dados de leis, pedidos de providência 

e informações, para controle do prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal – LOM de 

Porto Alegre; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VI 

Da Coordenação de Comunicação Social 

Art. 15. À Coordenação de Comunicação Social – CCS, unidade de direção 

subordinada à SMGAE, compete: 

I – formular a política de comunicação da administração municipal com a 

sociedade; 

II – planejar e executar o plano de divulgação das ações municipais; 

III – articular as ações de comunicação dos demais órgãos municipais, unificando e 

racionalizando processos; 

IV – promover a interface da administração com os veículos de comunicação; 

V – elaborar conteúdos jornalístico e publicitário para as mídias próprias da 

Prefeitura; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 16. À Unidade de Jornalismo – UJ, unidade de direção subordinada à CCS, 

compete: 

I – coordenar e executar a cobertura jornalística de eventos de interesse para o 

Município, incluindo o GP, demais órgãos da AC e AD, da PMPA, abastecendo o site da 

Prefeitura e distribuindo o material para os veículos de comunicação; 

II – atender as demandas dos meios de comunicação social em relação aos fatos 

noticiáveis da administração municipal; 

III – monitorar as emissoras de rádio e TV e da mídia impressa, registrando as 

referências ao Município e fatos de seu interesse, distribuindo as informações no âmbito 

interno; 

IV – coordenar os serviços de respostas aos meios de comunicação e aos cidadãos, 

diante de demandas publicadas ou veiculadas; 

V – produzir material jornalístico para o DOPA; 

VI – coordenar programa de comunicação interna; 

VII – produzir materiais fotográficos, radiofônicos e televisivos em apoio aos fatos 

jornalísticos gerados pela administração municipal; 
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VIII – elaborar trabalhos radiofônicos e televisivos demandados pelos órgãos 

municipais; 

IX – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 17. À Unidade de Publicidade e Propaganda – UPP, unidade de direção 

subordinada à CCS, compete: 

I – planejar e desenvolver projetos para a contratação de serviços de publicidade e 

propaganda para o Executivo da PMPA; 

II – planejar, coordenar e acompanhar as atividades de publicidade e propaganda 

desenvolvidas pelos órgãos municipais, incluindo publicidade legal, e pelas agências de 

publicidade contratadas pelo Município; 

III – assessorar os diversos Órgãos Municípais na elaboração de estratégias e ações 

de publicidade e propaganda; 

IV – manter e coordenar equipe de atendimento e assessoramento aos diversos 

órgãos municipais nas questões referentes à publicidade e propaganda; 

V – manter e coordenar equipe de criação para a elaboração de material gráfico e 

campanhas de divulgação dos órgãos municipais; 

VI – realizar “briefings”, acompanhar e aprovar campanhas publicitárias 

desenvolvidas pelo Município; 

VII – autorizar e reconhecer despesas com publicidade e propaganda do Município; 

e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VII 

Da Coordenação de Planejamento e Gestão da Estratégia 

Art. 18. À Coordenação de Planejamento e Gestão da Estratégia – CPGE, unidade 

de direção subordinada à SMGAE, responsável pelo gerenciamento do Modelo de Gestão 

adotado no Poder Executivo da PMPA e, através da promoção da articulação, apoiar a 

tomada de decisão, nas fases de planejamento, execução (ação) e monitoramento, compete: 

I – promover o processo de planejamento e revisão da estratégia; 

II – garantir a transversalidade e alinhamento entre planejamento estratégico e 

orçamento; 

III – garantir a efetividade das estruturas coletivas de gestão; 

IV – acompanhar e disseminar os resultados e melhores práticas; 

V – gerar diagnósticos sobre o desempenho da estratégia da organização; 

VI – capacitar continuamente os agentes; 
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VII – aprimorar os sistemas reconhecimento por mérito; 

VIII – promover o alinhamento da estrutura administrativa ao modelo; 

IX – promover a integração dos sistemas e ferramentas de gestão; e 

X – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 19. À Unidade de Acompanhamento do Eixo Ambiental – UAEA, unidade de 

direção, subordinada à CPGE, compete: 

I – monitorar a evolução do gerenciamento dos programas do eixo ambiental, a 

partir da análise dos dados que são sistematicamente atualizados pelos responsáveis no Portal 

de Gestão; 

II – acompanhar o processo do desempenho, identificar os resultados obtidos e 

apontar as ações corretivas necessárias; 

III – realizar, mensalmente, a avaliação de desempenho dos programas e ações 

através da matriz de Evolução do Gerenciamento dos Programas (EGP), com a presença dos 

respectivos gerentes dos programas; 

IV – aprofundar as análises dos quesitos gerenciais e buscar a padronização de 

rotinas, com vistas ao alcance da excelência no gerenciamento dos programas estratégicos da 

Prefeitura; 

V – participar das reuniões das estruturas coletivas de gestão e estimular o 

aprendizado e integração dos servidores dos diversos órgãos participantes e zelar pela 

observância dos rituais de organização, composição e desenvolvimento das respectivas 

estruturas coletivas de gestão; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 20. À Unidade de Acompanhamento do Eixo Econômico, Financeiro e de 

Gestão – UAEEFG, unidade de direção subordinada à CPGE, compete: 

I – monitorar a evolução do gerenciamento dos programas do eixo econômico, 

financeiro e de gestão a partir da análise dos dados que são sistematicamente atualizados 

pelos responsáveis no Portal de Gestão; 

II – acompanhar o processo de desempenho, identificar os resultados obtidos e 

apontar as ações corretivas necessárias; 

III – realizar, mensalmente, a avaliação do desempenho dos programas e ações 

através da matriz EGP, com a presença dos respectivos gerentes dos programas; 

IV – aprofundar as análises dos quesitos gerenciais e buscar a padronização de 

rotinas com vistas ao alcance da excelência no gerenciamento dos programas estratégicos da 

Prefeitura; 
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V – participar das reuniões das estruturas coletivas de gestão e estimular o 

aprendizado e integração dos servidores dos diversos órgãos participantes e zelar pela 

observância dos rituais de organização, composição e desenvolvimento das respectivas 

estruturas coletivas de gestão; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 21. À Unidade de Acompanhamento do Eixo Social – UAES, unidade de 

direção subordinada à CPGE, compete: 

I – monitorar a evolução do gerenciamento dos programas do eixo social a partir da 

análise dos dados, que são sistematicamente atualizados pelos responsáveis no Portal de 

Gestão; 

II – acompanhar o processo de desempenho, identificar os resultados obtidos e 

apontar as ações corretivas necessárias; 

III – realizar, mensalmente, a avaliação do desempenho dos programas e ações 

através da matriz EGP, com a presença dos respectivos gerentes dos programas; 

IV – aprofundar as análises dos quesitos gerenciais e buscar a padronização de 

rotinas com vistas ao alcance da excelência no gerenciamento dos programas estratégicos da 

Prefeitura; 

V – participar das reuniões das estruturas coletivas de gestão e estimular o 

aprendizado e integração dos servidores dos diversos órgãos participantes e zelar pela 

observância dos rituais de organização, composição e desenvolvimento das respectivas 

estruturas coletivas de gestão; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Seção VIII 

Da Coordenação de Financiamentos Externos 

Art. 22. À Coordenação de Financiamentos Externos – CFE, unidade de direção 

subordinada à SMGAE, responsável pela coordenação dos Programas de Governo, com 

aportes financeiros externos, bem como o monitoramento das ações dos mesmos, compete: 

I – coordenar a interlocução da municipalidade com os agentes financeiros; 

II – acompanhar e supervisionar o desenvolvimento físico e desempenho das ações 

constantes nos programas, que são executadas por diversos órgãos da Prefeitura; 

III – coordenar as ações com entidades municipais envolvidas nos programas, 

visando o cumprimento do cronograma físi-co-financeiro e a obtenção dos resultados 

previstos; 

IV – monitorar e apontar melhorias necessárias; 
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V – mobilizar as partes interessadas para rever o planejamento dos programas; 

VI – monitorar o cumprimento das cláusulas contra-tuais e elaborar relatórios para 

apresentação aos agentes financeiros; 

VII – acompanhar a tramitação dos expedientes referentes à liquidação das despesas 

das ações e etapas contidas nas diversas metas físicas estabelecidas nos Programas; 

VIII – acompanhar o comprometimento dos recursos necessários a cada uma das 

ações e etapas das metas físicas de acordo com o orçamento vigente; 

IX – controlar os vínculos orçamentários de acordo com o custo dos Programas – 

“pari-passu”; 

X – providenciar as solicitações de desembolso, antecipações de recursos e 

justificativas de gastos, junto aos agentes financiadores, mantendo o fluxo de caixa suficiente 

para prover os pagamentos; 

XI – realizar a contabilidade dos Programas e exercer seu controle administrativo e 

contábil-financeiro, adequando ao plano de contas definido e gerenciado pela Secretaria 

Municipal da Fazenda – SMF; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS POSTOS DE CONFIANÇA DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

 Seção I  

Das Atribuições Gerais e Comuns 

Art. 23. No âmbito de sua atuação e competência, às diferentes chefias, incumbe, 

especialmente: 

I – planejar, coordenar, controlar e organizar as atividades da unidade que dirige; 

II – responsabilizar-se pelo desempenho eficiente e eficaz dos trabalhos que lhe são 

pertinentes; 

III – promover reuniões periódicas com seus subordinados, a fim de traçar 

diretrizes, dirimir dúvidas, ouvir sugestões e discutir assuntos pertinentes de interesse do 

órgão; e 

IV – promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços 

sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. É inerente ao exercício dos cargos e funções de chefia o 

desempenho das atividades de treinamento em serviço dos subordinados, do exercício pleno 
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do espírito de equipe e de disciplina do pessoal, bem como da representação da unidade sob 

sua chefia. 

Seção II 

Das Atribuições Específicas 

Art. 24. A atribuição geral dos cargos em comissão e funções gratificadas, lotadas 

na estrutura formal da SMGAE, conforme distribuição regulada pelo inciso XIX do Decreto 

nº 9.391, de 1989, e alterações posteriores, estão definidas no Decreto nº 14.662, de 27 de 

setembro de 2004, e alterações posteriores, e devem ser combinadas com as atribuições 

específicas, de cada unidade de trabalho da Secretaria, conforme definido neste Regimento 

Geral. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DA SMGAE EM GERAL 

Art. 25. Aos servidores, cujas atribuições não foram elencadas neste Regimento, 

compete: 

I – observar as prescrições legais regulamentares vigentes; 

II – executar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem cometidas; 

III – cumprir as ordens, determinações e instruções emanadas de autoridade superior 

competente; 

IV – colaborar através da formulação de sugestões visando o aperfeiçoamento do 

trabalho no interesse, em específico, da Secretaria e em geral da Administração Municipal; e 

V – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. As atividades da SMGAE, e especialmente, a execução de projetos 

programas e planos de trabalho, serão objeto de permanente coordenação. 

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis de administração, mediante a 

atuação das chefias individuais e a realização sistemática de reuniões com as chefias 

diretamente subordinadas. 

§ 2º Ao nível de direção superior, a coordenação será assegurada através de 

reuniões periódicas, de modo que os assuntos submetidos ao Secretário compreendam 

sempre soluções integradas, transversais, diagonais e em harmonia com a política geral da 

Secretaria. 

Art. 27. O expediente da delegação ou subdelegação de competência será utilizada 

na SMGAE, sempre no interesse e visando assegurar maior rapidez e objetividade às 
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decisões, e, quando convier, situá-las próxima aos fatos, pessoas ou problemas ávidos de 

solução. 

§ 1º A delegação de competência será efetuada através de ordem de serviço emitida 

pelo titular da Pasta, indicando com exatidão a parte delegante, a parte delegada e as 

atribuições objeto da delegação. 

§ 2º A parte delegante poderá avocar a si, no todo ou em parte, em caráter 

permanente ou transitório, as atribuições que tenham sido objeto de delegação, manifestando 

expressamente a decisão. 

Art. 28. Atendendo a conveniência do serviço, e de interesse da Administração, 

poderá ser delegada a prestação de serviço a terceiros, mantida a observância dos preceitos 

legais em vigor. 

Art. 29. O titular da SMGAE deverá solicitar, sempre que se fizer necessário e 

relevante, a atualização das atribuições regimentais das unidades da Secretaria, pelo 

encaminhamento de minuta de decreto de alteração, total ou parcial, das normas 

estabelecidas neste, respeitando os limites, finalidades básicas e legislação que justificam a 

existência e a atuação da Secretaria. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 13 junho de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de outubro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Luciano Corrêa da Silva, 

Secretário Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.15  Decreto nº 16.129, de 24 de novembro de 2008. 

 
 
 

Altera o Decreto nº 14.150, de 28 de março de 

2003, que aprova e institui o Regimento da 

Secretaria Municipal da Fazenda e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando a necessidade do constante aprimoramento da estrutura dos órgãos 

integrantes da administração municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica acrescentado o art. 16-A na Seção IX “Da Célula de Gestão Tributária” 

do Capítulo II “Das Competências” do Decreto nº 14.150, de 28 de março de 2003, com a 

seguinte redação: 

“Art. 16-A. A Célula de Gestão Tributária – CGT, dirigida pelo Gestor e 

diretamente subordinada ao Secretário Municipal da Fazenda, é composta pelas seguintes 

assessorias e unidades: 

I – Assessoria de Planejamento e Projetos – APP ; 

II – Assessoria de Tecnologia da Informação – ATI; 

III – Unidade de Tributos Imobiliários – UTI; 

IV – Unidade de Tributos Mobiliários – UTM; 

V – Unidade do Contencioso – UCO; 

VI – Unidade de Avaliação de Imóveis – UAI; e 

VII – Unidade de Arrecadação – UAR.” 

Art. 2º Ficam alterados o “caput” e os incs. VII e VIII e acrescentado o parágrafo 

único ao art. 17 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 17. À CGT, compete: 

... 

VII – viabilizar o atendimento às solicitações do TART; 

VIII – manifestar-se, através de seu Gestor, em todas as questões relativas à sua área 

de atuação; 

... 
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Parágrafo único. No âmbito da CGT, compete ao Gestor a decisão final em relação 

aos assuntos da mesma.” 

Art. 3º Fica alterado o art. 18 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 18. À APP, órgão coordenado por um assistente técnico e diretamente 

subordinada ao Gestor da CGT, compete: 

I – no campo do planejamento: 

a) estabelecer a estratégia da ação fiscal de acordo com as diretrizes emanadas pelo 

Comitê de Gestão Estratégica; 

b) coordenar e controlar o planejamento da CGT, em conformidade com a estratégia 

estabelecida e com as orientações do gestor do órgão, propondo ações corretivas quando 

necessário; 

c) realizar análises referentes as sazonalidades da economia do Município e de 

segmentos econômicos significativos; 

d) promover intercâmbio com outras esferas da administração tributária, 

objetivando a troca de informações sobre metodologia de planejamento e análises; 

e) consolidar os relatórios de atividades das equipes de trabalho para 

aperfeiçoamento e acompanhamento da programação fiscal; e 

f) propor medidas que digam respeito à exatidão e segurança da ação fiscal e ao seu 

aperfeiçoamento. 

II – no campo de projetos: 

a) acompanhar os projetos que envolvam a CGT, exceto na área da tecnologia da 

informação; 

b) fazer a proposição de líderes de projetos conduzidos pela CGT; e 

c) propor medidas corretivas nos projetos por ela acompanhados. 

III – no campo da normatização: 

a) elaborar, em conjunto com as unidades da CGT, manuais internos de 

procedimentos e orientações aos sujeitos passivos, para facilitar a utilização da legislação 

tributária; 

b) estudar e sugerir medidas para aplicação, interpretação, integração e atualização 

da legislação tributária, quando solicitado pelo gestor; 

c) aprovar boletins contendo matéria de natureza tributária, para fins de divulgação 

aos sujeitos passivos; 
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d) pesquisar e acompanhar as alterações da legislação tributária, em termos de 

projetos e normas nacionais, estaduais e municipais; 

e) coletar, classificar, catalogar e registrar os atos oficiais, documentos e 

publicações sobre matéria tributária, encaminhando-os às unidades para disponibilização aos 

servidores; 

f) atualizar e divulgar internamente a legislação tributária municipal; 

g) assistir e orientar as unidades da CGT quanto à aplicação da legislação tributária; 

h) proceder anualmente à consolidação dos atos normativos; e 

i) elaborar pareceres normativos. 

IV – verificar e avaliar os aspectos legais e econômicos relativos a incentivos, 

benefícios fiscais, isenções, imunidades e os procedimentos para suas concessões, de forma a 

promover a uniformização do tratamento destas questões; e 

V – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” 

Art. 4º Fica acrescentado o art. 18-A no Decreto nº 14.150, de 2003, com a seguinte 

redação: 

“Art. 18-A. À ATI, órgão coordenado por um assistente técnico e diretamente 

subordinada ao Gestor da CGT, compete: 

I – acompanhar inovações em Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 

estabelecer diretrizes, elaborar propostas ao Comitê de Gestão Estratégica e promover ações 

para a constante atualização do parque tecnológico e das ferramentas utilizados na CGT; 

II – elaborar, submeter ao Comitê de Gestão Estratégica, divulgar e administrar a 

execução do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da CGT; 

III – administrar o modelo corporativo de dados e de processos da CGT e 

estabelecer normas e padrões para a sua utilização no desenvolvimento de sistemas; 

IV – estabelecer diretrizes, normas, padrões e metodologia para desenvolvimento, 

implantação, utilização e manutenção dos sistemas de informação da CGT, a serem 

observadas pelos prestadores de serviços de TIC, internos e externos; 

V – centralizar e administrar as demandas de TIC da CGT perante à Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Porto Alegre – PROCEMPA e demais 

fornecedores, internos e externos; 

VI – coordenar os projetos de desenvolvimento e implantação de novos sistemas de 

informação na CGT e de manutenção evolutiva nos já existentes; 
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VII – encaminhar a contratação de terceiros, para atender as demandas prioritárias 

de TIC da CGT, quando a PROCEMPA não tiver condições para isso, mas sempre com 

suporte técnico desta na realização da operação; 

VIII – estabelecer e administrar acordos de níveis de serviço com os fornecedores 

de TIC; 

IX – estabelecer diretrizes para políticas de segurança, acesso e confiabilidade de 

dados, bem como para a formulação de planos de contingência para os sistemas de 

informação da CGT; 

X – gerir, no âmbito da CGT, os contratos de desenvolvimento e de manutenção de 

sistemas de informação; 

XI – promover auditorias nos sistemas de informação e na aplicação das normas e 

procedimentos relacionados com TIC para e na CGT; 

XII – definir requisitos mínimos e homologar a infra- -estrutura de hardware e 

software das plataformas de trabalho da CGT e quantificar as necessidades; 

XIII – elaborar programa permanente de formação, desenvolvimento e capacitação 

técnica e de gestão de TIC para os integrantes da ATI; 

XIV – assessorar as demais unidades para melhor utilização de TIC na CGT; 

XV – na coleta e disseminação de dados: 

a) levantar junto às unidades organizacionais as necessidades de dados e 

informações para a realização de suas atividades; 

b) buscar, em conjunto com a APP, as bases de dados de outras organizações com 

vistas à qualificação da administração tributária municipal; 

c) coordenar e desenvolver as atividades para disponibilização de bases de dados, 

obtidas pelo intercâmbio de informações econômico-fiscais com outros Fiscos e demais 

órgãos afins; e 

d) promover, com apoio da PROCEMPA, os meios para recepção e integração dos 

dados externos nos sistemas da administração tributária. 

XVI – integrar o Comitê Municipal de Informática, como representante da Célula de 

Gestão Tributária; 

XVII – desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos 

para a formação dos servidores e melhoria dos processos organizacionais, na perspectiva de 

seu melhor desempenho e qualidade; e 

XVIII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” 
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Art. 5º Fica alterado o art. 19 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 19. A UCO, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente 

subordinada ao Gestor da CGT, é composta por: 

I – Corpo Técnico do Contencioso Imobiliário – TCI; e 

II – Corpo Técnico do Contencioso Mobiliário – TCM. 

Parágrafo único. Cada um dos corpos técnicos desenvolverá suas atividades 

segundo a natureza imobiliária ou mobiliária dos tributos administrados pela SMF.” 

Art. 6º Fica acrescentado o art. 19-A no Decreto nº 14.150, de 2003, com a seguinte 

redação: 

“Art. 19-A. À UCO, compete: 

I – através dos corpos técnicos, elaborar pareceres sobre: 

a) reclamação contra lançamento de tributos ou multas por infração à legislação 

tributária, exceto nos casos em que o gestor da CGT expressamente atribua essa competência 

para outro órgão; 

b) consulta sobre interpretação da legislação tributária; 

c) concessão e manutenção de benefício fiscal; 

d) reconhecimento de imunidade tributária e concessão de isenção, exceto nos casos 

em que o gestor da CGT expressamente atribua essa competência para outro órgão; 

e) solicitações de restituição e/ou compensação de tributos administrados pela SMF; 

e 

f) não-incidência tributária. 

II – proceder ao julgamento da reclamação interposta pelo sujeito passivo e decidir 

sobre as demais questões elencadas no inciso I; 

III – decidir sobre a revisão de ofício dos lançamentos, nos termos do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, quando a impugnação apresentada seja intempestiva; 

IV – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servidores, de forma 

a melhor atender as suas atribuições; e 

V – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 17, compete 

ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da mesma.” 

Art. 7º Fica alterado o art. 20 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a ter a 

seguinte redação: 



677 
 

 

“Art. 20. À UTI, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente subordinada 

ao Gestor da CGT, é composta pelas seguintes assessoria e corpos técnicos: 

I – Assessoria de Geoprocessamento – AGP; 

II – Corpo Técnico de Fiscalização do ITBI – TIT; 

III – Corpo Técnico de Fiscalização do IPTU – TIP. 

Parágrafo único. A UTI exercerá as suas competências em relação aos tributos de 

natureza imobiliária administrados pela SMF.” 

Art. 8º Fica acrescentado o art. 20-A no Decreto nº 14.150, de 2003, com a seguinte 

redação: 

“Art. 20-A. À UTI, compete: 

I – orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos, 

proporcionando resultados adequados às diretrizes estabelecidas pela SMF; 

II – estabelecer e fazer cumprir a programação fiscal, supervisionando e integrando 

as ações de fiscalização e encaminhando informações sobre seus resultados para a APP; 

III – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servidores de forma 

a melhor atender as suas atribuições; 

IV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área 

de atuação; 

V – responder solicitações de informações relacionadas com a sua área de 

competência; 

VI – estabelecer responsáveis pelo apoio à Área de Atendimento e supervisionar sua 

viabilização; 

VII – oferecer orientações aos sujeitos passivos no contexto de suas atividades; 

VIII – coordenar as ações necessárias à notificação do lançamento referente aos 

tributos de sua competência; 

IX – em conjunto com a UAR, coordenar a emissão e distribuição das guias de 

pagamento dos tributos imobiliários; 

X – averiguar e encaminhar denúncias de sonegação fiscal e estabelecer as 

respectivas ações; 

XI – através da AGP, diretamente subordinada ao chefe da unidade: 

a) manter atualizado, em meio digital – georreferenciado e em formato apropriado 

para geoprocessamento – o nível de informação Lote Fiscal da base cartográfica municipal; 
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b) executar tratamento e análise de dados cartográficos, obtidos por 

aerolevantamento, topografia, geodésia e sensoriamento remoto, para a produção de mapas 

georreferenciados; 

c) realizar estudos e análises de dados espaciais, a fim de assessorar o 

desenvolvimento das atividades tributárias; e 

d) acompanhar as mudanças tecnológicas, propor as alterações de sistema e 

equipamentos necessários, para as devidas adequações. 

XII – através do TIT e do TIP, diretamente subordinados ao chefe da unidade: 

a) executar ações de fiscalização dos tributos de sua competência, de acordo com a 

programação estabelecida e apresentar os resultados obtidos; 

b) desenvolver ferramentas de controle e acompanhamento das atividades do corpo 

técnico; 

c) diagnosticar e propor alterações da legislação no que se refere aos tributos 

imobiliários; 

d) promover a atualização e a integração entre o cadastro imobiliário de 

contribuintes e o cadastro de transações imobiliárias, visando a qualificação dos dados 

cadastrais e dos respectivos lançamentos tributários; 

e) manter a documentação relativa aos dados cadastrais; 

f) acompanhar e promover ações junto aos tabelionatos e registros de imóveis, no 

sentido de garantir a transmissão integral dos dados das transações imobiliárias e o 

cumprimento das normas e legislação vigente, para o correto recolhimento dos tributos de 

sua competência; 

g) no âmbito dos tributos de sua competência, decidir sobre a revisão de ofício dos 

lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional; 

h) constituir o crédito referente aos tributos imobiliários; 

i) responder às petições dos contribuintes, dentro da sua área de competência; 

j) orientar os sujeitos passivos de modo a garantir o cumprimento espontâneo das 

obrigações fiscais; 

k) cumprir plantões fiscais; 

l) manter integrados e atualizados os cadastros de contribuintes e o cadastro 

imobiliário, tomando medidas para a garantia da qualidade dos dados cadastrais; e 

m) receber e compatibilizar com a programação as solicitações de auditoria 

efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos públicos. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 17, compete 

ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da mesma.” 

Art. 9º Fica alterado o art. 21 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 21. A UTM, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente 

subordinada ao Gestor da CGT, é composta por: 

I – Corpo Técnico de Controle de Transferências – TCT; e 

II – Corpo Técnico de Fiscalização do ISSQN – TIS. 

Parágrafo único. A UTM exercerá as suas competências em relação aos tributos de 

natureza mobiliária, administrados pela SMF e em relação às transferências de receitas 

decorrentes dos tributos administrados pelo Estado e pela União.” 

Art. 10. Fica acrescentado o art. 21-A no Decreto nº 14.150, de 2003, com a 

seguinte redação: 

“Art. 21-A. À UTM ,compete: 

I – orientar, supervisionar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos, 

proporcionando resultados adequados às diretrizes estabelecidas pela SMF; 

II – estabelecer e fazer cumprir a programação fiscal, supervisionando e integrando 

as ações de fiscalização e encaminhando informações sobre seus resultados para a APP; 

III – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servidores de forma 

a melhor atender as suas atribuições; 

IV – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área 

de atuação; 

V – responder solicitações de informações relacionadas com a sua área de 

competência; 

VI – estabelecer responsáveis pelo apoio à Área de Atendimento e supervisionar sua 

viabilização; 

VII – oferecer orientações aos sujeitos passivos no contexto de suas atividades; 

VIII – coordenar as ações necessárias à notificação do lançamento dos tributos 

mobiliários e, em conjunto com a UAR, coordenar a emissão e distribuição das guias de 

pagamento dos tributos mobiliários; 

IX – averiguar e encaminhar denúncias de sonegação fiscal e estabelecer as 

respectivas ações; 

X – através do TCT, diretamente subordinado ao chefe da unidade: 
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a) acompanhar a publicação dos índices de retorno dos municípios na arrecadação 

do ICMS e demais transferências; 

b) elaborar recursos administrativos relativos às transferências, bem como aos 

índices de participação do Município, quando couber; 

c) repassar aos órgãos competentes as informações necessárias, para apuração do 

montante das transferências a que faz jus o Município; e 

d) promover ações para incrementar a participação do Município no repasse do 

ICMS e de outras transferências. 

XI – através do TIS, diretamente subordinado ao chefe da unidade: 

a) executar ações de fiscalização dos tributos de sua competência, de acordo com a 

programação estabelecida e apresentar os resultados obtidos; 

b) desenvolver ferramentas de controle e acompanhamento das atividades; 

c) constituir o crédito tributário dos tributos mobiliários; 

d) orientar os sujeitos passivos de modo a garantir o cumprimento espontâneo das 

obrigações fiscais; 

e) no âmbito dos tributos mobiliários, decidir sobre a revisão de ofício dos 

lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional; 

f) cumprir plantões fiscais junto à Área de Atendimento; 

g) identificar os sujeitos passivos em situações irregulares, efetivas ou potenciais, e 

determinar medidas com vistas à regularização ou apuração da situação; 

h) receber e compatibilizar com a programação as solicitações de auditoria 

efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos públicos; 

i) diagnosticar e propor alterações da legislação, no que se refere aos tributos 

mobiliários; 

j) manter o cadastro de contribuintes atualizado, tomando medidas para garantir a 

qualidade dos dados cadastrais; e 

k) analisar, conceder e controlar regimes especiais de emissão de notas fiscais de 

serviço. 

XII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 17, compete 

ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da mesma.” 

Art. 11. Fica alterado o art. 22 do Decreto nº 14.150, de 2003, que a passa a ter a 

seguinte redação: 
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“Art. 22. À UAI, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente subordinada 

ao Gestor da CGT, compete: 

I – elaborar, com exclusividade, laudos de avaliação de imóveis para o Município; 

II – calcular, quando solicitado, a base de valores territoriais para o solo criado, 

previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental; 

III – calcular, quando solicitado, o valor imobiliário da base da tabela do preço 

público do uso privado do espaço público; 

IV – atribuir preços de terrenos para novos quarteirões do cadastro imobiliário; 

V – assessorar a CGT nas questões relativas aos valores imobiliários; 

VI – atualizar banco de dados do mercado imobiliário e de valores de imóveis; 

VII – analisar disparidades entre valor de mercado e valor venal do imóvel; 

VIII – efetuar pesquisa, acompanhamento e análise dos valores imobiliários de 

mercado; 

IX – elaborar, quando solicitada, a planta de valores para a cobrança dos tributos 

imobiliários e submeter às instâncias responsáveis para homologação; 

X – gerenciar os indicadores de infra-estrutura e localização no cadastro imobiliário 

que influenciam no valor dos imóveis; 

XI – rever o valor venal de imóveis para base de cálculo do IPTU; 

XII – embasar o julgamento do Secretário Municipal da Fazenda no caso de recurso 

relativo ao ITBI, previsto no art. 30 da Lei Complementar nº 197, de 21 de março de 1989; 

XIII – coordenar as ações necessárias à avaliação de imóveis; 

XIV – no que se refere ao valor venal do imóvel, decidir sobre a revisão de ofício 

dos lançamentos efetuados, nos termos do art. 149 do Código Tributário Nacional; e 

XV – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 17, compete 

ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da mesma.” 

Art. 12. Fica alterado o art. 23 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a tem a 

seguinte redação: 

“Art. 23. À UAR, órgão dirigido por um chefe de unidade e diretamente 

subordinada ao Gestor da CGT, é composta pelos seguintes corpos técnicos: 

I – Corpo Técnico de Recuperação de Créditos – TRC; 

II – Corpo Técnico de Cobrança Judicial – TCJ; e 

III – Corpo Técnico de Controle da Arrecadação – TCA.” 
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Art. 13. Fica acrescentado o art. 23-A no Decreto nº 14.150, de 2003, com a 

seguinte redação: 

“Art. 23-A. À UAR, compete: 

I – definir as estratégias de cobrança de acordo com as diretrizes emanadas pela 

CGT; 

II – analisar o estoque da dívida ativa tributária do Município e produzir séries 

históricas, índices de inadimplência, bem como análises de possibilidades de antecipação de 

receitas subsidiando a APP; 

III – efetuar a baixa de créditos tributários extintos no âmbito de sua competência; 

IV – implantar medidas de distribuição e redistribuição de seus servidores de forma 

a melhor atender as suas atribuições; 

V – em conjunto com a UTI e UTM, instituir modelos de guias para recolhimentos 

dos tributos municipais, bem como expedir instruções para a sua solicitação, impressão e 

distribuição; 

VI – através do TRC, diretamente subordinado ao chefe da unidade: 

a) executar e controlar a cobrança administrativa; 

b) emitir pareceres sobre processos de reconhecimento de prescrição; 

c) inscrever débitos líquidos e certos na Dívida Ativa; 

d) conceder e controlar os parcelamentos; e 

e) promover o encontro de contas de créditos provenientes de termos de 

parcelamento anulados e de depósitos administrativos ou judiciais. 

VII – através do TCJ, diretamente subordinado ao chefe da unidade: 

a) efetuar o controle das dívidas encaminhadas para execução judicial, observando o 

prazo prescricional até o envio à Procuradoria da Dívida Ativa; 

b) iniciar e controlar os procedimentos relacionados a executivos fiscais, 

especialmente quanto à emissão e reemissão de Certidões e Dívidas Ativas, no âmbito da 

SMF; 

c) promover o encontro de contas das dívidas executadas, provenientes de termos de 

parcelamento anulados e de depósitos administrativos ou judiciais; 

d) receber, organizar e arquivar dados e documentos relativos a executivos fiscais; e 

e) autorizar a negociação administrativa de dívidas em fase de ajuizamento. 

VIII – através do TCA, diretamente subordinado ao chefe da unidade: 

a) promover as atividades relativas ao acompanhamento da arrecadação das receitas 

municipais, no âmbito de sua competência, com os seguintes desdobramentos: 
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1. Orientar os agentes arrecadadores e controlar o recolhimento de valores destes 

provenientes; 

2. Acompanhar, diariamente, o recolhimento de valores e a respectiva transferência 

para a conta do Município; 

3. Efetuar a conciliação da arrecadação tributária; e 

4. Analisar e providenciar os ajustes de inconsistências, decorrentes de apropriação 

de créditos dos contribuintes, indevidos e futuros. 

b) instruir processos e efetuar alteração, inclusão e retificação de baixa de 

pagamentos e acertos de débitos, prestando as informações pertinentes; 

c) elaborar relatórios gerenciais sobre arrecadação tributária para acompanhamento 

da receita; e 

d) analisar e autorizar os pedidos de devolução de indébitos tributários feitos pelos 

agentes arrecadadores, lançados por período certo de tempo, quando alegado recolhimento 

em duplicidade e a maior. 

IX – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 17, compete 

ao chefe da unidade a decisão final em relação aos assuntos da mesma.” 

Art. 14. Fica acrescentada no Decreto nº 14.150, de 2003, a “SEÇÃO I-A DO 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS”. 

Art. 15. Fica acrescentado o art. 5º-A na SEÇÃO I-A do Decreto nº 14.150, de 

2003, com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A O Tribunal Administrativo de Recursos Tributários – TART – é órgão 

colegiado vinculado administrativamente à estrutura da SMF, com autonomia decisória em 

relação ao julgamento dos recursos de sua competência. 

Parágrafo único. A estrutura e as competências do TART são as dispostas na 

legislação municipal, em especial na Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973; Lei 

Complementar nº 534, de 28 de dezembro de 2005; Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 

2006 e no seu Regimento Interno.” 

Art. 16. Fica alterada a al. “c” do inc. VIII do art. 9º do Decreto nº 14.150, de 2003, 

que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 9º 

... 

VIII – 

... 
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c) coordenar e desenvolver, em conjunto com a Assessoria de Planejamento e 

Projetos da Célula de Gestão Tributária, as atividades para disponibilização de bases de 

dados obtidas pelo intercâmbio de informações econômico-fiscais com outros Fiscos e 

demais órgãos afins; 

...” 

Art. 17. Fica alterada a al. “f” do inc. X do art. 14 do Decreto nº 14.150, de 2003, 

que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 14. 

... 

X – 

... 

f) controlar, com apoio do Corpo Técnico Financeiro e com o Corpo Técnico de 

Controle de Transferências da Unidade de Tributos Mobiliários da Célula de Gestão 

Tributária, as transferências constitucionais; 

...” 

Art. 18. Fica alterado o art. 53 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 53. Cada uma das Células da SMF conta com 1 (um) cargo de direção, cujo 

titular responde pelas atividades das respectivas unidades de trabalho. 

Parágrafo único. O posto de confiança de Gestor B de direção da Célula de Gestão 

Tributária deverá ser ocupado exclusivamente por servidor detentor do cargo de Agente 

Fiscal da Receita Municipal.” 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 22 de setembro de 2008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de novembro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.16  Decreto nº 16.168, de 19 de dezembro de 2008. 

 
 
 

Autoriza a suspensão do expediente da manhã 

dos dias 24 e 31 de dezembro de 2008 e dos dias 

26 de dezembro de 2008 e 2 de janeiro de 2009, 

com compensação da respectiva carga horária, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do 

Município de Porto Alegre; 

Considerando que o Decreto nº 10.149, de 9 de dezembro de 1991, declara pontos 

facultativos aos expedientes de cada ano dos dias 24 de dezembro, véspera de Natal, a partir 

das 12 horas e 31 de dezembro, véspera de Ano Novo, a partir das 12 horas; 

considerando que o Governo do Estado decretou, através dos Decretos nºs 46.084 e 

46.085, ambos de 16 de dezembro de 2008, publicados no Diário Oficial do Estado do Rio 

Grande do Sul, de 17 de dezembro de 2008, pontos facultativos os dias 24, 31 e 26 de 

dezembro de 2008 e 02 de janeiro 2009, respectivamente; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Centralizada, das Autarquias e Fundação 

Municipais, autorizados a suspender os expedientes das manhãs dos dias 24 e 31 de 

dezembro, e do dia 26 de dezembro de 2008, e do dia 2 de janeiro de 2009. 

Parágrafo único. Os referidos expedientes serão compensados pelo acréscimo de 

30 (trinta) minutos de trabalho, conforme o horário normal de trabalho estabelecido para as 

diversas Repartições. 

Art. 2º A forma de cumprimento da compensação de horário ficará a critério dos 

Titulares das Repartições da Administração Centralizada, das Autarquias e Fundação 

Municipais, podendo ser subdelegadas às chefias imediatas dos setores de cada órgãos, 

visando o pleno funcionamento dos serviços. 

Art. 3º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades consideradas de 

natureza essencial. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de dezembro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.4.17  Decreto nº 16.169, de 19 de dezembro de 2008. 

 
 
 

Cria o Gabinete de Políticas para o Povo Negro 

– GPN, subordinado diretamente ao Gabinete do 

Prefeito – GP, altera a redação dos incisos I e 

XVIII do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criado o Gabinete de Políticas Públicas para o Povo Negro – GPN, 

unidade de trabalho de linha subordinada diretamente ao Gabinete do Prefeito – GP. 

Art. 2º Fica excluído 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Equipe (1.1.2.5), 

integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, da Equipe de Políticas dos Negros – EPN, da Coordenação de Políticas de 

Direitos Humanos – CPDH, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança 

Urbana – SMDHSU. 

Art. 3º Fica alterada a denominação básica de 01 (um) cargo em comissão de Chefe 

de Equipe (1.1.2.5), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, para Gestor D (1.1.2.5). 

Art. 4º Fica lotado 01 (um) cargo em comissão de Gestor D (1.1.2.5), integrante da 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, no GPN, do GP. 

Art. 5º Fica extinta a Equipe de Políticas dos Negros – EPN, unidade de trabalho de 

linha, da CPDH, da SMDHSU. 

Art. 6º Ficam alterados os incisos I e XVIII do artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 
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[...] 

. . .GABINETE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O POVO NEGRO 

. . . . . .Gestor D – CC      1.1.2.5 

. . .COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL 

[...]” 

“XVIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

SEGURANÇA URBANA 

. . .Secretário Municipal 

[...] 

. . .COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

. . . . . .Coordenador – CC      1.1.2.7 

. . . . . .Equipe de Políticas das Homossexualidades 

[...]” 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de dezembro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5  ANO 2009 

 

3.5.1  Decreto nº 16.182, de 8 de janeiro de 2009. 

 
 
 

Regulamenta a estrutura organizacional da 

Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 – 

SECOPA, no âmbito da Administração 

Centralizada – AC do Executivo da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre – PMPA, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 10.602, 

de 23 de dezembro de 2008; altera a redação do 

Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e 

alterações posteriores; e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no art. 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Inclui a Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 – SECOPA, na estrutura 

formal da Administração Centralizada – AC, do Executivo da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre – PMPA, criada pela Lei nº 10.602, de 23 de dezembro de 2008, sob a forma do 

inciso XXIV, na redação do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e 

alterações posteriores. 

Art. 2º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à SECOPA, como segue: 

I – Gabinete do Secretário – GS; 

II – Assessoria de Comunicação Social – ASSECOM; 

III – Área Administrativo-Financeira – AAF; 

IV – Setor de Expediente e Pessoal – STEP, da AAF; 

V – Setor de Material e Serviços – STMS, da AAF; 

VI – Setor de Orçamento e Patrimônio – STOP, da AAF; 

VII – Área de Gestão Interinstitucional – AGI; e 

VIII – Área de Gestão Técnica – AGT. 
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Art. 3º Fica lotado o cargo de Secretário Municipal junto à SECOPA, em 

conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.602, de 2008. 

Art. 4º Ficam lotados cargos em comissão e funções gratificadas, criados nos arts. 

8º e 9º da Lei nº 10.602, de 2008, que passarão a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, em unidades de trabalho da 

SECOPA, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.7 Chefe de Gabinete - CC GS 

2 2.1.2.5 Assistente – CC GS 

1 2.1.2.5 Oficial-de-Gabinete – CC GS 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC ASSECOM 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC ASSECOM 

1 1.1.1.6 Chefe de Unidade AAF 

1 2.1.2.5 Assistente – CC AAF 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STEP 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STMS 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STOP 

1 1.1.2.6 Gestor C NM – CC AGI 

3 2.1.2.5 Assistente – CC AGI 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC AGI 

1 1.1.2.8 Gestor A – CC AGT 

2 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC AGT 

1 2.1.2.5 Assistente – CC AGT 

 

Art. 5º Fica incluído o inciso XXIV no art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposições estabelecidas nos artigos 1º 

a 5º deste Decreto, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XXIV – SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DE 2014 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Chefe de Gabinete – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC (2)    2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 
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. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . .ÁREA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

. . . . . .Chefe de Unidade    1.1.1.6 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . . . . .Setor de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Chefe de Setor    1.1.1.3 

. . . . . .Setor de Material e Serviços 

. . . . . . . . .Chefe de Setor    1.1.1.3 

. . . . . .Setor de Orçamento e Patrimônio 

. . . . . . . . .Chefe de Setor    1.1.1.3 

. . .ÁREA DE GESTÃO INTERINSTITUCIONAL 

. . . . . .Gestor C NM – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC (3)    2.1.2.5 

. . . . . .Gestor E – CC    1.1.2.4 

. . .ÁREA DE GESTÃO TÉCNICA 

. . . . . .Gestor A – CC    1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Especialista – CC (2)  2.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5” 

Art. 6º Fica incluído o item 24 no inciso II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 1986, 

e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“24 – SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DE 2014 

Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 – contemplado pelo inciso I, deste 

Anexo.” 

Art. 7º Ficam as competências básicas da SECOPA definidas em conformidade 

com o art. 3º da Lei nº 10.602, de 2008. 

Art. 8º Ficam estabelecidas atribuições regimentais específicas às unidades de 

trabalho da SECOPA, nos termos dos artigos 9º a 16 deste Decreto. 

Art. 9º Ao Gabinete do Secretário – GS, unidade de trabalho subordinada à 

SECOPA, compete: 

I – prestar assessoramento direto ao Secretário da pasta nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário no exercício das atribuições que lhe forem pertinentes; 
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III – examinar e analisar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, 

solicitando as diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

IV – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, em conjunto com os 

demais setores da Secretaria, bem como analisar os que lhe sejam encaminhados; 

V – articular-se permanentemente com as demais Secretarias, com vistas a 

promover o alinhamento do planejamento estratégico da PMPA; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 10. À Assessoria de Comunicação Social – ASSECOM, unidade de 

assessoramento subordinada à SECOPA, com atuação restrita ao âmbito das atividades de 

comunicação social e divulgação da Secretaria, compete: 

I – fazer a interface operacional com a Coordenação de Comunicação Social – CCS, 

que é a unidade responsável pela condução da política de comunicação social geral da 

PMPA; 

II – produzir material informativo sobre as atividades e os programas da Secretaria, 

para veiculação nos canais de comunicação internos e externos; 

III – produzir material e monitorar o “site” da Secretaria e outros “sites” vinculados; 

IV – atender as demandas dos meios de comunicação em relação aos fatos 

noticiáveis da Secretaria; 

V – acompanhar a produção de serviços de publicidade relacionados à Secretaria; 

VI – elaborar clipagem de material publicado na mídia impressa e/ou na mídia 

eletrônica; 

VII – coordenar o programa de comunicação interna; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 11. A Área Administrativo-Financeira – AAF, unidade de trabalho de direção, 

subordinada à SECOPA, é constituída pelo Setor de Expediente e Pessoal – STEP, Setor de 

Material e Serviços – STMS e Setor de Orçamento e Patrimônio – STOP, sendo que compete 

à AAF: 

I – planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades administrativas, de 

pessoal, financeiras e orçamentárias; 

II – coordenar a elaboração do plano anual para aquisição de mobiliários e 

equipamentos; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da Secretaria, com vistas ao cumprimento dos 

seus objetivos, da programação estabelecida, ou de sua eventual revisão; 
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IV – elaborar e acompanhar a proposta orçamentária e sua execução, em conjunto 

com as unidades da SECOPA, em consonância com as diretrizes gerais do Gabinete de 

Programação Orçamentária – GPO/GP, programas de trabalho da Secretaria, bem como com 

o Plano Plurianual de Investimentos da PMPA; 

V – controlar e executar o orçamento anual da SECOPA; 

VI – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO/GP; 

VII – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade; e providenciar os pedidos de liberação de verba para atender projetos, 

programas e serviços em execução; 

VIII – providenciar empenho de despesa da Secretaria para atender projetos, 

programas e serviços em execução; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 12. Ao Setor de Expediente e Pessoal – STEP, unidade de trabalho de direção, 

subordinada à AAF, compete: 

I – executar as atividades que competem à área de Pessoal, tais como: lançamento 

de efetividade de servidores e estagiários, férias, vale-transporte, licença prêmio, horas-

extras, licenças; 

II – distribuir, pelas diversas unidades da Secretaria, os expedientes recebidos; 

III – registrar e controlar os processos e outros documentos, bem como informar 

sobre o andamento dos mesmos; 

IV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias da Secretaria, para publicação no 

Diário Oficial de Porto Alegre; 

V – providenciar e controlar a extração de cópias fotostáticas solicitadas pelas 

unidades de trabalho da Secretaria; 

VI – manter o arquivo de Atos e Portarias do Secretário e Chefias da Secretaria, 

fornecendo, quando solicitadas, cópias dos mesmos; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 13. Ao Setor de Material e Serviços – STMS, unidade de trabalho de direção, 

subordinada à AAF, compete: 

I – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos dos diversos órgãos da 

Secretaria; 
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II – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

III – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque; 

IV – elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; 

V – gerenciar, executar e controlar as atividades pertinentes à limpeza, manutenção 

e outras tarefas auxiliares nas dependências da Secretaria; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 14. Ao Setor de Orçamento e Patrimônio – STOP, unidade de trabalho de 

direção, subordinada à AAF, compete: 

I – comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

II – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária 

das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da proposta 

orçamentária da Secretaria; 

III – realizar processos de licitação com base nos dados fornecidos pelos diversos 

órgãos da Secretaria; 

IV – instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a 

despesa para emissão da Minuta de Empenho; 

V – manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com os diversos órgãos para informar à Unidade de Patrimônio Mobiliário da 

SMF as alterações ocorridas; 

VI – providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, 

móveis e utensílios pertencentes à Secretaria; 

VII – manter controle dos contratos de locação, de assistência técnica e de outros 

afetos da Secretaria; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 15. À Área de Gestão Interinstitucional – AGI, unidade de trabalho de direção 

e assessoramento, subordinada à SECOPA, compete: 

I – atuar no planejamento e operação de ações interinstitucionais, necessárias para a 

realização das finalidades básicas da SECOPA, conforme estabelecido no art. 3º da Lei nº 

10.602, de 2008; 

II – estabelecer as relações entre os entes governamentais (União, Estado e 

Município) para alcançar os objetivos das ações necessárias à realização da Copa do Mundo 
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de Futebol de 2014, na subsede de Porto Alegre, minimizando conflitos e divergências que 

surgirem no decorrer do processo; 

III – estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, com vistas a promover projetos de interesse para a realização da Copa do 

Mundo de Futebol de 2014; e 

IV – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal 

da SECOPA, desde que guardem relação com as finalidades básicas da Secretaria em 

questão. 

Art. 16. À Área de Gestão Técnica – AGT, unidade de trabalho de direção e 

assessoramento, subordinada à SECOPA, compete: 

I – atuar no planejamento e operação de ações, projetos e atividades técnicas, 

necessárias para a realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014, na subsede de Porto 

Alegre, concretizando as finalidades básicas da SECOPA, conforme estabelecido no art. 3º 

da Lei nº 10.602, de 2008; 

II – acompanhar e monitorar a execução das obras físicas e programas setoriais 

estabelecidos na agenda da cidade, visando a realização da Copa do Mundo de Futebol de 

2014, no Município de Porto Alegre; e 

III – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal 

da SECOPA, desde que guardem relação com as finalidades básicas da Secretaria em 

questão. 

Art. 17. O Secretário Municipal da SECOPA promoverá, sempre que se fizer 

necessário, a atualização das atribuições regimentais das unidades de trabalho da Secretaria, 

estabelecidas nos artigos 9º a 16 deste Decreto, respeitando conceito e finalidades básicas do 

órgão estabelecidos na Lei nº 10.602, de 2008. 

Art. 18. Os cargos em comissão e funções gratificadas lotados nas unidades de 

trabalho da SECOPA, conforme disposto no art. 4º deste decreto, apresentam existência, 

lotação e utilização condicionada ao estabelecido no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

10.602, de 2008, portanto ficando extintos a contar de 1º de janeiro de 2015, data de extinção 

da Secretaria em questão na AC/PMPA. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2009, data de início do funcionamento da SECOPA, em 

conformidade com a redação do art. 5º da Lei nº 10.602, de 2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de janeiro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.2  Decreto nº 16.219 de 18 de fevereiro de 2009. 

 
 
 

Altera o caput e os §§ 1º e 2º e inclui o § 6º todos 

do art. 4º do Decreto nº 15.559, de 8 de maio de 

2007, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alterados o caput e os §§ 1º e 2º do art. 4º do Decreto nº 15.559, de 8 

de maio de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 4º Ocorrendo a cedência em favor do Município, em que o servidor opte pela 

remuneração percebida no órgão de origem, e sendo do Município exigido o reembolso, este 

será efetuado de acordo com o estabelecido entre as partes, tendo por base os valores 

constantes nas fichas financeiras apresentadas pelo órgão cedente por ocasião da cobrança. 

§ 1º O reembolso efetuado ao órgão cedente compreenderá os pagamentos efetuados 

ao servidor durante o período de cedência, excluídos eventuais parcelas remuneratórias de 

competência anterior. 

§ 2º Autorizada a cedência, compete ao órgão em que o servidor exercerá suas 

funções: 

I - prever dotação orçamentária para cobrir as despesas com os valores acordados 

nos termos do caput deste artigo; 

II - encaminhar a efetividade do servidor adido para SMA/SRH/CSI/ECCMP; 

III - emitir o empenho para o pagamento dos processos de ressarcimento;” (NR) 

Art. 2º Fica incluído o § 6º ao art. 4º do Decreto nº 15.559, de 8 de maio de 2007, 

com a seguinte redação: 

“Art. 4º . . . 

. . . 

§ 6º Compete à SMA/SRH/CSI/ECCMP: 

I - protocolar e instruir os processos de cedências; 

II - protocolar os processos de ressarcimento e remeter para órgão onde o servidor 

adido exerce suas atividades para o devido pagamento; 
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III - encaminhar a efetividade do servidor adido para o órgão de origem; 

IV - arquivar os processos de ressarcimento.” 

Art. 3º Os ressarcimentos pendentes de pagamento, ocasionados pela divergência 

entre a legislação do órgão cedente e o Decreto nº 15.559, de 8 de maio 2007, serão 

regularizados de acordo com os termos do presente Decreto. 

Parágrafo único. É de competência do Comitê Gestor tomar as providências 

necessárias para a regularização de que trata este artigo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de fevereiro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.5.3  Decreto nº 16.227 de 26 de fevereiro de 2009. 

 
 

Altera a redação de dispositivos do Decreto nº 

15.110, de 24 de fevereiro de 2006, que 

regulamentou a Lei Complementar nº 534, de 28 

de dezembro de 2005, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 557, de 20 de dezembro de 

2006, que dispõe sobre a criação do Tribunal 

Administrativo de Recursos Tributários –TART. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Altera o parágrafo 3º e acrescenta o parágrafo 9º, ambos relacionados ao 

artigo 5º do Decreto nº 15.110, de 24 de fevereiro de 2006, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º ... 

... 

§ 3º Os mandados dos Conselheiros e dos Defensores da Fazenda terão duração de 2 

(dois) anos, admitida a recondução, observado o disposto neste artigo, desde que com a 

recondução não totalize mais de 6 (seis) anos consecutivos no Tribunal, seja como titular, 

seja como suplente. 

... 

§ 9º As vagas para Conselheiro titular do TART representante do Erário e para 

Defensor da Fazenda titular serão sempre renovadas em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento), observado, no que tange à continuação dos mandados dos Coordenadores e 

Coordenadores Substitutos, bem como do Presidente e do Vice-Presidente, o que segue: 

I – se um Coordenador-Substituto deixar de ser Conselheiro titular, haverá nova 

eleição para o preenchimento da função para continuação do mandato; 

II – se o Vice-Presidente deixar de ser Conselheiro titular, haverá nova eleição para 

Coordenador e Coordenador Substituto da respectiva Câmara, assumindo o novo 

Coordenador a vice-presidência, para continuação dos mandatos; 

III – se o Presidente deixar de ser Conselheiro titular: 
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a) haverá nova eleição para Coordenador e Coordenador Substituto da respectiva 

Câmara para continuação dos mandatos; 

b) o Vice-Presidente assumirá a presidência para continuação do mandato. 

c) o novo Coordenador assumirá a vice-presidência para continuação do mandato. 

IV – se o Presidente e o Vice-Presidente deixarem de ser Conselheiros titulares, 

haverá nova eleição para Coordenador e Coordenador Substituto nas duas Câmaras e o 

Prefeito escolherá os novos Presidente e Vice-Presidente para continuação dos mandatos.” 

(NR) 

Art. 2º Altera o “caput” do artigo 24, e o seu parágrafo 8º, do Decreto nº 15.110, de 

24 de fevereiro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24. O desempenho das funções de Conselheiro do TART e Defensor da 

Fazenda será considerado de relevância para o Município de Porto Alegre, recebendo as 

pessoas investidas nessas funções, apenas a título de representação, uma gratificação 

proporcional ao comparecimento às sessões do Tribunal.” 

... 

“§ 8º Fica limitado o direito ao recebimento da gratificação ao máximo de 12 (doze) 

sessões por mês, sejam elas das Câmaras ou do Plenário.” (NR) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 2 de janeiro de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de fevereiro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Cristiano Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.4  Decreto nº 16.229, de 26 de fevereiro de 2009. 

 
 
 

Cria função regida pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, pertencente ao Quadro Celetista 

em Extinção na Administração Centralizada do 

Município, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 8.076, de 28 

de novembro de 1997, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a seguinte função, regida pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, que passa a integrar o Quadro Celetista em Extinção, na Administração 

Centralizada do Município, cujas atribuições e salário, encontram-se definidos no Anexo 

deste Decreto. 

DENOMINAÇÃO NÍVEL QUANTIDADE DE FUNÇÕES 

MOTORISTA 04 01 

Art. 2º O servidor Paulo Pereira Maciel, detentor da função celetista criada pelo 

artigo anterior, tem a carga horária de trabalho fixada em 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. O salário estabelecido no Anexo deste Decreto corresponde ao 

vencimento fixado para o cargo de provimento efetivo de Motorista, referência "A", 

acrescido de 50% (cinqüenta por cento) face a carga horária de trabalho prevista no "caput" 

deste artigo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º. Fica reconhecida a relação de emprego no período de 01.06.1988 a 

27.08.1999, conforme decisão judicial documentada no Processo Administrativo nº 

1.011274.97.2.000. 

Art. 5º Fica extinta a função celetista criada pelo artigo 1º, a contar 28.08.1999, 

devido ao falecimento do servidor ocorrido em 27.08.1999. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de fevereiro de 2009. 
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José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FUNÇÃO 

DO QUADRO CELETISTA - EM EXTINÇÃO 

Função: MOTORISTA 

Identificação: ME 04 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores 

em geral; 

b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 

passageiros e cargas; recolher veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 

jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 

do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou 

de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de 

oxigênio, macas, etc; eventualmente, operar rádio tranceptor; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

b) Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; 

sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 

LOTAÇÃO: em órgãos que mantenham serviços de transporte e carga. 
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SALÁRIO DA FUNÇÃO CELETISTA 

DE MOTORISTA - EM EXTINÇÃO 

NÍVEL SALÁRIO 

04 815,55 

VALOR VIGENTE A PARTIR EM 01/09/2008, acrescido já acrescido de 50%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



704 
 

 

3.5.5  Decreto nº 16.256, de 25 de março de 2009. 

 
 
 

Dispõe sobre o estágio probatório na 

Administração Centralizada, Autarquias e 

Fundação e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Estágio Probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo exercício do 

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo, a cada nomeação, em virtude de 

concurso público, durante o qual é apurada a conveniência de sua confirmação no serviço 

público municipal, mediante a verificação do seu desempenho através dos requisitos: 

I – idoneidade profissional; 

II – disciplina; 

III – dedicação ao serviço; 

IV – eficiência. 

Parágrafo único. Para efeitos de avaliação, os requisitos de que trata este artigo 

serão desdobrados nos seguintes fatores: 

I – idoneidade profissional: 

a) postura profissional; 

b) relacionamento profissional; 

c) responsabilidade; 

II – disciplina: 

a) assiduidade; 

b) pontualidade; 

c) observância de normas e procedimentos de serviço. 

III – dedicação ao serviço: 

a) aproveitamento do trabalho; 

b) utilização de recursos materiais; 

c) disponibilidade e participação na área de trabalho. 

IV – eficiência: 
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a) conhecimento do trabalho; 

b) qualidade do trabalho; 

c) rendimento do trabalho. 

Art. 2º Os fatores de que trata o parágrafo único do art. 1º serão avaliados através 

de instrumento específico de avaliação, que constitui o Anexo I deste Decreto. 

§ 1º O período de avaliação será contado a partir da data de início do efetivo 

exercício das atividades próprias, específicas e precípuas (núcleo) da área de concurso e do 

cargo de provimento efetivo. 

§ 2º A periodicidade será de quatro meses, totalizando nove instrumentos de 

avaliação, para o servidor-estagiário que tenha entrado em exercício no cargo de provimento 

efetivo no serviço público municipal a partir de 28 de janeiro de 2004. 

§ 3º Considera-se como efetivo exercício o desempenho pelo servidor-estagiário das 

atividades que trata o § 1º deste artigo, em toda jornada de trabalho, incluindo o serviço 

extraordinário (horas extras), bem como os regimes de tempo integral e de dedicação 

exclusiva ou, se integrante do magistério, os regimes suplementar e complementar. 

§ 4º Cada instrumento de avaliação será preenchido após o término do período a ser 

avaliado, com o prazo de até 30 (trinta) dias para ser devolvido à Equipe de Estágio 

Probatório, do órgão de controle e acompanhamento do estágio probatório. 

§ 5º As chefias das áreas de recursos humanos (gestão de pessoas), responsáveis 

pelos registros das ocorrências funcionais e de lotação do servidor-estagiário deverão 

responsabilizar-se, juntamente com os avaliadores, pelo cumprimento dos prazos 

estabelecidos nos instrumentos de avaliação e por informar à Equipe de Estágio Probatório, 

do órgão de controle e acompanhamento do estágio probatório sobre situações descritas no 

art. 12 deste Decreto. 

Art. 3º O não cumprimento dos prazos e das disposições deste Decreto poderá 

acarretar responsabilidade administrativa, nos termos do art. 201 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 

emitirá notificação às chefias daqueles que descumprirem os prazos e as disposições deste 

Decreto. 

Art. 4º Fica estabelecida a pontuação máxima de 100 (cem) pontos para cada 

instrumento de avaliação, distribuídos nos requisitos e fatores previstos no art. 1º, conforme 

Tabela de Pontos do Boletim de Avaliação, que constitui o Anexo II deste Decreto. 
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§ 1º Será atribuída a pontuação máxima de 32 (trinta e dois) pontos ao requisito 

“idoneidade profissional”; de 8 (oito), ao requisito “disciplina”; de 32 (trinta e dois), ao 

requisito “dedicação ao serviço” e 28 (vinte e oito), ao requisito “eficiência”. 

§ 2º As graduações intermediária média, intermediária mínima e mínima, 

correspondem, respectivamente, a 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinquenta por 

cento) e 25% (vinte e cinco por cento) da pontuação máxima atribuída a cada fator. 

Art. 5º O período de avaliação do estágio probatório será dividido em três etapas: 

I – a primeira etapa refere-se ao primeiro terço dos instrumentos de avaliação, 

devendo o servidor-estagiário atingir, no mínimo, 60 (sessenta) pontos em cada avaliação; 

II – a segunda etapa refere-se ao segundo terço dos instrumentos, devendo o 

servidor-estagiário atingir, no mínimo, 65 (sessenta e cinco) pontos em cada avaliação; 

III – a terceira etapa refere-se ao terceiro terço dos instrumentos de avaliação, 

devendo o servidor-estagiário atingir, no mínimo, 70 (setenta) pontos em cada avaliação. 

§ 1º A não satisfação da pontuação mínima estabelecida no “caput” deste artigo, por 

03 (três) avaliações consecutivas, implicará no que estabelece o inc. I do art. 14 deste 

Decreto. 

§ 2º É condição para posterior confirmação no serviço público municipal, a 

obtenção pelo servidor-estagiário de, no mínimo, 70 (setenta) pontos na média aritmética de 

suas avaliações. 

Art. 6º Da pontuação obtida pelo servidor-estagiário serão descontados pontos 

proporcionais ao número de faltas e atrasos não justificados, conforme tabela que faz parte 

integrante do Anexo I deste Decreto, desde que tais ocorrências tenham sido lançadas no 

Sistema de Recursos Humanos, com o devido desconto da remuneração mensal, e sejam 

referentes ao período alvo da avaliação, obedecendo às seguintes normas: 

I – se houver apenas uma ocorrência de meia-falta, será descontado o equivalente a 

um ponto; 

II – a cada duas ocorrências de meia-falta equivale a uma falta; 

III – a falta ao plantão de 12 (doze) horas equivale a duas faltas; 

IV – a falta ao plantão de 24 (vinte e quatro) horas equivale a quatro faltas. 

§ 1º No caso do servidor-estagiário incorrer em 30 (trinta) ou mais faltas 

consecutivas ou não, lhe será atribuída pontuação zero. 

§ 2º Sempre que forem abonados ou tornados sem efeito meia-falta, falta e atraso 

constante do registro funcional do servidor-estagiário, competirá ao órgão responsável pelo 

respectivo lançamento efetuar pronta comunicação à Equipe de Estágio Probatório, do órgão 
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de controle e acompanhamento do estágio probatório, para fins de reexame da pontuação 

apurada no correspondente instrumento de avaliação. 

Art. 7º As avaliações de estágio probatório deverão ser realizadas em conjunto com 

o servidor-estagiário, sendo competência do responsável direto pelo servidor-estagiário e 

chefia imediata e, nas demais situações, das chefias imediata e mediata. 

§ 1º A avaliação deve se pautar sempre em aspectos significativos ocorridos e em 

fatos concretos e observáveis no exercício das atividades próprias, específicas e precípuas 

(núcleo) da área de concurso e do cargo de provimento efetivo, ocorridos no período alvo, os 

quais contribuíram para o resultado atingido. 

§ 2º Caso o servidor-estagiário tenha tido mais de uma subordinação no período de 

avaliação, esta será de responsabilidade daqueles aos quais o mesmo esteve subordinado por 

maior número de dias trabalhados, prevalecendo, em caso de igualdade, os últimos. 

§ 3º Os instrumentos de avaliação devem ser assinados e datados pelos dois 

avaliadores e pelo servidor-estagiário, que manifestará sua concordância ou discordância 

com a avaliação realizada. 

§ 4º Na hipótese do servidor-estagiário discordar da avaliação realizada, poderá 

expor suas razões no formulário específico do instrumento de avaliação, datando-o e 

assinando-o. 

Art. 8º O servidor-estagiário receberá acompanhamento funcional, quando houver: 

I – pontuação inferior a 70 (setenta pontos) em qualquer de suas avaliações; 

II – discordância, conforme previsto no § 4º do art. 7º deste Decreto; 

III – sua própria solicitação; 

IV – solicitação de sua chefia. 

§ 1º O acompanhamento funcional será realizado por técnico a ser indicado pela 

Equipe de Estágio Probatório, do órgão de controle e acompanhamento do estágio 

probatório. 

§ 2º O acompanhamento funcional poderá envolver as chefias e a análise do local de 

trabalho, bem como ser subsidiado de estudos e informações que se façam necessárias. 

§ 3º As chefias e o servidor-estagiário darão prioridade ao atendimento de 

convocações para entrevistas e/ou reuniões necessárias ao acompanhamento funcional. 

§ 4º A análise técnica dos dados levantados no acompanhamento funcional poderá 

indicar a necessidade de qualificação/capacitação, medidas gerenciais, administrativas ou 

técnicas e, inclusive, mudança de local de trabalho visando a um melhor desenvolvimento 

funcional. 
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§ 5º As chefias e o servidor-estagiário atenderão às indicações da análise técnica de 

que trata o § 4º deste artigo. 

§ 6º O técnico responsável pelo acompanhamento funcional encaminhará relatório à 

Equipe de Estágio Probatório, do órgão de controle e acompanhamento do estágio 

probatório, quando solicitado, num prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

Art. 9º Ficarão condicionadas à prévia análise do técnico responsável, as mudanças 

do local de trabalho ou relotação, do servidor-estagiário que estiver em acompanhamento 

funcional. 

Art. 10. Compete às chefias e ao responsável direto acompanhar e promover a 

qualificação do servidor-estagiário nas atividades do respectivo cargo, bem como informá-lo 

sobre as normas e procedimentos, as rotinas de trabalho, finalidades do órgão em que estiver 

em exercício e dar acesso às legislações pertinentes. 

Parágrafo único. O servidor deverá participar dos cursos específicos referentes às 

atividades do cargo para o qual foi nomeado e daqueles de desenvolvimento geral sobre as 

funções públicas, compatíveis com a área de trabalho, se indicado pela chefia ou pelo técnico 

responsável pelo acompanhamento funcional do estágio probatório, desde que tal 

participação esteja de acordo com a necessária qualificação dos serviços. 

Art. 11. O servidor em estágio probatório somente será avaliado quando 

desempenhar atividades próprias, específicas e precípuas (núcleo) da área de concurso e do 

cargo de provimento efetivo durante pelo menos metade do período alvo do instrumento de 

avaliação (Anexo I). 

Art. 12. O estágio probatório ficará suspenso nos casos de: 

a) exercício de função ou cargo de governo ou administração por nomeação ou 

designação de Presidente da República, de Governador de Estado, de Presidentes dos 

Poderes Legislativo e Judiciário ou de Prefeito; 

b) exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal; 

c) exercício de presidência de entidade representativa de todas as classes de cargos 

que congregue, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de funcionários do quadro de cargo 

de provimento efetivo; 

d) afastamento para cumprir missão ou estudo em outros pontos do território 

nacional ou no estrangeiro, quando o afastamento houver sido expressamente autorizado pelo 

órgão de lotação do servidor-estagiário e pelo Prefeito; 

e) convocações para representações desportivas de caráter nacional, desde que 

autorizado pelo órgão de lotação do servidor-estagiário; 
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f) prestação de serviço militar; 

g) licença para tratar de pessoa da família; 

h) licença para tratamento de saúde; 

i) licença para concorrer a mandato eletivo federal, estadual ou municipal; 

j) prisão decorrente de condenação criminal transitada em julgado; 

k) cedência para órgãos estranhos ao Município, 

l) exercício de atividades diferentes daquelas específicas e precípuas (núcleo) da 

área de concurso e do cargo de provimento efetivo; 

m) licença gestante ou adotante e benefício assistencial (Lei Complementar nº 593, 

27 de agosro de 2008); 

n) acidente em serviço, agressão não provocada no exercício normal das atribuições 

e moléstias profissionais; 

o) ocorrência de dois ou mais afastamentos legais consecutivos; 

p) licença prêmio; 

q) cedência para empresa pública ou para sociedade de economia mista, da 

Administração Descentralizada; e 

r) nomeação para exercício de cargo em comissão. 

§ 1º O estágio probatório será suspenso quando o servidor-estagiário incorrer em 

situações descritas nas alíneas do “caput” por período superior a 60 (sessenta) dias. 

§ 2º A suspensão será contada a partir do instrumento de avaliação que não for 

concluído em observância ao art. 11. 

§ 3º A avaliação do estágio probatório será retomada a partir do dia em que o 

servidor-estagiário retornar às atividades próprias, específicas e precípuas (núcleo) da área de 

concurso e do cargo de provimento efetivo. 

Art. 13. Ao servidor-estagiário não será concedida licença para acompanhar 

cônjuge nem licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 14. Será exonerado o servidor que, no período de seu estágio probatório, 

incorrer em: 

I – pontuação inferior à mínima estabelecida nos incisos do art. 5º deste Decreto, 

por três avaliações consecutivas; 

II – média aritmética inferior à mínima estabelecida no § 2° do art. 5º deste Decreto, 

ao concluir as suas avaliações do estágio probatório; 

III – abandono de cargo – mais de 30 (trinta) faltas não justificadas e consecutivas 

ou mais de 60 (sessenta) faltas não justificadas e interpoladas durante um ano; 
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IV – sentença penal irrecorrível que declare expressamente a perda do cargo; e 

V – mais de 4 (quatro) anos consecutivos ou não de suspensão prevista nas alíneas 

do art. 12 sem retornar ao efetivo exercício das atividades próprias, específicas e precípuas 

(núcleo) da área de concurso e do cargo de provimento efetivo para o qual foi nomeado. 

§ 1º Os incs. I e II deste artigo obedecerão ao disposto no art. 27, quando se tratar de 

servidor-estagiário que tenha entrado em exercício na área de concurso e no cargo de 

provimento efetivo até a publicação do presente Decreto. 

§ 2º Não se aplica o disposto no inc. V, quando se tratar de situações descritas nas 

als. "a", "b", "c", “h” e “n” do art. 12 ou em caso de cedência em reciprocidade para outra 

entidade pública de servidor-estagiário detentor de cargo de provimento efetivo de Professor. 

Art. 15. Compete à Equipe de Estágio Probatório, do órgão de controle e 

acompanhamento do estágio probatório: 

I – emitir instrumentos de avaliação para cada servidor-estagiário, distribuindo-os às 

áreas de lotação; 

II – receber os instrumentos de avaliação devidamente preenchidos; 

III – pontuar e fazer descontos previstos em cada instrumento de avaliação; 

IV – encaminhar para os técnicos as situações de acompanhamento funcional; 

V – manter banco de dados para controle das situações em estágio probatório; 

VI – notificar as situações de suspensão do estágio probatório, previstas no art. 12; 

VII – calcular a média aritmética das pontuações obtidas pelo servidor-estagiário, 

assim que for concluído o seu processo de avaliação; 

VIII – encaminhar para parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho do 

Estágio Probatório, conforme dispõe o art. 21, o processo administrativo contendo todos os 

instrumentos de avaliação, relatórios com as pontuações, a média aritmética, as ocorrências 

funcionais e relatório conclusivo, propondo a confirmação no serviço público municipal, do 

servidor-estagiário que tiver concluído 36 (trinta e seis meses) de avaliação e que atender ao 

que preconiza o § 2º do art. 5º ou art. 27 e não incorrer nas hipóteses do art. 14; 

IX – sugerir encaminhamentos de pedidos de pareceres relativos a situações de 

estágio probatório para órgãos competentes; 

X – executar diligências, anulação de instrumentos de avaliação, providenciar 

publicação de atos e tomar todas as providências necessárias para o bom e fiel cumprimento 

dos pareceres da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório; 

XI – realizar atividades de qualificação dos avaliadores e dos servidores-estagiários, 

através de cursos, oficinas, encontros; e 
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XII – realizar atividades pertinentes sobre o assunto estágio probatório, como 

pesquisa, estudos, propostas de legislação, grupos de trabalho e reuniões. 

Art. 16. Sempre que for indicada a exoneração, nos casos previstos no art. 14, fica 

delegada à chefia da Equipe de Estágio Probatório do órgão de controle e acompanhamento 

do estágio probatório a prática de todos os atos pertinentes ao processo administrativo, a qual 

compete: 

I – remeter as seguintes documentações para abertura de processo administrativo: 

memorando, relatório de acompanhamento funcional, instrumentos de avaliação e 

ocorrências funcionais, observando o que disciplinam os arts. 17, 18 e 19; 

II – notificar o servidor-estagiário, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

apresentação de defesa inicial por escrito, que poderá ser apresentada por defensor de sua 

escolha, juntamente com a procuração; 

III – intimar o Sindicato dos Municipários de Porto Alegre para indicar 

representante para participar das audiências de interrogatório do servidor-estagiário e de 

depoimento de testemunhas, conforme preconiza o art. 31, inc. IV, da Lei Orgânica do 

Município; 

IV – presidir audiências de depoimento do servidor-estagiário e das testemunhas; 

V – adotar as providências necessárias para apuração dos fatos; 

VI – notificar o servidor-estagiário ou seu defensor, concedendo o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a defesa final; e 

VII – encaminhar o processo para parecer da Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Estágio Probatório, dentro de 30 (trinta) dias úteis após o prazo de defesa 

final, já contendo o seu relatório conclusivo, que deverá apreciar as irregularidades em que 

esteve envolvido o servidor-estagiário, as provas que foram apresentadas e as razões de 

defesa, além de propor, justificadamente, a exoneração ou a continuidade do estágio 

probatório ou a confirmação do servidor-estagiário no serviço público municipal. 

Art. 17. O processo administrativo de exoneração nas situações estabelecidas no art. 

14, obedecerá as seguintes normas: 

I – a juntada de documentos será feita pela ordem cronológica; 

II – juntar-se-á ao processo o mandato que, revestido das formalidades legais, 

permitirá a intervenção do procurador do servidor-estagiário; 

III – os documentos tais como citação pessoal, intimações e notificações, serão 

apresentados em duas vias ao destinatário para que, retendo uma delas, passe recibo 
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devidamente datado na outra ou, quando for o caso, serão encaminhados através de carta 

com aviso de recebimento; 

IV – os prazos estabelecidos nos documentos, de que trata o inciso anterior, serão 

contados a partir da ciência do servidor- -estagiário ou de seu defensor ou da juntada do 

aviso de recebimento ao processo; 

V – na defesa prévia, o servidor-estagiário poderá arrolar até o máximo de cinco 

testemunhas; 

VI – o servidor-estagiário ou o seu defensor poderá requerer diligências e produzir 

prova documental até o término da audiência da última testemunha; 

VII – o processo continuará o seu trâmite, caso o servidor-estagiário não compareça 

para prestar depoimento pessoal, após ser intimado; 

VIII – o processo seguirá seu trâmite, caso as testemunhas de defesa não sejam 

encontradas e o servidor-estagiário, dentro de 03 (três) dias úteis, não indicar outras em 

substituição; 

IX – será considerada encerrada a instrução processual, quando o servidor-estagiário 

ou o defensor, for notificado para a apresentação de defesa final por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, sendo-lhe facultada a retirada de cópia dos autos suplementares; e 

X – as irregularidades processuais que não se constituírem vícios substanciais 

insanáveis, suscetíveis de influírem na apuração da verdade ou na decisão do processo, não 

lhe determinarão a nulidade. 

Art. 18. O servidor-estagiário será notificado pessoalmente de que está sendo 

proposta sua exoneração por não satisfazer as condições do estágio probatório. 

§ 1º Caso o servidor-estagiário se recuse a receber a notificação, deverá o fato ser 

certificado, à vista de, no mínimo, duas testemunhas; 

§ 2º Estando o servidor-estagiário ausente do Município, se conhecido seu endereço, 

será notificado, obedecendo-se ao estabelecido no art. 17, em seus incs. III e IV. 

§ 3º Quando o servidor-estagiário estiver em lugar incerto e não sabido, será 

notificado mediante edital publicado no órgão oficial, com prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação de defesa, juntando-se o comprovante ao processo. 

§ 4° Feita a intimação, conforme previsto nos parágrafos anteriores, e não 

comparecendo o servidor-estagiário para apresentar sua defesa, o processo prosseguirá à sua 

revelia. 

Art. 19. Cabe ao presidente dos trabalhos de audiência, conforme estabelecido no 

art. 16, inc. IV: 
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I – ouvir em local, dia e hora previamente ajustados, caso sejam arrolados como 

testemunha, o Prefeito, os Secretários do Município, os Diretores-Gerais de Autarquias e os 

Vereadores, bem como autoridades federais ou estaduais de níveis hierárquicos a eles 

assemelhados ou superiores; 

II – requisitar os servidores municipais arrolados como testemunhas aos respectivos 

chefes; os federais, estaduais e os militares deverão ser notificados por intermédio das 

repartições ou unidades a que pertencerem; 

III – solicitar providências à autoridade policial para a audiência da testemunha, 

que, sendo pessoa estranha ao serviço público, se recuse a depor no âmbito municipal, 

encaminhando, ainda, àquela autoridade, matéria reduzida a itens sobre as informações que 

se quer obter; 

IV – acatar que a testemunha se exima de depor somente nos casos previstos na lei 

penal; 

V – obedecer, preferencialmente, à seguinte ordem, quanto à oitiva de testemunhas: 

primeiro, o servidor-estagiário; segundo, os avaliadores e as testemunhas apresentadas por 

eles; a seguir, se necessário, o técnico responsável pelo acompanhamento do funcional do 

servidor-estagiário ou as testemunhas por ele indicadas e, por último, as testemunhas 

arroladas pelo servidor-estagiário; 

VI – qualificar devidamente o depoente, antes de colher o depoimento, solicitando 

que o mesmo declare: o nome, estado civil, idade, profissão, residência, se é parente do 

servidor-estagiário ou se mantém ou não relações com o mesmo; 

VII – inquirir uma testemunha sem a presença das demais, salvo em que se julgue 

necessária a acareação; 

VIII – permitir que o servidor-estagiário assista às audiências das testemunhas, 

pessoalmente e por intermédio de defensor; 

IX – acatar as perguntas formuladas à testemunha pelo servidor-estagiário ou pelo 

seu defensor e pelo representante do Sindicato dos Municipários de Porto Alegre, desde que 

tenham estrita relação com o processo e não importarem em repetição de outra já respondida, 

consignando-se no próprio termo de audiência aquelas questões que forem indeferidas; e 

X – lavrar em termos os depoimentos, os quais serão assinados pelos presentes e 

juntados ao processo administrativo. 

Art. 20. A avaliação especial de desempenho destina-se à análise de todos os dados 

levantados durante o período de estágio probatório e à validação da sistemática de avaliação 

efetuada. 
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Art. 21. O servidor-estagiário que não incorrer nas hipóteses previstas no art. 14 e 

obtiver pontuação igual ou superior a 70 (setenta) pontos na média aritmética de suas 

avaliações, somente será declarado estável no serviço público municipal após o parecer da 

Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório. 

Art. 22. A Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, instituída 

pelo Decreto nº 12.837, de 6 de julho de 2000, fica mantida com a atribuição de proceder a 

avaliação especial de desempenho do servidor em estágio probatório, conforme disciplina a 

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que dá nova redação ao art. 41 da 

Constituição Federal. 

Art. 23. À Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório compete: 

I – analisar os dados levantados durante o período de avaliação do estágio 

probatório; 

II – analisar as avaliações realizadas; 

III – apreciar o relatório conclusivo da Equipe de Estágio Probatório, do órgão de 

controle e acompanhamento; 

IV – diligenciar junto à Equipe de Estágio Probatório, do órgão de controle e 

acompanhamento e junto às chefias daqueles que descumprirem os prazos e as disposições 

deste Decreto, quando necessário; e 

V – emitir parecer quanto à suspensão, anulação de instrumentos de avaliação, 

exoneração, continuidade do estágio probatório ou confirmação do servidor-estagiário no 

serviço público municipal, no prazo de 03 (três) meses a contar do recebimento do processo 

administrativo da Equipe de Estágio Probatório, do órgão de controle e acompanhamento do 

estágio probatório. 

Art. 24. O parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 

Probatório será encaminhado à autoridade competente em seu respectivo âmbito para 

apreciação dos atos decorrentes. 

Art. 25. Caberá à titular da Secretaria Municipal de Administração, no âmbito da 

Administração Centralizada, e aos titulares das Autarquias e Fundação Municipais, em seus 

respectivos âmbitos de atuação: 

I – designar, por Portaria, a composição da Comissão de Avaliação de Desempenho 

do Estágio Probatório, a qual estabelecerá o seu Regimento Interno; 

II – estabelecer em seu organograma o órgão de controle e acompanhamento e a 

Equipe de Estágio Probatório; e 
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III – designar a competência da prática do ato de declaração de estabilidade do 

servidor que obtiver parecer favorável da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 

Probatório. 

Art. 26. O período primeiro do instrumento de avaliação será de 03 (três) meses a 

contar da data de início do efetivo exercício das atividades próprias, específicas e precípuas 

(núcleo) e, a partir do segundo instrumento de avaliação, o período será bimestral até o 

trigésimo primeiro mês, totalizando quinze instrumentos de avaliação, completando-se com 

05 (cinco) meses de aferição final (sem preenchimento de instrumento de avaliação) para o 

servidor-estagiário que tenha entrado em exercício na área de concurso e no cargo de 

provimento efetivo no serviço público municipal até 27 de janeiro de 2004. 

Art. 27. Como condição para posterior confirmação no serviço público municipal 

para o servidor-estagiário que tenha entrado em exercício na área de concurso e no cargo de 

provimento efetivo até a publicação do presente Decreto, será exigido em cada avaliação, no 

mínimo: 50 (cinquenta) pontos no primeiro terço dos instrumentos de avaliação; 55 

(cinquenta e cinco), no segundo terço dos instrumentos de avaliação e 60 (sessenta), no 

terceiro terço dos instrumentos de avaliação e, ainda, média aritmética de, no mínimo, 60 

(sessenta) pontos. 

Art. 28. Em relação aos servidores-estagiários nomeados para exercer cargo de 

provimento efetivo a partir de 4 de junho de 1998, inclusive, ficam convalidadas as 

avaliações de estágio probatório e aferição final já efetuadas de acordo com os critérios 

estabelecidos no Decreto nº 8.744, de 27 de maio de 1986, modificado pelos Decretos nº 

8.943, de 23 de junho de 1987 e nº 12.837, de 6 de julho de 2000, nº 13.023, de 20 de 

dezembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 13.958, de 20 de novembro de 2002 e nº 

14.436, de 9 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 15.072, de 9 de fevereiro de 2006. 

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Ficam revogados os Decreto nºs 14.436, de 9 de janeiro de 2004; e 15.072, 

de 9 de fevereiro de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de abril de 2009. 

                                 José Fogaça,                             Sônia Vaz Pinto, 

                                    Prefeito.                     Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.7  Decreto nº 16.263 , de 31 de Março de 2009. 

 
 
 

Institui a Unidade Executora e de Coordenação 

do Programa – UECP, para o planejamento e 

operação do Programa Integrado 

Socioambiental – PISA, vinculada à Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico – SMGAE, da Prefeitura Municipal 

de Porto Alegre – PMPA, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Programa Integrado Socioambiental – PISA, concebido no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Porto Alegre – PMPA, será executado pela Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico – SMGAE, conforme previsto no 

Contrato de Empréstimo nº 1979/OC-BR firmado entre o Município de Porto Alegre e o 

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 

Art. 2º Fica instituída a Unidade Executora e de Coordenação do Programa – 

UECP, para o planejamento e controle geral do Programa Integrado Socioambiental – PISA, 

conforme descrito no artigo anterior, vinculada administrativamente à Secretaria Municipal 

de Gestão e Acompanhamento Estratégico – SMGAE. 

Art. 3º Ficam estabelecidas como competências básicas para a UECP, dentro do 

PISA, como seguem: 

I – planejar e programar o PISA e coordenar com as entidades sub-executoras; 

II – preparar e acompanhar os processos de licitação de obras, aquisição de bens e 

consultoria; 

III – controlar e acompanhar a supervisão e a fiscalização de obras; 

IV – verificar a implantação das medidas de mitigação ambiental e do Plano de 

Reassentamento; 



717 
 

 

V – contabilizar o PISA, bem como executar atividades de arquivo, apresentação de 

solicitações de desembolso e prestação de contas; 

VI – apresentar evidências do cumprimento de cláusulas contratuais; 

VII – acompanhar e avaliar os resultados e elaborar os relatórios de andamento; e 

VIII – executar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, desde que 

guardem relação técnica com o PISA. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de Março de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégicos. 
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3.5.8  Decreto nº 16.272, de 8 de abril de 2009. 

 
 
 

Estabelece diretriz e regulamenta as atividades 

de Formação e Capacitação Profissional, de 

Educação Continuada e de Educação para a 

Qualidade de Vida para servidores no âmbito do 

Poder Executivo Municipal, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º As atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, para servidores públicos municipais, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal, observarão as diretrizes e as normas estabelecidas 

no presente Decreto. 

§ 1º As atividades designadas neste Decreto, como Formação e Capacitação 

Profissional e Educação Continuada, contemplam todas as práticas relacionadas à 

aprendizagem no âmbito profissional, dentre elas, treinamento, desenvolvimento, 

qualificação, atualização, aperfeiçoamento, aprimoramento e educação. 

§ 2º A Educação para a Qualidade de Vida compreende a educação motivacional, a 

qual se constitui pelo desenvolvimento de Programas de Qualidade de Vida para o servidor 

municipal, dividida pelas seguintes etapas: 

I – Programas de Aconselhamento na Área de Saúde: tem por objetivo orientar o 

servidor municipal na prevenção da saúde, evitando desta maneira, a instalação de danos, 

proporcionando maior qualidade de vida; e 

II – Programas de Condições de Trabalho: tem por objetivo ensinar e proporcionar 

conhecimento para maior disposição e saúde do servidor municipal, através do 

desenvolvimento de condições favoráveis de trabalho, mudando a cultura institucional no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
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Art. 2º As diretrizes que orientarão o Executivo Municipal quanto às atividades de 

Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a 

Qualidade de Vida dos servidores municipais são as seguintes: 

I – qualificação da Gestão Pública Municipal; 

II – desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores 

municipais, necessários para o exercício das atribuições relativas aos seus cargos, funções e 

ao serviço público; 

III – universalidade dos programas de formação e capacitação profissional, que 

devem abranger todos os servidores municipais, evitando privilegiar qualquer cargo ou 

função, ressalvadas as especificidades de cada programa; e 

IV – promoção e desenvolvimento de uma nova postura de vida, com indicadores de 

saúde e bem estar no trabalho, nas atividades desenvolvidas no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre, através de programas oferecidos pela Coordenação da Qualidade 

de Vida da Secretaria Municipal de Administração. 

Seção II 

Da Participação nas Atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de 

Educação para a Qualidade de Vida 

Art. 3º Poderão participar das atividades de Formação e Capacitação Profissional, 

de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida os estagiários e os 

servidores: 

I – detentores de cargos de provimento efetivo e em comissão; 

II – regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho; 

III – admitidos temporariamente na forma da Lei; 

IV – cedidos de outra esfera ou ente governamental para este Município; e 

V – contratados para o Programa de Saúde da Família, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 4º As seleções dos participantes observarão, preferencialmente, as relações 

entre os conteúdos das atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada com as atribuições dos cargos ou funções exercidas pelos mesmos no âmbito do 

Executivo Municipal. 

§ 1º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo, às seleções para a participação 

em atividades de Educação para a Qualidade de Vida que independe das atribuições ou 

funções exercidas pelos participantes no âmbito do Executivo Municipal. 
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§ 2º As vagas para as atividades de Formação e Capacitação Profissional, de 

Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida serão ocupadas por 

servidores indicados pelas respectivas áreas de Recursos Humanos, ou equivalentes nas 

Repartições Municipais, ou pelos seus respectivos titulares, observando o inciso III do artigo 

2º deste Decreto. 

§ 3º A desistência prévia da participação nas atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas 

pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre, deverá ser comunicada à respectiva chefia e à 

coordenação da atividade de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada 

ou de Educação para a Qualidade de Vida, conforme o caso, no prazo mínimo de 02 (dois) 

dias úteis antes do início da atividade. 

§ 4º O servidor inscrito que não comparecer às atividades de Formação e 

Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de 

Vida, e que não comunicar a desistência, conforme previsto no parágrafo anterior, será 

advertido particular e verbalmente pela chefia, ficando vedada a sua participação em 

qualquer atividade, durante o período de 06 (seis) meses. 

§ 5º O servidor participante das atividades de Formação e Capacitação Profissional, 

de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida, que venha a desistir 

após o início das mesmas, deverá apresentar justificativa fundamentada no art. 76 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, ou justificativa fundamentada na 

necessidade de serviço alegada pela chefia, junto ao órgão responsável pela coordenação da 

respectiva atividade, ficando, caso contrário, sujeito ao disposto no parágrafo anterior. 

§ 6º Os dispostos nos §§ 4º e 5 º deste artigo não caracterizam pena disciplinar 

conforme previsto no § 3º do artigo 203 da Lei Complementar nº 133, de 1985. 

Art. 5º A participação em cursos, congressos, seminários, palestras e afins, não 

promovidos pelo Executivo Municipal, será compreendida como atividade de Formação e 

Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, 

devendo ser formalizado através de processo administrativo, quando a atividade ocorrer fora 

dos órgãos do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único. O servidor municipal que participar de atividades nos termos 

deste artigo, não promovidas pela Prefeitura Municipal, em que houver a liberação de 

horário ou qualquer outro tipo de investimento por parte do Executivo Municipal, deverá 

apresentar relatório sobre as mesmas, socializando o conhecimento obtido, quando for de 

interesse do Município. 
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Art. 6º Para os fins a que se destinam as atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas 

pelo Executivo Municipal, não haverá abono de faltas, salvo às faltas ocorridas por motivos 

previstos no artigo 76 da Lei Complementar nº 133, de 1985, ou quando houver necessidade 

de serviço, justificado por escrito pela chefia do servidor, até o máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) da carga horária total da atividade. 

Art. 7º Caberá às chefias do servidor, verificarem a frequência do mesmo na 

atividade, mediante comprovação por certificado, atestado de frequência ou cópia da lista de 

presença. 

§ 1º Verificada a ausência do servidor, sem ter havido a respectiva justificativa, 

deverão as chefias adverti-lo, particular e verbalmente, e tomar as providências referentes ao 

não comparecimento ao serviço sem causa justificável. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não caracteriza pena disciplinar, conforme os 

termos dispostos no § 3º do artigo 203 da Lei Complementar nº 133, de 1985. 

§ 3º Quando o servidor for designado para participar de atividade fora do horário de 

expediente, a carga horária utilizada na atividade será considerada como hora trabalhada, 

ficando o servidor sujeito à compensação de horário, a qual deverá estar previamente 

acordada com as respectivas chefias. 

Art. 8º Os certificados de participação nas atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas 

pelo Executivo Municipal, serão fornecidos pelo titular da Secretaria Municipal de 

Administração em conjunto com o responsável pela Escola de Gestão Pública – EGP e pela 

Coordenação de Qualidade de Vida – CQV, da Secretaria Municipal de Administração, 

respectivamente. 

§ 1º Serão fornecidos certificados aos participantes que tiverem 100% (cem por 

cento) de frequência na atividade, admitido o percentual de no mínimo 75% (setenta e cinco 

por cento), nos casos de abono de faltas procedido de acordo com o art. 7º deste Decreto. 

§ 2º Os certificados pela participação nas atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada expedidas pela Escola de Gestão Pública serão 

considerados, para fins da progressão funcional. 

§ 3º Os certificados de participação em atividades de Educação para a Qualidade de 

Vida serão expedidos pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e a Coordenação 

de Qualidade de Vida – CQV, não sendo considerados, para fins da progressão funcional. 
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Art. 9º Compete aos participantes das atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida: 

I – ser pontual e assíduo nas atividades em que participar; 

II – obedecer às normas estabelecidas pela EGP e pela CQV, da Secretaria 

Municipal de Administração, relativamente às atividades desenvolvidas; 

III – participar e realizar as tarefas e trabalhos programados para o desenvolvimento 

das atividades; 

IV – comprovar a frequência nas atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, junto à 

chefia e áreas de Recursos Humanos da Repartição, através de certificado fornecido; 

V – justificar à chefia e à coordenação da atividade de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida a desistência 

da participação na atividade em que estava inscrito, antes do início da mesma, observando o 

prazo estabelecido no § 3º do artigo 5º deste Decreto; e 

VI – apresentar à coordenação da atividade de Formação e Capacitação Profissional, 

de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida justificativa por escrito, 

nos termos do artigo 7º deste Decreto, para fins de abono de faltas. 

Seção III 

Dos Pressupostos das Atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida 

Art. 10. As atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas pelo Executivo Municipal, 

deverão observar os seguintes pressupostos: 

I – apresentação de projeto do trabalho a ser desenvolvido, como atividade de 

Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a 

Qualidade de Vida, previamente acordado entre a EGP ou a CQV, respectivamente, ambas 

da Secretaria Municipal de Administração e o órgão responsável pela elaboração do mesmo, 

o qual deverá conter: 

a) objetivo; 

b) justificativa; 

c) público alvo; 

d) previsão de vagas; 

e) critério para preenchimento de vagas; 

f) relação dos educadores externo e interno com a respectiva carga horária; 
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g) justificativa da escolha dos educadores, com base na análise do currículo; 

h) carga horária do evento; 

i) conteúdo; 

j) custo previsto; e 

k) período e local de realização. 

II – divulgação prévia da atividade, em meios de comunicações oficiais, disponíveis 

para todos os servidores; 

III – promoção e coordenação das atividades pelas áreas de Recursos Humanos, ou 

equivalentes nas Repartições Municipais, em parceria com a EGP ou CQV, da Secretaria 

Municipal de Administração; e 

IV – realização obrigatória de avaliação, que deverá versar sobre os educadores, a 

infraestrutura e aprendizagem, conforme estabelecido no respectivo projeto. 

§ 1º Fica sujeito à apreciação e aprovação do titular da Secretaria Municipal de 

Administração, o projeto do trabalho desenvolvido como atividade de Formação e 

Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, 

previsto no inciso I deste artigo. 

§ 2º As atividades de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida promovida pelo Executivo Municipal, 

não serão iniciadas quando houver participação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 

de vagas oferecidas em cada turma. 

§ 3º Após a conclusão do evento, deverão os responsáveis pela coordenação da 

atividade de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação 

para a Qualidade de Vida, na EGP e na CQV, encaminhar relatório de avaliação do mesmo, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para o titular da Secretaria Municipal de Administração. 

Seção IV 

Dos Educadores 

Art. 11. Entende-se como “educador”, o instrutor, o palestrante, o professor, o 

facilitador, o especialista ou outras denominações relacionadas com as atividades de 

Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a 

Qualidade de Vida. 

Art. 12. A seleção e a contratação de educadores para as atividades de Formação e 

Capacitação Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, 

promovida pelo Executivo Municipal, será realizada nos órgãos responsáveis pela promoção 

e coordenação das atividades, com base na análise do currículo profissional do candidato e 
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da proposta de trabalho, e em conformidade com os arts. 24, inc. II; ou 25, inc. II combinado 

com o art. 13, inc. VI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

§ 1º A contratação de educadores externos (não servidores da PMPA) ocorrerá em 

conformidade com os arts. 24, inc. II; ou 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI da Lei 

nº 8.666, de 1993, e alteração posteriores. 

§ 2º A análise do currículo profissional dos candidatos deve considerar a formação 

acadêmica e complementar, a produção intelectual, técnica e cultural, a experiência 

profissional relativa ao conteúdo desenvolvido nas atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a Qualidade de Vida e a 

experiência como educador. 

§ 3º As despesas geradas com base neste artigo, deverão estar previstas no 

orçamento anual do Executivo Municipal. 

Art. 13. São educadores internos contratados, os servidores municipais detentores 

de cargos de provimento efetivo, os quais serão remunerados pelas aulas efetivamente 

ministradas, cujos valores são os fixados no Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro 

de 1998. 

§ 1º Os servidores municipais contratados como educadores internos de atividades 

de Formação e Capacitação Profissional, de Educação Continuada ou de Educação para a 

Qualidade de Vida, promovidas pelo Executivo Municipal, não poderão exceder a carga 

horária de 20 (vinte) horas/aulas mensais. 

§ 2º Excepcionalmente, as horas/aulas mensais poderão ultrapassar o estabelecido 

no parágrafo anterior, e até o limite máximo de 30 (trinta) horas/aulas mensais, mediante 

prévia autorização do titular da Secretaria Municipal de Administração. 

§ 3º Os servidores municipais detentores de cargos em comissão contratados como 

educadores internos nos termos deste artigo não perceberão a remuneração correspondente às 

aulas ministradas. 

Art. 14. Compete aos educadores das atividades de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada e de Educação para a Qualidade de Vida, promovidas 

pelo Executivo Municipal: 

I – comparecer às reuniões, quando convocados pela EGP/SMA ou pela 

CQV/SMA, para tratar da atividade de Formação e Capacitação Profissional, de Educação 

Continuada, ou da atividade de Educação para a Qualidade de Vida a que vão participar; 

II – apresentar propostas de trabalho, abrangendo o conteúdo a ser desenvolvido, 

metodologia de ensino e recursos necessários para atividade, submetendo-as a apreciação da 
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coordenação da EGP/SMA, quando se tratar de atividade de Formação e Capacitação 

Profissional, de Educação Continuada ou da CQV/SMA, quando se tratar de atividade de 

Educação para a Qualidade de Vida; 

III – controlar a frequência dos participantes; 

IV – participar de reunião de avaliação com os responsáveis pela coordenação das 

atividades; 

V – ser pontual e assíduo nas atividades para as quais foram contratados; e 

VI – ser ético e profissional no desenvolvimento das atividades. 

Art. 15. As atividades de Formação e Capacitação Profissional promovidas pela 

EGP serão oferecidas nas modalidades de “Educação Presencial” e “Educação a Distância”. 

Parágrafo único. As atividades promovidas pela EGP poderão receber a 

participação de servidores de outras esferas de governo, desde que exista um convênio 

prevendo esta participação, mediante a reciprocidade de vagas. 

Art. 16. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, às Autarquias e 

Fundação Municipais. 

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se os Decretos nºs 4.217, de 27 de outubro de 1970; e 6.977, de 

28 de setembro de 1979. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de abril de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Virgílio Costa, 

Secretário Municipal de Gestão 

e Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.5.9  Decreto nº 16.302, de 22 de maio de 2009. 

 

Altera a descrição analítica do cargo da classe de 

Engenheiro, constante no Anexo I, letra “b” – 

Especificações de Classes, da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com os incisos II e IV da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a descrição analítica do cargo da classe de Engenheiro, 

constante no Anexo I, letra “b” – Especificações de Classes, da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CLASSE: ENGENHEIRO 

... 

ATRIBUIÇÕES: 

... 

b) Descrição Analítica: realizar, estudos, projetos, análises, avaliações, laudos, 

arbitramentos, pesquisas, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; expedir 

notificações de autos de infração por irregularidades cometidas a normas e posturas 

municipais; prestar assessoria, orientar, supervisionar, dirigir e fiscalizar obras e serviços 

técnicos referentes à: Engenharia Civil, tais como: edificações, estradas, pistas de rolamentos 

e aeroportos, sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento e outros; 

Engenharia Elétrica, tais como: geração, transmissão, distribuição e utilização de energia 

elétrica; Engenharia Mecânica, tais como: processos mecânicos, máquinas em geral, veículos 

automotores, sistemas de produção de transmissão e utilização do calor, sistemas de 

refrigeração e ar condicionado; Engenharia Química, tais como: indústria química e 

petroquímica e de alimentos, produtos químicos, tratamento de água e instalações de água 

industrial e de rejeitos industriais; Engenharia de Segurança do Trabalho, tais como: controle 

de riscos e de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio; 

Engenharia Cartográfica, tais como: topografia, geodésia, batimetria, cartografia e 

agrimensura, fotogrametria, sensoriamento remoto, geoprocessamento, cadastro técnico 

multifinalístico, projetos geométricos, gravimetria; executar tarefas correlatas, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão.” 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de maio de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.10  Decreto nº 16.308, de 28 de maio de 2009. 

 

Estabelece o Índice de Revisão Geral Anual da 

remuneração do servidor público do Município 

de Porto Alegre, para data-base de maio de 

2009, dispõe sobre sua integralização parcelada, 

estabelece incidência, prazos e percentual para 

pagamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, considerando o inciso X do 

artigo 37 da Constituição Federal e o artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, 

alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006; 

considerando os registros dos índices de preços no período compreendido entre os 

meses de maio de 2008 e abril de 2009; e 

considerando a autorização da lei de diretrizes orçamentárias, a previsão da 

respectiva despesa e a correspondente fonte de custeio na lei orçamentária anual, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Para a data-base de maio de 2009, o índice de revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos municipais e dos respectivos benefícios de aposentadoria e pensão 

por morte, com direito à paridade constitucional, será de 5,53% (cinco vírgula cinquenta e 

três por cento) integralizados até o mês de janeiro de 2010. 

§ 1º Os percentuais e datas das parcelas necessárias à complementação, até janeiro 

de 2010, da integralidade do índice de revisão geral anual a que se refere o “caput” deste 

artigo serão estabelecidos mediante decreto do Chefe do Poder Executivo, todos com base 

nos valores vigentes em abril de 2009. 

§ 2º Os valores percebidos a título de subsídio e os benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte sem direito à paridade constitucional ficam excluídos da aplicação deste 

Decreto. 

Art. 2º O parcelamento de que trata o § 1º do artigo 1º deste Decreto observará as 

seguintes condições: 

I – comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de 

pagamento pelo Município; e 
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II – atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o artigo 169 da 

Constituição Federal e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 3º A contar de 1º maio de 2009, nos termos do § 1º do artigo 1º deste Decreto, 

ficam reajustados em 1% (um por cento): 

I – os valores básicos dos vencimentos dos cargos efetivos e em comissão, das 

funções gratificadas, previstos nos Anexos II, III, IV e VI da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores; 

II – os valores previstos nos Anexos da Lei nº 6.099, de 3 de fevereiro de 1988, 

alterada pela Lei nº 7.330, de 5 de outubro de 1993, e Lei nº 6.151, de 13 de julho de 1988, e 

alterações posteriores; 

III – os valores das vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo e 

determinado, percebidas por servidores e não calculadas com base no vencimento básico ou 

salário; 

IV – o valor da vantagem da parcela autônoma de que trata a Lei nº 3.555, de 19 de 

dezembro 1969; 

V – o valor da retribuição pecuniária máxima das Assessorias Municipais de que 

trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações posteriores; 

VI – os valores dos salários das funções regidas pela CLT; 

VII – os benefícios de aposentadoria e de pensão por morte com direito à paridade 

constitucional; e 

VIII – os valores das demais retribuições pecuniárias dos servidores do Poder 

Executivo Municipal vigente. 

§ 1º O reajuste fixado neste artigo será concedido sobre os valores vigentes em abril 

de 2009. 

§ 2º Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de centavos serão 

arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 4º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação Pública 

Municipais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 1º de maio de 2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de maio de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.11  Decreto nº 16.320, de 8 de junho de 2009. 

 
 
 

Altera os artigos 14 e 55 do Decreto nº 11.122, de 

7 de outubro de 1994, que define o Regimento 

Interno da Corregedoria dos Conselhos 

Tutelares. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 14 do Decreto nº 11.122, de 7 de outubro de 1994, que 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 14. A Corregedoria dos Conselhos Tutelares terá uma Diretoria, composta por 

um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre seus membros, com mandato de 01 (um) 

ano e permitida uma única recondução.” 

Art. 2º Fica alterado o artigo 55 do Decreto nº 11.122, de 1994, que passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 55. O presente Regimento Interno poderá ser alterado pelo voto da maioria 

absoluta dos seus membros, em reunião especialmente convocada para esse fim, seguido de 

aprovação pelo Prefeito, mediante decreto.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de junho de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.12  Decreto nº 16.322, de 12 de junho de 2009. 

 
 

Institui, no âmbito da Administração Municipal, 

o Núcleo Gestor de Cartografia e 

Geoprocessamento, com o objetivo de planejar e 

regular as atividades pertinentes a estas áreas, e 

revoga o Decreto nº 11.187, de 3 de janeiro de 

1995. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Municipal de Porto Alegre, o 

Núcleo Gestor de Cartografia e Geoprocessamento. 

§ 1º O Núcleo Gestor tem por objetivo planejar e regular as atividades referentes à 

cartografia e ao geoprocessamento na Administração Municipal de Porto Alegre. 

§ 2º Todos os projetos, bem como as propostas, de aquisição de equipamentos e 

aplicativos e de contratação de produtos e serviços de cartografia e geoprocessamento 

realizados no âmbito da Administração Municipal deverão ser submetidos à apreciação do 

Núcleo Gestor. 

§ 3º As atividades executivas do Núcleo Gestor serão desenvolvidas por uma 

Equipe de Planejamento, a ser designada nos termos do art. 3º deste Decreto. 

§ 4º Compete ao Núcleo Gestor a deliberação em caráter definitivo sobre as 

demandas, após o parecer da Equipe de Planejamento. 

Art. 2º O Núcleo Gestor de Cartografia e Geoprocessamento, que será coordenado 

pelo Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, terá a seguinte 

composição: 

I – Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico; 

II – Secretário do Planejamento Municipal; 

III – Secretário Municipal da Fazenda; 

IV – Secretário Municipal do Meio Ambiente; 

V – Secretário Municipal de Obras e Viação; 

VI – Secretário Municipal de Saúde; 
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VII – Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana; 

VIII – Diretor-Presidente da Companhia de Processamento de Dados do Município 

de Porto Alegre (PROCEMPA); 

IX – Diretor-Geral do Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE); 

X – Diretor-Geral do Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB); e 

XI – Diretor-Presidente da Empresa Pública de Transportes e Circulação (EPTC). 

Art. 3º Ficam os titulares do Núcleo Gestor responsáveis por designar os 

representantes de suas pastas na Equipe de Planejamento. 

§ 1º A Equipe de Planejamento será composta por 03 (três) representantes (dois 

titulares e um suplente) de cada órgão ou entidade integrante do Núcleo Gestor. 

§ 2º A Equipe de Planejamento será coordenada por 01 (um) representante da 

Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, a ser designado pelo 

coordenador do Núcleo Gestor. 

§ 3º Os representantes deverão estar vinculados às atividades de cartografia e 

geoprocessamento dentro de seus respectivos órgãos ou entidades. 

Art. 4º Compete ao Núcleo Gestor de Cartografia e Geoprocessamento: 

I – promover e articular as atividades de cartografia e geoprocessamento, 

integrando-as em objetivos comuns, bem como negociar a obtenção de recursos humanos e 

financeiros, para o desenvolvimento dessas atividades no âmbito da Administração 

Municipal; 

II – auditar, avaliar e emitir pareceres referentes aos projetos e às aquisições de 

equipamentos e aplicativos, bem como às contratações de produtos e serviços de cartografia 

e geoprocessamento realizados no âmbito da Administração Municipal; 

III – comunicar oficialmente as atividades de cartografia e geoprocessamento 

desenvolvidas no âmbito da Administração Municipal; e 

IV – elaborar seu regimento interno. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 11.187, de 3 de janeiro de 1995. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de junho de 2009. 

                           José Fogaça,                                   Sônia Vaz Pinto, 

                              Prefeito.                       Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.13  Decreto nº 16.327, de 18 de junho de 2009. 

 

 

Estabelece o índice de reajuste dos benefícios de 

aposentadoria e pensão por morte, que não tem 

direito à paridade constitucional, do Município 

de Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no 

artigo 40, § 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado com o artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

alterado pela Lei Federal nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e considerando a autorização 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a previsão da respectiva despesa e a correspondente 

fonte de custeio na Lei Orçamentária atual, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, que não tem direito à 

paridade constitucional, serão reajustados a partir de 1º de fevereiro de 2009, com base no 

valor dos benefícios pagos em janeiro de 2009, de acordo com a data de concessão do 

benefício e percentuais estabelecidos pelo Decreto Federal nº 6.765, de 10 de fevereiro de 

2009. 

Parágrafo único. Os reajustes serão implantados na folha de pagamento do mês de 

maio de 2009, e os valores devidos no período compreendido entre 1º de fevereiro de 2009 a 

30 de abril de 2009 serão adimplidos de acordo com Portaria a ser editada pelo 

Departamento de Previdência dos Servidores Públicos do Município (PREVIMPA). 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 1º de fevereiro de 2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de junho de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.14  Decreto nº 16.369, de 21 de julho de 2009. 

 
 
 

Regulamenta a estrutura organizacional do 

Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa, 

subordinado ao Gabinete do Prefeito – GP, na 

Administração Centralizada – AC, do Poder 

Executivo da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre – PMPA, em conformidade com a Lei nº 

10.705, de 30 de junho de 2009; altera a redação 

do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o Gabinete de Inovação e Tecnologia – Inovapoa/GP na 

estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito – GP, no âmbito da Administração 

Centralizada – AC, do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA, 

em conformidade ao estabelecido no art. 1º da Lei nº 10.705, de 30 de junho de 2009, nos 

termos deste Decreto. 

Art. 2º Ficam criadas unidades de trabalho, todas subordinadas diretamente ao 

Inovapoa/GP, como seguem: 

I – Assessoria de Comunicação Social – Assecom; 

II – Assessoria Jurídica – Assejur; 

III – Gerência Administrativa e Financeira – GAF; 

IV – Gerência de Planejamento – GPLAN; 

V – Gerência de Execução – GE; e 

VI – Gerência de Avaliação e Controle – GAC. 

Art. 3º Fica alterada a denominação básica e classificação de 03 (três) funções 

gratificadas de Chefe de Setor (1.1.1.3), criados no “caput” do art. 3º Lei nº 10.705, de 2009, 

que passam a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, para Auxiliar Técnico (2.1.1.3). 
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Art. 4º Ficam lotados cargos em comissão e funções gratificadas, criados no 

“caput” do art. 3º Lei nº 10.705, de 2009, que passam a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei 

nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, todas no Inovapoa/GP e em sua subestrutura, 

como seguem: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.8 Coordenador-Geral – CC INOVAPOA/GP 

1 1.1.2.7 Chefe de Gabinete – CC INOVAPOA/GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC INOVAPOA/GP 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico INOVAPOA/GP 

2 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC INOVAPOA/GP 

2 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC ASSECOM 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC ASSEJUR 

1 2.1.1.5 Assistente ASSEJUR 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC GAF 

1 2.1.2.5 Assistente – CC GAF 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GAF 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC GPLAN 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista GPLAN 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GPLAN 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC GE 

4 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC GE 

1 2.1.1.5 Assistente  GE 

2 2.1.1.3 Auxiliar Técnico  GE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC GAC 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC GAC 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GAC 

 

Art. 5º Fica alterado o inc. I do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

[...] 
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. . .ASSESSORIA ESPECIAL 

[...] 

. . .GABINETE EXECUTIVO 

[...] 

. . .GABINETE DO VICE-PREFEITO 

[...] 

. . .GABINETE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

[...] 

. . .GABINETE DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Chefe de Gabinete – CC  1.1.2.7 

. . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Assistente Técnico   2.1.1.6 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)  2.1.2.4 

. . . . . .Assessoria de Comunicação Social 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC (2) 2.1.2.6 

. . . . . .Assessoria Jurídica 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . . . . .Assistente   2.1.1.5 

. . . . . .Gerência Administrativa e Financeira 

. . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Planejamento 

. . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Execução 

. . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC (4) 2.1.2.6 

. . . . . . . . .Assistente   2.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (2)  2.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Avaliação e Controle 

. . . . . . . . .Gestor C – CC   1.1.2.6 
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. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico   2.1.1.3 

. . .GABINETE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O POVO NEGRO 

[...] 

. . .COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL 

[...] 

. . .SERVIÇO DE CERIMONIAL 

[...]” 

Art. 6º Todos os cargos em comissão e funções gratificadas lotados na estrutura 

formal do Inovapoa/GP e em suas respectivas subunidades, pelo art. 4º deste Decreto, 

apresentam existência e utilização condicionada ao estabelecido no parágrafo único do art. 1º 

e no § 2º do art. 3º, ambos da Lei nº 10.705, de 2009. 

Art. 7º Altera o item 1 do inc. II, do Anexo Único ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“1 - GABINETE DO PREFEITO 

[...] 

Gabinete de Programação Orçamentária – contemplado pelo inciso I, deste Anexo; 

Gabinete de Inovação e Tecnologia – contemplado pelo inciso I, deste Anexo; 

[...]” 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de julho de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de julho de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.15  Decreto nº 16.389, de 7 de agosto de 2009. 

 
 
 

Reajusta o valor do vale-alimentação de que 

trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, 

alterada pelas Leis nos 7.880, de 23 de outubro 

de 1996; e 9.093, de 20 de março de 2003. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto no art. 1º da 

Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, que autoriza o Executivo Municipal a conceder 

vales-alimentação a funcionários efetivos e em comissão, e servidores celetistas ativos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reajustado o valor do vale-alimentação de que trata a Lei nº 7.532, de 

25 de outubro de 1994, alterada pelas Leis nos 7.880, de 23 de outubro de 1996; e 9.093, de 

20 de março de 2003, passando seu valor unitário para R$ 10,75 (dez reais e setenta e cinco 

centavos), a partir de 1º de julho de 2009. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no “caput” deste artigo ao vale-alimentação 

concedido pela prestação de serviço extraordinário, previsto no “caput” do art. 4º da Lei nº 

7.532, de 1994. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de julho de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de agosto de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.16  Decreto nº 16.414, de 19 de agosto de 2009. 

 
 
 

Altera o item 4 do Anexo ao Decreto nº 12.160, 

de 19 de novembro de 1998, alterado pelos 

Decretos nos 13.412, de 25 de setembro de 2001; 

e 14.422, de 30 de dezembro de 2003, que fixa o 

valor da gratificação relativa ao exercício de 

atividades relacionadas à seleção e treinamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o item 4 do Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro 

de 1998, alterado pelos Decretos nos 13.412, de 25 de setembro de 2001; e 14.422, de 30 de 

dezembro de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 

“ANEXO AO DECRETO Nº 12.160 

... 

4. MEMBRO DE MESA ELEITORAL PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES E PARA CONSULTA POPULAR: 

a) Presidente de Mesa R$ 180,00 

b) Membro de Mesa R$ 100,00” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de agosto de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.17  Decreto nº 16.419, de 25 de agosto de 2009. 

 
 
 

Acrescenta parágrafos únicos aos artigos 4º e 6º 

do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que 

fixa o valor da gratificação relativa à elaboração, 

execução ou acompanhamento de trabalho 

técnico especializado ou científico de natureza 

singular e dá outras providências, de que trata o 

“caput” do artigo 111 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao artigo 4º do Decreto nº 11.075, de 9 de 

agosto de 1994, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º ... 

Parágrafo único O prazo referido no ‘caput’ deste artigo não se aplica aos 

servidores que desenvolvam atividade técnica especializada de Coordenação de 

Planejamento e Gestão da Estratégia e de Gerência dos Programas Estratégicos de Governo.” 

Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao artigo 6º do Decreto nº 11.075, de 9 de 

agosto de 1994, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º ... 

Parágrafo único. A gratificação prevista no ‘caput’ deste artigo será multiplicada 

na razão de 1,9 (um vírgula nove), sobre o valor devidamente atualizado, no caso de 

concessão para servidor do quadro de pessoal de provimento efetivo do Município que 

desenvolva atividade técnica especializada de Coordenação de Planejamento e Gestão da 

Estratégia e de Gerência dos Programas Estratégicos de Governo expressos no Plano 

Plurianual, conforme descrito no parágrafo único do art. 4º.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de maio de 2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de agosto de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.18  Decreto nº 16.474, de 15 de outubro de 2009. 

 
 
 

Transfere o ponto facultativo do dia 28 de 

outubro, relativamente ao ano de 2009. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O ponto facultativo do dia 28 de outubro de que trata o art. 1º do Decreto nº 

10.437, de 27 de outubro de 1992, fica transferido para o dia 30 de outubro, relativamente ao 

ano de 2009. 

Art. 2º Os expedientes das repartições municipais serão normais no dia 28 de 

outubro – Dia do Funcionário Público, relativamente ao ano de 2009. 

Art. 3º O disposto no art.1º deste Decreto não se aplica às atividades consideradas 

de natureza essencial nem às atividades docentes da Rede Municipal de Ensino, que devem 

observar o Calendário Escolar previsto no art. 24 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de outubro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.19  Decreto nº 16.504, de 16 de novembro de 2009. 

 
 
 

Fixa os percentuais da Gratificação de Incentivo 

Técnico (GIT), no exercício de 2009, para os 

servidores detentores de cargos cujo provimento 

seja exigido curso de nível superior ou 

habilitação legal equivalente, na Administração 

Pública Centralizada, Autárquica e Fundacional 

do Município, em cumprimento ao parágrafo 

único do art. 5º do Decreto nº 15.946, de 21 de 

maio de 2008 e parágrafo único do art. 5º do 

Decreto nº 15.997, de 3 de junho de 2008. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam fixados os percentuais da Gratificação de Incentivo Técnico (GIT), 

para os servidores detentores de cargos cujo provimento seja exigido curso de nível superior 

ou habilitação legal equivalente, na Administração Pública Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município, em atendimento ao parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 

15.946, de 21 de maio de 2008, e ao parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 15.997, de 3 de 

julho de 2008. 

Art. 2º Os percentuais de que trata o art. 1º deste Decreto são os seguintes: 

I – 66,6% (sessenta e seis vírgula seis por cento), para servidores que perfaçam 

carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrados no inc. I do art. 5º da 

Lei nº 7.690, de 31 de outubro de 1995, observado o disposto no § 1º do mesmo artigo; 

II – 90% (noventa por cento), para servidores que perfaçam carga horária de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrados no inc. II do art. 5º da Lei nº 7.690, 

de 1995, observado o disposto no § 1º do mesmo artigo; e 

III – 40% (quarenta por cento) para servidores que perfaçam carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, enquadrados no art. 3º-A, da Lei nº 7.690, de 1995, alterada pela Lei 

nº 9.879, de 20 de dezembro de 2005. 
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Art. 3º A percepção dos percentuais fixados por este Decreto implica a cessação da 

percepção dos percentuais estabelecidos no inc. I do art. 3º e no inc. I do art. 4º do Decreto nº 

15.946, de 2008, e no parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 15.997, de 2008, vedadas 

percepções cumulativas. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta da 

dotação orçamentária respectiva. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de novembro de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de novembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.20 Decreto nº 16.514, de 18 de novembro de 2009. 

 
 
 

Altera a estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação (SMED), pela inclusão da nova Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Rincão, 

altera a redação do inciso VIII do artigo 2º do 

Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Rincão (EMEFR), 

subordinada à Divisão de Educação Escolar (DEE), da Supervisão de Educação (SE), da 

Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Art. 2º Ficam lotadas 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 

(uma) Função Gratificada de Vice- -Diretor de Escola (1.1.1.5), criadas pela Lei nº 10.748, 

de 23 de setembro de 2009, que passam a integrar o item 2 do Anexo II da Lei nº 6.151, de 

13 de julho de 1988, e alterações posteriores, junto à EMEFR, da DEE, da SE, da SMED. 

Art. 3º Fica lotada 1 (uma) Função Gratificada de Secretário de Escola (2.1.1.4), 

criada pela Lei nº 10.748, de 23 de setembro de 2009, integrante da letra “c” do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, junto à EMEFR, da DEE, 

da SE, da SMED. 

Art. 4º Fica alterado o inc. VIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, confor-me arts. 1º, 2º e 3º deste Decreto, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

[...] 

. . .SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO 

[...] 
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. . . . . .DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESCOLAR 

[...] 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Judith Macedo de 

Araújo 

[...] 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Rincão 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)  1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151) 1.1.1.5 

. . . . . . . . . . . .Secretário de Escola  2.1.1.4 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Saint’Hilaire 

[...]” 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2009, em conformidade ao estabelecido no art. 5º da Lei nº 10.748, 

de 23 de setembro de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de novembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.21  Decreto nº 16.538, de 7 de dezembro de 2009. 

 
 
 

Inclui o inc. XIII ao art. 4º do Decreto nº 15.476, 

de 26 de janeiro de 2007, que regula as 

consignações em folha de pagamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o inc. XIII ao art. 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 

2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ... 

... 

XIII – mensalidade integral de cursos ou mensalidade de cursos custeados 

parcialmente pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre, em instituições de ensino públicas e 

privadas.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.5.22  Decreto nº 16.540, de 7 de dezembro de 2009. 

 
 

Altera o inc. VIII e inclui os incs. IX e X no art. 

33 do Decreto nº 15.639, de 23 de agosto de 2007; 

e inclui o inc. VI no art. 3º do Decreto nº 16.272, 

de 8 de abril de 2009. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o inc. VIII e incluídos os incs. IX e X no art. 33 do Decreto nº 

15.639, de 23 de agosto de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 33. ... 

... 

VIII – capacitar membros da comunidade, organizada ou não, envolvidos em 

projetos da Administração Municipal, mediante programas e atividades de formação, 

qualificação e aperfeiçoamento em consonância com as diretrizes do Governo Municipal; 

IX – instituir prêmio de inovação na gestão pública do Município de Porto Alegre; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” 

Art. 2º Fica incluído o inc. VI no art. 3º do Decreto nº 16.272, de 8 de abril de 

2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ... 

... 

VI – membros da comunidade, organizada ou não, envolvidos em projetos da 

Administração Municipal, mediante programas e atividades de formação, qualificação e 

aperfeiçoamento em consonância com as diretrizes do Governo Municipal.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 2009. 

                     José Fogaça,                                                     Sônia Vaz Pinto, 

                          Prefeito.                                      Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão eAcompanhamento Estratégico. 
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3.5.23  Decreto nº 16.545, de 17 de dezembro de 2009. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional do Gabinete 

do Prefeito (GP), a redação do inc. I do art. 2º do 

Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, 

estabelece competências para o Gabinete de 

Políticas Públicas para o Povo Negro (GPN). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam lotados cargos em comissão, criados no art. 1º da Lei nº 10.775, de 20 

de novembro de 2009, que passaram a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e alterações posteriores, no Gabinete do Prefeito (GP), como segue: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC Gabinete de Políticas Públicas 

para o Povo Negro (GPN) 

1 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC GPN 

 

Art. 2º Fica alterado o inc. I do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto no artigo anterior, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

[...] 

. . .GABINETE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O POVO NEGRO 

. . . . . .Gestor D – CC   1.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . .GABINETE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES 
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. . . . . .Gestor E – CC   1.1.2.4 

[...]” 

Art. 3º Ao Gabinete de Políticas Públicas para o Povo Negro (GPN), do GP, ficam 

estabelecidas competências, em consonância com a sua finalidade básica de coordenar e 

desenvolver ações que visem à realização de políticas públicas do povo negro no âmbito do 

Executivo Municipal, definida no art. 5º da Lei nº 10.775, de 2009, como seguem: 

I – estabelecer a política municipal de promoção do povo negro, com enfoque nos 

direitos humanos e na proteção do cidadão; 

II – formular e propor as políticas públicas para o povo negro, atuando na 

fiscalização da implementação e execução das mesmas; 

III – coordenar as ações voltadas à defesa dos direitos do povo negro, na busca de 

uma sociedade plural e multicultural; 

IV – zelar pelo cumprimento da legislação protetiva ao povo negro; 

V – articular-se com os órgãos da administração pública direta, indireta e os de 

economia mista do Município, na construção de iniciativas, programas e projetos, que 

envolvam a plena cidadania do povo negro; 

VI – propor diretrizes, estratégias e ações relativas à política de promoção da 

igualdade racial no Município; 

VII – dar assessoramento às ações políticas, relativas à condição de vida do povo 

negro e combater os mecanismos de exclusão, que sustentam a sociedade discriminatória, 

visando buscar a promoção da cidadania, da igualdade de oportunidades e da igualdade de 

tratamento, através do Comitê Gestor; 

VIII – prestar apoio e assistência ao diálogo e a discussão com a sociedade e 

movimentos sociais do Município, construindo fóruns regionais para articulação de ações e 

recursos em políticas étnico-racial e, ainda, participar de encontros, reuniões, seminários e 

outros espaços que abordem as questões relativas à temática racial; 

IX – buscar a promoção dos direitos humanos e da segurança pública para o povo 

negro, com ênfase nas políticas de gênero, juventude, matriz africana e comunidades 

quilombolas do Município; 

X – monitorar os convênios firmados pelo Município no que tange a temática 

étnico-racial e, também, avaliar os seus resultados em relação aos planos e programas; 

XI – prestar assistência aos programas de capacitação, formação e de 

conscientização da importância do povo negro, especialmente para o funcionalismo público 

municipal; 
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XII – efetuar intercâmbio com instituições públicas, privadas, nacionais e 

internacionais envolvidas com a temática étnico- -racial, visando a busca de informações 

para qualificar as políticas públicas a serem implementadas; 

XIII – realizar estudos, pesquisas e debates sobre as situações do povo negro e as 

políticas públicas; e 

XIV – buscar a integração de ações com outros municípios, bem como as ações dos 

governos estadual e federal, na construção de planos e programas conjuntos, para a 

realização de objetivos comuns. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 23 de novembro de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de dezembro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6  ANO 2010 

 

3.6.1  Decreto nº 10.959, de 7 de outubro de 2010. 

 
 
 

Institui abono salarial aos detentores de cargos 

de provimento efetivos de Médico da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS), da Administração 

Centralizada do Município de Porto Alegre, 

estende o abono salarial aos Médicos servidores 

públicos municipalizados que desempenham 

suas atividades em órgãos da SMS e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituído um abono salarial aos detentores de cargos de provimento 

efetivo de Médico da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), da Administração Centralizada 

do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  Para efeitos desta Lei, o detentor de cargo de provimento efetivo 

de Médico da SMS é denominado Médico Municipário. 

Art. 2º  O abono salarial instituído no art. 1º desta Lei é extensivo aos Médicos 

servidores públicos municipalizados que, mediante convênio ou termo de cessão firmado 

entre o Governo Federal ou o Governo Estadual e este Município, em virtude da implantação 

do Sistema Único de Saúde, desempenham suas atividades em órgãos da SMS, da 

Administração Centralizada do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único.  Para efeitos desta Lei, o Médico servidor público municipalizado 

que desempenha suas atividades em órgão da SMS é denominado Médico Municipalizado. 

Art. 3º  Fica o abono salarial instituído no art. 1º desta Lei fixado em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 
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Art. 4º  O abono salarial constitui-se de parcela autônoma sobre a qual é vedada a 

incidência de quaisquer outras gratificações e vantagens, não sendo incorporável aos 

vencimentos e proventos de aposentadoria. 

Parágrafo único.  É vedada a utilização do abono salarial como base cálculo para 

quaisquer outras gratificações ou vantagens. 

Art. 5º  Excetuam-se do disposto no art. 4º desta Lei a gratificação natalina e o terço 

constitucional de férias, os quais incidirão proporcionalmente, de acordo com o número de 

meses de efetivo exercício do Médico Municipário, sobre o valor estabelecido no art. 3º 

desta Lei. 

Art. 6º  Fica assegurada a percepção do abono salarial durante os afastamentos 

considerados como de efetivo exercício para o Médico Municipário, quando observados os 

requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei, nos casos previstos nos incs. I a III, VI e XII a 

XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 7º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias da SMS. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

1º de maio de 2010. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de outubro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.2  Decreto nº 16.594, de 27 de janeiro de 2010. 

 

Estabelece o índice de reajuste dos benefícios de 

aposentadoria e pensão por morte, que não têm 

direito à paridade constitucional, do Município 

de Porto Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; considerando o disposto no 

artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado com o artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

alterado pela Lei Federal nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e Medida Provisória nº 475, 

de 23 de dezembro de 2009; e considerando a autorização da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, a previsão da respectiva despesa e a correspondente fonte de custeio na Lei 

Orçamentária atual, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, que não têm direito à 

paridade constitucional, serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 2010, de acordo com a 

data de concessão do benefício e respectivos percentuais estabelecidos no Anexo deste 

Decreto, reproduzido da Medida Provisória nº 475, de 23 de dezembro de 2009. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de janeiro de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.3  Decreto nº 16.596, de 28 de janeiro de 2010. 

 
 
 

Altera o § 6º do art. 2º do Decreto nº 15.437, de 

27 de dezembro de 2006, alterado pelo Decreto 

nº 15.551, de 25 de abril de 2007, que 

regulamenta a Gratificação de Resultado 

Fazendário e Programação Orçamentária 

(GRFPO) no âmbito da Secretaria Municipal da 

Fazenda (SMF) e do Gabinete de Programação 

Orçamentária (GPO). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o § 6º do art. 2º do Decreto nº 15.437, de 27 de dezembro de 

2006, alterado pelo Decreto nº 15.551, de 25 de abril de 2007, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º ... 

... 

§ 6º Obrigatoriamente, a cada exercício, deverá ser fixada meta de incremento real 

na arrecadação fazendária, em relação à média de arrecadação efetiva em Unidades 

Financeiras Municipais (UFMs) dos anos 2006 a 2009, tomando-se, para esse efeito, os 

valores das receitas arrecadadas, constantes na contabilidade, publicados nos relatórios de 

execução orçamentária, nos termos do § 9º.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de janeiro de 2010. 

                                José Fogaça,                                  Cristiano Tatsch, 

                                     Prefeito.                        Secretário Municipal da Fazenda. 

 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.4  Decreto nº 16.597, de 28 de janeiro de 2010. 

 
 
 

Dispõe sobre a execução orçamentária do Poder 

Executivo Municipal para o exercício de 2010. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nas normas 

gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei nº 10.802, de 29 de dezembro de 2009, 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PARA 

A LIBERAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 1º A liberação de recursos orçamentários relativos a créditos orçamentários e adicionais 

são de responsabilidade do Comitê Gestor de Segunda Instância e do Coordenador-Geral do 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO). 

Art. 2º Caberá ao Comitê Gestor de Segunda Instância: 

I – analisar e deliberar sobre a liberação de recursos orçamentários; 

II – analisar e deliberar sobre matérias que tenham repercussão orçamentária; 

III – analisar e deliberar sobre quotas adicionais às estabelecidas neste Decreto; e 

IV – estabelecer normas complementares para a execução orçamentária. 

Art. 3º Caberá ao Coordenador-Geral do GPO deliberar e autorizar a liberação de recursos 

orçamentários para despesas: 

I – de valor até R$ 20.000,00; 

II – compulsórias, tais como: 

a) energia elétrica; 

b) telefonia; 

c) água; 

d) impostos; 

e) restituições; 

f) indenizações; 

g) anuidades e mensalidades; 
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h) renovação de assinaturas; 

i) locação de imóveis; 

j) serviços de vigilância; 

k) serviços de correios; e 

l) outras da mesma natureza; 

III – vinculadas, provenientes de transferências e fundos especiais; e 

IV – urgentes, que estejam devidamente justificadas, “ad referendum” do Comitê 

Gestor de Segunda Instância, conjuntamente com outro membro daquele Comitê. 

Art. 4º O Comitê Gestor de Segunda Instância poderá submeter ao Comitê Gestor 

de Primeira Instância matérias de sua competência, previstas neste Decreto. 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 5º Os órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal ao solicitarem as 

liberações de dotações orçamentárias, aprovadas na Lei nº 10.802, de 29 de dezembro de 

2009, deverão observar o Cronograma de Execução Mensal do Orçamento, estabelecido pelo 

Anexo I deste Decreto. 

Art. 6º Caberá ao GPO providenciar a publicação dos relatórios de que trata o art. 

17 da Lei nº 10.757, de 14 de outubro de 2009, – Lei de Diretrizes Orçamentárias –, nos 

termos de seu parágrafo único. 

Art. 7º Ao final do bimestre será feito pelo Comitê Gestor de Segunda Instância a 

avaliação da realização da receita, com vistas ao cumprimento do art. 9º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Seção I 

Das Liberações De Recursos Orçamentários 

Art. 8º Os pedidos de liberação de recursos orçamentários deverão ser 

encaminhados com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias em relação à necessidade 

de liberação. 

Art. 9º Os órgãos deverão encaminhar ao GPO, até 19 de fevereiro de 2010, o 

conjunto de ações governamentais expressas na lei orçamentária com a programação de 

desembolso das despesas de custeio e investimentos, discriminados por projetos e atividades, 

conforme modelo e normas aprovados pelo Comitê Gestor de Segunda Instância. 

Parágrafo único. A liberação de recursos para a execução orçamentária do 

exercício de 2010 fica condicionada ao atendimento do Planejamento Estratégico da 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 
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Seção II 

Das Despesas de Custeio 

Subseção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 10. Os órgãos deverão providenciar junto à Coordenação do Centro de Direitos 

e Registros (CEDRE), da Secretaria Municipal de Administração (SMA) o cadastramento de 

servidores e de estagiários, classificados por projetos e atividades, consoante o orçamento 

vigente. 

Art. 11. Fica condicionada à prévia apreciação do Comitê Gestor de Segunda 

Instância a solicitação de nomeação de pessoal, bem como a ampliação de número de 

estagiários. 

Subseção II 

Das Horas-extras 

Art. 12. Ficam os titulares dos órgãos, no âmbito da administração centralizada e 

seus equivalentes nas autarquias e fundação, responsáveis pelo gerenciamento da quantidade 

de horas-extras solicitadas para o exercício de 2010. 

§ 1º Os responsáveis pelo gerenciamento das horas- -extras deverão observar o 

limite máximo fixado no Anexo II, que faz parte integrante deste Decreto. 

§ 2º O gerenciamento da quantidade de horas-extras, que trata o “caput” deste 

artigo, deve observar o limite máximo mensal estabelecido no Decreto nº 15.290, de 28 de 

agosto de 2006. 

§ 3º Os órgãos deverão encaminhar ao GPO, no prazo estabelecido no art. 9º, a 

programação quadrimestral, observando o limite fixado no Anexo II. 

Art. 13. Havendo a necessidade excepcional de realização de horas-extras, além dos 

limites do Anexo II deste Decreto, os responsáveis pela gestão das horas-extras, deverão 

encaminhar ao GPO, com vistas ao Comitê Gestor de Segunda Instância, para deliberação, os 

processos administrativos específicos, contendo as justificativas que comprovem o motivo da 

solicitação. 

Subseção III 

Das Despesas de Serviços de Terceiros e Encargos 

Art. 14. Os órgãos deverão cadastrar todos os contratos vigentes, de natureza 

continuada, no módulo “Contratos” do Sistema de Gerência Orçamentária (GOR). 

Art. 15. Observados os limites constantes do Anexo I, os órgãos deverão 

providenciar pedidos de liberação de recursos orçamentários, relativos às despesas 
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compulsórias – oriundas de contratos e despesas de natureza continuada – até o final do 

exercício. 

Parágrafo único. As despesas aludidas no “caput” deverão ser empenhadas 

quadrimestralmente. 

Art. 16. As despesas decorrentes de eventos especiais deverão ser programadas e 

apresentadas pelo total do evento. 

Art. 17. As demais despesas correntes ficam administrativamente retidas e sua 

liberação ocorrerá caso a caso. 

Art. 18. Deverá ser adotado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como fator de correção dos contratos 

de prestação de serviços e de fornecedores, salvo quando, por força de legislação federal, 

outro índice seja obrigatório. 

Seção III 

Dos Recursos Vinculados 

Art. 19. As despesas financiadas por recursos vinculados serão analisadas e 

liberadas mediante comprovação de ingresso de receita. 

Parágrafo único. As dotações vinculadas, decorrentes de operações de créditos e 

convênios, bem como as que vierem a ser criadas através de créditos adicionais, ficarão 

administrativamente retidas, enquanto não se tornarem efetivas as condições que assegurem 

o recebimento das respectivas receitas. 

Seção IV 

Das Despesas de Investimentos e das 

Inversões Financeiras 

Art. 20. As despesas de investimentos e inversões financeiras ficam 

administrativamente retidas e sua liberação ocorrerá caso a caso. 

Parágrafo único. As licitações de Obras e Instalações ficam condicionadas à 

autorização prévia do Comitê Gestor de Segunda Instância, cuja solicitação deverá ser feita 

por meio de pedido de liberação de recursos orçamentários até o valor do contrato, devendo 

ser empenhadas quadrimestralmente. 

Art. 21. Na programação dos investimentos deverão ser priorizadas as demandas 

decorrentes dos Planos de Investimentos – Orçamento Participativo, das contrapartidas e dos 

contratos já existentes. 

Art. 22. A liberação das dotações de Aquisição de Imóveis dependerá de prévia 

manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF). 
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Seção V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 23. Os pedidos de créditos suplementares e especiais deverão ter a 

correspondente indicação de recursos para a sua cobertura. 

Art. 24. As minutas de decretos, relativas a créditos adicionais da Administração 

Indireta, serão previamente analisadas pelo GPO. 

Seção VI 

Das Sentenças Judiciárias 

Art. 25. As despesas com Sentenças Judiciárias obedecerão à orientação específica 

da SMF e à deliberação do Comitê Gestor de Segunda Instância. 

Seção VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 26. O registro da execução orçamentária será efetuado em nível de rubrica, 

observado o “Plano de Contas da Despesa Orçamentária 2010”, disponível no sítio do GPO, 

no endereço eletrônico: http://www.portoalegre.rs.gov.br, em Plano de Contas/Documentos. 

Art. 27. A celebração de operações de créditos e convênios que exijam recursos 

orçamentários para contrapartida, cuja fonte de recursos seja Tesouro Livre, deverá ser 

precedida da aprovação do Comitê Gestor de Segunda Instância. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de janeiro de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Ilmo José Wilges, 

Coordenador-Geral do GPO. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.5  Decreto nº 16.632, de 3 de março de 2010. 

 
 
 

Fixa os percentuais da Gratificação de Incentivo 

Técnico (GIT), no exercício de 2010, para os 

servidores detentores de cargos cujo provimento 

seja exigido curso de nível superior ou 

habilitação legal equivalente, na Administração 

Pública Centralizada, Autárquica e Fundacional 

do Município, em cumprimento ao parágrafo 

único do art. 5º do Decreto nº 15.946, de 21 de 

maio de 2008, e ao parágrafo único do art. 5º do 

Decreto nº 15.997, de 3 de julho de 2008. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam fixados os percentuais da Gratificação de Incentivo Técnico (GIT), 

para os servidores detentores de cargos cujo provimento seja exigido curso de nível superior 

ou habilitação legal equivalente, na Administração Pública Centralizada, Autárquica e 

Fundacional do Município, em atendimento ao parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 

15.946, de 21 de maio de 2008, e ao parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 15.997, de 3 de 

julho de 2008. 

Art. 2º Os percentuais de que trata o art. 1º deste Decreto são os seguintes: 

I – 75% (setenta e cinco por cento), para servidores que perfaçam carga horária de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrados no inc. I do art. 5º da Lei nº 7.690, de 

31 de outubro de 1995, observado o disposto no § 1º do mesmo artigo; 

II – 100% (cem por cento), para servidores que perfaçam carga horária de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrados no inc. II do art. 5º da Lei nº 7.690, de 1995, 

observado o disposto no § 1º do mesmo artigo; e 

III – 45% (quarenta e cinco por cento) para servidores que perfaçam carga horária 

de 30 (trinta) horas semanais, enquadrados no art. 3º-A, da Lei nº 7.690, de 1995, alterada 

pela Lei nº 10.482, de 2008. 
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Art. 3º A percepção dos percentuais fixados por este Decreto implica a cessação da 

percepção dos percentuais estabelecidos no inc. I do art. 3º e no inc. I do art. 4º do Decreto nº 

15.946, de 2008; no parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 15.997, de 2008; e no art. 2º do 

Decreto nº 16.504, de 16 de novembro de 2009, vedadas percepções cumulativas. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta da 

dotação orçamentária própria. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de fevereiro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de março de 2010. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.6  Decreto nº 16.658, de 6 de abril de 2010. 

 
 
 

Estabelece competências para o gerenciamento, 

controle e uso dos veículos próprios e locados; 

define normas para locação no âmbito do 

Executivo Municipal; e revoga os Decretos nos 

15.574, de 23 de maio de 2007; e 15.701, de 25 de 

outubro de 2007. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

 

 

CAPÍTULO I 

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS 

Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração (SMA) é o órgão responsável pela 

emanação das políticas de Transportes Administrativos, no âmbito da Administração Direta, 

no que se refere a veículos de propriedade do Município, a qual compete: 

I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos, no que se refere a veículos próprios; 

II – propor medidas que visem à racionalização do uso da frota própria no âmbito da 

Administração Municipal; e 

III – desenvolver e gerenciar o Sistema Frota (SIG- -Frota), relativo ao módulo 

veículos próprios, intermediando as demandas da PMPA junto à Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA). 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos órgãos da Administração 

Descentralizada serão tratadas em regramentos próprios. 

Art. 2º Caberá a cada órgão da Administração Municipal o gerenciamento, a 

fiscalização e o controle dos veículos próprios, sob sua responsabilidade, e demais atividades 

a eles relacionadas. 

CAPÍTULO II 
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DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

Art. 3º A Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), em conjunto com o Comitê 

Gestor de Segunda Instância, emanará políticas de Transportes Administrativos no que se 

refere a veículos locados, no âmbito da Administração Municipal, aos quais compete: 

I – propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as diretrizes 

sobre Transportes Administrativos no que se refere a veículos locados; 

II – definir com os demais órgãos da Administração Municipal, regras para a 

contratação e controle dos veículos locados para toda a Administração; 

III – propor medidas que visem à racionalização do uso da frota locada no âmbito da 

Administração Municipal; e 

IV – gerenciar o módulo veículo locado no Sistema SIG-Frota, intermediando as 

demandas da PMPA junto à PROCEMPA. 

Parágrafo único. As peculiaridades inerentes aos órgãos da Administração 

Descentralizada deverão ser tratadas em regramentos próprios. 

Art. 4º Caberá a cada órgão da Administração Municipal, a responsabilidade pela 

assinatura dos contratos, termos aditivos e de rescisão, bem como a fiscalização, 

notificações, aplicação das penalidades previstas no contrato, inclusão e manutenção no 

Sistema SIG-Frota dos registros relativos aos veículos locados, bem como o controle da 

efetividade dos respectivos contratos. 

Parágrafo único. Cada titular ou ordenador de despeas, legalmente instituído, será 

responsável pela aprovação da despesa do respectivo órgão, bem como pelos procedimentos 

necessários à efetivação dos termos aditivos e de rescisão. 

Art. 5º A SMF, através da Unidade de Controle de Veículos Locados (UCVL), será 

o órgão responsável pela elaboração dos contratos, termos aditivos e de rescisão, bem como 

pela inclusão e efetivação dos empenhos, após a aprovação pelos ordenadores de despesa dos 

respectivos órgãos. 

Art. 6º A SMF, através da UCVL, realizará inspeções periódicas e sistemáticas nos 

procedimentos relativos ao controle de veículos locados, junto aos órgãos usuários. 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE EM GERAL 

Art. 7º Os controles dos veículos próprios e locados deverão ser efetuados através 

de procedimentos e formulários padronizados, conforme critérios estabelecidos no presente 

Decreto e constantes no Sistema SIG-Frota. 
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Art. 8º O servidor que fizer uso do veículo próprio do Município ou locado será 

responsável pela sua utilização, durante o tempo em que o veículo permanecer a seu serviço, 

cabendo ao mesmo o correto preenchimento do Boletim de Tráfego. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS 

Art. 9º Cada órgão é responsável pelo controle diário dos veículos próprios à sua 

disposição, tais como: Boletim de Tráfego, quilometragem, itinerário e carga horária dos 

motoristas. 

Art. 10. Somente poderão conduzir veículos próprios, os servidores detentores de 

cargos aos quais esta atribuição seja inerente, com exceção dos veículos de representação à 

disposição do Prefeito e do Vice-Prefeito, que ficam a critério destes. 

Parágrafo único. Todos os condutores dos veículos deverão estar regularmente 

habilitados na forma estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 11. Nenhum veículo próprio poderá trafegar sem que esteja devidamente 

identificado por letreiro, pintado ou adesivado nas portas ou laterais, exceto os de 

representação. 

Parágrafo único. A identificação deverá conter, no mínimo, o logotipo e o nome da 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

Art. 12. Os motoristas dos veículos próprios deverão realizar 1h (uma hora) de 

intervalo, no mínimo, para repouso e alimentação, na jornada diária de trabalho. 

Art. 13. Os veículos próprios deverão ser recolhidos obrigatoriamente à respectiva 

garagem do órgão a que estiverem vinculados, no máximo 30min (trinta minutos) após a 

dispensa. 

Art. 14. Por ocasião de seu abastecimento, todo veículo próprio deverá ter 

registrado o número de sua placa, a leitura do hodômetro e a quantidade de combustível e 

lubrificantes a ele destinado, bem como a identificação do abastecedor e condutor com a 

correspondente assinatura. 

Art. 15. Nenhum veículo próprio poderá trafegar com defeito no hodômetro, sendo 

obrigatório seu recolhimento imediato, para o devido conserto. 

Art 16. Os veículos próprios serão controlados por documentação específica na qual 

constarão, entre outros assentamentos, a placa do veículo, os horários de início e de dispensa 

do serviço e leitura inicial e final do hodômetro, devendo o usuário enquadrado nas 

categorias II e III, registrar, obrigatoriamente, os itinerários percorridos. 
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Parágrafo único. Os boletins de tráfego deverão conter, além dos dados já citados 

no presente artigo, a matrícula, o nome e a assinatura do usuário, bem como o nome e a 

assinatura do motorista. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS LOCADOS 

Art. 17. O controle dos veículos locados seguirá o sistema aludido nos arts. 9º, 11, 

15 e 16, no que couber. 

CAPÍTULO VI 

DO USO DOS VEÍCULOS 

Art. 18. Os veículos próprios e locados do Poder Executivo são classificados em 

três categorias: 

I – de Representação; 

II – de Serviço; e 

III – de Serviços Essenciais. 

Art. 19. Os veículos da categoria do inc. I do art. 18, categoria de Representação, 

são destinados ao uso oficial do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores-Presidentes, 

Diretores-Gerais, Procurador-Geral, Coordenadores do Gabinete de Programação 

Orçamentária, do Gabinete de Inovação e Tecnologia, e da Defesa Civil, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais e Presidentes de Fundação e Empresa Pública. 

Parágrafo único. Os veículos desta categoria devem ser do tipo automóvel, 4 

(quatro) portas, modelo sedã, equipados com, no mínimo, ar-condicionado, direção 

hidráulica e vidros elétricos nas quatro portas. 

Art. 20. Os veículos da categoria do inc. II do art. 18, categoria de Serviço, são 

utilizados nas atividades de: 

I – transporte de servidores que exerçam funções externas de caráter permanente e 

de pessoas que prestem serviço voluntário ao Município, mediante Termo de Adesão ao 

Serviço Voluntário, relacionado ao Programa de Gestão de Políticas Sociais, Culturais e 

Políticas voltadas aos Animais Domésticos; 

II – transporte de cargas leves ou de servidor municipal (serviço em geral), 

exclusivamente a serviço do Município; 

III – transporte de carga pesada ou de equipes de trabalho, exclusivamente a serviço 

do Município. 

Art. 21. Os veículos classificados na categoria do inc. III do art. 18, categoria de 

Serviços Essenciais, são utilizados nas seguintes atividades: 
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I – serviço de ambulância; 

II – serviço do banco de sangue, raios-X e outros de saúde pública; 

III – serviços de perícia médica e de assistência social; 

IV – serviço de distribuição de água (carros-tanque); 

V – serviço de vigilância; 

VI – serviço de sinalização gráfica e elétrica de trânsito e fiscalização de transportes 

coletivos; 

VII – serviço de carro fúnebre; 

VIII – serviço de coleta de lixo e limpeza urbana; 

IX – serviços dos sistemas de água e esgotos; 

X – serviço de fiscalização geral; 

XI – serviço de imprensa; 

XII – defesa civil; 

XIII – serviço de vigilância sanitária; 

XIV – serviço de manutenção, conservação e iluminação de estradas e vias públicas; 

e 

XV – serviço de emergência, de interesse da comunidade. 

Parágrafo único. São entendidos como serviços de emergência, de interesse da 

comunidade, para efeitos do que dispõe o inc. XV deste artigo, as atividades executadas à 

noite, sábados, domingos ou feriados, e que não possam ser interrompidas, sob pena de 

causar prejuízos irreparáveis à população. 

Art. 22. Os veículos enquadrados nas categorias dos incs. I, II e III do art. 18 

poderão transportar, além de servidores municipais, outras pessoas, quando do interesse 

exclusivo do Município. 

Art. 23. Fica expressamente proibido o uso de veículos enquadrados nas categorias 

dos incs. II e III do art. 18, categorias de Serviços e de Serviços Essenciais, para o transporte 

de servidor ou integrante do Governo, de sua residência ao seu local de trabalho, ou vice-

versa, salvo veículo locado com autorização prévia e expressa do titular do órgão municipal, 

ao qual o veículo está lotado, e com a devida justificativa. 

§ 1º Excetuam-se do “caput” deste artigo os Secretários, Diretores Gerais, 

Diretores-Presidentes, Procurador-Geral, Coordenadores do Gabinete de Programação 

Orçamentária, do Gabinete de Inovação e Tecnologia, e da Defesa Civil, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Coordenadores dos Centros Administrativos Regionais, 

Presidentes de Fundação e Empresa Pública, quando no exercício de suas funções e 
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servidores designados para representá-los formalmente perante o Comitê Gestor local e o 

Orçamento Participativo (OP). 

§ 2º Excetuam-se, também, a Coordenação de Comunicação Social (CCS), a 

Coordenação do Programa de Gestão de Políticas Sociais, Culturais e Políticas voltadas aos 

Animais Domésticos e as atividades relacionadas com os Eventos do Calendário Oficial da 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

Art. 24. Os veículos próprios e locados serão utilizados somente a serviço da 

Administração Municipal, ficando proibido seu uso, sob qualquer pretexto, no interesse 

particular de servidor ou integrante do governo. 

Art. 25. O motorista deverá recusar-se ao cumprimento de determinação superior, 

quando manifestamente ilegal, respaldado pelo inc. IX do art. 196 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985, em se tratando de motorista de veículo próprio ou por 

cláusula contratual, no caso de motorista de veículo locado. 

Art. 26. Os veículos próprios e locados serão utilizados em dias úteis e dentro do 

horário de funcionamento de cada órgão, devendo ser dispensados, obrigatoriamente, ao 

término do expediente do órgão a que estiverem vinculados. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos veículos 

próprios e locados, destinados aos serviços classificados nas categorias dos incs. I e III do 

art. 18, categorias de Representação e de Serviços Essenciais, bem como nos serviços de 

plantão e de emergência. 

Art. 27. Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento do órgão a que 

os veículos estiverem vinculados, sua utilização deverá ser autorizada por escrito, pelo titular 

do órgão. 

Parágrafo único. Os veículos, no caso deste artigo, deverão ser requisitados por 

escrito, com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) para os próprios e de 6h 

(seis horas) para os locados, período em que será organizada a escala de motoristas e 

respectiva reserva dos veículos. 

Art. 28. Nenhum veículo, próprio ou locado, poderá se deslocar para fora do 

Município sem a prévia autorização escrita do titular do órgão municipal, ao qual está lotado, 

com a devida justificativa. 

Parágrafo único. Quando se tratar de veículo locado, as despesas relativas a gastos 

com pedágios correrão por conta do órgão contratante. 

CAPÍTULO VII 

DA LOCAÇÃO 
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Art. 29. A contratação de empresas prestadoras de serviços de veículos locados de 

qualquer espécie pelo Município reger--se-á pelas normas contidas neste Decreto e somente 

será efetivada após procedimento licitatório, realizado pela Área de Compras e Serviços 

(ACS), da SMF, conforme o disposto no Decreto nº 15.322, de 6 de outubro de 2006. 

Parágrafo único. O tipo de licitação a ser adotado é o de menor preço e será 

considerada vencedora a proposta que contiver o menor preço, tomando-se como parâmetro 

a planilha de custos elaborada na época da licitação, cujo valor apurado deverá fazer parte do 

Edital, como preço máximo aceitável. 

Art. 30. A necessidade de aumento da quantidade de veículos locados (aumento de 

frota) deverá ser justificada por escrito, pelo órgão demandante, ficando à contratação sujeita 

à manifestação favorável do Comitê Gestor de Segunda Instância, bem como à existência de 

previsão orçamentária. 

Parágrafo único. Quando se tratar de substituição de vaga já existente, não haverá 

necessidade de manifestação do Comitê Gestor de Segunda Instância, devendo, cada órgão 

encaminhar à UCVL, da SMF, o pedido acompanhado do recurso orçamentário. 

Art. 31. Os contratos de locação de veículos somente serão celebrados com pessoa 

jurídica. 

Art. 32. É condição essencial para a locação de veículo pelo Município a vistoria 

prévia, realizada por órgão da Administração Municipal ou outro definido no Edital de 

Licitação, bem como a apresentação do seguro de responsabilidade civil para danos materiais 

e pessoais. 

§ 1º Não será permitida a prestação de serviço de veículos que estejam com vistoria 

vencida, que não forem aprovados na vistoria regulamentar, que não preencherem os 

requisitos de segurança previstos no Código de Trânsito Brasileiro, bem como os que não 

tiverem regularizado o seguro de responsabilidade civil. 

§ 2º A vistoria será periodicamente renovada a cada 120 (cento e vinte) dias para os 

veículos cuja idade não exceda a 3 (três) anos; 90 (noventa) dias para aqueles que tiverem de 

4 (quatro) a 8 (oito) anos; e 60 (sessenta) dias para aqueles que tenham mais de 8 (oito) anos, 

a contar do ano de fabricação. 

§ 3º A comprovação do seguro dar-se-á através da apresentação da apólice de 

seguro ou, excepcionalmente, através da proposta de seguro, a qual terá o prazo máximo de 

validade de até 30 (trinta) dias. 

Art. 33. Na realização do procedimento licitatório, não serão aceitas propostas para 

a locação de veículos do tipo automóvel e misto, com capacidade mínima de 8 (oito) 
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passageiros, com mais de 2 (dois) anos; ônibus com mais de 8 (oito) anos; todos os tipos de 

caminhão, pick-up, misto ou van, com capacidade mínima de 12 (doze) passageiros, com 

idade acima de 6 (seis) anos, contados do ano de fabricação, vedada a apresentação de 

veículo adaptado. 

Parágrafo único. Observar-se-á, o limite de 7 (sete) anos, para os veículos dos 

tipos automóvel e misto, com capacidade mínima de 8 (oito) passageiros; 11 (onze) anos, 

para todos os tipos de caminhão, pick-up, misto ou van, com capacidade mínima de 12 

(doze) passageiros e 13 (treze) anos, para ônibus, contados a partir do primeiro 

licenciamento ou emplacamento, podendo ensejar rescisão unilateral pela contratante a não 

observância deste dispositivo. 

Art. 34. Quando o veículo deixar de apresentar condição ideal de tráfego ou atingir 

o limite de vida útil, deverá ser providenciada sua substituição definitiva, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias consecutivos, atendendo os critérios contidos no Edital. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará em rescisão 

do contrato de locação. 

Art. 35. Durante a execução do contrato, quando a contratada quiser fazer a 

substituição do veículo, deverá requerer por escrito à contratante, cabendo a esta a decisão 

final quanto à aceitação do pedido. 

Art. 36. Os preços máximos, por categoria de veículos, serão estipulados no edital 

do certame licitatório, considerando a planilha de custos elaborada pela UCVL. 

§ 1º Os preços contratados deverão ser reajustados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor – Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) ou outro índice que o governo venha a estabelecer em sua substituição. 

§ 2º A periodicidade dos reajustes referidos no § 1º deverá ser estabelecida no edital 

de licitação e no contrato. 

Art. 37. A jornada máxima a ser cumprida por qualquer veículo locado fica limitada 

em 200h (duzentas horas) mensais, ressalvados casos especiais de veículos em serviços 

essenciais, que poderão exceder em até 25% (vinte e cinco porcento) o limite estabelecido, 

desde que justificado em processo administrativo e com a aprovação do Comitê Gestor de 

Segunda Instância. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 38. O Sistema de Gerenciamento da Frota, denominado SIG-Frota, para 

controle e gerenciamento dos veículos próprios e locados, deverá, obrigatoriamente, ser 

implementado em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

Art. 39. Ficará sujeito às sanções disciplinares do regime jurídico a que estiver 

vinculado o servidor de cada órgão, quando der causa ao descumprimento do disposto neste 

Decreto. 

Art. 40. A frota de veículos locados deverá ser controlada, através de 

procedimentos uniformizados, pelas diversas repartições municipais, conforme critérios 

estabelecidos pela SMF, através da UCVL. 

Art. 41. As disposições deste Decreto aplicam-se a toda a Administração Direta e 

Indireta do Município, excetuando-se o Departamento Municipal de Água e Esgoto 

(DMAE). 

Art. 42. Ficam revogados os Decretos nos 15.574, de 23 de maio de 2007; e 15.701, 

de 25 de outubro de 2007. 

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 abril de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Cristiano Roberto Tatsch, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal da Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.7  Decreto nº 16.659, de 8 de abril de 2010. 

 
 
 

Revoga o Decreto nº 16.652, de 29 de março de 

2010, que altera a estrutura organizacional do 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), 

do Gabinete do Prefeito (GP) e da Procuradoria-

Geral do Município (PGM); e a redação dos 

incs. I e VI do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 16.652, de 29 de março de 2010. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de março de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de abril de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.8  Decreto nº 16.672, de 30 de abril de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional do Gabinete 

do Prefeito (GP) e da Secretaria Municipal de 

Gestão e Acompanhamento Estratégico 

(SMGAE); e altera a redação dos incs. I e XIX 

do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com 

o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas ao Gabinete do Prefeito 

(GP), como seguem: 

I – Gabinete de Comunicação Social (GCS); 

II – Unidade de Jornalismo (UJ), do GCS; 

III – Unidade de Publicidade e Propaganda (UPP), do GCS; 

IV – Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE); 

V – Unidade do Eixo Ambiental (UEA), do GPE; 

VI – Unidade do Eixo Social (UES), do GPE; 

VII – Unidade do Eixo Econômico-Financeiro (UEEF), do GPE; e 

VIII – Unidade do Eixo Gestão (UEG), do GPE. 

Art. 2º Ficam excluídas Funções Gratificadas e Cargos em Comissão lotados nas 

unidades de trabalho, da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico 

(SMGAE), integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

e alterações posteriores, como segue: 

 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 2.1.1.7 Assessor Técnico Gabinete do Secretário (GS) 

1 1.1.2.7 Coordenador – CC Coordenação de Comunicação 

Social (CCS) 
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2 1.1.2.7 Gestor B – CC CCS 

2 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC CCS 

1 1.1.1.2 Gerente B CCS 

6 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Jornalismo (UJ), 

da CCS 

3 1.1.2.5 Gerente I – CC UJ da CCS 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Publicidade e 

Propaganda (UPP), da CCS 

2 1.1.2.5 Gerente I – CC UPP, da CCS 

1 1.1.3.5 Gerente I – CC UPP, da CCS 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Coordenação de Planejamento 

e Gestão da Estratégia (CPGE) 

1 1.1.1.6 Gerente II CPGE 

1 1.1.2.6 Gerente II – CC CPGE 

1 1.1.1.5 Gerente I CPGE 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC CPGE 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC CPGE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Acompanhamento 

do Eixo Ambiental (UEA), da 

CPGE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Acompanhamento 

do Eixo Econômico, 

Financeiro e de Gestão 

(UAEEFG), da CPGE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Acompanhamento 

do Eixo Social (UAES), da 

CPGE 

 

Art. 3º Ficam alteradas a denominação básica e classificação de Função Gratificada 

e Cargo em Comissão, excluídos de unidades de trabalho da SMGAE, conforme art. 2º deste 

Decreto, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, como seguem: 

DE PARA 
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Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 2.1.1.7 Assessor Técnico 1 1.1.1.7 Coordenador 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC 1 2.1.2.7 Assessor Técnico - CC 

Art. 4º Fica alterada a denominação básica de 1 (um) Cargo em Comissão de 

Gerente II – CC (1.1.2.6), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, para Gestor C – CC (1.1.2.6). 

Art. 5º Ficam extintas as unidades de trabalho da SMGAE, como segue: 

I – Unidade de Jornalismo (UJ), da CCS; 

II – Unidade de Publicidade e Propaganda (UPP), da CCS; 

III – Coordenação de Comunicação Social (CCS); 

IV – Unidade de Acompanhamento do Eixo Ambiental (UAEA), da CPGE; 

V – Unidade de Acompanhamento do Eixo Econômico, Financeiro e de Gestão 

(UAEEFG), da CPGE; 

VI – Unidade de Acompanhamento do Eixo Social (UAES), da CPGE; e 

VII – Coordenação de Planejamento e Gestão da Estratégia (CPGE). 

Art. 6º Ficam lotados Cargos em Comissão e Funções Gratificadas no GP, das 

constantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, como 

segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.7 Coordenador – CC Gabinete de Comunicação 

Social (GCS) 

2 1.1.2.7 Gestor B – CC GCS 

2 1.1.2.4 Responsável por Atividades II - CC GCS 

1 1.1.1.2 Gerente B GCS 

6 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Jornalismo 

3 1.1.2.5 Gerente I – CC UJ, do GCS 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Publicidade e 

Propaganda (UPP), do GCS 

2 1.1.2.5 Gerente I – CC UPP, do GCS 

1 1.1.3.5 Gerente I – CC UPP, do GCS 

1 1.1.1.7 Coordenador Gabinete de Planejamento 

Estratégico (GPE) 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC GPE 
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1 1.1.1.6 Gerente II  GPE 

1 1.1.1.5 Gerente I GPE 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC GPE 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC GPE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Eixo Ambiental 

(UEA), do GPE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Social (UES), 

do GPE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Econômico-

Financeiro (UEEF), do GPE 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Gestão 

(UEG), do GPE 

 

Art. 7º Ficam alterados os incs. I e XIX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

. . .ASSESSORIA ESPECIAL 

[...] 

. . .GABINETE DO VICE-PREFEITO 

[...] 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 

. . .GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Gestor B – CC (2)    1.1.2.7 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC (2) 1.1.2.4 

. . . . . .Gerente B     1.1.1.2 

. . . . . .Unidade de Jornalismo 

. . . . . . . . .Gestor C – CC (6)   1.1.2.6 

. . . . . . . . .Gerente I – CC (3)   1.1.2.5 

. . . . . . Unidade de Publicidade e Propaganda 
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. . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . . . . .Gerente I – CC (2)   1.1.2.5 

. . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.3.5 

. . .GABINETE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

. . . . . .Coordenador     1.1.1.7 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Gerente II     1.1.1.6 

. . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . .Gerente I – CC    1.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

. . . . . .Unidade do Eixo Ambiental 

. . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Unidade do Eixo Social 

. . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Unidade do Eixo Econômico - Financeiro 

. . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . . . . .Unidade do Eixo Gestão 

. . . . . . . . .Gestor C – CC    1.1.2.6 

. . .GABINETE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC   1.1.2.8 

[...]” 

“XIX – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

ESTRATÉGICO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

[...] 

. . .UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

[...] 

. . . . . .Gerência de Redação Oficial 

. . . . . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente B    1.1.1.2 

. . .COORDENAÇÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS 
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[...] 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

. . .UNIDADE EXECUTORA E COORDENADORA DO PROGRAMA – PISA 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Responsável por Atividade II – CC (2) 1.1.2.4 

. . . . . .Assessoria Administrativa e Financeira 

. . . . . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Assessoria de Licitações e Contratações – OI 

. . . . . .Assessoria de Planejamento, Programação e Avaliação 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . .Assessoria Técnica 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . .Setor de Comunicação – OI” 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de abril de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Clóvis Magalhães, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.9  Decreto nº 16.674, de 5 de maio de 2010. 

 
 
 

Disciplina a gestão de pessoal no âmbito do 

Poder Executivo Municipal e institui o Sistema 

de Recursos Humanos do Município do Porto 

Alegre – RHPOA. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Recursos Humanos do Município de Porto 

Alegre – RHPOA, com a finalidade de promover a integração e a articulação das ações 

referentes à gestão de pessoal nos órgãos da Administração Centralizada, nas Autarquias e na 

Fundação do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. Para organizar as atividades, os procedimentos e as rotinas 

referentes à gestão de pessoal, a administração pública municipal adotará mecanismos de 

gerenciamento sistêmico, transversal, descentralizado e transparente, sem prejuízo da 

subordinação hierárquica e da autonomia das estruturas institucionais respectivas. 

Art. 2º O RHPOA contará com instâncias colegiadas de deliberação, orientação, 

assessoramento, assistência e acompanhamento, com a Companhia de Processamento de 

Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA), na qualidade de gestor da tecnologia da 

informação, e terá como órgão central a Secretaria Municipal de Administração (SMA). 

Parágrafo único. No âmbito do Poder Executivo Municipal, as atividades, os 

procedimentos e as rotinas referentes aos recursos humanos deverão observar à orientação 

normativa e à supervisão técnica específica das instâncias colegiadas e do órgão central do 

RHPOA. 

Art. 3º Os procedimentos administrativos e os registros de pessoal, organizados nos 

termos deste Decreto, sob a forma de sistema, serão informatizados, implantados e 

desenvolvidos no aplicativo corporativo integrado de recursos humanos ERGON, cujos 

critérios e condições técnico-administrativas constam estabelecidos no projeto a que se refere 

o processo administrativo nº 001.000897.02.7, entre os quais os seguintes objetivos: 

I – manter informações, registros e extração de dados gerenciais; 
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II – integrar esforços e recursos, evitando o paralelismo de atividades e funções; 

III – dotar os órgãos integrantes do sistema de instrumento capaz de possibilitar ágil 

desempenho e eficaz atendimento; 

IV – compatibilizar os registros funcionais, promovendo a unificação dos históricos 

funcional e financeiro de pessoal; 

V – definir e implantar fluxo automatizado, com racionalização de procedimentos; e 

VI – promover a unificação do banco de dados de recursos humanos, 

descentralizando as tarefas, com manutenção do controle gerencial. 

§ 1º Ficam incluídos ao RHPOA os registros constantes nos aplicativos corporativos 

encerrados, referentes ao banco de dados de pessoal REF e GENIUS. 

§ 2º Os documentos gerados pelos bancos de dados de pessoal REF e GENIUS e 

pelo aplicativo corporativo ERGON, ora oficializado, possuem valor jurídico e probatório, 

para todos os fins de direito. 

Art. 4º Caberá à PROCEMPA, mediante solicitação, orientar e implantar quaisquer 

alterações referentes à utilização, manutenção, alteração ou substituição do aplicativo 

corporativo ERGON, no RHPOA. 

Art. 5º Integram o RHPOA: 

I – o Comitê Estratégico e o Comitê Gerencial, como instâncias colegiadas; 

II – a SMA, como órgão central e de gestão estratégica e gerencial; 

III – a Procuradoria-Geral do Município (PGM), a Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico (SMGAE), a Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e o 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), como órgãos de gestão estratégica e 

gerencial; 

IV – o Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Alegre (PREVIMPA), na qualidade de gestor único do regime de 

previdência própria dos servidores municipais, como órgão de gestão estratégica e gerencial; 

V – a PROCEMPA, na qualidade de gestor da tecnologia da informação, como 

órgão de gestão estratégica e gerencial; 

VI – as demais secretarias e órgãos equivalentes, como órgãos de gestão executiva; 

e 

VII – os demais órgãos autárquicos e fundacional, como órgãos de gestão executiva. 

§ 1º Todos os integrantes do RHPOA são responsáveis pelo funcionamento 

eficiente e coordenado do sistema, bem como pelo controle das atividades da administração 
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municipal, quanto ao fiel cumprimento das leis, dos regulamentos, dos programas, das 

normas de ação e das prestações de contas que lhe são pertinentes. 

§ 2º Todos os órgãos públicos que compõem o RHPOA são responsáveis pela 

execução dos registros de seus servidores, como órgãos de gestão executiva. 

Art. 6º O Comitê Estratégico constitui a instância deliberativa e de orientação do 

RHPOA, sendo composto pelos seguintes membros: 

I – Secretário Municipal de Administração; 

II – Procurador-Geral do Município; 

III – Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico; 

IV – Secretário Municipal da Fazenda; 

V – Coordenador-Geral do GPO; 

VI – Diretor-Geral do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Alegre; e 

VII – Diretor-Presidente da Companhia de Processamento de Dados do Município 

de Porto Alegre. 

§ 1º O Comitê Estratégico do RHPOA será coordenado pelo titular da SMA e, em 

caso de impedimento, pelo titular da SMGAE. 

§ 2º Fica o Comitê Estratégico investido da atribuição de expedir os atos normativos 

necessários à plena condução RHPOA, inclusive seu regimento interno, para o desempenho 

de suas atividades. 

§ 3º O Comitê Estratégico poderá convocar a participar das reuniões demais 

integrantes do RHPOA, quando em discussão assuntos relativos à área de competência 

respectiva. 

Art. 7º O Comitê Gerencial, subordinado ao Comitê Estratégico, fica instituído com 

a competência de assessorar, assistir e acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado 

das atividades operacionais a serem executadas no RHPOA, visando promover e verificar: 

I – a uniformidade dos procedimentos e rotinas adotados; 

II – a adequação na alocação de recursos humanos, materiais e tecnológicos; 

III – a intercomunicação contínua; 

IV – o estabelecimento de cronogramas; 

V – a verificação do cumprimento de prazos; e 

VI – a avaliação permanente das atividades e dos resultados. 

Art. 8º O Comitê Gerencial será composto: 

I – pelo titular da Supervisão de Recursos Humanos (SRH), da SMA; 
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II – pelo titular da Coordenação-Geral de Modernização Administrativa (CGMA), 

da SMA; 

III – por mais 3 (três) representantes indicados pela SMA, sendo 1 (um) oriundo da 

Assessoria em Gestão da Informação; 

IV – por 1 (um) representante indicado pela PGM; 

V – por 1 (um) representante indicado pela SMGAE; 

VI – por 2 (dois) representantes indicados pela SMF, sendo 1 (um) oriundo da 

Controladoria; 

VII – por 1 (um) representante indicado pelo GPO; 

VIII – por 2 (dois) representantes indicados pelo PREVIMPA, sendo 1 (um) 

oriundo da Assessoria Jurídica; e 

IX – por 1 (um) representante indicado pela PROCEMPA. 

§ 1º O titular da SRH, da SMA, exercerá a coordenação do Comitê Gerencial. 

§ 2º O Comitê Gerencial reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por mês, e, 

extraordinariamente, por convocação de seu coordenador. 

§ 3º O coordenador do Comitê Gerencial poderá convocar a participar das reuniões, 

representantes de demais integrantes do RHPOA, quando em discussão assuntos relativos à 

área de competência respectiva. 

Art. 9º Caberá ao titular da SMA, na qualidade de Coordenador do Comitê 

Estratégico e titular do órgão central do RHPOA, expedir as portarias de designação do 

Comitê Gerencial, bem como propor o estabelecimento de grupos especiais, para a realização 

de atividades eventuais de execução e desenvolvimento do referido sistema. 

Parágrafo único. Os titulares dos órgãos que integram o RHPOA indicarão 1 (um) 

titular e 1 (um) suplente, para as representações previstas neste Decreto. 

Art. 10. No âmbito do RHPOA, as atribuições e as competências dos órgãos que 

integram o referido sistema, ficam estabelecidas no Anexo deste Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de maio de 2010. 

                        José Fortunati,                                              Sônia Vaz Pinto, 

                              Prefeito.                                 Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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Anexo ao Decreto nº 16.674. 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS – RHPOA 

1. Secretaria Municipal de Administração, órgão central do RHPOA e de gestão 

estratégica, gerencial e executiva: 

1.1. gestão estratégica: compor e coordenar o Comitê Estratégico, com a finalidade 

de deliberar e expedir as necessárias orientações para o pleno desenvolvimento do RHPOA, 

inclusive seu regimento interno; garantir a observância da devida integração da gestão de 

pessoal, de forma que todos os órgãos que compõem o RHPOA observem as leis, os 

regulamentos, os programas, as normas de ação e de prestação de contas que lhe são 

pertinentes; e garantir a manutenção do equilíbrio fiscal, mediante a exigência da realização 

da análise dos impactos orçamentário-financeiros dos gastos referentes à pessoal; 

1.2. gestão gerencial: compor e coordenar o Comitê Gerencial, com a finalidade de 

assessorar, assistir e acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado das atividades 

operacionais a serem executadas no RHPOA; 

1.3. central do RHPOA: conduzir a operacionalização das atividades sistematizadas 

relacionadas à inclusão, à exclusão e à manutenção de informações, inclusive quanto às 

tarefas descentralizadas institucionalmente; e gerenciar os procedimentos referentes à folha 

de pagamento, inclusive no estabelecimento de fluxos e calendários; 

1.4. gestão executiva: operacionalizar as atividades cadastrais dos recursos humanos 

da SMA, mediante o registro das informações funcionais de forma tempestiva, observando 

os prazos estabelecidos de ingresso de informações no aplicativo, de acordo com os efeitos a 

serem gerados; obter e guardar a documentação comprobatória; realizar o controle e registro 

da efetividade dos servidores, estagiários e contratados lotados na SMA; indicar servidores 

para serem cadastrados como usuários do aplicativo ERGON; solicitar a exclusão de seus 

usuários do cadastro do aplicativo ERGON; registrar a ocorrência de quaisquer eventos que 

resulte em uso incorreto do aplicativo, por parte de usuário vinculado ao seu órgão, 

informando as ações a serem tomadas para correção e não reincidência; e registrar e manter 

os dados previdenciários de seus servidores efetivos, inclusive identificação de dependentes; 

1.5. administração de segurança: cadastrar usuários no aplicativo; definir perfis e 

padrões de acesso; atribuir os perfis e padrões de acesso aos usuários; incluir eventuais novas 

funcionalidades nos devidos padrões de acesso; manter documentação atualizada dos perfis e 

padrões de acesso; formalizar o cadastro de novos usuários e a concessão de acesso aos 

mesmos; e conceder acesso a ferramentas, para consulta e análise de dados, tais como: cubos 

de dados e geradores de relatórios; 
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1.6. auditoria do aplicativo: conferir registros e lançamentos periodicamente; 

analisar casos de divergência ou inconsistência de dados; identificar procedimentos de 

registro incorretos e informar ao gestor competente; avaliar periodicamente a capacidade de 

rastreamento de operações executadas; e identificar eventuais necessidades de trilhas de 

auditoria, informando ao gestor competente; 

1.7. administração do aplicativo: definir parâmetros e regras necessárias ao 

funcionamento do aplicativo; manter documentação atualizada das regras e dos parâmetros; 

atualizar as regras de negócio do aplicativo, sempre que necessário, devido a alterações na 

legislação e nos regulamentos; identificar ocorrência de não conformidades – falhas, mau 

funcionamento no processamento – e descrevê-las, para repassar aos técnicos responsáveis 

pela sua correção; acompanhar o atendimento às demandas de correção de não 

conformidades; manter documentação atualizada dos procedimentos de operação; identificar 

a sequência de transações do aplicativo necessárias para a execução das tarefas atribuídas às 

áreas de recursos humanos ou a necessidade de novas funcionalidades, para a execução das 

mesmas; e estabelecer novos parâmetros, para o atendimento a tarefas atribuídas às áreas de 

recursos humanos, quando for o caso; 

1.8. manutenção das folhas de pagamento: preparar a execução das folhas de 

pagamento mensal normal, bem como das especiais – décimo terceiro e férias –, conferindo a 

parametrização do aplicativo com a legislação em vigor; executar simulações, a fim de 

conferir valores e lançamentos de atributos e vantagens; comandar o processamento das 

folhas de pagamento mensal normal, bem como das especiais – décimo terceiro e férias –; 

executar e comandar o processamento de eventuais folhas de pagamento suplementares, 

quando necessárias, mediante expressa solicitação do gestor competente; e incluir novas 

gratificações, vantagens ou atributos que sejam legalmente criados, informando e orientando 

a parametrização ou a redefinição de regras do aplicativo; 

1.9. registro de dados: registrar no sistema aplicativo ERGON todo e qualquer 

evento relativo a provimento de cargo, vencimento, efetividade, concessão de direitos ou 

contagem de tempo no âmbito da administração centralizada; estabelecer fluxo e calendário, 

para inclusão e exclusão de registros nas folhas de pagamento e atentar para o cumprimento 

dos referidos devidos prazos de registro de informações no aplicativo, de acordo com os 

efeitos a serem gerados por tais registros; e 

1.10. gestão da informação: especificar e encaminhar ao órgão gestor da tecnologia 

da informação solicitação de desenvolvimento de ferramentas de consulta e análise de dados, 

tais como: cubos de dados e geradores de relatório; especificar o projeto de desenvolvimento 
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de novas funcionalidades que se façam necessárias à utilização do aplicativo, tais como: 

novos módulos; encaminhar à área de tecnologia da informação a solicitação para o referido 

desenvolvimento; e acompanhar o atendimento da demanda de seu encaminhamento. 

2. Procuradoria-Geral do Município, Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, Secretaria Municipal da Fazenda e Gabinete de Programação 

Orçamentária, como órgãos de gestão estratégica, gerencial e executiva: 

2.1. gestão estratégica: compor o Comitê Estratégico, com a finalidade de deliberar 

e expedir as necessárias orientações para o pleno desenvolvimento do RHPOA, inclusive seu 

regimento interno; garantir a observância da devida integração da gestão de pessoal, de 

forma que todos os órgãos que compõem o RHPOA observem as leis, os regulamentos, os 

programas, as normas de ação e de prestação de contas que lhe são pertinentes; e garantir a 

manutenção do equilíbrio fiscal, mediante a exigência da realização da análise dos impactos 

orçamentário-financeiros dos gastos referentes à pessoal; 

2.2. gestão gerencial: compor o Comitê Gerencial, com a finalidade de assessorar, 

assistir e acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado das atividades operacionais a 

serem executadas no RHPOA; e 

2.3. gestão executiva: operacionalizar as atividades cadastrais dos recursos humanos 

de seus respectivos órgãos, mediante o registro das informações funcionais de forma 

tempestiva, observando os prazos estabelecidos de ingresso de informações no aplicativo, de 

acordo com os efeitos a serem gerados; obter e guardar a documentação comprobatória; 

realizar o controle e registro da efetividade dos servidores, estagiários e contratados lotados 

em seus respectivos órgãos; indicar à SMA servidores para serem cadastrados como usuários 

do aplicativo ERGON; solicitar à SMA a exclusão de seus usuários do cadastro do aplicativo 

ERGON; dar ciência à SMA da ocorrência de quaisquer eventos, que resultem em uso 

incorreto do aplicativo, por parte de usuário vinculado ao seu órgão, informando as ações a 

serem tomadas para correção e não reincidência; e registrar e manter os dados 

previdenciários dos servidores efetivos, inclusive identificação de dependentes. 

3. Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Porto Alegre, gestor único do regime de previdência própria dos servidores municipais, 

como órgão de gestão estratégica, gerencial e executiva: 

3.1. gestão estratégica: compor o Comitê Estratégico, como gestor único do regime 

de previdência própria dos servidores municipais, com a finalidade de deliberar e expedir as 

necessárias orientações para o pleno desenvolvimento do RHPOA, inclusive seu regimento 

interno; garantir a observância da devida integração da gestão de pessoal, de forma que todos 
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os órgãos que compõem o RHPOA observem as leis, os regulamentos, os programas, as 

normas de ação e de prestação de contas que lhe são pertinentes; e garantir a manutenção do 

equilíbrio fiscal, mediante a exigência da realização da análise dos impactos orçamentário-

financeiros dos gastos referentes à pessoal; 

3.2. gestão gerencial: compor o Comitê Gerencial, com a finalidade de assessorar, 

assistir e acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado das atividades operacionais a 

serem executadas no RHPOA; 

3.3. gestão executiva: operacionalizar as atividades cadastrais dos recursos humanos 

de seu respectivo órgão, mediante o registro das informações funcionais de forma 

tempestiva, observando os prazos estabelecidos de ingresso de informações no aplicativo, de 

acordo com os efeitos a serem gerados; obter e guardar a documentação comprobatória; 

realizar o controle e registro da efetividade dos servidores, estagiários e contratados lotados 

em seu respectivo órgão; indicar à SMA servidores para serem cadastrados como usuários do 

aplicativo ERGON; solicitar à SMA a exclusão de seus usuários do cadastro do aplicativo 

ERGON; dar ciência à SMA da ocorrência de quaisquer eventos, que resultem em uso 

incorreto do aplicativo, por parte de usuário vinculado ao seu órgão, informando as ações a 

serem tomadas para correção e não reincidência; e registrar e manter os dados 

previdenciários dos servidores efetivos, inclusive identificação de dependentes; 

3.4. base legal: fornecer, com exclusividade, o embasamento técnico referente às 

contribuições previdenciárias e às concessões de benefícios previdenciários, para efeitos de 

parametrizações do aplicativo ERGON; 

3.5. consulta de dados: acessar os dados funcionais de todos os servidores do 

Município de Porto Alegre, vinculados ao Regime Próprio de Previdência, para fins de 

concessão de benefícios e cálculos atuariais e financeiros; 

3.6. administração do módulo previdenciário: definir parâmetros e regras 

necessárias ao funcionamento do módulo; manter documentação atualizada das regras e 

parâmetros do módulo; atualizar as regras de negócio do aplicativo, sempre que necessário, 

devido a alterações na legislação e nos regulamentos; identificar ocorrências de não 

conformidades; manter documentação atualizada dos procedimentos de operação do módulo; 

identificar a sequência de transações do módulo necessárias para a execução dos registros 

previdenciários atribuídos às áreas de recursos humanos ou a necessidade de novas 

funcionalidades, para a execução destes registros; e estabelecer novos parâmetros, para o 

atendimento aos registros atribuídos às áreas de recursos humanos, quando for o caso; 
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3.7. administração de segurança no módulo previdenciário em conformidade com a 

política de segurança estabelecida para o aplicativo: cadastrar usuários no módulo; definir 

perfis e padrões de acesso; atribuir os perfis e padrões de acesso aos usuários; incluir 

eventuais novas funcionalidades nos devidos padrões de acesso; manter documentação 

atualizada dos perfis e padrões de acesso; e formalizar o cadastro de novos usuários e a 

concessão de acesso aos mesmos; conceder acesso a ferramentas, para consulta e análise de 

dados, tais como: cubos de dados e geradores de relatórios; 

3.8. auditora do módulo previdenciário: conferir registro e lançamentos no módulo 

periodicamente; analisar casos de divergência ou inconsistência de dados; identificar 

procedimentos de registro incorretos e informar ao gestor competente; avaliar 

periodicamente a capacidade de rastreamento de operações executadas no módulo; e 

identificar eventuais necessidades de trilhas de auditoria, informando ao gestor competente; 

3.9. manutenção da folha de pagamento de aposentados e pensionistas e outros 

benefícios previdenciários: preparar a execução da folha mensalmente, conferindo a 

parametrização do sistema e as regras em vigor; executar simulações da folha, a fim de 

conferir valores e lançamentos de atributos e vantagens; comandar o processamento da folha 

de pagamento; executar e comandar o processamento de eventuais folhas de pagamento 

suplementares, quando necessárias, mediante expressa solicitação do gestor competente; e 

incluir novas gratificações, vantagens ou atributos que sejam legalmente criados, informando 

e orientando a parametrização ou a redefinição de regras do aplicativo; 

3.10. registro no módulo previdenciário: registro da concessão e revisão de 

benefícios, do tempo e das contribuições previdenciárias e do tempo de efetivo exercício de 

serviço público; atentar para os devidos prazos para registro de informações no sistema, de 

acordo com os efeitos a serem gerados por tais registros; e 

3.11. gestão da informação: especificar e encaminhar ao órgão gestor da tecnologia 

da informação solicitação de desenvolvimento de ferramentas de consulta e análise de dados 

previdenciários, tais como: cubos de dados e geradores de relatório; especificar o projeto de 

desenvolvimento de novas funcionalidades que se façam necessárias à utilização do módulo 

previdenciário; e encaminhar à área de tecnologia da informação a solicitação para o 

desenvolvimento. 

4. Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre, gestor da 

tecnologia da informação, como órgão de gestão estratégica, gerencial e executiva: 

gestão estratégica: compor o Comitê Estratégico, como gestor da tecnologia da 

informação, com a finalidade de deliberar e expedir as necessárias orientações para o pleno 
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desenvolvimento do RHPOA, inclusive seu regimento interno; garantir a observância da 

devida integração da gestão de pessoal, de forma que todos os órgãos que compõem o 

RHPOA observem as leis, os regulamentos, os programas, as normas de ação e de prestação 

de contas que lhe são pertinentes; e garantir a manutenção do equilíbrio fiscal, mediante a 

exigência da realização da análise dos impactos orçamentário-financeiros dos gastos 

referentes à pessoal; 

4.2. gestão gerencial: compor o Comitê Gerencial, com a finalidade de assessorar, 

assistir e acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado das atividades operacionais, a 

serem executadas no RHPOA; 

4.3. manutenção do serviço: garantir a disponibilidade do serviço “on-line”; 

monitorar o desempenho da rede e providenciar alterações de infraestrutura de comunicação, 

quando necessário; configurar o serviço; e comunicar previamente os usuários a necessidade 

de tornar o serviço indisponível, evitando, dentro das possibilidades, a utilização do horário 

normal de expediente do serviço público municipal; 

4.4. administração do banco de dados: manter modelos atualizados, inclusive em 

nível conceitual, dos bancos de dados utilizados; identificar e descrever as tabelas e 

parâmetros utilizados pelo aplicativo; monitorar o desempenho do banco de dados, 

providenciando a disponibilidade do devido reaparelhamento da infraestrutura, quando 

necessário; providenciar “back-ups” periódicos e recuperação dos dados, quando necessário; 

e disponibilizar para o usuário final e manter atualizada uma base de testes, para fins de teste 

e validação de alterações realizadas e de treinamento de novos usuários; 

4.5. manutenção corretiva: providenciar a correção de não conformidades; contatar 

o fabricante e solicitar a correção, quando necessário; orientar e acompanhar os usuários, 

quanto aos casos de teste necessários; e documentar alterações realizadas no aplicativo; 

4.6. atualização do aplicativo: testar, instalar e disponibilizar novas versões; incluir 

novas funcionalidades ou módulos; documentar as inclusões realizadas no aplicativo; 

providenciar trilhas de auditoria, para rastreamento de operações executadas no aplicativo; e 

analisar impacto de novas funcionalidades e alertar a administração, quando for o caso; 

4.7. atendimento de demandas: manter junto à SMA registro das demandas de 

serviços solicitados, que representarão formalmente as especificidades do trabalho solicitado 

em relação ao aplicativo ERGON, viabilizando um monitoramento dos prazos para entrega 

dos seus produtos e resultados; 
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4.8. suporte à administração de segurança: garantir a inviolabilidade das senhas 

registradas no aplicativo; manter em banco de dados os registros, para rastreamento de 

operações realizadas no sistema aplicativo (log); e 

4.9. nível de atendimento: disponibilizar equipe suficiente – analistas de sistemas e 

programadores –, para atendimento específico das demandas das áreas de recursos humanos; 

e prestar contas do andamento das demandas à SMA. 

5. Demais Secretarias e órgãos equiparados, como órgãos de gestão executiva: 

5.1. operacionalizar as atividades cadastrais dos recursos humanos de seus 

respectivos órgãos, mediante o registro das informações funcionais de forma tempestiva, 

observando os prazos estabelecidos de ingresso de informações no aplicativo do acordo com 

os efeitos a serem gerados; 

5.2. obter e guardar a documentação comprobatória; 

5.3. realizar o controle e registro da efetividade dos servidores, estagiários e 

contratados, lotados em seus respectivos órgãos; 

5.4. indicar à SMA servidores para serem cadastrados como usuários do aplicativo 

ERGON; 

5.5. solicitar à SMA a exclusão de seus usuários do cadastro do aplicativo ERGON; 

5.6. dar ciência à SMA da ocorrência de quaisquer eventos, que resultem em uso 

incorreto do aplicativo, por parte de usuário vinculado ao seu órgão, informando as ações a 

serem tomadas para correção e não reincidência; e 

5.7. registrar e manter os dados previdenciários dos servidores efetivos, inclusive 

identificação de dependentes. 

6. Autarquias e Fundação, como órgãos de gestão executiva: 

6.1. operacionalizar as atividades cadastrais dos recursos humanos de seus 

respectivos órgãos, mediante o registro das informações funcionais de forma tempestiva, 

observando os prazos estabelecidos de ingresso de informações no aplicativo do acordo com 

os efeitos a serem gerados; 

6.2. obter e guardar a documentação comprobatória; 

6.3. realizar o controle e registro da efetividade dos servidores, estagiários e 

contratados, lotados em seus respectivos órgãos; 

6.4. indicar à SMA servidores para serem cadastrados como usuários do aplicativo 

ERGON; 

6.5. solicitar à SMA a exclusão de seus usuários do cadastro do aplicativo ERGON; 
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6.6. dar ciência à SMA da ocorrência de quaisquer eventos, que resultem em uso 

incorreto do aplicativo, por parte de usuário vinculado ao seu órgão, informando as ações a 

serem tomadas para correção e não reincidência; e 

6.7. registrar e manter os dados previdenciários dos servidores efetivos, inclusive 

identificação de dependentes. 
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3.6.10  Decreto nº 16.688, de 20 de maio de 2010. 

 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos valores básicos dos 

vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais, para data-base de maio de 2010. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; considerando o disposto no 

art. 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de 

agosto de 2006, que estabelece o reajuste anual na data-base em maio de cada ano, 

consideradas as perdas inflacionárias do período, dos valores básicos dos vencimentos, dos 

cargos efetivos e em comissão, das funções gratificadas, das vantagens pessoais 

nominalmente identificadas, de valor certo e determinado, percebida por servidores e não 

calculadas com base no vencimento básico ou salário, da vantagem da parcela autônoma de 

que trata a Lei nº 3.555, de 19 de dezembro 1969, da retribuição pecuniária máxima das 

Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações 

posteriores, os salários das funções regidas pela CLT, e demais retribuições pecuniárias dos 

servidores do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto; considerando que nos últimos 

12 (doze) meses, de maio/2009 a abril/2010, a inflação do período resultou no percentual 

acumulado de 5,26% (cinco vírgula vinte e seis por cento); e considerando haver dotação 

suficiente nas Leis Orçamentárias em vigor, para ocorrer a despesa prevista, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro 

de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, o percentual de reajuste para a 

data-base de maio de 2009 é de 5,26% (cinco vírgula vinte e seis por cento), concedidos, a 

contar de 1º de maio de 2010, sobre os valores vigentes em abril de 2010. 

Parágrafo único. Para efeito da aplicação do disposto neste artigo, as unidades de 

centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídas da aplicação deste Decreto, os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 

Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, com direito a paridade 

constitucional, serão reajustados em conformidade com o art. 1º deste Decreto. 
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Art. 4º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 1º de maio de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de maio de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.11  Decreto nº 16.689, de 20 de maio de 2010. 

 
 
 

Reajusta o valor do vale-alimentação de que 

trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, 

alterada pela Lei nº 7.880, de 23 de outubro de 

1996. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto no 

artigo 5º da Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, que autoriza o Executivo Municipal a 

conceder vales-alimentação a funcionário efetivo e em comissão, e servidores celetistas 

ativos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reajustado em 11,63% (onze vírgula sessenta e três por cento), o valor 

do vale-alimentação de que trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, alterada pela Lei 

nº 7.880, de 23 de outubro de 1996, passando seu valor unitário para R$ 12,00 (doze reais). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de maio de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 



796 
 

 

3.6.12  Decreto nº 16.697, de 26 de maio de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional do Gabinete 

do Prefeito (GP) e da Secretaria Municipal de 

Coordenação Política e Governança Local 

(SMCPGL), a redação dos incisos I e XX do 

artigo 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989, e alterações posteriores, e dá outras 

providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluída a Coordenação Municipal da Mulher (CMM), na estrutura 

organizacional do Gabinete do Prefeito (GP), no âmbito da Administração Centralizada 

(AC), do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA), em 

conformidade com a Lei nº 10.891, de 18 de maio de 2010. 

Art. 2º Ficam criadas unidades de trabalho, todas subordinadas à CMM, do GP, 

como seguem: 

I – Área Administrativa (AA); e 

II – Assessoria Técnico-Política (ASSETEP). 

Art. 3º Fica excluído 1 (um) cargo em comissão de Gestor E – CC (1.1.2.4), 

integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, do Gabinete de Políticas Públicas para as Mulheres (GPPM), do GP. 

Art. 4º Fica extinto o GPPM, do GP. 

Art. 5º Fica alterada a denominação básica e classificação de 1 (um) cargo em 

comissão de Gestor E – CC (1.1.2.4), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores, para Oficial-de-Gabinete – CC (2.1.2.4). 

Art. 6º Fica lotado 1 (um) cargo em comissão de Oficial-de-Gabinete – CC 

(2.1.2.4), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 
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posteriores, no Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria Municipal de Coordenação 

Política e Governança Local (SMCPGL). 

Art. 7º Ficam lotados cargos em comissão, criados pelo art. 5º da Lei nº 10.891, de 

18 de maio de 2010, que passam a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, em unidades de trabalho do GP, como segue: 

 

 

Art. 8º Ficam alterados os incs. I e XX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

[...] 

. . .GABINETE DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O POVO NEGRO 

. . . . . .Gestor D – CC    1.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 

. . .COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL 

[...] 

. . . . . .Equipe de Apoio e Comunicação 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . .COORDENAÇÃO MUNICIPAL DA MULHER 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Área Administrativa 

. . . . . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . . . . .Assessoria Técnico-Política 

. . . . . . . . .Assistente – CC (2)   2.1.2.5 

. . .SERVIÇO DE CERIMONIAL 

[...]” 

“XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO POLITICA E 

GOVERNANÇA LOCAL 

. . .Secretário Municipal 
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. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Gestor B – CC (4)    1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (3)  2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

[...]” 

Art. 9º A CMM tem como objetivo fundamental promover a equidade de gênero, de 

modo que, por meio da transversalidade e territorialidade, venha a garantir a aplicação de 

políticas de gênero, fortalecer o enfrentamento à violência contra a mulher e propiciar a 

execução de ações voltadas ao gênero feminino no Município de Porto Alegre, em 

conformidade com o art. 3º da Lei 10.891, de 2010. 

Art. 10. À Área Administrativa (AA) da CMM, do GP, compete: 

I – orientar, coordenar e controlar as atividades relativas a pessoal, expediente, 

material, orçamento, patrimônio, documentação e serviços gerais; 

II – elaborar as correspondências expedidas pela Coordenação; 

III – controlar e distribuir os expedientes que tramitam na CMM, bem como instruir 

os que versem sobre assuntos de sua competência; 

IV – manter atualizado arquivo da documentação e legislação de interesse da 

Coordenação; 

V – prestar informações sobre os processos administrativos que tramitam pela 

Coordenação; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 11. À Assessoria Técnico-Política (ASSETEP) da CMM, do GP, compete: 

I – realizar articulações políticas com fundações, autarquias, iniciativa privada, 

sociedade civil e com os demais órgãos municipais, estaduais e federais, no que tange a 

assuntos voltados ao gênero; 

II – auxiliar na elaboração e desenvolvimento da programação geral e na definição 

das diretrizes técnico-políticas da CMM; 

III – articular com as demais secretarias e órgãos o monitoramento do Plano 

Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres; 

IV – acompanhar, apoiar e incentivar iniciativas que se refiram à condição da 

mulher, perante instituições públicas e privadas; 

V – proceder a estudos, elaborar diagnósticos e veicular informação sobre a 

condição da mulher e a atuação desenvolvida pela CMM; 
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VI – elaborar projetos para a captação de recursos visando a implementação de 

políticas para as mulheres, com órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, 

voltados para essa finalidade; 

VII – auxiliar que as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável 

promovidas pelo Município de Porto Alegre incluam a busca da supressão das desigualdades 

econômicas e culturais de gênero, levando em consideração suas diferenças de inserção 

social; 

VIII – auxiliar no planejamento e desenvolvimento das atividades alusivas às datas 

do calendário, que abordem a temática sobre os direitos das mulheres; 

IX – propor parceria com demais secretarias e órgãos para difundir as políticas 

públicas para a mulher desenvolvidas pelo Município, através da territorialidade; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe venham a ser delegadas. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 19 de maio de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de maio de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.13  Decreto nº 16.698, de 28 de maio de 2010. 

 
 
 

Altera o horário de expediente da Administração 

Centralizada, Autárquica e Fundacional do 

Município, nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 

2010, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, e 

considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2010, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o horário de expediente nos órgãos da Administração Direta, 

Autarquias e Fundação do Município, nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol 

participará dos jogos da Copa do Mundo de 2010, como segue: 

I – 15 de junho de 2010 (terça-feira): 8h30min às 14h30min; e 

II – 25 de junho de 2010 (sexta-feira): das 8h30min às 10h e das 14h às 19h. 

Parágrafo único. Fica facultado aos servidores, no que diz respeito ao expediente 

interno, o exercício de seu horário tradicionalmente praticado, devendo haver prévia 

comunicação à Chefia imediata. 

Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento dos respectivos órgãos da Administração 

Centralizada, Autarquias e Fundação Municipais. 

Art. 3º As atividades educacionais poderão ter horário modificado, desde que fique 

garantida a carga horária e os dias letivos exigidos por lei, ao atendimento de crianças de 0 

(zero) a 6 (seis) anos de idade. 

Art. 4º Ficam os dirigentes das demais entidades integrantes da Administração 

Indireta autorizados a dispor sobre o cumprimento dos horários de expediente, referidos no 

art. 1º deste Decreto, mediante a adoção de escala de compensação de horário, previamente 

definida, a fim de que seja garantida a continuidade da prestação de serviços. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de maio de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.14  Decreto nº 16.705, de 8 de junho de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local (SMCPGL) e altera a redação 

do inc. XX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 

de fevereiro de 1989, e alterações posteriores, e 

dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com 

o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho, subordinadas à Gerência do Orçamento 

Participativo (GEOP), da Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local 

(SMCPGL), como segue: 

I – Centro Administrativo Regional Eixo Baltazar (CAR- -EB); 

II – Centro Administrativo Regional Leste (CAR-L); 

III – Centro Administrativo Regional Lomba do Pinheiro (CAR-LP); 

IV – Centro Administrativo Regional Nordeste (CAR-NE); e 

V – Centro Administrativo Regional Partenon (CAR-P). 

Art. 2º Ficam excluídas Funções Gratificadas e Cargos em Comissão lotados nas 

unidades de trabalho, da SMCPGL, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II - CC Assessoria de Governança Local 

(AGL) 

2 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC Gerência do Orçamento 

Participativo (GEOP) 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC Centro Administrativo Regional 

Leste/Nordeste (CAR-LN), da 

GEOP 
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1 1.1.1.3 Gerente A CAR-LN, da GEOP 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC Centro Administrativo Regional 

Partenon/Lomba do Pinheiro 

(CAR-PLP), da GEOP 

1 1.1.1.3 Gerente A CAR-PLP, da GEOP 

 

Art. 3º Fica alterada a denominação básica de 3 (três) Cargos em Comissão de 

Responsável por Atividades II – CC (1.1.2.4), excluídos de unidades de trabalho, conforme 

art. 2º deste Decreto, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, para Gestor E – CC (1.1.2.4). 

Art. 4º Ficam extintas as unidades de trabalho, da SMCPGL, como segue: 

I – Centro Administrativo Regional Leste/Nordeste (CAR--LN); e 

II – Centro Administrativo Regional Partenon/Lomba do Pinheiro (CAR-PLP). 

Art. 5º Ficam lotados Cargos em Comissão e Funções Gratificadas na GEOP, da 

SMCPGL, das constantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC CAR-EB 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC CAR-L 

1 1.1.1.3 Gerente A CAR-L 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC CAR-LP 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC CAR-NE 

1 1.1.2.4 Gestor E – CC CAR-P 

1 1.1.1.3 Gerente A CAR-P 

 

Art. 6º Fica alterado o inc. XX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO POLÍTICA E 

GOVERNANÇA LOCAL 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC   1.1.2.8 
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[...] 

. . .ASSESSORIA DE GOVERNANÇA LOCAL 

. . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I      1.1.1.5 

. . . . . .Gerente I – CC     1.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC (3)  1.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE COORDENAÇÃO POLÍTICA 

[...] 

. . .GERÊNCIA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

. . . . . .Gerente I – CC     1.1.2.5 

. . . . . .Gerente B      1.1.1.2 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC (26)  1.1.2.4 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Centro 

. . . . . . . . .Gerente I – CC     1.1.2.5 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Eixo Baltazar 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Glória/Cruzeiro/Cristal 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Ilhas 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Leste 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Lomba do Pinheiro 

. . . . . . . . . Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Nordeste 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Noroeste 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Norte 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 
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. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Partenon 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Restinga 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Centro Administrativo Regional Sul/Centro-Sul 

. . . . . . . . .Gestor E – CC     1.1.2.4 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

[...]” 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 20 de maio de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de junho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.15  Decreto nº 16.715, de 18 de junho de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação (SMED), pela inclusão da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Moradas da 

Hípica (EMEFMH), altera a redação do inc. 

VIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a Escola Municipal de Ensino Fundamental Moradas da Hípica 

(EMEFMH), criada pelo Decreto nº 16.073, de 22 de setembro de 2008, subordinada à 

Divisão de Educação Escolar (DEE), da Supervisão de Educação (SE), da Secretaria 

Municipal de Educação (SMED). 

Art. 2º Fica lotada 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 

(uma) Função Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), criadas pela Lei nº 10.862, de 

23 de março de 2010, constantes do item 2 do Anexo II da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 

1988, junto à EMEFMH, da DEE, da SE, da SMED. 

Art. 3º Fica lotada 1 (uma) Função Gratificada de Secretário de Escola (2.1.1.4), 

criada pela Lei nº 10.862, de 23 de março de 2010, constante da letra “c” do Anexo I da Lei 

nº 6.309, de 1988, junto à EMEFMH, da DEE, da SE, da SMED. 

Art. 4º Fica alterado o inc. VIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

[...] 

. . .SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO 

[...] 

. . . . . .DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESCOLAR 



807 
 

 

[...] 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Migrantes 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)    1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151)   1.1.1.5 

. . . . . . . . . . . .Secretário de Escola      2.1.1.4 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Moradas da Hípica 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)    1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151)   1.1.1.5 

. . . . . . . . . . . .Secretário de Escola     2.1.1.4 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Ensino Fundamental Morro da Cruz 

[...]” 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de junho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.6.16  Decreto nº 16.717, de 24 de junho de 2010. 

 
 
 

Altera o horário de expediente da Administração 

Centralizada, Autárquica e Fundacional do 

Município, nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 

2010. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, e 

considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2010, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o horário de expediente nos órgãos da Administração Direta, 

Autarquias e Fundação do Município, nos dias úteis de jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo de 2010, como segue: 

I – nos dias em que os jogos se realizarem às 11h: das 8h30min às 10h e das 14h às 

19h; ou 

II – nos dias em que os jogos se realizarem às 15h30min: 8h30min às 14h 30min. 

Parágrafo único. Fica facultado aos servidores, no que diz respeito ao expediente 

interno, o exercício de seu horário tradicionalmente praticado, caso em que deverá haver 

prévia comunicação à chefia imediata. 

Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento dos respectivos órgãos da Administração 

Centralizada, Autarquia e Fundação Municipais. 

Art. 3º As atividades educacionais poderão ter horário modificado, desde que fique 

garantida a carga horária e os dias letivos exigidos por lei ao atendimento de crianças de 0 

(zero) a 6 (seis) anos de idade. 

Art. 4º Ficam os dirigentes das demais entidades integrantes da Administração 

Indireta autorizados a dispor sobre o cumprimento dos horários de expediente referidos no 

art. 1º deste Decreto, mediante a adoção de escala de compensação de horário, previamente 

definida, a fim de que seja garantida a continuidade da prestação de serviços. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de junho de 2010. 

João Batista Linck Figueira, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 
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3.6.16  Decreto nº 16.726, de 5 de julho de 2010. 

 
 
 

Inclui o inc. XIII e altera o § 2º do art. 4º do 

Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, e 

alterações posteriores, que regula as 

consignações em folha de pagamento, prevista 

no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 

de dezembro de 1985. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 

disposto no artigo 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o inc. XIII ao art. 4º do Decreto nº 15.474, de 26 de janeiro de 

2007, e alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 4º ............................................................................... 

........................................................................................... 

XIII – atendimento pré-hospitalar de urgências e emergências médicas 

domiciliares.” 

Art. 2º Fica alterado o § 2º do art. 4º do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 

2007, e alterações posteriores, conforme segue: 

“ Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 1º ................................................................................... 

§ 2º Planos de saúde, planos odontológicos, seguro de vida, auxilio funeral, 

previdência complementar e atendimento pré-hospitalar de urgências e emergências médicas 

domiciliares, serão consignados por sindicatos, associações e entidades de representação 

exclusiva dos servidores públicos municipais.” (NR) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 7 de fevereiro de 2007. 
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PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.18  Decreto nº 16.727, de 8 de julho de 2010. 

 
 
 

Delega competência ao Diretor-Geral do 

Departamento Municipal de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Porto 

Alegre (PREVIMPA), para autorizar, em 

situações excepcionais e diante da necessidade de 

serviço, a conversão, em pecúnia, de um terço do 

período de férias de seus servidores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica delegada ao Diretor-Geral do Departamento Municipal de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (PREVIMPA), a competência para a 

prática do ato a que se refere o § 1º do art. 2º do Decreto nº 12.643, de 11 de janeiro de 2000. 

Art. 2º As regras para a concessão dos pedidos de conversão de férias em pecúnia 

serão estabelecidas mediante Instrução Normativa, a ser expedida pelo PREVIMPA, 

observadas as situações excepcionais e de necessidade de serviço. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.18  Decreto nº 16.734, de 15 de julho de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico (SMGAE) e altera a redação do inc. 

XIX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com 

o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas 2 (duas) unidades de trabalho, subordinadas à Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE), conforme segue: 

I – Coordenação de Projetos Estratégicos (CPE); e 

II – Coordenação de Recursos e Financiamentos (CRF). 

Art. 2º À Coordenação de Projetos Estratégicos (CPE), da SMGAE, compete: 

I – promover a eficácia dos processos administrativos e operacionais, na 

implantação dos Projetos Estratégicos; e 

II – acompanhar e monitorar o desenvolvimento, aprovação, licenciamento, 

execução e entrega dos Projetos Estratégicos. 

Art. 3º À Coordenação de Recursos e Financiamentos (CRF), da SMGAE, compete 

promover a eficácia na captação de recursos, para o financiamento dos correspondentes 

Projetos Estratégicos. 

Art. 4º Ficam excluídas funções gratificadas e cargos em comissão lotados nas 

unidades de trabalho, da SMGAE, integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro de 1988, e alterações posteriores, conforme segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC Gabinete do Secretário (GS) 

1 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC GS 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GS 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Coordenação de Financiamentos 
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Externos (CFE) 

1 1.1.1.6 Gerente II CFE 

1 1.1.2.6 Gerente II – CC CFE 

1 1.1.1.5 Gerente I CFE 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC CFE 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II - CC CFE 

 

Art. 5º Ficam alteradas a denominação básica e classificação de cargos em 

comissão, excluídos de unidades de trabalho da SMGAE, conforme art. 4º deste Decreto, 

integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, conforme 

segue: 

DE PARA 

Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC 1 1.1.2.7 Gestor B – CC 

1 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC 1 1.1.2.4 Responsável por 

Atividades II - CC 

 

Art. 6º Fica extinta a unidade de trabalho denominada Coordenação de 

Financiamentos Externos (CFE), da SMGAE. 

Art. 7º Ficam lotados cargos em comissão e funções gratificadas na SMGAE, das 

constantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, conforme 

segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Coordenação de Projetos 

Estratégicos (CPE) 

1 1.1.1.6 Gerente II CPE 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II - CC CPE 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico CPE 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Coordenação de Recursos e 

Financiamentos (CRF) 

1 1.1.2.6 Gerente II – CC CRF 

1 1.1.1.5 Gerente I CRF 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC CRF 
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1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC CRF 

 

Art. 8º Fica alterado o inc. XIX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, conforme segue: 

“XIX – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

ESTRATÉGICO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Especialista – CC (2)   2.1.2.6 

. . . . . .Assessor Especialista – CC    2.1.3.6 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)   2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico     2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

[...] 

. . .UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

[...] 

. . . . . .Gerência de Redação Oficial 

. . . . . . . . .Gerente I      1.1.1.5 

. . . . . . . . .Gerente B     1.1.1.2 

. . .COORDENAÇÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 

. . . . . .Gestor B – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II      1.1.1.6 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC  1.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico     2.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO DE RECURSOS E FINANCIAMENTOS 

. . . . . .Gestor B – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Gerente II – CC     1.1.2.6 

. . . . . .Gerente I      1.1.1.5 

. . . . . .Gerente I – CC     1.1.2.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC  1.1.2.4 

. . .UNIDADE EXECUTORA E COORDENADORA DO PROGRAMA - PISA 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC    1.1.2.8 

. . . . . .Responsável por Atividade II – CC (2)  1.1.2.4 
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. . . . . .Assessoria Administrativa e Financeira 

. . . . . . . . .Assessor Técnico – CC    2.1.2.7 

. . . . . .Assessoria de Licitações e Contratações – OI 

. . . . . .Assessoria de Planejamento, Programação e Avaliação 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . . . . .Assessoria Técnica 

. . . . . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . . . . .Setor de Comunicação – OI” 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 3 de maio de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



817 
 

 

3.6.19  Decreto nº 16.744, de 21 de julho de 2010. 

 
 
 

Altera o art. 1º e o Anexo do Decreto nº 16.594, 

de 27 de janeiro de 2010, que estabelece o índice 

de reajuste dos benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte, que não têm direito à 

paridade constitucional, do Município de Porto 

Alegre. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; considerando o disposto no 

artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado com o artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

alterado pela Lei Federal nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; considerando que a Medida 

Provisória nº 475, de 23 de dezembro de 2009 foi convertida, com modificações, na Lei 

Federal nº 12.254, de 15 de junho de 2010; e 

considerando a autorização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a previsão da 

respectiva despesa e a correspondente fonte de custeio na Lei Orçamentária atual, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 16.594, de 27 de janeiro de 2010, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, que não têm direito à 

paridade constitucional, serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 2010, de acordo com a 

data de concessão do benefício e respectivos percentuais estabelecidos no Anexo deste 

Decreto, reproduzido da Lei Federal nº 12.254, de 15 de junho de 2010.” 

Art. 2º Fica alterado o Anexo do Decreto nº 16.594, de 27 de janeiro de 2010. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2010. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

Anexo ao Decreto nº 16.744. 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS SEM PARIDADE 

CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 

Data de início do benefício Reajuste (%) 

Até fevereiro de 2009 7,72 

em março de 2009 7,39 

em abril de 2009 7,17 

em maio de 2009 6,58 

em junho de 2009 5,95 

em julho de 2009 5,51 

em agosto de 2009 5,26 

em setembro de 2009 5,18 

em outubro de 2009 5,01 

em novembro de 2009 4,77 

em dezembro de 2009 4,38 
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3.6.20  Decreto nº 16.757, de 5 de agosto de 2010. 

 
 
 

Inclui o § 3º ao art. 2º do Decreto nº 11.108, de 

27 de setembro de 1994, que regulamenta o 

pagamento de diárias previstas no art. 139 da 

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o § 3º ao art. 2º do Decreto nº 11.108, de 27 de setembro de 

1994, que regulamenta o pagamento de diárias previstas no art. 139 da Lei Complementar nº 

133, de 31 de dezembro de 1985, conforme segue: 

“Art. 2º ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3º Quando o deslocamento acarretar o afastamento superior a 30 (trinta) dias para 

o Continente Asiático, fornecendo o Município moradia, o pagamento das diárias excedentes 

sofrerá uma redução de 65% (sessenta e cinco por cento).” 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 10 de junho de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de agosto de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.21  Decreto nº 16.766, de 13 de agosto de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal da Fazenda (SMF) e da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS) e a redação dos incs. 

V e XII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criado o Setor de Planejamento e Controle Orçamentário (STPCO), na 

Coordenadoria-Geral de Administração Financeira e Orçamentária (CGAFO), da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS). 

Art. 2º Ficam excluídas Funções Gratificadas, lotadas em unidades de trabalho da 

SMS, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 1988, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe Equipe de Planejamento e Controle 

Orçamentário (EPCO), da CGAFO 

1 1.1.1.3 Responsável por Atividades I EPCO, da CGAFO 

 

Art. 3º Fica alterada a denominação básica e classificação de 1 (uma) Função 

Gratificada de Chefe de Equipe (1.1.1.5), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, 

de 1988, e alterações posteriores, para Assistente (2.1.1.5). 

Art. 4º Fica alterada a denominação básica de 1 (uma) Função Gratificada de 

Responsável por Atividades I (1.1.1.3), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores, para Chefe de Setor (1.1.1.3). 

Art. 5º Fica extinta a EPCO, da CGAFO, da SMS. 
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Art. 6º Lota 1 (uma) Função Gratificada de Assistente (2.1.1.5), integrante da letra 

“c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, na Unidade de Despesa 

(UD), da Célula de Gestão Financeira (CGF), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF). 

Art. 7º Lota 1 (uma) Função Gratificada de Chefe de Setor (1.1.1.3), integrante da 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, no STPCO, da 

CGAFO, da SMS. 

Art. 8º Ficam alterados os incs. V e XII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, 

conforme segue: 

“V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Secretário Adjunto – CC   1.1.2.8 

(...) 

. . .CÉLULA DE GESTÃO FINANCEIRA 

. . . . . .Gestor B     1.1.1.7 

(...) 

. . . . . .Unidade de Despesa 

. . . . . . . . .Chefe de Unidade   1.1.1.6 

. . . . . . . . .Assistente (3)    2.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (2)   2.1.1.3 

(...) 

“XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. . .Secretário Municipal 

(...) 

. . .COORDENADORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

(...) 

. . . . . .Equipe de Gerenciamento da Parcela Autônoma do Sistema Único de Saúde 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . . . . .Equipe de Tesouraria 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . . . . .Setor de Planejamento e Controle Orçamentário 

. . . . . . . . .Chefe de Setor    1.1.1.3 
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(...)” (NR) 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de agosto de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.22  Decreto nº 16.769, de 16 de agosto de 2010. 

 
 
 

Altera o horário de expediente na Administração 

Centralizada, Autarquias e Fundação do 

Município, no dia 18 de agosto de 2010, dia do 

jogo da decisão da Copa Santander Libertadores 

2010, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, e 

considerando a participação do Sport Clube Internacional no jogo da decisão na Copa 

Santander Libertadores 2010, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o horário de expediente nos órgãos da Administração 

Centralizada, Autarquias e Fundação do Município, no dia 18 de agosto de 2010, em que o 

Sport Clube Internacional disputará a decisão da Copa Santander Libertadores 2010, que será 

das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas. 

Parágrafo único. Fica facultado aos servidores, no que diz respeito ao expediente 

interno, o exercício de seu horário tradicionalmente praticado, caso em que deverá haver 

prévia comunicação à chefia imediata. 

Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento dos respectivos órgãos da Administração 

Centralizada, Autarquias e Fundação do Município. 

Art. 3º As atividades educacionais poderão ter horário modificado, desde que fique 

garantida a carga horária e os dias letivos exigidos por lei ao atendimento de crianças de 0 

(zero) a 6 (seis) anos de idade. 

Art. 4º Ficam os dirigentes das demais entidades da Administração Indireta 

autorizados a dispor sobre o cumprimento dos horários de expediente referido no art. 1º deste 

Decreto, mediante a adoção de escala de compensação de horário, previamente definida, a 

fim de que seja garantida a continuidade da prestação de serviços. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de agosto de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.23  Decreto nº 16.794, de 13 de setembro de 2010. 

 
 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA), a redação 

do inc. IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), como seguem: 

I – Assessoria Administrativa (ASSEADM); 

II – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

III –Assessoria Técnica Estratégica (ASSETECES); 

IV – Área de Avaliação Funcional (AAF), da Supervisão de Recursos Humanos 

(SRH); 

V – Área de Recuperação e Análise de Registros (ARAR), do Centro de Direitos e 

Registros (CEDRE), da SRH; e 

VI – Assessoria Técnica (ASSETEC), do CEDRE, da SRH. 

Art. 2º Ficam excluídos Postos de Confiança, lotados em unidades de trabalho da 

SMA, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro 1988, e 

alterações posteriores, como seguem: 

 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 2.1.1.7 Assessor Técnico  Gabinete do Secretário (GS) 

2 2.1.1.6 Assistente Técnico GS 

1 2.1.1.5 Assistente GS 

1 2.1.3.5 Assistente – CC GS 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II - CC GS 
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1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico GS 

1 2.1.3.5 Assistente – CC Assessoria de Planejamento e 

Programação (ASSEPLA) 

1 1.1.1.2 Encarregado Assessoria de Relações 

Instituicionais e Eventos 

(ASSERI) 

1 1.1.2.7 Coordenador – CC Coordenação Jurídica (COJUR) 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico COJUR 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC COJUR 

1 1.1.1.2 Chefe de Grupo Arquivo Municipal (AM), da 

Coordenação da Documentação 

(CD) 

1 1.1.1.1 Responsável por Serviço Coordenação de Transportes 

Administrativos (CTA) 

1 1.1.1.3 Responsável por Atividades I Equipe de Apoio Operacional 

(EAO), da Escola de Gestão 

Pública (EGP) 

1 2.1.1.5 Assistente Supervisão de Recursos 

Humanos (SRH) 

1 2.1.2.5 Assistente – CC SRH 

1 2.1.3.5 Assistente – CC SRH 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico SRH 

1 2.1.1.5 Assistente Centro de Direitos e Registros 

(CEDRE), da SRH 

1 1.1.3.5 Gestor D – CC Área de Manutenção do Sistema 

(AMS), do CEDRE, da SRH 

1 1.1.1.3 Chefe do Setor Setor IV, da Unidade de Registro 

e Preparo de Pagamentos II 

(URPP II), do CEDRE, da SRH 

1 1.1.1.3 Chefe do Setor Setor VII, da URPP II, do 

CEDRE, da SRH 
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Art. 3º Ficam alteradas a denominação básica de 1 (uma) Função Gratificada de 

Chefe de Grupo (1.1.1.2) e de 1 (uma) Função Gratificada de Encarregado (1.1.1.2), 

integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, para 

Gerente B (1.1.1.2). 

Art. 4º Fica alterada a denominação básica de Funções Gratificadas, integrantes da 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, como seguem: 

DE PARA 

Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

2 1.1.1.3 Chefe de Setor 2 1.1.1.3 Responsável por Atividades I 

3 1.1.1.2 Chefe de Grupo 3 1.1.1.2 Gerente B 

1 1.1.1.2 Encarregado de Serviço 1 1.1.1.2 Gerente B 

 

Parágrafo único. As 3 (três) Funções Gratificadas de Chefe de Grupo (1.1.1.2) e 1 

(uma) Função Gratificada de Encarregado de Serviço (1.1.1.2), que tiveram a denominação 

alterada para Gerente B (1.1.1.2) no “caput” deste artigo, não estavam lotadas em unidades 

de trabalho de órgãos da Administração Centralizada (AC), da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre (PMPA), mas integram a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações 

posteriores. 

Art. 5º Ficam alteradas a denominação básica e classificação de Funções 

Gratificadas e Cargos em Comissão, integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, e alterações posteriores, como seguem: 

DE PARA 

Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 1.1.2.7 Coordenador – CC 1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico 1 1.1.1.6 Gestor C 

1 1.1.3.5 Gestor D – CC 1 2.1.3.5 Assistente – CC 

1 2.1.1.5 Assistente 1 1.1.1.5 Gestor D 

 

Art. 6º Ficam extintas unidades de trabalho da SMA, como seguem: 

I – Coordenação Jurídica (COJUR) e 

II – Setores VI e VII, da URPP II, do CEDRE, da SRH. 
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Art. 7º Ficam lotados Postos de Confiança em unidades de trabalho da SMA, das 

constantes na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, como 

seguem: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

3 1.1.1.2 Gerente B GS 

2 2.1.3.5 Assistente – CC ASSEADM 

1 2.1.1.5 Assistente ASSEADM 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC ASSEADM 

1 1.1.1.2 Gerente B ASSEPLA 

1 1.1.1.2 Gerente B Assessoria de Comunicação Social 

(ASSECOM) 

1 1.1.1.2 Gerente B ASSERI 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC ASSEJUR 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico ASSEJUR 

1 2.1.2.6 Assessor Especialista – CC ASSEJUR 

1 2.1.1.7 Assessor Técnico ASSETECES 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico ASSETECES 

1 2.1.1.5 Assistente ASSETECES 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico ASSETECES 

1 2.1.2.5 Assistente – CC Escola de Gestão Pública (EGP)  

1 2.1.3.5 Assistente – CC EGP 

1 1.1.1.1 Responsável por Serviço EGP 

1 1.1.1.3 Responsável por Atividades I Assessoria Técnica de 

Desenvolvimento (ATD), da EGP 

1 1.1.1.3 Responsável por Atividades I SRH 

1 1.1.1.6 Gestor C AAF, da SRH 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico AAF, da SRH 

1 1.1.1.5 Gestor D AMS, do CEDRE, da SRH 

1 1.1.1.3 Responsável por Atividades I ARAR, do CEDRE, da SRH 

1 2.1.3.5 Assistente – CC ASSETEC, do CEDRE, da SRH 

 

Art. 8º Fica alterado o inc. IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, conforme segue: 
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“IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo   1.1.1.8 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Assistente – CC (2)    2.1.2.5 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.3.5 

. . . . . .Secretário de Conselho   2.1.1.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 

. . . . . .Gerente B (3)     1.1.1.2 

. . .ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

. . . . . .Assistente – CC (2)    2.1.3.5 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC  1.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

. . . . . .Assessor Técnico    2.1.1.7 

. . . . . .Gerente B     1.1.1.2 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.3.6 

. . . . . .Gerente B     1.1.1.2 

. . .ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E EVENTOS 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.3.5 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .Gerente B     1.1.1.2 

. . .ASSESSORIA EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

[...] 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Assessor Técnico – CC   2.1.2.7 

. . . . . .Assistente Técnico    2.1.1.6 

. . . . . .Assessor Especialista – CC   2.1.2.6 

. . .ASSESSORIA PREDIAL 

. . . . . .Assistente Técnico    2.1.1.6 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . . . . .Encarregado     1.1.1.2 
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. . .ASSESSORIA TÉCNICA ESTRATÉGICA 

. . . . . .Assessor Técnico    2.1.1.7 

. . . . . .Assistente Técnico    2.1.1.6 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . .OUVIDORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

[...] 

. . .COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

. . . . . .Gestor B     1.1.1.7 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.3.5 

. . . . . .Responsável por Atividades I  1.1.1.3 

[...] 

. . .COORDENAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

. . . . . .Coordenador     1.1.1.7 

[...] 

. . . . . .Arquivo Municipal 

. . . . . . . . .Chefe do Arquivo Municipal  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .Centro de Microfilmagem 

. . . . . . . . .Chefe de Centro    1.1.1.5 

[...] 

. . .COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES ADMINISTRATIVOS 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Unidade de Veículos Próprios 

[...] 

. . .ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.2.5 

. . . . . .Assistente – CC    2.1.3.5 

. . . . . .Responsável por Serviço (2)   1.1.1.1 

. . . . . .Assessoria Técnica de Desenvolvimento 

. . . . . . . . .Assistente    2.1.1.5 

. . . . . . . . .Responsável por Atividades I (2) 1.1.1.3 

. . . . . .Equipe de Apoio Operacional 
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. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . .SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

. . . . . .Supervisor      1.1.1.8 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Responsável por Atividades I  1.1.1.3 

. . . . . .ÁREA DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL 

. . . . . . . . .Gestor C     1.1.1.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .AUDITORIA EM GESTÃO DE PESSOAL 

[...] 

. . . . . .CENTRO DE DIREITOS E REGISTROS 

. . . . . . . . .Gestor B     1.1.1.7 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (2)   2.1.1.3 

. . . . . . . . .Responsável por Atividades I  1.1.1.3 

. . . . . . . . .Encarregado (4)    1.1.1.2 

. . . . . . . . .Responsável por Serviço  1.1.1.1 

. . . . . . . . .Área de Manutenção do Sistema 

. . . . . . . . . . . .Gestor D    1.1.1.5 

. . . . . . . . . . . .Responsável por Atividades I 1.1.1.3 

. . . . . . . . .Área de Recuperação e Análise de Registros 

. . . . . . . . . . . .Responsável por Atividades I 1.1.1.3 

. . . . . . . . .Assessoria Técnica 

. . . . . . . . . . . .Assistente – CC   2.1.3.5 

[...] 

. . . . . . . . .Unidade de Registro e Preparo de Pagamentos II 

. . . . . . . . . . . .Chefe de Unidade   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Responsável por Serviço (2)  1.1.1.1 

. . . . . . . . . . . . . . .Setor IV 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor  1.1.1.3 

. . . . . . . . . . . . . . .Setor V 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor  1.1.1.3 

. . .COORDENADORIA-GERAL DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

[...]” 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.24  Decreto nº 16.795, de 13 de setembro de 2010. 

 
 
 

Altera o item XV da Tabela anexa ao Decreto nº 

11.243, de 11 de abril de 1995, que estabelece 

normas para os preços públicos que menciona; e 

revoga o Decreto nº 15.477, de 26 de janeiro de 

2007. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o item XV da Tabela anexa ao Decreto nº 11.243, de 11 de 

abril de 1995, acrescentado pelo Decreto nº 13.344, de 8 de agosto de 2001, conforme segue: 

“Tabela Anexa ao Decreto nº 11.243 

I - .................................................................................................................. 
....................................................................................................................... 

Valor em R$ 

XV – inscrição em concurso público, para provimento de cargo ou 
emprego público, ou em processo seletivo, para contratação de pessoal por 
tempo determinado: 
a) com exigência de educação escolar superior....... 

 
 
80,00; 

b) com exigência de educação escolar superior e realização de etapa com 
provas prática ou de títulos 

100,00; 

c) com exigência de educação básica....................... 45,00 

d) com exigência de educação básica e realização de etapa com provas 
prática ou de títulos....................... 

60,00; e 

e) para os casos de exigência de etapas com provas ou avaliações de maior 
complexidade, justificada em razão de relevante especialização técnica e 
assim reconhecida pela autoridade competente, ou quando da necessidade, 
devidamente motivada, demonstrada e reconhecida pela autoridade 
competente, de contratação dos serviços de instituição para elaboração e 
realização do concurso público ou processo seletivo, os valores antes 
estabelecidos poderão ser praticados com acréscimo de até 50% (cinqüenta 
por cento)” 

 
 
 
 
 
 

(NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 15.477, de 26 de janeiro de 2007. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.25  Decreto nº 16.797, de 21 de setembro de 2010. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal da Cultura (SMC); e o inc. IX do art. 

2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; e de conformidade 

com o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à Secretaria Municipal da 

Cultura (SMC), conforme segue: 

I – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); e 

II – Equipe de Apoio Técnico (EAT), da Coordenação de Apoio Técnico-

Administrativo (CATA). 

Art. 2º Ficam excluídos Cargos em Comissão, extintos pelo art. 1º da Lei nº 10.937, 

de 27 de julho de 2010, que integravam a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de 

dezembro 1988, e alterações posteriores, conforme segue: 

 

 

Art. 3º Fica excluída 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Auditório (1.1.1.5), 

integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, do 

Auditório Araújo Viana (AAV), da Unidade de Música (UM), da SMC. 

Art. 4º Fica alterada a denominação básica de 1 (uma) Função Gratificada de 

Diretor de Auditório (1.1.1.5), integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, para Gerente I (1.1.1.5). 
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Art. 5º Ficam lotados Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, criados pelos 

arts. 2º e 3º da Lei nº 10.937, de 2010, que passaram a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei 

nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, em unidades de trabalho da SMC, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.8 Secretário Adjunto – CC GS 

1 1.1.1.4 Responsável por Atividades II ASSEJUR 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe EAT, da CATA 

 

Art. 6º Fica lotada 1 (uma) Função Gratificada de Gerente I (1.1.1.5), integrante da 

letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores, na BPMJG, da CLL, 

da SMC. 

Art. 7º Fica alterado o inc. IX do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e alterações posteriores, conforme disposto nos artigos anteriores, conforme segue: 

“IX – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Secretário Adjunto – CC   1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico    2.1.1.7 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Secretário de Conselho   2.1.1.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC   2.1.2.4 

(...) 

. . .ASSESSORIA DE ESTUDOS E PESQUISAS 

. . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . . Responsável por Atividades II  1.1.1.4 

. . .COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

(...) 

. . . . . .Equipe de Apoio Operacional 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .Equipe de Apoio Técnico 
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. . . . . . . . .Chefe de Equipe    1.1.1.5 

. . . . . .Núcleo de Serviços Gerais 

. . . . . . . . .Chefe de Núcleo    1.1.1.3 

. . . . . . . . .Encarregado (3)    1.1.1.2 

. . . . . . . . .Responsável por Serviço (5)  1.1.1.1 

(...) 

. . .COORDENAÇÃO DO LIVRO E LITERATURA 

. . . . . .Coordenador – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Biblioteca Pública Municipal Josué Guimarães 

. . . . . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . . . . .Setor de Acervo 

. . . . . . . . . . . .Chefe de Setor   1.1.1.3 

(...) 

. . .UNIDADE DE MÚSICA 

. . . . . .Chefe de Unidade – CC   1.1.2.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico    2.1.1.3 

. . . . . .Auditório Araújo Viana – OI 

. . . . . .Banda Municipal 

. . . . . . . . .Diretor de Banda    1.1.1.4 

(...)” (NR) 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de julho de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.26 Decreto nº 16.798, de 21 de setembro de 2010. 

 
 
 

Institui o Sistema de Arquivos do Município de 

Porto Alegre (SIARQ/POA), disciplina 

instâncias de deliberação, desenvolvimento, 

execução e controle da gestão documental. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; considerando que a 

Constituição Federal de 1988, no § 2º do art. 216, dispõe que cabe à administração pública a 

gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 

quantos dela necessitem; considerando que o art. 1º da Lei Federal de Arquivos – Lei Federal 

nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, dispõe que é dever do Poder Público a gestão documental e 

a proteção especial a documentos de arquivo, como instrumentos de apoio à administração, à 

cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação; 

considerando a importância dos arquivos como instrumento de gestão indispensável 

à transparência, à eficiência, eficácia e efetividade administrativa, ao desenvolvimento 

político e social e como garantia do direito à informação e à memória; 

considerando a Resolução nº 27 do Conselho Nacional de Arquivos, CONARQ, de 

16 de junho de 2008, que dispõe sobre o dever do Poder Público, no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, de criar e manter Arquivos Públicos, na sua específica 

esfera de competência, para promover a gestão, a guarda e a preservação de documentos 

arquivísticos e a disseminação das informações neles contidos; 

considerando que o art. 9º da Lei Federal de Arquivos – Lei Federal nº 8.159, de 8 

de janeiro de 1991, determina que a eliminação de documentos produzidos por instituições 

públicas e de caráter público será realizada, mediante autorização da instituição arquivística 

pública, na sua específica esfera de competência; 

considerando que o art. 62 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

dispõe que é crime destruir, inutilizar e deteriorar documentos de arquivo, protegidos por lei, 

ato administrativo ou decisão judicial, e estabelece as sanções penais dele decorrentes; 
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considerando que a perda, o extravio ou a destruição indiscriminada do patrimônio 

documental público pode acarretar danos irreparáveis à administração pública, aos direitos 

dos cidadãos, à produção do conhecimento, à memória e à história; e 

considerando a obrigatoriedade de que cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município tenham em sua estrutura um Arquivo Público, para promover a gestão, a 

preservação e o acesso aos documentos produzidos e recebidos no âmbito dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, para pleno cumprimento das disposições contidas nos 

incs. XIV e XXXIII do art. 5º, no inc. III do art. 23, no art. 215, no inc. IV e nos §§ 1º e 2º do 

art. 216 da Constituição Federal de 1988, assim como nos arts. 5º, 9º e 21 da Lei Federal de 

Arquivos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Arquivos do Município de Porto Alegre 

(SIARQ/POA), no âmbito da Administração Centralizada, visando estabelecer um modelo de 

gestão que integre as fases corrente, intermediária e permanente, pelas quais passam os 

documentos em seu ciclo vital, como forma de assegurar sua organização, controle, proteção 

e preservação, a partir de sua produção. 

Art. 2º O SIARQ/POA tem por objetivos: 

I – promover a integração dos arquivos existentes nas diversas unidades 

administrativas da Administração Centralizada do Município; 

II – racionalizar e padronizar a produção documental; 

III – assegurar a proteção e a preservação da documentação arquivística do 

Município; 

IV – facilitar o acesso ao patrimônio arquivístico público, de acordo com as 

necessidades da administração pública e da sociedade; e 

V – normatizar o tratamento da informação arquivística a partir do uso de novas 

tecnologias. 

Art. 3º Integram o SIARQ/POA todos os órgãos da Administração Centralizada do 

Município. 

§ 1º O titular de cada órgão deve assinar o Termo de Compromisso, conforme 

modelo constante no anexo deste Decreto, que tem por objetivo detalhar a forma de atuação 

do órgão, junto ao SIARQ/POA. 

§ 2º A não assinatura do Termo de Compromisso não desobriga o órgão do 

cumprimento das disposições contidas neste Decreto ou dele decorrentes, para quaisquer 

fins. 
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§ 3º Poderão ser acrescentadas novas cláusulas ao Termo de Compromisso, referido 

no anexo, quando assim se julgar necessário. 

Art. 4º O SIARQ/POA fica vinculado à Secretaria Municipal de Administração 

(SMA), com a seguinte estrutura: 

I – Comitê Estratégico: 

a) Secretário Municipal de Administração, que o presidirá; 

b) Secretário Municipal da Cultura; 

c) Secretário Municipal da Fazenda; 

d) Secretário Municipal da Educação; 

e) Secretário Municipal da Saúde; e 

f) Procurador-Geral do Município; 

II – Comitê Gerencial: 

a) 2 (dois) representantes da SMA, sendo 1 (um) o titular da Coordenação de 

Documentação (CD), que o presidirá; 

b) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Cultura (SMC), sendo um do 

Arquivo Histórico de Porto Alegre Moysés Vellinho; 

c) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), sendo 1 (um) 

da Controladoria-Geral do Município (CGM); 

d) representantes de outros órgãos que sejam convocados pelo presidente do Comitê 

Gerencial; 

III – Órgãos executivos: órgãos da Administração Centralizada, através de suas 

unidades de apoio administrativo; e 

IV – Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD): presidida pelo 

titular da CD, da SMA, em conjunto com os servidores, preferencialmente detentores de 

cargos de provimento efetivo, abaixo discriminados: 

a) 1 (um) servidor com formação de nível superior em História; 

b) 1 (um) servidor com formação de nível superior em Arquivologia; 

c) 1 (um) Procurador da Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

d) 1 (um) Contador da CGM, da SMF; e 

e) outros integrantes, conforme necessidade. 

§ 1º Para as reuniões do Comitê Gerencial e da CPAD, poderão ser convidados 

representantes ou especialistas de outras áreas, por iniciativa de seu presidente. 
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§ 2º Para as reuniões do Comitê Estratégico, que devem ocorrer mensalmente, 

poderão ser convocados membros do Comitê Gerencial ou da CPAD, por iniciativa de seu 

presidente. 

§ 3º O Comitê Gerencial e a CPAD se reunirão, ordinariamente, uma vez por 

semana, e o Comitê Estratégico, ordinariamente, uma vez por mês, sendo facultado aos 

presidentes convocar reuniões extraordinárias de seus respectivos colegiados, sempre que 

necessário. 

§ 4º Atuarão como suplentes dos Secretários Municipais arrolados no inc. I deste 

artigo, os seus respectivos Adjuntos. 

Art. 5º Compete ao Comitê Estratégico: 

I – estabelecer a política e diretrizes para a gestão documental na Administração 

Centralizada do Município; 

II – propor ações estratégicas, para a implantação da política de gestão documental 

no Município; 

III – coordenar, apoiar, articular e avaliar as ações propostas pelo Comitê Gerencial; 

IV – atuar como instância decisória da política arquivística; 

V – coordenar, fornecer dados, criar condições e definir responsabilidades, com 

relação à implementação da política arquivística; 

VI – expedir atos normativos visando à regulamentação das ações do SIARQ/POA; 

VII – divulgar à sociedade e às instâncias competentes os resultados alcançados; e 

VIII – recomendar providências para a apuração de atos lesivos ao patrimônio 

documental do Município. 

Art. 6º Compete ao Comitê Gerencial: 

I – implantar as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Estratégico; 

II – elaborar, segundo princípios arquivísticos, os instrumentos para implantação da 

gestão documental; 

III – propor a capacitação técnica dos recursos humanos, que desenvolvam 

atividades de gestão documental; 

IV – apresentar ao Comitê Estratégico alternativas de legislação ou normativas 

necessárias ao aperfeiçoamento e à implementação da gestão documental do Município; 

V – participar do planejamento e elaboração de sistemas digitais aplicados à 

documentação arquivística; 

VI – elaborar medidas para preservação de documentos arquivísticos de valor 

permanente, em seus diversos suportes; 
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VII – zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais, que norteiam 

a preservação e disponibilização do patrimônio documental produzido pelo Município; 

VIII – zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais emanados pelo SIARQ/POA; 

e 

IX – elaborar relatórios periódicos, encaminhando ao Comitê Estratégico, dando 

conta do andamento do processo de gestão documental nos órgãos. 

Art. 7º Compete aos órgãos da Administração Centralizada: 

I – articular as unidades de trabalho que compõem o órgão para a realização das 

políticas de gestão documental e das atividades propostas pelo Comitê Gerencial, sob 

orientação deste; 

II – promover atividades de divulgação e sensibilização no seu âmbito, visando à 

conscientização nos níveis político, administrativo e técnico sobre a importância da gestão 

documental; 

III – atender as orientações e determinações do Comitê Estratégico e do Comitê 

Gerencial, respondendo pela não observância das mesmas; 

IV – constituir e coordenar grupos e comissões internas, em conjunto com o Comitê 

Gerencial; 

V – propor e organizar eventos de capacitação técnica dos servidores designados às 

atividades relacionadas à gestão documental; 

VI – elaborar relatórios periódicos, encaminhando ao Comitê Gerencial, dando 

conta do andamento do processo de gestão documental no respectivo órgão, bem como 

outras informações que sejam solicitadas pelo Comitê Gerencial ou pela CPAD; 

VII – zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais, que norteiam 

a preservação e disponibilização do patrimônio documental produzido pelo Município, 

observando a adequação do espaço físico e o acondicionamento de seu acervo documental; 

VIII – zelar pelo cumprimento dos dispositivos legais emanados pelo SIARQ/POA; 

e 

IX – indicar unidade de trabalho, que atuará como responsável pelo relacionamento 

do órgão com o SIARQ/POA. 

Art. 8º Compete à Comissão Permanente de Avaliação Documental: 

I – avaliar a documentação e definir prazos de guarda e destinação documental; 

II – aprovar instrumentos de gestão documental propostos pelo Comitê Gerencial; 

III – convocar especialistas de outras áreas, para auxiliar na plena execução das 

atribuições da CPAD; 
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IV – zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais, que norteiam 

a preservação e disponibilização do patrimônio documental produzido pelo Município; e 

V – regulamentar suas atividades através de regimento interno. 

Art. 9º O Comitê Estratégico e o Comitê Gerencial poderão regulamentar suas 

atividades através de regimento interno. 

Art. 10. Os membros do Comitê Gerencial e da CPAD serão nomeados pelo 

presidente do Comitê Estratégico, a partir das indicações feitas pelos titulares dos órgãos da 

Administração Centralizada. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Comitê Gerencial e da CPAD terá a 

duração de 2 (dois) anos, admitida a recondução. 

Art. 11. Aplica-se o disposto neste decreto, no que couber, às Autarquias e 

Fundação Municipais e demais entes da Administração Descentralizada, que poderão aderir 

ao SIARQ/POA, através de assinatura do Termo de Compromisso. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

Anexo ao Decreto nº 16.798. 

 

 

SISTEMA DE ARQUIVOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 

TERMO DE COMPROMISSO 

Aos ____________ dias do mês de ___________________ de 20____, o Comitê 

Estratégico do Sistema de Arquivos do Município de Porto Alegre – SIARQ/POA, 

representado pelo(a) Senhor(a) ______________________ 
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__________________________, na qualidade de seu Presidente, e o(a) 

____________________________________ ora designado SIGNATÁRIO, neste ato 

representado pelo(a) Senhor(a) __________________________ 

________________________________, e em atenção ao disposto no Decreto nº 

____________, de ______ de _________________ de 20____, assinam o presente TERMO 

DE COMPROMISSO, com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O signatário compromete-se a contribuir para o alcance dos objetivos do 

SIARQ/POA, dentre outros: 

Efetuar levantamento da produção documental de cada uma de suas unidades 

administrativas; 

Elaborar o plano de classificação de documentos; 

Elaborar proposta para a tabela de temporalidade de documentos – TTD; 

Aplicar a TTD e organizar os acervos documentais; 

Adequar o espaço físico para acondicionar os acervos de seu arquivo corrente; 

Zelar pelo cumprimento das políticas de preservação e conservação de documentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O signatário deverá operacionalizar e efetivar, sob orientação do Comitê Gerencial 

do SIARQ/POA, as políticas públicas de arquivo, e para isso, deve fornecer as informações 

solicitadas por tal órgão, bem como pela Comissão Permanente de Avaliação Documental – 

CPAD, executando as determinações do Comitê Estratégico, que desonera-se em casos de 

não observância e consecução das mesmas. 

§ 1º: No intuito do pleno atendimento das finalidades do SIARQ/POA, 

compromete-se o signatário a desenvolver ações que visem à conscientização, nos níveis 

políticos, administrativos e técnicos sobre a importância da gestão documental. 

§ 2º: Cabe ao signatário requerer, e ao Comitê Gerencial do SIARQ/POA fornecer, 

guardadas as possibilidades e competências, apoio para a capacitação dos servidores 

designados às atividades precípuas deste termo de compromisso. 

§ 3º: O signatário compromete-se a disponibilizar recursos para as atividades do 

SIARQ/POA. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Quaisquer dúvidas decorrentes da assinatura do presente Termo de Compromisso 

deverão ser dirimidas junto aos comitês Estratégico e Gerencial do SIARQ/POA, que 

poderão, para o melhor cumprimento e funcionamento do sistema, elaborar e expedir atos 
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normativos devidamente chancelados pelo presidente do Comitê Estratégico do 

SIARQ/POA. 

§ 1º: Este Termo de Compromisso terá vigência a partir da data de sua assinatura. 

§ 2º: O signatário providenciará a publicação de um extrato deste instrumento no 

DOPA – Diário Oficial do Município de Porto Alegre. 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica instituída a unidade de trabalho _____________________________ 

____________________, integrante do órgão signatário, como unidade responsável 

pelo relacionamento com o SIARQ/POA, para todos os fins, ressalvada a responsabilidade 

administrativa do titular do órgão signatário. 

E, por assim estarem justas e de acordo, firmam o presente Termo de Compromisso 

na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

Porto Alegre, ________ de ____________________ de 20_______. 

 

_________________________________________________ 

            Presidente do Comitê Estratégico – SIARQ/POA 

 

_________________________________________________ 

                                Órgão Signatário 

Testemunha: ____________________________ 

Testemunha: ____________________________ 
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3.6.27  Decreto nº 16.807, de 23 de setembro de 2010. 

 
 
 

Inclui art. 1º-a no decreto nº 16.256, de 25 de 

março de 2009, que dispõe sobre o estágio 

probatório na administração centralizada, 

autarquias e fundação; incluindo a participação 

em cursos de capacitação obrigatórios como 

critério de avaliação. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o art. 1º-A ao Decreto nº 16.256, de 25 de março de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 1º-A Para efeitos de avaliação será considerada a frequência integral do 

servidor-estagiário em cursos de capacitação com participação obrigatória, realizados 

durante o período de estágio probatório. 

§ 1º O não comparecimento injustificado aos cursos de capacitação com 

participação obrigatória acarretará reflexos na avaliação do fator responsabilidade do 

requisito disciplina, previstos na al. “c” do inc. I do parágrafo único do art. 1º deste Decreto. 

§ 2º Ficam as chefias mediata e imediata autorizadas a dispensar o servidor-

estagiário do desempenho de suas atividades no respectivo órgão, para participar de cursos 

de capacitação obrigatória realizados durante o período de estágio probatório, sem prejuízo 

aos seus direitos e vantagens funcionais. 

§ 3º Quando não for possível a dispensa do servidor-estagiário por motivo relevante 

decorrente de necessidade de serviço no respectivo órgão, deverão as chefias mediata ou 

imediata encaminhar justificativa por escrito para o órgão ou setor que promoveu a 

atividade.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de setembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.28  Decreto nº 16.813, de 6 de outubro de 2010. 

 
 
 

Transfere o ponto facultativo do dia 28 de 

outubro, relativamente ao ano de 2010. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, e 

em conformidade com os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O ponto facultativo do dia 28 de outubro, de que trata o art. 1º do Decreto nº 

10.437, de 27 de outubro de 1992, fica transferido para o dia 11 de outubro, relativamente ao 

ano de 2010. 

Art. 2º Os expedientes das repartições municipais serão normais no dia 28 de 

outubro – Dia do Funcionário Público, relativamente ao ano de 2010. 

Art. 3º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica às atividades consideradas 

de natureza essencial nem às atividades docentes da Rede Municipal de Ensino, que devem 

observar o Calendário Escolar previsto no art. 24 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de outubro de 2010. 

Nelcir Tessaro, 

Prefeito, em exercício. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.29  Decreto nº 16.833, de 25 de outubro de 2010. 

 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 4º e a al. “b” do 

inc. I do art. 5º, ambos do Decreto nº 14.288, de 

16 de setembro de 2003 – que regulamenta a Lei 

Complementar nº 494, de 10 de setembro de 

2003, que dispõe sobre a reserva de vagas para 

afro-brasileiros em concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos, altera o Anexo ao 

Decreto nº 11.496, de 13 de maio de 1996, e dá 

outras providências –, aumentando o período de 

designação, incluindo representante do Gabinete 

de Políticas para o Povo Negro (GPN) e 

excluindo representante da Secretaria Municipal 

de Direitos Humanos e Segurança Urbana 

(SMDHSU), na Comissão de Acompanhamento 

do Ingresso de Afro-brasileiros. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e 

alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 14.288, de 16 de 

setembro de 2003, conforme segue: 

“Art. 4º ........................................................................... 

Parágrafo único. A primeira designação dos membros da Comissão será para o 

período de 2 (dois) anos.” (NR) 

Art. 2º Fica alterada a al. “b” do inc. I do art. 5º do Decreto nº 14.288, de 2003, 

conforme segue: 

“Art. 5º ........................................................................... 

........................................................................................ 
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b) 1 (um) servidor representante do Gabinete de Políticas Públicas para o Povo 

Negro (GPN), do Gabinete do Prefeito (GP); 

...............................................................................” (NR) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de outubro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.30  Decreto nº 16.840, de 28 de outubro de 2010. 

 
 
 

Altera o item 9 do inc. II do Anexo ao Decreto nº 

8.713, de 31 de janeiro de 1986, e alterações 

posteriores. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o 

disposto no artigo 21, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o item 9 do inc. II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986, e alterações posteriores, conforme segue: 

“9 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

- Chefe de Equipe, da Equipe de Acervo Artístico - Curso superior de graduação, a 

nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou experiência e notório saber no campo da 

Cultura; 

(...) 

- Diretor de Arquivo Histórico, do Arquivo Histórico de Porto Alegre Moysés 

Vellinho - Curso superior de graduação, em nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou 

experiência e notório saber no campo da Cultura; 

- Diretor de Centro, do Centro de Canto e Dança - Curso superior de graduação, em 

nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou experiência e notório saber no campo da 

Cultura; 

- Diretor de Centro, do Centro de Pesquisa Histórica - Curso superior de graduação 

em nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou experiência e notório saber no campo da 

Cultura; 

- Diretor do Atelier, do Atelier Livre da Prefeitura - Curso superior de graduação, 

em nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou experiência e notório saber no campo da 

Cultura; 

- Secretário Adjunto, do Gabinete do Secretário - Curso superior de graduação, em 

nível de bacharelado ou licenciatura plena, ou experiência e notório saber no campo da 

Cultura.” (NR) 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de julho de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de outubro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.6.31 Decreto nº 16.876, de 8 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Altera o “caput” e o § 3º do art. 12 do Decreto nº 

15.437, de 27 de dezembro de 2006, que 

regulamenta a Gratificação de Resultado 

Fazendário e Programação Orçamentária 

(GRFPO). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam alterados o “caput” e o § 3º do art. 12 do Decreto nº 15.437, de 27 de 

dezembro de 2006, conforme segue: 

“Art. 12. Havendo excedente no incremento real anual efetivo de arrecadação em 

relação à meta fixada para o exercício, será pago valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do excesso, a título de complemento da GRFPO, no exercício seguinte. 

........................................................................................... 

§ 3º O complemento da GRFPO não será computado no cálculo do limite previsto 

no art. 11, e terá um limite máximo anual por nível de cargo, conforme os seguintes índices, 

aplicados sobre o vencimento básico inicial dos servidores de nível superior: 

I – cargos de nível superior: 8,7000; 

II – cargos de nível médio: 4,3500; e 

III – cargos de nível fundamental: 1,9886.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de dezembro de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Roberto Bertoncini, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.7  ANO 2011 

 

3.7.1  Decreto nº 16.919, de 20 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.018, de 17 de dezembro 

de 2010; altera o inc. V do art. 2º do Decreto nº 

9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal da 

Fazenda (SMF); e altera o art. 11 do Decreto nº 

14.150, de 28 de março de 2003. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica excluída 1 (uma) função gratificada de Auxiliar Técnico (2.1.1.3), 

integrante da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, lotada na 

Assessoria para Aquisições Especiais de Imóveis (AEI), da Secretaria Municipal da Fazenda 

(SMF). 

Art. 2º Ficam lotadas funções gratificadas, criadas pelo art. 1º da Lei nº 11.018, de 

17 de dezembro de 2010, que passaram a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, em unidade de trabalho da SMF, conforme segue: 

Qt. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 

1 Assessor Técnico 2.1.1.7 Assessoria para Aquisições Especiais de Imóveis 

(AEI) 

1 Assistente Técnico 2.1.1.6 AEI 

2 Assistente 2.1.1.5 AEI 

 

Art. 3º Fica lotada 1 (uma) função gratificada de Auxiliar Técnico (2.1.1.3), 

integrante da letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 1988, no Gabinete do Secretário (GS), 

da SMF. 

 



855 
 

 

Art. 4º Fica alterado o inc. V do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Secretário Adjunto – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Assessor Técnico   2.1.1.7 

. . . . . .Assessor Especialista – CC  2.1.2.6 

. . . . . .Assistente – CC (3)   2.1.2.5 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.3.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete (3)  2.1.1.4 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar Técnico (3)   2.1.1.3 

. . .ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO 

........................................................................................................... 

. . .ASSESSORIA DE RELACIONAMENTO EXTERNO 

. . . . . .Assessor Técnico – CC  2.1.2.7 

. . . ASSESSORIA PARA AQUISIÇÕES ESPECIAIS DE IMÓVEIS 

. . . . . .Assessor Técnico   2.1.1.7 

. . . . . .Assistente Técnico   2.1.1.6 

. . . . . .Assistente (3)   2.1.1.5 

. . .CÉLULA DE GESTÃO FINANCEIRA 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 5º Fica alterado o caput do art. 11 do Decreto nº 14.150, de 28 de março de 

2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. À Assessoria para Aquisições Especiais de Imóveis (AEI), unidade de 

trabalho de assessoramento, subordinada à SMF, compete: 

I – no planejamento: 

a) estabelecer a estratégia da aquisição de imóveis, de acordo com as diretrizes da 

SMF e cronogramas de obras; 

b) coordenar e controlar os recursos aplicados nas aquisições e desapropriações de 

imóveis; 
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c) realizar análises técnicas da viabilidade de aquisições, na forma administrativa 

com indenização em moeda, ou através de permuta com outros imóveis ou com a utilização 

da Transferência de Potencial Construtivos (TPC) e Solo Criado (SC); 

d) promover intercâmbio com outras esferas da administração municipal, 

objetivando a troca de informações técnicas; 

e) consolidar os relatórios de atividades das equipes de trabalho, para o 

acompanhamento dos Programas Prioritários de Governo e agentes financeiros; e 

f) propor medidas que digam respeito às normas e técnicas das aquisições; 

II – nos projetos: 

a) acompanhar os projetos; 

b) fazer a indicação de responsáveis pelas ações e projetos conduzidos pela AEI; e 

c) propor medidas corretivas nos projetos; 

III – na normatização: 

a) elaborar manuais internos de procedimentos e orientações; 

b) estudar e sugerir medidas para aplicação, interpretação, integração e atualização 

da legislação; 

c) pesquisar e acompanhar as alterações da legislação pertinente, em termos de 

projetos e normas federais, estaduais e municipais; 

d) assistir e orientar o Gabinete do Secretário (GS), da SMF, quanto à aplicação da 

legislação pertinente; e 

e) elaborar pareceres; 

IV – na operacionalização das aquisições de imóveis: 

a) providenciar a abertura dos processos administrativos, instruindo com os dados e 

laudos técnicos necessários para a negociação administrativa ou ação judicial de 

desapropriação; 

b) contatar com os proprietários expropriados; 

c) acompanhar todas as etapas do procedimento de aquisição de imóveis; 

d) providenciar a liberação e posterior pagamento das indenizações e custas 

processuais; e 

V – exercer outras atividades pertinentes, que lhe forem delegadas.” (NR) 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 21 de dezembro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 



857 
 

 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.2  Decreto nº 16.920, de 20 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.035, de 13 de janeiro de 

2011; inclui Seções CXXXVIII a CXLV e arts. 

276 a 291 no Decreto nº 14.662, de 27 de 

setembro de 2004; altera o anexo único do 

Decreto nº 8.713, de 31 de janeiro de 1986, o inc. 

I do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e a estrutura organizacional 

do Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE), 

do Gabinete do Prefeito. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho no Gabinete de Planejamento 

Estratégico (GPE), do Gabinete do Prefeito (GP), conforme segue: 

I – Assessoria Técnica (ASSETEC); 

II – Eixo de Planejamento Ambiental (EPA); 

III – Eixo de Planejamento de Gestão (EPG); 

IV – Eixo de Planejamento Econômico-Financeiro (EPEF); 

V – Eixo de Planejamento Social (EPS); e 

VI – Secretaria Executiva (SE). 

 

Art. 2º Ficam excluídas função gratificada e cargos em comissão, lotados em 

unidades de trabalho do GPE, do GP, integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, conforme segue: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 1.1.1.6 Gerente II GPE, do GP 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC GPE, do GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Gestão, do GPE, do GP 



859 
 

 

 

Art. 3º Ficam excluídas funções gratificadas e cargos em comissão, lotados no GPE 

do GP, integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, extintos pelo art. 5º da Lei 

nº 11.035, de 13 de janeiro de 2011, conforme segue: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 1.1.1.7 Coordenador GPE, do GP 

1 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC GPE, do GP 

1 1.1.1.5 Gerente I GPE, do GP 

1 1.1.2.4 Responsável por Atividades II – CC GPE, do GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade de Eixo Ambiental, 

do GPE, do GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Social, do 

GPE, do GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Unidade do Eixo Econômico-

Financeiro, do GPE, do GP 

 

Art. 4º Ficam extintas unidades de trabalho do GPE, do GP, conforme segue: 

I – Unidade do Eixo Ambiental (UEA); 

II – Unidade do Eixo Social (UES); 

III – Unidade do Eixo Econômico-Financeiro (UEEF); e 

IV – Unidade do Eixo Gestão (UEG). 

Art. 5º Fica alterada a denominação básica e a classificação de função gratificada e 

de cargo em comissão, dos excluídos pelo art. 2º deste Decreto, integrantes da letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, conforme segue: 

 

DE PARA 

Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 

1 1.1.1.6 Gerente II 1 2.1.1.6 Assisnte Técnico 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC 1 2.1.2.5 Assistente – CC 

 

Art. 6º Ficam lotados função gratificada e cargos em comissão, em unidades de 

trabalho do GP, excluídos pelo art. 2º deste Decreto, integrantes da letra c do Anexo I da Lei 

nº 6.309, de 1988, conforme segue: 
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Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico Gabinete Executivo (GE), do GP 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Gabinete de Comunicação Social (GCS), 

do GP 

1 2.1.2.5 Assistente – CC Serviço de Cerimonial (SVC), do GP 

 

Art. 7º Ficam lotadas funções gratificadas e cargos em comissão, criados pelo art. 

4º da Lei nº 11.035, de 2011, que integram a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, em 

unidades de trabalho do GPE, do GP, conforme segue: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade 

1 1.1.1.8 Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico GPE 

1 1.1.2.7 Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico – CC GPE 

1 2.1.2.5 Assistente de Planejamento Estratégico – CC GPE 

1 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico – CC GPE 

2 2.1.1.3 Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico GPE 

3 2.1.2.6 Assessor Especialista de Planejamento Estratégico – CC ASSETEC 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico de Planejamento Estratégico ASSETEC 

2 2.1.1.5 Assistente de Planejamento Estratégico ASSETEC 

3 1.1.1.7 Gerente de Programa Estratégico EPA 

1 1.1.3.7 Gerente de Programa Estratégico – CC EPA 

1 2.1.1.5 Assistente de Planejamento Estratégico EPA 

1 2.1.2.5 Assistente de Planejamento Estratégico – CC EPA 

1 1.1.1.7 Gerente de Programa Estratégico EPG 

1 1.1.3.7 Gerente de Programa Estratégico – CC EPG 

2 2.1.1.5 Assistente de Planejamento Estratégico EPG 

2 1.1.1.7 Gerente de Programa Estratégico EPEF 

1 1.1.3.7 Gerente de Programa Estratégico – CC EPEF 

1 2.1.1.5 Assistente de Planejamento Estratégico EPEF 

1 2.1.2.5 Assistente de Planejamento Estratégico – CC EPEF 

3 1.1.1.7 Gerente de Programa Estratégico EPS 

1 1.1.3.7 Gerente de Programa Estratégico - CC EPS 

2 2.1.1.5 Assistente de Planejamento Estratégico EPS 

1 2.1.1.3 Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico SE 
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Art. 8º Fica alterado o inc. I do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

................................................................................................................... 

. . .GABINETE EXECUTIVO 

. . . . . .Coordenador – CC      1.1.2.7 

. . . . . .Gerente de Projetos III – CC    1.1.2.7 

. . . . . .Assessor Técnico – CC (5)     2.1.2.7 

. . . . . .Assistente Técnico (2)     2.1.1.6 

. . . . . .Assessor Especialista – CC (2)    2.1.2.6 

................................................................................................................... 

. . .GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Coordenador – CC      1.1.2.7 

. . . . . .Gestor B – CC (2)      1.1.2.7 

. . . . . .Gestor C – CC      1.1.2.6 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC (2)   1.1.2.4 

.................................................................................................................. 

. . .GABINETE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

. . . . . .Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico  1.1.1.8 

. . . . . .Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico – CC 1.1.2.7 

. . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico – CC  2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico – CC 2.1.2.4 

. . . . . .Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico (2) 2.1.1.3 

. . . . . .Assessoria Técnica 

. . . . . . . . .Assessor Especialista de Planejamento Estratégico – CC (3) 2.1.2.6 

. . . . . . . . .Assistente Técnico de Planejamento Estratégico 2.1.1.6 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico (2)  2.1.1.5 

. . . . . .Eixo de Planejamento Ambiental 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico (3)   1.1.1.7 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico – CC   1.1.3.7 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico   2.1.1.5 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico – CC  2.1.2.5 
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. . . . . .Eixo de Planejamento de Gestão 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico   1.1.1.7 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico – CC   1.1.3.7 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico (2)  2.1.1.5 

. . . . . .Eixo de Planejamento Econômico-Financeiro 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico (2)   1.1.1.7 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico – CC   1.1.3.7 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico   2.1.1.5 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico – CC  2.1.2.5 

. . . . . .Eixo de Planejamento Social 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico (3)   1.1.1.7 

. . . . . . . . .Gerente de Programa Estratégico – CC   1.1.3.7 

. . . . . . . . .Assistente de Planejamento Estratégico (2)  2.1.1.5 

. . . . . .Secretaria Executiva 

. . . . . . . . .Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico 2.1.1.3 

. . .GABINETE DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

................................................................................................................... 

. . .SERVIÇO DE CERIMONIAL 

. . . . . .Chefe de Serviço      1.1.1.6 

. . . . . .Assistente – CC      2.1.2.5 

. . . . . .Gestor E – CC      1.1.2.4 

” (NR) 

Art. 9º Ficam incluídas as Seções CXXXVIII a CXLV e os arts. 276 a 291 no 

Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 2004, estabelecendo as atribuições específicas dos 

postos de confiança (PCs) criados pelo art. 4º da Lei nº 11.035, de 2011, conforme segue: 

Seção CXXXVIII 

Do Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico 

Art. 276. Descrição do PC Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico; 

II – código: 1.1.1.8 (FG); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Direção. 

Art. 277. Ao Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico, compete: 
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I – exercer o gerenciamento geral das questões administrativas e técnicas do 

Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE), do Gabinete do Prefeito (GP), exercendo 

funções em nível essencialmente estratégico e de alta complexidade, com qualificação de 

nível superior; 

II – executar prioridades definidas pelo Governo, relacionadas com a finalidade 

básica e competências específicas do GPE, bem como definir as prioridades de atuação desta 

unidade do GP; 

III – representar o Chefe do Executivo em matéria de sua competência; 

IV – expedir instruções ou outros atos administrativos para a execução de ações e 

serviços no âmbito de sua competência; 

V – encaminhar para análise do Chefe do Executivo anteprojetos de lei, minutas de 

decreto, minutas de ordens de serviço e outras propostas de legislação ou de regulamentações 

administrativas, em matéria de sua competência; 

VI – apresentar relatórios anuais ao Prefeito das ações executadas ou serviços 

realizados pelo GPE; 

VII – elaborar proposta orçamentária para execução das prioridades estabelecidas 

para o GPE; 

VIII – gerenciar administrativa e tecnicamente todas as unidades de trabalho, de 

direção e assessoramento, que compõem a subestrutura do GPE, bem como dos respectivos 

titulares dos postos de confiança e demais equipes lotadas na operação do Gabinete; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas diretamente pelo 

Prefeito. 

Seção CXXXIX 

Do Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico 

Art. 278. Descrição do PC Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico; 

II – código: 1.1.2.7 (CC); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Direção. 

Art. 279. Ao Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico, compete: 

I – exercer funções em nível essencialmente estratégico e de alta complexidade, 

com qualificação de nível superior; 

II – compatibilizar e integrar, permanentemente, as atividades do GPE, nos termos 

da legislação vigente; 
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III – auxiliar permanentemente ao Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico, 

no cumprimento de suas atribuições; 

IV – coordenar as atividades de administração e de desenvolvimento organizacional, 

no âmbito do GPE, em consonância com as diretrizes emitidas pelo Coordenador-Geral de 

Planejamento Estratégico; 

V – acompanhar e representar o Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico, 

sempre que necessário; 

VI – auxiliar na coordenação das ações administrativas e das atividades da 

Assessoria Técnica (ASSETEC), do GPE; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe foram delegadas. 

Seção CXL 

Do Gerente de Programa Estratégico 

Art. 280. Descrição do PC Gerente de Programa Estratégico: 

I – denominação: Gerente de Programa Estratégico; 

II – código: - 1.1.1.7 (FG) - 1.1.3.7 (CC); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Direção. 

Art. 281. Ao Gerente de Programa Estratégico, compete: 

I – gerenciar os programas estratégicos municipais, desempenhando atividades de 

alta complexidade, predominantemente estratégicas, com qualificação de nível superior; 

II – estabelecer diretrizes, metas e indicadores para os programas estratégicos 

municipais, em parceria com as equipes diretivas e técnicas dos órgãos executores das ações; 

III – promover o planejamento e acompanhamento físico e financeiro das ações 

estratégicas dos programas municipais, para garantir o cumprimento das finalidades e 

objetivos estabelecidos nos programas; 

IV – definir, a partir da orientação do Prefeito, da direção- -geral do GPE e em 

sintonia com os órgãos executores, as prioridades de atuação dos programas estratégicos, 

suas ações e projetos especiais; 

V – acompanhar as lideranças das ações dos programas estratégicos, 

sistematicamente solicitando informações, para a devida análise, acompanhamento e 

encaminhamento de eventuais medidas corretivas ou complementares, visando otimizar os 

resultados; 



865 
 

 

VI – atuar na rede de lideranças e gerenciar os relacionamentos funcionais 

estabelecidos com os órgãos municipais, a partir da execução dos programas, pelo exercício 

dos princípios da transversalidade, territorialidade e transparência; 

VII – responder pela orientação técnica e metodológica dos líderes das ações dos 

programas estratégicos, bem como dos assistentes de planejamento, que assessoram as 

atividades decorrentes do gerenciamento, no âmbito do GPE; 

VIII – promover reuniões das estruturas coletivas de gestão do modelo de gestão, 

com a finalidade de monitorar o planejamento estratégico e garantir os resultados dos 

programas; 

IX – acompanhar a elaboração das ferramentas de gestão orçamentária, a saber: 

planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias anuais, a partir da 

articulação dos líderes e gestores da administração municipal, com a finalidade de estruturar 

e consolidar o planejamento estratégico do município; 

X – participar das estruturas e fóruns vinculados ao orçamento participativo, 

visando articular as demandas da comunidade com o planejamento estratégico; 

XI – promover encontros periódicos entre os agentes que atuam nos programas, 

garantindo a implementação de metodologias e ferramentas que facilitam o planejamento 

estratégico, ouvindo sugestões, articulando decisões superiores, discutindo inovações e 

ajustes ao correto gerenciamento dos programas municipais; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção CXLI 

Do Assessor Especialista de Planejamento Estratégico 

Art. 282. Descrição do PC Assessor Especialista de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Assessor Especialista de Planejamento Estratégico; 

II – código: 2.1.2.6 (CC); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Assessoramento. 

Art. 283. Ao Assessor Especialista de Planejamento Estratégico, compete: 

I – prestar assessoramento técnico, na sua especialidade, em assuntos técnicos 

relacionados com as competências do GPE, relativas ao planejamento estratégico e 

manutenção de modelo de gestão efetivo; 

II – assessorar e orientar as unidades de trabalho e suas respectivas equipes, nas 

atividades técnicas relacionadas com sua especialização; 
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III – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações para o 

perfeito desempenho das atividades do GPE; 

IV – propor medidas, dentro da área de sua competência e especialidade técnica, 

visando ao aprimoramento das atividades; 

V – acompanhar os trabalhos programados na área de sua especialização, 

requisitando os elementos indispensáveis para a sua análise e avaliação; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção CXLII 

Do Assistente Técnico de Planejamento Estratégico 

Art. 284. Descrição do PC Assistente Técnico de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Assistente Técnico de Planejamento Estratégico; 

II – código: 2.1.1.6 (FG); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Assessoramento. 

Art. 285. Ao Assistente Técnico de Planejamento Estratégico, compete: 

I – prestar assessoramento técnico, nos processos de planejamento estratégico, no 

âmbito de sua competência, desempenhando funções em nível essencialmente tático, de alta 

a média complexidade e com qualificação de nível superior; 

II – participar de estudos e projetos inter-relacionados, que visem a qualificação, 

otimização e efetividade dos processos de trabalho, relativos ao planejamento estratégico e 

ao modelo de gestão em vigor no Executivo Municipal; 

III – prestar assessoria na área de sua formação, nos processos de planejamento 

estratégico e de assessoramento aos Eixos de Planejamento do GPE; 

IV – assessorar à direção e gerentes de programas estratégicos do GPE, no sentido 

de viabilizar e otimizar resultados, através da definição de novos métodos, técnica e 

atividades de divulgação e articulação, na área de sua formação; 

V – participar da elaboração e implantação de projetos estabelecidos no 

planejamento estratégico do GPE, relacionados com os sistemas de informação e 

comunicação; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção CXLIII 

Do Assistente de Planejamento Estratégico 

Art. 286. Descrição do PC Assistente de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Assistente de Planejamento Estratégico; 
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II – código: 2.1.1.5 (FG) - 2.1.2.5 (CC); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Assessoramento. 

Art. 287. Ao Assistente de Planejamento Estratégico, compete: 

I – assistir à direção e gerentes de programas estratégicos, do GPE, no exercício das 

atribuições relacionadas com o planejamento, execução e acompanhamento dos programas 

estratégicos municipais e demais atribuições, relacionadas com os processos de trabalho do 

planejamento estratégico e modelo de gestão em vigor; 

II – examinar os processos e outros expedientes, a serem submetidos à consideração 

superior, e solicitar as diligências que julgar necessárias para melhor instruí-los; 

III – emitir pronunciamentos técnicos sobre assuntos relacionados com as 

competências do GPE; 

IV – propor medidas visando o desempenho eficiente das atividades das unidades de 

trabalho Eixos de Planejamento e do próprio GPE; 

V – dar assistência às unidades de trabalho integrantes do GPE, nos trabalhos de 

planejamento, programação e assessoria técnica de suas atividades; 

VI – coordenar ou participar de grupos de trabalhos, onde o GPE seja membro 

efetivo; 

VII – atuar nas rotinas de medição e acompanhamento dos resultados dos processos, 

pela implantação e monitoramento permanente de indicadores de programas e ações; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção CXLIV 

Do Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico 

Art. 288. Descrição do PC Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico; 

II – código: 2.1.2.4 (CC); 

III – requisitos: Sem exigência de nível superior; e 

IV – natureza da função: Assessoramento. 

Art. 289. Ao Oficial-de-Gabinete de Planejamento Estratégico, compete: 

I – prestar assessoria operacional à direção do GPE, desempenhando atividades em 

nível predominantemente operacional e eventualmente tático, de pequena a média 

complexidade, sem exigência de qualificação de nível superior; 

II – atuar e colaborar no atendimento de pessoas, anotando o motivo da visita e 

colhendo as informações necessárias, para conhecimento da direção do GPE; 
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III – prestar informações gerais sobre assuntos pertinentes ao GPE e, quando for o 

caso, encaminhar às áreas competentes; 

IV – manter contato com os demais órgãos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

(PMPA), em especial com os Gabinetes dos Secretários (GS), com outros órgãos públicos e 

particulares, conforme determinação superior, em assuntos de interesse do GPE; 

V – auxiliar na redação da correspondência oficial do GPE; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção CXLV 

Do Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico 

Art. 290. Descrição do PC Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico: 

I – denominação: Auxiliar de Gabinete de Planejamento Estratégico; 

II – código: 2.1.1.3 (FG); 

III – requisitos: Sem qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Assessoramento. 

Art. 291. Ao Auxiliar Técnico de Planejamento Estratégico, compete: 

I – auxiliar pelo exercício operacional de atividades administrativas e de suporte aos 

processos e atribuições do Gabinete; 

II – responsabilizar-se pela execução de determinadas atividades operacionais, 

conforme solicitação superior; 

III – realizar estudos e emitir pronunciamentos sobre assuntos relacionados com as 

atividades do GPE, inclusive na aplicação da legislação; 

IV – colaborar na orientação e coordenação da coleta de informações e dados 

estatísticos, visando reunir elementos que facilitem a análise e o planejamento das atividades 

do GPE; 

V – fazer contatos, por determinação da direção do GPE, com outros órgãos do 

serviço público ou entidades particulares, em assuntos de interesse do Gabinete; 

VI – colaborar na redação da correspondência e demais expedientes do GPE; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” 

Art. 10. Fica alterado o inc. I do Anexo Único ao Decreto nº 8.713, de 31 de janeiro 

de 1986, conforme segue: 

“I – Lista Geral de Posto de Confiança (PC) que é exigido requisito de nível 

superior (NS), para nomeação ou designação do seu respectivo titular, independente da 

Unidade de Trabalho onde estejam formalmente lotados, conforme segue: 

1 – De nível 8: 
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........................................................................................... 

Coordenador-Geral – CC e FG; 

Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico – FG; 

Diretor de Departamento – CC e FG 

........................................................................................... 

2 – De nível 7: 

........................................................................................... 

Coordenador – CC e FG; 

Coordenador Adjunto de Planejamento Estratégico – CC; 

Corregedor-Geral – CC; 

........................................................................................... 

Gerente de Atividades III NS – CC e FG; 

Gerente de Programa Estratégico – CC e FG; 

Gerente de Projetos III – CC e FG; 

........................................................................................... 

3 – De nível 6: 

........................................................................................... 

Assessor Especialista – CC e FG; 

Assessor Especialista de Planejamento Estratégico – CC; 

Assistente de Organização III – CC e FG; 

Assistente Técnico – CC e FG; 

Assistente Técnico de Planejamento Estratégico – FG; 

Chefe de Administração – CC e FG 

........................................................................................... 

4 – De nível 5: 

........................................................................................... 

Assistente de Organização II – CC e FG; 

Assistente de Planejamento Estratégico – CC e FG; 

Assistente NS – FG; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.3  Decreto nº 16.927, de 25 de janeiro de 2011. 

 
 
 

Inclui parágrafo único no art. 3º do Decreto nº 

15.076, de 10 de fevereiro de 2006, que institui, 

no âmbito do Executivo Municipal, o Censo dos 

Servidores Públicos Municipais, determinando 

prazo máximo de atualização das informações. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído parágrafo único no art. 3º do Decreto nº 15.076, de 10 de 

fevereiro de 2006, com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................... 

Parágrafo único. As informações coletadas pelo Censo dos Servidores Públicos 

Municipais serão atualizadas, preferencialmente, a cada ano, não podendo a periodicidade 

exceder o prazo de 5 (cinco) anos.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de janeiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.4  Decreto nº 16.972, de 22 de fevereiro de 2011. 

 
 
 

Inclui arts. 1º-A e 16-A; inclui parágrafo único 

no art. 16, inclui §5º no art. 18 e altera o “caput” 

do art. 19; todos do Decreto nº 16.256, de 25 de 

março de 2009, que dispõe sobre o estágio 

probatório na Administração Centralizada, 

Autarquias e Fundação e dá outras 

providências; e revoga o Decreto nº 16.807, de 23 

de setembro de 2010. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhes 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído art. 1º A no Decreto nº 16.256, de 25 de março de 2009, 

conforme segue: 

“Art. 1º-A Para efeitos de avaliação será considerada a frequência integral do 

servidor-estagiário em cursos de capacitação com participação obrigatória, realizados 

durante o período de estágio probatório. 

§ 1º O não comparecimento injustificado aos cursos de capacitação com 

participação obrigatória acarretará reflexos na avaliação do fator responsabilidade do 

requisito idoneidade profissional, previstos na al. “c” do inc. I do parágrafo único do art. 1º, 

com o decréscimo de uma graduação, conforme § 2º do art. 4º deste Decreto. 

§ 2º Ficam as chefias mediata e imediata comprometidas a dispensar o servidor-

estagiário do desempenho de suas atividades no respectivo órgão, para participar de cursos 

de capacitação obrigatória realizados durante o período de estágio probatório, sem prejuízo 

aos seus direitos e vantagens funcionais. 

§ 3º Quando não for possível a dispensa do servidor- -estagiário, por motivo 

relevante decorrente de necessidade de serviço no respectivo órgão, deverão as chefias 

mediata ou imediata encaminhar justificativa por escrito para o órgão ou setor que promoveu 

a atividade.” 
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Art. 2º Fica incluído art. 16.-A no Decreto nº 16.256, de 2009, com a seguinte 

redação: 

“Art. 16-A. No âmbito da Administração Centralizada cabe à CPS/SMA a prática 

dos seguintes atos, pertinentes ao processo administrativo: 

I – notificar o servidor-estagiário, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

apresentação de defesa inicial por escrito, que poderá ser apresentada por defensor de sua 

escolha, juntamente com procuração; 

II – intimar o Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA) para indicar 

representante para participar das audiências de interrogatório do servidor-estagiário e de 

depoimento de testemunhas, conforme estabelece o art. 31, inc. IV, da Lei Orgânica do 

Município de Porto Alegre; 

III – presidir audiências de depoimento do servidor-estagiário e das testemunhas; 

IV – adotar as providências necessárias para apuração dos fatos; 

V – notificar o servidor estagiário ou seu defensor, concedendo o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a defesa final; e 

VI – encaminhar o processo para parecer da Comissão de Avaliação de 

Desempenho do Estágio Probatório, dentro de 30 (trinta) dias úteis após o prazo de defesa 

final, já contendo o seu relatório conclusivo, que deverá apreciar as irregularidades em que 

esteve envolvido o servidor-estagiário, as provas que foram apresentadas e as razões de 

defesa, além de propor, justificadamente, a exoneração ou a continuidade do estágio 

probatório ou a confirmação do servidor-estagiário no serviço público municipal.” 

Art. 3º Fica incluído parágrafo único no “caput” art. 16 do Decreto nº 16.256, de 

2009, conforme segue: 

“Art. 16. ............................................................................. 

Parágrafo único. Sempre que o órgão responsável pelo acompanhamento do estágio 

probatório, no Âmbito da Administração Centralizada, identificar situação que caracterize 

exoneração do servidor- -estagiário, deverá providenciar a remessa de memorando, relatório 

de acompanhamento funcional, instrumentos de avaliação e ocorrências funcionais, 

observando o que disciplinam os arts. 17, 18 e 19, para a Comissão Permanente de 

Sindicância (CPS), da Secretaria Municipal de Administração (SMA).” 

Art. 4º Fica alterado o “caput” do art. 18 do Decreto nº 16.256, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 18. O servidor-estagiário, será notificado pessoalmente pela CPS de que está 

sendo proposta sua exoneração, por não satisfazer as condições do estágio probatório.” 
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Art. 4º Fica incluído §5º no art. 18 do Decreto nº 16.256, de 2009, conforme segue: 

........................................................................................... 

§ 5º No caso de servidor lotado em órgão da Administração Centralizada, a 

CPS/SMA fica responsável pela notificação.” 

Art. 5º Fica alterado o “caput” do art. 19 do Decreto nº 16.256, de 2009, conforme 

segue: 

“Art. 19. Cabe à CPS/SMA, no âmbito da Administração Centralizada ou ao 

Presidente dos Trabalhos, nas Autarquias e Fundação conforme estabelecido no art. 16 e 16-

A, inc. III: 

..................................................................................” (NR) 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24 de setembro de 2010. 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 16.807, de 23 de setembro de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de fevereiro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Roni Marques Corrêa, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, em exercício. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



875 
 

 

3.7.5  Decreto nº 16.988, de 14 de março de 2011. 

 
 
 

Regulamenta os arts. 25 a 29, 62 a 80, 84, 85, 

116, 118 e 119 da Lei Complementar nº 478, de 

26 de setembro de 2002, alterada pela Lei 

Complementar nº 631, de 1º de outubro de 2009, 

que dispõem sobre os dependentes dos segurados 

do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Porto 

Alegre, benefícios relativos aos dependentes, 

abono de natal e disposições gerais sobre os 

benefícios. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DOS DEPENDENTES DOS SEGURADOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

Art. 1º Aos dependentes dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (RPPS) são assegurados os benefícios 

de pensão por morte e de auxílio-reclusão. 

Art. 2º São dependentes dos segurados do RPPS: 

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou inválido; 

II – os pais; e 

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

de idade ou inválido. 

§ 1º A existência de dependentes indicados em qualquer dos incisos deste artigo 

exclui do direito às prestações os arrolados nos incisos subsequentes. 
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se aos filhos, mediante declaração 

escrita do servidor, desde que comprovada a dependência econômica. 

§ 3º A criança e o adolescente sob guarda judicial, equiparam-se aos filhos, 

enquanto perdurar a guarda. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inc. I é presumida e a das 

demais deve ser comprovada. 

§ 5º Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que mantenha união 

estável com o segurado. 

§ 6º Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher quando 

forem solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de 

família, salvo quando verificado algum dos impedimentos estabelecidos nos incs. I, II, III, 

IV, V e VII do art. 1.521 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

§ 7º Excetuam-se do disposto no § 4º o filho ou equiparado inválido, com idade 

superior a 21 (vinte e um) anos na data do óbito do segurado, hipótese em que a qualificação 

como dependente, para fins de benefício previdenciário, dar-se-á tão-somente se comprovada 

a dependência econômica em relação ao segurado, observado, ainda, o contido no art. 11 

deste Decreto. 

Art. 3º A inscrição de dependentes para fins de benefícios previdenciários será 

promovida pelo segurado ou por seu curador, se for o caso, perante o Departamento 

Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre 

(PREVIMPA), não se admitindo o instrumento de mandato para esse fim. 

§ 1º No caso de impossibilidade de comparecimento do segurado por motivo de 

doença, conforme declarado em atestado médico, e inexistindo curador, o órgão responsável 

do PREVIMPA poderá agendar visita domiciliar para efetivação ou atualização do cadastro 

de dependentes previdenciários. 

§ 2º O segurado deve manter atualizado seu cadastro de dependentes 

previdenciários, comunicando ao PREVIMPA qualquer modificação que determine a 

inclusão ou exclusão de seus dependentes. 

§ 3º O PREVIMPA, por meio de processo administrativo, encaminhará ao órgão de 

perícia médica competente, o dependente que se invalidar antes de completar 21 (vinte e um) 

anos de idade, conforme declaração do segurado no ato de sua inscrição ou da atualização de 

seus dados, para realização de exame médico pericial, na forma do art. 12, no que couber. 
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Art. 4º Ocorrendo o falecimento, a detenção ou reclusão do segurado, a 

comprovação da condição de dependente dar-se-á no momento do requerimento da pensão 

por morte ou do auxílio-reclusão, observadas as disposições estabelecidas neste Decreto. 

§ 1º O requerimento do benefício de pensão por morte ou de auxílio-reclusão deve 

ser feito pelo próprio dependente previdenciário ou por seu representante legal, assim 

considerados os representantes conferidos pela lei civil, não se admitindo o instrumento de 

mandato para essa finalidade. 

§ 2º Requerido o benefício, na forma do § 1º, aceitar-se-á que o acompanhamento 

do respectivo processo seja feito por meio de procurador, para fins de receber informações e 

requerer a juntada de documentos. 

Art. 5º A comprovação da condição de dependente do cônjuge, filho ou equiparado, 

para fins de concessão de benefícios previdenciários, dar-se-á mediante a apresentação de 

documentos atualizados, conforme segue: 

I – para o cônjuge: certidão de casamento e prova de mesmo domicílio, ressalvadas 

as hipóteses contidas no art. 1.569 do Código Civil; 

II – para o filho: certidão de nascimento ou documento de identidade; 

III – para o enteado equiparado a filho: certidão de casamento ou prova de união 

estável do segurado nos termos do art. 6º, certidão de nascimento ou documento de 

identidade do enteado e declaração do segurado, quando da inscrição de seus dependentes no 

PREVIMPA; 

IV – para o menor tutelado equiparado a filho: certidão de nascimento ou 

documento de identidade, termo de tutela e declaração firmada pelo segurado de que o 

tutelado não possui bens suficientes para o próprio sustento e educação, quando da inscrição 

de seus dependentes no PREVIMPA; e 

V – para o menor sob guarda: certidão de nascimento ou documento de identidade e 

termo de guarda em vigor por ocasião do óbito. 

§ 1º Em se tratando de enteado e de menor tutelado far-se-á necessária, ainda, a 

comprovação da dependência econômica, nos termos do art. 8º. 

§ 2º Quando o benefício for requerido por dependente maior de 16 (dezesseis) anos 

e menor de 18 (dezoito) anos de idade, far-se-á necessária declaração de não-emancipação 

firmada pelo seu representante legal. 

Art. 6º Para a comprovação da condição de dependente do companheiro ou 

companheira, far-se-á necessária a prova do estado civil e da união estável, mediante 

documentação atualizada, conforme segue: 
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I – para prova do estado civil: 

a) documento de identidade do segurado ou segurada e do companheiro ou 

companheira; 

b) certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, ou, se 

for o caso, de certidão de óbito, quando um dos companheiros ou ambos forem ou já tiverem 

sido casados; e 

c) declaração de separação de fato feita pelo segurado casado, por ocasião de sua 

inscrição, e pelo companheiro dependente casado, por ocasião da inscrição ou do 

requerimento do benefício; 

II – para comprovação da união estável, deverá ser apresentado, no mínimo, 3 (três) 

dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento de filho havido em comum; 

b) certidão de casamento religioso; 

c) declaração de imposto de renda onde conste o companheiro ou companheira 

como dependente; 

d) disposições testamentárias; 

e) declaração especial feita pelo segurado perante tabelião; 

f) prova de mesmo domicílio; 

g) prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão 

nos atos da vida civil; 

h) procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

i) conta bancária conjunta; 

j) registro em associação de qualquer natureza onde conste o companheiro ou 

companheira como dependente do segurado; 

l) apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor e o companheiro ou 

companheira como beneficiário; 

m) ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o 

segurado como responsável pelo companheiro ou companheira ou estes em relação àquele; 

n) aquisição de imóvel pelo segurado em conjunto com o dependente; e 

o) outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

Parágrafo único. A união estável pode ser comprovada, ainda, desde que não haja 

separação de fato por ocasião do óbito do segurado, por meio de: 

I – escritura pública declaratória de união estável; ou 
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II – sentença judicial transitada em julgado que declare a existência da união 

estável. 

Art. 7º Para a comprovação de dependência previdenciária dos pais deverão ser 

apresentados os respectivos documentos de identidade, e a do irmão a certidão de nascimento 

ou documento de identidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o “caput” deverá ser apresentada, ainda, 

a certidão de nascimento, de casamento ou documento de identidade do segurado. 

Art. 8º A comprovação da dependência econômica dos dependentes a que se 

referem o art. 7º, o §7º do art. 2º e o §1º do art. 5º, far-se-á mediante a apresentação de, no 

mínimo, 3 (três) dos documentos, atualizados, a seguir arrolados: 

I – declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como 

seu dependente; 

II – registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como 

dependente do segurado; 

III – apólice de seguro na qual conste o segurado como instituidor e o interessado 

como beneficiário; 

IV – ficha de tratamento em instituição de assistência médica, na qual conste o 

segurado como responsável pelo interessado; 

V – aquisição de imóvel pelo segurado em conjunto com o dependente; e 

VI – outros documentos que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

§ 1º Quando o benefício for requerido por pais, irmão ou filho maior inválido, a 

comprovação da dependência econômica dependerá, ainda, da apresentação de documento 

expedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que conste se o requerente é 

segurado ou beneficiário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

§ 2º Caso o requerente conste como segurado do RGPS deverá apresentar carteira 

profissional ou documento comprobatório da atividade remunerada exercida, respectivo 

comprovante de rendimentos e declaração de imposto de renda ou de isento. 

§ 3º Sendo beneficiário do RGPS deverá apresentar o respectivo comprovante de 

rendimentos. 

Art. 9º Nas hipóteses de contradições ou insuficiência de documentos 

comprobatórios da união estável ou da dependência econômica, o órgão técnico responsável 

pela análise dos requerimentos de benefícios previdenciários poderá subsidiar-se de parecer 

firmado por profissional da área de serviço social do PREVIMPA, a ser prolatado por meio 

de relatório ou laudo social. 
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Art. 10. Quando se tratar de dependente inválido far-se-á necessária a comprovação 

da invalidez mediante exame médico-pericial efetuado pelo órgão de perícia médica 

municipal competente, em cujo laudo fará constar se a invalidez é de caráter permanente ou 

temporário. 

Parágrafo único. Em se tratando de invalidez temporária, o laudo indicará o prazo 

no qual o dependente deverá se submeter a novo exame médico-pericial. 

Art. 11. A pensão por morte somente será devida ao dependente inválido se for 

comprovada pelo órgão de perícia médica municipal competente a existência de invalidez na 

data do óbito do segurado. 

Art. 12. O dependente ou beneficiário inválido está obrigado, independentemente 

de sua idade, quando convocado, a submeter-se a exame médico-pericial a cargo do órgão de 

perícia médica municipal competente, constituindo sua recusa imotivada razão suficiente 

para o indeferimento do pedido de benefício previdenciário ou para suspensão do pagamento 

do benefício já concedido. 

§ 1º O dependente inválido será informado previamente, pelo órgão de perícia 

médica do Município, da data fixada para a realização do exame médico-pericial, 

pessoalmente ou por meio de seu representante legal, mediante assinatura aposta na cópia da 

respectiva comunicação, ou por correspondência enviada mediante Aviso de Recebimento 

(AR) em Mãos Próprias com Declaração de Conteúdo, através da Empresa de Correios e 

Telégrafos (ECT). 

§ 2º Considera-se também recusa imotivada o não comparecimento ao órgão de 

perícia médica na data aprazada ou, em comparecendo, a mera negativa de submissão ao 

exame médico-pericial. 

§ 3º Decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da suspensão do benefício de 

pensão por morte ou auxílio-reclusão, sem manifestação por parte do beneficiário ou de seu 

representante legal, será cessado o pagamento da quota individual de pensão ou auxílio-

reclusão, revertendo a respectiva quota em favor dos beneficiários remanescentes, ou 

encerrado o benefício se não houver outros beneficiários. 

Art. 13. O fato superveniente que importe inclusão ou exclusão de dependente deve 

ser comunicado ao PREVIMPA. 

Art. 14. A perda da qualidade de dependente decorre: 

I – para cônjuge, pela separação judicial ou de fato ou pelo divórcio, enquanto não 

lhe for assegurada a prestação de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por 

sentença judicial transitada em julgado; 
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II – para companheira ou companheiro, pela cessação da união estável com o 

segurado ou segurada, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos; 

III – para o filho, o equiparado e o irmão, ao completarem 21 (vinte e um) anos de 

idade ou pela emancipação, salvo se inválidos; 

IV – para o ex-cônjuge, pela cessação do direito a alimentos; e 

V – para os dependentes em geral: 

a) pela cessação da invalidez; ou 

b) pelo falecimento. 

§ 1º A emancipação é a cessação da incapacidade do menor de 18 (dezoito) anos, e 

se dá por: 

I – concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento 

público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 

tutor, se o menor tiver 16 (dezesseis) anos completos; 

II – casamento; 

III – exercício de emprego público efetivo; 

IV – colação de grau em ensino de curso superior; ou 

V – estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, 

desde que, em função deles, o menor com 16 (dezesseis) anos completos tenha economia 

própria. 

§ 2º A emancipação na hipótese prevista no inc. IV do § 1º não elimina a condição 

de dependente para fins previdenciários. 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS RELATIVOS AOS DEPENDENTES 

Seção I 

Da pensão por morte 

Art. 15. A pensão por morte consiste numa importância mensal conferida ao 

conjunto de dependentes do segurado, quando se seu falecimento. 

Art. 16. O valor da pensão por morte, por ocasião de sua concessão, não poderá 

exceder à remuneração do servidor no cargo efetivo que serviu de referência para a 

respectiva concessão e será igual: 

I – à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data do óbito, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescido de 70% (setenta por 

cento) da parcela excedente a este limite; ou 
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II – à totalidade da remuneração de contribuição percebida pelo servidor no cargo 

efetivo na data do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, 

acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento 

ocorrer quando o servidor estiver em atividade. 

§ 1º Os benefícios de pensão por morte serão reajustados na forma da lei, para 

preservar, em caráter permanente, seu valor real. 

§ 2º Os benefícios de pensão por morte, com direito à paridade constitucional, serão 

reajustados de acordo com os índices de reajustes concedidos aos servidores ativos. 

§ 3º Os benefícios de pensão por morte, sem direito à paridade constitucional, serão 

reajustados na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, 

conforme estabelecido na legislação federal competente. 

Art. 17. Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 

seguintes casos: 

I – sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária, a contar da 

data de sua emissão; ou 

II – desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe, a contar da data da 

ocorrência, mediante prova hábil. 

§ 1º Nas situações de que trata este artigo, o pensionista deverá, anualmente, firmar 

declaração de que o segurado permanece ausente ou desaparecido, juntando documento 

expedido por autoridade competente contendo informações acerca do andamento do processo 

relativo à declaração de morte presumida, até que seja apresentada a certidão de óbito pelo 

registro da sentença declaratória de morte presumida. 

§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com a apresentação da 

certidão de óbito do segurado ausente ou será cancelada com o seu reaparecimento, ficando 

os dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo em caso de má-fé. 

§ 3º Na hipótese de reaparecimento do segurado, o pensionista fica obrigado a 

comunicar o fato de imediato ao PREVIMPA, sob pena de responsabilização civil e penal. 

Art. 18. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 

habilitação de outro possível dependente, e qualquer habilitação posterior que importe 

inclusão ou exclusão de dependente somente produzirá efeito a contar da data da habilitação, 

observado o contido nos arts. 19 e 20. 

Art. 19. Na hipótese em que, no curso do processo de concessão de pensão por 

morte, o requerente declarar-se sabedor da existência de outro dependente, e, ainda, se esse 
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dependente for incapaz para os atos da vida civil, reservar-se-á a respectiva quota desde a 

data do óbito do segurado, mediante regular procedimento administrativo. 

§ 1º Aplicar-se-á o disposto neste artigo quando nos assentamentos funcionais do 

segurado constar registro de outro dependente incapaz para os atos da vida civil, que não o 

requerente do benefício, bem como do documento que originou o respectivo registro. 

§ 2º Na hipótese em que, no curso do processo administrativo de concessão de 

pensão por morte à dependente, ingressar ação judicial objetivando a habilitação de outro 

possível dependente, excludentes entre si, nos termos do art. 2º, § 1º, suspender-se-á o 

processo de concessão do benefício até a definição em juízo, observado, preliminarmente, o 

contido no §3º deste artigo. 

§ 3º Se o requerente do processo administrativo for preferencial em relação ao 

requerente do processo judicial, nos termos do art. 2º, § 1º, e, ainda, existindo prova 

suficiente a demonstrar o seu direito, conceder-se-á administrativamente o benefício. 

Art. 20. Quando, após a concessão da pensão por morte, ingressar ação judicial ou 

pedido administrativo objetivando a habilitação de outro possível dependente, reservar-se-á a 

respectiva quota, em caráter cautelar, mantendo-a em caixa do PREVIMPA, a partir da 

regular citação da Autarquia ou da protocolização do pedido administrativo ou, ainda, do 

pagamento mensal subsequente, quando já encerrado naquele mês o último movimento da 

folha de pagamento, observando-se, preliminarmente, o disposto no § 4º deste artigo. 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo o beneficiário da pensão será formalmente 

notificado, nos autos do processo administrativo, ou através de AR em Mãos Próprias com 

Declaração de Conteúdo, da ECT. 

§ 2º Transitada em julgado a ação que negar a habilitação ou no caso de 

indeferimento do pedido administrativo, os valores reservados serão liberados em favor dos 

demais beneficiários. 

§ 3º Na situação de que trata o parágrafo anterior, os valores a serem liberados serão 

corrigidos de acordo com os índices de reajuste concedidos ao funcionalismo municipal, 

aplicáveis desde a data da reserva até a efetiva liberação dos recursos. 

§ 4º Na hipótese em que, após a concessão de pensão por morte à dependente, 

ingressar ação judicial objetivando a habilitação de outro possível dependente, excludentes 

entre si, nos termos do art. 2º, § 1º, e já tendo o autor da ação pedido administrativo de 

concessão do benefício indeferido pelo PREVIMPA, não será reservada quota em seu favor. 
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Art. 21. Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre 

todos em partes iguais, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica à hipótese contida no art. 25, 

cuja quota de pensão por morte permanecerá inalterada até a sua extinção. 

Art. 22. Ressalvado o contido nos arts. 17, 18 e 24, a pensão por morte será devida 

aos dependentes a contar da data do óbito. 

Art. 23. Para fins do disposto no inc. II do art. 17 considerar-se-á prova hábil, 

dentre outras: 

I – boletim do registro de ocorrência feito junto à autoridade policial; 

II – prova documental de sua presença no local da ocorrência; e 

III – noticiário nos meios de comunicação. 

Art. 24. O cônjuge declarado ausente somente fará jus ao benefício a partir da data 

de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do direito a 

companheira ou o companheiro. 

Art. 25. O ex-cônjuge, divorciado ou separado, ou o ex-companheiro(a) que recebia 

pensão de alimentos, fará jus à pensão por morte na proporção da quota que recebia a título 

de alimentos, desde que comprove sua dependência econômica em relação ao segurado e que 

não tenha contraído novo casamento ou passado a constituir união estável ou concubinato. 

Art. 26. O processo de concessão de pensão por morte, de natureza prioritária e 

urgente, deve conter, no original ou cópia autenticada, conforme o caso: 

I – requerimento do dependente ou de seu representante legal; 

II – comprovante de residência atualizado do requerente; 

III – certidão de óbito do segurado; 

IV – cadastro de dependentes e respectivos documentos comprobatórios de posse do 

órgão competente do PREVIMPA, na forma do art. 3º, e, quando for o caso, documentos 

contemporâneos ao óbito do segurado comprobatórios da condição de dependente 

previdenciário do requerente, na forma deste Decreto; 

V – declaração de inexistência de dependentes preferenciais e documentos 

comprobatórios contemporâneos ao óbito do segurado que comprovem a dependência 

econômica do(s) requerente(s), nos termos deste Decreto, quando o benefício for requerido 

por pais ou irmãos; 

VI – declaração de dependência econômica e de que não possui bens suficientes 

para o próprio sustento e educação quando o benefício for requerido por menor tutelado; 
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VII – declaração de não emancipação quando o benefício for requerido por 

dependente menor de 18 (dezoito) anos e maior de 16 (dezesseis) anos de idade; 

VIII – ato concessor da aposentadoria, e respectivas retificações ou alterações, 

quando se tratar de segurado aposentado; 

IX – demonstrativo do cálculo de fixação do valor do benefício; 

X – tabela de vencimentos vigente ao tempo do cálculo do benefício; 

XI – ato de concessão da pensão, a ser firmado pela autoridade competente, 

contendo: 

a) dados relativos à qualificação completa do segurado; valor e percentual da 

pensão; data de início do benefício; nome dos beneficiários e classe de dependente e, quando 

for o caso, a data limite de percepção do benefício; indicação em percentuais das parcelas 

destinadas a cada beneficiário na hipótese de rateio; e 

b) fundamentação legal e constitucional da concessão pensão; 

XII – prova da publicidade do ato concessor da pensão. 

§ 1º Quando o benefício for requerido por ex-cônjuge, divorciado ou separado, ou 

por ex-companheiro, o processo deverá ser instruído, ainda, com a comprovação da 

percepção de pensão de alimentos e respectivo valor, certidão de nascimento do requerente e 

de casamento, declaração de dependência econômica em relação ao segurado, e de que não 

contraiu novo casamento, ou constituiu união estável ou concubinato. 

§ 2º Dos documentos juntados no original ao processo de concessão de pensão por 

morte, somente poderão ser fornecidas cópias com declaração de que correspondem ao 

original pelo servidor responsável, não sendo permitido o seu desentranhamento. 

Art. 27. Os processos relativos a posteriores retificações, que alterem o fundamento 

legal do ato concessório, ou revisões, deverão ser instruídos nos termos do art. 26. 

Parágrafo único. Quando se tratar de retificação ou revisão de pensão concedida 

anteriormente a setembro de 2001, fica dispensada a anexação do ato concessório da pensão. 

Art. 28. O pagamento da quota individual da pensão por morte cessa: 

I – pela morte do pensionista; 

II – para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, 

salvo se inválido, ou pela emancipação, ressalvado o contido no § 2º do art. 14; 

III – para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame 

médico-pericial através do órgão de perícia médica municipal competente; ou 

IV – pela perda do vínculo familiar original, em face da adoção. 
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Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista, a pensão por 

morte extinguir-se-á. 

Art. 29. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso 

de que tenha resultado a morte do segurado. 

§ 1º Comprovada a instauração da ação penal contra o dependente, o benefício não 

será concedido ou será imediatamente suspenso, reservando-se, em qualquer caso, a 

respectiva quota. 

§ 2º Na hipótese de absolvição, mediante decisão transitada em julgado, será 

liberada a respectiva quota ou procedida a concessão do benefício, se requerido, observado o 

contido no art. 18 deste Decreto. 

Art. 30. Para manutenção do benefício de pensão por morte ao filho ou equiparado, 

concedida com base na legislação anterior à vigência da Lei Complementar nº 466, de 6 de 

setembro de 2001, na condição de estudante de curso superior, o pensionista deverá provar 

essa condição, perante o PREVIMPA, até atingir a idade limite de 21 (vinte e um) anos. 

§ 1º O pensionista com mais de 21 (vinte e um) anos de idade, que detenha a 

condição de estudante de curso superior, efetuará a respectiva comprovação nos meses de 

fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, mediante a apresentação dos comprovantes 

de matrícula e dos atestados de frequência expedidos pela instituição de ensino. 

§ 2º Caso o curso seja realizado no exterior os documentos comprobatórios 

previstos no § 1º deverão ser apresentados com a respectiva tradução por tradutor público 

juramentado. 

§ 3º A ausência de comprovação a que se refere o “caput” e o § 1º implicará 

suspensão do pagamento do benefício. 

§ 4º Decorridos 30 (trinta) dias, contados da suspensão do benefício de pensão por 

morte, sem comprovação hábil por parte do beneficiário, será cessado o pagamento da quota 

individual de pensão, revertendo a respectiva quota em favor dos beneficiários 

remanescentes, ou encerrado o benefício se não houver outros beneficiários. 

§ 5º O benefício de pensão por morte ao filho ou equiparado estudante de nível 

superior, concedido com base na legislação anterior a Lei Complementar nº 466, de 2001, 

cessará com o implemento da idade de 24 (vinte e quatro) anos, salvo se antes desta idade 

concluir ou interromper o curso, contrair matrimônio ou união estável. 

Art. 31. Entende-se por cursos superiores, para efeitos do art. 30, em conformidade 

com o Decreto Federal nº 5.773, de 9 de maio de 2006, que regulamenta a Lei Federal nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação: 
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I – cursos sequenciais por campo de saber; e 

II – cursos de graduação. 

Art. 32. A condição legal de dependente é aquela verificada na data do óbito do 

segurado, observados os critérios de comprovação da dependência. 

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente, 

supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão. 

Art. 33. Os valores decorrentes do saldo de pensão do pensionista falecido serão 

pagos aos seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial ou em escritura 

pública de partilha. 

Seção II 

Do auxílio-reclusão 

Art. 34. O auxílio-reclusão será devido aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, em regime fechado ou semi-aberto, que, por este motivo, não perceber remuneração 

dos cofres públicos. 

Parágrafo único. Será devido igualmente o benefício de auxílio-reclusão em caso 

de recolhimento do segurado à prisão sem que tenha sido prolatada sentença condenatória. 

Art. 35. O valor mensal do auxílio-reclusão será de 100% (cem por cento) do valor 

dos proventos a que teria direito o servidor na data de seu recolhimento à prisão, observado o 

contido no art. 46. 

§ 1º Para efeitos de verificação do valor dos proventos a que teria direito o servidor 

ativo recolhido à prisão, considera-se a totalidade da remuneração percebida, passível de 

incorporação por ocasião da aposentadoria, independentemente do implemento dos requisitos 

temporais estabelecidos em lei para fins de incorporação das respectivas vantagens. 

§ 2º Para fins do disposto no art. 1º, a aferição das gratificações por serviço 

extraordinário, serviço noturno, produtividade técnico-jurídica, condução de veículo de 

representação ou de serviços essenciais, e a parte variável da gratificação por exercício de 

atividade tributária dar-se-á, de acordo com a média de horas, pontos ou percentuais 

percebidos nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao recolhimento à prisão, 

observado como limite máximo o percebido por ocasião da prisão. 

§ 3º O auxílio reclusão será rateado em partes iguais entre os dependentes do 

segurado, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo direito ao benefício cessar. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica à hipótese contida no art. 43, cuja quota de 

pensão por morte permanecerá inalterada até a sua extinção. 
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Art. 36. A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do 

segurado à prisão, ressalvadas as hipóteses contidas nos arts. 37, 38, 39 e 40. 

Art. 37. O filho nascido durante o recolhimento do segurado à prisão terá direito ao 

benefício de auxílio-reclusão a partir da data do seu nascimento. 

Art. 38. Na hipótese de realização do casamento durante o recolhimento do 

segurado à prisão, o auxílio-reclusão será devido a partir da data do requerimento do 

benefício. 

Art. 39. A concessão do auxílio-reclusão não será protelada pela falta de habilitação 

de outro possível dependente, e qualquer habilitação posterior que importe inclusão ou 

exclusão de dependente somente produzirá efeito a contar da data da habilitação, observado 

o contido nos arts. 41 e 42. 

Art. 40. O cônjuge declarado ausente somente fará jus ao benefício a partir da data 

de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do direito a 

companheira ou o companheiro. 

Art. 41. Na hipótese em que, no curso do processo de concessão de auxílio-

reclusão, o requerente declarar-se sabedor da existência de outro dependente, e, ainda, se 

esse dependente for incapaz para os atos da vida civil, reservar-se-á a respectiva quota desde 

a data do recolhimento do segurado à prisão, mediante regular procedimento administrativo. 

§ 1º Aplicar-se-á o disposto neste artigo quando nos assentamentos funcionais do 

segurado constar registro de outro dependente incapaz para os atos da vida civil, que não o 

requerente do benefício, bem como do documento que originou o respectivo registro. 

§ 2º Na hipótese em que, no curso do processo administrativo de concessão do 

auxílio-reclusão, ingressar ação judicial objetivando a habilitação de outro possível 

dependente, excludentes entre si nos termos do art. 2º, § 1º, suspender-se-á o processo de 

concessão do benefício até a definição em juízo, observado, preliminarmente, o contido no 

§3º deste artigo. 

§ 3º Se o requerente do processo administrativo for preferencial em relação ao 

requerente do processo judicial, nos termos do art. 2º, § 1º, e, ainda, existindo prova 

suficiente a demonstrar o seu direito, conceder-se-á administrativamente o benefício. 

Art. 42. Quando, após a concessão do auxílio-reclusão, ingressar ação judicial ou 

pedido administrativo objetivando a habilitação de outro possível dependente, observado, 

preliminarmente, o contido no § 4º deste artigo, reservar-se-á a respectiva quota, em caráter 

cautelar, mantendo-a em caixa do PREVIMPA, a partir da regular citação da Autarquia ou da 

protocolização do pedido administrativo ou, ainda, do pagamento mensal subsequente, 
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quando já encerrado naquele mês o último movimento da folha de pagamento, observando-

se, preliminarmente, o disposto no § 4º deste artigo. 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, o beneficiário do auxílio-reclusão será 

formalmente notificado, nos autos do processo administrativo, ou através de AR em Mãos 

Próprias com Declaração de Conteúdo, da ECT. 

§ 2º Transitada em julgado a ação que negar a habilitação ou no caso de 

indeferimento do pedido administrativo, os valores reservados serão liberados em favor dos 

demais beneficiários. 

§ 3º Na situação de que trata o § 2º, os valores a serem liberados serão corrigidos de 

acordo com os índices de reajuste concedidos ao funcionalismo municipal, aplicáveis desde a 

data da reserva até a efetiva liberação dos recursos. 

§ 4º Na hipótese em que, após a concessão do auxílio-reclusão, ingressar ação 

judicial objetivando a habilitação de outro possível dependente, excludentes entre si nos 

termos do art. 2º, § 1º, e já tendo o autor da ação pedido administrativo de concessão do 

benefício indeferido pelo PREVIMPA, não será reservada quota em seu favor. 

Art. 43. O ex-cônjuge, divorciado ou separado, ou o ex-companheiro(a) que recebia 

pensão de alimentos, fará jus ao auxílio-reclusão na proporção da quota que recebia a título 

de alimentos, desde que comprove sua dependência econômica em relação ao segurado e que 

não tenha contraído novo casamento ou passado a constituir união estável ou concubinato. 

Art. 44. Não cabe a concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que 

esteja em livramento condicional ou que cumpra pena em regime aberto, assim entendido 

aquele cuja execução da pena seja em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

Art. 45. O processo de concessão de auxílio-reclusão, de natureza prioritária e 

urgente, deve conter, conforme o caso: 

I – requerimento do dependente previdenciário ou de seu representante legal; 

II – comprovante de residência atualizado do requerente; 

III – certidão da prisão preventiva ou do início do efetivo cumprimento da pena com 

o recolhimento do segurado à prisão, emitidos pela Superintendência dos Serviços 

Penitenciários ou pela Vara de Execuções Criminais; 

IV – cadastro de dependentes e respectivos documentos comprobatórios de posse do 

órgão competente do PREVIMPA, na forma do art. 3º, e, quando for o caso, documentos 

contemporâneos ao recolhimento à prisão do segurado comprobatórios da condição de 

dependente previdenciário do requerente, na forma deste Decreto; 



890 
 

 

V – declaração de inexistência de dependentes preferenciais, e de dependência 

econômica, quando o benefício for requerido por pais ou irmãos; 

VI – declaração de dependência econômica e de que não possui bens suficientes 

para o próprio sustento e educação, quando o benefício for requerido por menor tutelado; 

VII – declaração de não emancipação quando o benefício for requerido por 

dependente menor de 18 (dezoito) anos e maior de 16 (dezesseis) anos de idade; 

VIII – despacho de concessão do auxílio-reclusão, a ser firmado pela autoridade 

competente, contendo: 

a) dados relativos à qualificação completa do segurado; especificação das 

vantagens; data de início do benefício; data de início do pagamento do benefício; valor a ser 

pago com discriminação mensal de importâncias pagas retroativamente; e 

b) fundamentação legal da concessão. 

§ 1º Quando o benefício for requerido por ex-cônjuge, divorciado ou separado, ou 

por ex-companheiro(a) o processo deverá ser instruído, ainda, com a comprovação da 

percepção de pensão de alimentos e respectivo valor, certidão de nascimento e de casamento 

do requerente e declaração de dependência econômica em relação ao segurado, e de que não 

contraiu novo casamento, ou constituiu união estável ou concubinato. 

§ 2º Dos documentos juntados no original ao processo de concessão de auxílio-

reclusão, somente poderão ser fornecidas cópias com declaração de que correspondem ao 

original pelo servidor responsável, não sendo permitido o seu desentranhamento. 

Art. 46. O benefício de auxílio-reclusão será devido apenas quando a totalidade da 

remuneração mensal do segurado for igual ou inferior ao valor fixado em portaria do 

Ministério da Previdência Social, conforme valores vigentes desde a edição da Emenda 

Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998. 

§ 1º O valor a que se refere o “caput” será reajustado nas mesmas épocas e pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS. 

§ 2º Quando não houver pagamento de remuneração na data do efetivo 

recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que: 

I – não tenha havido perda da qualidade de segurado, na condição de servidor ativo; 

e 

II – a última remuneração na data da cessação das contribuições ou do afastamento 

do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados pela portaria do Ministério da 

Previdência Social referida no caput deste artigo. 
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§ 3º Para fins do disposto no inc. II do § 2º, a portaria ministerial a ser utilizada será 

a vigente na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º Se a data da prisão recair em período anterior a 16 de dezembro de 1998, 

aplicar-se-á a legislação vigente àquela época, não se lhe aplicando o disposto no “caput” 

deste artigo. 

Art. 47. O pagamento das quotas individuais do auxílio- -reclusão cessa pela 

ocorrência da perda da qualidade de dependente, na forma prevista no art. 14 deste Decreto. 

Art. 48. O auxílio-reclusão extingue-se: 

I – com a extinção da última quota individual; 

II – se o segurado, ainda que privado de sua liberdade, passar a receber 

aposentadoria pelo RPPS; 

III – pelo óbito do segurado; ou 

IV – pela soltura do segurado. 

Parágrafo único. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que 

estiver sendo pago será convertido em pensão por morte. 

Art. 49. Os pagamentos do auxílio-reclusão serão suspensos: 

I – no caso de fuga; 

II – se o dependente deixar de apresentar atestado trimestral, firmado pela 

autoridade competente, para prova de que o segurado permanece recolhido à prisão em 

regime fechado ou semi-aberto; 

III – quando o segurado deixar a prisão por livramento condicional; ou 

IV – quando o segurado passar a cumprir pena em regime aberto. 

Parágrafo único. No caso de fuga, o benefício será restabelecido a contar da data 

da recaptura ou reapresentação do segurado à prisão. 

CAPÍTULO III 

DO ABONO DE NATAL 

Art. 50. Será devido abono de natal ao beneficiário que, durante o ano, recebeu 

auxílio-doença, salário-maternidade, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, 

tendo por base o valor do benefício devido no mês de dezembro. 

§ 1º O pagamento do abono de natal será efetuado até o dia 20 de dezembro de cada 

ano. 

§ 2º O abono de natal corresponderá a um doze avos do benefício devido em 

dezembro, por mês de vigência do benefício no ano correspondente, sendo que a fração igual 

ou superior a 15 (quinze) dias será havida como mês integral. 
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§ 3º Quando os benefícios de aposentadoria e pensão se encerrarem antes do mês de 

dezembro, o valor devido a título de abono de natal corresponderá ao do mês da cessação. 

§ 4º Nas hipóteses em que tenha havido percepção de auxílio-doença, salário-

maternidade ou auxílio-reclusão durante o mês de dezembro o pagamento do abono de natal 

dar-se-á integralmente pelo PREVIMPA ou, se o benefício tiver cessado antes de dezembro, 

pelo órgão de lotação do segurado, efetuando-se, em qualquer situação, a respectiva 

compensação financeira entre os órgãos envolvidos. 

Art. 51. Ao cessar o direito à quota individual de pensão ou de auxílio-reclusão, 

será devido ao beneficiário o abono de natal, tendo por base o valor do benefício devido no 

mês da cessação do direito à respectiva quota. 

Parágrafo único. O abono de natal corresponderá a 1/12 (um doze avos) do 

benefício devido no mês da cessação do direito à quota individual, por mês de vigência do 

benefício no ano correspondente, sendo que a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será 

havida como mês integral. 

Art. 52. Nas hipóteses previstas no art. 21 e no § 3º do art. 35, em que a quota parte 

daquele cujo direito à pensão ou auxílio-reclusão cessar reverter aos beneficiários 

remanescentes, o abono de natal devido sobre a quota parte acrescida ao benefício dos 

remanescentes corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor acrescido, por mês de 

percepção no ano correspondente, sendo que a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 

será havida como mês integral. 

Art. 53. No mês em que for expedido o ato de aposentadoria, o órgão de origem do 

segurado efetuará o pagamento da gratificação natalina devida proporcionalmente ao período 

no ano civil em que deteve a condição de ativo, competindo ao PREVIMPA o pagamento do 

abono de natal proporcionalmente ao período de percepção do benefício, a ser efetuado até o 

dia 20 de dezembro. 

CAPÍTULO IV 

DA LICENÇA ESPECIAL PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 

Art. 54. Por ocasião do pedido de aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição ou por idade o servidor declarará sua ciência de que decorridos 30 (trinta) dias 

da data em que tiver sido protocolizado o respectivo requerimento fará jus à Licença 

Especial para Aguardar Aposentadoria (LAA), na forma assegurada pela Lei Orgânica do 

Município, sendo-lhe facultado se afastar do serviço, mediante mera comunicação ao órgão 

de recursos humanos de seu órgão ou ente de origem, salvo se antes tiver sido cientificado do 

indeferimento do pedido. 
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§ 1º Durante o período de gozo da licença a que se refere o “caput” incidirá 

contribuição previdenciária sobre a totalidade da remuneração de contribuição percebida. 

§ 2º Iniciado o gozo da licença, não será admitida a fruição concomitante de 

qualquer outra licença ou afastamento, sendo facultado, contudo, ao servidor retornar ao 

trabalho desde que haja interesse da administração, e, retornando, poderá voltar a se afastar, 

até a expedição do respectivo ato de aposentadoria. 

§ 3º Na hipótese em que o servidor desista do pedido de aposentadoria fica 

assegurado o cômputo do tempo de contribuição correspondente ao período de gozo de 

licença. 

§ 4º O órgão técnico responsável pela análise dos processos de aposentadoria dará 

ciência do requerimento à área de recursos humanos do órgão ou ente de origem do servidor 

requerente para registros. 

§ 5º Por ocasião do requerimento de aposentadoria será oportunizada ao segurado a 

atualização da inscrição de seus dependentes previdenciários. 

Art. 55. O órgão de recursos humanos da Administração Centralizada, Autárquica e 

Fundacional registrará mensalmente nos assentamentos funcionais do servidor os períodos de 

gozo da licença de que trata o art. 54. 

Art. 56. O órgão responsável pela análise dos processos de aposentadoria efetuará 

exame prévio do respectivo pedido de forma a identificar as situações de não implemento do 

tempo mínimo de contribuição exigido, cientificando formalmente o interessado, antes de 

findo o prazo de 30 (trinta) dias da protocolização do requerimento de aposentadoria, nos 

autos do processo ou mediante AR Em Mãos Próprias Com Declaração de Conteúdo, da 

ECT, de que o pedido será indeferido, ou mediante publicação do competente despacho 

indeferitório. 

Parágrafo único. A área de recursos humanos do órgão ou entidade de origem do 

servidor também será cientificado do indeferimento do pedido de aposentadoria. 

Art. 57. Desde a protocolização do pedido de aposentadoria até a expedição do ato 

concessivo do benefício fica vedado aos gestores efetuar qualquer movimentação de pessoal 

ou supressão de vantagens que importe diminuição da totalidade da remuneração percebida 

pelo servidor na data da respectiva protocolização. 

CAPÍTULO V 

DO RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

Art. 58. O PREVIMPA efetuará recadastramento anual, para fins de manutenção dos 

benefícios de aposentadoria e pensão. 
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Parágrafo único. A forma do recadastramento será fixada em instrução do Diretor-Geral. 

Art. 59. O recadastramento deve ser feito pessoalmente pelo beneficiário ou por seu 

representante legal, assim considerados os representantes conferidos pela lei civil. 

§ 1º Por ocasião do recadastramento o representante legal deverá firmar termo de 

responsabilidade, no qual comprometer-se-á em comunicar ao PREVIMPA o óbito do 

beneficiário, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do fato, sob pena de incursão nas 

sanções cíveis e criminais cabíveis. 

§ 2º O recadastramento por meio de procurador somente será aceito nas hipóteses e 

condições estabelecidas nos artigos 60 e 61 deste Decreto e desde que a procuração, por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida por autenticidade, e com poderes 

para representação junto ao PREVIMPA tenha sido constituída, no máximo, nos 90 

(noventa) dias que antecederem a data de início do recadastramento. 

Art. 60. O recadastramento por meio de procurador será aceito quando o 

aposentado ou o pensionista residir noutro Estado ou País, mediante a apresentação de 

comprovante de endereço atualizado. 

Art. 61. Estando o beneficiário impossibilitado de comparecer por motivo de 

doença, conforme declarado em atestado médico, e na ausência de curador, admitir-se-á que 

o recadastramento seja feito por procurador. 

§ 1º Na hipótese do “caput” poderá o PREVIMPA estabelecer a necessidade de 

visita domiciliar, conforme critérios fixados na instrução referida no parágrafo único do art. 

58. 

Art. 62. Por ocasião do recadastramento, o outorgado deverá firmar termo de 

responsabilidade, no qual comprometer-se-á em comunicar ao PREVIMPA o óbito do 

outorgante ou qualquer outro evento que possa anular a procuração ou cessar o direito ao 

benefício, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do fato, sob pena de incursão nas sanções 

cíveis e criminais cabíveis. 

Art. 63. Na hipótese de recadastramento de aposentados e pensionistas a não 

atualização dos dados implicará suspensão do benefício. 

§ 1º Decorridos 120 (cento e vinte) dias da suspensão do benefício de pensão, sem 

manifestação por parte do pensionista, será cessado o pagamento da quota individual de 

pensão, revertendo a respectiva quota em favor dos pensionistas remanescentes, ou 

encerrado o benefício se não houver outros beneficiários. 
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§ 2º Decorridos 120 (cento e vinte dias) da suspensão do benefício de 

aposentadoria, sem manifestação por parte do segurado, será cessado o pagamento do 

provento até que o segurado realize o seu recadastramento. 

Art. 64. Observados os regramentos específicos, admitir-se-á a prática de atos junto 

ao PREVIMPA por meio de procuração, por instrumento público ou particular, desde que 

não tenha sido expedida há mais de 1 (um) ano, conforme critérios fixados em Instrução do 

Diretor-Geral do PREVIMPA. 

§ 1º O beneficiário incapaz de assinar, o curador ou o tutor somente poderão 

outorgar procuração a terceiros, para fins previdenciários, mediante instrumento público. 

§ 2º Na procuração, por instrumento público ou particular, deverão constar os dados 

do outorgante e do outorgado, conforme discriminado abaixo: 

I – nome completo; 

II – nacionalidade; 

III – estado civil; 

IV – número da identidade e nome do órgão emissor; 

V – CPF; 

VI – profissão; 

VII – endereço completo; 

VIII – indicação da finalidade do mandato; e 

IX – indicação de data, da cidade e da unidade da Federação em que for passado. 

§ 3º O instrumento de mandato em idioma estrangeiro será acompanhado da 

respectiva tradução, por tradutor público juramentado. 

§ 4º Toda e qualquer procuração passada no exterior só terá efeito no PREVIMPA 

depois de autenticada pelo Ministério de Relações Exteriores ou consulados, exceto as 

oriundas da França, conforme previsto no Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria 

Civil, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Francesa, em Paris, em 28 de maio de 1996, promulgado por meio do Decreto 

Federal nº 3.598, de 12 de setembro de 2000. 

§ 5º A procuração por instrumento particular deverá trazer a firma reconhecida por 

autenticidade. 

Art. 65. O instrumento de mandato cessa nos seguintes casos: 

I – revogação ou renúncia; 

II – morte ou interdição de uma das partes; 
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III – mudança de estado que inabilite o mandante a conferir poderes ou o 

mandatário a exercê-los; ou 

IV – término do prazo. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 66. O pagamento do benefício devido ao beneficiário civilmente incapaz será 

feito ao seu representante legal, assim considerados os representantes conferidos pela lei 

civil, admitindo-se, na falta desses e por período não-superior a 6 (seis) meses, o pagamento 

a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado. 

§ 1º São herdeiros necessários os ascendentes, os descendentes e o cônjuge. 

§ 2º O prazo estipulado no “caput” deste artigo, em não sendo apresentado o 

documento definitivo de tutela, ou curatela, poderá ser prorrogado, sucessivamente, mediante 

a apresentação de documento expedido pelo órgão judiciário onde conste o andamento do 

respectivo processo judicial. 

§ 3º O pagamento poderá ser feito, ainda, a quem detenha a guarda do menor de até 

18 (dezoito) anos, deferida pela autoridade judiciária competente, fora dos casos de tutela e 

adoção, para atender a situações peculiares ou para suprir a falta eventual dos pais ou 

responsáveis, com direito de representação para a prática de atos determinados. 

Art. 67. O pagamento do benefício previdenciário será depositado em conta 

bancária de titularidade do beneficiário, ainda que se trate de pessoa relativa ou 

absolutamente incapaz, como tal definido pela lei civil. 

§ 1º Aceitar-se-á o pagamento do benefício previdenciário mediante depósito em 

conta bancária de titularidade do representante legal do beneficiário, quando se tratar de 

incapacidade em razão de idade inferior a 16 (dezesseis) anos. 

§ 2º Em qualquer caso, para o pagamento do benefício far-se-á necessária a prévia 

apresentação da inscrição no cadastro de pessoas físicas da Receita Federal, perante o órgão 

do PREVIMPA responsável pelo pagamento. 

Art. 68. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar aposta na presença 

de servidor do Município, vale como assinatura para fins previdenciários. 

Art. 69. Os valores eventualmente devidos pelo PREVIMPA, aos beneficiários do 

RPPS, serão corrigidos pelos mesmos índices de reajuste concedidos aos servidores públicos 

municipais. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se igualmente aos valores a serem 

restituídos pelos beneficiários em razão de percepção indevida. 
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Art. 70. Falecido o segurado ou o pensionista e creditados indevidamente os valores 

do benefício, o PREVIMPA solicitará à instituição bancária a devolução dos respectivos 

depósitos. 

§ 1º Na hipótese de saque dos valores indevidamente creditados encaminhar-se-á 

correspondência aos dependentes do segurado ou pensionista falecido ou a quem detinha sua 

representação, objetivando a respectiva reposição ao erário. 

§ 2º Comprovado o saque indevido dos valores depositados, e não logrando êxito na 

obtenção da respectiva reposição, o PREVIMPA buscará a identificação do responsável pelo 

saque. 

§ 3º Para fins de identificação do responsável pelo saque indevido encaminhar-se-á 

correspondência à instituição bancária, bem como aos dependentes do segurado e a quem 

detinha a representação do segurado ou do pensionista, sem prejuízo de outras medidas 

eventualmente cabíveis. 

§ 4º Identificado o responsável propor-se-á a restituição de forma amigável, e não 

logrando êxito, efetuar-se-á a cobrança judicial. 

§ 5º Não havendo a reposição na forma do § 1º e não sendo identificado o 

responsável, registrar-se-á o fato nos autos do processo de exclusão por falecimento, 

arquivando-se o processo por despacho do Diretor-Geral do PREVIMPA. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. A percepção de rendimento ou economia própria em valor igual ou inferior 

aos valores referidos no art. 46, observados os prazos de vigência e de atualização ali 

previstos, é insuficiente para descaracterizar a dependência econômica das pessoas em 

relação as quais exige-se a respectiva comprovação. 

Art. 72. Ficam instituídos nos Anexos I a IX deste Decreto, os modelos de 

declarações, notificação e termo de responsabilidade, referidos nos arts. 5º, III e IV; 17, § 1º; 

20, § 1º; 26, incs. V, VI, VII e § 1º; 42, §1º; 45, inc. V, VI, VII e § 1º; 54; 59, §1º; e 62. 

Art. 73. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 74. Fica revogado o Decreto nº 14.414, de 19 de dezembro de 2003. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de março de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

Anexo I ao Decreto nº 16.988 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEPENTES PREFERECIAIS 

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

(arts. 26, V; e 45, V) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

Data de óbito ou recolhimento à prisão: 
 

DADOS DO DECLARANTE: 

Nome: 
 

Grau de parentesco com o segurado: 
 

Endereço: 
 

Tipo de benefício: 
 

Profissão: 
 

Rendimento mensal: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: CTPS nº: 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o(a) segurado(a) não possuía dependentes 

preferenciais, como tais definidos o marido/mulher, companheiro/companheira, filhos ou 

equiparados. 

Declaro, outrossim, que por ocasião do óbito do segurado eu era seu dependente 

econômico. 

Porto Alegre, em 
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Anexo I ao Decreto nº 16.988 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA OU DESAPARECIMENTO 

(arts. 17, § 1º) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

Data da declaração de ausência/desaparecimento: 
 

DADOS DO DECLARANTE: 

Nome: 
 

Grau de parentesco com o segurado: 
 

Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: CTPS nº: 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o(a) segurado(a) permanece ausente/desaparecido. 

Segue, em anexo, comprovante do andamento do processo judicial relativo à 

declaração da morte presumida do segurado. 

Porto Alegre, em 

 

Anexo III Decreto n 16.988 

NOTIFICAÇÃO DE RESERVA DE QUOTA EM CARÁTER CAUTELAR 

(arts. 20, § 1º; e 42, § 1º ) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

Data do óbito ou recolhimento à prisão: 
 

 

DADOS DO DECLARANTE: 

Nome: 
 

Grau de parentesco com o segurado: 
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Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: 

Tipo de Benefício: 
 

 

Pelo presente notificamos que V.Sª que através de requerimento protocolizado em 

...../..../...., sob nº .........., ou da Ação Judicial nº ..... o(a) Sr. (a) ......., está promovendo sua 

habilitação como dependente do segurado acima nominado, na condição de ....... para fins de 

benefício previdenciário. 

Em decorrência, e em caráter cautelar, a partir de ..../..../.... o benefício percebido 

por V.Sª sofrerá redução no valor de R$ ....., em razão da reserva de quota correspondente a 

......% do referido benefício. 

Porto Alegre, em 

Anexo IV Decreto n 16.988 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMANCIPAÇÃO 

(arts. 26, VII; e 45, VII) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

Data do óbito ou recolhimento à prisão: 
 

DADOS DO BENEFICIÁRIO: 

Nome: 
 

Grau de parentesco com o segurado: 
 

Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: 

Tipo de Benefício: 
 

 

DADOS DO ASSISTENTE OU REPRESENTANTE DO BENEFICIÁRIO: 

Nome: 
 

Endereço: 
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RG nº: 
 

CPF nº: 

Condição da assistência ou representação: 
 

Declaro, sob as penas da lei, que o beneficiário acima nominado não é emancipado. 

Porto Alegre, em 

Anexo V ao Decreto n 16.988 

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE MENOR TUTELADO 

(arts. 5º, IV; 26, VI; e 45, VI) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

DADOS DO BENEFICIÁRIO: 

Nome: 
 

Grau de parentesco com o segurado: 
 

Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: 

Tipo de Benefício: 
 

Declaro, sob as penas da lei, que ....................................é meu dependente 

previdenciário, na condição de menor tutelado, e vive sob minha dependência econômica, 

não possuindo bens suficientes para seu próprio sustento e educação. 

Porto Alegre, em 

 

Anexo VI ao Decreto n 16.988 

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA POR EX-CÔNJUGE 

DIVORCIADO, OU SEPARADO JUDICIALMENTE OU DE FATO 

(arts. 26, § 1º; e 45, § 1º) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
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Data do óbito ou recolhimento à prisão: 
 

DADOS DO BENEFICIÁRIO: 

Nome: 
 

Classe de dependente: 
 

Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: 

Tipo de Benefício: 
 

 

Declaro, sob as penas da lei, que era dependente econômico do segurado, 

percebendo a título de alimentos a pensão de R$ ......, e que não contraí novo casamento, 

assim como não constituí união estável ou concubinato. 

Porto Alegre, em 

Anexo VII ao Decreto nº 16.988. 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(arts. 59, §1º; e 61, §1º) 

.............................................................. na qualidade de ( ) Representante legal ( ) 

Procurador do(a) segurado (a) ou pensionista .................................., conforme instrumento 

legal incluso, pelo presente Termo de Responsabilidade comprometo-me a comunicar ao 

PREVIMPA o óbito do segurado/pensionista, no prazo de 30 (trinta) dias contados do fato, 

mediante a apresentação da respectiva certidão. 

Se procurador, comprometo-me, ainda, a comunicar ao PREVIMPA, no mesmo 

prazo, qualquer outro evento que possa anular a procuração apresentada nesta data. 

Estou ciente que o descumprimento do compromisso ora assumido, além de obrigar 

a devolução de importâncias recebidas indevidamente, quando for o caso, sujeitar-me-á à 

responsabilização penal. 

Porto Alegre, 

Representante Legal ou Procurador. 

Anexo VIII ao Decreto nº 16.988. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA EM RELAÇÃO À LICENÇA PARA AGUARDAR 

APOSENTADORIA 

(art. 54) 

Estou ciente de que decorridos 30 (trinta) dias da data de protocolização do 

requerimento de aposentadoria voluntária farei jus à Licença Especial para Aguardar 
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Aposentadoria (LAA), na forma assegurada pela Lei Orgânica do Município, sendo-me 

facultado o afastamento do serviço, mediante mera comunicação ao órgão de recursos 

humanos de meu órgão ou ente de origem, salvo se antes tiver sido cientificado do 

indeferimento do pedido. 

Estou ciente, ainda, que uma vez iniciado o gozo da referida licença, o retorno ao 

trabalho, sem que haja desistência da aposentadoria, dependerá da anuência da 

administração, consultado seu interesse. 

Na hipótese em que o servidor desista do pedido de aposentadoria fica assegurado o 

cômputo do tempo de contribuição correspondente ao período de gozo de licença. 

Porto Alegre, 

Servidor 

Anexo IX ao Decreto n 16.988 

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE ENTEADO 

(arts. 5º, III) 

DADOS DO SEGURADO: 

Nome: 
 

Matr.: 
 

Órgão de origem: 
 

Cargo: 
 

Endereço: 
 

 

DADOS DO DEPENDENTE: 

Nome: 
 

Endereço: 
 

RG nº: 
 

CPF nº: 

 

Declaro, sob as penas da lei, que ........................é meu dependente previdenciário, 

na condição de enteado, e vive sob minha dependência econômica. 

Porto Alegre, em 
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3.7.6  Decreto nº 16.996, de 16 de março de 2011. 

 
 
 

Cria os Gabinetes de Articulação Institucional 

(GAI) e de Assuntos Especiais – OI (GAE), 

alterando a estrutura organizacional do 

Gabinete do Prefeito (GP) e o inc. I do art. 2º do 

Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas ao Gabinete do Prefeito 

(GP), conforme segue: 

I – Gabinete de Articulação Institucional (GAI); e 

II – Gabinete de Assuntos Especiais – OI (GAE). 

Art. 2º O Gabinete de Articulação Institucional (GAI), criado no inc. I do art. 1º, 

terá as suas finalidades instituídas pela  

Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 (SECOPA) e pelo Gabinete do Prefeito 

(GP). 

Art. 3º O Gabinete de Assuntos Especiais (GAE) – OI (Órgão Impessoal), criado no 

inc. II do art. 1º, tem como finalidade a implementação da Câmara Temática de Promoção 

Comercial e Tecnológica de Informática, junto às atividades paralelas da SECOPA, para 

promover a colaboração, a articulação institucional dos órgãos e entes promotores do evento 

mundial e o encaminhamento aos órgãos do Município. 

Parágrafo único. O GAE atuará, de igual forma, conjuntamente com Companhia 

de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA), nos assuntos 

atinentes à área tecnológica, para atender as atividades e ações governamentais na Copa do 

Mundo de 2014, permitindo a compatibilidade de “softwares” com os seus agentes privados. 

Art. 4º O Município, com a interveniência da SECOPA e a PROCEMPA, conjugará 

esforços materiais e humanos, para implementação da estrutura administrativa dos Gabinetes 

criados neste Decreto. 



905 
 

 

Art. 5º A estrutura administrativa implementada por este Decreto tem caráter 

provisório e será extinta após a Copa do Mundo de 2014. 

Art. 6º Fica alterado o inc. I do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos arts. 1º a 4º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I – GABINETE DO PREFEITO 

. . .Prefeito Municipal 

. . .Vice-Prefeito Municipal 

........................................................................................................... 

. . .GABINETE DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

. . .GABINETE DE ASSUNTOS ESPECIAIS – OI 

. . .GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de março de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.7 Decreto nº 17.009, de 29 de março de 2011. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.012, de 14 de dezembro 

de 2010, altera o inc. VIII do art. 2º do Decreto 

nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e altera a 

estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Educação (SMED) pela inclusão 

da Escola Municipal de Educação Infantil 

Mamãe Coruja (EMEIMC). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a Escola Municipal de Educação Infantil Mamãe Coruja (EMEIMC), 

criada pelo Decreto nº 16.859, de 24 de novembro de 2010, subordinada à Divisão de 

Educação Infantil (DEI), da Supervisão de Educação (SE), da Secretaria Municipal de 

Educação (SMED). 

Art. 2º Ficam lotadas 1 (uma) Função Gratificada de Diretor de Escola (1.1.1.6) e 1 

(uma) Função Gratificada de Vice-Diretor de Escola (1.1.1.5), criadas pela Lei nº 11.012, de 

14 de dezembro de 2010, constantes do item 2 do Anexo II da Lei nº 6.151, de 13 de julho de 

1988, junto à EMEIMC, da DEI, da SE, da SMED. 

Art. 3º Fica alterado o inc. VIII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

........................................................................................................... 

. . .SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO 

........................................................................................................... 

. . . . . .DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

........................................................................................................... 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Educação Infantil do Jardim Salomoni 



907 
 

 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151)  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Educação Infantil Mamãe Coruja 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151)  1.1.1.5 

. . . . . . . . .Escola Municipal de Educação Infantil Maria Marques Fernandes 

. . . . . . . . . . . .Diretor de Escola (6151)   1.1.1.6 

. . . . . . . . . . . .Vice-Diretor de Escola (6151)  1.1.1.5 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24 de março de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de março de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.8 Decreto nº 17.011, de 29 de março de 2011. 

 
 
 

Altera o “caput” do art. 62 e revoga os arts. 61 e 

62, incs. I e II, do anexo ao Decreto nº 11.496, de 

13 de maio de 1996, que dispõe sobre o 

Regulamento dos Concursos Públicos; 

extinguindo o ato de convocação desse 

Regulamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o “caput” do art. 62 do anexo ao Decreto nº 11.496, de 13 de 

maio de 1996, conforme segue: 

“Art. 62. A publicação do ato de nomeação se dará independentemente do resultado 

dos exames de ingresso.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 61 e 62, incs. I e II, do anexo ao Decreto nº 11.496, 

de 13 de maio de 1996. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de março de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.9  Decreto nº 17.097, de 2 de junho de 2011. 

 
 
 

Reajusta o valor do vale-alimentação de que 

trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, 

alterada pela Lei nº 7.880, de 23 de outubro de 

1996. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e atendendo o disposto no 

artigo 5º da Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, que autoriza o Executivo Municipal a 

conceder vales- -alimentação a funcionário efetivo e em comissão e servidores celetistas 

ativos, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica reajustado em 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento), o valor do 

vale-alimentação de que trata a Lei nº 7.532, de 25 de outubro de 1994, alterada pela Lei nº 

7.880, de 23 de outubro de 1996, passando seu valor unitário para R$ 13,00 (treze reais). 

Parágrafo único. O percentual de reajuste estabelecido no “caput” deste artigo 

aplica-se ao § 4º do art. 4º da Lei nº 7.532, de 1994. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de junho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.10  Decreto nº 17.098, de 2 de junho de 2011. 

 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos valores básicos dos 

vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais, na data--base de maio de 2011, sobre 

os valores vigentes em abril de 2011. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município; considerando o disposto no 

artigo 1º da Lei nº 9.870, de 30 de novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de 

agosto de 2006, que estabelece o reajuste anual na data-base em maio de cada ano, 

consideradas as perdas inflacionárias do período, dos valores básicos dos vencimentos, dos 

cargos efetivos e em comissão, das funções gratificadas, das vantagens pessoais 

nominalmente identificadas, de valor certo e determinado, percebida por servidores e não 

calculadas com base no vencimento básico ou salário, da vantagem da parcela autônoma de 

que trata a Lei nº 3.555, de 19 de dezembro 1969, da retribuição pecuniária máxima das 

Assessorias Municipais de que trata a Lei nº 3.996, de 1º de julho de 1975, e alterações 

posteriores, os salários das funções regidas pela CLT, e demais retribuições pecuniárias dos 

servidores do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto; considerando que nos últimos 

doze meses, de maio/2010 a abril/2011, a inflação do período resultou no percentual 

acumulado de 6,51% (seis vírgula cinquenta e um por cento); e considerando haver dotação 

suficiente nas Leis Orçamentárias em vigor, para ocorrer a despesa prevista, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica fixado, em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei nº 9.870, de 30 de 

novembro de 2005, alterado pela Lei nº 10.042, de 29 de agosto de 2006, o percentual de 

reajuste em 6,51% (seis vírgula cinquenta e um por cento), na data-base de maio de 2011, 

sobre os valores vigentes em abril de 2011. 

Parágrafo único. Para efeito da aplicação do disposto no “caput” deste artigo, as 

unidades de centavos serão arredondadas para a centena imediatamente superior. 

Art. 2º Ficam excluídas da aplicação deste Decreto, os valores de remuneração 

percebidos a título de subsídio. 
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Art. 3º Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, com direito a paridade 

constitucional, serão reajustados em conformidade com o art. 1º deste Decreto. 

Art. 4º As disposições deste Decreto aplicam-se às Autarquias e Fundação 

Municipais. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de junho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.11  Decreto nº 17.122, de 28 de junho de 2011. 

 
 
 

Regulamenta a regra geral de integração, 

referente à isenção de pagamento da tarifa da 

segunda viagem do transporte coletivo por 

ônibus do Município de Porto Alegre, prevista 

no § 2º do art. 2º do Decreto nº 16.960, de 8 de 

fevereiro de 2011. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A isenção de pagamento da tarifa da segunda viagem, prevista no art. 2º do 

Decreto nº 16.960, de 8 de fevereiro de 2011, observará a regra geral de integração ora 

disciplinada, e compreende os seguintes perfis de usuários: 

I – Vale-Transporte; 

II – Passe antecipado; e 

III - Passagem Escolar. 

Art. 2º Fica garantido ao usuário do transporte coletivo de passageiros do 

Município de Porto Alegre a isenção de pagamento da tarifa da segunda viagem, observadas 

as seguintes condições: 

I – anterior pagamento da tarifa correspondente ao seu perfil, em uma primeira linha 

de ônibus; 

II – transposição da roleta na segunda linha em até 30 (trinta) minutos, contados do 

desembarque do primeiro ônibus; e 

III – o benefício de uma única isenção por tarifa previamente paga, 

independentemente de ausência de transcurso integral do período descrito no inc. II do 

presente artigo. 

Art. 3º A utilização de linha alimentadora pelo usuário, independentemente da 

ocorrência de pagamento da tarifa em tal veículo, não caracteriza a primeira viagem referida 

no art. 2º, que somente se configurará quando da viagem na linha principal. 
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Parágrafo único. Define-se como linha alimentadora aquela que tenha como 

característica principal a alimentação, total ou parcial, de uma ou mais linhas de maior 

capacidade ou de maior relação de passageiros transportados por quilometragem percorrida. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de junho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Vanderlei Luis Cappellari, 

Secretário Municipal dos Transportes. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.12  Decreto nº 17.131, de 1º de julho de 2011. 

 
 
 

Aprova o Estatuto do Instituto Municipal de 

Estratégia de Saúde da Família (IMESF) e 

regulamenta a Lei nº 11.062, de 6 de abril de 

2011. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e o artigo 3º da Lei nº 

11.062, de 6 de abril de 2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado o Estatuto do Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da 

Família (IMESF), conforme o art. 3º da Lei nº 11.062, de 6 de abril de 2011, constante do 

Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

 

ANEXO ÚNICO ao Decreto nº 17.131. 

ESTATUTO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA (IMESF) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família (IMESF) é uma 

fundação pública de direito privado com personalidade jurídica de direito privado, entidade 
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jurídica sem fins lucrativos, com atuação exclusiva no âmbito da Estratégia de Saúde da 

Família de Porto Alegre do Sistema Único de Saúde (SUS), de interesse coletivo e de 

utilidade pública. 

Art. 2º O prazo de duração do IMESF é indeterminado. 

Art. 3º O IMESF tem sede e foro no Município de Porto Alegre, e se encontra 

estabelecido na Av. João Pessoa, 325, Bairro Farroupilha, Porto Alegre, RS. 

Art. 4º O IMESF reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e 

pela legislação aplicável. 

Parágrafo único. O estatuto poderá ser alterado por proposta conjunta do Conselho 

Fiscal, da Diretoria Executiva e do Conselho Curador, devendo as alterações ser registradas 

em cartório competente, após aprovação na forma e nos termos previstos no art. 16, inc. IV, 

com publicação em veículo oficial para conhecimento da população do Município de Porto 

Alegre. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Da Regência Legal 

Art. 5º Este Estatuto reger-se-á pela Lei nº 11.062, de 6 de abril de 2011. 

Seção II 

Da Vinculação, da Sede e do Foro 

Art. 6º O IMESF é vinculado à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e por esta 

deverá ser supervisionado, nos termos da legislação em vigor e conforme as disposições 

legais, administrativas e estatutárias. 

Parágrafo único. A SMS deve fixar, no âmbito de suas atribuições, as diretrizes, as 

políticas, as ações e os serviços de saúde pública e deve definir o conteúdo, o alcance e a 

forma de acompanhamento dos contratos de serviços e convênios que regerão a sua 

prestação pelo IMESF, da seguinte forma: 

I – pela gerência do Sistema Municipal de Saúde; 

II – através do planejamento, da avaliação, do controle e da regulação; 

III – pelo estabelecimento de parâmetros de cobertura de atenção universal e 

equitativa à saúde com eficácia e eficiência; 

IV – através do estabelecimento das metas quantitativas e qualitativas; 

V – pela definição das estratégias de operacionalização do conjunto da rede 

integrada e as articulações e pactuações intermunicipais e interfederativas; e 
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VI – através da fixação das diretrizes políticas das ações e dos serviços de saúde, 

além da definição do conteúdo, do alcance e da forma de acompanhamento do contrato de 

serviços. 

Art. 7º O IMESF tem sede e foro no Município de Porto Alegre. 

Seção III 

Da Finalidade 

Art. 8º O IMESF terá a finalidade exclusiva de, no âmbito da atenção primária do 

SUS, operar especificamente a rede integrada e articulada da Estratégia de Saúde da Família, 

sob a forma de promoção, prevenção e proteção da saúde coletiva e individual, e deverá, 

também, desenvolver atividades de ensino e pesquisa científica e tecnológica que favoreçam 

a melhoria e o aperfeiçoamento dessa Estratégia, revertendo em benefício da qualidade 

assistencial oferecida à população. 

Seção IV 

Da Ação Estratégica à Saúde da Família 

Art. 9º Entende-se por Ação Estratégica à Saúde da Família, para efeitos deste 

Estatuto, a estratégia de reorientação do modelo assistencial operacionalizada mediante a 

implantação de equipes multiprofissionais que atuarão com ações que visem à promoção, à 

recuperação e à reabilitação da saúde, à prevenção de doenças e agravos frequentes e à 

manutenção da saúde da comunidade no âmbito do Município de Porto Alegre. 

Seção V 

Dos Contratos de Gestão e dos Convênios 

Art. 10. O IMESF poderá celebrar contratos de gestão e convênios com o Poder 

Público. 

§ 1º Os contratos de gestão celebrados entre o IMESF e o Poder Público terão por 

objeto a contratação de serviços no âmbito específico da Estratégia de Saúde da Família e a 

fixação de metas de desempenho para a Entidade. 

§ 2º O IMESF é o principal responsável e executor das atividades relacionadas à 

Estratégia de Saúde da Família no Município de Porto Alegre, possibilitando-se à iniciativa 

privada apenas as ações de caráter complementar. 

Art. 11. Os contratos de gestão e os convênios serão lavrados pelo IMESF, 

observados os dispositivos constitucionais e legais do SUS e as portarias do Ministério da 

Saúde, devendo conter cláusulas que disponham sobre: 

I – a qualidade, a eficiência e a transparência no atendimento aos usuários dos 

serviços objeto do contrato de gestão; 
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II – a especificação dos planos operativos propostos para o IMESF, que deverão 

detalhar as metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução; 

III – a instituição de sistemas de acompanhamento e avaliação, com os critérios 

objetivos de avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e 

produtividade; 

IV – a adoção de práticas de planejamento sistemático das ações do IMESF, 

mediante instrumentos de programação física e financeira, de acordo com as metas 

pactuadas; 

V – os prazos dos contratos, bem como as condições de prorrogação, renovação, 

alteração, suspensão e rescisão, incluindo, ainda, as regras para a respectiva renegociação 

total e parcial; 

VI – a vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cumprimento das 

metas pactuadas no contrato de gestão; 

VII – a obrigatoriedade de publicação anual de demonstrações financeiras e 

contábeis, elaboradas em conformidade com os princípios fundamentais de contabilidade e a 

legislação pertinente, bem como de ampla divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos 

relatórios de execução, pareceres do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, e do 

desempenho das metas fixadas; e 

VIII – a obrigatoriedade de encaminhamento de relatórios trimestrais de 

produtividade e desempenho à SMS. 

§ 1º Para a sua execução, os contratos de gestão e os convênios de que trata o 

“caput” deste artigo deverão ser avaliados pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

§ 2º Nos relatórios referidos no inc. VIII do “caput” deste artigo constarão: 

I – os balancetes, com as respectivas notas explicativas, assim como o 

demonstrativo do resultado do exercício, a serem publicados trimestralmente, até o último 

dia do mês subsequente ao do fato gerador, de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade; e 

II – o organograma funcional atualizado do Quadro de Pessoal, com nome e função 

de todos servidores, sejam concursados, detentores de cargos em comissão ou cedidos, a 

serem publicadas semestralmente até o último dia do mês subsequente ao do fato gerador. 

Art. 12. Os serviços de saúde prestados pelo IMESF deverão ser organizados em 

conformidade com as diretrizes e as normas do SUS, devendo servir de campo de prática 

para ensino e pesquisa na área da saúde, mediante convênios com o Poder Público e 

instituições de ensino e pesquisa, públicas e privadas. 
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Art. 13. Os contratos de gestão estabelecerão as datas de assunção das obrigações, a 

partir da constituição legal do IMESF. 

Seção VI 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 14. O IMESF possui, em sua estrutura organizacional básica, os seguintes 

órgãos: 

I – Conselho Curador; 

II – Conselho Fiscal; e 

III – Diretoria Executiva. 

Seção VII 

Da Composição, da Estruturação e da Competência dos Órgãos 

Subseção I 

Conselho Curador 

Art. 15. O Conselho Curador do IMESF, órgão de direção superior, administração e 

controle, será composto por: 

I – Secretário Municipal de Saúde, como membro nato; 

II – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da SMS, indicados pelo 

Prefeito Municipal; 

III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Fazenda (SMF), indicados pelo Prefeito Municipal; 

IV – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do Gabinete do Prefeito (GP), indicados pelo Prefeito 

Municipal; 

V – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da Secretaria Municipal 

de Coordenação Política e Governança Local (SMGL), indicados pelo Prefeito Municipal; 

VI – 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes, dentre usuários da comunidade, 

eleitos em audiência pública convocada pelo CMS; e 

VII – 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes representantes dos empregados 

do Quadro Permanente do IMESF, eleitos em assembleia geral. 

§ 1º O mandato dos membros do Conselho Curador terá duração de 2 (dois) anos, 

sendo que: 

I – os membros indicados pelo Executivo Municipal serão nomeados pelo Prefeito 

Municipal, que os poderá exonerar, por ato próprio, na forma prevista no estatuto, por 

inobservância a regulamento ou lei, ou violação dos deveres de gestão; e 
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II – os membros eleitos em audiência pública convocada pelo CMS e em assembleia 

geral dos funcionários do Quadro de Pessoal Permanente do IMESF serão nomeados pelo 

Prefeito Municipal, que os poderá exonerar, por ato próprio, na forma prevista no Estatuto, 

por inobservância a regulamento ou lei ou violação dos deveres de gestão, após ouvido, 

respectivamente, o CMS ou a direção da entidade representativa dos empregados, tudo 

devidamente apurado em procedimento que assegure ampla defesa e contraditório. 

§ 2º A presidência do Conselho Curador será exercida pelo Secretário Municipal de 

Saúde, cabendo-lhe o voto de qualidade nos casos de empate. 

§ 3º Os membros do Conselho Curador exercerão seus mandatos gratuitamente. 

§ 4º Os membros suplentes substituirão os titulares em seus impedimentos e terão 

direito à manifestação em todas as reuniões. 

§ 5º O membro que perder a condição que lhe tenha ensejado a nomeação para o 

Conselho Curador perderá o seu mandato imediatamente, devendo ser nomeado, na forma 

deste Estatuto, novo membro para completar o mandato. 

§ 6º As deliberações do Conselho Curador serão tomadas pela maioria absoluta de 

seus membros. 

§ 7º A Diretoria Executiva participará das reuniões do Conselho Curador, nelas 

podendo manifestar-se, sem direito a voto. 

§ 8º O Conselho Curador é responsável pelo estabelecimento das metas do IMESF, 

pela forma de sua execução, pela transparência da gestão e pelo controle de seu desempenho, 

objetivando a garantia de serviços públicos de qualidade à coletividade destinatária. 

Art. 16. Compete ao Conselho Curador, igualmente: 

I – deliberar sobre toda e qualquer matéria de interesse do IMESF, submetida ao seu 

exame por qualquer membro do Conselho Curador, do Conselho Fiscal ou da Diretoria 

Executiva; 

II – deliberar acerca de auxílios, doações, legados, dotações ou quaisquer outras 

subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, com ou sem 

encargos; 

III – aprovar projetos de construção ou reforma em bens imóveis de propriedade do 

IMESF, respeitadas as cautelas legais; 

IV – propor emendas, alterações ou reformas ao estatuto, respeitadas as cautelas 

legais; 

V – apreciar, alterar e aprovar o Plano Anual de Atividades apresentado pela 

Diretoria Executiva, especialmente no que se referir: 
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a) aos planos operativos propostos para o IMESF, detalhando as metas de 

programação física e financeira a serem atingidas e os respectivos prazos de execução; 

b) ao sistema de acompanhamento e avaliação, fixando os critérios objetivos de 

avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

c) às condições de prorrogação, renovação, alteração, suspensão e rescisão dos 

contratos formalizados, incluindo, ainda, as regras para a respectiva renegociação total e 

parcial; 

d) à estipulação de limites e critérios para remuneração, vantagens e prêmios, de 

qualquer natureza, a serem pagos aos dirigentes e aos empregados do IMESF, no exercício 

de suas funções, observando, para tanto, parâmetros compatíveis de remuneração, segundo o 

grau de qualificação exigido, os setores, as ações, os serviços e a especialização profissional; 

e 

e) à vinculação dos repasses financeiros do Poder Público ao cumprimento das 

metas pactuadas no contrato de gestão; 

VI – apreciar e aprovar, até o dia 30 de abril de cada ano, o balanço financeiro, o 

relatório anual e as demais contas do exercício, apresentados pela Diretoria Executiva; 

VII – fazer recomendações à Diretoria Executiva sobre programas e atividades do 

IMESF; 

VIII – intervir na Diretoria Executiva, em caso de infração grave às normas 

estatutárias ou às determinações legais, garantindo o direito de defesa; 

IX – aprovar as propostas orçamentárias anual e plurianual, os orçamentos sintético 

e analítico, e suas modificações, assim como as solicitações de créditos adicionais; 

X – autorizar a aquisição, a alienação e o gravame de bens imóveis do IMESF, 

obedecidas às exigências da legislação pertinente; 

XI – autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos que envolvam, direta 

ou indiretamente, o comprometimento dos bens patrimoniais do IMESF; 

XII – aprovar o Quadro de Pessoal do IMESF, o Plano de Empregos e Salários e 

suas alterações, por proposição da Diretoria Executiva; 

XIII – dirimir dúvidas decorrentes de interpretações ou omissão do estatuto; 

XIV – deliberar e aprovar acerca de propostas de aumento do Capital Social; e 

XV – deliberar sobre outros assuntos de interesse do IMESF. 

Subseção II 

Conselho Fiscal 
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Art. 17. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização interna do IMESF, será composto 

por: 

I – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes da SMF, indicados pelo 

Prefeito Municipal; 

II – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes do GPO, do GP, 

indicados pelo Prefeito Municipal; 

III – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes dos empregados do 

Quadro Permanente do IMESF, eleitos em assembléia geral; e 

IV – 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente representantes dos usuários da 

comunidade, eleitos em audiência pública convocada pelo CMS. 

§ 1º Somente poderão ser indicadas para o Conselho Fiscal pessoas naturais, 

residentes no País e diplomadas em curso de nível superior. 

§ 2º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 2 (dois) anos, coincidindo 

com o mandato da Diretoria Executiva, e exercerão seus mandatos gratuitamente. 

§ 3º As normas de funcionamento do Conselho Fiscal regulamentadas pelo presente 

estatuto são as seguintes: 

I – a critério do Conselho, os Diretores poderão participar, sem direito a voto, das 

respectivas reuniões; 

II – será lavrada ata, no livro correspondente, de todas as reuniões do Conselho; 

III – as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de 

votos, em reunião a que compareçam, pelo menos, 3 (três) de seus membros; não havendo o 

quórum exigido, deverá ser convocada nova reunião no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

IV – as reuniões obedecerão à seguinte ordem: 

a) instalação dos trabalhos leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 

b) avisos, comunicações e registros de fatos, correspondências e documentos de 

interesse do órgão; e 

c) leitura da ordem do dia; apresentação da matéria; e encerramento da reunião; 

V – a documentação relativa à matéria para deliberação em reunião deverá ser 

encaminhada ao Conselho Fiscal, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, no caso 

de reuniões ordinárias, e, rotineiramente, de 5 (cinco) dias úteis, nas extraordinárias; 

VI – só poderão ser objeto de decisão as matérias constantes da Ordem do Dia, 

ressalvadas as reuniões que contem com a presença da maioria dos Conselheiros; 
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VII – qualquer membro do Conselho poderá, justificadamente, requerer vista de 

matéria discutida em reunião, que será concedida com o voto da maioria dos Conselheiros 

presentes; sendo, obrigatoriamente, incluída na pauta da reunião seguinte; 

VIII – o Conselho Fiscal, quando julgar conveniente, solicitará à Diretoria 

Executiva a indicação de técnicos do IMESF para assessorar no desenvolvimento de 

trabalhos sobre assuntos especializados; e 

IX – as manifestações do Conselho Fiscal, sob a forma de pareceres e relatórios, 

deverão ser divulgadas sempre que o colegiado entender necessário. 

§ 4º Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá para complementar o mandato o 

respectivo suplente, nomeado e empossado nos termos deste artigo. 

Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal: 

I – fiscalizar os atos dos dirigentes do IMESF e verificar o cumprimento de seus 

deveres legais e regulamentares; 

II – opinar sobre os orçamentos e os balanços do IMESF, fazendo constar de 

pareceres e informações complementares que forem julgadas necessárias ou recomendáveis 

às deliberações do Conselho Curador; 

III – manifestar-se sobre os relatórios exarados pela Diretoria Executiva; 

IV – examinar as contas, a escrituração, os documentos, os registros contábeis e 

demais papéis do IMESF, suas operações e demais atos praticados pela Diretoria Executiva; 

V – examinar os resultados gerais dos exercícios e a proposta orçamentária para o 

ano subsequente, sobre eles emitindo pareceres; e 

VI – praticar os demais atos de fiscalização que forem julgados necessários ou 

recomendáveis, para o fiel desempenho de suas atribuições e competências. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal terá funcionamento permanente, reunindo-se 

ordinariamente a cada mês e extraordinariamente sempre que solicitado pelos demais órgãos 

da Entidade, aplicando-se, no que couber, as disposições regedoras das reuniões do Conselho 

Curador. 

Subseção III 

Diretoria Executiva 

Art. 19. A Diretoria Executiva do IMESF, órgão de direção geral e administração 

superior colegiada, responsável pela gestão técnica, patrimonial, financeira, administrativa e 

operacional, será constituída pelos seguintes membros: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 



923 
 

 

III – Diretor Administrativo-Financeiro; e 

IV – Diretor Técnico. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva serão contratados sob a 

forma de provimento comissionado, exceto o Presidente, sendo seus cargos de livre 

nomeação e exoneração, na forma do art. 37, inc. II, da Constituição Federal. 

Art. 20. Os membros da Diretoria Executiva, exceto o Presidente, terão mandato de 

2 (dois) anos, escolhidos dentre profissionais de reputação ilibada e notório conhecimento 

nas áreas de atuação do IMESF, podendo ser reconduzidos, a depender do resultado positivo 

da avaliação de seu desempenho, conforme previsto no contrato de serviços, no estatuto e em 

portarias da SMS. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva poderão perder o mandato, 

por inobservância a regulamento ou lei, violação dos deveres de gestão ou não cumprimento 

do contrato de gestão, resguardado o direito à livre exoneração por ato próprio do Prefeito 

Municipal. 

Art. 21. São atribuições da Diretoria Executiva: 

I – expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades do 

IMESF; 

II – cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas e 

deliberações do Conselho de Curadores; 

III – submeter ao Conselho de Curadores a criação de órgãos administrativos de 

qualquer nível; 

IV – realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem 

ônus, obrigações ou compromissos para o IMESF, ouvido o Conselho de Curadores; 

V – preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios 

patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal; 

VI – proporcionar aos Conselhos de Curadores e Fiscal as informações e os meios 

necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições; 

VII – submeter ao Conselho de Curadores as diretrizes, planejamento e políticas de 

pessoal do IMESF; e 

VIII – submeter à apreciação do Conselho de Curadores a criação e extinção de 

órgãos auxiliares da Diretoria. 

Art. 22. Compete ao Presidente: 

I – orientar, dirigir e supervisionar as atividades do IMESF; 
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II – cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas em vigor 

do IMESF e as orientações oriundas do Conselho de Curadores, do Conselho Fiscal e da 

Diretoria Executiva; 

III – convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV – assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de 

acordos com entidades públicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de 

assegurar a plena realização dos objetivos do IMESF, observada a orientação estabelecida 

pelo Conselho de Curadores; 

V – manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para 

obtenção de recursos, doações e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem o 

IMESF; 

VI – admitir, promover, transferir e dispensar empregados do IMESF, bem como 

designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o Regimento Interno; 

VII – representar o IMESF em juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição, 

em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores; 

VIII – submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a 

prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior; 

IX – decidir, ouvido ao Conselho de Curadores, sobre a divulgação dos resultados 

de estudos realizados pelo IMESF, bem como sobre comercialização ou transferência de 

conhecimentos e tecnologias para terceiros; 

X – delegar competências e atribuições e constituir mandatários; 

XI – autorizar as promoções dos empregados, conceder gratificações e contratar 

serviços de terceiros, nos termos da legislação própria; 

XII – autorizar a instauração de procedimentos referentes à correição funcional; e 

XIII – aplicar penalidades decorrentes de procedimentos referentes à correição 

funcional ou deixar de aplicá-las, desde que devidamente fundamentadas. 

Art. 23. Compete ao Vice-Presidente: 

I – substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos legais e eventuais; e 

II – exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente. 

Art. 24. Compete ao Diretor Técnico: 

I – orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos 

e programas na sua área de atuação; 

II – elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades do 

IMESF; e 
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III – assistir às áreas, na sua área de competência, na elaboração de propostas, 

contratos ou convênios referentes à realização de pesquisas, treinamentos e prestação de 

serviços. 

Art. 25. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

I – supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de 

trabalho, a serem apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho de Curadores; 

II – assinar, juntamente com o Presidente, documentos relativos à sua área de 

atuação; 

III – supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras do 

IMESF; 

IV – movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, juntamente com o 

Presidente; 

V – dirigir e fiscalizar a contabilidade do IMESF; 

VI – supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral do 

IMESF; 

VII – supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, 

referente ao custeio da estrutura e administração do IMESF; 

VIII – coordenar a elaboração do planejamento global da FJP, acompanhar e avaliar 

sua execução e propor medidas que assegurem a consecução dos objetivos e metas 

estabelecidos; 

IX – instituir instrumentos e mecanismos capazes de assegurar interfaces e 

processos para a constante inovação da gestão e modernização do arranjo institucional do 

setor, tendo em vista as mudanças ambientais; 

X – responsabilizar-se pela preservação da documentação e informação institucional 

em sua área de atuação; 

XI – planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de administração do 

pessoal e desenvolvimento de recursos humanos; 

XII – coordenar o sistema de administração de material, patrimônio e logística; 

XIII – coordenar, orientar e executar as atividades de administração financeira e 

contabilidade; e 

XIV – executar outras atividades que lhe forem atribuídas pela Presidência. 

Art. 26. Compete a cada um dos Diretores: 

I – participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria Executiva; 
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II – supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura organizacional 

do IMESF que lhe forem atribuídas; 

III – promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da proposta 

orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal das áreas sob sua supervisão, 

submetendo-os à decisão da Diretoria Executiva, para aprovação do Conselho de Curadores; 

e 

IV – executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Presidente. 

Seção VII 

Do Patrimônio e da Receita 

Art. 27. O patrimônio do IMESF será constituído por: 

I – bens móveis e imóveis, equipamentos, máquinas, veículos, instrumentos e outros 

bens patrimoniais, inclusive prédios ou edificações, terrenos e instalações que, sendo de 

propriedade do Município de Porto Alegre, sejam transferidos para do IMESF, na forma de 

comodato, prevista em lei; 

II – bens móveis e imóveis, equipamentos, instalações e outros, bem como direitos, 

ações, cotas e títulos de valor que, sob qualquer modalidade, tenham sido assegurados, 

transferidos ou outorgados ao IMESF; 

III – bens, equipamentos, instalações, direitos, ações e títulos que, sob qualquer 

modalidade, o IMESF venha a adquirir ou que venham a lhe ser legalmente assegurados, 

transferidos ou outorgados; 

IV – cotas de fundos de investimentos e demais títulos mobiliários que venham a ser 

de propriedade do IMESF; 

V – outros bens móveis e imóveis, bem como direitos, títulos e ações, que venham a 

constituir o patrimônio do IMESF; e 

VI – doações, legados e tudo o mais que venha a constituir o patrimônio do IMESF. 

Parágrafo único. O Capital Social será integralizado em parcelas mensais, a serem 

constituídas com o provisionamento de até 1% (um por cento) dos valores recebidos a título 

de repasses da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, na forma do 

Contrato de Gestão de Serviços até o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 28. A receita do IMESF será constituída dos recursos decorrentes de 

compromissos que venha a assumir com a SMS, em consequência da prestação de serviços 

próprios ao Município de Porto Alegre, mediante a celebração de contratos de gestão de 

serviços, bem como de valores oriundos de auxílios, subvenções, transferências e repasses 

públicos, créditos especiais e outras receitas, conforme previsto em seu estatuto, inclusive as 
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resultantes da alienação de bens e da aplicação de valores patrimoniais, operações de crédito, 

doações, legados, acordos, contratos e convênios, especialmente: 

I – os recursos que lhe forem pagos pela prestação de serviços ao Poder Público; 

II – as rendas de seu patrimônio; 

III – as doações, os legados e as subvenções; e 

IV – os recursos derivados de contratos, convênios e outros instrumentos 

congêneres por ela celebrados com o Poder Público. 

§ 1º Os serviços de saúde, considerados como de acesso universal e gratuito, serão 

prestados com exclusividade ao Poder Público, mediante contratos de gestão de serviços. 

§ 2º O Município de Porto Alegre tornará públicos e manterá à disposição da 

população os contratos de gestão firmados com o IMESF, publicando cópia dos contratos. 

§ 3º Fica vedada ao IMESF a assunção de compromissos com terceiros que violem 

os princípios do SUS, em especial os da gratuidade da assistência integral à saúde do cidadão 

e da igualdade de atendimento. 

Seção IX 

Do Regime de Emprego e do Pessoal 

Art. 29. Os empregados públicos do IMESF, que integrarão as equipes 

multiprofissionais para o desenvolvimento da Ação Estratégica à Saúde da Família, 

conforme previsto no Anexo I deste Estatuto, serão regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1° de maio de 1943, e respectiva 

legislação complementar, integrando o Quadro de Pessoal Permanente do IMESF, devendo 

sua admissão ser precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do emprego, e, no caso dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, de processo seletivo público com provas de 

conhecimento. 

§ 1º Excetuam-se ao regime previsto no “caput” deste artigo os cargos de 

conselheiros dos Conselhos Curador e Fiscal e da Diretoria Executiva. 

§ 2º Os profissionais contratados dedicarão tempo integral ao desenvolvimento da 

Ação Estratégica à Saúde da Família, cuja carga horária será de 8 (oito) horas diárias e 40 

(quarenta) horas semanais, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 3º O prazo de validade do concurso público ou do processo seletivo será de até 2 

(dois) anos, prorrogável 1 (uma) vez, por igual período. 
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§ 4º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele que 

tiver sido aprovado em concurso público ou processo seletivo será convocado para assumir 

emprego com prioridade sobre novos aprovados. 

§ 5º O IMESF poderá contratar pessoal imprescindível ao trabalho das equipes 

multiprofissionais de que trata o “caput” deste artigo, por prazo de 6 (seis) meses, mediante 

processo seletivo simplificado, nos termos do disposto em seu estatuto, podendo haver 

prorrogação, desde que essa não ultrapasse o prazo máximo de 12 (doze) meses de duração, 

nos casos de vacância de postos de trabalho. 

§ 6º O IMESF poderá contratar especialistas ou empresas especializadas, inclusive 

consultores independentes e auditores externos, para a execução de trabalhos técnicos ou 

científicos, com prazo determinado, observados os princípios gerais da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

§ 7º Os profissionais contratados de acordo com o “caput” deste artigo terão direito 

ao recebimento de vale-alimentação. 

Art. 30. O contrato de trabalho por prazo indeterminado dos profissionais de que 

trata este Estatuto somente será rescindido por ato unilateral da Administração Pública nas 

seguintes hipóteses: 

I – prática de falta grave, nos termos do art. 23 deste Estatuto; 

II – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III – necessidade de redução de Quadro de Pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; ou 

IV – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegure 

pelo menos 1 (um) recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 

30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 

da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das 

atividades exercidas. 

Art. 31. A dispensa dos empregados do Quadro de Pessoal Permanente do IMESF 

deverá ser motivada, na forma prevista no art. 482 da CLT, devendo ser observado o rito 

processual previsto nesse Estatuto para apuração de falta grave. 

§ 1º Constituem justa causa para a rescisão do contrato de trabalho os seguintes 

motivos: 

I – ato de improbidade; 

II – incontinência de conduta ou mau procedimento; 
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III – negociação habitual e por conta própria ou alheia sem permissão do 

empregador e quando constituir ato de concorrência ao IMESF ou for prejudicial ao serviço; 

IV – condenação criminal do empregado após trânsito em julgado, caso não tenha 

havido suspensão da execução da pena; 

V – desídia no desempenho das respectivas funções; 

VI – embriaguez habitual ou em serviço; 

VII – abandono de emprego; 

VIII – ato lesivo da honra e da boa fama praticado no serviço contra qualquer 

pessoa ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em casos de legítima defesa própria 

ou de outrem; 

IX – ato lesivo da honra e da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 

outrem; e 

X – prática de atos atentatórios à segurança nacional, devidamente comprovada em 

inquérito administrativo. 

§ 2º O disposto no “caput” do art. 23 deste Estatuto não se aplica aos detentores de 

cargos ou empregos em funções de direção, chefia ou assessoramento, na forma do art. 37, 

incs. II e V, da Constituição Federal, combinados com o art. 62, inc. II, da CLT, conforme 

disposto no respectivo estatuto, os quais integrarão o Quadro de Pessoal Especial do IMESF. 

§ 3º Os dissídios individuais ou coletivos observarão as disposições legais previstas 

na CLT. 

§ 4º O Conselho Curador procederá à avaliação dos procedimentos de despedida 

dos empregados, mediante a prévia oitiva das partes envolvidas, decidindo, 

fundamentadamente e por escrito, pelo encaminhamento ou não ao órgão competente da 

Justiça do Trabalho para as providências legais. 

Art. 32. O IMESF organizará o seu Quadro de Pessoal Permanente de acordo com 

os termos deste Estatuto e estabelecerá o plano de pagamento dos salários de seus 

empregados, sendo obrigatória a instituição de sistema misto de remuneração, o qual deverá 

contemplar piso salarial e um Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família. 

§ 1º O Anexo I deste Estatuto estabelece: 

I – as atribuições dos empregos públicos do IMESF, compreendidas como o 

conjunto de suas tarefas, seus deveres e suas responsabilidades; 

II – as condições de trabalho dos empregos públicos do IMESF; e 
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III – a forma e os requisitos para o recrutamento para os empregos públicos do 

IMESF, compreendidos esses últimos como as condições mínimas para o exercício do 

emprego público que digam respeito ao grau de instrução formal mínimo, experiências 

anteriores na área de Atenção Básica à saúde e exigências decorrentes da regulamentação das 

profissões, admissão em exames médicos e psicométricos. 

§ 2º O Anexo II deste Estatuto estabelece: 

I – os empregos públicos do IMESF; 

II – os códigos de identificação dos empregos públicos do IMESF, compostos por: 

a) letras, que correspondem a uma sigla resumida do posto de trabalho; 

b) algarismos arábicos, que correspondem ao código do padrão remuneratório 

básico; e 

III – a quantidade de empregos públicos do IMESF. 

§ 3º O Anexo III deste Estatuto estabelece a tabela de pagamento de salários básicos 

dos empregos do IMESF. 

§ 4º As responsabilidades dos ocupantes dos empregos públicos previstos neste 

Estatuto, além daquelas previstas na CLT que decorrem do regular desempenho das 

atribuições, compreendem os deveres de conservação do material, das ferramentas ou dos 

equipamentos em utilização, bem como o resguardo do patrimônio, das verbas, dos títulos e 

dos documentos do IMESF e o desempenho pessoal e com presteza dos encargos que lhe 

competirem e dos trabalhos de que lhe forem incumbidos, dentro de suas atribuições. 

§ 5º O Plano Diretor de Desenvolvimento de Recursos Humanos deverá ser 

registrado e homologado pelo Ministério do Trabalho, por meio de sua Delegacia Regional 

local, para a respectiva validade e eficácia. 

§ 6º Os reajustes dos salários dos empregados do IMESF deverão ser fixados 

mediante acordo coletivo de trabalho. 

§ 7º O Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família será atribuído 

aos profissionais que compuserem as equipes multiprofissionais da Ação Estratégica à Saúde 

da Família e que atuarem nas comunidades, no âmbito do Município de Porto Alegre, em 

percentual de até 10% (dez por cento) do salário básico, devendo os critérios para o cálculo e 

a concessão desta gratificação serem regulamentados por decreto. 

§ 8º O Incentivo por Desempenho da Estratégia de Saúde da Família não se 

incorporará aos salários e proventos e não se integrará à base de cálculo de qualquer outra 

vantagem pecuniária, exceto férias e gratificação natalina. 
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§ 9º As disposições da Lei nº 7.577, de 2 de janeiro de 1995, não se aplicam aos 

ocupantes dos empregos públicos previstos neste Estatuto. 

§ 10. O Auxílio Financeiro Adicional vinculado ao Programa Saúde da Família e ao 

Programa de Agentes Comunitários de Saúde, instituído pela União e repassado a Estados e 

Municípios, bem como quaisquer auxílios estaduais e federais direcionados aos Agentes 

Comunitários de Saúde que venham a ser instituídos, deverá ser integralizado a esses 

profissionais até o dia 20 de dezembro de cada ano, não se integrando à base de cálculo de 

qualquer outra vantagem pecuniária. 

§ 11. O IMESF garantirá a remuneração bruta dos seus empregados em equivalência 

aos vencimentos percebidos hoje pelos trabalhadores da Estratégia de Saúde da Família de 

Porto Alegre. 

Art. 33. Os ocupantes dos empregos públicos de nível superior da área da saúde 

criados conforme o Anexo I deste Estatuto que comprovarem possuir curso de especialização 

na área de Saúde da Família ou em qualquer especialidade médica, reconhecido pelos 

respectivos Conselhos de Classes, farão jus a uma gratificação correspondente a 10% (dez 

por cento) do seu salário básico, sem prejuízo da percepção do Incentivo por Desempenho da 

Estratégia de Saúde da Família, previsto no art. 24 deste Estatuto. 

Art. 34. Ficam criados cargos em comissão em conformidade com o Quadro de 

Cargos em Comissão estabelecido no Anexo IV deste Estatuto, assim entendidos aqueles que 

exercem as atribuições de chefia, direção ou assessoramento superior. 

§ 1º Os cargos em comissão serão identificados por códigos, compostos conforme 

segue: 

I – o 1º elemento: o grupo; 

II – o 2º elemento: o órgão a que pertence; 

III – o 3º elemento: a forma de provimento; e 

IV – o 4º elemento: o nível. 

§ 2º O primeiro elemento será representado pelo dígito 1 (um), em caso de o cargo 

em comissão pertencer ao grupo de direção, ou pelo dígito 2 (dois), em caso de o cargo em 

comissão pertencer ao grupo de assessoramento. 

§ 3º O segundo elemento será representado pelo dígito 7 (sete), correspondente a 

pertencer ao IMESF. 

§ 4º O terceiro elemento será representado pelo dígito 2 (dois), correspondente à 

forma de provimento de cargo em comissão. 
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§ 5º O quarto elemento será representado por dígito correspondente ao nível 

hierárquico e, em consequência, à forma de pagamento. 

§ 6º As atribuições dos cargos em comissão e suas denominações poderão ser 

alteradas por decreto. 

§ 7º O Anexo V deste Estatuto estabelece a tabela de pagamento de salários básicos 

dos cargos em comissão do IMESF. 

Seção X 

Das Contratações 

Art. 35. As contratações de obras, serviços, compras, alienações e locações de bens 

serão precedidas de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, 

de 1993, e alterações posteriores, devendo as contratações de serviços e compras ocorrer, 

preferencialmente, na modalidade pregão e no sistema de registro de preços, nos moldes do 

art. 119 dessa Lei Federal e dos regulamentos próprios. 

§ 1º A contração de serviços técnico-profissionais somente será admitida para 

atendimento de serviços no âmbito do SUS e dependerá de prévio estudo técnico e de 

impacto financeiro. 

§ 2º Com o escopo de gerar economia de escala, o IMESF poderá associar-se a 

outras entidades vinculadas ao Poder Público, para a realização conjunta de compras de bens 

e serviços que lhes forem comuns. 

Seção XI 

Do Controle e da Fiscalização 

Art. 36. O IMESF se sujeitará às normas de controle interno e externo de 

fiscalização, previstas em seu estatuto, além da regular supervisão da SMS, para efeitos de 

cumprimento de seus objetivos estatutários, harmonização de sua atuação com as políticas do 

SUS e obtenção de eficiência administrativa e financeira, principalmente quanto à qualidade 

e à humanização dos serviços de saúde prestados à população. 

§ 1º Caberá ao IMESF a adoção de plano e sistema de contabilidade e apuração de 

custos que permitam a análise de sua situação econômica, financeira e operacional e a 

formulação adequada de programas de atividades. 

§ 2º Por se inserirem no sistema locorregional do SUS e pelas características de 

regionalização e hierarquização dos serviços públicos de saúde, ficarão os serviços 

finalísticos prestados pelo IMESF sujeitos ao controle social, exercido pelo CMS. 

Art. 37. Trimestralmente, o IMESF encaminhará à SMS relatório de gestão, com 

pareceres do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, de acordo com o contrato de gestão. 
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Seção XII 

Do Ensino, da Pesquisa e da Avaliação de Tecnologias 

Art. 38. O IMESF poderá desenvolver atividades de ensino, pesquisa e avaliação de 

tecnologias. 

§ 1º Os contratos de gestão celebrados entre o IMESF e o Poder Público 

estabelecerão os objetos de contratação de serviços, valores financeiros correspondentes e a 

fixação de metas de desempenho para atividades de ensino, pesquisa e avaliação de 

tecnologias. 

§ 2º Para os fins a que se refere este artigo, o IMESF poderá captar recursos 

financeiros concernentes junto ao Poder Público e à iniciativa privada, mediante aprovação 

do Conselho Curador. 

§ 3º Os contratos de gestão estabelecerão expressamente o caráter público dos 

resultados das atividades de pesquisa e avaliação de tecnologias desenvolvidas pelo IMESF, 

mesmo que tenham sido financiadas pela iniciativa privada. 

Seção XIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 39. A presidência do IMESF será exercida pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Saúde não terá direito a nenhuma 

remuneração adicional pelo exercício da presidência do IMESF. 

Art. 40. A implantação das ações das equipes multiprofissionais da Estratégia de 

Saúde da Família dar-se-á de forma escalonada no tempo, conforme conveniamento e 

contrato de gestão com a SMS. 

Art. 41. A investidura e a posse dos membros do Conselho Curador do IMESF 

serão formalizadas pelo Prefeito Municipal, cabendo- -lhe, para tanto, solicitar a indicação 

dos respectivos membros às entidades e às autoridades referidas no art. 12 deste Estatuto, por 

escrito, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, na instalação do Conselho Curador, e de 30 

(trinta) dias, nos anos subsequentes. 

§ 1º Não sendo atendida, no todo ou em parte, a solicitação referida no “caput” 

deste artigo no prazo fixado, o Prefeito Municipal fará a indicação, inclusive no que se refere 

aos membros a serem eleitos. 

§ 2º A investidura e posse dos membros do Conselho Fiscal do IMESF serão 

igualmente formalizadas por ato do Prefeito Municipal. 

§ 3º O primeiro representante eleito entre os funcionários permanentes do IMESF 

será nomeado após a realização de assembléia, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, 
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após a nomeação dos servidores permanentes aprovados em concurso público previsto neste 

Estatuto. 

Art. 42. O IMESF poderá solicitar, a qualquer tempo, a cedência de servidores e 

empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observando, no pertinente, as normas dos 

respectivos Entes Públicos. 

Art. 43. O IMESF poderá solicitar a cedência de servidores públicos do Município 

de Porto Alegre, sem ônus para a origem. 

Parágrafo único. O servidor municipal cedido deverá ser avaliado pelo IMESF, 

devendo essa avaliação ser encaminhada aos órgãos competentes da SMS, para efeito de 

evolução do servidor requisitado na sua carreira original. 

Art. 44. A cessão de pessoal, bem como outras formas de cooperação entre o 

IMESF e o Poder Público, deverá ser ajustada mediante convênio ou instrumento congênere, 

sem ônus para o Município de Porto Alegre. 

Art. 45. A instalação do IMESF dar-se-á por meio de ata de instalação subscrita 

pelo Prefeito Municipal, pelos membros do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 

Diretoria Executiva, a qual será dada publicidade e subsequente registro. 

Art. 46. Extinguindo-se o IMESF, seu patrimônio será incorporado ao patrimônio 

público do Município de Porto Alegre. 

Art. 47. O IMESF proporcionará plano previdenciário suplementar aos seus 

funcionários, oportunizando a complementação de sua aposentadoria. 

Art. 48. Os profissionais contratados pelo IMESF que tenham suas atividades 

regulamentadas por Conselhos de Classe deverão comprovar a sua regularização. 

Art. 49. Os profissionais de Saúde estatutários do Município de Porto Alegre – 

municipários ou municipalizados – poderão ser cedidos ao IMESF, com ônus para esse, para 

atuarem na Estratégia de Saúde da Família. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 50. A constituição dos Conselhos Curador e Fiscal serão efetivadas em até 90 

(noventa) dias da inscrição da Escritura Pública de sua constituição no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, ressalvadas as vagas destinadas aos membros representantes do Quadro de 

Pessoal Permanente, que serão efetivadas em até 31 de julho de 2012. 
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Anexo I ao Estatuto do IMESF. 

ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM 

AS EQUIPES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: conhecer a realidade das 

famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; identificar os problemas de saúde e 

as situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; elaborar, com a 

participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 

dos fatores que colocam em risco a saúde; executar, de acordo com a qualificação de cada 

profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas 

diferentes fases do ciclo de vida; valorizar a relação com o usuário e com a família, para a 

criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; realizar visitas domiciliares de acordo 

com o planejamento; resolver os problemas de saúde no nível de Atenção Básica; garantir 

acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 

para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; prestar 

assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e 

racionalizada; coordenar, participar ou organizar, ou todos, grupos de educação para a saúde; 

promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; fomentar as 

participações populares, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania e de direito à 

saúde e as suas bases legais; incentivar a formação ou a participação ativa da comunidade, ou 

ambas, nos conselhos locais de saúde e no CMS; e auxiliar na implantação do Cartão 

Nacional de Saúde. 

ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

I – ADMINISTRADOR DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: planejar, supervisionar e executar atividades de administração 

geral e técnica no desenvolvimento de organizações, nas áreas de recursos humanos, 

financeira, marketing, produção, análise de sistemas e métodos, bem como realizar 

consultoria administrativa; pesquisar, propor e executar projetos de diagnóstico e formulação 

de alternativas para organização e reorganização estrutural, operacional e administrativa; 

estudar e propor alternativas e normas para um desenvolvimento eficaz dos sistemas 

administrativos; realizar estudos de viabilidade; desenvolver e implantar sistemas de 

processamento eletrônico de dados; acompanhar e propor alternativas para o 

desenvolvimento da estrutura organizacional do IMESF; projetar e executar programas de 
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simplificação e aperfeiçoamento de métodos e processos de trabalho operacional e gerencial; 

estudar e propor métodos de mensuração da qualidade de serviços prestados, propondo 

alternativas; estudar e propor métodos de estímulo e avaliação da produtividade; pesquisar, 

conceber e administrar sistema de classificação de cargos e funções, promoções e avaliações 

de eficiência e desempenho; proceder à análise de cargos e funções, salários e mercado de 

trabalho; projetar, administrar e avaliar sistemas de recrutamento, seleção, treinamento, 

aproveitamento, lotação, ascensão, promoção e demais áreas da administração de recursos 

humanos; realizar pesquisa de demanda de serviços públicos; propor normas e métodos de 

trabalho nas áreas de administração financeira, material e patrimonial; realizar estudos e 

pesquisas de natureza técnica, relacionados a métodos e processos orçamentários; estudar e 

propor técnicas de planejamento administrativo-financeiro; estudar e analisar criticamente os 

efeitos da despesa pública, propondo alternativas de racionalização; estudar e avaliar centros 

de custos, propondo medidas racionalizadoras; estudar e propor alternativas ao sistema de 

transporte público; planejar e realizar entrevista para ingresso, triagem, pesquisa e 

investigações; prestar assessoramento técnico-administrativo, organizacional e gerencial às 

áreas de saúde, educação, obras e viação, meio ambiente, economia e outras; realizar perícias 

e consultoria; emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

II – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: integrar a equipe do Programa de Saúde da Família (PSF), 

destacando-se na comunidade pela capacidade de se comunicar com as pessoas e pela 
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liderança natural que exerce; tornar-se elo entre a equipe do PSF e a comunidade, estando em 

contato permanente com as famílias; tornar-se elo cultural educativo na comunidade; realizar 

mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar áreas de risco; 

orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e 

agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações 

e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; 

realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade; estar sempre bem informado e informar aos demais membros da equipe 

sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente daquelas em situações de risco; 

desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 

prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando a 

desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

traduzir, para a equipe do PSF, a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, suas 

potencialidades e seus limites; e identificar parceiros e recursos existentes na comunidade 

que possam ser potencializados pela equipe. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exigirá residência e domicílio na comunidade em 

que estará vinculado à Unidade de Saúde da Família (USF) e poderá exigir prestação de 

serviços à noite e aos sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecido pelo Município de Porto Alegre e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: processo seletivo público com provas de conhecimento; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: residir e domiciliar-se na comunidade a cuja USF estará vinculado; e 

outras instruções reguladoras do processo seletivo. 

III – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: residir e domiciliar-se na área da Gerência Distrital de Saúde em 

que realizará suas atividades; atuar em toda a área de abrangência da Gerência Distrital; 

orientar sobre os sinais e os sintomas de agravos ou doenças causados por artrópodes e 

roedores de importância em saúde pública e encaminhar os casos suspeitos para a Rede de 
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Saúde; desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle 

de doenças ou agravos, em sua área de abrangência, em conjunto com a equipe da Estratégia 

de Saúde da Família; planejar ou programar, ou ambas, as ações de controle de doenças ou 

agravos em conjunto aos Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família 

e equipe da Atenção Básica/Saúde da Família; realizar visitas domiciliares para orientação e 

prevenção à dengue em áreas não atendidas pela Estratégia de Saúde da Família; elaborar ou 

executar, ou ambas, estratégias para o encaminhamento de pendências; manter a Supervisão 

e a equipe informada sobre toda e qualquer situação de risco; participar de reuniões 

relacionadas às atividades do cargo; executar tarefas administrativas pertinentes às atividades 

do cargo; realizar ações de controle vetorial, com vistoria e detecção de locais suspeitos e a 

identificação e eliminação de focos; preencher formulários; executar procedimentos e 

normas estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD) e por outros 

programas de prevenção e controle de endemias; orientar sobre o manejo do ambiente para 

evitar a presença de roedores e vetores; realizar inquéritos de mordedura animal; realizar 

investigação de casos de leptospirose; executar controle mecânico, biológico ou químico, ou 

ambos, com manuseio e operação de equipamentos para aplicação destes produtos biológicos 

ou químicos, ou ambos, no controle de vetores, reservatórios, hospedeiros, causadores ou 

transmissores de zoonoses, sob orientação e supervisão de profissionais da área; identificar 

situações de saneamento e meio ambiente que possam ser de risco à saúde humana; zelar 

pela conservação e pela manutenção do material e dos equipamentos utilizados nas ações de 

controle e vigilância; participar de eventos de capacitação e de qualificação profissional; 

realizar mapeamento de sua área, identificando áreas de risco ambiental; desenvolver 

atividades inerentes ao combate à dengue, febre amarela, doença de Chagas, leishmaniose 

tegumentar e visceral e outras zoonoses e agravos causados por animais; e executar tarefas 

afins relacionadas à vigilância em saúde. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões, atendimento ao público e 

prestação de serviço externo e desabrigado. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 
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1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo. 

IV – ASSESSOR JURÍDICO DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de 

natureza jurídica, emitindo informações, pareceres e pronunciamentos; emitir informações, 

pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativo sobre questões de cunho jurídico; 

proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina, com vista à 

instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica; 

estudar e minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação 

jurídica; atuar na prevenção de situações que potencialmente impliquem futuras demandas 

contra o IMESF; prestar informações, para subsidiar a defesa dos interesses do IMESF, em 

juízo ou fora dele; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

V – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: examinar processos; redigir e digitar pareceres e informações, 

redigir e digitar expedientes administrativos, tais como memorandos, cartas, ofícios e 

relatórios; revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 

motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; 

realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de 

imóveis, vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta 

de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 

recebimento, a conferência, a armazenagem e a conservação de materiais e de outros 
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suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de 

bens patrimoniais; operar com terminais eletrônicos; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento 

e implantação de rotina; auxiliar na escrituração de livros contábeis; realizar atendimento ao 

público interno e externo, via telefone, por meios eletrônicos e presencialmente; manter 

arquivos, fichários e protocolos referentes a expedientes originários ou em circulação no seu 

setor de trabalho; organizar e manter atualizado o registro funcional dos servidores, 

realizando controle e lançamento de efetividade de servidores e estagiários, férias, vale-

transporte, licença-prêmio, horas-extras e licenças; organizar e manter atualizado o arquivo 

da documentação relativa à vida funcional dos servidores e àqueles endereçados ou 

encaminhados pelo setor, como memorandos e ofícios, entre outros, observando sua tabela 

de temporalidade; e executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: ensino médio completo; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

VI – ATENDENTE DE GABINETE ODONTOLÓGICO DA ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; marcar 

consultas; organizar e manter em ordem arquivo e fichários específicos; fornecer dados para 

levantamentos estatísticos; proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e 

instrumentos utilizados; sob supervisão do Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família ou do Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família, realizar 

procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como 

evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação e uso 

de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais como sugador, espelho, sonda, 

etc., necessários para o trabalho; instrumentalizar o Cirurgião-Dentista da Estratégia de 

Saúde da Família ou o Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família, durante a 
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realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); cuidar da manutenção e da 

conservação dos equipamentos odontológicos; agendar consultas e orientar quanto ao retorno 

e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde 

da Família no tocante à saúde bucal; e executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

VII – CIRURGIÃO-DENTISTA DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 

maxilofacial; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e proceder à odontologia profilática 

em estabelecimento do PSF; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e 

os dentes de pacientes em estabelecimentos do PSF; fazer diagnósticos dos casos individuais, 

determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral e de profilaxia 

dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras 

artificiais, coroas e trabalhos de pontes; tratar de condições patológicas da boca e da face; 

fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios 

dos serviços executados; proceder a exames solicitados pelo órgão de biometria; difundir os 

preceitos de saúde pública odontológica por meio de aulas, palestras, impressos, escritos, 

etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; realizar levantamento epidemiológico, para traçar o perfil de saúde bucal da 

população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde; 

realizar o tratamento integral, no âmbito da Atenção Básica para a população adstrita; 

encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros 

níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros 

cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos 
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e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e 

atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, 

aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo a famílias, indivíduos ou grupos 

específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para a 

promoção e a prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de 

insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 

ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da Família e o Atendente de Gabinete 

Odontológico da Estratégia de Saúde da Família; e executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

VIII – CONTADOR DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: planejar e executar atividades técnicas de contabilidade; 

supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do IMESF; elaborar análises 

contábeis da situação financeira, econômica e patrimonial; elaborar planos de contas; 

preparar normas de trabalho de contabilidade; orientar e manter a escrituração contábil; fazer 

levantamentos, organizar, analisar e assinar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros; 

efetuar perícias e revisões contábeis; elaborar relatórios referentes à situação financeira e 

patrimonial das repartições; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens 

patrimoniais; realizar estudos e pesquisas; executar auditoria pública nas repartições; 

elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis; prestar 

assessoramento na análise de custos; participar da elaboração de proposta orçamentária; 

prestar assessoramento e emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

IX – ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a assistência de 

enfermagem na USF; realizar assistência integral aos indivíduos e às famílias na USF e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

espaços comunitários, etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 

complementares e prescrever medicações, conforme protocolo ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor municipal ou Distrito Federal; administrar vacinas e medicações; 

supervisionar o processamento dos materiais e a limpeza da USF; executar assistência básica 

e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar as atividades correspondentes às 

áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 

Assistência à Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar 

a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 

mental e outros; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e nas emergências 

clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; orientar o 

isolamento de pacientes; planejar gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 

Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família e pelos Agentes de 

Combate às Endemias do IMESF; contribuir e participar das atividades de educação 

permanente dos Agentes Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família, dos 

Agentes de Combate às Endemias do IMESF e dos Técnicos de Enfermagem da Estratégia 

de Saúde da Família; participar de programas de graduação, pós-graduação e residências 

multiprofissionais estabelecidos pelo gestor municipal; seguir as diretrizes preconizadas 

pelas políticas de saúde vigentes no Município de Porto Alegre; participar do gerenciamento 



944 
 

 

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; apresentar relatórios 

referentes às atividades sob sua supervisão; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados, e está sujeito a atendimento ao público e uso de uniforme fornecido 

pelo Município de Porto Alegre. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

X – MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação reabilitação e manutenção da 

saúde) aos indivíduos e às famílias em todas as fases do desenvolvimento humano – infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade –; realizar consultas clínicas e procedimentos na 

USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações, etc.), conforme as normas técnicas definidas; realizar atividades de 

atendimento à demanda espontânea e programada dos problemas mais frequentes de saúde 

que acometem as pessoas, independentemente de sexo, idade, órgão ou sistema, pequenas 

urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando 

necessário, usuários a serviços de média e alta complexidades, respeitando fluxos de 

referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento 

do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de 

internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário na alta hospitalar; responsabilizar-se pela constatação e declaração de óbito dentro de 

sua área adstrita; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes 

Comunitários de Saúde da Estratégia de Saúde da Família, dos Técnicos de Enfermagem da 

Estratégia de Saúde da Família, dos Técnicos em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da 

Família e dos Atendentes de Gabinete Odontológico da Estratégia de Saúde da Família; 

participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
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USF; participar de programas de graduação, pós-graduação e residências multiprofissionais 

estabelecidos pelo gestor municipal; seguir as diretrizes preconizadas pelas políticas de 

saúde vigentes no Município de Porto Alegre; e executar tarefas afins, inclusive as editadas 

no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo 

Município de Porto Alegre e está sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral, a ser efetuada por área de especialização, de acordo com as 

necessidades do serviço; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

XI – TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: participar das atividades de assistência básica, realizando 

procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.); 

realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 

conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários ao 

adequado funcionamento da USF; participar das campanhas de prevenção a doenças; efetuar 

visitas domiciliares e entrevistas para preservar a saúde da comunidade; fazer curativos, 

administrar vacinas e medicamentos, de acordo com a orientação recebida; verificar sinais 

vitais e registrar no prontuário; medir pacientes; preparar e esterilizar o material e 

instrumental, ambientes e equipamentos, zelar pelo bem-estar e pela segurança dos doentes; 

zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; auxiliar nos socorros de emergência; 

realizar busca ativa de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 

epidemiológico; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de educação em saúde para os grupos de 

patologias específicas e para as famílias de risco, conforme planejamento da USF; e executar 

tarefas afins. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo pode exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados, e está sujeito a atendimento ao público e uso de uniforme e 

equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município de Porto Alegre. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

XII – TÉCNICO EM CONTABILIDADE DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à 

contabilidade pública; executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; 

escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar slips de 

caixa; escriturar, mecânica ou manualmente, livros contábeis; levantar balancetes 

patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e slips de arrecadação; extrair 

contas de devedores do IMESF; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de 

juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; 

examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; 

informar processos relativos à despesa; interpretar legislação referente à contabilidade 

pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de bens móveis e imóveis; 

organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo 

pareceres; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 
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2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

XIII – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA: 

ATRIBUIÇÕES: executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico; fornecer 

dados para levantamentos estatísticos; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no 

atendimento ao paciente; revelar e montar radiografias intraorais; confeccionar modelos em 

gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene 

oral; realizar bochechos em alunos de estabelecimento de ensino; auxiliar na remoção de 

indutos e tártaros; controlar o movimento de pacientes, bem como prepará-los para o 

tratamento odontológico; sob a supervisão do Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos de atendimento clínico 

como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, 

dentre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão 

do cirurgião-dentista; cuidar da manutenção e da conservação dos equipamentos 

odontológicos; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da 

família no tocante à saúde bucal; e executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo exige prestação de serviços à noite e aos sábados, 

domingos e feriados e uso de uniforme fornecido pelo Município de Porto Alegre. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão. 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

XIV – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO DO IMESF: 

ATRIBUIÇÕES: analisar, executar, divulgar e promover métodos e processos de 

trabalho, identificando os procedimentos de segurança do trabalho, higiene do trabalho, 

fatores de risco de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, agentes 

ambientais agressivos ao funcionário, como insalubridade e periculosidade; participar, 

estudar, propor e executar alternativas, normas, programas e políticas de segurança do 

trabalho que controlem, eliminem ou reduzam os riscos de acidentes de trabalho e promovam 
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a melhoria no ambiente de trabalho, para preservar a integridade física e mental dos 

funcionários; promover palestras, debates, encontros e treinamentos com o objetivo de 

divulgar normas de segurança e higiene do trabalho; examinar e inspecionar locais, 

instalações e equipamentos de proteção individual, coletiva e de proteção contra incêndio, 

observando as condições de trabalho, para determinar fatores de riscos de acidentes; 

informar, esclarecer, divulgar e conscientizar os funcionários sobre procedimentos e medidas 

de segurança do trabalho e sobre como prevenir acidentes de trabalho; orientar e inspecionar 

atividades desenvolvidas, também, por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 

segurança e higiene do trabalho previstos na legislação; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; e 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços à noite e aos 

sábados, domingos e feriados e uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo Município de Porto Alegre e está sujeito a plantões e atendimento ao público. 

RECRUTAMENTO: 

a) Forma: geral; e 

b) Requisitos: 

1. Instrução Formal: habilitação legal para o exercício da profissão; 

2. Idade: a partir de 18 (dezoito) anos completos; e 

3. Outros: conforme instruções reguladoras do concurso público. 

 

Anexo II ao Estatuto do IMESF 

Quadro de Empregos do IMESF 

Emprego Público Código de Identificação Quantidade 

Administrador do IMESF ADMIMESF. 09 2 

Agente Comunitário de Saúde da Estratégia de 

Saúde da Família 

AGCOMSAESF. 08 560 

Agente de Combate às Endemias do IMESF AGENDESF. 08 140 

Assessor Jurídico do IMESF ASSJIMESF. 09 1 

Assistente Administrativo do IMESF AADMIMESF. 010 8 

Atendente de Gabinete Odontológico da ATGOESF. 07 37 
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Estratégia de Saúde da Família 

Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família 

CIRDENESF. 05 37 

Contador do IMESF CONTIMESF. 09 1 

Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ENFESF. 02 140 

Médico da Estratégia de Saúde da Família MEDEESF. 01 140 

Técnico de Enfermagem da Estratégia de 

Saúde da Família 

TECENESF. 04 280 

Técnico em Contabilidade do IMESF TECONIMESF. 010 2 

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de 

Saúde da Família 

TECSABUESF. 06 37 

Técnico em Segurança do Trabalho do IMESF TECSETRAIMESF. 011 1 

 

Anexo III ao Estatuto do IMESF 

Tabela de Pagamento de Salários dos Empregos do IMESF 

Emprego Público Código de Identificação Salário 

Administrador do IMESF ADMIMESF. 09 R$ 4.452,00 

Agente Comunitário de Saúde da Estratégia de 

Saúde da Família 

AGCOMSAESF. 08 R$ 1.098,75 

Agente de Combate às Endemias do IMESF AGENDESF. 08 R$ 1.098,75 

Assessor Jurídico do IMESF ASSJIMESF. 09 R$ 4.452,00 

Assistente Administrativo do IMESF AADMIMESF. 010 R$ 1.547,00 

Atendente de Gabinete Odontológico da 

Estratégia de Saúde da Família 

ATGOESF. 07 R$ 1.145,00 

Cirurgião-Dentista da Estratégia de Saúde da 

Família 

CIRDENESF. 05 R$ 3.935,00 

Contador do IMESF CONTIMESF. 09 R$ 4.452,00 

Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família ENFESF. 02 R$ 3.484,00 

Médico da Estratégia de Saúde da Família MEDEESF. 01 R$ 6.821,64 

Técnico de Enfermagem da Estratégia de 

Saúde da Família 

TECENESF. 04 R$ 1.228,00 

Técnico em Contabilidade do IMESF TECONIMESF. 010 R$ 1.547,00 

Técnico em Saúde Bucal da Estratégia de TECSABUESF. 06 R$ 1.565,00  



950 
 

 

Saúde da Família 

Técnico em Segurança do Trabalho do IMESF TECSETRAIMESF. 011 R$ 1.445,00 

 

Anexo IV ao Estatuto do IMESF 

Quadro dos Cargos em Comissão do IMESF 

Denominação Código Quantidade 

Diretor Administrativo – Financeiro 1.7.2.7 1 

Diretor Técnico 1.7.2.7 1 

Vice – Presidente 1.7.2.8 1 

 

Anexo V ao Estatuto do IMESF 

Tabela de Pagamento de Salários dos Cargos em Comissão do IMESF 

Denominação Código Remuneração 

Diretor Administrativo – Financeiro 1.7.2.7 R$ 8.039,70 

Diretor Técnico 1.7.2.7 R$ 8.039,70 

Vice – Presidente 1.7.2.8 R$ 8.788,70 
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3.7.13  Decreto nº 17.144, de 8 de julho de 2011. 

 
 
 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial 

Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e), altera a 

estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA), o inc. IV do 

art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, e o Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 

2004. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º No Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e), instituído pela Lei 

nº 11.029, de 3 de janeiro de 2011, serão publicados leis, decretos e demais atos oficiais dos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município de Porto Alegre. 

Parágrafo único. As edições eletrônicas do DOPA-e, disponibilizadas nos sítios da 

Prefeitura e da Câmara Municipal, respectivamente, www.portoalegre.rs.gov.br e 

www.camarapoa.rs.gov.br, serão certificadas digitalmente, por autoridade certificadora 

integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

Art. 2º São obrigatoriamente publicados, na íntegra, no DOPA-e: 

I – as leis e demais atos resultantes de processo legislativo da Câmara Municipal; 

II – os decretos e outros atos normativos baixados pelo Prefeito; e 

III – os atos dos Secretários, baixados para a execução de normas. 

Art. 3º Os atos oficiais que não requeiram publicação integral obrigatória devem ser 

publicados em resumo ou extrato, restringindo-se aos elementos necessários à sua 

identificação. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os atos a que se refere o “caput” deste artigo: 

I – atas e decisões; 

II – pautas; 

III – editais, avisos e comunicados; 
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IV – contratos, convênios, aditivos e distratos; 

V – despachos de autoridades administrativas, relacionados a interesses individuais; 

e 

VI – outros atos oficiais. 

Art. 4º Fica vedada a publicação no DOPA-e de: 

I – atos que encerram mera reprodução de norma já publicada por órgão oficial; 

II – atos de concessão de medalhas, condecorações ou comendas, salvo se efetuada 

por intermédio de lei ou de decreto; 

III – desenhos e figuras de tipos diversos, tais como logotipos, logomarcas, brasões 

ou emblemas, exceto quando parte integrante de leis, decretos e documentos citados no art. 

2º, incs. I, II e III; e 

IV – discursos. 

§ 1º Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e requerimentos 

expedidos em caráter normativo e de interesse geral. 

§ 2º Os desenhos e figuras relacionados no inc. III deste artigo podem ter a sua 

descrição escrita publicada em resumo, desde que dependam de comunicação oficial para a 

utilização. 

Art. 5º As normas para uso do Sistema Informatizado de Diário (SID) e as regras de 

padronização e formatação das matérias que serão inseridas no DOPA-e serão estabelecidas 

por meio de Ordem de Serviço. 

Art. 6º Fica a Gerência do Diário Oficial (GDO), da Coordenação de Administração 

e Serviços (CASE), da Secretaria Municipal de Administração (SMA), responsável pela 

edição e disponibilização do DOPA-e com base nos seguintes critérios: 

I – fidelidade aos originais, inclusive no que concerne à ortografia oficial e às 

expressões de pesos e medidas; 

II – recebimento dos atos oficiais para publicação no DOPA-e exclusivamente por 

meio do SID; 

III – não publicação de atos encaminhados em desconformidade com os padrões 

definidos por Ordem de Serviço; e 

IV – retificação sumária e indicativa, limitando-se à reprodução dos dispositivos ou 

tópicos estritamente necessários à correção dos erros ou omissões. 

§ 1º Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autenticidade, a publicação do ato 

ou documento dependerá da confirmação da autoridade signatária ou remetente. 

§ 2º A GDO poderá editar as edições em seções. 
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Art. 7º Compete à GDO: 

I – primar pela qualidade técnica dos serviços editoriais e gráficos, e zelar pela 

periodicidade das publicações; 

II – disponibilizar, após respectivas assinaturas digitais, o DOPA-e na Internet; 

III – o controle de efetividade, de férias, de licenças e de afastamentos dos 

servidores e estagiários do setor; 

IV – na área de atividades de apoio técnico à publicação do DOPA-e: 

a) centralizar o recebimento de todas as publicações exclusivamente através do SID; 

b) analisar e aprovar ou rejeitar os conteúdos recebidos, atendendo às normas 

estabelecidas de padronização e formatação; 

c) propor modificações, a serem feitas pelos autores, quando for o caso; 

d) controlar o fluxo de matérias encaminhadas pelo SID, responsabilizando-se pela 

confecção das edições diárias do jornal; 

e) auxiliar os servidores na utilização do SID; 

f) atualizar e gerenciar dados no SID, conforme a necessidade; 

g) abrir e fechar as edições; 

h) gerenciar e cadastrar os usuários, solicitados através de ofício ao Gabinete do 

Secretário (GS) da SMA; 

V – na área de atividades de apoio administrativo à publicação do DOPA-e: 

a) manter organizados arquivos de edições impressas, desde a publicação do 

Periódico (1961 a 1970), Boletim de Pessoal (1970 a 1995) e Diário Oficial (1995 até abril 

2011), para pesquisa, consultas e para venda de edições antigas; 

b) gerenciar a pesquisa das edições impressas e eletrônicas, através de computador 

instalado na Sala de Consulta, para atendimento ao público interno e externo; 

c) manter atualizado e conservar arquivos de originais de poliéster dos formulários 

administrativos (padronizados) e publicações extras para todas as Secretarias; 

d) executar a gravação de matrizes de chapas para a impressão de formulários 

administrativos (padronizados) e publicações extras; 

e) executar a distribuição dos formulários prontos às Secretarias solicitantes; 

f) executar serviços de recuperação de livros com encadernação, bem como de 

recuperação de periódicos, revistas e outros; e 

g) executar serviços de corte, grampeamento, talonagem, perfuração, paginação e 

outros. 
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VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 8º O material enviado à GDO para publicação deve estar conforme os padrões 

que serão definidos por Ordem de Serviço. 

Art. 9º O editor do DOPA-e que verificar, no conteúdo que lhe for enviado, 

desconformidade, erro ortográfico ou gramatical devolverá o conteúdo ao remetente. 

§ 1º É vedado ao editor realizar qualquer correção ou alteração. 

§ 2º Material flagrantemente inadequado, tanto no conteúdo, quanto na forma, será 

cancelado do SID. 

Art. 10. O material recebido até às 16h (dezesseis horas) integrará a edição a ser 

publicada no dia seguinte, e, após esse horário, fará parte da edição subsequente. 

Art. 11. O DOPA-e será disponibilizado a partir das 10h (dez horas). 

Parágrafo único. Excepcionalmente, e desde que expressamente justificado, a 

edição extra do DOPA-e poderá ser publicada depois do tempo estabelecido no “caput” deste 

artigo, tratando-se da edição extraordinária, respeitado o § 4º do art. 2º da Lei nº 11.029, de 

2011. 

Art. 12. Cabe ao remetente, por meio do SID, acompanhar o andamento do 

conteúdo enviado à GDO e a data de sua publicação. 

Art. 13. As atividades da GDO serão desenvolvidas exclusivamente por seus 

Editores. 

Art. 14. Será disponibilizado, para acesso dos servidores e do público em geral, um 

ou mais terminais de consulta do DOPA-e, na SMA. 

Art. 15. Ficam excluídas 1 (uma) função gratificada de Responsável por Atividades 

(1.1.1.3) e 3 (três) funções gratificadas de Encarregado (1.1.1.2), lotadas na GDO, da CASE, 

da SMA, que integravam a letra c do anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

extintas pelo § 1º do art. 12 da Lei nº 11.029, de 2011. 

Art. 16. Ficam lotadas na GDO, da CASE, da SMA, 4 (quatro) funções gratificadas 

de Editor (1.1.1.4), criadas pelo art. 12 da Lei nº 11.029, de 2011, que integram a letra c do 

anexo I da Lei nº 6.309, de 1988. 

Art. 17. Fica alterado o inc. IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos arts. 15 e 16, que passa a vigorar conforme segue: 

“IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

...................................................................................................... 
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. . .COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

. . . . . .Gestor B    1.1.1.7 

...................................................................................................... 

. . . . . . Gerência do Diário Oficial 

. . . . . . . . .Gerente I – CC   1.1.2.5 

. . . . . . . . .Editor (4)    1.1.1.4 

. . . . . . . . .Responsável por Atividades 1.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 18. Fica incluída a Seção CXLVI, contendo os arts. 292 e 293, após o art. 291, 

no Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 2004, que passa a vigorar conforme segue: 

SEÇÃO CXLVI 

DO EDITOR 

Art. 292. Descrição do PC EDITOR: 

I – denominação: Editor; 

II – código: 1.1.1.4 (FG); 

III – requisitos: Sem exigência de nível superior; 

IV – natureza da função: Direção. 

Art. 293. Ao Editor compete: 

I – centralizar o recebimento das publicações; 

II – analisar os conteúdos recebidos; 

III – propor modificações a serem feitas pelos autores; 

IV – controlar o fluxo de matérias encaminhadas pelo Sistema Informatizado de 

Diário (SID); 

V – auxiliar os servidores na utilização do SID; 

VI – atualizar e gerenciar dados no SID; 

VII – abrir e fechar as edições; 

VIII – gerenciar e cadastrar os usuários; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” 

Art. 19. Eventuais dúvidas ou omissões decorrentes da aplicação deste Decreto 

serão resolvidas pelo titular da SMA. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de março de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.14  Decreto nº 17.160, de 21 de julho de 2011. 

 
 
 

Altera o art. 3º do Decreto nº 11.762, de 1º de 

julho de 1997, que altera delegação de 

competência aos titulares de Repartição da 

Administração Centralizada. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, pela 

inclusão do inc. XXVII, conforme segue: 

“Art. 3º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Administração, 

relativamente aos servidores da Administração Centralizada, para autorização e prática de 

atos de: 

........................................................................................... 

XXVI – delimitação de atribuições; e 

XXVII – regulamentação do registro eletrônico da efetividade funcional.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.15  Decreto nº 17.162, de 22 de julho de 2011. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal da Fazenda (SMF), o inc. V do art. 2º 

do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e 

o item 5 do inc. II do Anexo ao Decreto nº 8.713, 

de 31 de janeiro de 1986. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a unidade de trabalho denominada Assessoria de Planejamento e 

Projetos (APP), na Área de Patrimônio (APM), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF). 

Art. 2º Fica excluída 1 (uma) função gratificada de Chefe de Unidade (1.1.1.6), 

extinta pelo art. 2º da Lei nº 11.043, de 18 de janeiro de 2011, que integrava a letra c do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, lotada na Unidade de Permissões e 

Alienações (UPA), da APM, da SMF. 

Art. 3º Ficam excluídas funções gratificadas, lotadas em unidades de trabalho da 

SMF, integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, conforme seguem: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico Assessoria de Planejamento e Controle 

(APC), da APM 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico APC, da APM 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico UPA, da APM 

 

Art. 4º Ficam extintas as seguintes unidades de trabalho da APM, da SMF, 

conforme seguem: 

I – APC; e 

II – UPA. 

Art. 5º Ficam lotadas funções gratificadas em unidades de trabalho da SMF, 

integrantes da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, conforme seguem: 
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Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

1 2.1.1.6 Assistente Técnico APP, da APM 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico Unidade de Patrimônio Mobiliário 

(UPM), da APM 

1 2.1.1.3 Auxiliar Técnico Unidade de Patrimônio Imobiliário (UPI), 

da APM 

 

Art. 6º Ficam lotadas 2 (duas) funções gratificadas de Auxiliar Técnico (2.1.1.3), 

criadas pelo art. 1º da Lei nº 11.043, de 2011, que passaram a integrar a letra c do Anexo I da 

Lei nº 6.309, de 1988, na UPI, da APM, da SMF. 

Art. 7º Fica alterado o inc. V do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos arts. 1º a 6º, que passa a vigorar conforme segue: 

“V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

. . .Secretário Municipal 

...................................................................................................... 

. . .ÁREA DE PATRIMÔNIO 

. . . . . .Gestor B    1.1.1.7 

. . . . . .Assessoria de Planejamento e Projetos 

. . . . . . . . .Assistente Técnico  2.1.1.6 

. . . . . .Unidade de Patrimônio Mobiliário 

. . . . . . . . .Chefe de Unidade  1.1.1.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (02)  2.1.1.3 

. . . . . .Unidade de Patrimônio Imobiliário 

. . . . . . . . .Chefe de Unidade  1.1.1.6 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico (04)  2.1.1.3 

. . .ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO 

...............................................................................................” (NR) 

Art. 8º Fica alterado o item 5 do inc. II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986, conforme segue: 

“5 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Chefe de Unidade, da Unidade de Arrecadação; 

............................................................................................ 

Chefe de Unidade, da Unidade de Patrimônio Imobiliário; 

Chefe de Unidade, da Unidade de Patrimônio Mobiliário; 
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Chefe de Unidade, da Unidade do Normativo e Contencioso; 

Chefe de Unidade, da Unidade Financeira.” (NR) 

Art. 9º Fica alterado o art. 32 do Decreto nº 14.150, de 28 de março de 2003, que 

passa a vigorar conforme segue: 

SEÇÃO XII 

DA ÁREA DE PATRIMÔNIO 

Art. 32. À Área de Patrimônio (APM), diretamente subordinada à Secretaria 

Municipal da Fazenda (SMF), compete: 

I – integrar as comissões da Administração Centralizada (AC) e da Administração 

Descentralizada (AD), responsáveis pela gestão do patrimônio; 

II – gerir a administração do patrimônio da AC, através da coordenação, orientação, 

controle e execução das atividades desenvolvidas em seu âmbito; 

III – promover análises sobre a administração do patrimônio na AC, consolidando 

informações relevantes para as decisões da SMF e do Município; 

IV – estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da Secretaria; 

V – apoiar o Secretário e suas Assessorias nas decisões relativas a sua área de 

competência; 

VI – subsidiar propostas de diretrizes, normas e procedimentos, dentro de sua área 

de atuação; 

VII – desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para 

a formação dos servidores e melhoria dos processos organizacionais, na perspectiva de seu 

melhor desempenho e qualidade; e 

VIII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” (NR) 

Art. 10. Fica alterado o art. 33 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a vigorar 

conforme segue: 

“Art. 33. À Assessoria de Planejamento e Projetos (APP), unidade de trabalho 

subordinado à APM, compete: 

I – definir, em conjunto com a Assessoria Jurídica (ASSEJUR), procedimentos que 

permitam o acompanhamento e padronização das atividades relacionadas ao controle de 

patrimônio, no âmbito da AC; 

II – orientar a execução das atividades de controle físico e financeiro do patrimônio 

da AC; 

III – propor técnicas de melhor utilização e aproveitamento do patrimônio; 

IV – estudar e sugerir diretrizes para a política de patrimônio da AC; 
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V – estabelecer o fluxo de informações com os órgãos da AC, relativo a cada 

processo de trabalho executado pela APM; 

VI – apoiar a Assessoria de Desenvolvimento (ADV) na implantação de melhorias 

nos processos da APP; e 

VII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” (NR) 

Art. 11. Fica alterado o art. 34 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a vigorar 

conforme segue: 

“Art. 34. À Unidade de Patrimônio Mobiliário (UPM), unidade de trabalho 

subordinada à APM, compete: 

I – gerenciar o patrimônio mobiliário da AC por meio de: 

a) codificação de bens; 

b) manutenção do banco de dados; 

c) orientação aos órgãos da AC quanto à guarda, responsabilidade e movimentação 

de bens; 

d) atualização das informações patrimoniais; 

e) informação à Unidade de Contabilidade (UCN), da Célula de Gestão Financeira 

(CGF), das alterações patrimoniais; 

f) fornecimento de informações referentes ao patrimônio mobiliário; 

g) verificações quanto ao patrimônio no âmbito da AC; 

II – encaminhar, anualmente, processos solicitando o inventário patrimonial de cada 

Secretaria ou órgão equivalente da AC; 

III – elaborar, em conjunto com os demais órgãos da AC afetos ao Gerenciamento 

de Patrimônio e à Comissão de Patrimônio Mobiliário (COPAM), legislação adequada e 

manual de procedimentos para rotinas de controle e execução de alterações de patrimônio 

mobiliário; 

IV – promover cursos, treinamentos e palestras para servidores que estejam direta 

ou indiretamente envolvidos com o controle, manutenção ou movimentação de bens 

patrimoniais, divulgando normas, regulamentos ou instruções; 

V – elaborar relatórios sobre os valores dos bens patrimoniais da AC; 

VI – monitorar a aplicação das normas e procedimentos concernentes ao controle, 

manutenção ou movimentação de bens patrimoniais; 

VII – regular a movimentação de bens patrimoniais, visando ao princípio da 

economicidade nos processos organizacionais de distribuição e recolhimento destes bens; 
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VIII – estimular e apoiar os processos de distribuição de bens patrimoniais usados a 

órgãos da AC; e 

IX – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” (NR) 

Art. 12. Fica alterado o art. 35 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a vigorar 

conforme segue: 

“Art. 35. A Unidade de Patrimônio Imobiliário (UPI), unidade de trabalho 

subordinada à APM, é composta por: 

I – Corpo Técnico de Registro – CTR; 

II – Corpo Técnico de Geoprocessamento – CTG; 

III – Corpo Técnico de Fiscalização – CTF; e 

IV – Corpo Técnico de Cobrança – CTC.” (NR) 

Art. 13. Fica alterado o art. 36 do Decreto nº 14.150, de 2003, que passa a vigorar 

conforme segue: 

“Art. 36. À UPI compete, por meio de seus Corpos Técnicos: 

I – gerenciar os imóveis da AC por meio de: 

a) diligências, inspeções e levantamentos físicos; 

b) intercâmbio de informações com Secretarias, Departamentos e Autarquias; 

c) providências relativas à atualização de informações destinadas ao inventário 

patrimonial; 

II – encaminhar ao Gabinete do Secretário (GS) da SMF ante-projetos de lei 

visando à alienação de bens imóveis; 

III – promover licitações para alienação e permissão de uso oneroso de bens 

imóveis; 

IV – elaborar históricos sobre os bens patrimoniais da AC; 

V – realizar o controle da inadimplência e a fiscalização dos contratos de permissão 

de uso; 

VI – realizar cálculos dos valores para cobrança das permissões de uso e 

atualizações de valores de alienações de imóveis; e 

VII – exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.” (NR) 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de julho de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Newton Baggio, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.16  Decreto nº 17.188, de 3 de agosto de 2011. 

 
 
 

Acrescenta o item 1.3 no Anexo ao Decreto nº 

12.160, de 19 de novembro de 1998, alterado 

pelo Decreto nº 16.414, de 19 de agosto de 2009. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica acrescentado o item 1.3 no Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de 

novembro de 1998, alterado pelo Decreto nº 16.414, de 19 de agosto de 2009, conforme 

segue: 

“Anexo ao Decreto nº 12.160, de 19 de novembro de 1998 

Tabela de Valores de Gratificação Relativa ao Exercício  

de Atividades de Seleção e Treinamento 

1. Da Comissão Examinadora 

................................................................................................................................................... 

1.3 Comissão Examinadora da Progressão Funcional 

a) Coordenação dos trabalhos da Comissão Examinadora da Progressão 

Funcional 

 

R$ 1.296,50; 

b) Avaliação de candidatos – Com títulos R$ 5,00; 

c) Avaliação de candidatos – Sem títulos R$ 2,00. 

...................................................................................................................................................” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 16 de novembro de 2010. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos n. 15.524, de 22 de março de 2007, e 15.689, 

de 17 de outubro de 2007. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.17  Decreto nº 17.190, de 8 de agosto de 2011. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.101, de 25 de julho de 

2011, e a estrutura organizacional da Secretaria 

Especial dos Direitos Animais (SEDA), no 

âmbito da Administração Centralizada do 

Executivo Municipal, e altera os Decretos n. 

9.391, de 17 de fevereiro de 1989, e 8.713, de 31 

de janeiro de 1986. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluída a Secretaria Especial dos Direitos Animais (SEDA), criada 

pela Lei nº 11.101, de 25 de julho de 2011, na estrutura formal da Administração 

Centralizada do Executivo Municipal, na forma do art. 5º deste Decreto, que inclui o inc. 

XXV no art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989. 

Art. 2º Ficam criadas unidades de trabalho subordinadas à SEDA, como segue: 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM); 

III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV – Área Administrativa Financeira (AAF); 

V – Setor de Expediente e Pessoal (STEP), da AAF; 

VI – Setor de Material e Serviços (STMS), da AAF; 

VII – Setor de Orçamento e Patrimônio (STOP), da AAF; 

VIII – Área de Medicina Veterinária (AMV); 

IX – Equipe Cirúrgica (EC), da AMV; 

X – Equipe de Tratamento Clínico (ETC), da AMV; 

XI – Equipe de Esterilização e Mutirões (EEM), da AMV; 

XII – Equipe de Equinos (EE), da AMV; 

XIII – Núcleo de Manejo (NM), da AMV; 
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XIV – Núcleo de Logística (NL), da AMV; 

XV – Núcleo de Saúde Ambiental (NSA), da AMV; 

XVI – Área de Projetos Especiais (APE); 

XVII – Gerência de Adoção e Feiras (GAF), da APE; 

XVIII – Gerência de Eventos e Educação (GEE), da APE; e 

XIX – Gerência de Fiscalização (GF), da APE. 

Art. 3º Fica lotado o cargo de Secretário Municipal junto à SEDA, em 

conformidade com o art. 5º da Lei nº 11.101, de 2011. 

Art. 4º Ficam lotados cargos em comissão e funções gratificadas, criados pelo art. 

6º da Lei nº 11.101, de 2011, que passam a integrar a letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

28 de dezembro de 1988, em unidades de trabalho da SEDA, como segue: 

Qt. Código Denominação Unidade do Trabalho 

1 1.1.2.7 Chefe de Gabinete – CC GS 

1 2.1.2.5 Assistente – CC GS 

1 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC GS 

1 2.1.2.5 Assistente – CC ASSECOM 

1 2.1.2.5 Assistente – CC ASSEJUR 

1 1.1.1.5 Gerente I AAF 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STEP, da AAF 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STMS, da AAF 

1 1.1.1.3 Chefe de Setor STOP, da AAF 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC AMV 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe EC, da AMV 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe ETC, da AMV 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe EEM, da AMV 

1 1.1.1.5 Chefe de Equipe EE, da AMV 

1 1.1.1.3 Chefe de Núcleo NM, da AMV 

1 1.1.1.3 Chefe de Núcleo NL, da AMV 

1 1.1.1.3 Chefe de Núcleo NSA, da AMV 

1 1.1.2.5 Gestor D – CC APE 

1 1.1.1.3 Gerente A GAF, da APE 

1 1.1.1.3 Gerente A GEE, da APE 

1 1.1.1.3 Gerente A GF, da APE 
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Art. 5º Fica incluído o inc. XXV no art. 2º do Decreto nº 9.391, de 1989, conforme 

disposições estabelecidas nos arts. 1º a 4º deste Decreto, conforme segue: 

“XXV – SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS ANIMAIS 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Chefe de Gabinete – CC  1.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . .ÁREA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

. . . . . .Gerente I    1.1.1.5 

. . . . . .Setor de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Chefe de Setor   1.1.1.3 

. . . . . .Setor de Material e Serviços 

. . . . . . . . .Chefe de Setor   1.1.1.3 

. . . . . .Setor de Orçamento e Patrimônio 

. . . . . . . . .Chefe de Setor   1.1.1.3 

. . .ÁREA DE MEDICINA VETERINÁRIA 

. . . . . . Gestor C – CC   1.1.2.6 

. . . . . . Equipe Cirúrgica 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe   1.1.1.5 

. . . . . . Equipe de Tratamento Clínico 

. . . . . . . . .Chefe de Equipe   1.1.1.5 

. . . . . . Equipe de Esterilização e Mutirões 

. . . . . . . . . Chefe de Equipe   1.1.1.5 

. . . . . . Equipe de Equinos 

. . . . . . . . . Chefe de Equipe   1.1.1.5 

. . . . . . Núcleo de Manejo 

. . . . . . . . . Chefe de Núcleo  1.1.1.3 

. . . . . . Núcleo de Logística 



969 
 

 

. . . . . . . . . Chefe de Núcleo  1.1.1.3 

. . . . . . Núcleo de Saúde Ambiental 

. . . . . . . . . Chefe de Núcleo  1.1.1.3 

. . .ÁREA DE PROJETOS ESPECIAIS 

. . . . . . Gestor D – CC   1.1.2.5 

. . . . . . Gerência de Adoção e Feiras 

. . . . . . . . . Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . Gerência de Eventos e Educação 

. . . . . . . . . Gerente A   1.1.1.3 

. . . . . . Gerência de Fiscalização 

. . . . . . . . . Gerente A   1.1.1.3” 

Art. 6º Fica incluído o item XXV no inc. II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986, conforme segue: 

“25 – SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS ANIMAIS 

- Órgão atendido pelo inc. I, e seus itens, deste Anexo.” 

Art. 7º Ficam as competências básicas da SEDA definidas em conformidade com o 

art. 3º da Lei nº 11.101, de 2011. 

Art. 8º Ficam estabelecidas atribuições regimentais específicas às unidades de 

trabalho da SEDA, nos termos dos arts. 9º a 27 deste Decreto. 

Art. 9º Ao GS, unidade de trabalho subordinada à SEDA, compete: 

I – prestar assessoramento direto ao Secretário da pasta nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário no exercício das atribuições que lhe forem pertinentes; 

III – examinar e analisar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, 

solicitando as diligências necessárias à sua perfeita instrução; 

IV – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, em conjunto com os 

demais setores da Secretaria, bem como analisar os que lhe sejam encaminhados; 

V – articular-se permanentemente com as demais Secretarias, com vistas a 

promover o alinhamento do planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre (PMPA); e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 10. À ASSECOM, unidade de trabalho de assessoramento subordinada à 

SEDA, com atuação restrita ao âmbito das atividades de comunicação social e divulgação da 

Secretaria, compete: 
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I – fazer a interface operacional com o Gabinete de Comunicação Social (GCS), do 

Gabinete do Prefeito (GP), que é a unidade responsável pela condução da política de 

comunicação geral da PMPA; 

II – produzir material informativo sobre as atividades e os programas da Secretaria, 

para veiculação nos canais de comunicação internos e externos; 

III – produzir material e monitorar o sítio eletrônico da Secretaria e outros sítios 

vinculados; 

IV – atender as demandas dos meios de comunicação em relação aos fatos 

noticiáveis da Secretaria; 

V – acompanhar a produção de serviços de publicidade relacionados à Secretaria; 

VI – elaborar clipagem de material publicado na mídia impressa e eletrônica; 

VII – coordenar o programa de comunicação interna; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 11. À ASSEJUR, unidade de trabalho de assessoramento, subordinada à 

SEDA, responsável pela coordenação e controle das atividades relativas à área jurídica, no 

âmbito da Secretaria, compete: 

I – prestar assessoramento jurídico direto ao Secretário, e assessorar as demais 

unidades da Secretaria, em matéria de competência; 

II – emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua 

competência; 

III – acompanhar os convênios e contratos firmados pela Secretaria; 

IV – acompanhar a elaboração de editais de licitação em que figure, como parte, a 

Secretaria; 

V – acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 12. À AAF, unidade de trabalho de direção, subordinada à SEDA, compete: 

I – planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades administrativas, de 

pessoal, financeiras e orçamentárias; 

II – coordenar a elaboração do plano anual para aquisição de mobiliários e 

equipamentos; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da Secretaria, com vistas ao cumprimento dos 

seus objetivos, da programação estabelecida ou de sua eventual revisão; 
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IV – elaborar e acompanhar a proposta orçamentária e sua execução, em conjunto 

com as unidades da SEDA, em consonância com as diretrizes gerais do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do GP, programas de trabalho da Secretaria, bem como 

com o Plano Plurianual de Investimentos da PMPA; 

V – controlar e executar o orçamento anual da SEDA; 

VI – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria, em consonância com as diretrizes do GPO, do GP; 

VII – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, e providenciar os pedidos de liberação de verba para atender projetos, 

programas e serviços em execução; 

VIII – providenciar empenho de despesa da Secretaria para atender projetos, 

programas e serviços em execução; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 13. Ao STEP, unidade de trabalho de direção, subordinada à AAF, compete: 

I – executar as atividades que competem à área de Pessoal, tais como lançamento de 

efetividade de servidores e estagiários, férias, vale-transporte, licença prêmio, horas-extras e 

licenças; 

II – distribuir, pelas diversas unidades da Secretaria, os expedientes recebidos; 

III – registrar e controlar os processos e outros documentos, bem como informar 

sobre o andamento dos mesmos; 

IV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias da Secretaria para publicação no 

Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e); 

V – providenciar e controlar a extração de cópias fotostáticas solicitadas pelas 

unidades de trabalho da Secretaria; 

VI – manter o arquivo de Atos e Portarias do Secretário e das chefias da Secretaria, 

fornecendo, quando solicitadas, cópias dos mesmos; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 14. Ao STMS, unidade de trabalho de direção, subordinada a AAF, compete: 

I – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento de atividades, programas e projetos dos diversos órgãos da 

Secretaria; 

II – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

III – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque; 
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IV – elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; 

V – gerenciar, executar e controlar as atividades pertinentes à limpeza, manutenção 

e outras tarefas auxiliares nas dependências da Secretaria; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 15. Ao STOP, unidade de trabalho de direção, subordinada à AAF, compete: 

I – comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

II – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária 

das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da proposta 

orçamentária da Secretaria; 

III – realizar processos de licitação, com base nos dados fornecidos pelos diversos 

órgãos da Secretaria; 

IV – instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a 

despesa para emissão da Minuta de Empenho; 

V – manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com os diversos órgãos para informar à Unidade de Patrimônio Mobiliário 

(UPM), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), as alterações ocorridas; 

VI – providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, 

móveis e utensílios pertencentes à Secretaria; 

VII – manter controle dos contratos de locação, de assistência técnica e de outros 

afetos da Secretaria; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 16. À AMV, unidade de trabalho de direção, subordinada à SEDA, compete: 

I – planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades médico-

veterinárias, administrativas e operacionais; 

II – planejar as ações internas e externas referentes às atividades da área; e 

III – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas. 

Art. 17. À EC, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – realizar os procedimentos pré-operatórios, cirurgias e controles pós-operatórios; 

II – registrar e controlar a identificação dos animais domésticos; 

III – realizar a programação anual de atividades internas e externas; 

IV – gerenciar, executar e controlar as atividades pertinentes à manutenção do 

Bloco Cirúrgico e escalas médicas; 
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V – realizar cirurgias de esterilização em caninos e felinos, com o protocolo 

cirúrgico e anestésico de cirurgias de orquiectomia e ovariohisterectomia ou ovariectomia; 

VI – atender animais comunitários, acidentados ou doentes, que necessitam de 

atendimento por solicitação de responsáveis em vulnerabilidade social; 

VII – organizar a programação das equipes de atendimento; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 18. À ETC, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – realizar acompanhamento e tratamento veterinário em caninos e felinos 

comunitários, acidentados e outros casos, e manutenção da saúde dos alojados no Canil 

municipal; 

II – atender “in loco” os casos de animal em sofrimento; 

III – interagir com os responsáveis e a sociedade para os cuidados com os animais 

acidentados ou doentes; 

IV – avaliar a situação dos animais, procedendo os encaminhamentos para exames 

como medida preventiva e de controle de zoonoses; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 19. À EEM, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – realizar e executar a programação de ações, censo e cadastramento nas regiões a 

serem contempladas com esterilizações, inclusive com planejamento e calendário de 

atividades de procedimentos pré- -operatórios; 

II – gerenciar as inscrições nos Postos de Saúde da Família (PSF), de locais 

contemplados na programação; 

III – identificar os animais que forem atendidos pelo município; 

IV – manter atualizado o sistema de controle e identificação dos animais; 

V – acompanhar o programa do Projeto Bicho Amigo; 

VI – resgatar os animais a serem atendidos; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 20. À EE, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I– proceder avaliação clínica, tratamento, acompanhamento e identificação de 

cavalos provenientes do programa de redução gradativa de carroças; 

II – acompanhar e atuar no Projeto Bicho Amigo, clínica- -móvel; 

III – acompanhar o Projeto Adote um Cavalo, da Empresa Pública de Transporte e 

Circulação (EPTC); e 

IV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 21. Ao NM, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – gerenciar, controlar e executar as atividades dos alojamentos; 

II – operacionalizar a manutenção do abrigo (canil e gatil) de guarda temporária; 

III – manter e acompanhar os cães alojados no canil; 

IV – realizar o manejo e a socialização dos cães considerados bravios, resgatados e 

alojados no canil; 

V – realizar a preparação de animais para as feiras de adoção; 

VI – acompanhar a ação da Unidade Móvel de transporte; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 22. Ao NL, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – providenciar os agendamentos com as comunidades para tratativas de controle 

reprodutivo e guarda responsável dos animais; 

II – controlar os documentos administrativos do canil municipal; 

III – atender ao público, agendar procedimentos e gerenciar os registros via Sistema 

Fala Porto Alegre (telefone 156); 

IV – acompanhar as ações do Projeto Bicho Amigo; 

V – manter a infraestrutura necessária ao transporte de cães e gatos para 

esterilização em vilas comunitárias; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

 

Art. 23. Ao NSA, unidade de trabalho de direção, subordinada à AMV, compete: 

I – realizar atividades multidisciplinares em educação ambiental e controle de 

zoonoses de cães, gatos e cavalos em regiões programadas; 

II – atuar no Projeto Bicho Amigo e clínica-móvel; e 

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 24. À APE, unidade de trabalho de direção, subordinada à SEDA, compete: 

I – planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades administrativas, 

educacionais e operacionais; 

II – planejar as ações inerentes a projetos e programas educacionais, eventos 

internos e externos, e de interação com as comunidades; 

III – elaborar projetos de captação de recursos financeiros para atender programas 

de controle reprodutivo e atendimento médico- -veterinário de animais em sofrimento, 

abandonados e outros; e 

IV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 25. À GAF, unidade de trabalho de direção, subordinada à APE, compete: 

I – realizar programa anual para a realização de feiras de adoção descentralizadas na 

cidade; 

II – divulgar os animais para adoção; 

III – realizar cadastro de interessados em adoção; 

IV – interagir com as comunidades mantendo cadastro de adotantes; 

V – realizar a programação anual de atividades internas e externas; 

VI – elaborar demonstrativos que reproduzam as adoções por regiões; 

VII – realizar as feiras de adoção no Canil Municipal e em outras regiões do 

Município; 

VIII – implantar projeto piloto de adoção de animais adultos ou com sequelas; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 26. À GEE, unidade de trabalho de direção, subordinada à APE, compete: 

I – realizar a programação anual de eventos, seminários internos e externos e cursos 

de atualização; 

II – promover a educação ambiental através da conscientização para o controle 

reprodutivo, além do fim dos maus tratos e do abandono nas comunidades; 

III – propor campanhas publicitárias para a proteção e defesa dos animais; 

IV – promover o cadastramento de protetores voluntários; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 27. À GF, unidade de trabalho de direção, subordinada à APE, compete: 

I – gerenciar os relatórios das demandas da população; 

II – providenciar a fiscalização das demandas da população sobre animais em 

situação de maus tratos, saúde pública, nos ambientes de exposição no comércio, feiras de 

animais e outros; 

III – preparar demonstrativos estatísticos que reproduzam os atendimentos 

realizados; 

IV – realizar vistorias em clínicas veterinárias, “pet shops” e consultórios 

veterinários; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 28. O Secretário Municipal da SEDA promoverá, sempre que se fizer 

necessário, a atualização das atribuições regimentais das unidades de trabalho da Secretaria, 

estabelecidas nos arts. 9º a 27 deste Decreto, respeitando conceito e finalidades básicas do 

Órgão, estabelecidos na Lei nº 11.101, de 2011. 
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Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 27 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.18  Decreto nº 17.194, de 11 de agosto de 2011. 

 
 
 

Institui e regulamenta o sistema de registro 

eletrônico de efetividade funcional dos 

servidores municipais das Administrações 

Direta, Autárquica e Fundacional. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício das atribuições 

que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o sistema de registro eletrônico da efetividade funcional dos 

servidores municipais das Administrações Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Porto Alegre, que será regulado conforme as disposições deste Decreto. 

Art. 2º Consideram-se servidores municipais para fins deste Decreto: 

I – os servidores detentores de cargos de provimento efetivo e em comissão; 

II – os empregados públicos; 

III – os adidos externos; 

IV – os servidores municipalizados; 

V – o pessoal admitido por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição da República; 

VI – os estagiários; 

VII – residentes da área médica; e 

VIII – voluntários. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam ao Prefeito 

Municipal e Vice-Prefeito, aos Secretários Municipais, Diretores-Gerais, Presidentes das 

Autarquias e Fundações e aqueles que os substituírem, quando em exercício. 

Art. 3º O registro eletrônico da efetividade funcional será realizado pessoalmente, 

na unidade de lotação do servidor, através de sistema que armazenará, diariamente, de forma 

automatizada, seus horários de entrada e saída e suas saídas e retornos intermediários. 

§ 1º O registro eletrônico da efetividade funcional por sistema eletrônico será 

efetuado, concomitantemente, através de cartão de identificação pessoal de leitura por 

aproximação e identificação biométrica por impressão digital. 
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§ 2º Excepcionalmente, na impossibilidade de ser efetuado registro funcional de 

efetividade nos termos do § 1º, será admitido o uso, até o limite de 5 (cinco) dias por mês, de 

código de acesso e identificação biométrica por impressão digital. 

§ 3º O registro eletrônico da efetividade funcional em local diverso da lotação do 

servidor, dar-se-á com autorização prévia da chefia por período não superior a 30 (trinta) 

dias. 

Art. 4º O cartão pessoal de leitura por aproximação será utilizado para o registro da 

efetividade funcional e identificação do servidor. 

Art. 5º Fica vedado ao servidor municipal efetuar registro de efetividade além dos 

limites de sua jornada, conforme sua carga horária semanal de trabalho, exceto se 

previamente autorizada a prestação de serviço extraordinário ou a compensação de horários, 

conforme regulamento. 

Parágrafo único. Os afastamentos legais e autorizações prévias serão registrados 

no sistema de registro eletrônico da efetividade. 

Art. 6º O servidor que deixar de cumprir a carga horária diária de trabalho por 

motivo de falta e atraso, deverá providenciar a justificativa perante a chefia autorizada, que 

poderá realizar a sua regularização por meio eletrônico. 

Art. 7º A apuração da efetividade observará os horários de expediente que, como 

regra geral, será das 8h30min às 12h e das 13h30min às 18h, de segunda-feira à sexta-feira. 

§ 1º As unidades de trabalho dos órgãos com horário distinto da regra geral 

constante do “caput” obedecerão ao estabelecido no Anexo I deste Decreto. 

§ 2º As informações do Anexo I serão atualizadas à medida que os demais órgãos 

estabelecerem seus horários. 

Art. 8º Os servidores municipais submetidos ao sistema de registro eletrônico da 

efetividade funcional poderão antecipar ou prorrogar em 30 (trinta) minutos, no máximo, 

diariamente, as entradas e saídas do local de trabalho. 

§ 1º As antecipações e prorrogações se prestam à administração da carga horária, 

preferencialmente do dia ou, excepcionalmente, da semana, e não implicam na redução de 

carga horária semanal, devendo esta ser integralmente observada. 

§ 2º Poderão ser definidas exceções ao disposto no “caput”, em razão da 

incompatibilidade das atribuições do cargo ou função ou com o local de exercício das 

atividades. 

§ 3º A utilização regular das antecipações e prorrogações dependerá de autorização 

da chefia do servidor. 
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§ 4º Nos setores em que houver atendimento externo as antecipações e prorrogações 

deverão ser ajustadas com as chefias, de modo que não haja prejuízo ao serviço prestado à 

população. 

Art. 9º Fica sob responsabilidade da chefia acompanhar e controlar a frequência do 

servidor e adotar as medidas administrativas cabíveis para garantir a fiel execução deste 

Decreto e demais normas regulamentadoras. 

Parágrafo único. Considera-se chefia, para efeito deste Decreto, o servidor 

nomeado ou designado para Cargo em Comissão ou Função Gratificada a partir do Nível 5 

(cinco). 

Art. 10. Cabe aos servidores referidos no art. 2º deste Decreto: 

I – acompanhar o registro eletrônico de sua jornada diária de trabalho, por meio de 

consulta às informações eletrônicas que serão colocadas a sua disposição; 

II – conferir a folha eletrônica individual do ponto até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente ao registro da frequência, podendo manifestar a sua discordância 

justificadamente; 

III – solicitar ao órgão responsável, em até 24 (vinte e quatro) horas, a emissão da 

segunda e demais vias do cartão de identificação pessoal, nos casos de extravio, dano ou 

alteração de dados; 

IV – assinar termo de responsabilidade de utilização do cartão de identificação 

pessoal, conforme Anexo II deste Decreto; 

V – pagar pela emissão da segunda e demais vias do cartão de identificação pessoal, 

através de desconto em folha, salvo quando não for de sua responsabilidade a inutilização, o 

que deverá ser comprovado formalmente; 

VI – portar o cartão de identificação pessoal de forma visível, quando em trânsito 

nas dependências dos órgãos públicos municipais e, externamente, quando em serviço; e 

VII – zelar pela conservação do cartão de identificação, equipamentos e programas 

utilizados para o registro eletrônico da efetividade. 

§ 1º O servidor que não manifestar discordância quanto ao registro de sua 

efetividade no prazo previsto no inc. II deste artigo, terá seus dados confirmados. 

§ 2º O servidor que não cumprir as normas previstas neste Decreto estará sujeito às 

medidas administrativas disciplinares estabelecidas em Lei Complementar. 

Art. 11. Para fins deste Decreto, compete: 

I – à chefia do servidor abonar e validar o registro eletrônico de sua efetividade 

funcional até o 5º (quinto) dia do mês subsequente; 
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II – à área de apoio administrativo, conferir, homologar e transpor o registro das 

ocorrências para o sistema, tempestivamente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente; e 

III – ao Centro de Direito e Registros (CEDRE), subordinado à Supervisão de 

Recursos Humanos (SRH), da Secretaria Municipal de Administração (SMA), ou 

equivalente nas Autarquias e Fundações, a gestão do sistema, a orientação e auditoria na 

utilização do registro. 

Art. 12. A divulgação das normas estabelecidas neste Decreto caberá às áreas de 

apoio administrativo das Administrações Direta, Autárquicas e Fundacionais, competindo-

lhes, ainda: 

I – orientar os servidores quanto às diretrizes estabelecidas para o registro eletrônico 

da efetividade; e 

II – zelar pela conservação dos equipamentos e programas utilizados e pela 

segurança das informações do sistema. 

Art. 13. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Administração, no 

âmbito da Administração Centralizada, e aos Diretores-Gerais e Presidentes das Autarquias e 

Fundações, a prática dos atos necessários à regulamentação do registro eletrônico da 

efetividade funcional de que trata o presente Decreto. 

Art. 14. A implementação do registro eletrônico da efetividade funcional nos órgãos 

da Administração Centralizada, Autarquias e Fundações Municipais, ocorrerá de forma 

gradativa e plena, por meio de cronograma a ser definido pelo Comitê Gestor. 

§ 1º A implementação iniciará pelo Gabinete do Prefeito (GP), Gabinete de 

Planejamento Estratégico (GPE) do GP, Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico (SMGAE), Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local 

(SMCPGL), Secretaria Municipal da Cultura (SMC) e Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Segurança Urbana (SMDHSU), localizadas no Paço Municipal, Secretaria 

Municipal da Saúde (SMS) e Departamento Municipal de Águas e Esgotos (DMAE). 

§ 2º O controle da efetividade funcional continuará sendo realizado de acordo com 

os procedimentos atualmente vigentes, enquanto não houver sido implantado o sistema de 

registro eletrônico. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 

Anexo I ao Decreto nº 17.194 

Horário de funcionamento distintos do horário geral da  

Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

 

Secretaria Municipal da Saúde (SMS) 

Unidades Horários 

Hospitais de Pronto Atendimento 24 horas 

Coordenadoria-Geral de Vigilância Sanitária 

(CGVS) 

24 horas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) Das 07h00min às 17h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) com 3º 

turno 

Das 07h00min às 22h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Áreas Administrativas da Secretaria Das 07h00min às 20h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local (SMCPGL) 

Unidades Horários 

Gerência de Material e Patrimônio Das 08h30min e das 13h30min às 17h30min, 

de segundas-feiras às sextas-feiras 

Gerência de Atendimento ao Cidadão (156) Das 07h00min às 23h00min 

Junta do Serviço Militar Das 07h00min às 16h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Gerência do Orçamento Participativo Das 08h00min às 18h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 
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Centros Administrativos Regionais Das 08h00min às 18h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Gerência de Apoio aos Conselhos Tutelares 

– Conselhos Tutelares das Microregiões 

Das 08h00min às 18h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Das 18h00min às 08h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras e 24 horas nos sábados 

e domingos em regime de plantão 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 

Unidades Horários 

Casa Torelly Das 07h00min às 19h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Casa Godoy Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 18h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Equipe de Administração dos Prédios 

Culturais 

Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 22h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Arquivo Histórico Moysés Velinho e Equipe 

do Patrimônio Histórico e Cultural 

Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 22h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Museu Joaquim José Felizardo Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 18h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Das 13h30min às 17h30min, aos sábados 

Das 09h00min às 12h30min, aos sábados 

(quando há passagem do Projeto Caminho 

dos Antiquários) 

Das 18h00min às 20h30min, nas quintas-

feiras (com agendamento de escolas) 

Das 18h00min às 21h30min, quinzenalmente 

(Projeto Diálogos no Museu) 

Das 18h00min às 22h00min, quando houver 

programação em parceria com outras 
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instituições, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Centro Municipal de Cultura Das 08h00min às 24h00min 

Teatro da Câmara Túlio Piva Das 08h30min às 24h00min 

Espaço Cultural Usina do Gasômetro Das 08h30min às 24h00min 

Car Restinga – Biblioteca Ramal Das 09h00min às 18h00min, de segundas-

feiras às sextas-feiras 

Mercado Público – Projeto Monumenta Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 18h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Mercado Público – Observatório Cultural Das 08h30min às 12h00min e das 13h30min 

às 18h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Das 09h00min às 17h00min, aos sábados 

Porto Alegre em Cena Das 09h00min às 12h00min e das 13h00min 

às 18h00min (excepcionalmente até as 

22h00min), de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Paço Municipal – Equipe de Acervo 

Artístico 

Das 08h30min às 12h00min, das 13h30min 

às 18h00min, de segundas-feiras às sextas-

feiras 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana (SMDHSU) 

Unidades Horários 

Guarda Municipal 24 horas 

Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE) 

Unidades Horários 

Equipes Administrativas Das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 

às 17h30min 

Equipes Operacionais 24 horas 

Guarda Municipal 24 horas 

SAC 156 24 horas 

 

Anexo II ao Decreto nº 17.194 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE – 
CARTÃO IDENTIFICAÇÃO PESSOAL  

Nome, cargo, matrícula nº      , lotado no/a órgão, inscrito no CPF sob o nº       e no 
RG nº      , residente e domiciliado à rua, avenida número complemento cidade mediante este 
instrumento declara responsabilizar-se pela conservação e utilização pessoal e intransferível do 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL, comprometendo-se a comunicar, imediatamente, 
ao órgão responsável os casos de dano, extravio, furto ou roubo e arcar com os custos de emissão 
de segunda e demais vias, caso responsável pela inutilização. 

 

                                              
 

                                                     Porto Alegre,       de       de      . 

 
 
 

Assinatura 
 

A-CGMA, MOD. C-257  ON-LINE 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE – 
 CARTÃO IDENTIFICAÇÃO PESSOAL  

NOME 

      
MATRÍCULA 

      

DATA PARA ENTREGA 

______ /______ / ______ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ENTREGA 

 

                                                                          A-CGMA, MOD. C-257  ON-LINE 
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3.7.19  Decreto nº 17.198, de 15 de Agosto de 2011. 

 
 
 

Inclui o art. 7º-B no Decreto nº 11.762, de 1º de 

julho de 1997, e alterações posteriores, 

delegando competência ao Secretário Municipal 

de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído o art. 7º-B no Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

“Art. 7º-B Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, para o controle de registro eletrônico da efetividade funcional 

dos servidores municipais no âmbito do Gabinete do Prefeito (GP) e da Secretaria Municipal 

de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE).” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.19  Decreto nº 17.199, de 15 de agosto de 2011. 

 
 
 

Inclui no Anexo I do Decreto nº 17.194, de 11 de 

agosto de 2011, que institui e regulamenta o 

sistema de registro eletrônico de efetividade 

funcional dos servidores municipais das 

Administrações Direta, Autárquica e 

Fundacional, os horários de funcionamento do 

Gabinete do Prefeito (GP) distintos do horário 

geral da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

(PMPA). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhes 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica incluído no Anexo I do Decreto nº 17.194, de 11 de agosto de 2011, 

que institui e regulamenta o sistema de registro eletrônico de efetividade funcional dos 

servidores municipais das Administrações Direta, Autárquica e Fundacional, os horários de 

funcionamento do Gabinete do Prefeito (GP) distintos do horário geral da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre (PMPA), conforme segue: 

“Anexo I ao Decreto nº 17.194. 

Horários de funcionamento distintos do horário geral da Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre 

............................................................................................................... 

 

 

Gabinete do Prefeito (GP) 

Unidades Horários 

Gabinete do Prefeito (GP) Das 07h00min às 24h00min de segundas-

feiras as sextas-feiras 

Gabinete de Comunicação Social (GCS) Das 07h00min às 24h00min de segundas-

feiras as sextas-feiras 
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Serviço de Cerimonial (SC) Das 07h00min às 24h00min de segundas-

feiras as sextas-feiras 

Coordenadoria da Defesa Civil (CODEC) 24 horas 

...................................................................................................................................................” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3..7.20  Decreto nº 17.254, de 2 de setembro de 2011. 

 
 
 

Estabelece normas gerais para a formação e 

trâmite dos processos administrativos no âmbito 

da administração direta e indireta do município; 

e revoga a ordem de serviço nº 004/93, de 15 de 

fevereiro de 1993. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 1º A instauração de processos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município dar-se-á: 

I – pela iniciativa dos particulares ou servidores do Município, por meio de 

requerimento dirigido ao Prefeito, o qual deverá conter: 

a) os nomes, prenomes, profissão, domicílio e residência do requerente; 

b) o fato e os fundamentos do pedido; 

c) o pedido, com suas especificações; 

d) o rol de documentos, caso tenham sido apresentados para instrução do 

requerimento; 

e) o instrumento de mandato, na hipótese de o requerente estar sendo representado; 

f) o local, a data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; e 

II – pela iniciativa dos entes ou órgãos do Executivo do Município, por meio de 

memorando, o qual, além do número do ato e a data da expedição, deverá estar identificado 

com a sigla e código da unidade que a expedir, o código do assunto e, caso sejam 

apresentados, vir acompanhado do rol de documentos. 

§ 1º Todas as folhas apresentadas para registro deverão estar numeradas e 

rubricadas no canto superior direito. 

§ 2º Os códigos a que se refere o inc. II são os do sistema de gerenciamento de 

processos administrativos. 
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Art. 2º A protocolização ocorrerá nos protocolos setoriais das Secretarias, dos 

órgãos que compõem a Administração Indireta e, somente na inexistência destes, no 

Protocolo Administrativo da Administração Direta, observadas as atribuições de cada órgão 

e ente. 

Parágrafo único. Aos protocolos, quando do registro, incumbirá identificar todas 

as folhas com o número do processo. 

Art. 3º Na hipótese do inc. II do art. 1º, somente o Prefeito, os Secretários, o 

Procurador-Geral do Município, os Diretores-Gerais de Autarquias, Presidentes de 

Fundações, Diretor-Presidente de Empresa Pública e Diretor de Sociedade de Economia 

Mista, bem como os ocupantes de funções de confiança (FGs) e cargos em comissão (CCs), 

ambas a partir do nível 5 (cinco), poderão determinar a instauração. 

Art. 4º O processo de expediente único iniciará suas etapas, cada qual, com novo 

requerimento, atribuindo-se, inclusive, nova ordem de numeração das folhas. 

CAPÍTULO II 

DO APENSAMENTO E DESAPENSAMENTO 

Art. 5º Os apensamentos e desapensamentos de processos são atribuições dos 

protocolos setoriais das Secretarias e dos órgãos que compõem a Administração Indireta, 

conforme a área de atividade de cada setor e ente. 

§ 1º Na inexistência dos protocolos setoriais, os apensamentos e desapensamentos 

incumbirão ao Arquivo Municipal (AM), da Coordenação de Documentação (CD), da 

Secretaria Municipal de Administração (SMA). 

§ 2º O apensamento deverá ser efetuado segundo ordem cronológica decrescente de 

instauração dos processos. 

Art. 6º Apenas as pessoas referidas no art. 3º poderão, nos autos do processo, 

determinar o apensamento e o desapensamento. 

Art. 7º O apensamento e o desapensamento devem ser registrados no sistema de 

gerenciamento de processos administrativos. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA 

Art. 8º Àquele que incluir folhas nos autos incumbirá, no canto superior direito 

delas, numerá-las, mantendo a sequência, rubricá-las e nelas mencionar o número do 

processo. 
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Art. 9º A fim de preservar a sucessão lógica dos atos e termos do processo, as 

inclusões ou retiradas de folhas ou documentos que o compõem devem nele ser certificada, 

aludindo-se a razão de tal ação. 

Art. 10. Excepcional e fundamentadamente, as pessoas referidas no art. 3º poderão, 

substituindo por cópias autenticadas, retirar ou determinar a retirada de folhas ou 

documentos dos autos do processo. 

Art. 11. As manifestações acrescidas nos processos devem ser claras e objetivas, 

preferencialmente digitadas e indicar seu autor, cargo ou função, órgão e matrícula, bem 

como estarem datadas e assinadas. 

§ 1º Quando manuscritas ou carimbadas, as manifestações devem estar legíveis e 

em letra de forma. 

§ 2º Em qualquer hipótese, deve-se utilizar tinta escura azul e indelével. 

Art. 12. Não se admitem espaços em branco, entrelinhas, emendas ou rasuras, 

sendo, outrossim, vedado o uso de qualquer tipo de corretivo. 

Parágrafo único. Retificações, acréscimos ou cancelamentos deverão ser, 

respectivamente, precedidos das expressões “digo”, “Em tempo” ou “sem efeito”. 

CAPÍTULO IV 

DO TRÂMITE 

Art. 13. O deslocamento de processos somente dar-se-á com a expedição da guia 

de andamento gerada pelo sistema de gerenciamento de processos administrativos. 

Art. 14. Para os casos de despachos de expediente, a permanência dos processos 

em uma mesma unidade de trabalho fica limitada ao prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 1º Na impossibilidade do andamento dar-se dentro desse prazo, o servidor exporá 

sucintamente os motivos no corpo do processo. 

§ 2º Entende-se por despacho de expediente todo e qualquer ato desprovido de 

cunho analítico ou decisório. 

Art. 15. Os processos apenas serão encaminhados para arquivamento depois de 

decorridos, no mínimo, 6 (seis) meses de sua instauração. 

§ 1º Somente as pessoas referidas no art. 3º poderão determinar o arquivamento de 

processos, incumbindo-lhes providenciar o registro do despacho na primeira folha dos autos 

e da situação no sistema de gerenciamento de processos administrativos. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, as situações admitidas para registro no 

sistema de gerenciamento de processos administrativos são: 

I – deferido; 
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II – deferido parcialmente; 

III – indeferido; e 

IV – arquivado. 

CAPÍTULO V 

DO SIGILO 

Art. 16. Os atos processuais são públicos, salvo se as pessoas referidas no art. 20 

determinarem o sigilo, a fim de preservar a segurança da sociedade e do Estado, o interesse 

público e a intimidade das pessoas. 

Parágrafo único. Essas hipóteses devem correlacionar-se a fatos que as 

justifiquem e estar demonstradas nos autos do processo. 

Art. 17. No anverso da capa dos autos de processos sob sigilo constará a expressão 

“sigilo”, escrita com caracteres ostensivos e legíveis. 

Art. 18. O direito de consultar processos sob sigilo ou de pedir cópias de seus atos 

ou termos está condicionado a autorização das pessoas referidas no art. 3º. 

CAPÍTULO VI 

DAS TRAMITAÇÕES SOB REGIME 

DE URGÊNCIA 

Art. 19. Terão prioridade na tramitação: 

I – os anteprojetos de lei; 

II – os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal; 

III – os pedidos de informações e providências oriundos do Tribunal de Contas e da 

Câmara Municipal; 

IV – as requisições oriundas do Poder Judiciário, do Ministério Público e do 

Tribunal de Contas; 

V – os processos disciplinares e de sindicância; 

VI – os pedidos de pagamento de auxílio funeral; 

VII – os processos em que figurem como parte ou interessado criança ou 

adolescente, pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença 

grave; e 

VIII – outras causas cujos prazos são estabelecidos por lei. 

§ 1º As hipóteses dos incs. I e VII deverão ter sua tramitação concluída no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, justificadamente, uma única vez por igual período; as 

demais hipóteses observarão os prazos da lei. 
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§ 2º Os prazos computar-se-ão, excluindo o dia do começo e incluindo o do 

vencimento, a partir da data de recebimento do documento, que deverá ser encaminhado ao 

setor ou ente responsável no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

§ 3º As determinações do Poder Judiciário deverão ser remetidas em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Art. 20. Somente o Prefeito, os Secretários, o Procurador-Geral do Município, os 

Diretores-Gerais de Autarquias, Presidente de Fundação, Diretor-Presidente de Empresa 

Pública e Diretores de Sociedades de Economia Mista, bem como os ocupantes de FGs e 

CCs, ambos a partir do nível 7 (sete), poderão determinar a tramitação de processos com 

urgência, fixando apenas o tempo conveniente. 

Art. 21. No anverso da capa dos autos de processos com urgência de tramitação 

constará a expressão “urgente”, escrita na cor vermelha, com caracteres ostensivos e legíveis. 

Art. 22. Na impossibilidade de se atender aos prazos previstos, as causas deverão 

ser prontamente justificadas nos autos do processo. 

CAPÍTULO VII 

DA REQUISIÇÃO DE PROCESSO E 

SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS 

Art. 23. Somente as pessoas referidas no art. 3º poderão, por meio de memorando, 

requisitar processos, respeitadas as disposições sobre o sigilo. 

Art. 24. A solicitação de cópias não será protocolizada, sendo atendida diretamente 

pelo setor onde a documentação se encontra. 

§ 1º Somente as pessoas referidas no art. 3º poderão autorizar a extração de cópias 

do processo, respeitadas as disposições sobre o sigilo. 

§ 2º O fornecimento de cópias somente se dará com a apresentação do comprovante 

de pagamento de taxa, recolhida por meio do Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25. Fica vedado carimbar e fixar papéis ou documentos, sem necessidade, bem 

como fazer anotações no anverso e verso da capa e contracapa dos processos e nos 

documentos que lhes dão origem. 

Parágrafo único. Documentos ou minutas, somente enquanto em trânsito para 

assinatura, poderão ser acondicionados em invólucro transparente fixado no anverso da 

contracapa dos autos do processo. 
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Art. 26. Salvo quanto aos originais de documentos, que terão sua integridade 

totalmente preservada, eventuais espaços livres nos anversos e versos das folhas dos autos do 

processo deverão ser utilizados. 

Art. 27. Os servidores que operam, manuseiam ou transportam processos, são 

responsáveis pela conservação e limpeza deles. 

Art. 28. As restaurações da capa e contracapa dos processos deverão ser solicitadas 

aos protocolos setoriais das Secretarias e das pessoas que compõem a Administração 

indireta, conforme a área de atividade de cada órgão ou ente. 

Parágrafo único. Na inexistência dos protocolos setoriais, as restaurações 

incumbirão ao AM, da CD, da SMA. 

Art. 29. O extravio de documentos, de instauração ou instrução, ou dos autos do 

processo, implicará em abertura de processo disciplinar. 

Art. 30. Incumbe às chefias instruírem seus subordinados e zelar pelo perfeito 

cumprimento das normas aqui contidas. 

Art. 31. Estas normas deverão ser impressas na capa e contracapa de processos. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Fica revogada a Ordem de Serviço nº 004/93, de 15 de fevereiro de 1993. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de setembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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2.7.21  Decreto nº 17.273, de 13 de setembro de 2011. 

 
 
 

Institui a compensação de carga horária no 

âmbito das Administrações Direta, Autárquica e 

Fundacional e regulamenta o parágrafo único do 

art. 38 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, que autoriza a compensação 

por folga do trabalho realizado além das horas 

normais estabelecidas para o cargo. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício da competência 

que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a compensação da carga horária por servidores detentores de cargos de 

provimento efetivo e em comissão, no âmbito das Administrações Direta, Autárquica e 

Fundacional, regulada por este Decreto. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se, também, no que 

couber: 

I – ao pessoal admitido por tempo determinado, nos termos do art. 37, inc. IX, da 

Constituição Federal; 

II – aos adidos; 

III – aos servidores municipalizados; e 

IV – aos empregados públicos. 

Art. 2º O servidor que trabalhar além das horas normais estabelecidas por semana 

para o cargo ou em horas ou dias em que não houver expediente poderá valer-se da 

compensação de carga horária, caso o referido período não seja pago como serviço 

extraordinário. 

§ 1º A compensação de carga horária será previamente autorizada e justificada, no 

sistema, pela chefia, em concordância com o servidor. 

§ 2º Considera-se chefia, para efeito deste Decreto, o servidor nomeado ou 

designado para Cargo em Comissão ou Função Gratificada a partir do nível 5 (cinco). 
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§ 3º Não será autorizada a compensação de carga horária quando for incompatível 

com a natureza da função ou com o local de trabalho. 

Art. 3º A compensação de carga horária será autorizada quando o servidor possuir 

saldo positivo de horas trabalhadas, salvo exceções previstas em lei. 

§ 1º As horas a serem compensadas não poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) da carga horária mensal do servidor. 

§ 2º O servidor terá o prazo de 3 (três) meses, contados do mês de competência das 

horas executadas, para usufruir a compensação de carga horária. 

§ 3º Os servidores referidos no inc. I do parágrafo único do art. 1º usufruirão a 

compensação de carga horária durante o período de vigência da contratação. 

§ 4º Esgotados os prazos do § 2º, a Administração Pública definirá, em qual período 

o servidor poderá compensar as horas executadas. 

§ 5º A carga horária previamente autorizada e executada para fins de compensação 

não será convertida em pecúnia. 

Art. 4º A carga horária máxima de trabalho, incluídas as horas destinadas à 

compensação, será de: 

I – 10 (dez) horas diárias, para os servidores em geral; e 

II – 12 (doze) horas diárias, para servidores que exercem suas atividades em regime 

de plantão. 

Art. 5º O saldo positivo de horas trabalhadas, acumulado em data anterior à 

vigência deste Decreto, será registrado no sistema de registro da efetividade, em até 30 

(trinta) dias, e compensado na forma do § 4º do art. 3º. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de setembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.22  Decreto nº 17.304, de 16 de setembro de 2011. 

  
 
 

Institui o Acompanhamento Funcional e 

regulamenta os arts. 93, § 1º, inc. I; e 95, da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o artigo 94, II e IV, da Lei Orgânica do Município,  

 D E C R E T A: 

 Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Administração Centralizada do Município de 

Porto Alegre, a ação denominada Acompanhamento Funcional, como forma de promoção da 

saúde do servidor público municipal e objetivando qualificar as relações de trabalho, reduzir 

o absenteísmo e aumentar a satisfação do servidor e a eficiência no trabalho. 

Parágrafo único.  Cabe à Secretaria Municipal de Administração (SMA) o 

gerenciamento das ações e a formação de parcerias relativas ao acompanhamento funcional 

nos termos da legislação vigente. 

 Art. 2º  O acompanhamento funcional consiste no atendimento sistemático de 

servidores com dificuldades funcionais identificadas por técnicos com formação de nível 

superior nas áreas de saúde ou de recursos humanos, de forma direta ou sob supervisão. 

Parágrafo único.  O acompanhamento funcional pode ser realizado com o servidor, 

de forma individual ou coletiva, com grupos de trabalho e através de consultoria ou 

assessoria a gestores. 

Art. 3º  A solicitação de acompanhamento funcional pode ser realizada: 

I – pelo servidor; 

II – pelas chefias; 

III – pela área de recursos humanos, ou equivalente, da Secretaria em que o servidor 

estiver lotado; ou  

IV – por orientação da Gerência de Acompanhamento Funcional (GEAF), da 

Supervisão de Recursos Humanos (SRH), da SMA.  

Art. 4º  Durante o acompanhamento funcional o técnico responsável poderá, entre 

outras ações: 
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I – convocar servidores para comparecimento a entrevistas; 

II – construir o histórico do servidor submetido a acompanhamento funcional, 

através de requisição de informações de sua vida funcional e da realização de entrevistas 

junto à chefia, a colegas de trabalho, a familiares do servidor e a outras áreas e profissionais 

de saúde; 

III – qualificar o processo de reinserção do servidor no trabalho, com envolvimento 

da chefia mediata ou imediata e do grupo de trabalho, quando necessário; 

IV – indicar a troca de local de trabalho do servidor em acompanhamento funcional, 

quando necessário; e 

V – indicar a realização de tratamento terapêutico em saúde mental para o servidor 

em acompanhamento funcional, quando for identificada a necessidade. 

Parágrafo único.  O não atendimento injustificado a convocações e requisições 

dirigidas a servidores implicará apuração de responsabilidade, nos termos da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 5º  Constatada a necessidade de realização de tratamento terapêutico em saúde 

mental, poderá o Município oferecê-lo através de entidades públicas ou privadas, mediante 

convênio ou contrato de prestação de serviços especializados, nos termos da legislação 

vigente.  

Art. 6º  O encaminhamento para tratamento terapêutico de saúde mental dar-se-á a 

partir da avaliação do servidor por técnico da   GEAF, da SRH, da SMA, que relatará as 

razões de sua indicação e as submeterá à análise e deliberação de comissão especialmente 

criada para esse fim. 

Art. 7º  Fica criada a Comissão de Avaliação e Encaminhamento em Saúde Mental 

(CAESM), com a finalidade de avaliar indicações do acompanhamento funcional e 

manifestar-se quanto ao encaminhamento de servidor para tratamento. 

§ 1º  Em sua avaliação, a CAESM considerará: 

I – a gravidade clínica do caso; 

II – a urgência do tratamento; e 

III – o prejuízo causado pelo desempenho do servidor à qualidade do serviço. 

§ 2º  A CAESM poderá indicar outros fatores determinantes para encaminhamento, 

ainda que não previstos nos incs. I a III do § 1º deste artigo. 

§ 3º  Os encaminhamentos da CAESM para tratamento em saúde mental observarão 

a existência da respectiva disponibilidade orçamentária. 

Art. 8º  A CAESM será regulamentada por regimento interno e será composta por: 
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I – 3 (três) integrantes da GEAF da SRH da SMA, sendo 2 (dois) do cargo de 

Psicólogo e 1 (um) do cargo de Assistente Social; 

II – 1 (um) Médico da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), preferencialmente 

Psiquiatra; e 

III – 1 (um) técnico da área de saúde do Departamento Municipal de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (PREVIMPA). 

Art. 9º  Cabe à GEAF, da SRH, da SMA o controle técnico dos contratos, 

convênios e serviços prestados referentes aos tratamentos terapêuticos oferecidos aos 

servidores. 

Art. 10.  A despesa decorrente deste Decreto correrá por conta de dotação 

orçamentária da SMA. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de setembro de 2011.  

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.23  Decreto nº 17.236, de 30 de agosto de 2011. 

 
 
 

Prorroga o prazo estabelecido no art. 134-A da 

Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de 

2002, alterada pela Lei Complementar nº 670, de 

20 de janeiro de 2011. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 134-A da Lei Complementar nº 670, de 20 de janeiro de 2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica prorrogada por 180 (cento e oitenta) dias, contados de 28 de julho de 

2011, inclusive, a competência da Perícia Médica do Município de Porto Alegre para 

realização de exames médico-periciais e expedição dos respectivos laudos médicos para fins 

previdenciários. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 28 de julho de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de agosto de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.24  Decreto nº 17.357, de 14 de outubro de 2011. 

  
 
 

Acresce incs. XII e XIII ao art.1º, altera o inc. I 

do parágrafo único do art. 2º, revoga o inc. II do 

art. 1º e acresce os itens XIX, XX, XXI, XXII, 

XXIII, XXIV e XXV ao Anexo Único do Decreto 

nº 11.351, de 3 de novembro de 1995. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 

Município,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam acrescidos os incs. XII e XIII ao art.1º do Decreto nº 11.351, de 3 de 

novembro de 1995, conforme segue: 

“Art. 1º ............................................................................... 

........................................................................................... 

XII – as de execução e controle da receita, do orçamento, da despesa, de empenho, e 

as de lançamento e preparo de pagamento, desenvolvidas no Gabinete de Programação 

Orçamentária (GPO), do Gabinete do Prefeito; e XIII – as de controle e execução da receita e 

da despesa, desenvolvidas na Administração de Fundos da Secretaria Municipal de Cultura 

(SMC).” 

Art. 2º Fica alterado o inc. I do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11.351, de 

1995, conforme segue: 

“Art. 2º ............................................................................... 

........................................................................................... 

Parágrafo único. ................................................................. 

I – farão jus à gratificação equivalente ao valor da FG de nível 6 (seis), os 

servidores em efetivo exercício na SMF, no GPO, no CEDRE 

da SMA, na Gerência de Regulação de Serviços de Saúde (GRSS), na Coordenação 

de Administração Financeira e Orçamentária (CAFO), na Coordenadoria-Geral de Vigilância 

Sanitária (CGVS) e na Equipe de Programação e Compras, da Coordenação de Apoio 

Técnico-Administrativo (CATA), todas da SMS, e na Administração de Fundos da SMC, e 
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em permanente desempenho das atividades de que tratam os incs. I, VI, IX, X, XII e XIII do 

art. 1º deste Decreto;” (NR) 

Art. 3º Ficam acrescidos os itens XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV ao 

Anexo Único do Decreto nº 11.351, de 1995, conforme segue:  

“ANEXO ÚNICO ao Decreto nº 11.351, de 3 de novembro de 

1995 

........................................................................................... 

XIX – GABINETE DO PREFEITO (GP) 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO) 

Todos os funcionários 

Gabinete de Inovação e Tecnologia (INOVAPOA) 

Gerência Administrativa e Financeira (GAF) 

XX – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO POLÍTICA E 

GOVERNANÇA LOCAL (SMCPGL) 

Unidade de Programação e Execução Orçamentária (UPEO) 

Área em Gestão Administrativa (AGA) 

Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE) 

Gerência de Material e Patrimônio (GMP) 

XXI – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

ESTRATÉGICO (SMGAE) 

Unidade de Programação e Execução Orçamentária (UPEO) 

Unidade de Apoio Administrativo (UAA) 

Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE) 

Gerência de Material e Patrimônio (GMP) 

Coordenação de Recursos e Financiamentos 

Unidade Executora e Coordenadora do Programa (PISA) 

Assessoria Administrativa e Financeira 

Assessoria de Licitações e Contratações 

XXII – SECRETARIA ESPECIAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

SOCIAL (SEACIS) 

Equipe de Apoio Administrativo (EAA) 

Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE) 

Gerência de Orçamento, Patrimônio e Material (GOPM) 

XXIII – SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE (SMJ) 
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Unidade de Apoio Administrativo (UAA) 

Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE) 

Gerência de Material (GM) 

Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP) 

XXIV – SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DE 2014 (SECOPA) 

Área Administrativo-Financeira (AAF) 

Setor de Expediente e Pessoal (STEP) 

Setor de Material e Serviços (STMS) 

Setor de Orçamento e Patrimônio (STOP) 

XXV – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SMTUR) 

Unidade Administrativo-Financeira (UAF)” 

Art. 4º Ficam mantidas as concessões da gratificação prevista no art. 70 da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988 e Decreto nº 

11.351, de 1995, efetuadas até a data da publicação deste Decreto. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor: 

I – na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas das publicações dos 

decretos que instituíram ou alteraram as estruturas administrativas das Secretarias ou Órgãos 

do Executivo Municipal, mencionados no art. 3º deste Decreto; e 

II – na data de sua publicação, relativamente à Administração de Fundos da SMC. 

Art. 6º Fica revogado o inc. II do art. 1º do Decreto nº 11.351, de 1995. 

Art. 7º Fica revogado o item XXIV do Anexo Único ao Decreto nº 11.351, de 1995, 

automaticamente, quando da extinção da Secretaria Extraordinária da Copa de 2014,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de outubro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.25  Decreto nº 17.404, de 26 de outubro de 2011. 

 
 
 

Estabelece o Regimento Geral da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA), no âmbito 

da Administração Centralizada (AC), da 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA); e 

revoga o Decreto nº 15.639, de 23 de agosto de 

2007. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral da Secretaria Municipal de Administração 

(SMA), segundo dispõe o art. 2º, inc. IV, e o art. 4º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989, que passa a ter suas competências regulamentadas de acordo com o presente 

Decreto. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º A SMA, da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA), é órgão central 

dos sistemas de recursos humanos, desenvolvimento, documentação, transporte, 

modernização administrativa, qualidade de vida no trabalho e serviços, tem por finalidade: 

I – desenvolver políticas relativas à gestão de recursos humanos no âmbito dos 

órgãos da Administração Centralizada (AC) e orientar as Autarquias e Fundação Municipais 

quanto a procedimentos, normas, diretrizes e outras disposições legais pertinentes; 

II – gerir estrategicamente e gerenciar o Sistema de Recursos 

Humanos do Município de Porto Alegre (RHPOA); 

III – propiciar programas de desenvolvimento e educação continuados, promovendo 

o aperfeiçoamento funcional alinhado às diretrizes institucionais; 

IV – promover a modernização administrativa e a qualificação organizacional, no 

âmbito da AC, através da racionalização administrativa, agilização de processos de trabalho, 

criação e revisão de estruturas organizacionais e afins; 
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V – administrar o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) no 

âmbito dos órgãos da AC, e promover a articulação e a integração, no que couber, com os 

demais órgãos da PMPA, também usuários desta ferramenta informatizada de gestão de 

pessoal; 

VI – promover projetos de bem-estar para o servidor no ambiente de trabalho, 

visando a melhorar o clima organizacional; 

VII – efetuar a gestão do sistema de documentação da AC, orientando as Autarquias 

e Fundação Municipais; 

VIII – gerenciar as políticas sobre o sistema de transporte administrativo próprio; 

IX – gerenciar toda a divulgação oficial do Município de Porto Alegre, através da 

publicação do Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e); 

X – efetuar a conservação dos prédios sob sua responsabilidade e uso; e 

XI – executar outras atividades e ações por delegação do Prefeito. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º A SMA, criada pela Lei nº 1.413, de 11 de junho de 1955, originalmente 

denominada Departamento de Administração (DA), teve a atual denominação definida pela 

Lei nº 1.516, de 2 de dezembro de 1955, e apresenta estrutura organizacional em 

conformidade com o inc. IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DE 

TRABALHO DA SECRETARIA 

Seção I 

Do Gabinete do Secretário 

Art. 4º Ao Gabinete do Secretário (GS), Unidade de Trabalho (UT), subordinada à 

SMA, compete: 

I – assessorar tecnicamente o Secretário Municipal de Administração nos assuntos 

que lhe forem submetidos; 

II – auxiliar o Secretário no exercício de suas atribuições; 

III – emitir pareceres técnicos por determinação do Secretário; 

IV – examinar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, solicitando 

as diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

V – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, em conjunto com as 

demais unidades da SMA, bem como examinar os que lhe sejam encaminhados; 
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VI – manter articulação permanente com as demais Secretarias para a integração do 

planejamento interno com o geral, da PMPA, exercitando visão organizacional sistêmica e 

transversal; 

VII – promover políticas que aproximem a Administração Municipal e os 

servidores; 

VIII – representar, quando solicitada, o Executivo Municipal junto às entidades do 

funcionalismo público municipal; 

IX – desenvolver canais permanentes de discussão entre todo o Executivo 

Municipal, SMA e o funcionalismo; 

X – indicar representação oficial da SMA nos Conselhos Municipais; e 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção II 

Da Assessoria Administrativa 

Art. 5º À Assessoria Administrativa (ASSEADM), UT de assessoramento, 

subordinada à SMA, responsável pelos expedientes administrativos do GS, compete: 

I – dar apoio administrativo ao GS, mantendo os registros funcionais dos servidores 

da área, com vistas à comunicação de efetividade, férias, licença-prêmio, Gratificação de 

Incentivo Técnico (GIT) e outras ocorrências às áreas competentes da SMA; 

II – recebimento de processos de nomeação, exoneração e substituição dos Cargos 

em Comissão (CCs), análise e revisão da documentação e encaminhamento dos processos 

aos setores para os registros e elaboração dos Atos ou Portarias, bem como publicação dos 

mesmos; 

III – examinar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, solicitando 

as diligências necessárias a sua instrução; 

IV – receber, registrar e encaminhar às áreas competentes os expedientes, para 

pronunciamentos que julgar necessário; 

V – controlar os processos e outros documentos, bem como informar sobre o 

andamento dos mesmos; 

VI – organizar e manter o arquivo de documentos emitidos e recebidos; 

VII – atender ao público interno e prestar as informações solicitadas; 

VIII – controlar, requisitar e distribuir o material de consumo da área; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção III 

Da Assessoria de Planejamento e Programação 
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Art. 6º À Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA), UT de 

assessoramento, subordinada à SMA, responsável pelo planejamento geral e setorial, 

coordenação das atividades, programas e projetos da Secretaria, compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual de necessidades para aquisição de 

serviços e produtos necessários ao funcionamento da Secretaria; 

II – propor projetos e programas compatibilizando os que lhe forem encaminhados 

pelas diversas unidades da Secretaria; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas áreas, com vistas ao cumprimento da programação estabelecida 

ou a eventuais reformulações; 

IV – elaborar em conjunto com demais áreas a proposta orçamentária da SMA, 

acompanhar sua execução em consonância com as diretrizes gerais do Gabinete de 

Programação Orçamentária (GPO), do Gabinete do Prefeito (GP), e com programas de 

trabalho da Secretaria, bem como o plano plurianual de investimentos; 

V – promover, junto ao GPO, a articulação e integração do planejamento da 

Secretaria com o plano geral da Prefeitura; 

VI – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações, visando 

à proposição e ao estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas da Secretaria; 

VII – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO; 

VIII – apreciar os relatórios das diversas unidades da Secretaria, com vistas à 

elaboração dos relatórios da Secretaria; 

IX – elaborar estatísticas, bem como promover o aperfeiçoamento dos processos de 

coleta e análise de dados; 

X – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Secretário, solicitando as diligências necessárias; 

XI – acompanhar e gerenciar a inclusão e aprovação dos pedidos de liberação de 

verba para atender projetos, programas e serviços em execução; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à ASSEPLA exercer as funções de assessoria 

técnica interna, participando ativamente na elaboração dos planos e projetos de trabalho das 

unidades da SMA. 
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Seção IV 

Da Assessoria de Comunicação Social 

Art. 7º À Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM), UT de assessoramento, 

subordinada à SMA, responsável pela gestão das atividades relativas à divulgação e 

comunicação social da SMA, compete: 

I – planejar e executar o plano de divulgação da SMA, de acordo com as suas 

necessidades e com diretrizes gerais do órgão central de comunicação social do PMPA; 

II – manter organizado e atualizado o fichário de notícias e o arquivo de publicações 

referentes à Secretaria; 

III – divulgar as ações prioritárias da Secretaria; 

IV – promover a produção e elaboração de audiovisuais relacionados com a 

operação da SMA; 

V – redigir notas e informações para a imprensa em geral, integrados com a 

comunicação social do Município; 

VI – planejar e organizar campanhas destinadas à divulgação dos programas e 

projetos da Secretaria, especialmente, aqueles de maior interesse dos servidores; 

VII – preparar e secretariar as entrevistas do Secretário com a imprensa; 

VIII – prestar assessoramento na divulgação das solenidades promovidas pela 

Secretaria; 

IX – prestar assessoramento às áreas da SMA na elaboração de material de 

divulgação; 

X – divulgar ações que integrem os representantes dos servidores públicos 

municipais e o Executivo Municipal; 

XI – desenvolver canais permanentes de comunicação entre a SMA, Executivo 

Municipal e os servidores públicos municipais; 

XII – editar e veicular o boletim “online” da SMA; 

XIII – editar o jornal mural da SMA; 

XIV – editar e publicar os veículos de comunicação via “internet” e “intranet”, tais 

como o “site” da SMA e o portal do servidor; 

XV – gerenciar o envio das mensagens coletivas via “intranet” da PMPA; e 

XVI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Seção V 

Da Assessoria de Qualidade de Vida 

do Servidor Municipal 

Art. 8º À Assessoria de Qualidade de Vida do Servidor Municipal (ASSEQVSM), 

UT de assessoramento, subordinada à SMA, compete: 

I – promover programas, projetos e ações para a melhoria da qualidade de vida do 

servidor público municipal, potencializando seu desempenho funcional e qualificando sua 

imagem profissional junto à comunidade de Porto Alegre; 

II – fomentar a produção de trabalhos científicos sobre o tema "qualidade de vida do 

servidor público municipal" para subsidiar, influenciar e gerar mudanças comportamentais 

no quadro de servidores; 

III – promover o fortalecimento das relações humanas no interior da PMPA, 

ampliando o número de iniciativas de voluntariado, pela ampliação do nível de solidariedade 

entre órgãos, contribuindo, no conjunto, para o desenvolvimento de políticas de inclusão 

para os servidores municipais; 

IV – operar diagnósticos periódicos junto aos quadros de servidores, através de 

censo ou outras ferramentas de pesquisa específicas, gerando base de informações 

organizada para subsidiar a melhoria da qualidade de vida dos servidores; 

V – qualificar o bem-estar dos servidores no desempenho de suas funções laborais, 

no interior das estruturas municipais, de forma a reduzir os índices de presenteísmo, 

absenteísmo e de aposentadoria precoce; 

VI – estabelecer convênios e intercâmbios culturais, sociais e educativos, com 

instituições públicas e/ou privadas, nacionais e/ou internacionais, visando capacitação de 

facilitadores para atuação nos programas e projetos vinculados à ASSEQVSM da SMA; 

VII – estabelecer e controlar a aplicação de diretrizes técnicas para o correto 

funcionamento dos Comitês de Qualidade de Vida (CQVs) na PMPA; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas, com afinidade 

técnica às competências gerais da ASSEQVSM. 

Seção VI 

Da Assessoria de Relações Institucionais e Eventos 

Art. 9º À Assessoria de Relações Institucionais e Eventos (ASSERI), UT de 

assessoramento, subordinada à SMA, responsável pela gestão das relações públicas internas 

e externas da Secretaria, bem como pela organização dos eventos no âmbito da SMA, 

compete: 
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I – fortalecer a interlocução junto aos servidores municipais e seus diversos 

segmentos; 

II – representar a Secretaria no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

e outros quando solicitado; 

III – fortalecer as relações entre servidores e PMPA; 

IV – coordenar as atividades sociais da Secretaria, fortalecendo o bom 

relacionamento entre os servidores; 

V – planejar e executar a solenidade da Semana do Servidor Público Municipal; 

VI – planejar e executar a solenidade de entrega da premiação como 

reconhecimento pelo dever cumprido para servidores por tempo de serviço; 

VII – organizar encontros, fóruns e seminários propostos pela SMA; 

VIII – supervisionar a realização de eventos; 

IX – manter organizado e atualizado o registro dos eventos; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção VII 

Da Assessoria em Gestão da Informação 

Art. 10. À Assessoria em Gestão da Informação (AGI), UT de assessoramento, 

subordinada à SMA, responsável pelo assessoramento nas questões referentes à gestão da 

informação compete: 

I – estabelecer diretrizes, normas, padrões e metodologia, alinhados com o GS, para 

implantação e utilização dos sistemas de informação da SMA, a serem observadas pelos 

prestadores de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), internos e 

externos; 

II – criar e administrar o modelo corporativo de dados da SMA, buscando 

desenvolver e manter gestão integrada das informações; 

III – acompanhar inovações em TIC como subsídio para estabelecimento de 

diretrizes e elaboração de propostas ao GS da SMA; 

IV – acompanhar às unidades de trabalho acerca das suas necessidades de dados e 

informações para a qualificação de suas atividades; 

V – coordenar e administrar as demandas de informação da SMA perante a 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA) e 

demais fornecedores, internos e externos; 

VI – coordenar os projetos de desenvolvimento e implantação de novos sistemas de 

informação na SMA e de manutenção evolutiva dos já existentes; 
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VII – solicitar a contratação de terceiros para atender às demandas prioritárias de 

informação da SMA, no âmbito de sua competência atuando em conjunto com a 

PROCEMPA; 

VIII – estabelecer e acompanhar critérios de prestação de serviço com fornecedores 

de TIC; 

IX – estabelecer diretrizes para políticas de segurança, acesso e confiabilidade de 

dados, bem como para a formulação de planos de contingência para os sistemas de 

informação da SMA; 

X – acompanhar, exclusivamente com relação aos aspectos técnicos de TIC, no 

âmbito da SMA, os contratos de desenvolvimento e de manutenção de sistemas de 

informação; 

XI – promover a verificação nos sistemas de informação relacionados com o TIC na 

SMA, em parceria com outras áreas; 

XII – propor a elaboração de programa permanente de formação, desenvolvimento e 

capacitação técnica em gestão da informação para os integrantes da SMA, junto com o GS, a 

Escola de Gestão Pública (EGP) e a Supervisão de Recursos Humanos (SRH), buscando 

desenvolver e manter a integração no tratamento de informações; 

XIII – assessorar as demais unidades para melhor utilização de recursos de 

informação e tecnologias correlatas na SMA; 

XIV – coordenar e desenvolver as atividades para a disponibilização e recebimento 

padronizado de bases de dados obtidas ou cedidas pelo intercâmbio de informações com 

outros órgãos; 

XV – integrar o Comitê Municipal de Informática, ou equivalente, como 

representante da SMA; e 

XVI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção VIII 

Da Assessoria Jurídica 

Art. 11. À Assessoria Jurídica (ASSEJUR), UT de assessoramento, subordinada à 

SMA, responsável pela gestão das atividades relativas à área jurídica do GS da SMA, 

compete: 

I – assessorar diretamente o Secretário da SMA, bem como assessorar aos demais 

órgãos da PMPA em matéria de licitações, convênios e contratos administrativos no âmbito 

desta SMA; 
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II – emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos relativos às matérias 

de sua competência; 

III – acompanhar juridicamente os convênios e contratos firmados pela PMPA 

através desta Secretaria; 

IV – acompanhar a elaboração de projetos de licitação, cujos contratos serão 

gerenciados por esta Secretaria; 

V – acompanhar os processos administrativos nos procedimentos de sindicância 

realizados pela Comissão Permanente de Sindicância (CPS), da SMA; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção IX 

Da Assessoria Predial 

Art. 12. À Assessoria Predial (ASSEP), UT de assessoramento, subordinada à 

SMA, responsável pela manutenção predial no âmbito da SMA, compete: 

I – gerenciar projetos de melhoria da infraestrutura dos prédios da SMA; 

II – planejar e acompanhar a execução de projetos, serviços, manutenção, 

qualificação de espaços e instalações dos prédios da SMA; 

III – supervisionar, em parceria com a Coordenação de Administração e Serviços 

(CASE), os serviços de manutenção prestados pelas áreas competentes da Secretaria 

Municipal da Cultura (SMC) ou da Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV) nos 

prédios da SMA; 

IV – atualizar o “layout” e a sinalização das áreas da SMA, em parceria com a 

Coordenadoria-Geral de Modernização Administrativa (CGMA), em função da necessária 

padronização dos nomes das UTs; 

V – atualizar o “layout” e a sinalização da portaria da sede da SMA, bem como 

orientar os demais órgãos que utilizam os mesmos prédios; 

VI – estabelecer normas de segurança e padrões de conservação e manutenção de 

instalações em geral, da sede e demais prédios da Secretaria; 

VII – fiscalizar o uso e a conservação dos equipamentos de proteção, dispositivos de 

segurança, redes de instalações elétricas, hidráulicas, lógicas e de telefonia da sede e demais 

prédios da Secretaria, solicitando os reparos necessários; 

VIII – prestar apoio técnico e operacional à Comissão de Saúde e Segurança no 

Trabalho (CSST) da Secretaria; 

IX – capacitar as equipes para os serviços de prevenção de incêndios, combate ao 

fogo e primeiros socorros na SMA, em parceria com a EGP; e 
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X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção X 

Da Assessoria Técnica Estratégica 

Art. 13. À Assessoria Técnica Estratégica (ASSETECES), UT de assessoramento, 

subordinada à SMA, responsável pelo assessoramento ao GS e ao Governo Municipal, 

compete: 

I – elaborar estudos, projetos e pesquisas estratégicas, no âmbito de sua 

competência; 

II – prestar assessoramento e emitir parecer final quanto à aplicação e interpretação 

da legislação de pessoal e de normas administrativas no âmbito da AC, Autarquias e 

Fundação, nos processos administrativos de sua competência, ressalvadas as competências 

das áreas jurídicas da SRH, da ASSEJUR e Comissão Permanente de Sindicância; 

III – elaborar periodicamente, em conjunto com as demais áreas da Secretaria, 

relatórios gerenciais e estratégicos referentes às matérias pertinentes a sua competência; 

IV – estudar, propor, modificar e elaborar legislação relativa ao Plano de Carreira da 

AC e ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, bem como revisar, atualizar e 

regulamentar seus dispositivos legais, em auxílio às áreas jurídicas competentes da SRH; 

V – realizar, em conjunto com as áreas da SRH, pesquisas e estudos de cargos e 

salários, no âmbito interno e externo da PMPA; 

VI – manter, em conjunto com as áreas da SRH, cadastro atualizado de criação e 

alteração dos cargos de provimento efetivo da AC; 

VII – realizar, em conjunto com o GS, a SRH e a CGMA estudos de indicadores de 

desempenho dos cargos de provimento efetivo e Postos de Confiança (PCs) da AC; 

VIII – manter atualizados os índices econômicos e legislações necessárias ao 

desenvolvimento de estudos na área de pessoal; 

IX – calcular, no âmbito de sua competência, a repercussão financeira de estudos e 

projetos estratégicos da Secretaria e do Governo Municipal, a partir da análise dos gastos 

com pessoal; 

X – acompanhar e analisar a evolução dos gastos com pessoal; 

XI – analisar e avaliar propostas de legislação das Autarquias e Fundação relativas à 

pessoal em parceria com a SRH; 

XII – analisar, revisar e emitir parecer sobre projetos de lei de pessoal com 

indicativo de sanção ou veto pelo Prefeito; 
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XIII – analisar, em conjunto com a área de planejamento, as despesas da Secretaria 

e propor alternativas de melhorias; 

XIV – analisar processos administrativos, encaminhados ao Coordenador-Geral 

Diretivo e o titular da Pasta, à luz da legislação vigente e aplicável e emitir pareceres 

técnicos; 

XV – analisar processos administrativos à luz da legislação vigente, encaminhados 

pelas áreas jurídicas da SRH, a ASSEJUR e a Comissão Permanente de Sindicância, e 

emitindo parecer conclusivo, quando necessário; 

XVI – participar da realização de análise organizacional que envolvam unidades e 

processos de trabalho de competência da Secretaria; 

XVII – estabelecer relacionamento com outros órgãos públicos, a fim de conhecer e 

fomentar tecnologias e metodologias, visando qualificar e modernizar a gestão pública; e 

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção XI 

Da Ouvidoria dos Servidores Municipais 

Art. 14. À Ouvidoria dos Servidores Municipais (OSM), UT de direção, 

subordinada à SMA, responsável pela gestão da comunicação direta com os servidores 

públicos dos órgãos da AC, Autarquias e Fundação, compete: 

I – receber, analisar, encaminhar e acompanhar as demandas dos servidores públicos 

municipais aos órgãos competentes; 

II – apurar a procedência e a veracidade das demandas apresentadas; 

III – monitorar demandas dos servidores municipais; 

IV – prestar esclarecimentos que sejam do interesse dos servidores; 

V – propor mudanças e melhorias para questões mais frequentes; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 15. Ao Núcleo de Apoio Administrativo (NAA), UT de direção, subordinada à 

OSM, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela OSM; 

II – realizar atividades de recepção e atendimento ao público; 

III – dar suporte administrativo às atividades da área; 

IV – encaminhar ao requerente a resposta da demanda; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Seção XII 

Da Coordenação de Administração e Serviços 

Art. 16. À CASE, UT de direção, subordinada à SMA, compete: 

I – orientar, coordenar, operar e controlar as atividades relativas a expediente, 

pessoal, material, orçamento, patrimônio, documentação e serviços gerais, bem como ao 

serviço de divulgação oficial do Município e os de manutenção, conservação e segurança da 

sede e demais prédios ocupados pela SMA; 

II – controlar a tramitação na Secretaria dos expedientes oriundos da Câmara 

Municipal de Porto Alegre (CMPA); 

III – dar apoio administrativo e operacional ao GS; 

IV – encaminhar expedientes a outros órgãos da PMPA, para pronunciamentos que 

julgar necessário; 

V – fazer o gerenciamento de contratos de serviços; 

VI – coordenar a elaboração da proposta orçamentária em parceria com o GS e a 

ASSEPLA; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 17. À Gerência de Administração de Redes (GAR), UT de direção, 

subordinada à CASE, compete: 

I – atender problemas ocorridos na rede ou nos equipamentos de informática da 

SMA, encaminhando a PROCEMPA ou terceiros contratados as ocorrências que fugirem de 

sua competência; 

II – acompanhar os atendimentos de informática feitos na SMA por técnicos da 

PROCEMPA ou terceiros; 

III – gerenciar e atualizar as contas corporativas de correio eletrônico da Secretaria, 

bem como das listas de distribuição; 

IV – inventariar detalhadamente o rol de equipamentos de informática e “softwares” 

adquiridos e/ou utilizados pela SMA, mantendo-o atualizado; 

V – autorizar formalmente a saída de equipamentos de informática que se destinam 

a consertos ou eventos fora das dependências da sede da Secretaria; 

VI – gerir, em conjunto com a PROCEMPA, a infraestrutura de rede que suporta os 

sistemas informatizados pela Secretaria; 

VII – participar do estabelecimento de diretrizes e de políticas de segurança, acesso 

e confiabilidade de dados; 
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VIII – auxiliar na orientação aos usuários para manutenção dos equipamentos de 

informática com suas performances maximizadas, bem como a melhor utilização dos 

mesmos; 

IX – integrar a composição oficial do Comitê de Informática da SMA e 

operacionalizar suas definições, na medida do possível; 

X – indicar representante para participar do Comitê Municipal de Informática, 

quando este estiver em atividade; e 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 18. À Gerência de Materiais (GM), UT de direção, subordinada a CASE, 

compete: 

I – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos das diversas unidades da 

Secretaria; 

II – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

III – controlar o estoque e responsabilizar-se pela guarda e conservação do material 

disponível; 

IV – elaborar a requisição de material, observando a disponibilidade financeira e os 

dados referentes a fornecedores e especificações de materiais; 

V – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque; 

VI – elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 19. À Gerência de Administração do Edifício (GAE), UT de direção, 

subordinada à CASE, compete: 

I – executar e gerenciar as atividades pertinentes à portaria, segurança, zeladoria, 

limpeza, manutenção e outras tarefas auxiliares no Edifício e, quando necessário, dos demais 

prédios ocupados pela Secretaria; 

II – na área de atividades de manutenção predial: 

a) auxiliar na operação de projetos de melhoria da infraestrutura predial da sede e 

demais prédios ocupados pela SMA; 

b) executar projetos, serviços e atividades de manutenção, melhoria e qualificação 

dos espaços e instalações dos prédios ocupados pela SMA; e 
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c) auxiliar na medida dos recursos existentes, vinculada tecnicamente à ASSEP, da 

SMA, nas atividades de manutenção predial executadas pelas áreas competentes da SMC e 

SMOV nos prédios ocupados pela Secretaria; 

III – na área de atividades de segurança predial: 

a) auxiliar no controle do uso adequado das instalações, equipamentos de proteção e 

dispositivos de segurança, redes de instalação elétrica, hidráulica, lógica e de telefonia da 

sede e demais prédios da Secretaria, comunicando à ASSEP eventuais ocorrências; 

b) zelar pela segurança do edifício-sede, abrindo e fechando suas dependências em 

articulação com as equipes da Guarda Municipal; e 

c) fiscalizar o desligamento de equipamentos elétricos, a gás e hidráulicos, fora do 

horário normal de trabalho. 

IV – na área de atividades de portaria e informações: 

a) gerenciar, controlar e executar os serviços de portaria e informações, bem como 

se responsabilizar pela guarda das bandeiras oficiais de propriedade da Secretaria, utilizadas 

em frente ao edifício sede; 

b) controlar o uso e a conservação dos elevadores; 

c) fiscalizar os locais de entrada e saída de pessoas, orientando-as e encaminhando-

as aos devidos destinos informados; 

d) controlar a entrada e saída de móveis, equipamentos e materiais da sede da SMA; 

e) controlar a entrega das chaves, das unidades localizadas na sede e 

responsabilizar-se pela sua guarda em articulação com a Guarda Municipal; e 

f) executar e controlar o serviço de comunicação telefônica que atende à sede da 

SMA; 

V – na área de atividades de serviços gerais e limpeza: 

a) executar a limpeza nas dependências da sede, bem como das áreas que o 

circundam; e 

b) gerenciar a conservação e o uso das cozinhas da Secretaria, bem como fornecer 

alimentação aos servidores que exercem atividades auxiliares; 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 20. À Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), UT de direção, subordinada à 

CASE, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela CASE; 
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II – executar as atividades de pessoal, expediente, como agente setorial dos 

referidos sistemas; 

III – distribuir pelas diversas unidades da Secretaria os expedientes recebidos; 

IV – controlar os processos e outros documentos, bem como informar sobre o 

andamento dos mesmos; 

V – preparar e encaminhar a correspondência do Secretário, sempre que solicitado; 

VI – manter atualizado o registro sintético do pessoal da Secretaria; 

VII – exercer o controle da movimentação interna do pessoal da Secretaria; 

VIII – controlar a movimentação de estagiários da Secretaria; 

IX – comunicar ocorrências funcionais da Secretaria; 

X – promover a publicação de atos administrativos autorizados; 

XI – organizar e atualizar o arquivo de materiais de consulta encaminhados a sua 

guarda; 

XII – receber, registrar e encaminhar às áreas competentes os expedientes oriundos 

da CMPA, bem como os de convocação do Poder Judiciário e outros; 

XIII – organizar o arquivo da correspondência da Secretaria, com numeração 

codificada e ordenada por espécie; 

XIV – receber e controlar a distribuição dos contracheques e vale-transporte da 

SMA; 

XV – gerenciar e inserir através do Sistema Informatizado de Diário (SID) atos e 

portarias da Secretaria e do Prefeito para publicação no DOPA-e; 

XVI – instruir processos de pedido de redução de carga-horária para estudo; 

XVII – providenciar e controlar a extração de cópias solicitadas pelas unidades da 

Secretaria; 

XVIII – manter o arquivo de atos e portarias do Prefeito, Secretário e chefias de 

UTs da SMA, fornecendo, quando solicitadas, cópias dos mesmos; 

XIX – promover os registros competentes nas carteiras de trabalho dos servidores 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

XX – instruir processos de solicitação de canal de desconto; 

XXI – confeccionar crachás para estagiários da SMA; 

XXII – plastificar carteiras funcionais para servidores da AC; 

XXIII – controlar as linhas e aparelhos celulares utilizados na AC, fazendo 

intermediação com a operadora; 
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XXIV – emitir laudos de exame médico pericial para servidores da SMA (LTS, 

LTPF, licença amamentação e licença gestante); 

XXV – encaminhar servidores celetistas da SMA, ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) por motivo de doença ou acidente de trabalho; 

XXVI – solicitar ao Banco do Brasil, através de formulário específico, o 

cadastramento do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), dos 

servidores ingressantes da SMA; 

XXVII – receber e encaminhar boletins de estágio probatório dos servidores da 

SMA; 

XXVIII – preparar despacho do Secretário da SMA, com base na análise da 

Empresa Pública de Transportes e Circulação (EPTC), referente a vale-transporte adicional 

para servidores da AC; 

XXIX – redigir, a partir de minutas feitas pelo Centro de Direitos e Registros 

(CEDRE), of ícios do GS da SMA, em resposta a determinações judiciais, como: pensão 

alimentícia, cancelamento e reativação de desconto em folha de pagamento, averbação de 

tempo de serviço, citações e intimações; 

XXX – lançar mensalmente no SIGRH, registros dos servidores estatutários e 

celetistas da SMA, com: horas-extras, faltas, férias, licenças nojo, gala e paternidade e 

pedidos de vale-transporte; 

XXXI – lançar mensalmente no SIGRH horas realizadas pelos estagiários da SMA; 

e 

XXXII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 21. À Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP), UT de direção, 

subordinada à CASE, compete: 

I – na área de atividades de orçamento: 

a) controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, bem como providenciar os pedidos de liberação de verba para atender 

projetos, programas e serviços em execução; 

b) comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

c) colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta orçamentária 

das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da proposta 

orçamentária da Secretaria; e 
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d) instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a despesa 

para emissão da nota de empenho; 

II – na área de atividade de patrimônio: 

a) manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com as diversas unidades de trabalho para informar à Unidade de Patrimônio 

Mobiliário (UPM), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), as alterações ocorridas; e 

b) providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, móveis 

pertencentes à Secretaria; 

III – na área de atividade de contratos: 

a) orientar, coordenar e supervisionar a contratação de serviços; 

b) efetuar pesquisa de mercado, registrar e manter cadastro de novos prestadores de 

serviços; 

c) manter registro do comportamento dos prestadores de serviços; 

d) manter controle efetivo dos contratos de locação de máquinas fotocopiadoras, de 

assistência técnica dos elevadores de outros afetos da Secretaria, observando sua vigência, 

indicando a possibilidade de sua prorrogação ou a necessidade de abertura de novo certame; 

e) elaborar e encaminhar a SMF projeto básico, objetivando a contratação de 

serviços através de licitação; e 

f) enviar processos relativos ao pagamento da prestação de serviços de contratos 

gerenciados pela Secretaria, bem como instruí-los, a fim de atestarem a despesa dele 

decorrente; 

IV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 22. À Gerência do Diário Oficial (GDO), UT de direção, subordinada à CASE, 

compete: 

I – gerenciar as atividades relativas à confecção e disponibilização do DOPA-e; 

II – primar pela qualidade técnica dos serviços editoriais e gráficos, zelar pela 

periodicidade das publicações; 

III – disponibilizar, após respectivas assinaturas digitais, o DOPA-e na “internet”; 

IV – controle de efetividade, de férias, de licenças e de afastamentos dos servidores 

e estagiários do setor; 

V – na área de atividades de apoio técnico à publicação do DOPA-e: 

a) centralizar o recebimento de todas as publicações exclusivamente através do SID; 

b) analisar e aprovar ou rejeitar os conteúdos recebidos, atendendo às normas 

estabelecidas de padronização e formatação; 
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c) propor modificações a serem feitas pelos autores, quando for o caso; 

d) controlar o fluxo de matérias encaminhadas pelo SID responsabilizando-se pela 

confecção das edições diárias do jornal; 

e) auxiliar os servidores na utilização do SID; 

f) atualizar e gerenciar dados no SID, conforme a necessidade; 

g) abrir e fechar as edições; e 

h) gerenciar e cadastrar os usuários, solicitados através de ofício ao GS, da SMA; 

VI – na área de atividades de apoio administrativo à publicação do DOPA-e: 

a) manter organizados arquivos de edições impressas desde a publicação do 

Periódico (1961 a 1970), Boletim de Pessoal (1970 a 1995) e Diário Oficial (1995 até abril 

2011) para pesquisa, consultas e para venda de edições antigas; 

b) gerenciar a pesquisa das edições impressas e “online” através do computador 

instalado na Sala de Consulta para atendimento ao público interno e externo; 

c) manter atualizado e conservar arquivos de originais de poliéster dos formulários 

administrativos (padronizados) e publicações extras para todas as Secretarias; 

d) executar a gravação de matrizes de chapas para a impressão de formulários 

administrativos (padronizados) e publicações extras; 

e) executar a distribuição dos formulários prontos às Secretarias solicitantes; 

f) executar serviços de recuperação de livros com encadernação, bem como de 

recuperação de periódicos, revistas e outros; e 

g) executar serviços de corte, grampeamento, talonagem, perfuração, paginação e 

outros; 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção XIII 

Da Coordenação da Documentação 

Art. 23. À Coordenação da Documentação (CD), UT de direção, subordinada à 

SMA, compete: 

I – implementar políticas de gestão documental na AC do Município, garantindo a 

eficiência na disponibilidade da informação e a preservação da memória institucional; 

II – estabelecer critérios e normatizar os procedimentos que envolvem a gestão 

documental; 

III – orientar, coordenar, controlar e acompanhar o Sistema de Gerenciamento dos 

Processos Administrativos; 
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IV – auxiliar na elaboração da proposta orçamentária da Coordenação da 

Documentação em parceria com o GS e a ASSEPLA; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 24. Ao Protocolo Administrativo (PA), UT de direção, subordinada à CD, 

compete: 

I – receber, classificar e protocolizar documentos, observados critérios pré-

estabelecidos; 

II – classificar e cadastrar no Sistema de Gerenciamento dos Processos 

Administrativos a documentação protocolizada e encaminhar aos diversos órgãos da AC; e 

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 25. O Arquivo Municipal (AM), UT de direção, subordinada à CD, compete: 

I – gerir a guarda da documentação da AC, observados os critérios previamente 

estabelecidos; 

II – atualizar as informações relativas à documentação armazenada, no Sistema de 

Gerenciamento dos Processos Administrativos; 

III – atender solicitações de vistas, desarquivamento, apensação, desapensação e 

solicitação de cópias relativas aos documentos armazenados sob a sua guarda; 

IV – organizar, manter e disponibilizar o acervo de microfilmes em diazo e 

microfichas de plantas arquitetônicas sob sua guarda; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 26. Ao Centro de Microfilmagem (CM), UT de direção, subordinada à CD, 

compete: 

I – microfilmar a documentação sob guarda da CD, observados critérios 

previamente estabelecidos; 

II – controlar a qualidade dos microfilmes, efetuando a conferência e inspeção; 

III – manter o arquivo de segurança dos microfilmes dentro dos padrões 

recomendados; 

IV – atualizar as informações relativas à documentação microfilmada no Sistema de 

Gerenciamento dos Processos Administrativos; 

V – elaborar Termos de Eliminação da documentação microfilmada; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Seção XIV 

Da Coordenação de Transportes Administrativos 

Art. 27. À Coordenação de Transportes Administrativos (CTA), UT de direção, 

subordinada à SMA, compete: 

I – propor diretrizes sobre transporte administrativo, no que se refere à veículos 

próprios; 

II – coordenar e fiscalizar a frota própria da SMA; e 

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 28. À Unidade de Veículos Próprios (UVP), UT de direção, subordinada à 

CTA, compete: 

I – administrar a frota própria da SMA; e 

II – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 29. Ao NAA, UT de direção, subordinada à UVP, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela CTA; 

II – controlar e distribuir os expedientes que tramitam na UVP, bem como instruir 

os que versem sobre assuntos de sua competência; 

III – elaborar as correspondências expedidas pela chefia da UVP; 

IV – manter os registros funcionais dos servidores da UVP, com vistas à 

comunicação de efetividade, férias, licença-prêmio e outras ocorrências; 

V – manter intercâmbio com as áreas de recursos humanos da SMA; 

VI – manter arquivo da documentação e legislação de interesse da Coordenação; 

VII – prestar informações sobre os processos administrativos que tramitam pela 

Coordenação; 

VIII – providenciar e encaminhar a documentação relativa a acidente de trânsito; 

IX – lançar, mensalmente, o número de vales-extra no Sistema Integrado de 

Recursos Humanos (ERGON); 

X – executar as atividades referentes à manutenção e conservação do prédio sede da 

CTA; 

XI – notificar e identificar o motorista junto ao Departamento 

Estadual de Trânsito (DETRAN/RS), quando da ocorrência de multas de trânsito; 

XII – manter registros da documentação obrigatória dos motoristas, controlar sua 

validade, bem como providenciar sua renovação nos prazos previstos em lei; e 

XIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 30. À Equipe de Controle Operacional (EAO), UT de direção, subordinada à 

UVP, compete: 

I – programar, acompanhar e otimizar o consumo de combustível, óleo lubrificante 

e graxa da frota; 

II – levantar, mensalmente, os custos decorrentes do consumo de combustível, óleo 

lubrificante, graxa, material de reposição e serviços contratados, bem como os demais 

componentes do custo total por veículo; 

III – executar serviços de abastecimento, lavagem, lubrificação e outras tarefas 

inerentes à frota; 

IV – armazenar e repassar mensalmente aos seus respectivos órgãos o consumo do 

combustível e óleo lubrificante, destinado ao atendimento dos veículos, da EPTC, do 

Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB) e da PROCEMPA, enviando às mesmas 

o respectivo relatório mensal; 

V – manter registros da documentação obrigatória dos veículos, controlar sua 

validade, bem como providenciar sua renovação nos prazos previstos em lei; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 31. À Equipe de Controle de Tráfego (ECT), UT de direção, subordinada à 

UVP, compete: 

I – programar, executar e controlar os serviços de transportes administrativos 

necessários ao atendimento dos órgãos da AC; 

II – planificar e manter a identificação de veículos, respectivos motoristas e 

usuários; 

III – receber e controlar os boletins diários de tráfego dos veículos oficiais da SMA; 

IV – controlar o equipamento obrigatório dos veículos; 

V – escalonar os serviços, designando motoristas, pessoal da portaria e veículos em 

função das solicitações e serviços permanentes para os plantões noturnos, bem como 

plantões de sábados, domingos e feriados; 

VI – programar e controlar revisões preventivas e emitir autorização de serviços 

para conserto dos veículos da frota, informando aos usuários a ocorrência e a previsão de 

retorno ao tráfego; 

VII – verificar “in loco” as ocorrências de trânsito que envolvam veículos da frota 

própria, providenciar nos trâmites junto às autoridades competentes e envolvidas, bem como 

encaminhar à Coordenação cópias dos respectivos relatórios e demais documentações; 
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VIII – providenciar os serviços de limpeza, bem como a conservação e manutenção 

de equipamentos e instalações da equipe; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 32. À Equipe de Manutenção (EM), UT de direção, subordinada à UVP, 

compete: 

I – programar, executar e controlar a manutenção dos veículos da frota da SMA; 

II – efetuar o levantamento do material necessário para conserto dos veículos; 

III – exercer a manutenção nas áreas de mecânica, chapeação, pintura, eletricidade, 

vulcanização e estofaria; 

IV – efetuar vistoria geral nos veículos a serem colocados em tráfego; 

V – solicitar ao Almoxarifado a contratação de serviços de terceiros quando as 

tarefas de manutenção não puderem ser executadas na EM; 

VI – arrolar o material em desuso ou sucata para promover a baixa respectiva; 

VII – elaborar orçamentos dos veículos oficiais envolvidos em acidentes de trânsito, 

a fim de fornecer subsídios para possível processo de sindicância e ressarcimento de danos; 

VIII – providenciar os serviços de limpeza, bem como a conservação e manutenção 

de equipamentos e instalações da equipe; 

IX – elaborar parecer técnico, com orçamentos para possíveis consertos, em 

veículos leves da frota oficial, destinados ao processo de desfazimento, através de leilão 

público; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 33. Ao Almoxarifado (ALM), UT de direção, subordinada à UVP, compete: 

I – elaborar a previsão de material necessário à manutenção dos veículos, bem como 

requisitá-lo, manter estoque do mesmo e promover sua distribuição; 

II – controlar a entrada e saída de material, bem como se responsabilizar pela guarda 

e conservação do mesmo; 

III – providenciar na aquisição de material quando a compra for liberada pelo órgão 

competente ou efetuá-la quando se tratar de despesa de pronto-pagamento; 

IV – fornecer os elementos necessários para o controle dos custos da frota; 

V – providenciar, por meio de licitação, atendimento das solicitações de serviços 

contratados; 

VI – verificar as despesas de serviços contratados para fins de pagamento; 

VII – encaminhar à área de competência da SMF, os materiais inservíveis; 

VIII – elaborar o inventário anual dos itens sob sua responsabilidade; 
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IX – providenciar os serviços de limpeza, bem como a conservação e manutenção 

de equipamentos e instalações do Almoxarifado; 

X – controlar a aplicação dos recursos orçamentários destinados à CTA; 

XI – manter controle físico do mobiliário e informar ao órgão competente as 

modificações ocorridas; 

XII – controlar, requisitar e distribuir o material de consumo para as diversas UTs 

da Coordenação; 

XIII – coordenar, com a participação o GS, a ASSEPLA e as demais UTs da UVP, a 

elaboração da proposta orçamentária; 

XIV – requisitar combustível, óleo lubrificante e graxa, para abastecimento da frota 

e programar junto aos fornecedores, os prazos de entrega; e 

XV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção XV 

Da Escola de Gestão Pública 

Art. 34. À EGP, UT de direção, subordinada à SMA, compete: 

I – implementar programas de formação e capacitação profissional e de educação 

continuada aos servidores da PMPA, em consonância com as diretrizes do Centro de 

Governo e GS, implementadas pela SRH, da SMA, na modalidade presencial ou à distância; 

II – firmar parcerias com outras entidades de ensino e capacitação profissional, 

visando ampliar a oferta de oportunidades para o desenvolvimento dos servidores da PMPA; 

III – aplicar instrumentos de pesquisa junto aos diversos órgãos, para a elaboração 

do levantamento das necessidades de Formação e Capacitação dos servidores da PMPA; 

IV – estabelecer a Programação Anual de Formação e Capacitação dos servidores 

da PMPA, a partir dos dados previamente levantados, em consonância com as diretrizes de 

Governo; 

V – orientar os diversos órgãos quanto a necessidades específicas de capacitação de 

seus servidores, em consonância com as diretrizes de Governo e do GS; 

VI – capacitar servidores municipais visando mantê-los aptos a atuarem como 

educadores internos; 

VII – promover espaço de produção e difusão de conhecimentos ligados às questões 

estratégicas da gestão pública e à prática cotidiana dos servidores municipais, estimulando a 

pesquisa e produção de trabalhos técnicos; 
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VIII – capacitar membros da comunidade, organizada ou não, envolvidos em 

projetos da Administração Municipal, mediante programas e atividades de formação, 

qualificação e aperfeiçoamento em consonância com as diretrizes do Centro de Governo; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 35. À Assessoria Técnica de Desenvolvimento (ATD), UT de assessoramento, 

subordinada à EGP, compete: 

I – assessorar tecnicamente os programas, ações e atividade da Escola; 

II – implementar o planejamento e as diretrizes da EGP; e 

III – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 36. À Equipe de Apoio Operacional (EAO), UT de direção, subordinada à 

EGP, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela EGP; 

II – participar no planejamento e na execução das atividades da Escola; 

III – gerenciar a infraestrutura das atividades desenvolvidas; 

IV – gerenciar os espaços da Escola; 

V – dar suporte administrativo às atividades de formação e capacitação 

desenvolvidas pela EGP; 

VI – realizar atividades de recepção e atendimento ao público; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção XVI 

Da Supervisão de Recursos Humanos 

Art. 37. À SRH, UT de direção, subordinada à SMA, é a área de gestão de recursos 

humanos que promove a execução das políticas de Recursos Humanos abrangendo as 

seguintes competências: 

I – definir, em conjunto com o GS, as ações da SMA relativas às políticas de gestão 

de pessoas no âmbito do Município; 

II – coordenar e integrar, de acordo com as diretrizes da política de recursos 

humanos estabelecida, as atividades das unidades de trabalho subordinada a mesma; 

III – promover e supervisionar atividades relativas à seleção, ao acompanhamento, 

ao desenvolvimento e à auditagem de recursos humanos; 

IV – gerenciar e promover atividades relativas ao estudo e aplicação de normas e 

diretrizes gerais do Sistema de Recursos Humanos no âmbito da AC; 

V – orientar e supervisionar a aplicação da legislação da pessoal e sua auditoria; 
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VI – prestar assessoramento e emitir pareceres jurídicos quanto à aplicação e 

interpretação da legislação de pessoal e de normas administrativas no âmbito da AC, 

Autarquias e Fundação, nos processos administrativos de sua competência; 

VII – autorizar, prolatar e homologar, conforme dispõe a Instrução que delega e 

subdelega competência a titulares de Postos de Confiança da SMA, nas áreas de competência 

da SRH; 

VIII – acompanhar as informações gerenciais elaboradas pelas diversas UTs da 

SRH, bem como àquelas elaboradas por exigência legal; 

IX – coordenar o Comitê Gerencial do Sistema RHPOA, e assessorar, assistir e 

acompanhar o funcionamento eficiente e coordenado das atividades operacionais a serem 

executadas no RHPOA; 

X – gerenciar, de acordo com o estabelecido no Sistema RHPOA, o aplicativo do 

ERGON; 

XI – emanar e definir as diretrizes da avaliação funcional e supervisionar os 

processos de progressão funcional; 

XII – definir as diretrizes de programas de Formação e Capacitação Profissional e 

de Educação Continuada em parceria com o GS e a EGP, em consonância com as diretrizes 

de Governo; 

XIII – elaborar relatórios técnicos sobre questões de dimensionamento de pessoal 

em parceria com a CGMA e outras áreas da SMA; 

XIV – gerenciar e centralizar as informações do Portal Transparência relativas à 

área de pessoal, em parceria com o GS; 

XV – promover estudos técnico-administrativos e jurídicos referente à área de 

pessoal, em parceria com o GS; 

XVI – autorizar rescisões de contratos de trabalho de servidores celetistas e de 

contratos temporários; 

XVII – sistematização e atualização permanente da legislação de pessoal do 

Município; e 

XVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Parágrafo único. A SRH, da SMA manterá intercâmbio com as áreas de apoio 

administrativo e de recursos humanos da AC e AD, promovendo a integração e orientando-

as, no que couber, quanto às normas, disposições legais e procedimentos padronizados de 

gestão de pessoas na PMPA. 
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Subseção I 

Da Área de Avaliação Funcional 

Art. 38. À Área de Avaliação Funcional (AAF), UT de direção, subordinada à SRH, 

responsável pela gestão dos processos de avaliação funcional dos servidores para fins de 

progressões funcionais, compete: 

I – coordenar o processamento das progressões funcionais dos servidores da AC; 

II – articular-se com outros órgãos da PMPA, visando dar cumprimento às normas e 

procedimentos estabelecidos pelo regulamento da progressão funcional; 

III – responsabilizar-se pela criação de comissões e grupos de trabalho necessários à 

operacionalização administrativa e avaliação de títulos na AC; 

IV – diagnosticar as necessidades para a melhoria dos procedimentos visando a 

otimização de resultados referentes à progressão funcional de servidores; 

V – gerenciar e empreender as ações necessárias à permanente qualificação e 

adequação da legislação de pessoal aplicada, e à operacionalização dos mecanismos de 

avaliação; 

VI – capacitar e gerenciar as equipes de avaliação de títulos na AC; 

VII – definir normas e diretrizes relativas às informações cadastrais e sistemas 

informatizados utilizados; 

VIII – manter registros de dados e informações acerca do processamento das 

progressões funcionais; 

IX – analisar, informar, emitir pareceres e julgar recursos em processos relacionados 

à sua área de atuação; 

X – atender e orientar os servidores, relativamente às normas e procedimentos 

instituídos pelo regulamento da progressão funcional; 

XI – responsabilizar-se pelas publicações legais e demais instrumentos 

informativos; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Subseção II 

Da Auditoria em Gestão de Pessoal 

Art. 39. À Auditoria em Gestão de Pessoal (AGP), UT de direção, subordinada à 

SRH, compete: 

I – planejar, desenvolver, implantar, operar, atualizar e controlar o modelo de 

auditoria de recursos humanos no âmbito das competências da SMA; 
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II – efetuar a análise sistemática dos processos e práticas de trabalho ligadas à 

pessoal, visando corrigir desvios e propor melhorias; 

III – orientar e educar as áreas para que promovam aprimoramento dos controles 

internos; 

IV – efetuar o acompanhamento das auditorias e relatórios do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul (TCE – RS) e demais auditorias no âmbito da SMA; 

V – efetuar o arquivo e guarda de documentos relacionados às auditorias externas e 

internas, no âmbito da SMA ou relacionadas à Gestão de Pessoal; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Subseção III 

Da Coordenação de Seleção e Ingresso 

Art. 40. À Coordenação de Seleção e Ingresso (CSI), UT de direção, subordinada à 

SRH, compete: 

I – orientar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas à seleção, 

ingresso e movimentação de pessoal no âmbito da AC; 

II – autorizar, conjuntamente com o GS e a SRH, o pagamento das comissões 

executivas e examinadoras; 

III – produzir as informações gerenciais necessárias ao trabalho interno, bem como 

àquelas por exigência legal; 

IV – controlar a necessidade de servidores face aos pedidos provenientes dos órgãos 

da AC; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 41. Ao NAA, UT de direção, subordinada à CSI, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela CSI; 

II – realizar atividades de recepção e atendimento ao público; 

III – centralizar as informações das diferentes equipes da Coordenação; 

IV – realizar serviços externos, especialmente junto à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (EBCT); 

V – providenciar, junto a CASE, serviço de limpeza, conservação e manutenção da 

área; 

VI – controlar o estoque de materiais utilizados; 

VII – dar suporte administrativo às atividades da CSI; e 

VIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 42. À Equipe de Concursos (EC), UT de direção, subordinada à CSI, compete: 

I – organizar e coordenar concursos para provimento de cargos dos quadros 

efetivos; 

II – organizar e coordenar processos seletivos para provimento de cargos 

temporários; 

III – elaborar editais e extratos informativos necessários aos concursos e processos 

seletivos; 

IV – promover a publicação oficial de editais ou extratos informativos; 

V – providenciar a elaboração de material de divulgação de concursos públicos e de 

processos seletivos; 

VI – organizar e executar a inscrição de candidatos, verificando o cumprimento dos 

requisitos exigidos; 

VII – manter cadastro de servidores para participação nas comissões executivas; 

VIII – providenciar a indicação dos membros das comissões executivas, bem como 

o seu treinamento; 

IX – providenciar a elaboração e organização do material e demais elementos que se 

fizerem necessários a aplicação das provas; 

X – responsabilizar-se pela guarda de material referente às provas, zelando pela 

segurança e sigilo; 

XI – responsabilizar-se pela aplicação das provas e pela coordenação das atividades 

das comissões executivas; 

XII – providenciar a leitura das folhas ópticas de concurso realizado e a correção de 

provas; 

XIII – responder a processos de recursos apresentados por candidatos; 

XIV – elaborar relatórios conclusivos de concursos e processos seletivos; 

XV – providenciar o pagamento das comissões executivas e comissões 

examinadoras; 

XVI – emitir comprovante de comparecimento em concurso; 

XVII – expedir certificados de concursos e certificados de participação em comissão 

examinadora; 

XVIII – encaminhar à Equipe de Ingresso (EI) dados de candidatos aprovados; 

XIX – encaminhar expedientes para outros órgãos da PMPA, para pronunciamentos 

que julgar necessário; 

XX – propor alterações na legislação e rotinas de concursos; 
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XXI – prestar apoio administrativo e operacional à Comissão Especial de Seleção e 

Acompanhamento do Ingresso de Portadores de Necessidades Especiais (CESA); 

XXII – emitir Documento de Arrecadação Municipal (DAM) para confecção de 

cópias de provas e editais de concursos; e 

XXIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 43. À EI, UT de direção, subordinada à CSI, compete: 

I – convocar candidatos aprovados em concurso, observando a ordem de 

classificação; 

II – registrar no SIGRH as informações de cada ingressante, referentes à sua 

lotação; 

III – fazer o controle dos prazos legais de competência da área; 

IV – fazer o controle das datas de convocação, da expedição do respectivo aviso de 

recebimento; 

V – afixar o edital nos painéis existentes para este fim; 

VI – analisar os documentos apresentados pelos candidatos; 

VII – entrevistar o candidato para fins de nomeação; 

VIII – marcar as datas dos exames médico e psicológico e encaminhar o candidato 

para realizar os mesmos; 

IX – dar ciência ao candidato do termo de responsabilidade; 

X – prestar informações ao candidato conforme o manual de orientações ao 

ingressante concursado; 

XI – elaborar o Ato de nomeação; 

XII – dar posse; 

XIII – prorrogar o prazo para a posse; 

XIV – tornar sem efeito a nomeação quando o candidato for considerado inapto 

definitivo, quando perde o prazo para a posse, quando abandona os exames médicos, quando 

não entra em exercício ou quando não preenche os requisitos para o ingresso no serviço 

público municipal; 

XV – registrar no sistema a inclusão do servidor; 

XVI – registrar no sistema a data em que o candidato entrou em exercício para 

controle interno; 

XVII – encaminhar expedientes para outros órgãos da PMPA, para 

pronunciamentos que julgar necessário; 
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XVIII – alimentar o sistema de acompanhamento de ingressos – Sistema 

Informatizado de Auditoria de Pessoal (SIAPES) – do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul (TCE-RS) e prestar as informações pertinentes; 

XIX – acompanhar a inspeção de saúde dos titulares de CCs ingressantes; 

XX – prestar apoio administrativo e operacional à Comissão de Acompanhamento 

do Ingresso de Afro-brasileiros (CAIA); e 

XXI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 44. À Equipe de Estágio Curricular (EEC), UT de direção, subordinada à CSI, 

compete: 

I – constituir e atualizar, para fins de seleção de candidatos a estágio, um cadastro 

geral, permanente e centralizado na SMA, no âmbito dos órgãos da AC; 

II – divulgar a abertura de inscrições para cadastro de candidatos a estágio no início 

de cada semestre letivo, através de divulgação na imprensa, nos meios eletrônicos e nas 

instituições de ensino; 

III – firmar termo de acordo entre instituições de ensino e o Município; 

IV – emitir e assinar termo de compromisso de estágio pelo Município; 

V – acompanhar os gastos da rubrica estagiários junto aos órgãos da AC; 

VI – emitir certificados de estágio; 

VII – propor aperfeiçoamentos na sistemática de estágios; 

VIII – normatizar a política de acompanhamento e supervisão de estágios; 

IX – comunicar à instituição de ensino a cessação do estágio; 

X – encaminhar candidatos para entrevistas para todas as Secretarias; 

XI – encaminhar candidatos para entrevistas para as Autarquias e Fundação 

Municipais, quando solicitado; 

XII – elaborar calendário para informação de efetividade; 

XIII – fazer a coordenação dos estágios da SMA; 

XIV – fazer lançamento de efetividade dos estagiários da SMA; 

XV – fazer lançamento de recesso dos estagiários da SMA; 

XVI – analisar a solicitação de estágio; 

XVII – realizar procedimentos de controle de prorrogação, conclusão e cessação dos 

Termos de Compromisso de Estágio; 

XVIII – realizar procedimentos para alteração, renovação e criação de vagas de 

estágio; 
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XIX – encaminhar expedientes para outros órgãos da PMPA, para pronunciamentos 

que julgar necessário; 

XX – realizar a supervisão dos estagiários no âmbito da CSI; 

XXI – encaminhar relatório de estagiários ativos mensalmente para a seguradora 

contratada; 

XXII – confirmar despesa com seguros de estagiários da AC; 

XXIII – lançar vínculo e termo de compromisso para estagiários da AC; 

XXIV – abrir atributo de pagamento para estagiários da AC; 

XXV – realizar a inserção da matéria a ser publicada no DOPA-e e lançamentos de 

conclusão e cessação de Termos de Compromisso de Estágio; 

XXVI – encaminhar às Instituições de Ensino relatório para informação de 

frequência dos estagiários; 

XXVII – compilação de dados de movimentação de estagiários com valores gastos 

para atender as demandas da Ordem de Serviço nº 021/05, de 15 de setembro de 2005; e 

XXVIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 45. À Equipe de Controle de Cargos e Movimentação de Pessoal (ECCMP), 

UT de direção, subordinada à CSI, compete: 

I – elaborar despachos de relotação e remoção de pessoal no âmbito da AC; 

II – fazer o controle diário de cargos da AC na PMPA e a movimentação de pessoal 

da AC de acordo com informações procedentes do DOPA-e; 

III – emitir relatórios mensais, anuais e extraordinários referentes à movimentação e 

quantificação de cargos da AC; 

IV – emissão de relatório resumido de dados totais de cargos da AC, AD e CMPA; 

V – compilação de dados quantitativos de pessoal e estagiários atendendo a Ordem 

de Serviço nº 021/05, de 2005; 

VI – analisar as solicitações de nomeação, e readaptação, quanto aos cargos vagos e 

efetuar o comprometimento das referidas vagas no âmbito da AC; 

VII – manter atualizado o Banco de Dados do Controle de Cargos da AC; 

VIII – encaminhar servidores da AC aos órgãos de destino, nos casos de relotação, 

remoção e reintegração; 

IX – elaborar as Portarias, referente a cedência e designação para ter exercício os 

servidores da AC e encaminhar para assinatura do titular da pasta; 
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X – abrir, controlar e guardar os processos monitorando as prorrogações, 

interrupções ou cessações de cedências e designações para ter exercícios de pessoal da AC e 

de servidores de órgãos estranhos ao Executivo Municipal adidos à AC; 

XI – confeccionar ofícios de competência do GP e do GS, da SMA, para órgãos 

estranhos à PMPA quando o assunto referir-se a servidores cedidos ou adidos da AC; 

XII – acompanhar, no âmbito da PMPA, via DOPA-e a publicação de Portarias 

referentes à cedências e designação para ter exercício; 

XIII – gerenciar os protocolos de intenções, termos de convênio e similares que 

tratem de cedência com órgãos estranhos ao Executivo Municipal; 

XIV – contatar com órgãos de recursos humanos de outras esferas governamentais 

quanto a assuntos referentes a servidores cedidos ou adidos da AC; 

XV – receber e enviar os ofícios de efetividades a órgãos estranhos ao Executivo 

Municipal referentes a servidores cedidos ou adidos da AC; 

XVI – receber e enviar informações sobre licenças e afastamentos dos servidores 

cedidos e adidos da AC; 

XVII – atualizar o Banco de Dados de cedidos e adidos com as informações 

necessárias; 

XVIII – solicitar ao PA, da CD, a abertura de processos de cobrança de valores a 

serem ressarcidos referente a servidores cedidos a órgãos estranhos a AC, bem como instruí-

los; 

XIX – solicitar ao PA, da CD, a abertura de processos de pagamento de valores a 

serem ressarcidos referente a servidores adidos de órgãos estranhos a AC, bem como instruí-

los; 

XX – receber e entregar os contracheques do pessoal cedido; 

XXI – encaminhar servidores da AC cedidos para órgãos estranhos ao Executivo 

Municipal para exames médicos periciais; 

XXII – lançar férias de servidores da AC cedidos para órgãos estranhos ao 

Executivo Municipal; 

XXIII – gerenciar as cedências de servidores da AC e AD; 

XXIV – prestar, no âmbito de sua competência as informações necessárias ao 

efetivo funcionamento do Banco de Interesses (BI); 

XXV – encaminhar expedientes para outros órgãos da PMPA, para 

pronunciamentos que julgar necessário; e 

XXVI – atuar nas atividades específicas de gestão do BI, como segue: 
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a) fazer a inscrição de servidores da PMPA no BI da ECCMP; 

b) prestar informações sobre posição relativa à inscrição no BI da ECCMP; 

c) providenciar e manter banco de dados com os registros do BI da ECCMP; 

d) encaminhar servidores inscritos no BI da ECCMP, para entrevistas; e 

e) emitir relatórios aos diversos órgãos da PMPA, sobre servidores inscritos no BI 

da ECCMP; 

XXVII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Subseção IV 

Da Gerência de Acompanhamento Funcional 

Art. 46. À Gerência de Acompanhamento Funcional (GEAF), UT de direção, 

subordinada à SRH, responsável pela orientação, gerenciamento, controle e desenvolvimento 

das atividades relativas ao acompanhamento funcional, acompanhamento gerencial, estágio 

probatório, avaliação laboral (readaptação e delimitação de atribuições) e análise e pesquisa 

de pessoal na AC da PMPA, compete: 

I – gerenciar as áreas que a compõem; 

II – elaborar e analisar os indicadores de gestão interna; 

III – elaborar seu planejamento e analisar os resultados; 

IV – produzir as informações gerenciais necessárias ao trabalho interno, bem como 

aquelas por exigência legal; 

V – propor a renovação da Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio 

Probatório (CADEP) de acordo com prazo legal; 

VI – encaminhar para Comissão Permanente de Sindicância (CPS) situações de 

estágio probatório que se enquadrem na legislação de exoneração; 

VII – produzir pesquisa a partir de dados de recursos humanos; 

VIII – efetuar convênios com entidades públicas e privadas para realização de 

pesquisas e estudos científicos; 

IX – administrar e controlar o encaminhamento dos servidores para tratamento de 

saúde mental por convênios da SMA; 

X – poderão ser efetuadas, excepcionalmente, as atividades previstas nos arts. 45 e 

46 no âmbito das Autarquias e Fundação mediante solicitação formal; e 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 47. À Equipe de Acompanhamento de Pessoas (EAP), UT de direção, 

subordinada à GEAF, compete: 

I – promover o acompanhamento funcional dos servidores; 
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II – convocar servidores para comparecimento à entrevista; 

III – contatar chefias e construir o histórico dos servidores em acompanhamento, 

bem como sugerir encaminhamentos e solicitar informações da vida funcional dos 

servidores, quando necessário; 

IV – realizar indicações e promover a troca de local de trabalho de servidores em 

acompanhamento por motivos psicossociais; 

V – promover a avaliação laboral (readaptação e delimitação de atribuições) dos 

servidores da PMPA, em conjunto com os demais órgãos competentes, na forma da lei; 

VI – solicitar, junto ao órgão municipal responsável, avaliação e parecer médicos; 

VII – instalar e acompanhar o estágio experimental e dar parecer conclusivo; 

VIII – encaminhar o processo de avaliação laboral para parecer administrativo junto 

à área de pessoal da SMA; 

IX – elaborar ou supervisionar exames psicotécnicos de servidores ingressantes; 

X – encaminhar servidores para tratamento de saúde mental específico; 

XI – promover a capacitação e assessorar as atividades de acompanhamento de 

pessoas realizadas pelas demais secretarias; e 

XII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 48. À Equipe de Acompanhamento Gerencial (EAG), UT de direção, 

subordinada à GEAF, compete: 

I – promover o acompanhamento das chefias; 

II – promover o acompanhamento de equipes de trabalho; 

III – promover a troca de local de trabalho de servidores por motivos gerenciais; 

IV – promover a capacitação e assessorar as atividades de acompanhamento 

gerencial realizadas pelas demais Secretarias; 

V – realizar o acompanhamento legal do estágio probatório; 

VI – desenvolver e monitorar a sistemática de estágio probatório; 

VII – assessorar os órgãos da AC nas questões pertinentes ao estágio probatório; 

VIII – propor e executar a qualificação gerencial e funcional relativa ao estágio 

probatório; 

IX – realizar pesquisas de recursos humanos e propor à GEAF ações de sua 

competência; 

X – solicitar ações de qualidade de vida, capacitação, treinamento e ações de saúde 

e segurança do trabalho aos órgãos competentes; 
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XI – encaminhar à GEAF situações de estágio probatório que enquadrem-se na 

legislação de exoneração e propor encaminhamento à CPS; 

XII – instruir e elaborar pareceres de estágio probatório; 

XIII – revisar a legislação pertinente, quando necessário; e 

XIV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 49. Ao NAA, UT de direção, subordinada à GEAF, compete: 

I – organizar e manter o arquivo, físico ou digital, de toda documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela GEAF; 

II – controlar e distribuir os expedientes que tramitam na GEAF, bem como instruir 

os que versem sobre assuntos de sua competência; 

III – elaborar as correspondências expedidas pela GEAF; 

IV – manter os registros funcionais dos servidores da GEAF com vistas à 

comunicação de efetividade, férias, licença-prêmio e outras ocorrências; 

V – manter arquivo da documentação e legislação de interesse da GEAF; 

VI – operacionalizar administrativamente o estágio probatório; 

VII – processar o controle e o encaminhamento dos servidores em acompanhamento 

funcional; 

VIII – encaminhar os processos de confirmação e exoneração do servidor em 

estágio probatório à CADEP; 

IX – secretariar as reuniões da CADEP; 

X – prestar informações sobre os processos administrativos que tramitam pela 

GEAF; e 

XI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Subseção V 

Do Centro de Direitos e Registros 

Art. 50. Ao CEDRE, UT de direção, subordinada à SRH, compete: 

I – gerir as atividades relativas à administração, à operação e controle de 

lançamentos de registros funcionais e de pagamento, no Módulo Folha de Pagamento do 

ERGON, no âmbito da AC; 

II – analisar e manifestar-se sobre assuntos de pessoal que envolvam direitos e 

deveres dos servidores ativos da AC ou que versem sobre assuntos relacionados com o 

CEDRE; 

III – coordenar as diversas áreas que integram o CEDRE, contribuindo para 

uniformidade nos procedimentos; e 
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IV – operar atividades de apoio administrativo, como segue: 

a) manter os registros funcionais dos servidores do CEDRE com vistas à 

comunicação de efetividade, férias, licença-prêmio e outras ocorrências; 

b) separar e distribuir os contracheques dos diversos órgãos da AC; 

c) requisitar, distribuir e controlar o material de consumo das diversas áreas do 

CEDRE; 

d) providenciar junto à CASE da SMA, serviço de limpeza, conservação e 

manutenção; 

e) receber e distribuir pelas diversas áreas do CEDRE os expedientes 

administrativos, bem como instruir os que versem sobre assuntos de apoio administrativo; 

f) providenciar a solicitação de veículos para a prestação de serviços externos; 

g) manter o controle físico do mobiliário e informar as modificações ocorridas; 

h) encaminhar as correspondências expedidas pelas áreas internas; 

i) controlar e providenciar a manutenção de máquinas e equipamentos de uso do 

CEDRE; 

j) gerenciar e controlar as atividades de atendimento ao público nas dependências do 

CEDRE; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 51. À Área de Manutenção do Sistema (AMS), UT de direção, subordinada ao 

CEDRE, compete: 

I – orientar as áreas de RH dos órgãos da AC e servidores lotados no CEDRE, 

quanto à utilização do Módulo Folha de Pagamento do ERGON; 

II – administrar e manter o controle das tabelas, e contas, no âmbito da AC, do 

Módulo Folha de Pagamento do ERGON; 

III – intermediar as demandas por disponibilização de relatórios relativos ao 

Módulo Folha de Pagamento do ERGON; 

IV – controlar cadastro e baixa de usuários, fornecer senhas e atribuir perfis de 

acesso ao Módulo Folha de Pagamento do Sistema ERGON, mediante prévia autorização do 

titular da SMA; 

V – cadastrar usuários e disponibilizar senha de acesso ao Sistema ERGON, no 

âmbito da AC, após autorização do titular da SMA; 

VI – analisar e encaminhar à SMF, relatórios das relações bancárias, do fechamento 

contábil, guias de recolhimento do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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VII – emitir e enviar aos Consignatários e à SMF relatórios com os respectivos 

valores a serem depositados; 

VIII – realizar as rotinas anuais referentes à Declaração do Imposto Retido na Fonte 

(DIRF), da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do PASEP; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 52. À Área de Recuperação e Análise de Registros (ARAR), UT de direção, 

subordinada ao CEDRE, compete: 

I – planejar, organizar e gerenciar as atividades da ARAR; 

II – zelar pela conservação das fichas funcionais e das declarações de dependentes 

dos servidores; 

III – organizar e manter o arquivamento adequado das fichas funcionais, bem como 

das declarações de dependentes dos servidores, atualizando o que for necessário; 

IV – recuperar registros funcionais no sistema ERGON, com base em dados 

microfilmados, em fichas funcionais e no Sistema REF; 

V – desempenhar atividades de auditoria preventiva e corretiva do Módulo Folha de 

Pagamento do ERGON; 

VI – instruir processos de aposentadoria e encaminhá-los ao Departamento 

Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre 

(PREVIMPA), a partir de pesquisa dos registros do servidor; 

VII – receber e manter sob sua guarda as declarações de bens dos agentes públicos; 

VIII – manter controle sobre processos em andamento no setor, desde os 

recebimentos até os devidos encaminhamentos; 

IX – aprimorar os métodos de execução da recuperação dos registros funcionais, 

visando alcançar excelência; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 53. À Assessoria Técnica (ASSETEC), UT de assessoramento, subordinada ao 

CEDRE, compete: 

I – prestar assessoramento aos diversos órgãos municipais em assuntos relacionados 

com as atividades desenvolvidas pelo CEDRE; 

II – embasar juridicamente as demandas relacionadas às parametrizações do Módulo 

Folha de Pagamento do ERGON, obtendo a homologação do titular da SMA; 

III – organizar e manter atualizado material de consulta referente a assuntos de sua 

competência, especialmente relacionados as parametrizações do Módulo Folha do ERGON e 

legislação de pessoal; 
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IV – prestar assessoramento técnico e jurídico ao Gestor B, nos assuntos que lhe 

forem pertinentes; 

V – emitir pareceres técnicos e jurídicos, bem como informações quanto à aplicação 

e interpretação das legislações relativas a concessões, pagamentos e lançamentos de registros 

de pessoal no âmbito da AC; 

VI – analisar e minutar documentos que versem sobre demandas judiciais no âmbito 

administrativo, prestando assessoramento às áreas do CEDRE e opinar sobre outros 

expedientes que envolvam direitos, deveres e responsabilidades dos servidores; 

VII – encaminhar para pronunciamento e validação ao GS, à SRH, ao Conselho 

Executivo Municipal de Administração de Pessoal (COMAP) ou à Procuradoria-Geral do 

Município (PGM), posicionamentos jurídico-administrativos ou consultas formuladas no 

âmbito do CEDRE; 

VIII – analisar e instruir processos administrativos relacionados às rescisões, 

extinções e suspensões de contratos de trabalho de servidores celetistas, informando as 

respectivas parcelas indenizatórias; 

IX – realizar atualização de valores salariais em decorrência de solicitações 

processuais; 

X – realizar cálculos de ressarcimentos de valores pagos a servidores municipais 

cedidos a outras esferas do serviço público; 

XI – realizar repercussões financeiras relativas a solicitação para realização de 

serviço extraordinário e cálculo de valores, relativos a exercícios anteriores, devidos à 

servidores em decorrência de vantagens funcionais; 

XII – manter material atualizado referente as tabelas salariais, com a finalidade de 

prestar informações, orientar os diversos órgãos municipais e instruir processos 

administrativos e judiciais; e 

XIII – instruir e acompanhar, na área de competência do CEDRE, expedientes 

administrativos referentes a cobrança de débitos de servidores; e 

XIV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 54. Às Unidades de Registro e Preparo de Pagamentos I e II (URPPs I e II), 

UTs de direção, subordinadas ao CEDRE, compete: 

I – gerenciar, orientar e controlar as atividades de registros funcionais e de 

processamento do pagamento em folha realizadas pelos setores de pagamento; 

II – conceder e analisar expedientes de exclusão de servidores dos quadros 

municipais, em virtude de falecimento; 
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III – conceder após homologação expediente de incorporação de função gratificada 

(FG); 

IV – conceder certidões de tempo de serviço; 

V – conceder após homologação despachos de averbação de tempo de serviço, de 

concessão de vantagens temporais e de licençaprêmio; 

VI – conceder após homologação Portarias de convocação para prestar regime 

especial de trabalho, desde que autorizado ou solicitado pelo titular da respectiva Pasta; 

VII – conceder após homologação expedientes de designação e dispensa de função 

gratificada, desde que solicitada ou autorizada pelo titular da respectiva Pasta; 

VIII – conceder, após homologação, Portarias de concessão das seguintes 

gratificações: 

a) serviço noturno; 

b) por exercício em escolas classificadas como de difícil acesso; 

c) atividades em classes de alunos excepcionais; 

d) exercício em veículos de representação ou serviços essenciais; 

e) atividades tributárias, de arrecadação e de preparo de pagamento; 

f) pelo exercício de atividades em creches e unidades sanitárias; 

g) pelo exercício de atividades em regime de plantão no Hospital do Pronto Socorro 

(HPS), desde que autorizadas ou solicitadas pelo titular da respectiva Pasta; 

h) pelo exercício de atividades próprias da Junta de Serviço Militar; e 

i) pelo exercício do cargo de Operador de Máquinas agrícolas, rodoviárias e 

especiais; 

IX – aprovar empenhos, no Sistema de Despesa Orçamentária, relativos a despesa 

com pessoal, no nível de sua competência; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 55. Os Setores I, II, III, IV e V, todos UTs de direção, subordinada às URPPs, 

do CEDRE, compete: 

I – efetuar a abertura de atributos de concessão de vantagens diversas e realizar 

eventuais lançamentos manuais de valores a serem pagos aos servidores municipais; 

II – desempenhar atividades de auditoria preventiva e corretiva do Módulo Folha de 

Pagamento do ERGON; 

III – emitir empenhos referentes a despesa com pessoal extra folha; 

IV – registrar, conferir e auditar registros funcionais dos servidores municipais 

publicados no DOPA-e, referentes a sua competência; 
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V – responder consultas processuais relativas à folha de pagamento e/ou registros 

funcionais; 

VI – realizar cálculos e efetuar os devidos registros em folha, relativos ao 

atendimento de demandas judiciais como: pensão alimentícia, consignações, pagamentos de 

exercícios anteriores entre outros; 

VII – confeccionar atestados relativos aos índices de reajustes, valores percebidos, 

informações funcionais e outros dados, requeridos por servidores municipais; 

VIII – confeccionar atos, portarias e despachos; 

IX – emitir certidão e demais documentos referentes à contagem de tempo de 

serviço e de contribuição, no âmbito da competência do CEDRE; 

X – analisar requerimentos de averbações de tempo de serviço, encaminhando a 

publicação e efetuando o registro no Sistema ERGON; 

XI – registrar no Sistema ERGON os deferimentos de averbações de tempo de 

contribuição; 

XII – instruir processos referentes a concessões de vantagens temporais e de final de 

carreira; 

XIII – atender a servidores da AC; e 

XIV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Seção XVII 

Da Coordenadoria-Geral de 

Modernização Administrativa 

Art. 56. A Coordenadoria-Geral de Modernização Administrativa (CGMA), UT de 

direção, subordinada à SMA, é responsável pela qualificação da gestão pública, pelas 

atividades e ações de organização, racionalização, planejamento, operação e 

acompanhamento de projetos, modernização administrativa, qualificação organizacional, a 

realização de repercussões financeiras referentes à criação e à extinção de postos de 

confiança (CCs e FGs) e a elaboração de relatórios técnicos sobre questões de 

dimensionamento de pessoal em parceria com a SRH e outras áreas da SMA, no âmbito da 

AC. 

Parágrafo único. A CGMA também presta assessoria às Autarquias e Fundação da 

PMPA, mediante solicitação superior e disponibilidade de recursos para operação. 

Art. 57. À Área de Gestão de Estruturas (AGE), UT de assessoramento, 

subordinada à CGMA, compete: 
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I – prestar assessoramento técnico quanto à análise e a padronização de estruturas 

organizacionais da PMPA, com vistas ao aprimoramento permanente da arquitetura 

organizacional, geral e específica, dos órgãos da AC; 

II – revisar e adequar às unidades de trabalho e postos de confiança (CCs e FGs) 

que compõem a estrutura organizacional, bem como suas competências e atribuições; 

III – assessorar na montagem, formalização, utilização e atualização dos 

Regimentos Gerais, que definem as competências de todas as UTs dos órgãos da AC; 

IV – prestar informações no que se refere às competências regimentais e estruturas 

organizacionais; 

V – emitir certidões relativas às atribuições de postos de confiança; 

VI – analisar propostas de legislação das Autarquias e Fundação relativas à 

estruturação organizacional, quando demandados; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 58. À Área de Gestão de Processos Organizacionais (AGPO), UT de 

assessoramento, subordinada à CGMA, compete: 

I – assessorar e emitir pareceres técnicos aos órgãos da AC e AD no que se refere à 

qualificação organizacional dos mesmos; 

II – conhecer, analisar e propor a utilização de novas tecnologias e metodologias 

administrativas visando qualificar e modernizar a gestão pública no âmbito da AC; 

III – qualificar os processos organizacionais, interfuncionais e transversais, as 

rotinas e as atividades relevantes da AC, propondo métodos para abordagem e mudanças, 

visando aumentar a eficiência, eficácia e efetividade dos serviços, produtos e informações 

municipais prestados; 

IV – planejar, operar e acompanhar projetos de revisão dos fluxos de processos e 

atividades; 

V – definir e validar o Plano de Implantação de redesenhos de processos, em 

parceria com o GS; 

VI – gerenciar de maneira centralizada a implantação dos redesenhos; 

VII – documentar os fluxos de processos e atividades; 

VIII – auxiliar na montagem do relatório final do Projeto; 

IX – fomentar a introdução e aplicação de novas tecnologias e metodologias de 

processos, através de seminários, capacitações e outros em consonância com a AGI e EGP; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 59. À Equipe de Apoio Operacional (EAO), UT de direção, subordinada à 

CGMA, compete: 

I – na área de apoio operacional, expediente e pessoal: 

a) prestar apoio administrativo operacional ao corpo técnico da área quando na 

operação dos projetos e ações prioritárias; 

b) realizar atividades de secretaria, recepção e atendimento ao público da área; 

c) gerir a recepção e distribuição dos expedientes que tramitam na área, instruindo 

os que versem sobre assuntos de sua competência; 

d) controlar e acompanhar o saldo das dotações orçamentárias da área; 

e) controlar, requisitar e distribuir o material de consumo da área; 

f) manter os registros funcionais dos servidores da área, com vistas à comunicação 

de efetividade, férias, licença-prêmio e outras ocorrências às áreas competentes da SMA; 

g) solicitar a protocolização de expedientes por solicitação da área; 

h) atender e distribuir as ligações telefônicas recebidas na CGMA; 

i) efetuar serviços de digitação; 

j) solicitar, junto à área competente, serviços de limpeza, conservação e manutenção 

das dependências físicas da área; e 

k) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas; 

II – na área de fornecimento de formulários: 

a) atuar na análise de formulários usados na AC, propondo normas, padronizações e 

critérios de utilização; 

b) analisar pedidos, desenvolver e padronizar formulários em papel e “online”, para 

o uso dos órgãos da AC; 

c) atualizar formulários existentes em função de mudanças nas rotinas; 

d) participar na capacitação dos servidores municipais em cursos, referente ao uso 

de formulários “online” nos órgãos da AC e AD; 

e) gerenciar os pedidos de impressão de formulários; 

f) controlar a qualidade de impressão dos formulários; 

g) emitir relatório mensal de solicitações atendidas; 

h) atender gráficas no empréstimo de fotolitos/poliéster e arte final; 

i) lançar no banco de dados as solicitações atendidas; e 

j) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas; 

III – na área do apoio à atividade técnica específica da Coordenadoria: 



1045 
 

 

a) organizar e manter o arquivo, físico e digital, de toda a documentação técnica, 

legislação e projetos executados pela Coordenadoria; 

b) executar funções de apoio operacional em projetos desenvolvidos e executados 

pela AGPO; 

c) elaborar, documentar e manter a atualização dos organogramas dos órgãos da 

AC; 

d) manter atualizado a Legislação Organizacional do Executivo Municipal de Porto 

Alegre, disponibilizado na intranet/internet e impresso, consolidando a legislação municipal 

a cada alteração estrutural que ocorrer nos diversos órgãos do Poder Executivo da PMPA; 

e) gerenciar e operar as alterações nos módulos e cadastros do ERGON, no âmbito 

de sua competência; 

f) lançar os registros necessários para alimentação das alterações de lotação de 

postos de Confiança (CCs e FGs), assim como da extinção e criação de novos códigos de 

UTs formais, no ERGON, de forma a viabilizar a correta lotação e remuneração dos titulares; 

g) efetuar o lançamento de informações em bancos de dados de apoio à atividade 

técnica da Coordenadoria; 

h) digitalizar, em sistema informatizado específico, fluxogramas e outros desenhos 

técnicos, elaborados pela AGPO; e 

i) exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS POSTOS DE CONFIANÇA 

DE DIREÇÃO E DE ASSESSORAMENTO 

Seção I 

Das Gerais e Comuns 

Art. 60. No âmbito de sua atuação e competência, as diferentes chefias, incumbe, 

especialmente: 

I – planejar, coordenar, controlar e organizar as atividades da UT que dirige; 

II – responsabilizar-se pelo desempenho eficiente e eficaz dos trabalhos que lhe são 

pertinentes; 

III – promover reuniões periódicas entre seus subordinados, a fim de traçar 

diretrizes, dirimir dúvidas, ouvir sugestões e discutir assuntos pertinentes de interesse da UT; 

IV – promover, por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços 

sob sua direção; e 
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V – observar elogios e aplicação de medidas disciplinares no âmbito de sua 

competência. 

Parágrafo único. É inerente ao exercício dos cargos e funções de chefia o 

desempenho das atividades de treinamento em serviço dos subordinados, do exercício pleno 

do espírito de equipe e de disciplina do pessoal, bem como da representação do órgão sob 

sua direção. 

Seção II 

Das Específicas 

Art. 61. As atribuições específicas dos postos de confiança (CCs e FGs) lotadas na 

estrutura organizacional desta Secretaria são regidas em conformidade ao que estabelece o 

Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 2004. 

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM GERAL 

Art. 62. Aos servidores, cujas atribuições não foram elencadas neste Regimento, 

compete: 

I – a observação das prescrições legais regulamentares vigentes; 

II – executar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem cometidas; 

III – cumprir as ordens, determinações e instruções emanadas de autoridade superior 

competente; 

IV – colaborar através da formulação de sugestões visando o aperfeiçoamento do 

trabalho no interesse da Administração; e 

V – exercer outras atividades pertinentes ou que lhes forem delegadas. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 63. As atividades da SMA e especialmente, a execução de programas, 

projetos, e planos de trabalho, serão objeto de permanente coordenação. 

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis de administração, mediante a 

atuação das chefias individuais e a realização sistemática de reuniões com as chefias 

diretamente subordinadas. 

§ 2º Ao nível de direção superior, a coordenação será assegurada através de 

reuniões periódicas, de modo que os assuntos submetidos ao Secretário da SMA, 

compreendam sempre soluções integradas que se harmonizem com a política geral da SMA. 
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Art. 64. O expediente da delegação (ou subdelegação) de competência será 

utilizada na SMA, sempre no interesse e visando assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões, e convier situá-las próxima aos fatos, pessoas ou problemas ávidos de solução. 

§ 1º A delegação de competência será efetuada através de instrução interna, 

indicando com exatidão a parte delegante, a parte delegada e as atribuições objeto da 

delegação. 

§ 2º A parte delegante poderá avocar a si, no todo ou em parte, em caráter 

permanente ou transitório, as atribuições que tenham sido objeto de delegação manifestando 

expressamente a decisão. 

Art. 65. Atendendo a conveniência do serviço, e, de interesse da Administração, 

poderá ser delegada a prestação de serviço a terceiros, mantida a observância dos preceitos 

legais em vigor. 

Art. 66. O titular da SMA deverá solicitar, sempre que se fizer necessário e for 

relevante, a atualização das atribuições regimentais das UTs que compõe o órgão, pelo 

encaminhamento de minuta de decreto de alteração, total ou parcial, das normas 

estabelecidas neste Decreto, respeitando os limites, finalidades básicas e legislações que 

justificam a existência e a atuação da Secretaria. 

Art. 67. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 68. Fica revogado o Decreto nº 15.639, de 23 de agosto de 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de outubro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Rita de Cássia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.25  Decreto nº 17.427, de 7 de novembro de 2011. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA) e o inc. IV 

do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam excluídos Função Gratificada e Cargo em Comissão, integrantes da 

letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, lotados em unidades de 

trabalho da Secretaria Municipal de Administração (SMA), conforme quadro abaixo: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

01 2.1.1.7 Assessor Técnico  Assessoria Técnica Estratégica (ASSETECES) 

01 1.1.2.7 Coordenador – CC Coordenação de Seleção e Ingresso (CSI), da 

Supervição de Recursos Humanos (SRH) 

 

Art. 2º Ficam alteradas as denominações básicas e classificação de Função 

Gratificada e Cargo em Comissão, das constantes na letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 

1988, conforme segue: 

DE PARA 

Qt. Denominação Código Qt. Denominação Código 

01 Assessor Técnico 2.1.1.7 01 Coordenador 1.1.1.7 

01 Coordenador – CC 1.1.2.7 01 Assessor Técnico – CC 2.1.2.7 

Art. 3º Ficam lotados Função Gratificada e Cargo em Comissão, integrantes da letra 

“c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, em unidades de trabalho da SMA, conforme quadro 

abaixo: 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 

01 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC Gabinete do Secretário (GS) 

01 1.1.1.7 Coordenador CSI, da SRH 
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Art. 4º Fica alterado o inc. IV do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, conforme disposto nos arts. 1º, 2º e 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral Diretivo    1.1.1.8 

. . . . . .Assessor Técnico - CC (2)     2.1.2.7 

. . . . . .Assistente - CC (2)      2.1.2.5 

.................................................................................................... 

. . .ASSESSORIA TÉCNICA ESTRATÉGICA 

. . . . . .Assistente (3) 2.1.1.5 

. . .OUVIDORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

.................................................................................................... 

. . .SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

.................................................................................................... 

. . . . . .COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 

. . . . . . . . .Coordenador 1.1.1.7 

. . . . . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3 

. . . . . . . . .Núcleo de Apoio Administrativo 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de novembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de novembro de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.7.26  Decreto nº 17.566, de 16 de dezembro de 2011. 

 
 
 

Decreta ponto facultativo nos dias 23 e 30 de 

dezembro de 2011 na Administração 

Centralizada, Autárquica e Fundacional do 

Município. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o artigo 94, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o Decreto nº 10.149, de 9 de dezembro de 1991, declara os dias 

de ponto facultativo no Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Administração Centralizada, Autárquica 

e Fundacional do Município nas seguintes datas: 

I – 23 de dezembro de 2011; e 

II – 30 de dezembro de 2011. 

Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido para o funcionamento dos respectivos órgãos da Administração 

Centralizada, Autárquica e Fundacional do Município. 

Art. 3º A forma de cumprimento da compensação de horário ficará a critério dos 

titulares dos órgãos da Administração Centralizada, Autárquica e Fundacional do Município. 

Art. 4º Os dirigentes das demais entidades integrantes da Administração Indireta do 

Município ficam autorizados a dispor sobre o ponto facultativo nas datas referidas no art. 1º. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de dezembro de 2011. 

                              José Fortunati,                                       Sônia Vaz Pinto, 

                                    Prefeito.                             Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.8  ANO 2012 

 

3.8.1  Decreto nº 17.614, de 11 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Altera os incs. VI e XXI do art. 2º do Decreto nº 

9.391, de 17 de fevereiro de 1989 – que consolida 

a Estrutura Geral da Administração 

Centralizada do Município, lota Cargos em 

Comissão e Funções Gratificadas criados pelas 

Leis nº 6.309, de 28, de dezembro de 1988, Lei nº 

6.151, de 13, de julho de 1988 e dá outras 

providências – , alterando a estrutura 

organizacional da Procuradoria-Geral do 

Município (PGM) e da Secretaria Municipal da 

Juventude (SMJ). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica excluído 1 (um) Cargo em Comissão de Oficial-de-Gabinete – CC 

(2.1.2.4), integrante da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, do 

Gabinete do Secretário (GS), da Secretaria Municipal da Juventude (SMJ). 

Art. 2º Fica lotado 1 (um) Cargo em Comissão de Oficial-de-Gabinete – CC 

(2.1.2.4), integrante da letra c do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, no Gabinete do 

Procurador-Geral (GPG), da Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

Art. 3º Ficam alterados os incs. VI e XXI do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, conforme disposto nos arts. 1º e 2º, conforme segue: 

“VI – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

. . .Procurador-Geral do Município 

. . .GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

. . . . . .Chefe de Gabinete – CC  1.1.3.7 
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. . . . . .Gestor B – CC   1.1.2.7 

. . . . . .Assessor Técnico – CC  2.1.2.7 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.3.5 

. . . . . .Assistente    2.1.1.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2) 2.1.2.4 

. . . . . .Gerência de Aquisições Especiais 

........................................................................................................... 

XXI – SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC  1.1.2.8 

. . . . . .Assistente – CC   2.1.2.5 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC  2.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO” (NR) 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos a 2 de janeiro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de janeiro de 2012. 

Mauro Zacher, 

Prefeito, em exercício. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico. 
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3.8.2  Decreto nº 17.621, de 17 de janeiro de 2012. 

REPUBLICAÇÃO 

 
 
 

Altera o art. 5º do Decreto nº 11.762, de 1º de 

julho de 1997 – que altera delegação de 

competência aos titulares de repartição da 

Administração Centralizada, e dá outras 

providências – , delegando competências ao 

Secretário Municipal da Cultura. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o art. 5º do Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, 

conforme segue: 

“Art. 5º Fica delegada competência ao Secretário Municipal da Cultura, para a 

prática dos seguintes atos: 

I – assinatura de contratos, termos de compromisso, de cooperação, convênios e 

outros, sempre na área da promoção e difusão da cultura; e 

II – assinatura de termo de permissão e autorização de uso dos equipamentos 

culturais relacionados à promoção e difusão da cultura.” 

(NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de janeiro de 2012. 

                    Mauro Zacher,                                        Sergius Gonzaga, 

              Prefeito, em exercício.                       Secretário Municipal da Cultura. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.8.3  Decreto nº 17.629, de 20 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.180, de 28 de dezembro 

de 2011, que cria a Gratificação Previdenciária 

(GPrev), no âmbito do Departamento Municipal 

de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Alegre (Previmpa) e dá 

outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 

disposto no artigo 2º da Lei nº 11.180, de 28 de dezembro de 2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os critérios de aferição das Metas Anuais de Resultado (MPrevs) para fins 

de pagamento da Gratificação Previdenciária (GPrev) criada pela Lei nº 11.180, de 28 de 

dezembro de 2011, são regulamentados pelas normas previstas neste Decreto. 

Art. 2º As Metas Anuais de Resultado de que trata o art. 2º da Lei nº 11.180, de 

2011, serão fixadas anualmente para cumprimento durante o respectivo exercício com 

aferição quadrimestral conforme estabelecido neste Decreto. 

Art. 3º O pagamento da gratificação GPrev dar-se-á, mensalmente, durante o 

quadrimestre seguinte àquele em que foi aferido o efetivo cumprimento das metas fixadas. 

Parágrafo único. A GPrev será paga, em cada mês, proporcionalmente ao número de 

dias que o servidor esteve em efetivo exercício no Departamento Municipal de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (Previmpa). 

Art. 4º As Metas Anuais de Resultado (MPrevs) serão mensuradas por meio de 

indicadores de desempenho na execução das rotinas do Previmpa e na ampliação das receitas 

arrecadadas, consideradas em conjunto ou separadamente. 

§ 1º Os indicadores de desempenho bem como as respectivas metas fixadas, 

poderão sofrer acréscimos, ser substituídos ou alterados a cada exercício, de acordo com as 

demandas institucionais do Previmpa. 



1055 
 

 

§ 2º As metas estipuladas para cada indicador de desempenho representarão um 

percentual do total das MPrevs de modo que o somatório ponderado desses percentuais 

totalize, no máximo, 100% (cem por cento). 

§ 3º Cada indicador receberá um peso percentual de acordo com o grau de 

relevância estipulado, cujo somatório totalizará 100% (cem por cento). 

§ 4º Poderão ser atribuídas às MPrevs escalas de percentuais de resultado até o 

limite de 100% (cem por cento), vinculados a intervalos de variação de atingimento da 

MPrev, a serem estabelecidos por instrução normativa. 

Art. 5º O resultado da verificação do atingimento das metas dar-se-á pelo somatório 

ponderado dos percentuais atingidos em cada MPrev, cujo valor será computado somente se 

o atingimento da meta for superior a 40% (quarenta por cento) do fixado, atribuindo-se valor 

0 (zero) para percentual igual ou inferior a 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. A GPrev será paga aos servidores do Previmpa, nos meses 

seguintes ao quadrimestre de referência, em valor correspondente ao percentual de 

atingimento das metas aferido, observados os índices e os limites estabelecidos no art. 3º da 

Lei nº 11.180, de 2011, aplicados sobre o vencimento básico inicial dos cargos do Grupo 

Executivo e Assessoramento Superior (padrão NSA). 

Art. 6º As MPrevs poderão ser revistas a qualquer tempo desde que ocorram 

alterações legislativas, caso fortuito ou força maior que alterem significativamente o quadro 

geral no qual foram estabelecidas. 

Art. 7º A Diretoria Executiva do Previmpa estabelecerá anualmente: 

I – até o dia 30 de novembro os objetivos institucionais estabelecidos para o ano 

seguinte; 

II – até o último dia útil de dezembro, por meio de instrução normativa, as MPrevs 

estabelecidas em conjunto com os chefes das unidades organizacionais do Previmpa para a 

persecução dos objetivos a que se refere o inc. I e os respectivos planos de ação; e 

III – enquanto não for divulgada a instrução normativa a que se refere o inc. II será 

utilizada a última Instrução publicada, com validade somente para o primeiro quadrimestre 

do exercício em curso. 

Art. 8º Excetua-se do disposto no art. 7º o primeiro exercício de vigência da Lei nº 

11.180, de 2011, no qual observar-se-á: 

I – no primeiro quadrimestre de 2012 será utilizado para cálculo e pagamento da 

GPrev o percentual de alcance da meta atuarial obtido no exercício de 2011, até o limite 

máximo de 100% (cem por cento); e 
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II – para os quadrimestres seguintes, do exercício de 2012, os objetivos 

institucionais e respectivas metas serão estabelecidos, através de Instrução Normativa do 

Diretor-Geral do Previmpa, até 16 de março deste exercício, que deverão contemplar, 

inclusive, os meses de janeiro a abril. 

Art. 9º Será instituído pela Diretoria Executiva do Previmpa um Comitê de 

Acompanhamento e Avaliação da GPrev, constituído por, no mínimo, 3 (três) servidores e 

respectivos suplentes, a serem designados por Portaria do Diretor-Geral, em janeiro de 2012, 

que ficará responsável por: 

I – contribuir para estabelecimento das MPrevs, a descrição das ações, dos 

indicadores e dos desempenhos visados; 

II – elaborar o sistema de acompanhamento e avaliação; 

III – consolidar a apuração dos desempenhos mensurados; e 

IV – submeter a planilha de desempenhos ao Diretor-Geral para autorização do 

pagamento. 

§ 1º Para o fim estabelecido no inc. III os chefes das unidades organizacionais ficam 

responsáveis pela apresentação dos resultados mensais dos indicadores de sua área, 

devidamente justificados, ao comitê até o 5º dia útil do mês seguinte. 

§ 2º A aferição do cumprimento das MPrevs ocorrerá até o 10º dia útil do mês 

subsequente ao quadrimestre avaliado. 

§ 3º Quando houver mudança na titularidade de Função Gratificada (FG) ou de 

Cargo em Comissão (CC), o acréscimo de que trata o art. 7º da Lei nº 11.180, de 2011, será 

pago a cada um dos servidores proporcionalmente ao número de dias em que esteve como 

titular da FG ou do CC. 

§ 4º O acréscimo no valor da GPrev decorrente do exercício de FG/CC não será 

incorporável aos vencimentos do servidor, na forma do art. 129 da Lei Complementar nº 133, 

de 31 de dezembro de 1985. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 3 de janeiro de 2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 2012. 

                           Mauro Zacher,                                       Sônia Vaz Pinto, 

                     Prefeito, em exercício.                    Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.8.4  Decreto nº 17.635, de 31 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Inclui os padrões ESM e EXMed na tabela de 

coeficientes constante no Decreto nº 11.108, de 

27 de setembro de 1994, que regulamenta o 

pagamento de diárias previstas no art. 139 da 

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 

1985. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam incluídos na letra “d” da tabela de coeficientes para cálculo de diárias 

de viagem, constante do anexo no Decreto nº 11.108, de 27 de setembro de 1994, os padrões 

ESM e EXMed, criados pela Lei Complementar nº 677, de 19 de julho de 2011. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de janeiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Roberto Bertoncini, 

Secretário Municipal da Fazenda. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

 

 

 

 

 

 

 



1058 
 

 

3.8.5  Decreto nº 17.663, de 17 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

Altera a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS), o inc. XII do art. 2º 

do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 1989 – 

que consolida a Estrutura Geral da 

Administração Centralizada do Município, lota 

Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

criados pelas Leis nº 6309, de 28/12/88, Lei nº 

6151, de 13/07/88 e dá outras providências –, 

inclui seção ao Decreto nº 14.662, de 27 de 

setembro de 2004 – que Estabelece atribuições 

gerais para funções de chefia e assessoramento 

no âmbito da Administração Centralizada e dá 

outras providências. –, e altera o item 1 do inc. I, 

do Anexo ao Decreto nº 8.713 de 31 de janeiro de 

1986 – que dispõe sobre os requisitos para 

provimento de Funções Gratificadas e Cargos 

em Comissão e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o disposto no artigo 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a unidade de trabalho (UT) denominada Ouvidoria SUS (OSUS) 

na Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

Art. 2º Ficam lotados funções gratificadas e cargo em comissão, criados pelos arts. 

1º e 2º da Lei nº 11.156, de 14 de novembro de 2011, que passaram a integrar a letra “c” do 

Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, em unidade de 

trabalho da SMS, conforme segue: 
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Art. 3º Fica alterado o inc. XII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro de 

1989, de acordo com os arts. 1º e 2º, conforme segue: 

“XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Coordenador-Geral – CC   1.1.2.8 

(...) 

. . .CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

. . . . . .Secretário de Conselho   2.1.1.4 

. . .OUVIDORIA SUS 

. . . . . .Ouvidor SUS – CC    1.1.2.8 

. . . . . .Assistente NS    2.1.1.5 

. . . . . .Responsável por Atividades I NS  1.1.1.3 

. . .COORDENADORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIDORES DA SAÚDE 

(...)” (NR) 

Art. 4º Fica incluída a Seção CXLVII, contendo os arts. 294 e 295, após o art. 293, 

no Decreto nº 14.662, de 27 de setembro de 2004, conforme segue: 

“SEÇÃO CXLVII 

DO OUVIDOR SUS 

Art. 294. Descrição do PC Ouvidor SUS: 

I – denominação: Ouvidor SUS; 

II – código: 1.1.2.8 (CC); 

III – requisitos: Qualificação de nível superior; e 

IV – natureza da função: Direção. 

Art. 295. Ao Ouvidor SUS compete: 

I – exercer a coordenação geral da Ouvidoria SUS da Secretaria Municipal de 

Saúde, desempenhando atividades em nível essencialmente estratégico, de alta complexidade 

e com qualificação de nível superior; 
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II – estabelecer prioridades de atuação da Ouvidoria SUS, promovendo o 

planejamento e acompanhamento das ações das mesmas; 

III – buscar o aprimoramento do processo de prestação de serviço público de saúde, 

por meio de instrumentos de gestão em prol do cidadão; 

IV – apresentar, periodicamente, ao Secretário Municipal de Saúde, relatórios das 

atividades da Ouvidoria SUS; 

V – definir, juntamente com sua equipe técnica, estratégias de atuação para a 

Ouvidoria SUS; 

VI – gerenciar os relacionamentos com as demais áreas da Secretaria Municipal de 

Saúde e outras instituições afins; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.” 

Art. 5º Fica alterado o item 1 do inc. I do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986, conforme segue: 

 

“ANEXO AO DECRETO Nº 8.713, de 31 de janeiro de 1986. 

I – Lista Geral de Posto de Confiança que é exigido requisito de nível superior (NS) 

para nomeação ou designação do seu respectivo titular, independente da Unidade de 

Trabalho onde estejam formalmente lotados, como segue: 

1 – De nível 8 

- Assessor Economista - CC; 

- Assessor Engenheiro - CC; 

(...) 

- Gestor A - CC e FG; 

- Ouvidor SUS - CC; 

- Procurador Corregedor-Geral – FG (...)” (NR) 

Art. 6º À OSUS – unidade de trabalho de direção, subordinada à SMS, canal de 

comunicação com usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Porto Alegre, garantindo, 

assim, a sustentabilidade de canais democráticos, ampliando o relacionamento entre o 

governo municipal e o cidadão, usuário do SUS – compete: 

I – receber as manifestações dos cidadãos, tais como denúncias, reclamações, 

informações, elogios, solicitações e sugestões referentes aos serviços prestados pelo SUS, e 

encaminhá-las aos órgãos competentes; 

II – fornecer informações gerais sobre o funcionamento do SUS e os direitos dos 

cidadãos; 
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III – identificar e avaliar o grau de satisfação da população em relação aos serviços 

de saúde executados no âmbito do SUS, orientando correções; 

IV – realizar a mediação de situações emergenciais, atenuando conflitos; 

V – divulgar relatórios gerenciais para subsidiar o controle social; 

VI – criação de canal direto de comunicação e escuta, independente, autônomo e 

ético, preservando o sigilo; 

VII – ampliação da participação do usuário do SUS por meio de escuta, análise e 

retorno das manifestações; 

VIII – avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados à população, 

utilizando-a como instrumento de gestão; 

IX – identificação dos problemas críticos do sistema, assim como o seu 

encaminhamento para resolução por parte das áreas competentes; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

§ 1º O fluxo de encaminhamento das manifestações dos cidadãos inclui 

recebimento, análise, encaminhamento, acompanhamento, resposta e fechamento das 

demandas. 

§ 2º A OSUS atua por meio do sistema informatizado FALA PORTO ALEGRE, o 

qual permite a otimização de todos os processos de trabalho que permeiam sua ação, sendo 

que o 156 receberá as demandas e as encaminhará para a SMS para que esse trabalho seja 

centralizado. 

§ 3º O modo de encaminhamento das demandas para as áreas competentes deve ser 

feito por meio eletrônico, carta ou telefone. 

§ 4º O padrão de análise das respostas recebidas da rede será estabelecido através de 

contato com o cidadão para informar as providências de sua manifestação. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 22 de novembro de 2011, data que entrou em vigor a Lei nº 11.156, de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de fevereiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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3.8.6  Decreto nº 17.668, de 27 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 1º, inclui os 

arts. 1º-A e 3º-A no Decreto nº 16.606, de 9 de 

fevereiro de 2010, que institui prêmio ao 

servidor público municipal em reconhecimento 

ao dever. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 16.606, de 9 de 

fevereiro de 2010, conforme segue: 

“Art. 1º ............................................................................... 

Parágrafo único. O disposto no ‘caput’ deste artigo, quanto à instituição de prêmios, 

como reconhecimento do dever cumprido, aplica-se aos servidores: 

I – regidos pela Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985; 

II – regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho; 

III – regidos pela Lei Complementar nº 133, de 1985, e pela Consolidação das Leis 

do Trabalho que se aposentarem no período de janeiro a dezembro do ano da homenagem; e 

IV – municipalizados.” (NR) 

Art. 2º Fica incluído o art. 1º-A no Decreto nº 16.606, de 2010, conforme segue: 

“Art. 1º-A Até 31 de julho do ano em que ocorrer a homenagem, deverá a 

Supervisão de Recursos Humanos (SRH) informar à Assessoria de Relações Institucionais e 

Eventos (ASSERI), ambas da Secretaria Municipal de Administração (SMA), os servidores 

aposentados no período compreendido entre 1º de agosto do ano anterior e 31 de julho do 

ano corrente.” 

Art. 3º Fica incluído o art. 3º- A no Decreto nº 16.606, de 2010, conforme segue: 

“Art. 3º-A O servidor que completar 30 (trinta) anos, 35 (trinta e cinco) anos, 40 

(quarenta) anos e 45 (quarenta e cinco) anos, sempre em intervalos de 5 (cinco) em 5 (cinco) 

anos, será homenageado de forma especial, recebendo um certificado e uma medalha ou 
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troféu, que deverá conter a inscrição do número de anos de serviços prestados ao 

Município.” 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de fevereiro de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão 

e Acompanhamento Estratégicos. 
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3.8.7  Decreto nº 17.685, de 7 de março de 2012. 

 
 
 

Regulamenta a Lei nº 11.224, de 22 de fevereiro 

de 2012 – que altera a Lei nº 9.782, de 6 de julho 

de 2005, alterando a denominação da Secretaria 

Especial de Acessibilidade e Inclusão Social 

(SEACIS) para Secretaria Municipal de 

Acessibilidade e Inclusão Social (Smacis) – altera 

a estrutura organizacional dessa Secretaria, o 

inc. XXII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de 

fevereiro de 1989, e o Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 6309, de 28 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o inc. XXII do art. 2º do Decreto nº 9.931, de 17 de fevereiro 

de 1989, conforme segue: 

“Art. 2º ............................................................................... 

XXII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

SOCIAL.” (NR) 

Art. 2º Ficam criadas as seguintes unidades de trabalho (UT) subordinadas à 

Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social (Smacis): 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Comunicação Social e Eventos (ASSECOE); 

III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV – Coordenação de Acessibilidade e Inclusão Social (CAIS); 

V – Área de Vistorias, Análises, Certificações e Licenças (AVACL), da CAIS; 

VI – Equipe de Vistoria e Avaliação Pós-Ocupacional (EVAPO) da AVACL, da 

CAIS; 

VII – Área de Programas, Projetos e Gestão (APPG), da CAIS; 
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VIII – Equipe de Planejamento e Atualização de Legislação (EPAL) da APPG, da 

CAIS; 

IX – Equipe de Projetos e Gestão Urbana (EPGU) da APPG, da CAIS; 

X – Área de Inclusão Social (AIS), da CAIS; 

XI – Equipe de Representação das Pessoas com Deficiência e Inclusão Social 

(ERPDIS) da AIS, da CAIS; 

XII – Equipe Paradesporto (EP) da AIS, da CAIS; 

XIII – Coordenação de Administração, Planejamento e Programação (CAPP); 

XIV – Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), da CAPP; 

XV – Gerência de Patrimônio e Material (GEPM), da CAPP; e 

XVI – Gerência de Planejamento e Orçamento (GEPO), da CAPP. 

Art. 3º Ficam excluídos Cargos em Comissão (CCs) e Funções Gratificadas (FGs), 

integrantes da letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores, lotados em UTs da SEACIS, conforme segue: 

 

Qt. Código Denominação Unidade de Trabalho 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Gabinete do Secretário (GS) 

2 2.1.2.4 Oficial-de-Gabinete – CC GS 

1 2.1.1.5 Assistente Assessoria de Planejamento e 

Programação (ASSEPLA) 

1 1.1.2.7 Gestor B – CC Assessoria Jurídica (ASSEJUR) 

1 1.1.2.6 Gestor C – CC Coordenação Executiva (CE) 

1 1.1.2.5 Gerente I – CC Área de Acessibilidade (ACES), da CE 

1 1.1.3.5 Gerente I – CC Área de Inclusão Social (AIS), da CE 

1 1.1.1.5 Gerente I Equipe de Apoio Administrativo (EAA) 

1 1.1.1.3 Gerente A Gerência de Expediente e Pessoal 

(GEPE), da EAA 

1 1.1.1.3 Gerente A Gerência de Orçamento, Patrimônio e 

Material (GOPM), da EAA 

 

Art. 4º Ficam extintas UTs da SEACIS, conforme segue: 

I – Gabinete do Secretário (GS); 

II – Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA); 
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III – Assessoria Jurídica (ASSEJUR); 

IV – Área de Acessibilidade (ACES), da Coordenação Executiva (CE); 

V – Área de Inclusão Social (AIS), da CE; 

VI – Coordenação Executiva (CE); 

VII – Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), da Equipe de Apoio 

Administrativo (EAA); 

VIII – Gerência de Orçamento, Patrimônio e Material (GOPM), da EAA; e 

IX – Equipe de Apoio Administrativo (EAA). 

Art. 5º Fica alterada a denominação básica de CCs, constantes no art. 6º da Lei nº 

11.224, de 2012, que passaram a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, 

conforme segue: 

 

Art. 6º Ficam lotadas FGs e CCs, em conformidade com o art. 6º da Lei nº 11.224, 

de 2012, que passaram a integrar a letra “c” do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e 

alterações posteriores, em UTs da Smacis, conforme segue: 

Quant. Denominação Básica Código Unidade de Trabalho 

1 Gestor B – CC 1.1.2.7 GS 

2 Oficial-de-Gabinete – CC 2.1.2.4 GS 

1 Assistente – CC 2.1.2.5 ASSECOE 

1 Assistente Técnico 2.1.1.6 ASSEJUR 

1 Auxiliar Técnico 2.1.1.3 ASSEJUR 

1 Gestor B – CC 1.1.2.7 CAIS 

1 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 CAIS 

1 Gestor C – CC 1.1.2.6 AVACL, da CAIS 

1 Assistente  2.1.1.5 AVACL, da CAIS 

1 Gerente I – CC 1.1.2.5 EVAPO da AVACL, da CAIS 

1 Gestor C – CC 1.1.2.6 APPG, da CAIS 

1 Gerente I – CC 1.1.3.5 EPAL da APPG, da CAIS 

1 Gerente I – CC 1.1.2.5 EPGU da APPG, da CAIS 

1 Gestor C – CC 1.1.2.6 AIS, da CAIS 

2 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 AIS, da CAIS 
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1 Gerente I – CC 1.1.2.5 ERPEDIS da AIS, da CAIS 

2 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 ERPEDIS da AIS, da CAIS 

1 Gerente I 1.1.1.5 EP da AIS, da CAIS 

2 Responsável por Atividades II – CC 1.1.2.4 EP da AIS, da CAIS 

1 Gestor B – CC 1.1.2.7 CAPP 

1 Gerente A 1.1.1.3 GEPE, da CAPP 

1 Gerente A 1.1.1.3 GEPM, da CAPP 

1 Gerente A 1.1.1.3 GEPO, da CAPP 

 

Art. 7º Fica alterado o inc. XXII do art. 2º do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro 

de 1989, conforme segue: 

“XXII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE E 

INCLUSÃOSOCIAL 

. . .Secretário Municipal 

. . .GABINETE DO SECRETÁRIO 

. . . . . .Gestor B – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Oficial-de-Gabinete – CC (2)   2.1.2.4 

. . .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 

. . . . . .Assistente – CC     2.1.2.5 

. . .ASSESSORIA JURÍDICA 

. . . . . .Assistente Técnico     2.1.1.6 

. . . . . .Auxiliar Técnico     2.1.1.3 

. . .COORDENAÇÃO DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL 

. . . . . .Gestor B – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Responsável por Atividades II – CC  1.1.2.4 

. . . . . .Área de Vistorias, Análises, Certificações e Licenças 

. . . . . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . . . . .Assistente     2.1.1.5 

. . . . . . . . .Equipe de Vistoria e Avaliação Pós-Ocupacional 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.2.5 

. . . . . .Área de Programas, Projetos e Gestão 

. . . . . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . . . . .Equipe de Planejamento e Atualização de Legislação 
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. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.3.5 

. . . . . . . . .Equipe de Projetos e Gestão Urbana 

. . . . . . . . . . . .Gerente I –CC    1.1.2.5 

. . . . . .Área de Inclusão Social 

. . . . . . . . .Gestor C – CC     1.1.2.6 

. . . . . . . . .Responsável pos Atividades II – CC (2) 1.1.2.4 

. . . . . . . . .Equipe de Representação das Pessoas com Deficiência e 

Inclusão Social 

. . . . . . . . . . . .Gerente I – CC    1.1.2.5 

. . . . . . . . . . . .Responsável por Atividades II – CC (2) 1.1.2.4 

. . . . . . . . .Equipe Paradesporto 

. . . . . . . . . . . .Gerente I     1.1.1.5 

. . . . . . . . . . . .Responsável por Atividades II – CC (2) 1.1.2.4 

. . .COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

PROGRAMAÇÃO 

. . . . . .Gestor B – CC     1.1.2.7 

. . . . . .Gerência de Expediente e Pessoal 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Patrimônio e Material 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3 

. . . . . .Gerência de Planejamento e Orçamento 

. . . . . . . . .Gerente A     1.1.1.3” (NR) 

Art. 8º Fica alterado o item 22 do inc. II do Anexo ao Decreto nº 8.713, de 31 de 

janeiro de 1986 e alterações posteriores, conforme segue: 

“22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

SOCIAL 

Órgão atendido pelo inciso I e seus itens, deste Anexo.” (NR) 

Art. 9º Ficam estabelecidas competências regimentais às UTs da Smacis, nos 

termos dos arts. 10 a 25 deste Decreto. 

Art. 10. Ao GS, UT subordinada à Smacis, compete: 

I – prestar assessoramento técnico ao Secretário nos assuntos que lhe forem 

submetidos; 

II – auxiliar o Secretário ao exercício das atribuições que lhe forem pertinentes; 

III – emitir pareceres técnicos, por determinação do Secretário; 
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IV – examinar e analisar os expedientes submetidos à consideração do Secretário, 

solicitando às diligências necessárias a sua perfeita instrução; 

V – propor a elaboração de projetos e programas de trabalho, e ou em conjunto com 

as demais unidades da Secretaria, bem como analisar os que lhe sejam encaminhados; 

VI – articular-se permanentemente com os demais órgãos, com vistas à 

compatibilização e integração do planejamento geral da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre (PMPA); e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 11. À Assessoria de Comunicação Social e Eventos (ASSECOE), UT de 

assessoramento, subordinada à Smacis, responsável pela divulgação da imagem, da missão, 

das ações e objetivos estratégicos desta Secretaria, bem como pelo planejamento dos seus 

eventos, compete: 

I – executar e promover atividades de relações públicas, divulgação e publicidade da 

Smacis, dentro das normas estabelecidas pelo Gabinete de Comunicação Social (GCS), do 

Gabinete do Prefeito (GP); 

II – manter contatos com órgãos da Imprensa, fornecendo notas, textos, relatórios, 

bem como marcando entrevistas individuais e coletivas com os jornalistas; 

III – promover a elaboração e divulgação de informações, relativas às atividades da 

Smacis, preparando comentários, artigos, notas de qualquer matéria informativa sobre as 

atividades da Secretaria; 

IV – promover entrevistas, conferências e debates sobre assuntos de interesse da 

Smacis; 

V – programar e promover a organização de solenidades e festividades públicas; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 12. À ASSEJUR, UT de assessoramento, subordinada à Smacis, responsável 

pela coordenação e controle das atividades relativas à área jurídica, no âmbito da Secretaria, 

compete: 

I – prestar assessoramento jurídico direto ao Secretário, e assessorar as demais 

unidades da Secretaria, em matéria de sua competência; 

II – emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua 

competência; 

III – acompanhar os convênios e contratos firmados pela Secretaria; 

IV – acompanhar a elaboração de editais de licitação em que figure, como parte, a 

Secretaria; 
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V – acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 13. À CAIS, UT de direção, subordinada à Smacis, responsável pela 

coordenação e planejamento de políticas públicas direcionadas às pessoas com deficiência, 

bem como pelo acompanhamento e análise de seus projetos, compete: 

I – formular instrumentos que compõem a política de inclusão social das pessoas 

com deficiência do município de Porto Alegre; 

II – acompanhar, avaliar e fomentar planos, projetos e programas voltados ao 

desenvolvimento social, educacional e ao lazer das pessoas com deficiência; 

III – planejar e colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município na 

implantação de políticas voltadas à inclusão social das pessoas com deficiência; 

IV – organizar, executar projetos e outros instrumentos de capacitação conforme as 

necessidades específicas de cada segmento (Visual, Auditivo, Intelectual e Físico), 

promovendo a inclusão social; 

V – representar a Secretaria nos diversos conselhos, comissões, grupos de trabalho e 

planejamento relativos à acessibilidade nos órgãos municipais, estaduais e federais; 

VI – elaborar Plano Geral para implantação de acessibilidade no município; 

VII – promover e organizar seminários, cursos, congressos, campanhas, mostras, 

simpósios e palestras periodicamente com o objetivo de divulgar e aprimorar critérios e 

conceitos relativos à acessibilidade; 

VIII – acompanhar, avaliar e aprimorar planos, projetos e programas das secretarias 

do município e de outras esferas de governo em prol da acessibilidade; 

IX – elaborar normas relativas à matéria de sua competência, especialmente 

propondo planos integrados de acessibilidade, envolvendo a participação de diversas 

secretarias; e 

X – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 14. À AVACL, UT de direção, subordinada à CAIS, responsável pela 

programação de ações, coordenação de equipes, supervisão e conferência de obras e 

ambiências e demais atividades correlatas, compete: 

I – programar ações para verificação das condições de acessibilidade em todas as 

ambiências internas ou externas, quer públicas ou coletivas, ou de uso comum privadas, no 

âmbito do Município; 

II – orientar e coordenar a EVAPO na aplicabilidade dos critérios técnicos de 

normas e legislações pertinentes à acessibilidade; 
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III – supervisionar, analisar projetos e conferir obras e ambiências na garantia da 

acessibilidade; 

IV – promover, através do corpo técnico da EVAPO, as notificações, auto de 

infrações, entre outros que forem necessárias para garantir acessibilidade nas edificações 

coletivas; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 15. À EVAPO, UT de direção, subordinada à AVACL, responsável pela 

realização de vistorias, análise de projetos arquitetônicos pós-ocupacionais e demais 

atividades correlatas, compete: 

I – promover vistorias determinadas pela AVACL, emitir pareceres e promover 

encaminhamentos relacionados; 

II – analisar projetos arquitetônicos de caráter público ou coletivo, propostos no 

pós-ocupacional e solicitar os ajustes necessários; 

III – promover interface com os setores de fiscalização e vistoria das demais 

secretarias do Município; e 

IV – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 16. À APPG, UT de direção, subordinada à CAIS, compete: 

I – desenvolver ações, projetos e programas a fim de suprir necessidades das 

pessoas com deficiência; 

II – a formulação e implementação de programas estratégicos de transformação da 

gestão pública voltados à promoção das pessoas com deficiência; 

III – implementação de programas de aprendizado contínuo e a viabilização de 

projetos efetivos de gestão do conhecimento no âmbito da acessibilidade; 

IV – buscar instrumentos mais adequados à consecução dos objetivos determinados 

pela CAIS; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 17. À EPAL, UT de direção, subordinada à APPG, responsável por elaborar, 

atualizar e divulgar as diretrizes legais pertinentes aos direitos das pessoas com deficiência, 

compete: 

I – elaborar, revisar e atualizar legislação relativa à acessibilidade; 

II – acompanhar atividade de aprimoramento de legislação relativa à acessibilidade 

e, em especial, a Lei nº 8.317, de 1999, promovendo estudos, critérios e aplicação efetiva da 

lei, maximizando o atendimento às leis e normas de acessibilidade; 
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III – promover o efetivo controle social das políticas públicas no município, 

garantindo que o cidadão e a cidadã com deficiência tenham seus direitos assegurados e 

respeitados; 

IV – identificar as prioridades a partir do público alvo atendido, visando alcançar a 

excelência na qualidade dos serviços públicos voltados às pessoas com deficiência; 

V – acompanhar o Regimento Escolar, no âmbito municipal, quanto às leis do 

direito às pessoas com deficiência; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 18. À EPGU, UT de direção, subordinada à APPG, responsável pelo estudo de 

projetos direcionados às pessoas com deficiência, bem como por estabelecer parcerias que 

auxiliem no modelo universal de arquitetura e urbanismo na área de acessibilidade, compete: 

I – auxiliar nas diretrizes, nos critérios e nas recomendações para a promoção das 

devidas condições de acessibilidade aos bens culturais imóveis do Município; 

II – desenvolver estudos e pesquisas na área de acessibilidade juntamente com 

universidades, fundações e instituições de arquitetura e urbanismo; 

III – estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação 

com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, com vista a promover estudos, 

programas, projetos e implantação de design universal; 

IV – estabelecer convênio e participação na elaboração das Normas Brasileiras de 

Acessibilidade junto ao Comitê Brasileiro de Acessibilidade (CB-40) da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

V – orientar na elaboração de projetos de natureza arquitetônica, urbanística, de 

comunicação e de informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo 

de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

VI – elaborar publicações para divulgação do conceito de design universal para 

garantia de acessibilidade; e 

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 19. À AIS, UT de direção, subordinada à CAIS, responsável pela integração e 

articulação de meios para promoção da inclusão social das pessoas com deficiência, através 

de suas representações ou entidades, compete: 

I – desenvolver estudos e pesquisas sobre pessoas com deficiência; 

II – atender as pessoas com deficiência, encaminhando aos órgãos públicos, por 

competência, o assunto relacionado com o atendimento; 
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III – garantir programas de reabilitação da pessoa com deficiência, através da 

manutenção de convênios existentes e da busca de novas parcerias; 

IV – contribuir com o processo de inclusão dos alunos com deficiência, através de 

orientação na organização de serviços complementares de apoio à inclusão escolar nas 

escolas comuns do Município; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 20. À ERPDIS, UT de direção, subordinada à AIS, responsável por representar 

a Smacis junto aos órgãos públicos e entidades de representações, compete: 

I – participar de seminários, cursos, congressos, simpósios e fóruns, periodicamente, 

com o objetivo de discutir a política de inclusão social das pessoas com deficiência e outros 

assuntos de interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas, 

organizações não governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo, 

Judiciário e o Ministério Público, nas esferas municipal, estadual e federal; 

II – representar a Smacis em Conselhos, Comissões, Grupos de Trabalho e outras 

reuniões que se fizerem necessárias no âmbito do Município de Porto Alegre; 

III – realizar visitação a entidades que representam o segmento das pessoas com 

deficiência, no Município de Porto Alegre, para fins de coleta de dados, dando suporte aos 

indicadores da AIS e CAIS; 

IV – dar apoio, no limite das atribuições da Smacis, às ações do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Porto Alegre (COMDEPA), 

subsidiando com informações necessárias para efetivação de seus programas; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 21. À EP, UT de direção, subordinada à AIS, responsável pelo 

acompanhamento de projetos nas áreas do esporte e lazer, visando atender as necessidades 

das pessoas com deficiência, compete 

I – acompanhar a implantação de políticas públicas voltadas ao paradesporto; 

II – promover eventos esportivos alusivos às pessoas com deficiência; 

III – participar de congressos, seminários e fóruns relacionados ao esporte e lazer, 

representando a Smacis; 

IV – promover a representatividade do Município em eventos desportivos estaduais, 

nacionais e internacionais; e 

V – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 
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Art. 22. À CAPP, UT de direção, subordinada à Smacis, responsável pelo 

planejamento geral e setorial, pela coordenação, pelo controle das atividades, pelos 

programas e pelos projetos da Secretaria, compete: 

I – coordenar a elaboração do plano anual de necessidades para aquisição de 

mobiliários e equipamentos; 

II – propor e elaborar projetos e programas, compatibilizando os que lhe forem 

encaminhados pelas diversas unidades da Secretaria; 

III – acompanhar a execução dos diversos programas e projetos, a partir das 

informações fornecidas pelas demais unidades da Secretaria, com vistas ao cumprimento dos 

seus objetivos, da programação estabelecida ou de sua eventual revisão; 

IV – elaborar e acompanhar, em conjunto com as demais unidades de trabalho, a 

proposta orçamentária e a execução do orçamento da Smacis, em consonância com as 

diretrizes gerais do Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), do GP, e dos programas 

de trabalho da Secretaria, bem como com o Plano Plurianual de Investimentos; 

V – articular-se com o GPO, do GP, com vistas à compatibilização e integração do 

planejamento da Secretaria com o plano geral do Governo; 

VI – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações, visando 

à proposição e ao estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas da Secretaria; 

VII – estabelecer normas e procedimentos para a elaboração dos relatórios das 

atividades da Secretaria em consonância com as diretrizes do GPO, do GP; 

VIII – apreciar os relatórios das diversas unidades de trabalho, com vistas à 

elaboração e consolidação dos relatórios da Secretaria; 

IX – elaborar estatísticas, bem como promover o permanente aprimoramento dos 

processos de coleta, análise e divulgação de dados estatísticos e informações; 

X – examinar expedientes especiais que devam ser submetidos à consideração do 

Secretário, solicitando as diligências necessárias; 

XI – assessorar e assistir o Secretário na elaboração e execução da programação e 

do planejamento, bem como identificar e planejar alternativas de ação nas áreas específicas 

de atuação da Secretaria; 

XII – elaborar e planejar, em conjunto com as demais unidades, o plano geral de 

trabalho, acompanhando, avaliando sua execução e orientando na elaboração do relatório 

anual da Secretaria; 

XIII – sugerir normas e critérios, tendo em vista a correta execução dos objetivos, 

metas, planos, programas e projetos da Secretaria; 
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XIV – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade e providenciar os pedidos de liberação de verba para atender os projetos, os 

programas e os serviços em execução; 

XV – exercer as funções de assessoria técnica interna, inclusive participando 

ativamente na elaboração dos planos e projetos das demais unidades de trabalho da 

repartição; e 

XVI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 23. À GEPE, UT de direção, subordinada à CAPP, responsável pelo 

gerenciamento, execução e controle das atividades de pessoal e expediente, compete: 

I – gerenciar, executar e controlar as atividades de pessoal, expediente, como agente 

setorial dos referidos Sistemas; 

II – distribuir, pelas diversas unidades da Secretaria, os expedientes recebidos; 

III – registrar e controlar os processos e outros documentos, bem como informar 

sobre o andamento dos mesmos; 

IV – redigir, preparar e encaminhar a correspondência do Secretário, quando 

solicitada; 

V – manter atualizado o registro sintético do pessoal da Secretaria; 

VI – exercer o controle da movimentação interna do pessoal da Secretaria; 

VII – controlar a movimentação de estagiários da Secretaria; 

VIII – comunicar ocorrências funcionais da Secretaria; 

IX – promover a publicação de atos administrativos autorizados; 

X – organizar e manter atualizado o arquivo de material de consulta encaminhados 

para a sua guarda; 

XI – receber, registrar e promover, com prioridade, o encaminhamento de 

expedientes oriundos da Câmara Municipal, bem como os de convocação do Poder 

Judiciário e outros; 

XII – organizar o arquivo da correspondência da Secretaria com numeração 

codificada e ordenada por espécie; 

XIII – receber e controlar a distribuição dos contracheques, vale-transporte e vale-

alimentação na Secretaria; 

XIV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias da Secretaria e do Prefeito para 

publicação no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e); 

XV – fornecer e controlar vale-transporte e vale-táxi a serem utilizados pelos 

servidores da Secretaria, a serviço durante o expediente; 
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XVI – providenciar e controlar a extração de cópias fotostáticas solicitadas pelos 

órgãos da Secretaria; 

XVII – manter o arquivo de Atos e Portarias do Prefeito, Secretário e Chefias da 

Secretaria, fornecendo, quando solicitadas, cópias dos mesmos; 

XVIII – promover os registros competentes nas Carteiras de Trabalho dos 

servidores regidos pela CLT; 

XIX – instruir processos de solicitação de canal de desconto, bem como fornecer o 

credenciamento respectivo após autorização; e 

XX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 24. À GEPM, UT de direção, subordinada à CAPP, responsável pelo 

gerenciamento, execução e controle das atividades de patrimônio e material, compete: 

I – manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Secretaria, 

articulando-se com os diversos órgãos para informar à Unidade de Patrimônio Mobiliário 

(UPM), da Área de Patrimônio (APM), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), as 

alterações ocorridas; 

II – providenciar a manutenção e conservação dos equipamentos, máquinas, móveis 

e utensílios pertencentes à Secretaria; 

III – manter controle dos contratos de locação, de assistência técnica e de outros 

afetos à Secretaria; 

IV – elaborar, com a colaboração das demais chefias, a previsão do material 

necessário ao desenvolvimento das atividades, programas e projetos dos diversos órgãos da 

Secretaria; 

V – requisitar o material, estocá-lo e distribuí-lo entre as diversas unidades da 

Secretaria; 

VI – controlar o estoque e responsabilizar-se pela guarda e conservação do material 

disponível; 

VII – elaborar a requisição de material, observando a disponibilidade financeira e os 

dados referentes a fornecedores e a especificações de materiais; 

VIII – elaborar o relatório mensal físico e financeiro do material em estoque, bem 

como elaborar o balanço anual do material consumido e estocado; e 

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 25. À Gerência de Planejamento e Orçamento (GEPO), UT de direção, 

subordinada à CAPP, responsável pelo gerenciamento, execução e controle das atividades 

orçamentárias, compete: 
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I – controlar as dotações orçamentárias da Secretaria, informar sua utilização e 

disponibilidade, bem como providenciar os pedidos de liberação de verba para atender 

projetos, programas e serviços em execução; 

II – comprometer e empenhar as despesas efetuadas, de acordo com as dotações e 

rubricas orçamentárias; 

III – colaborar com dados e outros subsídios na formulação da proposta 

orçamentária das diversas unidades, bem como participar na elaboração da consolidação da 

proposta orçamentária da Secretaria; 

IV – realizar processos de licitação com base nos dados fornecidos pelos diversos 

órgãos da Secretaria; 

V – instruir processos relativos à prestação de serviços, a fim de atestarem a despesa 

para emissão da minuta de empenho; e 

VI – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas. 

Art. 26. O Secretário Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social promoverá, 

sempre que se fizer necessário, a atualização das competências regimentais das unidades de 

trabalho da Secretaria, estabelecidas nos arts. 10 a 25 deste Decreto, respeitando conceito e 

finalidades básicas do Órgão estabelecidos na Lei nº 9.782, de 6 de julho de 2005, alterada 

pela Lei nº 11.224, de 2012. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 29 de fevereiro de 2012. 

Art. 28. Fica revogado o Decreto nº 15.218, de 19 de junho de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de março, de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e  

Acompanhamento Estratégico. 
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3.8.8  Decreto nº 17.690, de 13 de março de 2012. 

 
 
 

Altera o § 3º e inclui o § 6º no art. 1º do Decreto 

nº 11.108, de 27 de setembro de 1994. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterado o § 3º do art. 1º do Decreto nº 11.108, de 27 de setembro de 

1994, conforme segue: 

“Art. 1º ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3º A diária será reduzida à metade do seu valor: 

I – quando o deslocamento não exigir pernoite fora do Município; ou 

II – quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem pela organização 

do evento, órgãos ou entidades da Administração Pública. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Fica incluído o § 6º do art. 1º do Decreto nº 11.108, de 27 de setembro de 

1994, com a seguinte redação: 

“Art. 1° ......................................... ...................................... 

........................................................................................... 

§ 6º Não será devida meia diária pelo dia de retorno do servidor, independentemente 

do horário de chegada, excetuado o disposto no § 3º.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de março de 2012. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

Sônia Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
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4 ORDENS DE SERVIÇO 

 

4.1 ANO 2005 

 

4.1.1 Ordem de Serviço nº 012. 

 

Porto Alegre, 30 de junho de 2005. 

 

Aos Senhores Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos 

Pluviais, Diretores-Gerais de autarquias, Presidente de Fundação, Diretores de Empresas de 

Economia mista e pública e Coordenadores Gerais de Gabinetes. 

Considerando a necessidade de preservar a qualidade do atendimento pela 

administração pública municipal às demandas dos munícipes, manter a necessária otimização 

no emprego dos recursos humanos e materiais disponíveis e eliminar dúvidas relativas a 

responsabilidade das ações de respostas necessárias, 

D E T E R M I N O: 

I – Toda e qualquer demanda da comunidade portoalegrense deverá ser atendida 

pelos órgãos municipais, observadas as atribuições estabelecidas de cada órgão. 

II – Os órgãos municipais que tenham envolvimento direto com o atendimento de 

demandas dos munícipes, deverão estruturar em até 15 (quinze) dias a contar desta Ordem de 

Serviço, equipe para a efetuação do primeiro atendimento daquelas demandas que estiverem 

sob sua responsabilidade, exceção feita aos que já contam com estrutura para este tipo de 

atendimento. 

III – Os órgãos referidos no item anterior, deverão no mesmo prazo, informar ao 

Serviço de Atendimento 156, o nome e setor do funcionário responsável para o 

encaminhamento das demandas. 

IV – O atendimento e demandas relacionadas às seguintes situações ficam doravante 

atribuídas aos seguintes órgãos: 

a) EPTC: 

• Bloqueio de vias e instalação de obstáculos; 

b) DEMHAB: 

• Invasões de áreas próprias do departamento; 

• reintegração de posse de áreas próprias do departamento; 

• casas de emergência; 
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• levantamento de dados dos habitantes de áreas irregulares, quando solicitado. 

c) SMAM: 

• Monitoramento e atuação administrativa relativas invasões e ocupações de áreas 

de preservação, praças, jardins públicos e orla do Guaíba, bem como o eventual 

encaminhamento administrativo à Procuradoria Geral do Município dos elementos 

necessários à propositura de demandas possessórias concernentes à posse de tais áreas; 

• desmoronamentos, deslizamentos de encostas, margens de arroios; 

• queimadas. 

d) SMOV: 

• Atendimento a situações envolvendo construções em áreas regulares, irregulares e 

não formais. 

e) FASC: 

• atendimento de moradores de rua; 

• albergagem e abrigagem em situações de emergência. 

f) SMF: 

• Monitoramento dos próprios não ocupados da Prefeitura; 

• monitoramento e atuação administrativa em situações relacionadas a posse dos 

próprios não ocupados da Prefeitura, bem como o eventual encaminhamento administrativo, 

à Procuradoria Geral do Município dos elementos necessários à propositura de demandas 

possessórias concernentes ao imóveis monitorados. 

g) SMDHSU: 

• Apoio operacional à Secretaria de Coordenação Política e Governança Local, ao 

DEMHAB e à SMAM nas situações relacionadas à execução de determinações judiciais de 

reintegração de posse; 

• trabalho em conjunto com a SMF no monitoramento dos próprios municipais. 

h) CODEC: 

• Enchentes, alagamentos de proporção, incêndios, desastres tecnológicos, 

adversidades provocadas por fenômenos humanos e climatológicos; 

• situações não abrangidas nas atribuições dos Órgãos municipais e não 

enquadráveis nas situações acima; 

• acionamento dos recursos da COPAE. 

V – Nas situações relacionadas à disputas coletivas pela posse de áreas urbanas que, 

por sua expressão, potencialmente possam representar risco a segurança de pessoas, obra, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, a Secretaria de Coordenação 
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Política e Governança Local deverá ser o órgão coordenador das atividades de intervenção 

do serviços municipais. 

VI – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.1.2  Ordem De Serviço 16/05 

 

Porto Alegre, 10 de agosto de 2005. 

 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Diretores-Gerais de autarquias, Presidente da Fundação 

de Assistência Social e Cidadania e Coordenadores-Gerais de Gabinetes. 

Considerando a nova estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre; 

considerando que compete privativamente ao Prefeito sancionar e vetar projetos de 

lei aprovados na Câmara Municipal, conforme o disposto no art. 94, incisos II e III da Lei 

Orgânica do Município; 

considerando o disposto no art. 77, § 1º e 3º da Lei Orgânica do Município, bem 

como o prazo ali estabelecido para sanção ou veto de projetos de lei aprovados; 

considerando que decorrido o prazo estabelecido na Lei Orgânica o silêncio do 

Prefeito importará em sanção do projeto de lei; 

considerando que se faz indispensável que os pareceres das secretarias sobre os 

projetos de lei aprovados na Câmara Municipal sejam devidamente instruídos pelas 

repartições, permitindo ao Prefeito formar seu convencimento; 

considerando, finalmente que é imprescindível agilizar a tramitação dos processos 

contendo pareceres sobre projetos de lei aprovados; 

D E T E R M I N O: 

I – Fica a Secretaria Municipal de gestão e Acompanhamento Estratégico incumbida 

de providenciar o encaminhamento dos projetos de lei aprovados na Câmara Municipal, 

dentro do menor prazo possível, aos Órgãos competentes, devidamente protocolados. 

II – O trâmite dos processos contendo projetos de lei aprovados na Câmara 

Municipal obedecerão o regime de urgência e de absoluta prioridade, nos diversos órgãos, 

que deverão providenciar sua devolução no prazo máximo de 04 (quatro dias) úteis antes do 

prazo final para manifestação do Prefeito, conforme dispõe o artigo 77, §§ 1º e 3º da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre. 

III – A Redação Oficial, após o recebimento e controle do prazo para sanção ou 

veto, encaminhará o Processo Administrativo contendo o projeto de lei para a 

ASSEJUR/SMGAE que, após manifestação técnico-jurídica, devolverá para a Redação 

Oficial. 
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IV – A Redação Oficial encaminhará o Processo Administrativo ao Coordenador 

Executivo do Gabinete do Prefeito, que concluída sua análise política devolverá o mesmo 

para formatação oficial. 

V - O processo manterá o registro e controle de seus trâmites através do Sistema de 

Gerenciamento de Processos Administrativos (GPA). 

VI – A entrega do processo deverá ser no Protocolo da Secretaria Municipal de 

Gestão e Acompanhamento Estratégico. 

VII – O descumprimento do prazo previsto para entrega dos processos pelos Órgãos 

competentes implicará em responsabilização administrativa. 

VIII – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a Ordem de Serviço nº 05, de 02 de março de 1993. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.2 ANO 2006 

 

4.2.1 Ordem De Serviço Nº 001 

 

Porto Alegre, 1º de fevereiro de 2006. 

Aos Secretários Municipais, Secretários Adjuntos, Diretor do Departamento de 

Esgotos Pluviais, Procuradora-Geral do Município, Coordenadores-Gerais diretivos, titulares 

de órgãos da Administração Centralizada, Diretores-Gerais do Dmae, Demhab, Dmlu e do 

Previmpa, Presidente da Fasc, Diretores-Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

Considerando a necessidade de regulamentar o uso de telefonia móvel celular, 

estabelecendo os limites de gastos para os órgãos da Administração Centralizada do 

Município, Autarquias, Fundação Municipal, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 

Mista; 

Considerando a necessidade de racionalizar a utilização da telefonia móvel celular 

pelos agentes políticos e servidores públicos municipais da Administração Centralizada, 

Autarquias, Fundação Municipal, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, e 

incentivar a economia de gastos com o uso de serviços telefônicos móveis, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica instituído o uso da telefonia celular móvel do Executivo Municipal, que se 

regerá pelas disposições desta Ordem de Serviço; 

II – O uso do telefone celular, pelos agentes políticos e servidores públicos 

municipais arrolados nesta Ordem de Serviço, ocorrerá quando não for possível a utilização 

de telefone fixo, obedecido o limite de gasto individual estabelecido em Ordem de Serviço; 

III – Fica estabelecido o limite máximo de gastos mensais com a utilização de 

telefones celulares móveis para os Secretários Municipais, Secretários-Adjuntos, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Procuradora-Geral do Município, Coordenadores-Gerais 

Diretivos, Titulares de Órgãos da Administração Centralizada, Supervisores, Coordenadores, 

Assessores nomeados ou designados para Postos de Confiança de níveis 5, 6 e 7, Gestores, 

Chefes de Equipes e servidores que pela necessidade de serviço e desempenho de suas 

atribuições justificarem o uso do aparelho, conforme o estabelecido no Anexo desta Ordem 

de Serviço; 

IV – O limite máximo de gastos mensais com a utilização de telefones móveis 

celulares, estabelecidos no Anexo desta Ordem de Serviço, é extensivo aos Diretores-Gerais 



1085 
 

 

do DMAE, DEMHAB, DMLU e PREVIMPA, Presidente da FASC e Diretores-Presidentes 

da PROCEMPA, CARRIS e EPTC; 

V – Fica a Titular da Secretaria Municipal de Administração responsável por 

designar servidores municipais, em exercício na sua Secretaria, para comporem comissão 

permanente que gerenciará, supervisionará e acompanhará o uso da telefonia celular móvel 

no âmbito da Administração Centralizada do Município e do PREVIMPA; 

VI - À Comissão de que trata o item V, compete: 

a) gerenciar, acompanhar e controlar a utilização da telefonia celular móvel; 

b) manter registro atualizado do número limite de aparelhos celulares distribuídos 

para cada Secretaria, para o Departamento de Esgotos Pluviais, para a Procuradoria-Geral do 

Município, para os demais órgãos da Administração Centralizada; 

c) supervisionar os Gestores quanto ao gerenciamento e controle do uso dos 

telefones celulares móveis no âmbito de suas respectivas Repartições; 

d) revisar e comunicar às Repartições da Administração Centralizada e ao 

PREVIMPA, os valores constantes no Anexo desta Ordem de Serviço, nos casos de reajuste 

de tarifação da telefonia celular; 

e) submeter à aprovação do Comitê Gestor, eventuais valores que excederem 

àqueles estabelecidos no Anexo desta Ordem de Serviço, aos quais não se aplica o disposto 

no item X. 

VII - Ficam os Titulares das Secretarias, do Departamento de Esgotos Pluviais, da 

Procuradoria-Geral do Município, dos demais órgãos da Administração Centralizada e do 

PREVIMPA, responsáveis por designarem uma Comissão ou um (01) Gestor, no âmbito de 

suas respectivas Repartições, para gerenciar e controlar o uso da telefonia celular móvel; 

VIII – A Comissão ou o Gestor de que trata o item VII, deverá observar as normas e 

instruções dadas pela comissão permanente da Secretaria Municipal de Administração, 

competindo-lhes: 

a) distribuir telefone celular móvel para agentes políticos e servidores públicos 

mencionados no item III desta Ordem de Serviço, que justificarem a necessidade do uso do 

aparelho para o cumprimento de seus deveres e desempenho de suas atribuições; 

b) controlar o uso dos telefones celulares móveis; 

c) informar à comissão permanente da Secretaria Municipal de Administração, os 

valores despendidos com cada linha de telefone celular até o décimo quinto dia útil 

subseqüente ao da competência da despesa. 
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IX – O valor correspondente à economia de gastos com a utilização de telefones 

celulares móveis, verificada no mês imediatamente anterior, em relação à quota financeira 

fixada para cada telefone celular, será acumulado com o respectivo recurso liberado no mês 

subseqüente; 

X – Os valores que excederem a quota financeira mensal estabelecida para cada um 

dos telefones celulares da Secretaria, do Departamento de Esgotos Pluviais, da Procuradoria-

Geral do Município e de cada órgão da Administração Centralizada previstos nos Anexo 

desta Ordem de Serviço e do PREVIMPA, serão descontados dos valores fixados para a 

quota financeira mensal do respectivo telefone celular no mês subseqüente; 

XI – Fica ao encargo da Secretaria Municipal da Fazenda, o controle dos gastos 

mensais por Repartição da Administração Centralizada e Descentralizada do Município, e 

demais órgão do Executivo Municipal, decorrente do uso da telefonia celular móvel; 

XII – Ficam os Titulares do DMAE, DEMHAB, DMLU, FASC, PROCEMPA, 

CARRIS e EPTC, responsáveis pela adequação no âmbito de sua Repartição às normas 

estabelecidas nos itens VI a X desta Ordem de Serviço. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, Prefeito. 

Agentes Políticos e Servidores Públicos Limite máximo mensal de valores a serem 
utilizados com telefones celulares 

Secretários Municipais, Diretor do DEP, 
Procuradora-Geral do Município, Diretores-
Gerais de Autarquias, Presidente da FASC e 
Diretores-Presidentes da PROCEMPA, 
CARRIS e EPTC 

 

 

R$ 300,00 

Secretários-Adjuntos, Coordenadores-Gerais 
Diretivos, Titulares de Repartição da 
Administração Centralizada 

 

R$ 200,00 

Supervisores, Coordenadores e Assessores 
nomeados ou designados para Postos de 
Confiança de nível 7 

 

R$ 100,00 

Assessores nomeados ou designados para 
Postos de Confiança de níveis 5 e 6 e 
Gerentes 

 

R$ 80,00 

Chefes de Equipes e demais servidores R$ 50,00 
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4.2.2  Ordem De Serviço Nº 002 

 

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2006. 

 

Aos Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Dsgotos Pluviais, à 

Procuradora-Geral do Município, aos titulares de órgãos da Administração Centralizada, aos 

Diretores-Gerais de autarquias e ao Presidente da Fasc. 

Considerando a implantação do Sistema Integrado de Recursos Humanos – 

ERGON, na Administração Centralizada, nas Autarquias e na Fundação Municipal em 

março de 2006; 

considerando que o encerramento dos Sistemas REF e GENIUS está previsto para o 

dia 28 de fevereiro de 2006; 

considerando que após o dia 17 de fevereiro de 2006 os lançamentos dos registros 

funcionais, do mês de março, deverão ser realizados somente no sistema ERGON, 

D E T E R M I N O: 

I – Ficam mantidas as Áreas de Apoio Administrativo das Repartições da 

Administração Centralizada do Município e às unidades de trabalho equivalentes das 

Autarquias e Fundação Municipais, as competências para realizarem os lançamentos de 

registros funcionais no novo Sistema Integrado de Recursos Humanos – ERGON, após 17 de 

fevereiro de 2006. 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 
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4.2.3  Ordem De Serviço Nº 003 

 

Porto Alegre, 17 de março de 2006. 

 

Aos Secretários Municipais, Procuradora-Geral do Município, Diretor de 

Departamento, Diretores-Gerais de Autarquias e Presidente de Fundação. 

Considerando os termos da Ordem de Serviço nº 11/03; 

considerando que neste mês haverá a implantação de um novo sistema integrado de 

gestão de recursos humanos, no âmbito da Administração Centralizada, DEMHAB, DMAE, 

DMLU, PREVIMPA e FASC; 

considerando as necessidades de flexibilização para a transição dos sistemas atuais 

para o novo sistema, 

D E T E R M I N O: 

I – Que o inciso III da OS nº 11/03, no período de março a setembro de 2006, passe 

a vigorar com a seguinte redação: “Admitir-se-á, ainda, o pagamento através de guia, 

quando, por incorreção no pagamento, o servidor ou estagiário não tiver recebido, integral ou 

parcialmente, salário, vencimento ou bolsa-auxílio, observado o disposto no artigo 259 da 

Lei Complementar nº 133/85. 

II – Que os titulares das Autarquias e Fundação, adotem o procedimento descrito no 

inciso I e assegurem às respectivas áreas internas, todo o suporte necessário à implantação do 

novo sistema. 

III – Que sejam amplamente divulgados pela SMA, em caráter geral, e 

subsidiariamente, pelos demais órgãos, os procedimentos relativos à implantação. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito 
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4.2.4  Ordem De Serviço N° 006 

 

Porto Alegre, 28 de julho de 2006. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos 

Pluviais, Procurador-Geral do Município e Coordenador-Geral do Gpo. 

Considerando a necessidade de disciplinar a tramitação interna de todas as medidas 

judiciais de urgência, quais sejam, mandado de segurança, cautelares e antecipações de 

tutela; 

Considerando o exíguo prazo legal existente para prestar informações judiciais ao 

mandado de segurança e apresentar as competentes defesas nos demais casos; 

Considerando a necessidade de definir a atuação conjunta entre as Secretarias e a 

Procuradoria Geral do Município - PGM, órgão responsável pela representação judicial do 

Município de Porto Alegre, 

D E T E R M I N O: 

DO MANDADO DE SEGURANÇA 

I - Quando recebida a intimação de mandado de segurança impetrado contra ato de 

autoridade do Município apontada como coatora, aquele que a receber deverá encaminhá-la, 

ato contínuo, ao Assessor Jurídico da Secretaria respectiva e cópia dela ao Gabinete da PGM, 

em mãos, para conhecimento. As remessas ao Assessor Jurídico e à PGM deverão ser 

realizadas com a prova da data do recebimento da intimação. 

II - O Assessor Jurídico da Secretaria colherá todos os elementos sobre a matéria e 

encaminhará relatório à Procuradoria competente, até 5 (cinco) dias antes de findar o prazo 

para informações. O relatório deverá conter análise de legitimidade e competência de 

autoridade apontada como coatora, referências ao eventual cumprimento da medida liminar, 

e os demais dados necessários às informações judiciais, juntando documentos inclusive. 

III - O Procurador do Município que receber os elementos técnicos e o relatório 

referido no item anterior elaborará informação, diligenciará para obter a assinatura da 

autoridade apontada como coatora e encaminhará as informações ao juízo competente. 

IV - A partir da ciência do Mandado de Segurança, pelo Procurador a quem forem 

distribuídos, é deste a responsabilidade pelo controle dos prazos processuais. 

DAS CAUTELARES E ANTECIPAÇÕES DE TUTELA 

V – Assim que recebida a intimação ou ofício para cumprimento de ordem judicial 

que deferiu liminar ou tutela antecipada, aquele que a receber, ato contínuo, deverá 
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encaminhá-la ao Assessor Jurídico da Secretaria respectiva e, quando recebida diretamente 

do juízo, enviar também cópia dela ao Gabinete da PGM, em mãos, para conhecimento. 

VI – O Assessor Jurídico da Secretaria será responsável por coletar todos os 

elementos sobre os fatos e encaminhará relatório ao Gabinete da PGM ou Procuradoria 

responsável, quando já houver estabelecida a competência, até 05 (cinco) dias antes de findar 

o prazo para defesa ou recurso, na ausência de disposição expressa de observância de prazo 

diverso. O relatório deverá ser completo, com análise de legitimidade e informações julgadas 

importantes para subsidiar a defesa ou eventual recurso, anexando documentos, inclusive. 

VII – O Procurador a quem for distribuído o relatório referido no item anterior, 

elaborará a peça judicial cabível, sendo sua responsabilidade o controle dos prazos 

processuais pertinentes. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

VIII - Uma vez distribuídos internamente, o Procurador responsável informará ao 

Coordenador(a) da Assessoria Jurídica, ou quem lhe faça as vezes, a distribuição para fins de 

recebimento posterior do relatório referido nos itens II e VI. 

IX - Cada Secretaria indicará um responsável de sua Assessoria Jurídica e um 

suplente para tratar de eventuais problemas na tramitação vivenciados nos casos concretos. 

X – A indicação de que trata este item IX deverá ser feita em um prazo de 10 (dez) 

dias, contados da publicação desta Ordem de Serviço, na forma de ofício a ser encaminhado 

à Procuradora-Geral do Município. 

XI - Em qualquer caso, a assinatura das informações para os mandados de 

segurança terá absoluta prioridade sobre os demais atos da autoridade apontada como 

coatora. 

XII - Para fins de agilidade, os encaminhamentos entre os órgãos municipais far-se-

ão independentemente de protocolização dos documentos, que deverá ser providenciada pela 

PGM. 

XIII - Quando forem solicitadas pelo juízo informações preliminares antes do 

despacho do pedido de liminar ou tutela antecipada, o procedimento será o mesmo descrito 

nos itens anteriores, reduzindo-se os prazos para o envio de relatório preliminar à PGM para 

24 (vinte e quatro) horas. 

XIV - Compete ao Procurador responsável pelo processo comunicar ao órgão 

responsável pelo cumprimento da cautelar ou da tutela antecipada deferida, bem como à 

Autoridade apontada como coatora ou sua assessoria, no caso de mandado de segurança, a 

ocorrência ou modificação de qualquer decisão judicial. 
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XV – O descumprimento dos prazos e dos procedimentos objeto desta Ordem de 

Serviço ensejará a abertura de sindicância para apuração da responsabilidade administrativa 

do servidor faltoso. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Ordem de Serviço nº 009/02. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.3ANO 2007 

 

4.3.1  Ordem De Serviço Nº 001 

 

Porto Alegre, 11 de janeiro de 2007. 

Á Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte um) Programas do governo, o qual combina de forma integrada a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão de conhecimento; 

considerando que os servidores arrolados possuem capacidade reconhecida no 

âmbito da administração para desenvolverem as funções de Gerente de Programa, sendo que 

as mesmas não são atividades inerentes aos cargos que ocupam; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.086,20 (um mil, oitenta e seis 

reais e vinte centavos), resultante da atualização até maio de 2006, do valor fixado no 

Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, para cada servidor, abaixo relacionado, por um 

prazo de 06 (seis) meses, a contar de 1º de janeiro de 2007: 

1. Raul Alves Buarque, matrícula nº 33332.6; 

2. Márcia Regina Boeckel, matrícula nº 26046.3; 

3. Sueli Silva Santos, matrícula nº 48271.0; 

4. Márcio Saueressig, matrícula nº 9326; 

5. Ricardo B. Mesquita, matrícula nº 6921.0; 

6. Adel Goldani, matrícula nº 13174.2; 

7. Eloísa Helena Strehlau, matrícula nº 16710.4; 

8. Renê J. M. Souza, matrícula nº 7168.0; 

9. Carla Guerreiro dos Santos, matrícula nº 26097.9; 

10. Carmen Lúcia S. Garcia, matrícula nº 20670.5; 

11. Fabiana F. Severo, matrícula nº 67931.0; 
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12. Newton Paulo Baggio, matrícula nº 6084.0; 

13. Rogério Carlos Rost, matrícula nº 35238.2; 

14. Glênio Viana Bohrer, matrícula nº 8716.9; 

15. Lorecinda Ferreira Abraão, matrícula nº 52053.9; e 

16. Júlio C. Lopes Abrantes, matrícula nº 33403.3 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.3.2  Ordem De Serviço Nº 010 

 

Porto Alegre, 10 de agosto de 2007. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte um) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão de conhecimento; 

considerando que os servidores arrolados possuem capacidade reconhecida no 

âmbito da Administração para desenvolverem as funções de Gerentes de Programa, sendo 

que as mesmas não são atividades inerentes aos cargos efetivos que ocupam; 

considerando o conteúdo do processo administrativo 001.007453.06.0; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.118,80 (hum mil, cento e 

dezoito reais e oitenta centavos), resultante da atualização até maio de 2007, do valor fixado 

no Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, para cada servidor abaixo relacionado, por 

um prazo de 06 (seis) meses, a contar de 1º de 

julho de 2007: 

1. Lorecinda Ferreira Abraão, matrícula nº 52053.9; 

2. Carla Guerreiro dos Santos, matrícula nº 26097.9; 

3. Suely Silva dos Santos, matrícula nº 48271.0; 

4. Rogério Carlos Rost, matrícula nº 35238.2; 

5. Renê José Machado de Souza, matrícula nº 71680.0; 

6. Cléia Beatriz H. de Oliveira, , matrícula nº 8191.0; 

7. Carmen Lúcia Silva Garcia, matrícula nº 20670.5; 

8. João Luiz Braga, matrícula nº 33901.8; 

9. Fabiana Ferroleto Severo, matrícula nº 67931.0; 

10. Raul Alves Buarque, matrícula nº 33332.6; 

11. Adel Dinísio da Silva Goldani, matrícula nº 13174.2; 
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12. Márcia Regina Salva Boeckel, matrícula nº 26046.3; 

13. Eloísa Helena Chaves Strehlau, matrícula nº 40213.1; 

14. Márcio Saueressig, matrícula nº 932.6; 

15. Glênio Viana Bohrer, matrícula nº 87169.4; 

16. Júlio César Lopes Abrantes, matrícula nº 33403.3; e 

17. Maria Alice Michelucchi, matrícula nº 42630.4. 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.3.3  Ordem De Serviço Nº 011 

REPUBLICAÇÃO 

 

Porto Alegre, 15 de agosto de 2007. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, 

Coordenadores-Gerais de Gabinete, Diretor de Departamento, Diretores-Gerais de autarquia 

e Presidente de Fundação. 

Considerando o pleito para escolha dos Conselheiros Tutelares de Porto Alegre 

Gestão 2007/2010; 

considerando as prerrogativas do Prefeito; 

considerando manter a transparência ética; 

D E T E R M I N O: 

Que todos os servidores públicos municipais detentores de cargos em comissão, que 

estiverem concorrendo ao pleito para escolha dos conselheiros tutelares de Porto Alegre, 

Gestão 2007/2010, devem ser afastados do exercício de suas funções quarenta e cinco (45) 

dias antes da eleição, portanto até 15 de agosto de 2007. 

Esta Ordem de Serviço entre em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito 
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4.3.4  Ordem De Serviço Nº 013 

 

Porto Alegre, 05 de setembro de 2007. 

À Secretaria Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico especializado de natureza 

singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte e um) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada, a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão do conhecimento; 

considerando a Ordem de Serviço nº 001, de 11 de janeiro de 2007, que determinou 

a concessão da gratificação do artigo 111 da Lei Complementar n º 133, de 31 de dezembro 

1985, aos Gerentes de Programas, a contar de 1º de janeiro de 2007, por um prazo de 06 

(seis) meses; 

considerando o conteúdo dos Ofícios nºs 116/2007 e 158/2007, respectivamente, da 

Secretaria Municipal de Planejamento Municipal, que indica a Arquiteta Cléia Beatriz 

Hauschild de Oliveira, como Gerente do Programa Porto Seguro, em substituição ao 

Arquiteto Newton Paulo Baggio, a contar de 1º de maio de 

2007, bem como solicita a concessão da gratificação prevista no artigo 111 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 para a servidora, a contar da referida data, 

observado o prazo estabelecido pela Ordem de Serviço nº 001, de 2007; 

considerando que a função de Gerente de Programa não constitui atribuição inerente 

ao cargo efetivo de Arquiteto, provido pela servidora; 

considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 1.034411.07.0.000, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$1.129,70 (um mil, cento e vinte 

e nove reais e setenta centavos), resultante da atualização até maio de 2007, do valor fixado 

no Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, para a servidora Cléia Beatriz Hauschild de 

Oliveira, matrícula nº 8191.0, a contar de 1º de maio de 2007, pelo prazo de 02 (dois) meses, 

observado o reajuste do funcionalismo público municipal, conforme o disposto no artigo 6º 

do mesmo Decreto;  
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II – fica incluída na relação de servidores que fazem jus à percepção da gratificação 

prevista no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 e Decreto nº 

11.075, de 09 de agosto de 1994, a servidora Cléia Beatriz Hauschild de Oliveira, matrícula 

nº 8191.0, como Gerente do Programa Porto Seguro, a contar de 1º de maio de 2007 e pelo 

prazo de 02 (dois) meses, conforme as disposições estabelecidas na Ordem de Serviço nº 

001, de 11 de maio de 2007; 

III – fica excluído da relação de servidores que fazem jus à percepção da 

gratificação prevista no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 

e Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, determinada pela Ordem de Serviço nº 001, de 

11 de maio de 2007, o servidor Newton Paulo Baggio, matrícula nº 6084.0, a contar de 1º de 

maio de 2007; 

IV – os ajustes necessários referentes ao pagamento já efetuado com base na Ordem 

de Serviço nº 001, de 2007, deverão ser realizados pelo respectivo órgão de pagamento. 

V – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.3.5  Ordem De Serviço Nº 014 

 

Porto Alegre, 17 de setembro de 2007. 

À Secretaria Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 09 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte e um) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada, a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão do conhecimento; 

considerando que o servidor arrolado possui capacidade reconhecida no âmbito da 

Administração para desenvolver a função de Gerente de Programa, sendo que a mesma não é 

atividade inerente ao cargo efetivo que ocupa; 

considerando o conteúdo dos processos administrativos nºs 1.007453.06.0 e 

1.035215.07.0; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1° do artigo 1° do Decreto n° 11.075, de 09 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 3.915,80 (três mil, novecentos 

e quinze reais e oitenta centavos), resultante de 15 dias do mês de março de 2007 e ainda dos 

meses de abril, maio e junho de 2007, no montante mensal de R$ 1.118,80 (hum mil, cento e 

dezoito reais e oitenta centavos), atualizado até maio de 2007, do valor fixado no Decreto nº 

11.075, de 09 de agosto de 1994, para a servidora Maria Alice Michelucci Rodrigues, 

matrícula nº 42630.4; 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Mercedes Maria de Moraes Rodrigues, 

Prefeita, em exercício. 
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4.3.6  Ordem De Serviço Nº 019 

 

Porto Alegre, 6 de dezembro de 2007. 

 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar n° 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1° do Decreto n° 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico especializado de natureza 

singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte e um) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada, a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão do conhecimento;  

considerando a Ordem de Serviço n° 001, de 11 de janeiro de 2007, que determinou 

a concessão da gratificação do artigo 111 da Lei Complementar n° 133/85 aos Gerentes de 

Programas, a contar de 1° de julho de 2007, por um prazo de 06 (seis) meses; 

considerando a Ordem de Serviço n° 010, de 10 de agosto de 2007, que determinou 

a prorrogação por um período de 06 (seis) meses, a concessão da gratificação do artigo 111 

da Lei Complementar n° 133/85 aos Gerentes de Programas, a contar de 1° de julho de 2007; 

considerando o conteúdo do Ofício n° 462/2007 da Secretaria Municipal de obras e 

Viação, que indica a inclusão do servidor Milton Clóvis da Silva como Gerente do Programa 

Cidade Integrada, em substituição ao servidor Ricardo Mesquita, a contar de 1° de julho de 

2007; 

considerando que a função de Gerente de Programa não constitui atribuição inerente 

ao cargo efetivo de provido pelo servidor; considerando o conteúdo do processo 

administrativo n° 1.07453.06.0, 

D E T E R M I N O: 

I - Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.129,70 (um mil, cento e vinte 

e nove reais e setenta centavos), resultante da atualização até maio de 2007, do valor fixado 

no Decreto n° 11.075, de 9 de agosto de 1994, para o servidor Milton Clóvis da Silva, 

matrícula 13763.0, a contar de 1° de julho de 2007, pelo prazo de 06 (seis) meses, observado 

o reajuste do funcionalismo público municipal, conforme o disposto no artigo 6° do mesmo 

Decreto. 
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II - Fica incluído na relação de servidores que fazem jus à percepção da gratificação 

prevista no artigo 111 da Lei Complementar n° 133/85 e Decreto n° 11.075/94, o servidor 

Milton Clóvis da Silva, matrícula 13763.0, como Gerente do Programa Cidade Integrada, a 

contar de 1° de julho de 2007 e pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme as disposições 

estabelecidas na Ordem de Serviço n° 010, de 10 de agosto de 2007. 

III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.3.7 Ordem De Serviço Nº 022 

 

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2007. 

Aos Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, 

Procuradora-Geral do Município, Coordenadores-Gerais diretivos, titulares de órgãos da 

Administração Centralizada, Diretores-Gerais do Dmae, Demhab, Dmlu e do Previmpa, 

Presidente da Fasc, Diretores-Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

Considerando a necessidade de regulamentar o uso de telefonia móvel celular, 

estabelecendo os limites de gastos para os órgãos da Administração Centralizada do 

Município, Autarquias, Fundação Municipal, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 

Mista; 

considerando a necessidade de racionalizar a utilização da telefonia móvel celular 

pelos agentes políticos e servidores públicos municipais da Administração Centralizada, 

Autarquias, Fundação Municipal, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, e 

incentivar a economia de gastos com o uso de serviços telefônicos móveis; 

D E T E R M I N O: 

I – Fica instituído o uso da telefonia celular móvel do Executivo Municipal, que se 

regerá pelas disposições desta Ordem de Serviço; 

II – A utilização do telefone móvel celular deverá ser no restrito interesse do serviço 

público, quando não for possível a utilização de telefone fixo, sendo vedadas ligações de 

caráter particular; 

III – Fica estabelecido o limite máximo de gastos mensais com a utilização de 

telefone móvel celular para os Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos 

Pluviais, Procuradora-Geral do Município, Coordenadores Gerais Diretivos, Titulares de 

Órgãos da Administração Centralizada, Supervisores, 

Coordenadores, Assessores nomeados ou designados para postos de confiança de 

níveis 5, 6 e 7, Gestores, Chefes de Equipes e servidores, que pela necessidade do serviço e 

desempenho de suas atribuições, justificarem o uso do aparelho, conforme o estabelecido no 

Anexo I desta Ordem de Serviço; 

IV - O limite máximo de gastos mensais com a utilização de telefones móveis 

celulares, estabelecidos no Anexo I desta Ordem de Serviço, é extensivo aos Diretores-

Gerais do DMAE, DEMHAB, DMLU e PREVIMPA, Presidente da FASC e Diretores-

Presidentes da PROCEMPA, CARRIS e EPTC; 
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V – O gerenciamento, a supervisão e o acompanhamento do uso da telefonia móvel 

celular no âmbito da Administração Centralizada do Município ficam a cargo da 

Coordenação de Administração e Serviços – CASE/SMA, a qual compete: 

a) gerenciar, acompanhar e controlar a utilização da telefonia celular móvel; 

b) distribuir os aparelhos celulares solicitados, mediante assinatura do usuário no 

Termo de Responsabilidade e Cautela, Anexo II desta Ordem de Serviço, no ato do 

recebimento do aparelho; 

c) manter registro atualizado do número de aparelhos celulares distribuídos para 

cada Secretaria, para o Departamento de Esgotos Pluviais, para a Procuradoria-Geral do 

Município, para os demais órgãos da Administração Centralizada; 

d) supervisionar os gestores quanto ao gerenciamento e controle do uso dos 

telefones celulares móveis no âmbito de suas respectivas Repartições;  

e) revisar e comunicar às repartições da Administração Centralizada, os valores 

constantes no Anexo I desta Ordem de Serviço, nos casos de reajuste de tarifação da 

telefonia móvel celular; 

f) submeter à avaliação do Comitê Gestor eventuais justificativas referentes à 

valores que excedam à quota financeira mensal do usuário solicitante. 

VI – Ficam os Titulares das Secretarias, Departamento de Esgotos Pluviais, da 

Procuradoria-Geral do Município e dos demais órgãos da Administração Centralizada, 

responsáveis por designarem um Gestor, no âmbito de suas respectivas repartições, para 

gerenciar e controlar o uso da telefonia móvel celular; 

VII – O Gestor de que trata o item VI, deverá observar as normas e instruções dadas 

pela CASE/SMA, competindo-lhes: 

a) solicitar os aparelhos celulares para agentes políticos e servidores públicos 

mencionados no item III desta ordem de Serviço à CASE/SMA, por intermédio de 

memorando, devidamente assinado pelo titular do órgão, ou seu substituto legal, contendo a 

identificação do usuário, CPF, cargo e lotação no Município, bem como a correspondente 

justificativa da necessidade do uso do aparelho para o cumprimento de seus deveres e 

desempenho de suas atribuições; 

b) controlar o uso dos aparelhos celulares; 

c) informar à CASE/SMA os valores despendidos com cada linha de telefone 

celular até o décimo quinto dia útil subseqüente ao da competência da despesa; 

VIII – O usuário que ultrapassar a quota financeira mensal estabelecida no Anexo I 

desta Ordem de Serviço, ressarcirá o valor total da diferença ao Município, através de 
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desconto em folha de pagamento, no mês subseqüente ao da ligação, mediante sua 

autorização, que será concedida através do Termo de Responsabilidade e Cautela, constante 

no Anexo II desta Ordem de Serviço, respeitado o disposto no artigo 107 da Lei 

Complementar nº 133/85. 

IX – O não pagamento dos valores devidos nos termos do inciso VIII resultará na 

suspensão do direito de utilização do serviço de telefonia móvel celular até a definitiva 

quitação do débito. 

X – O usuário que não ultrapassar a quota financeira mensal estabelecida no Anexo 

I desta Ordem de Serviço, não poderá ter seu respectivo saldo utilizado nos meses 

posteriores. 

XI – Durante as férias ou afastamentos legais, o aparelho celular deverá ser entregue 

ao Gestor de que trata o item VI, no âmbito da Secretaria correspondente. 

Ficam excetuados desta regra os Secretários Municipais, Diretores, Diretores-

Gerais, Presidentes, Diretores-Presidentes, Procuradora-Geral, Secretários Adjuntos, 

Coordenadores-Gerais Diretivos e titulares de repartição da Administração Centralizada. 

XII – O usuário responderá perante a operadora em caso de furto, roubo, extravio ou 

semelhante, bem como pela má utilização ou qualquer dano causado ao bem, 

comprometendo-se a ressarcir um aparelho igual ou de valor equivalente, na ocorrência de 

qualquer dos eventos supra mencionados. 

XIII – Os casos de roubo ou furto de aparelho celular serão analisados mediante 

processo administrativo, devidamente instruído e acompanhado de registro de ocorrência 

policial. 

XIV – Em caso de exoneração, o agente político ou servidor detentor de aparelho 

celular deverá devolvê-lo ao Município, através da CASE/SMA, a qual procederá na baixa 

de sua responsabilidade. 

XV – As autoridades administrativas, sob pena de co-responsabilidade, sem 

prejuízo dos procedimentos disciplinares cabíveis, adotarão imediatas providências para 

assegurar o cumprimento do inciso anterior. 

XVI – É vedada a transferência de uso do aparelho celular a terceiros, sendo 

atribuído ao responsável o ônus sobre danos causados por uso inadequado do aparelho. 

XVII – Ficam os Titulares do DMAE, DEMHAB, DMLU, FASC, PROCEMPA, 

PREVIMPA, CARRIS e EPTC, responsáveis pela adequação às normas estabelecidas nesta 

Ordem de Serviço, no âmbito de suas repartições. 

XVIII - Fica revogada a Ordem de Serviço nº 001, de 01 de fevereiro de 2006. 
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XIX - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

 

Anexo I 

Agentes Políticos e Servidores Públicos Limite máximo mensal de valores a serem 

utilizados com telefones celulares 

Secretários Municipais, Diretor do DEP, 

Procuradora-Geral do Município, Diretores-

Gerais de Autarquias, Presidente da FASC e 

Diretores-Presidentes da PROCEMPA, 

CARRIS e EPTC 

 

 

R$ 300,00 

Secretários Adjuntos, Coordenadores gerais 

Diretivos, Titulares de Repartição da 

Administração Centralizada 

 

R$ 200,00 

Supervisores, Coordenadores e assessores 

nomeados ou designados para Postos de 

Confiança de nível 7 

 

R$ 100,00 

Assessores nomeados ou designados para 

Postos de Confiança de níveis 5 e 6 e 

Gerentes 

 

R$ 80,00 

Chefes de Equipes e demais servidores R$ 50,00 

 

Anexo II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CAUTELA 

  

Pelo presente responsabilizo-me pela guarda e posso do bem relacionado (aparelho 

telefônico celular), respondendo perante a operadora em caso de furto, roubo, extravio ou 

semelhante, bem como pela má utilização ou qualquer dano causado ao bem, 

comprometendo-me a ressarcir um aparelho igual ou de valor equivalente, na ocorrência de 

qualquer dos eventos acima. 

 Comprometo-me, ainda, a utilizá-lo de forma estritamente funcional, no período em 

que exercer cargo na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, obrigando a devolvê-lo em 
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perfeito estado de conservação em caso de exoneração ou a pedido de autoridade 

responsável. 

 Outrossim, autorizo o Município de Porto Alegre a descontar em minha folha de 

pagamento, no mês subseqüente ao da ligação, os valores que ultrapassarem minha quota 

financeira mensal de R$ __________, estabelecida nos termos do Anexo I da Ordem de 

Serviço 022/07. 

Características do Aparelho: 

Nº da linha: ___________________________________________________________ 

Marca: ___________________________________ Modelo: ____________________ 

Nº da série: ___________________________________________________________ 

Acessórios: ___________________________________________________________ 

 Nestes termos, e após conferir e achar de acordo, declaro que recebi o bem 

relacionado e que o mesmo encontra-se em perfeita condição de uso.  

Porto Algre, _______ de _______________ de 200___. 

 

 (nome do servidor) 

 (matrícula, CPF, cargo e lotação) 

 

 

DEVOLUÇÃO 

 Atesto que o aparelho foi devolvivo em ____/____/____, nas seguintes condições: 

Em perfeito estado: ____ Apresentando defeito: _____ Faltando peças ou acessórios: ____ 

 

   Porto Alegre, ____ de ________________ de 200___. 

 

 

 (responsável pelo recebimento) 
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4.4  ANO 2008 

 

4.4.1  Ordem De Serviço Nº 001 

 

Porto Alegre, 12 de fevereiro de 2008. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075,de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho 

técnico especializado de natureza singular; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 21 (vinte e um) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada, a 

gestão estratégica, a gestão de processos e a gestão do conhecimento; 

considerando o disposto no Decreto nº 15.780, de 18 de dezembro de 2007, que 

alterou o artigo 4º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, passando para 12 (doze) 

meses, prorrogável uma vez por igual período, o prazo para conclusão dos trabalhos técnicos 

especializados de natureza singular; 

considerando que os servidores arrolados possuem capacidade reconhecida no 

âmbito da Administração para desenvolverem as funções de Gerentes de Programa, sendo 

que as mesmas não são atividades inerentes aos cargos efetivos que ocupam; 

considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 1.07453.06.0; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I - Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.129,70 (um mil, cento e vinte 

e nove reais e setenta centavos), resultante da atualização até maio de 2007, do valor fixado 

no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, alterado pelo Decreto nº 15.780, de 18 de 

dezembro de 2007, para cada servidor abaixo relacionado, por um prazo de 12 (doze) meses, 

a contar de 1º de janeiro de 2008: 

1. JULIO CESAR LOPES ABRANTES, matrícula 33403.3; 

2. ADEL DIONISIO DA SILVA GOLDANI, matrícula 13174.2; 

3. CARLA GUERREIRO DOS SANTOS, matrícula 26097.01; 

4. JANE MARIA NUNES DE FREITAS, matrícula 39241.0; 

5. CLEIA BEATRIZ H. DE OLIVEIRA, matrícula 81910/2; 
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6. ELOISA HELENA CHAVES STREHLAU, matrícula 40213.1; 

7. FABIANA FEROLETO SEVERO, matrícula 67931.0; 

8. GLENIO VIANNA BOHRER, matrícula 87169/4; 

9. JOAO LUIZ BRAGA, matrícula 33901.8; 

10.LORENCINDA FERREIRA ABRÃO, matrícula 52053.9; 

11.MARCIA REGINA SALVA BOECKEL, matrícula 26046.3; 

12.SUELY SILVA SANTOS, matrícula 48271.0; 

13.MARCIO SAUERESSIG, matrícula 936.6; 

14.RAUL ALVES BUARQUE, matrícula 33332.6/1; 

15.JOSE MACHADO DE SOUZA, matrícula 71680/1; 

16.MILTON CLOVIS DA SILVA, matrícula 13763.0; 

17.ROGERIO CARLOS ROST, matrícula 35238.2; 

18.MARIA ALICE MICHELUCCI RODRIGUES, matrícula 42630.4/1. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2008. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.4.2 Ordem de Serviço nº 004. 

 

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2008. 

Aos Secretários Municipais e a Procuradora-Geral do Município. 

Considerando que se faz indispensável que os Secretários e a Procuradora-Geral 

representem seus interesses diante de atos solenes; 

considerando a importância da legislação municipal para preservação histórica e a 

necessidade de disciplinar os atos administrativos; 

considerando que a ausência de comunicação dos afastamentos dos titulares dos 

Órgãos Municipais tem acarretado um número significativo de republicações, causando um 

ônus desnecessário ao Município; 

D E T E R M I N O: 

I - que os Secretários e a Procuradora-Geral do Município, que assinam Leis e 

Decretos conjuntamente com o Prefeito, informem previamente o período de afastamento do 

cargo, bem como seu substituto legal, à Gerência de Redação Oficial da Secretaria Municipal 

de Gestão e Acompanhamento Estratégico - GRO/ 

SMGAE; 

II – que a informação deve ser encaminhada via correio eletrônico ou por meio de 

ofício direcionado à chefia da GRO/SMGAE. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício 
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4.4.3  Ordem De Serviço Nº 009 

 

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando que a servidora ELOISA HELENA CHAVES STREHLAU, Gerente 

de Programa Gurizada Cidadã, coordenado pela Secretaria Municipal da Cultura – SMC, está 

licenciada desde 03 de julho de 2008, conforme informação constante no Ofício nº 293/08 do 

Gabinete do Secretário Municipal da Cultura, no processo administrativo nº 

001.007453.06.0; 

considerando que o Titular da Secretaria Municipal da Cultura indicou para a 

substituição da funcionária supracitada, a contar de 3 de julho de 2008, o servidor FÁBIO 

JOSÉ DUARTE VERÇOZA, matrícula nº 11476.8, assistente administrativo da SMC, 

conforme conteúdo constante no Ofício nº 293/08, do Gabinete do Secretário Municipal da 

Cultura, no Processo Administrativo nº 001.007453.06.0; 

considerando que a Ordem de Serviço nº 001, de 12 de fevereiro de 2008, em 

atendimento ao Decreto nº 15.780, de 18 de dezembro de 2007, que alterou o artigo 4º do 

Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, passando para 12 (doze) meses, prorrogável uma 

vez por igual período, o prazo para conclusão dos trabalhos técnicos especializados de 

natureza singular, prevê a concessão da gratificação estabelecida no artigo 111 da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, a contar de 1º de janeiro de 2008, por um 

prazo de 12 (doze) meses, aos funcionários que desenvolvem as funções de Gerentes de 

Programa; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994; 

considerando que as atividades desenvolvidas não constituem atribuições do cargo 

de provimento efetivo do servidor; 

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 001.007453.06.0, 

D E T E R M I N O: 
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I – Fica excluída da Ordem de Serviço nº 001/08, a contar de 3 de julho de 2008, a 

servidora ELOISA HELENA CHAVES STREHLAU, matrícula nº 40213.1, Gerente do 

Programa Gurizada Cidadã, coordenado pela Secretaria Municipal da Cultura; 

II – Fica incluído na Ordem de Serviço nº 001/08, a contar de 3 de julho de 2008, o 

servidor FÁBIO JOSÉ DUARTE VERÇOZA, matrícula nº 11476.8, como Gerente do 

Programa Gurizada Cidadã, coordenado pela Secretaria Municipal da Cultura; 

III – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.200,90 (hum mil e duzentos 

reais e noventa centavos), resultante da atualização até setembro de 2008, do valor fixado no 

Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, para o servidor FÁBIO JOSÉ DUARTE 

VERÇOZA, matrícula nº 11476.8, no período de 3 de julho de 2008 a 31 de dezembro de 

2008. 

IV – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 
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4.4.3  Ordem De Serviço N°011 

 

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2008. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, titulares de órgãos da Administração Centralizada, 

Diretores Gerais de autarquias, Presidente da Fundação de Assistência Social e Cidadania. 

Considerando que o artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal, de 5 de outubro 

de 1988 – CF/88, prevê como direito do trabalhador urbano o gozo de férias anuais 

remuneradas de pelo menos 1/3 (um terço) a mais do que o salário normal; 

considerando que o artigo 39, § 3º da CF/88, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, estendeu o direito de gozo de férias anuais 

remuneradas aos servidores públicos civis; 

considerando que o artigo 31, inciso XVI da Lei Orgânica do Município de Porto 

Alegre, dispõe que o servidor público municipal possui o direito ao gozo de férias anuais 

remuneradas de pelo menos 1/3 (um terço) a mais do que sua retribuição total; 

considerando que os cargos em comissão são considerados cargos públicos 

municipais, consoante o disposto no artigo 4º da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, que estabelece o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Porto Alegre, estando submetidos às suas disposições legais; 

considerando que o “caput” do artigo 81 e seu § 2º, da Lei Complementar nº 133, de 

1985, prevêem, respectivamente, que o funcionário gozará, anualmente, 30 (trinta) dias de 

férias, e que somente depois do primeiro ano de exercício adquirirá o direito ao gozo de 

férias; 

considerando que o direito ao gozo de férias anuais remuneradas nas formas 

disciplinadas na CF/88, na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e na Lei 

Complementar nº 133/85 é um direito incontestável dos funcionários públicos municipais 

ocupantes de cargos em comissão, que preencham os requisitos legais para a sua fruição, 

D E T E R M I N O: 

I – O funcionário público municipal ocupante de cargo em comissão, que completar 

12 (doze) meses de efetivo exercício, contado da data de seu ingresso na Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre – PMPA, período denominado aquisitivo, terá direito ao gozo de 

30 (trinta) dias de férias remuneradas, pagas com 1/3 (um terço) a mais do que a sua 

remuneração normal mensal; 
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II – A fruição ou gozo do direito a férias, nos termos do item I, dar-se-á no período 

seguinte ou nos 12 (doze) meses subseqüentes, denominado período concessivo; 

III – Ocorrendo a exoneração de funcionário ocupante de cargo em comissão que 

adquiriu o direito a férias na forma da lei, tendo ou não havido a respectiva fruição ou gozo 

das mesmas, ser-lhe-á(ão) devido(s) o(s) pagamento(s) integral(is) de férias vencidas e não 

gozadas, e/ou das férias proporcionais, de acordo com a quantidade de meses de efetivo 

exercício, se for o caso; 

IV – O funcionário ocupante de cargo em comissão que não tiver completado 12 

(doze) meses de efetivo exercício, e for exonerado antes deste período, não terá direito a 

férias proporcionais remuneradas. 

V – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.4.4  Ordem De Serviço N° 012 

 

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2008. 

Aos Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, 

Procurador-Geral do Município, Coordenadores-Gerais diretivos, titulares de órgãos da 

administração centralizada, Diretores-Gerais do Dmae, Demhab, Dmlu e Previmpa, 

Presidente da Fasc, Diretores Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

Considerando a Ordem de Serviço nº 022, de 19 de dezembro de 2007, alterada pela 

Ordem de Serviço nº 006, de 4 de junho de 2008, que regulamenta o limite de gastos da 

telefonia celular móvel, pela necessidade de racionalização de seu uso e o incentivo à 

economia dos gastos pelos agentes políticos e servidores públicos municipais da 

Administração Centralizada, Autarquias, Fundação Municipal, Empresas Públicas e 

Sociedade de Economia Mista, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica alterada a redação do item XIV, da Ordem de Serviço nº 022, de 19 de 

dezembro de 2007, alterada pela Ordem de Serviço nº 006, de 4 de junho de 2008, que passa 

ter a seguinte redação: 

“ XIV – em caso de exoneração, o agente político ou servidor público municipal 

detentor de aparelho celular deverá devolvê-lo ao Município, através da CASE/SMA, a qual 

procederá na baixa de sua responsabilidade, sendo que os débitos pendentes decorrentes de 

sua utilização, que ultrapassarem os limites previstos no Anexo II desta Ordem de Serviço, 

não descontados em folha de pagamento até a data de sua exoneração ou dispensa, deverão 

ser quitados através de DAM no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de serem tomadas as 

medidas administrativas e legais cabíveis para a devolução dos valores ao Erário Público.” 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.5  ANO 2009 

 

4.5.1  Ordem de Serviço nº 001/09. 

 

Porto Alegre, 14 de janeiro de 2009. 

Aos Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, titulares de órgãos da Administração Centralizada, 

Diretores-Gerais de autarquias, Presidente da Fundação de Assistência Social e Cidadania, 

Diretores-Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

Considerando a necessidade de controle das nomeações e exonerações, acarretando, 

consequentemente, provimentos e vacâncias de cargos em comissão, visando o 

gerenciamento pela Secretaria Municipal de Administração no âmbito de sua competência, 

relativamente à distribuição, lotação e quantidade nos órgãos da Administração Centralizada, 

nas Autarquias e Fundação Municipais, na PROCEMPA, CARRIS e EPTC; e considerando a 

competência da Titular da Secretaria Municipal de Administração, delegada através do 

Decreto nº 11.762, de 4 de agosto de 1997, que dispõe sobre a delegação de competência aos 

titulares de órgãos da Administração Centralizada, quanto à autorização e prática dos atos de 

provimento de cargo e exoneração, de acordo com o disposto no artigo 2º, incisos I e II, 

respectivamente; 

D E T E R M I N A: 

I – As solicitações de nomeação e exoneração de cargos em comissão, efetuadas 

mediante ofício dos Titulares das Repartições Municipais, deverão ser encaminhadas ao 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 1º de janeiro de 2009. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.5.2  Ordem de Serviço nº 005/09. 

 

Porto Alegre, 16 de setembro de 2009. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, o art. 1º de Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994; e o expresso no 

Decreto nº 16.419, de 25 de agosto de 2009, que prevêem gratificação ao funcionário do 

quadro de cargos de provimento efetivo do Município, que desenvolva atividade técnica 

especializada de Coordenação de Planejamento e Gestão Estratégica e de Gerência dos 

Programas Estratégicos de Governo previstos no Plano Plurianual; 

considerando o novo Modelo de Gestão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, 

que contempla 12 (doze) Programas de Governo, o qual combina de forma integrada a gestão 

estratégica, a gestão de processos e a gestão de conhecimentos; 

considerando que os servidores arrolados possuem capacidade reconhecida no 

âmbito da Administração para desenvolverem as funções de Coordenação de Planejamento e 

Gestão Estratégica e de Gerente de Programa, sendo que as mesmas não são atividades 

inerentes aos cargos efetivos que ocupam; considerando o conteúdo do processo 

administrativo nº 1.007453.06.0; 

e considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994; e no Decreto 

nº 16.419, de 25 de agosto de 2009, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado a partir de 1º de setembro de 2009, o pagamento mensal da 

importância de R$ 2.350,30 (dois mil, trezentos e cinquenta reais e trinta centavos), 

resultante da atualização até setembro de 2009, do valor fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de 

agosto de 1994; e alterado pelo art. 2º do Decreto nº 16.419, de 25 de agosto de 2009, para 

cada servidor abaixo relacionado: 

1. Lorecinda Ferreira Abrão, matrícula nº 52053.9; 

2. Carla Guerreiro dos Santos, matrícula nº 26097.9; 

3. Renê José Machado de Souza, matrícula nº 71680.0; 

4. Raul Alves Buarque, matrícula nº 33332.6; 

5. Adel Dionísio da Silva Goldani, matrícula nº 13174.2; 

6. Marcia Regina Salva Boeckel, matrícula nº 26046.3; 

7. Ênio José Mariani, matrícula nº 42170.7; 
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8. Glênio Vianna Bohrer, matrícula nº 87169.4; 

9. Eloísa Helena Chaves Strehlau, matrícula nº 40213.1; 

10. Júlio César Lopes Abrantes, matrícula nº 33403.3; 

11. Denise Bonat Pegoraro, matrícula nº 39531.9; e 

12. Izabel Christina Cotta Matte, matrícula nº 29226.9. 

II – Seja efetuado o pagamento mensal da importância de R$ 2.304,51 (dois mil, 

trezentos e quatro reais e cinquenta e um centavos), resultante da atualização até setembro de 

2009, do valor fixado no Decreto nº 11.075, 9 de agosto de 1994; e alterado pelo art. 2º do 

Decreto nº 16.419, de 25 de agosto de 2009; e da retroatividade prevista no art. 3º do Decreto 

nº 16.419, de 25 de agosto de 2009, relativamente ao período de 1º de maio a 31 de agosto de 

2009, para cada servidor abaixo relacionado: 

1. Lorecinda Ferreira Abrão, matrícula nº 52053.9: 

2. Carla Guerreiro Dos Santos, matrícula nº 26097.9; 

3. Renê José Machado De Souza, matrícula nº 71680.0; 

4. Raul Alves Buarque, matrícula nº 33332.6; 

5. Adel Dionísio Da Silva Goldani, matrícula nº 13174.2; 

6. Marcia Regina Salva Boeckel, matrícula nº 26046.3; 

7. Ênio José Mariani, matrícula nº 42170.7; 

8. Glênio Vianna Bohrer, matrícula nº 87169.4; 

9. Eloísa Helena Chaves Strehlau, matrícula nº 40213.1; 

10. Júlio César Lopes Abrantes, matrícula nº 33403.3; 

11. Denise Bonat Pegoraro, matrícula nº 39531.9; e 

12. Izabel Christina Cotta Matte, matrícula nº 29226.9. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.5.3  Ordem de Serviço nº 007/09. 

 

Porto Alegre, 21 de setembro de 2009. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a necessidade de acompanhamento por parte de servidor, que detenha 

notória capacidade para o desempenho de atividade especial, pela Administração Pública, de 

acompanhamento das aquisições dos imóveis para reassentamento das famílias nas áreas 

atingidas pelas obras de implementação do Programa Integrado Socioambiental (PISA), 

desde o início da negociação até a formalização do título de propriedade com o gravame 

decorrente da Lei Municipal nº 10.443, de 23 de maio de 2008, que instituiu o bônus 

moradia; 

considerando que a atividade é desempenhada junto ao Escritório de Gestão 

Participativa, órgão que tem como característica a singularidade de suas ações;  

considerando os termos do Ofício nº 37/2009, da Procuradoria-Geral do Município, 

através do qual o Procurador-Geral do Município, Sr. João Batista Linck Figueira, e o 

Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, Sr. Clóvis Magalhães, 

manifestam interesse na participação da Assessora para Assuntos Jurídicos, Simone Santos 

Moretto, matrícula nº 33589.9, para o desempenho das funções junto ao Escritório de Gestão 

Participativa; 

considerando que a referida servidora é servidora do quadro de cargos de 

provimento efetivo da Administração Centralizada, possuindo vasta experiência na matéria 

de desapropriação e direito registral; 

considerando que as atividades desenvolvidas não constituem atribuições do cargo 

de provimento efetivo da servidora; 

considerando o atendimento dos requisitos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do art. 1º do Decreto nº 11.075, de 1994; e  

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 001.037969.09.9, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.212,90 (um mil duzentos e 

doze reais e noventa centavos), resultante da atualização até agosto de 2009 do valor fixado 
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no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, para a servidora Simone Santos Moretto, 

matrícula 33583.9, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 7 de maio de 2009. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito, em exercício. 
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4.5.4  Ordem de Serviço nº 008/09. 

 

Porto Alegre, 7 de outubro de 2009. 

Aos Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Diretores-Gerais de autarquias, Presidente de Fundação e 

Diretores-Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

 

Considerando a necessidade de controle da capacidade de endividamento e da 

capacidade de pagamento do Município de Porto Alegre; 

considerando a necessidade de priorização dos projetos de investimento e das 

respectivas demandas por crédito interno e externo das diversas áreas do Município de Porto 

Alegre; e 

considerando a necessidade de gerenciamento centralizado das demandas de 

recursos do Município, com vista à otimização das fontes de financiamento, 

D E T E R M I N O: 

I – A realização de investimentos e demais despesas pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, cujas fontes de recursos sejam receitas 

de operações de crédito internas ou externas, assim definidas conforme o art. 3º da 

Resolução nº 43/2001, do Senado Federal, deverão ser previamente analisadas e aprovadas 

pelo Comitê Gestor de 2ª Instância. 

II – Para o cumprimento da presente Ordem de Serviço ficam estabelecidas as 

seguintes competências: 

a) ao Comitê Gestor de 2ª Instância, a decisão pelo projeto em função de sua 

necessidade, conveniência e oportunidade e a priorização dos investimentos e demais 

despesas referidos no item I, ouvida a Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), quanto ao 

impacto na capacidade de endividamento e de pagamento do Município de Porto Alegre; 

b) à Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico 

(SMGAE): 

1. a prospecção, a avaliação e a definição das possíveis fontes de financiamento a 

serem contratados; e 

2. a adoção dos procedimentos necessários para a contratação das operações de 

crédito internas e externas da administração direta e indireta do Município, inclusive a 

elaboração do respectivo projeto de lei autorizativo da operação; 
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c) à Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), a manifestação prévia, quanto ao 

impacto na capacidade de endividamento e de pagamento do Município de Porto Alegre e a 

elaboração de toda a documentação contábil e financeira necessárias ao atendimento dos 

pleitos, conforme as exigências da Resolução nº 43/ 

2001, do Senado Federal, do Manual de Instrução de Pleitos (MIP), da Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN/MF) e do Manual de Financiamentos 

Externos, da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SEAIN/MP); 

d) ao Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), a compatibilização das 

operações de crédito e das respectivas contrapartidas ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à Lei Orçamentária Anual (LOA); 

e) ao órgão ou entidade demandante da operação de crédito, a disponibilização para 

a Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE) e para a 

Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) de toda a documentação e das informações 

necessárias ao pleito, conforme as exigências legais, bem como dos pareceres técnicos e 

jurídicos, dos cronogramas de desembolso e dos respectivos projetos devidamente assinados 

pelo responsável, consoante estabelece o MIP da STN/MF e regramentos correlatos; e 

f) à Procuradoria-Geral do Município (PGM), a análise jurídica das minutas dos 

contratos e o registro dos contratos. 

III – Para melhor andamento dos processos nos diversos órgãos da Administração 

Municipal nos temas de que trata esta Ordem de Serviço, ficam estabelecidas as seguintes 

rotinas de cada órgão ou entidade: 

a) do Comitê Gestor de 2ª Instância: 

1. receber os processos de operação de crédito dos órgãos ou entidades 

demandantes; 

2. encaminhar os respectivos processos à SMF para análise prévia, visando ao 

estabelecido no número 1 da alínea “c” deste item; 

3. analisar os pedidos de financiamento e manifestar-se sobre a aprovação ou não da 

demanda; 

4. encaminhar à SMGAE os processos com pedidos de financiamento aprovados; e 

5. devolver ao órgão ou entidade demandante os processos não aprovados; 

b) da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico (SMGAE): 

1. receber do Comitê Gestor de 2ª Instância as demandas aprovadas e analisar as 

possíveis fontes de financiamento; 
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2. proceder pesquisa junto aos agentes financeiros para identificar as condições de 

financiamento oferecidas (juros, prazo de amortização, carência, etc); 

3. elaborar o projeto de lei autorizativo da operação de crédito, remetendo ao 

Gabinete do Prefeito (GP), para remessa à Câmara de Vereadores de Porto Alegre (CMPA); 

4. elaborar, juntamente com o órgão ou entidade demandante, os cronogramas de 

desembolso e de reembolso e a proposta firme da operação, junto ao agente financeiro; 

5. orientar os órgãos sobre os documentos a serem elaborados de acordo com as 

exigências dos regramentos; 

6. realizar a juntada dos documentos para envio à Secretaria do Tesouro Nacional e 

demais instituições envolvidas no processo da contratação da operação de crédito, 

solicitando aos órgãos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA) os documentos 

necessários; 

7. realizar contatos com a Secretaria do Tesouro Nacional e órgãos afins em relação 

aos documentos dos pleitos; 

8. previamente à assinatura, submeter a minuta dos contratos à apreciação da 

Procuradoria-Geral do Município (PGM) e da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), por 

meio de processo administrativo; 

9. coordenar a realização dos atos necessários à assinatura dos contratos pelo Chefe 

do Poder Executivo, pelo Procurador—Geral do Município e pelo Diretor ou Presidente da 

entidade municipal interveniente, quando for o caso; 

10. encaminhar os contratos para registro na Procuradoria-Geral do Município 

(PGM) e registrar nos cartórios, bem como dar atendimento às obrigações contratuais para 

início dos desembolsos; 

11. encaminhar os processos ao Gabinete de Programação Orçamentária (GPO), 

para cumprimento das rotinas previstas na alínea “d” deste item III; e  

12. fornecer à Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) cópia dos contratos 

assinados, para fins de acompanhamento e registros contábeis pertinentes; 

c) da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF): 

1. proceder a análise prévia do pedido do órgão ou entidade demandante enviado 

pelo Comitê Gestor de 2ª Instância, por meio de processo administrativo, informando sobre a 

capacidade de pagamento e endividamento da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA) 

para a operação de crédito pleiteada; 

2. devolver o processo ao Comitê Gestor de 2ª Instância, após a análise prévia de 

que trata o número 1 desta alínea; 



1123 
 

 

3. elaborar a documentação contábil e financeira exigida pelo MIP da STN/MF e 

legislação correlata; 

4. acompanhar os níveis de endividamento e de pagamento da PMPA; 

5. acompanhar os comprometimentos com contra-garantias das operações de 

crédito; 

6. determinar os procedimentos contábeis e financeiros necessários à abertura de 

contas correntes, para recebimento dos créditos e movimentações de contrapartida, a constar 

nos contratos; 

7. revisar, antes da celebração do ajuste, a minuta dos contratos de operação de 

crédito; 

8. acompanhar o cronograma da execução financeira das operações de crédito 

contratadas; e 

9. fazer os registros contábeis dos financiamentos, bem como efetuar todo o 

controle da dívida fundada do Município; 

d) do Gabinete de Programação Orçamentária (GPO): 

1. verificar a compatibilidade da operação de crédito pleiteada com o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 

(LOA); e firmar declarações de inclusão da operação de crédito e das respectivas 

contrapartidas, nos mencionados instrumentos legais; e 

2. providenciar os projetos de lei e minutas de decretos, para a adequação do PPA, 

da LDO e da LOA, quando necessário. 

e) do órgão ou entidade demandante: 

1. encaminhar ao Comitê Gestor de 2ª Instância o pedido de financiamento, por 

meio de processo administrativo, para análise e manifestação, anexando o cronograma físico-

financeiro do projeto, a previsão de cronograma financeiro da operação de crédito, a previsão 

de cronograma da contrapartida e a descrição do projeto; 

2. elaborar o parecer técnico e o parecer jurídico de acordo com o regramento do 

MIP da STN/MF; 

3. fornecer toda e qualquer informação e documentação que lhe forem solicitadas 

sobre o pleito; 

4. após a assinatura do contrato de financiamento, coordenar a execução das ações 

necessárias às despesas a serem realizadas com os recursos captados e realizar as prestações 

de contas; e 
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5. informar mensalmente à Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) o cronograma 

da execução financeira da operação de crédito e da contrapartida; 

f) da Procuradoria-Geral do Município (PGM): 

1. acompanhar as tratativas envolvendo os processos de financiamentos internos e 

externos; 

2. analisar as minutas de contratos e documentos correlatos; 

3. efetuar o registro dos contratos de financiamento; e 

4. providenciar a publicação da súmula dos contratos no Diário Oficial de Porto 

Alegre (DOPA). 

IV – O Comitê Gestor de 2ª Instância não aprovará as operações de crédito que 

venham a ser encaminhadas, a partir da vigência desta Ordem de Serviço, sem a observância, 

pelos órgãos e entidades do Município, dos trâmites ora estabelecidos. 

V – Eventuais dúvidas acerca dos procedimentos previstos nesta Ordem de Serviço 

deverão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico (SMGAE). 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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4.5.5  Ordem de Serviço nº 011/09. 

 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2009. 

Á Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando o Termo de Ajuste de Conduta firmado entre o Município e o V 

COMAR (Quinto Comando Aéreo Regional), através do qual o Município assume a 

responsabilidade de elaborar o levantamento de todos os obstáculos que estão ultrapassando 

os gabaritos do Plano Específico da Zona de Proteção do 

Aeroporto Internacional Salgado Filho; 

considerando a necessidade de designação de servidor para realização de tais 

atividades; 

considerando que o servidor arrolado tem conhecimento específico sobre a matéria, 

é formado em Engenharia Civil e estudante de Engenharia Cartográfica, estando, portanto, 

qualificado para o exercício das atividades em questão; 

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 1.009677.09.7; 

e considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.237,00 (um mil duzentos e 

trinta e sete Reais), resultante da atualização do valor fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de 

agosto de 1994, para o servidor Leandro Costa de Souza, matrícula 42147.1, por um prazo de 

6 (seis) meses, a contar de 1º de fevereiro de 2009. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 

 

 

 

 

 



1126 
 

 

4.6  ANO 2010 

 

4.6.1 Ordem de Serviço nº 004/10. 

 

Porto Alegre, 5 de abril de 2010. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a necessidade de acompanhamento por parte do servidor que detenha 

notória capacidade, para o desempenho de atividade especial pela Administração Pública de 

acompanhamento de processos licitatórios, exames de processos e editais, junto à 

Coordenação de Financiamentos Externos do Município, 

reconhecido pela Administração Municipal; 

considerando que a Coordenação de Financiamentos Externos é órgão que congrega 

grande parte dos principais programas de Gestão do Executivo Municipal; 

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 1.012973.09.2, através do 

qual foi concedida a referida gratificação ao servidor Gamaliel Valdovino Borges, matrícula 

nº 28659.2, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 6 de março de 2009, pela Ordem de 

Serviço nº 002/09, de 8 de março de 2009, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre de 16 

de abril de 2009; 

considerando os termos do Ofício nº 170/2010, da Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico, através do qual o Secretário Adjunto manifesta interesse na 

prorrogação da designação do referido servidor para atuação junto à Coordenação de 

Financiamentos Externos, bem como solicita a prorrogação da concessão da gratificação 

prevista no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 1985, com a concordância do 

Procurador-Geral do Município; 

considerando o disposto no Decreto nº 15.780, de 18 de dezembro de 2007, que 

alterou o prazo previsto no “caput” do art. 4º do Decreto nº 11.075, de 1994, possibilitando a 

concessão da gratificação prevista no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 1985, por 12 

(doze) meses, prorrogável uma vez por igual período;  
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considerando que o servidor é detentor de cargo de provimento efetivo de 

Procurador da Administração Centralizada do Município, possuindo vasta experiência na 

matéria tributária e fiscal; 

considerando que as atividades desenvolvidas não constituem atribuições do cargo 

de provimento efetivo do servidor; e 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.267,30 (um mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e trinta centavos), resultante da atualização até janeiro de 2010, do valor 

fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, para o servidor Gamaliel Valdovino 

Borges, matrícula nº 28659.2, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 7 de março de 

2010. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.6.2  Ordem de Serviço nº 005/10. 

 

Porto Alegre, 8 de abril de 2010. 

Aos Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, 

Procurador-Geral do Município, Coordenadores-Gerais diretivos, titulares de órgãos da 

Administração Centralizada, Diretores-Gerais do Dmae, Demhab, Dmlu, Previmpa, 

Presidente da Fasc, Diretores-Presidentes da Procempa, Carris e Eptc. 

Considerando a Ordem de Serviço nº 022/07, de 19 de dezembro de 2007, que 

institui o uso da telefonia móvel celular do Executivo Municipal, estabelecendo os limites de 

gastos para os órgãos da Administração Centralizada do Município, Autarquias, Fundação 

Municipal, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica alterado o item III da Ordem de Serviço nº 022/07, de 19 de dezembro de 

2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“III – Fica estabelecido o limite máximo de gastos mensais com a utilização de 

telefone móvel celular para os Secretários Municipais, Diretor do Departamento de Esgotos 

Pluviais, Procurador-Geral do Município, Coordenadores-Gerais Diretivos, Titulares de 

órgãos da Administração Centralizada, Supervisores, Coordenadores, Assessores nomeados 

ou designados para postos de confiança de níveis 5, 6 e 7, Gestores, Chefes de Equipes, 

Servidores e Coordenadora do Programa de Gestão de Políticas Sociais, Culturais e Políticas 

voltadas aos Animais Domésticos, que pela necessidade do serviço e desempenho de suas 

atribuições ou pela prestação de atividades voluntárias e gratuitas ao Município, justificarem 

o uso do aparelho, conforme o estabelecido no Anexo I desta Ordem de Serviço.” 

II – Fica alterado o item VIII da Ordem de Serviço nº 022/07, de 2007, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“VIII – O usuário que ultrapassar a quota financeira mensal estabelecida no Anexo I 

desta Ordem de Serviço ressarcirá o valor total da diferença ao Município, através de 

desconto em folha de pagamento, mediante sua autorização, que será concedida através do 

Termo de Responsabilidade e Cautela, constante no Anexo II desta Ordem de Serviço, 

respeitado o disposto no art. 107 da Lei Complementar nº 133, de 31 dezembro de 1985, ou 

de recolhimento à Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), no caso de usuária prestadora de atividades voluntárias nos 

termos do item III, no mês subsequente ao da ligação.” 
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III – Fica alterado o Anexo I da Ordem de Serviço nº 022/07, de 2007, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Anexo I 

Agentes Políticos e Servidores Públicos Limite máximo mensal de valores a serem 

utilizados com telefones celulares 

Secretários Municipais, Diretos do Dep, 

Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de Autarquias, Presidente da FASC e 

Diretores-Presidentes da PROCEMPA, 

CARRIS e EPTC 

 

 

R$ 300,00 

Secretários Adjuntos, Coordenadores-Gerais 

Diretivos, Titulares de Repartição da 

Administração Centralizada e Voluntária 

Coordenadora do Programa de Gestão de 

Políticas Sociais, Culturais e Políticas 

voltadas aos Animais Domésticos 

 

 

R$ 200,00 

Supervisores, Coordenadores e assessores 

nomeados ou designados para Postos de 

Confiança de nível 7 

 

R$ 100,00 

Assessores nomeados ou designados para 

Postos de Confiança de níveis 5 e 6 e 

Gerentes 

 

R$ 80,00 

Chefes de Equipes de demais servidores R$ 50,00 

 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito.  
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4.6.3  Ordem de Serviço nº 007/10. 

REPUBLICAÇÃO 

 

Porto Alegre, 27 de julho de 2010. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresas públicas e sociedade de 

economia mista. 

Considerando o estabelecido pela Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

e alterações posteriores, que regula os procedimentos a serem adotados durante o período 

eleitoral;  

considerando as diversas solicitações de candidatos, partidos e coligações, que 

envolvem a Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre; 

considerando a relevância de se dar tratamento isonômico aos candidatos, sem 

prejuízo do serviço público; e 

considerando a necessidade de se padronizar os procedimentos na Administração 

Municipal, para garantir a fiel observância da legislação eleitoral, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Ética Eleitoral da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre (CEE/PMPA), órgão provisório vinculado ao Gabinete do 

Prefeito (GP), composto por agentes públicos, a serem designados por portaria do Prefeito, 

com a incumbência de zelar pela isonomia de tratamento aos candidatos em sua relação com 

os serviços públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre 

durante o período eleitoral, bem como pela garantia da fiel observância da legislação 

eleitoral para o pleito de 2010. 

a) os servidores designados para o desempenho de tarefas de apoio técnico, 

executivo e administrativo do órgão devem atuar com exclusividade nas tarefas referidas 

nesta Ordem de Serviço, no período de 1º de julho até 10 (dez) dias após o encerramento do 

pleito de 2010, na circunscrição eleitoral de Porto Alegre. 

II – As solicitações e requisições provenientes da Justiça Eleitoral devem ser 

encaminhadas à CEE/PMPA, órgão responsável pela sua tramitação no Poder Executivo 

Municipal e pelo encaminhamento de suas respostas, sendo vedado expressamente o 

encaminhamento direto pelos diversos órgãos da Administração Direta ou indireta. 
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a) é de exclusiva responsabilidade dos interessados à correta observância dos prazos 

fixados na legislação eleitoral para esta finalidade, devendo os expedientes tramitar em 

caráter de urgência e pessoalmente. 

III – Fica designado à CEE/PMPA representar a Administração Municipal junto à 

Justiça Eleitoral, com a finalidade de estabelecer os procedimentos necessários ao regular 

andamento do pleito na Capital, ressalvada a representação do Município, pela Procuradoria-

Geral, em procedimentos judiciais. 

IV – Os partidos políticos e as coligações solicitarão as informações referentes aos 

serviços, dados e documentos deste Executivo Municipal que entenderem necessários, 

observado os seguintes procedimentos: 

a) as solicitações, firmadas pelo representante do partido ou coligação, serão 

dirigidas à CEE/PMPA, devendo os expedientes tramitarem em caráter de urgência e 

pessoalmente; 

b) o encaminhamento das solicitações de que trata a presente Ordem de Serviço terá 

tratamento prioritário na tramitação, em face dos prazos exíguos decorrentes do período e da 

norma eleitoral; 

c) a CEE/PMPA diligenciará para que as solicitações sejam atendidas com a maior 

brevidade possível, sendo que eventuais indeferimentos às solicitações deverão ser 

devidamente fundamentados; 

d) para o cumprimento do aqui estabelecido, a CEE/PMPA requisitará as 

informações dos órgãos municipais competentes; 

e) eventuais custos pelo atendimento das solicitações correrão por conta do 

solicitante; 

f) as solicitações dirigidas diretamente aos órgãos municipais serão encaminhadas 

imediatamente à CEE/PMPA, a qual procederá na forma estabelecida nas alíneas anteriores; 

g) as solicitações de materiais produzidos sob a responsabilidade da Coordenação 

de Comunicação Social serão dirigidas pelo representante do partido ou coligação 

diretamente a esse órgão e, não à CEE/ PMPA, que dará tratamento prioritário à solicitação, 

correndo os custos por conta do solicitante; e 

h) os partidos ou coligações serão responsáveis pela multiplicação e distribuição dos 

materiais e informações fornecidos pela Administração Municipal. 

V – A solicitação de visita dos candidatos às repartições públicas municipais 

observará os seguintes procedimentos: 
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a) deve ser dirigida diretamente ao titular do órgão, quando se referir a órgãos da 

Administração Indireta, quais sejam: Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU); 

Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE); Departamento Municipal de 

Habitação (DEMHAB); Departamento de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

(PREVIMPA); Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC); Companhia Carris 

Porto-Alegrense (CARRIS); Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto 

Alegre (PROCEMPA); e Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC); 

b) deve ser dirigida à CEE/PMPA, quando se referir a órgãos da Administração 

Direta, ressalvadas as exceções de que tratam as alíneas “c” e “d”; 

c) deve ser dirigida diretamente à Secretaria Municipal de Saúde (SMS), quando a 

solicitação se referir às Unidades e Serviços de Saúde, consultada a respectiva chefia, sendo 

que a visita ficará restrita às áreas administrativas de uso comum, salas de espera e 

circulação, excluídos os consultórios, enfermarias e salas de exames e procedimentos, pelo 

tempo máximo de 2 (duas) horas nas grandes unidades e hospitais e de 1 (uma) hora nas 

demais unidades e serviços; 

d) deve ser dirigida diretamente à Secretaria Municipal de Educação (SMED), 

quando a solicitação se referir às Escolas da Rede Municipal de Ensino, o agendamento 

obedecerá às possibilidades de cada escola, consultada a respectiva Direção; a visita ficará 

restrita às áreas administrativas de uso comum, salas de espera e circulação, excluídas as 

salas de aula, laboratórios de aprendizagem, salas de integração de recursos, ginásios e 

assemelhados, sendo o tempo máximo de visita nas escolas de 1 (uma) hora, podendo ainda a 

SMED estabelecer Instrução Normativa indicando os demais critérios ou esclarecimentos, 

quanto à visitação, se necessário; 

e) a visitação às unidades de atendimento da FASC deve ficar restrita às áreas 

administrativas de uso comum, de circulação, a fim de evitar qualquer constrangimento ao 

atendido, bem como prejuízo ao serviço; 

f) a filmagem durante a realização de visitas, em toda a Administração Direta ou 

Indireta, dever ser expressamente autorizada, devendo constar do requerimento que solicitar 

a visita; 

g) a solicitação de que trata este item dever ser encaminhada com antecedência de 3 

(três) dias úteis, em 2 (duas) vias, indicando o nome do candidato, data, horário e local 

desejado, o que será avaliado com o objetivo de não prejudicar o andamento dos serviços, 

devendo ser enviada cópia da solicitação à CEE/PMPA para conhecimento, nas situações 

mencionadas nas alíneas “a”, “c” e “d”; e 
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h) a solicitação de visita que não observar o prazo constante da alínea “g”, bem 

como outros casos não previstos nesta Ordem de Serviço, devem ser objeto de avaliação por 

parte da CEE/PMPA ou do respectivo titular, conforme a situação, que autorizará ou não, 

considerado o bom andamento do serviço. 

VI – É expressamente vedado aos agentes públicos: 

a) afixar ou permitir a colocação de material que veicule propaganda partidária e 

eleitoral de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas e 

estandartes, faixas e assemelhados nos bens de uso comum e em todo e qualquer bem do 

Município, inclusive bens de particulares a serviço da Administração Municipal; 

b) distribuir ou permitir distribuição, no âmbito das repartições públicas municipais, 

material que veicule propaganda de candidato ou partido político ou coligação; 

c) transportar nos veículos oficiais, ou locados pelo Município, material que veicule 

propaganda eleitoral de candidato, partido ou coligação; 

d) ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à Administração Direta ou Indireta do Município, ressalvada 

a realização de convenção partidária; 

e) usar materiais ou serviços, custeados pela Administração Pública Municipal em 

prol de candidato, partido ou coligação, tais como internet, correio eletrônico, fax, telefone e 

demais equipamentos públicos, bem como ceder servidor ou usar de seus serviços para 

comitê de campanha eleitoral; 

f) fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social, custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público Municipal; 

g) realizar distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 

Administração Pública Municipal, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 

emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 

exercício anterior; e 

h) a partir de 3 de julho de 2010: 

1. com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta, salvo em 

caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; e 

2. a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos, na realização de 

inaugurações. 
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VIII – Do dever de informação dos agentes públicos: 

a) a ocorrência de eventual violação das normas dispostas na presente Ordem de 

Serviço no âmbito de seu local de trabalho, bem como qualquer circunstância tendente a 

afetar igualdade de oportunidades entre os candidatos e a normalidade do processo eleitoral 

de que tenha ciência, deve ser imediatamente comunicada à CEE/PMPA, pelo servidor 

municipal e agentes públicos em geral; e 

b) o uso de alto-falantes ou amplificadores de som a menos de 200m (duzentos 

metros) das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, de hospitais e casas de 

saúde, bem como de escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em 

funcionamento, deve ser comunicado à CEE/PMPA para adoção das providências cabíveis.  

IX – A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não pode ser objeto 

de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

X – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de julho de 2010. 

José Fortunati, 

Prefeito.  
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4.6.4  Ordem de Serviço nº 010/10. 

 

Porto Alegre, 29 de novembro de 2010. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985; e no art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, alterado pelos 

Decretos nos 15.780, de 18 de dezembro de 2007; e 16.419, de 25 de agosto de 2009, que 

prevêem gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do 

Município, pela elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza 

singular; 

considerando que a Gestão Técnica do Projeto Básico dos Portais da Cidade/BRT, 

financiado e contratado pela Corporação Andina de Fomento (CAF), requer dedicação em 

tempo integral do servidor Severino Feitoza Filho, aos trabalhos planejados para serem 

desenvolvidos em sua primeira fase, com início em 1º de maio de 2010 e término em 30 de 

abril de 2011, no contexto das soluções integradas para a Copa do Mundo de 2014; 

considerando que o servidor possui reconhecida capacidade no âmbito da 

Administração, para desenvolver as atividades de coordenação-geral técnica, relacionada ao 

planejamento e à execução nas áreas de Engenharia (Projeto Básico de Engenharia), 

Ambiente (EIA-RIMA), Economia (Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica), Legal 

(Modelagem Institucional, Jurídica e Legal) e Urbanismo (inserção urbana de corredores de 

ônibus, estações e terminais de integração), dentre outras, que não constituem atribuições do 

cargo efetivo de Arquiteto; 

considerando que se trata de um projeto prioritário, que faz parte do Plano de 

Governo, com vistas à Copa do Mundo de 2014, com importância estratégica, para qualificar 

o transporte e a mobilidade urbana sustentável; 

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 1.026245.10.8; e 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do art. 1º do Decreto nº 11.075, de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.334,00 (um mil trezentos e 

trinta e quatro reais), resultante da atualização até maio de 2010, do valor fixado no art. 6º do 

Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, para o servidor Severino Feitoza Filho, matrícula 

nº 8247.0, por um prazo de 12 (doze) meses, a contar de 1º de maio de 2010. 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
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José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7  ANO 2011 

 

4.7.1  Ordem de Serviço nº 003/11. 

 

Porto Alegre, 9 de fevereiro de 2011. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, 

Coordenadores-Gerais de Gabinete, Diretor de Departamento, Diretores-Gerais de autarquia, 

Presidentes de Fundação e de Empresa Pública. 

Considerando o pleito para a escolha dos Conselheiros tutelares de Porto Alegre 

Gestão 2011/2014; 

considerando as prerrogativas dispostas na Lei Orgânica do Município; e 

considerando manter a transparência ética, 

D E T E R M I N O: 

I – Todos os servidores públicos municipais detentores de cargos em comissão, que 

estiverem concorrendo ao pleito para escolha dos conselheiros tutelares de Porto Alegre, 

Gestão 2011/2014, devem ser afastados do exercício de suas funções 45 (quarenta e cinco) 

dias antes da eleição, portanto, a partir de 11 de fevereiro de 2011. 

Esta Ordem de Serviço entre em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.2  Ordem de Serviço nº 005/11. 

 

Porto Alegre, 23 de fevereiro de 2011. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de Esgotos Pluviais, Diretores-Gerais de autarquias e Presidente de Fundação. 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos administrativos 

relativos à inibição do desconto da contribuição sindical: 

D E T E R M I N O: 

I – Os servidores e empregados públicos municipais que se enquadrem na categoria 

de profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição sindical unicamente à 

entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a exerçam, efetivamente, 

no cargo em que estão investidos no Município. 

II – Na hipótese referida no item I, à vista da manifestação do servidor ou 

empregado e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por sindicato de 

profissionais liberais, o Município deixará de efetuar o desconto da contribuição sindical. 

III – A prova de quitação da contribuição sindical, na forma do item II, poderá ser 

realizada através dos seguintes documentos: 

a) recibo original de pagamento da contribuição sindical realizada ao sindicato 

representativo da respectiva profissão do servidor do exercício corrente; 

b) declaração original de quitação da contribuição sindical, emitida pelo sindicato 

representativo da respectiva profissão do servidor, relativamente ao exercício corrente; ou 

c) comprovante original de quitação da contribuição anual à Ordem dos Advogados 

do Brasil, relativa ao exercício anterior e o comprovante de pagamento, no mínimo, da 

primeira parcela da contribuição relativa ao ano corrente. 

IV – O documento original será acompanhado de cópia, a ser conferida e 

protocolizada junto ao setor de recursos humanos do órgão em que o servidor estiver lotado. 

V – Será fornecido recibo da entrega do documento, do qual constará o número do 

processo em que anexado, a data do protocolo, a identificação e a assinatura do recebedor. 

VI – O protocolo da cópia da prova de quitação da contribuição sindical deverá ser 

realizado até o dia 10 de março de cada ano. 

VII – As cópias da prova de quitação da contribuição sindical dos servidores da 

Administração Pública Centralizada, Autarquias e Fundação que a apresentarem, serão 

anexadas a uns processos anuais único, abertos exclusivamente para essa finalidade. 
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VIII – Do processo a ser aberto constará o nome do órgão da Administração Pública 

Centralizada, Autarquias e Fundação a que se refere e, como assunto, a expressão 

“contribuição sindical”. 

IX – O servidor que receber o documento de que trata o item III: 

a) o conferirá e certificará a autenticidade da cópia, anexando ao processo de que 

trata os itens VII e VIII. 

b) lançará, no sistema ERGON, o atributo “inibe desconto”; e 

c) descreverá, nas observações, para qual sindicato foi realizado o pagamento. 

X – O servidor ou empregado público que pagar a contribuição sindical nos termos 

do item I e não apresentar a prova da quitação na forma, local e prazo disciplinados nesta 

Ordem de Serviço, deverá dirigir-se diretamente à entidade sindical para a qual foi recolhida 

a contribuição, caso deseje requerer o ressarcimento do montante descontado. 

XI – Em caso de ingresso no serviço público municipal após o prazo previsto no 

item VI, o servidor deverá apresentar prova da quitação da contribuição sindical do ano 

corrente até o dia 10 do mês subsequente à sua admissão, a fim de que não sofra o desconto. 

XII – Os detentores dos cargos de Assessor para Assuntos Jurídicos e Procurador 

deverão comprovar quitação da contribuição anual da Ordem dos Advogados do Brasil. 

XIII – Os detentores de cargo em comissão na Administração Direta, Indireta e 

Fundação do Município, quando nomeados ou designados para funções de assessoramento, 

direção e chefia, típicas de profissional liberal, bem como efetivamente possuam registro e 

contribuição junto ao seu órgão de classe, terão a mesma prerrogativa disposta no item II, 

não lhes sendo atribuído qualquer desconto a título de contribuição sindical, desde que façam 

prova da quitação, nos termos do item III desta Ordem de Serviço. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.2  Ordem de Serviço nº 011/11. 

 

Porto Alegre, 24 de maio de 2011. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargo de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a importância da implantação do sistema de processamento de dados 

para controle dos processos administrativos e judiciais da Procuradoria-Geral do Município 

(PGM), bem como da definição de novas rotinas e procedimentos a serem executados pelas 

diversas equipes da PGM, tais como avaliação do sistema, definição das alterações para 

implantação (customização), validação das alterações realizadas pela empresa ADI, 

levantamento das rotinas e procedimentos atuais da PGM, definição das novas rotinas e 

procedimentos da PGM, facilitação e mediação dos trabalhos de consultoria para a 

implantação, treinamento dos usuários da PGM, controle e ajuste dos sistemas, rotinas e 

procedimentos pós-implantação, e aceite do sistema; 

considerando a necessidade de acompanhamento e apoio técnico-jurídico para a 

implementação do sistema de processamento de dados para controle dos processos 

administrativos e judiciais da PGM, no período de 10 de setembro de 2010 a 10 de setembro 

de 2011. 

Considerando que o servidor mencionado a seguir possui capacidade reconhecida 

no âmbito da administração, para exercer as atividades correlatas ao objeto do Projeto, 

porém não são atividades de conteúdo ocupacional do cargo que ocupa; e  

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.334,00 (um mil e trezentos e 

trinta e quatro reais), resultante da atualização até o dia 11 de maio de 2011, no valor fixado 

no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, ao servidor Alexandre Molenda, matrícula nº 

33729.0, Procurador do Município, da Procuradoria-Geral do Município, pelo período de 6 

(seis) meses, a contar de 10 de setembro de 2010, podendo ser prorrogável por igual período 

uma única vez por determinação do Senhor Prefeito, nos termos do artigo 4º do Decreto 

referido.  
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Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.3  Ordem de Serviço nº 012/11. 

 

Porto Alegre, 26 de maio de 2011. 

Aos Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-Gerais de 

autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, Presidente de 

Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e de sociedades de economia mista. 

Considerando a decisão do Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA), 

extraída em Assembléia Geral da categoria, no sentido de dar continuidade ao movimento 

grevista, iniciado em 23 de maio p.p.; 

considerando o prejuízo social que está sendo gerado pelo movimento paredista, 

decorrente da interrupção de diversos serviços essenciais, notadamente aqueles vinculados à 

educação e à saúde pública; 

considerando o público e notório comprometimento da prestação de serviços de 

saúde frente à superlotação das emergências médicas e às necessidades da campanha de 

vacinação contra a gripe, que colocam em risco a incolumidade pública dos porto-alegrenses; 

considerando que o Município de Porto Alegre apresentou à Direção do SIMPA 

proposta compatível com suas possibilidades financeiras e que atende aos interesses dos 

servidores municipais;  

considerando o caráter conflagrado das negociações entre os representantes 

classistas e o Poder Público Municipal, que deriva da convocação levada a efeito pelo 

Sindicato, no sentido de ampliar a adesão de servidores municipais ao movimento paredista, 

sem demonstração de vontade negocial; 

considerando o direito de greve constitucionalmente assegurado aos servidores 

públicos, na forma do artigo 37, VII, da Constituição Federal, que deve ser exercido sem 

prejuízo das atividades e serviços essenciais e que tem como consectário natural o desconto 

dos dias de paralisação, 

D E T E R M I N O: 

I – Os titulares das Secretarias Municipais, Procuradoria-Geral do Município, 

Diretores-Gerais de Autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de 

Departamento, Presidente de Fundação e Diretores-Presidentes de Empresa Pública e 

Sociedades de Economia Mista deverão efetuar rigoroso e sistemático controle de 

assiduidade e pontualidade dos servidores, na forma do artigo 196, I e II, da Lei 

Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais). 
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II – O controle de efetividade, referido no item I, deverá ser encaminhado 

diariamente à Secretaria Municipal da Administração, ou aos órgãos de recursos humanos da 

Administração Descentralizada, para a efetivação de desconto em folha de pagamento dos 

dias de paralisação. 

III – Para fins do cumprimento desta Ordem de Serviço, fica constituída Comissão 

de Acompanhamento de Efetividade, a ser composta pelos seus destinatários, ou servidores 

por eles formalmente designados, e coordenada pela titular da Secretaria Municipal de 

Administração. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.4  Ordem de Serviço nº 013/11. 

 

Porto Alegre, 31 de maio de 2011. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, alterado pelos 

Decretos n. 15.780, de 18 de dezembro de 2007, e 16.419, de 25 de agosto de 2009, que 

prevêem gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do 

Município, pela elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza 

singular; 

considerando que a Gestão Técnica do Projeto Básico dos Portais da Cidade/BRT, 

financiado e contratado pela Corporação Andina de Fomento (CAF), requer, de forma 

idêntica à primeira fase, dedicação em tempo integral do servidor Severino Feitoza Filho, aos 

trabalhos planejados para serem desenvolvidos em sua segunda fase, com início em 

1º/05/2011 e término em 30/04/2012, no contexto das soluções integradas para a Copa do 

Mundo de 2014; 

considerando que o servidor possui reconhecida capacidade no âmbito da 

Administração para desenvolver as atividades de coordenação-geral técnica relacionadas ao 

planejamento e à execução nas áreas de Engenharia (Projeto Básico de Engenharia), 

Ambiente (EIA-RIMA), Economia (Estudo de Viabilidade Técnica-Econômica), Legal 

(Modelagem Institucional, Jurídica e Legal) e Urbanismo (inserção urbana de corredores de 

ônibus, estações e terminais de integração), dentre outras, que não constituem atribuições do 

cargo efetivo de Arquiteto; 

considerando que se trata de um projeto prioritário que faz parte do Plano de 

Governo, com vistas à Copa do Mundo de 2014, com importância estratégica para qualificar 

o transporte e a mobilidade urbana sustentável;  

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 001.026245.10.8; e 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do art. 1º do Decreto nº 11.075, de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.334,00 (um mil trezentos e 

trinta e quatro reais), resultante da atualização até maio de 2011, do valor fixado no art. 6º do 

Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, para o servidor Severino Feitoza Filho, matrícula 

nº 8247.0, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 1º de maio de 2011. 
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Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.4.4  Ordem de Serviço nº 014/11. 

 

Porto Alegre, 9 de junho de 2011. 

Aos Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor de 

Departamento, Coordenadores-Gerais de Gabinete, Diretores-Gerais de autarquias, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e de sociedades de 

economia mista. 

Considerando o conteúdo da Ordem de Serviço nº 012/11, de 25 de maio de 2011, 

publicada no Diário Oficial de Porto Alegre do dia 27 de maio de 2011, que determinou aos 

titulares das Secretarias Municipais, Procuradoria-Geral do Município, Diretores-Gerais de 

Autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinete, Diretor de Departamento, Presidente de 

Fundação, Diretores-Presidentes de Empresa Pública e de Sociedades de Economia Mista, o 

controle rigoroso e sistemático de assiduidade e pontualidade dos servidores na forma do 

artigo 196, I e II, da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985 (Estatuto dos 

Funcionários Públicos Municipais), tendo em vista a decisão do Sindicato dos Municipários 

de Porto Alegre (SIMPA), extraída da Assembléia Geral da categoria, no sentido de dar 

continuidade ao movimento grevista, iniciado em 23 de maio p.p.; 

considerando que o controle de efetividade deveria ser encaminhado diariamente à 

Secretaria Municipal de Administração (SMA) ou aos órgãos de recursos humanos da 

Administração Indireta, para a efetivação de desconto em folha de pagamento dos dias de 

paralisação; considerando que o SIMPA anunciou o final do movimento grevista, extraída 

em Assembléia Geral da categoria, ocorrida no dia 30 de maio p.p., em razão do acordo, 

firmado na mesma data, entre o Governo Municipal e o referido Sindicato, conforme ajuste 

constante no Protocolo de Acordo Salarial para o Biênio 2011/2012; 

considerando o direito de greve constitucionalmente assegurado aos servidores 

públicos, na forma do artigo 37, VII, da Constituição Federal, que deve ser exercido sem 

prejuízo das atividades e serviços essenciais e que tem como consectário natural o desconto 

dos dias de paralisação;  

considerando que a paralisação teve início em 23 de maio p.p. e término em 30 de 

maio p.p.; e considerando os termos acordados no referido Protocolo, 

D E T E R M I N O: 

I – Os servidores municipários que aderiram à paralisação da categoria, parcial ou 

totalmente, durante o período de 23 a 30 de maio de 2011, e que tiveram faltas lançadas nos 
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seus registros funcionais, com o consequente desconto em folha de pagamento, deverão 

compensar o horário de trabalho efetivamente cumprido no exercício das atribuições próprias 

do cargo efetivo ou função gratificada. 

II – Os dias de paralisação ocorridos no período mencionado no item I deverão ser 

compensados na forma estabelecida por cada Secretaria, Procuradoria-Geral do Município, 

Departamento e Gabinete da Administração Direta, e por cada órgão da Administração 

Indireta, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Ordem de Serviço. 

III – Os servidores da Secretaria Municipal de Educação que aderiram à paralisação, 

no período mencionado no item I, poderão compensar os dias parados até o final do ano 

letivo, em razão do calendário escolar. 

IV – As faltas lançadas nos registros funcionais deverão ser abonadas mediante a 

comprovação da efetividade em que conste expressamente a compensação de horário de 

trabalho decorrente dos dias de paralisação. 

V – Fica ao encargo dos titulares das Secretarias Municipais, Procuradoria-Geral do 

Município, Coordenadores-Gerais de Gabinete, Diretor de Departamento, Diretores-Gerais 

de Autarquias, Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de Empresa Pública e de 

Sociedades de Economia Mista o controle da efetividade quanto à compensação de horário 

de trabalho decorrente dos dias de paralisação. 

VI – O controle da efetividade de que trata o item V deverá ser encaminhado à 

SMA ou aos órgãos de recursos humanos da Administração Indireta, para efetivação do 

abono de faltas e reajustamento do desconto em folha de pagamento das faltas dos dias de 

paralisação, com reflexos nas demais vantagens funcionais, e sem prejuízo ao servidor 

municipário, bem como não prejudicará eventual avaliação em estágio probatório. 

VII – Os servidores municipais que, porventura, paralisaram no período de que trata 

esta Ordem de Serviço não serão penalizados, sob qualquer forma, pela Administração 

Municipal. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.4 Ordem de Serviço nº 015/11. 

 

Porto Alegre, 27 de junho de 2011.  

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e sociedades de economia 

mista. 

Considerando a necessidade de estabelecer normas para uso do Sistema 

Informatizado de Diário (SID), e regras de formatação de conteúdos; e 

considerando a agilidade e a celeridade que o uso do SID proporcionará, 

D E T E R M I N O: 

I – Os conteúdos para publicação no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre 

(DOPA-e) somente serão recebidos pela Gerência do Diário Oficial (GDO), da Coordenação 

de Administração e Serviços (CASE), da Secretaria Municipal de Administração (SMA), por 

meio do Sistema Informatizado de Diário (SID), e deverão atender ao estabelecido no anexo 

único desta Ordem de Serviço. 

II – O conteúdo encaminhado à GDO para publicação no DOPA-e é de 

responsabilidade do remetente, especialmente e inclusive, quanto a assinaturas, numeração e 

acompanhamento de datas. 

III – Não haverá mais a publicação de matérias pagas, tais como extravios de notas 

fiscais, talões, livros, editais de convocação e outras. 

IV – A solicitação para os servidores participarem de treinamento, por meio da 

oficina de capacitação para o DOPA-e, deverá ser encaminhada através de ofício do titular 

da Pasta ao Gabinete do Secretário (GS) da SMA. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de março de 2011. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

REGRAS PARA FORMATAÇÃO DE CONTEÚDOS 

1. FORMATAÇÃO GERAL: 

Todas as matérias a serem publicadas no Diário Oficial de Porto Alegre obedecerão 

aos seguintes princípios de formatação: 

Fonte: Arial; 

Tamanho: 10 pontos; 
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Estilo: Normal; 

Cor: Automático ou Preto; 

Espaçamento entre caracteres: Normal; 

Espaçamento entre linhas: Simples; 

Alinhamento: Justificado; 

Datas: dd/mm/aaaa; 

Números de processo: 00x.0xxxxx.xx.x (número completo, separado por pontos); 

Números de Atos, Portarias, Editais, etc.: 00x/2011 (número completo, separado por 

barras); 

Palavras Ato, Portaria, Decreto, Edital, Lei: Devem ter a primeira letra em caixa 

alta; 

Nomes de servidores: Nome completo em caixa alta. 

1.1. FIGURAS, TABELAS E GRÁFICOS: 

Fonte: Seguir padrões gerais, com exceção do tamanho da fonte, de 6 a 10; 

Bordas e sombreamento: Facultado o uso de sombreamento exclusivamente na cor 

cinza; 

Altura da linha: Ajustar ao texto. 

1.2. ARQUIVOS EM PDF: 

Deverão ser anexados através do Sistema, e figurarão como links no Diário Oficial 

de Porto Alegre. 

1.3. RECURSOS VEDADOS: 

- Cabeçalho e rodapé; 

- Alinhamento centralizado em todo o texto; 

- Marcadores (exceto hífen); 

- Marcas d’água, logotipos, brasões, timbres etc.; 

- Itálicos, exceto em palavras estrangeiras. 

2. EXECUTIVO E LEGISLATIVO PESSOAIS: 

Verbo inicial dos Atos e Portarias: caixa alta e negrito; 

Despachos: iniciados por “Processo 00x.0xxxxx.xx.x - ” (em negrito); 

Números de Atos e Portarias: Utilizar zeros à esquerda (exemplo: Ato 00x/2011); 

Observar demais regras gerais de formatação e modelos do sistema. 

3. EDITAIS: 
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Título: Centralizado, tamanho 14pt, negrito, caixa alta. Ano no formato aaaa (4 

dígitos). Utilizar zeros à esquerda (exemplo: EDITAL 00x/2011). Evitar a expressão 

“AVISO DE...”, para não haver sua repetição em todos os documentos. 

Subtítulo: Centralizado, Arial 10, negrito, caixa alta, na linha imediatamente abaixo 

do título. Deve-se deixar uma linha entre o subtítulo e o corpo do texto. 

Corpo do texto: Tamanho 10pt, margens justificadas, sem linhas brancas entre os 

parágrafos. 

NEGRITO: apenas para destaque no início (e não no meio) de cada linha, nas 

palavras que estejam em caixa alta e/ou seguidas de dois pontos; 

RECUO DA 1ª LINHA: 6mm em início de parágrafo, desde que este não inicie com 

as palavras em negrito mencionadas acima. 

Data de assinatura e assinaturas: Data por extenso, como em “Porto Alegre, 02 de 

janeiro de 2010”; assinatura em negrito e caixa alta, seguida do cargo sem negrito e em caixa 

baixa. Não utilizar números de matrículas, lotações, etc. 

4. DOCUMENTOS OFICIAIS: 

Ementa: Margens justificadas, com recuo de parágrafo de 6cm. 

Corpo do texto: Pode-se deixar uma linha em branco entre cada parágrafo. 

Demais formatações, seguir regras gerais e de Editais, salvo legislação específica. 

5. LEIS E DECRETOS: 

Conforme padrão especificado pela legislação sobre técnica legislativa. 
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4.7.5  Ordem de Serviço nº 016/11. 

 

Porto Alegre, 6 de julho de 2011. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e sociedades de economia 

mista. 

Considerando a necessidade de regulamentar o uso de telefonia fixa, estabelecendo 

os limites de gastos para os órgãos da Administração Centralizada do Município, Autarquias, 

Fundação Municipal, Empresa Pública e Sociedades de Economia Mista; e 

considerando a necessidade de racionalizar a utilização da telefonia fixa pelos 

servidores públicos municipais da Administração Centralizada, Autarquias, Fundação 

Municipal, Empresa Pública e Sociedades de Economia Mista, e incentivar a economia de 

gastos com o uso de serviços telefônicos fixos, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica instituído o uso da telefonia fixa do Executivo Municipal, denominada 

RDTM (Rede Digital de Telefonia Municipal), a qual é coordenada pela Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA) e se regerá pelas 

disposições desta Ordem de Serviço. 

II – O uso do telefone fixo pelos servidores públicos municipais será livre entre os 

ramais da Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

III – O uso do telefone fixo fica limitado à necessidade de serviço e às atribuições 

desempenhadas pelo servidor no serviço público municipal nos seguintes casos: 

a) ligações para outros telefones fixos e celulares no Município de Porto Alegre; 

b) ligações para outros Municípios do Estado do Rio Grande do Sul; 

c) ligações para outros Estados – DDD (Discagem Direta à Longa Distância - 

Nacionais); e 

d) ligações para outros países – DDI (Discagem Direta Internacional). 

IV – Todos os telefones fixos das repartições municipais e dos demais órgãos desta 

Prefeitura terão acesso às ligações externas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 

III, mediante a atribuição de créditos por ramal de cada unidade de trabalho, no limite de 

créditos estabelecidos no anexo único desta Ordem de Serviço. 

V – Todos os telefones fixos das repartições municipais e dos demais órgãos desta 

Prefeitura terão acesso às ligações externas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 
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III, mediante a atribuição, a cada servidor municipal e estagiário, de senha nominal e 

intransferível para créditos pessoais, vinculada ao ramal de sua unidade de trabalho, até o 

limite de créditos estabelecidos no anexo único desta Ordem de Serviço. 

VI – O gerenciamento do limite de créditos, mencionado no item IV, ficará sob a 

responsabilidade de um servidor em cada unidade de trabalho, no caso do item IV, ou do 

servidor municipal ou estagiário que fizer uso do telefone fixo, no caso do item V, 

considerando o período de um mês, a partir do 26º (vigésimo sexto) dia de cada mês até o 

25º (vigésimo quinto) dia do mês seguinte. 

VII – Ficam os titulares de repartições municipais e dos demais órgãos desta 

Prefeitura responsáveis pela atribuição de senhas nominais aos estagiários e servidores 

municipais em exercício na sua Secretaria ou Órgão e pelo enquadramento de cada um no 

limite de créditos estabelecidos no anexo único desta Ordem de Serviço. 

VIII – Atingido o limite de créditos mensais, estabelecido no anexo único desta 

Ordem de Serviço, haverá o bloqueio automático do telefone fixo para a realização das 

ligações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item III, sendo permitidas, porém, 

ligações dentro da RDTM. 

IX – A senha atribuída terá validade somente para a central telefônica a qual 

pertencer o servidor, sendo a senha pessoal e intransferível para realizar as ligações previstas 

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item III, bastando digitar a respectiva senha, sendo o custo 

da ligação descontado de seu respectivo crédito. 

X – O servidor que ultrapassar, excepcionalmente, o limite de créditos estabelecido 

por esta Ordem de Serviço e que necessitar utilizar o telefone fixo em razão do serviço ou do 

desempenho de suas atribuições poderá solicitar ao titular de sua repartição ou órgão que 

lhes sejam concedidos créditos adicionais, o que ocorrerá, ou não, conforme avaliação do 

titular de sua repartição ou órgão quanto às ligações realizadas. 

XI – Os créditos adicionais serão inseridos no mês em curso da efetivação da 

ligação, com a concordância do titular e conforme o estabelecido no item V desta Ordem de 

Serviço, sendo a economia do gasto com a utilização do telefone fixo não acumulável com os 

créditos do mês subsequente. 

XII – Ficam os titulares das repartições municipais e dos demais órgãos desta 

Prefeitura responsáveis por designarem um Gestor de Telefonia no âmbito de suas 

respectivas repartições, para gerenciar e controlar o uso da telefonia fixa. 

XIII – Compete ao Gestor de Telefonia, referido no item XII: 
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a) cadastrar senha, vinculada a um ramal físico ou virtual, para cada servidor 

municipal e estagiário em exercício na sua repartição, mediante autorização do titular da 

repartição ou órgão, ou de seu substituto; 

b) gerenciar, acompanhar e controlar os gastos decorrentes da utilização da telefonia 

fixa, no âmbito de sua repartição; 

c) manter o registro atualizado da quantidade de ramais físicos ou virtuais atribuídos 

para cada servidor municipal ou estagiário em exercício na sua repartição; 

d) manter registro atualizado do ramal físico ou virtual nos casos de exoneração, 

demissão e aposentadoria de servidor municipal, de término de estágio ou de mudança de 

local de trabalho, comunicado pelos responsáveis das unidades de trabalho de sua repartição; 

e) emitir relatório mensal de acompanhamento e controle para o titular da repartição 

ou órgão, ou seu substituto; e 

f) buscar informações quanto aos procedimentos de operacionalização desta Ordem 

de Serviço junto aos gestores da RDTM. 

XIV – Ficam os titulares das repartições municipais e dos demais órgãos desta 

Prefeitura responsáveis por solicitarem às suas chefias, no âmbito de sua repartição ou órgão, 

que encaminhem ao Gestor de Telefonia, designado para gerenciar e controlar o uso da 

telefonia fixa, os casos de exoneração, demissão e aposentadoria de servidor municipal, de 

término de estágio ou de mudança de local de trabalho. 

XV – Fica ao encargo de cada repartição municipal ou órgão do Executivo 

Municipal o controle dos gastos mensais decorrentes do uso da telefonia fixa. 

XVI – O valor correspondente à economia de gastos com a utilização de telefones 

fixos, verificada no mês imediatamente anterior, em relação à quota de créditos para cada 

servidor municipal ou estagiário, de acordo com o estabelecido no anexo único desta Ordem 

de Serviço, não será acumulado com o crédito liberado no mês subsequente. 

XVII – As disposições desta Ordem de Serviço aplicam-se às repartições 

municipais que possuem mecanismos de gerenciamento de créditos de telefonia fixa. 

XVIII – Para aqueles prédios que ainda não possuem mecanismo de gerenciamento 

de crédito deve ser implementado pelo Gestor de Telefonia controle sobre a categorização 

dos ramais da central telefônica, observando a necessidade de ligações, seguindo as 

premissas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item III; eventuais alterações na 

categorização dos ramais devem ser tratadas pelo Gestor de Telefonia. 
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XIX – Esta Ordem de Serviço não se aplica aqueles prédios que possuam central 

telefônica não interligada à RDTM, bem como aos prédios que não possuam central 

telefônica (com troncos analógicos da Operadora de telefonia local). 

XX – Nesta etapa, serão contempladas as centrais da linha IS3000, ficando os 

demais modelos para serem tratados posteriormente pelos gestores. 

XXI – A implementação do disposto nesta Ordem de Serviço dar-se-á no prazo 

entre 120 (cento e vinte) e 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 

ANEXO 

Limite correspondente ao crédito Limite mensal de valores 

Limite 1 R$ 5,00 

Limite 2 R$ 10,00 

Limite 3 R$ 15,00 

Limite 4 R$ 20,00 

Limite 5 R$ 25,00 

Limite 6 R$ 30,00 

Limite 7 R$ 35,00 

Limite 8 R$ 40,00 

Limite 9 R$ 45,00 

Limite 10 R$ 50,00 

Limite 11 R$ 60,00 

Limite 12 R$ 70,00 

Limite 13 R$ 80,00 

Limite 14 R$ 90,00 

Limite 15 R$ 100,00 

Limite 16 R$ 120,00 

Limite 17 R$ 140,00 

Limite 18 R$ 160,00 

Limite 19 R$ 180,00 

Limite 20 R$ 200,00 

Limite 21 R$ 250,00 

Limite 22 R$ 300,00 
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4.7.7  Ordem de Serviço nº 017/11. 

 

Porto Alegre, 13 de julho de 2011.  

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, alterado pelos 

Decretos n. 15.780, de 18 de dezembro de 2007, e 16.419, de 25 de agosto de 2009, que 

prevêem gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do 

Município, pela elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza 

singular; 

considerando que a implementação de Plano de Carreira para o servidor municipal 

constitui uma das principais ações do Governo Municipal; 

considerando que os servidores possuem reconhecida capacidade no âmbito da 

Administração Municipal para desenvolverem as atividades de mapeamento de processos em 

tramitação referentes à alteração e adaptação de cargos do Quadro de Pessoal da 

Administração Centralizada, e propor projeto básico a fim de realizar a contratação de 

consultoria, com a finalidade de apresentar propostas alternativas de Plano de Carreira, por 

terem experiência na área de pessoal da Administração Centralizada, Autarquias e Fundação 

Municipais, não sendo atribuições dos respectivos cargos efetivos providos pelos servidores; 

considerando o conteúdo do processo administrativo nº 1.024025.11.9; e 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.427,60 (um mil quatrocentos 

e vinte e sete reais e sessenta centavos), resultante da atualização, até maio de 2011, do valor 

fixado no art. 6º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, pelo prazo de 3 (três) meses, 

a contar de 15 de junho de 2011, aos servidores abaixo relacionados: 

1. Suzana Reis Coelho, matrícula nº 76326.6; 

2. José Francisco Lima dos Santos, matrícula nº 22141.0; 

3. Maristela Antunes Furre, matrícula nº 79361.1; 

4. Rosângela Maria Alegre Pacheco, matrícula nº 9225.9; 

5. Maria da Glória Cardoso Dias, matrícula nº 62776.0; 

6. Luciano Hoffling Dutra, matrícula nº 53597.0; 
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7. Luiz Antônio da Silva Rosa, matrícula nº 67437.3; e 

8. Janete Fonseca de Oliveira, matrícula nº 10134.8. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.7  Ordem de Serviço nº 019/11. 

 

Porto Alegre, 9 de agosto de 2011. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e sociedades de economia 

mista. 

Considerando a necessidade de regulamentar a concessão e a racionalização para a 

autorização de viagem, liberação de passagens, liberação de diárias para servidores públicos 

municipais, estatutários e celetistas, agentes políticos da Administração Centralizada e 

Descentralizada e, excepcionalmente, para agentes colaboradores com a Administração 

Pública Municipal, bem como a busca da economicidade dos gastos públicos 

municipais, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica instituída, na Administração Centralizada e Descentralizada, a Central de 

Autorização de Viagem, no âmbito do Gabinete do Prefeito (GP), e a regulamentação para a 

autorização de viagem, concessão de passagens e diárias, com justificada relevância para o 

serviço público municipal, para servidores públicos municipais, estatutários e celetistas, 

agentes políticos e, excepcionalmente, agentes públicos colaboradores com a Administração 

Municipal, que reger-se-á pelas disposições desta Ordem de Serviço. 

II – Para fins de entendimento desta Ordem de Serviço, a autorização de viagem 

significa e abrange a permissão para a participação no evento, a autorização e compra da 

passagem e a autorização das diárias relativas à viagem. 

III – A autorização para a concessão de passagens aéreas para servidores públicos 

municipais, estatutários e celetistas, agentes políticos e agentes públicos colaboradores com a 

Administração Municipal ocorrerá quando, justificadamente, não for possível ou vantajoso, o 

deslocamento por outro meio de transporte. 

IV – O órgão da Administração Centralizada ou Descentralizada de origem do 

servidor público municipal ou agente político ficará responsável pelo pedido de autorização 

de viagem, competindo-lhe providenciar a abertura de processo administrativo contendo: 

a) ofício assinado pelo titular do órgão; 

b) formulário modelo C-117, relativo a Diárias e Afastamento, com os valores de 

diárias, devidamente preenchidos pelo titular do órgão; 

c) documentos de comprovação do evento; 
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d) Termo de Compromisso de Participação em Evento – modelo C-253, 

devidamente preenchido e assinado; 

e) formulário Análise de Compatibilidade de Cargo/função com o evento – modelo 

C-254; e 

f) empenho por estimativa da despesa prevista, observadas todas as demais 

regulamentações inerentes ao empenhamento da despesa. 

V – Aplica-se o disposto no item IV ao agente público colaborador com a 

Administração Municipal que solicitar autorização de viagem, ficando sob a 

responsabilidade do órgão da Administração Centralizada ou Descentralizada relacionado 

com o objeto do pedido as providências necessárias para o seu encaminhamento. 

VI – Em casos de urgência e relevância, a solicitação de autorização de viagem 

citada no item IV poderá ser precedida de idêntica solicitação por meio eletrônico ao 

endereço centraldeautorizaçãodeviagem@gp.prefpoa.com.br, contendo todas as informações 

pertinentes à viagem, inclusive o valor das diárias e o número do processo administrativo em 

tramitação. 

VII – A solicitação de autorização para participação em curso, seminário, 

convenção, congresso e outros assemelhados, a título de desenvolvimento e qualificação, que 

se realizem fora do âmbito do Município, deverá ser dirigida ao GP, que decidirá sobre a 

autorização da viagem depois de verificada a necessidade, conveniência e oportunidade. 

VIII – A solicitação citada no item VII só será analisada em seu mérito e 

consequente autorização se encaminhada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência 

da data de início da realização do evento.  

IX– Autorizada a viagem pelo Prefeito, a Central de Autorização de Viagem, se for 

o caso, demandará a empresa contratada para que efetue a compra da passagem aérea pelo 

menor preço e comunicará o órgão da Administração Centralizada ou Descentralizada de 

origem do pedido a data, a hora, o vôo contratado e o valor das passagens, através de correio 

eletrônico, conforme especificações fornecidas pela empresa contratada, a fim de permitir 

agilidade no empenho correto da despesa. 

X – Como regra, só serão deferidas diárias e autorizado o custeio de passagens 

quando as viagens estiverem vinculadas a: 

a) programas e projetos prioritários do governo; 

b) relações institucionais com o Governo Federal; 

c) negociação de financiamentos externos; 
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d) representação oficial em reuniões e encontros promovidos por instituições, 

entidades e organismos nacionais e internacionais, das quais a Prefeitura participe 

formalmente; e 

e) seminários, congressos e cursos de interesse da Prefeitura. 

XI – Ocorrendo a desistência, informada em formulário próprio, modelo C-256, do 

servidor público municipal, estatutário ou celetista, agente político da Administração 

Centralizada e Descentralizada e, excepcionalmente, do agente colaborador com a 

Administração Pública Municipal, caberá ao Titular do órgão de origem da solicitação 

providenciar a imediata substituição do mesmo, com o encaminhamento dos documentos 

previstos no item IV desta Ordem de Serviço. 

XII – Compete ao titular do órgão da Administração Centralizada ou 

Descentralizada de origem do pedido: 

a) solicitar ao GP a autorização para viagem com a maior brevidade possível; 

b) controlar a frequência com que, individualmente, seus servidores ou agentes 

políticos viajam, alternando os enviados em cursos, seminários, palestras e demais eventos; 

c) promover, junto ao servidor, formas para a divulgação do conteúdo aprendido 

pela participação em cursos, eventos e reuniões de trabalho, entre os demais servidores e 

outras áreas afins; 

d) avaliar e decidir se o cancelamento ou remarcação da viagem foi decorrente de 

desistência injustificada ou improcedente por parte do servidor, agente político e agente 

público colaborador com a Administração Municipal; 

e) providenciar a cobrança, junto ao servidor, agente político e agente público 

colaborador com a Administração Municipal, do ressarcimento dos ônus e encargos 

decorrentes do cancelamento ou remarcação imputadas ao município, quando forem estas 

comprovadamente devidas, em caso de desistência injustificada ou improcedente da viagem, 

em até 30 (trinta) dias da cobrança ao Município; 

f) requisitar ao servidor municipal, estatutário ou celetista, agente político e agente 

público colaborador com a Administração Municipal, após o seu retorno, os documentos 

comprobatórios da realização da viagem, como documento encaminhado por e-mail pela 

empresa contratada com os seguintes dados: localizador, passagem, itinerário, passageiro, 

pagamento e tarifas; além de certificados em caso de participações em curso, seminários e 

congressos, sempre acompanhado de relatórios através do modelo C-255 e anexos, inclusive 

de reuniões, que deverão ser anexados ao processo de Autorização da Viagem; e 
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g) fazer a conferência mensal das faturas em relação aos preços e autorizações 

acordadas, devidamente confrontadas com os dados da Central de Autorização de Viagem. 

XIII – As autorizações de que trata esta Ordem de Serviço poderão ser delegadas ao 

Chefe de Gabinete do Prefeito ou ao responsável pela Central de Autorização de Viagem, 

instituída conforme item I desta Ordem de Serviço, mediante designação por Portaria do 

Prefeito. 

XIV – Os casos omissos e extraordinários serão dirimidos pelo GP. 

XV – Fica revogada a Ordem de Serviço nº 014, de 21 de agosto de 2001. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.8  Ordem de Serviço nº 024/11. 

 

Porto Alegre, 22 de setembro de 2011. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargo de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a importância do desempenho de atividades especiais de 

acompanhamento das aquisições dos imóveis para reassentamento das famílias residentes nas 

áreas atingidas pelas obras de implantação do Programa Integrado Socioambiental (PISA); 

considerando a necessidade de acompanhamento e apoio técnico--jurídico para a 

implementação do PISA junto ao Escritório de Gestão Participativa (EGP), no período de 12 

(doze) meses, a contar de 14 de março de 2011; 

considerando que o servidor mencionado a seguir possui capacidade reconhecida no 

âmbito da administração para exercer as atividades correlatas ao objeto do PISA, porém não 

são atividades de conteúdo ocupacional do cargo que ocupa; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994: 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.427,60 (um mil e 

quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), resultante da atualização até o dia 30 

de agosto de 2011, no valor fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, ao servidor 

José Luiz Alimena, matrícula nº 65046.3, Procurador do Município, da Procuradoria-Geral 

do Município (PGM), pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de março de 2011, 

podendo ser prorrogável por igual período uma única vez por determinação do Senhor 

Prefeito, nos termos do artigo 4º do Decreto referido. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.9  Ordem de Serviço nº 025/11. 

 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2011.  

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no art. 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargo de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a importância da implantação do sistema de processamento de dados 

para controle dos processos administrativos e judiciais da Procuradoria-Geral do Município 

(PGM), bem como da definição de novas rotinas e procedimentos a serem executados pelas 

diversas equipes da PGM, tais como avaliação do sistema, definição das alterações para 

implantação (customização), validação das alterações realizadas pela empresa ADI, 

levantamento das rotinas e procedimentos atuais da PGM, definição das novas rotinas e 

procedimentos da PGM, facilitação e mediação dos trabalhos de consultoria para a 

implantação, treinamento dos usuários da PGM, controle e ajuste dos sistemas, rotinas e 

procedimentos pós-implantação, e aceite do sistema; 

considerando a necessidade de acompanhamento e apoio técnico--jurídico para a 

implementação do sistema de processamento de dados para controle dos processos 

administrativos e judiciais da PGM, por mais 6 (seis) meses; 

considerando que o servidor mencionado a seguir possui capacidade reconhecida no 

âmbito da administração, para exercer as atividades correlatas ao objeto do Projeto, porém 

não são atividades de conteúdo ocupacional do cargo que ocupa; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do art. 1º do Decreto nº 11.075, de 1994; 

considerando a possibilidade de prorrogação do pagamento da gratificação, nos 

termos do art. 4º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, e do item I, “in fine”, da 

Ordem de Serviço nº 011/11, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento mensal, ao servidor Alexandre Molenda, matrícula nº 

33729.0, Procurador do Município, da Procuradoria-Geral do Município (PGM), pelo 

período de 6 (seis) meses, a contar de 10 de março de 2011, da importância de: 

a) R$ 1.334,00 (um mil, trezentos e trinta e quatro reais), resultante da atualização 

até abril de 2011, do valor fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994; e 
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b) R$ 1.427,60 (um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), 

resultante da atualização em 1º de maio de 2011, do valor fixado no Decreto nº 11.075, de 

1994. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.10  Ordem de Serviço nº 027/11. 

 

Porto Alegre, 10 de novembro de 2011. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de esgotos pluviais, Diretores-Gerais de autarquias, Presidente de Fundação, 

Diretor-Presidente de empresa pública e sociedades de economia mista. 

Considerando os prazos legais que o Executivo deve atender para apresentar o 

relatório anual sobre o estado das obras e serviços ao Legislativo Municipal, conforme artigo 

94, inciso VI, e § 3º do artigo 119 da Lei Orgânica do Município; 

considerando que o Gabinete de Programação Orçamentária (GPO) é o responsável 

pela elaboração deste Relatório de Atividades; 

considerando que o relatório deve conter todas as informações relevantes sobre o 

exercício encerrado; e  

considerando, finalmente, que tais informações requerem um tempo relativamente 

grande para serem sistematizadas, 

D E T E R M I N O: 

I – Todas as Secretarias, Departamentos, Autarquias, Fundação, Empresa Pública e 

Sociedades de Economia Mista deverão enviar ao Gabinete de Programação Orçamentária 

(GPO), Av. Siqueira Campos, n. 1300, sala 625, 6º andar, Gerência de Estatística, até 17 de 

janeiro de 2012, o Relatório de Atividades, o qual deverá descrever as atividades e obras 

realizadas pelo órgão no decorrer do ano de 2011, na forma das instruções a serem expedidas 

pelo referido órgão; 

II – As Autarquias, Fundação, Empresa e Sociedades de Economia Mista deverão 

encaminhar, também, 2 (duas) cópias dos respectivos balanços referentes ao exercício de 

2011, até o dia 10 de março de 2012. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.7.11  Ordem de Serviço nº 028/11. 

 

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2011. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985 e artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, alterado pelos 

Decretos n. 15.780, de 18 de dezembro de 2007 e 16.419, de 25 de agosto de 2009, que 

preveem gratificação ao funcionário do quadro de cargos de provimento efetivo do 

Município, pela elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza 

singular; 

considerando que os compromissos assumidos pela Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre na Matriz de Responsabilidades celebrada com a União e o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul com o objetivo de viabilizar a execução das ações governamentais 

necessárias à realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 

2014; 

considerando que a efetivação de tais compromissos, que envolve a execução de 

projetos de mobilidade urbana, é prioridade para o Governo Municipal; 

considerando que os servidores possuem reconhecida capacidade no âmbito da 

Administração Municipal, para desenvolverem as atividades de membros da Comissão 

Especial de Licitação para processar e julgar procedimentos licitatórios destinados à 

contratação de obras e serviços para a Copa do Mundo de 2014, conforme Portaria nº 1, de 3 

de janeiro de 2011, e Portaria nº 8, de 14 de janeiro de 2011, não sendo atribuições dos 

respectivos cargos efetivos providos pelos servidores; 

considerando o conteúdo do Processo Administrativo nº 001.028130.11.1; e 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, 

D E T E R M I N O: 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.427,60 (um mil quatrocentos 

e vinte e sete reais e sessenta centavos), resultante da atualização até maio de 2011, do valor 

fixado no art. 6º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a contar de 5 de janeiro de 2011, aos servidores abaixo relacionados: 

a) ANTONIO MARCOS JEREMIAS, matrícula nº 335130; 

b) DANIEL BARTH DE OLIVEIRA, matrícula nº 65733; 

c) JEFFERSON GONÇALO PEREIRA, matrícula nº 947821; e 
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d) RICARDO CIOCCARI TIMM, matrícula nº 983801. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.8  ANO 2012 

 

4.8.1  Ordem de Serviço nº 001/12. 

 

Porto Alegre, 6 de janeiro de 2012. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de esgotos pluviais, Diretores-Gerais de Autarquias e Diretores-Presidentes de 

empresa pública, sociedades de economia mista e fundação. 

Considerando a publicação da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, que 

institui a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, regulamentada pela Resolução 

Administrativa nº 1.470 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011, 

D E T E R M I N O: 

I – A contar de 4 de janeiro de 2012, todos os editais de licitação publicados 

deverão exigir como requisito de habilitação, quanto à regularidade trabalhista, a prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 3º da Lei Federal 

nº 12.440, de 7 de julho de 2011, que inclui o inc. V no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

II – A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, expedida com Efeitos de Negativa, 

possui os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 12.440, de 2011 

e § 2º do art. 6º da Resolução Administrativa nº 1.470, de 24 de agosto de 2011, do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

III – A contar da data acima, a CNDT deverá ser exigida, também, em todas as 

contratações diretas. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.8.2  Ordem de Serviço nº 002/12. 

 

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2012. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretores-

Gerais de Autarquias, Coordenadores-Gerais de Gabinetes, Diretor de Departamento, 

Presidente de Fundação, Diretores-Presidentes de empresa pública e de sociedades de 

economia mista. 

Considerando o estabelecido pelo Decreto nº 17.404, de 26 de outubro de 2011, que 

estabelece o Regimento Geral da Secretaria Municipal de Administração (SMA), no âmbito 

da Administração Centralizada (AC), da Prefeitura Municipal de Porto Alegre e revoga o 

Decreto nº 15.639, de 23 de agosto de 2007; 

considerando a necessidade de dar pronta resposta aos usuários da Ouvidoria dos 

Servidores Municipais (OSM), cujas competências estão arroladas no artigo 14 do Decreto nº 

17.404, de 2011; e 

considerando que cabe aos Gestores Municipais se manifestarem nos expedientes 

administrativos abertos em decorrência de demandas dos servidores junto à OSM, 

D E T E R M I N O: 

I – Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para manifestação dos Gestores 

Municipais nos expedientes administrativos encaminhados pela Ouvidoria dos Servidores 

Municipais (OSM), acerca das demandas das respectivas Secretarias, Órgãos e Entidades 

componentes da Administração Pública Municipal. 

II – Mediante solicitação justificada e encaminhada à Coordenação da OSM, o 

prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. 

III – As manifestações dos Gestores deverão contemplar todos os fatos 

mencionados pelo usuário demandante. 

IV – No caso de ausência de manifestação, ou quando considerada insuficiente ou 

incompleta, a Coordenação da OSM encaminhará o expediente ao Secretário da Secretaria 

Municipal de Administração (SMA), que cientificará o Prefeito Municipal. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.8.3 Ordem de Serviço nº 003/12. 

 

Porto Alegre, 9 de fevereiro de 2012. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Diretor do 

Departamento de esgotos pluviais, Diretores-Gerais de Autarquias, Presidente de Fundação. 

Considerando os apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul, quanto ao pagamento de horas extras a servidores com Função Gratificada e 

detentores de Cargos em Comissão; 

considerando as modificações a serem feitas pela SMA no Decreto nº 15.290, de 28 

de agosto de 2006, que regulamenta o artigo 38 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985; 

considerando a sistemática de Execução Orçamentária do Decreto nº 17.620, de 16 

de janeiro de 2012; 

considerando as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao ano eleitoral; 

e 

considerando a sistemática de implantação do Ponto eletrônico interligado ao 

sistema de Informatização de Recursos Humanos, ERGON, 

D E T E R M I N O: 

I – A convocação de horas extras para o 1º quadrimestre de 2012 não poderá 

ultrapassar os limites quantitativos do 1º quadrimestre de 2011, para as unidades que ainda 

não tiverem implantado o controle do Ponto Eletrônico. 

II – As Unidades Administrativas que já tiverem controlando a frequência com a 

utilização do Ponto Eletrônico, deverão, dentro do seu campo de atuação, controlar as 

efetivas horas trabalhadas pelos servidores convocados a fazer horas extras. 

III – Os processos referentes ao 1º quadrimestre de 2012 serão analisados pelo 

Gabinete de Programação Orçamentária (GPO) e remetidos ao Comitê Gestor de 2ª 

Instância, para deliberação, de acordo com o item 1º, e devolvidos à Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), para abertura do atributo e, posteriormente, à Secretaria de origem 

que certificará as horas efetivamente realizadas para posterior pagamento. 

IV – Para o próximo quadrimestre, os processos de solicitação de concessão de 

horas extras para os servidores do quadro e servidores celetistas deverão ser encaminhados 

separadamente. 
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V – Os órgãos da Administração Indireta (Autarquias e Fundação) deverão se ater 

aos limites de que trata essa Ordem de Serviço e mandar os processos para avaliação do 

Comitê Gestor de 2ª Instância. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Mauro Zacher, 

Prefeito, em exercício. 
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4.8.3  Ordem de Serviço nº 005/12. 

 

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2012. 

Aos Senhores Secretários Municipais, Procurador-Peral do Município, Diretor do 

Departamento de esgotos pluviais, Diretores-Gerais de autarquias e Diretores-Presidentes de 

empresa pública, sociedades de economia mista e fundação. 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos administrativos de 

concessão da ajuda de custo ao transporte para os servidores públicos municipais e 

estagiários da Administração Pública Municipal, bem como o sistema de passagem integrada 

do transporte público urbano do Município de Porto Alegre, 

D E T E R M I N O: 

I – Para fins de concessão de ajuda de custo ao transporte, os beneficiários deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

a) formulário de termo de opção de ajuda de custo ao transporte, preenchido 

(modelo C-152); 

b) original e cópia do comprovante de residência atual; e 

c) na hipótese de o comprovante de residência estar em nome de terceiro, 

apresentar, por meio de formulário próprio (modelo C-238), declaração de residência 

informando que o requerente também reside no local indicado, acompanhada da cópia do 

documento oficial de identidade do titular do comprovante. 

II – São aceitos como comprovantes de residência contas de água e esgoto, luz, gás, 

telefone e televisão por assinatura. 

III – São aceitos como documento oficial de identidade todos aqueles a que a lei 

atribuir tal finalidade. 

IV – O comprovante de residência deverá ser datado, no máximo, dos três últimos 

meses anteriores à solicitação. 

V – A cópia do comprovante de residência deverá ser autenticada pela unidade de 

apoio administrativo receptora, mediante conferência com o original. 

VI – Os documentos deverão ser entregues pessoalmente na unidade de apoio 

administrativo incumbida da concessão dos valestransportes no órgão de lotação do 

requerente. 

VII – É dispensada a apresentação da cópia da carteira de identidade do titular da 

conta nos casos em que a assinatura constante declaração de residência de que trata a letra 

“c” do item I seja reconhecida em cartório. 
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VIII – Fica dispensado da apresentação dos documentos referidos na letra “c” do 

item I o estagiário que apresentar comprovante de residência em nome de seus pais. 

IX – Considerando o sistema de mobilidade urbana de Porto Alegre, que concede 

passagem integrada pelo cartão TRI, tornando gratuita a segunda passagem de ônibus no 

intervalo da integração, serão concedidos 100 (cem) vales-transportes urbanos: 

a) aos servidores que estiverem lotados em mais de uma unidade de trabalho, que 

necessitem de transporte urbano para deslocamento entre uma unidade e outra; e 

b) aos servidores que trabalhem, ainda que na mesma unidade de trabalho, em 

turnos não consecutivos exigindo mais de um deslocamento do beneficiário da residência ao 

trabalho e deste para aquela dentro do Município de Porto Alegre. 

X – A concessão de 100 (cem) vales-transportes nas situações previstas nas letras a 

e b prescinde da abertura de processo administrativo. 

XI – A solicitação de 100 (cem) vales-transportes em situações diversas das 

previstas nas letras a e b será analisada por meio de processo administrativo. 

XII – A unidade de apoio administrativo deverá: 

a) lançar no sistema eletrônico de pessoal a quantia de valestransportes a que fizer 

jus o beneficiário no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

b) manter atualizado o endereço do beneficiário no sistema, conforme a 

documentação apresentada; e 

c) exigir, conferir e arquivar a documentação completa para concessão do benefício 

de vale transporte, bem como assinar o formulário próprio do pedido do benefício no campo 

que lhe é devido. 

XIII – Caberá à(s) chefia(s) imediata(s) do beneficiário atestar(em), no campo 

específico do formulário C-152, o exercício deste no local declarado. 

XIV – As unidades de apoio administrativo ou equivalentes, incumbidas da 

concessão de vales-transportes, deverão, bienalmente, nos meses de abril e maio, verificar a 

atualidade dos dados dos beneficiários. 

XV – O beneficiário deverá comunicar qualquer alteração das informações por ele 

anteriormente prestadas. 

XVI – Na hipótese de serem constatados indícios ou elementos de prestação de 

informação falsa ou do uso indevido dos valestransportes, caberá à unidade de apoio 

administrativo ou equivalente ou de recursos humanos comunicar o fato à autoridade 

competente para que sejam adotadas as medidas disciplinares pertinentes. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
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José Fortunati, 

Prefeito. 
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4.8.4  Ordem de Serviço nº 006/12. 

 

Porto Alegre, 2 de março de 2012. 

À Secretária Municipal de Administração. 

Considerando o disposto no artigo 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1985, e no artigo 1º do Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, que prevêem 

gratificação ao funcionário do quadro de cargo de provimento efetivo do Município, pela 

elaboração, execução e acompanhamento de trabalho técnico de natureza singular; 

considerando a importância do desempenho de atividades especiais de 

acompanhamento das aquisições dos imóveis para reassentamento das famílias residentes nas 

áreas atingidas pelas obras de implantação do Programa Integrado Socioambiental (PISA); 

considerando a necessidade de acompanhamento e apoio técnico-jurídico para a 

implementação do PISA junto ao Escritório de Gestão Participativa (EGP/PISA), no período 

12 (doze) meses, a contar de 14 de março de 2012. 

considerando que o servidor mencionado a seguir possui capacidade reconhecida no 

âmbito da administração, para exercer as atividades correlatas ao objeto do PISA, e que estas 

não são atividades de conteúdo ocupacional do cargo que ocupa; 

considerando o atendimento dos pressupostos para a concessão da gratificação, 

discriminados no § 1º do artigo 1º, assim como a possibilidade de prorrogação da concessão, 

conforme artigo 4º, ambos do Decreto nº 11.075, de 1994, 

D E T E R M I N O 

I – Seja efetuado o pagamento da importância de R$ 1.443,00 (um mil , 

quatrocentos e quarenta e três reais), resultante da atualização até o dia 25 de janeiro de 

2012, do valor fixado no Decreto nº 11.075, de 9 de agosto de 1994, ao servidor José Luiz 

Alimena, mat rícula nº 65046/3, Procurador do Município, da Procuradoria-Geral do 

Município (PGM), pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de março de 2012. 

II – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fortunati, 

Prefeito. 
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5  INSTRUÇÕES 

 

5.1  ANO 2005 

 

5.1.1 Instrução Normativa Nº 001, de 04 de agosto de 2005. 

 
 
 

Estabelece limite de preço para a exigência de 

três orçamentos para as contratações com 

dispensa de licitação com base no art. 24,I e II, 

da Lei 8.666/93, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Coordenação Política e 

Governança Local. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE , no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os limites e valores fixados para dispensa de licitação e o disposto na 

Ordem de Serviço 9, de 02 de julho de 1998, 

R E S O L V E: 

I - Ficam dispensadas da exigência de 03 (três) orçamentos , no âmbito do Gabinete 

da Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local, as contratações cujos 

valores sejam inferiores a 20% (vinte por cento) dos limites previstos no art. 24 , incisos I e 

II da Lei 8.666/93. 

II - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito 
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5.1.2  Instrução Normativa 2, de 04 de agosto de 2005. 

 
 
 

Estabelece limite de preço para a exigência de 

três orçamentos para as contratações com 

dispensa de licitação com base no art. 24,I e II, 

da Lei 8.666/93, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os limites e valores fixados para dispensa de licitação e o disposto na 

Ordem de Serviço 9, de 02 de julho de 1998, 

R E S O L V E: 

I - Ficam dispensadas da exigência de 03 (três) orçamentos , no âmbito do Gabinete 

da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, as contratações cujos 

valores sejam inferiores a 20% (vinte por cento) dos limites previstos no art. 24 , incisos I e 

II da Lei 8.666/93. 

II - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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5.2  ANO 2006 

 

5.2.1  Instrução Normativa Nº 001, 7 de abril de 2006. 

 
 
 

Estabelece os procedimentos que deverão ser 

seguidos para operacionalização das 

consignações em folha de pagamento, conforme 

determina o art. 14 do Decreto 15.071, de 08 de 

fevereiro de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1988, 

R E S O L V E: 

I - Aos consignatários, no que couber a cada um, poderão ser concedidos até cinco 

canais de desconto para o atendimento das finalidades descritas no art. 4º do Decreto 15.071, 

de 8 de fevereiro de 2006. 

II - Os pedidos de canais de desconto serão encaminhados à Secretaria Municipal de 

Administração – SMA, bem como Autarquias ou Fundação, conforme o caso, mediante 

requerimento apresentado ao Protocolo Central, devidamente firmado pelo representante 

legal do órgão ou entidade interessada. 

III - Os pedidos de canais de descontos devem ser instruídos com cópia dos 

seguintes documentos: 

a) prova de capacidade de representação do signatário devidamente atualizada; 

b) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual, Federal e Municipal; 

c) Certidão Negativa de Débitos (CND), fornecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS); 

d) Certidão de Regularidade de Situação (CRS), expedida pelo Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

f) prova de domicílio da entidade no Estado do Rio Grande do Sul; 
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g) alvará de funcionamento atualizado, com endereço completo da entidade e de seu 

representante; 

h) certidão de distribuidor criminal em nome do Presidente e demais Diretores da 

entidade; 

i) certidão negativa expedida pela Delegacia Regional do Trabalho referente ao 

artigo 7º, inciso XXXIII da CF/88; 

j) declaração de idoneidade. 

IV - Além dos documentos listados nas alíneas do inciso anterior, deverão 

apresentar cópia dos seguintes documentos: 

a) entidade de representação exclusiva dos servidores municipais: 

b) associação/entidade de classe e clubes de servidores: 

1. reconhecimento de utilidade pública ou Atestado de Pleno e Regular 

Funcionamento a ser expedido pela Secretaria Municipal de Governança Local e 

Coordenação Política; 

2. ata da assembléia de constituição e estatuto da entidade/associação/clube; 

3. comprovação de possuir no mínimo 15 (quinze) sócios; 

4. comprovação de estar regularmente constituída por, no mínimo, 01 ano; 

5. atas que instituírem ou modificarem as contribuições e/ou mensalidades,e a 

composição da diretoria; 

6. plano de benefício ofertado aos associados. 

c) sindicato: 

1. registro da entidade junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e ato definitivo 

de registro no Diário Oficial da União; 

2. ata da assembléia de constituição, Estatuto da entidade e Atas de eleição e posse 

de diretoria; 

3. atas que instituírem ou modificarem as contribuições e/ou mensalidades, e a 

composição da diretoria; 

4. plano de benefícios ofertados aos sindicalizados. 

d) cooperativas de crédito: 

1. comprovante de arquivamento dos atos constitutivos, na Junta Comercial; 

2. instrumento constitutivo da personalidade jurídica da requerente com 

especificação de sua finalidade; 

3. atas que instituírem ou modificarem as taxas administrativas e/ou mensalidades,e 

a composição da diretoria; 
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4. comprovação de possuir, no mínimo, 15 (quinze) membros; 

5. comprovação de estar regularmente constituída por, no mínimo, 1 ano; 

6. carta de autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil. 

7. ofício informativo de taxa média praticada, taxa de expedientes e encargos 

tributários incluídos nos custos das operações financeiras. 

e) cooperativas habitacionais: 

f) comprovante de arquivamento dos autos constitutivos, na Junta Comercial; 

g) instrumento constitutivo da personalidade jurídica da requerente com 

especificação de sua finalidade; 

h) atas que instituírem ou modificarem as taxas administrativas e/ou mensalidades, e 

a composição da diretoria; 

i) comprovação de possuir, no mínimo, 15 (quinze) membros. 

j) entidades beneficentes declaradas de utilidade pública: 

a) instrumento constitutivo da personalidade jurídica; 

b) reconhecimento de utilidade pública a ser expedido pela Secretaria Municipal de 

Governança Local e Coordenação Política; 

k) bancos comerciais/instituições financeiras: 

l) carta de autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 

m) ofício informativo de taxa média praticada, taxa de expedientes e encargos 

tributários incluídos nos custos das operações financeiras. 

n) partidos políticos: 

o) registro no Tribunal Eleitoral. 

V - Constitui requisito para análise dos pedidos de concessão de canal de desconto, 

a explicitação no requerimento das finalidades a que se destinam os canais de descontos 

pretendidos, observado o contido no art. 4º do Decreto 15.071, de 08 de fevereiro de 2006. 

VI - A concessão do canal, para fins previstos neste Decreto, aos solicitantes 

autorizados dependerá da apresentação de: 

a) Plano de saúde e odontológico; 

1. cópia do convênio do plano de assistência médico; 

2. comprovante de autorização de funcionamento e regularidade expedido pelo 

Ministério da Saúde para planos de saúde; 

3. comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida, de manutenção e existência 

de plano de saúde ou odontológico; 

b) Seguro de vida e acidentes pessoais: 
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1. proposta de seguro e apólice; 

2. comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida da manutenção e existência 

da apólice; 

3. carta patente da seguradora, expedida pela SUSEP- Superintendência de Seguros 

Privados; 

4.comprovação do arquivamento da carta patente no órgão de registro de comércio 

da localidade sede, expedido pelo Ministério da Previdência Social; 

c) Planos de Previdência Complementar: 

d) Proposta de plano de previdência; 

Comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida, da manutenção e existência 

do plano de previdência; 

carta patente da seguradora, expedida pela SUSEP- Superintendência de Seguros 

Privados; 

e) comprovação do arquivamento da carta patente no órgão de registro de comércio 

da localidade sede, expedido pelo Ministério da Previdência Social; 

f) Empréstimos Rotativos, contratados mediante cartão de crédito: 

1. apresentação de proposta de aplicação de taxas excepcionalmente diferenciadas, 

perante as praticadas no mercado para o produto e vantajosas para o contratante servidor, 

aposentado ou pensionista devendo a instituição ofertante firmar termo de compromisso de 

informar mensalmente a taxa praticada, assumindo ainda, que os valores gerados a título de 

amortização e encargos não poderão ser lançados em folha de pagamento, em percentual 

superior a 10% da margem consignável. 

VII - Satisfeitos os requisitos estabelecidos nos arts. 3º e 4º desta Instrução 

Normativa, a Coordenação de Administração e Serviços – CASE/SMA, bem como órgão 

correspondente nas Autarquias e Fundação, conforme o caso, manifestar-se-á quanto à 

concessão do canal de desconto, submetendo o pedido ao titular da respectiva pasta, para 

apreciação e decisão. 

VIII - Na hipótese de manifestação favorável à concessão de canal de desconto, será 

celebrado contrato entre o agente consignatário e a Companhia de Processamento de Dados 

de Porto Alegre – PROCEMPA, para ajuste das condições de utilização dos serviços daquela 

Empresa e do correspondente custeio, 

devendo a cópia do mesmo integrar o respectivo processo. 

IX - O CEDRE – Coordenação de Direitos e Registros, bem como o órgão 

correspondente nas Autarquias e Fundação, estabelecerá os códigos de consignações e a 



1181 
 

 

PROCEMPA estabelecerá a padronização de seus comandos em relação às folhas de 

pagamento que processar. 

X - A prolação de despacho deferitório fica condicionada à prévia formalização do 

contrato a que se refere o inciso VIII. 

XI - Os canais de descontos concedidos, deverão figurar no contracheque do 

servidor de forma a identificar o consignatário, os produtos e serviços a que se destinam as 

importâncias descontadas, bem como o número total de parcelas e o número da parcela que 

está sendo amortizada. 

X - A exclusão de desconto decorrente de pedido de cancelamento, por parte do 

servidor junto ao agente consignatário, deverá ser providenciada pelo consignatário no mês 

ou, no máximo, por motivo de cronograma da folha de pagamento, no mês subseqüente ao 

do pedido, em meio magnético. 

XI - O não atendimento do pedido de cancelamento nos prazos estabelecidos pelo 

inciso anterior, autoriza a Administração Pública a efetivar o cancelamento mediante a 

apresentação da cópia do requerimento dirigido ao agente consignatário juntamente com o 

respectivo aviso de recebimento (AR) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

(EBCT), ou com o ciente da instituição lançado no próprio requerimento. 

XII - Na hipótese de sustação dos descontos na forma prevista pelo §1º deste artigo, 

o órgão de preparo de pagamento deverá, de imediato, comunicar o fato ao agente 

consignatário alertando-o de que deverá providenciar a exclusão do respectivo desconto em 

relação aos meses subseqüentes. 

XIII - É defeso condicionar a concessão de empréstimos pessoais ou operações 

financeiras autorizadas de outra natureza aos servidores ou pensionistas à aquisição de 

seguros ou outros produtos. 

XIV - São causas determinantes para a aplicação das penalidades previstas no artigo 

10 do Decreto nº 15.071, de 08 de fevereiro de 2006: 

a) utilização do canal concedido de forma diversa daquela que tiver sido autorizada, 

em especial quando alugado, sublocado ou cedido a terceiros; 

b) implantação de descontos indevidos e/ou não autorizados; 

c) utilização de práticas operacionais ilegais ou em prejuízo do servidor e/ou do 

órgão consignante; 

d) embaraço à ação fiscalizadora do órgão consignante, omissão na apresentação de 

documentação solicitada, descumprimento de determinações, demora injustificada na 

devolução de valores recebidos indevidamente; 
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e) alteração de finalidade sem anuência do órgão consignante, inclusive em relação 

a transferência de titularidade de apólice de seguro, plano de saúde, plano odontológico ou 

plano de pecúlio. 

XV - Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração, conforme as causas elencadas nas alíneas deste inciso. 

XVI - A advertência será aplicada por escrito na hipótese de infração de pequena 

gravidade ou como gradação de sanção mais grave, tendo em vista circunstância atenuante. 

XVII - A multa corresponderá ao valor equivalente a 100 (cem) Unidades Fiscais do 

Município – UFM e será aplicada no caso de reincidência de infração já punida com 

advertência. 

XVIII - O bloqueio temporário do uso de canal ocorrerá quando a infração for 

intencional ou se revestir de gravidade. 

XIX - A cassação do canal de desconto será aplicada no caso de reincidência de 

infração já punida com bloqueio temporário. 

XX - O bloqueio temporário do canal ou o cancelamento da concessão impedirá 

automaticamente o processamento de novas inclusões ou alterações das consignações já 

autorizadas, não implicando a cessação das responsabilidades legais do consignatário frente 

ao servidor e/ou Estado, inclusive quanto a disponibilização de pagamento de valores por 

outros meios que não a consignação em folha. 

XXI - Será aplicada a pena de proibição de participar de processo licitatório e 

contratar com a Administração Pública, pelo período de dois anos, quando o consignatário, já 

punido anteriormente com a pena de cassação de canal, diante de nova concessão, venha a 

incorrer em qualquer das penalidades previstas nesta Instrução Normativa. 

XXII - Deverá ser aplicada às entidades seguradoras a penalidade prevista na artigo 

10º do Decreto nº 15.071, de 8 de feverreiro de 2006, caso não mantenham filial ou escritório 

de representação no Município. 

XXIII - Constatada provável infração e efetuadas as diligências que se fizerem 

necessárias, o agente consignatário será notificado do fato pessoalmente, pelo correio ou por 

Edital, sendo-lhe aberto prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa. 

XXXIV - A autoridade administrativa decidirá pela aplicação de sanção 

administrativa ou pelo arquivamento do processo quando o fato apurado não se configurar 

como infração. 

XXV - A decisão a que se refere o parágrafo anterior será publicada na imprensa 

oficial do Município. 
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XXVI - O Secretário Municipal de Administração, os Diretores de Autarquias e o 

Presidente da Fundação, conforme o caso, serão as autoridades competentes para autorizar 

ou suspender a concessão de canais de descontos solicitados e também para a prolação de 

decisão final em processos de apuração de infração e aplicação de sanções administrativas. 

XXVII - Caberá recurso ao Prefeito, como última instância administrativa, a ser 

formulado no prazo de até dez dias contados da divulgação da publicação da decisão final no 

Diário Oficial do Município – DOPA,. 

XXVIII - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 8 de fevereiro de 2006. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício 
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5.2.2  Instrução Normativa Nº 003, 04 de outubro de 2006. 

 
 
 

Altera a redação do inciso VIII da Instrução 

Normativa nº 001, de 07 de abril de 2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1988, 

R E S O L V E: 

I – Alterar o inciso VIII da Instrução Normativa nº 001, de 07 de abril de 2006, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“VIII - Na hipótese de manifestação administrativa favorável à concessão de canal 

de desconto, será celebrado, primeiramente, convênio entre o agente consignatário e o 

Município de Porto Alegre, sendo que, após o conveniamento, deverá ser formalizado 

contrato entre o agente consignatário e a Companhia de Processamento de Dados de Porto 

Alegre – PROCEMPA para ajuste das condições de utilização dos serviços daquela Empresa 

e do correspondente custeio, devendo a cópia do Convênio e do Contrato assinados integrar 

o respectivo processo.” 

II – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 
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5.3  ANO 2007 

 

5.3.1  Instrução Normativa Nº 001, 26 de janeiro de 2007. 

 
 
 

Estabelece os procedimentos para 

operacionalização das consignações em folha de 

pagamento, conforme determina o art. 15 do 

Decreto 15.476, de 26 de janeiro de 2007; e 

revoga as Instruções Normativas n.ºs 001, de 7 

de abril de 2006, e 003, de 04 de outubro de 

2006. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto no artigo 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 

de dezembro de 1988, 

R E S O L V E: 

I - Aos consignatários, no que couber a cada um, poderão ser concedidos até cinco 

canais de desconto na forma do artigo 4º do Decreto 15.476, de 26 de janeiro de 2007. 

II - Os pedidos de canal de desconto serão encaminhados à Secretaria Municipal de 

Administração – SMA, bem como Autarquias ou Fundação, conforme o caso, mediante 

requerimento apresentado ao Protocolo Central, devidamente firmado pelo representante 

legal do órgão ou entidade interessada. 

III - Os pedidos de canal de descontos devem ser instruídos com cópia dos seguintes 

documentos: 

a) prova da capacidade de representação do signatário devidamente atualizada; 

b) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual, Federal e Municipal; 

c) Certidão Negativa de Débitos (CND), fornecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS; 

d) Certidão de Regularidade de Situação (CRS), expedida pelo Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 
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f) prova do domicílio da entidade no Estado do Rio Grande do Sul; 

g) alvará de funcionamento atualizado, com endereço completo da entidade e de seu 

representante; 

h) certidão de distribuidor criminal em nome do Presidente e demais Diretores da 

entidade; 

i) certidão negativa expedida pela Delegacia Regional do Trabalho referente ao 

artigo 7º, inciso XXXIII da CF/88; 

j) declaração de idoneidade. 

IV - Além dos documentos listados nas alíneas do inciso anterior, deverão 

apresentar cópia dos seguintes documentos: 

a) entidades de classe, associações e clubes de servidores públicos municipais: 

1. reconhecimento de utilidade pública ou atestado de pleno e regular 

funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação 

Política; 

2. ata da assembléia de constituição e estatuto da entidade/associação/clube; 

3. comprovação de possuir no mínimo 15 (quinze) sócios; 

4. comprovação de estar regularmente constituída por, no mínimo, um ano; 

5. atas que instituíram ou modificaram as contribuições e/ou mensalidades, e a 

composição da diretoria; 

6. plano de benefício ofertado aos associados. 

b) sindicatos: 

1. registro da entidade junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e ato definitivo 

de registro no Diário Oficial da União; 

2. ata da assembléia de constituição, Estatuto da entidade e atas de eleição e posse 

da diretoria; 

3. atas que instituíram ou modificaram as contribuições e/ou mensalidades, e a 

composição da diretoria; 

4. plano de benefícios ofertados aos sindicalizados. 

c) cooperativas de crédito: 

1. comprovante de arquivamento dos atos constitutivos na Junta Comercial; 

2. instrumento constitutivo da personalidade jurídica da requerente com 

especificação de sua finalidade; 

3. atas que instituíram ou modificaram as taxas administrativas e/ou mensalidades, e 

a composição da diretoria; 
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4. comprovação de possuir no mínimo 15 (quinze) membros; 

5. comprovação de estar regularmente constituída por no mínimo um ano; 

6. carta de autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 

7. ofício informativo de taxa média praticada, taxa de expedientes e encargos 

tributários incluídos nos custos das operações financeiras. 

d) cooperativas habitacionais: 

1. comprovante de arquivamento dos autos constitutivos, na Junta Comercial; 

2. instrumento constitutivo da personalidade jurídica da requerente com 

especificação de sua finalidade; 

3. atas que instituíram ou modificaram as taxas administrativas e/ou mensalidades, e 

a composição da diretoria; 

4. comprovação de possuir no mínimo 15 (quinze) membros. 

e) bancos comerciais/instituições financeiras: 

1. carta de autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 

2. ofício informativo da taxa média praticada, taxa de expedientes e encargos 

tributários incluídos nos custos das operações financeiras. 

f) partidos políticos: 

1. registro no Tribunal Eleitoral. 

V - Constitui requisito para análise dos pedidos de concessão de canal de desconto, 

a explicitação no requerimento da espécie de canal pretendido, observado o contido no art. 4º 

do Decreto 15.476, de 26 de janeiro de 2007. 

VI - As concessões de canal de desconto dependerão ainda da apresentação dos 

seguintes documentos, de acordo com a espécie do canal solicitado : 

a) plano de saúde e odontológico: 

1. cópia do convênio do plano de assistência médico; 

2. comprovante da autorização de funcionamento e regularidade expedido pelo 

Ministério da Saúde para planos de saúde; 

3. comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida, da manutenção e existência 

do plano de saúde ou odontológico. 

b) seguro de vida e acidentes pessoais: 

1. proposta de seguro e apólice; 

2. comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida, da manutenção e existência 

da apólice; 
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3. carta patente da seguradora, expedida pela Superintendência de Seguros Privados 

- SUSEP; 

4. comprovação do arquivamento da carta patente no órgão de registro de comércio 

da localidade sede, expedido pelo Ministério da Previdência Social. 

c) planos de previdência complementar: 

1. proposta de plano de previdência; 

2. comprovação anual, ou sempre que lhe for requerida, da manutenção e existência 

do plano de previdência; 

3. carta patente da seguradora, expedida pela Superintendência de Seguros Privados 

- SUSEP; 

4. comprovação do arquivamento da carta patente no órgão de registro de comércio 

da localidade sede, expedido pelo Ministério da Previdência Social. 

d) empréstimos rotativos contratados mediante cartão de crédito: 

1. proposta de aplicação de taxas excepcionalmente diferenciadas perante as 

praticadas no mercado para o produto e vantajosas para o contratante servidor, aposentado ou 

pensionista, devendo a instituição ofertante firmar termo de compromisso de informar 

mensalmente a taxa praticada, assumindo ainda, que os valores gerados a título de 

amortização e encargos não poderão ser lançados em folha de pagamento em percentual 

superior a 10% da margem consignável. 

VII - Satisfeitos os requisitos estabelecidos nos incisos III, IV e V desta Instrução 

Normativa, a Coordenação de Administração e Serviços – CASE/SMA, bem como o órgão 

correspondente nas Autarquias e Fundação, conforme o caso, manifestar-se-á quanto à 

concessão do canal de desconto, submetendo o pedido ao titular da respectiva pasta, para 

apreciação e decisão. 

VIII - Na hipótese de manifestação administrativa favorável à concessão de canal de 

desconto, será celebrado, primeiramente, convênio entre o agente consignatário e o 

Município de Porto Alegre, sendo que, após o conveniamento, deverá ser formalizado 

contrato entre o agente consignatário e a Companhia de 

Processamento de Dados de Porto Alegre – PROCEMPA para ajuste das condições 

de utilização dos serviços daquela Empresa e do correspondente custeio, devendo a cópia do 

Convênio e do Contrato assinados integrar o respectivo processo. 

IX - A Coordenação de Direitos e Registros - CEDRE, bem como o órgão 

correspondente nas Autarquias e Fundação, estabelecerá os códigos de consignações e a 
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PROCEMPA estabelecerá a padronização de seus comandos através do Sistema 

Informatizado de Consignações do Município. 

X - A prolação de despacho deferitório fica condicionada à prévia formalização do 

contrato a que se refere o inciso VIII. 

XI - Os canais de descontos concedidos deverão figurar no contracheque do 

servidor de forma a identificar o consignatário, os produtos e serviços a que se destinam as 

importâncias descontadas, bem como o número total de parcelas e o número da parcela que 

está sendo amortizada. 

XII - A exclusão de desconto decorrente de pedido de cancelamento, por parte do 

servidor junto ao agente consignatário, deverá ser providenciada pelo consignatário no mês 

ou, no máximo, por motivo de cronograma da folha de pagamento, no mês subseqüente ao 

do pedido, no Sistema Informatizado de Consignações do Município. 

XIII - O não atendimento do pedido de cancelamento nos prazos estabelecidos pelo 

inciso anterior, autoriza a Administração Pública a efetivar o cancelamento mediante a 

apresentação da cópia do requerimento dirigido ao agente consignatário, juntamente com o 

respectivo aviso de recebimento (AR) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

EBCT, ou com o ciente da instituição lançado no próprio requerimento. 

XIV - É defeso condicionar a concessão de empréstimos pessoais ou operações 

financeiras autorizadas de outra natureza aos servidores ou pensionistas à aquisição de 

seguros ou outros produtos. 

XV - São causas determinantes para a aplicação das penalidades previstas no art. 11 

do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007: 

a) utilização do canal concedido de forma diversa daquela que tiver sido autorizada, 

em especial quando alugado, sublocado ou cedido a terceiros;  

b) implantação de descontos indevidos e/ou não autorizados; 

c) utilização de práticas operacionais ilegais ou em prejuízo do servidor e/ou do 

órgão consignante; 

d) embaraço à ação fiscalizadora do órgão consignante, omissão na apresentação de 

documentação solicitada, descumprimento de determinações, demora injustificada na 

devolução de valores recebidos indevidamente; 

e) alteração da finalidade para a qual o canal se destina, sem anuência do órgão 

consignante e em desconformidade com a espécie designada, inclusive em relação a 

transferência de titularidade de apólice de seguro, plano de saúde, plano odontológico ou 

plano de pecúlio. 
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XVI - Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração, conforme as causas elencadas nas alíneas deste inciso:  

a) a advertência será aplicada por escrito na hipótese de infração de pequena 

gravidade ou como gradação de sanção mais grave, tendo em vista circunstância atenuante; 

b) a multa corresponderá ao valor equivalente a 100 (cem) Unidades Fiscais do 

Município – UFM e será aplicada no caso de reincidência de infração já punida com 

advertência; 

c) o bloqueio temporário do uso de canal ocorrerá quando a infração for intencional 

ou se revestir de gravidade; 

d) a cassação do canal de desconto será aplicada no caso de reincidência de infração 

já punida com bloqueio temporário; 

e) a pena de proibição de participar de processo licitatório e contratar com a 

Administração Pública será aplicada pelo período de dois anos quando o consignatário, já 

punido anteriormente com a pena de cassação de canal, diante de nova concessão, venha a 

incorrer em qualquer das penalidades previstas nesta Instrução Normativa. 

XVII - O bloqueio temporário do canal ou o cancelamento da concessão impedirá 

automaticamente o processamento de novas inclusões ou alterações das consignações já 

autorizadas, não implicando a cessação das responsabilidades legais do consignatário frente 

ao servidor e/ou Estado, inclusive quanto a disponibilização de pagamento de valores por 

outros meios que não a consignação em folha. 

XVIII - Deverá ser aplicada às entidades seguradoras a penalidade prevista no rol do 

artigo 11 do Decreto nº 15.476, de 26 de janeiro de 2007, dosada conforme o caso, na 

hipótese de não mantenham filial ou escritório de representação no Município. 

XIX - Constatada provável infração e efetuadas as diligências que se fizerem 

necessárias, o agente consignatário será notificado do fato pessoalmente, pelo correio ou por 

Edital, sendo-lhe aberto prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa. 

XX - A autoridade administrativa decidirá pela aplicação de sanção administrativa 

ou pelo arquivamento do processo quando o fato apurado não se configurar como infração. 

XXI - A decisão a que se refere ao inciso anterior será publicada na imprensa oficial 

do Município. 

XXII - O Secretário Municipal de Administração, os Diretores de Autarquias e o 

Presidente da Fundação, conforme o caso, serão as autoridades competentes para autorizar 

ou suspender a concessão de canais de descontos solicitados e também para a prolação de 

decisão final em processos de apuração de infração e aplicação de sanções administrativas. 



1191 
 

 

XXIII - Caberá recurso ao Prefeito, como última instância administrativa, a ser 

formulado no prazo de até dez dias contados da divulgação da publicação da decisão final no 

Diário Oficial do Município – DOPA,. 

XXIV - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2006. 

Eliseu Santos, 

Prefeito, em exercício. 
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5.3.2 Instrução Normativa Nº 005, de 30 de novembro de 2007. 

 
 
 

Altera a Instrução Normativa nº 001, de 26 de 

janeiro de 2007, que estabelece procedimentos 

para operacionalização das consignações em 

folha de pagamento. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto no art. 108 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 

dezembro de 1988, 

R E S O L V E: 

I – Ficam suprimidas as letras “e” e “f” do inciso IV da Instrução Normativa nº 001, 

de 26 de janeiro de 2007. 

II – Fica suprimida a letra “d” do inciso VI da Instrução Normativa nº 001, de 26 de 

janeiro de 2007. 

III – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24 de outubro de 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de novembro de 2007. 

José Fogaça, 

Prefeito. 
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5.4  ANO 2010 

 

5.4.1  Instrução Normativa 1/10 

 
 
 

Estabelece critérios para participação dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Administração, em atividades de 

Aperfeiçoamento Profissional (cursos, 

seminários, congressos e eventos de capacitação 

técnica) afins às atividades do cargo de 

provimento efetivo, em comissão ou funções 

gerenciais exercidas. 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, Considerando a política de qualificação técnica dos servidores, através do 

aprimoramento profissional disposto no Decreto nº 16.272, de 08 de abril de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer tratamento isonômico e transparente, 

através de critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração; 

Considerando as diretrizes orçamentárias existentes, 

D E T E R M I N A: 

I – O servidor em exercício na Secretaria Municipal de Administração (SMA) 

poderá ser liberado para participar de atividades de aperfeiçoamento profissional (cursos, 

seminários, congressos, eventos de capacitação técnica) de acordo com o interesse do 

Município e quando houver relação direta com o cargo ou função exercidos; 

II – O custeio com as atividades de aperfeiçoamento profissional observarão as 

prioridades da SMA e retorno do investimento para atividades ou projetos desenvolvidos na 

Secretaria, bem como a disponibilidade orçamentária existente. Podendo, em caso de 

limitação orçamentária, ser autorizado o custeio parcial; 

Parágrafo único. O custeio total ou parcial que dependerá do evento e da 

possibilidade orçamentária, poderá envolver a inscrição no evento, diária (s) e passagem 

aérea.  
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III – Os servidores interessados em participar de atividades de aperfeiçoamento 

profissional deverão requerer, através de Ofício encaminhado à Secretária Municipal de 

Administração, a solicitação e a justificação do custeio da atividade de aperfeiçoamento, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da data de encerramento das inscrições; 

IV - No requerimento, a ser preenchido de acordo com o formulário MOD. A-386, 

anexo a esta Instrução Normativa, o servidor deverá apontar as características da atividade de 

aperfeiçoamento profissional, com breve fundamentação quanto ao interesse e importância, 

indicando os motivos e a vinculação com as atividades de seu cargo ou função, anexando o 

programa do evento, e informar as despesas a serem custeadas, acompanhada da 

programação de desembolso, se for o caso, e preenchimento e assinatura do Termo de 

Compromisso, conforme formulário MOD. A-385, anexo a esta Instrução Normativa. 

V – A chefia imediata, ao receber o pedido do requerente, manifestar-se-á de forma 

fundamentada e conclusiva, favoravelmente ou não tendo em vista a conveniência do 

serviço, em processo administrativo aberto para este fim em nome do servidor, e após, o 

encaminhará à Escola de Gestão Pública – EGP para registro do pedido. 

Parágrafo primeiro. No processo, aberto em nome do servidor, deverá constar a 

solicitação da inscrição para o evento e a solicitação de diárias e/ou passagens aéreas, 

quando houver. 

Parágrafo segundo. Quando houver o pagamento de diárias e/ou passagens aéreas, 

deverão ser observados os requisitos constantes na Ordem de Serviço nº 002/10, itens I e II, 

tendo em vista a emissão de Empenhos de Despesa. 

Parágrafo terceiro. Para os eventos onde houver somente solicitações de inscrições, 

estas deverão estar um único processo. 

VI – A EGP remeterá o expediente à Assessoria de Planejamento – ASSEPLA, para 

que opine, considerando os seguintes critérios: 

a) disponibilidade orçamentária a ser informada; 

b) vinculação à área de atuação na SMA; 

c) exercício de chefia ou assessoramento; 

d) regime de trabalho; 

e) verificação se a atividade de aperfeiçoamento profissional trará resultado para a 

atividade ou projeto desenvolvido na SMA; 

f) maior nível de função gratificada, considerada a complexidade das funções 

desempenhadas; 
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Parágrafo primeiro. Havendo vários pedidos para o mesmo evento e/ou curso, por 

razões de tratamento isonômico e transparência, deve ser dada preferência aos pedidos feitos 

por servidores, devendo a ASSEPLA considerar os fatores abaixo relacionados observando a 

seguinte ordem: 

a) relação com Projetos Estratégicos e de Relevância para a SMA – Peso 4; 

b) relação com Projetos Táticos ou Operacionais da SMA – Peso 3; 

c) relação com Projetos de Relevância para a Prefeitura Municipal de Porto Alegre – 

PMPA – Peso 2; 

d) relação com as atividades do cargo ou função gerencial – Peso 1. 

Parágrafo segundo. No caso de indeferimento do pedido, será dada ciência ao 

servidor para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da decisão, requerer o que 

entender de direito. 

VII – A ASSEPLA, após a análise do pedido, remeterá o processo à Secretária 

Municipal de Administração, para decisão final. 

Parágrafo único. Em caso de dúvidas sobre itens omissos nesta Instrução 

Normativa, a ASSEPLA encaminhará o processo à Assessoria do GS/SMA para análise e 

parecer, que após, submeterá à apreciação e decisão da Secretária Municipal de 

Administração. 

VIII – Autorizada a realização de evento pela Secretária Municipal de 

Administração, deverá a Gerência de Orçamento e Patrimônio da Coordenação de 

Administração e Serviços (GOP/CASE) providenciar o (s) Pedido (s) de Liberação e 

respectivo (s) Empenho (s) da (s) inscrição (ções) do (s) servidor (es), e se for o caso, as 

diárias e passagens aéreas. 

Parágrafo primeiro. Caberá ao GOP/CASE providenciar o ofício da Secretária 

Municipal de Administração para o Prefeito, requerendo autorização do afastamento e 

pagamento de diárias e/ou passagens aéreas. 

Parágrafo segundo. Caberá ao GOP/CASE enviar via fax ou e-mail cópia do 

empenho devidamente aprovado pela SMF, à empresa realizadora do evento, bem como, 

comunicar os servidores para que os mesmos possam providenciar sua inscrição no evento. 

Parágrafo terceiro. Quando houver pagamento de diárias e/ou passagens aéreas 

caberá ao GOP/CASE providenciar nos trâmites necessários. 

IX – No interesse do Município, a Secretária Municipal de Administração poderá, 

ex offício, indicar servidores para participar de atividades de aperfeiçoamento profissional.  
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X – O (s) servidor (es) que participarem de eventos relacionados às atividades de 

aperfeiçoamento profissional, como cursos, seminários, congressos, palestras e afins, com 

custeio parcial ou integral, ou sem custo, mas com liberação de horário, deverá (ão) 

comprovar a participação através de cópia (s) do (s) respectivo (s) certificado (s) e da 

elaboração de relatório simplificado do conteúdo técnico abordado no evento, conforme 

formulário MOD. A-396, anexo a esta Instrução Normativa, no prazo de 30 (trinta) dias após 

o seu encerramento, que deverá (ão) ser anexado (s) ao processo administrativo que deu 

origem ao pedido; 

XI – O relatório de que trata o item X desta Instrução Normativa deverá ser 

encaminhado à Escola de Gestão Pública – EGP, para efetuar registro de seu conteúdo, 

devendo encaminhá-lo, em seguida, à Secretária Municipal de Administração. 

XII – O não comparecimento injustificado a qualquer um dos eventos de 

aperfeiçoamento profissional, custeados e com liberação de carga horária, ocasionará o 

reembolso dos valores custeados pelo Município. 

XIII – No caso de desistência, o servidor deverá comunicar à sua chefia imediata ou 

mediata, no prazo de até uma semana antes do início do evento, a desistência de 

comparecimento ao mesmo, apresentando justificativa conforme formulário MOD. A-397, 

anexo a esta Instrução Normativa, a fim de possibilitar a substituição por outro servidor 

interessado; 

XIV – Não se aplica o previsto no item XI, nos casos de licenças previstas no art. 76 

da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, por motivo de acidente em 

serviço, agressão não provocada no exercício de suas atribuições ou doença profissional, ou 

para tratamento de saúde; 

XV – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre, 2 de junho de 2010. 

Sônia Mauriza Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 
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5.4.2  Instrução Normativa 5/2010 

 
 
 

Define as diretrizes de utilização do 14º - Espaço 

de Formação e Capacitação Profissional e de 

Educação Continuada, da Escola de Gestão 

Pública (EGP) da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), situado no 14º andar do 

Edifício Intendente José Montaury. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

legais e Considerando o Decreto nº 16.272, de 8 de abril de 2009, que estabelece diretriz e 

regulamenta as atividades de Formação e Capacitação Profi ssional, de Educação Continuada 

e de Educação para a Qualidade de Vida para servidores no âmbito do poder Executivo 

Municipal, 

Considerando a necessidade do estabelecimento de diretrizes de forma transparente 

e de disponibilizar o acesso ao 14º andar - Espaço de Formação e Capacitação Profi ssional e 

de Educação Continuada, sob a administração da Escola de Gestão Pública, e 

Considerando os interesses da Prefeitura Municipal de Porto Alegre e dos 

servidores públicos municipais no seu desenvolvimento referente à formação e capacitação 

profissional, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. O 14º - Espaço de Formação e Capacitação Profissional e de Educação 

Continuada, administrado pela Escola de Gestão Pública (EGP) da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA), é constituído por um auditório, uma sala de apoio administrativo e 

outras sete salas para atividades de formação e capacitação profissional, localizados no 14º 

andar do Edifício Intendente José Montaury. 

Art. 2º. A utilização do auditório e das salas serão feitas, prioritariamente, por 

servidores públicos municipais e para a realização de atividades que promovam a sua 

formação e capacitação profi ssional, dentro do âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre (PMPA). 

Art. 3º. Caberá à EGP, da SMA, a administração do 14º - Espaço de Formação e 

Capacitação Profi ssional e de Educação Continuada de acordo com os seguintes critérios: 
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I – a atividade proposta deverá enquadrar-se no disposto no art. 2º desta Instrução, 

bem como, observadas a capacidade e a possibilidade de ocupação do espaço; 

II – os horários de utilização das salas e auditório, serão: 

a) no período da manhã das 8h30min às 12h; 

b) no período da tarde das 14h às 18h; 

c) no período da noite das 18h30min às 21h30min. 

III – as reservas deverão ser feitas pela unidade de trabalho (UT) diretamente 

interessada; 

IV – as reservas deverão ser solicitadas junto à EGP, através do e-mail 

escolagestao@sma.prefpoa.com.br, sendo que as reservas deverão aguardar confirmação 

posterior, por parte da EGP; 

V – a utilização do auditório e das salas deverá atender aos seguintes critérios: 

a) o prazo máximo para solicitação de reserva do auditório é de até três meses, e o 

prazo mínimo é de uma semana antes da realização da atividade; 

b) o prazo máximo para solicitação de reserva das salas é de até dois meses, e o 

prazo mínimo é de um dia útil antes da realização da atividade; 

c) no caso de necessidade de utilização do auditório ou das salas em horário noturno 

ou em fi nal de semana, a UT solicitante deverá encaminhar ofício à EGP, informando os 

dados sobre o tipo de atividade de formação e capacitação profissional, o nome e número de 

matrícula do servidor responsável, telefone para contato, horário de início e término da 

atividade, bem como o nome e cpf, ou matrícula, dos  articipantes no prazo mínimo de sete 

dias antes da atividade; 

d) o responsável pela reserva do espaço do auditório deverá comunicar, em caso de 

desistência, o não uso do mesmo, com até, no mínimo, dois dias de antecedência, e no caso 

de reserva do espaço das salas, com até, no mínimo um turno de antecedência; 

e) no caso de não atendimento ao disposto na letra “d” do inciso V do art. 3º, deverá 

ser encaminhada justificativa ao Gabinete do Secretário (GS) da SMA para avaliação, e em 

caso de não encaminhamento da referida justificativa, futura reserva do espaço somente será 

avaliada a partir do envio da justificativa; 

f) as UTs que incorrerem na não utilização do espaço reservado, sem justificativa 

não poderão utilizar as dependências em prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias e, na 

reincidência, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

VI – o responsável pela reserva se encarregará da retirada, guarda e devolução das 

chaves e de equipamentos emprestados junto à sala de apoio administrativo no 14º andar; 
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VII – havendo necessidade de exceder os horários, da manhã e da tarde, de que trata 

o inciso II, e não havendo expediente na sala de apoio administrativo, deverá o responsável 

pela reserva se encarregar da guarda e devolução das chaves, junto à Portaria do Prédio; 

VIII – os equipamentos que dão suporte às atividades do 14º - Espaço de Formação 

e Capacitação Profissional e de Educação Continuada, deverão ser utilizados, 

exclusivamente, no Edifício Intendente José Montaury, no desempenho das atividades 

desenvolvidas pela SMA; 

IX – o responsável pela atividade deverá zelar pela manutenção do espaço utilizado, 

bem como dos equipamentos emprestados; 

X – quaisquer danos constatados aos equipamentos emprestados, bem como 

decorrentes do extravio e/ou do desaparecimento de material ou equipamento, após a 

realização da atividade, deverão ser comunicados à GP, sendo que a UT res-ponsável pela 

atividade deverá providenciar a imediata restauração do referido dano ou a reposição de 

material ou de equipamento em caso de extravio e/ou desaparecimento; 

XI – no caso de haver o extravio e/ou o desaparecimento de material ou 

equipamento, deverá ser instaurado processo administrativo, a fi m de averiguar os fatos 

ocorridos, visando identifi car os responsáveis e adotar as medidas cabíveis, conforme 

legislação vigente. 

Art. 4º. Fica revogada a Instrução nº 1, de 19 de abril de 2002. 

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre, 05 de outubro de 2010. 

Rita de Cassia Reda Eloy, 

Secretária Municipal de Administração, 

em exercício. 
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5.4.3  Instrução Normativa 6/2010 

 
 
 

Delega e subdelega competência a titulares de 

Postos de Confiança da Secretaria Municipal de 

Administração (SMA). 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e com base no que dispõe o § 6º, do art. 3º do Decreto 11.762, de 1º de 

julho de 1997, 

RESOLVE: 

I - Delegar e subdelegar competências aos titulares de Unidades de Trabalho e de 

funções desta Secretaria Municipal de Administração (SMA), observadas as disposições 

legais e regulamentares, como segue: 

A – ASSESORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO (ASSEPLA) 

1. Ao Assessor Técnico, compete: 

a) aprovar os Pedidos de Liberação (PLs) no Sistema Gerência Orçamentária – 

GOR. 

B – ASSESSORIA TÉCNICA ESTRATÉGICA (ASSETECES) 

1. Ao Assessor Técnico, compete: 

a) assinar Tabela de Vencimentos sempre que houver algum reajuste, juntamente 

com o Supervisor da Supervisão de Recursos Humanos (SRH), com o Coordenador-Geral 

Diretivo do Gabinete do Secretário (GS) e o Secretário; 

b) assinar anualmente a divulgação da Remuneração, relativos aos valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos em conformidade com o § 6º do 

art. 39 da Constituição Federal (CF), redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 19, de 4 

de junho de 1998, juntamente com o Supervisor da SRH, o Coordenador-Geral Diretivo do 

GS e o Secretário; 

c) assinar mensalmente a análise da Folha de Pagamento, juntamente com o Gestor 

B do Centro de Direitos e Registros (CEDRE), o Supervisor da SRH, o Coordenador-Geral 

Diretivo do GS e o Secretário. 

C – COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS (CASE) 

1. Ao Gestor B, compete: 
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a) aprovar Empenho no Sistema SDO (Sistema de Despesa Orçamentária) no nível 

3 (três) 

(Ordenador de Despesa); 

b) aprovar parcelas de Liquidação de Empenho no Sistema SDO, no nível 3 (três) 

(Ordenador de Despesa); 

c) aprovar e alterar RM (Requisições de Materiais) no Sistema REM-PSI 

(Requisição de Materiais-Projeto de Sistemas Integrados), no nível 3 (três); 

d) assinar relatório mensal referente ao controle da telefonia móvel. 

2. Ao Gerente I da Gerência de Materiais (GM) da CASE compete: 

a) incluir e alterar PL (Pedido de Liberação), referente à aquisição de materiais, no 

Sistema GOR (Gerência Orçamentária); 

b) incluir, aprovar e alterar RM no Sistema REM-PSI, no nível 1 (um) e 2 (dois); 

c) autorizar a saída de materiais de consumo e permanente (estoque do Edifício 

Intendente José Montaury); 

d) assinar Notas de Empenho e Notas Fiscais referentes a recebimento de materiais; 

e  

e) incluir e excluir materiais de consumo e permanente no Sistema ADM 

(Administração de Materiais) no âmbito do Edifício Intendente José Montaury. 

3. Ao Gerente I da Gerência de Expediente e Pessoal (GEPE), da Case, compete: 

a) assinar e atualizar as alterações salariais e férias na CTPS (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social) dos servidores celetistas da SMA. 

b) assinar relatório mensal do registro sintético do pessoal da SMA. 

4. Ao Gerente I da Gerência de Orçamento e Patrimônio (GOP), da CASE compete: 

a) incluir e alterar PL, referente a contratação de serviços, no Sistema GOR; 

b) incluir e aprovar Empenho no Sistema SDO, no nível 1 (um) e 2 (dois); 

c) incluir e aprovar parcelas de Liquidação de Empenho no Sistema SDO, níveis 1 

(um) e 2 (dois); 

d) atualizar e transferir bens e equipamentos nas respectivas lotações (áreas da 

SMA) no Sistema CBP (Controle de Bens Patrimoniais), da Unidade de Patrimônio 

Mobiliário (UPM) da Área de Patrimônio (AP), da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF);e 

e)autorizar a saída de bens e equipamentos que estão cadastrados no Sistema CBP 

do Edifício Intendente José Montaury. 

D - COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES ADMINISTRATIVOS (CTA) 

1. Ao Coordenador da CTA, compete: 
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a) assinar Minutas de Empenho relativas aos recursos orçamentários da frota 

própria; 

b) autorizar a saída de veículo próprio da SMA além dos limites da região 

metropolitana, dentro do Estado; e 

c) assinar relatório mensal referente ao controle de frota. 

2. Ao Chefe de Unidade da Unidade de Veículos Próprios (UVP), da CTA, 

compete: 

a) autorizar a saída de veículo próprio da SMA dentro dos limites da região 

metropolitana. 

E - COORDENAÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA DO SERVIDOR 

MUNICIPAL (CQVSM) 

1. Ao Gestor B da CQVSM, compete: 

a) autorizar a realização de cursos e eventos de Educação de Qualidade de Vida, 

juntamente com o Coordenador-Geral Diretivo do GS e o Secretário; 

b) assinar certificados para instrutores e participantes de cursos e eventos 

promovidos pela CQVSM, juntamente com o coordenador pelo curso ou evento e o 

Secretário. 

F - ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA (EGP) 

1. Ao Coordenador da EGP, compete: 

a) autorizar a realização de cursos e eventos de Formação e Capacitação 

Profissional e Educação Continuada juntamente com o Coordenador-Geral Diretivo do GS e 

o Secretário; e 

b) assinar certificados para instrutores e participantes de cursos e eventos 

promovidos pela Secretaria, juntamente com o Secretário. 

G - SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS (SRH) 1. Ao Supervisor da SRH, 

compete: 

a) assinar as autorizações de transposição do cargo, juntamente com o Coordenador-

Geral Diretivo do GS e o Secretário. 

2. Ao Coordenador da Coordenação de Seleção e Ingresso (CSI) da SRH, compete: 

a) assinar Termo de Acordo entre a Instituição de Ensino e o Município, visando ao 

recrutamento de estágios, nos termos do dispositivo legal vigente para as diversas 

Repartições, juntamente com o Supervisor da SRH; 

b) autorizar a realização de atividade voluntária; 
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c) assinar editais de abertura de concursos e de processos seletivos, autorizando as 

suas publicações, juntamente com o Supervisor da SRH e o Secretário, mediante análise 

jurídica; 

d) autorizar a formação de comissões examinadoras, revisoras e executivas de 

concursos e de processos seletivos, juntamente com o Supervisor da SRH, o Coordenador-

Geral Diretivo do GS e o Secretário, mediante análise jurídica; 

e) prolatar despacho decisório em recursos de homologação de inscrição, 

juntamente com o Supervisor da SRH e o Secretário, mediante análise jurídica; 

f) assinar editais de divulgação da data de realização de provas de concursos e de 

processos seletivos, juntamente com o Supervisor da SRH e o Secretário; 

g) prolatar despacho decisório em pedido de revisão de provas, juntamente com o 

Supervisor da SRH; 

h) assinar editais de convocação de candidatos habilitados para ingresso, juntamente 

com o Supervisor da SRH e o Secretário; 

i) homologar resultados finais de concursos e de processos seletivos, juntamente 

com o Supervisor da SRH e o Secretário; 

j) prolatar despacho decisório em recurso de prazo para ingresso, juntamente com o 

Supervisor da SRH e o Secretário; 

k) autorizar a relotação ou remoção de servidores, atendidos os pressupostos do 

Decreto 13.620, de 18 de janeiro de 2002, alterado pelos Decretos 14.631, de 20 de agosto de 

2004 e 14.648, de 13 de setembro de 2004, juntamente com o Supervisor da SRH, o 

Coordenador-Geral Diretivo do GS e o Secretário; 

l) assinar editais relativos às inscrições do Banco de Interesses de Movimentação de 

Pessoal, na forma do Decreto 13.620, de 18 de janeiro de 2002, alterado pelos Decretos 

14.631, de 20 de agosto de 2004 e 14.648, de 13 de setembro de 2004, juntamente com o 

Supervisor da SRH, o Coordenador-Geral Diretivo do GS e o Secretário; e 

m) assinar mensalmente relatórios de quantitativos de cargos (cargos de provimento 

efetivo criados, vagos e por referência, de funções celetistas, de cargos em comissão, e seus 

respectivos padrões ou níveis salariais e seus valores totais gastos, em conformidade com a 

Ordem de Serviço - OS 021/05, e de vagas para estágios remunerados e não remunerados, e 

o respectivo valor da bolsa auxílio), juntamente com o Supervisor da SRH, o Coordenador-

Geral Diretivo do GS e o Secretário. 

2.1. Ao Chefe de Equipe da Equipe de Concursos (EC) da CSI, da SRH, compete: 
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a) assinar certificado de aprovação em concurso, juntamente com o Coordenador da 

CSI; 

b) assinar certificado de participação em comissões examinadoras, revisoras e 

executivas de concursos realizados pela Secretaria, juntamente com o Coordenador da CSI; 

c) autorizar o pagamento de comissões examinadoras, revisoras e executivas, nos 

termos da legislação vigente, juntamente com o Coordenador da CSI, o Supervisor da SRH e 

o Secretário; e 

d) homologar pedidos de inscrição em concursos e processos seletivos, juntamente 

com o Coordenador da CSI, o Supervisor da SRH e o Secretário. 

2.2. Ao Chefe de Equipe da Equipe de Ingresso (EI) da CSI, da SRH, compete: 

a) assinar Termo de Posse dos servidores nomeados em caráter efetivo, juntamente 

com o Coordenador da CSI, o Supervisor da SRH e o Secretário; e 

b) assinar Termo de Aceitação de Admissão por Tempo Determinado, de 

ingressantes na forma da Lei nº 7.770, de 19 de janeiro de 1996, juntamente com o 

Coordenador da CSI, o Supervisor da SRH, e o Secretário. 

2.3. Ao Chefe de Equipe da Equipe de Estágio Curricular (EEC) da CSI, da SRH 

compete: 

a) autorizar o preenchimento de vagas de estágio obrigatório e não obrigatório, de 

acordo com o Decreto nº 16.132, de 25 de novembro de 2008, juntamente com o 

Coordenador da CSI e o Supervisor da SRH; 

b) autorizar a realização de estágios remunerados e não remunerados, juntamente 

com o Coordenador da CSI e o Supervisor da SRH; 

c) assinar certificados de estágio obrigatório, juntamente com o Coordenador da CSI 

e o Supervisor da SRH; 

d) assinar e cessar Termo de Compromisso de estágio obrigatório e não obrigatório, 

de acordo com o Decreto nº 16.132, de 2008, juntamente com o Coordenador da CSI e o 

Supervisor da SRH; e 

e) assinar e prolatar despacho de cessação de Termo de Atividades Voluntárias, 

juntamente com o Coordenador da CSI e o Supervisor da SRH. 

2.4. Ao Chefe de Equipe da Equipe de Controle de Cargos e Movimentação de 

Pessoal (ECCMP) da CSI, da SRH, compete: 

a) assinar ofícios de encaminhamento dos Prestadores de Serviços Comunitários aos 

órgãos de lotação, mediante consulta prévia; 
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b) assinar ofícios encaminhados à Justiça Federal referentes a efetividade dos 

Prestadores de Serviços Comunitários; 

c) assinar Boletins de Entrevistas com vistas à movimentação de pessoal, na forma 

do Decreto nº 13.620, de 18 de janeiro de 2002, alterado pelos Decretos nº 14.631, de 20 de 

agosto de 2004 e nº 14.648, de 13 de setembro de 2004; e 

d) expedir, mensalmente, as comunicações de efetividade aos órgãos de origem dos 

servidores à disposição da Administração Centralizada, com base nas informações dos 

órgãos em que estiverem exercendo suas atribuições, nos termos do Decreto nº 15.559, de 8 

de maio de 2007, alterado pelo Decreto nº 16.219, de 18 de fevereiro de 2009. 

3. Ao Gestor B da Gerência de Acompanhamento Funcional (GEAF) da SRH, 

compete: 

a) assinar Declaração de Estabilidade no Serviço Público Municipal, juntamente 

com o Supervisor da SRH e o Secretário; 

b) assinar Ato e Portaria de Readaptação juntamente com o Supervisor da SRH; e 

c) assinar Portaria de Delimitação de Atribuições. 

4. Ao Gestor B do Centro de Direitos e Registros (CEDRE) da SRH, compete: 

a) assinar carteiras de identidade funcional, exceto para titulares de Repartições e 

Conselheiros, mediante análise da ASSETEC do CEDRE; 

b) assinar Portaria de afastamento para estudo, ou missão científica, cultural ou 

artística, estudo ou missão especial no interesse do Município, para dentro do território 

nacional, quando o prazo for superior a 30 dias, e para o exterior, no prazo máximo de até 30 

dias, juntamente com o Supervisor da SRH, mediante análise da ASSETEC do CEDRE; 

c) homologar a justificativa de faltas ao serviço, após o pronunciamento da chefia 

do servidor, juntamente com o Supervisor da SRH, mediante análise da ASSETEC do 

CEDRE; 

d) homologar a justificativa de faltas ao serviço, após pronunciamento do órgão de 

perícia médica do Município, juntamente com o Supervisor da SRH, mediante análise da 

ASSETEC do CEDRE; 

e) assinar a Folha de Pagamento da Administração Centralizada (AC), juntamente 

com o Supervisor da SRH, o Coordenador-Geral Diretivo do GS e o Secretário; e 

f) autorizar a implementação de desconto em folha de reposições ao erário conforme 

art. 107 da Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985, juntamente com o 

Supervisor da SRH, mediante análise da ASSETEC do CEDRE, quando houver 

manifestação em contrário do servidor. 
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4.1. Ao Assistente da Assessoria Técnica (ASSETEC) do CEDRE, da SRH, 

compete: 

a) assinar certidões exclusivamente de servidores ativos, dentro de sua competência, 

juntamente com o Gestor B e o Supervisor da SRH; 

b) assinar despacho de rescisões de contrato de trabalho e contrato temporário a 

partir de proposta do Titular do respectivo Órgão, juntamente com o Gestor B e o Supervisor 

da SRH; 

c) assinar despachos de extinção de contrato de trabalho e contrato temporário por 

falecimento ou a pedido do empregado, juntamente com o Gestor B e o Supervisor da SRH; 

d) conceder a suspensão de contrato de trabalho na hipótese de serviço militar 

obrigatório ou de aposentadoria por invalidez junto ao INSS, juntamente com o Gestor B e o 

Supervisor da SRH; 

e) autorizar o pagamento de auxílio funeral; e 

f) autorizar o registro de alteração de nome de servidor da SMA. 

4.2. Aos Chefes de Unidade das Unidades de Registro e Preparo de Pagamento I e II 

(URPPs I e II) do CEDRE, da SRH, compete: 

a) assinar Ato de exclusão de servidores dos quadros municipais, em virtude de 

falecimento; 

b) assinar Ato de incorporação de função gratificada, juntamente com o Gestor B e 

o Supervisor da SRH; 

c) assinar certidões de tempo de serviço, juntamente com o servidor responsável 

pelo teor da informação; 

d) assinar despachos de averbação de tempo de serviço, juntamente com o Gestor B; 

e) assinar despachos de desaverbação, juntamente com o Gestor B e o Supervisor da 

SRH; 

f) assinar despachos de concessão de avanços que dispõe o art. 124 da Lei 

Complementar 133, de 1985 e as vantagens de que tratam os artigos 78, da Lei 6.309, de 28 

de dezembro de 1988 e 43, da Lei 6.151, de 13 de julho de 1988, alterada pela Lei 6.453, de 

4 de outubro de 1989, juntamente com o Gestor B e o Supervisor da SRH; 

g) assinar despachos de concessão de avanços trienais, juntamente com o Gestor B e 

o Supervisor da SRH; 

h) assinar Ato de designação e dispensa de função gratificada, desde que solicitada 

ou autorizada pelo titular da respectiva Repartição, juntamente com o Gestor B e o 

Secretário; 
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i) assinar despachos de concessão de gratificações adicionais por tempo de serviço, 

juntamente com o Gestor B e o Supervisor da SRH; 

j) assinar despachos de concessão de licença-prêmio; 

k) assinar Minutas de Empenho relativas a folha de pagamento, juntamente com o 

Gestor B, o Supervisor da SRH e o Secretário; 

l) assinar Portaria de concessão de gratificação por exercício em escolas 

classificadas como de difícil acesso, atividades em classes de alunos excepcionais, exercício 

em veículos de representação ou serviços essenciais, atividades tributárias, arrecadadoras e 

de preparo de pagamento, exercício de atividades em creches e unidades sanitárias, exercício 

de atividades em regime de plantão no Hospital de Pronto Socorro (HPS) da Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS), desde que autorizadas ou solicitadas pelo titular da respectiva 

Repartição, juntamente com o Gestor B, o Supervisor da SRH, o Coordenador-Geral 

Diretivo do GS e o Secretário, mediante análise da ASSETEC do CEDRE; 

m) assinar Portaria de concessão da gratificação pelo exercício de atividades 

próprias da Junta de Serviço Militar (JSM) da Secretaria Municipal de Coordenação Política 

e Governança Local (SMCPGL), a funcionários detentores de cargo de Auxiliar Técnico do 

Serviço Militar; 

n) assinar Portaria de concessão, a funcionários detentores do cargo de Operador de 

Máquinas, da gratificação pela operação de máquinas agrícolas, rodoviárias e especiais; 

o) assinar Portaria de convocação para prestar regime especial de trabalho de tempo 

integral, suplementar ou complementar, serviço extraordinário, serviço noturno, desde que 

autorizado ou solicitado pelo titular da respectiva Repartição, juntamente com o Gestor B e o 

Supervisor da SRH; 

p) assinar Portaria de convocação para prestar regime especial de trabalho de 

dedicação exclusiva desde que autorizado ou solicitado pelo titular da respectiva Repartição, 

juntamente com o Gestor B e o Supervisor da SRH; e 

q) assinar Portaria de designação e dispensa de função gratificada, desde que 

solicitada ou autorizada pelo titular da respectiva  Repartição, juntamente com o Gestor B, o 

Supervisor da SRH e o Secretário. 

H - COORDENADORIA-GERAL DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

(CGMA) 

1. Ao Gestor A, compete: 

a) assinar mensalmente relatórios de valores e de quantitativos dos Postos de 

Confiança (cargos em comissão e funções gratificadas) e seus respectivos padrões ou níveis 
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salariais e seus valores totais gastos, em conformidade com a Ordem de Serviço (OS) 021, de 

15 de setembro de 2005, e art. 23 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre (LOMPA). 

b) assinar Certidões de Atribuições dos Postos de Confiança, em conformidade com 

o Decreto 14.662, de 27 de setembro de 2004 e alterações posteriores. 

II – Ao Coordenador-Geral Diretivo do GS, juntamente com o Secretário compete 

autorizar os provimentos, destituições e substituições de Postos de Confiança (cargos em 

comissão e funções gratificadas), nos impedimentos legais dos titulares destes Postos de 

todos os níveis, respeitando os limites estabelecidos pelo Decreto 15.047, de 13 de janeiro de 

2006. 

III – Os casos controversos de averbação de tempo de serviço, de concessão de 

avanços, de adicionais, de incorporação de função gratificada e de licença-prêmio, serão 

examinados pelo Conselho Municipal de Administração de Pessoal (COMAP) e somente 

serão formalizados pelo CEDRE após homologação do parecer do Secretário. 

IV - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

V – Ficam revogadas as Instruções 02, de 30 de maio de 2006, e 05, de 10 de 

novembro de 2006. 

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2010. 

Rita de Cássia Reda Eloy,  

Secretária Municipal de Administração, em exercício. 
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5.5 ANO 2011 

 

5.5.1  Instrução Normativa 1/2011 

REPUBLICAÇÃO 

 
 
 

Estabelece a uniformização dos procedimentos 

básicos referentes a gestão de contratos e 

contratação de serviços, decorrentes de dispensa 

ou inexigibilidade de licitação no âmbito da 

Secretaria Municipal de Administração. 

 
 
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º. Os processos administrativos que visam a contratação, gestão de contratos, 

relativa à contratação de serviços, via dispensa ou inexigibilidade de licitação, devem 

observar, dentre outros, os princípios da legalidade, igualdade, impessoalidade, publicidade, 

probidade administrativa, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, segurança jurídica, isonomia, interesse público e eficiência. 

Art. 2º. Toda solicitação de contratação relativa à contratação de serviços deve ser 

definida, quantificada, estimada, motivada e justificada pela Área Demandante. 

Parágrafo único. A Área Demandante deverá formalizar a justificativa através de 

peça autônoma, devendo constar obrigatoriamente todos os elementos necessários que 

possam fundamentar o interesse público na contratação. 

Art. 3º. Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I – Área Demandante – qualquer unidade administrativa pertencente a Secretaria 

Municipal de Administração que demande o interesse, a necessidade de contratação de 

serviços; 

II – Gestor de Contrato – a unidade responsável pela guarda, fiscalização, do 

contrato administrativo firmado; 
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III – Assessoria Jurídica – controle do aspecto jurídico, emitindo informações, 

pareceres preventivos e definitivos, acompanhando os convênios e contratos firmados, 

participando somente através de provocação da parte interessada; 

IV – Pedido de Realização de Despesa ou Contratação – documento inicial do 

processo administrativo, através do qual a Área Demandante, após identificar suas 

necessidades, solicita a contratação de serviços. 

V – Pesquisa de Mercado – Procedimento que tem por finalidade apurar o valor 

estimado da contratação requisitada, sem prejuízo dos orçamentos necessários para a 

dispensa de licitação. 

VI – Dispensa de Licitação – procedimento da Administração Pública para 

contratar: 

a) realização de serviços de engenharia que não excedam o valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), desde que não se refi ram a parcelas de um mesmo serviço ou ainda para 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizados conjunta e 

concomitantemente; 

b) realização de serviços até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais), desde que não 

se refiram a parcelas do mesmo serviço de maior vulto que possam ser realizados uma só 

vez; 

c) demais hipóteses de dispensa de licitação – para as demais espécies de 

contratação, desconsiderando o valor da contratação, mas diante de previsão legal dos artigos 

III a XXVIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 

VII – Inexigibilidade de licitação - procedimento adotado pela Secretaria Municipal 

de Administração para realizar a contratação direta nas situações em que é inviável a 

concorrência, por se tratar de fornecedor exclusivo, serviço técnico profissional 

especializado, ou, ainda, artista consagrado pela crítica e público (art. 25 da Lei nº 8.666/93). 

VIII – Cadastro de Fornecedores – banco de dados que consolida as informações 

acerca de possíveis interessados em prestar serviço à Administração, onde são efetuados 

registros que permitam a identificação de possíveis fornecedores, envolvendo aspectos 

técnicos, legais e comerciais. 

IX – Empenho – O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente 

que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 

X – Nota de Empenho – é o documento que materializa o empenho, ou seja, o 

empenho é o ato enquanto a Nota de empenho é o documento que o materializa. 
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XI – Serviço – toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação, manutenção, dentre outros especificados na Lei nº 8.666/93. 

XII – Contratante – é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 

XIII– Contratado – a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Contratante. 

DA COMPETÊNCIA DA ÁREA DEMANDANTE 

Art. 4º. Caberá a Área Demandante: 

I – a competente justificativa do interesse público da contratação de serviço para o 

Município, subscrita pelo responsável técnico do projeto, contendo a especificação técnica 

do serviço, estimativa de custo unitário e global e três orçamentos de prestadoras de serviços 

distintas, por serviço solicitado; 

II – cadastrar seus fornecedores, catalogando-os por seus respectivos ramos de 

atividade; 

III – remeter o processo administrativo devidamente instruído para o Gabinete da 

Secretário Municipal de Administração visando a manifestação sobre o interesse público na 

contratação; 

IV – adotar mecanismos de controle para impedir a realização de contratações 

diretas, que possam caracterizar fracionamento de despesas, da contratações de bens ou 

serviço da mesma natureza; 

V – Elaborar o Projeto Básico e especifi cações, orçamento detalhado expressando a 

composição dos custos unitários e relatório (Art. 7º e § 2º, Incisos I,II e III da Lei 8.666/93); 

VI – autuar, numerar, rubricar, autenticar documentos, que forem acostados ao 

processo administrativo; 

Parágrafo único. Não possuindo a Área Demandante capacidade técnica para o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, solicitará de outro órgão da administração 

pública municipal que o possua. 

DA COMPETÊNCIA DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

Art. 5º. Caberá ao Gabinete do Secretário Municipal de Administração, através de 

seu titular ou de quem estiver legalmente em exercício: 

I – autorizar a realização de contratações cujos valores não superem aqueles 

previstos em lei para dispensa de licitação em virtude do valor, as dispensas previstas em 

razão da peculiaridade da contratação (art. 24, incisos III a XXVIII, da Lei nº 8.666/93) e 

inexigibilidade de licitação (artigo 25, incisos I a III, da Lei nº 8.666/93; 
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II – ser previamente consultada sobre o interesse público na contratação; 

III – submeter os autos a consulta da ASSEJUR em qualquer fase do processo de 

contratação, se necessário; 

IV – requisitar diligências a qualquer órgão de sua estrutura interna que julgar 

pertinente para saneamento do processo de contratação; 

V – suspender, provisoriamente ou definitivamente, o processo de contratação 

quando o interesse público não estiver plenamente justificado, atuando de forma 

discricionária; 

VI – autuar, numerar, rubricar, autenticar documentos, que forem acostados ao 

processo administrativo; 

DA COMPETÊNCIA DO GESTOR DO CONTRATO 

Art. 6º. O Gestor do Contrato é o representante da Administração designado para 

acompanhamento da execução do contrato, devendo agir de forma pró-ativa e preventiva, 

buscando os resultados esperados dos contratos, trazendo benefícios e economia para a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

Art. 7º. Constituem responsabilidades do Gestor do Contrato: 

I – Acompanhar o processo de contratação de serviços até o término de sua 

execução; 

II – verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida integralmente; 

III – formalizar no processo todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, comunicando à ASSEJUR, formalmente, irregularidades cometidas pelo 

contratado; 

IV – determinar o que for necessário para a regularização de falhas cometidas ou na 

iminência de sua ocorrência; 

V – verificar se o prazo e os serviços estão de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual; 

VI – controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade; 

VII – Atestar o recebimento dos serviços, as notas fiscais, acompanhadas do 

empenho e demais documentos, autuando ao processo próprio, encaminhando imediatamente 

à Secretaria da Fazenda, para o devido pagamento, quando for o caso; 

VIII – autuar, numerar, rubricar, autenticar documentos, que forem acostados ao 

processo administrativo; 

IX – encaminhar os autos de processos sobre sua gerência a ASSEJUR no prazo 

mínimo de 120 (cento e vinte dias) antes do vencimento da vigência de contratos contínuos 
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para averiguação da possibilidade de prorrogação ou de encaminhamento de processo 

licitatório. 

DA COMPETÊNCIA DA ASSEJUR 

Art. 8º. Caberá a Assessoria Jurídica (ASSEJUR): 

I – Verificar a regularidade do processo, determinar a modalidade de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação cabível à espécie e fundamentar através de parecer jurídico a 

contratação mediante homologação ulterior da Secretário Municipal de Administração, 

devendo toda contratação indicar a respectiva base legal; 

II - encaminhar o processo a qualquer setor competente, para que sejam sanadas as 

irregularidades pendentes; 

III – elaborar minuta de edital, contrato, convênio, extrato de edital, termos aditivos 

e todos os anexos pertinentes ao devido processo administrativo; 

IV – autuar, numerar, rubricar, autenticar documentos, que forem acostados ao 

processo administrativo; 

§1º - A definição e a escolha pela modalidade de contratação são de exclusiva 

responsabilidade da Assessoria Jurídica mediante ratificação do Secretário Municipal de 

Administração. 

§2º - A Assessoria Jurídica poderá adotar o parecer prévio emitido pela Área 

Demandante e/ou Gestor do Contrato se esta for subscrita por Assessor Jurídico devidamente 

identificado. 

DA COMPETÊNCIA DA ASSEPLA 

Art. 9º. Caberá a Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA): 

I – informar previamente a disponibilidade orçamentária/financeira; 

II – auxiliar nos requerimentos advindos do Gestor do Contrato ou da Área 

Demandante na área de sua competência; 

III – autuar, numerar, rubricar, autenticar documentos, que forem acostados ao 

processo administrativo; 

DOS DOCUMENTOS 

Art. 10. É indispensável nas contratações de dispensas ou inexigibilidade de 

licitação a exigência dos seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa a seguridade social mediante a apresentação de 

certidão expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social; 

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal;  
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

pessoa jurídica ou pessoa natural, abrangendo todos os tributos instituídos pelo Município 

mediante apresentação pelo órgão competente, 

d) declaração de idoneidade, firmado pela representante legal da pessoa jurídica ou 

natural, em papel timbrado; 

e) certidão negativa de infração ao disposto no inciso XXXIII, art. 7° da 

Constituição Federal, nos conforme disposto na Lei Municipal nº 10.206, de 20 de junho de 

2007. 

§1° Os documentos das alíneas “a”, “b” e “c” poderão ser emitidos via internet, 

ficando condicionados a sua validade pela certificação da área competente. 

§2° O prazo de validade dos documentos exigidos será o constante no mesmo. Não 

constando o prazo, será considerado válido no prazo 60 (sessenta) dias a contar da sua 

emissão. 

Art. 11. No caso de contratação de pessoa jurídica, serão exigidos, ainda, os 

seguintes documentos: 

a) atos constitutivos registrados (Junta Comercial ou Cartório Reg. Civil Pessoas 

Jurídicas) ou lei de sua criação (se for "estatal") (art. 28, Lei 8.666/93);  

b) estatuto social ou equivalente (para comprovar quem tem competência para 

firmar contratos e demonstrar que o objeto do contrato consta do rol de atribuições da 

contratada) (art. 28, incisos II, III e IV, Lei 8.666/93); 

c) RG dos diretores que firmarão o contrato (art. 28, inciso I, Lei 8.666/93); 

d) comprovante de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda (art. 29, inciso I, 

Lei 8.666/93); 

e) termo de posse dos atuais diretores (art. 28, Lei 8.666/93); 

Art. 12. No caso de contratação de pessoa física, serão exigidos, sem prejuízo dos 

documentos exigidos pelo artigo 9º, ainda, os seguintes documentos: 

a) fotocópia autenticada do Registro Geral, CPF/MF; 

b) inscrição no Conselho da categoria profissional correspondente (OAB, CRM, 

CREA, CRO etc), quando for o caso (art. 30, inciso I, Lei nº 8.666/93); 

c) comprovante de inscrição como autônomo na Prefeitura (art. 29, inciso II, Lei nº 

8.666/93); 

d) comprovante de inscrição no INSS (art. 29, inciso IV, Lei nº 8.666/93); 

DOS ORÇAMENTOS 
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Art. 13. Os orçamentos solicitados pela Área Demandante deverão ser formalizados 

por escrito requerendo para tanto a identificação do ofertante, do objeto orçado e outros 

fatores relevantes, tais como: quantidade, prazo de entrega, de validade, de garantia e de 

execução, encargos sociais do Município, tributos. 

Parágrafo único. Nas dispensas previstas no inciso I e II do art. 24 da Lei n° 

8.666/93 é obrigatória a solicitação de 03 (três) orçamentos, ressalvadas as disposições do 

artigo seguinte. 

Art. 14. Ficam dispensadas da exigência de 03 (três) orçamentos as contratações 

cujos valores sejam inferiores a 20% dos limites previstos no art. 24, I e II da Lei n° 8666/93, 

conforme Instrução Normativa n° 03/06. 

Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput deste artigo somente será 

realizada mediante justificativa fundamentada da Área Demandante na urgência da 

contratação. 

Art. 15. Na hipótese de haver limitação de mercado ou desinteresse de ofertas de 

preços, que impeçam a análise do menor preço por meio de 03 (três) orçamentos, a Área 

Demandante deverá justifi car no processo os motivos da impossibilidade. 

§ 1o – Excepcionalmente, frente à impossibilidade de apresentar três orçamentos, a 

Área Demandante ao justifi car os motivos deverá, também, apresentar levantamento de 

preço em planilha contendo o objeto, empresa, preço, data e a sua assinatura, sendo de 

responsabilidade do subscritor as informações nele contidas. 

§ 2º. A Coordenação de Administração e Serviços (CASE) através da Gerência de 

Orçamento e Patrimônio auxiliará a Área Demandante no levantamento dos orçamentos, 

quando houver necessidade de complementação através de Pesquisa de Mercado. 

§3º Será sempre anexada aos autos do processo administrativo de contratação a 

comprovação de envio de pedido de orçamento a todos os ofertantes, devendo o pedido ser 

único, expresso e enviado de forma simultâneo. 

DA PESQUISA DE MERCADO 

Art. 16. Pesquisa de Mercado é o procedimento que tem por finalidade apurar o 

valor estimado da contratação requisitada, sem prejuízo dos orçamentos necessários para a 

dispensa de licitação. Trata-se de verdadeiro resguardo do ordenador de despesa contra o 

direcionamento da contratação, oportunizando, ainda, o cadastro de novos fornecedores aos 

já contidos na Secretaria Municipal de Administração. 

§1º A pesquisa de mercado deverá fixar data e horário para o recebimento de 

propostas a fim de complementar aos orçamentos já constantes dos autos. 
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§2º A pesquisa de mercado só será dispensada em caso de urgência na contratação, 

mediante prévia análise da ASSEJUR. 

§3º Fica dispensada a pesquisa de mercado se o produto for único, de fornecedor 

exclusivo, diante da inviabilidade de confronto de preços. 

Art. 17. Caso ocorra retorno de ofertantes não cadastrados na Área Demandante e 

no Gestor do Contrato, deverão estes ser devidamente arquivados visando posteriores 

contratações. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

Art. 18. Toda e qualquer solicitação de contratação de serviços deve ser 

acompanhada de três orçamentos de empresas conceituadas no ramo correlato. 

Parágrafo Único - Somente será dispensada a exigência contida no caput deste 

artigo se não houver empresas sufi cientes no ramo correlato, efetuando-a mediante plena 

justificativa apresentada pela Área Demandante. 

Art. 19. Nos casos de dispensa de licitação, a instrução do procedimento 

administrativo dirigido à autoridade máxima do órgão para autorização deve observar as 

exigências trazidas nos artigos 24 a 26 da Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações. 

Art. 20. Nenhuma contratação de serviço será feita sem a adequada caracterização 

de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 21. A fase de instrução não deverá ultrapassar 60 (sessenta) dias e deverá o 

processo será enviado ao Gestor do Contrato, que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

providenciará a assinatura do contrato administrativo, quando cabível. 

Art. 22. Caso não ocorra o recebimento definitivo dos serviços, deverá a Área 

Demandante em conjunto com o Gestor de Contrato imediatamente comunicar a ASSEJUR, 

para análise de aplicação das sanções previstas na Lei no 8.666/93. 

Art. 23. Quanto aos processos de dispensa de licitação, são obrigatórios: 

a) justificativa que contenha os elementos necessários à caracterização das hipóteses 

de dispensa; 

b) parecer técnico e/ou jurídico sobre a dispensa; 

c) indicação precisa, suficiente e clara do objeto da contratação e do seu valor 

estimado, acompanhado dos fundamentos e estudos técnicos pertinentes e da pesquisa de 

mercado, se for o caso; 

d) razão da escolha do fornecedor ou executante; 

e) justificativa do preço; 



1217 
 

 

f) proposta do fornecedor; 

g) projeto básico da obra ou serviço, devidamente aprovado pela autoridade 

competente; 

h) projeto executivo, no caso de obras ou serviços; 

i) comunicação à autoridade competente e respectiva ratificação; 

j) publicação da ratificação. 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 24. A inexigibilidade de licitação é o procedimento adotado pela Secretaria 

Municipal de Administração para realizar a contratação direta nas situações em que é 

inviável a concorrência, por se tratar de fornecedor exclusivo, serviço técnico profissional 

especializado, ou, ainda, artista consagrado pela crítica e público (art. 25 da Lei nº 8.666/93). 

Art. 25. Quanto aos processos de inexigibilidade de licitação, são obrigatórios os 

documentos: 

a) justificativa que contenha os elementos necessários à caracterização das hipóteses 

de inexigibilidade; 

b) parecer técnico e/ou jurídico sobre a inexigibilidade; 

c) indicação precisa, suficiente e clara do objeto da contratação e do seu valor 

estimado, acompanhada dos fundamentos e estudos técnicos pertinentes e da pesquisa de 

mercado, se for o caso; 

d) razão da escolha do fornecedor ou executante; 

e) atestado de exclusividade, quando for o caso; 

f) justificativa do preço; 

g) proposta do fornecedor; 

h) projeto básico da obra ou serviço, devidamente aprovado pela autoridade 

competente; 

i) projeto executivo, no caso de obras ou serviços; 

j) comunicação à autoridade competente e respectiva ratificação; 

k) publicação da ratificação. 

Art. 26. Aplica-se, no que for cabível, os procedimentos, requisitos e exigências 

para a dispensa de licitação contidas nesta instrução. 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 27. A requisição de contratação realizada pela Área Demandante deverá estar 

adequadamente instruída, abrindo o processo administrativo correspondente e cumprindo as 
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exigências dos incisos I a VI do artigo 4º desta Instrução, no que for cabível a espécie da 

contratação. 

Art. 28. Após, a Área Demandante encaminhará os autos a ASSEPLA para 

informação de dotação orçamentária e o enquadramento da despesa. A ASSEPLA retornará 

os autos a Área Demandante oportunizando a esta quaisquer acréscimos necessários visando 

a contratação. 

Art. 29. Estando os autos devidamente instruídos serão encaminhados para o GS 

para conhecimento, análise e ratificação que o intuito da contratação atende ao interesse 

público da Administração. 

Parágrafo único. O GS poderá tomar quaisquer das medidas previstas nos incisos 

III a V do artigo 5º que julgar pertinente ao esclarecimento, transparência e publicidade da 

contratação. 

Art. 30. O GS encaminhará os autos a ASSEJUR para que esta verifique a 

regularidade material e formal do processo. 

§1º Havendo qualquer irregularidade, os autos serão encaminhados à Área 

Demandante para o saneamento, que o retornará, após cumpridos os apontamentos ou 

justificando a impossibilidade de fazê-lo. 

§2º Caso a ASSEJUR considere insuficientes os argumentos da Área Demandante, 

remeterá os autos ao GS para conhecimento, análise e medidas cabíveis. 

Art. 31. Estando o processo regular, a ASSEJUR o remeterá para o Área 

Competente para anexar a documentação pertinente e inclusão de Pedido de Liberação (PL). 

Parágrafo único. Sendo necessário, a Área Competente poderá solicitar à Área 

Demandante que realize o anexo de documento que esteja em seu poder ou que possa ser 

requerido por esta diante de suas atribuições iniciais. 

Art. 32. Anexados os documentos, a Área Competente remeterá o processo 

novamente a ASSEJUR que elaborará parecer definitivo sugestionando a contratação ao GS 

que o homologará, retornando os autos a ASSEJUR para posteriores encaminhamentos que 

se fizerem necessários. 

Parágrafo único. Caberá a ASSEJUR colher a assinatura do Secretário Municipal 

de Administração e providenciar a publicação do extrato de publicação. 

Art. 33. Os autos serão encaminhados a Área Competente para acompanhamento da 

publicação do extrato da contratação, sua respectiva juntada aos autos, realização de 

empenho e a remessa a Secretaria Municipal da Fazenda. 
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Art. 34. Retornando os autos do processo da Secretaria Municipal da Fazenda, a 

Área Competente fará o devido contato com o Contratado para a execução do serviço. 

Art. 35. Cumpridas as exigências anteriores, os autos serão remetidos a Área 

Demandante para a confirmação da execução dos serviços contratados. 

Art. 36. Confirmada a execução do serviço, a Área Demandante retornará os autos a 

Área Competente para que a liquidação do empenho e após será remetido a Secretaria 

Municipal da Fazenda para confirmação de pagamento. 

Art. 37. Os autos retornarão da Secretaria Municipal da Fazenda devendo ser 

arquivado para eventual ulterior apreciação. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Art. 38. Para eficácia do ato administrativo é necessária a comprovação da 

disponibilidade orçamentária e financeira para suportar a despesa de que trata o objeto da 

dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. A permanência dos processos de contratação fica limitada ao prazo de 05 

(cinco) dias úteis, em um mesmo setor, para os casos dos trâmites previstos nesta instrução 

normativa. 

Parágrafo único. Excetua-se do prazo que trata o caput quando o processo 

administrativo fique sob a fiscalização do Gestor do Contrato ou quando houver a suspensão 

da contratação por decisão fundamentada do GS. 

Art. 40. Quaisquer documentos a serem anexados aos autos do processo 

administrativo de contratação deverão, obrigatoriamente, ser rubricados, datados, conter o 

número do processo correspondente e numerado, para fins de controle da legalidade e 

transparência da contratação. 

Art. 41. A presente Instrução Normativa obriga todos os servidores municipais da 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS. 

Art. 42. Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, revogando-se demais 

disposições em contrário, especialmente a Instrução Normativa 2/10. 

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2011. 

Sônia Mauriza Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 
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Fluxograma Simplificado de Contratação de Serviços 
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5.5.2  Instrução Normativa Nº 001, de 18 de agosto de 2011. 

 
 
 

Delega a competência de controle de registro 

eletrônico de efetividade funcional, nos órgãos 

que especifica, ao Coordenador-Geral Diretivo 

da Secretaria Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico (SMGAE). 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

ESTRATÉGICO, no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe o art. 1º do 

Decreto nº 17.199, de 15 de agosto de 2011, 

R E S O L V E: 

I – Delegar e subdelegar ao Cargo em Comissão de Coordenador-Geral Diretivo do 

Gabinete do Secretário (GS) da Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento 

Estratégico (SMGAE), pelo controle de registro eletrônico da efetividade funcional dos 

servidores municipais no âmbito da SMGAE e no Gabinete do Prefeito (GP), exceto 

Gabinete de Planejamento Estratégico (GPE), Gabinete de Programação Orçamentária 

(GPO), Gabinete de Inovação e Tecnologia (INOVAPOA) e a Coordenação de Defesa Civil 

(CODEC), todas do GP. 

II – Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 15 de agosto de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de agosto de 2011. 

Urbano Schmitt, 

Secretário Municipal de Gestão e 

Acompanhamento Estratégico 
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5.4.3  Instrução Normativa 02/2011 

 
 
 

Altera a Instrução 06/2010, quanto à 

subdelegação de competência do Supervisor da 

Supervisão de Recursos Humanos (SRH), da 

Secretaria Municipal de Administração (SMA). 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e com base no que dispõe o § 6º, do art. 3º do Decreto 11.762, de 1º de 

julho de 1997, 

RESOLVE: 

Órgão de divulgação do Município - Ano XVI - Edição 4036 - Quinta-feira, 16 de 

junho de 2011 http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa Página 13 de 22 

I – Fica alterado o número “2.3”, da letra “G”, do inciso I, da Instrução 06, de 06 de 

dezembro de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“2.3. Ao Chefe de Equipe da Equipe de Estágio Curricular (EEC) da Coordenação 

de Seleção e Ingresso (CSI), da Supervisão de Recursos Humanos (SRH) compete: 

a) autorizar a realização de estágios remunerados e não remunerados; 

b) assinar certificados de estágio obrigatório, juntamente com o Coordenador da 

CSI; 

c) assinar e cessar Termo de Compromisso de estágio obrigatório e não obrigatório, 

de acordo com o Decreto 16.132, de 25 de novembro de 2008; e 

d) assinar e prolatar despacho de cessação de Termo de Atividades Voluntárias, 

juntamente com o Coordenador da CSI e o Supervisor da SRH.” 

II - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre, 16 de junho de 2011. 

Sônia Vaz Pinto,  

Secretária Municipal de Administração. 
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5.4.5  Instrução Normativa nº 03 de 09 de agosto de 2011 

 
 
 

Estabelece disposições sobre o ingresso de 

servidores portadores de doenças graves no 

serviço público municipal. 

 
 
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando a necessidade de transparência dos procedimentos administrativos 

referentes à admissão de candidatos aprovados em concurso público; 

Considerando o aprimoramento dos critérios da avaliação da perícia médica dos 

servidores ingressantes, portadores de doenças graves; 

Considerando a importância de reavaliação nos casos de inaptidão de servidores 

ingressantes para o exercício das funções, em decorrência de doenças graves. 

D E T E R M I N A 

I – O ingressante no serviço público municipal portador de doença grave ou outra 

que possa incapacitá-lo ao cargo de sua nomeação, diagnosticada durante o seu exame 

admissional, deverá apresentar os exames complementares solicitado pela perícia médica 

oficial, com a finalidade de melhor avaliar o seu estado de saúde e a sua capacidade laboral. 

II – O médico perito ao diagnosticar doença grave ou outra que indique inaptidão do 

ingressante deverá fundamentar ampla e inequivocamente o seu parecer e estabelecer a 

incompatibilidade da doença diagnosticada e as condições físicas ou mentais para o exercício 

do cargo. 

III – O exame admissional inicial que concluir pela inaptidão do ingressante deverá 

ser reavaliado por junta médica oficial que homologará ou reformará o parecer inicial, 

expedindo o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) conclusivo. 

IV – A junta médica oficial responsável pela reavaliação do parecer inicial de 

inaptidão deverá contar com 03(três) médicos peritos, integrantes do quadro da Gerência de 

Saúde do Servidor Municipal (GSSM). 

V – O ingressante receberá cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) na 

conclusão do exame admissional que, em caso de inaptidão, poderá interpor recurso ao 
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Conselho Municipal de Administração de Pessoal (COMAP) no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da data do recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 

VI – Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre 09 de agosto de 2011. 

Carlos Henrique Casartelli, 

Secretário Municipal da Saúde. 

Sonia Mauriza Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 
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5.4.6  Instrução Normativa 04 de 04/11/2011 

 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos de preservação e 

administração do patrimônio mobiliário da 

Secretaria Municipal de Administração. 

 
 
Considerando a necessidade de organização dos procedimentos das atividades 

relacionadas ao patrimônio mobiliário da Secretaria Municipal de Administração. 

Considerando a necessidade de estabelecer contatos e relacionamentos com a 

Secretaria Municipal da Fazenda para padronizar, integrar e desenvolver procedimentos. 

Considerando a necessidade de preparar informações para atender as alterações da 

contabilidade para os próximos anos. 

D E T E R M I N A 

I – Os procedimentos de conservação e administração do patrimônio mobiliário da 

Secretaria Municipal de Administração deverão observar as disposições desta Instrução 

Normativa. 

II – Consideram-se bens, para fins desta Instrução Normativa: 

a) bens móveis usados disponíveis: são os bens mobiliários já utilizados e colocados 

à disposição para solicitação das unidades; 

b) bens particulares: são os bens que pertencem às pessoas naturais ou jurídicas de 

direito privado; 

c) bens sem utilização: são os bens sem serventia no setor onde se localizam; 

d) bens para descarte: são os bens que, por deterioração, não se prestam ao fim a 

que se destinam; 

e) bens novos: são os bens adquiridos e que não tiveram uso. 

III – O Termo de Responsabilidade (A-CEMAPE, MOD.F-390), que trata da guarda 

e conservação de bens deverá ser assinado pelo responsável da unidade, ou pessoa por ele 

indicada, e afixado em local visível onde os bens estiverem guarnecidos. 

IV – A solicitação de bens móveis usados disponíveis, deverá ser feita pelo 

responsável pela unidade, ou pessoa por ele designada, ao e-mail 

bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br, descrevendo as características e finalidade do bem 

pretendido. 
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V – A solicitação de bens novos deverá ser feita à Coordenação de Administração e 

Serviços (CASE) da Secretaria Municipal de Administração e serão transferidos para o setor 

solicitante, por meio de Termo de Responsabilidade (A-CEMAPE, MOD.F-390), 

devidamente assinado pelo responsável. 

VI – A retirada nos setores de bens sem utilização e de bens para descarte deverá ser 

solicitada ao e-mail bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br, informando o número de 

patrimônio ou sua descrição, caso aquele esteja indisponível. 

VII – O conserto de bens será solicitado pelo e-mail 

bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br, com o número de patrimônio, características do bem 

e número da nota fiscal, se houver e preenchimento do termo de Saída de Material (A-

CEMAPE, MOD. F – 384). 

VIII – Os bens particulares que estiverem nas dependências da Secretaria Municipal 

de Administração, deverão ser descritos em Declaração de Bens Particulares (A-CEMAPE, 

MOD. F-378) e serão identificados por meio de etiqueta própria. 

IX – A solicitação de empréstimo de bens deverá ser feita pelo e-mail 

bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br, com a descrição do objeto a ser emprestado, 

assinando, no ato da entrega, o termo de Empréstimo de Bens (A-CEMAPE, MOD. F – 383) 

em 4 (quatro) vias. 

X – O servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração, poderá ser 

convocado para trabalhar na elaboração do inventário anual, salvo o encarregado pelo 

Patrimônio, que poderá auxiliar nos trabalhos. 

XI – O responsável pela unidade, a cada 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura do Termo de Responsabilidade (A-CEMAPE, MOD.F-390), procederá o 

arrolamento dos bens sob sua responsabilidade, encaminhando ao e-mail 

bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br. 

XII - O responsável pela unidade deverá informar o bem que não for localizado ou 

aquele que não constar no Termo de Responsabilidade, pelo e-mail 

bensdisponiveis@sma.prefpoa.com.br, citando-o o número de patrimônio ou demais 

características. 

XIII – Havendo divergência entre os inventários anuais, os fatos deverão ser 

apurados por expediente próprio. 

XIV – Em caso de furto, roubo ou desaparecimento de bens patrimoniais, o 

responsável pelo setor providenciará o registro de ocorrência policial, encaminhando-a, 

juntamente com Memorando, a 



1227 
 

 

CASE da Secretaria Municipal de Administração. 

XV – Em caso de desaparecimento de bens deverá ser preenchida Notificação de 

Desaparecimento de Bens Móveis (A-CEMAPE, MOD. F – 386). 

XVI – O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa sujeitará o 

responsável às penas disciplinares previstas na Lei Complementar nº 133 de 31 de dezembro 

de 1985. 

XVII – Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre 04 de novembro de 2011. 

Sônia Mauriza Vaz Pinto, 

Secretária Municipal de Administração. 
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6  PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 

6.1  ANO 2005 

 

6.1.1  Protocolo 

 

Protocolo que entre si firmam o Executivo Municipal de Porto Alegre e a Câmara 

Municipal de Porto Alegre, estabelecendo normas acerca da cedência de servidores. 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco, na  Sede do 

Poder Executivo, o Excelentíssimo Senhor José Alberto Fogaça de Medeiros, neste ato 

representando a Prefeitura Municipal de Porto Alegre, e o Excelentíssimo Senhor Vereador 

Elói Francisco Pedroso Guimarães, neste ato representando a Câmara Municipal de Porto 

Alegre, celebram o presente Protocolo, comprometendo-se a observar as seguintes 

condições: 

I - Os servidores públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Porto Alegre poderão ser cedidos para Órgãos integrantes da Administração Direta, 

Autarquias, Fundação e Empresas e Câmara Municipal, para exercerem função ou cargo de 

confiança, mediante acordo dos respectivos Chefes dos Poderes. 

a) Cessada a investidura no cargo ou função de confiança e caso não esteja cedido a 

qualquer outro título, o servidor retornará, automaticamente, ao Órgão de origem. 

II - Cada Gabinete de Vereador integrante do Poder Legislativo Municipal poderá 

dispor de até 03 (três) servidores cedidos do Poder Executivo Municipal, com ônus para este, 

sendo que nenhuma outra cedência será feita por indicação do mesmo, a qualquer título, 

ressalvado o disposto nos demais itens. 

III - Os demais serviços do Poder Legislativo Municipal poderão dispor de 

servidores cedidos do Poder Executivo Municipal, sem ônus para o primeiro ou com ônus 

parcial, em número máximo de 36 (trinta e seis) postos.  

IV - As cedências de servidores do Poder Executivo Municipal, integrantes das 

áreas da saúde, educação e assistência social, serão analisadas caso a caso. 

V - Não serão autorizadas cedências de servidores, regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, excetuada a situação existente em 1º de janeiro de 2005 ou para o 

exercício de cargo de confiança referido no item I deste Protocolo. 
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VI - Em qualquer caso, o prazo da cedência terá duração até o final do respectivo 

exercício, possibilitada sua prorrogação, a critério das Autoridades competentes, mediante 

solicitação formal, ficando vedada sua previsão por prazo indeterminado. 

VII - Haverá reciprocidade entre os Poderes Legislativo e Executivo quanto à 

interrupção da cedência mútua de servidores. 

VIII - A cedência de servidores de que trata este Protocolo terá seu ato publicado no 

Diário Oficial de Porto Alegre. 

IX - O presente Protocolo terá vigência até 31 de dezembro de 2008, data do 

término do mandato do Prefeito e da XIV Legislatura.  

E, por estarem de pleno acordo, assinam as Partes este instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos de 

direito. 

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2005. 

José Fogaça, 

Prefeito Municipal de Porto Alegre. 

Vereador Elói Guimarães, 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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CONCLUSÃO 

 

As Organizações – privadas ou públicas – vêm sofrendo transformações para melhor 

se adaptarem às exigências, internas e externas que seus públicos – alvos almejam e exigem, 

dentro das finalidades a que foram propostos. 

Neste sentido, a Secretaria Municipal de Administração (SMA) vêm buscando 

adaptar-se às demandas legais para a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao 

cidadão. A exemplo disso, citamos a recente criação da Lei Geral de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011), que busca informar e dar maior publicidade aos 

atos promovidos pela administração pública. 

A elaboração desta Compilação foi um trabalho construído através de pesquisas, 

estudos sobre a evolução da legislação com participação da SMA no período compreendido 

entre os anos de 2005 à 2012. 

Compõem a presente Compilação os seguintes instrumentos normativos: Leis, Leis 

Complementares, Decretos, Ordens de Serviço, Instruções Normativas e Protocolo. 

A importância deste material está retratada no conteúdo de informações relativas à 

pessoal, transporte, estrutura, gratificação, despesas, serviços, dentre outros, contribuindo 

tanto para o funcionamento da estrutura da PMPA, como auxiliando em pesquisas, estudos, 

desenvolvimento do trabalho dos servidores e na prestação de informações à população, em 

atendimento ao disposto na Lei Geral de Acesso à Informação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


